
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 140/2013 – São Paulo, sexta-feira, 02 de agosto de 2013

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23634/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033724-19.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Embargos de declaração a impugnarem decisão da C. Vice-Presidência que homologou desistência

98.03.076122-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : BANCO FINASA BMC S/A (desistente) e outro

: BANCO DE INVESTIMENTOS BMC S/A (desistente)

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outros

: MARCELO MARQUES RONCAGLIA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : BMC CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA e outro

: QBE BRASIL SEGUROS S/A

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outros

: MARCELO MARQUES RONCAGLIA

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA PINE DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

NOME ANTERIOR : DISTRIBUIDORA BMC DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.33724-8 14 Vr SAO PAULO/SP
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processual, em vista de adesão a parcelamento tributária de que trata a Lei 11941/09, determinando o

prosseguimento do feito com relação a demais litisconsortes (cujo recurso já se encontra sobrestado) - Pretensão

de remessa dos autos à origem ou, subsidiariamente, expedição de carta de ordem à origem, para conversão em

renda/levantamento de depósitos judiciais, condição indispensável à consolidação do parcelamento em tela -

Embargos parcialmente acolhidos para determinar expedição de carta de ordem.

 

 

 

Vistos etc.

Embargos de declaração opostos por BANCO FINASA BMC S/A e BANCO DE INVESTIMENTOS BMC S/A

às fls. 549/551, contra a decisão de fls. 536/538 (integrada pela r. decisão de fls. 544/545), que homologou a

desistência da ação com renúncia ao direito em que a mesma se funda, em atenção à adesão dos contribuintes ao

parcelamento de que trata a Lei 11.941/09, determinando o prosseguimento do feito com relação às demais

litisconsortes.

Pugna pela reforma parcial do r. "decisum", determinando a remessa do feito à origem ou, alternativamente, a

expedição de Carta de Ordem ao Juízo "a quo", de sorte a possibilitar a conversão de depósitos judiciais em renda,

convalidando-se a opção ao parcelamento.

Intimada, a União manifestou-se nos autos (fls. 555), aduzindo sua concordância com a expedição de carta de

ordem.

É o suficiente relatório.

 

Presentes os pressupostos processuais a tanto, acolho parcialmente os declaratórios para determinar a expedição

de Carta de Ordem à Vara de Origem, comunicando-se quanto à extinção processual com resolução do mérito face

às Impetrantes BANCO FINASA BMC S/A e BANCO DE INVESTIMENTOS BMC S/A, para que possam ser

tomadas as medidas condizentes com a adesão ao parcelamento tributário de que trata a Lei 11.941/09.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos Embargos de Declaração.

Intimem-se. Expeça-se carta de ordem.

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006382-28.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Embargos de declaração do Particular a impugnarem decisão da Vice-Presidência que admitiu o

Recurso Especial Fazendário - Alegação de que a jurisprudência do C. STJ estaria sedimentada em favor dos

interesses particulares, anotando a existência de precedentes a seu favor junto à 2º Turma do STJ - Caráter

infringente - Embargos Rejeitados.

 

 

2000.03.99.075044-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

SUCEDIDO : UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.06382-8 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Embargos de declaração opostos por DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, às fls.

321/324, contra a decisão de fls. 319, que admitiu o Recurso Especial interposto pela UNIÃO, nos seguintes

termos:

Extrato: CPMF - Recurso Especial Fazendário a sustentar a ilegalidade da incidência tributária à alíquota zero,

relativamente às empresas de arrendamento mercantil, na forma do art. 8º, inc. III e inc. IV, Lei 9.311/96, por

equiparação às instituições financeiras - Ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo - Admissão do recurso.

Sustenta-se o caráter procrastinatório da irresignação fazendária, ao argumento de que a jurisprudência do C. STJ

lhe seria favorável, anotando a existência de precedentes da C. 2ª Turma daquela Corte (fls. 322), bem como a

previsão de dispensa quanto à interposição de recurso em ato interno da PFN (fls. 324).

É o suficiente relatório.

 

A suscitada contrariedade denota o caráter infringente dos embargos, bem como a pretensão de reanálise fática da

matéria, vedada via da Súmula 7, do C. STJ.

Por outro lado, não se vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada, dado

que inexistente recurso repetitivo ou súmula acerca da temática aventada.

Ressalte-se, por fim, que os recursos excepcionais são dotados da característica da voluntariedade, descabendo ao

Magistrado qualquer juízo acerca da conveniência de sua interposição.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023152-91.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Embargos de declaração opostos por HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA, a fls. 478 em face do r. "decisum" de

fls. 475/476, que fixou honorários advocatícios em favor da União no percentual de 10% do valor da causa, "ex

vi" do art. 20 do CPC c.c. art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09.

 

Aponta erro material e contradição na r. decisão, pugnando pela redução da verba honorária para o percentual de

1% do valor da causa na forma do art. 1º, § 4º da MP 303/06.

 

É o suficiente relatório.

2000.61.00.023152-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA

: ANDREA GOUVEIA JORGE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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A suscitada contrariedade denota o caráter infringente dos embargos, bem como a pretensão de reanálise fática da

matéria, vedada via da Súmula 7, do C. STJ. Por outro lado, não se vislumbra a existência de erro material,

omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada.

 

Anote-se, por oportuno, que a orientação jurisprudencial do C. STJ (consignada no r. "decisum" de fls.) é explícita

em determinar a aplicação subsidiária do regramento do art. 20 do CPC às hipóteses de adesão a parcelamento

tributário previsto na Lei 11.941/09.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034498-49.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Embargos de declaração - alegação de omissão quanto à violação ao artigo 5º, inciso XXXV, CF -

Ausente vício - Declaratórios improvidos

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., às fls. 709/721 contra

a decisão de fls. 706/707, que acolheu a preliminar de ofensa reflexa relativamente à alegação de violação ao

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, bem como, em relação ao mérito, determinou seu sobrestamento

por oferecer repetitividade de questões, tendo sido previamente enviados feitos para exame ao E. STF.

Sustenta o embargante que o v. acórdão teria sido omisso no capítulo que não conheceu do recurso extraordinário

do Embargante quanto ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988. Sustenta que não foi

observado posicionamento atual do STF, consubstanciado em voto do Ministro César Peluso, proferido no RE

208.526/RS.

É o suficiente relatório.

 

A suscitada contrariedade à posição firmada em determinado julgado do E. STF denota o caráter infringente dos

embargos Não se vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada, pois

suficiente a motivação em questão.

2001.03.99.046942-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S/A

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

SUCEDIDO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO

: BANCO REAL S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.34498-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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Destaque-se a reiteração desta espécie recursal integrativa acarretará a imposição de sanção processual.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042002-67.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos por INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO, a fls. 434/438, em

face da decisão de fls. 431/432, que negou admissibilidade ao Recurso Especial interposto pelo ora Embargante,

em virtude do não esgotamento da instância ordinária, a teor da Súmula nº 207/E. STJ, por ausente a oposição de

Embargos Infringentes contra o V. Acórdão recorrido, para o debate da controvérsia concernente à prescrição

repetitória.

 

Aduz o Embargante a presença de erro material no r. decisum impugnado, amparado na tese de que o v. julgado,

no ângulo atinente à prescrição, teria sido proferido à unanimidade, assim incabíveis os mencionados Embargos

Infringentes.

 

É o suficiente relatório.

 

Falece de êxito o intento do polo recorrente, por ausente adequação de sua insurgência ao presente momento

processual.

 

Com efeito, os decisórios, envolvendo a negativa de admissibilidade aos recursos excepcionais, são dotados de

específica recorribilidade, nos termos do artigo 544, CPC, diante do exaurimento da competência desta Vice-

Presidência.

 

É dizer, se remanesce discórdia do ente recorrente ao desfecho então firmado, deve utilizar-se do mecanismo

processual adequado a tanto, recordando-se que a análise definitiva, quanto ao preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade recursal, há de ser realizada pela Superior Instância, cabendo a ela o exame detido das

controvérsias remanescentes, mediante a interposição do cabível recurso.

 

Ao norte do descabimento dos presentes Aclaratórios, o v. entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, o

qual alinhado ao Excelso Pretório:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

2003.03.99.018478-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO

ADVOGADO : ADELMO DE CARVALHO SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.42002-9 17 Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravo de instrumento é o único recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso especial

(CPC, art. 544). Desse modo, a oposição de embargos de declaração não interrompe o prazo para a interposição

do agravo de instrumento. Precedentes do STF e do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1341818/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

20/09/2012, DJe 31/10/2012)

 

"PROCESSO PENAL. DECISÃO DO TRIBUNAL A QUO QUE INADMITE O RECURSO ESPECIAL.

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

1. Este Sodalício firmou entendimento no sentido de que não cabem embargos de declaração contra decisão de

inadmissibilidade do recurso especial. Sendo assim, sua oposição não interrompe o prazo para a interposição do

agravo, único recurso cabível.

2. Interposto tardiamente o agravo de instrumento, é de se declarar a sua intempestividade.

3. Decisão monocrática mantida pelos seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgR-AG 1.340.591/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe

de 1.2.2012)

 

"DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS INCABÍVEIS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.

O agravo de instrumento é intempestivo, porquanto prevalece nesta Corte o entendimento de que os embargos de

declaração opostos da decisão do Presidente do Tribunal de Origem que nega seguimento a recurso extraordinário,

por serem manifestamente incabíveis, não suspendem ou interrompem o prazo para a interposição de recurso.

Agravo Regimental a que se nega provimento."

(STF, AI 602.116/RJ AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma,

DJe de 26.10.2007)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO ADMITE O

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO

INCABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

I- Não cabem embargos de declaração da decisão que não admite o recurso extraordinário.

II- Recurso incabível não tem o efeito de suspender o prazo recursal.

III- Agravo regimental improvido."

(STF, AI 588.190/RJ AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª

Turma, DJe de 8.6.2007)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração de fls. 434/438.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054561-61.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.99.028988-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Pedido de Reconsideração apresentado pelo particular face a decisão da Vice-Presidência que admitiu o

Recurso Especial fazendário, por entender que abordada matéria diversa daquela julgada em repetitividade pelo

C. STJ - Conhecimento como declaratórios, porque no prazo - Caráter infringente - Embargos Rejeitados.

 

 

 

Vistos etc.

Pedido de Reconsideração apresentado por GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., às fls. 17323/17339,

contra a decisão de fls. 17319, que admitiu o Recurso Especial interposto pela UNIÃO nos presentes autos,

reconhecendo que a matéria ali abordada é diversa do quanto tratado em Recurso Repetitivo anteriormente julgado

pelo C. STJ, "verbis":

"Extrato: Recurso Especial da União a impugnar:

1) legitimidade do contribuinte de direito (montadora de veículos) para pleitear a restituição de tributo, quando

ausente a prova de assunção do respectivo encargo financeiro - Ausência de Súmula ou Repetitivo específicos -

Admissibilidade Recursal.

2) legalidade da incidência do IPI sobre os descontos incondicionais, nos termos do art. 14 da Lei 4.502/62, com

as alterações do art. 15 da Lei 7.798/89 - Ausência de Súmula ou Repetitivo específicos - Admissibilidade

Recursal.

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 17082/17094, em face de GENERAL MOTORS DO

BRASIL LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegitimidade do

contribuinte de direito para pleitear a repetição do indébito tributário, sem a prova da assunção do respectivo

encargo financeiro, nos estritos termos do art. 166 do CTN.

Sustenta, mais, a legalidade da incidência do IPI sobre o montante referente a descontos incondicionais, na

forma do art. 14 da Lei 4.502/62, com as alterações do art. 15 da Lei 7.798/89.

Contrarrazões ofertadas a fls. 17201/17217, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Preliminarmente, anota-se que a matéria aqui tratada difere do quanto decidido pelo C. STJ por ocasião da

apreciação do REsp n. 903.394, relativo à legitimidade das distribuidoras de bebidas (contribuintes de fato) para

pleitear repetição do indébito.

Da mesma forma, a matéria aqui impugnada difere do quanto tratado nos autos do REsp 1.149.424,

representativo da controvérsia travada em torno da possibilidade de exclusão, da base de cálculo do IPI, dos

descontos incondicionais concedidos pelas fabricantes de bebidas às empresas distribuidoras.

Nesse quadro, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito. 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de junho de 2012".

É o suficiente relatório.

 

Preliminarmente, anote-se inexistir previsão, no Regimento Interno desta E. Corte Regional, de Pedido de

Reconsideração contra decisões proferidas pela Vice-Presidência no exercício do juízo de admissibilidade

recursal, positivada, sim, apenas a interposição de Embargos de Declaração.

Registre-se, mais, que a decisão foi publicada no Diário Eletrônico em 10/08/2012 (sexta-feira), interposta a

irresignação em 20/08/2012 (fls. 17323).

Nesse quadro, por tempestivo, recebido referido pleito como Embargos de Declaração e nesse contexto passa-se à

análise recursal.

A suscitada contrariedade denota o caráter infringente dos embargos, bem como a pretensão de reanálise fática da

matéria, vedada via da Súmula 7, do C. STJ. Por outro lado, não se vislumbra a existência de omissão, contradição

: SERGIO FARINA FILHO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.54561-6 6 Vr SAO PAULO/SP
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ou obscuridade da decisão impugnada.

Ante o exposto, recebo o petitório de fls. 17323/17339 como Embargos de Declaração, para NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031121-16.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato : Embargos de declaração em face de decisão que negou admissibilidade ao Recurso Excepcional

interposto - Legalidade processual inobservada - Não conhecimento dos aclaratórios.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração, interpostos por GRANCARGA LTDA., fls. 278/285, em face da decisão de

fls. 275/276, que julgou prejudicado o Recurso Especial interposto pela ora Embargante, reconhecendo

inocorrente qualquer ofensa ao art. 535, CPC, e, mais, afirmando a adequação do V. aresto recorrido à orientação

firmada pelo C. STJ em sede de recurso repetitivo relativo em que analisada a obrigatoriedade de comprovação do

indébito tributário em sede de "mandamus" em que se objetive sua compensação.

É o suficiente relatório.

 

Falece de êxito o intento do polo recorrente, por ausente adequação de sua insurgência ao presente momento

processual.

Com efeito, os decisórios, envolvendo a negativa de admissibilidade aos Recursos Excepcionais, são dotados de

específica recorribilidade, nos termos do artigo 544, CPC, diante do exaurimento da competência desta Vice-

Presidência.

É dizer, se remanesce discórdia do ente recorrente ao desfecho então firmado, deve utilizar-se do mecanismo

processual adequado a tanto, recordando-se que a análise definitiva, quanto ao preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade recursal, a ser realizada pela Superior Instância, cabendo a ela o exame detido das controvérsias

remanescentes, mediante a interposição do cabível recurso.

Ao norte do descabimento dos presentes aclaratórios, o v. entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

alinhado ao Excelso Pretório :

 "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

1. O agravo de instrumento é o único recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso especial

(CPC, art. 544). Desse modo, a oposição de embargos de declaração não interrompe o prazo para a interposição

do agravo de instrumento. Precedentes do STF e do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1341818/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012,

DJe 31/10/2012)

2007.61.00.031121-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : GRANCARGA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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"PROCESSO PENAL. DECISÃO DO TRIBUNAL A QUO QUE INADMITE O RECURSO ESPECIAL.

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

1. Este Sodalício firmou entendimento no sentido de que não cabem embargos de declaração contra decisão de

inadmissibilidade do recurso especial. Sendo assim, sua oposição não interrompe o prazo para a interposição do

agravo, único recurso cabível.

2. Interposto tardiamente o agravo de instrumento, é de se declarar a sua intempestividade.

3. Decisão monocrática mantida pelos seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgR-AG 1.340.591/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe de 1.2.2012)

 

"DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INCABÍVEIS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 

O agravo de instrumento é intempestivo, porquanto prevalece nesta Corte o entendimento de que os embargos de

declaração opostos da decisão do Presidente do Tribunal de Origem que nega seguimento a recurso

extraordinário, por serem manifestamente incabíveis, não suspendem ou interrompem o prazo para a

interposição de recurso. Agravo Regimental a que se nega provimento."

(STF, AI 602.116/RJ AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJe de 26.10.2007)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO ADMITE O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INCABÍVEL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

I- Não cabem embargos de declaração da decisão que não admite o recurso extraordinário.

II- Recurso incabível não tem o efeito de suspender o prazo recursal.

III- Agravo regimental improvido."

(STF, AI 588.190/RJ AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 8.6.2007)

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002584-39.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

 

 

Trata-se de embargos de declaração da decisão de fls.288, que homologou a desistência deduzida pela União

Federal (Fazenda Nacional).

Sustenta a Embargante, em suas razões recursais, omissão, vez que deixou de apreciar seu pedido de levantamento

2009.61.00.002584-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
FAI FINANCEIRA AMERICANAS ITAU S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025843920094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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de depósito judicial efetuado em duplicidade nos presentes autos.

 

É o suficiente relatório.

Compulsando-se os presentes autos, verifica-se que o citado pleito foi formulado a fls. 257/258.

Inobstante manifestação favorável da União, a fls. 270, o referido depósito foi realizado no primeiro grau de

jurisdição, onde eventual levantamento ou conversão em renda deverá ser apreciado.

Ante o exposto, acolho os declaratórios para suprir a omissão nos termos da fundamentação supra.

Intime-se.

Após o decurso de prazo, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 288.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012419-17.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Pedido de Reconsideração interposto por ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A às fls. 7799/7807, em face

do r. "decisum" de fls. 7797, que determinou o sobrestamento do Recurso Extraordinário interposto pela União

nos presentes autos.

 

Argumenta que a União defende a constitucionalidade da inclusão do ISS na base do PIS e COFINS

exclusivamente com base em fundamentação relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas

exações, de sorte que a irresignação posta é dissociada da matéria tratada nos autos, impondo-se sua

inadmissibilidade. Acosta, a final, decisório desta C. Vice-Presidência no mesmo sentido, reiterando o pleito de

revisão do "decisum", inadmitido o recurso fazendário.

 

É o suficiente relatório.

 

Preliminarmente, anote-se inexistir previsão, no Regimento Interno desta E. Corte Regional, de Pedido de

Reconsideração contra decisões proferidas pela Vice-Presidência no exercício do juízo de admissibilidade

recursal, positivada, sim, apenas a interposição de Embargos de Declaração.

 

Registre-se, mais, que a Recorrente tomou ciência da r. decisão mediante publicação inserida no Diário Eletrônico

de 20/03/2013 (quarta-feira), interposta a irresignação em 26/03/2013 (fls. 7799). Nesse quadro, por tempestivo,

recebido referido pleito como Embargos de Declaração e nesse contexto passa-se à análise recursal.

 

A suscitada contrariedade denota o caráter infringente dos embargos, bem como a pretensão de reanálise fática da

matéria, vedada via da Súmula 7, do C. STJ. Por outro lado, não se vislumbra a existência de erro material,

omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada.

2010.61.00.012419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00124191720104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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De fato, como se observa da análise detida dos autos, a União tem se utilizado da argumentação relativa ao ICMS

desde as contrarrazões ao recurso de apelação (fls. 7745 e ss.). Ademais, por ocasião do julgamento do apelo, o I.

Relator igualmente referiu, na sua fundamentação, ao tratamento dado ao ICMS na base de cálculo das

contribuições sociais, ressaltando a semelhança dos temas (fls. 7783-verso):

 

"De pronto, anoto que a matéria tratada nos presentes autos guarda similaridade com a questão referente à

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, de modo que as razões de decidir devem ser

aplicadas, indistintamente, tanto em um como em outro caso".

 

De mesma sorte, no Voto Vencido igualmente é deduzida fundamentação relativa à inclusão do ICMS na base de

cálculo tributária, dada a identidade das questões (fls. 7932).

 

Verifica-se que a União foi expressa em consignar, em seu recurso, que a matéria tratada nos autos diz com a

inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, porém haveria referência à questão do ICMS a título de

argumentação/fundamentação (fls. 7944 e 7949).

 

Por fim, anota-se a inaplicabilidade do precedente referido pela Recorrente, pertinente a situação absolutamente

diversa da tratada nos presentes autos. Assim, hígida a irresignação, impõe-se a rejeição dos Declaratórios

interpostos.

 

Ante o exposto, recebo o petitório como Embargos de Declaração para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

 

Intimem-se. Após, providencie-se a imediata remessa do feito ao NURE, em cumprimento da r. decisão de fls.

7797.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004884-78.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

1999.61.14.004884-1/SP

APELANTE : MILFLEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DE GOUVEA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MILFLEX INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que

negou provimento à apelação, confirmando sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal pelo

reconhecimento da higidez da CDA.

Aduz-se violação aos art. 66 da Lei 8.3838/91 na medida em que a recorrente quitou o débito excutido mediante

compensação autorizada por decisão judicial transitada em julgado. Sustenta, mais, dissenso pretoriano na

aplicação do DL 1.025/69 à espécie, importando em violação aos art. 20 de 125 do CPC.

Ofertadas as contrarrazões, aduzindo ausência de interesse recursal em razão da adesão da recorrente ao

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Assim, alterar a conclusão do Colegiado quanto à quitação do débito excutido mediante compensação implica em

reexame de fatos e provas, inviável em sede de recurso especial.

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

No que pertine à irresignação relativa à exigência do encargo previsto no DL 1.025/69 , incide o enunciado da
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Súmula n. 168 do extinto TFR conforme assentado pelo STJ:

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. REEXAME DOS REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC.

APLICABILIDADE. LEGALIDADE DO ENCARGO DO DL 1.025/69 .

(omissis)

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69 , acrescido ao débito tributário, substitui nos embargos a

condenação do devedor em honorários advocatícios (enunciado sumular n. 168 do extinto TFR).

Precedentes: AgRg no Ag 907.071/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2007,

DJe 23/10/2008.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1082649/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009,

DJe 08/06/2009)

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025824-20.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por WILLIAM NACKED, a fls. 143/168, tirado do v. julgado (fls.

135/138), aduzindo, especificamente, como questão central, a violação ao artigo 174, parágrafo único, I, do

Código Tributário Nacional, em virtude de, distribuída a presente Execução Fiscal em 14.06.2000, ser inaplicável

a nova redação do dispositivo, advinda da Lei Complementar nº 118/2005, razão pela qual, citado em 06.10.2006,

tem por ocorrida a prescrição quinquenal, assim inviabilizada a exigência do crédito tributário em cobrança.

 

Assevera, mais, existir dissídio pretoriano sobre a matéria, cabível o recurso, pois, segundo o permissivo do artigo

105, III, c, da Constituição Federal.

 

Contrarrazões a fls. 173/176.

 

2000.61.82.025824-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : WILLIAM NACKED

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO

: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO

: FELLIPP MATTEONI SANTOS

: FELLIPP MATTEONI SANTOS
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constatam-se cruciais falhas construtivas, incontornáveis (incisos II e III,

artigo 541, CPC).

 

Deveras, o V. Acórdão arrostado, por influxo do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil e da orientação

jurisprudencial cristalizada na Súmula n. 106/E. STJ, firmou o entendimento de que o termo final da contagem do

prazo da prescrição se deu com a propositura deste executivo fiscal, em 26.05.2000 (fls. 02), daí porque,

formalizado o crédito tributário em cobrança em 18.03.1996 (data da decisão final, na esfera administrativa, a

respeito da impugnação do contribuinte aos débitos excutidos), assim não ocorrido o decurso do prazo quinquenal

de prescrição.

 

Por sua face, o Recorrente investe contra suposta aplicação retroativa da Lei Complementar nº 118/2005, ao

invocar o descabimento da consideração do despacho de citação como termo interruptivo do fluxo prescricional.

 

Logo, a insurgência ora manifestada pelo Recorrente recai no vazio, por ser inapta a abalar o verdadeiro

fundamento do v. julgado arrostado.

 

Assim, diante da explícita deficiência motivacional recursal, recai sobre o feito, neste âmbito, a inadmissibilidade

vazada na Súmula n. 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia.".

 

No que concerne à suscitada divergência jurisprudencial, registre-se, prefacialmente, que a admissão de Recurso

Especial, segundo o permissivo do artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, tem seu regramento

fixado pelo parágrafo único, artigo 541, CPC, corroborado pelo artigo 255 do Regimento Interno do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

- Art. 541, parágrafo único, CPC:

 

"Art. 541. [...]

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência

mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado,

inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de

julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados."

 

- Art. 255, RI-STJ

"Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente, e

recebido no efeito devolutivo.

§ 1º A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da

Constituição, será feita:

a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a declaração de

autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

b) pela citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados.

§ 2º Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio,

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

[...]"

 

In casu, encontra-se indemonstrada a alegada divergência, pois o V. Aresto trazido a confronto pela Recorrente,

emanado do E. STJ (AgRg no REsp nº 1.202.195 Paraná), trata da prescrição tributária intercorrente, quando

envolvido o redirecionamento de Execução Fiscal a responsável tributário (sócio, no caso).

Logo, a matéria discutida em sede do paradigma invocado pela Recorrente é, como visto, absolutamente

desconexa ao tema debatido neste feito, em que, como visto, abordado o tema da prescrição material.
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Incabível, portanto, o recurso igualmente neste flanco, em consonância à jurisprudência fixada pela Instância

Superior:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO

IMPROVIDO.

[...]

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado.

[...]

5. Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.036.061 Rio de Janeiro, Quinta Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJE 04.08.2008).

 

Dessa forma, patenteia-se o desatendimento às previsões contidas no artigo 541, parágrafo único, CPC, e

congênere artigo 255, RI-STJ, a inviabilizar a admissão do recurso.

 

Nesse passo, insuperáveis os vícios afirmados na presente decisão, deixa o polo recorrente de atender a suposto

objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031009-39.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2000.61.82.031009-9/SP

APELANTE : TECHCOM ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros

: MAURO SERGIO MEYER

: JOSE FRANCISCO MEYER

ADVOGADO : FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE

: SAMANTA SBICCA FELIX VICENTE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Trata-se de recurso especial interposto por MJM ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA E OUTROS, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta

Corte que reconheceu a legitimidade passiva para figurar no pólo passivo de execução fiscal de sócio cujo nome

consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida nos artigos 557 do

CPC; 135, III, do CTN, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua pessoa pelo

mero inadimplemento ademais de não lhe incumbir produzir prova negativa para descaracterizar a prática de ato

com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025363-33.2001.4.03.0000/SP

 

 

2001.03.00.025363-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA, às fls. 392/404, da r. decisão

monocrática (fls. 363/368)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 363/368).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : VIACAO SANTA BRIGIDA LTDA

ADVOGADO : HORACIO ROQUE BRANDAO

No. ORIG. : 93.03.015356-1 Vr SAO PAULO/SP
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Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524712-95.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CAIO MARCONDES TEIXEIRA ESPÓLIO E OUTROS, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta

Corte que reconheceu a legitimidade passiva para figurar no pólo passivo de execução fiscal de sócio cujo nome

consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida nos artigos 535 do

CPC; 135, III, do CTN, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua pessoa pelo

mero inadimplemento ademais de não lhe incumbir produzir prova negativa para descaracterizar a prática de ato

com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

2001.03.99.055489-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CAIO MARCONDES TEIXEIRA espolio e outro

: VERA CAROLINA MARCONDES TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA

: MARCOS RIBEIRO BARBOSA

INTERESSADO : LES HALLES CONFECCOES LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.05.24712-7 6F Vr SAO PAULO/SP
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DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005358-23.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SÉRGIO TABEGNA, às fls. 289/335, da r. decisão monocrática (fls.

269/271).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

2001.61.00.005358-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SERGIO TABEGNA

ADVOGADO : ASSUNTA MARIA TABEGNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 269/271).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0068960-03.1992.4.03.6100/SP

 

 

2002.03.99.004995-0/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso especial - Prequestionamento ausente (art. 219, CPC, em sua redação primitiva) - Pressuposto

recursal inatendido - Inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Luís Antonio de Amorim Godinho Leão Bruno e outros, com

fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, tirado do v. julgado, fls. 124/132, o qual, dando

provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, reconheceu a ocorrência da prescrição, deduzindo que a

demora da citação foi causada por culpa exclusiva dos recorrentes.

Aduzem os recorrentes, em suma, malferimento ao art. 219, do CPC, em sua redação primitiva, vigente ao tempo

do ajuizamento da ação. Alegam, ademais, inocorrida demora que lhe possa ser imputável, decorrendo o longo

transcurso temporal da própria lentidão da máquina Judiciária. Suscita, neste particular, a existência de dissenso

jurisprudencial. Invoca, ainda, a v. Súmula 106/E. STJ.

Ausentes contrarrazões, fls. 161.

É o relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionado do art. 219, em sua redação original, tendo em vista que a C. Corte não tratou do enfocado

normativo sob referida ótica, destacando-se que o polo privado não interpôs embargos declaratórios.

Destarte, revela-se ausente qualquer discussão acerca da norma dita violada, relevando anotar-se que, embora

prequestionado o art. 219, do CPC (em sua atual redação, atribuída pela Lei 8.952/94), a mácula apontada pelos

recorrentes repousa em sua redação primitiva.

É dizer, inexistente qualquer manifestação da Corte. acerca da aplicação do art. 219 do CPC, em sua redação

vigente ao tempo do ajuizamento da ação, tampouco acerca das consequências jurídicas de tal incidência, ausente

o requisito do prequestionamento.

Logo, incide na espécie a v. Súmula 211, editada pelo E. STJ, deste teor :

211. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo Tribunal a quo

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Contudo, mesmo que assim não fosse, o debate incursionado pela recorrente, a toda evidência, visa a discutir

sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, amoldando-se o cenário em

prisma aos contornos do disposto na Súmula 7/E. STJ, deste teor:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Deveras, invocam os recorrentes a ausência de culpa pela demora na realização da citação da União,

inconformismo alusivo a ocorrências cujo exame obriga o revolver destes autos, sem o quê inviável se mostra

exonerar apontados entes de citada responsabilidade para atribuí-la, exclusivamente, ao Judiciário.

Logo, sendo a discussão de fatos e provas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a Parte

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EDUARDO CARRARA e outros

: LUIZ CARRARA

: EMERI APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

: ISAURA TEIXEIRA

: JOAO FRANCO DE OLIVEIRA

: JOAO TEIXEIRA

: LUIS ANTONIO DE AMORIM GODINHO LEAO BRUNO e outros

: MANOEL GODINHO DE AMORIM NETO

: MARIA JOSE GODINHO LEAO BRUNO

: ROBERTO LUIS DE AMORIM GODINHO LEAO BRUNO

: ROSA ADELINA DE AMORIM GODINHO LEAO BRUNO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.68960-4 18 Vr SAO PAULO/SP
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Recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por símile:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: 'Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução).

O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo

o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e

ser o devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em

apenso.

Frustrada a citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da

execução).

(...)

No caso destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada

ao exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que

fosse expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição.

(...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução.'

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008.

(Recurso Especial nº 1.102.431 Rio de Janeiro, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, unânime, DJE 01.02.2010).

Em encerramento, sem esteio o argumento lançado, no sentido de que "se uma das partes não apresentou a

documentação necessária à propositura da ação (no prazo fixado pelo Juízo), caberia à Justiça extinguir a ação

com relação àqueles [...]" (fls. 146, segundo parágrafo).

Ora, se o polo autor escolheu demandar coletivamente, não há queixar-se, agora, sobre as subsequentes

oportunidades que lhe foram dadas para aperfeiçoar a relação processual, vênias todas.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039793-29.2002.4.03.9999/SP

 
2002.03.99.039793-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     22/2383



 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LUIZ EDUARDO PELAEZ MOLINA, com fundamento no artigo

105, inciso III, alínea a da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a

legitimidade passiva para figurar no pólo passivo de execução fiscal de sócio cujo nome consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no artigo 135, III,

do CTN, ao argumento de que descabe o redirecionamento da execução fiscal à sua pessoa pelo mero

inadimplemento ademais de não lhe incumbir produzir prova negativa para descaracterizar a prática de ato com

excesso de poderes ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LUIZ EDUARDO PELAEZ MOLINA

ADVOGADO : NELSON BALLARIN

INTERESSADO : PLASTIDU IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e outro

: ANA LUZ PELAEZ MOLINA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00018-8 A Vr POA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por METALURGICA PROJETO IND/ E COM/ LTDA E OUTRO a fls.

221/229, aduzindo especificamente contrariedade ao art. 20 do CPC, pugnando pela majoração da verba honorária

fixada em valor ínfimo.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

2002.61.00.022424-6/SP

APELANTE : METALURGICA PROJETO IND/ E COM/ LTDA e outro

: CENTRO AVANCADO DE ILUMINACAO S/C LTDA

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CONDOR ENGENHARIA E COM. LTDA, com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que negou

provimento à apelação e à remessa oficial, confirmando sentença de improcedência dos embargos à execução

fiscal pelo reconhecimento da higidez da CDA.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 168 e 458, III do CPC; art. 3º, 96, 97, III, 99, 100, 113. 114, 115, 118, 142, § único e 205 a 208 do CTN; art.

1º a 3º da LEF, incorrendo em negativa de prestação de jurisdicional, na medida em que teria deixado de se

manifestar sobre questão relativa à efetividade das operações glosadas ademais de não lhe incumbir fiscalização

quanto à regularidade de seus fornecedores; provas obtidas por meio ilegal e impossibilidade da cumulação de

juros e multa. Aponta, ainda, dissídio pretoriano na exegese dos citados dispositivos.

Com contrarrazões.

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Inocorre a aventada violação ao art. 165 e 458 do CPC, sendo cediço que o acórdão impugnado claramente

examinou a questão posta com base nos elementos constantes dos autos, inobstante conclusão em sentido diverso

dos interesses da parte. A propósito do tema, já decidiu o STJ:

ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

2003.03.99.020170-2/SP

APELANTE : CONDOR ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 96.00.00310-9 A Vr RIO CLARO/SP
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VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458 , inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

(...)

(AgRg no AREsp 16879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

Não obstante a interposição de embargos de declaração, verifica-se que as violações aos art. 3º, 96, 97, III, 99,

100, 113. 114, 115, 118, 142, § único e 205 a 208 do CTN; art. 1º a 3º da LEF, a par de indemonstradas, não

foram examinadas pela Turma, na medida em que restaram rejeitados em face do seu caráter infringente. Destarte,

à ausência de prequestionamento, incide a Súmula nº 211 do STJ:

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo."

 

Ademais, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da CDA

implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula nº

07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012
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Prejudicada, por fim, a irresignação relativa à interposição pela alínea c do permissivo constitucional, na medida

em que indemonstrado o dissenso pretoriano pelo necessário cotejo analítico entre eventuais teses tidas por

divergentes por intermédio de indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou assemelhar os casos

confrontados, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Descumprido, ademais, o disposto no art. 541, § único do CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ.

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FLORA EXP. E IMP. LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso

III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que negou provimento à

apelação, confirmando sentença de parcial procedência dos embargos à execução fiscal tão somente para reduzir o

percentual de multa, reconhecida, no mais, a higidez da CDA.

Sustenta a parte recorrente que a nulidade do acórdão impugnado, eis que teria negado vigência e contrariado

disposições insertas no art. 535 do CPC, na medida em que persistente omissão no julgado quanto às questões

deduzidas em sede de embargos de declaração, rejeitados em razão de seu caráter infringente.

Aduz que o aresto teria deixado de examinar pedido de realização de nova perícia para apuração das bases de

cálculo que entende corretas, reconhecimento da inexistência do crédito tributário, posto que apurado segundo

presunção de omissão de receitas, o que inocorreu; inocorrente, ainda, distribuição de lucros de molde a permitir a

incidência do Imposto de Renda na Fonte à ausência de fato imponível.

Sustenta, mais, a ilegalidade da utilização da TRD, UFIR ou SELIC como índice de correção monetária.

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Inocorre a aventada violação ao art. 535 do CPC, sendo cediço que o acórdão impugnado claramente examinou a

questão posta com base nos elementos constantes dos autos, conforme se verifica, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA CITRA PETITA.

INOCORRÊNCIA.CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO.TR. NÃO INCIDÊNCIA. UFIR. SELIC.

2004.03.99.026973-8/MS

APELANTE : FLORA EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : CLELIO CHIESA

: ARMANDO MALGUEIRO LIMA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00.00.01476-2 3 Vr PONTA PORA/MS
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APLICABILIDADE. MULTA DE OFÍCIO. LEI Nº 9.430/96, ARTIGO 44, INCISO I. REDUÇÃO PARA 75%.

ARTIGO 106 DO CTN. POSSIBILIDADE.

I. O laudo pericial é conclusivo ao apontar a situação fática que ensejou a cobrança dos tributos, inexistindo

qualquer imprestabilidade da referida perícia ou qualquer tipo de cerceamento de defesa.

II. Afastada a alegação de ocorrência de julgamento "citra petita", pois a sentença abarcou todos os pontos

suscitados pela embargante. 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o

efeito de prova préconstituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional.

IV. A embargante não logrou desconstituir os títulos exeqüendos. 

V. A TR não foi utilizada como indexador de correção monetária consoante se depreende das CDAs, as datas de

vencimento dos débitos ora executados se deram nos anos de 1992 e 1994, portanto, após a extinção da TR

ocorrida em 31/12/91.

VI. Correção monetária com aplicação da UFIR fundamentada na legislação em vigor, Lei nº 8.383/91.

VII. Consoante posicionamento firmado no âmbito do Pretório Excelso, a norma descrita no art. 192, §3º, da

Constituição Federal tem eficácia limitada, dependendo de regulamentação.

VIII. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC nos termos do Art. 13, da

Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao

texto constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária.

 IX. Com a superveniência da Lei 9.430/96, prevalece o percentual de 75% para a multa de ofício, nos termos da

norma protetiva insculpida no artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional que possibilita a cominação de

percentual de multa menos gravoso que o previsto na legislação vigente ao tempo de sua aplicação.

X. O percentual de 2% (dois por cento)para multa moratória, previsto no Código de Defesa do Consumidor não

se confunde com a ora cobrada, uma vez que tal diploma legal visa regulamentar relações de consumo

legalmente definidas, o que não é caso tratando-se de cobrança de débitos para com a União.

XI. Apelação parcialmente provida."

 

Assim, inexiste omissão se os fundamentos adotados pelo julgador bastarem para justificar a decisão prolatada,

pois o Colegiado dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a

uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes.

 

A propósito:

"Os embargos declaratórios não são meio para chegar-se à revisão de acórdão proferido. Pressupõem haver, no

ato impugnado, omissão, contradição ou obscuridade." (EDecl.no RE 357.277/RS, Rel. para acórdão Min. Marco

Aurélio, DJ 04.05.2007

 

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de Controvérsia

nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026973-07.2004.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por FLORA IMP E EXP LTDA., tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, que deu parcial provimento à apelação para, em sede de embargos à execução fiscal, reduzir a multa

de ofício.

Aduz especificamente ofensa ao disposto nos art. 5º, XXII e LV; 146, 150, I e IV; 153, III e art. 192, § 3º da

Constituição Federal.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Com contrarrazões.

DECIDO.

2004.03.99.026973-8/MS

APELANTE : FLORA EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : CLELIO CHIESA

: ARMANDO MALGUEIRO LIMA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00.00.01476-2 3 Vr PONTA PORA/MS
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Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal não merece

trânsito. Observo que as pretendidas violações ao contraditório e ampla defesa somente podem ser aferidas frente

ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se presta o recurso

extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alegações de

desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo

legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ

161/284 - RTJ 170/627 - Agr nº 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag nº 153.310-RS (AgRg),

Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 192.995-PE

(AgRg), Rel. Min. CARLOS VELLOSO - Ag nº 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE nº

254.948."

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NORMAS PROCESSUAIS. ALEGADA OFENSA

AOS ARTS. 5º, XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. OFENSA REFLEXA . REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A alegada violação ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional,

por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. III - É pacífico o entendimento nesta

Corte de que não cabe rever, em recurso extraordinário, questões processuais de natureza infraconstitucional

relativas aos requisitos de admissibilidade de recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. Precedentes. V - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo

regimental improvido. (Primeira Turma, AI 742808 AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, public. no DJE em

26.06.2009).

No mais, observo que do exame das razões expendidas, verifica-se que a pretendida violação aos art. 5º, XXII,

146, 150, I e IV; 153, III 100 da CF não foi objeto de exame na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente,

desse modo, o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se o disposto na Súmula nº 282 do Supremo

Tribunal Federal:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada".

 

Por fim, a questão relativa à limitação de juros nos moldes do art. 192 da CF foi pacificada pela Súmula

Vinculante 7:

 

"A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementa."

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0078509-13.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por G. R. CONSULTORIA E SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA,

a fls. 271/277, tirado do v. julgado (fls. 266/269), o qual acolheu o pedido formulado na presente Ação Rescisória

para rescindir o V. Acórdão da ação originária que, por sua vez, julgara procedente o pedido para reconhecer o

direito à isenção do recolhimento da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), nos

termos do artigo 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91, dada sua condição de sociedade civil prestadora de

serviços.

 

A Recorrente aduz, especificamente, como questão central, a ofensa aos princípios da intangibilidade da coisa

julgada (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal) e da segurança jurídica, em virtude de o V. Aresto ora

recorrido ter previsto a retroação dos efeitos do v. julgamento aqui impugnado à data da emissão do V. Acórdão

rescindendo, assim pretendido que o r. decisum atacado projete suas consequências apenas para o futuro.

 

Contrarrazões a fls. 287/290.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (inciso III, artigo 541,

CPC).

 

É que, para a eventual sedimentação das máculas apontadas pela Parte Recorrente, necessária se faria a incursão a

dispositivos de legislação infraconstitucional, como, exemplificativamente, o artigo 156, X, do Código Tributário

Nacional, expressamente invocado pela Recorrente, daí porque, se houvesse, a violação teria caráter meramente

reflexo ou indireto.

 

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STF, consoante V. Acórdãos citados por suas ementas:

 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA

VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (CF, ART. 5º, INCISOS

XXXV, LIV E LV, E ART. 93, INCISO IX) - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO 

IMPROVIDO.

- A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

[...]"

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo nº 657.848 Mato Grosso do Sul, 2ª Turma, Relator

Ministro Celso de Mello, unânime, DJe de 19.03.2012).

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. VALOR VENAL. CÁLCULO POR LAUDO PERICIAL.

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DESRESPEITO AO ART. 5, LV, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. INVIABILIDADE. OFENSA REFLEXA. REEXAME FÁTICOPROBATÓRIO. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

2006.03.00.078509-0/SP

EMBARGANTE : GR CONSULTORIA E SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FORCENETTE

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2001.61.02.004528-6 Vr SAO PAULO/SP
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1. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes.

2. A Súmula 279/STF dispõe verbis: 'Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário'.

3. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional.

4. Agravo regimental desprovido."

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo n. 719.367 Rio de Janeiro, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, unânime, DJe 28.06.2013).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa o polo recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007961-74.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA, às fls. 274/286,

da r. decisão monocrática (fls. 269/270).

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

2006.03.99.002248-1/SP

APELANTE : FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : EMILIA DE FATIMA FERREIRA GALVAO DIAS

: ELIANA GALVAO DIAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.07961-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil (fls. 269/270).

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007961-74.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA, às fls.

287/305, da r. decisão monocrática (fls. 269/270).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

2006.03.99.002248-1/SP

APELANTE : FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : EMILIA DE FATIMA FERREIRA GALVAO DIAS

: ELIANA GALVAO DIAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.07961-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 269/270).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-33.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., com

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta

Corte que negou provimento à apelação, confirmando sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal

pelo reconhecimento da higidez da CDA.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

2006.61.03.001737-6/SP

APELANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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art. 420, 535, II, 620 do CPC; artigos 108, 112, II e IV, 113, 161, §1º, 202 e 203 do CTN; art. 2º, § 5º da LEF; art.

61 da Lei 9.430/96 e ADIN 551/RJ - 1991, pugnando pela insubsistência do título executivo à ausência dos

requisitos de liquidez e certeza, ao argumento de que haveria nulidade do título executivo e excesso de execução,

decorrente da cobrança ilegal de consectários da dívida.

Aduz:

- cerceamento de defesa pelo indeferimento da produção de prova pericial

- nulidade do título executivo à ausência de requisitos formais e do demonstrativo do débito circunstanciado,

indicando sua origem;

- ilegalidade da taxa SELIC utilizada como índice de correção monetária ou de juros;

- ilegalidade do percentual exigido a título de multa;

- ilegalidade da cumulação de juros e multa.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Inocorre a aventada violação ao art. 535 do CPC, sendo cediço que o acórdão impugnado claramente examinou a

questão posta.

Assim, inexiste omissão se os fundamentos adotados pelo julgador bastarem para justificar a decisão prolatada,

pois o Colegiado dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a

uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes.

 

A propósito:

 

"Os embargos declaratórios não são meio para chegar-se à revisão de acórdão proferido. Pressupõem haver, no

ato impugnado, omissão, contradição ou obscuridade." (EDecl.no RE 357.277/RS, Rel. para acórdão Min. Marco

Aurélio, DJ 04.05.2007)

 

Indemonstrado o alegado excesso de execução, na medida em que a embargante não se desimcumbiu do ônus

desconstituir o título executivo o que, ademais, implica em reexame do conjunto probatório carreado aos autos, o

que atrai a incidência da Súmula 07 do STJ, inclusive quanto ao suscitado cerceamento de defesa pelo

indeferimento de prova pericial.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base na prova dos autos, considerou desnecessária a produção de perícia contábil

para a solução da lide.

A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

2. A simples confissão de dívida, seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea

prevista no art. 138 do CTN.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos

à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995.

4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

5. Para que se configure o prequestionamento implícito, é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de valor a

respeito da aplicação da norma federal ao caso concreto.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 884.475/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

19/03/2009)

 

A questão relativa à nulidade da CDA por ausência de demonstrativo circunstanciado do débito não mais

comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de sua desnecessidade, entendimento este

cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.138.202/ES, submetido à sistemática de

recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõe

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     35/2383



EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

(omissis)

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez

que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e

não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.

(omissis)

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de

Controvérisia nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012
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Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-33.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento à apelação em sede de embargos à execução fiscal,

confirmando sentença que julgou parcial procedência ao pedido.

Aduz especificamente ofensa ao disposto nos art. 5º, LV da Constituição Federal, caracterizado cerceamento de

defesa pelo indeferimento da produção de prova pericial de modo a corroborar as alegações deduzidas em sua

defesa. Aponta, ainda, violação aos arts. 145, §1º; 150, IV; 192 da CF/88 pela inconstitucionalidade da incidência

da SELIC como taxa de juros.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Ofertadas as contrarrazões.

 

DECIDO.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Tenho que a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que as pretendidas violações à Constituição somente podem ser aferidas frente ao cotejo da

legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alegações de

desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo

legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ

161/284 - RTJ 170/627 - Agr nº 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag nº 153.310-RS (AgRg),

Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 192.995-PE

(AgRg), Rel. Min. CARLOS VELLOSO - Ag nº 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE nº

254.948."

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

2006.61.03.001737-6/SP

APELANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NORMAS PROCESSUAIS. ALEGADA OFENSA

AOS ARTS. 5º, XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. OFENSA REFLEXA. REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A alegada violação ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional,

por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. III - É pacífico o entendimento nesta

Corte de que não cabe rever, em recurso extraordinário, questões processuais de natureza infraconstitucional

relativas aos requisitos de admissibilidade de recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. Precedentes. V - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo

regimental improvido. (Primeira Turma, AI 742808 AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, public. no DJE em

26.06.2009).

 

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de Controvérsia

nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025587-48.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Discussão processual (violação aos artigos 284 e 332, CPC) a envolver reexame de fatos/provas vedado

(Súmula 7, E. STJ) - Inadmissibilidade do REsp

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Vanmax Limpeza e Serviços Ltda., a fls. 196/210, tirado do v.

julgado, aduzindo especificamente que o v. acórdão negou vigência aos artigos 284 e 332 do Código de Processo

Civil, sustentando que os documentos necessários à comprovação do indébito tributário deveriam ser apresentados

tão-somente na fase processual adequada.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 223/235), onde suscitada preliminar de ausência de prequestionamento e

2007.03.99.042292-0/SP

APELANTE : VANMAX LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.25587-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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análise de provas dos autos, via do descabimento do recurso especial.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Logo, ausente pressuposto extrínseco à sua admissibilidade, o recolhimento das custas devidas no ato da

interposição do recurso, sob pena de deserção, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela :

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. APLICAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. MATÉRIA DE

FATO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.

Trata-se de agravo de instrumento de decisão que não admitiu recurso especial interposto em face de acórdão do

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que, em embargos à execução fiscal visando à cobrança de

IPTU, deu provimento à apelação do embargante, para cassar a sentença que extinguira o processo sem

julgamento de mérito, uma vez que não foi concedida ao embargante a oportunidade de emendar a inicial,

conforme estabelece o artigo 284 do CPC. No recurso especial (fls. 37-41), fundado na alínea a do permissivo

constitucional, o recorrente aponta ofensa ao artigo 284 do CPC, ao argumento de que, "ao contrário do que

consta do v. acórdão recorrido, o recorrido veio a ser instado a suprir as irregularidades da petição inicial (...),

porém nada fez, permitindo que a inicial fosse indeferida" (fl. 40). A inadmissão do recurso especial fez-se à

consideração de que o recorrente pretende, por via transversa, debater no recurso especial "matérias de fato

discutidas na causa e decididas com base nas provas dos autos" (fl. 45), o que encontra óbice na Súmula 07/STJ.

No agravo de instrumento, a agravante alega, essencialmente, que a questão discutida é essencialmente de

direito, pois se refere à possibilidade de o juiz extinguir a ação com base na inépcia da inicial, sendo certo que o

embargante teve a oportunidade de suprir os vícios da peça mas permaneceu inerte. 2. Na hipótese, o Tribunal a

quo entendeu que "não houve concessão de oportunidade para a emenda à inicial, tendo sido a petição indeferida

por falta de formulação do pedido" (fl. 35). Para se acolher as razões do recorrente, de que foi dada ao recorrido

a oportunidade de se manifestar, necessário seria o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é

vedado em se tratando de recurso especial, por óbice da Súmula 7 desta Corte, razão pela qual não se pode

conhecer do recurso especial. 3. Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. (STJ - Resp nº Ag

776472 - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DATA DA PUBLICAÇÃO: 07/11/2006).

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033861-44.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA., a fls. 326/343, tirado

do v. julgado (fls. 293/300 e 320/322), aduzindo, especificamente, como questão central, o descabimento de sua

inclusão no CADIN, por ter realizado a compensação do indébito tributário representado pelas quantias recolhidas

a título de FINSOCIAL, em percentual superior à alíquota de 0,5%, conforme r. sentença transitada em julgado

(autos n. 95.03.046615-6), com os tributos agora exigidos pela autoridade fazendária.

 

2007.61.00.033861-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro
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Contrarrazões ofertadas a fls. 352/354.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e III, artigo

541, CPC).

 

Deveras, o V. Acórdão recorrido fixou a pertinência da inscrição da Recorrente no CADIN por conta, em suma,

da ausência de recurso, na esfera administrativa, acerca da r. decisão que indeferiu o pleito de compensação

formulado perante a Receita Federal do Brasil (RFB), verbis (fls. 295-verso/299-verso):

 

"Na presente ação não se discute a legitimidade do referido cadastro informativo de inadimplentes, em si mesmo

considerado.

Questiona-se apenas a inclusão do nome da autora no CADIN, sob a alegação de que os débitos cobrados foram

objeto de compensação.

Informa que à época, tendo em seu favor uma decisão judicial transitada em julgado, procedeu a compensação por

meio de Declaração de Compensação, bem como através de DCTF's, tendo seu pedido de compensação sido

indeferido administrativamente.

A questão aqui tratada não se refere, portanto, à compensação tributária efetivada pela impetrante, mas, tão

somente, a sua inclusão no CADIN.

O objeto da presente ação, portanto, restringe-se apenas à verificação da regularidade ou não de inscrição do nome

da autora no CADIN, pela constatação de alguma causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal.

Embora o pedido deduzido nesse writ não se refira, especificamente, à questão da compensação tributária, o fato é

que, estando o pedido de exclusão do CADIN diretamente ligado à compensação efetuada pelos impetrantes,

relevantes se tornam alguns aspectos jurídicos a ela relacionados.

Assim, considerando que a autoridade impetrada não homologou a aludida compensação, caberia à impetrante

ingressar com o recurso cabível no prazo determinado.

Nesse sentido, tenho sustentado, em situações semelhantes que, em se tratando de débitos objeto de pedido

administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o procedimento administrativo para que o

contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de declaração própria à Receita Federal,

sujeito à condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da

eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de

Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal

enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, [...]

No entanto, verifico, que a autora não comprovou nestes autos, por documentação hábil, qualquer causa

suspensiva dos créditos fiscais discutidos, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 10.522/02, não comprovando,

inclusive, ter interposto qualquer impugnação e/ou recurso administrativo da intimação nº 5382/2007, recebida em

02/10/2007 (fls. 94), que não admitiu sua declaração de compensação.

Assim, não há qualquer irregularidade no procedimento fiscal que incluiu o seu nome no aludido Cadastro de

Inadimplentes, devendo a r. sentença ser reformada.

[...]"

 

A Recorrente, todavia, invoca o trânsito em julgado da r. sentença que reconheceu, a seu favor, a existência de

indébito tributário para motivar a exclusão do CADIN, sem qualquer debate em torno da existência, ou não, da

causa suspensiva aludida pelo V. Aresto combatido.

 

Portanto, a insurgência ora manifestada pela Recorrente recai no vazio, por ser inapta a abalar os fundamentos

invocados pelo v. julgado.

 

Assim, diante da explícita deficiência motivacional recursal, recai sobre o feito, neste âmbito, a inadmissibilidade

vazada na Súmula nº 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Destarte, insuperável o vício firmado na presente decisão, de rigor se mostra a inadmissibilidade do recurso.
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-57.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SEGUNDO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS TÍTULOS E

DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE JUNDIAÍ, às fls. 174/185, da r. decisão

monocrática (fls. 158/159)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 158/159).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

2007.61.05.000711-3/SP

APELANTE :
SEGUNDO SERVICO DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E
DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE JUNDIAI
SP

ADVOGADO : ADILSON LUIZ COLLUCCI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012486-66.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por HAMILTON LUIS XAVIER FUNES E OUTROS, com fundamento

no artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que

reconheceu a legitimidade passiva para figurar no pólo passivo de execução fiscal de sócio cujo nome consta da

2007.61.06.012486-2/SP

APELANTE : HAMILTON LUIS XAVIER FUNES e outros

: ANILOEL NAZARETH FILHO

: CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FUNES DORIA CIA LTDA
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CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida nos artigos 535 e

557 do CPC; 135, III, do CTN, art 3º, § único da LEF e art. 8º do DL 7661/45, ao argumento de que descabe o

redirecionamento da execução fiscal à sua pessoa pelo mero inadimplemento ademais de não lhe incumbir

produzir prova negativa para descaracterizar a prática de ato com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato

na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004068-79.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.26.004068-6/SP

APELANTE : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A

ADVOGADO : VANESSA MASCARÓS SITA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A, às fls. 296/423, da r. decisão

monocrática (fls. 292/294).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 292/294).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040687920074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048078-40.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por IMPERATRIZ PARKING S/C LTDA. E OUTRO, às fls. 136/144,

da r. decisão monocrática (fls. 126/128).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 126/128).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

2007.61.82.048078-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IMPERATRIZ PARKING S/C LTDA e outro

: OLIVIA HELGA BONN

ADVOGADO : FABIO PARREIRA MARQUES e outro

No. ORIG. : 00480784020074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

2008.03.00.018604-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GUILHERME PELA DE TOLEDO PINHEIRO

ADVOGADO : SÉRGIO MINORU OUGUI e outro

AGRAVADO : IRPEL IND/ E COM/ LTDA

PARTE RE' : VERA LUCIA PELA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Trata-se de recurso especial interposto por GUILHERME PELA DE TOLEDO PINHEIRO, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que

reconheceu a legitimidade passiva para figurar no pólo passivo de execução fiscal de sócio cujo nome consta da

CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no artigo 535 do

CPC e 135, III, do CTN, ao argumento de que não lhe incumbiria produzir prova negativa para descaracteriza a

prática de ato com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por GUILHERME PELA DE TOLEDO PINHEIRO, com

fundamento no artigo 102, inc. III, alíneas "a" e "c", do permissivo constitucional contra aresto de órgão

fracionário desta Corte, que decidiu pela legitimidade do redirecionamento da execução fiscal às pessoas dos

sócios na espécie.

Sustenta o recorrente que o acórdão violou disposição inserta nos art. 146, III, "b" ante a necessidade de lei

complementar para regulação de questões atinentes a normas gerais em matéria tributária.

Aponto dissídio pretoriano.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Com contrarrazões.

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Tenho que a pretensão recursal não merece trânsito.

Verifica-se que a questão relativa à violação do art. 146, III, b da CF/88 não foi examinada, sequer

implicitamente, no acórdão recorrido. Logo, prejudicada sua veiculação em sede de extraordinário por ausência de

oportuno prequestionamento, atraindo a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada".

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário , por faltar o requisito de prequestionamento."

 

No mais, alterar a conclusão do Colegiado acerca da legitimidade passiva do recorrente na espécie implica em

revolvimento do contexto fático probatório, vedado pela Súmula 279 do C. STF:

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário "

Indemonstrado dissídio pretoriano na espécie, razão pela qual resta prejudicada a interposição pela alínea "c" do

permissivo constitucional.

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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AGRAVADO : GUILHERME PELA DE TOLEDO PINHEIRO

ADVOGADO : SÉRGIO MINORU OUGUI e outro

AGRAVADO : IRPEL IND/ E COM/ LTDA

PARTE RE' : VERA LUCIA PELA
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por VILMA KRESS MOREIRA, às fls. 372/415, da r. decisão

monocrática (fls. 353/356)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 353/356).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2008.61.82.032109-6/SP

APELANTE : VILMA KRESS MOREIRA

ADVOGADO : RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00321094820084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     49/2383



2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Recurso interposto contra decisão singular - Não esgotamento das vias ordinárias - incidência da

Súmula 281, STF - Inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jair Teodoro Nogueira, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do

permissivo constitucional, a fls. 238/264, em face da União, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes

autos, fls. 217/219, o qual deu provimento ao Agravo de Instrumento, insurgindo-se, sob alegação de

malferimento ao art. 20, do CPC, contra os honorários advocatícios fixados (R$ 1.500,00, fls. 218).

Contrarrazões ofertadas a fls. 321/323, onde suscitado, preliminar, o não-exaurimento da via recursal ordinária.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não

2009.03.00.005345-5/SP

AGRAVANTE : JAIR TEODORO NOGUEIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE SANTOS PIMENTEL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOLD SERVICE SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA

: DALCIRO BHIGETTI

: ANA CRISTINA MENDES

: HAROLDO JOSE MENDES

: THIAGO ANTONIO NOGUEIRA DE TOLEDO

: CLEUSA NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.08.011028-1 1 Vr BAURU/SP
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esgotamento das vias ordinárias para a interposição do recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula 281 do

STF, aplicável também ao recurso especial:

 "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada."

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Recurso interposto contra decisão singular - Não esgotamento das vias ordinárias - incidência da

Súmula 281, STF - Inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jair Teodoro Nogueira, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do

permissivo constitucional, a fls. 269/310, em face da União, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes

autos, fls. 235/236, o qual, em sede de juízo de retratação (art. 527, parágrafo único, CPC), negou provimento ao

Agravo de Instrumento.

Defende o recorrente, em suma, sob alegação de malferimento ao art. 13, da Lei 8.620/93 e arts. 134 e 135, do

CTN, a impossibilidade de sua pessoal responsabilização pelo débito em cobro.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não

esgotamento das vias ordinárias para a interposição do recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula 281 do

STF, aplicável também ao recurso especial:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada."

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

2009.03.00.005345-5/SP

AGRAVANTE : JAIR TEODORO NOGUEIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE SANTOS PIMENTEL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOLD SERVICE SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA

: DALCIRO BHIGETTI

: ANA CRISTINA MENDES

: HAROLDO JOSE MENDES

: THIAGO ANTONIO NOGUEIRA DE TOLEDO

: CLEUSA NOGUEIRA
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qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0006147-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo pólo privado, tirado do v. julgado, aduzindo, em síntese, a

existência de repercussão geral e a necessidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução.

 

É o suficiente relatório.

 

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois assim, a afronta

à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar o artigo 739-A,

§1º, do CPC e a Lei nº 6.830/80, no que tange à possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à

execução fiscal, e isso, é inviável, "in verbis":

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. MATÉRIA ESTRITAMENTE PROCESSUAL. VIOLAÇÃO REFLEXA À

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS INCISOS LIV E LV DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INSUBSISTÊNCIA. 1. Questão restrita ao âmbito infraconstitucional, que não

enseja apreciação em recurso extraordinário. 2. No caso, a jurisdição foi prestada de forma completa, embora

em sentido contrário aos interesses da parte recorrente, o que não caracteriza cerceamento de defesa. 3. Agravo

regimental desprovido.

(AI 844142 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-182 DIVULG

21-09-2011 PUBLIC 22-09-2011 EMENT VOL-02592-03 PP-00458)

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário interposto.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2009.03.00.006147-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE ANTUNES DE FREITAS FILHO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PETIÇÃO : REX 2011000933

RECTE : JOSE ANTUNES DE FREITAS FILHO
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00030 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0032968-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo pólo privado, tirado do v. julgado, aduzindo que deve ser atribuído

efeito suspensivo aos embargos à execução, vez que estão presentes todos os requisitos necessários, quais sejam:

a) existência de penhora suficiente; b) risco de grave dano de difícil e incerta reparação; c) relevância dos

fundamentos.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do Resp nº 1.272.827 - PE), assim se impondo o sobrestamento a

este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543--C, CPC:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC. ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DE OCORRÊNCIA

DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

[Tab]DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo do art. 105, III, "a", da Constituição Federal de

1988, contra acórdão que considerou inaplicável o art. 739 - A, § 1º, do CPC aos embargos opostos em execução

fiscal (e-STJ fls. 98/103):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

POSSIBILIDADE. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. INAPLICABILIDADE.

1. Agravo de instrumento manejado contra decisão interlocutória que, em sede de Embargos à Execução Fiscal,

recebeu-o apenas no efeito devolutivo, face ao disposto no art. 739-A, § 1º, do CPC;

2. Em que pese uma aparente ausência de previsão da LEF quanto aos efeitos em que os embargos à execução

fiscal devem ser recebidos, uma análise do seu art. 16 permite constatar que, ainda que implicitamente, a

possibilidade da concessão de efeito suspensivo está ali presente. Devidamente regulamentada na LEF a matéria

discutida nos presentes autos, é de ser afastada a aplicação subsidiária do disposto no art. 739 - A, § 1º, do CPC;

3. Agravo de instrumento provido.

Alega a recorrente Fazenda Nacional que houve contrariedade ao art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil,

incluído pela Lei n. 11.382/2006, sob o argumento de que, em face da disciplina expressa da Lei n. 6.830/80,

ainda persiste na execução fiscal a necessidade de garantia do juízo para apresentação dos embargos à

execução; contudo, uma vez ajuizados, os embargos não possuem o condão de suspender os atos executivos

imediatamente, dependendo para tal de decisão expressa do juiz a respeito (e-STJ fls. 107/115).

Contra-razões nas e-STJ fls. 122/126.

Recurso regularmente admitido na origem (e-STJ fls. 127).

É o relatório.

Verifica-se que o tema do recurso, apesar de repetitivo no âmbito da Primeira Seção do STJ, ainda não foi

submetido a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado

pela Resolução STJ n. 8/2008.

2009.03.00.032968-0/SP

AGRAVANTE : MOINHO AGUA BRANCA S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : RESP 2011101445

RECTE : MOINHO AGUA BRANCA S/A
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Ante o exposto, recebo o recurso especial como emblemático da controvérsia, a ser dirimida pela Primeira

Seção, adotando-se as seguintes providências:

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da Primeira Seção do STJ e aos Presidentes dos

Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução STJ n. 8/2008 e

para os fins neles previstos;

b) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no

presente recurso especial, consoante preceitua o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n. 8/2008;

c) dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, em quinze dias, nos termos do art. 3º, II, da Resolução

STJ n. 8/2008.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 1º de fevereiro de 2012

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, Relator

 

 

 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0032968-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo pólo privado, tirado do v. julgado, aduzindo, em síntese, a

existência de repercussão geral e a necessidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução.

 

É o suficiente relatório.

 

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois assim, a afronta

à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar o artigo 739-A,

§1º, do CPC e a Lei nº 6.830/80, no que tange à possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à

execução fiscal, e isso, é inviável, "in verbis":

 

2009.03.00.032968-0/SP

AGRAVANTE : MOINHO AGUA BRANCA S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. MATÉRIA ESTRITAMENTE PROCESSUAL. VIOLAÇÃO REFLEXA À

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS INCISOS LIV E LV DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INSUBSISTÊNCIA. 1. Questão restrita ao âmbito infraconstitucional, que não

enseja apreciação em recurso extraordinário. 2. No caso, a jurisdição foi prestada de forma completa, embora

em sentido contrário aos interesses da parte recorrente, o que não caracteriza cerceamento de defesa. 3. Agravo

regimental desprovido.

(AI 844142 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-182 DIVULG

21-09-2011 PUBLIC 22-09-2011 EMENT VOL-02592-03 PP-00458)

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário interposto.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0032971-04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo pólo privado, tirado do v. julgado, aduzindo, em síntese, a

existência de repercussão geral e a necessidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução.

 

É o suficiente relatório.

 

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois assim, a afronta

à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar o artigo 739-A,

§1º, do CPC e a Lei nº 6.830/80, no que tange à possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à

execução fiscal, e isso, é inviável, "in verbis":

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. MATÉRIA ESTRITAMENTE PROCESSUAL. VIOLAÇÃO REFLEXA À

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS INCISOS LIV E LV DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INSUBSISTÊNCIA. 1. Questão restrita ao âmbito infraconstitucional, que não

enseja apreciação em recurso extraordinário. 2. No caso, a jurisdição foi prestada de forma completa, embora

em sentido contrário aos interesses da parte recorrente, o que não caracteriza cerceamento de defesa. 3. Agravo

regimental desprovido.

(AI 844142 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-182 DIVULG

21-09-2011 PUBLIC 22-09-2011 EMENT VOL-02592-03 PP-00458)
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Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário interposto.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0032971-04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo pólo privado, tirado do v. julgado, aduzindo que deve ser atribuído

efeito suspensivo aos embargos à execução, vez que estão presentes todos os requisitos necessários, quais sejam:

a) existência de penhora suficiente; b) risco de grave dano de difícil e incerta reparação; c) relevância dos

fundamentos.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do Resp nº 1.272.827 - PE), assim se impondo o sobrestamento a

este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543--C, CPC:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC. ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DE OCORRÊNCIA

DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

[Tab]DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo do art. 105, III, "a", da Constituição Federal de

1988, contra acórdão que considerou inaplicável o art. 739 - A, § 1º, do CPC aos embargos opostos em execução

fiscal (e-STJ fls. 98/103):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

POSSIBILIDADE. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. INAPLICABILIDADE.

1. Agravo de instrumento manejado contra decisão interlocutória que, em sede de Embargos à Execução Fiscal,

recebeu-o apenas no efeito devolutivo, face ao disposto no art. 739-A, § 1º, do CPC;

2. Em que pese uma aparente ausência de previsão da LEF quanto aos efeitos em que os embargos à execução

fiscal devem ser recebidos, uma análise do seu art. 16 permite constatar que, ainda que implicitamente, a

possibilidade da concessão de efeito suspensivo está ali presente. Devidamente regulamentada na LEF a matéria

2009.03.00.032971-0/SP

AGRAVANTE : MOINHO AGUA BRANCA S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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discutida nos presentes autos, é de ser afastada a aplicação subsidiária do disposto no art. 739 - A, § 1º, do CPC;

3. Agravo de instrumento provido.

Alega a recorrente Fazenda Nacional que houve contrariedade ao art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil,

incluído pela Lei n. 11.382/2006, sob o argumento de que, em face da disciplina expressa da Lei n. 6.830/80,

ainda persiste na execução fiscal a necessidade de garantia do juízo para apresentação dos embargos à

execução; contudo, uma vez ajuizados, os embargos não possuem o condão de suspender os atos executivos

imediatamente, dependendo para tal de decisão expressa do juiz a respeito (e-STJ fls. 107/115).

Contra-razões nas e-STJ fls. 122/126.

Recurso regularmente admitido na origem (e-STJ fls. 127).

É o relatório.

Verifica-se que o tema do recurso, apesar de repetitivo no âmbito da Primeira Seção do STJ, ainda não foi

submetido a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado

pela Resolução STJ n. 8/2008.

Ante o exposto, recebo o recurso especial como emblemático da controvérsia, a ser dirimida pela Primeira

Seção, adotando-se as seguintes providências:

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da Primeira Seção do STJ e aos Presidentes dos

Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução STJ n. 8/2008 e

para os fins neles previstos;

b) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no

presente recurso especial, consoante preceitua o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n. 8/2008;

c) dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, em quinze dias, nos termos do art. 3º, II, da Resolução

STJ n. 8/2008.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 1º de fevereiro de 2012

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, Relator

 

 

 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060056-18.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2009.03.99.037180-4/SP

APELANTE : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA a fls. 1359/1417,

aduzindo:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Julgadora.

 

b) negativa de vigência ao art. 4º do Decreto-Lei 1.199/71, bem como aos Decretos 97.410/98 e 2.092/96,

incorreta a classificação tarifária dos depuradores de ar importados e comercializados pela Recorrente, para fins

da incidência de IPI e II.

 

c) divergência jurisprudencial.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

No mais, nos termos da peça recursal em prisma, igualmente conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação

posta, pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa, circunstância que esbarra na Súmula

07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060056-18.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA a fls.

1418/1461, aduzindo:

2009.03.99.037180-4/SP

APELANTE : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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a) ofensa ao disposto no art. 93, IX da Constituição, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Julgadora.

 

b) contrariedade aos artigos 5º, II, 150, I e IV, 153, § 3º, I, todos da Constituição Federal, incorreta a classificação

tarifária dos depuradores de ar importados e comercializados pela Recorrente, para fins da incidência de IPI e II.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-10.2009.4.03.6182/SP
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APELANTE : JAIR LOBATO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JAIR LOBATO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e

c, da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a legalidade do

redirecionamento da execução fiscal aos sócios na espécie.

Sustentam os recorrentes que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas no art. 135 do

CTN, eis que o mero inadimplemento do tributo não constitui causa suficiente ao redirecionamento da execução à

pessoa dos sócios.

Aponta, mais, dissídio pretoriano na exegese dos citados dispositivos.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que a análise dos

requisitos necessários ao redirecionamento da execução importa em reexame do conjunto fático-probatório,

vedado em sede de recurso especial, ex vi da Súmula 07 do STJ.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do AgReg no Agravo de Instrumento nº 1.265.124/SP, submetido à

sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, DO CPC.RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá encontrei um imóvel abandonado, parcialmente

demolido. Indagando no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que desconhecida onde a

mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual,

consta (fls. 65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, encerrou suas atividades sem

proceder à baixa nos órgãos competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, conforme certidão do

Sr. Oficial de Justiça." 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa"

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto

pelos aludidos sócios importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede

de recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não se conhece do recurso

ADVOGADO : PATRICIA PEREIRA LACERDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ARCOMPECAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
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especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1265124/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe

25/05/2010)

 

Assim, o acórdão impugnado harmoniza-se com a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça,

atraindo a incidência da Súmula 83 do STJ:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-10.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por JAIR LOBATO, com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea

"a", do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que decidiu pela legitimidade do

redirecionamento da execução fiscal às pessoas dos sócios na espécie.

Sustenta o recorrente que o acórdão violou disposição inserta nos art. 5º, XXXIV; LVe LX da Constituição

Federal à inexistência de processo administrativo com vistas à constituição do crédito tributário em seu nome,

caracterizando cerceamento de defesa.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Tenho que a pretensão recursal não merece trânsito.

2009.61.82.000830-1/SP

APELANTE : JAIR LOBATO

ADVOGADO : PATRICIA PEREIRA LACERDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que as pretendidas violações a princípios constitucionais somente podem ser aferidas frente ao

cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se presta o recurso

extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alegações de

desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo

legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ

161/284 - RTJ 170/627 - Agr nº 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag nº 153.310-RS (AgRg),

Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 192.995-PE

(AgRg), Rel. Min. CARLOS VELLOSO - Ag nº 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE nº

254.948."

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NORMAS PROCESSUAIS. ALEGADA OFENSA

AOS ARTS. 5º, XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. OFENSA REFLEXA. REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A alegada violação ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional,

por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. III - É pacífico o entendimento nesta

Corte de que não cabe rever, em recurso extraordinário, questões processuais de natureza infraconstitucional

relativas aos requisitos de admissibilidade de recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. Precedentes. V - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo

regimental improvido. (Primeira Turma, AI 742808 AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, public. no DJE em

26.06.2009).

 

Ademais, alterar a conclusão do Colegiado acerca da legitimidade passiva do recorrente na espécie implica em

revolvimento do contexto fático probatório, vedado pela Súmula 279 do C. STF:

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário "

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021911-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.021911-6/SP

AGRAVANTE : JAIRO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jairo Antonio Zambom, a fls. 180/229, tirado do v. julgado proferido

no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o indeferimento de liminar postulada para fim de não

ser compelida ao recolhimento de contribuição previdenciária.

Apresentadas as contrarrazões à fls. 287/292

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0012644-37.2010.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 38

0012644-37.2010.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 09/05/2011

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA julgando extinto o feito nos termos do artigo 269, inciso IV do

Código de Processo Civil.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em virtude do disposto no

artigo 25, da Lei nº 12.016/09.Custas pela Impetrante.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021911-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REx prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Jairo Antonio Zambom, a fls. 225/269, tirado do v. julgado

proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o indeferimento de liminar postulada para fim

de não ser compelida ao recolhimento de contribuição previdenciária.

Apresentadas as contrarrazões à fls. 279/286.

É o suficiente relatório.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126443720104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.021911-6/SP

AGRAVANTE : JAIRO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0012644-37.2010.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 38

0012644-37.2010.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 09/05/2011

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA julgando extinto o feito nos termos do artigo 269, inciso IV do

Código de Processo Civil.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em virtude do disposto no

artigo 25, da Lei nº 12.016/09.Custas pela Impetrante.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024721-45.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Oswaldo Lemos Neto, a fls. 113/133, tirado do v. julgado proferido

no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o deferimento do pedido de tutela antecipada para

suspender a exigibilidade das contribuições previstas no art. 25 da Lei nº 8.212/91.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0001825-44.2010.4.03.6002), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 20

0001825-44.2010.4.03.6002

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 22/02/2011

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)Diante do exposto, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo PROCEDENTE EM PARTE

o pedido, para o fim de, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei

9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do

autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com a aplicação de alíquota incidente sobre o produto

2010.03.00.024721-5/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OSWALDO LEMOS NETO

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00018254420104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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da comercialização da produção rural no período de 23 de abril de 2000 e 10 de julho de 2001, observadas as

determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O direito de repetição poderá ser

exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o crédito apurado deverá

ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991). 

Considerando a modesta sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo

em 5% do valor atribuído à causa. 

Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.Considerando que não há como apurar

previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame necessário. Comunique por meio eletrônico a

prolação desta sentença ao Exmo. Des. Rel. do AI n. 0024721-45.2010.403.0000/MS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024721-45.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REx prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Oswaldo Lemos Neto, a fls. 113/133, tirado do v. julgado

proferido no presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o deferimento do pedido de tutela antecipada

para suspender a exigibilidade das contribuições previstas no art. 25 da Lei nº 8.212/91.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0001825-44.2010.4.03.6002), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 20

0001825-44.2010.4.03.6002

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 22/02/2011

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

 "(...)Diante do exposto, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo PROCEDENTE EM PARTE

o pedido, para o fim de, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei

9.528/97, na parte em que conferiram nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do

autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com a aplicação de alíquota incidente sobre o produto

da comercialização da produção rural no período de 23 de abril de 2000 e 10 de julho de 2001, observadas as

determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O direito de repetição poderá ser

2010.03.00.024721-5/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OSWALDO LEMOS NETO

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00018254420104036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     65/2383



exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o crédito apurado deverá

ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991). 

Considerando a modesta sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo

em 5% do valor atribuído à causa. 

Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.Considerando que não há como apurar

previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame necessário. Comunique por meio eletrônico a

prolação desta sentença ao Exmo. Des. Rel. do AI n. 0024721-45.2010.403.0000/MS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030145-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por VICENTE PAULO FELIPE e PEDRO FLÁVIO FERREIRA

BÁRTHOLO, a fls. 186/254, tirado do v. julgado (fls. 180/183), aduzindo, especificamente, como questão central,

a presença de todos os elementos necessários ao exame da controvérsia atinente à alegada ocorrência da

prescrição intercorrente, pois para tanto suficiente a documentação colacionada à Execução Fiscal originária e

copiada neste Agravo de Instrumento, matéria que conta, ainda, com dissídio pretoriano, daí porque cabível o

recurso também segundo o permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

 

Contrarrazões a fls. 264/266.

 

É o suficiente relatório.

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e

III, artigo 541, CPC).

 

Deveras, tem-se que o V. Aresto combatido assentou a conclusão no sentido da inviabilidade do decreto de

prescrição, por conta da ausência de elementos aptos a propiciar o regular exame da controvérsia, verbis (fls. 181-

verso/182):

 

"[...]

2010.03.00.030145-3/SP

AGRAVANTE : VICENTE PAULO FELIPE e outro

: PEDRO FLAVIO FERREIRA BARTHOLO

ADVOGADO : VALDOMIRO PAULINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : GLOBAL CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011062520024036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     66/2383



Para o reconhecimento da tese afirmada pelo agravante, necessário o conhecimento da dissolução irregular da

sociedade empresária executada.

Por seu turno, a teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser

instruída com as peças facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente.

No entanto, deixou a agravante de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua

insurgência e do sustentado direito, notadamente cópias dos documentos atinentes à dissolução irregular da

sociedade empresária executada.

Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser

juntados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em

razão da impossibilidade de dilação probatória.

[...]"

 

Se assim é, reputa-se obrigatório, para se firmar oposto entendimento ao do v. julgado, o exame da Execução

Fiscal subjacente e deste Agravo de Instrumento, o que é vedado na via do excepcional recurso.

 

Confira-se, nesse passo, a jurisprudência a respeito do tema, indiscrepante, emanada do E. STJ, consoante V.

Acórdãos assim ementados:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ANÁLISE DE PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO EXECUTIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ENTENDE PELA NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7 DO STJ. TESE RECURSAL QUE NÃO TRAZ INDICAÇÃO DO

DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE ARTIGOS DE LEI. SÚMULA N. 211 DO STJ.

1. Agravo pelo qual se pretende admissão de recurso especial interposto contra acórdão proferido pelo TRF da 5ª

Região, que, em sede de exceção de pré-executividade, externou o entendimento a prescrição, no caso, só seria

passível de análise após dilação probatória. Alega-se violação dos artigos 156, V, 173 e 174 do Código Tributário

Nacional - CTN.

2. Os artigos de lei tidos por violados não se encontram prequestionados, uma vez que o Tribunal de origem

utilizou de fundamentação que não os abarca, o que atrai o entendimento da Súmula n. 211 do STJ. O acórdão a

quo foi expresso ao afirmar que, no caso, haveria necessidade de instrução probatória porque não haveria provas

suficientes à demonstração da ocorrência da prescrição; nada decidindo a respeito de sua ocorrência ou não. Nesse

contexto, não obstante o entendimento da Súmula n. 393 do STJ, o recurso especial não serve à pretensão da

recorrente, porquanto não há espaço para o reexame fático-probatório (Súmula n. 7 do STJ).

3. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.424.863 Pernambuco, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, unânime, DJe 28.06.2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA

DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES.

REVISÃO QUANTO À IMPRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE NOME NA CDA.

1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter

modificativo, podem ser conhecidos como agravo regimental, em vista da instrumentalidade e a celeridade

processual.

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Min. Denise Arruda, sob o rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de 'admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras'.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que a exceção de pré-

executividade não era o meio adequado para questionar a legitimidade passiva do sócio-gerente, diante da

necessidade de dilação probatória.

4. Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem quanto à necessidade de dilação probatória, de modo a

acolher a tese da recorrente, demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ.

5. A inexistência do nome do sócio na CDA não é, por si só, fundamento apto ao acolhimento da exceção de pré-
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executividade, pois não se pode sonegar à Fazenda Pública a produção de provas que demonstrem a

responsabilidade dos sócios, gerentes e administradores. REsp 1110925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009 (julgado sob o rito dos recursos repetitivos).

Embargos declaratórios conhecidos como agravo regimental, mas improvido."

(Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 1.323.645 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto

Martins, unânime, DJe 28.08.2012).

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o recurso excepcional, neste

ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse passo, insuperável o vício firmado na presente decisão, impõe-se seja inadmitido o recurso, no âmbito total

da devolução.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002489-75.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por DERCI GARCIA E OUTROS, às fls. 813/861, da r. decisão

monocrática (fls. 807/811)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

2010.60.02.002489-0/MS

APELANTE : DERCI GARCIA e outros

: FERNANDO LOPES GARCIA

: ITARU YAMASAKI

: EEI YOSHIKAWA IAMASAKI

ADVOGADO : SADI BONATTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024897520104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 807/811).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004235-75.2010.4.03.6002/MS

 

 

2010.60.02.004235-1/MS
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ITARU YAMASAKI, às fls. 40/61, da r. decisão monocrática (fls.

37/38)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 37/38).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

APELANTE : ITARU YAMASAKI

ADVOGADO : SADI BONATTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00042357520104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-77.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ANTONIO GERALDO FANTON, às fls. 200/209, da r.

decisão monocrática (fls. 183).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão monocrática (fls. 183).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

2010.61.17.000888-0/SP

APELANTE : ANTONIO GERALDO FANTON

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008887720104036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     71/2383



 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010407-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por OSVALDO VIEIRA LOMBA - ME, a fls. 115/117, tirado do v.

julgado (fls. 109/112), aduzindo, especificamente, como questão central, a violação aos artigos 156, V, e 174,

parágrafo único, I, na redação da Lei Complementar nº 118/2005, do Código Tributário Nacional, em virtude de o

crédito tributário exigido na Execução Fiscal originária ter sido formalizado por meio de declarações mensais

entregues em seguida aos vencimentos dos débitos excutidos (período de julho a dezembro de 2005), razão pela

qual, proferido o despacho citatório em 18.01.2011, considera consumada sua prescrição, pretendido o

afastamento, como termo a quo do curso prescricional, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

(DCTF) considerada pelo V. Acórdão recorrido, com data de entrega em 31.05.2006.

 

Ofertadas contrarrazões a fls. 123/126, ausentes preliminares.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e III, artigo

541, CPC), por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7/E. STJ, deste

teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

2011.03.00.010407-0/SP

AGRAVANTE : OSVALDO VIEIRA LOMBA -ME

ADVOGADO : LELIS DEVIDES JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 11.00.00000-5 1 Vr URUPES/SP
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Deveras, o v. voto assentou ter sido entregue a DCTF no dia 31.05.2006, assim inoperada a prescrição, em vista

da emissão do despacho de citação datar de 18.01.2011, verbis (verso de fls. 110):

 

"[...]

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários, com a entrega da declaração pelo contribuinte

(31/05/2006) e o despacho que ordenou a citação da empresa (18/01/2011).

[...]"

 

Se assim é, para se firmar o entendimento postulado pela Recorrente, no sentido de terem sido entregues

declarações mensais no período imediatamente posterior aos respectivos débitos (julho a dezembro de 2005),

reputa-se obrigatório o exame da Execução Fiscal subjacente e deste Agravo de Instrumento, o que é vedado na

via do excepcional recurso.

Confira-se, nesse passo, a jurisprudência a respeito do tema, indiscrepante, emanada do E. STJ, consoante V.

Acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

1. Para verificar se a Certidão da Dívida Ativa - CDA, preenche ou não os requisitos essenciais à sua validade,

torna-se necessária a incursão no conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

2. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco (Súmula 436/STJ).

3. A retificação tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada mas, no entanto, somente

interrompe o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário que foi retificado.

4. No caso concreto, o Tribunal a quo consignou que as DCTFs entregues foram retificadas em 15/10/2004,

19/10/2004 e 31/8/2006, sem, contudo, especificar se a DCTF retificadora abrangia o débito em sua totalidade ou

não. Para averiguar a ocorrência ou não da prescrição parcial da dívida, como pretende a agravante, seria

necessária a incursão no acervo fático-probatório posto nos autos, o que é inadmissível em sede de recurso

especial e obstado pela Súmula n. 7/STJ.

[...]

6. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.254.666 Rio Grande do Sul, 1ª Turma,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, unânime, DJe 08.04.2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA

DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES.

REVISÃO QUANTO À IMPRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE NOME NA CDA.

1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter

modificativo, podem ser conhecidos como agravo regimental, em vista da instrumentalidade e a celeridade

processual.

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Min. Denise Arruda, sob o rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de 'admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras'.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que a exceção de pré-

executividade não era o meio adequado para questionar a legitimidade passiva do sócio-gerente, diante da

necessidade de dilação probatória.

4. Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem quanto à necessidade de dilação probatória, de modo a

acolher a tese da recorrente, demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ.

5. A inexistência do nome do sócio na CDA não é, por si só, fundamento apto ao acolhimento da exceção de pré-
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executividade, pois não se pode sonegar à Fazenda Pública a produção de provas que demonstrem a

responsabilidade dos sócios, gerentes e administradores. REsp 1110925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009 (julgado sob o rito dos recursos repetitivos).

Embargos declaratórios conhecidos como agravo regimental, mas improvido."

(Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 1.323.645 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto

Martins, unânime, DJe 28.08.2012).

 

Portanto, insuperável o vício firmado na presente decisão, impõe-se seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011306-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por TERRA PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA, a fls. 92/114,

tirado do v. julgado (fls. 85/87), aduzindo, especificamente, como questão central, a violação ao artigo 174 do

Código Tributário Nacional, porque consumada a prescrição intercorrente para a exigência do crédito tributário

exigido na Execução Fiscal originária, dado efetuado o último recolhimento no âmbito do programa de

parcelamento fiscal em 30.01.2004, ao passo que somente em 04.09.2009 o ente fazendário deu novo andamento

ao feito subjacente, acrescentando, mais, que a matéria conta com dissídio pretoriano, daí porque cabível o recurso

também consoante o permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões a fls. 123/124, ausentes preliminares.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e III, artigo

541, CPC), por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7/E. STJ, deste

teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Deveras, o v. voto assentou ter sido excluída do referido programa de parcelamento fiscal em 01.05.2005, assim

inoperada a prescrição, em vista da retomada do curso da Execução Fiscal em 08.09.2009, verbis (fls. 86-verso):

2011.03.00.011306-9/SP

AGRAVANTE : TERRA PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA e outro

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05704601919974036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     74/2383



 

"[...]

Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança da CSSL relativa ao período de 02/93 e 06/93. A

constituição do crédito tributário se deu por termo de confissão espontânea com notificação por AR-Edital do

contribuinte em 18/11/1996.

A Ação foi ajuizada na data de 24/04/1997. Na data de 28/03/2000 a recorrente teria aderido ao REFIS, tendo sido

excluída de referido programa na data de 01/05/2005 (fls.27 e 56 dos autos), época na qual ficou suspensa a

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, VI, do CTN. Com a exclusão da agravante do

REFIS, reiniciou-se o prazo prescricional para que a agravada desse andamento ao feito executivo, fato este

ocorrido na data de 08/09/2009, ou seja quando não decorridos cinco anos. Artigo 174, "caput", do CTN. Ou seja,

não havendo inércia da União Federal por prazo superior a cinco anos no que se refere ao andamento do feito, não

se há falar em prescrição intercorrente.

[...]"

 

Se assim é, para se firmar o entendimento postulado pela Recorrente, no sentido de a mencionada exclusão ter se

dado em data anterior (30.01.2004), reputa-se obrigatório o exame da Execução Fiscal subjacente e deste Agravo

de Instrumento, o que é vedado na via do excepcional recurso.

 

Confira-se, nesse passo, a jurisprudência a respeito do tema, indiscrepante, emanada do E. STJ, consoante V.

Acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

1. Para verificar se a Certidão da Dívida Ativa - CDA, preenche ou não os requisitos essenciais à sua validade,

torna-se necessária a incursão no conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

2. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco (Súmula 436/STJ).

3. A retificação tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada mas, no entanto, somente

interrompe o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário que foi retificado.

4. No caso concreto, o Tribunal a quo consignou que as DCTFs entregues foram retificadas em 15/10/2004,

19/10/2004 e 31/8/2006, sem, contudo, especificar se a DCTF retificadora abrangia o débito em sua totalidade ou

não. Para averiguar a ocorrência ou não da prescrição parcial da dívida, como pretende a agravante, seria

necessária a incursão no acervo fático-probatório posto nos autos, o que é inadmissível em sede de recurso

especial e obstado pela Súmula n. 7/STJ.

[...]

6. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.254.666 Rio Grande do Sul, 1ª Turma,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, unânime, DJe 08.04.2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA

DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES.

REVISÃO QUANTO À IMPRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE NOME NA CDA.

1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter

modificativo, podem ser conhecidos como agravo regimental, em vista da instrumentalidade e a celeridade

processual.

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Min. Denise Arruda, sob o rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de 'admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras'.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que a exceção de pré-

executividade não era o meio adequado para questionar a legitimidade passiva do sócio-gerente, diante da
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necessidade de dilação probatória.

4. Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem quanto à necessidade de dilação probatória, de modo a

acolher a tese da recorrente, demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ.

5. A inexistência do nome do sócio na CDA não é, por si só, fundamento apto ao acolhimento da exceção de pré-

executividade, pois não se pode sonegar à Fazenda Pública a produção de provas que demonstrem a

responsabilidade dos sócios, gerentes e administradores. REsp 1110925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009 (julgado sob o rito dos recursos repetitivos).

Embargos declaratórios conhecidos como agravo regimental, mas improvido."

(Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 1.323.645 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto

Martins, unânime, DJe 28.08.2012).

 

Portanto, insuperável o vício firmado na presente decisão, impõe-se seja inadmitido o recurso em tela, no âmbito

total da devolução.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014754-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Divergência jurisprudencial, artigo 105, III, "c", Lei Maior - Ausente indicação do

dispositivo legal - Súmula 284 STF - Inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jotrans Indústria e Comércio de Transformadores Ltda., com

fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, a fls. 127/124, tirado do v. julgado proferido nestes autos,

fls. 124/125, o qual, negando provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, firmou a ausência de

prova documental aos autos para fins de análise da temática prescricional.

Aduz a recorrente, em suma, que o acórdão diverge do v. voto proferido no Recurso Especial nº 958024/PA, onde

reconheceu a Superior Instância que, transcorridos superiores cinco anos entre a data do vencimento do crédito

tributário e a data da efetiva citação do devedor, consumada se está a prescrição.

Apresentadas contrarrazões, fls. 141/146, onde suscitada a aplicação da v. Súmula 284/STF.

É o suficiente relatório.

 

2011.03.00.014754-7/SP

AGRAVANTE : JOTRANS IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES LTDA

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00365487320064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se que esta não apresenta pressuposto nuclear para a sua

admissibilidade, dado que a recorrente tão-somente busca demonstrar divergência jurisprudencial, sequer

indicando qual dispositivo de lei federal teria sido violado, incidindo na espécie a Súmula 284, do Egrégio

Supremo Tribunal Federal :

284. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia. 

Neste exato sentido, o C. STJ :.

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. TDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo legal ao qual foi dada interpretação divergente impede o conhecimento do

recurso especial interposto com base no art. 105, III, "c", da Constituição Federal.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1421908/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 13/06/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.

182/STJ. INTERPOSIÇÃO DO ESPECIAL FUNDADA NA ALÍNEA "C". FALTA DE INDICAÇÃO DO

DISPOSITIVO LEGAL OBJETO DE DIVERGÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF. RECURSO NÃO PROVIDO.

[...]

2. A interposição do recurso especial, fundado na alínea "c", reclama a indicação do dispositivo legal objeto de

divergência, sob pena de incidir, por analogia, a Súmula n. 284/STF. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 214.737/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 16/10/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFEITO NA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. SAQUE INDEVIDO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. COMPROVAÇÃO. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS CONFRONTADOS. INEXISTÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

DECISÃO MANTIDA.

[...]

2. O conhecimento do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a indicação do

dispositivo legal ao qual foi atribuída interpretação divergente e a demonstração da divergência mediante a

verificação das circunstâncias que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados (arts. 255, §§ 1º e 2º, do

RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC).

3. No caso concreto, o recurso especial fundamentado no art. 105, III, alínea "c", da CF, aduziu divergência

jurisprudencial quanto à responsabilidade da instituição bancária por saques indevidos realizados na conta

poupança do autor, mediante fraude de terceiros. Ausente a comprovação do dissídio e vedado o reexame de

fatos e provas pelo STJ, correta a decisão agravada.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 226.815/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

06/11/2012, DJe 13/11/2012)

Contudo, mesmo que assim não o fosse, extraí-se limpidamente do v. aresto que a ocorrência do fenômeno

prescricional nem mesmo foi alvo de apreciação, porquanto insuficientes os documentos que instrumentalizaram o

Agravo, sendo afastado, de conseguinte, o próprio cabimento da exceção de pré-executividade, consoante fls. 116-

verso, in verbis :

In casu, a magistrada singular não conheceu do pleito, tendo em vista que o excipiente não apresentou cópia do

processo administrativo, de modo que restou inviabilizado o exame da questão controvertida.

Diante da ausência de prova documental, não é possível verificar a ocorrência de prescrição, dada a necessidade

de instrução probatória, factível em embargos à execução.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, sepultando-se, por tal motivo,

invocada divergência jurisprudencial :

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017930-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por FIORELLA PRODUTOS TÊXTEIS LTDA., a fls. 622/649, tirado do

v. julgado (fls. 609/611 e 618/620), aduzindo especificamente, como questões centrais, (i) violação ao artigo 535,

II, do Código de Processo Civil, porque omisso o V. Acórdão recorrido quanto à análise de dispositivos

invocados, para fins de prequestionamento; (ii) ofensa à Lei Complementar nº 118/2005, porque o novo marco

interruptivo da prescrição por ela instituído - o despacho citatório - somente tem validade para as execuções

fiscais propostas após sua vigência; e (iii) contrariedade ao artigo 174 do Código Tributário Nacional, em virtude

do decurso de prazo superior a cinco anos entre os vencimentos do crédito tributário excutido e o ajuizamento da

Execução Fiscal originária.

 

Contrarrazões a fls. 656/665.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constatam-se cruciais falhas construtivas, incontornáveis (inciso III,

artigo 541, CPC).

 

Deveras, analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 611, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade.

II. In casu, tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juiz 'a quo', oportunizando-se previamente a

manifestação da exeqüente, bem como não tendo a agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se

extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do

contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, afastando-se a preclusão que sobre ela incidiria.

III. Agravo desprovido."

 

Opostos os Aclaratórios privados (fls. 613/615), complementou-se o v. julgado, que recebeu a seguinte ementa

(fls. 620):

2011.03.00.017930-5/SP

AGRAVANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP

No. ORIG. : 05.00.02631-6 1 Vr MAIRINQUE/SP
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados."

 

Nesse quadro, os Embargos Declaratórios da ora Recorrente serviram ao fito de rediscutir o meritum causae, já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o recurso excepcional, neste

ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Quanto à matéria de fundo, impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que

se conheça da fundamentação da insurgência, artigo 541, III, do Código de Processo Civil, flagra-se a peça

recursal em pauta a padecer de mácula insuperável.

 

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

 

De fato, o v. julgado (fls. 609-verso/610) se limitou a firmar a inviabilidade do manuseio da exceção de pré-

executividade, na espécie, para a discussão da invocada ocorrência de prescrição tributária, porque necessária a

dilação probatória.

 

Ao seu turno, a Recorrente enveredou por temas absolutamente divorciados do que decidido pelo V. Aresto, ao

debater, em suma, a respeito do marco interruptivo do prazo prescricional, matéria em tudo desconexa com o teor

do v. voto.

 

Destarte, deixa a Parte Recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II, artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço, portanto, para invenções

nem inovações, data venia.

 

Assim, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

Neste sentido, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante V. Acórdão citado por sua

ementa:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL.

SÚMULA N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual 'é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia',

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(Agravo Regimental no Agravo Em Recurso Especial nº 59.085 Rio Grande do Sul, 4ª Turma, Relator Ministro

Antonio Carlos Ferreira, unânime, DJE de 23.02.2012).
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Ante o exposto, no que conhecido, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020538-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BRASIMPAR IND/ METALÚRGICA LTDA, às fls. 208/222, da r.

decisão monocrática (fls. 193/194)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 193/194).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

2011.03.00.020538-9/SP

AGRAVANTE : BRASIMPAR IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057002520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026050-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SANCHEZ E CIA LTDA, a fls. 311/329, tirado do v. julgado (fls.

289/292 e 306/308), aduzindo, especificamente, como questão central, a ofensa aos artigos 156, V, e 174,

parágrafo único, I, na redação anterior à Lei Complementar nº 118/2005, do Código Tributário Nacional, pois

transcorridos mais de cinco anos entre a formalização do crédito tributário em cobrança (débitos com vencimentos

no período de 10.02.1999 a 31.01.2002, fls. 25/58) na Execução Fiscal originária (autos n. 2005.61.04.005617-9)

e a citação, ocorrida em 24.07.2009 (fls. 87).

 

2011.03.00.026050-9/SP

AGRAVANTE : SANCHEZ E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056176420054036104 3 Vr SANTOS/SP
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Contrarrazões a fls. 339/346, ausentes preliminares.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (inciso III, artigo 541,

CPC).

 

Com efeito, impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, artigo 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

 

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

 

De fato, o V. Aresto cingiu-se a firmar a inviabilidade do manuseio da exceção de pré-executividade para o debate

concernente à prescrição tributária, à vista da ausência, neste Agravo de Instrumento, de elementos considerados

indispensáveis ao exame da controvérsia, assim positivada a obrigatoriedade de dilação probatória, inconcebível

no âmbito restrito do remédio processual utilizado pelo polo recorrente.

 

Ao seu turno, a Recorrente enveredou pela discussão em torno da própria matéria de fundo, asseverando, em

suma, a ocorrência do decurso do prazo prescricional para a exigência do crédito tributário em comento, o que

sequer chegou a ser examinado pelo V. Aresto combatido.

 

Destarte, deixa a Parte Recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço, portanto, para invenções

nem inovações, data venia.

 

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Recurso Especial, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual 'é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia',

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(Agravo Regimental no Agravo Em Recurso Especial nº 59.085 Rio Grande do Sul, 4ª Turma, Relator Ministro

Antonio Carlos Ferreira, unânime, DJE de 23.02.2012).

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027195-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.027195-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     82/2383



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por REZENDE E ISIDORO ADVOGADOS ASSOCIADOS, a fls.

304/318, tirado do v. julgado (fls. 282/284 e 300/302), aduzindo, especificamente, a ofensa ao artigo 535, II, do

Código de Processo Civil, em vista da ausência de manifestação do V. Acórdão recorrido acerca da inocorrência

do decurso do prazo da prescrição tributária.

 

Ultrapassada a matéria preliminar, sustenta, à luz do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário

Nacional, na redação da Lei Complementar n. 118/2005, a ocorrência do decurso do prazo prescricional, em

virtude de, formalizado o crédito tributário em cobrança na Execução Fiscal originária no período de vencimento

dos débitos (janeiro a novembro de 1999), apenas ter sido proferido o despacho citatório em 17.07.2009.

 

Contrarrazões a fls. 326/326/334.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constatam-se cruciais falhas construtivas, incontornáveis (incisos II e III,

artigo 541, CPC).

 

Primeiramente, analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 284, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

" AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO MATERIAL - MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO -

ENTREGA DCTF - PARCELAMENTO - CONFISSÃO DO DÉBITO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE -

EXCLUSÃO DO REGIME - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Não obstante tenha sido alegada a prescrição intercorrente, em sede de agravo de instrumento, nas razões

recursais do agravo inominado, a parte recorrente alega a prescrição material do crédito exeqüendo que será

analisada, por se tratar de matéria de ordem pública.

2. Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

3. Constituído o crédito tributário e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

4. Embora esta Terceira Turma admita a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo a

quo, na hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF, no caso em comento, consta dos autos

tal informação acerca da data da entrega, documento acostado pela exequente, quando instada para se

manifestar sobre as alegações ventiladas em sede de exceção de pré-executividade, devendo essa data ser

adotada como o termo inicial do prazo prescricional.

5. As datas das entregas das declarações correspondentes às CDAs em cobro ocorreram em : 31/5/1999;

12/11/1999; 13/8/1999 e 15/2/2000 (fl. 239) .

6. Entretanto, também informou a recorrida naquela oportunidade que a agravante aderiu ao parcelamento

(PAES), em 1/7/2003, sendo excluída em 31/6/2006 (fl. 240). Ainda mencionou que, atualmente, a recorrente

aderiu ao parcelamento, previsto na Lei nº 11.941/2009 (fl.241).

7. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente,

AGRAVANTE : REZENDE E ISIDORO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00209576620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reinicia-se com a exclusão

do contribuinte do regime de parcelamento .

8. Não se verifica o transcurso do qüinqüênio prescricional, contado da exclusão do parcelamento (31/6/2006)

até o despacho citatório (17/7/2009 - fl.31), tendo em vista que a execução fiscal foi proposta sob a égide da LC

118/2005.

9. Agravo inominado improvido."

 

Opostos os Aclaratórios privados (fls. 286/297), complementou-se o v. julgado, segundo a ementa adiante citada

(fls. 302):

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -

PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. O embargante não logrou êxito em apontar qualquer omissão, contradição ou obscuridade, como determina o

art. 535, CPC, sendo que a matéria devolvida foi devidamente apreciada.

2. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores.

3. Embargos de declaração rejeitados."

 

Nesse quadro, tem-se que a Recorrente se utilizou dos Declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae, já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a Parte Recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula n. 7, do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No que concerne ao tema de fundo, o defeito é de outra ordem.

 

Deveras, o V. Aresto combatido assentou a tese da inocorrência da prescrição, nos termos dos artigos 151, VI, e

174, parágrafo único, IV, CTN, fundado na circunstância de ter a Recorrente aderido a programa de parcelamento

fiscal, a partir de cuja exclusão é reiniciada a contagem do lapso prescricional.

 

O polo recorrente, todavia, deixou de debater a matéria, quedando-se inerte quanto ao ponto fulcral do V. Acórdão

recorrido.

 

Portanto, a insurgência ora manifestada pela Recorrente recai no vazio, por ser inapta a abalar os fundamentos

invocados pelo v. julgado.

 

Assim, diante da explícita deficiência motivacional recursal, recai sobre o feito, neste âmbito, a inadmissibilidade

vazada na Súmula nº 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia.".

 

Destarte, insuperáveis os vícios apontados na presente decisão, de rigor se mostra a inadmissibilidade do recurso.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026873-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por INSTITUTO EDUCACIONAL STAGIUM S/C LTDA E OUTROS,

às fls. 215/233, da r. decisão monocrática (fls. 203/205)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 203/205).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

2011.03.99.026873-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INSITUTO EDUCACIONAL STAGIUM S/C LTDA e outros

: SONIA DE SOUSA BARBOSA DA COSTA PEREIRA

: ROMEU DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA DA SILVA MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00114-0 1 Vr DIADEMA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-53.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por INDUTIL IND/ DE TINTAS LTDA, às fls. 408/467, da r. decisão

monocrática (fls. 379/381).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

2011.61.04.009995-6/SP

APELANTE : INDUTIL IND/ DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00099955320114036104 2 Vr SANTOS/SP
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 379/381).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-53.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.009995-6/SP

APELANTE : INDUTIL IND/ DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por INDUTIL IND/ DE TINTAS LTDA, às fls. 468/539, da r.

decisão monocrática (fls. 379/381).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 379/381).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-46.2011.4.03.6112/SP

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00099955320114036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.12.000559-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por DA GENTE IND/ E COM/ DE DERIVADOS DE MANDIOCA

LTDA, às fls. 44/48, da r. decisão monocrática (fls. 39/41)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 39/41).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

APELANTE : DA GENTE IND/ E COM/ DE DERIVADOS DE MANDIOCA LTDA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MAZZARO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00005594620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002321-55.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NILSON MIRANDA, às fls. 76/81, da r. decisão monocrática (fls.

74/75)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 74/75).

 

2011.61.26.002321-7/SP

APELANTE : NILSON MIRANDA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00023215520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018937-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ERIDAN ARTES GRAFICAS LTDA, às fls. 65/78 da r. decisão

monocrática (fls. 54/55).

 

Ausentes contrarrazões.

2012.03.00.018937-6/SP

AGRAVANTE : ERIDAN ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00064767220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 54/55).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018937-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ERIDAN ARTES GRAFICAS LTDA, às fls. 79/87 da r. decisão

monocrática (fls. 54/55).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 54/55).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

2012.03.00.018937-6/SP

AGRAVANTE : ERIDAN ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00064767220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018937-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ERIDAN ARTES GRAFICAS LTDA, às fls. 57/64, da r.

decisão monocrática (fls. 54/55).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

2012.03.00.018937-6/SP

AGRAVANTE : ERIDAN ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 54/55).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018937-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ERIDAN ARTES GRAFICAS LTDA, às fls. 88/96, da r.

decisão monocrática (fls. 54/55).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:
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AGRAVANTE : ERIDAN ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro
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(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 54/55).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035794-43.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JORDELINO GARCIA DE OLIVEIRA, às fls. 127/145, da r.

decisão monocrática (fls. 118/120)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

2012.03.00.035794-7/MS

AGRAVANTE : JORDELINO GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALERIA F DE ARAUJO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00007585820124036007 1 Vr COXIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     96/2383



 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 118/120).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000826-14.2012.4.03.6102/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     97/2383



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ENERGIA ATIVA ELETRICIDADE E SERVIÇOS LTDA, às fls.

146/160, da r. decisão monocrática (fls. 144/145)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 144/145).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

2012.61.02.000826-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ENERGIA ATIVA ELETRICIDADE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00008261420124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     98/2383



excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000059-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JOÃO BATISTA MARQUESINI E OUTROS, às fls. 72/112, da r.

decisão monocrática (fls. 63/65).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

2013.03.00.000059-4/SP

AGRAVANTE : JOAO BATISTA MARQUESINI e outros

: SIDNEY MARQUESINI

: ADEMIR MARQUESINI

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SUPERMERCADO PIRASERV LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.00116-9 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 63/65).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000971-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000971-8/SP

AGRAVANTE : CONVEX MARKET SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA -ME

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00042456420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     100/2383



 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONVEX MARKET SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA-

ME, às fls. 44/57, da r. decisão monocrática (fls. 34/35)

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 34/35).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23657/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0669095-10.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003619-56.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

89.03.061404-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALIPIO GUIMARAES

ADVOGADO : JOAKIM MANOEL C DA CUNHA PAES BARRETTO e outros

APELADO : Uniao Federal

No. ORIG. : 00.06.69095-5 16 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.09.003619-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARBUS CERAMICA TECNICA LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003808-16.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025535-82.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002086-24.2001.4.03.6002/MS

 

1999.61.15.003808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FIACAO E TECELAGEM GERMANO FEHR S/A

: GERMANO FEHR NETO

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

No. ORIG. : 00038081619994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2000.61.19.025535-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ELIAS EDUARDO SAMPAIO CONCEICAO

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro

2001.60.02.002086-0/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002404-68.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039153-26.2002.4.03.9999/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : AUTO POSTO JAGUARETE LTDA e filia(l)(is)

: AUTO POSTO JAGUARETE LTDA filial

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO

APELANTE : AUTO POSTO JAGUARETE LTDA filial

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO

APELANTE : AUTO POSTO JAGUARETE LTDA filial

: AUTO POSTO INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2001.61.11.002404-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : THIAGO KAROL BORTOLETO

ADVOGADO : SERGIO ROIM FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2002.03.99.039153-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MARIO AUGUSTO DOMINGUES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012031-70.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028607-32.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : CORDON LUIZ CAPAVERDE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : POSTO TAQUARUCU LTDA

No. ORIG. : 01.00.02117-0 2 Vr AQUIDAUANA/MS

2003.60.00.012031-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
UNIMED DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO : PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.00.028607-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CARLOS EDUARDO GARCIA NASCIMENTO e outros

: CLAUDIA DE OLIVEIRA FONTANA ROSA

: GERALDO JOSE DE MATOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001504-93.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064845-95.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

: LUIZ ORLANDO ENEAS PINTO

: MARCELO PACHECO FERNANDES

: MASARU FUJIMOTO

: ZANIA PINTO DE CAMARGO BOSIO

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

2003.61.18.001504-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CLEYTON FALCAO DO NASCIMENTO e outro

ADVOGADO : BONIFACIO DIAS DA SILVA

APELADO : JOAO PAULO FREIRE DE SOUSA

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

2003.61.82.064845-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SPCOM COM/ E PROMOCOES S/A

ADVOGADO : RICARDO LUIZ SALVADOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : STRATCOM ENG E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES e outros

: ALEXANDRE JOSE PERISCINOTO

: ALEXANDRA FLAVIA PERISSINOTO

: JACY PERISSINOTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009321-43.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009300-58.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

No. ORIG. : 00648459520034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2004.60.00.009321-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ENERSUL EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00093214320044036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.61.00.009300-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOSE MARIA FALEIRO

ADVOGADO : MARCELO WINTHER DE CASTRO e outro
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006203-41.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038407-95.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001683-53.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

2004.61.03.006203-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ROBINSON ANDRE MAIA SANTOS

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.82.038407-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO-LIGA

ADVOGADO : KATHLEEN MILITELLO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2005.03.99.001683-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JACY GOMES DA SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0046997-22.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003124-87.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

ADVOGADO : ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00090-9 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS

2005.03.99.046997-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : ORLINDA MARIA DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00125-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2005.61.13.003124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CALCADOS SCORE LTDA

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-87.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022296-20.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2005.61.18.001183-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MARCELINA RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE GALVAO LEITE e outro

No. ORIG. : 00011838720054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2006.61.00.022296-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PAULO CAMARA (= ou > de 65 anos) e outro

: DEUSA MARIA GARCIA COELHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-16.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019767-91.2007.4.03.6100/SP

 

 

2006.61.19.000170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MABESA DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ANDREA CRISTINA TEGÃO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

2007.03.99.000006-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ZEZU BARBOSA -ME

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : ZEZU BARBOSA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00012-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2007.61.00.019767-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031171-42.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011428-31.2007.4.03.6105/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CELIA ALVES ARAUJO e outros

: NYL RODRIGUES PRADO

: EUSTAQUIO APARECIDO DA PAIXAO

: ANA MARIA PIEROSSI GODOY

: JOAO ANTONIO PAES

: PAULO SERGIO ATHAYDE RIBEIRO

: LAIRDES SERRAO CASTILHO

: ANTONIO CARLOS MARTINS

:
FABIO MICHELANGELO ALEXANDRE LUIZ GIOVANNI MARIA
BORGHESE CONSTANZO

: JOAO CARLOS DE MELO

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00197679120074036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.031171-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.05.011428-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013699-89.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003262-80.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AFONSO JOSE SIMOES DE LIMA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2007.61.12.013699-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON DE ASSIS COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

2007.61.14.003262-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : APARECIDO ROSA SILVA e outros

: JACINTO DE SOUZA FREITAS

: FRANCISCO BRAMEN

: EDARCI JOSE VAZ DE LIMA

: JOAO DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005893-79.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005154-11.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.19.005893-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSEFA CARVALHO ROCHA

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2007.61.83.005154-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : VALTER MARQUES MIGUEL

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051541120074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020070-38.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0046245-69.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2008.03.00.020070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PPBO EMPREEDIMENTOS PROMOCOES ARTISTICA E EDITORA S/A

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro

AGRAVADO : JOSE VICTOR OLIVA JUNIOR e outro

: ARTHUR CARLOS BRIQUET JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.12266-9 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.046245-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : CELSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA

No. ORIG. : 2000.03.99.003295-2 Vr SAO PAULO/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030519-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059692-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000472-34.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.030519-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIRLEI MAGALHAES

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 99.00.00108-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.059692-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CESAR ROMERO PIMENTA

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00036-6 2 Vr JACAREI/SP

2008.61.00.000472-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARIA CLARA SABOYA DE TOLEDO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013269-42.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014747-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA DAL COLLINA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : BRENO ADAMI ZANDONADI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004723420084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.013269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANDRE BATISTA DOS SANTOS e outro

: CINARA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

2008.61.00.014747-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : KATIA LEITE e outro

APELADO : DANILLE CRISTINA PAIVA

ADVOGADO : DAVID CASSIANO PAIVA e outro

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ALEXANDRE DOTOLI NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00147478520084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000813-48.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008722-44.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2008.61.04.000813-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2008.61.04.008722-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CIRANDA CULTURAL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : NELSON ANTONIO REIS SIMAS JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00087224420084036104 2 Vr SANTOS/SP
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00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006089-57.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008206-12.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006873-22.2008.4.03.6109/SP

 

 

2008.61.05.006089-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CAUA GABRIEL SILVA LIMA incapaz

ADVOGADO : RONALDO LUIZ SARTÓRIO e outro

REPRESENTANTE : BRUNA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : RONALDO LUIZ SARTÓRIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060895720084036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.08.008206-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : GETULIO DONIZETI SOARES

ADVOGADO : JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2008.61.09.006873-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004760-65.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005697-65.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR BARBOZA DE PAULA CARDOZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO e outro

No. ORIG. : 00068732220084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.19.004760-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REBEKA DOS SANTOS ALVES incapaz

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ

REPRESENTANTE : APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047606520084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.03.00.005697-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro

AGRAVADO : INSITE SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ JOSE BUENO DE AGUIAR e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016700-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003694-76.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

: FLAVIA ACERBI WENDEL CARNEIRO QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.043402-7 10F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.016700-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS ALMEIDA e outros

: YANCA CRISTINA DE ALMEIDA ALVES incapaz

: DALIANE DE ALMEIDA ALVES incapaz

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PERUZZA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00166-7 3 Vr JABOTICABAL/SP

2009.60.02.003694-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANADIL DE OLIVEIRA NOE

ADVOGADO : LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036947620094036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     121/2383



especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024985-32.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009763-15.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2009.61.00.024985-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AVON COSMETICOS LTDA e outro

: AVON INDL/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00249853220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.009763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO BRAZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097631520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-68.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003223-79.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00050 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007275-41.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.24.001174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SUSIMAR POZZOBOM incapaz

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro

REPRESENTANTE : ANESIO JOSE POZZOBOM

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011746820094036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.25.003223-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA RIBEIRO BENEDICTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI e outro

CODINOME : MARIA APARECIDA RIBEIRO BENEDITO

No. ORIG. : 00032237920094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.83.007275-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019909-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037673-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MARCELO MARCONDES DE MELLO

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00072754120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019909-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ITALINA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126408020004030399 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.037673-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : KAMAKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : FABIO HIROSHI HIGUCHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022234-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044967-38.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00358939620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.022234-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO DONIZETI DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00125-7 1 Vr SALTO/SP

2010.03.99.044967-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOVELINO MARTINS

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02579-7 1 Vr PARANAIBA/MS
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São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-25.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012475-50.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000637-07.2010.4.03.6102/SP

 

2010.60.06.001237-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : NILSON ZOCCARATO ZANZARIN RIBEIRO NEGRAO

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO e outro

No. ORIG. : 00012372520104036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2010.61.00.012475-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00124755020104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.000637-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005537-12.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011369-26.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : TARCIO JOSE VIDOTTI

ADVOGADO : KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00006370720104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.09.005537-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BAUMER S/A

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00055371220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.011369-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HELIO NALIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005101-47.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006125-10.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113692620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.11.005101-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

No. ORIG. : 00051014720104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.12.006125-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CELIA ROCHA LIMA

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

No. ORIG. : 00061251020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006241-16.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008306-81.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010922-10.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.12.006241-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EVANDIR MARIA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

No. ORIG. : 00062411620104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.008306-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA :
MEDRAL FABRICACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA e
filia(l)(is)

:
MEDRAL FABRICACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
filial

ADVOGADO : MARCELO NASSIF MOLINA e outro

: MARCELO NASSIF MOLINA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00083068120104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.83.010922-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015785-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001499-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO AUGUSTO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00109221020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015785-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : EDI DIAS SIQUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157850920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.001499-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : LUZIA DE OLIVEIRA VENANCIO

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003688-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013665-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 10.00.00109-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2011.03.00.003688-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MOVEIS E DECORACOES MEINSFORMI LTDA

ADVOGADO : MAURICIO HILARIO SANCHES e outro

AGRAVADO : DACIO DO COUTO e outros

: MARIA HELENA PINA DO COUTO

: JOSEFA RIBEIRO DE JESUS

: JOSUE RIBEIRO DE JESUS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05682274019834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013665-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BARNABE CAMPOY NETO

ADVOGADO : NELSON PINTO MACHADO e outro

PARTE RE' : CAMPOY E POLICASTRO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186235020064030399 9F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015011-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016022-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2011.03.00.015011-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DULCE SILVA CORREA DAMACENO

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI

AGRAVADO : ALAMOR GONCALVES DE MORAIS e outros

: JOSE CORREA DAMACENO

: LUIZ AUGUSTO ALVES DE CARVALHO

PARTE RE' : CORAN COML/ INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04595868919824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016022-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ANTONIO AMIM ZAKZUK e outro

: MERCIA SIMAO ZAKZUK

PARTE RE' : ZAKZUK E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05082384019824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017064-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020604-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2011.03.00.017064-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GILBERTO WAACK BUENO e outros

: JULIO ENRIQUE KNEIT KASZKIET

: RUBIN CHAZIN

: ANTONIO JOSE DA COSTA NETO

: MARIA LOZOV

: JOSE ROBERTO FERREIRA MARTINS

AGRAVADO : CONSPEDRA S/A ENGENHARIA E COM/

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06352778319834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020604-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FABRICA DE MOVEIS MARQUES SILVA LTDA -ME

ADVOGADO : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195021819994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020885-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020902-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2011.03.00.020885-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : SALVATORE LOMBARDO e outros

ADVOGADO : LUIZ ANGELO POLLI

AGRAVADO : LIBORIO LOMBARDO

: VANDA LOMBARDO HAJJAR

PARTE RE' : ALT S/A APARELHOS PARA LEVANTAMENTO E TRANSPORTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00122007420064030399 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020902-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVANTE : VILMA MUSICO DE MENEZES e outro

AGRAVADO : NILZA BARREIRA MARTINS espolio

PARTE RE' : MAREVAL MANUTENCAO E REPARACAO DE VAGOES LTDA e outro

: PAULO DE MENEZES

ADVOGADO : PAULO EDUARDO BARREIRA MARTINS e outro

PARTE RE' : ALFREDO MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00749155119784036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022394-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023372-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

2011.03.00.022394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : SEBASTIANA APARECIDA PRUDENTE DO IMPERIO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 11.00.00999-8 1 Vr ITATINGA/SP

2011.03.00.023372-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : HANS ARTHUR WOLFF

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER e outro

AGRAVADO : CARLO FORMENTI

PARTE RE' : TEXCO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : JORGE SENNA e outro

PARTE RE' : YVONE DE CASTRO BRAMBILLA

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00048636419774036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     135/2383



RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036721-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010284-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2011.03.00.036721-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GEORGE BRUNO FASSY espolio e outros

: WALTER RAINHA CAVALHEIRO espolio

: ANTONIO CAVALHEIRO espolio

PARTE RE' : CONSTRUCOES ELETRONICAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO MARQUES MARTINS NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02797521419914036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.010284-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA DE FARIA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 10.00.00244-7 3 Vr MOGI GUACU/SP
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010481-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016420-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017385-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITA FELIPE DA ROSA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00080-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

2011.03.99.016420-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA CAROLINA OLIVEIRA DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

REPRESENTANTE : GERALDO DAS GRACAS DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00067-1 1 Vr PALESTINA/SP

2011.03.99.017385-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00082 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021225-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008966-77.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIDNEIA MARCELE DOS SANTOS

ADVOGADO : VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS

No. ORIG. : 08.00.00077-6 2 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.021225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ORLANDO ROBERTO MIARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

No. ORIG. : 10.00.00134-6 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.61.00.008966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO

ADVOGADO : ALEXANDRE GOMES D' ABREU e outro

No. ORIG. : 00089667720114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023527-09.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006194-38.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008066-82.2011.4.03.6104/SP

 

2011.61.00.023527-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro

APELADO : INTERNET GROUP DO BRASIL S/A

ADVOGADO : EDUARDO CANTELLI ROCCA e outro

No. ORIG. : 00235270920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.02.006194-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES

APELADO : SIDNEY ZOZIMO VIDOTTI

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE COLTRI e outro

No. ORIG. : 00061943820114036102 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.04.008066-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003708-56.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002565-26.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GILDA SILVINA DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080668220114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.10.003708-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAGGI MOTOS LTDA

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00037085620114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.12.002565-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ARCENIO RAMALHO

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006235-66.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-32.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 00025652620114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.006235-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO ANTONIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GISELE MAGDA DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00062356620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.006677-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EMILLY KAMILY SALVADOR DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

REPRESENTANTE : MARIA EDILENE PEREIRA DA SILVA SALVADOR

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066773220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009190-55.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-72.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010705-30.2011.4.03.6183/SP

2011.61.19.009190-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SEVERINO DO RAMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091905520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.38.000565-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ODAIR MACIEL DE ABREU

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005657220114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000793-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2011.61.83.010705-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDSON FRANCISCO CORRETORI

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107053020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000793-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : JOAO DE BRITO BARBOSA e outros

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

: ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVANTE : JANETE FERREIRA SOARES SORIANO

: JOSE ANTONIO TEIXEIRA GARCIA

: JOAO PAULO MEDINA

: JOSE AGOSTINHO PEREIRA DE ALVELOS

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : JESUS CARLOS CARDOSO DA SILVA GANANCA e outros

: JOSE FRUTUOSO

: JESUS JOSE ZONTA

: JAQUES WAISBERG

: JORDI SHINYA HASIMOTO

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00153943719954036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006183-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019614-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020159-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006183-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05365616419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019614-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CARLOS FERNANDO LOPES ABELHA

ADVOGADO : JULIANA CARAMIGO GENNARINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00071052220124036100 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.020159-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024480-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025388-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA NETO

ADVOGADO : FERNANDO FABIANI CAPANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00103045220124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024480-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MITSUO ISHIDA e outros

: JOAO MIGUEL DA SILVA

: VICENTE SOARES VALENCA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 03.00.00280-0 4 Vr DIADEMA/SP

2012.03.00.025388-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IRIS PUGIRA DA PAIXAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ DA COSTA FARIA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025693-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025869-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00056074320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.025693-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANCIELE APARECIDA BERTOLINI

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

No. ORIG. : 11.00.00173-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2012.03.00.025869-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : WILMA BAST SILVEIRA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SOARES LOBATO e outro

AGRAVADO : ROBERTO REIS

ADVOGADO : EDUARDO YEVELSON HENRY

AGRAVADO : CRIS IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros

: PAULO ROBERTO FREDDI BERALDO

: ELIO SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05095424919974036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026629-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030697-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2012.03.00.026629-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JORGE FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO : RUBENS MARCIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049378720124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.030697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TOYOBRA S/A COM/ DE VEICULOS

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05831810319974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034264-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034978-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003554-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.034264-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : AMWAY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00324374620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034978-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : YALE LA FONTE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : MARLENE SALOMAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00326643620064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003554-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011891-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014246-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : JURADIR MACIEL

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 09.00.00194-1 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.011891-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE

No. ORIG. : 09.00.00132-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2012.03.99.014246-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA DA SILVA LIMA DEOLINDO e outros

: EMANUELLE SILVA DEOLINDO incapaz

: GUSTAVO SILVA DEOLINDO incapaz

: VICTORIA SILVA DEOLINDO incapaz
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019183-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019592-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00107-2 4 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.019183-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IRACEMA DA SILVA CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00120-8 3 Vr OLIMPIA/SP

2012.03.99.019592-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NOEMIR DE SOUZA DANTAS

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 11.00.00004-4 2 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032362-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036118-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037764-54.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.032362-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CONTE

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00014-3 4 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.036118-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILMARA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

No. ORIG. : 10.00.00027-7 1 Vr CONCHAS/SP

2012.03.99.037764-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037897-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038581-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DECIO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00013-1 1 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.037897-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUZIA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00041-0 1 Vr FARTURA/SP

2012.03.99.038581-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO ONOFRE BALBINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041367-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046133-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

No. ORIG. : 11.00.00020-2 2 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.041367-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FERNANDO APARECIDO FELIPPE

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00021-8 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.046133-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO CORREA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00211-7 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048892-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049651-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000696-39.2012.4.03.6000/MS

 

2012.03.99.048892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE CALISTO DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

No. ORIG. : 11.00.00012-6 1 Vr MIRACATU/SP

2012.03.99.049651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WISLEY DA SILVA RICARDO - prioridade

ADVOGADO : VANESSA RUY ORATI MAZETI

REPRESENTANTE : NEIDE DA SILVA FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00054-0 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.60.00.000696-9/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     154/2383



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-31.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001396-70.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ROBSON FERNANDO LORCA TAVARES

ADVOGADO : GUSTAVO DE ALMEIDA BATISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006963920124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.60.05.001381-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARLINDO MARTINS

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00013813120124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.61.11.001396-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LAERTE TOGNOLI JUNIOR

ADVOGADO : JOSÉ MONTEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013967020124036111 2 Vr MARILIA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-95.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-78.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2012.61.14.000760-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO VIEIRA DE ARAGAO

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007609520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.15.000166-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIO VENDITI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA DE CÁSSIA ÁVILA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001667820124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000461-79.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003695-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006060-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.27.000461-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004617920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.83.003695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDIO ESCRIBANO

ADVOGADO : ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036959520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006060-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006646-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006664-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADEMAR FERREIRA LIMA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060602520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006646-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS RAYMUNDO

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066466220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006664-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO CORREIA DA LUZ FILHO

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007247-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007797-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066648320124036183 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007247-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SONIA JOSE RICA

ADVOGADO : MARIA LUSIA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072476820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OSWALDO TADASHI GOMI

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077976320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002274-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007335-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005693-62.2013.4.03.9999/SP

2013.03.00.002274-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA

ADVOGADO : FABIO LUIS ANTONIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00247617620084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007335-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MAISA APARECIDA SANTOS DE SOUSA e outros

: LUIZ CESAR CERQUEIRA DAMACENO

: SOLANGE APARECIDA DAMACENO LOPES

ADVOGADO : SIRLEIDE DE PAULA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229405020124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007464-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005693-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUSA MARIA DE AGOSTINI

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09019638320128260103 1 Vr CACONDE/SP

2013.03.99.006199-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ADAIR ROSA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00128-6 1 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.007464-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIO ROLIM DE PAULA

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23656/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016764-69.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim,

não concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega a parte recorrente violação aos art. 201, §7º, da Constituição Federal, bem como ao Decreto 53.831/64.

Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.05620-5 1 Vr PIEDADE/SP

2000.61.02.016764-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALENTIM MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

De outra parte, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra

óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria

fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008770-10.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado todo o tempo de atividade rural

pleiteado e, assim, não concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Alega a parte recorrente violação ao art. 462 do Código de Processo Civil e ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

2002.61.05.008770-6/SP

APELANTE : MANOEL PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2013027652

RECTE : MANOEL PEREIRA DE ARAUJO
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São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002430-38.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim, não

concedeu o benefício de aposentadoria especial.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 52, 53 e 57 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008395-30.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.09.002430-6/SP

APELANTE : MARCILIO PEDRO

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

2003.03.99.008395-0/SP

APELANTE : DEUSDEDITE NONATO DA SILVA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim,

não concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Alega a parte recorrente violação ao art. 52 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003537-19.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, e art. 55, §3º, da Lei 8.213/91.

Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012001751

RECTE : DEUSDEDITE NONATO DA SILVA

No. ORIG. : 01.00.00257-2 3 Vr AMERICANA/SP

2004.03.99.003537-5/SP

APELANTE : MOACIR FERREIRA FERRO

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00043-4 1 Vr SALTO/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos
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para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003739-95.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116, § 1º do Decreto nº 3.048/99. Alega, que à

época do fato gerador do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para

aferição do critério "baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

2004.61.83.003739-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUMANN MARIA BARBOSA DO REGO e outros

: INGRID BARBOSA DO REGO incapaz

: YARA BARBOSA DE REGO incapaz

: ALEX BARBOSA DO REGO incapaz

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : NEUMANN MARIA BARBOSA DO REGO

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003739-95.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal do v. acórdão favorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 80 da Lei 8.213/91 e aos arts. e 201, caput e inciso IV, da Constituição

Federal. Alega, que à época do fato gerador do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a

ser considerada para aferição do critério "baixa renda".

 

Argüida a repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

2004.61.83.003739-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUMANN MARIA BARBOSA DO REGO e outros

: INGRID BARBOSA DO REGO incapaz

: YARA BARBOSA DE REGO incapaz

: ALEX BARBOSA DO REGO incapaz

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : NEUMANN MARIA BARBOSA DO REGO

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE QUESTÃO CONSTITUCIONAL. ART. 323 DO

RISTF C.C. ART. 102, III, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O

entendimento diverso do adotado pelo Tribunal a quo, concluindo que na data do óbito o "de cujus" não possuía

a qualidade de segurado, ensejaria o reexame do contexto fático-probatório engendrado nos autos, o que

inviabiliza o extraordinário, a teor do Enunciado da Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição

Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna

inadmissível o recurso extraordinário. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE 695265 AgR, Rel:

Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 18/09/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 01-10-

2012 PUBLIC 02-10-2012). 

 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0032545-07.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.032545-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CANDIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

PETIÇÃO : RESP 2012001487
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado todo o tempo de atividade rural

pleiteado e, assim, não concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 400 do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007071-36.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim, não

concedeu o benefício de aposentadoria especial.

Alega a parte recorrente violação ao art. 332 do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

RECTE : JOSE CANDIDO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 02.00.00306-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2005.61.83.007071-0/SP

APELANTE : ELIZABETH TEREZINHA DA COSTA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070713620054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-30.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 368 e 372 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

2006.03.99.006681-2/SP

APELANTE : MILTON BATISTA

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00007-3 2 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     171/2383



RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011686-33.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão, sob o

fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 80, da Lei 8.213/91; 2º, da Lei 10.666/03, e 2º, da Lei 10.741/03.

2006.03.99.011686-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA ANTONIA RIBEIRO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 04.00.00062-8 1 Vr TABAPUA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE

NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO. CONDIÇÃO PARA

CONCESSÃO. PRECEDENTES.

1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial,

ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.

2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma

vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à luz da legislação federal.

3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por morte, é benefício

previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no momento da prisão.

4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento.

(AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 23/05/2011, g.n.)

 

Ademais, a questão encontra-se pacificada no C. Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento do Recurso

Extraordinário nº 587365, com repercussão geral. Confira-se:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre julgados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000525-47.2006.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2006.61.12.000525-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABRYELA FERRAZ RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : ROSANA RODRIGUES DE MELO e outro

REPRESENTANTE : PAMELA SPARAPAN FERRAZ

ADVOGADO : ROSANA RODRIGUES DE MELO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002666-18.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão,

sob o fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 13, da Emenda Constitucional 20/98.

 

Argüida a repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 587365, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema. Confira-se:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-B, §3º, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso

extraordinário.

 

Intimem-se.

2006.61.19.002666-5/SP

APELANTE : ROSANA SILVA BARBOSA SANTOS e outros

: CAROLINE EVELYN SILVA SANTOS incapaz

: RICHARD EDUARDO SILVA SANTOS incapaz

: SILVIO WILLIAM SILVA SANTOS incapaz

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : ROSANA SILVA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026661820064036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006602-53.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial.

Alega a parte recorrente violação ao art. 332 do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018706-65.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.83.006602-3/SP

APELANTE : JOSE PEREIRA ALVES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066025320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.018706-2/SP

AUTOR : MARIA EDINA GONCALVES

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

No. ORIG. : 2004.03.99.003654-9 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000575-18.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial o período entre

15.01.1976 e 30.06.1978 e, assim, não concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55 e 107 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2007.03.99.000575-0/SP

APELANTE : LAZARO SALVADOR CASTELLO NOVO

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012162995

RECTE : LAZARO SALVADOR CASTELLO NOVO

No. ORIG. : 05.00.00127-8 3 Vr AMERICANA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019466-87.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim, não

concedeu o benefício de aposentadoria especial.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 57 da Lei 8.213/91 e 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2007.03.99.019466-1/SP

APELANTE : MAURO DONIZETI PINTO DE CAMARGO

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00092-9 2 Vr SALTO/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041346-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 555, do CPC, ao fundamento de violação ao princípio da colegialidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja porque o v. acórdão de julgamento do agravo

legal reapreciou a matéria decidida monocraticamente, explicitando os fundamentos da reforma da sentença, seja

porque a jurisprudência do c. STJ é no sentido de que não fere o princípio da colegialidade a decisão tomada com

amparo no art. 557, caput do CPC, pois com o julgamento do agravo legal, pela Turma, a questão resta superada.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. A reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de agravo regimental, supera eventual

violação ao princípio da colegialidade.(...)" (AgRg no REsp 1050290/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal pelo relator do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. Com a interposição do agravo regimental fica superada eventual violação ao princípio da colegialidade, em

razão da reapreciação da matéria pelo órgão colegiado.(...)" (AgRg no REsp 1120946/RS, Rel. Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. O julgamento do recurso especial conforme o art. 557, § 1º-A, do CPC não ofende os princípios da

colegialidade, do contraditório e da ampla defesa, se observados os requisitos recursais de admissibilidade, os

enunciados de Súmulas e a jurisprudência dominante do STJ.

2. "Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo órgão colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, Rel. Min. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJe 02.03.2009).(...)" (AgRg no REsp 868.944/CE, Rel.

2007.03.99.041346-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : ACHILES VICENTINI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 06.00.00049-4 3 Vr VALINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     180/2383



Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado

em 01/09/2011, DJe 12/09/2011).

"(...)

1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa.

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau

restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental.

3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que se obtém pela análise da ratio

essendi da reforma precedente. Desta sorte, para que o relator adote as providências do art. 557 não há

necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, quanto quando dá-

lhe provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 643770/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,

DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, desta relatoria, DJ de 12.09.2005.

4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas do procedimento do agravo em segundo grau.

5. Recurso especial desprovido." (REsp 789.025/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJ 11/06/2007, p. 271).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042984-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

2007.03.99.042984-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 04.00.00127-1 1 Vr RIO CLARO/SP
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Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048670-79.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2007.03.99.048670-2/SP

APELANTE : WANDA DE SOUZA

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00030-9 2 Vr DIADEMA/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051037-76.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

2007.03.99.051037-6/SP

APELANTE : KAREN ALESSANDRA DA SILVA BRASILEIRO incapaz e outro

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REPRESENTANTE : MARCELO DE LELIS BRASILEIRO

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELANTE : CAIO VITOR DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REPRESENTANTE : CREUZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00139-5 1 Vr BURITAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     184/2383



VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007364-48.2007.4.03.6114/SP

 

 

2007.61.14.007364-0/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRE LUIZ CAMPOS SILVA incapaz

ADVOGADO : RYTA DE CASSIA LADEIRA DE FREITAS

REPRESENTANTE : JOICELANE CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO : RYTA DE CASSIA LADEIRA DE FREITAS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009521-76.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.19.009521-7/SP

APELANTE : MARINA BALBINA DA SILVA TOLEDO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim, não

concedeu o benefício de aposentadoria especial.

Alega a parte recorrente violação ao art. 332 do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012816-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de a Autarquia Previdenciária

cobrar restituição dos valores pagos indevidamente, a título de benefício previdenciário, em face da sua natureza

alimentar, matéria idêntica àquela em debate nos processos nºs 2006.03.99.023555-5 e 2009.03.99.042608-8,

remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2008.03.99.012816-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUTA FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : MURILO CAFUNDO FONSECA

No. ORIG. : 04.00.00090-1 2 Vr ITAPEVA/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012816-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Arguida a repercussão geral.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da possibilidade, ou não, de a Autarquia Previdenciária

cobrar restituição dos valores pagos indevidamente, a título de benefício previdenciário, em face da sua natureza

alimentar, matéria idêntica àquela em debate nos processos nºs 2006.03.99.023555-5 e 2009.03.99.042608-8,

remetidos ao Supremo Tribunal Federal, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento

deste feito até julgamento dos Recursos Extraordinários nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012816-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48,49, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2008.03.99.012816-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUTA FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : MURILO CAFUNDO FONSECA

No. ORIG. : 04.00.00090-1 2 Vr ITAPEVA/SP

2008.03.99.012816-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUTA FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : MURILO CAFUNDO FONSECA

No. ORIG. : 04.00.00090-1 2 Vr ITAPEVA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022306-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial no período de

04.10.1982 à 04.03.1988 e, assim, não concedeu o benefício de aposentadoria especial.

Alega a parte recorrente violação aos Decretos n. 53.831/64, Anexo III, Código 2.4.4 e do Decreto 83.080/79,

Anexo II, Código 2.4.2.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039245-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.022306-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO MENDES

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

No. ORIG. : 06.00.00261-6 1 Vr HORTOLANDIA/SP

2008.03.99.039245-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal do v. acórdão desfavorável ao reconhecimento de tempo de aluno-aprendiz, para fins de

aposentadoria.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 515, §4º do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a Turma

Julgadora não concedeu oportunidade para provar a retribuição pecuniária do contrato de aprendizado.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

O v. acórdão recorrido não reconheceu o direito de complementar o tempo de serviço com o período em que a

parte recorrente estudou em escola pública profissional sem remuneração, e a análise do mérito do recurso implica

em reexame dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. STJ, além do que contraria

farta jurisprudência daquele Sodalício.

 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA

TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO.

EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

I- A jurisprudência das Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal é uníssona no sentido que

ser facultado ao aluno-aprendiz de escola pública profissional o direito à contagem de tempo estudado para fins

de complementação de aposentadoria, desde que comprove o vínculo empregatício e remuneração a conta do

orçamento da União.

II- O requisito referente à remuneração a conta do orçamento da União poderá ser substituído por certidão que

ateste o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução

de encomendas para terceiros.

III- In casu, não tendo a prova documental atestado o fato das despesas ordinárias com alunos serem custeadas

com recursos da União, nem tendo feito qualquer menção ao fato do trabalho exercido pelo autor ser

remunerado, mesmo que de forma indireta, à conta do orçamento da União, não se revela possível a averbação

do tempo de serviços nos termos pleiteados, devendo, pois, ser confirmada, nesse mister, a decisão exarada pelo

Tribunal de origem.

IV- Afastar as conclusões do acórdão a quo, baseada na certidão, acostada pelo próprio recorrente, demandaria

o revolvimento do conjunto fático-probatório amealhado nos autos, esbarrando, pois, no óbice do enunciado

sumular n.º 7 do Superior Tribunal Justiça.

V - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 1147229/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2011, DJe

14/10/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Cumpra-se.

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ ABUD

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA

No. ORIG. : 07.00.00019-4 1 Vr BATATAIS/SP
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São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047283-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e

rural e, assim, não concedeu o benefício de aposentadoria especial.

 

Alega a parte recorrente violação aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

 

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial e rural, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-

probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2008.03.99.047283-5/SP

APELANTE : JOSE VIVEIRO PACHECO

ADVOGADO : RENATA ALVES DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 07.00.00109-8 3 Vr MAUA/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052982-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 39, 48, e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

2008.03.99.052982-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA FERREIRA AGOSTINHO

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00268-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061025-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 1º, 102, §1º, e 143, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2008.03.99.061025-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO RAFAEL FIGUEIRA

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

No. ORIG. : 07.00.00113-8 1 Vr ITARARE/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004201-26.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

2008.61.14.004201-5/SP

APELANTE : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042012620084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008923-90.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

2008.61.83.008923-8/SP

APELANTE : LORIVAL HERMOGENES JULIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089239020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008923-90.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008923-8/SP

APELANTE : LORIVAL HERMOGENES JULIO (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089239020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016590-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado todo o tempo de atividade rural pleiteado e,

assim, não concedeu o pedido de revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §§ 2º e 3º e 107 da Lei n.º 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022636-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.016590-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

PETIÇÃO : RESP 2013037466

RECTE : VALDEMIR DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 07.00.00238-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2009.03.99.022636-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA MARTINS ANICETO

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

PETIÇÃO : RESP 2012002591

RECTE : TEREZINHA MARTINS ANICETO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado todo o tempo de atividade rural

pleiteado e, assim, não concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Alega a parte recorrente violação a lei federal.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008900-50.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pelo Ministério Público Federal contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116, § 1º do Decreto nº 3.048/99. Alega, que à

época do fato gerador do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para

aferição do critério "baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

No. ORIG. : 08.00.00017-1 3 Vr PENAPOLIS/SP

2009.61.06.008900-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KAIRA ROBERTA XAVIER BARUSSO incapaz e outros

: KAUAN HENRIQUE BARUSSO

: KAELAINE HELENA BARUSSO incapaz

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA DONIZETE GARCIA XAVIER

No. ORIG. : 00089005020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     202/2383



 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008900-50.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

2009.61.06.008900-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KAIRA ROBERTA XAVIER BARUSSO incapaz e outros

: KAUAN HENRIQUE BARUSSO

: KAELAINE HELENA BARUSSO incapaz

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA DONIZETE GARCIA XAVIER

No. ORIG. : 00089005020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008900-50.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

2009.61.06.008900-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KAIRA ROBERTA XAVIER BARUSSO incapaz e outros

: KAUAN HENRIQUE BARUSSO

: KAELAINE HELENA BARUSSO incapaz

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA DONIZETE GARCIA XAVIER

No. ORIG. : 00089005020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005758-23.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

2009.61.11.005758-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO MARCOS COLOMBO

ADVOGADO : MARILZA VIEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00057582320094036111 3 Vr MARILIA/SP
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"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005758-23.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, a exaustão das vias recursais ordinárias. A r. decisão

recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no §1º do mesmo dispositivo, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

2009.61.11.005758-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO MARCOS COLOMBO

ADVOGADO : MARILZA VIEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00057582320094036111 3 Vr MARILIA/SP
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porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011856-97.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116, § 1º do Decreto nº 3.048/99. Alega, que à

época do fato gerador do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a ser considerada para

aferição do critério "baixa renda".

 

E, mais, que na decisão recorrida foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c.

STJ e por outros Tribunais.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal presentes os pressupostos processuais alinhados no art. 541 do CPC, ausente Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada(o) a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

2009.61.19.011856-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABRIEL MATHEUS MOURA BARRIOS e outro

ADVOGADO : SOLANGE ALMEIDA DE LIMA e outro

REPRESENTANTE : SORAIA MOURA BARRIOS

APELADO : SORAIA MOURA BARRIOS

ADVOGADO : SOLANGE ALMEIDA DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00118569720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011856-97.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal do v. acórdão favorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 80 da Lei 8.213/91 e aos arts. e 201, caput e inciso IV, da Constituição

Federal. Alega, que à época do fato gerador do benefício, o segurado estava desempregado, não havendo renda a

ser considerada para aferição do critério "baixa renda".

 

Argüida a repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

2009.61.19.011856-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABRIEL MATHEUS MOURA BARRIOS e outro

ADVOGADO : SOLANGE ALMEIDA DE LIMA e outro

REPRESENTANTE : SORAIA MOURA BARRIOS

APELADO : SORAIA MOURA BARRIOS

ADVOGADO : SOLANGE ALMEIDA DE LIMA e outro
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(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE QUESTÃO CONSTITUCIONAL. ART. 323 DO

RISTF C.C. ART. 102, III, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O

entendimento diverso do adotado pelo Tribunal a quo, concluindo que na data do óbito o "de cujus" não possuía

a qualidade de segurado, ensejaria o reexame do contexto fático-probatório engendrado nos autos, o que

inviabiliza o extraordinário, a teor do Enunciado da Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição

Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna

inadmissível o recurso extraordinário. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE 695265 AgR, Rel:

Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 18/09/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 01-10-

2012 PUBLIC 02-10-2012). 

 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011947-90.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2009.61.19.011947-4/SP

APELANTE : ANA MARIA DA COSTA GOMES

ADVOGADO : FERNANDA DANTAS FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007131-67.2009.4.03.6183/SP
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APELANTE : EDSON BORBA
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008984-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

2009.61.83.008984-0/SP

APELANTE : JUVINO TOLENTINO PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008984-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

2009.61.83.008984-0/SP

APELANTE : JUVINO TOLENTINO PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011225-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.83.011225-3/SP

APELANTE : MATHEOS GRACILIANO DA TRINDADE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011225-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

2009.61.83.011225-3/SP

APELANTE : MATHEOS GRACILIANO DA TRINDADE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112255820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016865-42.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

2009.61.83.016865-9/SP

APELANTE : EDUARDO GUILHERME

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00168654220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001764-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.001764-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO FERRONI

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

PETIÇÃO : RESP 2013031573

RECTE : MARIO FERRONI

No. ORIG. : 09.00.00008-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado todo o tempo de atividade rural pleiteado e,

assim, não concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega a parte recorrente violação da Lei n.º 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030202-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial

sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

2010.03.99.030202-0/SP

APELANTE : CLAUDETE PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00138-8 3 Vr SALTO/SP
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provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043000-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

2010.03.99.043000-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA DE FATIMA CARVALHO

ADVOGADO : LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA

No. ORIG. : 08.00.00198-5 1 Vr ITAPEVA/SP
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3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046467-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.046467-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA BARBOSA GODOI

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     222/2383



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, interposto pela

parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48 e 143, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 08.00.00096-3 1 Vr CAJURU/SP
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documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-07.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

2010.61.04.000753-0/SP

APELANTE : JOSE DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007530720104036104 5 Vr SANTOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001072-72.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

2010.61.04.001072-2/SP

APELANTE : SONILDO GALDINO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

: JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010727220104036104 3 Vr SANTOS/SP
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Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-21.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

2010.61.04.002317-0/SP

APELANTE : ANA LUCIA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023172120104036104 5 Vr SANTOS/SP
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julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-80.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2010.61.04.002326-1/SP

APELANTE : NATAN DE ALMEIDA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

: JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023268020104036104 6 Vr SANTOS/SP
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Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002888-89.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.002888-0/SP

APELANTE : NILSON DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

No. ORIG. : 00028888920104036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     230/2383



Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-39.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

2010.61.04.004605-4/SP

APELANTE : MARIEL DE JESUS SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008149-17.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2010.61.10.008149-1/SP

APELANTE : ISRAEL MELQUISEDEK JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-56.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

2010.61.23.001315-1/SP

APELANTE : FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade rural e, assim, não

concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Alega a parte recorrente violação ao art. 332 do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-04.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013155620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.25.000264-0/SP

APELANTE : MARIA ANTONIA BOTELHO LIMA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002640420104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-23.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

2010.61.39.000150-3/SP

APELANTE : LENITA MACIEL DE LIMA SILVA

ADVOGADO : LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001502320104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-03.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.003544-3/SP

APELANTE : ARMINDO LEOCADIO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

No. ORIG. : 00035440320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006265-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

2010.61.83.006265-3/SP

APELANTE : JOANA DE JESUS FREITAS DOS ANJOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006265-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2010.61.83.006265-3/SP

APELANTE : JOANA DE JESUS FREITAS DOS ANJOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017939-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2011.03.99.017939-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDEU ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CIBELE APARECIDA VIOTTO CAGNON
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Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028578-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 201, §7º, II, da Constituição Federal, e arts. 48, §2º, 142, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2011.03.99.028578-5/SP

APELANTE : ELZITA ALVES

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032715-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial

sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

2011.03.99.032715-9/SP

APELANTE : APARECIDA QUEIROZ LUCANIA

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00135-9 1 Vr CARDOSO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035837-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035837-5/SP

APELANTE : WILSON ROBERTO BAVAROSKI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     245/2383



 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00020-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040637-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §2º, 106, parágrafo único, 142, e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a

existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

2011.03.99.040637-0/SP

APELANTE : EDMUNDO MENDES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00145-1 1 Vr PIEDADE/SP
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AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045188-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045188-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA NUNES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     248/2383



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 1º, III, 5º, LV, LVI, 6º, 195, §8º, 201, §7º, da Constituição Federal, e

arts. 26, III, 39, 48, e 143, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

No. ORIG. : 08.00.00025-8 1 Vr JUQUIA/SP
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prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046682-81.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 48, §2º, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial

sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

2011.03.99.046682-2/MS

APELANTE : LUZIA DO CARMO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00030-7 2 Vr PARANAIBA/MS
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-56.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 55, §3º, 142, e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

2011.60.06.000683-0/MS

APELANTE : MARLI SOARES PAULINO

ADVOGADO : JOSE IZAURI DE MACEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006835620114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-68.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2011.60.07.000100-2/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATARINA DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO : EDER ROBERTO PINHEIRO e outro

No. ORIG. : 00001006820114036007 1 Vr COXIM/MS
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior
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Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006790-98.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial.

Alega a parte recorrente violação ao art. 58 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

2011.61.09.006790-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISABETE MARIA BISSOCHI

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00067909820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003688-62.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

2011.61.11.003688-7/SP

APELANTE : MARIA NILCE MONTORO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036886220114036111 2 Vr MARILIA/SP
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"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003750-05.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2011.61.11.003750-8/SP

APELANTE : MARIO ALVES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037500520114036111 2 Vr MARILIA/SP
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No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003776-03.2011.4.03.6111/SP

 

 

2011.61.11.003776-4/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

APELANTE : UMBERTO BAVIERA PRIMO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037760320114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002162-36.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

2011.61.19.002162-6/SP

APELANTE : LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021623620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006307-38.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

2011.61.19.006307-4/SP

APELANTE : JOSE AMAURI FERREIRA GUINE

ADVOGADO : TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063073820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     261/2383



 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006958-70.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2011.61.19.006958-1/SP

APELANTE : JOAO SOUZA MARINHO

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069587020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-97.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 1º, 102, §1º, e 143, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

2011.61.39.001462-9/SP

APELANTE : NAILDA GALVAO OLIVEIRA

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014629720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005004-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005004-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005004-88.2011.4.03.6183/SP

 

APELADO : GILBERTO CARDOSO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050048820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005004-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO CARDOSO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050048820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007299-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

2011.61.83.007299-7/SP

APELANTE : MARCIO CASTANHEIRO

ADVOGADO : MARCOS SERGIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072999820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013257-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

2011.61.83.013257-0/SP

APELANTE : SILVIO NOVATO

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132576520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011306-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011306-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA SANT ANA BONO

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

No. ORIG. : 11.00.00053-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 106, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011819-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão, sob o

fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 80, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE

NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO. CONDIÇÃO PARA

CONCESSÃO. PRECEDENTES.

1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial,

ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.

2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma

vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à luz da legislação federal.

2012.03.99.011819-8/SP

APELANTE : LUISA EDUARDA BORGES SAMPAIO incapaz

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

REPRESENTANTE : MARIA RODRIGUES SAMPAIO

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00090-1 1 Vr URUPES/SP
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3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por morte, é benefício

previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no momento da prisão.

4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento.

(AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 23/05/2011, g.n.)

 

Ademais, a questão encontra-se pacificada no C. Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento do Recurso

Extraordinário nº 587365, com repercussão geral. Confira-se:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre julgados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012193-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LVI, da Constituição Federal, e arts. 11, VII, §2º, 55, §3º, 106 e 143,

da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

2012.03.99.012193-8/SP

APELANTE : MANOEL RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00038-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão
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agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017505-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário destinada a preservar o seu

valor real por meio do afastamento dos arts. 2º a 8º da Lei 9.876/99 que deram nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91, instituindo o Fator Previdenciário e a Tábua de Mortalidade, como critérios de cálculo para os

benefícios de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2012.03.99.017505-4/SP

APELANTE : WALDEMAR TADEU RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00025-9 3 Vr SAO VICENTE/SP
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Isto porque os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente

constitucional, a qual refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a r.

decisão monocrática, proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC, da lavra do E. Ministro Humberto Martins,

nos autos do Recurso Especial nº 1.348.920, encaminhado por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia (AC 2008.61.03.004250-1), decisão publicada no DJE em 06/03/2013 (transitado em julgado em

21/03/2013), cuja ementa está assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO."

 

Colhe-se do corpo da r. Decisão monocrática a seguinte elucidativa fundamentação:

 

"(...)

Pretende o recorrente a reforma do julgado que assentou inexistir direito do segurado ao recálculo do valor de

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido

na vigência Lei n. 9.876/99.

O recurso especial não ultrapassa a admissibilidade.

Isso porque a Corte Regional examinou devidamente a controvérsia com base em fundamentação

eminentemente constitucional, vale dizer, apreciou a questão relativa à alteração do art. 29 da Lei 8.213/91

com base em julgado do STF, que declarou sua constitucionalidade, consoante se observa da simples leitura do

julgado, ao asseverar, em síntese, que:

(...)

Desse modo, não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja

competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso

especial e nego-lhe provimento.

(...)"

 

Referido posicionamento foi reiterado nos RESP 1.348.854 (AC 2009.61.83.007157-3) e 1.348.921 (AC

2009.61.83.007583-9), os quais, de igual forma, encaminhados por esta Corte Regional como Representativo de

Controvérsia.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021000-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.021000-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODILIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

No. ORIG. : 10.00.00077-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027862-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LVI, da Constituição Federal, e arts. 11, VII, §2º, 55, §3º, e 106, da

Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

2012.03.99.027862-1/SP

APELANTE : CLEUSA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028016-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 103 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

2012.03.99.028016-0/SP

APELANTE : DALVA MUCIO PIVETTA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUIZA V DA COSTA C DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00132-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031172-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.031172-7/SP

APELANTE : CECILIA LOPES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00116-3 1 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     281/2383



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032274-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §§ 1º, 2º e 3º, 55, §3º, e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência

de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

2012.03.99.032274-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LOPES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 10.00.00108-9 1 Vr LUCELIA/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035831-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035831-8/SP

APELANTE : ADOLFINA DIAS MATHEUS

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recursos especiais, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interpostos pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 39, I, 48, §§ 1º ao 4º, 55, §§ 2º e 3º, 102, §1º, 103, 142 e 143, da Lei

8.213/91. Afirma a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, conheço do recurso especial de fls. 131/149 e não conheço do recurso especial de fls. 151/168,

considerando aplicável ao segundo recurso interposto (fls. 151/168) a preclusão consumativa. Nesse sentido:

"Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do segundo

recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

ADVOGADO : LUCAS G MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00000-5 2 Vr OLIMPIA/SP
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §§ 2º e 3º e 143 da Lei 8.213/91 e Decreto nº 3.048/99.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2012.03.99.037789-1/SP

APELANTE : VERONICA DONIZETE SERPA SALVADOR

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00046-7 1 Vr PIRACAIA/SP
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038236-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

2012.03.99.038236-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO LOPES PINHEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00056-7 1 Vr SOCORRO/SP
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prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039245-52.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §2º, 55, e 106, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

2012.03.99.039245-4/MS

APELANTE : VALDELICE SANTOS SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08004462320118120018 1 Vr PARANAIBA/MS
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040671-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 1º, 3º, 5º, LXXVII, 7º, XXIV, 194, II, 195, 202, I, da Constituição

Federal, e arts. 11, VII, a e b, 48, §1º, 55, §3º, 106 e 143, da Lei 8.213/91. Afirma a existência de dissídio

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

2012.03.99.040671-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILENE SEGATELO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

No. ORIG. : 10.00.00036-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu no sentido de insuficiência das provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, incomprovada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no art. 541,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046954-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 39, I. 48, §§, 1º e 2º, 55, § 3º, 106 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

2012.03.99.046954-2/SP

APELANTE : JACIRA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ADILSON GALLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00176-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048375-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 106 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

2012.03.99.048375-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00165-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     294/2383



É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048763-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal, interposto

contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

2012.03.99.048763-5/SP

APELANTE : GERALDO ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00002-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049074-57.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.049074-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, 55, § 3º, 102, 106 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

APELANTE : CREUSA DA SILVA GUIRADO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07004728320128260698 1 Vr PIRANGI/SP
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DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002614-88.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão que considerou não comprovado tempo de atividade especial e, assim, não

concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega a parte recorrente violação ao art. 58 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

2012.61.26.002614-4/SP

APELANTE : JOSE CARLOS LUCIANO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00026148820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006118-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

2013.03.99.006118-1/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES LEITE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00165-8 1 Vr PONTAL/SP
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PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23663/2013 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049456-12.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

96.03.049456-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FLAMARION JOSUE NUNES e outros

: RICARDO ANCEDE GRIBEL
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DESPACHO

Desapensem-se os autos de Embargos à Execução Fiscal de n° 735/94.

 

Remetam-se, pois, rumando o feito à origem, observando-se as formalidades a tanto.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0511704-22.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A Fazenda Nacional requer o desapensamento dos autos da Execução Fiscal nº 93.0511496-2 e a remessa à Vara

de origem.

 

Como os recursos especiais são recebidos somente no efeito devolutivo - artigo 542, §2º, do CPC, o

desapensamento é medida que se impõe. Remetam-se, pois, rumando o feito à origem, observando-se as

formalidades a tanto.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020075-11.1999.4.03.6100/SP

 

: BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.00073-5 2 Vr RIO CLARO/SP

98.03.009074-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO

: LEONARDO FRANCO DE LIMA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.05.11704-1 4 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.020075-7/SP
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DESPACHO

Fls. 368: Defiro o desentranhamento, como requerido.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034731-18.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A Fazenda Nacional requer o desapensamento dos autos da Execução Fiscal nº 97.0550949-2 e a remessa à Vara

de origem.

 

Como os recursos especiais são recebidos somente no efeito devolutivo - artigo 542, §2º, do CPC, o

desapensamento é medida que se impõe. Remetam-se, pois, rumando o feito à origem, observando-se as

formalidades a tanto.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0558182-83.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO : WALTER VIEIRA CENEVIVA

: MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.82.034731-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S/A

ADVOGADO : FABIANA HELENA LOPES DE MACEDO TADIELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.039110-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF
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DESPACHO

A Fazenda Nacional requer o desapensamento dos autos da Execução Fiscal nº 96.0518490-7 e a remessa à Vara

de origem.

 

Como os recursos especiais são recebidos somente no efeito devolutivo - artigo 542, §2º, do CPC, o

desapensamento é medida que se impõe. Remetam-se, pois, rumando o feito à origem, observando-se as

formalidades a tanto.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011470-77.2003.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A Fazenda Nacional requer o desapensamento dos autos da Execução Fiscal nº 226/92 e a remessa à Vara de

origem.

 

Como os recursos especiais são recebidos somente no efeito devolutivo - artigo 542, §2º, do CPC, o

desapensamento é medida que se impõe. Remetam-se, pois, rumando o feito à origem, observando-se as

formalidades a tanto.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001705-35.2005.4.03.6112/SP

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA A HEBRAICA DE SAO PAULO

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.05.58182-7 2F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.011470-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NAIR APARECIDA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 01.00.03306-6 1 Vr NAVIRAI/MS

2005.61.12.001705-1/SP
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DESPACHO

A Fazenda Nacional requer o desapensamento dos autos da Execução Fiscal nº 97.1206381-0 e a remessa à Vara

de origem.

 

Como os recursos especiais são recebidos somente no efeito devolutivo - artigo 542, §2º, do CPC, o

desapensamento é medida que se impõe. Remetam-se, pois, rumando o feito à origem, observando-se as

formalidades a tanto.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23664/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601638-96.1992.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSE MOSSOLIN MARTINS

ADVOGADO : ERICSSON JOSE ALVES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : VERA LUCIA PATRICIO MARTINS

PARTE RE' : PAULISTA COM/ E CONSTRUTORA LTDA e outros

: ORLANDO BATISTA DE SOUZA

: TEREZINHA URUE DE SOUZA

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

96.03.001369-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S/A e outro

: VALVULAS CROSBY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outros

: WALDIR LUIZ BRAGA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 92.06.01638-5 3 Vr CAMPINAS/SP
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Fls. 319/329: Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046850-63.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 630:

Deixou o advogado de cumprir o inteiro teor do art. 45 do CPC.

Regularize.

 

São Paulo, 04 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011773-17.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 565/568:

Incorreta a intimação ao Grupo Paulista com sede no Rio de Janeiro.

Verifico que partes neste feito são apenas: Capital Transportes Urbanos S/A, SPBUS Transportes Urbanos Ltda e

Transporte Coletivo Nova Paulista todas sediadas em São Paulo, onde deverão ser intimadas, pelo que, não

cumpriu o advogado o inteiro teor do art. 45 do CPC. 

1999.61.00.046850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY SANTOS NERI SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.00.011773-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : CAPITAL TRANSPORTES URBANOS S/A e outros

: SPBUS TRANSPORTES URBANOS LTDA

: TRANSPORTE COLETIVO NOVA PAULISTA LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Regularize.

P.I.

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022544-54.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Proferida a decisão admitindo o Recurso Especial, prejudicada a análise da irresignação de fls. 618/626. 

Remetam-se os autos ao E. Superior Tribunal de Justiça.

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024302-68.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a recorrente MARIA DA SULIDADE NOGUEIRA DOS SANTOS, em 10 (dez) dias, quanto ao

interesse no prosseguimento dos recursos especial e extraordinário de fls. 633/648 e 649/654, face ao TERMO DE

CONCILIAÇÃO de fls. 628/632.

 

Intime-se-a.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2004.61.00.022544-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : VINHOS SALTON S/A IND/ E COM/ e filial

: VINHOS SALTON S/A IND/ E COM/ filial

ADVOGADO : RICARDO NUSSRALA HADDAD e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.00.024302-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARIA DA SULIDADE NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00243026820044036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011096-50.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc

Fls. 173:

Deixou o advogado de cumprir o inteiro teor do art. 45 do CPC.

Regularize.

 

São Paulo, 04 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003454-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Extrato : Petitório encartado aos autos a imprimir contrariedade ao sobrestamento, determinado por esta Vice-

2005.61.00.011096-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SANBIN IND/ DE AUTO PECAS LTDA e outro

: IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2009.03.00.003454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : BANCO ALVORADA S/A

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : DYNAMIX SISTEMAS LTDA e outros

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS

PARTE RE' : JACQUES NASSER

: EZEQUIEL EDMOND NASSER

: RAHMO NASSER SHAYO espolio

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS e outro

PARTE RE' : HAMILTON BARREIROS

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO GARCIA PASSOS

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS e outro

PARTE RE' : DARCI GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.001177-1 5F Vr SAO PAULO/SP
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Presidência - Irresignação não conhecida, por ausente previsão no ordenamento 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de petição, encartada a fls. 4.123/4.127, por meio da qual busca o polo recorrido (Banco Alvorada S/A),

por um lado, desconstituir parte do sobrestamento determinado a fls. 4.117/4.121 (especificamente no tocante ao

art. 133, do CTN), bem assim, por outro, modular o sobrestamento relativo ao art. 8º, do Decreto-Lei 1.739/79,

para que seja, a uma, declarada a sua incidência somente em relação às execuções que versam sobre IRRF e, a

duas, seja reconhecida a "preclusão do direito de a recorrente apresentar qualquer manifestação acerca dos

demais débitos que não o de PIS, bem como seja declarado o trânsito em julgado dos temas preclusos".

É o suficiente relatório.

 

Vênias todas, não se presta a intervenção do polo recorrido ao fim reclamado, devendo os temas debatidos, cujo

sobrestamento foi determinado, aguardar aquele desfecho, para que só então possam ser objeto de irresignação.

Assim, sem supedâneo as pretendidas modificações / acréscimos ao r. decisum de fls. 4.117/4.121.

Deste sentir, o E. STJ :

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL COM BASE NO

ART. 543-C, § 1º, DO CPC. NÃO CABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Não cabe o agravo do art. 544 do CPC contra decisão que suspende o processamento do recurso especial, na

forma do art. 543-C, § 1º, do CPC, uma vez que destituído de cunho decisório, sequer tendo sido realizado o juízo

de admissibilidade. Precedentes.

2. Igualmente não cabe reclamação contra o despacho que obsta seguimento a tal agravo incabível. Corte

Especial, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento 1.154.599.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg na Rcl 6537/RJ, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 04/03/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DO

RECURSO ESPECIAL NO TRIBUNAL DE ORIGEM, NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC. NÃO

CABIMENTO.

1. A decisão do Presidente do Tribunal a quo que determina o sobrestamento do recurso especial sob o rito do

art. 543-C do CPC, não tem cunho decisório.

2. Agravo de instrumento não é cabível ao caso, uma vez que o juízo de admissibilidade do recurso especial

sequer foi realizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1277178/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 27/10/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU

O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NO TRIBUNAL DE ORIGEM, NOS TERMOS DO ART. 543-C,

§ 1º, DO CPC NÃO CABIMENTO.

1. A decisão do presidente do Tribunal a quo que determina o sobrestamento do recurso especial sob o rito do

art. 543-C do CPC, não tem cunho decisório.

2. Agravo de instrumento não é cabível ao caso, uma vez que o juízo de admissibilidade do recurso especial

sequer foi realizado. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1223072/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/03/2010)

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2009.03.99.024823-0/SP
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DECISÃO

(fl.327 e ss) Nada a decidir, em face de juízo de admissibilidade negativo de fl.324/325.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem. 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034230-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 116/123:

Tendo em vista o teor do art. 5º, LXXVIII da CF, bem ainda, a ciência do representante legal das empresas

constantes à fls. 123, prossiga-se sem advogado cientificando-se, contudo, aquele representante.

Após, conclusos para juízo de admissibilidade do RE interposto pela União Federal à fls. 99/103

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005343-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : USINAS ITAMARATI S/A e outro

: JOAO MENEGASSI NETO

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 98.05.43110-0 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.034230-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HP PRODUTOS E SERVICOS LTDA -EPP

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 09.00.00108-4 1 Vr SALTO/SP

2012.03.99.005343-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDO JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 162/163:

Aguarde-se o julgamento dos recursos especiais indicados na decisão de fls. 160 que determinou a suspensão do

feito.

Int.

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023942-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

À míngua de amparo legal é de ser indeferido o pedido de dilação de prazo para apresentar contrarrazões por

residir o advogado há mais de 300 km da Capital e a parte ser beneficiária da justiça gratuita. Contudo, para que

não se alegue prejuízo à parte recorrida (menor incapaz), defiro mais 10 (dez) dias para a resposta ao RE,

disponibilizada conforme certidão de fls. 196vº em 20.05.13. Ademais, regularize-se a teor da Lei 9800/99

apresentando o original da petição de fls. 197/198 e providencie os documentos exigidos pela Autarquia à fls. 203,

para implantação do auxílio-reclusão, junto a gerência da Agência de Atendimento de Demanda Judiciais.

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23674/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00027-7 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2012.03.99.023942-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA CLARA RUBIN MAXIMO incapaz

ADVOGADO : OVIDIO DE PAULA JUNIOR

REPRESENTANTE : CARLA ROBERTA RUBIN

ADVOGADO : OVIDIO DE PAULA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00052-2 1 Vr ORLANDIA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029868-82.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que decidiu pela impossibilidade de

redirecionamento da execução fiscal à pessoa de sócio pelo inadimplemento da obrigação.

Pugna a recorrente pela legalidade do redirecionamento da execução na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

A questão vertida não mais comporta disceptação, em face da inconstitucionalidade do referido dispositivo

declarada pelo pleno do C. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 562.276/PR, Relatora Min.

Ellen Gracie, processado pelo rito do art. 543-B.

A propósito, oportuno reproduzir ainda o entendimento cristalizado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.153.119/MG, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c.

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO EGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

97.03.029868-0/SP

APELANTE : BACCARAT MONTEIRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros

: SERGIO BACCARAT MONTEIRO

: SANDRA MOREIRA BACCARAT MONTEIRO

ADVOGADO : JOSE CARLOS FERREIRA

: ADEMERCIO LOURENCAO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00005-7 2 Vr ITU/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029868-82.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se discute matéria relativa à subsistência de CDA que contempla exação cuja

inconstitucionalidade foi declarada pelo c. STF.

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência ao art. 2º, § 8º da LEF, na medida em que a substituição da CDA

se deu após o julgamento em primeira instância.

Ofertadas as contrarrazões

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos, tenho que a pretensão recursal não merece trânsito.

Com efeito, do exame das razões expendidas, verifica-se que as pretendidas violações não foram objeto de exame

pelo acórdão recorrido, inobstante a interposição de embargos de declaração. Ausente, destarte, o necessário

prequestionamento, entendido este como o indispensável exame da questão federal ventilada pela decisão atacada

e sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta

supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo não provido."

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 -

Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) 

Assim, a pretensão recursal restou prejudicada, atraindo a incidência das Súmulas 211 do STJ e 282 do STF:

"Súmula 211

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo."

"Súmula 282

É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada."

E ainda:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. QUESTÃO SUSCITADA APENAS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. TESE NOVA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS

DA EMPRESA CONTRIBUINTE REJEITADOS.

97.03.029868-0/SP

APELANTE : BACCARAT MONTEIRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros

: SERGIO BACCARAT MONTEIRO

: SANDRA MOREIRA BACCARAT MONTEIRO

ADVOGADO : JOSE CARLOS FERREIRA

: ADEMERCIO LOURENCAO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00005-7 2 Vr ITU/SP
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1. Os Embargos de Declaração são modalidade recursal de integração e objetivam, tão-somente, sanar

obscuridade, contradição ou omissão, de maneira a permitir o exato conhecimento do teor do julgado; não

podem, por isso, ser utilizados com a finalidade de sustentar eventual incorreção do decisum hostilizado ou de

propiciar novo exame da própria questão de fundo, em ordem a viabilizar, em sede processual inadequada, a

desconstituição de ato judicial regularmente proferido.

2. Não é possível, nesta fase recursal, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas

em Recurso Especial ou em contrarrazões, por caracterizar inovação de fundamentos; lembrando que mesmo as

chamadas questões de ordem pública, apreciáveis de ofício nas instâncias ordinárias, devem estar

prequestionadas, a fim de viabilizar sua apreciação nesta Instância Especial.

3. Embargos rejeitados.

(EDcl no REsp 1039079/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/03/2013, DJe 17/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AOS ARTS. 435 E 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. QUEIMA DA

PALHA DE CANA-DE-AÇÚCAR. EXPOSIÇÃO A PERIGO À SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE. MULTA QUE

DEVE SER ENQUADRADA COMO GRAVÍSSIMA. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA

7/STJ.

LEI LOCAL. SÚMULA 280/STF 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não

caracteriza violação aos arts. 435 e 535 do CPC.

2. A alegação de ofensa aos arts. 1º e 5º do Decreto 20.910/1932, a despeito da oposição de Embargos

Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. "É vedado o exame ex officio de questão não debatida na origem, ainda que se trate de matéria de ordem

pública, como a prescrição" (AgRg nos EDcl nos EAg 1.127.013/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte

Especial, DJe 23/11/2010).

4. No caso dos autos o tema da prescrição apenas foi ventilado no Tribunal de origem em Embargos de

Declaração que foram rejeitados.

5. Hipótese em que a Corte local, com base na prova dos autos, constatou que, com a queima da palha de cana-

de-açúcar, houve exposição a perigo de maneira grave tanto à saúde pública como ao meio ambiente,

enquadrando a infração como gravíssima. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas,

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

6. A Corte a quo, ao examinar a demanda, levou em consideração o Decreto estadual 8.468/1976, que

regulamenta a Lei estadual 997/76.

A análise de tal matéria encontra óbice, por analogia, na Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe

recurso extraordinário." 7. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1391717/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2013,

DJe 08/03/2013)

 

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010821-08.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.61.02.010821-4/SP

APELANTE : FRC MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros

: FRANCISCO RUBENS CALIL

: JOSE CARLOS VIEIRA CALIL
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FRC MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA E OUTROS, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta

Corte que concluiu pela legitimidade passiva de sócio cujo nome consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no artigo 135, 202 E

203 do CTN, ao argumento de que não lhe incumbiria produzir prova negativa para descaracteriza a prática de ato

com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato na espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

: EDUARDO SOUTO DO NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: EDUARDO SOUTO DO NASCIMENTO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010821-08.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela União Federal contra acórdão desta Corte Regional que fixou condenação em honorários

advocatícios a ser suportada pela embargante tendo em vista improcedência dos embargos à execução fiscal

proposta origináriamente pelo INSS.

Alega-se a violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC por inobservância do princípio da apreciação equitativa do

juiz quando da fixação de honorários, que reputa irrisórios.

Sem contrarrazões. 

Decido.

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia o recurso especial não merece trânsito, eis que a revisão do critério adotado, por eqüidade, para a fixação

dos honorários advocatícios, encontra óbice na Súmula 07 do STJ.

No mesmo sentido, a Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário ." 

 

Inocorre, mais violação ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CONEXÃO TECNOLOGIA LTDA. e OUTRO, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alíneas a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu

parcial provimento ao recurso para, em sede de embargos à execução fiscal, reduzir honorários advocatícios,

mantida, no mais, a higidez da CDA.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 97, V, 112, 161, §1º, do CTN; art. 41, LEF, pugnando pela insubsistência do título executivo à ausência dos

requisitos de liquidez e certeza, ao argumento de que haveria nulidade do título executivo.

Aduz:

- cerceamento de defesa pelo indeferimento da juntada do processo administrativo;

- inexigibilidade da multa aplicada por ausência de amparo legal.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que o recurso não merece trânsito.

Com efeito, do exame das razões expendidas, verifica-se que as pretendidas violações não foi objeto de exame

pelo acórdão recorrido, inobstante a interposição de embargos de declaração. Ausente, destarte, o necessário

prequestionamento , entendido este como o indispensável exame da questão federal ventilada pela decisão

atacada e sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO . AUSÊNCIA. SÚMULA 211 /STJ. HARMONIA ENTRE O

ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo não provido."

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 -

Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) 

 

Assim a pretensão recursal esbarra no óbice inserto na súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça aplicando-se,

mais, o enunciado da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal:

"Súmula 211 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo."

"Súmula 282 

É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada."
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A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PREQUESTIONAMENTO : CONCEITO E

CONFIGURAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS - AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Configura-se o prequestionamento quando a causa tenha sido decidida à luz da

legislação federal indicada, ocorrendo emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais e não apenas

simples menção dos mesmos, interpretando-se sua aplicação ou não ao caso concreto. 2. O efeito substitutivo do

voto recorrido e a simples devolução da matéria controvertida ao Tribunal, na forma dos arts. 512 e 515 do CPC,

respectivamente, também não caracterizam o prequestionamento . 3. Surgindo violação à norma federal durante

o julgamento do Tribunal, é imprescindível o prequestionamento da matéria através de embargos de declaração,

que não podem ser caracterizados como protelatórios, na forma da Súmula n. 98/STJ. 4. As Súmulas 282 e 356

do STF e 211 do STJ, referentes ao prequestionamento , tem sentido próprio na sua aplicação ao caso concreto.

6. Dispositivos não prequestionados no voto recorrido, sequer na petição dos embargos de declaração, incidindo

a Súmula n. 282 /STF. 7. Agravo regimental improvido.(AGA 200001265962, ELIANA CALMON, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJ DATA:13/08/2001 PG:00139.)

"

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ENQUADRAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO . PROVA. SÚMULAS 7 E 211 /STJ e 282 , 284 E 356/STF. 1. Meras alegações

genéricas são insuficientes à abertura da via especial sob o pálio do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula

284/STF. 2. A simples oposição de embargos de declaração não tem o condão de prequestionar a matéria quando

o Tribunal de origem, ao rejeitá-los, deixa de proferir juízo de valor sobre os dispositivos legais. 3. Necessidade

de exame do conjunto fático-probatório para reformar o acórdão no que tange ao enquadramento sindical.

Aplicação da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental improvido."(AGA 20060 282 0303, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJ DATA:07/05/2007 PG:00305.)

Ainda que assim não fosse, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à

regularidade da CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos

termos da Súmula nº 07/STJ.

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela União Federal contra acórdão desta Corte Regional que reduziu condenação em honorários

advocatícios a ser suportada pela embargante, decorrente da parcial procedência dos embargos à execução fiscal.

Alega-se a violação ao artigo 20, § 3º e 535 do CPC por inobservância do princípio da apreciação equitativa do

juiz quando da fixação de honorários, que reputa irrisórios.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Inocorre a aventada violação ao art. 535 do CPC, sendo cediço que o acórdão impugnado claramente examinou a

questão posta com base nos elementos constantes dos autos.

Assim, inexiste omissão se os fundamentos adotados pelo julgador bastarem para justificar a decisão prolatada,

pois o Colegiado dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a

uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes.

A propósito:

"Os embargos declaratórios não são meio para chegar-se à revisão de acórdão proferido. Pressupõem haver, no

ato impugnado, omissão, contradição ou obscuridade." (EDecl.no RE 357.277/RS, Rel. para acórdão Min. Marco

Aurélio, DJ 04.05.2007

 

No mais, o recurso especial não merece trânsito, eis que a revisão do critério adotado, por eqüidade, para a fixação

dos honorários advocatícios, encontra óbice na Súmula 07 do STJ.

No mesmo sentido, a Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário ." 

 

Inocorre, mais violação ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CONEXÃO TECNOLOGIA LTDA., contra aresto de órgão

fracionário desta Corte, aduzindo violação ao artigo 5º, LV da CF/88.

Ofertadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal não merece

trânsito. Observo que as pretendidas violações ao contraditório e ampla defesa somente podem ser aferidas frente

ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se presta o recurso

extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alegações de

desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo

legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ

161/284 - RTJ 170/627 - Agr nº 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag nº 153.310-RS (AgRg),

Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 192.995-PE

(AgRg), Rel. Min. CARLOS VELLOSO - Ag nº 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE nº

254.948."

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NORMAS PROCESSUAIS. ALEGADA OFENSA

AOS ARTS. 5º, XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. OFENSA REFLEXA. REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A alegada violação ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional,

por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. III - É pacífico o entendimento nesta

Corte de que não cabe rever, em recurso extraordinário, questões processuais de natureza infraconstitucional

relativas aos requisitos de admissibilidade de recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. Precedentes. V - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo
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regimental improvido. (Primeira Turma, AI 742808 AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, public. no DJE em

26.06.2009).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial Fazendário a pugnar pela restrição da compensação do indébito relativo ao PIS

(recolhido indevidamente na forma dos Decretos 2445/88 e 2449/88) com parcelas de tributos de mesma espécie

(o V. aresto autorizou a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,

fls. 447/452) - demanda ajuizada em 18/12/1997 - Matéria já decidida em sede de Recurso Repetitivo,

contrariamente ao Recorrente: Recurso prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 480/508 e ratificado a fls. 614, em face de

TRANSPORTADORA LEME LTDA. E OUTRO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente contrariedade ao art. 66 da Lei 8.383/91, ao argumento de que a compensação do indébito

tributário relativo a PIS (recolhido nos moldes dos Decretos-Lei 2.445/88 e 2.449/88) deve ser realizada apenas

com de tributos de mesma espécie (o V. aresto, de fls. 447/452, autorizou a compensação do indébito com

parcelas de demais tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal). 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos do REsp n. 1.137.738, do C. STJ, deste teor:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de
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Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

[...]

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No caso, verificado que a presente demanda foi ajuizada em 18/12/1997 (fls. 02), de rigor reconhecer que o V.

Acórdão recorrido, ao autorizar a compensação com parcelas demais tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal (fls. 447/452), alinha-se à orientação positivada pelo E. STJ.

De fato, aquela C. Corte entende aplicável, em sede de compensação tributária, o regime jurídico vigente à época

do ajuizamento da demanda, que, no caso dos autos, diz respeito à Lei 9.430/96, em sua redação original, a qual

permitia a compensação entre tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. DEMANDA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DO ART. 74

DA LEI N. 9.430/96. VIOLAÇÃO AO ART. 66 DA LEI N. 8.383/91. INEXISTÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF, POR ANALOGIA. PIS.

SEMESTRALIDADE. ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC 7/70. NORMA QUE SE REFERE À BASE DE

CÁLCULO DO TRIBUTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE EM RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
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1. Ajuizada a demanda em 18.3.1999, não era mais aplicável o regime do art. 66 da Lei n. 8.383/91, postulado

pela Fazenda Nacional, porque já vigia a disciplina estabelecida no art. 74 da Lei n. 9.430/96, que permitia a

compensação entre valores decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela

Secretaria da Receita Federal. (...)".

(STJ, REsp 1019741/SP, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em

16/12/2010, DJe 08/02/2011).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006854-38.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial do contribuinte a questionar o prazo prescricional para repetição de tributos sujeitos a

lançamento por homologação - Recurso já devolvido à C. Turma, que exerceu juízo de retratação - ausente nova

impugnação, prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TRANSPORTADORA LEME LTDA. E OUTRO, a fls. 509/567, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade do quanto

previsto no art. 3º da LC 118/05, sendo indevida sua aplicação retroativa. Pugna, a final, pela incidência do lapso

prescricional decenal ("tese dos cinco mais cinco"), a teor da jurisprudência do C. STJ.

Determinada a remessa dos autos à C. Turma Julgadora, houve exercício de juízo de retratação (fls. 605/609).

É o suficiente relatório.

Diante da retratação pela C. Turma Julgadora, verifica-se a perda superveniente de objeto recursal, ausente nova

impugnação, motivo pelo qual o recurso deve ser prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : TRANSPORTADORA LEME LTDA e outro

: TRANSPORTADORA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.06854-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos que deu parcial provimento

à apelação da União Federal, condenada a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, ademais de

reconhecida a legalidade da contribuição ao salário-educação 

 

Decido.

 

No que pertine ao salário educação, a questão vertida não mais comporta disceptação, ante o assentado pelo STJ

em sede de recurso representativo de controvérsia nº 1.162.307/RJ:

 

 PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA

LEGISLAÇÃO REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO AMPLO

DE EMPRESA.

1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas

individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou

não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto

6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006) 2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da

República de 1988, era regulado pelo Decreto-Lei 1.422/1975, que, no tocante à sujeição passiva, acenou para

um conceito amplo de empresa, ao estabelecer que: "Art. 1º. (...) § 5º - Entende-se por empresa para os fins deste

decreto-lei, o empregador como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807,

de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as

empresas e demais entidades públicas e privadas, vinculadas à previdência social, ressalvadas as exceções

previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta." 3. Sob esse enfoque, empresa,

para os fins do citado Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme definido na Consolidação das

Leis do Trabalho e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. Considera-se empregador a empresa,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação

pessoal de serviço.

§ 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as

instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem

trabalhadores como empregados." Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73: "Art. 4º. Para os

efeitos desta lei, considera-se: a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT, bem como as repartições

públicas autárquicas e quaisquer outras entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou

concedidos pelo Poder Público, em relação aos respectivos servidores no regime desta lei." 4. A Carta

Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e materialmente a

legislação anterior, tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado Decreto-Lei, que

autorizava o Poder Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela subsistência da

possibilidade de exigência do salário-educação, nos termos da legislação em vigor à época.

2000.60.00.000181-7/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IRMAOS PERONDI LTDA e outros

: NELSON PERONDI

: ALTAIR PERONDI

ADVOGADO : CLELIO CHIESA

: CLAINE CHIESA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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(Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ

04-04-2003) 5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada pela novel

Constituição da República, adstringiu-se à atribuição de caráter tributário, para submete-la ao princípio da

legalidade, mas preservando a mesma estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer:

mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota.

6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como

sujeito passivo da referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação

pessoal de serviço, bem como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem

fins lucrativos, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração

direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).

7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o

contribuinte do salário-educação com foco no fim social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa

jurídica que, desenvolvendo atividade econômica, e, por conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a

qualquer título, seja vinculada ao Regime Geral de Previdência Social: "Art. 2o São contribuintes do salário-

educação as empresas em geral e as entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência

Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, qualquer firma individual ou sociedade que assuma o

risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a sociedade de economia

mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173,

§ 2o, da Constituição." 8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades

(privadas ou públicas, ainda que sem fins lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como

empregados ou que simplesmente sejam vinculadas à Previdência Social, ainda que não se classifiquem como

empresas em sentido estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a

folha do salário de contribuição (art.

1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)." (REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009) 9. "É constitucional a cobrança da contribuição

ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº

9424/96." (Súmula 732 do STF) 10. In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fins lucrativos, vinculada

à Previdência Social e com folha de empregados, encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual

se submete à incidência do salário-educação.

11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou a atuação das entidades que

exploram o desporto profissional, equiparou essas entidades às sociedades empresárias, in verbis: "Art. 27. As

entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de administração de

desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens

particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das

sanções e responsabilidades previstas no caput do art.

1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade

desportiva em proveito próprio ou de terceiros.

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de

prática desportiva, das entidades de administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente da

forma jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para

efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos." 12. Recurso especial

desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal neste ponto, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Por fim, sustenta a recorrente que o decisum viola o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC eis que irrisório o valor ou

percentual arbitrado a título de honorários advocatícios pela rejeição dos embargos à execução fiscal. Pugna, pois,

sua majoração para adequação aos parâmetros estabelecidos nos citados dispositivos.

A questão vertida amolda-se àquela em discussão no processo nº 200561820180335, admitido no Superior

Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia sob nº REsp 1.262.206/SP.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, determino a suspensão do feito até

julgamento do Recurso Especial supra citado.

 

Cumpra-se.
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São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a ilegitimidade

passiva do embargante para figurar no pólo passivo da execução fiscal, à ausência de comprovação da prática de

atos com infração à lei..

Sustenta a parte recorrente nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional em face da rejeição dos

embargos declaratórios, restando violado o artigo 535, I e II do CPC, na medida em que persistente omissão no

julgado quanto à circunstância de que o nome do sócio consta da CDA, sendo, posi, responsável pelo pagamento

do débito.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o preenchimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade e rejeição dos embargos declaratórios em face de seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. ART. 535 DO CPC.

CONTRADIÇÃO E OMISSÕES CONFIGURADAS. DIVERGÊNCIA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO

VENCEDOR E SUA CONCLUSÃO. QUESTÃO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA DEVOLVIDA

NAS RAZÕES DA APELAÇÃO E NÃO ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, A DESPEITO DA

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO

TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 320/STJ. DEMAIS QUESTÕES PREJUDICADAS.

1. Sendo evidente a incongruência entre a parte dispositiva do acórdão e sua fundamentação, resta configurada a

contradição, prevista no inciso I do art. 535 do Diploma Processual, passível de ser sanada pela via dos

declaratórios.

2. Opostos os cabíveis embargos de declaração visando provocar a manifestação do Tribunal de origem sobre

questões relevantes para o deslinde da controvérsia, devidamente devolvidas à apreciação nas razões da

apelação; e tendo sido argüida a violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, especificando as

questões omitidas; é medida que se impõe retorno dos autos à Corte a quo, para correção dos vícios contidos no

acórdão recorrido.
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3. Configurada a omissão e tendo a questão omitida sido objeto do voto vencido, imperioso se torna, por força da

Súmula n.º 320/STJ, a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste sobre as questões

omitidas, sob pena de inviabilizar a abertura da via estreita do recurso especial.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1174026/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Posto isto, admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona:

 

a) a higidez no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada,

não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito tributário, para fins de expedição de Certidão

Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.
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APELADO : ITO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : ELISANGELA APARECIDA SOARES

: FERNANDA APARECIDA PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

Quanto aos demais temas agitados, igualmente constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004010-97.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea

"a", do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que decidiu pela impossibilidade

de redirecionamento da execução fiscal às pessoas dos sócios na espécie.

Sustenta a recorrente que o acórdão violou disposição inserta nos art. 5º, caput , II, XII, XXXIV; alínea a,XXXV,

XLI, LIVe LV, da Constituição Federal pela inobservância da cláusula de reserva de plenário para afastar a

incidência do art. 13 da Lei nº 8620/93.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2002.03.00.004010-7/SP

AGRAVANTE : LUIS CARLOS SERRANO e outro

: FRANCISCO CARLOS SERRANO

ADVOGADO : WANIRA COTES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : SERRANO CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.05.50608-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Tenho que a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que as pretendidas violações a dispositivos constitucionais somente podem ser aferidas frente ao

cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se presta o recurso

extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alegações de

desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo

legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ

161/284 - RTJ 170/627 - Agr nº 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag nº 153.310-RS (AgRg),

Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 192.995-PE

(AgRg), Rel. Min. CARLOS VELLOSO - Ag nº 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE nº

254.948."

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NORMAS PROCESSUAIS. ALEGADA OFENSA

AOS ARTS. 5º, XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. OFENSA REFLEXA. REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A alegada violação ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional,

por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. III - É pacífico o entendimento nesta

Corte de que não cabe rever, em recurso extraordinário, questões processuais de natureza infraconstitucional

relativas aos requisitos de admissibilidade de recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. Precedentes. V - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo

regimental improvido. (Primeira Turma, AI 742808 AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, public. no DJE em

26.06.2009).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-64.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

2002.60.02.001609-4/MS

APELANTE : LUCIA HELENA ELERBROCK DOS SANTOS VILELA

ADVOGADO : ABELARDO CEZAR XAVIER DE MACEDO

APELADO : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por LUCIA HELENA ELERBROCK DOS SANTOS VILELA a fls.

187/202 e ratificado a fls. 235/236, aduzindo contrariedade ao art. 159 do Código Civil de 1916 (vigente à época

dos fatos), pugnando pela majoração do "quantum" indenizatório arbitrado a título de danos morais.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-64.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO a fls. 238/249, aduzindo:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Julgadora.

 

b) contrariedade ao art. 927 do Código Civil, incomprovado o nexo de causalidade entre os prejuízos suportados

pela Recorrida e a atuação estatal na espécie.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2002.60.02.001609-4/MS

APELANTE : LUCIA HELENA ELERBROCK DOS SANTOS VILELA

ADVOGADO : ABELARDO CEZAR XAVIER DE MACEDO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

No mais, nos termos da peça recursal em prisma, igualmente conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação

posta, pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa, circunstância que esbarra na Súmula

07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000457-50.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste e. Tribunal.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

Verifico o cumprimento dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso excepcional é de ser inadmitido, nos termos da Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

2003.60.00.000457-1/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DJMARINO DE MELO e outros

: JOSE ANTUNES RODRIGUES DE OLIVEIRA

: LAURITA RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO : BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI

INTERESSADO : CLUBE THERMAS INTERNACIONAL DE CAMPO GRANDE e outros

: MARINA RODRIGUES RAMOS

: JORGE EDUARDO FIGUEIRA

: JOSE RICARDO PRATES SALADINI

: EDILAINE FRANCA FIGUEIREDO

: JOSE SALADINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Constata-se que a parte recorrente não indicou, com precisão, os dispositivos legais que teriam sido violados pelo

v. acórdão recorrido, limitando-se à insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006284-33.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. inadmitido

(Súmula 281, STF) 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Aristides Makrakis e outros, fls. 717/732, tirado do v. julgado

monocrático proferido nestes autos.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que, após a monocrática decisão da Eminente Relatora, com

fulcro no artigo 557, CPC, fls. 712/715, sobreveio o Especial Recurso, fls. 757 e seguintes, fato a esbarrar na

Súmula 281, do Excelso Pretório :

 "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

AgRg no AREsp 81819 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0273870-

8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 07/03/2012 - RELATOR : Ministro HUMBERTO

MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

2003.61.00.006284-6/SP

APELANTE : ARISTIDES MAKRAKIS e outros

: CARLOS ALBERTO CESCATO THEODORO

: CARLOS AUGUSTO FIGUEIREDO BRONCA

: JOSE HENRIQUE DOMINGUES DE OLIVEIRA

: MARCI YOSHIKAWA

: MARIA AUXILIADORA COLOMBO

: MARIA CRISTINBA DE ATHAYDE REYMUNDI BOTARELLI

: MARILENE MENDES MARINO SANTOS

: PEDRO LUIZ COSTA VAJANI

: SILVIA SALLES TURRI

ADVOGADO : ZENOBIO SIMOES DE MELO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00062843320034036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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1. Da expressão "única ou última instância", depreende-se que o recurso especial somente é cabível quando

esgotadas as vias recursais ordinárias, em razão de sua finalidade de preservação da legislação federal

infraconstitucional, situação não verificada nos autos.

2. Aplicabilidade da Súmula 281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de

origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Agravo regimental improvido."

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006284-33.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF) - Recurso

inadmitido - Imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, art. 12 da Lei 7.713/88 - União a

considerar houve violação ao artigo 97, CF, quando de sua não-aplicação, ao determinar o v. acórdão a

incidência de tributação pelo regime de competência - Sobrestamento

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 778/796, tirado do v. julgado, aduzindo violação ao

artigo 97, CF, não podendo afastar o artigo 12, Lei 7.718/88, sob pena de violação à cláusula de plenário,

defendendo o regime de caixa, na espécie, para fins de tributação, bem assim sustenta vulneração aos artigos 103,

III, 145, § 1º, e 150, II, CF.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 149.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos 103, III, 145, § 1º, e 150, II, CF, tendo em vista que esta C. Corte não tratou de

enfocados normativos, fls. 758/763, destacando-se que os embargos declaratórios de fls. 766/769 não abordam

referida temática.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

2003.61.00.006284-6/SP

APELANTE : ARISTIDES MAKRAKIS e outros

: CARLOS ALBERTO CESCATO THEODORO

: CARLOS AUGUSTO FIGUEIREDO BRONCA

: JOSE HENRIQUE DOMINGUES DE OLIVEIRA

: MARCI YOSHIKAWA

: MARIA AUXILIADORA COLOMBO

: MARIA CRISTINBA DE ATHAYDE REYMUNDI BOTARELLI

: MARILENE MENDES MARINO SANTOS

: PEDRO LUIZ COSTA VAJANI

: SILVIA SALLES TURRI

ADVOGADO : ZENOBIO SIMOES DE MELO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00062843320034036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Ausência de prequestionamento. Alegadas ofensas ao devido

processo legal, à ampla defesa e ao contraditório, meramente reflexas. Taxa Selic. Constitucionalidade já

reconhecida. 

1. Os arts. 5º, inciso XXXV; 150, incisos V e IV; e 173, § 2º, da Constituição Federal, apontados como violados,

carecem do necessário prequestionamento, sendo certo que os acórdãos proferidos pelo Tribunal de origem não

cuidaram das referidas normas, as quais, também, não foram objeto dos embargos declaratórios opostos pela ora

agravante. Dessa forma, incabível o recurso extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. 

..."

(RE 584477 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-165 DIVULG 21-08-2012 PUBLIC 22-08-2012) 

Relativamente ao artigo 97, CF, à aplicabilidade do artigo 12, Lei 7.718/88, destaque-se que o presente feito

oferece repetitividade de questão em suficiente identidade, sendo que a matéria debatida foi tratada pelo RE

614232 e RE 614406, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha deduzido, nos termos do

§ 1º, do art. 543-B, CPC :

"TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE

REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de

caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido

negada a sua repercussão geral. 

2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em

razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional

Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o

reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da

isonomia e da uniformidade geográfica. 

4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava

seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a

repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos

extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, §

1º, do CPC."

(RE 614232 AgR-QO-RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03-03-

2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00225 ) 

 

"TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE

REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de

caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido

negada a sua repercussão geral. 

2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em

razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional

Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o

reconhecimento da repercussão geral da matéria. 

3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da

isonomia e da uniformidade geográfica. 

4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava

seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a

repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos

extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, §

1º, do CPC."

(RE 614406 AgR-QO-RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03-03-

2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, p. 395-414 ) 
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Deste modo, há de ser negada admissibilidade recursal em relação aos artigos que não foram prequestionados,

sobrestando-se o recurso quanto à suscitada violação ao artigo 97, CF, quando da interpretação do artigo 12, Lei

7.713/88, que considerou descabida a tributação com base no regime de caixa.

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

São Paulo, 12 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013174-85.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona:

 

a) a higidez no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada,

não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito tributário, para fins de expedição de Certidão

Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

Quanto aos demais temas agitados, igualmente constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2013.

2003.61.00.013174-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029047-91.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E

COM/ LTDA a fls. 273/314, aduzindo especificamente contrariedade ao art. 20 do CPC, pugnando pela majoração

da verba honorária fixada em valor ínfimo. Anota, mais, divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

2004.61.00.029047-1/SP

APELANTE : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI

: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029047-91.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO a fls. 316/320, aduzindo especificamente negativa de

vigência ao artigo 164 do Código Tributário Nacional, descabida ação consignatória quando pendente discussão

acerca do tributo devido. 

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

2004.61.00.029047-1/SP

APELANTE : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI

: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 10 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061912-32.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 223/237 interposto por CINTIA BOLDRINI e outro, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1504905-14.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO a fls. 299/304, aduzindo especificamente:

 

a) negativa de vigência ao art. 70, III, do CPC, obrigatória a denunciação da lide ao causador do dano (irmão do

2007.03.00.061912-0/SP

AGRAVANTE : CINTIA BOLDRINI e outro

: DOUGLAS BOLDRINI

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2007.61.09.000478-0 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.03.99.011632-7/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VICENTE LEAL DE MOURA

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 98.15.04905-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Recorrido, quem apresentou requerimento administrativo de emissão de CPF).

 

b) contrariedade ao art. 21 do CPC, apontando que o Recorrido teria decaído da maior parte dos pleitos

formulados, motivo pelo que requer a inversão dos ônus sucumbenciais.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à denunciação da lide, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a

tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1504905-14.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial Adesivo interposto por VICENTE LEAL DE MOURA a fls. 311/322, pugnando

pela majoração do "quantum" indenizatório arbitrado, apontando divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Embora admitido o recurso principal, nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da

irresignação posta, pretendendo o Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o

grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo

capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão

fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

2007.03.99.011632-7/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VICENTE LEAL DE MOURA

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 98.15.04905-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021596-35.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO a fls. 650/657, aduzindo especificamente ofensa aos artigos

15 e 159 do Código Civil de 1916 (vigente à época dos fatos), aplicável à espécie a excludente de

responsabilidade consistente na força maior.

 

Argumenta a inocorrência de falha na prestação do serviço público de saúde, na medida que o hospital público

conveniado realizou o procedimento de transfusão sanguínea segundo a tecnologia disponível à época. Aponta,

mais, o transcurso de longo período entre a transfusão sanguínea e a detecção do vírus HIV (lapso de quatro anos),

pugnando, a final, pela reversão do julgado, afastada a sua condenação.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo o

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

2008.03.99.047209-4/SP

APELANTE : ROBERT BEDROS FERNEZLIAN e outros

: THAIZ FERNEZLIAN incapaz

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro

APELANTE : IRINITA SANTINI FERNEZLIAN espolio

: RAFAEL SANTINI FERNEZLIAN espolio

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA

ADVOGADO : AYLTON CORSI e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN e outro

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO ANTONIO DO TUCURUVI LTDA

ADVOGADO : ADEMILDE JERUSA SALES FONTES e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.21596-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021596-35.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO a fls. 658/665 aduzindo especificamente ofensa aos artigos

15 e 159 do Código Civil de 1916 (vigente à época dos fatos).

 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o presente Recurso Especial foi interposto na data de 07/08/2009.

Todavia, na data de 06/08/2009 a Recorrente já interpusera Recurso Especial de mesmo teor (fls. 650/657).

 

Nesse quadro, e nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na preclusão temporal e consumativa acerca do tema.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

2008.03.99.047209-4/SP

APELANTE : ROBERT BEDROS FERNEZLIAN e outros

: THAIZ FERNEZLIAN incapaz

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro

APELANTE : IRINITA SANTINI FERNEZLIAN espolio

: RAFAEL SANTINI FERNEZLIAN espolio

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA

ADVOGADO : AYLTON CORSI e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN e outro

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO ANTONIO DO TUCURUVI LTDA

ADVOGADO : ADEMILDE JERUSA SALES FONTES e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.21596-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021596-35.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO a fls. 666/679,

argumentando a inconstitucionalidade de sua condenação a indenizar danos na espécie face o disposto no artigo

105 da Constituição de 1967 (mantido pela Emenda Constitucional 1/69, artigo 107, e correspondente ao artigo

37, § 6º, da vigente Constituição Federal).

 

Argumenta, em resumo, incomprovado o nexo causal entre os danos suportados e a conduta estatal, notadamente

porque a Administração Pública seguiu os protocolos e técnicas vigentes à época, não podendo ser

responsabilizada pela contração de HIV, pelo Recorrido, durante transfusão sanguínea.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

2008.03.99.047209-4/SP

APELANTE : ROBERT BEDROS FERNEZLIAN e outros

: THAIZ FERNEZLIAN incapaz

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro

APELANTE : IRINITA SANTINI FERNEZLIAN espolio

: RAFAEL SANTINI FERNEZLIAN espolio

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA

ADVOGADO : AYLTON CORSI e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN e outro

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO ANTONIO DO TUCURUVI LTDA

ADVOGADO : ADEMILDE JERUSA SALES FONTES e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.21596-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021596-35.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.047209-4/SP

APELANTE : ROBERT BEDROS FERNEZLIAN e outros

: THAIZ FERNEZLIAN incapaz

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro

APELANTE : IRINITA SANTINI FERNEZLIAN espolio

: RAFAEL SANTINI FERNEZLIAN espolio

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA

ADVOGADO : AYLTON CORSI e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN e outro

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO ANTONIO DO TUCURUVI LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA a fls.

680/687, aduzindo especificamente ofensa aos artigos 186 e 927 do Código Civil vigente, incomprovado o nexo

causal entre os danos suportados e a conduta médica adotada, notadamente porque observados os protocolos e

técnicas vigentes à época.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo o

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021596-35.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : ADEMILDE JERUSA SALES FONTES e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.21596-3 7 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.047209-4/SP

APELANTE : ROBERT BEDROS FERNEZLIAN e outros

: THAIZ FERNEZLIAN incapaz

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro

APELANTE : IRINITA SANTINI FERNEZLIAN espolio

: RAFAEL SANTINI FERNEZLIAN espolio

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA

ADVOGADO : AYLTON CORSI e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN e outro

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO ANTONIO DO TUCURUVI LTDA

ADVOGADO : ADEMILDE JERUSA SALES FONTES e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO a fls. 688/706, aduzindo contrariedade ao artigo 37, §

6º, da Constituição Federal, incomprovado o nexo causal entre os danos suportados e a conduta estatal na espécie.

 

Afirma, em síntese, que a Administração Pública seguiu os procedimentos médicos existentes à época, não

podendo ser responsabilizada pela contração de HIV, pelo Recorrido, durante transfusão sanguínea.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.21596-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016808-16.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial em que se questiona:

 

a) a higidez no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada,

não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) a existência de causa suspensiva e ou extintiva do crédito tributário, para fins de expedição de Certidão

Negativa de Débito e ou Positiva com Efeitos de Negativa em sede de mandado de segurança.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos

declaratórios com o fito de rediscutir o "meritum causae" já solucionado. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 07, do C. STJ.

 

Quanto aos demais temas agitados, igualmente constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009063-48.2009.4.03.6100/SP

2008.61.00.016808-7/SP

PARTE AUTORA : CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : ERICK ALTHEMAN e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO a fls. 766/774 e ratificado a fls. 865, aduzindo

especificamente a constitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ISS na base de cálculo do PIS e

da COFINS.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 592.616), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"118 - Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS". 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009063-48.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO a fls. 732/765 e ratificado a fls. 865, aduzindo

especificamente a legalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

É o suficiente relatório.

2009.61.00.009063-7/SP

APELANTE : GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2009.61.00.009063-7/SP

APELANTE : GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Com relação à inclusão do ISS na base de cálculo tributária, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", autos do RESP

n. 1.330.737), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º,

do art. 543-C, CPC:

 

"788. Controvérsia acerca da inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS/PIS". 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009063-48.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA a fls.

817/863, aduzindo especificamente a ilegalidade do indeferimento do pleito compensatório na espécie,

despicienda sua efetiva comprovação nos autos (mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

recolhimento) a teor da Súmula n. 213 do C. STJ e do art. 74 da Lei n. 9.430/96, anotando divergência

jurisprudencial acerca do tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à restrição da compensação ao indébito tributário efetivamente comprovado nos autos do Mandado

de Segurança, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita,

com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da

autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da

própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,

Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do

2009.61.00.009063-7/SP

APELANTE : GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção

monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra

medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse

caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos

elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção

(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão

da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e

expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(STJ, REsp 1111164/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 13/05/2009,

DJe 25/05/2009).

 

Assim, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009063-48.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA a

fls. 784/816, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 5º, XXXV e LIV, da Constituição Federal,

possível o deferimento do pleito compensatório, em sede mandamental, independentemente da comprovação do

indébito tributário nos autos (mediante a juntada dos respectivos comprovantes de recolhimento).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

2009.61.00.009063-7/SP

APELANTE : GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007131-80.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 314/315:

À míngua de amparo legal descabe a irresignação. Conforme se depreende da certidão de fls. 318 inexistiu

suspensão de expediente nesta E. Corte na data apontada, ademais, a suspensão do expediente de uma subseção

judiciária, não tem a faculdade de suspender o de outra.

2. Trata-se de Recurso Especial, interposto por HEWLWTT PACKARD BRASIL LTDA, à fls. 283/294, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos.

À fls. 310, certificada a intempestividade recursal.

2009.61.14.007131-7/SP

APELANTE : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSÉ LUIS RIBEIRO BRAZUNA

SUCEDIDO : EDS DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00071318020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

São Paulo, 05 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23680/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008543-69.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Entidade Filantrópica - Imunidade Tributária - Debatido não-preenchimento dos

requisitos constantes do art. 14, do Código Tributário Nacional, bem assim do art. 12, da Lei nº 9.532/97 -

Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 249/264, tirado do v. julgado - aduzindo,

especificamente:

a) Preliminarmente, a nulidade do v. aresto recorrido por violação ao art. 535, do CPC, pois conquanto opostos

embargos declaratórios esta C. Corte Regional, ao afastar o art. 12 da Lei nº 9.532/97, não se manifestou

expressamente sobre o art. 97, da Constituição Federal, bem como quanto à ausência de demonstração do direito

líquido e certo relativo ao cumprimento dos requisitos do art. 14, do CTN;

b) Violação ao art. 1º, da Lei nº 1.533/91, pois o autor restringiu-se à alegação de que detém o direito à imunidade,

sem, contudo, fazer prova do cumprimento das exigências constantes dos arts. 12, da Lei nº 9.532/97 e 14, do

CTN;

c) Violação ao art. 481, do CPC, uma vez que não observada a Cláusula de Reserva de Plenário, quanto à

inaplicabilidade do art. 12 da Lei nº 9.532/97;

d) Violação ao art. 12, da Lei nº 9.532/97, bem assim ao art. 14, do CTN, pois incomprovado o cumprimento dos

requisitos legais autorizadores da concessão da imunidade tributária, nos termos do art. 150, VI, "c", da Carta

Política, bem assim que o preceito imunitório não se estende às atividades especulativas da entidade.

Apresentadas contrarrazões, fls. 296/314, onde suscitadas as preliminares de descabimento do recurso por

ausência de prequestionamento, bem como por pretender a recorrente o reexame de matéria fática, vedado pela

Súmula nº 7 do STJ.

2001.61.00.008543-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     351/2383



É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ : "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial".

Deveras, insurge-se a União Federal contra o reconhecimento da imunidade tributária em favor da Sociedade

Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, sustentando, pois, a insuficiência probatória entranhada

ao feito com o escopo de comprovar o atendimento dos requisitos legais a que menciona o artigo 150, inciso VI,

alínea "c", da Carta Maior, constantes do artigo 14, do CTN.

Logo, sendo a discussão de fatos e provas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

neste flanco :

 

STJ - AGA 201000008781 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1264145 -

ÓRGÃO JULGADOR : QUINTA TURMA - FONTE : DJE DATA:04/10/2010 - RELATORA : LAURITA VAZ

"LOCAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

CARÁTER PREVENTIVO E NÃO CORRETIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE

PROVIMENTO. ÓBICE AO SEGUIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. OFENSA AO

ART. 557, § 1.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUESTÃO SUPERADA. ANÁLISE DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. PRETENSA

AFRONTA AOS ARTS. 128, 460 E 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LITISPENDÊNCIA. REEXAME

DO QUADRO-FÁTICO PROBATÓRIO. DESCABIMENTO. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA.

...

6. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, concluiu pela caracterização da

litispendência e, nessas condições, a inversão do julgado, da maneira como posta nas razões do apelo nobre,

implicaria o reexame das provas carreadas aos autos, o que encontra óbice na Súmula n.º 07 do Superior

Tribunal de Justiça. 

7. Agravo regimental desprovido.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008543-69.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : RE do Poder Público - Imunidade Tributária - Acórdão que reconhece a imunidade, nos termos dos

arts. 150, VI, "c" e 203, da Carta Política, para declarar a não-incidência do IR sobre os rendimentos e ganhos

de capital auferidos pela impetrante, decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa e variável (Lei nº

9.532/97) - Repetitividade - Sobrestamento 

2001.61.00.008543-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     352/2383



 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 265/287, tirado do v. julgado, aduzindo,

especificamente:

a) Nulidade do v. aresto recorrido, pois violados os artigos 93, IX e 97, da Carta Política, ausente fundamentação

quanto à inaplicabilidade do art. 12 da Lei nº 9.532/97, afastado sem declaração formal de inconstitucionalidade

por esta C. Corte Regional;

b) Violação aos arts. 150, VI, "c" e 203, da Constituição Federal, pois incomprovado o atendimento aos requisitos

legais autorizadores da concessão da imunidade tributária.

Apresentadas contrarrazões, fls. 316/338, onde suscitadas as preliminares de descabimento do recurso por

ausência de prequestionamento, bem assim por pretender a recorrente o reexame de provas, vedado pela Súmula

279 do E. STF.

É o suficiente relatório.

No que tange à concessão da imunidade tributária relativamente ao IR incidente sobre as aplicações financeiras, o

presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente

feitos a seu exame ("i.e.", Autos dos RE nºs 0006706-81.1998.4.03.6100; 0001049-36.1999.4.03.6000; 0003666-

03.1998.4.03.6000; 0307385-02.1998.4.03.6102; 0024824-63.2003.4.03.0399; 0009370-85.1998.4.03.6100;

0009874-11.1998.4.03.6100; 0036887-65.1998.4.03.6100; 0048552-44.1999.4.03.6100; 0062138-

22.1997.4.03.6100; 0303104-03.1998.4.03.6102; 0009874-11.1998.4.03.6100; 0003158-48.1998.4.03.6100, teor

infra), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art.

543-B, CPC:

 

"RE do Poder Público - Imunidade Tributária - Acórdão que reconhece a imunidade, nos termos dos arts. 150,

VI, "c" e 203, da Carta Política, para declarar a não-incidência do IR sobre os rendimentos e ganhos de capital

auferidos pela impetrante, decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa e variável (Lei nº 9.532/97) -

Recurso Extraordinário Admitido."

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009922-06.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Efeito suspensivo - Juízo de Admissibilidade já realizado em sede de imunidade da cota patronal da

contribuição previdenciária em função do preenchimento dos requisitos do art. 55, da Lei 8.212/91, afastadas as

exigências da Lei 9.732/98 - Indeferimento

 

 

 

Vistos etc.

Fls. 731/760 e 892/896: não deflui plausibilidade jurídica da pretensão desenvolvida.

2005.61.00.009922-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ASSOCIACAO SAUDE DA FAMILIA

ADVOGADO : LEANDRO MAURO MUNHOZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     353/2383



O sistema processual consagra a devolutividade como efeito recursal na espécie, a teor do §2º, artigo 524, do

Código de Processo Civil. Volta-se, mais, o preceito abrigado no artigo 558, do mesmo Estatuto, ao Relator do

feito.

Ademais, já se pronunciou esta Vice-Presidência, quanto aos recursos excepcionais interpostos pela União, nesta

oportunidade, firmado o sobrestamento recursal, do que sobressai a incompetência desta E. Corte para a concessão

do postulado efeito suspensivo.

Nessa linha, a contrario sensu, a orientação pacificada pelo E. STF, por meio de suas Súmulas nºs 634 e 635,

verbis:

- Súmula nº 634:

"Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso

extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem."

- Súmula nº 635:

"Cabe ao presidente do tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda

pendente do seu juízo de admissibilidade."

O mesmo entendimento é adotado pelo E. STJ, consoante V. Acórdão que cito por sua ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. PRETENSÃO DE CONFERIR

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL AINDA SUJEITO AO CRIVO DO JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO. DANO AMBIENTAL. TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA NÃO CUMPRIDO. EXECUÇÃO DA MULTA. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE

DEVEDOR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A competência para analisar pedido de atribuição a efeito suspensivo a recurso especial ainda não submetido

ao crivo de admissibilidade é da instância de origem, por força do óbice erigido nas Súmulas n. 634 e 635 do

STF, as quais se aplicam à espécie por força da analogia.

[...]

4. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental na Medida Cautelar nº 19.351 Rio Grande do Sul, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, unânime, DJE 15.06.2012).

Ante o exposto, desprovido de qualquer plausibilidade jurídica o pleito, indefiro-o.

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009922-06.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Acórdão que reconhece a imunidade da cota patronal da contribuição previdenciária em função do

preenchimento dos requisitos do art. 55, da Lei 8.212/91, afastadas as exigências da Lei 9.732/98 -

Irretroatividade da Lei 12.101/2009 - Recurso Especial do Poder Público - Rediscussão fática -

Inadmissibilidade recursal.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, fls. 715/719, tirado do v. julgado proferido nestes autos, o

qual deu provimento à apelação, por entender que faz jus a recorrida à imunidade tributária de que tratam os arts.

2005.61.00.009922-2/SP

APELANTE : ASSOCIACAO SAUDE DA FAMILIA

ADVOGADO : LEANDRO MAURO MUNHOZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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150, VI, "c" e 195, § 7º, da Constituição Federal - comprovados os requisitos previstos no art. 55 da Lei nº

8.212/91, invertidos os ônus sucumbenciais, aduzindo, especificamente: 

a) Violação ao art. 55, III, da Lei nº 8.212/91, pois incomprovado o cumprimento dos requisitos autorizadores da

concessão da imunidade tributária;

b) Legalidade e constitucionalidade da redação conferida pela Lei nº 9.732/98 ao art. 55 da Lei nº 8.212/91, uma

vez que em absoluta harmonia com os arts 195, § 7º e 203, da Carta Política.

Contrarrazões ofertadas a fls. 830/891, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso, uma vez

desgarrado o teor contido no v. aresto do trecho do pedido que trata da incidência de PIS-Importação e COFINS-

Importação, consubstanciando-se em matéria estranha ao debate aviado. 

Diante do pedido de levantamento dos valores depositados durante a vigência da MP 446/08, ratificada pela IN

RFB 971/09 e alterada pela INSRF 1.238/12, formulado pela recorrida, fls. 731/760, manifestou-se contrariamente

a União, fls. 892/896, por entender aplicável o tratamento previsto no Provimento nº 58/91 da Egrégia

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, segundo o qual "somente após o trânsito em julgado da sentença

que aprecia a questão à qual se relaciona o depósito", poderá haver levantamento ou conversão. 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ : "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial".

Deveras, insurge-se a União contra o reconhecimento da imunidade tributária em favor da Associação Saúde da

Família, sustentando, pois, a insuficiência probatória entranhada ao feito com o escopo de comprovar o

atendimento dos requisitos legais a que menciona o artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Carta Maior, constantes

do artigo 55, da Lei nº 8.212/91, bem assim que inaplicável o art. 14, do Código Tributário Nacional às

contribuições sociais. 

Logo, sendo a discussão de fatos e provas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

neste flanco :

STJ - AGA 201000008781 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1264145 -

ÓRGÃO JULGADOR : QUINTA TURMA - FONTE : DJE DATA:04/10/2010 - RELATORA : LAURITA VAZ

"LOCAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CARÁTER

PREVENTIVO E NÃO CORRETIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO. ÓBICE

AO SEGUIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 557, § 1.º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. QUESTÃO SUPERADA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. PRETENSA AFRONTA AOS ARTS. 128, 460 E 535, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DO QUADRO-FÁTICO PROBATÓRIO. DESCABIMENTO.

SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

...

6. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, concluiu pela caracterização da

litispendência e, nessas condições, a inversão do julgado, da maneira como posta nas razões do apelo nobre,

implicaria o reexame das provas carreadas aos autos, o que encontra óbice na Súmula n.º 07 do Superior

Tribunal de Justiça. 

7. Agravo regimental desprovido."

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009922-06.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.009922-2/SP

APELANTE : ASSOCIACAO SAUDE DA FAMILIA

ADVOGADO : LEANDRO MAURO MUNHOZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato: Acórdão que reconhece a imunidade da cota patronal da contribuição previdenciária em função do

preenchimento dos requisitos do art. 55, da Lei nº 8.212/91 - Recurso Extraordinário do Poder Público a

sustentar a constitucionalidade da Lei nº 9.732/1998 - Repercussão Geral pendente de análise perante o E. STF -

Sobrestamento.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, fls. 720/725, tirado do v. julgado proferido nestes

autos, o qual deu provimento à apelação, por entender que faz jus a recorrente à imunidade tributária de que

tratam os arts. 150, VI, "c" e 195, § 7º, da Constituição Federal - comprovados os requisitos previstos no art. 55 da

Lei nº 8.212/91, invertidos os ônus sucumbenciais, aduzindo, especificamente: 

a) Violação aos arts. 150, VI, "c", 195, § 7º, da Constituição Federal, uma vez que não abrangidas pelo preceito

imunitório as contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, bem assim que as atividades

ligada à educação, ainda que em caráter gratuito, não compõe a seguridade social; 

b) Violação aos arts. 146, III, 197, § 7 e 203, da Carta Política, uma vez que é constitucional a exigência de

requisitos estabelecidos em sede de legislação ordinária para o reconhecimento de imunidade tributária,

relativamente a entidades beneficentes, bem assim que restou incomprovado o preenchimento da gratuidade na

prestação dos serviços, conforme o disposto no art. 55 da Lei nº 8.212/91. 

Contrarrazões ofertadas, fls. 762/822, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso por ausência de

repercussão geral, uma vez que, alegadamente, não há questões relevantes - do ponto de vista econômico, político,

social ou jurídico - que transcendam os interesses subjetivos da causa. 

Diante do pedido de levantamento dos valores depositados durante a vigência da MP 446/08, ratificada pela IN

RFB 971/09 e alterada pela INSRF 1.238/12, formulado pela recorrida, fls. 731/760, manifestou-se contrariamente

a União, fls. 892/896, por entender aplicável o tratamento previsto no Provimento nº 58/91 da Egrégia

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, segundo o qual "somente após o trânsito em julgado da sentença

que aprecia a questão à qual se relaciona o depósito", poderá haver levantamento ou conversão. 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 566.622), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

"32 - Reserva de lei complementar para instituir requisitos à concessão de imunidade tributária às entidades

beneficentes de assistência social". 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

São Paulo, 15 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23687/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032801-27.2012.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2012.03.00.032801-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     356/2383



 

 

 

DECISÃO

Recurso ordinário constitucional interposto por MINISTERIO PUBLICO FEDERAL a fls. 175/179, com fulcro

no artigo 105, II, "b", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Órgão Especial deste Tribunal que,

por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, em sede de "mandamus" impetrado pela Recorrente.

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, certificada, mais, sua regularidade formal (fls. 181).

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23678/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031119-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO QUARTA TURMA

INTERESSADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : LUXEMBOURG BRASIL COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00183976820124030000 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031119-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : FABIANO PIRES DA SILVA

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o e. Desembargador Federal Cotrim Guimarães - 2ª

Turma e a e. Desembargadora Federal Diva Malerbi - 4ª Turma, nos autos do Agravo de Instrumento nº

2012.03.00.025259-1, interposto por FABIANO PIRES DA SILVA em face do INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO-IFSP.

FABIANO PIRES DA SILVA, servidor público federal, impetrou Mandado de Segurança (Processo nº 0005272-

60.2012.403.6102) em face do REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE SÃO-IFSP, objetivando sua imediata convocação para assumir uma das vagas ao cargo de

Técnico em Assuntos Educacionais.

Indeferida a liminar, interpôs o impetrante, Agravo de Instrumento, distribuído à e. Desembargadora Federal Diva

Malerbi, tendo o MM. Juiz Federal Convocado para substituí-la, David Diniz, declinado da competência em favor

de um dos Desembargadores componentes da E. 1ª Seção deste Tribunal, por entender se tratar de matéria relativa

a direito privado.

Redistribuídos os autos ao e. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, S. Exa. suscitou o presente conflito

negativo de competência, ao fundamento de que o pleito formulado no feito originário é a ocupação de outro

cargo na Administração Pública, matéria inserida na competência da E. 2ª Seção deste Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito, para declarar a competência do Juízo

suscitante.

D E C I D O.

O presente conflito de competência perdeu o objeto.

Com efeito, em consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual deste Tribunal, observa-se que

o e. Desembargador Federal suscitante depois de indeferir o pedido formulado no Agravo de Instrumento nº

2012.03.00.025259-1; em razão da sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0005272-

60.2012.403.6102, do qual foi tirado o referido recurso, julgou-o prejudicado, decisão esta publicada em

08.03.2013.

O agravo de instrumento de que se trata, inclusive, já baixou à Vara de origem.

Assim, esvaziado o agravo de instrumento, resta também prejudicado este conflito de competência.

Isto posto, declaro prejudicado o presente Conflito de Competência, por perda de objeto, a teor do que dispõe o

artigo 33, inciso XII do Regimento Interno.

Oficie-se ao d. Juízo Federal suscitante.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Superados os prazos para eventuais recursos, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016239-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARAES SEGUNDA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI QUARTA TURMA

No. ORIG. : 00052726020124036102 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016239-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : JOSE CARLOS GOMES PAVAN

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZ FEDERAL EM AUXILIO RODRIGO ZACHARIAS NONA TURMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000844720064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por José Carlos Gomes Pavan contra ato do Juiz Federal em

Auxílio Rodrigos Zacharias que negou seguimento à apelação interposta pelo impetrante e deu provimento à

apelação do INSS, bem como à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de enquadramento e conversão

de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, com fundamento no artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Depara-se descabido o emprego do mandado de segurança na espécie.

Primeiramente, cabe asseverar que o mandado de segurança contra ato judicial é cabível apenas nas hipóteses de

ato do qual não caiba recurso ou para dar efeito suspensivo ao recurso cabível interposto.

No caso o impetrante ingressou com o presente "writ" em face de decisão proferida monocraticamente nos autos

da apelação/reexame necessário nº 0000084-47.2006.4.03.6183, da decisão proferida cabendo agravo legal ou

recurso especial e extraordinário.

Não postula a impetrante a atribuição de efeito suspensivo e sequer noticia a interposição de recurso, utilizando o

mandado de segurança como substitutivo do meio recursal cabível e incidindo na espécie a Súmula nº 267 do

STF.

Anoto, ainda, que a decisão proferida pelo magistrado está devidamente fundamentada e absolutamente não se

enquadra no conceito de decisão "teratológica", efetivamente nela não se lobrigando qualquer deformação jurídica

mas a apreciação da questão segundo uma linha de interpretação possível e no uso legítimo do livre

convencimento.

Por estes fundamentos, não sendo caso de mandado de segurança, indefiro a inicial por força do artigo 10 da Lei

nº 12.016/09 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no artigo 267, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0042144-86.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Requisitei o Processo Administrativo Disciplinar 05/08 junto à Comissão Processante, para exame.

 

Verifico que o mesmo foi anulado, sendo que o impetrante não sofreu qualquer conseqüência jurídica.

 

O presente mandado de segurança perdeu o objeto.

 

Julgo-o prejudicado.

 

Determino a devolução do Processo Administrativo Disciplinar à Comissão Processante.

 

Comunique-se à digna autoridade impetrada.

 

Publique-se e intimem-se.

2008.03.00.042144-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

IMPETRANTE : LUIZ ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO : VANESSA SENTEIO SMITH

IMPETRADO : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao
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Após, determino o arquivamento do feito.

 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Fábio Prieto de Souza

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 9571/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008299-05.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO

DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. 

- Objeto dos embargos não é qualquer conteúdo da decisão não isento de dissenso favorável ao réu, mas o teor da

decisão desfavorável ao réu que encerra divergência, de acordo com o voto vencido integralmente considerado.

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato

com agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades

criminosas". Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes

transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena

do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo

fortes e seguros elementos de convicção da delinqüência ocasional.

- Embargos infringentes conhecidos em parte e, na parte conhecida, desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos infringentes e, na parte

conhecida, por maioria, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23679/2013 

 

2009.61.19.008299-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : B S S reu preso

ADVOGADO : JAIR VISINHANI

EMBARGADO : J P

No. ORIG. : 00082990520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013103-74.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 318. Manifeste-se a União, acerca da citação de Luciano Zanguetin Michelão, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23682/2013 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0012808-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1) Oficie-se ao MM. Juiz a quo solicitando o envio dos autos originários, se desimpedidos, para o fim de apensá-

los a estes, ou cópia de seu inteiro teor.

 

2) Com a vinda dos autos, dê-se nova vista à Defensoria Pública da União.

 

 

2008.03.00.013103-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU : ANTONIO RODRIGUES CANO e outros

: GILBERTO ANTONIO DE MORAES

: JOAO CRISOTOMO RODELLA

: LUCIANO ZANGUETIN MICHELAO

: MOACIR SPADOTO RIGHETTI

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

: LEONARDO BERNARDO MORAIS e outros

No. ORIG. : 1999.03.99.095870-4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012808-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : FRANCIS DOUGLAS DE SAO JOSE OLIVEIRA reu preso

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00051619820114036106 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23683/2013 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0023102-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 90/93: Atenda-se, remetendo-se ao réu informações sobre o andamento da presente revisão criminal e dos

autos em apenso.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23690/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012288-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.023102-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : RONALDO ALVES DE QUEIROZ

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO PINHATA

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 1999.61.81.000387-6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012288-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : CIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS CBTU e outro

: PAULINA SGAMBATTI

: APPARECIDA SGAMBATTI BATISTA

: ELZA SGAMBATTI BRINO

: ANNA SGAMBATTI

: MILTON SGAMBATTI

: SILVIO LUIZ SGAMBATTI

: SANDRA LIA SGAMBATTI DOS SANTOS

SUCEDIDO : DOMINGOS SCAMBATTI espolio

No. ORIG. : 00317521019774036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a CEF sobre a tentativa frustrada de citação e intimação de Paulina Sgambatti, Sandra Lia Sgambatti,

Silvio Luiz Sgambatti (cfr. fls. 786) e Milton Sgambatti (cfr. fl. 788). 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 9570/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0086236-86.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. COEFICIENTE DE

CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE. OMISSÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. CLÁUSULA DA

RESERVA DE PLENÁRIO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Inexistência de declaração de inconstitucionalidade do artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91. Acórdão rejeitou o

pedido de restituição de valores, por tratar-se de verbas de natureza alimentar percebidas de boa-fé. Por

conseguinte, descabe cogitar em violação à cláusula da reserva de plenário.

2. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. Inexistência de obscuridade, contradição

ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2007.03.00.086236-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : CLELIA APARECIDA GOUVEA VIEIRA

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA

No. ORIG. : 2003.61.20.005400-6 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23611/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002481-56.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Isaias Domingues e Dijalma Lacerda, inconformados com a

sentença que extinguiu a execução de honorários advocatícios ajuizada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, com fulcro no art. 267, inciso V, terceira figura (coisa julgada), do Código de Processo Civil. 

 

Os apelantes alegam o seguinte:

 

a) os autores da ação principal requereram, naqueles autos, que a ré depositasse os honorários, mas "não se trata

de pedido de execução aquele da ação principal, e nem foi elaborado pelos Advogados ora apelantes em seu

próprio benefício, e sim, não custa repetir, trata-se de pedido elaborado pelos Autores e para os Autores daquela

ação ordinária, para que a ré deposite ! Aliás, nem mesmo execução é, no sentido jurídico do termo, já que não

requereu a citação para pagamento em 24:00 horas e nem mesmo trouxe o cálculo exigido pelo CPC";

 

b) o pedido na ação principal referente aos honorários foi formulado por meio de advogada que não tem

procuração dos ora apelantes;

 

c) a sentença que "declarou a existência de coisa julgada sem nem mesmo qualquer exceção ter sido oposta pela

2005.61.05.002481-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ISAIAS DOMINGUES e outro

: DJALMA LACERDA

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

INTERESSADO : ANTONIA DE FATIMA ZANCHETTA SERRADILHA e outros

: GESSIVALDO DE ALMEIDA PEREIRA

: LUIZ VENANCIO DA COSTA

: LEVI CELESTINO DA ROCHA

: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

: TERESA DE SOUZA ROCHA

: MARIZA APARECIDA GARCIA (= ou > de 60 anos)

: ORLANDO MONTAGNER

: CESAR AUGUSTO NOGUEIRA

: VLADIMIR PEREIRA ALVES
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CEF, - cuja citação nem mesmo se determinou -, não pode prosperar já que não há, entre os dois casos,

identidade de partes";

 

d) o advogado tem direito autônomo para executar os honorários.

 

É o relatório sucinto. Decido.

 

Consta dos autos que assim distribuída a demanda, a Secretaria exarou certidão nos seguintes termos:

 

"Certifico e dou fé que nos autos principais, processo n.º 1999.03.99.083099-2, há execução já extinta, sendo que,

o i. Advogado protocolou petição requerendo o depósito integral dos honorários advocatícios em relação a todos

os Autores. Pedido este devidamente apreciado, e INDEFERIDO pelo Juízo, em vista da realização de termo de

adesão pelos Autores, em conformidade com o disposto na Lei Complementar pelos Autores, em conformidade

com o disposto na Lei Complementar n.º 110/01. A r. decisão foi publicada no D. O. E. em 11.02.2004.

Certifico por fim, que até a presente data não consta no sistema processual interposição de recurso.

Campinas, 18 de agosto de 2005."

 

Sobreveio, então, a sentença extintiva da execução.

 

Os recorrentes admitem que houve pedido de depósito do valor referente aos honorários nos autos da ação

originária e que referido pedido foi rejeitado pelo magistrado do feito. Admitem, inclusive, que houve reiteração

do pedido "com forma e conteúdo de execução", ou seja, com pedido de citação da ré, o que restou novamente

rejeitado. Argumentam, no entanto, que o pedido foi feito pelas partes do feito original, o que não prejudicaria o

direito autônomo dos advogados em executar os honorários. Aduzem, ainda, que o pedido foi formulado por

advogada que não tem poderes para representá-los.

 

O recurso não merece provimento.

 

Com efeito, embora pacífico o entendimento de que os advogados possuem direito autônomo de executar o valor

referente aos honorários advocatícios arbitrados em sentença, também é pacífico que isso não exclui a

legitimidade da própria parte executá-los.

 

Nesse sentido, colho o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO DE

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. LEGITIMIDADE CONCORRENTE DA PARTE E DO ADVOGADO.

SÚMULA 306/STJ. AÇÃO AJUIZADA PELA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO EM

DUPLICIDADE. 1. A tese de violação dos arts. 267 e 274 do Código Civil e 515 do CPC, não foi debatida pelo

Tribunal de origem, mesmo por ocasião dos embargos de declaração, carecendo o recurso, quanto a esse ponto,

do necessário prequestionamento. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. Esta Corte possui entendimento pacífico no

sentido de que, nos termos do art. 23 da Lei n. 8.906/94 e da Súmula 306 do STJ, o advogado constituído e a

parte possuem legitimidade concorrente para executar os honorários de sucumbência decorrentes de título

executivo judicial. 3. Entretanto, conforme consignado no acórdão recorrido, a verba honorária em questão é

objeto de outra execução, ajuizada pela empresa empregadora da exequente. Assim, não há como acolher o

pleito da recorrente, sob pena de se autorizar o pagamento em duplicidade. 4. Recurso especial não provido".

(RESP 200902285070, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/09/2010

..DTPB:.)

 

Assim, se as partes do feito original formularam pedido tendente ao recebimento os honorários fixados na

sentença e se o magistrado do feito rejeitou o pedido a conta de ter havido adesão ao acordo previsto na Lei

Complementar n. 110/01, sem interposição de recurso pelas partes, é certo que houve preclusão da matéria. Não

podem agora os advogados, em nome próprio, formular a mesma pretensão.

 

Vale mencionar que a ofensa à coisa julgada não exige necessariamente a tríplice identidade (mesmas partes,

pedido e causa de pedir). O que deve ser observado na análise da ofensa à coisa julgada é o resultado pretendido

com o processo.
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E nem se diga que o pleito de verba honorária foi formulado por advogada diversa dos exeqüentes, porquanto a

signatária do pedido compõe o mesmo quadro de advogados que os ora apelantes, conforme cabeçalho da peça

recursal em exame. Ademais, considerando que o pedido foi formulado em nome das partes, basta que tenha

poderes para representá-las.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003792-45.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 763-765. Indefiro a retirada do feito, permitindo a extração de cópias na subsecretaria a expensas do

interessado.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061317-33.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.06.003792-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CENTRO SOCIAL PARQUE ESTORIL

ADVOGADO : JOSE LUIS POLEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISAMA SANTIAGO DO PRADO BARBOSA e outro

: ADEMIR BARBOSA

2007.03.00.061317-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DAVID SAM CHAMAS e outro

: MARTA ARRUDA OUTEIRO

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAVID SAM CHAMAS e outro contra a r. decisão que, em

execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face do agravante, de

INDUVEST COM/ DE CONFECÇÕES LTDA e outra, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos

agravantes, por entender que a objeção oposta cuida de matéria discutível apenas em sede de embargos do

devedor. 

 

Os agravantes sustentam, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade. Aduzem, ainda, sua

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que não estão presentes os requisitos do

art. 135, inciso III, do CTN, para a responsabilização dos sócios.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido a fls. 86/89, complementado a fls. 103/105.

 

Com contraminuta (fls. 108/112vº).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

A chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a

discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às

condições da ação e aos pressupostos processuais. Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro

das matérias passíveis de serem aventadas por meio deste instrumento de defesa, de modo a abarcar questões cujo

equacionamento possa ser realizado com base em prova pré-constituída nos autos, dispensando-se a necessidade

de dilação probatória, consoante tem entendido o Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528 / AL ; Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de

11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ;

deste relator, DJ de 23.08.2004).

 

Nessa esteira, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem admitido a argüição de prescrição,

decadência, e ilegitimidade em sede de objeção de pré-executividade, desde que o conhecimento da questão possa

ser realizado de plano pelo magistrado, consoante se extrai do seguinte aresto:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E IMPOSSIBILIDADE DE

SUA INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A ICMS DECLARADO E NÃO PAGO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

DESNECESSÁRIA.

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.

2. A esfera de abrangência da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g.

, a argüição de prescrição, de ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por

isso que não demandam dilação probatória.

Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ;

Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ

de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004.

3. A questão da suscitada impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito

em dívida ativa, não demanda dilação probatória.

4. Recurso especial provido.

 (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 885785, Processo nº 200602096565-SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

Julgado em 12/02/2008, DJ DATA:02/04/2008 PÁGINA:1)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : INDUVEST COM/ DE CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2006.61.82.038320-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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Como se vê a fl. 56, o Magistrado de Primeiro Grau consignou que a questão "(...) se trata de mérito, que em

princípio não comporta discussão no âmbito de exceção de pré-executividade, devendo aguardar a ação

cognitiva adequada."

 

No entanto, tenho que a verificação da responsabilidade dos sócios pode ser feita a partir de uma análise

perfunctória dos autos do executivo fiscal, cujas cópias instruem o presente recurso. 

 

Por outro lado, entendo que a matéria de fundo argüida em sede de exceção de pré-executividade não pode ser

decidida, nesta sede, uma vez que o Juízo a quo, a respeito dela, não se manifestou. Note-se que a decisão atacada

somente rejeitou a exceção de pré-executividade, pelos fundamentos nela expostos, que ora são afastados. Nesse

sentido, entendo que eventual decisão a respeito da matéria versada naquele instrumento configuraria supressão de

instância.

 

Nesse sentido, colho o seguinte aresto do STJ:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA,

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INVOCAÇÃO DAS QUESTÕES DE FUNDO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. INVOCAÇÃO

DAS QUESTÕES DE FUNDO. SÚMULA 282/STF. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.

I - O agravante, após tomar conhecimento de sua inclusão no processo executivo, protocolou pedido de sua

exclusão da lide, além de invocar prescrição e decadência. Diante do não conhecimento do requerimento,

interpôs agravo de instrumento sustentando que a decisão agravada não estava motivada e renovando os pedidos

anteriores. O Tribunal a quo desproveu o agravo, sob o fundamento de que a decisão impugnada estava

suficientemente fundamentada e de que a discussão sobre legitimidade, prescrição e decadência estava preclusa.

II - De fato, não estava aberta ao recorrente, no momento da interposição do agravo de instrumento, a discussão

acerca da legitimidade para a causa, decadência e prescrição do crédito exeqüendo, pois o que provocou a

interposição do recurso foi o não conhecimento da peça apresentada em primeiro grau.

III - Não há falta no aresto a quo por não apreciar as questões de fundo vazadas no agravo de instrumento

(legitimidade, prescrição e decadência), sob pena de supressão de instância, pois estes temas não foram

examinados em primeiro grau. Ademais, não há omissão na decisão que não aprecia o mérito do recurso, se ele

não satisfaz ao juízo prévio de admissibilidade.

IV - As questões referentes à pertinência de se receber a petição, ofertada em primeiro grau, como exceção de

pré-executividade, prescrição, decadência e ilegitimidade para a causa não foram discutidas pelo acórdão a quo,

o que atrai a incidência da súmula 282/STF.

V - Agravo regimental improvido".

Processo AgRg no REsp 813041 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2006/0013585-0

Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento

01/06/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 9/06/2006 p. 123 .

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PODERES DECISÓRIOS DO RELATOR. RETRATAÇÃO.

NOVA DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE REMESSA AO ÓRGÃO

COLEGIADO. DISPOSIÇÃO EXPRESSA DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REMESSA AO TRIBUNAL DE ORIGEM, SOB PENA

DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO

STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Nos moldes do art. 557 do Código de Processo civil, da

decisão que nega seguimento ou dá provimento a recurso, monocraticamente, cabe novo recurso, o previsto no §

1º, no prazo de cinco dias, ao órgão competente que será: o próprio relator, no caso de se retratar da decisão

anterior; ou o órgão colegiado, quando não houver a retratação. 2. O Tribunal de origem, considerando a

prescrição tema não arguível em sede de exceção de pré-executividade, não se manifestou a respeito de sua

ocorrência concreta no caso em tela. 3. Configuraria, portanto, supressão de instância a verificação, neste

Superior Tribunal, do transcurso efetivo ou não do prazo prescricional, motivo que justifica a remessa à Corte a

quo para análise do ponto. 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão

pela qual não merece reforma. 5. Agravo regimental não provido.

AARESP 200602779457 AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 911649 Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:10/09/2009 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento a fim de

reconhecer a possibilidade de arguição da questão em sede de exceção de pré-executividade e determinar o

conhecimento da mesma pelo Juízo a quo, a respeito da qual deverá proferir decisão.
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Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004351-16.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação declaratória ajuizada por PROMISSÃO AGRO PASTORIL

LTDA. em face de BANCO DE INVESTIMENTO CREDIBANCO S/A., AGÊNCIA ESPECIAL DE

FINANCIAMENTO INDUSTRIAL e UNIÃO FEDERAL, a qual indeferiu o pedido de expedição de carta de

sentença, formulada pela União, parte excluída do pólo passivo da ação, sob a alegação de que tal pedido deve ser

dirigido ao Juízo competente.

 

 

Agravante: União Federal alega, em síntese, que a referida verba honorária deverá ser cobrado mediante a

expedição de carta de sentença perante a Justiça Federal, órgão competente para o julgamento da ação de

execução a ser proposta pela União. Aduz, ainda, que a providência requerida constitui mero to ordinatório do

magistrado a quo, sendo infundado o argumento de que não mais existe competência deste para determiná-lo. Por

fim, pleiteia, sob o título de efeito suspensivo, a antecipação da tutela recursal 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Não obstante a manifestação lançada pela União Federal às fls. 421 - através da qual o ente público esclareceu

subsistir interesse no julgamento do presente recurso - verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o seu

objeto, afinal, a questão atinente à ilegitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da ação

declaratória já transitou em julgado, conforme se extrai da pesquisa eletrônica em anexo.

 

Assim, tendo em vista que a carta de sentença tem como função possibilitar apenas a execução provisória da

2008.03.00.004351-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : PROMISSAO AGRO PASTORIL LTDA

ADVOGADO : RENATA BERE FERRAZ DE SAMPAIO

PARTE RE' : BANCO DE INVESTIMENTO CREDIBANCO S/A e outro

: AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDL/ FINAME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.41495-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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sentença enquanto pende julgamento definitivo da questão litigiosa (art. 521 do CPC), torna-se sem sentido se

falar em extração de carta de sentença no caso concreto, vez que a agravante já se encontra munida de título

executivo judicial, o qual lhe permite ajuizar ação de execução autônoma, sem caráter provisório, perante o Juízo

competente.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte, em caso análogo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE DETERMINA A EXTRAÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA.

APELAÇÃO QUE VEM A SER IMPROVIDA. 1. SE VEM A TRANSITAR EM JULGADO A SENTENÇA, O

RECURSO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO QUE DEFERE A EXTRAÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA

PERDE O OBJETO. 2. RECURSO A QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 10286, Processo: 00365465519934039999, Órgão

Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Souza Pires, Data da decisão: 22/06/1993, DOE DATA: 15/12/1993)

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007415-34.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que, no prazo de cinco dias, esclareça se, à vista da sentença proferida nos autos

principais e publicada em 16.9.2008, ainda possui interesse no prosseguimento do agravo, ficando advertida de

que seu silêncio será interpretado como resposta negativa.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013738-55.2008.4.03.0000/SP

 

2008.03.00.007415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO GOUVEA GUASCO

AGRAVADO : ABEL VALDIVIESO

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2004.61.26.004346-7 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.03.00.013738-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mauro Lopes Barbosa, inconformado com a decisão proferia à

f. 529 dos autos da demanda ordinária n.º 95.0000178-0, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu a pretensão de inclusão dos valores sacados para aquisição da casa

própria nos cálculos das diferenças de correção monetária.

 

Alega o agravante que:

 

a) a aplicação da correção monetária vinculada aos Planos Verão e Collor deve abranger a totalidade dos valores

da conta, inclusive o montante sacado para o financiamento da casa própria;

 

b) a multa rescisória de 40% é calculada sobre o valor integral da conta, mesmo havendo saque para aquisição da

casa própria, entendimento que por analogia deve ser estendido ao presente caso;

 

c) a Lei Complementar n.º 110/2001não fez qualquer referência à matéria, devendo-se pressupor que a correção

atinge o valor total da conta, inclusive o sacado.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O agravo deve ser desprovido.

 

Com efeito, os expurgos inflacionários concedidos devem ser aplicados mesmo que tenha havido saque dos saldos

depositados nas contas vinculadas ao FGTS, em data posterior àquela em que verificados os expurgos.

 

Assim, havendo saque antes desta supressão, não há que se falar em direito aos expurgos.

 

Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO INTERPOSTA

CONTRA SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO (ARTIGO 795 DO CPC). PROPÓSITO DO

EXEQUENTE DE INOVAR O OBJETO DA EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. O pedido deduzido na petição inicial restringiu-se à condenação da Caixa Econômica Federal (e do Banco do

Brasil S/A, posteriormente excluído da lide) ao pagamento das diferenças correspondentes à correção dos saldos

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MAURO LOPES BARBOSA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

PARTE AUTORA : APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS e outros

: ERNANI HELCIAS

: IRACEMA APPARECIDA TRAVAGLIA DE MOURA

: IVAIR OSVALDO PIOVEZAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.00178-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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das contas vinculadas pelo IPC integral de 70,28% no mês de janeiro de 1989. O provimento jurisdicional

transitado em julgado acolheu em parte o pleito inicial, reconhecendo como devidas as diferenças decorrentes da

aplicação do IPC pro rata de 42,72%.

3. O pagamento de reflexos dos expurgos sobre os valores da multa rescisória trabalhista ou sobre valores

sacados da conta vinculada em data anterior ao próprio mês de incidência do índice expurgado evidentemente

não integra o pedido inicial e tampouco a condenação consubstanciada na sentença exeqüenda.

4. A questão da responsabilidade pela complementação de valores pagos pelo empregador a título de multa

rescisória é totalmente distinta da obrigação contida no título exeqüendo, que reconheceu a responsabilidade da

agente operadora do FGTS apenas no que tange à correção monetária dos próprios depósitos fundiários. Por

outro lado, é óbvio que valores levantados anos antes da data de incidência do índice expurgado não integram a

base-de-cálculo das diferenças em apreço. (grifamos)

5. Não há como extrair da apelação qualquer propósito positivo da parte exeqüente. Ao contrário, as alegações

desta, claramente infundadas e temerárias, não têm outro efeito senão induzir o Juízo a erro, restando

caracterizada a conduta prevista no artigo 17, V e VI, do Código de Processo Civil. Evidenciam, portanto, abuso

do direito de recorrer, e merecem a reprimenda prescrita no artigo 18, caput, do Código de Processo Civil.

6. Agravo legal não provido"

(TRF/3ª Região, AC 353772, Processo nº 97030001220, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. MÁRCIO

MESQUITA, DJF3 08/09/2008)

 

No caso dos autos, os saques foram efetivados anteriormente à data em que adotada a providência pelo legislador

(f. 71-72 deste instrumento).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016499-59.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.016499-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : PRISCILA FERNANDA DE MENEZES JORGE e outros

ADVOGADO : OVIDIO DI SANTIS FILHO

CODINOME : PRISCILA FERNANDA SODRE DE MENEZES

AGRAVANTE : PAULO JOSE MAGRINI ROSSI CUNHA

: PAULO ROBERTO CORREA

: SUELY MOURA ARTIOLI

: SUELI FORTUNATO DE SOUZA

: JOSE CARLOS PAIM VIEIRA (= ou > de 60 anos)

: FERNANDO APARECIDO CAMARGO

: PAULO ROBERTO GIL SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Priscila Fernanda de Menezes Jorge, Paulo José Magrini

Rossi Cunha, Paulo Roberto Correa, Suely Moura Artioli, Sueli Fortunato de Souza, José Carlos Paim

Vieira, Fernando Aparecido Camargo, Paulo Roberto Gil Santos, Julia Yassumi Shiraiwa e Julia Toshiko

Koga, inconformados com a decisão proferida às f. 458-459 dos autos da demanda ordinária n.º 96.0034458-2,

proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em fase de cumprimento de sentença.

 

O MM. Juiz de primeiro grau determinou que cada uma das partes deverá arcar com os honorários de seu

respectivo patrono.

 

Os agravantes recorrem a este Tribunal sustentando que o acordo celebrado com a agravada não alcança direito de

terceiro.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimada, a agravada ofereceu contraminuta pugnando pelo desprovimento do recurso.

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Destaque-se que os Termos de Adesão de f. 88, 105, 106, 107, 108 e 115, foram firmados pelos autores em data

posterior a sentença (f. 55-62).

 

Na referida sentença a ré foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por

cento) do valor da condenação. 

 

Não houve qualquer alteração em relação aos honorários advocatícios no acórdão proferido pelo Tribunal (f. 64-

71).

 

A coisa julgada, operada sobre a sentença que condenou a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de

honorários advocatícios, é protegida por cláusula pétrea estampada no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição

Federal.

 

Com efeito, é fundamental destacar que um negócio celebrado entre duas pessoas não pode prejudicar terceiro,

pois este não pode ser vinculado a ajuste do qual não participou. Especificamente a propósito de honorários

advocatícios, há regra expressa nesse sentido, precisamente o §4º do art. 24 do Estatuto da Advocacia (Lei n.º

8.906/94).

 

Lembre-se de que, na conformidade do art. 23 do aludido Estatuto, os honorários de sucumbência pertencem ao

advogado e não ao cliente. Tanto é que o causídico possui legitimidade para promover, em nome próprio, a

execução da sentença, na parte relativa à mencionada verba.

 

A corroborar essa assertiva, colho precedentes deste Tribunal, em feitos também atinentes ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS:

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FGTS - TRANSAÇÃO - LC 110/01 - HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.164-40, DE 27.7.2001, QUE INTRODUZIU O ARTIGO 29-C NA

: JULIA YASSUMI SHIRAIWA

: JULIA TOSHIKO KOGA

ADVOGADO : OVIDIO DI SANTIS FILHO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.34458-2 5 Vr SAO PAULO/SP
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LEI N. 8.036/90. INAPLICABILIDADE.

1. Na transação embasada na LC 110/01 é impossível a inclusão de valores que legalmente não pertencem à

parte (art. 24, §§ 3º e 4º da Lei nº 8.906/2004).

...............................................

3. Honorários de sucumbência devidos pela CEF.

4. Apelação não provida"

(TRF/3, 1ª Turma, AC n.º 956020/SP, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 1º.3.2005, DJU de 22.3.2005, p. 279). 

"TRANSAÇÃO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N. 8.036/90.

ART. 29-C.

1. A Lei Complementar n. 110/01 faculta a realização de acordo para recebimento de créditos de correção

monetária das contas vinculadas do FGTS, desde que o titular firme o termo de adesão (art. 4º, I).

2. O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01,

dispõe ser indevida a condenação em honorários advocatícios.

3. Ressalvada a coisa julgada relativa ao direito autônomo dos honorários advocatícios, a norma processual

incide imediatamente sobre os processos pendentes, à exceção dos atos processuais já praticados.

4. Agravo de instrumento provido"

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 196430/SP, rel. Des. André Nekatschalow, j. em 7.6.2004, DJU de 3.8.2004, p. 187).

Não é outro o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª Regiões:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/01. ADESÃO. AUSÊNCIA DO TERMO.

POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. COMPENSAÇÃO RECÍPROCA

E PROPORCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O termo de adesão firmado por titular de conta vinculada que se encontra em litígio judicial tem natureza de

transação, conforme dicção expressa do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

...............................................

3. Não havendo a participação do advogado da parte, este mantém incólume o direito à percepção dos

honorários a que fizer jus até o momento da transação (art. 1.031 do CC/16 e art. 844 do CC/2002).

.............................................."

(TRF/1, 5ª Turma, AG n.º 200301000300945/MG, rel. Des. Fed. João Batista Moreira, j. em 6.9.2004, DJU de

4.10.2004, p. 79). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01 afasta o interesse dos titulares das contas

vinculadas ao FGTS de recorrer à via judicial, em busca do pagamento integral e de uma só vez da correção

monetária de suas contas, porque o acordo torna obrigatória a aceitação de descontos nos créditos, conforme os

seus valores, além de fixar prazo de até cinco anos para a liquidação da obrigação.

2. O acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a presença do advogado, não atinge os honorários

advocatícios já arbitrados em sentença transitada em julgado, nos termos do art. 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94.

3. Apelação parcialmente provida"

(TRF/4, 3ª Turma, AC n.º 658549/SC, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. em 31.8.2004,

DJU de 22.9.2004, p. 474). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CEF. LC 110/01. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO. ARTS. 23 E 24, PARÁGRAFO 4º DA LEI Nº.

8.909/94 (ESTATUTO DA OAB). LEI Nº. 9.469/97. ART. 6º, PARÁGRAFO 2º, ACRESCENTADO PELO ART. 3º

DA MP Nº. 2.226/01. INCONSTITUCIONALIDADE. ADIN Nº. 2.527-9. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21

DO CPC.

1. A transação pode ser celebrada pela parte sem a presença do seu advogado, não podendo, contudo, este último

prejudicar-se quanto aos honorários de sucumbência fixados em seu favor, já que constitui direito seu, exclusivo,

próprio e autônomo (art. 23, da Lei nº. 8.909/94-Estatuto da OAB). Tais honorários devem ser assegurados ao

advogado, devendo ser pagos pela parte vencida, salvo se o advogado, participando da transação, vier a

estabelecer situação diversa.

.............................................."

(TRF/5, 1ª Turma, AC n.º 131884/PB, rel. Des. Fed. Francisco Wildo, j. em 11.11.2004, DJU de 18.1.2005, p.

343). 

Por fim, quanto ao § 2º do art. 6º da Lei n.º 9.469/97, acrescentado pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.226/2001, saliente-se que tal dispositivo legal teve sua constitucionalidade contestada pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil, perante o STF (ADI n.º 2.527). O pleno do Supremo Tribunal Federal, por

maioria, deferiu em parte a liminar para suspender o artigo 3º da Medida Provisória n.º 2.226, de 4 de setembro de

2001, em 16 de agosto de 2007.
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Transcrevo a ementa da decisão:

 

"MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226,

DE 04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO DE

OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º, CAPUT E II; 22, I; 24, XI; 37; 62, CAPUT E § 1º, I, B; 111, § 3º E 246. LEI

9.469/97 . ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A FAZENDA

PÚBLICA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS , POR CADA UMA DAS PARTES, AOS SEUS

RESPECTIVOS ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO TRANSITADA EM

JULGADO. RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE VIOLAÇÃO AOS

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA. 

1. A medida provisória impugnada foi editada antes da publicação da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001,

circunstância que afasta a vedação prevista no art. 62, § 1º, I, b, da Constituição, conforme ressalva expressa

contida no art. 2º da própria EC 32/2001. 

2. Esta Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na

edição de medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente.

No presente caso, a sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa

necessidade de uma célere e qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores

parecem afastar a plausibilidade da alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição. 

3. Diversamente do que sucede com outros Tribunais, o órgão de cúpula da Justiça do Trabalho não tem sua

competência detalhadamente fixada pela norma constitucional. A definição dos respectivos contornos e dimensão

é remetida à lei, na forma do art. 111, § 3º, da Constituição Federal. As normas em questão, portanto, não

alteram a competência constitucionalmente fixada para o Tribunal Superior do Trabalho. 

4. Da mesma forma, parece não incidir, nesse exame inicial, a vedação imposta pelo art. 246 da Constituição,

pois, as alterações introduzidas no art. 111 da Carta Magna pela EC 24/99 trataram, única e exclusivamente,

sobre o tema da representação classista na Justiça do Trabalho. 

5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97 , de dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a

possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de

condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da

Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a

negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária. 

6. Pedido de medida liminar parcialmente deferido."

(STF, Tribunal Pleno, ADI 2527 MC, rel. Min. Ellen Gracie, DJ 23-11-2007) 

 

 

Assim, até o julgamento definitivo da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.527, permanece suspensa a

execução do art. 3º da Medida Provisória n° 2.226/2001 .

 

Portanto, os acordos firmados pela CEF e pela parte contrária, sem anuência do patrono desta, não podem

modificar a responsabilidade da ré pelo pagamento de honorários fixados em sentença acobertada pela coisa

julgada.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018932-36.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020946-90.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Mulinari e José Sérgio da Silva, inconformados com a

decisão proferida à f. 418 dos autos da demanda ordinária n.º 97.00.33003-6, promovida em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, em fase de cumprimento de sentença.

2008.03.00.018932-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ISAAC SEVERINO COSTA e outros

: JOSE CANDIDO DA SILVA

: JOSE SIMAO DA SILVA

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.021665-8 11 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.020946-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOSE MULINARI e outro

: JOSE SERGIO DA SILVA

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA BRINI

PARTE AUTORA : ANTONIO PINTO e outros

: HILTON SONHO DE CASTRO

: JOAQUIM CUSTODIO CARNEIRO

: JOSE FERREIRA FILHO

: MAURICIO CHICOTE

: ODAIR VOLPIN

: ROSA MARIA GARCIA PEREIRA

: RUTE FREITAS DE TOLEDO

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.33003-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juiz de primeiro grau determinou a intimação dos autores, ora agravantes, para que juntassem aos autos

cópia das guias de recolhimento - GR, da relação dos empregados - RE e do número da chapa do funcionário José

Mulinari.

 

Os agravantes sustentam que:

 

a) os documentos exigidos não são acessíveis aos empregados;

 

b) já restara comprovada a impossibilidade de apresentação dos extratos pelos autores na inicial da demanda;

 

c) à Caixa Econômica Federal - CEF, como sucessora do BNH, cabe o ônus de apresentar os extratos e não ao

autor, devendo, no caso de recusa, aplicar-se o contido o art. 359 do Código de Processo Civil.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido.

 

Conquanto intimada, a CEF não apresentou resposta ao recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido.

Destaque-se, de início, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que,

mesmo em relação ao período anterior à centralização das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, compete à Caixa Econômica Federal - CEF apresentar os extratos necessários à execução da sentença.

Vejam-se:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.

RESPONSABILIDADE DA CEF.

I - No que concerne à apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, é pacífico o entendimento nesta

Corte de que a responsabilidade é, por força de lei, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que como "agente

operador" do FGTS, cabe-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90), não havendo razão para impor à

parte autora o ônus de apresentar tais documentos.

II - O argumento da CEF, quanto à impossibilidade da juntada dos extratos, não altera sua obrigação. Isso

porque, o Decreto nº 99.684/99, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da

centralização do FGTS junto à CEF, estabelece, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar

à CEF, de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no

período anterior à migração.

III - Agravo regimental improvido"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 669650/PR, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, DJU de 16.5.2005, p.

254).

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º DO CPC.

1. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a

apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC.

2. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto

99.684/90 que o banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma

detalhada, a movimentação relativa ao último contrato de trabalho.

3. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto

99.684/90, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário.

4. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os

extratos necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir

os documentos em juízo.

5. Recurso especial improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 717469/PR, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 7.4.2005, DJU de 23.5.2005, p. 249).

 

In casu, manifestou-se a Caixa Econômica Federal - CEF nos autos principais, sobre a necessidade dos autores

apresentarem cópia das guias de recolhimento - GR e da relação dos empregados - RE, para fins de execução do

julgado.
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Tal exigência é descabida visto que tais documentos são de posse do empregador, não se podendo impor aos

empregados o ônus de apresentá-los.

 

Ademais, sendo a Caixa Econômica Federal - CEF como se mencionou acima, a gestora do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, é ela quem possui os meios e os dados necessários para a apresentação dos extratos,

não competindo transferir tal ônus ao empregado. Nesse sentido colho os seguintes julgados:

 

"EXECUÇÃO DE JULGADO REFERENTE AOS JUROS PROGRESSIVOS INCIDENTES NAS CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA DECISÃO QUE DETERMINOU À

PARTE AUTORA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS A FIM DE VIABILIZAR A EXECUÇÃO - A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL POSSUI TODOS OS DADOS NECESSÁRIOS AO CÁLCULO DAS DIFERENÇAS

CABENTES AO TITULAR DA CONTA - RECURSO PROVIDO. 

1. No curso da execução do julgado referente à recomposição do saldo fundiário mediante a aplicação da taxa

progressiva de juros foi proferida a decisão ora agravada que determinou aos autores a apresentação de

documentos solicitados pela Caixa Econômica Federal (Guias de Recolhimento e Relação de Empregados) para

possibilitar o prosseguimento da execução. 

2. Em que pese a controvérsia acerca da falta de dados para localização das contas fundiárias, é certo que cabe

à Caixa Econômica Federal o dever de apresentar os extratos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

3. É cediço que a Caixa Econômica Federal tem todas as condições de atender o julgado porque não se exige a

apresentação dos extratos pelos titulares de contas, uma vez que a empresa pública, após centralizar as contas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passou a deter todas as informações necessárias para calcular o débito.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. Não se pode impor à parte autora o ônus de apresentar documentos que não se encontram em seu poder para

promover a execução do julgado, porquanto é a Caixa Econômica Federal quem deve diligenciar para localizar

tais dados e assim cumprir a obrigação a que foi condenada. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento"

(TRF/3ª, 1ª Turma, AI n.º 337359, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. em 17.3.2009, DJF3 CJ2

6.4.2009, p. 172).

 

"Processual Civil. Agravo de Instrumento. FGTS. Execução de sentença. Apresentação dos extratos analíticos.

Ônus da CEF. 

O agravante apresentou, dentre outras informações, as anotações registradas em sua CTPS, referentes ao

período de início e término do contrato de trabalho, data do termo de opção pelo FGTS, levantamento de valores

rescisórios e valor dos salários recebidos à época, os quais são suficientes para que a CEF localize os extratos de

suas contas fundiárias. Doutra banda, a exigência de que o autor apresentasse as GR¿s (Guias de Recolhimento)

e REs (Relações de empregados), afigura-se como uma medida inadequada, uma vez o empregado não pode

dispor dos documentos exigidos, em razão de serem de uso exclusivo das empresas. A questão não comporta

maiores discussões, haja vista o entendimento firmado pelo STJ e por esta Corte, no sentido de que incumbe à

CEF, na qualidade de gestora do referido fundo, fornecer os extratos analíticos das contas de FGTS, inclusive em

relação ao período anterior a centralização das contas fundiárias. Precedentes jurisprudenciais. Agravo

provido"

(TRF/5ª, 3ª Turma, AG n.º 73663, rel. Des. Fed. Vladimir Carvalho, unânime, j. em 19.6.2008, DJ 19.8.2008, p.

290).

 

Por outro lado, mostra-se efetivamente impossível - ou, pelo menos, excessivamente dificultoso - cumprir o

julgado sem os necessários dados.

 

Há, porém, outros caminhos viáveis a serem percorridos, como, v. g., a requisição judicial dos extratos,

diretamente aos bancos depositários, incluindo-se na conta geral da execução o valor das respectivas despesas; ou

a determinação, dirigida à Caixa Econômica Federal - CEF, para que, em prazo razoável, diligencie junto aos

bancos depositários a obtenção dos extratos e efetue os créditos.

 

In casu, verifico que às f. 33-34 e 51-52 deste instrumento, a agravada já oficiara os bancos depositários para

apresentação dos extratos, sem, contudo, lograr êxito.

 

Deste modo, frustrada a Caixa Econômica Federal - CEF em sua diligência, o caso é de se requisitar-se tais

extratos judicialmente, por meio da expedição de ofício requisitório diretamente aos bancos depositários.
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Assim, cumpre ao Juiz de primeiro grau requisitar os extratos junto aos bancos depositários e incluir, na conta

geral do débito, as despesas pertinentes ao fornecimento dos extratos, efetuando, a final, o pagamento devido.

 

É oportuno destacar que para tal medida cumpre aos autores informar seus dados pessoais e indicar o banco

depositário, o nome da empresa empregadora e o período de vinculação ao sistema do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS. Não havendo, nos autos originários, referidos dados, cumpre aos autores trazê-los.

 

Por fim, acrescente-se que a multa para cumprimento da obrigação já fora imposta, como se extrai do despacho de

f. 182 (f. 28 deste instrumento).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033807-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Francisco Ramos e outros, inconformados com a

decisão proferida à f. 348 dos autos da demanda ordinária n.º 2001.61.00.015141-0, em fase de cumprimento de

sentença.

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de

2008.03.00.033807-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MANOEL FRANCISCO RAMOS e outros

: MARIANA DELMONDES DOS REIS

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

CODINOME : MARIANA DELMONDES DOS REIS SERRETIELLO

AGRAVANTE : MARILENE GOMES DOS SANTOS

: MARINA BEZERRA DE ANDRADE

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

CODINOME : MARINA BEZERRA DE ANDRADE QUEIROZ

AGRAVANTE : OLIVINO ROBERTO DO PRADO

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

CODINOME : OLIVINO ROBERTO PRADO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.015141-0 24 Vr SAO PAULO/SP
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prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento

da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado

competente.

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se os agravantes para que tomem ciência da presente decisão, bem como para que, no prazo de cinco

dias, promovam a juntada de cópia da petição inicial da ação de conhecimento, sob pena de negativa de

seguimento ao recurso.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035165-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Zilda Paula e outros, inconformados com a decisão proferida à

f. 197 dos autos da demanda ordinária n.º 2001.61.00.015054-4, promovida em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de execução da verba honorária ao fundamento de que houve

sucumbência recíproca, como consta da sentença de f. 183-185.

 

As agravantes sustentam que:

 

a) fazem jus ao recebimento da verba honorária, compensada reciprocamente, nos termos da Súmula n.º 306 do

Superior Tribunal de Justiça;

 

b) são devidos honorários inclusive aos autores que aderiram ao acordo nos termos da Lei Complementar n.º

2008.03.00.035165-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ZILDA PAULA e outros

: ZILDA ROSA DE GODOY

: ZILDA ROSA DOS SANTOS

: ZILDA SOARES DA CRUZ

: ZILDA VIEIRA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.015054-4 14 Vr SAO PAULO/SP
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110/2001.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento

da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado

competente.

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se as agravantes para que tomem ciência da presente decisão, bem como para que, no prazo de cinco

dias, promovam a juntada de cópia da sentença de f. 183-185, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035964-54.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Nonato das Chagas e outros, inconformados com a

decisão proferida à f. 293 dos autos da demanda ordinária n.º 2001.61.00.006664-8, promovida em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de execução da verba honorária ao fundamento de que houve

sucumbência recíproca.

 

As agravantes sustentam que:

2008.03.00.035964-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO NONATO DAS CHAGAS e outros

: GERALDO LUCIO DE SOUZA

: GERALDO LUIZ CASSIANO

: GERALDO LUPE DA SILVA

: JOAO DIAS DA ROCHA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.006664-8 13 Vr SAO PAULO/SP
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a) fazem jus ao recebimento da verba honorária, compensada reciprocamente, nos termos da Súmula n.º 306 do

Superior Tribunal de Justiça;

 

b) são devidos honorários inclusive aos autores que aderiram ao acordo nos termos da Lei Complementar n.º

110/2001.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento

da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado

competente.

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036557-83.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.036557-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI

AGRAVADO : LINDA SIRANUCH TAVITYAN

ADVOGADO : IRNEI MARIA FABIANO

AGRAVADO : ANGELO VEROTTI e outros

: WAGNER CHIARADIA

: FABIO GUIMARAES DE SOUZA

: JOAO ANTONIO MARCONDES MONTEIRO

: EGMAR DEPIERI

ADVOGADO : JOSE AFONSO GONCALVES

AGRAVADO : ARMANDO CECCATO

ADVOGADO : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO

AGRAVADO : EVARISTO SHINDI SHIGA

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA

AGRAVADO : ROBERTO TAKAHASHI

ADVOGADO : MASATAKE TAKAHASHI

AGRAVADO : TOMOYUKI GOTO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com as

decisões proferidas às f. 816 e 791-799 dos autos da demanda ordinária n.º 95.0024848-4, promovida por Linda

Siranuch Tavityan e outros.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de devolução dos valores depositados indevidamente a título de

honorários advocatícios, aos argumentos de que caberia à CEF ter recorrido do acórdão na época própria, bem

assim, que a matéria encontra-se acobertada pela coisa julgada.

 

A agravante sustenta que:

 

a) a sentença deixou de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca;

 

b) interpôs apelação apenas para requerer a reforma da sentença no tocante aos expurgos inflacionários a que foi

condenada a recompor;

 

c) não havendo interposição de apelação pelos autores, o acórdão não poderia reformar a sentença em seu

prejuízo, nítida aplicação do princípio da ne reformatio in pejus e do art. 512 do Código de Processo Civil;

 

d) a decisão monocrática de f. 494-496 daqueles autos, consignou que: "Quanto aos honorários devidos pela

CEF, havendo condenação, devem ser fixados em 10% sobre o seu valor atualizado, e não sobre o valor da

causa, nos termos do art. 20, §3º, do CPC, considerando a natureza repetitiva da matéria em julgamento"

(grifei). Assim, não houve condenação da CEF em honorários, prevalecendo a sentença porque não alterada pelo

acórdão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento

da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado

competente.

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se a agravante para que tomem ciência da presente decisão, bem como para que, no prazo de cinco dias,

promova a juntada de cópia da petição inicial da ação de conhecimento e da apelação, sob pena de negativa de

seguimento ao recurso.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

ADVOGADO : MARIA MILZA AFONSO MUNIZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.24848-4 12 Vr SAO PAULO/SP
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037102-56.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Massae Nakayama, inconformado com a decisão proferida à f.

387 dos autos da demanda ordinária n.º 1999.61.00.021887-7, em fase de cumprimento de sentença, promovida

em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de remessa dos autos ao contador judicial.

 

O agravante aduz que o indeferimento é descabido, tendo em vista que discordou dos cálculos elaborados pela

executada.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento

da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado

competente.

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038550-64.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.037102-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MASSAE NAKAYAMA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : ABILIO TENORIO DOS SANTOS e outros

: ALEXANDRE KISSOLOFF

: DONIZETE FRUTUOSO DA SILVA

: OSVALDO AMODEI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 1999.61.00.021887-7 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Fortaleza Cipriano e outros, inconformados com a

decisão proferida nos autos da demanda ordinária n.º 97.00.12566-1, promovida em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de execução da verba honorária ao fundamento de que houve

transação, respondendo cada parte, pelo pagamento dos honorários de seu advogado.

 

As agravantes sustentam que:

 

a) fazem jus ao recebimento da verba honorária, compensada reciprocamente, nos termos da Súmula n.º 306 do

Superior Tribunal de Justiça;

 

b) são devidos honorários inclusive aos autores que aderiram ao acordo nos termos da Lei Complementar n.º

110/2001.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento

da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado

competente.

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

2008.03.00.038550-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOSE FORTALEZA CIPRIANO e outros

: JOSEFINA UTREIS FERRASSOLI

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

CODINOME : JOSEFINA UTREI FERRASSOLI

AGRAVANTE : JOSEMIR JORGE DA SILVA

: LAURIVALDO FONSECA DE MOLLA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.12566-1 21 Vr SAO PAULO/SP
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Nelton dos Santos

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046949-82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão

proferida nos autos da demanda ordinária n.º 2008.61.14.002808-0, 

 

A MM. Juíza de primeiro grau determinou a intimação da executada, ora agravante, para regularizar o

recolhimento do valor destinado às custas.

 

A agravante aduz que, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, está isenta do

pagamento de custas, ex vi da Medida Provisória n.º 1.984-22.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão à agravante.

 

De fato, a norma invocada, reeditada pela Medida Provisória n.º 2.180-35 de 24 de agosto de 2001, assegura

isenção de custas à pessoa jurídica que representar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS em Juízo

ou fora dele.

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já decidiu que se aplica a "isenção legal inserta na Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, a qual isentou de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e

multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias, todos os processos administrativos e judiciais em que

for parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, seja no polo ativo ou passivo, extensiva a isenção

à pessoa jurídica que o representar em juízo ou fora dele" (STJ, 1ª Turma, AGA n.º 432745/SC, rel. Min. José

Delgado, j. em 2.5.2002, DJU de 10.6.2002, p. 166).

 

No mesmo sentido, há precedentes de todos os Tribunais Regionais Federais: TRF/1, 5ª Turma, AC n.º

35000097158/GO, rel. Juiz Antônio Ezequiel da Silva, j. em 4.8.2003, DJU de 29.8.2003, p. 147; TRF/2, 6ª

Turma, AC n.º 292061/RJ, rel. Juiz Poul Erik Dyrlund, j. em 29.4.2003, DJU de 13.5.2003, p. 129; TRF/3, 2ª

Turma, AG n.º 150741/SP, rel. Juiz Souza Ribeiro, j. em 10.9.2002, DJU de 14.11.2002, p. 582; TRF/4, 3ª Turma,

AG n.º 65234/RS, rel. Juiz Teori Albino Zavascki, j. em 19.10.2000, DJU de 6.12.2000, p. 391; TRF/5, 1ª Turma,

AG n.º 32988/SE, rel. Juiz Ivan Lira de Carvalho, j. em 19.9.2002, DJU de 31.10.2002, p. 887).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

2008.03.00.046949-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

AGRAVADO : ROBERTO INACIO

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2008.61.14.002808-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047433-97.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão

proferida nos autos da demanda ordinária n.º 98.0037521-0, em fase de cumprimento de sentença, promovida por

Marcos Corrêa dos Santos e outros, referente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

A decisão objurgada foi proferida nos seguintes termos:

 

"Trata-se de execução de sentença em que a Caixa Econômica Federal-CEF foi condenada à recomposição do(s)

saldo(s) de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, de titularidade da parte autora, adotando-se como critério de

correção monetária/diferença de correção monetária o Provimento nº 24/1997, da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região. 

Ocorre que por tratar-se de ato administrativo, o mencionado Provimento perdeu a sua eficácia com a edição da

Resolução nº 561, de 02/07/2007, pelo Conselho de Justiça Federal, através da qual restou aprovado o Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que prevê a adoção de critérios do FGTS

para a correção monetária do(s) valor(es) na fase de execução do julgado. 

Diante disso, determino que para a correção monetária/diferença de correção monetária na recomposição do(s)

saldo(s) de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, de titularidade da parte autora, sejam adotados os critérios do FGTS,

conforme dispõe a supramencionada Resolução CJF nº 561/2007, necessários ao integral cumprimento do

julgado.

Intimem-se."(f. 31 deste instrumento).

2008.03.00.047433-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI

AGRAVADO : MARCOS CORREA DOS SANTOS e outros

: ANTONIO FRANCISCO MENDONCA SILVA

: BENEDITO APARECIDO DE MORAES

: GENESIO SHINGI FUSE

: JOB THOMAZ DE OLIVEIRA

: JUVENAL FERREIRA DOS SANTOS

: SIDONIAS RIBEIRO

: LAVINIA PEDROSO DA CUNHA ROSA

: MARIO JOAQUIM SANTOS SOUSA

: RITA GARCIA BRAZ

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.37521-0 2 Vr SAO PAULO/SP
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A agravante aduz, em suma, que:

 

a) a decisão transitada em julgado determinou a aplicação do Provimento n.º 24/1997 da Corregedoria Geral do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região na atualização monetária das diferenças devidas, o que deve ser obedecido

em razão da imutabilidade da coisa julgada;

 

b) o cumprimento da obrigação de fazer foi realizado em momento anterior à vigência da Resolução n.º 561/2007;

 

c) deve-se aplicar a Resolução n.º 242/2001.

 

Pleiteia a agravante a suspensão dos efeitos da decisão agravada.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento

da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo. 

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado

competente. 

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008913-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 54-56: O artigo 45 do Código de Processo Civil, em sua dicção clara, atribui ao advogado o ônus de provar que

2010.03.00.008913-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO RETIRO DE RECUPERACAO DA SAUDE DE ITAPECERICA
DA SERRA

ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 99.00.00236-8 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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comunicou a renúncia de mandato ao outorgante de forma expressa e pessoal.

 

Ademais, a renúncia ao mandato é ato privativo devendo ser praticado pelo próprio mandatário, de modo que as

subscritoras da petição de f. 54-55 não podem abdicar do mandato também em relação a outros procuradores, os

quais a tempo algum se manifestaram expressamente nesse sentido.

 

Assim, indefiro o pedido.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012648-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida às f. 225-227 dos

autos da execução fiscal n.º 00.0119071-7, ajuizada em face de Gray S/A Ind/ Grafica.

 

A MM. Juíza de primeiro grau acolheu o pedido de inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da

execução fiscal, ao fundamento de que:

 

a) mesmo não sendo aplicáveis normas tributárias no corrente feito, não restou demonstrada a ocorrência de

infração à lei, a que alude o art. 135 do Código Tributário Nacional;

 

b) o simples encerramento das atividades da empresa não pode ser equiparado à violação do dever jurídico, pois

assim estaria responsabilizando os sócios com fundamento em mero inadimplemento.

 

Além disso, veio a declarar que não houve prescrição do crédito de natureza trabalhista por não se ter verificado o

lapso temporal trintenário.

 

Alega a agravante que a decisão merece reforma, uma vez a sociedade fora dissolvida irregularmente, o que induz

à responsabilidade dos sócios por agirem com infração à lei, sendo legítimos para figurarem no pólo passivo da

execução nos termos dos art. 23, §1º, incisos I e V, da Lei n.º 8.036/90; no art. 21, § 1º, I e V, da Lei n.º 7.839/89;

art. 20, da Lei n.º 5.107/66; no art. 86, da Lei n.º 3.807/60; no art. 4º, §2º, da Lei n.º 6.830/80; no art. 10, do

Decreto n.º 3.708/19; nos artigos 50, 1.016, 1.052, e 1.080, todos do Código Civil; no art. 158, da Lei n.º

6.404/76; nos artigos 339 e 349, ambos do Código Comercial; nos artigos 9º, 10, 448 e 449, todos da

2010.03.00.012648-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : AGRIPINO DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

AGRAVADO : GRAY S/A IND/ GRAFICA e outro

: MARIA IGNEZ DE FREITAS CHAVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 01190712719784036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Consolidação das Leis do Trabalho; e arts. 134, VII, e 135, III, Código Tributário Nacional. Alega, ainda, ter

ocorrido dissolução irregular, tendo em vista o disposto nos arts. 1.036 e 1.103 do Código Civil.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Tratando-se de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , a responsabilização do

sócio com fundamento no Código Tributário Nacional é inviável. A jurisprudência atual do Superior Tribunal de

Justiça é pacífica nesse sentido. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO".

1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". Portanto, não há que se falar em

aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.

2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições,

inclusive, no tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGREsp 901776, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 14/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - FGTS - REDIRECIONAMENTO

- IMPOSSIBILIDADE - HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELA LEI".

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a fazer

alegações genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado.

2. É inadmissível o recurso especial quanto à questão não decidida pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Aplicação da Súmula 211/STJ.

3. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.

4. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução.

Precedentes.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1188371, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21/05/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135

DO CTN. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 353/STJ".

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001;

REsp 513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de

13.06.2005).

2. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte:

REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de

30.08.2006).

3. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1223535, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 22/04/2010).

Da reiteração de julgados resultou a edição da Súmula n.º 353 daquela C. Corte Superior:

 

"Súmula n. 353 - As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

 

Desse norte não se desvia a jurisprudência desta Turma: TRF/3, 2ª Turma, AI 244297/SP, rel. Des. Fed. Cecília

Mello, j. 28/4/2009, DJF3 CJ2 14/5/2009, p. 379; TRF/3, 2ª Turma, AI 257546/SP, rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, j. 4/8/2009, DJF3 CJ1 20/8/2009, p. 174; TRF3, 2ª Turma, AI 198331/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos

Santos, j. 4/10/2005, DJU 14/10/2005, p. 304.

 

Ressalta-se que, sendo contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sua natureza não é

tributária, de sorte a tornar inviável a aplicação do Código Tributário Nacional; não se procedendo, destarte, ao

redirecionamento da execução, porquanto ausente norma autorizadora na legislação pertinente ao FGTS.
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De fato, a extensão da responsabilidade tributária só pode decorrer da lei. Assim, se o Código Tributário Nacional

é inaplicável à contribuição em questão, e se na legislação de regência do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS não há disposição que alcance o sócio, a conclusão a que se chega é a de que o sócio deve,

mesmo, ser excluído da relação processual.

 

Cumpre destacar, de outra parte, que no agravo alegou-se que o pedido de inclusão dos sócios fundara-se em

dissolução irregular da empresa e no disposto nos art. 23, §1º, incisos I e V, da Lei n.º 8.036/90; no art. 21, § 1º, I

e V, da Lei n.º 7.839/89; art. 20, da Lei n.º 5.107/66; no art. 86, da Lei n.º 3.807/60; no art. 4º, §2º, da Lei n.º

6.830/80; no art. 10, do Decreto n.º 3.708/19; nos artigos 50, 1.016, 1.052, e 1.080, todos do Código Civil; no art.

158, da Lei n.º 6.404/76; nos artigos 339 e 349, ambos do Código Comercial; nos artigos 9º, 10, 448 e 449, todos

da Consolidação das Leis do Trabalho; e arts. 134, VII, e 135, III, Código Tributário Nacional. Alega, ainda, ter

ocorrido dissolução irregular, tendo em vista o disposto nos arts. 1.036 e 1.103 do Código Civil.

 

In casu, não demonstra, a exeqüente, ter procedido à apuração de hipótese ensejadora de responsabilidade dos

sócios. As normas supracitadas indicadas isoladamente sem a comprovada apuração de responsabilidade tributária

dos sócios, não são suficientes a amparar o redirecionamento da execução em face deles.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

 

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012648-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cumpra-se a parte final da decisão de f. 275-277, intimando-se o agravado Sr. Agripino de Souza Siqueira.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

2010.03.00.012648-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : AGRIPINO DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

AGRAVADO : GRAY S/A IND/ GRAFICA e outro

: MARIA IGNEZ DE FREITAS CHAVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 01190712719784036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004000-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 90-93. Indefiro a renúncia apresentada porquanto descumprido o disposto no artigo 45 do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.952/94.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007892-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 384/392. Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a parte agravada para manifestação.

 

 

2011.03.00.004000-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : GIANCARLO CAMPARI e outro

: LUCIANO BEDOGNI

ADVOGADO : PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros

: FERRARA IMOVEIS E DECORECOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00309111020074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007892-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PONTUAL PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA e outro

ADVOGADO : ELOISA HELENA TOGNIN e outro

AGRAVADO : MANOELINA ALVES ALVARENGA e outro

: MARIA APARECIDA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00069173420014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010313-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

157/159) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo /SP, pela qual, em ação de

execução fiscal, foi indeferido pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização das sócias da executada a

ensejar o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada e, também,

ao argumento de que a falta de recolhimento do FGTS configura infração à lei.

Formulado pedido de efeito suspensivo, o mesmo foi deferido às fls. 161/163.

Intimado à fl. 172vº, o agravado Francisco Antonio Borsio não respondeu ao recurso.

Considerando que os agravados José Dias Lourenço e Norina Zanotti não foram localizados conforme certidões de

fls. 174 e 186 e que sequer houve citação no processo executório, despicienda sua intimação.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

A 1ª Seção do E. STJ, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela Corte, em 11.06.2008, editou

súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, assentada nos seguintes termos:

 

"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 

 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, há que se verificar a

possibilidade de responsabilização do sócio no âmbito da legislação referente a cada tipo societário.

No caso dos autos, tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a hipótese de

redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. nº 3.708/19.

Dispõe o excogitado dispositivo legal, "in verbis":

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei."

 

A providência prevista no referido artigo de lei, depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de

prática de ato com excesso de mandato ou infração de lei ou contrato social de que resultem obrigações, como já

decidiu esta Corte:

2011.03.00.010313-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE DIAS LOURENCO e outros

: FRANCISCO ANTONIO BORSIO

: NORINA ZANOTTI

PARTE RE' : PANIFICADORA ESTRELA DO ESTORIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05222764219914036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE LIMITADA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10 DO DECRETO

Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL. 1. A ação de execução fiscal pode ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou

pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2. Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às

contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual responsabilização dos sócios das empresas devedoras,

capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial

(LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas

dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses excepcionais existem em que se torna possível a

responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém poderes de administração. 4. Nos termos do art.

10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome à firma respondem perante a sociedade e

terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato

ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c art. 1.016, estabelece a responsabilidade

do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de suas funções. 6. A falta de pagamento dos

valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a responsabilização do sócio administrador, uma

vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à

empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento

do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as

formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o

administrador responder perante terceiros prejudicados por sua omissão, conforme a lei vigente no momento da

ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum. Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto

na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi

redirecionado ilidir sua responsabilidade para com o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado

no mero inadimplemento e não estando presentes indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem

os sócios ser excluídos do polo passivo da ação executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201003000261595, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 07/04/2011);

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que apenas

o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da empresa. 6.

Agravo legal improvido.

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp

727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento

não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito

relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se

de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19:

"Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No caso dos autos, a empresa
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devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado pelo Sr.

Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa devedora, a

justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de fls.

101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4.

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU

SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da

empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida.

(AC 89030312961, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 11/03/2009).

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência

não configurando a hipótese legal, porque não cria mas pressupõe a prévia constituição da obrigação tributária.

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, já decidiu a Primeira Seção

do E. STJ, utilizando-se da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), no REsp 1.101.728/SP, de

relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, j. 11/03/2009, publ. DJe 23/03/2009, assim ementado, "in verbis":

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Dessa forma, o elemento de ilicitude previsto na norma legal não é aquele correspondente à falta de cumprimento

da obrigação de recolhimento do percentual referente ao FGTS mas o que está presente no fato gerador da

obrigação.

Com efeito, uma vez proclamada a não responsabilização pessoal do sócio pela mera inadimplência, segue-se que

a ilegalidade considerada pela lei não se confunde com o descumprimento da obrigação do recolhimento do

percentual referente ao FGTS constituído.

Quanto à possibilidade de redirecionamento da execução aos sócios por motivo de dissolução irregular da empresa

devem ser atendidos os requisitos reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa
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devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo,

se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter

havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010);

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da
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empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos da junta comercial (fls. 146/156), conforme certidão negativa de fl. 69, o que autoriza concluir pela

ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento ao

sócio que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exercia função de gerência

na sociedade dissolvida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido.
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(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º

505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido.

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a CDA objeto da execução abarca dívida tributária das competências de

01/67 a 01/74 (fls. 22/24).

Quanto ao sócio José Dias Lourenço, colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fl. 148), que o mesmo

ingressou no quadro societário da empresa executada em 22/05/1967, mantendo-se na sociedade até a constatação

de sua dissolução irregular, devendo ser responsabilizado pelos débitos correspondentes ao período após seu

ingresso no quadro societário da empresa.

Com relação aos sócios Francisco Antonio Borsio e Norina Zanotti, anoto que ambos retiraram-se do quadro

societário da empresa executada em 22/05/1967 (fl. 148), portanto, antes da constatação de dissolução irregular,

não devendo ser responsabilizados pelo débito exequendo.

Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao recurso, com amparo no art. 557, § 1º-A, do CPC, nos

termos supra.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDIO LUIZ DE OLIVEIRA, contra a decisão que, nos

autos de execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional), indeferiu o pedido de exclusão dos co-

responsáveis do pólo passivo da lide (fls. 41/44).

 

Inconformado, o agravante requer a reforma da r. decisão.

 

Com contraminuta (fls. 85/86).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

Inicialmente, cumpre destacar que a discussão acerca da ilegitimidade de parte constitui matéria de ordem pública,

que não sofre os efeitos da preclusão e é suscetível de exame a qualquer tempo, independentemente de provocação

da parte adversa.

 

Com efeito, muito embora compartilhe do entendimento de que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza,

verifico, no caso em exame, que a inclusão dos sócios como co-responsáveis tributários se deu com base no artigo

13 da Lei 8.620/93.

 

No entanto, o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 foi julgado inconstitucional pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal,

conforme ementa a seguir reproduzida:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' :
KALAU ENTREGADORA DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE BEN
e outro

: CLAUDIONOR FAHL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00009954020044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE nº 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, j. em 3.11.2010, Dje de 9.2.2011, p.419).

 

Nestes termos, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa. Cabe ao exequente comprovar que os sócios da empresa executada agiram com excesso de poderes

ou infração à lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou até a

dissolução irregular da empresa, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal.

 

Neste sentido:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ÔNUS DA PROVA DO FISCO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO

E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional o artigo 13 da Lei 8.620/93, não basta para a

responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA ; cabendo ao

exequente comprovar que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou que a empresa foi

dissolvida de forma irregular, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal. II - In

casu, ausente a necessária comprovação por parte do exequente de que o co-executado agiu de maneira a burlar

a fiscalização e colaborar deliberadamente para o não recolhimento das contribuições previdenciárias no

período devido, bem como de que a entidade se dissolveu de forma irregular, a exclusão de seu nome do pólo

passivo da execução fiscal é medida que se impõe de rigor. III - Honorários advocatícios majorados, nos termos

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. IV - Remessa oficial e apelação do Instituto Nacional do Seguro

Social improvidas. Apelação do embargante provida, nos termos constantes do voto."

(APELREEX 00430051920064039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1156065

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:06/10/2011). 

 

Assim, considerando a declarada inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93, a r. decisão merece ser

reformada, para excluir o agravante do pólo passivo da lide.

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos

termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fl. 95 (embargos de declaração, art. 535, do CPC). Reconsidero decisão de fls. 91/2.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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ADVOGADO : BRÁULIO TADEU GOMES RABELLO e outro
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AGRAVADO : FEDELINO CONCETTO PACIFICO
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: MAUCIR FREGONESI JUNIOR
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Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, CPC), interposto contra a decisão de deu provimento ao agravo de

instrumento, para manter todos os corresponsáveis no pólo passivo da lide (fls. 87/89).

 

Inconformados, AGOSTINHO ALBERTO PEREIRA NETO E OUTROS requerem a reconsideração da r.

decisão com a imediata exclusão dos corresponsáveis do pólo passivo da lide (fls. 91/109).

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Com efeito, muito embora compartilhe do entendimento de que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza,

verifico, no caso em exame, que a inclusão dos sócios como co-responsáveis tributários se deu com base no artigo

13 da Lei 8.620/93.

 

No entanto, o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 foi julgado inconstitucional pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal,

conforme ementa a seguir reproduzida:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.
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(STF, RE nº 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, j. em 3.11.2010, Dje de 9.2.2011, p.419).

Nestes termos, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa, cabendo ao exequente comprovar que os sócios da empresa executada agiram com excesso de

poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou

até a dissolução irregular da empresa, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal.

 

Neste sentido:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ÔNUS DA PROVA DO FISCO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO

E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional o artigo 13 da Lei 8.620/93, não basta para a

responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA ; cabendo ao

exequente comprovar que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou que a empresa foi

dissolvida de forma irregular, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal. II - In

casu, ausente a necessária comprovação por parte do exequente de que o co-executado agiu de maneira a burlar

a fiscalização e colaborar deliberadamente para o não recolhimento das contribuições previdenciárias no

período devido, bem como de que a entidade se dissolveu de forma irregular, a exclusão de seu nome do pólo

passivo da execução fiscal é medida que se impõe de rigor. III - Honorários advocatícios majorados, nos termos

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. IV - Remessa oficial e apelação do Instituto Nacional do Seguro

Social improvidas. Apelação do embargante provida, nos termos constantes do voto."

(APELREEX 00430051920064039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1156065

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:06/10/2011). 

 

No presente caso, o direcionamento da presente execução fiscal em face dos co-responsáveis, conforme sugere a

CDA, teria como fundamento o disposto no art. 13, da Lei 8.620/93.

 

Ademais, não restou comprovada nos autos ocorrência dos fatos insculpidos no art. 135, do CTN até porque, ao

que consta nos autos, a empresa executada continua em pleno funcionamento.

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, reconsidero a decisão de fls. 87/89, e nego seguimento ao

agravo de instrumento, mantendo a r. decisão agravada, nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. 

 

Proceda a alteração da contracapa dos autos, nos termos requeridos às fls. 281.

 

Intime-se o agravante. 

 

Intimem-se os agravados que regularizaram a sua representação processual nesses autos.

 

Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da r.

decisão proferida pela MM. Juíza Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em ação

de execução fiscal, foi indeferido pedido de exclusão dos sócios no pólo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada a hipótese de responsabilização dos sócios da executada a

ensejar o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada e, também,

ao argumento de que a falta de recolhimento do FGTS configura infração à lei.

Formulado pedido de efeito suspensivo, o mesmo foi deferido às fls. 185/192.

Intimado à fl. 230, o agravado Antonio Sérgio Gennari não apresentou resposta.

Considerando que a agravada Maria José Gennari não foi localizada conforme certidão de fls. 223 e que sequer

houve citação no processo executório, despicienda sua intimação.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

A 1ª Seção do E. STJ, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela Corte, em 11.06.2008, editou

súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, assentada nos seguintes termos:

 

"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 

 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, há que se verificar a

possibilidade de responsabilização do sócio no âmbito da legislação referente a cada tipo societário.

No caso dos autos, tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a hipótese de

redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. nº 3.708/19.

Dispõe o excogitado dispositivo legal, "in verbis":

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei."

 

A providência prevista no referido artigo de lei, depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de

prática de ato com excesso de mandato ou infração de lei ou contrato social de que resultem obrigações, como já

decidiu esta Corte:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE LIMITADA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10 DO DECRETO

Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL. 1. A ação de execução fiscal pode ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou

pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2. Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às

contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual responsabilização dos sócios das empresas devedoras,

capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial

(LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas

dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses excepcionais existem em que se torna possível a

responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém poderes de administração. 4. Nos termos do art.

10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome à firma respondem perante a sociedade e

terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato
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ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c art. 1.016, estabelece a responsabilidade

do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de suas funções. 6. A falta de pagamento dos

valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a responsabilização do sócio administrador, uma

vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à

empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento

do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as

formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o

administrador responder perante terceiros prejudicados por sua omissão, conforme a lei vigente no momento da

ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum. Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto

na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi

redirecionado ilidir sua responsabilidade para com o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado

no mero inadimplemento e não estando presentes indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem

os sócios ser excluídos do polo passivo da ação executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201003000261595, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 07/04/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que apenas

o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da empresa. 6.

Agravo legal improvido.

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011)

EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp

727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento

não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito

relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se

de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19:

"Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No caso dos autos, a empresa

devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado pelo Sr.

Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa devedora, a

justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de fls.

101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4.

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU

SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da

empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida.

(AC 89030312961, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 11/03/2009)

 

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência

não configurando a hipótese legal, porque não cria mas pressupõe a prévia constituição da obrigação tributária.

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, já decidiu a Primeira Seção

do E. STJ, utilizando-se da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), no REsp 1.101.728/SP, de
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relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, j. 11/03/2009, publ. DJe 23/03/2009, assim ementado, "in verbis":

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Dessa forma, o elemento de ilicitude previsto na norma legal não é aquele correspondente à falta de cumprimento

da obrigação de recolhimento do percentual referente ao FGTS mas o que está presente no fato gerador da

obrigação.

Com efeito, uma vez proclamada a não responsabilização pessoal do sócio pela mera inadimplência, segue-se que

a ilegalidade considerada pela lei não se confunde com o descumprimento da obrigação do recolhimento do

percentual referente ao FGTS constituído.

Quanto à possibilidade de redirecionamento da execução aos sócios por motivo de dissolução irregular da empresa

devem ser atendidos os requisitos reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo,

se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter

havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010);

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória
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devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de
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Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos da junta comercial (fls. 154/158), conforme certidão negativa de fl. 98, o que autoriza concluir pela

ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento ao

sócio que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exercia função de gerência

na sociedade dissolvida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º
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471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º

505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido.

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a CDA objeto da execução abarca dívida tributária das competências de

06/70 a 10/76 (fls. 22/24).

Colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fls. 154/158) que os agravados exerciam função de gerência na

sociedade executada à época dos fatos geradores e da constatação de dissolução irregular, devendo ser

responsabilizados pelos débitos constantes da CDA.

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso, com amparo no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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Decisão

Trata-se de agravo legal proposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 291/292, que

deu provimento ao agravo de instrumento interposto, determinando o desbloqueio da conta-corrente do executado

Afonso Celso Cabrillano Siqueira.

2011.03.00.021628-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AFONSO CELSO CABRILLANO SIQUEIRA

ADVOGADO : RENATO MARTINS CARNEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CALCOGRAFIA CHEQUES DE LUXO BANKNOTE LTDA

: MARCOS SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA

: FABIO LUIZ GUYER DE TULLIO

: MAURO SCAVONE DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 06.00.00134-8 1 Vr CAJAMAR/SP
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Inconformada, a União Federal requer a reconsideração da r. decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Com o advento da Lei Federal nº 11.382, de 2006, o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição

financeira, não apenas foi alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf.

o art. 655 do CPC), como também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora,

quando esta recaia sobre ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

 

Vale salientar que o inciso IV do artigo 649 do CPC, com redação dada pela referida lei, é cristalino no sentido de

que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal.

 

Portanto, a penhora de ativos financeiros, nos termos do inciso I do artigo 655 do CPC, não deve recair sobre os

valores absolutamente impenhoráveis supramencionados.

 

No caso em exame, o agravante, na data de 02/05/13, teve bloqueado na conta corrente e investimento Banco Itaú

agência/conta 7977/02082-0, o valor de R$ 12.363,42. Analisando-se o documento de fls. 43, cuja cópia

apresenta-se quase ilegível, verifica-se que em 06/05/13, na mesma conta bancária, foi bloqueado o valor de R$

20.548,10, não havendo nos autos prova de que se trata de conta de poupança.

 

Comprova o agravante que recebeu valores na sua conta corrente provenientes de acordos trabalhistas firmado

com a empresa Thomas Greg & Sons, nos autos da reclamação trabalhista nº 00009152020115020087, em trâmite

perante a 87ª Vara do Trabalho de São Paulo.

 

Com efeito, os valores encontrados na conta do executado são penhoráveis, pois a verba mesmo de natureza

alimentar "ao entrar na disponibilidade do indivíduo" sem que seja utilizada para o suprimento de suas

necessidades básicas, torna-se penhorável. 

 

Mesmo que o valor bloqueado seja de natureza alimentar, e não o sendo integralmente utilizado para honrar

despesas básicas, parte desse valor passa a ser penhorável, destituído do caráter alimentar, impenhorável, nos

termos do art. 649, IV do CPC, com redação pela Lei nº 11.382/2006.

 

Assim, com acerto agiu o MM. Juízo a quo, não merecendo reparos, ao deferir o desbloqueio de 70% (setenta por

cento) do valor, persistindo o percentual de 30% sobre todos os créditos incidentes na conta corrente do

executado.

 

Neste sentido, transcrevo o julgado abaixo, proferido pela Terceira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. PENHORA ON LINE. CONTA CORRENTE. VALOR RELATIVO A RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO

DE RENDA. VENCIMENTOS. CARATÉR ALIMENTAR. PERDA. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE. REEXAME

DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. - Apenas em hipóteses em que se comprove que a

origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se referira a receitas compreendidas no art. 649, IV,

do CPC é possível discutir sobre a possibilidade ou não de penhora dos valores restituídos. - A devolução ao

contribuinte do imposto de renda retido, referente a restituição de parcela do salário ou vencimento, não

desmerece o caráter alimentar dos valores a serem devolvidos. - Em princípio, é inadmissível a penhora de

valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do

devedor. - Ao entrar na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido consumido integralmente

para o suprimento de necessidades básicas, a verba relativa ao recebimento de salário, vencimentos ou

aposentadoria perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável. - Em observância ao princípio da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     410/2383



efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja comprometimento da manutenção digna do

executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu crédito, sob o argumento de que os rendimentos

previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de impenhorabilidade absoluta. - É inadmissível o reexame de fatos

e provas em recurso especial. Recurso especial não provido.(grifamos).

(REsp nº 1059781 / DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/10/2009)."

 

Outro não é o entendimento nesta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PENHORA "ON LINE" - DEPÓSITO EM CONTA A

TÍTULO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO - IMPENHORABILIDADE - ART. 649, IV, DO CPC - VALOR QUE

ENTROU NA ESFERA DE DISPONIBILIDADE DA EXECUTADA E NÃO FOI INTEGRALMENTE UTILIZADO

PARA SUPRIR AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS, TORNA-SE PENHORÁVEL - PRECEDENTE DO

EGRÉGIO STJ - EMBARGOS PROVIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. O acórdão embargado, ao manter a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela

executada, deixou de considerar que, no caso concreto, o Juízo "a quo" já havia excluído, do montante

bloqueado, os valores que, naquele mês, haviam sido depositados em sua conta a título de salário. Evidenciada a

omissão apontada pela União, é de se declarar o acórdão, para consignar que, mesmo decorrente de salário, o

valor que entrou na esfera de disponibilidade da executada e não foi utilizado para suprir suas necessidades

básicas torna-se penhorável, negando-se provimento ao agravo de instrumento.

2. Como consignado na decisão de fls. 130/132, são absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 649, IV, do

CPC, os valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte

do devedor. Nesse sentido, são os julgados do Egrégio STJ, mencionados naquela decisão (RMS nº 26937 / BA, 3ª

Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 23/10/2008; REsp nº 1074228 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, DJe 05/11/2008).

3. No caso, a decisão de Primeiro Grau não deixou de observar o entendimento firmado pela Egrégia Corte

Superior, mas considerou que, na conta corrente da executada, não havia apenas o valor correspondente ao

pagamento do seu salário referente àquele mês, sobre o qual não poderia incidir o bloqueio, mas também outros

valores que considerou penhoráveis, vez que incorporado à conta como ativo financeiro.

4. E ainda que o valor mantido bloqueado fosse decorrente de salário, o fato é que entrou na esfera de

disponibilidade da executada e não foi integralmente utilizado para suprir suas necessidades básicas, tornando-

se penhorável. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1059781 / DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi,

DJe 14/10/2009).

5. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

6. Embargos providos.

AI 00198431420094030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 374502 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/10/2011. 

 

Pelo exposto, reconsidero a decisão de fls. 291/292, e nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028670-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.028670-5/SP
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DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038697-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por M FRANCISCO MULTI TECIDOS E ACESSÓRIOS LTDA

contra r. decisão (fls. 182/183) da MM. Juíza Federal da 8ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de

execução fiscal, foi deferido pedido de penhora "on line" dos ativos financeiros existentes em nome da agravante

através do sistema BACENJUD.

Alega a recorrente, em síntese, que a constrição sofrida atinge o capital de giro da empresa e que dispõe de outros

bens aptos a assegurar a execução. Sustenta a aplicação do art. 620 do CPC, devendo a execução ser feita pelo

modo menos gravoso ao devedor.

Formulado pedido de efeito suspensivo, o mesmo foi indeferido às fls. 195/196.

O recurso foi respondido.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e desta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Compulsados os autos, verifica-se que a agravante indicou às fls. 38/43 bens à penhora, consistentes em cinco

tapetes orientais do tipo persa, manifestando-se a exeqüente (fls. 61/62) pela rejeição dos bens indicados por não

haver nos autos comprovação da propriedade dos citados bens, anotando-se, ainda, que restaram infrutíferas as

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CACILDO APARECIDO MARCELLINO

ADVOGADO : ACACIO ALVES NAVARRO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00043442620104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.038697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : M FRANCISCO MULTI TECIDOS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

: MARIA SALETE NASRAUI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00091936420014036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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tentativas de penhora de outros bens da executada (fls. 122, 138 e 144).

Não se verifica, portanto, ofensa ao art. 620 do CPC tendo em vista que referido dispositivo legal deve ser

analisado em cotejo com o art. 612 do CPC, prevendo que a execução far-se-á no interesse do credor,

considerando, ainda, que os ativos financeiros encontram-se elencados em primeiro lugar na ordem de preferência

estabelecida no art. 11 da LEF.

Com efeito, o Eg. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da

Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de que, após as

modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud

prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Na esteira do julgado são os precedentes do Eg. STJ a seguir transcritos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

PENHORA DE PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo

Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de

penhora.

2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o crédito relativo a precatório judicial é

penhorável, mesmo que o órgão devedor do precatório não seja o próprio exequente.

3. Consolidou-se, por outro lado, a jurisprudência em que o precatório judicial equivale à penhora de crédito

prevista nos artigos 11, inciso VIII, da Lei de Execução Fiscal e 655, inciso XI, do Código de Processo Civil e,

não, à penhora de dinheiro, razão pela qual é imprescindível a anuência do credor com a penhora do precatório

judicial, podendo a recusa ser justificada por qualquer das causas previstas no artigo 656 do Código de Processo

Civil.

4. É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal inserta no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor,

a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o artigo 612 do Código de Processo Civil.

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200902288985, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 19/11/2010, v.u.);

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA.

POSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. PRECEDENTE RESP 1.090.898/SP, DJ 31/8/2009, SUBMETIDO AO ART. 543-C DO CPC.

PENHORA ON-LINE. BACEN -JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. PROCEDIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA DO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. PRECEDENTE N. 1.112.943/MA.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que é legítima a recusa, por parte da Fazenda, de bem

nomeado à penhora caso não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC.

2. Especificamente, com relação a créditos derivados de ações judiciais, representados por precatórios, o STJ,

por ocasião do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, submetido ao regime dos repetitivos, assentou que "o

crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria

exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito";

contudo, destacou que "não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito,

pode a Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos

arts. 11 e 15 da LEF".

3. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp n. 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ,

ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações

introduzidas pela Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen -Jud prescinde do

esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRESP 201000560113, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 07/10/2010, v.u.);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN. PENHORA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     413/2383



DE DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto

no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio

do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006). 2. O

bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou direito

do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos previstos

no art. 185-A do CTN. 3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda

Pública pressupõe a comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 4.

Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e

individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei

11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar

a efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de

diligências para localização de outros bens. 5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA,

pela Corte Especial do STJ, na sistemática do art. 543-C do CPC. 6. Considerando que no presente recurso

discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o requerimento foi formulado na vigência da

Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 7. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AGA 200900477754 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1164948, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011, v.u).

 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN -JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80.

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI

11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS.

Cabe registrar, inicialmente, que, em relação ao tema penhora de ativos financeiros via Bacen Jud, vinha

entendendo, com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a

utilização do referido sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade, visto que o artigo 185-A,

do Código Tributário Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização

de bens penhoráveis.

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-

PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos

financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens

do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos

executivos fiscais.

A interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo

Civil, aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a

realização da penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na

busca de bens a serem penhorados.

No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida aos 31/01/2007, portanto, após o advento da Lei nº

11.382/06, que entrou em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020786-02.2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 5ª

Turma, DE 09.06.2011, V.u.);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS DOS EXECUTADOS VIA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

1. O fato de o bloqueio on-line ter restado infrutífero em outras execuções ajuizadas contra os mesmos devedores,

por si só, não autoriza o indeferimento da medida pleiteada.

2. Mesmo que a ordem de bloqueio via BACEN-JUD não atinja seu objetivo, que é a garantia do processo

executivo, haverá utilidade na medida pela demonstração, a par das demais diligências já realizadas nos autos,

da inexistência de bens penhoráveis, de modo a autorizar a eventual suspensão do processo nos termos do artigo

40 da Lei das Execuções Fiscais, ao prudente critério do juiz da causa. 

3. Diligência cabível, já que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em

primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o

artigo 655/A.

4. Agravo de instrumento provido.
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(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015019-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO, 1ª Turma, DE 19.05.2011, V.u.);

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

I. A egrégia Corte Especial do C. STJ, julgando recurso especial sob o regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte

Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de

outros bens passíveis de penhora.

II. A penhora de ativos financeiros não viola o princípio da menor onerosidade, consubstanciado no artigo 620

do Código de Processo Civil, eis que a execução se processa no interesse do credor.

III. Agravo legal improvido.

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001604-88.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CECILIA MELLO, 2ª Turma, DE 10.06.2011, V.u.).

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001910-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 105 deste

instrumento, que indeferiu o pedido de redirecionamento do feito em relação aos sócios oposto na execução fiscal

n.º 0001590-71.2000, promovida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de redirecionamento do feito em relação aos sócios, entendendo

que transcorreu prescrição intercorrente em relação aos sócios.

 

A agravante alega que não ocorreu a prescrição intercorrente dos débitos em cobro porque, com a citação da

executada, interrompe-se o decurso do prazo prescricional quanto aos corresponsáveis.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Conforme se extrai dos autos, a citação da empresa, ora executada, ocorreu em 26/06/2001 (f. 23 deste

instrumento) e o pedido de redirecionamento da execução para o co-responsável ocorreu somente em 16/06/2011

2012.03.00.001910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : INGER BRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : LUIS MITSUO YOSHIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00015907120004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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(f. 98 deste instrumento).

 

Cumpre ressaltar que o prazo prescricional se interrompe, antes do advento da Lei Complementar 118/2005, com

a citação do devedor. Como o procedimento de Execução Fiscal fora ajuizado em 2000, aplica-se a redação

supracitada, havendo interrupção apenas com a citação do devedor. Como se segue:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - DESPACHO ORDENATÓRIO

DA CITAÇÃO - CAUSA INTERRUPTIVA - ART. 174, I, DO CTN - REDAÇÃO DADA PELA LEI

COMPLEMENTAR 118/05.

1. A jurisprudência desta Corte era pacífica quanto ao entendimento de que só a citação válida interrompe a

prescrição, não sendo possível atribuir-se tal feito ao despacho que ordenar a citação.

2. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN pela LC 118/05, passou-se a considerar o despacho

do juiz que ordena a citação como marco interruptivo da prescrição, tendo a jurisprudência das Turmas de

Direito Público do STJ se posicionado no sentido de que a nova regra deve ser aplicada imediatamente às

execuções ajuizadas após a sua entrada em vigor, que teve vacatio legis de 120 dias.

3. Recurso especial provido."

(REsp 945619/RS, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 14/03/2008).

 

Desta sorte, interrompida a prescrição para a devedora principal, também restou obstada a concernente aos demais

responsáveis, em razão da solidariedade esculpida no art. 125, III, do Código Tributário Nacional.

 

Acontece que no caso presente não se questiona a prescrição para o ajuizamento da execução fiscal, mas sim a

ocorrência ou não de prescrição intercorrente em relação aos sócios.

 

É pacífico o entendimento jurisprudencial de que o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios precisa

ocorrer no prazo de cinco anos a contar da citação da sociedade empresária. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco

anos a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art.

174 do CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas

as Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa

de redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n.º 1163220, Rel. Castro Meira, j. 18.11.2010; DJE: 01.12.2010)."

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA

1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. O

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005. 2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da

citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao

devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030,

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 3. Desta sorte, não

obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários,

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para

os sócios. 4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu

em 15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 5. À luz da novel metodologia legal,
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publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC,

os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos

termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 6. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 1ª Turma, AGA 1157069, rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJE de 05/03/2010).

" PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 1. "A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a

citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a

citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (AgRg

nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). Ainda, no mesmo

sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no

Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda

Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp

682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 2. Assim, o acórdão recorrido

está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a empresa executada foi

citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 (fl. 205), ou seja:

não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da empresa. 3.

Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGA 1308057, rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19/10/2010, DJE de 26/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que

a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento

da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação

seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao

disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 2.

Recurso especial a que se dá provimento. "

(STJ, 1ª Turma, Resp 790034, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJE de 02/02/2010).

" AGRAVO INOMINADO. NECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARA REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS.

DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS ENTRE A DATA DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXCUTADA E O

PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. DESNECESSÁRIA COMPROVAÇÃO DE INÉRCIA DA EXEQUENTE.

PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme

precedentes. 2. In casu, a decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a

legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E.

Corte acerca da matéria. 3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não

trazendo, entretanto, elementos aptos a sua reforma. 4. Não há que se falar em necessidade de comprovação de

inércia culposa por parte da exeqüente, de acordo com o entendimento pacificado pela Primeira Seção de Direito

Público do Superior Tribunal de Justiça. 5. Nesse sentido meu entendimento, esposado a partir do nº AI

2008.03.00.041395-9, e atualmente compartilhado pelo I. Desembargador Federal Nery Junior (AI 0019749-

95.2011.4.03.0000, j. 15/12/2011, DJF3 03/02/2012). 6. Repita-se: é indiferente o fato de haver ou não inércia

da exeqüente entre a citação da empresa executada e o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, conforme

explicitado no decisum recorrido. 7. Agravo legal não provido. "

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, APELREEX 1501003, rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 26.04.2012, DJF3 de

04.05.2012).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO

QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARA RECONHECER A OCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA

DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou

posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução

em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da empresa devedora independentemente

da causa de redirecionamento, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 2. Não há erro na decisão

monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pois o recurso foi

manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo legal improvido." (TRF 3ª

Região, 1ª Turma, AI 464006, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 10.04.2012, TRF3 CJ1 de 20.04.2012)."
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Desse modo, considerando que a citação da empresa executada ocorreu em junho de 2001 e o pedido de

redirecionamento para os sócios em junho de 2011, ocorreu a prescrição intercorrente relativamente ao pedido de

inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal.

 

Quanto à alegação de dissolução irregular tardia, esta resta prejudicada em razão do reconhecimento de prescrição

ao presente feito. 

 

Ante o exposto e com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002168-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 198/199. Intime-se a agravante para manifestação.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015749-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002168-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AGROGENETICA AVICULTURA LTDA

ADVOGADO : MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002496120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.015749-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     418/2383



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em sede de mandado de segurança, que postergou a

apreciação do pedido liminar para após a prestação de informação pela autoridade impetrada, visando obter a

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa de Débitos Previdenciários.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal que o impetrante formulou pedido de desistência,

requerendo a sua homologação, sendo julgado extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, por

perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado." (TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed.

Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511).

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021514-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão (fl. 115) que

indeferiu o prosseguimento da execução de honorários advocatícios ao fundamento de tratar-se de crédito de valor

não superior a vinte mil reais e do preconizado pelo art. 2.º da Portaria n.º 75/2012 do Ministério da Fazenda.

 

Agravante: A União Federal sustenta, em síntese, inaplicabilidade da Portaria 75/2012 ao caso, sendo aplicável

ao caso o teor do § 2.º do art. 20 da Lei-10.522/2002, versando sobre desistência das ações para cobrança

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00075451820124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021514-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CERMACO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : ISRAEL VERDELI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098593020004036108 1 Vr BAURU/SP
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exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's, tendo sido alterado,

referido valor pelo § 2.º da Lei-11.033/2004, elevando ao limite de R$ 1.000,00. 

 

Em juízo sumário de cognição (fls.118/9), foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar

o prosseguimento da execução referente aos honorários advocatícios. 

 

Conforme certidão de fls. 121, o recurso não foi respondido.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

 

É cediço que não cabe ao magistrado obstar a execução, por considerar ínfimo o valor, ou quando a parte

exeqüente manifesta o seu interesse no adimplemento judicial do seu crédito reconhecido em título judicial

transitado em julgado, a teor do § 2º do art. 20 da Lei nº 10.522/02, que ora transcrevo:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pelo Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

[...]

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

[...]."

Sendo assim, havendo regulamentação especifica para as ações de cobrança de honorários da Fazenda Nacional,

inaplicável a Portaria n.º 75/2012 do Ministério da Fazenda que versa sobre as execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, confirmando a tutela antecipada, determinando o

prosseguimento da execução referente aos honorários advocatícios, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022266-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022266-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ALBERTO DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO : RUBENS FERNANDO CADETTI
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Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alberto da Costa Júnior, inconformado com a decisão

proferida às f. 95-97 dos autos da ação de execução de título extrajudicial n.º 0006004-03.2010.40.6105,

promovida pela União.

 

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência manifestada.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026242-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 130/132 - Formula a agravante pedido de extinção do feito executivo informando o cancelamento do registro

RIP e dos débitos dele decorrentes no processo administrativo nº 04972.004738/2009-56.

Considerando que, conforme noticia a agravante, semelhante pleito foi formulado também em primeiro grau de

jurisdição e, em consulta a página da Justiça Federal de 1º Grau na internet, verificando-se que foi determinado o

cancelamento do mandado de penhora e avaliação, aguarde-se, primeiramente, a oportuna apreciação da questão

pelo MM. Juiz "a quo".

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033804-17.2012.4.03.0000/SP

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060040320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.026242-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CIA PINHEIRO IND/ E COM/

ADVOGADO : FABIO POLITI XAVIER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00450315320104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo MM. Juiz

de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, pela qual, em sede de execução fiscal, foi indeferido o

pedido de inclusão no pólo passivo da execução e a penhora de bens das empresas pertencentes ao mesmo grupo

econômico da executada.

Sustenta a recorrente, em síntese, a possibilidade da inclusão das empresas que compõem o grupo econômico da

agravada, uma vez que o art. 50 do Código Civil não limita a possibilidade de desconsideração da personalidade

jurídica a marcos temporais, à existência de penhora ou até mesmo da insolvência da empresa.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

No tocante à solidariedade de empresas em sede de execução, já tem se posicionado o E. STJ nos termos

seguintes:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS.

LEGITIMIDADE PASSIVA. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES:

AGRG NO ARESP 21.073/RS, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 26.10.2011 E AGRG NO AG

1.240.335/RS, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 25.05.2011. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência dessa Corte firmou o entendimento de que o

simples fato de duas empresas pertencerem ao mesmo grupo econômico, por si só, não enseja a solidariedade

passiva em execução fiscal. 2. Tendo o Tribunal de origem reconhecido a inexistência de solidariedade entre o

banco e a empresa arrendadora, seria necessário o reexame de matéria fático-probatória para se chegar a

conclusão diversa, o que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial. 3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE GUAÍBA desprovido."

(AGA 201101492858, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:21/09/2012 DTPB)

 

Assim, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a decisão

recorrida e não havendo razões que autorizem, por ora, o redirecionamento da execução, por outro lado,

encontrando-se a execução devidamente garantida por penhora, conforme consignado na decisão recorrida, à falta

dos requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034764-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033804-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal Peixoto Junior

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CAMAQ CALDEIRARIA E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE GONZALES

PARTE RE' : MARIA GONZALES MARQUES e outro

: JOSE OSVALDO MARQUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 98.00.09363-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2012.03.00.034764-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Minami Indústria de Aparelhos para Lavoura Ltda.,

inconformada com a decisão proferida às f. 252-253 dos autos do mandado de segurança n.º 0008558-

43.2012.403.6103 impetrados em face de ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São José dos

Campos, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau determinou a emenda da inicial para a inclusão, no polo passivo da demanda, das

autoridades do SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Intimada, a União ofereceu contraminuta pugnando pelo desprovimento do recurso.

É o sucinto relatório. Decido. 

Trata-se de mandado de segurança tendente a suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias e de

terceiros.

A Lei n.º 8.212/91 em seu art. 94 estabelecia que:

"Art. 94 - O Instituto Nacional do Seguro Social- INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração de

3,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa,

segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto

nesta lei. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às contribuições que tenham a mesma base

utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados,

ficando sujeitas aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança

judicial." 

Posteriormente, a Lei n.º 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, e atribuiu-lhe a

responsabilidade no planejamento, na execução, no acompanhamento e na avaliação das atividades relativas à

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais bem como das

contribuições devidas a terceiros:

"Art. 2º - Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição." 

(...) 

 

"Art. 3º - As atribuições de que trata o art. 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim

entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas

contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. 

§1º - A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por

cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso estabelecido em lei específica. 

§2º - O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja base de cálculo seja a mesma

das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada a segurados do Regime Geral de Previdência

Social ou instituídas sobre outras bases a título de substituição. 

§3º - As contribuições de que trata o "caput" deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e

privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei, inclusive no que diz respeito à cobrança judicial. 

(...) 

§ 6º - Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao Fundo Aeroviário - FA, à

Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA e a do salário-educação." 

 

Desse modo, o Sr. Delegado da Receita Federal é parte legítima para figurar no polo passivo da ação.

Por outro lado, as entidades destinatárias das contribuições a terceiros também devem integrar a relação

AGRAVANTE : MINAMI IND/ DE APARELHOS PARA LAVOURA LTDA

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO e outro

AGRAVADO :
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS
CAMPOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00085584320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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processual, na qualidade de litisconsortes passivos necessários, uma vez que sofrerão as consequências de

eventual sentença de acolhimento do pedido inicial, porque são destinatárias dos recursos advindos das

contribuições, o que evidencia ser caso de formação de litisconsórcio.

Com efeito, o litisconsórcio passivo necessário resulta do art. 47 do Código de Processo Civil e pressupõe a

descrição de relação jurídica substancial entre o demandado e o suposto litisconsorte. Veja-se:

"Art. 47 - Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz

tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da

citação de todos os litisconsortes no processo. 

Parágrafo único - O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro

do prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o processo." 

Por fim, diga-se que o art. 24 da Lei n.º 12.016/2009 que trata do mandado de segurança prevê expressamente

que:

"Art. 24. Aplicam-se ao mandado de segurança os arts. 46 a 49 da Lei nº 5869, de 11 de janeiro de 1973 - Código

de Processo Civil." 

Assim, não merece reparos a decisão de primeiro grau.

A corroborar o entendimento acima esposado colho os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SESC E SENAC. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INSS.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS

JULGADOS. ARTS. 46 E 485 DO CPC, E ART. 119 DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

ENUNCIADOS SUMULARES NºS 282 E 356/STF. 

I - O apelo nobre fundamentado na alínea "c" do permissivo constitucional não merece acolhimento, porquanto

inexiste similitude fática entre os julgados paradigmas, colacionados nas razões de recurso especial, e o acórdão

recorrido, eis que naqueles não se afirma a desnecessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário,

mas apenas a necessidade de citação do INSS, não tendo, portanto, pertinência com o caso específico dos autos. 

II - As matérias constantes dos arts. 46 e 485 do CPC, bem como do art. 119 do CTN, não foram apreciadas pelo

Tribunal a quo, não tendo a recorrente oposto embargos aclaratórios, buscando declaração acerca da questão

suscitada. Incidem, na hipótese vertente, os enunciados sumulares nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

III - "O INSS é parte legítima para figurar na demanda onde se discute o recolhimento das contribuições sociais

devidas para o SESC e SENAC, sendo que estas entidades também devem integrar a lide, na qualidade de

litisconsortes passivas necessárias, porque a elas são destinadas as aludidas contribuições" (REsp nº

413.592/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 21/10/2002, p. 00286). 

IV - Agravo regimental improvido" 

(STJ, AgRg no REsp n.º 711342/PR, 1ª Turma, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 14.6.2005, DJ 29.8.2005, p. 194)

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE, SESC E AO SENAC - LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO ENTRE O SEBRAE, O SESC, O SENAC E O INSS - ANULAÇÃO DA SENTENÇA PARA O JUÍZO

DE ORIGEM CUMPRIR O DISPOSTO NO ART. 47, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

I - Imprescindível nas ações em que se questiona a higidez das contribuições instituídas pelos DL 8.621/46 e

9.853/46 e do adicional instituído pela Lei 8.029/90 a citação do SEBRAE, do SESC e do SENAC, além do INSS,

em verdadeiro litisconsórcio passivo necessário. Precedentes da Corte e do STJ. 

II - Anulação da sentença de fls., para que o Juízo "a quo" cumpra o disposto no art. 47, parágrafo único do

CPC, determinando a citação do SESC, SENAC e SEBRAE. 

III - Apelações e remessa oficial prejudicadas." 

(TRF/3ª Região, 3ª Turma, ApelReex n.º 917781, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. em 30.7.2009, e-DJF3

Judicial 1 de 13.10.2009, p. 350). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS -

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE A UNIÃO E OS DESTINATÁRIOS DAS REFERIDAS

CONTRIBUIÇÕES - CITAÇÃO DE TODOS OS LITISCONSORTES NECESSÁRIOS - ART. 24 DA LMS C.C. O

ART. 47 DO CPC - DESCUMPRIMENTO - NULIDADE DA SENTENÇA - APELO PREJUDICADO. 

1. Pretende a impetrante, nestes autos, afastar, dos pagamentos que entende serem de cunho indenizatório, a

incidência não só das contribuições previdenciárias, como também da contribuições devidas a terceiros. 

2. Nas ações ajuizadas com o fim de afastar a incidência das contribuições previdenciárias e a terceiros, devem

integrar o seu polo passivo, na qualidade de litisconsortes necessários, a União e os destinatários das

contribuições a terceiros, pois o provimento jurisdicional que determine a inexigibilidade da contribuição afetará

direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos destinatários dos recursos. Precedentes (STJ,
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AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 29/08/2005, pág. 194; TRF3,

AC nº 2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1

20/09/2010, pág. 853; AC nº 1999.61.00.059645-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio

Moraes, DJF3 CJ1 24/05/2010, pág. 61; AC nº 2004.03.99.005616-0 / SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 13/10/2009, pág. 350; AC nº 2002.61.17.001949-2 / SP, 4ª Turma, Relator

para acórdão Juiz Convocado Djalma Gomes, DJF3 CJ2 14/07/2009, pág. 365). 

3. Considerando que o Juízo "a quo" não ordenou à impetrante que promovesse a citação de todos os

litisconsortes necessários, como determina o artigo 24 da Lei nº 12016/2009 c.c. o artigo 47 do Código de

Processo Civil, nula é a sentença por ele proferida, até porque afronta o disposto no artigo 5º, inciso LIV e LV,

da Constituição Federal. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1159791 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz

Fux, DJe 25/02/2011). 

4. Sentença anulada de ofício. Apelo prejudicado." 

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AMS n.º 335338, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. em 25.6.2013, e-DJF3 Judicial 1 de

4.7.2013) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

Comunique-se.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035353-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fl.

313) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Barretos/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido pedido

de inclusão de dirigentes da sociedade executada no pólo passivo da demanda.

Verifica-se das informações juntadas às fls. 351/352vº, que nos autos do feito originário, proc. nº. 0005061-

47.2011.403.6138, o MM. Juiz "a quo" reconsiderou a decisão agravada, restando, destarte, prejudicado o

presente agravo de instrumento por ausência de interesse recursal superveniente e consequente perda de objeto.

Por estas razões, com amparo no art. 529 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

2012.03.00.035353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA e outro

: SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

PARTE RE' : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB

ADVOGADO : HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO e outro

PARTE RE' : VALDECY APARECIDA LOPES GOMES e outros

ADVOGADO : RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO

PARTE RE' : ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

PARTE RE' : FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES

ADVOGADO : RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO

PARTE RE' : MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: JOAO CARLOS SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00050614720114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 22 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002032-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista anterior agravo interposto nos moldes do art. 557 § 1º, do CPC às fls. 119/140 e seu julgamento

por esta Colenda 2ª Turma que, por unanimidade negou provimento ao agravo legal (fls. 142/147, vº), não

conheço do recurso interposto às fls. 149/160.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003460-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a informação de fls. 153/157, vº, de que foi proferida sentença no mandado de segurança nº

0012416-31.2012.403.6120, originário do presente recurso, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda

de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta E. Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

2013.03.00.002032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DIA FRAG IND/ E COM/ DE MOTOPECAS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00097310820124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.003460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00124163120124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003914-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004382-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MONICA MARIA GAEFKE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00064773020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.004382-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANTONIO LATORRE DE OLIVEIRA LIMA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo, que não conheceu da exceção de pré-executividade oposta por ANTONIO

LATORRE DE OLIVEIRA LIMA.

 

Inconformado, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 caput do CPC, por ser manifestamente

inadmissível.

 

Considerando-se que a matéria relativa à ilegitimidade passiva, arguida em sede de exceção de pré-executividade,

foi objeto de anterior recurso apreciado por decisão ainda não transitada em julgado nos autos nº 0014196-

67.2011.403.0000, descabe ao excipiente, nesse momento processual, reabrir a discussão acerca da matéria,

devendo sua defesa ser sustentada naqueles autos. 

 

Assim já decidiu esta E. Corte, em caso análogo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO POLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA JÁ

APRECIADA. PRECLUSÃO. 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a

exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução,

independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o

exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas

modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante

prova pré-constituída. 3. Ao que consta dos autos (não foi trazida cópia integral do feito originário) observo que

a execução fiscal foi ajuizada em face da Condor Itália Ltda., sendo a empresa não localizada em sua sede

quando da citação; a exequente pugnou pela inclusão do Sr. Homero Zanzotti no polo passivo da lide, na

qualidade de administrador da executada. O coexecutado, ora agravante, foi citado em 20/02/2008 (fls. 20) e, em

13/11/2008 protocolizou exceção de pré-executividade arguindo sua ilegitimidade para integrar o polo passivo

da lide e pugnando pela sua exclusão do feito, tendo em vista que não restaram demonstradas as hipóteses

previstas no art. 135, do CTN (fls. 21/34), o que foi rejeitado em 18/05/2009, publicada em 24/06/2009 (fls. 43vº),

sem interposição de recurso. Em 19/12/2011, o agravante atravessou petição nos autos originários arguindo a

nulidade da execução fiscal, tendo em vista a ausência de processo administrativo para a apuração de sua

responsabilidade pela dívida tributária, o que foi indeferido, sob o fundamento da preclusão. 4. Na hipótese, a

questão referente à exclusão do agravante do polo passivo da execução, objetivo do presente feito, encontra-se

preclusa, pois já foi apreciada e reconhecida sua legitimidade passiva quando da interposição da exceção de pré-

executividade, ocasião em que é possível alegar toda a matéria de ordem pública, sem o oferecimento de

garantia, desde que não demande dilação probatória. 6. Não há que se falar em causa de pedir diversa na

petição de fls. 41/42, uma vez que a questão da ausência de procedimento administrativo para aferir a

responsabilidade tributária do sócio encontra-se inserida no contexto da ilegitimidade passiva e consequente

exclusão do coexecutado do polo passivo da execução, sendo que do indeferimento de mencionada exceção de

pré-executividade não houve a interposição do recurso cabível. 7. Operada a preclusão consumativa quanto à

exclusão do agravante do polo passivo da lide. 8. Agravo de instrumento improvido."

(Processo AI 00116033120124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 472916 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA

ADVOGADO : MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : CIA TROPICAL DE HOTEIS

: FEDELINO CONCETTO PACIFICO

: AGOSTINHO ALBERTO PEREIRA LEITE NETO

: JORGE VICENTE TAVARES MELCHIORETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00317312920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012).

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração na contracapa dos autos, nos termos em que foi requerido à

fl. 499.

 

Após, intimem-se as partes desta decisão. 

 

Cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004830-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

[Tab]Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

[Tab]Int.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005172-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : LEANDRO KELSEN FUNG

ADVOGADO : SAMIRA SKAF e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020323520134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005172-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 256/257 proferida pela

MMª. Juíza Federal da 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, pela qual, em autos de ação de usucapião,

reconheceu a ausência de interesse da União no feito e determinou a devolução dos autos à Justiça Estadual.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a área usucapienda abrange o Núcleo Colonial São Bernardo, de propriedade

da União, conforme informação da SPU, devendo o processo permanecer na Justiça Federal em face do manifesto

interesse da União na área, conforme estabelecido no Decreto Lei nº. 9.760/46. Alega ainda, que os núcleos

coloniais eram loteamentos promovidos pela União, que foram criados em 1877 e emancipados em 1902, restando

ainda áreas remanescentes de domínio da União, sendo ônus do requerente demonstrar a cadeia dominial

AGRAVADO : AGOSTINHO TADEU CIOLA e outro

: DIRCE PINTO CIOLA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : ARTHUR MARSON

: MATHILDE FERRARI MARSON

: PALMIRA MARSON CAPITANO

: JOSE CAPINELLA

: JOAO BATISTA MARSON

: GIOSEPINA BONISIO MARSON

: ROSA SAVA MARSON DE MOYSES

: MARIA MARSON GOMES PAIN

: LUIZ GOMES PAIN

: EVA MARSON

: NATAL ROCCO

: VERONICA MARSON ROCCO

: MARIA ROCCO GENARI

: JOSE GENARI

: ELISA ROCCO DELLA BARBA

: ERNESTO DELLA BARBA

: ROSA ROCCO SARTORI

: ANTENOR SARTORI

: ATILIO ROCCO

: JOSEFINA FARIA ROCCO

: FRANCISCO ROCCO NETTO

: ANGELINA MARSON MORATTI

: GERONIMO MORATTI

: LUIZ MORATTI

: ANA MARCHIONI MORATTI

: FRANCISCO MORATTI

: IRACEMA ALVES MORATTI

: JOSE MORATTI

: HERMENIA MORATTI

: LUCIA MORATTI CERCHIARI

: EMIDIO JACINTO CERCHIARI

: MARIA MORATTI MASINI

: TRENTO MANOEL AMAERICO MAZZINI

: ANTONIA MORATTI ZANATA

: LUIZ DOMENICO ZANATA

: ANA MORATTI MORASSI

: GIOVANI MORASSI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00007666820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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consistente na transferência do imóvel usucapiendo, do núcleo colonial para o particular, através de transmissão

legítima. Esclarece que o registro no Cartório de Registro de Imóveis não constitui prova absoluta do domínio da

área cuja aquisição se pretende e, se assim não fosse, a presunção seria juris et jure e não juris tantum. Acrescenta

que, embora a área tenha se tornado urbana no correr do século passado, a transferência de domínio enquanto

núcleo colonial se opera pela compra e venda entre a união e o particular, e jamais pelo usucapião.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

 

Interpõe a União o presente agravo de instrumento postulando a reforma da decisão, alegando a propriedade do

imóvel usucapiendo que, segundo alega, encontra-se situado em perímetro do Núcleo Colonial de São Bernardo

do Campo e incluído entre os bens de seu domínio, nos termos do Decreto nº 9.760/46.

A título de comprovação do alegado, apresentou a ora recorrente nos autos do processo informação da Delegacia

do Patrimônio da União no Estado de São Paulo.

A prova documental produzida traduz mera informação administrativa extraída de elementos cadastrais, militando

contra as alegações deduzidas as circunstâncias da notória inserção do imóvel em área de há muito ocupada por

aglomerados urbanos que entraram em processo de transmissão aos particulares, conforme se observa da cadeia

dominial anotada no registro de imóveis, sobre a questão já se pronunciando esta Corte, conforme julgados a

seguir transcritos:

 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE USUCAPIÃO. NÚCLEO

COLONIAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. AUSÊNCIA DE PROVA DO INTERESSE JURÍDICO DA

UNIÃO NA LIDE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DO REGISTRO PÚBLICO. EXCLUSÃO DA UNIÃO

FEDERAL DO POLO PASSIVO DA LIDE. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 1. O contrato

celebrado entre o Mosteiro de São Bento e a Fazenda Nacional não prova a atualidade da propriedade do imóvel

usucapiendo, mas, tão-somente, que, em 05/07/1877, o Mosteiro São Bento realizou a venda de três fazendas,

com fins de formação do Núcleo Colonial São Bernardo. Igualmente se verifica em relação à informação da

Gerência Regional de São Paulo da Secretaria do Patrimônio da União que se limita a informar apenas que o

imóvel localiza-se dentro de área maior, do antigo Núcleo Colonial, não provando a propriedade do imóvel

usucapiendo. 2. De outra parte, as certidões cartorárias colacionadas aos autos informam que o imóvel objeto do

litígio possui registro de propriedade particular, em nome de Rubens Firmino do Amaral, desde 25/05/1981, em

virtude de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, nos autos da

ação de usucapião nº 575/67. 3. É certo que o registro do título translativo no Registro de Imóveis gera

presunção relativa do direito real de propriedade. Desse modo, compete à União, na qualidade de parte

interessada, o ônus da prova de suposta transferência ilegítima do bem público à esfera particular, tratando-se,

por certo, de situação que não restou comprovada no caso dos autos. 4. A jurisprudência é pacífica acerca da

insubsistência do Decreto-Lei nº 9.760/46, em que se fundamenta a União Federal, porquanto se trata de norma

que não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1946. 5. Assim, considerando que os documentos

elaborados unilateralmente pela agravante não possuem o condão de afastar a presunção relativa de veracidade

do registro público, não há que se falar em integração da União no polo passivo da lide, à vista da ausência de

seu interesse jurídico, devendo ser mantida a decisão do Juízo Federal que determinou o retorno dos autos à

Justiça Estadual. 6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI nº 0018898-90.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª Turma, j. 01.07.13, publ. e-DJF3 15.07.2013,

v.u.);

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

USUCAPIÃO - IMÓVEL SITUADO EM ANTIGO NÚCLEO COLONIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DA

UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO ESTADUAL DE ORIGEM -

AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO EM DECISÃO MONOCRÁTICA -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede

de ação ordinária destinada a obter a declaração da prescrição aquisitiva de imóvel em favor do agravado,

determinou a remessa dos autos ao juízo estadual de origem, por não ter vislumbrado interesse do ente federal,

ora agravante, na causa. 2. A área sobre a qual é pretendida a declaração da ocorrência de prescrição aquisitiva

se situa no antigo Núcleo Colonial São Bernardo. 3. O fundamento do interesse da União é extraído do Decreto-

lei 9.760/46, mas sobre o tema é pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido da insubsistência do mesmo.

Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pois se trata de recurso manejado contra jurisprudência

iterativa tanto desta Corte quanto de Tribunal Superior. 5. Agravo legal improvido.
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(AI nº 0026227-22.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ª Turma, j. 08.11.2011, publ. e-DJF3

18.11.2011, v.u.);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DE USUCAPIÃO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DA LIDE E RESTITUIÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO

COMUM. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE QUE O IMÓVEL PRETENDIDO NÃO FOI

TRANSFERIDO À ESFERA PARTICULAR DE FORMA LEGÍTIMA. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE

TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO.

I - A parte autora comprovou que o imóvel objeto da ação de usucapião está registrado no Cartório de Registro

de Imóveis da Comarca de Diadema/SP em nome de Newton Bicudo, cujo espólio figura como parte ré no feito de

origem, além de no "Habite-se" da construção realizada no imóvel constar como "proprietário" (sic) o ora

agravado, datado de 28/01/87. II - Já a agravante, para comprovação do domínio do bem, limitou-se a juntar aos

autos informação técnica da Secretaria de Patrimônio da União, no sentido de que "A área usucapienda abrange

o Núcleo Colonial São Bernardo de propriedade da União". III - O Parecer do Ministério Público Federal foi,

igualmente, no sentido de exclusão da União Federal do polo passivo da ação. IV - Cabe à UNIÃO e não à parte

autora provar que o imóvel não foi transferido à esfera particular de forma legítima. V - Na ausência de prova

inequívoca de que se trata de bem público, não há que se falar em integração da UNIÃO no polo passivo da lide.

Precedentes da 5ª Turma desta Corte. VI - Agravo Legal a que se nega provimento.

(AI nº 0024264-42.2012.4.03.0000, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 5ª Turma, j. 08.04.2013, publ. e-DJF3

17.04.2013. v.u.);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO.

CPC, ART. 526. EXIGÊNCIAS. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO AGRAVADO. NÚCLEO

COLONIAL SÃO BERNARDO. JUSTIÇA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA. 1. É plenamente cabível a decisão

monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º-A, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante

nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. Na r. decisão monocrática são expressamente

referidos diversos pronunciamentos deste E. Tribunal Regional Federal em casos análogos, sobre o tema tratado

nos autos, sendo plenamente cabível o julgamento monocrático do tema em questão. 2. Em face das modificações

promovidas pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, foi acrescentado ao artigo 526 do CPC o parágrafo único, que

assim dispõe: "Art. 526. O agravante, no prazo de três (3) dias, requererá juntada, aos autos do processo, de

cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição. Parágrafo único. O não

cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do

agravo". Com a vigência do novo dispositivo legal, a inadmissibilidade do recurso fica condicionada à alegação

e comprovação, pelo agravado, do descumprimento do mandamento pela parte contrária. Precedente do E.

Superior Tribunal de Justiça. No caso vertente, a não-observância das exigências do art. 526 do CPC, certificada

pelo MM. Juiz Federal à fl. 112, não autoriza o não-conhecimento do recurso, porque o agravado não a arguiu, e

tampouco se preocupou em comprovar. 3. A agravante não trouxe elementos hábeis a demonstrar seu interesse

no feito, vez que não traz qualquer comprovação acerca da área constituir parte do Núcleo Colonial São

Bernardo, e tampouco de que pertença à União Federal, não implicando no deslocamento do feito à Justiça

Federal a simples avocação ao Decreto-lei n.º 9.760/46. Sendo assim, o juízo competente para apreciação e

julgamento da ação originária a este recurso é o da Justiça Estadual, haja vista que o ente público não

demonstrou domínio sobre a propriedade usucapienda, nem fez prova de seu interesse no desfecho da lide. 4. A

prova documental produzida é de escasso ou nenhum valor de convencimento, traduzindo mera informação

administrativa. Isto porque a certidão da Gerência Regional de São Paulo da Secretaria do Patrimônio da União

(fl. 67) comprova apenas que o imóvel localiza-se dentro de área maior, do antigo Núcleo Colonial, não

provando a propriedade do imóvel usucapiendo. Do mesmo modo, os termos do contrato celebrado entre o

Mosteiro de São Bento e a Fazenda Nacional, registrado no Cartório do Primeiro Tabelião de Notas da Capital -

SP (fls. 68/71), não provam a atualidade da propriedade do imóvel usucapiendo, mas tão-somente que em

24.05.2001 o Mosteiro São Bento realizou a venda de três fazendas, com fins de formação do Núcleo. 5. Uma vez

que inexiste presunção "juris tantum" de domínio do Estado, e que no direito brasileiro o registro do título

translativo no Registro de Imóveis gera presunção relativa do direito real de propriedade, e não absoluta, cabe a

ele o ônus da prova de que as terras são públicas, pois como tal não se presumem. Milita contra a pretensão da

agravante a circunstância da notória inserção do imóvel em área do perímetro do antigo Núcleo, originado da

aquisição em 1988 de três fazendas de antiga propriedade do Mosteiro de São Bento, que teve grande parcela

emancipada no ano de 1902, passadas, por conseguinte, ao domínio particular, como a própria recorrente

esclarece nos autos: "Tais núcleos coloniais, criados em 1877, foram (...) parcialmente emancipados em 1902,

restando, contudo, algumas áreas remanescentes de domínio da União (...)" (fl. 09). Trata-se de relevante indício

do processo de transmissão das glebas, que um dia pertenceram ao patrimônio público. Ademais, tal como

salientou o Juízo a quo, "(...) a existência de cobrança de IPTU relativa ao bem (fls. 27/54), assim como que, de

acordo com informações do Município de Diadema, parte deste bem foi desapropriada (fls. 74), [são]

circunstâncias que estão a indicar a existência de propriedade particular e não de domínio público" (fl. 18). A
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este respeito, é de se ressaltar ainda que a área está localizada em região de grande densidade populacional, não

sendo plausível presumir-se que sua totalidade não foi emancipada em razão de eventual ausência da cadeia

dominial ininterrupta dos imóveis nele localizados. Precedentes deste E. Tribunal Regional Federal. 6. Agravo

legal a que se nega provimento.

(AI nº 0101426-89.2007.4.03.0000, rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, 1ª Turma, j. 17.07.12, publ. e-

DJF3 24.07.2012, v.u.);

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - EXCLUSÃO DA UNIÃO DA LIDE

- NÚCLEO COLONIAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE

DO DOMÍNIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Cabe à Justiça Federal decidir acerca do

interesse da União Federal nas ações de usucapião. 2. O interesse da União Federal no feito fundamenta-se, tão

somente, no documento produzido pela Secretaria do Patrimônio da União em São Paulo, no sentido de que a

área usucapienda está situada dentro do perímetro do Núcleo Colonial de São Bernardo do Campo, de sua

propriedade. 3. Nenhum dado concreto que identificasse o imóvel como remanescente do Núcleo Colonial veio

aos autos, a isso não se prestando o documento manuscrito de fls. 34/64, limitando-se a fazer referência a uma

escritura de venda de fazenda denominada São Bernardo, negócio esse realizado em 1877. 4.A área sobre a qual

é pretendida a declaração da ocorrência de prescrição aquisitiva se situa em local já emancipado, possuindo alto

índice de urbanização. 5. Não restou provado nos autos que o imóvel usucapiendo pertence à União Federal, o

que afasta o seu interesse e determina a competência da Justiça Estadual para o julgamento do feito. 6.Agravo

improvido.

(AI nº 0017242-35.2009.4.03.0000, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma, j. 12.03.2013, publ. e-DJF3

22.03.2012);

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. INTERESSE DA UNIÃO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA JURISDICIONAL. DOMÍNIO PARTICULAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1- A autora da ação de usucapião, ora agravada, acostou aos autos documento

que comprova, mediante registro no Segundo Registro de Imóveis e Anexos de São Bernardo do Campo/SP, que o

imóvel usucapiendo, não obstante localizado no núcleo colonial de são bernardo do Campo, foi legalmente

transmitido ao domínio particular em 1981, no processo de emancipação desta área, conforme noticiado pela

própria agravante em sua minuta de agravo. 3- O registro de transmissão da propriedade não teria sido

realizado caso houvesse restrição ou se a área fosse de domínio público, não tendo a União logrado comprovar

que houve quebra na continuidade do registro. A competência para julgar o feito é, portanto, da Justiça Estadual.

4- Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000219087, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 27.11.07)

 

Em face de todo o expendido, conclui-se que a União não ampara sua alegação de domínio em necessários e

atendíveis elementos de comprovação, conferindo o juiz "a quo" solução certa à controvérsia e que, destarte, é de

ser mantida.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006435-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006435-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MOBIBRASIL TRANSPORTE SAO PAULO LTDA e outros

: MOBIBRASIL TRANSPORTE DIADEMA LTDA

: SAO JORGE GESTAO EMPRESARIAL

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006476-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta por OCTÁVIO CAUMO

SERRANO e TAKESHI SUZUKI em face da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), rejeitou o referido

incidente, mantendo os sócios no pólo passivo da execução (fls. 90/92). 

 

Agravante: Executados sustentam, em síntese, a não ocorrência de dissolução irregular da sociedade executada,

pois cumpriu todos os requisitos exigidos tanto na Secretaria da Receita Federal como também na Junta Comercial

do Estado de São Paulo com a finalidade de sua extinção. 

 

Às fls. 109/111, foi deferida a antecipação de tutela recursal.

 

Sem contraminuta (fls. 113).

 

Relatados.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009913320134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : OCTAVIO CAUMO SERRANO e outro

: TAKESHI SUZUKI

ADVOGADO : HUMBERTO COSTA BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ALLCAST FUNDICOES ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : HUMBERTO COSTA BARBOSA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00053473920074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do artigo

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da

natureza tributária das contribuições previdenciárias, a Lei nº 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve

respeitar os preceitos da norma complementar, no caso a Lei nº 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal

como tal.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Entretanto, tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este

que se coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."
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(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Tenho que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM

EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável

esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Consta dos autos, o distrato social com o devido registro na Junta Comercial, elidindo a presunção de dissolução

irregular e afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - PRESENTES OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 1. O contribuinte, e portanto, devedor do tributo, é a

pessoa jurídica e, somente esta é, ao mesmo tempo, sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal

pelo seu adimplemento. 2. Nos termos da lei é possível desconsiderar-se a pessoa jurídica, para se exigir a

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição. 3. A inclusão de sócio no pólo

passivo da execução fiscal ajuizada contra a empresa deve, contudo, observar algumas condições. 4. A atribuição

de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade,

desde que comprovada a conduta irregular. 5. Entendo que o ônus da prova quanto à conduta fraudulenta ou

ilegal do sócio, e quanto à dissolução irregular da sociedade, recai sobre o credor (Fazenda). Esta pode ser

demonstrada a partir das diligências voltadas à localização da empresa. 6. Foi registrado o Distrato Social na

Junta Comercial, o que descaracteriza a presunção de dissolução irregular. 7. Agravo a que nega provimento."

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 780. 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006824-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006824-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : GERMANO AUGUSTO VICENTE espolio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     436/2383



 

DESPACHO

Com o intuito de complementar a instrução destes autos, intime-se a agravante para que, no prazo de 10 dias e sob

pena de não conhecimento do presente recurso, junte-se aos autos cópia da sentença mencionada à fl 07/ Doc.07,

item "4", (fls. 72 deste agravo), bem como cópia de todos os atos processuais posteriores à prolação da sentença,

inclusive após o seu trânsito em julgado.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007324-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Proceda a agravante à regularização do pagamento do Porte e Remessa e Retorno nos termos da Resolução nº 278

(Tabela de Custas), de 16/05/2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14/09/2011, do E. Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008403-79.2013.4.03.0000/SP

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : MARION ALASMAR VICENTE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 01.00.00005-7 1 Vr BARRA BONITA/SP

2013.03.00.007324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JORGE MALULY NETTO espolio

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO GARCIA

REPRESENTANTE : THEREZINHA DE FARIA MALULY

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JORGE DE FARIA MALULY e outro

: TANIA REGINA FARIA MALULY DE CARVALHO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BASTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.09022-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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DECISÃO

Tendo em vista a informação prestada pelo Gabinete da 1ª Vara de Santos/SP, de que foi proferida sentença no

mandado de segurança nº 0001023-26.2013.403.6104, originário do presente recurso, julgo prejudicado o agravo

de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta E. Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008673-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

2013.03.00.008403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010232620134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.008673-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARINA BALIEIRO PEREIRA

ADVOGADO : GISELE FERES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00059689620124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decisão agravada: proferida nos autos de ação monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em

face de MARINA BALIEIRO PEREIRA, na qual houve o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita em

favor da ré sob as alegações de que dos documentos carreados aos autos não se pode aferir a condição de

hipossuficiente da mesma face às eventuais despesas judiciais que possa vir a suportar, bem como que, de acordo

com a declaração de Imposto de Renda juntada às fls. 93/99, a embargante auferiu rendimentos tributáveis,

durante o ano de 2011, acima dos R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), o que, dividido por treze meses, dá uma

média acima de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) mensais, a qual é bem superior à maioria dos

trabalhadores brasileiros. 

 

 

Agravante: agravante pugna pela reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese: a) que o Juízo a quo

levou em consideração apenas a Declaração de Imposto de Renda de 2011, sendo totalmente omisso com relação

aos demais documentos juntados aos autos; b) que, nos meses de fevereiro e março/2013 a requerida não recebeu

nada, não tendo condições financeiras de arcar com as custas do processo; c) que ultimamente não vem recebendo

comissões, razão pela qual a sua condição financeira decaiu bruscamente; d) que não possui nenhum bem móvel

ou imóvel, residindo em bairro de classe média baixa na comarca de Ribeirão Preto; e e) que a Lei n.º 1.060/50 é

enfática ao dispor que para a concessão de gratuidade basta que a parte faça prova da sua condição de necessitado

através de simples declaração dessa situação.

 

Às fls. 68 foi determinada a juntada de cópia de peça processual no intuito de viabilizar a apreciação satisfatória

da argumentação da agravante, o que foi atendido pela agravante às fls. 70/84. 

 

É o breve relatório. 

 

 

DECIDO.

 

De início, concedo a justiça gratuita à agravante exclusivamente para o processamento do presente recurso

possibilitando, assim, a análise da questão ora discutida.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica dessa

Corte no que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais (sem destaques no

original):

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA

267/STF.

1 - (...)

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios

da justiça gratuita, quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário.

Precedentes.

3 - Recurso desprovido."

(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

15/09/2008)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE

COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da

gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em

princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre.

Recurso especial não conhecido."

(REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ

10/04/2006 p. 198) 
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Note-se, portanto, que, a princípio, a mera declaração de pobreza firmada pela parte é suficiente para o

deferimento do benefício pleiteado, a menos que conste nos autos algum elemento que demonstre possuir a parte

condições de arcar com os custos do processo, sem privações para si e sua família.

 

Corroborando este posicionamento colaciono mais um precedente do referido órgão, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL.

PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS DA AÇÃO NÃO EVIDENCIADOS. DECLARAÇÃO DE POBREZA.

PRESUNÇÃO RELATIVA.

1. Não configurados os pressupostos específicos da ação cautelar - fumus boni iuris e periculum in mora -, há de

ser extinta a medida cautelar, sem resolução de mérito, por carecer o autor de interesse processual.

2. A declaração de pobreza, em que se funda o pedido de assistência judiciária gratuita, encerra presunção

relativa, que pode ser afastada se o magistrado entender, com base nos elementos de que para tanto dispõe, que

o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.

3. Agravo regimental desprovido."

(AGRMC n.º 16598, DJE em 10/09/2010, Relator Ministro João Otávio de Noronha) (grifos nossos)

 

 

Diante da dúvida acerca da veracidade da declaração de pobreza - a qual se instaurou pelos dados contidos na

declaração de Imposto de Renda da agravante (exercício de 2011) - o Juízo a quo indeferiu de plano os benefícios

da Justiça Gratuita em favor da mesma, decisão esta que foi anulada por esta E. Corte, com a determinação para

que fosse a ela oportunizada a comprovação, através de documentos, da sua situação de miserabilidade (Agravo

de Instrumento n.º 2012.03.00.033547-2).

 

Naquela ocasião, a agravante informou, através de petição de fls. 139/140, que os documentos já haviam sido

juntados quando da elaboração do seu pedido de reconsideração do indeferimento da Justiça Gratuita (fls. 88/99),

o qual se encontrava pendente de apreciação.

 

 

Ao analisar os referidos documentos, verifico que aqueles atinentes à profissão e situação financeira da ré

correspondem aos de fls. 54/56, 88/99 e fls. 141/144 dos autos originários, os quais serão analisados a seguir. Já

os documentos encartados exclusivamente no presente recurso (fls. 63/64 do instrumento), por não terem sido

extraídos dos autos originários, não merecem sequer ser apreciados, sob pena de supressão de instância. 

 

 

Conforme se infere da Declaração de Imposto de Renda da agravante - exercício de 2011 (fls. 93/99 dos autos

originários) - a mesma percebeu mais de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) anuais, quantia esta que, dividida por

13 (treze meses), dá uma média de aproximadamente R$ 3.846,00 (três mil, oitocentos e quarenta e seis reais)

mensais. 

 

 

Ainda, não obstante os demonstrativos de pagamento juntados pela agravante demonstrarem que a mesma possui

vencimento líquido baixo (considerando todos os descontos já efetuados em sua folha de pagamento), os seus

extratos bancário relativos ao ano de 2012 (fls. 91/92 e fls. 141/144 dos autos originários) demonstram,

igualmente, que a mesma se beneficiou de depósitos mensais que somam, em média, a quantia de R$ 3.927,00

(três mil, novecentos e vinte e sete reais). 

 

 

Assim, apenas diante de tais elementos, é possível concluir que, tanto no ano de 2011 como no ano de 2012, os

rendimentos percebidos pela agravante não têm o condão, por si só, de autorizar a concessão da justiça gratuita em

seu favor. Ressalto, ainda, que a agravante não trouxe aos autos quaisquer comprovantes de pagamento de

despesas atinentes à sua subsistência, o que impossibilita a realização de um comparativo acerca de seus ganhos e

gastos e, por conseqüência, a comprovação acerca do seu suposto estado de miserabilidade. 
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De se dizer, ainda, que lançamentos de débitos nos extratos bancários da agravante não comprovam que tais

despesas são efetivamente destinadas à sua subsistência. Tratam-se, muitas vezes, de saques junto aos postos de

autoatendimento e de transferências para pessoas físicas, sem qualquer discriminação acerca da destinação das

mesmas e de sua natureza.

 

 

Assim sendo, por tudo que dos autos consta e tomando por base a média de rendimentos percebidos pela

agravante - a qual foi extraída dos parcos documentos por ela juntados aos autos - entendo que a mesma não

comprovou satisfatoriamente a sua situação de miserabilidade, motivo pelo qual a decisão agravada merece ser

mantida pelos seus próprios fundamentos, os quais se encontram em total consonância com a explicitação ora

utilizada.

 

 

Pelo exposto, com base no artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao agravo de instrumento interposto por Marina Balieiro Pereira.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008780-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão Agravada: proferida em sede de ação ordinária com pedido de tutela antecipada ajuizada por

FABIANO FRANCO DO NASCIMENTO em face da UNIÃO FEDERAL, a qual deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional para determinar que a ré se abstenha de designar o requerente para deslocamento de

seu local de lotação para exercer atividade funcional, sem o recebimento antecipado das respectivas diárias, nos

termos do que preceitua o art. 5º do Decreto n.º 5.992/2006. 

 

 

Agravante: irresignada, a União Federal pleiteia a reforma da decisão aduzindo, em apertada síntese: a) que a

Administração não cancela o pagamento de meias-diárias de forma indiscriminada, mas apenas quando o

deslocamento ocorrer dentro da área da circunscrição da Delegacia de Polícia Federal em que estiver lotado o

servidor e desde que não haja necessidade de pernoite; b) que a manutenção da decisão agravada poderá causar

lesão grave ao princípio do maior interesse público; c) que a atividade policial não raras vezes contempla a

2013.03.00.008780-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : KEYTHIAN FERNANDES PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006836120134036111 2 Vr MARILIA/SP
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realização de diligências urgentes, não havendo tempo hábil à solicitação, processamento e pagamento das diárias

a fim de que sejam disponibilizadas de maneira antecipada; d) que o deslocamento da sede constitui exigência de

todos os cargos da Polícia Federal, não implicando o pagamento da diária desde que o deslocamento ocorra para

algum dos municípios que integrem a circunscrição da delegacia da Policia Federal a que estão lotados, e desde

que não haja pernoite; e) que houve o cancelamento do pagamento de meias-diárias apenas para os deslocamentos

efetuados para os municípios integrantes da circunscrição Policial definida pelo Senhor Diretor-Geral da Polícia

Federal; f) que a Portaria n.º 2099/2011-DG/DPF, de 15 de fevereiro de 2011, discrimina quais os municípios que

fazem parte da circunscrição de Marília, sendo que todos os deslocamentos noticiados pelo autor foram

municípios componentes da circunscrição Policial de Marília, razão pela qual não houve o pagamento das diárias;

g) que as despesas realizadas com alimentação não podem ser classificadas como extraordinárias, vez que os

servidores recebem auxílio alimentação, indo e voltando no mesmo dia; e h) que o transporte dos servidores para

as missões é provido pelo Depto da Polícia Federal por meio de fornecimento de viaturas utilizadas nas missões,

motivo pelo qual, nos casos em que não ocorrem pernoite, não há despesa extraordinária nem como locomoção e

nem com hospedagem.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Com efeito, os policiais federais - na qualidade de defensores públicos que desempenham atividades de bastante

relevância em todo o território nacional - possuem o seu quadro funcional bastante defasado, o que enseja o

constante deslocamento dos servidores da onde se encontram lotados para outros locais, no intuito de cumprirem

missões específicas atinentes à sua função. 

 

Tais deslocamentos, contudo, podem ensejar despesas extraordinárias relativas à hospedagem, alimentação e

locomoção, as quais, caso tenham efetivamente ocorrido, devem ser arcadas pela União Federal, nos moldes dos

artigos 51, inciso II e 58 da Lei n.º 8.112/90, in verbis:

 

"Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:

(...)

II - diárias ;

(...)"

 

"Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do

território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de

despesas extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento.

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir

pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por

diárias .(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor não fará

jus a diárias. 

§3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região metropolitana,

aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em

áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades

e servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as

diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. (Incluído pela Lei nº

9.527, de 10.12.97)

Art.59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las

integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu

afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput. (grifos nossos)

 

Ainda, o Decreto n.º 5.992/06, em seu artigo 5º, regulamentou a concessão das referidas diárias, nos seguintes

termos:

 

"Art. 5o As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, exceto nas seguintes situações, a critério da

autoridade concedente: 
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I- situações de urgência, devidamente caracterizadas; e

II - quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, caso em que poderão ser pagas

parceladamente.

§1o As diárias, inclusive as que se referem ao seu próprio afastamento, serão concedidas pelo dirigente do órgão

ou entidade a quem estiver subordinado o servidor, ou a quem for delegada tal competência.

§2o As propostas de concessão de diárias , quando o afastamento iniciar-se em sextas-feiras, bem como os que

incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente justificadas, configurando, a autorização do

pagamento pelo ordenador de despesas, a aceitação da justificativa. 

§3o Quando o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, o servidor fará jus, ainda, às diárias

correspondentes ao período prorrogado, desde que autorizada sua prorrogação.

§4o Serão de inteira responsabilidade do servidor eventuais alterações de percurso ou de datas e horários de

deslocamento, quando não autorizados ou determinados pela administração." (grifos nossos)

Da simples leitura dos referidos diplomas legais, depreende-se que há previsão expressa no sentido de que as

diárias, como regra, devem ser pagas antecipadamente e de uma só vez, fugindo desta regra apenas as situações

elencadas em seus incisos, quais sejam: (i) as situações de urgência caracterizadas ou (ii) quando o afastamento

compreender período superior a quinze dias, caso em que poderão ser pagas parceladamente.

 

 

Verifico, contudo, através dos documentos encartados aos autos, que o agravado não tem se afastado de sua sede

(Delegacia da Policia Federal de Marília) de forma eventual ou transitória, como previsto no artigo 58, caput, da

Lei n.º 8.112/90, mas sim de maneira freqüente, em decorrência das próprias atividades que exerce em

função de seu cargo (realização de diligências e intimações pessoais, escoltas de presos, realização de

sindicâncias, cumprimento de mandados de busca e apreensão e prisão, dentre outros), donde se conclui, ao menos

sem sede de análise sumária, que a situação dos autos merece ser enquadrada na hipótese descrita no §2º do artigo

58 da Lei n.º 8.112/90.

 

 

Ademais, constata-se que a agravante encartou aos autos as ordens de missões policiais, os seus respectivos

relatórios e a cópia do Boletim de Serviço n.º 033, datado de 16/02/2011 (fls. 30/123 e fls. 164, todas do presente

instrumento), através dos quais é possível se extrair que os deslocamentos efetuados pelo agravado se deram

exatamente entre os municípios pertencentes à circunscrição da Delegacia de Polícia Federal de Marília. Tais

deslocamentos, ainda, (i) não exigiram pernoite; (ii) se deram através de carros/viaturas oficiais, fornecidos pelo

próprios Departamento da Polícia Federal; e (iii) tiveram início e fim no mesmo dia - fatores estes que, por si só,

permitem o afastamento da necessidade de reembolso de despesas com alimentação (considerando, inclusive, que

os servidores possuem auxílio alimentação), com hospedagem e com transporte.

 

 

Diante de tais aspectos, entendo plausíveis, em menos em sede de cognição, as alegações da União Federal,

ressaltando, ainda, que a manutenção da liminar, da forma como concedida pelo Juízo de primeiro grau, pode

implicar em prejuízo à manutenção do serviço essencial à preservação da ordem pública, ao passo que estaria

condicionando a realização de missões policiais à indenização antecipada dos deslocamentos, os quais, muitas

vezes, são inerentes às funções correspondentes ao cargo exercido pelo agravado, na condição de agente da policia

federal, localizado em sede que possui vários municípios circunscritos.

 

Ante o exposto, diante da plausibilidade das alegações da União Federal e considerando que a presente decisão

possui caráter provisório - o que não impede a sua modificação a qualquer tempo, caso necessário - defiro o efeito

suspensivo ao presente recurso para o fim de suspender a decisão agravada, até o julgamento final do agravo de

instrumento. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008988-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009385-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo RESTAURANTE FASANO LTDA, contra a r. decisão que, em

sede de execução ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional), indeferiu o pedido de expedição de ofício ao

SERASA (fls. 432).

2013.03.00.008988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO : BARBARA BERBERT BAER VIANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00008874120134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009385-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RESTAURANTE FASANO LTDA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00452162320124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Inconformada, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC. 

 

Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 527.618/RS), o

devedor para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve preencher, concomitantemente,

três requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito;

demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal

ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação

de caução idônea.

 

Não é o que se verifica na hipótese, eis que não foram preenchidos os mencionados requisitos.

 

Confira-se:

 

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO NA PENDÊNCIA DE AÇÃO REVISIONAL. DEPÓSITO DE PARCELA. INEXISTÊNCIA DE

DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA QUE O CREDOR SE ABSTENHA DE REGISTRAR O DÉBITO.

EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. I - O simples ajuizamento de

ação revisional não impede a inscrição dos valores não adimplidos na forma avençada. A jurisprudência desta

Corte admite a suspensão dos efeitos da mora nas ações em que se discutem cláusulas contratuais; todavia, para

que a suspensão ocorra, é necessário o acolhimento de tutela antecipatória ou acautelatória pelo magistrado da

causa. II - A Segunda Seção desta Corte fixou orientação no sentido de que, para o deferimento do cancelamento

ou a abstenção da inscrição do nome do inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, é indispensável a

presença concomitante de três elementos: a) que o devedor esteja contestando a existência total ou parcial do

débito; b) que demonstre a plausibilidade jurídica da sua ação; c) que, versando a controvérsia sobre parte do

débito, seja a parte incontroversa depositada ou garantida por caução idônea (REsp 527.618-RS, Rel. Min.

CESAR ASFOR ROCHA, DJ 24.11.2003). III - Não se pode considerar a oposição de Embargos de Declaração,

com o objetivo de sanar omissão do acórdão, ato atentatório à dignidade da justiça ou litigância de má-fé,

porquanto constitui regular exercício de direito processual. IV- Recurso Especial conhecido e provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 200801142766, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 23.09.2008) (sem grifos no original);

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS DO ART. 273

DO CPC. PROVA INEQUÍVOCA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, o exame dos

requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela demanda a apreciação dos pressupostos previstos no

art. 273 do CPC, cuja constatação, na hipótese, importa necessariamente o revolvimento de matéria fático-

probatória, o que obsta a admissibilidade do recurso, tendo em vista o disposto na Súmula 7/STJ, in verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 2. Verifica-se que o Tribunal de origem

decidiu em conformidade com o entendimento consolidado pela Segunda Seção desta Corte Superior no sentido

de que o simples ajuizamento de ação objetivando a discussão do débito não obsta o direito de o credor inscrever

o nome do devedor em cadastros restritivos de crédito. Nesse contexto, para que seja vedada a referida inscrição

é necessário que sejam atendidos concomitantemente os seguintes requisitos: (I) existência de ação ajuizada pelo

devedor impugnando total ou parcialmente o débito; (II) seja efetivamente demonstrado que a cobrança é

indevida, por colidir com a jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de

Justiça; (III) tratando-se de impugnação de apenas parte do débito, deve o devedor depositar o valor do montante

tido por incontroverso ou prestar caução idônea. 3. In casu, o Tribunal de origem, soberano na análise do

contexto fático-probatório dos autos, concluiu que não foram satisfeitos os requisitos necessários para impedir a

inscrição do recorrido no cadastro de restrição ao crédito. Incide, portanto, a Súmula 83 do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA 1.327.420, Rel. Min. Raul Araújo, DJE 17/02/2011) (sem grifos no original);

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL A EXECUÇÃO FISCAL -

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL AFASTADA - PEDIDO DE LIMINAR - DISCUSSÃO

JUDICIAL DO DÉBITO - INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO CADIN - POSSIBILIDADE. 1 - A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem assentado entendimento no sentido de que, instaurado o
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executivo fiscal perante Juízo Estadual, por força do disposto no §3º do art. 109 da Constituição Federal de

1988, preventa torna-se a competência para conhecer de Ação Cautelar Incidental. No presente caso, o

executado requereu provimento cautelar para que fosse excluído do CADIN. 2 - "Afigura-se incabível, na espécie

dos autos, a concessão da tutela antecipada para determinar a exclusão do nome do devedor dos cadastros

restritivos do crédito (CADIN, SERASA E SPC), em face da nova orientação adotada pela colenda Segunda

Seção do STJ, no julgamento do REsp nº 527.618/RS (D.J.U. de 24/11/2003, pág. 214), no sentido de que, para o

impedimento do registro do nome de devedores nos cadastros restritivos de crédito, faz-se necessária a presença

concomitante de três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal

de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado." (AG nº 2003.01.00.039097-4/PI -

Rel. Des. Federal Antônio Ezequiel da Silva - D.J. 18/02/2005 - pág. 99.) 3 - Agravo de Instrumento provido."

(AG 199901001051139, JUIZ FEDERAL FRANCISCO RENATO CODEVILA PINHEIRO FILHO (CONV.),

TRF1 - SÉTIMA TURMA, DJ DATA:02/03/2007 PAGINA:92.) (sem grifos no original)

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009404-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

2013.03.00.009404-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CONFECCOES DIMANOS LTDA

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011625720134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009419-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração (fls. 191/197), contra a decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento, na forma do art. 557, caput, do CPC.

 

 

Sustenta a agravante em síntese, que o agravo foi devidamente instruído com as cópias necessárias pra o seu

conhecimento.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Razão assiste aos recorrentes.

 

Analisando os autos, verifica-se que, quando da interposição do presente recurso, a agravante cumpriu os

requisitos enumerados pelo artigo 525, do CPC, razão pela qual, a r. decisão de fls. 187/189 merece ser

recosiderada.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 187/189.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009720-15.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.009419-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : GLAUCIA CAPPOCIO

ADVOGADO : ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MONTCAP MANUTENCAO MECANICA INDL/ LTDA e outro

: LEONARDO CAPOCIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00041781119958260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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DECISÃO

 

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança, que deferiu parcialmente a liminar,

determinando a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título

de vale transporte (ainda que em pecúnia), recolhidos a partir do ajuizamento desta demanda.

 

Agravante: pleiteia a reforma da decisão, para considerar válida a cobrança da contribuição previdenciária

patronal sobre o valor recebido a título de vale transporte.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente decidida pelo e STJ e por esta Corte.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

2013.03.00.009720-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : OMEGA ALIMENTACAO E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011651220134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU

AUXÍLO TRANSPORTE

 

No que se refere à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou auxílio-

transporte, ainda que pago em pecúnia, entendo que a mesma não possui natureza salarial, uma vez que não

remunera qualquer serviço prestado pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do

trabalho desenvolvido pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos

empregados no deslocamento casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN EROS

GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no

sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

22/09/2010, DJE DATA:22/09/2010).
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se

consolidou no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro , a

título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade

normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG

13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale -transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. . (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA:17/01/2011 PÁGINA: 954).

De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença, a fim de se reconhecer a não-incidência de contribuição

previdenciária sobre o vale-transporte.

 

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

2013.03.00.010098-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CENTRO SUL PNEUS LTDA e outros

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro

AGRAVANTE : ALIR SERAFIM

: JOSE WAGNER DA SILVA

: ADEMIR SERAFIM

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00082544520054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENTRO SUL PNEUS LTDA contra a r. decisão que, em sede

de execução fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), deferiu o pedido da exeqüente e

determinou a desiganção do primeiro e segundo leilões (fl. 13).

 

Agravante pugna pela reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que o prosseguimento da execução,

com designação de leilões, além do valor considerável do crédito em execução, neste momento processual,

caracteriza lesão grave e de difícil reparação.

 

É o breve relatório. 

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Com efeito, a execução fiscal fundada em certidão de dívida ativa, constitui-se em título extrajudicial, sendo

definitiva, a teor do disposto no art. 587 do Código de Processo Civil.

 

Saliente-se que os embargos à execução foram opostos, julgados improcedentes e o recurso de apelação interposto

foi recebido no efeito meramente devolutivo.

 

Assim, ainda que pendente de julgamento o recurso dos embargos, a execução fiscal prossegue podendo,

inclusive, haver leilão dos bens penhorados.

 

Ademais, os argumentos lançados pela ora agravante para justificar uma possível suspensão dos leilões já

designados estão sendo discutidos nos autos de embargos à execução e, sendo estes uma ação autônoma, se

constituem como meio de defesa do executado. 

 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL (CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO). EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DOS

EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. NATUREZA DA EXECUÇÃO: DEFINITIVA. PRECEDENTES.

RECURSO PROVIDO.

I- Por ser a execução fiscal execução fundada em título extrajudicial (qual seja, a certidão de dívida ativa), não

há que se falar em provisoriedade da execução, ainda que pendente recurso de apelação contra a sentença que

julgou improcedentes os embargos. Em suma, é sempre definitiva a execução fundada em título extrajudicial.

II- Inteligência dos arts. 520, V, e 587 do CPC e do art. 1º da lei n. 6.830/80.

III- Precedentes do STJ: RESP n. 52.186/SP, RESP n. 57.689/GO, RESP n. 53.324/SP, RESP n. 58.270/RS, RESP

n. 38.687/GO e

RESP n. 71.504/SP.

IV- Precedentes do STF: RE n. 95.583/PR.

V- Conclusão n. LI do Simpósio de Direito Processual Civil de 1975.

VII- Recurso Especial conhecido e provido.(RESP nº 117610/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Adhemar Maciel,

v.u., publicado no DJ de 6 de outubro de 1997, p. 49.934, RSTJ105/179).

 

Outrossim, a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários

para a execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade, podendo ser elidida através dos meios

processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja

indevido.

 

Em sendo definitiva, portanto, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem transferência

de domínio dos bens penhorados. Se procedentes os embargos, eventual prejuízo sofrido pelo executado resolve-

se em perdas e danos. Translado os seguintes arestos nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEFINITIVIDADE.
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LEILÃO . POSSIBILIDADE. 

1. É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente de julgamento apelação em embargos à

execução . 

2. Possível o prosseguimento da execução, inclusive, com a realização do leilão dos bens penhorados. 

3. Caso a apelação em embargos a execução seja provida, em decisão com trânsito em julgado, declarando-se

inexistente a obrigação, no todo ou em parte, o credor ressarcirá o devedor pelos danos sofridos, em observância

ao disposto no art. 574 do CPC. 

4. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 658778, Processo: 200400746565, SP, SEGUNDA TURMA, DJ

01/08/2005, Relator CASTRO MEIRA).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO

DEFINITIVA. LEILÃO . POSSIBILIDADE. 

I - Em situações nas quais a sentença proferida em ação de embargos seja de improcedência incide o disposto no

artigo 520, V, do CPC, que dispõe sobre o cabimento da apelação tão-somente no efeito suspensivo, de modo que

é possível o prosseguimento da execução fiscal até o leilão do bem. 

II - Isto porque, não há que se falar em execução provisória quando fundada em título executivo extrajudicial,

qual seja, a certidão da dívida ativa, uma vez que nos termos do disposto no artigo 587, do Código de Processo

Civil, somente é provisória quando não há título executivo judicial transitado em julgado, ou seja, não há decisão

definitiva formadora da coisa julgada material. Neste caso, quando o recurso cabível somente é recebido no

efeito devolutivo, pode a parte interessada executar provisoriamente. Já, será sempre definitiva, quando fundada

em sentença transitada em julgado ou título executivo extrajudicial, que é o caso da certidão da dívida ativa que

dá ensejo ao ajuizamento da execução fiscal, daí não haver qualquer óbice a que se realize o leilão . 

III -Considerando-se que o bem penhorado é o imóvel sede da empresa, poderão ser suspensos a expedição do

mandado de entrega ou da carta de arrematação e o levantamento do produto, até o trânsito em julgado do

recurso.

IV- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3a REGIÃO, AG 149180, Processo:

200203000069500, SP, QUARTA TURMA, DJU 12/11/2003, Relator JUIZ MANOEL ALVARES). 

 

Por fim, atendo-se à decisão agravada, restam prejudicadas as demais alegações lançadas, sob pena de supressão

de instância.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BROGLIO AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : SILVIO JOSE BROGLIO
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta por BROGLIO AUTO POSTO

LTDA em face da União Federal (Fazenda Nacional), que acolheu o incidente, reconhecendo a prescrição relativa

às competências relacionadas a período anterior a 03/2007 (fls. 139).

 

Agravante: UNIÃO FEDERAL sustenta, em síntese, a não ocorrência de prescrição e decadência.

 

Às fls. 145/146, vº, foi deferida a antecipação da tutela recursal.

 

Sem contraminuta (fls. 147/149).

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC.

 

A exceção de pré-executividade é o meio adequado a discutir questões que versem sobre matéria de ordem

pública, cujo fundo seja exclusivamente de direito, que possam ser decretáveis ex officio pelo juiz, desde que não

exijam dilação probatória para serem dirimidas.

 

Alega a recorrente, por meio de exceção de pré-executividade, dentre outras coisas, a ocorrência de prescrição e

decadência, do crédito em cobro.

 

Com efeito, os arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional disciplinam a prescrição e a decadência em matéria

tributária, que, em ambos os casos, resultam na extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

"art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do

ano seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo do lançamento, de ofício ou por declaração ou

da data em que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente

efetuado.

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato

gerador, apurar o valor devido e realizar o pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art.

173, inciso II, ambos do CTN caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração.

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato

gerador, sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o

cálculo ou for realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso

temporal.
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Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-

se a aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial

passa a fluir, não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido

efetuado o lançamento pelo contribuinte.

 

 

Isto posto, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do

crédito.

 

O prazo prescricional, por sua vez, diz respeito ao lapso temporal, também de cinco anos, para que a Fazenda

exerça seu direito de execução do crédito tributário, em juízo, que passa a fluir da data da constituição definitiva

do crédito, podendo ser interrompido nas hipóteses acima elencadas.

 

No presente caso, verifico que as dívidas descritas nas CDA´s dizem respeito às contribuições previdenciárias

referentes às competências, de 07/2005 a 07/2005 (CDA nº 39.325.320-1); 12/2005 a 01/2008 (CDA nº

36.583.612-5); 12/2005 a 01/2008 (CDA nº 36.583.613-3); 02/2008 a 10/2008 (CDA nº 36.599.808-7); 02/2008 a

10/2008 (CDA nº 36.599.809-5); 08/2005 a 11/2005 (CDA nº 36.923.164-3) e 08/2005 a 11/2005 (CDA nº

36.923.165-1).

 

Tendo em vista que os créditos tributários foram constituídos em 25/11/2010, 14/11/2009, 14/11/09, 22/11/09,

22/11/09, 08/08/10 e 08/08/10, respectivamente, a execução ajuizada em Março/2012 e o despacho que ordenou a

citação da parte executada se deu em 16/03/2012, não há que se falar em ocorrência do fenômeno da decadência,

muito menos da prescrição. 

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mil Graus Com/ de Produtos Alimentícios LTDA,

inconformada com a decisão proferida às f. 179-186, nos autos da ação declaratória n.º 0022734-

36.2012.403.6100, que indeferiu a liminar tendente à suspensão da exigibilidade da cobrança de contribuição

previdenciária incidente sobre salário maternidade e os 15 primeiros dias que antecedem o auxílio doença e o

auxílio acidente.

2013.03.00.011335-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MIL GRAUS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : CRISTIANO ARAUJO CATEB e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227343620124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a agravante que as verbas acima referidas possuem natureza indenizatória e não remuneratória, não

devendo incidir tributação em relação a tais contribuições previdenciárias.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

 

Salário maternidade. Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça assentou sua jurisprudência no

sentido de que o salário-maternidade não possui natureza indenizatória, devendo integrar, destarte, o salário-de-

contribuição: AGA 1330045, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 25/11/2010; RESP 1149071, 2ª Turma, rel. Min.

Eliana Calmon, DJE 22/9/2010.

 

Auxílio doença. Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio doença,

devido pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, possui natureza indenizatória, de

sorte que sobre tal verba não incide a contribuição previdenciária. Nesse sentido: STJ, AEARSP 1156962, 1ª

Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 16/8/2010; STJ, RESP 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJE 3/2/2011.

 

Auxílio acidente. O auxílio acidente pago pelo empregador ao empregado tem natureza indenizatória, conforme

julgados das duas Turmas integrantes da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 957719, 1ª Turma,

rel. Min. Luiz Fux, DJE 2/12/2009; RESP 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 3/2/2011.

Assim, não incide, sobre tal verba, contribuição previdenciária.

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, para suspender a

exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre o auxílio doença e o auxílio acidente.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante.

 

Intime-se a agravada para oferecer a contraminuta no prazo legal.

 

Após, à conclusão.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em face de MARIA APARECIDA FERNANDES DE LIMA, que indeferiu a exceção de pré-

executividade oposta (fls. 55).

 

Agravante: MARIA APARECIDA FERNANDES DE LIMA alega, em síntese, a ocorrência de prescrição e

decadência, além de sua ilegitimidade de parte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

A chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a

discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às

condições da ação e aos pressupostos processuais. Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro

das matérias passíveis de serem aventadas por meio deste instrumento de defesa, de modo a abarcar questões cujo

equacionamento possa ser realizado com base em prova pré-constituída nos autos, dispensando-se a necessidade

de dilação probatória, consoante tem entendido o Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528 / AL ; Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de

11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ;

deste relator, DJ de 23.08.2004).

 

Nessa esteira, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem admitido a argüição de prescrição,

decadência, e ilegitimidade em sede de objeção de pré-executividade, desde que o conhecimento da questão possa

ser realizado de plano pelo magistrado, consoante se extrai do seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E IMPOSSIBILIDADE DE

SUA INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A ICMS DECLARADO E NÃO PAGO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

DESNECESSÁRIA.

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.

2. A esfera de abrangência da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g.

, a argüição de prescrição, de ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por

isso que não demandam dilação probatória.

Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ;

Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ

de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004.

3. A questão da suscitada impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito

em dívida ativa, não demanda dilação probatória.

4. Recurso especial provido.

 (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 885785, Processo nº 200602096565-SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

Julgado em 12/02/2008, DJ DATA:02/04/2008 PÁGINA:1)

 

Considerando que, nos moldes do art. 37, § 5º da Constituição Federal, o ressarcimento civil ao erário público é

matéria imprescritível, afasto a alegação de prescrição da pretensão reparatória lançada pela agravante.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESSARCIMENTO. TOMADA DE CONTAS. DANO AO ERÁRIO.

IMPRESCRITIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

A ação de ressarcimento dos prejuízos causados ao erário é imprescritível. Precedentes.

Agravo regimental improvido."
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(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1224532, Processo; 200901772722,

Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, data da decisão: 03/02/2011, DJE Data

10/02/2011).

 

No que diz respeito à ilegitimidade de parte, tendo em vista tratar-se de execução fiscal proposta em face da

própria agravante, entendo que o conhecimento da questão não pode ser realizado de plano pelo Magistrado,

demandando dilação probatória, motivo pelo qual, também neste ponto, a r. decisão agravada deve ser mantida.

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012373-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança, que concedeu a liminar, para determinar a

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, os valores

pagos nos 15 primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, bem como a título de terço

constitucional de férias (fls. 511/518).

 

Agravante: irresignada, a União pleiteia a reforma da decisão, ao argumento, em síntese de que resta claro que

somente as verbas de caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência, o que não é o caso dos

autos.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente decidida pelo e STJ e por esta Corte.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

2013.03.00.012373-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DOMINION INSTALACOES E MONTAGENS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MILTON FONTES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016098220134036130 1 Vr OSASCO/SP
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qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO -CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio -creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária .

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária , razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE . 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença. 

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     458/2383



doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

 

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

 

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO -MATERNIDADE -

SALÁRIO -FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO - EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário -de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário , sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.
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4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salário s) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

 

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em

que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante ao terço constitucional de férias, pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua natureza

indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a

base de incidência da contribuição previdenciária. 2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente

improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº 200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ

12.05.2010)
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TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias . 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias . 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias , verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. (STJ, Primeira Seção, PET 7296,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10.11.2009, unânime)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ADICIONAL

DE FÉRIAS (1/3). IN EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO EM SINTONIA COM O NOVO

ENTENDIMENTO ADOTADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. A Primeira Seção, na assentada de 28/10/2009, por ocasião do julgamento do EREsp 956.289/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, reviu o entendimento anteriormente existente para reconhecer a in exigibilidade da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, adotando como razões de decidir a posição já sedimentada

pelo STF sobre a matéria, no sentido de que essa verba não se incorpora à remuneração do servidor para fins de

aposentadoria. 

2. Embargos de divergência não providos. (STJ, Primeira Seção, ERESP 895589, Rel. Benedito Gonçalves, DJE

24.02.2010)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE,

HORAS EXTRAS, SALÁRIO-MATERNIDADE- NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PRIMEIROS

QUINZE DIAS DO AUXÍLIO -DOENÇA, FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL , AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E AUXÍLIO CRECHE E ESCOLAR - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA QUANTO

AOS PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES - INCABÍVEL A ANÁLISE DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE AUXÍLIO -

ACIDENTE.

(...)

8. A contribuição previdenciária não incide sobre as férias e seu terço constitucional , uma vez que a referida

verba tem natureza compensatória/indenizatória e, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas

incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição .

(...)

11. Prescrição qüinqüenal reconhecida de ofício. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região,

Segunda Turma, AMS 318925, DJF3 03.12.2009, p. 230)

 

Assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão que, nos autos de mandado de segurança

n.º 0002461-81.2013.403.6106, impetrado por IMCAL - Indústria de Móveis Caneira Ltda., deferiu

parcialmente a liminar tendente à suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os 15 dias

antecedentes ao auxílio-doença e auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e vale-transporte.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que as verbas acima referidas possuem natureza remuneratória, e não

indenizatória, devendo, assim, incidir tributação relativa a tais contribuições previdenciárias.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Auxílio-doença. Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-doença,

devido pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, possui natureza indenizatória, de

sorte que sobre esta verba não incide a contribuição previdenciária. Nesse sentido: AEARSP 1156962, 1ª Turma,

rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 16/8/2010; REsp 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJE 3/2/2011.

Auxílio-acidente. O auxílio-acidente pago pelo empregador ao empregado tem natureza indenizatória, não

incidindo, sobre esta verba, contribuição previdenciária, conforme julgados das duas Turmas integrantes da 1ª

Seção do Superior Tribunal de Justiça: AGREsp 957719, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 2/12/2009; REsp

1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 3/2/2011.

 

Aviso prévio indenizado. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça também consagrou que

referida verba possui caráter indenizatório, de acordo com a tese defendida pelo agravado. Citem-se, a título de

exemplos, os seguintes julgados daquela Corte Superior: EEARES 1010119, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE

24/2/2011; REsp 1218797, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 4/2/2011.

 

Vale-transporte . Em razão do pronunciamento do Plenário do STF, declarando a inconstitucionalidade da

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio- transporte , mesmo que pagas em

pecúnia, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre

o valor pago, em dinheiro, a título de vale- transporte , pelo recorrente aos seus empregados afronta a

Constituição, sim, em sua totalidade normativa": RE 478410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado

em 10.3.2010, DJE-86; REsp 1194788, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14/09/2010.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se ao juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas

anotações.

 

2013.03.00.012487-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : IMCAL IND/ DE MOVEIS CANEIRA LTDA

ADVOGADO : CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00024618120134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 25 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Cumpra-se a parte final da decisão de f. 81-82, intimando-se a agravada.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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DECISÃO

Tendo em vista a informação de fls. 153/157, vº, de que foi proferida sentença no mandado de segurança nº

0012416-31.2012.403.6120, originário do presente recurso, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda

de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta E. Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

2013.03.00.012487-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : IMCAL IND/ DE MOVEIS CANEIRA LTDA

ADVOGADO : CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00024618120134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.012621-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SPLENDYA II BARUERI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079069820134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, contra a decisão que, nos autos da demanda de rito

ordinário n.º 0006687-50.2013.403.6100, ajuizada em face da União, deferiu parcialmente o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, tendente à suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o

aviso prévio indenizado, férias indenizadas, terço constitucional de férias, o auxílio-doença, vale-transporte, vale-

alimentação, bolsa de estudos e o auxílio-creche/babá.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que as verbas acima referidas possuem natureza remuneratória, e não

indenizatória, devendo, assim, incidir tributação relativa a tais contribuições previdenciárias.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Aviso prévio indenizado. Conquanto tenha manifestado inúmeros feitos de que referida verba não possui caráter

indenizatório, curvo-me à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na qual assentou-se em prol da tese

defendida pela agravante. Citem-se, a título de exemplos, os seguintes julgados daquela Corte Superior: EEARES

1010119, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 24/2/2011; RESP 1218797, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin,

DJE 4/2/2011.

 

Férias indenizadas. As verbas referentes às férias indenizadas revestem-se de caráter indenizatório, afastando a

incidência de contribuição previdenciária, vez que não integram a remuneração, conforme o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça: RESP 200701656323, 1ª Turma, rel. Min. Jose Delgado, DJE 25/02/2008.

 

Terço constitucional. Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal,

demonstrado em inúmeros julgados, bem como do Superior Tribunal de Justiça, o terço constitucional não integra

a remuneração, sendo, portanto, indevida a incidência de contribuição previdenciária. Citem-se os seguintes

precedentes: AI-AGR 712880, Ricardo Lewandowski, STF, DJE 11/09/2009; AGA 201001858379, 1ª Turma, rel.

2013.03.00.012868-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CONSTRUDECOR S/A

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066875020134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Min. Benedito Gonçalves, STJ, DJE 11/02/2008; AGA 200902078014, 3ª Turma, rel. Min, Paulo de Tarso

Sanseverino, STJ, DJE 25/02/2011.

 

Auxílio-doença. Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-doença,

devido pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, possui natureza indenizatória, de

sorte que sobre tal verba não incide a contribuição previdenciária. Nesse sentido: AEARSP 1156962, 1ª Turma,

rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 16/8/2010; RESP 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJE 3/2/2011.

 

Vale-transporte. Em razão do pronunciamento do Plenário do STF, declarando a inconstitucionalidade da

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em

pecúnia, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre

o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a

Constituição, sim, em sua totalidade normativa": RE 478410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado

em 10.3.2010, DJE-86; RESP 1194788, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14/09/2010.

 

Vale-alimentação. Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-

alimentação pago pela empresa não sofre incidência de contribuição previdenciária, esteja o empregador inscrito

ou não no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convenção

coletiva de trabalho. Nesse sentido: REsp 1196748, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE

28/09/2010; AgREsp 333001, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin ,DJE 19/03/2009; AgREsp 922781, 2ª

Turma, rel. Min. Castro Meira, DJE 17/02/2009.

 

Bolsa de estudos. Os valores pagos a título de bolsas de estudos, destinados a custear a educação dos empregados

e seus dependentes não se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, pois são desprovidos de natureza

salarial, uma porque não tem característica de habitualidade e nem qualquer contraprestação de parte do

empregado beneficiário, outra porque é estabelecido em acordo coletivo de trabalho. Nesse sentido: AGARESP

201201083566, Herman Benjamin, STJ - Segunda Turma, DJE DATA:07/03/2013.

 

Auxílio-creche/babá. O "auxílio-creche" e o "auxílio-babá" não remuneram o trabalhador, mas o indenizam.

Assim, como não integra o salário de contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária. O Superior

Tribunal de Justiça assentou sua jurisprudência no sentido de que o auxílio-creche/babá possui natureza

indenizatória, não devendo integrar, destarte, o salário de contribuição, de acordo com a Súmula n.º 310 daquela

Corte Superior; neste sentido: AGA 1169671, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 20/04/2010; RESP 489955, 2ª

Turma, rel. João Otávio de Noronha, DJE 13/06/2005.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se ao juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas

anotações.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012868-34.2013.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     465/2383



 

 

 

 

DESPACHO

Cumpra-se a parte final da decisão de f. 321-322, intimando-se a agravada.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 03 de julho de 2013, julgo

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2013.03.00.012868-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CONSTRUDECOR S/A

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066875020134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012878-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NANCY GALHARDO PARREIRA e outros

: DJALMA SEBASTIAO PARREIRA

: THEREZA GALHARDO PARREIRA

ADVOGADO : ADRIANA CURY MARDUY SEVERINO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165775720064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

171/173vº) do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

determinada a exclusão de sócias da empresa executada do pólo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização das sócias da executada a

ensejar o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada e, também,

2013.03.00.012983-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : M2 IND/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055693920134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : LAMIA JACOB MIGUEL e outro

: JANETE JACOB MIGUEL espolio

PARTE RE' : RETIFICA PAN DE MOTORES E AUTO PECAS NACIONAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05519435419834036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ao argumento de que a falta de recolhimento do FGTS configura infração à lei.

Formulado pedido de efeito suspensivo, o mesmo foi deferido às fls. 176/180vº.

Considerando o noticiado às fls. 182/182vº, despicienda a intimação das agravadas.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

A 1ª Seção do E. STJ, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela Corte, em 11.06.2008, editou

súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, assentada nos seguintes termos:

 

"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 

 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, há que se verificar a

possibilidade de responsabilização do sócio no âmbito da legislação referente a cada tipo societário.

No caso dos autos, tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a hipótese de

redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. nº 3.708/19.

Dispõe o excogitado dispositivo legal, "in verbis":

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei."

 

A providência prevista no referido artigo de lei, depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de

prática de ato com excesso de mandato ou infração de lei ou contrato social de que resultem obrigações, como já

decidiu esta Corte:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE LIMITADA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10 DO DECRETO

Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL. 1. A ação de execução fiscal pode ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou

pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2. Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às

contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual responsabilização dos sócios das empresas devedoras,

capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial

(LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas

dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses excepcionais existem em que se torna possível a

responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém poderes de administração. 4. Nos termos do art.

10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome à firma respondem perante a sociedade e

terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato

ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c art. 1.016, estabelece a responsabilidade

do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de suas funções. 6. A falta de pagamento dos

valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a responsabilização do sócio administrador, uma

vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à

empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento

do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as

formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o

administrador responder perante terceiros prejudicados por sua omissão, conforme a lei vigente no momento da

ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum. Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto

na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi

redirecionado ilidir sua responsabilidade para com o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado

no mero inadimplemento e não estando presentes indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem

os sócios ser excluídos do polo passivo da ação executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201003000261595, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 07/04/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,
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que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que apenas

o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da empresa. 6.

Agravo legal improvido.

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011)

EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp

727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento

não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito

relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se

de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19:

"Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No caso dos autos, a empresa

devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado pelo Sr.

Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa devedora, a

justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de fls.

101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4.

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU

SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da

empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida.

(AC 89030312961, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 11/03/2009)

 

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência

não configurando a hipótese legal, porque não cria mas pressupõe a prévia constituição da obrigação tributária.

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, já decidiu a Primeira Seção

do E. STJ, utilizando-se da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), no REsp 1.101.728/SP, de

relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, j. 11/03/2009, publ. DJe 23/03/2009, assim ementado, "in verbis":

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Dessa forma, o elemento de ilicitude previsto na norma legal não é aquele correspondente à falta de cumprimento

da obrigação de recolhimento do percentual referente ao FGTS mas o que está presente no fato gerador da

obrigação.

Com efeito, uma vez proclamada a não responsabilização pessoal do sócio pela mera inadimplência, segue-se que
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a ilegalidade considerada pela lei não se confunde com o descumprimento da obrigação do recolhimento do

percentual referente ao FGTS constituído.

Quanto à possibilidade de redirecionamento da execução aos sócios por motivo de dissolução irregular da empresa

devem ser atendidos os requisitos reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo,

se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter

havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010);

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a
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presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos da junta comercial (fls. 57/58), conforme certidão negativa de fl. 41, o que autoriza concluir pela

ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento ao

sócio que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exercia função de gerência

na sociedade dissolvida.

Neste sentido, os seguintes julgados:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º

505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido.

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a CDA objeto da execução abarca dívida tributária das competências de

10/72 a 08/81 (fls. 14/17).
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Colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fls. 57/58) que as agravadas exerciam função de gerência na

sociedade executada à época dos fatos geradores e da constatação de dissolução irregular, devendo ser

responsabilizadas pelos débitos constantes da CDA.

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso, com amparo no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013644-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão proferida

pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente - SP que, nos autos de embargos de terceiro, opostos por

JOMANE PORTO DE AREIA LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), concedeu a liminar

requerida, determinando a sustação da praça designada para o dia 13/11/2012, assim como a praça designada para

a data de 27/11/2012 e, por extensão, determinou a suspensão de quaisquer atos executórios sobre o imóvel objeto

da demanda (fls. 317/318).

 

Pleiteia a agravante a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja

MUITÍSSIMO PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo,

Ed. RT, São Paulo, 2ª ed., 1.996, p. 164).

 

À luz de uma cognição sumária, entendo ausentes os pressupostos autorizadores da tutela pleiteada. 

 

Diante do exposto, recebo o presente agravo somente no efeito devolutivo.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no

prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

2013.03.00.013644-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JOMANE PORTO DE AREIA LTDA

ADVOGADO : JOSELITO FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RE' : METALURGICA DIACO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00093619620124036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013708-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TURSAN TURISMO SANTO ANDRÉ LTDA e filiais, contra a

r. decisão que deferiu parcialmente a liminar no mandado de segurança nº 0001700-05.2013.403.6121, em

tramitem perante a 2ª Vara Federal de Taubaté - SP.

Irresignada, a agravante requer a reforma parcial da r. decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Inicialmente, colaciono aos autos o trecho do Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida dos

documentos que deverão instruir a petição de agravo de instrumento, in verbis:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

 

No presente caso, o recurso não teve a petição instruída com as cópias da decisão agravada e da respectiva

certidão de intimação, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.

 

Outrossim, a Agravante juntou documentos obtidos a partir do site da Associação dos Advogados de São Paulo -

AASP acostados às fls. 63/64, o qual não se equipara à decisão agravada e à respectiva certidão de intimação

exigidas por lei o que, por si só obsta o conhecimento do recurso.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

 

"AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA . ART. 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES

DA CORTE.

2013.03.00.013708-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro

AGRAVANTE : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA filial

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON

AGRAVANTE : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA filial

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON

AGRAVANTE : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA filial

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017000520134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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1- Na linha de precedentes da Corte, não supre "a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo

de instrumento, a teor do art. 525, inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de "informativo judicial",

contendo recorte do Diário da Justiça, nem se admite a posterior complementação do recurso, por dever de

observância ao aspecto formal e incidência da preclusão consumativa" (REsp n. 205.475/RS, Relatora a Ministra

Nancy Andrighi, DJ de 11/9/2000; no mesmo sentido: REsp n. 119.093/SP, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro,

DJ DE 22/3/99).

2- Recurso especial conhecido e provido, julgados prejudicados os demais recursos."

(STJ - 3ª T., REsp - 504617/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02.12.03, DJ 19.04.04, p. 188).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO PELA aasp . INSUFICIÊNCIA. A publicação da intimação pela aasp -

Associação dos Advogados de São Paulo é insuscetível de evidenciar, sem outros questionamentos, a

tempestividade do recurso. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região - AI 363947 - 10 ª Turma - Rel. Castro Guerra - v.u. - DJF3 CJ1 13/05/09, pg. 654)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DA INSTRUÇÃO.

AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO

OBRIGATÓRIO.

1. As peças obrigatórias que instruem o agravo de instrumento devem estar revestidas de autenticidade para

conferir segurança ao julgador ao apreciá-las, à falta de outros elementos para análise posta. 2. O artigo 365,

III, do CPC determina que para produzir o mesmo efeito que os originais, as reproduções dos documentos

deverão estar devidamente autenticadas.

3. O artigo 544, § 1º, parte final, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, só se aplica aos agravos de

instrumentos interpostos de decisão que não admite o recurso extraordinário ou o recurso especial, não cabendo

a interpretação extensiva.

4. O Provimento COGE nº 34/03 somente se aplica à Justiça Federal de primeira instância, observando-se neste

Tribunal a Resolução nº 54/96, que exige a autenticação das peças.

5. É firme o entendimento no Superior Tribunal de Justiça a respeito da negativa de seguimento ao agravo de

instrumento não instruído com os documentos elencados como obrigatórios pela lei, consagrado em definitivo

pela Súmula 223 desta Corte.

6. O comprovante de intimação fornecido pela aasp não pode ser equiparado à certidão de intimação, ensejando

o não conhecimento do presente recurso. (grifamos)

7. Agravo legal improvido.

(TRF3, AG Nº 2005.03.00.059729-2, RELATORA: DES.FED. VESNA KOLMAR, 1ª TURMA, JULGADO EM

22/11/2005, PUBLICADO NO DJU ACORDÃO SEÇÃO 2, FLS.124/161 em 10.01.2006)

 

Vale ressaltar que as informações referentes às intimações processuais prestadas pela Associação dos Advogados

de São Paulo, por meio de seu boletim informativo, não se revestem de certeza absoluta.

 

Outrossim, a AASP, pessoa jurídica de direito privado, não está subordinada a qualquer órgão do Estado, e o

serviço que presta aos seus associados é auxiliar, não se revestindo suas publicações de oficialidade e fé pública.

 

Dessa forma, a cópia de informativo sem caráter oficial é documento desprovido de validade para os fins de

instrução do agravo de instrumento, não satisfazendo o requisito legal, de maneira que se tem como não juntada a

peça de rigor.

Assim, o presente agravo de instrumento não merece seguimento, ante a sua falta de instrução com peças

obrigatórias, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, descabendo a concessão de

oportunidade para a sua juntada posterior ou a sua eventual regularização.

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as quais se transcreve a seguir :

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT

736/304, JTJ 182/211)".

 

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada):

 

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso
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(JTJ 202/248)".

 

No mesmo sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO

RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser

parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada

de apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem

cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do

instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo , nos termos do art. 557,

caput, do CPC. 3 - agravo regimental ao qual se nega provimento."

(TRF - 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 194320, Processo: 200303000739946, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 15/03/2005, DJU DATA: 20/05/2005, pág. 334)

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014059-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

2013.03.00.014059-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LOG E PRINT DADOS VARIAVEIS S/A

ADVOGADO : EDUARDO JOSE DE TOLEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023416320134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Nelton dos Santos

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014381-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado, verifica-se que foi proferida decisão em embargos de

declaração, dando-lhes parcial provimento, nos autos nº 0001700-05.2013.403.6121, originário do presente

recurso. Assim, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I.

desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Acoste-se aos autos pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014400-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014381-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE S/A

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017000520134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.014400-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MAURICIO MAGNANI SOARES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAMPANELLA SUSTER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

mantendo MAURICIO MAGNANI SOARES no pólo passivo da lide (fls. 16).

 

Em suas razões, a agravante sustenta, em apertada síntese, que não é e nunca foi sócio da empresa executada, mas

tão somente inventariante da sócia falecida e, como tal, apenas representa seu espólio.

 

É o Relatório. Decido.

 

Tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste momento

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada, até porque não juntou aos autos cópia integral da

execução fiscal.

 

Assim, considerando que a matéria posta em desate se confunde com o mérito e, diante do poder geral de cautela,

recebo o presente agravo somente no efeito devolutivo. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Intime-se a agravante para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento do

presente recurso, cópia das folhas 08 até a 102 dos autos originários, as quais entendo fundamentais ao deslinde da

questão ora discutida.

 

Após, cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta

no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014517-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RE' : CENTRO EDUCACIONAL E CULTURAL PIRAMIDE S/C LTDA e outro

: ANNA JOSEPHINA MAGNANI ASENCIO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00023526320014036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.014517-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSAFA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos de ação declaratória,

proposta por JOSAFÁ FERREIRA DA COSTA, em face do INSS, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para

suspender a exigibilidade do débito referente aos valores recebidos a título de aposentadoria por invalidez após o

seu retorno ao mercado de trabalho (fls. 10/12).

 

Pleiteia a agravante a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja

MUITÍSSIMO PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo,

Ed. RT, São Paulo, 2ª ed., 1.996, p. 164).

 

À luz de uma cognição sumária, entendo ausentes os pressupostos autorizadores da tutela pleiteada. 

 

Diante do exposto, recebo o presente agravo somente no efeito devolutivo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta

no prazo legal.

 

Outrossim, o artigo 525 do CPC dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento, quais

sejam: (i) obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; e (ii) facultativamente, outras peças que o agravante

entender úteis.

 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, sendo ônus do recorrente

demonstrar a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o recurso de agravo de instrumento com as peças

imprescindíveis para a boa compreensão de sua irresignação, sob pena de não conhecimento liminar do recurso.

 

Nesse sentido, inclusive, era o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual, recentemente,

quando do julgamento do Res n.º 8/2008, reviu o seu posicionamento (artigo 543-C do CPC) para o fim de afastar

a inadmissão liminar do recurso de agravo de instrumento em decorrência da ausência das peças necessárias à

compreensão da controvérsia. Diante dessa hipótese, a partir de então, deve ser oportunizada ao agravante a

complementação do instrumento com a juntada das respectivas peças essenciais ao deslinde da questão ora

discutida. 

 

Nesse sentido: 

 

"REPETITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS.

A Corte, ao rever seu posicionamento sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ , firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012).

 

Desta forma, considerando as alegações utilizadas pelo agravante para amparar a sua pretensão recursal,

determino que o mesmo traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de não conhecimento do presente

recurso, cópia integral dos autos originários nº 0008207-45.2013.403.6100, as quais entendo fundamentais ao

deslinde da questão ora discutida.

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082074520134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014655-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por Indústrias J B Duarte S/A contra decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, pela qual, em sede de execução fiscal, foi

indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

Sustenta a recorrente, em síntese, que, por se encontrar a execução garantida, preenche o requisito necessário à

concessão da medida requerida, sendo ademais inaplicável à hipótese as disposições do art. 739-A do CPC.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não logrando a recorrente infirmar a motivação da decisão recorrida, convindo

anotar a aplicabilidade à execução fiscal das disposições contidas no art. 739-A do CPC para fins de atribuição de

efeito suspensivo aos embargos à execução, conforme decidido pelo E. STJ, nos autos do Resp nº 1.272.827/PE,

submetido ao rito do art. 543-C do CPC, à falta dos requisitos previstos no art. 558 do CPC, indefiro o pedido de

efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014780-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014655-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : INDUSTRIAS J B DUARTE S/A

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00467137220124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014780-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : W WASHINGTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : JOSE UMBERTO FRANCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por W Washington Empreendimentos e Participações Ltda.,

inconformada com a decisão exarada nos autos da execução fiscal n.º 0023392-62.1999.403.6182, que rejeitou a

exceção de pré-executividade oposta.

 

É o sucinto relatório.

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. Verifica-se, ao compulsar os autos, que o agravante

não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia integral da decisão agravada, peça essencial para a formação

do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014827-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

PARTE RE' : ROBERTO GUIDONI SOBRINHO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA

PARTE RE' : ROBERTO MELEGA BURIN e outros

: VIACAO ASTRO LTDA

: CMZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: AMAFI COML/ E CONSTRUTORA LTDA

: CARLOS SVEIBIL NETO

: MULTISERVICE ENGENHARIA LTDA

: SUPERBUS PARTICIPACOES LTDA

: EXFERA COM/ REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA

: MARIO SINZATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00233926219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ORTEL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ANDRE DEL NERO PAOLILLO

: ANTONIO CARLOS PAOLILLO

ADVOGADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00444219020074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em

face de ORTEL ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, indeferiu o pedido de alteração da base de cálculo para

que a penhora incida sobre a renda líquida em vez do faturamento bruto (fls. 112).

 

Agravante (executado): sustenta, em síntese, que a penhora sobre o faturamento deve ser realizada de forma

cautelosa e menos gravosa.

 

É o breve relatório. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, pois manifestamente

inadmissível.

 

O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser realizada da forma menos

gravosa ao devedor. Assim, a penhora incidente sobre o faturamento bruto da empresa é medida de caráter

excepcional, que se autoriza somente quando não encontrados bens suficientes para garantir a satisfação integral

do débito, ou mesmo quando sejam de liquidez duvidosa, conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL - ALÍNEA "C": FALTA DE COTEJO ANALÍTICO - EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO -

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE - EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA -

REEXAME DE PROVA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ. 

1. A não-realização do necessário cotejo analítico, bem como a não-apresentação adequada do dissídio

jurisprudencial, não obstante a transcrição de ementas, impedem a demonstração das circunstâncias

identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. 

2. É consabido que a penhora sobre o faturamento não é de ser admitida, senão quando esgotados todos os

esforços na localização de bens, livres e desembaraçados, ficando cabalmente comprovada a inexistência de

qualquer bem que possa garantir a execução. 

3. O Tribunal de origem, reconhecendo a excepcionalidade da medida, entendeu pela configuração de hipótese

extremada que justifica a penhora sobre depósito bancário, e que a exeqüente esgotou todas as diligências

necessárias no sentido de localizar bens do executado, conseqüentemente, sua análise é vedada em sede de

especial, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP

1079108, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 03.02.2009)

 

No mesmo sentido, colaciono jurisprudência desta Corte, inclusive desta Turma:

 

AGRAVO LEGAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL.

ADMISSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a penhora incidente sobre o

faturamento bruto da empresa é medida de caráter excepcional, que se autoriza somente quando não encontrados

bens suficientes para garantir a satisfação integral do débito, ou mesmo quando sejam de liquidez duvidosa. 

II - No presente caso, verifica-se que o agravante não alegou que os bens eventualmente oferecidos são

suficientes, bem como não demonstrou a existência de penhora sobre outros bens, fato que leva a crer que

inexiste outra penhora . Nesse sentido, a exeqüente exerceu regularmente o seu direito de indicar o faturamento

bruto da empresa à constrição. 

III - Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 340622, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3

25.02.2010, p. 114)

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AGRAVO INOMINADO. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. PERCENTUAL ESTIPULADO EM 10%

(DEZ POR CENTO). AGRAVO INOMINADO PROVIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A AGRAVO DE

INSTRUMENTO . INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557 PARÁGRAFO 1º - A DO CPC. 

I - Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Egrégia Terceira

Turma, já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem

encontrados bens da devedora suficientes para se garantir o Juízo da execução. 

II - Precedentes do STJ (Segunda Turma - AGA - 1074820, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJE 13/05/2009) e

desta Egrégia Terceira Turma de Julgamento (Relator Desembargador Federal Marcio Moraes, AI nº

2003.03.00.013963-3, v.u., DJF3 10/05/2010). 

III - Hipótese configurada nos autos, tendo em vista que, de acordo com os documentos colacionados, quais
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sejam, as pesquisas junto ao DOI e ao RENAVAM (fls. 44/45), resultaram infrutíferas as diligências tomadas com

o intuito de encontrar bens penhoráveis em nome da executada. 

IV - Dessa forma, merece acolhida o pleito da exequente no sentido de ser deferida a penhora sobre o

faturamento da executada. 

V - No entanto, afasto o percentual requerido de 30% para estipulá-lo em 10% (dez por cento) de desconto sobre

o faturamento da empresa executada, índice que não se mostra avultante e a qualquer tempo pode ser ajustado

ao caso concreto.

VI - Desta forma, acolho o agravo inominado para, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, dar parcial

provimento ao agravo de instrumento . 

VII- Agravo inominado provido. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 271797, Re. Des. Cecília Marcondes, DJF3

13.09.2010, p. 276)

 

No que tange ao percentual, a jurisprudência pátria tem admitido a penhora de até 30% do faturamento bruto da

empresa executada, verbis:

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. VIOLAÇÃO

AO ART. 620, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A penhora em 30% do faturamento da empresa executada vem sendo admitida. Precedentes do STJ. 

II - Esta Corte, ante a interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual Civil, manifestou-se pela

possibilidade de a penhora incidir sobre o faturamento sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade

da execução. 

III - Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 370486, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3

25.02.2010, p. 113)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA

- ADMISSIBILIDADE. 

1 - A doutrina e a jurisprudência têm aceitado a penhora sobre parte do faturamento da empresa, devendo

recordar-se que o próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º do

art. 11 da LEF, o que retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria

penhora da própria empresa. 

2 - Embora a jurisprudência pátria admita que a penhora possa atingir até 30% do faturamento da empresa (STJ,

REsp. 182.220/SP, DJU 19.4.99, p. 87), o percentual deve ser mantido em 5% (cinco por cento), a fim de não

inviabilizar a vida empresarial. 

3 - A obrigação de depósito mensal da quantia correspondente ao faturamento da executada é corolário da

própria determinação de penhora . 

4 - agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 380420, Rel. Des.

Lazarano Neto, DJF3 16.11.2010, p. 694)

 

Analisando os autos, verifica-se que o MM. Juízo a quo, a fim de não inviabilizar a atividade empresarial, se

preocupou em adequar entre o percentual requerido e o que entendeu razoável, recaindo a penhora em apenas 5%

do faturamento da empresa executada.

 

No entanto, o pedido de alteração da base de cálculo para que a penhora incida sobre a renda líquida da empresa,

vem desprovida de qualquer prova de que a penhora antes deferida inviabilize a atividade da empresa, ou seja, não

há nos autos qualquer demonstração de valores e apresentação de documentos hábeis a comprovar a sua alegação.

 

Nesse sentido:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - MEDIDA EXCEPCIONAL - CABIMENTO 1.

A disciplina da penhora sobre o faturamento é construção jurisprudencial que não encontra abrigo específico nas

leis processuais invocadas. 2. Esse procedimento só pode ser adotado excepcionalmente, desde que esgotadas

todas as possibilidades de penhora de outros bens. 3. Tratando-se de medida excepcional, o delineamento para a

quantificação do montante a ser penhorado é análogo ao que permite a penhora sobre o faturamento, qual seja, o

que menor onere ao devedor, sem olvidar do direito da parte exeqüente na satisfação do seu crédito. 4. Existindo

apenas um meio que assegure a satisfação do credor, este deverá ser utilizado, ainda que seja um meio que, via

de regra, seria considerado gravoso. Afinal, não deve ser olvidado o outro princípio que deve nortear a

execução, que é o de que esta se realiza no interesse do credor (artigo 612 do CPC). 5. Ademais, não há qualquer

comprovação no sentido de que a penhora como determinada causa prejuízos à agravante, não havendo qualquer

indicação, por exemplo, do que representaria em termos de valores, a penhora de 3% (três por cento) do
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faturamento mensal da empresa e aquela pretendida pela parte agravante, no caso, 5% (cinco por cento) de sua

renda líquida. 6. Agravo de instrumento improvido."

AG 200902010033360 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 174508 Relator(a) Desembargador Federal LUIZ

ANTONIO SOARES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgadorQUARTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R -

Data::07/01/2011 - Página::162.

 

Diante de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014932-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal, que diante da recusa da exeqüente, indeferiu a penhora

sobre os bens ofertados, determinando o prosseguimento da execução, com a expedição de novo mandado de livre

penhora (fls. 24).

 

Agravante: irresignado, o executado sustentando, em síntese, que a não aceitação dos bens indicados à penhora é

injusta, posto que obsta a discussão da dívida por meio dos embargos à execução.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput e §1º-A, ambos do CPC -

Código de Processo Civil, eis que a decisão recorrida colide com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ.

 

Com efeito, a nomeação à penhora de bens móveis consistente em duas formas deslizantes especiais para

execução de revestimento de concreto em planos inclinados, montagem de barragens de irrigação e hidroelétrica,

descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando

obrigatória a aceitação pelo exeqüente, que discordou expressamente, de modo que a decisão agravada merece ser

mantida, eis que observou o disposto no inciso IV do artigo 9º da Lei de Execuções Fiscais. 

2013.03.00.014932-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BRASILOS S/A CONSTRUCOES

ADVOGADO : ERIK FRANKLIN BEZERRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FRANCISCO FIORENTINO e outro

: ALICIA BEATRIZ VINALES DE FIORENTINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00443984720074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITOS DE AFORAMENTO - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA DA

EXEQÜENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU NOMEAÇÃO À

PENHORA DO BEM IMÓVEL SOBRE O QUAL RECAI O DÉBITO EXEQÜENDO - BEM SOBRE O QUAL

RECAI COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

- ARTIGO 9º, INCISO IV, DA LEI N 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LIVRE

PENHORA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Execução fiscal ajuizada pela União Federal visando

a cobrança de débitos de aforamento relativos ao imóvel de propriedade da executada. 2. A executada nomeou à

penhora o próprio lote objeto da cobrança de aforamento pela União Federal, nomeação esta rejeitada pela

exeqüente uma vez que o domínio útil do referido imóvel fora alienado através de compromisso de compra e

venda a terceiros, os quais não foram cientificados da nomeação - e muito menos consentiram com ela - pelo que

requereu a expedição de mandado de penhora livre, sobrevindo a decisão agravada. 3. A executada deve

observar as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 6.830/80 e as

disposições subsidiárias do Código de Processo Civil sobre o tema, sob pena de ineficácia da prestação de

garantia. 4. No caso dos autos, é relevante a alegação da exeqüente acerca da inviabilidade da nomeação tal

como veiculada, uma vez que o bem imóvel nomeado à penhora pela executada fora efetivamente alienado a

terceiros mediante compromisso de compra e venda registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri. 5.

A executada nomeou à penhora bem imóvel que não mais lhe pertence de modo que caberia à exeqüente aceitar

ou não a nomeação , isso nos exatos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80. 6. Apesar do disposto no art.

620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado

como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos onerosidade da execução não significa chancela

para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito. 7. Atua de má-fé o

executado que oferece à penhora bem cujo domínio não mais lhe pertence, sem a expressa anuência de quem se

assenhorou da coisa por aparente "justo título". 8. agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AG nº 276048, Registro nº 2006.03.00.080721-7, DJU 08.05.2007, p. 439, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA . NOMEAÇÃO DE BENS. ORDEM LEGAL. 1. Ao devedor não

assiste o direito de excluir seus bens da responsabilidade que grassa sobre o seu patrimônio, a menos que

observe a ordem legal de nomeação . 2. Não se deve olvidar que a execução se processa no interesse do credor,

nos termos do art. 612 do Código de Processo Civil. 3. Além de a indicação não obedecer à ordem estabelecida

pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80, há discordância do exeqüente, ao argumento de que o domínio útil do bem foi

transferido a terceiros, mediante compromisso de compra e venda, e o compromissário comprador, que reside no

imóvel , não tem conhecimento da penhora . 4. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta

se procede do modo menos gravoso ao devedor, não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo

resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas

possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito exeqüendo, pois não se extrai da referida

regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 5. agravo de instrumento provido.

Prejudicados os embargos de declaração. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG nº 276075, Registro nº

2006.03.00.080748-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJU 08.05.2007, p. 254, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE IMÓVEL . EXISTÊNCIA DE COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA DE DOMÍNIO ÚTIL DEVIDAMENTE REGISTRADO. RECUSA DA EXEQUENTE.

DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6830/80. 1. O princípio da menor

onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações justificadas e que

não provoquem prejuízo à efetividade da execução, que se realiza no interesse do exeqüente e não do executado.

Assim, impõe-se a este o dever de nomear bens à penhora , livres e desimpedidos, suficientes para garantia da

dívida 2. A nomeação à penhora de imóvel cuja matrícula revela a existência de Compromisso de Compra e

Venda de Domínio Útil em favor de terceiros, devidamente registrado (vide fl.49), descumpre inequivocamente a

ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo

exeqüente, que aliás discordou expressamente. 3. agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda

Turma, AI nº 276079, Registro nº 2006.03.00.080752-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 02.07.2009, p.

49, unânime).

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser mantida, devendo a execução prosseguir, com a

expedição de novo mandado de livre penhora.

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, e da fundamentação supra, nego

seguimento ao recurso.
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Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015076-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: o MM Juízo indeferiu o pedido de reconsideração quanto à decisão de fls. 166 dos autos

principais, que determinou o prosseguimento da execução, indeferindo a substituição dos bens penhorados, bem

como de seu depositário (fls. 193 e 224). 

 

Agravante: GS Plásticos Ltda pugna pela reforma da r. decisão, sob o argumento, de que houve omissão na

análise da petição pelo Nobre Magistrado a quo, a respeito do novo oferecimento de bens para atender o interesse

perseguido.

 

Relatados. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência de que a substituição da penhora, em garantia à execução

fiscal, somente pode ocorrer, no interesse e a requerimento do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15,

I, LEF).

 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

'PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - BEM OFERECIDO À PENHORA -

SUBSTITUIÇÃO - DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA - ART. 15, I DA LEI 6.830/80. EXECUÇÃO FISCAL. 1.

Só se admite a substituição de bens nomeados a penhora em execução fiscal por dinheiro ou fiança bancária art.

15, I, da Lei n.º 6.830/80. Preclusão consumativa. 2. Agravo provido.'

- AGRESP nº 331242, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 20.10.03, p. 243:

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO . 1. A substituição de bens

penhorado s, a pedido da parte executada, só pode ser concedida se for por dinheiro. Aplicação, em executivo

fiscal, do art. 15, da Lei nº 6830/80. Na execução comum do art. 668, do CPC. 2. Impossibilidade, portanto, de

êxito da pretensão da recorrente em substituir a penhora de bens móveis (mercadoria do seu estoque) por imóvel
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, não só pela proibição legal, mas, especialmente, porque o bem indicado encontra-se penhorado em outras

execuções. 3. Não conhecimento do Recurso Especial quanto à questão da decretação da prisão do depositário.

Matéria não questionada no acórdão. 4. Recurso improvido na parte conhecida.'

- RESP nº 446028, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 03.02.03, p. 287

'RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . INDEFERIMENTO DA

SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA DA EXEQÜENTE.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não se pode olvidar que o objetivo primordial da

penhora é a conversão do bem em dinheiro, pela arrematação, para que se satisfaça o crédito exeqüendo, daí

porque vir o dinheiro em primeiro lugar na ordem de nomeação de bens à penhora. A substituição preconizada

pelo artigo 15, I, da Lei n. 6.830/80, tem o propósito de garantir à execução maior liqüidez, uma vez que o

executado somente poderá substituir o bem constrito judicialmente 'por depósito em dinheiro ou fiança bancária',

dentre os quais não se inclui o Título da Dívida Pública, isto porque o objetivo da execução é obter igual

resultado que se conseguiria com o cumprimento da prestação, qual seja, receber em dinheiro. Embora se possa

argumentar que os títulos públicos não necessitem de cotação em Bolsa de Valores, porque presumível a

solvabilidade do Poder Público, é assente na jurisprudência desta egrégia Corte Superior que, embora corrigidos

por índices que mantenham, de forma nominal, seu valor real, esses títulos têm valor reduzido e são de difícil

resgate. Se os Títulos da Dívida Pública não trazem ao credor a segurança de que deles se extrairá o quantum

necessário para realizar a execução, perfeitamente razoável a recusa justificada da Fazenda exeqüente,

exercendo seu direito à substituição dos bens penhorado s, preconizado pelo artigo 15 da Lei n. 6.830/80. Impõe-

se o não conhecimento do recurso especial pela ausência do prequestionamento explícito dos dispositivos de lei

federal tidos por objurgados (Súmula n. 282, do Supremo Tribunal Federal), entendido como o necessário e

indispensável exame da questão pela decisão atacada. Os artigos 620 e 656, inciso I, ambos do Código de

Processo Civil, indicados no recurso especial, tidos por violados, não foram enfrentados pelo v. acórdão

guerreado. Precedentes. Recurso Especial não conhecido.'

- RESP nº 259942, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 10.09.01, p. 372:

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . TÍTULOS DE DÍVIDA PÚBLICA.

PRESCRIÇÃO. 1.Os títulos objeto deste agravo não podem ser aceitos como caução, porque já se encontram

prescritos, a teor dos Decretos-Leis 263/67 e 396/68. 2.O fato de não terem os portadores de tais títulos

procedido ao resgate, não lhes defere o direito de virem invocar a validade de títulos caducos há trinta anos.

3.Aplicação da Súmula 112, do STJ. 4. Nos termos do art. 15 da Lei n.º 6.830/80, o executado somente poderá

proceder à substituição da penhora por dinheiro e desde que haja anuência da Fazenda Nacional. 5.Os Títulos

da Dívida Pública são direitos de crédito resgatáveis a longo prazo, de valoração duvidosa, o que dificulta o seu

real valor. Assim, não há como saber, antecipadamente se corresponde ao total discutido na ação. 6. Decisão

monocrática mantida. 7. Agravo Regimental prejudicado. 8. Agravo a que se nega provimento.'

- AG nº 2002.03.00007770-2, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 25.11.02, p. 574:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. PENHORA. 1. Somente se

apresenta juridicamente possível a substituição do bem penhorado por depósito em dinheiro ou por fiança

bancária, a teor do disposto nos arts. 668, do Código de Processo Civil e 15, inciso 5º, da Lei nº 6.830/80. 2.

Apólices da Dívida Pública de exigibilidade e resgate discutíveis, não se prestam para garantir a execução fiscal,

mormente quando se verifica o disposto no art. 11, inciso II, da Lei nº 6.830/80. Precedente deste Tribunal

Regional Federal da 1ª Região. 3. Agravo improvido.'

AG nº 1999.01.00058989-4, Rel. Des. Fed. ÍTALO FIORAVANTI SABO MENDES, DJU de 01.10.03, p. 41:

AGRAVO DE INSTRUMENTO . EXECUÇÃO FISCAL. LEF. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DO BEM

PENHORADO . PEDIDO DO EXECUTADO. DEPÓSITO EM DINHEIRO OU FIANÇA. 1. O Executado só tem

direito à substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária. 2. Nas Execuções Fiscais, é

aplicável a Lei 6.830/80, que, enquanto lei especial, prevalece relativamente às normas gerais estabelecidas no

CPC. 3. agravo de instrumento improvido.'

AG nº 1999.04.01138581-5, Rel. Juiz Convocado LEANDRO PAULSEN, DJU de 18.10.00, p. 188:

 

Assim, considerando que a substituição da penhora é possível apenas nos estritos limites do artigo 15 da LEF, a r.

decisão deve ser mantida, com o prosseguimento da execução.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente

recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015150-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por ANA LIDIA SALGADO em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual o Juízo da 1ª Vara Federal de Caraguatatuba indeferiu o pedido de

antecipação de tutela formulado com o objetivo de se obter determinação judicial à CEF para cumprir o contrato

nos termos da simulação realizada no "stand" de vendas da construtora, a qual baseou o contrato de vendas

firmado entre as partes. 

 

 

Agravante: a autora - ora agravante - pugna pela reforma da decisão agravada aduzindo, em apertada síntese: a)

que a simulação de financiamento, embora não tenha caráter de contrato definitivo, baseou o contrato de compra e

venda firmado pelas partes, sendo, inclusive, firmado confissão de dívida pelas mesmas, tendo como garantia a

aprovação da simulação e dos valores lá contidos; b) que, nos moldes do art. 36 do CDC, toda oferta ou

propaganda vincula o fornecedor ou empreendedor a cumpri-la nos termos daquilo que foi ofertado; c) que foi

ludibriada a contratar nos termos apresentados na simulação do primeiro contrato, o que ensejou a própria a

realização de negócio com a construtora e ao pagamento dos serviços de corretagem; e d) que a questão ventilada

trata-se de relação consumerista, devendo ser aplicada a inversão do ônus da prova, nos moldes do artigo 6º,

inciso VIII do CDC.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil,

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

O objeto do presente recurso consiste no inconformismo da agravante acerca da decisão que indeferiu o pedido de
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tutela antecipada por ela formulado no intuito de obter determinação judicial à CEF para cumprir o contrato nos

termos da simulação de financiamento supostamente realizada no "stand" de vendas da construtora "MRV

Engenharia e Participações S/A", a qual teria amparado a celebração do contrato de compra e venda firmado entre

as partes (fls. 33/36 do presente instrumento). 

 

No tocante ao instituto da tutela antecipada, o artigo 273 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

(...)"

 

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, depreende-se que a antecipação da tutela só pode ser deferida se

existir, concomitantemente, a prova inequívoca capaz de ensejar a verossimilhança da alegação lançada, bem

como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Todavia, ao que parece, o requisito da

verossimilhança da alegação não se encontra presente no caso em tela, senão vejamos: 

 

Em primeiro lugar, não há qualquer elemento de prova capaz de demonstrar que, de fato, a simulação realizada às

fls. 52 do presente instrumento tenha sido feita no "stand" de vendas da construtora e, muito menos, por algum

funcionário da instituição financeira. Pelo contrário: trata-se de pesquisa/simulação retirada do sítio eletrônico da

CEF- cujo acesso é irrestrito a qualquer pessoa - a qual foi realizada em 08/06/2011, ou seja, posteriormente à data

da celebração do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda (ocorrida em 05/06/2011), o que, por si só,

já fragiliza a alegação da agravante.

 

 

Ademais, conforme bem salientado pelo Juízo a quo, a agravante não poderia ter se baseado nos valores contidos

na simulação de financiamento para firmar o contrato de compra e venda, afinal, ainda que se admitisse que a

mesma foi feita na presença do corretor e do representante da construtora, a referida simulação não vale como

proposta, estando sujeita a alteração "de acordo com a apuração da capacidade de pagamento e à aprovação da

análise de crédito a ser efetuada pela CAIXA(...)", podendo haver "(...) alterações das taxas, dos prazos máximos

e das demais condições, sem aviso prévio. (...)". Tais advertências, inclusive, encontram-se expressamente

previstas na própria simulação, conforme se infere da transcrição a seguir:

 

"OS RESULTADOS OBTIDOS REPRESENTAM APENAS UMA SIMULAÇÃO E NÃO VALEM COMO

PROPOSTA. Os valores estão sujeitos a alterações de acordo com a apuração da capacidade de pagamento e á

aprovação da análise de crédito a ser efetuado pela CAIXA. Poderá haver alterações das taxas, dos prazos

máximos e das demais condições, sem aviso prévio. A contratação está condicionada a disponibilidade de

recursos para sua região e ao atendimento das exigências do programa."

 

 

De se dizer, também, que não há comprovação nos autos de que a agravante tenha, de fato, solicitado o referido

financiamento nos moldes da simulação efetuada, vez que a mesma limitou-se a juntar, apenas, uma proposta de

inscrição de seguro de vida junto à instituição financeira e uma solicitação de transferência de salário,

encontrando-se ausente qualquer documentação capaz de demonstrar a existência de solicitação de financiamento,

assim como da entrega dos documentos para análise junto à CEF. 

 

 

Por fim, há de se ressaltar que o contrato particular de promessa de compra e venda, acostado às fls. 33/36, foi

celebrado entre a agravante e a "MRV Engenharia e Participações S/A", sem qualquer participação da CEF. Logo,

referida negociação existente entre a agravante e a construtora não tem o condão de vincular a CEF, que não pode

ser compelida a contratar com a mesma.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila aresto proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região,

em caso análogo:
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"CIVIL. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. FINANCIAMENTO HABITACIONAL DE ACORDO COM AS REGRAS DO

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A

CEF. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Hipótese em que o autor objetiva a declaração de seu direito de obter os

benefícios do "Programa Minha Casa, Minha Vida" na faixa de renda informada no momento da celebração de

contrato de compra e venda com a construtora que lhe vendeu o imóvel. 2. Preliminar de ilegitimidade passiva da

CEF rejeitada, eis que a instituição financeira é a responsável por executar o referido programa. 3. Da análise

dos autos, extrai-se que o autor apresentou uma proposta de compra a uma imobiliária, comprometendo-se a

obter o empréstimo junto a agente financeiro do SFI. Na ocasião, foi realizada uma simulação de um possível

financiamento pelo "Programa Minha Casa, Minha Vida". 4. Ocorre que não há qualquer prova nos autos de que

o autor tenha solicitado o referido financiamento, de acordo com as regras do "Programa Minha Casa, Minha

Vida", junto à CEF. 5. Com efeito, não restou comprovada a existência de solicitação de financiamento, assim

como da entrega dos documentos do autor para análise na instituição financeira. 6. Ressalte-se que o contrato

particular de promessa de compra e venda foi celebrado entre o autor e a construtora, sem qualquer participação

da CEF, não tendo o condão de vincular a ré, que não pode ser compelida a contratar com a parte autora, seja

pelas regras do "Programa Minha Casa, Minha Vida", seja por qualquer modalidade de financiamento

habitacional. 7. Apelação provida, para julgar improcedente o pedido inicial."

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 540977, Processo: 00025493220114058500, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, Data da decisão: 18/10/2012, DJE DATA: 26/10/2012,

pág. 171)

 

Desta forma, considerando a ausência de um dos requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada - o

que, por si só, já basta para impossibilitar o seu deferimento - entendo que a decisão ora atacada merece ser

mantida, nos termos da sua própria fundamentação e dos argumentos ora explicitados, os quais se encontram em

consonância com o entendimento jurisprudencial pátrio. 

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput do Código de Processo Civil e na fundamentação supra, nego

seguimento ao agravo de instrumento interposto por Ana Lidia Salgado.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015179-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.015179-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADO : LUIZ GUSTAVO PRUDENTE AQUINO SILVA

ADVOGADO : ANGELA BERNARDETE BATISTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034454720134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de ação revisional de contrato c.c. obrigação de

fazer e pedido de tutela antecipada ajuizada por LUIZ GUSTAVO PRUDENTES AQUINO SILVA em face de

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, determinando que a

instituição financeira prorrogue o prazo de carência do contrato de financiamento estudantil firmado pelo autor,

deixando, por conseguinte, de lhe exigir os valores cobrados, até ulterior determinação deste Juízo, abstendo-se de

incluir o seu nome e o de seus fiadores nos cadastros de inadimplentes, providenciando sua exclusão, acaso a

inclusão já tenha sido efetuada. 

Agravante: CEF pretende a reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese: a) que é parte ilegítima para

figurar no pólo passivo da ação, vez que, com a entrada em vigor da Lei n.º 12.202/2010, houve alteração do

órgão responsável por exercer o papel de agente operador e administrador dos ativos e passivos do FIES (FNDE);

b) que a decisão agravada afronta o ato jurídico perfeito, bem como o princípio do pacta sunt servanda, vez que a

lei que dispõe sobre a prorrogação do prazo de carência para pagamento do financiamento adveio em 2010,

enquanto que o contrato firmado entre as partes se deu em 2007; e c) que a reversibilidade da decisão é

questionável

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Examinando os autos, tenho que o presente recurso não merece seguimento, porque intempestivo, eis que

desrespeitado o prazo de 10 (dez) dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de dez (10) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento." (grifos nossos)

 

 

Compulsando-se os autos, observa-se que a agravante teve ciência inequívoca da decisão agravada não através da

apresentação da sua peça de defesa - como por ela afirmado - mas sim através da intimação pessoal efetuada por

Oficial de Justiça, a qual foi devidamente recebida pelo gerente da agência n.º 4114 - cuja juntada do mandado se

deu em 13/05/13 (fls. 78/79). 

 

Assim, tendo em vista a referida data da intimação, o prazo para a interposição do recurso de agravo de

instrumento começou a fluir em 14/05/2013, tendo expirado em 23/05/2013.

 

Não obstante tal apontamento, constata-se que o presente agravo de instrumento foi interposto apenas em

25/06/2013 - ou seja, mais de um mês após o término do prazo legal - encontrando-se desprovido de um dos

requisitos legais para a sua admissibilidade, nos moldes do quanto disposto no artigo 527 do Código de Processo

Civil. 

 

Assim, torna-se inadmissível o julgamento do presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal.

 

Não há que se falar, ainda, que a ciência inequívoca da agravante se deu apenas com o seu comparecimento

espontâneo nos autos, afinal, a intimação pessoal acerca da decisão agravada, por si só, é suficiente para dar início

ao prazo recursal, nos moldes do quanto disposto no artigo 241, inciso II do Código de Processo Civil.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação arestos proferidos não só por esta E. Corte, mas também pelos

nossos E. Tribunais Regionais Federais pátrios:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE. SFH. TUTELA ANTECIPADA. INTEMPESTIVIDADE. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. ARTIGO 557 DO CPC. 1. Decisão monocrática que negou seguimento a agravo de

instrumento, por intempestivo. 2. A intimação pessoal feita antes da publicação é suficiente para dar início ao
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prazo recursal: 3. Negado provimento ao agravo legal."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 396284, Processo: 0001740-22.2010.4.03.0000, Órgão

Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 16/03/2010, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 25/03/2010, pág. 317)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO DO RELATOR, QUE NEGOU SEGUIMENTO A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DO MANDADO DE

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. AUSENCIA DE CERTIDÃO DE JUNTADA DO MANDADO. AGRAVO IMPROVIDO

. 1.Intimado o réu por mandado da decisão concessiva de tutela antecipada, deve-se seguir o disposto no art.

241, inciso II do Código de Processo Civil. 2. Se a agravante não instruiu o instrumento devidamente, deixando

de trazer cópia da certidão de juntada do mandado cumprido com a intimação da decisão agravada, peça

essencial para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil, não há como

aferir a tempestividade do recurso."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 179731, Processo: 0028602-74.2003.4.03.0000, Órgão

Julgador: Segunda Turma, Rel. Paulo Domingues (juiz conv.), Data da decisão: 05/04/2005, DJU DATA:

29/04/2005) (grifos nossos)

 

 

Assim sendo, considerando que o presente recurso é intempestivo, mister se faz negar seguimento ao mesmo.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos

do Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015200-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015200-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : LINGRAF IND/ GRAFICA LTDA e outros

: NELSON MARI

: LUIZ HENRIQUE MARI

: EDILENE MARI LUONGO

: HEIDI ULIANO MARI

: NELSON MARI FILHO

: LEANDRO MARI

ADVOGADO : DAVIS GENUINO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lingraf Indústria Gráfica Ltda. e outros, inconformados com

a decisão proferida à f. 349 dos autos da execução fiscal n.º 0047506-21.2006.403.6182, ajuizada pela União, em

trâmite perante o Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo.

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de levantamento dos valores bloqueados pelo Sistema BacenJud,

tendo em vista que na data da referida constrição o débito não se encontrava com a exigibilidade suspensa, ou

seja, ainda não havia se efetivado a adesão ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09, e por tal razão, a

penhora deverá garantir o juízo até o cumprimento total do parcelamento.

 

Insurgem-se os agravantes contra tal decisão, postulando a suspensão da apontada medida constritiva, ao

fundamento de que aderiu ao PAES e que vem cumprindo as regras do parcelamento.

 

Aduz ainda que a manutenção da penhora equivale a dupla garantia da mesma dívida que resulta em onerosidade

excessiva e afronta o art. 620 do CPC

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Cumpre ressaltar de início que com o advento da Lei n.º 11.382/2006 restou superado o entendimento de que seria

excepcional e extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de

dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655,

inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A,

§ 2º) ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir

a execução (Código de Processo Civil, art. 668).

 

Com efeito, a Lei nº. 11.941/2009, não garante o levantamento da garantia, quando da adesão ao programa,

sobretudo quando a constrição se deu em data anterior ao parcelamento. Nesse sentido cito os seguintes

precedentes:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - PARCELAMENTO - LEI Nº

10.522/02 - MANUTENÇÃO DO BLOQUEIO - RECURSO PROVIDO. 

1. Tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005, não se conhece do agravo regimental. 

2. Ainda que o parcelamento do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, VI, CTN, a adesão ao parcelamento não implica, necessariamente, o levantamento da

garantia prestada. 

3. Estabeleceu a Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela MP nº 449/2008, que o parcelamento terá sua

formalização condicionada ao oferecimento, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança

bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, observados os limites e as condições estabelecidas nos

atos de que trata o art. 14F. 

4. Após, a conversão da MP nº 449/2008 na Lei nº 11.941/2009, restou estabelecido na Lei nº 10.522 /2002, a

exigência da garantia permaneceu quando já existente nos autos da execução fiscal (art. 22, II, § 2º, Portaria

Conjunta PFN/SRF nº 02, de 31/10/02). 

5. É a hipótese dos autos, posto que o parcelamento (fl.93), em 29/12/2008, é posterior a efetivação da penhora

(fl. 72), em 4/11/2008. Destarte, é de rigor a manutenção da constrição. 6. Agravo regimental não conhecido,

tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005. 

7. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido. 

(TRF/3ª, 3ª Turma, AI n.º 398801, rel. Des. Fed. Carlos Nery Junior, unânime, j. em 24.2.2011, DJF3 CJ1

4.3.2011, p. 523).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR ADESÃO A

PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DE ARRESTO OU

PENHORA. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS EXISTENTES. OBRIGATORIEDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(TRF/3ª, 4ª Turma, AI n.º 409638, rel. Des. Fed. Salette Nascimento, unânime, j. em 13.1.2011, DJF3 CJ1

No. ORIG. : 00475062120064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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1.2.2011, p. 319).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE PENHORA. PARCELAMENTO PELA LEI 11.941/09.

PENHORA EFETUADA ANTES DO PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. A Lei 11.941/09 não determinou

que eventual penhora realizada no bojo dos autos de execução fiscal fosse imediatamente levantada após a

adesão ao novo parcelamento. Ao contrário, afirma que a penhora já existente nos autos deve ser mantida (art.

11, I, da Lei 11.941/09). De outra forma não poderia dispor porque, até que a Administração ateste a

regularidade do pagamento pelo contribuinte, deve ser mantida a garantia do débito fiscal por economia

processual. Agravo desprovido. 

(TRF/3ª, 3ª Turma, AI n.º 402831, rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, unânime, j. em 26.8.2010, DJF3 CJ1

4.10.2010, p. 422)."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo.

 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015255-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), contra a r. decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal até manifestação conclusiva da exeqüente nos autos nº

00004931920134036105 (fls. 346).

 

Pleiteia a agravante a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja

MUITÍSSIMO PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo,

Ed. RT, São Paulo, 2ª ed., 1.996, p. 164).

2013.03.00.015255-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160943620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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À luz de uma cognição sumária, entendo ausentes os pressupostos autorizadores da tutela pleiteada. 

 

Diante do exposto, recebo o presente agravo somente no efeito devolutivo.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no

prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015765-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.,

 

No intuito de possibilitar a análise pormenorizada do presente recurso, bem como as alegações lançadas pelo

agravante, oficie-se a autoridade discriminada às fls. 228/229 (Sr. Comandante do IV COMAR) para que

esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, (i) se há previsão para a realização de novo Curso de Formação e, se

existente, qual é tal previsão; (ii) se o agravante - Sr. Bruno Montesino da Costa Campos - é considerado soldado

e percebe remuneração, ou se a condição de soldado e o percebimento de remuneração depende exclusivamente da

sua aprovação em Curso de Formação; e (iii) no que, efetivamente, consiste o Curso de Formação de Cabos da

Aeronáutica (com a especificação acerca da sua duração, etapas, da quantidade de profissionais/docentes

necessários para a sua realização e do local a ser utilizado para tanto).

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2013.03.00.015765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BRUNO MONTESINO DA COSTA CAMPOS

ADVOGADO : FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013126820134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015883-11.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ilario Antonio Fornari contra a r. decisão do MM. Juiz de

Direito da 2ª Vara de Camapuã/MS, reproduzida às fls. 78/79, que nos autos da execução fiscal proposta pela

União Federal (Fazenda Nacional), indeferiu o pedido de liberação do valor depositado em conta bancária

penhorado pelo Sistema BACENJUD.

Alega o agravante que o valor penhorado diz respeito a rendimentos de natureza salarial, o que foi devidamente

comprovado pela Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE, além de que o bloqueio

de ativos deve ser interpretado como exceção, principalmente porque a dívida já está garantida pelo imóvel

hipotecado na Cédula Rural.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a liberação do saldo penhorado em

conta bancária.

É o relatório.

DECIDO.

A Lei nº 11.382/06 promoveu significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais,

colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora

e autorizando a utilização do Sistema BACENJUD.

Devidamente citado para pagamento da dívida, o executado quedou-se inerte e a União Federal (Fazenda

Nacional) requereu o bloqueio de ativos financeiros, o que foi prontamente deferido pelo Juízo de origem,

justamente pelo disposto no artigo 655-A, do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei nº 11.382/06).

Diante disso, restava ao executado comprovar que o valor penhorado na conta bancária se referia a seus

vencimentos ou que estivesse revestido de impenhorabilidade. 

Para contrapor à penhora efetivada, o executado apresentou a Declaração Comprobatória de Percepção de

Rendimentos - DECORE que aponta realmente um ganho mensal, entretanto, sem especificar se a conta

bloqueada é a mesma utilizada para o pagamento do rendimento.

A prova do executado deve ser robusta e inequívoca, de modo a afastar a penhora do dinheiro aplicado ou

depositado em instituição financeira, situação que não restou observada nestes autos.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte no

julgamento de agravo legal, inclusive, em acórdão que porta a seguinte ementa:

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRATO

DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA. INADIMPLÊNCIA. BLOQUEIO DE

ATIVOS FINANCEIROS. SISTEMAS BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD. OPÇÃO PREFERENCIAL. LEI

11.382/06. ARTIGOS 655, I, E 655-A DO CPC. (...) VI - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que após a entrada em vigência da Lei nº 11.382/06, o bloqueio e posterior penhora de dinheiro

depositado em instituição financeira se transformou em opção preferencial (artigo 655, I, do Código de Processo

Civil) - procedimento disciplinado pelo artigo 655-A, do Código de Processo Civil) -, restando superado

entendimento anterior no qual ficava a cargo do exeqüente demonstrar que diligenciou de maneira exaustiva no

intuito de localizar bens aptos a garantir a dívida, para aí sim solicitar o bloqueio de ativos financeiros. VII - A

decisão de 1º grau foi proferida em 31 de julho de 2012, portanto, na vigência da Lei nº 11.382/06 (publicada no

DOU de 07/12/06), o que torna legítimo o bloqueio de ativos financeiros, restando ao executado comprovar que as

quantias depositadas se revestem de impenhorabilidade (artigo 655-A, § 2º, do Código de Processo Civil), ou,

2013.03.00.015883-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ILARIO ANTONIO FORNARI

ADVOGADO : RACHEL DE PAULA MAGRINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : VALMOR FORNARI e outro

: GABRIEL BARCELLOS espolio

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMAPUA MS

No. ORIG. : 08017210920128120006 2 Vr CAMAPUA/MS
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pleitear a substituição das quantias por outros bens também capazes de garantir a execução (artigos 620 e 668,

ambos do Código de Processo Civil). VIII - A Lei n.º 11.382/2006 promoveu significativas alterações no processo

de execução de títulos extrajudiciais, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira,

em primeiro lugar na ordem de penhora e autorizando a utilização do sistema BACENJUD. IX - Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região - Agravo Legal no Agravo nº 0032288-59.2012.4.03.0000 - Relatora Desembargadora Federal

Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 11/06/13 - v.u. - e-DJF3 20/06/2013)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016098-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORISVALDO FERREIRA DA SILVA contra decisão que, nos

autos de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), rejeitou a exceção de pré-

executividade ofertada pelo executado.

 

Inconformada, a agravante requer a reforma da r. decisão.

 

É o Relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

Inicialmente, colaciono aos autos o trecho do Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida dos

documentos que deverão instruir a petição de agravo de instrumento, in verbis:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

(grifos nossos)

 

Compulsando os autos, verifico através das fls. 86/90 dos presentes autos (fls. 71/75 dos autos originários) que o

agravante juntou a este instrumento cópia incompleta da decisão ora agravada, deixando de acostar cópia da fl. 71,

vº, 72, vº, 73, vº e 74, vº, não se desincumbindo, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de
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instrumento.

 

Tal falha impossibilita o acesso à própria fundamentação da decisão, o que enseja, desde logo, o não

conhecimento do recurso em questão. Nesse sentido, trago à colação arestos proferidos pelo colendo Superior

Tribunal de Justiça e por esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

TRASLADO INCOMPLETO. ADMISSIBILIDADE REALIZADA PELO TRIBUNAL A QUO. NÃO VINCULAÇÃO.

1. O pedido de reconsideração formulado contra decisão monocrática de relator deve ser recebido como agravo

regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da

instrumentalidade das formas. 2. Conforme consignado na decisão atacada, ao agravo de instrumento devem ser

juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam: cópia do acórdão

recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão

agravada , da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que o agravante não trasladou cópia

do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável o conhecimento do agravo de instrumento. 3. O agravante tem o

dever legal de formar corretamente o instrumento de agravo , devendo fiscalizar a efetiva apresentação das peças

obrigatórias relacionadas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. Por outro lado, é inaceitável, nesta

instância, a juntada extemporânea de peça obrigatória. 4. O juízo de admissibilidade do Recurso Especial está

sujeito a duplo controle. Assim, a aferição da tempestividade do apelo pela instância a quo não vincula o

Superior Tribunal de Justiça. 5. agravo regimental desprovido."

(STJ - RCREAG - RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1204831, Processo:

200900988904, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Vasco Della Giustina (Des. Conv. Do TJ/RS), Data da

decisão: 04/02/2010, DJE DATA: 25/02/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA

APENAS DO ANVERSO DE DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO

INCOMPLETO. 1. Ao agravo de instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código

de Processo Civil, quais sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do

recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas

peças - como no caso, em que a agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável

o conhecimento do agravo . 2. Como é de costume no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto

condutor do acórdão recorrido foi impresso no modo frente-e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do

anverso do referido documento; não se desincumbiu, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do

agravo de instrumento. 3. A Quarta Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

de 14.5.2007, p. 318), enfrentou situação análoga à dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-

conhecimento do agravo de instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de Processo Civil, por não ter

sido juntada cópia do verso de uma das peças processuais obrigatórias. 4. agravo regimental desprovido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 884649, Processo: 200700610772,

Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Denise Arruda, Data da decisão: 06/11/2007, DJ DATA: 29/11/2007, pág.

208)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA

INCOMPLETA . TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Do exame dos autos verifico que há

irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão agravada incompleta ,

dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o

entendimento externado na decisão monocrática. 3. agravo legal improvido."

(TRF - 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 425489, Processo: 201003000364372, Órgão Julgador:

Sexta Turma, Rel. Consuelo Yoshida, Data da decisão: 03/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 11/03/2011, pág. 516)

 

Diante disso, é mister impedir o seguimento do presente agravo de instrumento ante a sua falta de instrução com

peça obrigatória, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, descabendo a concessão de

oportunidade para a sua juntada posterior ou a sua eventual regularização.

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as quais se transcreve a seguir :

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT
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736/304, JTJ 182/211)".

 

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada):

 

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso

(JTJ 202/248)".

 

No mesmo sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO

RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser

parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada

de apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem

cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do

instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo , nos termos do art. 557,

caput, do CPC. 3 - agravo regimental ao qual se nega provimento."

(TRF - 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 194320, Processo: 200303000739946, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 15/03/2005, DJU DATA: 20/05/2005, pág. 334)

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016135-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fim de dar total cumprimento ao disposto na Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, do E. Conselho de

Administração deste Tribunal Regional Federal, intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob

pena de extinção do processo, proceda à devida regularização quanto aos códigos para o recolhimento das custas e
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porte de remessa e retorno (códigos 18720-8 e 18730-5).

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016139-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.,

 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto por JEAN CARLOS LAZARI, contra decisão

que, em mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo Comandante da 2ª Região Militar, recebeu o

recurso de apelação interposto pelo impetrante contra a r. sentença de primeiro grau, no efeito meramente

devolutivo . 

 

Agravante: agravante aduz, em apertada síntese: a) que, em regra, os recursos de apelação interpostos contra

sentenças concessivas de mandado de segurança são recebidos apenas no efeito devolutivo (art. 14, §3º da Lei n.º

12.016/09), em razão da urgência da execução da ordem mandamental e da própria natureza do rito; b) que não há

previsão expressa no texto legal, contudo, quanto aos efeitos em que a apelação deverá ser recebida nos casos de

denegação da segurança; c) que, em hipóteses excepcionais em que reste flagrante ilegalidade ou dano irreparável

e de difícil reparação, tem-se admitida a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação

sobre sentença denegatória da segurança em mandamus; d) que, no caso dos autos, não há risco para a União

Federal de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação pela concessão do efeito suspensivo, vez que, caso ao

final, o ente público seja considerado vencedor na demanda, poderá vir a convocá-lo novamente para o próximo

contingente; e) que, na iminência de se causar danos irreparáveis à sua pessoa, há de ser concedido efeito

suspensivo ao presente recurso, conforme autoriza, em caráter excepcional, o nosso ordenamento jurídico; e f) que

a não concessão do efeito suspensivo poderá ocasionar a perda de objeto do mandamus, vez que corre-se o risco

de o impetrante já ter cumprido todo o serviço militar até o julgamento definitivo da questão. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, fundamentos para a concessão de efeito suspensivo ao

presente recurso, senão vejamos:

 

O cerne da questão discutida nos presentes autos refere-se aos efeitos em que deve ser recebido o recurso de

apelação interposto em face de sentença extintiva e/ou denegatória prolatada em mandado de segurança.
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Estabelece o § 3.º do art. 14 da Lei n.º 12.016/2009 que: "a sentença que conceder o mandado de segurança pode

ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar".

 

A regra é clara quanto à subtração do efeito suspensivo da apelação nos casos em que a sentença for concessiva,

isto é, favorável ao impetrante.

 

No entanto, é entendimento pacífico na jurisprudência do E. STJ e dos nossos E. Tribunais Regionais Federais

pátrios, que a apelação da sentença denegatória/extintiva da segurança só deve ser recebida no efeito devolutivo

ante o caráter de urgência da ação mandamental, aplicando-se, todavia, a suspensão dos efeitos da sentença

quando houver lesão grave e de difícil reparação, com fundamento no art. 558, caput e parágrafo único do CPC.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. DUPLO

EFEITO. EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. MATÉRIA

FÁTICA. SUMULA 7/STJ. 

1. É pacífica a jurisprudência do STJ de que o recurso de apelação contra sentença denegatória de mandado de

segurança possui apenas efeito devolutivo , tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ.

Aplica-se na espécie, por analogia, o enunciado da Súmula 405/STF. 

2. Configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, esta Corte excepcionalmente tem decidido

ser possível sustar os efeito s da medida atacada na via mandamental, até o julgamento da apelação .

Precedentes. 

3. Assentado o Tribunal de origem que, no caso sub judice, há sério risco de prejuízo irreparável, a reforma do

julgado demandaria revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, inadmissível na via do Recurso

Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. agravo Regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 687040, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 13.03.2009) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . MANDADO DE SEGURANÇA.

LIMINAR DEFERIDA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO À APELAÇÃO . EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE

DIPLOMA. MORA NA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO. CERTIFICADO DE COLAÇÃO DE GRAU QUE

COMPROVA A CONCLUSÃO DO CURSO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. RECURSO PROVIDO. - agravo

de instrumento interposto contra decisão proferida pelo ilustre Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro - RJ

que, em sede de mandado de segurança impetrado por Janaína Musso de Oliveira contra ato do Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, recebeu o recurso de apelação interposto contra sentença que

denegou a segurança postulada apenas no efeito devolutivo . - No caso em apreço, a agravante impetrou writ of

mandamus com o objetivo de obter a expedição de carteira profissional definitiva ou emissão de licença

temporária de trabalho, para que pudesse exercer a profissão de fisioterapia. A pretensão foi indeferida na via

administrativa, porque a impetrante não possuía o diploma devidamente reconhecido pelo MEC. - De acordo

com a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, afigura-se viável a atribuição de efeito

suspensivo à apelação interposta contra sentença denegatória da segurança, desde que evidenciados os

requisitos do fumus boni juris e o do periculum in mora. - Precedentes citados. - Com efeito , revela-se

desarrazoado que o atraso na emissão do diploma obste o pleno exercício da profissão por parte da impetrante,

sendo certo que a Universidade Estácio de Sá emitiu declaração na qual restou consignado que a recorrente

concluiu o curso de graduação, tendo colado grau em 16.08.2005. - Tese desenvolvida na apelação que revela

plausibilidade jurídica, a qual é reforçada pelos inúmeros arestos desta Corte na matéria. Saliente-se, outrossim,

que o pedido de liminar formulado na petição inicial do writ, embora indeferido pelo Juízo a quo, restou

acolhido, em sede de agravo de instrumento , pelo Des. Federal Benedito Gonçalves, membro da Sexta Turma

Especializada, sendo válido pontuar, outrossim, que a tese sustentada pela ora agravante mereceu parecer

favorável do Ministério Público Federal, em primeiro grau. - agravo de instrumento provido para conferir efeito

suspensivo ao recurso de apelação até seu julgamento pelo órgão colegiado."

(TRF 2ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 167959, Processo: 200802010120276, Órgão Julgador:

Quinta Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Lima, Data da decisão; 13/10/2008, pág. 179) (grifos

nossos)

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO . APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA QUE CONCEDEU

A ORDEM EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO . I - O recurso interposto

contra a sentença denegatória da segurança deve ser recebido, em regra, no efeito único inerente a todo e

qualquer recurso. No entanto, em casos excepcionais, observado o caso concreto, poder-se-á atribuir efeito
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suspensivo, em vista da ausência de previsão legal nesse sentido. II - Do exame do objeto da segurança

conferida verifica-se que ele não se subsume as hipóteses em que, excepcionalmente, o apelo é recebido no duplo

efeito , eis que o presente recurso tem como escopo o de garantir à agravante a não executoriedade da sentença

que denegou a segurança por ela pleiteada, por meio da qual se buscava a autorização judicial para

compensação de valores que alega ter sido pagos a maior, a título de Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, e o

entendimento dessa relatora é no sentido de ser plenamente exigível a contribuição para o SAT. III - agravo

improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 224045, Processo: 00687335720044030000, Órgão

Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, Data da decisão; 11/07/2006, DJU DATA: 04/08/2006)

(grifos nossos)

 

Tal exceção deve ser aplicada ao caso dos autos, considerando que, de fato, o impetrante está na iminência de

sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, senão vejamos:

 

Ao denegar a segurança e, portanto, ser contrário à decisão proferida nos autos do agravo de instrumento

interposto pelo impetrante, o Juízo a quo, automaticamente, está possibilitando a convocação imediata do ora

agravante para a prestação do serviço militar, em local a ser determinado pela União Federal, de acordo com a sua

necessidade e conveniência.

 

 

É sabido, contudo, que tal convocação ensejará a interrupção na carreira de especialização do impetrante, vez que

o mesmo é recém formado, o que, por si só, já caracteriza prejuízo à sua pessoa. De se dizer, ainda, que, enquanto

a referida interrupção tem o condão de acarretar prejuízos imediatos na sua formação, é de se salientar que a

União Federal não sofrerá com a postergação da convocação do impetrante na hipótese de ser concedido o efeito

suspensivo ao presente recurso, vez que, no caso de manutenção da sentença denegatória da segurança no feito

originário, quando do seu julgamento final e definitivo, o ente público não perderá o direito de convocar o

impetrante a prestar serviços militares. Ou seja, a sua convocação será apenas postergada. 

 

 

Ademais, conforme bem observado pelo ora agravante em suas razões recursais, há também o risco do mandamus

perder o objeto caso o efeito suspensivo não seja deferido, vez que, em decorrência do excessivo número de feitos

a serem julgados e do transcurso de tempo até o efetivo trânsito em julgado do writ, o agravante corre o risco de já

ter prestado todo o serviço militar para o qual alega não ser obrigado, o que ensejará dano irreparável.

 

 

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito ativo formulado pelo ora agravante, para o fim de, ao menos por

hora e até o julgamento final do presente agravo de instrumento, determinar o recebimento do recurso de apelação

interposto pelo impetrante em ambos os efeitos, com fundamento no artigo 558, caput e parágrafo único do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016522-29.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.016522-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituito Santarense de Ensino Superior, inconformado com

a decisão proferida à f. 74-74v dos autos da execução fiscal n.º 0021572-51.2012.403.6182, promovida pela

União e em trâmite perante o Juízo Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo.

 

O Juiz de primeiro grau acatou a recusa de bem imóvel oferecido à penhora ao fundamento de que não foi

obedecida a ordem de preferência estabelecida pelo art. 11, da Lei n.º 6.830/80 e deferiu o bloqueio de ativos

financeiros nas contas bancárias da executada.

 

A agravante invoca o disposto nos arts. 620 do Código de Processo Civil e sustenta que: a) o bloqueio de ativos

financeiros pelo sistema BACENJUD é ilegal e inconstitucional, porquanto a penhora on line deve ser deferida em

caráter excepcional; b) a decisão agravada causa-lhe dano irreparável e de difícil reparação; e c) o indeferimento

da penhora sobre o bem imóvel nomeado à penhora é ilegal. 

 

Com base em tais alegações a recorrente requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de que seja

reformada a decisão a quo.

 

 

[Tab]É o sucinto relatório. Decido.

 

[Tab]Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e

extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

 

[Tab]Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora

de dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655,

inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A,

§ 2º) ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir

a execução (Código de Processo Civil, art. 668).

 

[Tab]Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda

assim conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro

buscar outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi

invertida pelo legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI

11.382/06. EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO.

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de

levantamento de dados na via extrajudicial.

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do

agravado é obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial".

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo

anteriores aos casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00215725120124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A).

4. Agravo regimental não provido"

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL

E NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-

PROBATÓRIOS. SÚMULA 07/STJ.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII

e art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde

que presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens

suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de

administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e

do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de

tais requisitos importa reexame de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7).

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio

através do sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as

tentativas extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto

encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra

óbice na Súmula 7/STJ.

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa

não conhecido"

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1). 

 

[Tab]De outra parte, cumpre destacar que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua

substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso

ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil

comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.

Assim não se revela ilegal o deferimento da penhora requerida.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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DESPACHO

 

Vistos, etc.,

 

O artigo 525 do CPC dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento, quais sejam: (i)

obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas

aos advogados do agravante e do agravado; e (ii) facultativamente, outras peças que o agravante entender úteis.

 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, sendo ônus do recorrente

demonstrar a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o recurso de agravo de instrumento com as peças

imprescindíveis para a boa compreensão de sua irresignação, sob pena de não conhecimento liminar do recurso.

 

Nesse sentido, inclusive, era o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual, recentemente,

quando do julgamento do Res n.º 8/2008, reviu o seu posicionamento (artigo 543-C do CPC) para o fim de afastar

a inadmissão liminar do recurso de agravo de instrumento em decorrência da ausência das peças necessárias à

compreensão da controvérsia. Diante dessa hipótese, a partir de então, deve ser oportunizada ao agravante a

complementação do instrumento com a juntada das respectivas peças essenciais ao deslinde da questão ora

discutida. 

 

Nesse sentido: 

 

"REPETITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS.

A Corte, ao rever seu posicionamento sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ , firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012).

 

 

Desta forma, considerando o teor do despacho agravado e o histórico narrado de maneira suscinta nas razões do

presente agravo - os quais, por si só, são insuficientes para a compreensão e análise do quanto pretendido pela

agravante nesta seara - determino que a mesma traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de não

conhecimento do presente recurso, a sequência das peças processuais apresentadas nos autos do Processo n.º

87.0021890-1, em ordem de datas/numeração, a partir da r. sentença proferida às fls. 647/650, bem como a íntegra

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDMIR PEREIRA

: IRAILDES FERRAZ CARMASSI

: LAURA ARANTES

: PEDRO DE ANDRADE

: RITTA DUARTE CORREA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ORTELANI e outro

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE SOUZA

: SELMA LEITAO WIEZEL

: MERCIA JULIO PEREIRA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

PARTE AUTORA : TOSHIKO KANAZAWA YOSHIKAWA

: NEUZA MARIA GARCIA

: FRANCISCA DE PAIVA RIBEIRO

: IRATI RODRIGUES LIMA GARCIA

: THEREZINHA PASINI BERNARDES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DE ALMEIDA e outro
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do Processo n.º 0023278-73.2002.403.6100, os quais entendo fundamentais ao deslinde da questão ora discutida:

 

Tais documentos são essenciais à apreciação da questão tratada nos autos, vez que somente através destes torna-se

viável a análise a respeito do quanto debatido no presente recurso. 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Decisão agravada: nos autos dos embargos à execução opostos por ALCIBIERI ZENO COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a qual, em audiência realizada em

03/07/2013, (i) foi declarada prejudicada a tentativa de conciliação ante a ausência do preposto da embargada; (ii)

iniciou a fase de instrução, deferindo como provas documentais já juntadas e outras do mesmo tipo que as partes

pretendessem apresentar, no prazo de 10 (dez) dias; (iii) indeferiu eventual perícia contábil; (iv) declarou por

citada a executada Sandra Elvira Rosa de Souza Bernardi; e (v) autorizou as partes, caso não haja interesse na

produção de outras provas, a apresentar memoriais, com alegações finais.

 

Agravante: a agravante aduz, em apertada síntese: a) que cabe apenas à parte contrária a análise acerca da

proposta de acordo formulada, não cabendo ao Juízo a quo tecer comentários a respeito; b) que foi designada

apenas audiência de conciliação, não podendo o Juízo iniciar a instrução sem que as partes tivessem sido

intimadas para tanto; e c) que o indeferimento antecipado de prova pericial foi totalmente arbitrário.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil.

 

Não há como acolher as pretensões da agravante acerca (i) da designação de nova audiência de conciliação; e (ii)

da declaração de nulidade da audiência já realizada, ao passo que não houve qualquer irregularidade no ato

processual questionado.

 

2013.03.00.016938-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALCIBIERI ZENO COM/ DE ALIMENTOS LTDA -EPP
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Anoto, a princípio, que não foi o Juízo a quo quem rejeitou a proposta de acordo apresentada pela devedora na

referida audiência, mas sim a própria credora, ao se ausentar do referido ato processual. 

 

Assim, considerando que tal audiência depende da existência de circunstâncias que indiquem a propensão das

partes em conciliar-se, a ausência de qualquer uma delas demonstra exatamente que não há intenção de

transacionar, motivo pelo qual se tornou sem sentido a pretensão de designação de nova audiência de conciliação.

Ademais, não há impedimento a que as partes transijam no decorrer da marcha processual, o que ratifica a

desnecessidade de designação de nova audiência. 

 

 

O mesmo se diz quanto ao início da fase de instrução. Não há qualquer irregularidade na determinação proferida

pelo Juízo de primeiro grau nesse sentido, vez que, além de ter sido observada a sequência lógica do processo, tal

ato não causou qualquer prejuízo às partes. Pelo contrário: o Juízo a quo não só deferiu as provas documentais

juntadas aos autos, como deu oportunidade para que as partes encartassem outras que entendessem necessárias, no

prazo de dez dias.

 

Ademais, não restou formalmente consignado no termo de audiência a existência de qualquer requerimento

formulado pela ora agravante, naquela ocasião, a respeito de quaisquer outras provas (diversas) que eventualmente

pretendesse produzir, o que afasta, por si só, eventual ilegalidade ou alegação de cerceamento ao direito de defesa.

 

Por fim, no tocante ao indeferimento da prova pericial, entendo que razão também não assiste à agravante.

 

 

Compulsando os autos, verifico que os embargos à execução opostos pela agravante levantam questões relativas à

incidência de juros e correção monetária, aplicação da comissão de permanência e abusividade nas cláusulas

contratuais, as quais consistem em matéria de direito, podendo o Juízo a quo dispensar a realização de prova

pericial, o que não caracteriza cerceamento ao direito de defesa.

 

A corroborar tal posição, transcrevo o seguinte aresto:

 

 

"REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICABILIDADE DO CDC.

LIMITAÇÃO DOS JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

DESCARATERIZAÇÃO DA MORA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE

INADIMPLENTES. SUCUMBÊNCIA. 1. O indeferimento de prova pericial não configura cerceamento de

defesa, uma vez que se trata de matéria eminentemente de direito, há muito tempo conhecida e examinada pelo

Poder Judiciário, sendo que os documentos acostados nos autos são suficientes para o deslinde da questão. 2. É

pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações contratuais firmadas com as instituições financeiras,

tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 3. As limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa

de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com instituições financeiras.

4. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de

crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a

Súmula nº 121 do STF. 5. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de

inadimplência, pela variação da taxa de CDI, desde que excluída a taxa de rentabilidade, os juros moratórios e a

multa contratual. 6. A Segunda Seção do egrégio STJ, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.061.530,

consolidou entendimento no sentido de que o reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período

da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descarateriza a mora e, em conseqüência,

devem ser afastados seus consectários legais. 7. Aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, §

único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, o que não

restou demonstrado no caso dos autos. 8. para evitar a inscrição nos cadastros restritivos de crédito, não basta o

mero ajuizamento de ação; é necessária a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se

funda na aparência do bom direito e que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor

referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea. 9. Distribuição da sucumbência de forma

recíproca, tendo em vista o julgamento pela parcial procedência da demanda. 10. Tendo em vista o disposto nas

Súmulas 282 e 356 do STF e 98 do STJ, e a fim de viabilizar o acesso às instâncias superiores, considero

prequestionada a matéria."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200271000062572, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel.
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Vivian Josete Pantaleão Caminha, Data da decisão: 20/01/2010, D.E. DATA: 01/03/2010) (grifos nossos)

 

Desta forma, considerando que a decisão agravada se coaduna não só com a fundamentação ora explicitada, mas

também com o entendimento jurisprudencial ora transcrito, entendo deva ser a mesma mantida. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela embargante, nos termos do

artigo 557, caput do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por Indústrias IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pirassununga/SP, pela qual, em sede

de execução fiscal, foi indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

Sustenta a recorrente, em síntese, que, por se encontrar a execução garantida, preenche o requisito necessário à

concessão da medida requerida, sendo, ademais, inaplicável à hipótese as disposições do art. 739-A do CPC.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não logrando a recorrente infirmar a motivação da decisão recorrida, convindo

anotar a aplicabilidade à execução fiscal das disposições contidas no art. 739-A do CPC para fins de atribuição de

efeito suspensivo aos embargos à execução, conforme decidido pelo E. STJ, nos autos do Resp nº 1.272.827/PE,

submetido ao rito do art. 543-C do CPC, à falta dos requisitos previstos no art. 558 do CPC, indefiro o pedido de

efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

em face de CONSTRUTORA E ENGENHARIA MODULUS LTDA, indeferindo o pedido de concessão de

gratuidade de justiça formulado pela ré, sob a alegação de falta de comprovação satisfatória acerca da

impossibilidade em arcar com as custas e despesas judiciais (fls. 168).

 

 

Agravante: a ré requer a reforma da decisão agravada, sustentando, em apertada síntese, que, nos moldes da

Súmula 481 do STJ, a pessoa jurídica pode ser beneficiária da Justiça Gratuita desde que demonstre a

impossibilidade de arcar com os encargos processuais. Alega, ainda, que demonstrou, através da relação de

cinqüenta demandas ajuizadas contra ela, que vem passando por sérias dificuldades financeiras. Por fim, sustenta

que possui 557 protestos de títulos em seu nome, o que autoriza a concessão do referido benefício em seu favor.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

No que diz respeito à concessão do benefício da gratuidade de justiça, há que se diferenciar os casos que

envolvem a pessoa física daqueles que tratam de pessoa jurídica com fins lucrativos, vez que, no primeiro, basta a

mera declaração de pobreza para que seja concedido o benefício, mas, no segundo, mister se faz que a parte

interessada comprove nos autos o fato de não ser capaz de arcar com os encargos do processo.

 

No caso em tela, a empresa agravante, a fim de demonstrar a sua delicada situação financeira, limitou-se a juntar,

nos autos originários, uma relação de 50 (cinqüenta) processos judiciais nos quais figura como réu/executado,

documentos este que não se presta para amparar a sua pretensão, senão vejamos:

 

Nos moldes do entendimento jurisprudencial pátrio já cristalizado, o pedido de justiça gratuita formulado por

pessoa jurídica de direito privado deve ser acompanhado de detalhada comprovação acerca da sua efetiva

insuficiência de recursos. Logo, caberia à parte agravante trazer aos autos não só a referida relação, mas também e

principalmente, as suas últimas declarações de impostos de renda, os seus livros contábeis e seus balanços,

devidamente aprovados, o que não foi feito, motivo pelo qual há de ser mantida a decisão agravada pelos seus

próprios fundamentos.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila os seguintes arestos:

 

"O pedido de justiça gratuita de pessoa jurídica de direito privado deve ser acompanhado de detalhada

comprovação da efetiva insuficiência de recursos. Precedentes. 2. Rever a decisão do Tribunal de origem, para

concluir de modo diverso, implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede extraordinária

(Súmula STF nº 279). 3. Agravo regimental improvido."

(AI 673934 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-148 DIVULG

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONSTRUTORA E ENGENHARIA MODULUS LTDA

ADVOGADO : WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00054623220134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-16 PP-03413) (grifos nossos)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PRECÁRIA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO DO

ONUS PROBANDI.

I- A teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica também pode gozar das benesses alusivas

à assistência judiciária gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe distinções entre as

pessoas física e jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial,

ocasião em que a negativa do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à

verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não

se encontra em estado de miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do processo,

requerer maiores esclarecimentos ou até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se em "estado de

perplexidade"; b) já a pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma não objetivar o lucro

(entidades filantrópicas, de assistência social, etc.), o procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme

anteriormente salientado.

II- Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos, a sistemática é diversa, pois o onus probandi é da

autora. Em suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que

as mesmas comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem

comprometer a existência da entidade.

III- A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde

que os mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada.

Exemplificativamente: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial;

c) balanços aprovados pela Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc.

IV- No caso em particular, o recurso não merece acolhimento, pois o embargante requereu a concessão da

justiça gratuita ancorada em meras ilações, sem apresentar qualquer prova de que encontra-se impossibilitado

de arcar com os ônus processuais.

V- Embargos de divergência rejeitados."

(EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2003, DJ 22/09/2003 p.

252) (grifos nossos)

 

De se salientar, ainda, que os documentos encartados exclusivamente no presente recurso (fls. 111/132) não

merecem ser sequer apreciados, vez que não foram extraídos dos autos originários, sob pena de caracterizar

supressão de instância. Os mesmos, ainda, não possuem características de "documentos novos", vez que os dados

ali presentes são antigos e poderiam há muito ter sido acessados pelo agravante, o que ratifica ainda mais a sua

inadmissão. 

 

Diante desse contexto, entendo que o pedido de justiça gratuita formulado pela agravante é de ser indeferindo, não

merecendo qualquer reforma a decisão agravada, a qual encontra total amparo com os entendimentos

jurisprudenciais proferidos por esta E. Corte:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE

DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. 1. Em regra, o benefício da isenção de custas é concedido

às pessoas físicas. 2. O benefício pode ser estendido às pessoas jurídicas em situações excepcionais, nas

hipóteses em que há prova nos autos de que a empresa não possui condições de suportar os encargos do processo

. 3. A agravante não juntou ao recurso documentos que revelem sua atual situação econômica, não havendo

como aferir a alegada hipossuficiência. 4. agravo de instrumento não provido."

 (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238946, 2005.03.00.053646-1, TRF3, JUIZ MÁRCIO MORAES,

TERCEIRA TURMA) (grifos nossos)

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROVADORES DA SITUAÇÃO

DE PRECARIEDADE FINANCEIRA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O entendimento da doutrina e da

jurisprudência é no sentido de que os benefícios da assistência judiciária gratuita, assegurados a todos aqueles

que não têm condições de suportar os custos da ação judicial, podem ser concedidos às pessoas físicas e às

pessoas (...). II - No que tange às pessoas jurídicas, o tratamento dispensado é especial. O Superior Tribunal de

Justiça e os Tribunais inferiores têm se posicionado no sentido da possibilidade de concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita àquelas que não exercem atividades com fins lucrativos, por exemplo, entidades

tipicamente filantrópicas ou de caráter beneficente e, ainda, desde que comprovada a precariedade da sua

condição econômica. III - Ainda, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, será concedido
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o benefício da gratuidade processual às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos,

desde que as mesmas comprovem por meio de documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe

impossibilitar o recolhimento das custas . IV - Com efeito, para que se possa conceder os benefícios da

assistência judiciária gratuita a uma empresa comercial, com fins lucrativos, caso específico da agravante, há

que se ter nos autos elementos - acompanhados de provas e alegações sólidas - suficientemente reveladores da

atual situação econômica da empresa, indispensáveis para que o Magistrado constate a hipossuficiência

necessária para o deferimento da referida isenção legal. V - No caso dos autos, a agravante limitou-se a

argumentar a possibilidade de concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas com fins lucrativos e a fazer

meras ilações acerca da sua situação financeira atual, que diz ser precária. Ademais, a agravante trouxe aos

autos apenas a declaração de pobreza assinada por alguém não identificado, bem como a cópia do balanço

patrimonial do ano de 2004 sem conter a assinatura do contador responsável pela apuração, documentos estes

que não são hábeis para comprovar a impossibilidade absoluta de arcar com os custos do processo. VI -

Destarte, não há que se falar em justa causa para concessão dos benefícios da justiça gratuita , pois ausente

prova cabal que demonstre a impossibilidade da agravante de arcar com os encargos decorrentes da demanda.

VII - agravo improvido. 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 265889, 2006.03.00.029421-4, TRF3, JUIZA CECILIA MELLO,

SEGUNDA TURMA) (grifos nossos)

 

Ante o exposto, com base na fundamentação supra e no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017201-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fim de dar total cumprimento ao disposto na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução

nº 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração deste Tribunal Regional Federal,

intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do processo, proceda à devida

regularização quanto aos códigos para o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno (códigos 18720-8 e

2013.03.00.017201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LE GARAGE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO RACHED JORGE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PAOLA ANITA ROBBA e outros

: ADRIANA DE CARVALHO ARAUJO

: NEUZA BRAGA DE CARVALHO ARAUJO

ADVOGADO : ROBERTO RACHED JORGE e outro

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352423520074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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18730-5).

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23612/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507982-82.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela União Federal contra decisão que, em sede de execução fiscal

ajuizada pelo INSS em face de J. PAIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ( massa falida), buscando receber

judicialmente créditos previdenciários inadimplidos, julgou extinto o processo, nos termos dos artigos 267, VI e

598 ambos do Código de Processo Civil c/c o art. 1º da Lei 6.830/80, ao fundamento de que a falência é forma

regular de extinção da empresa, não incidindo, por inocorrência de provas de ato ilícito, as normas de

responsabilidade tributária previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional, já que o mero inadimplemento

da obrigação tributária não enseja a responsabilização dos sócios. 

 

Apelante: a parte exeqüente requer o prosseguimento do feito em face dos co-responsáveis e da própria sociedade

falida, ao argumento de que os nomes dos sócios da executada constam no título cabendo a eles provar, em sede

de embargos, que não infringiram as disposições do art. 135, III do Código Tributário Nacional 

 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em

vista que a matéria posta está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Primeiramente é oportuno consignar que a falência da contribuinte foi decretada regularmente, conforme

noticiado às fls 45/46 dos autos. 

1991.61.82.507982-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : J PAIM IND/ E COM/ LTDA e outros

: LEO PAIM espolio

: CARLOS ANTONIO DE CARVALHO MATHIAS

No. ORIG. : 05079828219914036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Ademais, o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
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DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Dessa forma, caberia à exeqüente demonstrar que os valores em execução decorrem de atos de gestão praticados

com excesso de mandato, infração à lei ou contrato social, o que não foi feito.

 

 

Acresço que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei

8.620/93, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral, o que ratifica os fundamentos supra articulados. A

propósito: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela
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dívida perdeu o suporte de validade. 

 

É oportuno mencionar que ação penal mencionada às fls. 47 dos autos não diz respeitos aos co-responsáveis

constantes na Certidão de Divida Ativa. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Descrição fática: MARIO BAPTISTA FILHO e outros ajuizaram ação ordinária contra a Caixa Econômica

Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito

principal.

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condenou os autores ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor dado à causa.

 

Apelante: Mutuário pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

1994.61.00.030603-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIO BAPTISTA FILHO e outros

: MARIO VIEIRA GOMES

: TELMA RODRIGUES DOS SANTOS GOMES

: SANDRA MARIA DA SILVA SANTIAGO

: MARGARIDA DO CEU E SILVA SANTIAGO MARQUES

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

SUCEDIDO : JOAQUIM AUGUSTO ALMEIDA SANTIAGO falecido

APELANTE : CARLA MARIA DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

PARTE AUTORA : PAULO DOS SANTOS e outro

: ZADIR DE OLIVEIRA BURITI

EXCLUIDO : RICARDO CANTON e outro

: LUCIA MARIA DOS SANTOS CANTON

No. ORIG. : 00306038019944036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio

na jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira

prestação, não prospera, já que existe previsão expressa no contrato.

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças

entre o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP.

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em

homenagem ao princípio da livre contratação entre as partes.

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória,

mesmo que não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente.

 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto:

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade.

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

Agravo não provido."

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246)

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma:

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93.

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA.

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93.

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida."
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(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328)

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

 

Os autores, ora apelantes, alegam que a CEF não obedeceu ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional no reajustamento das prestações.

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as

considerações feitas pelo perito judicial.

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios

pactuados, sendo que, as prestações serão reajustadas mediante a aplicação do índice correspondente à taxa de

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescido do índice correspondente ao percentual

relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional, portanto, não há que se falar em

inobservância do PES, devendo ser mantida a r. sentença.

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou,

por oportunidade de caso análogo:

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA.

(...)

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial

por Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do

laudo pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve

critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho

realizado pelo expert.

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor

de forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser

providenciado pela instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença.

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF

parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU

03/08/2007, p. 672)

Feitas tais considerações, a r. sentença não merece reparos.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIO VIEIRA GOMES e outro, em sede de medida cautelar

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial, previsto no

Decreto-Lei 70/66, cuja sentença foi de improcedência do pedido.

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do

artigo 796 e do artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é

sempre dependente"

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:

(...)

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito."

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a

situação de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão

do esvaziamento da pretensão cautelar.

 

Neste sentido:

'MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

ESPECIAL - RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA.

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do

Estado do Rio Grande do Sul.

2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente

medida cautelar, ante a perda de seu objeto.

Medida cautelar prejudicada.'

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007).'

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno deste E. Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIO VIEIRA GOMES e outro

: TELMA RODRIGUES DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00320645319954036100 6 Vr SAO PAULO/SP

1995.61.00.037807-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIO BAPTISTA FILHO, em sede de medida cautelar ajuizada

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial, previsto no Decreto-Lei

70/66, cuja sentença foi de improcedência do pedido.

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do

artigo 796 e do artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é

sempre dependente"

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:

(...)

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito."

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a

situação de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão

do esvaziamento da pretensão cautelar.

 

Neste sentido:

'MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

ESPECIAL - RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA.

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do

Estado do Rio Grande do Sul.

2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente

medida cautelar, ante a perda de seu objeto.

Medida cautelar prejudicada.'

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007).'

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno deste E. Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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APELANTE : MARIO BAPTISTA FILHO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00378074419954036100 6 Vr SAO PAULO/SP

1996.61.82.514727-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANSMECANICA IND/ MAQUINAS S/A e outros

: EVA MENICHETTI
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra decisão que, em sede de execução fiscal

ajuizada pelo INSS em face da Massa Falida de Transmecânica Indústria de Máquinas S/A, buscando receber

judicialmente créditos previdenciários inadimplidos julgou extinto o processo, nos termos dos artigos 267, VI e

598 do Código de Processo Civil, c/c art. 1º da Lei 6.830/80, ao fundamento de ser a falência forma regular de

extinção da empresa, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de responsabilidade tributária

previstas nos artigo 135, III do Código Tributário Nacional, ou civil prevista no art. 106 da Lei 6.404/76, já que o

mero inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilização dos sócios. 

 

Por fim, deixou de condenar em custas e honorários advocatícios.

 

Apelante: a parte exeqüente requer a reforma da sentença, ao argumento de os nomes dos sócios co-responsáveis

pela dívida consta na Certidão de Dívida Ativa, cabem a eles provarem que não infringiram as disposições do

artigo 135, III do Código Tributário Nacional. 

 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Primeiramente é oportuno consignar que a falência da contribuinte foi decretada regularmente pelo juízo

falimentar do 2º Ofício Cível da Comarca da Capital/SP, o que afasta qualquer presunção de dissolução irregular. 

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

: PIER GIORGIO MENICHETTI
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efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Ademais, o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Dessa forma, caberia à exeqüente demonstrar que os valores em execução decorrem de atos de gestão praticados

com excesso de mandato, infração à lei ou contrato social, o que não foi feito.

 

 

Acresço que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei

8.620/93, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral, o que ratifica os fundamentos supra articulados. A

propósito: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra
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um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela

dívida perdeu o suporte de validade. 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo da Fazenda Pública, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ricardo Benetton Martins e Márcia Regina de Guzzi Faelli Martins,

inconformados com a sentença que, em demanda aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da

Nossa Caixa Nosso Banco S/A, julgou improcedentes os pedidos formulados em demanda declaratória e

condenatória de financiamento imobiliário.

 

Irresignados, os apelantes sustentam que:

 

a) o Sistema Financeiro da Habitação - SFH tem como regra exclusiva a Lei n.º 4.380/64, sendo inconstitucionais

as Resoluções emanadas do Poder Executivo;

 

b) o reajuste das prestações com base nas variações da URV violou o princípio da equivalência salarial;

 

c) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

d) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois

sua aplicação gera a incidência cumulada de juros sobre juros;

 

e) a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros;

 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66;

 

g) o contrato firmado entre as partes submete-se às regras do Código de Defesa do Consumidor;

 

h) é indevida a aplicação do índice de 84,32% relativo ao IPC de março/90;

 

i) não devem ter seus nomes incluídos em cadastros de inadimplentes;

 

j) com as retificações na forma de cálculo do saldo devedor e dos valores das parcelas, deve ser julgada

improcedente a reconvenção.

 

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF e da Nossa Caixa Nosso Banco S/A, os autos vieram a este

Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Sistema Financeiro da Habitação - SFH e Resoluções. Alegam os apelantes que é inconstitucional a

Resolução de n.º 1.980/93 e também, outras emanadas do Poder Executivo.

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de não haver qualquer ilegalidade na aplicação das Resoluções emanadas

do Poder Executivo. Veja-se:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO

REVISIONAL DO CONTRATO COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. CÔMPUTO DA CORREÇÃO

MONETÁRIA QUE DEVE PRECEDER À AMORTIZAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. 

(....)

2. O Decreto-Lei n.º 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação - BHN, conferindo ao Conselho

Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 06127911919984036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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entidades do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Nesse sentido, foi editada a Resolução nº 1.446/88 -

BACEN, posteriormente modificada pelas Resoluções nºs 1.278/88 e 1.980/93, a quais estabeleceram novos

critérios de amortização, definindo-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações

pagas. 

3. As Leis 8.004/90 e 8.100/90, as quais reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir

instruções necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, inclusive quanto a

reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos, recepcionaram plenamente a legislação que

instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações. (Precedentes: REsp 675.808 -

RN, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 572.729 - RS, Relatora

Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 601.445 - SE, Relator

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 13 de setembro de 2.004). 4. Recurso especial

conhecido e desprovido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 789466, rel. Min. Luiz Fux, j. 18/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 169).

 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL

INSTITUCIONAL OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO.

ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO.

RESOLUÇÃO DO BANCO CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS

DE REAJUSTE CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 1.

A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação

de ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 2. As resoluções que se

adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel padrão monetário,

têm a mesma eficácia das regras originárias. 3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94

amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94. A resolução que determina que o mesmo

percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o

Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio

econômico-financeiro do vínculo". 4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90

estabeleceu que qualquer aumento, individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem

refletir no valor das prestações(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para

preservar a equação econômico-financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ

de 26.03.2001). 5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se

com os princípios da força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo

a regra de ordem pública e sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das

partes, deve o Judiciário fazê-lo em nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade

dos vínculos. 6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação

sem alteração quantitativa para maior dos referidos salários. 7. Deveras, majorado o salário, automaticamente,

contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da "equivalência", que não autoriza exegese que rompa o

pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem pública e à vontade dos contratantes. 8. Recurso

especial provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 394671, rel. Min. Luiz Fux, j. 9/11/2002, DJU 16/12/2002, p. 252).

 

 

Assim, é improcedente o pedido neste particular.

 

2. A implantação do "Plano Real" e o reajuste das prestações com base na URV. Não tem fundamento a

questão invocada, da ilegalidade dos reajustes com base na variação da URV.

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não é ilegal, pois, na época em que vigente, era praticamente

uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos salários, sendo certo,

nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantinha o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e

a renda, escopo maior do PES.

 

Neste sentido, trago julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:
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"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA.JUROS

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES.

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

..................................................

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em

que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia,

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na

verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES.

..................................................

8 - Recursos especiais não conhecidos".

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 576638/RS, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 03.05.2005, DJU de 23.05.2005, p.

292).

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL

INSTITUCIONAL OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO.

ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO

CONTRATO.RESOLUÇÃO DO BANCO CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS

PERCENTUAIS DE REAJUSTE CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA

NOS SALÁRIOS.

...................................................

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei

n.º 8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários

em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra

de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

...................................................

8. Recurso especial provido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 394671/PR, rel. Min. Luiz Fux, j. em 19.11.2002, DJU de 16.12.2002, p. 252).

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

PES/CP. URV.

...................................................

IV - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo

critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela

conversão em URV tendo inegável caráter financeiro e consequentemente refletindo no reajuste dos encargos

mensais.

V - Recurso da CEF provido.

VI - Recurso dos autores desprovido".

(TRF/3ª, 2ª Turma, AC 1999.61.00.026531-4, rel. Des. Peixoto Júnior, unânime, j. em 29/06/2004, DJU de

15/12/2004, p. 254). 

 

Desse modo, razão não assiste à parte apelante.

 

3. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo

devedor.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é

efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos apelantes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré:

 

 

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.
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[Tab]...............................................

[Tab]- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab].............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

[Tab]É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH.

[Tab]Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373).

"[Tab]SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO

CONTRATO. REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

[Tab]...............................................

[Tab]II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e

que previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga,

para, ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66

(STF, Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

[Tab].............................................."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).

 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos autores é inafastável.

 

4. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que é ilegal a utilização da Taxa Referencial -

TR na atualização das prestações e do saldo devedor.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de

ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

[Tab]1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

[Tab]...............................................

[Tab]2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que

referido índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não

poderia substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato

jurídico perfeito.

[Tab]3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro

Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não

excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser
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utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode

ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

[Tab]4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

[Tab]5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há

cláusula prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança,

com aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a

utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a

impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro

de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de

dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira

Turma, DJ de 24 de outubro de 2005).

[Tab]6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe os

juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de

atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse

fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E

POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

[Tab]...........................................

[Tab]II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

[Tab]...........................................

[Tab]IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

[Tab]Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"[Tab]CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

[Tab]I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja

o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

[Tab]II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e

distintas, não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo

hipotecário.

[Tab]III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança
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e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

[Tab]

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão.

 

5. Tabela Price - Anatocismo. Alegam os recorrentes que a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros

(anatocismo).

 

O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que

dispõe:

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"

 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,

introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela Price.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo. 

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

6. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que o Decreto-lei n.º 70/66 não foi

recepcionado pela Constituição Federal.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

7. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam que, por se tratar de

contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor.

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e

não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Desse modo, é improcedente o pedido.

 

8. Percentual de 84,32%. A respeito do índice de atualização do saldo devedor, aplicável em março de 1990, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma é firme no sentido de ser devido o percentual de

84,32%, referente à variação do IPC:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH.

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. DESCUMPRIMENTO DOS ARTS. 255 E §§ DO RISTJ E 541,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL -

TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL DE 84,32%. PRECEDENTE.

...............................................

4. A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o

entendimento de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de

1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.
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5. Decisão agravada mantida.

6. Agravo regimental não-provido"

(STJ, Corte Especial, AgRg na Pet 4831/DF, rel. Min. José Delgado, j. 9/11/2006, DJU 27/11/2006, p. 220). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

ÍNDICE DE 84,32 % PARA MARÇO/1990. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº

8.692/93. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. APELAÇÃO DA CEF IMPROVIDA. 

...............................................

II - O Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que o índice de 84,32% é o que deve ser

utilizado para atualização do saldo devedor para o mês de março de 1990, no que se refere aos contratos de

mútuo habitacional. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 678737/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/7/2007, DJU 3/8/2007, p. 673). 

"SFH - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR -

APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990 - 84,32%. 

1 - A controvérsia dos presentes autos diz respeito à aplicação do índice de correção do saldo devedor no mês de

março de 1990, quando da implantação do 'Plano Collor'. 

2 - A jurisprudência é pacífica no sentido de corrigir o saldo devedor no mês de março de 1990, pelo IPC

correspondente a 84,32%. 

3 - Recurso improvido"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 506085/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 435). 

 

 

Assim, é improcedente a pretensão dos autores.

 

9. Inscrição em Cadastro de Inadimplentes. Alegam os apelantes que, por estar a quantia devida sendo

discutida judicialmente, não devem ter os seus nomes incluídos em cadastros de inadimplência.

 

A inadimplência dos mutuários devedores é que pode ocasionar a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção

ao crédito.

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma:

 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

................................................... 

[Tab]IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela

norma do § 1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário PROTEçãO em relação a medidas

que a instituição financeira adotar para haver seu CRéDITO. 

[Tab]V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas

do SFH, é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição

financeira receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução

extrajudicial ou a inscrição em cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO. 

[Tab]VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos

requisitos necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte

controversa. 

[Tab]VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu

nome em cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO. 

[Tab]IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor

em instituição dessa natureza. 

[Tab]X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de

afastamento da medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos. 

[Tab]XI - Agravo parcialmente provido".
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(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435).

"[Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO.

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.

...................................................

[Tab]2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao

crédito.

[Tab]3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo

necessidade de preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição

financeira que compõe a questão principal.

[Tab]4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da

realidade da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da

categoria profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado.

[Tab]5. Agravo de instrumento provido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p.

125).

 

Desse modo, improcedente é o pedido dos autores.

 

10. Reconvenção. Deveras, inexistindo demonstração de irregularidades nos reajustes das prestações e do saldo

devedor e constatada a existência de débitos correspondentes às prestações em atraso, deve ser mantida a sentença

que acolheu o pedido de reconvenção formulado pela Nossa Caixa Nosso Banco S/A.

 

11. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004004-40.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: EDSON MASSUO MORI ajuizou ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal, com

pedido de antecipação de tutela, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações

sucedâneas ao pleito principal.

 

1999.60.00.004004-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDSON MASSUO MORI

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

REPRESENTANTE : EDVALDO ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

APELADO : OS MESMOS
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Agravo retido interposto pelo mutuário, às fls. 355/366.

 

Sentença: o MM Juízo a quo, na forma do art. 267, VI, do CPC, julgou extinto o processo, sem resolução do

mérito, quanto à exclusão do IPC de março/1990 (84,32%) às prestações; julgou parcialmente procedente o pedido

para que a capitalização das parcelas de juros, não amortizadas mediante o pagamento das prestações respectivas,

sejam feitas um ano após o fato gerador; condenou o autor a pagar honorários advocatícios no valor de R$

1.500,00, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, por reconhecer que a ré sucumbiu em parte mínima.

 

A CEF e o mutuário apelaram.

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Inicialmente, passo à apreciação do agravo retido.

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor,

pois a relação a relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com

escopo de viabilizar a garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de

consumo.

 

Tal posicionamento é corroborado pela 2ª Turma desta E. Corte:

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.

I - Preliminares rejeitadas.

II - A aplicação de índices de fontes diversas dos aumentos da categoria profissional, previstos na lei ou contrato,

não infringe a cláusula PES. Inteligência das Leis 8.004/90 e 8.100/90. Exigibilidade de prova a cargo do
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mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Os

financiamentos do SFH pertencem a gênero diverso das operações comuns de mercado e não se definem como

relação de consumo. Inaplicabilidade da norma de inversão do ônus da prova inscrita no CDC.

III - Recurso provido."

(TRF3, AC 98.03.001318-1, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Júnior, DJ 18/05/2004)

 

Assim sendo, nego provimento ao agravo retido da do mutuário.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA
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HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

 

Com efeito, o CES tem a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre o valor amortizado e o saldo

devedor, resultante da cláusula PES/CP.

 

Cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem ao

princípio da livre contratação entre as partes.

 

Com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que não

houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente.

 

No caso dos autos, verifica-se que o contrato foi firmado em 1º de dezembro de 1988 e, considerando que não

existe previsão expressa no contrato, portanto, devida a exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência

salarial, desde a primeira prestação, devendo ser reformada a r. sentença neste tópico.

 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. LEI Nº 4.380/64.

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES

PELA VARIAÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO AUTOR ATÉ A DATA DA

APOSENTADORIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA VARIAÇÃO TRIMESTRAL DAS UPCs.

CLÁUSULA 19ª DO CONTRATO. FALTA DE PREVISÃO CONTRATUAL PARA APLICAÇÃO DO CES. FCVS.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÕES IMPROVIDAS.

(...)

4. O CES - Coeficiente de Equiparação Salarial - instituído por força da Lei nº 8.692, de 28/7/1993 tem, como

finalidade, aumentar a amortização mensal do valor financiado. Por incidir sobre o encargo mensal, o CES

abrange prestações e acessórios, refletindo, inclusive, sobre prêmios de seguro. Legítima a incidência no cálculo

do encargo mensal, mesmo antes do advento da Lei nº 8.692, de 28/7/1993, se estiver previsto no contrato. No

caso, não há previsão contratual para a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial na atualização das

prestações.

(...)

6. Apelações da Caixa Econômica Federal e Bradesco improvidas.

(TRF - 3ª Região, 1ª TURMA, AC 2007.03.99.019019-9, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 04/03/2008, DE

05/05/2008)

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito de escolher qual índice será

utilizado para o reajuste do saldo devedor, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato.

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como

índice de atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico

perfeito.

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que

foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.
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PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA

SEÇÃO E DA CORTE ESPECIAL.

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes.

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de

que o artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação

de juros no patamar de 10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao

salário-mínimo, requisito indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR).

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para,

em seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes.

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção

pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária

do saldo devedor em contrato de financiamento imobiliário.

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990,

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Agravo interno improvido."

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287)

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

 

O mutuário alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações.

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as

considerações feitas pelo perito judicial.

 

No caso em tela, o "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles

que foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está

determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, devendo a r.

sentença ser reformada.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP.

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da

garantia de acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de

proporcionar a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado

ao índice de reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual

pertence.

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter

como parâmetro a renda do mutuário.

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora

apelado, quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula

relativa ao PES/CP.

5. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU

04/05/2004, p. 158)

 

DO SEGURO 

 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato.
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Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a

título de seguro.

 

Nesse sentido os seguintes julgados:

"CIVIL. SFH . PRESTAÇÕES. CES. SEGURO . URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL.

.............................................

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que

caracterizado como encargo que compõe a prestação.

............................................"

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth

Tessler - 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07).

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA.

(...)

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado

ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser

reajustado pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que

significa dizer que a sentença deve ser mantida nesse ponto. 

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pes e muitos dos pedidos formulados pela autora

terem sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não

reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da

ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca.

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional. 

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida. 

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA,

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540)

TABELA PRICE - OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de

juros e outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento

jurídico.

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo

devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo,

ou seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo

devedor, haverá anatocismo.

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido,

inclusive objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526.

 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos:

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%.

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH. 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de

juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no art. 5º do mesmo diploma legal.

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o

uso da TR.
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4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no

contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e,

conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da

Terceira e da Quarta Turma.

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto

importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94.

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido."

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das

cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela

existência ou não de amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ.

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial.

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos

honorários advocatícios."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216)

No presente caso, a prática do anatocismo restou demonstrada, através de perícia contábil, realizada por

profissional com conhecimento técnico para tanto, pois em diversos meses o valor da prestação se apresentou

insuficiente para quitar a parcela dos juros, que foram somados ao saldo devedor, incorrendo juros novamente,

razão pela qual a r. sentença merece ser mantida neste tópico.

 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA

 

O expert concluiu que houve anatocismo em alguns períodos, com a incorporação das amortizações negativas ao

saldo devedor cobrando juros novamente, conforme pode-se observar na planilha de fls. 269/288 dos autos.

 

Dessa forma, deve ser expurgada a capitalização mensal dos juros não pagos (em face da insuficiência do valor da

prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros em separado (acrescidos de

correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses valores.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISIONAL. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. TABELA PRICE.

SALDO DEVEDOR. TR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Quanto ao PCR, o direito assegurado ao mutuário é

o de renegociar a dívida, conforme o estabelecido contratualmente e disposto nos §§ 5º e 6º do art. 9º do

Decreto-lei 2.164 (com a redação dada pelo art. 22 da Lei 8.004/90) o que ocorreu no caso dos autos. Ademais,

não houve comprovação de que a prestação extrapolou os 30% da renda do mutuário. 2. É vedada a prática de

anatocismo, todavia, nem a simples utilização da tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva -

são suficientes a sua caracterização. Somente o aporte dos juros remanescentes decorrentes de amortizações

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos restou comprovada a sua ocorrência.

3. Legítima a utilização da TR como indexador, enquanto índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, conforme contratado. 4. Não há nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade no procedimento de

execução extrajudicial baseado no Decreto-Lei 70/66. 

(TRF4, AC 200771100021024, Relator(a): Des. Fed. MARGA INGE BARTH TESSLER, 4ª TURMA, Fonte: D.E.

14/06/2010)

"Portanto, como se vê, somente com detida incursão no contrato e nas provas de cada caso concreto é que se

poderá concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei,

aspecto, aliás, decidido por esta Corte em mais de uma oportunidade (AGResp 920817/SP e AGResp

807299/RS)." (REsp 838372/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em

06/12/2007, DJ 17/12/2007 p. 188)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) -

'TABELA PRICE' - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - SÚMULAS 05 E 07 DO STJ -

ANATOCISMO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 121/STF - RECURSO DESPROVIDO.

(...)

2 - A capitalização de juros, em qualquer periodicidade, é vedada nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro

da Habitação, ainda que haja previsão contratual expressa, porquanto inexistente qualquer previsão legal,

incidindo, pois, o enunciado Sumular 121/STF. Precedentes.

3 - Agravo Regimental desprovido." (AgRg no REsp 490.898/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de
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7.11.2005)

 

DA CONTA EM APARTADO

 

A jurisprudência pátria já se manifestou no sentido de ser legítima a determinação para que os valores que se

constituírem em amortizações negativas sejam computados em apartado, com incidência apenas de correção

monetária, não havendo que se falar em julgamento extra petita, pois a providência adotada, simplesmente

explicita a fórmula de cálculo para o afastamento da capitalização de juros.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO FORMA DE SE

EVITAR A COBRANÇA DE JUROS SOBRE JUROS. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O inconformismo diz respeito à solução jurídica

adotada pelo aresto impugnado, que, ao constatar a existência de anatocismo decorrente da amortização

negativa, determinou que a parcela dos juros não-paga seja acumulada em conta apartada, sujeita à correção

monetária pelos índices contratuais, sem a incidência de novos juros. 2. Tal determinação é legítima e não

ultrapassa os limites da lide; tão-somente explicita a fórmula para o afastamento da capitalização decorrente das

amortizações negativas, não incidindo o acórdão em julgamento extra-petita. Precedente: AgRg no REsp

954.113/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 22.9.2008. 3. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 1069407, Rel. Benedito Gonçalves, j. 16/12/2008, DJE 11/02/2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. VALORES ABUSIVOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. O Sistema Francês

de Amortização, Tabela Price, não prevê, a priori, a incidência de juros sobre juros. Todavia, na hipótese de o

valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago

ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir os juros da parcela subseqüente, configurando-se

anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico. 2. Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros, os

Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título de juros não amortizados fosse lançado

em conta separada, sujeita somente à correção monetária. Tal providência não ofende o ordenamento jurídico

brasileiro. 3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado antes da amortização dos juros não

afronta a regra do art. 6º, "c", da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias estipularam que a parcela do

encargo mensal não abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à atualização monetária,

como meio de evitar a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação,

conforme disposto na Súmula 121/STF. 4. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito

do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia

ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo,

caracteriza cláusula protetiva do mutuário e do SFH . 5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos autos

prova de que os valores cobrados a título de seguro e de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam em

desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices

das Súmulas 5 e 7 do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 933928, Rel. Herman Benjamin, j. 23/02/2010, DJE 04/03/2010)

 

LIMITAÇÃO DOS JUROS

 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas

sobre as condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal:

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda a vez que o salário mínimo legal for alterado.

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional.

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido

no parágrafo anterior:
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a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro

reajustamento após a data do contrato;

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao

primeiro.

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-

mínimo que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento.

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação

original entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato.

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-

mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida.

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-

se-á por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel.

§ 7º (Vetado).

§ 8º (Vetado).

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado

tomando como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos.

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada,

cuja área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados;

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país;

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias,

fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente;

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano;

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a

correção monetária do saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior.

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12."

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos

de mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora,

devendo ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 8,6% e efetiva de 8,9472%.

 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E .2ª

Turma:

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

- IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) -

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS -

ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO.

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de

atualização do saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta

Corte. Precedentes.

(...)

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não

estabelece limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento

previsto no art. 5º, da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes.

4 - Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336)

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais.

(...)

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei

nº 4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da

dívida, matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito.
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Validade da cláusula reconhecida.

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido."

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU

04/05/2007 - p. 631)

URV

 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas

pelo mesmo percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor).

 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de

Equivalência Salarial.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não

encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais.

(...)

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo

critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela

conversão em URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos

mensais. (grifo nosso)

(...)

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU

04/05/2007 - p. 631)

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES.

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES -

aplica-se somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice

pactuado.

(...)

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em

que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia,

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na

verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso)

(...)

8 - Recursos especiais não conhecidos.

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292)

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO

 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado:

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE.

ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.

ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel.

Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando

assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria,
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DJU de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame,

desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte.

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual. (grifo nosso)

VI. Agravo desprovido."

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006,

DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379)

LEGALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDHAB

 

No que concerne à contribuição devida ao Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça afastou a sua natureza tributária, consagrando o entendimento de ser legítima sua

cobrança, uma vez que possui natureza jurídica de contraprestação de caráter civil e foi livremente inserida em

contrato de financiamento que segue as normas do SFH. Cito, exemplificativamente, os seguintes arestos:

"AGRAVO REGIMENTAL. fundhab . PREVISÃO. AUSÊNCIA.CAPITALIZAÇÃO.TABELA PRICE QUESTÃO DE

FATO E DE INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07.

- A jurisprudência desta Corte Superior proclama a legalidade de contribuição ao fundhab , desde que pactuada.

- A capitalização de juros pela Tabela Price envolve questão de fato, cujo deslinde requisita interpretação de

cláusulas contratuais e provas."

(AGRESP 930326, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, 28/11/2007)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH. CONTRATO ANTERIOR À LEI N° 8.177/91. CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR.

INAPLICABILIDADE DA TR. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. MATÉRIA NÃO-

PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E 356/STF. contribuição AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL

- fundhab . LEGALIDADE. PRECEDENTES.

1. Recurso especial em face de acórdão que reconheceu a aplicabilidade da TR na atualização do saldo devedor

de contrato vinculado ao SFH, bem como determinou a devolução dos valores pagos pelo mutuário a título de

contribuição ao fundhab . Nas razões do especial, alega-se, além de divergência jurisprudencial, vulneração dos

arts. 15 e 18 da Lei n° 8.177/91, pois inafastável a incidência da TR no reajuste do saldo devedor quando

prevista contratualmente, independentemente da data de celebração do acordo. Com relação à legalidade da

cobrança da contribuição ao fundhab , suscita-se dissídio pretoriano, tomando como paradigma o REsp n°

82.532/SP, da lavra do eminente Ministro Ruy Rosado Aguiar.

2. De uma leitura minuciosa dos fundamentos do acórdão vergastado, verifico que a matéria restou decidida sob

enfoque diverso daquele abordado no recurso especial, isto é, analisou-se exclusivamente a não-incidência da TR

em ajustes avençados anteriormente à vigência da Lei n° 8.177/91. Assim, não houve debate algum acerca da

existência de cláusula contratual na qual fosse previsto o reajuste do saldo devedor pelo mesmo índice aplicado

às cadernetas de poupança. Não tendo a parte recorrente manejado embargos declaratórios a fim de provocar

manifestação do Tribunal a quo, ressente-se o recurso do necessário prequestionamento. Inafastáveis, portanto,

os óbices das Súmulas 282 e 356 do STF.

3. Quanto a esse tema, o recurso raro não prospera também pela alínea "c" do permissivo constitucional. Isto se

deve ao fato de a ausência de prequestionamento obstar o aperfeiçoamento da divergência jurisprudencial,

tornando impossível a demonstração da similitude das circunstâncias de fato e da dissonância do entendimento

jurídico.

4. No que se refere à legalidade da cobrança da contribuição ao fundhab , previsto na Lei n° 4.380/64 e

disciplinado pelo Decreto n° 89284/84, a jurisprudência desta Corte se posicionou no sentido de reconhecer a

legalidade da cobrança dessa espécie de contribuição , visto que possui natureza jurídica de contraprestação de

caráter civil e foi livremente inserida em contrato de financiamento que segue as normas do SFH. Precedentes:

REsp n° 183.428/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 01/04/2002; REsp n° 82.532/SP, Rel. Min. Ruy

Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ de 13/05/1996. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para reconhecer a legalidade da cobrança da

contribuição ao fundhab."

(RESP 789048, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 06/02/2006)

"ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO

FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL: LEGALIDADE.

1. A natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao Fundo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     541/2383



Compensação de Variação Salarial - FCVS.

2. Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do

SFH, legitimada a responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de

contrato administrativo justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte.

3. Não havendo vinculação do contrato de financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença

do agente financeiro. Os litígios oriundos de tais contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem

a Seção de Direito Privado.

4. A contribuição para o Fundo de Assistência Habitacional - fundhab constitui prestação de natureza civil,

inserida em contrato livremente pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória. 

5. Legalidade da contribuição prevista na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por

Resolução do extinto BNH.

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(RESP 183428, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/04/2002)

No âmbito desta Corte Regional orienta-se a jurisprudência por entender devida a contribuição ao FUNDHAB,

diante da natureza "civil" da exigência. Confira-se: "Desde que pactuada, é legal a contribuição ao Fundo de

Assistência Habitacional - FUNDHAB, tendo em vista sua natureza civil." (Turma Suplementar da 1ª Seção, AC

n° 2000.60.00.006255-7, DJF3 CJ1 DATA:08/02/2010 PÁGINA: 662). No mesmo sentido: AC n°

1999.60.00.002308-0, Turma Suplementar da 1ª Seção, DJF3 CJ1 DATA:22/12/2009 PÁGINA: 148.

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO BTNF

 

Nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o

índice aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, é o IPC no percentual

de 84,32%, não sendo possível a aplicação do BTNF no reajuste das referidas parcelas.

A corroborar tal afirmação, trago à colação os seguintes julgados:

"O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser

reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na

Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90."

(TRF- 3ª Região- Segunda Turma- AC nº2007.03.99.042349-2- Relator Desembargador Federal. Henrique

Herkenhoff, publicado no DJ em 23/11/2007).

"FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado

o índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos

cruzados novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados."

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES,

CORTE ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador

do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança

livremente pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ

27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

TR. ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 84,32%). APLICAÇÃO.

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice

que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento

de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,
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relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel.

Ministro Vicente Leal, DJU de 19/04/2004).

Agravo desprovido."

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004).

DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE

 

Quanto à alegação de que as regras do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor devem ser utilizadas em

relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, não merece acolhida, por existir

norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, in verbis:

 

"Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente

corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas

prestações vincendas imediatamente subseqüentes."

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR.

APLICAÇÃO DA TR. ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA

LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE.

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no

âmbito do SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas

de poupança.

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de

Habitação, mas, apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes.

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel

pelo Sistema Financeiro de Habitação.

Precedentes.

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS,

pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do

mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp

489.701/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07).

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em

norma específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC.

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 920944/RS, Rel. Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, p. 213)

 

Assim, deve ser aplicada a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, atinente à devolução dos valores cobrados a maior,

devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução

nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração deve se dar em sede de execução de

sentença.

DA VERBA HONORÁRIA

 

Tendo em vista a reforma parcial da r. sentença, no tocante aos honorários advocatícios, há que ser adotado, por

analogia, o entendimento desta C. Turma no sentido de que "os honorários de advogado, em que pese muitos dos

pedidos formulados pela autora terem sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a

Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão

esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência

recíproca". (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO,

2ª TURMA, Data do Julgamento 02/10/2007, DJU:19/10/2007 pg.: 540), portanto fixo a sucumbência recíproca e

aproximada, considerando que, ainda que a parte autora tenha sido vencida quanto a diversos pedidos por ela

formulados, em relação ao reajuste das prestações, restou comprovada, mediante perícia técnica pericial, que a

CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram pactuados, bem como, quanto à

ocorrência de amortizações negativas no saldo devedor, fator este importante na revisão contratual que implicará

no direito ao recálculo a ser realizado pela instituição financeira.
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento ao recurso de apelação do

mutuário, para reformar parcialmente a r. sentença e condenar a CEF, no tocante ao recálculo das prestações, para

que cumpra o que está determinado no contrato, quanto à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial -

PES, bem como ao recálculo dos valores cobrados a título de seguro, além de excluir do cálculo da 1ª prestação a

cobrança do CES (coeficiente de equivalência salarial), e nego seguimento ao recurso de apelação da CEF,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, nos moldes do 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013578-78.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Rejeito os embargos de declaração de fls. 269/270, uma vez que não há qualquer omissão a ser sanada.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019860-35.1999.4.03.6100/SP

 

 

1999.61.00.013578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELADO : SIMONE MARTINS DE LIMA e outro

: AILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

1999.61.00.019860-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 550/553: Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a r.

decisão proferida nestes autos às fls. 547/548v.

 

Alega a parte embargante que a decisão padece de omissão, devendo, pois, ser declarado o presente nos pontos e

fundamentos trazidos pelo recorrente, para fim de prequestionamento.

 

É o breve relatório.

 

D E C I D O.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada, que não ocorreram no caso em testilha.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios enumerados pelo dispositivo legal.

 

Não merece acolhida a alegação do embargante de que na r. decisão contém vícios, uma vez que julgado

conforme entendimento dominante nesta E. Turma, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa

apenas a rediscussão do julgado.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados no art. 535, do CPC, uma vez que não há omissão, obscuridade e

nem contradição.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação

(recursos especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do

julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim

provido." (RSTJ 30/412).

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos

declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SIMONE MARTINS DE LIMA e outro

: AILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     545/2383



 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047854-38.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os embargos de declaração opostos às fls. 169/170.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-86.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Luiz de Oliveira Silva e Maria Otília de Oliveira Silva,

inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda declaratória e condenatória de reajuste de

prestações e saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF e do Banco Nossa Caixa S/A.

 

O MM Juiz de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

1999.61.00.047854-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ARCO IRIS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

1999.61.03.000650-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA e outro

: MARIA OTILIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PEGAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00006508619994036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Irresignados, os autores apelam sustentando que:

 

a) deve ser produzida a prova pericial contábil para comprovação dos abusos praticados pela ré nos reajustes das

prestações;

 

b) in casu, deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor.

 

Com contrarrazões do Banco Nossa Caixa S/A e da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este

Tribunal.

 

É o relatório.

 

Lendo-se a petição inicial às f. 6-16, verifica-se que os autores alegam, dentre outros pontos, que as prestações

foram reajustadas em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP.

 

In casu, o contrato estabelece a cláusula "PES" (f. 21-35), disposição que, segundo os apelantes, não teria sido

observada pela apelada.

 

Como se vê, os apelantes não questionam a validade do Plano de Equivalência Salarial. Longe disso, apegam-se à

referida cláusula e afirmam que a ré não observou o que foi ajustado no contrato.

 

Quando se discute a validade de determinada cláusula, aí sim se tem questão de direito, a prescindir de prova

técnica.

 

Quando, porém, o debate centra-se na alegação de descumprimento do contrato, não há outra solução senão a de

colher provas.

 

Desse modo, não vejo como possa ser resolvida essa questão sem a realização de perícia. Nesse sentido já decidiu

esta Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO DE PRESTAÇÕES E

SALDO DEVEDOR - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - ANULAÇÃO DA SENTENÇA

DE OFÍCIO. 

1 - Inobstante as partes terem formulado pedido de produção de prova pericial, o MM. Juiz a quo entendeu pelo

julgamento da lide antecipadamente, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ao

fundamento de que a questão é meramente de direito. 

2 - Muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em debate, ela se

apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual desrespeito

à cláusula PES /CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução do

cálculo e dos índices aplicados. 

3 - A análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto das prestações

vencidas e vincendas, este em que se pretende ver convertido em depósito judicial. 

4 - Sentença anulada de ofício, com a remessa dos autos à vara de origem para que seja aberta a oportunidade

de produção de prova pericial contábil . Recurso de apelação prejudicado"

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 481323/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 21/8/2007, DJU 31/8;2007, p. 401). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESTAÇÕES. REAJUSTE. PES .

PROVA. PERÍCIA CONTÁBIL . NECESSIDADE. 

1. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações de

aferição da alegação de reajustes em índices superiores. 

2. Imprescindibilidade da perícia. 

3. Agravo de instrumento provido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270770/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 13/2/2007, DJU 27/4/2007, p. 492).

 

A perícia contábil é prova capaz de elucidar a questão e esclarecer se razão assiste aos autores ou se de fato o
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contrato foi cumprido regularmente, como afirma a ré.

 

Verifico, também, que foi determinada a produção de prova pericial, f. 343-345, porém a referida determinação

foi revogada às f. 469.

 

Assim, é caso de anulação da sentença, ficando, por conseguinte, prejudicada a análise das demais questões

trazidas pelos autores, ora apelantes.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso de apelação dos autores para declarar nula a sentença e determinar o retorno dos autos à instância de

origem, a fim de que se realize a prova pericial contábil, observando-se, quanto aos respectivos custos, o disposto

no art. 33, caput, do Código de Processo Civil; e, uma vez instruído o feito, seja emitido novo julgamento.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se estes autos ao juízo de origem.

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002433-98.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Celso Jorge de Lima, em face de sentença que, nos autos da ação movida

pelo rito ordinário em face da Companhia de Habitação Popular de Bauru, da Caixa Econômica Federal e da

União Federal julgou improcedente o pedido de revisão contratual. 

 

Sustenta o apelante, em síntese, que:

 

a) houve cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado do feito sem oportunidade para a produção de prova

pericial, apta a demonstrar a capitalização de juros e outros abusos ocorridos no contrato, como o descumprimento

do PES;

 

b) o contrato não previu a taxa referencial - TR;

1999.61.08.002433-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CELSO JORGE DE LIMA e outros

ADVOGADO : PATRICIA SANTANA DOS SANTOS

APELANTE : EXPEDITO BATISTA DOS SANTOS

: FRANCISCO JOSE COFFANI NUNES (DESISTENCIA)

: JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO

: MARIA DE FATIMA FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

APELADO : COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

ADVOGADO : PATRÍCIA LEMOS MACHARETH e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00024339819994036108 2 Vr BAURU/SP
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c) o Plano de Equivalência das Prestações - PES deve ser aplicado, afastando-se a taxa referencial - TR;

 

d) o contrato é anterior à vigência da taxa referencial - TR;

e) a tabela Price enseja a aplicação de juros capitalizados (anatocismo);

 

f) deve ser adotado o método de juros simples "método de Gauss";

 

g) as prestações e o saldo devedor devem ser recalculados de acordo com os índices da categoria profissional do

autor.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório.

 

De início, ressalte-se que não houve cerceamento de defesa pela não produção de prova pericial.

 

Com efeito, a irresignação do apelante diz respeito basicamente à aplicação da taxa referencial ao saldo devedor e

às prestações, alegação que, por se tratar de matéria de direito, prescinde da realização de perícia para

comprovação de eventuais abusos ocorridos no decorrer da evolução contratual.

 

Ademais, embora o apelante mencione o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial - PES, fato é que não

requereu sua aplicação no reajuste das prestações, embora o contrato previsse a adoção desse índice de reajuste.

 

Da mesma forma, a sentença não abordou o tema.

 

Portanto, não é possível cuidar dessa questão nesta oportunidade e sede processual, sob pena de supressão de

instância.

 

Deveras, é a exordial que estabelece os limites da demanda, não cabendo ao Tribunal analisar novos pedidos

deduzidos na apelação, sob pena de ferir o princípio da congruência. Ora, o recurso de apelação é instrumento de

revisão e não de inovação.

 

Nem se diga que se trataria de mera argumentação legal e que, portanto, o tribunal poderia apreciar o tema ainda

que não suscitado pela parte. O caso não seria de mera adequação legal ou de correção de rotulação, pois

implicaria mudar substancialmente o fundamento do pedido inicial.

 

De outro lado, a matéria só poderia ser objeto de pronunciamento desta Corte se fosse cognoscível de ofício, o que

não é o caso.

 

Vejam-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, todos nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SAT. FIXAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO MEDIANTE DECRETO DO PODER

EXECUTIVO. INOVAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO PEDIDO (ART. 293 DO CPC). PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. RISCO

DE OFENSA À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. 1. A impetrante objetivava o reconhecimento da

inexigibilidade da contribuição relativa ao SAT por reputá-la inconstitucional. Todavia, tendo em vista que o

entendimento jurisprudencial se tornou pacificado em seu desfavor, passou a defender, por ocasião da apelação ,

que fosse a segurança concedida em parte, para que a contribuição passasse a ser calculada de acordo com a

atividade preponderante desempenhada por seus empregados em cada um dos seus estabelecimentos. 2. Verifica-

se dos autos que houve inovação nas razões do recurso de apelação , não podendo o Tribunal a quo julgar o

pedido sucessivo sob pena de julgamento extra petita. 3. Consoante prescreve o art. 293 do CPC, cumpre ao

julgador interpretar os pedidos restritivamente, não comportando uma compreensão ampliativa, como pretende

obter o recorrente, pois não há como equiparar o pedido inicial , atinente à inexigibilidade da exação, ao pedido

posterior, relativo apenas à modificação da forma da tributação. 4. O juiz sentenciante prestou a jurisdição na
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exata medida em que fora pedida, manifestando-se quanto à exigibilidade da exação devida. Destarte, não

caberia ao Tribunal de origem reformar o julgado para dar provimento a novo pedido veiculado somente na

apelação , suprimindo a instância a quo, para desbordar dos estritos limites da lide, sob pena de malferir o

princípio da congruência. 5. Pensar de modo contrário ofenderia o texto constitucional, violando o postulado do

contraditório e da ampla defesa, na medida em que se deferiria tutela contra a qual a Fazenda Pública não teve

oportunidade de se defender no momento oportuno (art. 5º, inc. LV, da CR/88). 6. Agravo regimental não

provido". 

(STJ, 2ª Turma, AGA 200800201014, rel. Mauro Campbell Marques, DJ de 12/04/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. DESCABIMENTO.

1. A devolutividade ampla do recurso ordinário em mandado de segurança, tal como na apelação , não autoriza

ao recorrente inovar, alterando o pedido e a causa de pedir formulados na inicial . (...).(STJ, 5ª Turma, ROMS

200900524053, rel. Jorge Mussi, DJ de 07/12/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMPRESA REGISTRADA NO FUNDAP - DESTINATÁRIA DAS

MERCADORIAS IMPORTADAS - CONTRIBUINTE DE ICMS - PIS E COFINS - DISPENSA DE REVISOR NO

JULGAMENTO DE APELAÇÃO - POSSIBILIDADE - NULIDADE NÃO -CONFIGURADA - PROCESSUAL

CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - INOVAÇÃO DA LIDE EM APELAÇÃO. 1. É possível ser dispensado o

revisor da apelação nas hipóteses em que a matéria discutida é de direito e há p revisão nesse sentido no

regimento interno do tribunal. Precedentes do STJ. 2. não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de

origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. (...). 10. Inviável a inovação da

lide, por ocasião da apelação , de matéria não incluída nos pedidos formulados na exordial. Precedentes do STJ.

11. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido". (STJ, 2ª Turma, RESP 200901498424, rel. Eliana

Calmon, DJ de 02/12/2009). 

 

Destarte, incabível a anulação da decisão proferida sob o fundamento de cerceamento de defesa em razão da

incidência da taxa referencial no contrato, tampouco em virtude do descumprimento do PES, alegado somente em

sede de apelação.

 

No tocante às alegações relativas à aplicação da taxa referencial ao contrato, é mister destacar que este prevê que

o saldo devedor será atualizado na forma e com periodicidade compatível com o fixado pelo Conselho Monetário

Nacional ou órgão competente, conforme o índice em vigor na época do reajuste.

 

Como se vê, a cláusula contratual em questão não impõe um índice específico para o reajuste do saldo devedor,

mas é aberta, com possibilidade de preenchimento com o índice vigente à época do reajuste, mas desde que seja

aquele fixado pelo Conselho Monetário Nacional ou órgão competente.

 

Assim, nada impede que seja utilizada a Taxa Referencial após a edição da Lei nº 8.177/91, caso corresponda ao

índice adotado pelo Conselho Monetário Nacional ou órgão competente.

 

A respeito do tema, confira-se o julgado colacionado a seguir:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE

MÚTUO. FCVS. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -

PES. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. DIVERGÊNCIA INDEMONSTRADA. 1. A admissão do Recurso Especial pela

alínea "c" exige a comprovação do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a demonstração das

circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples transcrição das

ementas dos paradigmas.Precedente desta Corte: AgRg nos EREsp 554.402/RS, CORTE ESPECIAL, DJ

01.08.2006. 2. Ad argumentandum tantum, ainda que superado o óbice da ausência de demonstração da

divergência, nos moldes exigidos pelo RISTJ, o recurso não reúne condições de admissibilidade, uma vez que a

questio iuris foi decidida pelo Tribunal a quo à luz das obrigações insertas nas cláusulas do contrato de mútuo

celerado entre as partes, consoante deflui do voto condutor do acórdão hostilizado, verbis: "(...)Ora, data

máxima venia, este não é o caso dos autos. É correto que o contrato é anterior à Lei 8.177, de 1.3.91. Todavia, as

partes não elegeram um índice específico de correção monetária que estaria sendo violado e substituído pela TR,

com o advento da Lei 8.177/91. Em realidade, o contrato utiliza uma fórmula genérica e aberta, dispondo que o

saldo devedor e as prestações seriam reajustados pelo índice de reajustamento dos depósitos de poupança livre

(Prestações - fls. 63, item 3.7, in fine e Saldo Devedor, item 3.21 - fls. 72). Isto quer dizer que não houve a

previsão de índice fixo e determinado, mas sim a convenção concernente à aplicação dos índices relativos aos

depósitos de poupança, o que vale concluir, dada a disposição em aberto do contrato, que incidem os índices

relativos à poupança, vigentes e aplicáveis durante o curso do contrato celebrado entre as partes e, portanto,
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inclusive a superveniente TR. Em síntese: a cláusula contratual em tela não tem um conteúdo delimitado, ao

contrário, é caracterizada por um espaço vazio inserto em seu âmago e que permite o preenchimento, por meio

da incidência do índice relativo à poupança vigente no momento do cálculo do reajuste da prestação ou do saldo

devedor. Este espaço em aberto, no interior da cláusula contratual, implica uma inseparável projeção em direção

ao futuro, pois abre necessariamente caminho para a possibilidade de aplicação de sucessivos índices,

reguladores da poupança, que venham a surgir no decorrer do tempo, como no caso da TR, afastando, em tais

circunstâncias, qualquer violação, no caso concreto, ao invocado princípio constitucional da irretroatividade da

lei, esculpido no artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituicão Federal." 3. O reexame das cláusulas contratuais de

financiamento de imóvel e do conjunto probatório carreado nos autos é vedado em sede de recurso especial ante

a incidência dos enunciados sumulares n.ºs 05 e 07 do Eg. STJ. Precedentes: REsp 717.737 - SE, DJ de

26.10.2005 e REsp 668.795 - RS, 15.05.2005. 4. Agravo Regimental desprovido." Grifo nosso. 

(AGRESP 200802137223, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:09/02/2010.) 

 

Ocorre que o Presidente do Conselho Monetário Nacional regulamentou os índices aplicáveis aos contratos de

financiamentos habitacionais por meio de Resoluções do Banco Central do Brasil.

 

Assim, foram editadas as Resoluções BACEN nºs 1.446/88 e 1.980/93, com o seguinte teor:

 

Resolução nº 1.446 de 05 de janeiro de 1988.

"XVI - Os saldos das operações de financiamento imobiliário, de que trata esta Resolução, terão cláusula de

atualização vinculada aos índices de atualização dos depósitos de poupança. 

XVII - A atualização dos saldos de que trata o item anterior será efetuada na mesma data e com a periodicidade

que for estipulada contratualmente para o pagamento das prestações." 

 

Resolução BACEN nº 1980 de 30 de abril de 1993.

"Art. 19. Os saldos devedores dos contratos de financiamento, empréstimo, refinanciamento e repasse concedidos

por entidade integrante do SFH serão ajustados pela remuneração básica dos depósitos de poupança, efetuada

na mesma data e com a periodicidade contratualmente estipulada para o pagamento das prestações, aplicando-se

o critério "pro rata die" para eventos que não coincidam com aquela data." 

 

A partir do cotejo das informações contidas nas referidas resoluções é possível inferir que o reajuste do saldo

devedor dos contratos de financiamento esteve atrelado à atualização da remuneração básica dos depósitos de

poupança desde 1988, conforme se verifica da Resolução BACEN nº 1.446.

 

Tendo em vista que o contrato em questão foi firmado em 30 de dezembro de 1990 (f. 262 - 265) e que o saldo

devedor é reajustável pelo coeficiente idêntico ao que remunera a caderneta de poupança, deve ser aplicado o

índice de reajuste vigente para as cadernetas de poupança até o advento da taxa referencial e, a partir da entrada

em vigor da Lei nº 8.177/91, deve incidir a própria taxa referencial, porquanto este passou a ser o índice de

remuneração da caderneta de poupança.

 

Veja-se o julgado ora colacionado:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO.

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 1.

A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ

de 16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo

sobre contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de

Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor,

aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC,

se colidentes as regras jurídicas". 2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao

Plano de Equivalência Salarial, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a

variação do salário da categoria profissional do mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos,

hipótese em que deve ser observada a data de celebração do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de

14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à
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variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg no REsp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel.

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo

devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que

pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança. 4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato

vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de

Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas apenas critério para reajustamento

das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 5.

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de

reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 6. Recurso especial

parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na atualização do

saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação; (b)

permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." (grifo nosso) 

(RESP 200500133671, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:30/04/2008.) 

 

No mais, em relação ao pedido de substituição da Taxa Referencial pelo INPC, não me parece procedimento de

boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras e, por eventual inadimplência, tentar

a modificação de todo o sistema.

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não

acordados, estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações

contratuais e, principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes.

 

Portanto, é improcedente o pedido de substituição da Taxa Referencial - TR pelo INPC para reajustar o saldo

devedor, bem como o pedido de adoção do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajuste do saldo devedor

e das prestações.

 

Por fim, em relação à alegação de anatocismo na tabela Price, o mecanismo de amortização preconizado pela

"Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que dispõe:

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituídas de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

 

O fato de esse método antecipar a incidência de juros até o final do contrato, não quer dizer que está havendo aí

anatocismo ou incidência de juros sobre juros, até porque o mutuário recebeu o valor mutuado de uma só vez e vai

pagá-lo ao longo de um período, em parcelas.

In casu, não restou demonstrado pelo autor e inexiste nos autos qualquer evidência que conduza à conclusão de

que existiu a prática de anatocismo, ou seja, de que os juros que deixaram de ser pagos com o valor da prestação

foram somados ao saldo devedor.

 

Sobre o tema, vejam-se os seguintes julgados:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO

DA TR. POSSIBILIDADE. ANATOCISMO NÃO COMPROVADO. SUBSTITUIÇÃO DA TABELA PRICE PELO

MÉTODO HAMBURGUÊS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS NÃO PROVIDOS. 

(....)

Tendo o mutuário optado pelo Sistema Francês de Amortização no contrato de mútuo, a Tabela Price deve ser

adotada, não constituindo capitalização de juros, que é proibida. Este sistema de amortização não incorpora

qualquer tipo de juros ao saldo devedor, porque são quitados mensalmente, à medida que ocorre o pagamento,

inocorrendo, portanto o anatocismo tão alegado nas ações judiciais. - Não merece prosperar a pretensão de

substituição da Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização pelo método Hamburguês ou Sistema de

Amortização Constante (SAC). - Recursos não providos."
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(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC nº 1999.51.02207664-0, Rel. Des. Federal Benedito Gonçalves, j.

em 13.12.2006, DJU de 12.2.2007, p. 278).

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES EM DESCONFORMIDADE COM

A VARIAÇÃO SALARIAL DOS MUTUÁRIOS. REVISÃO NECESSÁRIA. URV. APLICAÇÃO. CES -

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LEGALIDADE. LEGALIDADE DA COBRANÇA DO

FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/1990 - IPC. REAJUSTE DO

SALDO DEVEDOR MEDIANTE A APLICAÇÃO DO INPC. IMPOSSIBILIDADE. INVERSÃO DO SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. TAXA MÁXIMA DE JUROS COMO A NOMINAL E NÃO A

EFETIVA, E, AINDA, A IMPOSSIBILIDADE DE SUA CAPITALIZAÇÃO.

(....)

5) A aplicação do sistema de amortização constante - Sistema Hamburguês e não o Sistema Francês de

Amortização, no que concerne ao saldo devedor; A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não

incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a tabela price para amortização do saldo devedor.

Ademais, a tabela price está prevista no contrato firmado entre as partes (fl.33), não sendo possível a sua

substituição, sem que sejam apresentados argumentos consistentes que conduzam a conclusão de ocorrência de

ilegalidades ou abusividades. (......)."

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC nº 1999.35.00013198-4, Rel. Juiz. Federal Avio Mozar José Ferraz de Novaes, j.

em 18.7.2007, DJU de 9.8.2007, p. 122).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - AÇÃO REVISIONAL - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO

DEVEDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - CORREÇÃO DO SEGURO - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - LIMITAÇÃO DOS JUROS -

INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO AO SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TEORIA DA IMPREVISÃO - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE

DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS - TABELA PRICE - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA. (...)

VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH

e que não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou

comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a

legislação de regência. VIII - A prática do anatocismo não restou demonstrada através de perícia contábil,

realizada por profissional com conhecimento técnico para tanto, razão pela qual não há que se falar no

afastamento do uso da Tabela price. IX - O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em

uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido

diploma legal. X - Não prospera o pedido da autora no sentido de alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste

de prestações para GAUSS, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. XI - Agravo legal improvido".

(TRF3, 2ª Turma, AC 200761000095274, rel. Cotrim Guimarães, DJ de 14/12/2010).

 

A pretensão recursal do autor fica, nesse ponto, rejeitada.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para afastar a incidência da taxa

referencial antes da entrada em vigor da Lei nº 8.177/91, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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DESPACHO

Intime-se a autora, LUCILIA RIBEIRO MATUZAWA, para se manifestar, dentro de 5 (CINCO) dias, a respeito

dos documentos juntados pela ré a fls. 329 - 354, cujo teor, segundo a demandada, comprova o integral pagamento

da complementação de aposentadoria pleiteada nestes autos, gerando a perda do objeto do recurso de apelação da

autora.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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DECISÃO

Descrição fática: em sede de ação declaratória ajuizada por ANTONIO JOSDÉ DOS SANTOS e outros em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do BANCO NOSSA CAIXA S/A, objetivando a declaração de quitação

do saldo devedor de financiamento de imóvel objeto de contrato celebrado de acordo com as regras do Sistema

Financeiro da Habitação.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido inicial, para o fim de: a) declarar quitado

integralmente, em 22 de dezembro de 1997, o contrato de financiamento indicado na inicial, através da utilização

do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS; b) condenar a ré a abster-se de inscrever o nome dos

autores em cadastros de inadimplentes e de executá-los. Em consequência, julgou extinto o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

O Banco Nossa Caixa S/A apelou.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

APELANTE : LUCILIA RIBEIRO MATUZAWA

ADVOGADO : NORTON VILLAS BOAS

APELADO : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA

2000.61.00.025680-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro

APELADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS e outros

: ROSANGELA CORDEIRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

: MARIO AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00256809820004036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

A r. sentença deve ser mantida.

 

DAS RAZÕES DISSOCIADAS

 

Verifico que o recurso de apelação do Banco Nossa Caixa S/A não merece seguimento, por ser manifestamente

inadmissível, haja vista que suas razões não condizem com a decisão do juiz de primeiro grau.

 

Com efeito, a referida petição recursal não ataca os fundamentos do decisum, insurgindo-se sobre questões

estranhas ao decidido, não tendo, portanto, o condão de infirmar os dispositivos que a motivaram.

 

O MM. Juízo a quo considerando a petição inicial e os documentos que a instruíram, julgou procedente o pedido e

declarou integralmente quitado o contrato de financiamento, através da Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS, bem como condenou a ré na obrigação de emitir declaração autorizando o cancelamento da

hipoteca averbada no Cartório de Registro de Imóveis competente e de abster-se de inscrever o nome dos autores

em cadastros de inadimplentes e de executá-los.

 

O Banco Nossa Caixa S/A, em suas razões de recurso, pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese,

que o contrato celebrado entre as partes é um ato jurídico perfeito, não podendo sofrer intervenção do Poder

Judiciário para alterar suas disposições; que as amortizações não podem preceder a atualização do saldo devedor;

que a utilização da TR não é vedada pelo ordenamento jurídico; que o Código de Defesa do Consumidor é

inaplicável ao presente contrato; que o apelado equivoca-se ao pretender a inversão do ônus da prova, com base

no Código de Defesa do Consumidor.

 

Sendo assim, não se deve conhecer das razões de apelação dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao

artigo 514, II, CPC, in verbis:

"Artigo 514- A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá:

I. (...)

II. os fundamentos de fato e de direito."

 

Veja-se, a respeito, os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO

CONHECIMENTO. PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA.

- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de

constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada.

- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514,

inc. II do CPC).

- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença.

(TRF - 3ª Região, 4ª Turma, AC nº 96.03.055773/SP, Rel. Des. Fed Andrade Martins, DJ 18.03.97, pág. 15474).

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DA SENTENÇA.

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

Não há de ser conhecida a apelação cujas razões são dissociadas dos fundamentos da sentença."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº nº 2001.03.99.020620-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 30.04.2009, p.

295)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente inadmissível, nos moldes do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Descrição fática: MARLY CAMACHO DE CASTRO e outros ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação

revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Hipotecário, com previsão de cláusula PRICE, para

atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao

pleito principal.

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim de determinar a revisão dos

contratos com a exclusão da capitalização dos juros, os quais devem ser apurados em conta separada, para o

pagamento ao final da execução do contrato, sujeitando-se, tão-somente, aos mesmos índices de correção

monetária contratualmente previstos, e determinar a redução da multa prevista na cláusula vigésima oitava para

2% (dois por cento). Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos

patronos, bem como com metade das custas processuais, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

A Caixa Econômica Federal e os mutuários apelaram.

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

CONTRATO REGIDO SOB AS REGRAS DO SISTEMA HIPOTECÁRIO - INAPLICABILIDADE DAS

NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

 

Compulsando aos autos, verifico não se tratar de financiamento imobiliário regido pelas normas atinentes ao

Sistema Financeiro da Habitação, vez que o contrato foi firmado nos moldes da Carteira Hipotecária. Isso quer

dizer que a ele não se aplica a mesma sistemática legislativa no que toca à forma de reajuste dos encargos mensais

e demais aspectos suscitados em seu pedido, pelo simples motivo de que seu regime jurídico é outro, vale dizer,

não se pode pretender a utilização de normas legais estranhas à espécie, em respeito ao próprio ordenamento

regulamentador da matéria, sob pena de verdadeira inovação, via judicial, no campo do direito privado, onde

vigora a imperatividade dos termos contratuais firmados entre as partes, em respeito ao pacta sunt servanda.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado do C. STJ:

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SÚMULA 5. LIMITAÇÃO DE JUROS.

INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. TAXA EFETIVA DE JUROS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO

2000.61.00.044440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARLY CAMACHO DE CASTRO e outros

: MARIA REGINA COSTA SCARINGELLA

: RINALDO GENARO SCARINGELLA

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO MESQUITA NETO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS
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DE JUROS. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. 

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a

matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte. 

II - A Corte Especial sedimentou o entendimento de que as regras do Sistema Financeiro da Habitação não se

aplicam ao sistema hipotecário (EREsp 788.571-PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 25.9.08). Por outro lado,

examinar se o financiamento contraído realmente está ligado à carteira hipotecária, como afirmado pelo

Tribunal de origem, demandaria a interpretação de cláusulas contratuais, o que, todavia, veda a Súmula STJ/5.

III - A Segunda Seção desta Corte Superior, quando do julgamento do EREsp nº 415.588/SC, da relatoria do

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, firmou posicionamento no sentido de que o artigo 6º, alínea

"e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece a limitação da taxa de juros, apenas dispõe sobre as condições para a

aplicação do reajuste previsto no artigo 5º da mesma lei; provocando, dessarte, a incidência da Súmula 596 do

Supremo Tribunal Federal. IV - É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de contrato de

financiamento imobiliário, ainda que firmado anteriormente ao advento da Lei 8.177/91, desde que pactuado o

mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. A sua incidência cumulativamente com os demais encargos

contratuais não encerra, ademais, capitalização de juros. Precedentes. V - A pretensão recursal de

reconhecimento de capitalização de juros em decorrência da cobrança de uma "taxa efetiva de juros" e da

aplicação da Tabela Price esbarra nas Súmulas 5 e 7 desta Corte, porquanto o Tribunal de origem foi expresso

em afirmar, com base na perícia realizada, que o contrato não prevê a cobrança de juros sobre juros. 

VI - Não é ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e de

juros, procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de

imóvel. Precedentes. Agravo improvido."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 738020/SP, Rel. Min. SIDNEI BENETI, j. 18/11/2008, DJe 12/12/2008)

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo Sistema

Financeiro da Habitação, bem como àqueles celebrados pela Carteira Hipotecária, sua utilização não é

indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo

em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência.

 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

ANATOCISMO - TABELA PRICE

 

O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) previsto no contrato em análise, pressupõe o pagamento do

valor financiado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros,
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a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento.

 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legalidade da adoção do Sistema

Francês de Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp

600.497/RS, 3ª T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T.,

Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

09/06/2003.

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, caso haja capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou

seja, se forem incorporados ao saldo devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo,

ou seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo

devedor, haverá anatocismo.

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido,

inclusive objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. do STF ns. 121 e 526.

 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos:

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%.

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH. 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de

juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no art. 5º do mesmo diploma legal.

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o

uso da TR.

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no

contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e,

conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da

Terceira e da Quarta Turma.

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto

importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94.

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido."

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das

cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela

existência ou não de amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ.

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial.

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos

honorários advocatícios."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216)

No presente caso, a prática de anatocismo restou comprovada através de perícia contábil, realizada por

profissional com conhecimento técnico para tanto, razão pela qual a r. sentença merece ser mantida.

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito de escolher qual índice será

utilizado para o reajuste do saldo devedor, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato.

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como

índice de atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico

perfeito.
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De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que

foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superiot Tribunal de Justiça:

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA

SEÇÃO E DA CORTE ESPECIAL.

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes.

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de

que o artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação

de juros no patamar de 10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao

salário-mínimo, requisito indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR).

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para,

em seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes.

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção

pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária

do saldo devedor em contrato de financiamento imobiliário.

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990,

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Agravo interno improvido.

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287)

 

PENA CONVENCIONAL

 

De natureza diversa dos encargos de mora a pena convencional firmada no contrato (10% sobre o total apurado),

possuindo tom de perdas e danos e livremente pactuada, assim inexistindo óbice quanto à sua exigência, por não

se confundir com a multa moratória prevista no suscitado artigo 52, § 1º, CDC, aquela assentada nos moldes do

artigo 916 e seguintes do CCB/1916, vigente ao tempo dos fatos, consoante o v. aresto jurisprudencial:

"SISTEMA HIPOTECÁRIO - UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE A NÃO IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS, NEM NA ESTIPULAÇÃO DE TAXA DE JUROS NOMINAL E EFETIVA - TAXA REFERENCIAL (TR)

LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SPREAD BANCÁRIO: AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE EXCESSIVIDADE, EM COTEJO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS -

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DE JUROS A 12% A.A. - CLÁUSULA PENAL A POSSUIR NATUREZA DISTINTA

DA DO ENCARGO MORATÓRIO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO A CARECER DE MÁ-FÉ DO

CREDOR - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO.

1- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a dívida em

prestações iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre capitalização

(onde a taxa de juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período anterior) e

amortização (em sua gênese a devolução do principal, acrescido dos juros).

2- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros

sobre o valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o

mutuário deve somente a parte do capital que ainda não foi amortizada.

3- O débito de juros é feito na data do vencimento de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os

quais são pagos na mesma data, através do destaque da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a

diferença (parcela menos juros) destina-se à amortização do principal, não havendo de se falar, então, em

capitalização. Precedentes.

4- No tocante à TR, como disposto na r. sentença, o saldo devedor do contrato litigado tem como critério de

atualização o mesmo índice aplicável à remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança.

5- Objetivamente inócuo o debate privado a respeito, pois pacífico o tema em âmbito do Superior Tribunal de

Justiça acerca da plena validade da Taxa Referencial, tanto que editada a Súmula 297. Precedente.

6- Em relação ao spread bancário, nenhum reparo a demandar o r. sentenciamento, pois, como bem esclarecido

pelo E. Juízo de Primeiro Grau, genérica a arguição de abusividade, em nenhum momento comprovando o autor

que os valores praticados pela Caixa Econômica Federal destoam daqueles empregados por outras instituições

financeiras, destacando-se que a CEF a ostentar a condição de Banco Público, significando dizer que as demais
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instituições bancárias privadas, atuantes no sistema financeiro, também auferem o spread, todavia deixou o

interessado de se desincumbir de seu ônus de provar que a atuação da apelada refoge à pratica comum de

mercado, cenário vital à comprovação da agitada excessividade, ressaltando-se caber ao Banco Central do

Brasil a intervenção/regulação sobre tal assunto, assim descabido ao Judiciário incursionar sobre o tema, se

indemonstrado panorama aviltante/contra legem/abusivo.

7- Não merece guarida o intento privado ao norte da almejada limitação dos juros, por ausente previsão legal de

que o percentual esteja limitado aos 12% lançados pelo autor, para a operação hostilizada, destacando-se (mais

uma vez) o desenquadramento dos julgados coligidos em sede recursal, pois o exemplo carreado a tratar de

cédula de crédito industrial, fls. 1.180, item V, sendo que o próprio item III, fls. 1.179, trata sobre a inexistência

de limitação, frisando-se, outrossim, que a matéria também encontra-se apaziguada pelo E. STJ, por meio da

Súmula 382. Precedentes.

8- Relativamente à taxa efetiva (16.0754% a.a.) e nominal (15% a.a.) de juros, não merece amparo a tese

demandante acerca de laivo em sua exigência, pois aplicáveis em períodos distintos, correspondendo a primeira

à anualidade aplicada mensalmente, caindo por terra a tese de ocorrência de capitalização. Precedentes.

9- De natureza diversa dos encargos de mora a pena convencional firmada no contrato (10% sobre o total

apurado), possuindo tom de perdas e danos e livremente pactuada, assim inexistindo óbice quanto à sua

exigência, por não se confundir com a multa moratória prevista no suscitado artigo 52, § 1º, CDC, aquela

assentada nos moldes do artigo 916 e seguintes do CCB/1916, vigente ao tempo dos fatos, consoante o v. aresto

jurisprudencial. Precedente.

10- Embora nenhum valor será devolvido ao autor, descabido o pleito para que eventual repetição do indébito

ocorresse em dobro, matéria esta também pacífica perante o Superior Tribunal de Justiça, por símile, porquanto

demanda comprovação de má-fé por parte da Caixa Econômica Federal. Precedentes.

11- Em referido cenário, diante da inexistência de vícios na atuação economiária, esvazia-se, por completo, o

brado privado para aplicação dos ditames da Lei 8.078/90, igualmente descabido o pedido para que a

demandada não inscreva o seu nome em cadastro restritivo de crédito, vez que a inadimplência a legitimar o

credor a negativar o devedor, ex vi legis, nenhum impedimento se flagrando à espécie, diante do insucesso das

pretensões empresariais.

12- Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido."

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC 00136388020014036100, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 12/04/2012)

Portanto a redução da pena convencional de 10% para 2%, tal como definida na Lei n. 9.298/96, que modificou o

CDC, somente é possível para os contratos celebrados após a sua vigência, o que não é o caso dos autos, devendo

a r. sentença ser modificada neste tópico.

 

DA VERBA HONORÁRIA

 

A parte da sentença que versa sobre a condenação em honorários advocatícios, não merece retoques, porquanto

respeitou a sucumbência recíproca.

 

Portanto, no tocante aos honorários advocatícios, há que ser adotado, por analogia, o entendimento desta C. Turma

no sentido de que "os honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não

reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da

ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca". (TRF 3ª Região -

Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, Data do

Julgamento 02/10/2007, DJU: 19/10/2007 pg.: 540), portanto mantenho a sucumbência recíproca e aproximada,

considerando que, ainda que a parte autora tenha sido vencida quanto a diversos pedidos por ela formulados, em

relação ao saldo devedor, restou comprovada, a ocorrência de amortizações negativas, fator este importante na

revisão contratual que implicará no direito ao recálculo a ser realizado pela instituição financeira.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora e dou parcial provimento ao recurso

de apelação da CEF, para manter a cobrança da pena convencional no percentual de 10% conforme pactuado no

contrato de financiamento, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra, mantida no mais a sentença recorrida.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063065-28.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 289/290.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005839-74.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: EDER JOSÉ DA COSTA e OUTRO requereram ação cautelar inominada preparatória, com

pedido de liminar, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão dos efeitos do leilão

extrajudicial do imóvel, objeto do contrato de mútuo, celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional-

SFH; autorização para o depósito judicial, ou pagamento direto ao agente financeiro, das prestações vincendas

pelo valor que entendem devido (R$182,07); que as prestações vencidas sejam incorporadas ao saldo devedor,

bem como impedir a inscrição dos seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 02/07).

 

A liminar foi concedida mediante o pagamento, diretamente à CEF, das prestações vencidas corrigidas e as

vincendas nos valores correspondentes ao percentual do índice de equivalência salarial até final decisão, bem

como determinar que a CEF se abstenha de realizar atos de execução extrajudicial e de inscrever o nome dos

mutuários nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 71/72).

2000.61.82.063065-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : AUTOMAX SISTEMAS E INSTRUMENTOS DE CONTROLE LTDA

ADVOGADO : JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO e outro

2001.61.03.005839-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO : EDER JOSE DA COSTA e outro

: SILVANA FELIX DE ABREU

ADVOGADO : RENATO FREIRE SANZOVO e outro

No. ORIG. : 00058397420014036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para que a CEF

considere os valores das prestações pagas diretamente até o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos

principais (ou determinação superior em sentido diverso), bem como se abstenha de praticar atos do procedimento

de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66. Por fim, condenou-a ao pagamento de custas e

despesas processuais, assim como honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais),

corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região

(artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005) (fls. 191/193vº).

 

Apelante: a CEF suscita, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. No mérito,

sustenta que a sentença deve ser reformada pela ausência do fumus boni juris e do periculum in mora. Também

pugna pela constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e para que possa inscrever os nomes dos mutuários nos

órgãos de proteção ao crédito. Requer, assim, o provimento do recurso, invertendo-se o ônus da sucumbência (fls.

197/210).

 

Apelação recebida somente no efeito devolutivo (artigo 520, IV, do Código de Processo Civil) (fl. 235).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

Com o advento do Programa de Conciliação, foi realizada audiência de tentativa de conciliação, mas restou

infrutífera (fls. 241/242).

 

Após, retornaram os autos a esta E Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

PRELIMINAR - LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO

 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos

contratos do Sistema Financeiro da Habitação, em razão da extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi

transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme se lê da orientação jurisprudencial

majoritária, nos seguintes arestos:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO.

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as

causas referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui

ao próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador,

dos fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem

encontrados por outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao

arbítrio, justamente da parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial.

III. Precedentes do STJ.

IV. Recurso especial não conhecido.

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288)

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO -
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ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91.

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula

7/STJ.

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal

aplicou entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída

no recurso da CEF.

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores.

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação -

SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco

Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF.

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela

não pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para

substituir índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse

índice de correção.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido.

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006

Documento: STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330)

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

 

MÉRITO

 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser

proferida no processo principal.

 

Para a concessão da liminar e consequente confirmação em sentença, devem ser demonstrados, conjuntamente, em

sede de cognição sumária, o fumus boni iuris e o periculum in mora, ou seja, que aparentemente a parte tem

direito à tutela pretendida e que há risco na demora da prolação da sentença no processo de conhecimento.

 

In casu, os mutuários aduziram que a CEF estava desrespeitando a equivalência salarial no reajuste das

prestações, aplicando índices que extrapolavam os limites, motivo pelo qual, tornou-se insuportável o pagamento

das parcelas pactuadas no contrato de mútuo para aquisição de imóvel, levando-os à inadimplência.

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-Lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito (Precedentes: RREE 148.872, 223.075, 240.361 e 287.453).

 

Todavia, a experiência tem demonstrado que os contratos habitacionais regidos pelo Sistema Financeiro da

Habitação muitas vezes apresentam vícios de cálculos de prestações e de saldo devedor, sempre aumentando os

valores que se mostram devidos conforme o contratado e a legislação de regência, sendo que, para a antecipação

de tutela, há necessidade de demonstração razoável dos vícios alegados na petição inicial, o que pode ser feito por

meio da juntada de documentos e/ou planilha de cálculos da evolução contratual, legitimando com isso a

autorização para o depósito judicial.

 

Especialmente nos contratos firmados com a utilização da cláusula PES, os referidos vícios consistem na adoção

de índices de reajustes do valor das prestações diversos do pactuado, qual seja, a variação salarial dos mutuários, o

que, por vezes, gera o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

A prática descrita tem sido reiteradamente repudiada pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) -

REAJUSTE - VANTAGENS PESSOAIS NÃO INCORPORADAS AO SALÁRIO OU VENCIMENTO - EXCLUSÃO

DO CÁLCULO -DESPROVIMENTO.
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1 - Este Tribunal já pacificou o entendimento de que, no contrato de financiamento do SFH regido pelo Plano de

Equivalência Salarial - PES/CP, o reajuste das parcelas deve ser limitado ao índice de reposição salarial

concedido à categoria profissional a que pertence o mutuário, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro

entre a prestação do imóvel e o salário do mutuário. Estabeleceu-se, ainda, que as vantagens pessoais, nessas

incluídas as gratificações não incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, não devem ser abrangidas

na verificação de equivalência para fixação das parcelas.

2 - Precedentes (REsp nºs 250.462/SP e 382.895/SC).

3 - Agravo regimental desprovido."

(RESP 256960/SE, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, J. 18/11/2004, DJ 19/12/2004 p. 548)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. "PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL - PES". UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA UPC.

- Avençado no contrato expressamente o "Plano de Equivalência Salarial - PES", deve ser obedecida a relação

prestação/salário, inadmitida qualquer alteração de caráter unilateral pretendida pelo agente financeiro.

Recurso especial conhecido e provido."

(RESP 201124/MG, 4ª Turma, rel. Min. Barros Monteiro, J. 13/03/2001, DJ 04/06/2001 p. 156)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. CRITÉRIO DE REAJUSTE AVENÇADO PELO CONTRATO E PREVISTO NA LEGISLAÇÃO.

(...)

2. O Decreto-Lei n. 2.164, de 19.04.84, que disciplinou o Plano de Equivalência Salarial, concedeu ao mutuário

a opção pelo reajuste das prestações dos financiamentos obtidos com recursos do Sistema Financeiro de

Habitação calculado em consonância com o percentual e periodicidade do aumento salarial de sua categoria

profissional, limitada à variação da UPC, em igual período.

3. No caso dos autos, ao celebrar o contrato de mútuo habitacional, as partes contratantes elegeram como fator

de correção o Plano de Equivalência Salarial, aliás previsto na legislação então em vigor, razão pela qual deve-

se assegurar ao mutuário que o reajuste das prestações observe a sua variação salarial durante toda a vigência

do contrato.

4. Recurso parcialmente conhecido e improvido."

(RESP 624970/RS, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005 p. 219)

Compulsando a perícia elabora pelo expert nos autos principais (fls. 266/298 e 380/381 dos principais), verifica-se

abusividade nos valores exigidos pela CEF, o que não se pode crer que esteja respeitando eventuais reajustes

percebidos pelos mutuários.

 

Sendo assim, embora entenda constitucional a realização do leilão extrajudicial previsto pelo Decreto-lei nº 70/66,

o caso sub judice comporta avaliação específica pela demonstração da verossimilhança das alegações dos

apelados no que tange à abusividade dos valores exigidos pela CEF, ademais, encontra-se o perigo da demora na

possibilidade de, até a sentença final, serem irreparáveis os danos por eles sofridos, considerando a realização do

leilão, com conseqüente perda do imóvel em questão e eventuais restrições em seus créditos.

 

Ressalte-se, ademais, que na ação principal (AC nº 0000277-50.2002.4.03.6103), que foi julgada conjuntamente

com esta ação cautelar, já foi proferida sentença, que reconheceu em parte a procedência do pedido inicial, e

condenou a CEF a revisar o valor das prestações, observando como critério de reajustamento exclusivamente a

evolução salarial da categoria profissional das mutuários.

 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

 

De fato é devida a inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc),

no entanto, no presente caso, a Caixa Econômica Federal - CEF descumpriu o contrato, razão pela qual descabe a

aposição de seus nomes em tais cadastros.

 

Dita sentença, nesta data, resta confirmada por esta Corte Regional, a justificar a manutenção da decisão proferida

nesta medida cautelar.

 

Quanto aos encargos de sucumbência, tendo havido sucumbência recíproca, fica mantida a fixação da

sucumbência como determinada na decisão de primeiro grau.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     564/2383



 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000900-48.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida na ação ajuizada por Erothilde Guimarães Vicente

em face do Instituto Nacional do Seguro social - INSS e da União, visando ao reconhecimento do direito à

pensão por morte de anistiado, em razão de seu falecido marido ter sido beneficiado pela Lei n. 6.683/79.

 

Da sentença extrai-se o seguinte dispositivo:

 

"Isto posto, extingo o processo com o julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e julgo procedente o pedido, para condenar os réus a pagar a autora, no prazo de 30 dias, o

benefício da pensão excepcional por morte de anistiado, inclusive o abono anual, decorrente do falecimento de

Ariovaldo Vicente, reajustado pelos mesmos índices aplicados às pensões pagas pelo réu, INSS, durante a

vigência do Decreto 2.172/97 e a partir de 14 de novembro de 2002 a ser reajustado pelos mesmos índices

aplicados sobre a remuneração que o anistiado receberia se estivesse em serviço ativo, observando o teto

constitucional previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.

Condeno os réus no pagamento dos valores da pensão a anistiado, em atraso, desde a data do requerimento

administrativo de 22/05/1997, devendo ser compensados com os valores já recebidos pela autora a título de

pensão previdenciária comum.

Os valores devidos a autora e decorrentes desta sentença serão apurados em liquidação de sentença, sendo

devida a atualização monetária com base no Provimento 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da

3ª Região a contar da propositura da ação até o efetivo pagamento (depósito).

A partir da citação válida até 09 de janeiro de 2003, entrada em vigor da Lei 10.406/2002, são devidos juros

moratórios de 6,0% ao ano; a partir de 10 de janeiro de 2003 são devidos os juros de mora de 1% ao mês a teor

do art. 406 do novo Código Civil, c/c art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional".

 

É o relatório. Decido.

 

Em relação ao reconhecimento do direito da autora à pensão especial de anistiado, a sentença de primeiro grau não

2001.61.04.000900-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : EROTHILDE GUIMARAES VICENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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merece qualquer reparo.

 

Com efeito, o art. 8º do ADCT estabelece o seguinte:

 

 "Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da

Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção,

institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro

de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na

inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo,

obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as

características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os

respectivos regimes jurídicos. (Regulamento)

§ 1º - O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da promulgação da Constituição,

vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.

§ 2º - Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e

representantes sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, tenham sido punidos, demitidos ou

compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedidos de

exercer atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos.

(...)

§ 5º - A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos civis e aos empregados em

todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas ou empresas mistas sob controle estatal,

exceto nos Ministérios militares, que tenham sido punidos ou demitidos por atividades profissionais

interrompidas em virtude de decisão de seus trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-Lei nº 1.632,

de 4 de agosto de 1978, ou por motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram

atingidos a partir de 1979, observado o disposto no § 1º".

 

Referido dispositivo constitucional foi regulamentado pela Lei n. 8.213/91 nos seguintes termos:

 

"Art.150.Os segurados da Previdência Social, anistiados pela Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, ou pela

Emenda Constitucional nº 26, de 27 de novembro de 1985, ou ainda pelo art. 8º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal terão direito à aposentadoria em regime excepcional,

observado o disposto no Regulamento.Parágrafo único. O segurado anistiado já aposentado por invalidez, por

tempo de serviço ou por idade, bem como seus dependentes em gozo de pensão por morte, podem requerer a

revisão do seu benefício para transformação em aposentadoria excepcional ou pensão por morte de anistiado,

se mais vantajosa". (grifou-se)

 

Logo, a legislação admite a pretensão formulada pela demandante e, in casu, é robusta a prova documental no

sentido de que o falecido marido da demandante foi atingido por ato institucional, tendo sido considerado

anistiado político pela Prefeitura Municipal de Santos (f.76-79 e f. 205).

 

Aliás, como bem salientado pelo d. magistrado sentenciante, a condição de anistiado político já tinha sido

reconhecida pelo INSS ( f. 211-213), não havendo razão para negar a pensão especial à autora.

 

Contudo, a sentença merece reparos em relação ao termo inicial do benefício, já que a demandante o requereu a

partir da data do indeferimento do pedido administrativo (n. 105.332.632-4), não podendo o magistrado concedê-

lo a partir da data do requerimento, sob pena de julgamento ultra petita.

 

O caso é, pois, de reduzir-se a sentença aos limites do pedido, determinando o pagamento dos valores da pensão

especial desde a data do indeferimento do requerimento administrativo, mantendo-se a compensação com os

valores já recebidos, tal como determinado na sentença.

No que se refere à incidência de juros de mora e correção monetária, a Lei n.º 11.960/2009 modificou a redação

do art. 1°-F da Lei 9.494/97:

"Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

 

Assim, a Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009, deve ser aplicada para fins de correção monetária e juros de mora a
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partir de sua publicação, havendo a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

No que tange aos valores referentes ao período anterior à entrada em vigor da Lei, deve ser mantido os critérios

delineados na sentença, porquanto não se trata de hipótese de condenação da União em verbas remuneratórias de

servidor público, capaz de atrair a aplicação do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação da MP n.º 2.180-

35/2001.

 

Por derradeiro, mantenho a verba honorária fixada em primeira instância, considerando principalmente o tempo

em que tramita a demanda e o bom trabalho desempenhado pelo patrono da demandante.

 

Vale ressaltar que a aplicação do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil não impede, em caráter absoluto, a

aplicação de percentuais sobre o valor da condenação. Em outras palavras, o juiz não está obrigado a observar os

limites de 10 e 20% previstos no § 3º, mas também não está impedido de fazê-lo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

reexame necessário para determinar que o termo inicial do pagamento dos valores da pensão especial é data do

indeferimento do requerimento administrativo, bem como determinar que a partir da entrada em vigor da Lei n.

11.960/2009 devem ser observados os critérios de juros e correção monetária nela disciplinados.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001276-04.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marcio Luiz Andreatta e Maria Audizia Barbosa Andreatta,

inconformados com a sentença que extinguiu a execução em demanda declaratória de revisão de prestações e do

saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A apelante pugna pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, que a informação prestada pela contadoria está

incorreta, pois não observou a capitalização de juros praticada pela ré.

 

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

2001.61.14.001276-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCIO LUIZ ANDREATTA e outro

: MARIA AUDIZIA BARBOSA ANDREATTA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GIAROLA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo .

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo. Ao revés, a Contadoria Judicial informou que os cálculos apresentados pela Caixa

Econômica Federal - CEF estão corretos (f. 596).

 

Apesar da decisão do Juiz não estar adstrita a prova pericial produzida, considerando que a Contadoria Judicial é

órgão de confiança do Juízo, e diante da presunção de que seus cálculos são elaborados de acordo com as normas

legais, neste caso, deve prevalecer os cálculos por ela elaborados.

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. ACOLHIMENTO

DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço não corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o juízo

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo

artigo 139 do Código de Processo Civil. 

III - A Contadoria Judicial informou que as embargadas utilizaram saldos-base não confirmados pelos extratos

apresentados, incluíram o índice relativo a maio/90 que não foi contemplado pela decisão exeqüenda, bem como

os juros moratórios, que não foram determinados pelo Julgado. 

IV - Observo que, comparando os cálculos apresentados pela CEF e aqueles da Contadoria, há uma diferença

mínima de R$2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos), devido ao arredondamento do índice JAM. 

V - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e eqüidistância das partes. VI - Ademais, os índices que os autores pleiteiam em apelação não

foram deferidos pela decisão proferida no Agravo de Instrumento ao qual eles se reportam. 

VII - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acolheu os cálculos apresentados pela

Contadoria. 

VIII - Apelo improvido."

(TRF3, 2ª Turma, AC 1006929/SP, relatora Des. Fed. Cecília Mello, j. em 15/04/2008, DJU 02/05/2008, pág.

584)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço não corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelo autor e aqueles oferecidos pela CEF, o juízo

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo

artigo 139 do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e equidistância das partes. IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou

os cálculos apresentados pela Contadoria e extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido."

(TRF3, 2ª Turma, AC 650009/SP, relator Juiz Convocado Paulo Sarno, j. em 25/09/2007, DJU 11/10/2007, pág.

637)

 

 

Desse modo, é improcedente a alegação formulada pelos apelantes.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos

recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006846-58.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 248/252.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001950-96.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Aureolina de Azevedo Rocha, inconformada com a sentença que,

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou extinto a execução de título judicial por

considerar cumprida a obrigação.

 

Alega a apelante, em síntese, que não houve a satisfação total do débito por parte da executada, mas apenas da

parte incontroversa.

 

Com contrarrazões da União, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A autora ajuizou ação ordinária em face da União, aduzindo que nos autos do mandado de segurança n.

2001.60.00.3346-0 seu falecido marido teve reconhecido o direito de receber a pensão especial de ex-combatente

2001.61.82.006846-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : THEMAG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : RAFAEL FRANCESCHINI LEITE

: OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.60.00.001950-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AUREOLINA DE AZEVEDO ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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de forma cumulada com a aposentadoria paga pelo Ministério da Agricultura, mas este último foi suspenso.

Requereu, pois, o pagamento da aposentadoria desde a sustação com a apresentação de planilha da categoria

funcional em que seu marido aposentou-se.

 

A sentença foi proferida em 18 de fevereiro de 2003, reconhecendo o direito de a autora receber as parcelas de

aposentadoria por tempo de serviço não pagas ao seu falecido marido a partir de 20 de junho de 1996.

 

Transitada em julgado a sentença, o Ministério da Agricultura, responsável pelo pagamento do benefício da

aposentadoria, apresentou planilha dos valores devidos a título de aposentadoria desde junho de 1996, totalizando

R$ 146.769,50.

 

Citada nos termos do art. 730 do código de Processo Civil, a União apresentou embargos à execução, alegando

que foram computados juros de mora desde junho de 1996 quando o correto seria computá-los a partir da citação,

ocorrida em 6 de maio de 2002. Assim, apontou como devido o montante de R$ 122.528,36, atualizado para 30 de

junho de 2003.

 

Atendendo ao pedido da autora, o d. juízo de primeiro grau determinou a expedição de precatório requisitório do

valor incontroverso (R$ 122,528,36) e, na sequencia, a demandante apresentou nova planilha de cálculo no valor

de R$ 135.697,65, atualizado para 4 de junho de 2004.

 

Em 10 de maio de 2005, logo após a comunicação da disponibilização do valor requisitado (f. 248), o juízo de

primeiro grau proferiu despacho nos seguintes termos (f. 252):

 

"1. Intime-se o advogado para que forneça o endereço atualizado da autora.

2. Expeça-se alvará para levantamento da quantia mencionada no ofício 00557/2005, intimando-se a autora,

pessoalmente.

3. Manifeste-se a autora, no prazo de dez dias, esclarecendo se concorda com o valor depositado, ou se deseja

atualização. Neste caso, deverá apresentar memória atualizada da diferença que entende correta.

4. Após, voltem para conclusão.

Int."

 

A demandante manifestou-se informando "que concorda com a atualização dos valores que estão sendo pagos

nesses autos" (f. 254).

 

Sobreveio, então, a sentença extintiva da execução.

 

A sentença não deve subsistir, porquanto da manifestação da demandante à f. 254 dos autos não se pode extrair

que tenha renunciado ao crédito remanescente, referente ao período de 30 de junho de 2003 até a data da

requisição do "valor incontroverso".

 

Na verdade, o que se depreende dos autos é que a exequente não compreendeu bem a determinação contida no

despacho de f. 252; assim, quando informou que "concorda com a atualização dos valores pagos nesses autos"

pretendeu dizer apenas que nada mais é devido em relação ao período de junho de 1996 a junho de 2003 ("valor

pago"), o que não permite a conclusão que tenha renunciado ao valor remanescente, tanto é que já tinha

apresentado novos cálculos atualizados para junho de 2004 (f. 242).

 

Não houve, portanto, renúncia aos valores ainda não pagos e sem expressa renúncia ao proveito passível de

obtenção pela via judicial, não há como dar por satisfeita a obrigação exeqüenda.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação para desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento da execução.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005768-56.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jorge de Souza Brandão, militar reformado, inconformado com a sentença

proferida na ação ajuizada em face da União, visando ao pagamento do auxílio-invalidez, desde a supressão pela

administração militar, bem como indenização por danos materiais e morais em razão da "humilhação" que lhe

teria sido infligida durante a Junta Médica e da eventual demora na prestação jurisdicional.

 

O MM. Juiz de primeiro grau rejeitou os pedidos pelos seguintes fundamentos: a) o laudo pericial apurou que não

persistem as condições mantenedoras do auxílio-invalidez; b) a conduta da Administração foi legal e os

constrangimentos pelos quais passou são "situações normais pelas quais algumas pessoas acham-se

envergonhadas diante de profissionais da área de saúde"; c) não deve ser apreciado o pedido de indenização por

eventual demora na prestação jurisdicional em razão da ausência de determinação.

 

No recurso de apelação o autor alega que: a) "necessita de assistência permanente, conforme resta incontroverso

no laudo pericial e recentemente pela edição da nova lei que disciplina o assunto"; b) "a suspensão do

pagamento do auxílio-invalidez do militar reformado, viola os princípios constitucionais da legalidade e da

irredutibilidade de vencimentos".

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, é imperioso assinalar que o inconformismo do apelante refere-se apenas ao não acolhimento do pedido

de pagamento do auxílio-invalidez, já que nada menciona, nas razões recursais, quanto à pretensão indenizatória.

 

Consta dos autos que o autor foi reformado em 4 de agosto de 1950 por ser portador de hanseníase. Em 4 de

setembro de 1992, ao ser inspecionado para fins de isenção do imposto de renda, a Junta Médica Militar apurou

que o autor sofre de "insuficiência coroniana Grau III mais hipertensão arterial".

 

Em meados de 2000 o autor foi intimado para comparecer em nova inspeção de saúde, desta vez para fins de

"continuidade do recebimento do Adicional de Invalidez". A Inspeção de Saúde ocorreu em 17 de agosto de 2000,

obtendo o seguinte resultado:

 

"Diagnóstico(s): Hanseníase (curada) mais Miocardiopatia hipertensiva mais hipertensão arterial sistêmica.

Anatômico: Aparelho cardio-vascular. Etiológico: aterosclerose. Funcional: Classe funcional II. Reserva

cardíaca II. Não é cardiopatia grave.

Parecer: Incapaz definitivamente para o serviço do Exército. Pode prover os meios de subsistência. A

incapacidade decorre da cardiopatia grave."

2002.60.00.005768-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JORGE DE SOUZA BRANDÃO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NELSON PASSOS ALFONSO

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Na sequência, em 9 de novembro de 2000, foi realizada nova Inspeção de Saúde em grau de recurso, apresentado

o mesmo parecer.

 

Em decorrência das conclusões da Junta Médica, em 26 de março de 2001 foi exarada a Portaria n. 234 revogando

o benefício do auxílio-invalidez concedido ao autor.

 

Na petição inicial, o requerente procurou defender que faz jus à continuidade no pagamento do auxílio-invalidez,

invocando os dispositivos legais que tratam da aposentadoria por invalidez e argumentando que "a Administração

pretendeu reavaliar a inspeção de saúde, o que implica necessariamente no reexame da prova, o que é vedado

pela súmula n. 07 do STJ".

 

Deve-se ponderar, inicialmente, que a circunstância de o demandante ter adquirido a moléstia em serviço e de ter

sido considerado inválido para o serviço militar em nada influencia no direito de ser beneficiado com o pagamento

do auxílio-invalidez.

 

O auxílio-invalidez foi instituído pelo Decreto-Lei n. 728/69, em substituição à "diária de asilado", em benefícios

dos militares considerados total e permanentemente inválidos para qualquer trabalho e que satisfizessem a uma

das seguintes condições: a) necessitar de hospitalização permanente; b) necessitar de assistência ou de cuidados

permanentes de enfermagem (art. 141). Vejam-se:

 

"Art. 141. O militar em atividade, inclusive o de que trata o artigo 143 dêste Código, julgado incapaz

definitivamente por um dos motivos constantes do artigo 139, terá direito ao Auxílio-Invalidez no valor de 20%

(vinte por cento) da "base de cálculo" de que trata o art. 138, ao passar para a inatividade, desde que

considerado total e permanentemente inválido para qualquer trabalho e satisfaça ainda a uma das condições

abaixo especificadas, devidamente declaradas por Junta Militar de Saúde: 

1 - necessitar de hospitalização permanente; 

2 - necessitar de assistência ou de cuidados permanentes de enfermagem. 

§ 1º Fará jus ao mesmo beneficio o militar enquadrado nos artigos 2º e 3º do Decreto-lei número 8.795, de 23 de

janeiro de 1946, desde que se encontre nas condições estabelecidas neste artigo. 

§ 2º Para continuidade do direito ao recebimento do Auxílio-Invalidez o militar ficará sujeito a apresentar,

anualmente, declaração de que não exerce nenhuma atividade remunerada, pública ou privada e a critério da

administração a submeter-se, periodicamente, a inspeção de saúde de contrôle. No caso de oficial mentalmente

enfermo ou de praça, aquela declaração deverá ser firmada por dois oficiais da ativa das Fôrças Armadas. 

§ 3º O Auxílio-Invalidez será suspenso automàticamente, pela autoridade competente, se fôr verificado que o

militar beneficiado exerce ou tenha exercido, após o recebimento do auxilio, qualquer atividade remunerada, sem

prejuízo de outras sanções cabíveis, bem como se, em inspeção de saúde, fôr constatado não se encontrar nas

condições citadas neste artigo". 

 

Da leitura dos parágrafos acima transcritos, nota-se que o auxílio-invalidez possui caráter precário desde a sua

instituição, sendo pago apenas enquanto houver a necessidade de hospitalização permanente ou de assistência e

cuidados permanentes de enfermagem.

 

Posteriormente, a Lei n. 5.787/1972 estendeu o benefício também militares que necessitassem receber o

tratamento em sua própria residência, o que foi mantido pelas legislações seguintes (Lei n. 8.237/91, Medida

Provisória n. 2.131/2000 e Lei n. 11.421/2006), que em nada alteraram as condições para o seu deferimento.

 

Todas as legislações que regularam o benefício mantiveram o seu caráter precário, determinando sempre a

obrigatoriedade de o militar apresentar declaração anual de que não exerce nenhuma atividade remunerada,

pública ou privada e, a critério da administração, submeter-se periodicamente à inspeção de saúde de controle,

bem como possibilitando a automática suspensão do benefício se, em inspeção de saúde, for constatado que o

militar não reúne as condições para o recebimento do benefício (art. 126, §§ 3º e 4º, da Lei n. 5.787/72, art. 69, §§

2º e 3º e, atualmente, artigos 78 e 79 do Decreto 4.307/2002)

 

Portanto, não há qualquer arbitrariedade por parte da Administração em convocar o autor para Inspeções de

Saúde, já que tem o poder-dever de fiscalizar a regularidade no pagamento do benefício.

In casu, a perícia médica realizada nos autos concluiu que o autor realmente possui uma incapacidade definitiva,
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mas não necessita de cuidados permanentes de enfermagem ou internação especializada (f. 228-229 e f. 245).

Assim, não preenche as condições necessárias ao deferimento do benefício tal como previstas no art. 1º da Lei n.

11.421/2006: 

 

"Art. 1o O auxílio-invalidez de que trata a Medida Provisória no 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, é devido, nos

termos do regulamento, ao militar que necessitar de internação especializada, militar ou não, ou assistência, ou

cuidados permanentes de enfermagem, devidamente constatados por Junta Militar de Saúde, e ao militar que, por

prescrição médica, também homologada por Junta Militar de Saúde, receber tratamento na própria residência,

necessitando assistência ou cuidados permanentes de enfermagem".

Vale ressaltar que a Lei n. 11.421/2006 repete os mesmos requisitos contidos na tabela V da Medida Provisória n.

2.215/2000, tendo sido alterado apenas o valor do benefício, de maneira que em nada altera as conclusões

expostas na sentença recorrida.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004469-35.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.004469-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : BENEDICTA BARROCO SA (= ou > de 60 anos) e outros

: ROSALINA CONCEICAO ARAUJO

: FRANCISCO CORREIA VIEIRA

: VIRGINIA VERISSIMO VIEIRA

: AUREA BATISTA VIEIRA

: GREGORIO URBANO FILHO

: MARGARIDA RIBAS DE MESQUITA

: GERALDA DA SILVA MORAES

: JOANA HELENA JORGE

: MARIA DA CRUZ FARIA (= ou > de 60 anos)

: JUSCELINA NERI LEITE

: JANDIRA PIRES GUERREIRO

: TEREZINHA PINTO ALVES

: AMARA DE LOURDES ROES

: EFIGENIA SOUZA COSTA

: MARIA TEREZINHA DE JESUS FONSECA SOUSA

: MARIA NAZARETH DOS SANTOS

: EUNICE BALDANI DA SILVA

: ANTONIA CASTELANO PINTO

: ELIA DA SILVA BEZERRA

: HELENA PEREIRA ROSA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União, em face da sentença que julgou improcedente os embargos

à execução de título judicial que reconheceu, em favor de funcionários do extinto Hospital São Paulo que foram

incorporados à Escola Paulista de Medicina, o direito a serem enquadrados como atendentes de enfermagem, com

os vencimentos correspondentes à referida função.

 

Na sentença, o MM. Juiz de primeiro grau entendeu corretos os cálculos apresentados pela contadoria, que por sua

vez apontou a correção dos cálculos dos exeqüentes por estarem em consonância com os índices do Provimento n.

24/97.

 

No recurso de apelação, a União alega que :

 

a) é parte ilegítima para figurar no polo passivo do presente feito; assim, "em atenção ao princípio da

indisponibilidade do interesse público, da supremacia do interesse público sobre o particular e para que não haja

enriquecimento indevido dos autores, impõe-se o acolhimento do presente recurso de apelação, para que seja

anulado todo o processado, integrando-se a Escola Paulista de Medicina à lide, porque o título judicial é

inexigível";

 

b) o Provimento n. 24/97 é inconstitucional, porque somente o Congresso Nacional pode disciplinar matéria

monetária e a Corregedoria Geral de Justiça não possui competência para impor direitos, deveres e obrigações,

mas somente para orientar e coordenar a atividade judicial;

 

e) "os critérios estabelecidos pelo Provimento nº 24/97 devem ser repudiados porque determinam a inclusão de

índices expurgados, o que acarreta a soma de valores indevidos na conta", assim "os débitos decorrentes de

condenação judicial devem ser atualizados com base no Manual de Normas Padronizadas de Cálculos do

Conselho da Justiça Federal";

 

f) a sentença "é ultra petita e, assim, padece de error in procedendo, porquanto adotou o cálculo apresentado

pelo expert do juízo, que incluiu índices de correção monetária não postulados pelos ora apelados na petição

inicial, nem nos cálculos apresentados para aparelhar a execução";

 

g) a fixação dos honorários em 10% (dez por cento) o valor da causa deu-se em patamar elevado, impondo-se a

sua redução.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

: JOANITA RODRIGUES LIMA

: ANA DE SOUZA

: IRENE MAGUETA BARROS

: CECILIA FINOTELLI DONI (= ou > de 60 anos)

: ABIGAIR MIZIARA DE FREITAS

: ALCEBINA RIBEIRO PALMA RAMOS

: NATALIA NOVAES

: ZORAIDE DOS SANTOS MARIA

: LUZIA BENTEGANI (= ou > de 60 anos)

: PALMIRA DA SILVA ALVES CAMPOS

: ADELIA BARBOSA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

: NAELSINA ALVES AMERICO

: MARIA CONCEICAO

: MARIA APARECIDA PINHEIRO AIRES

: EFIGENIA RIBEIRO

: JOSE MARCOLINO ALVES

: JESULIONO CHAVES

: APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO MARCONDES PICCINA e outro
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É o relatório. Decido.

 

Da ilegitimidade passiva. A apelante requer a anulação da fase executiva, argumentando que a sentença é

inexigível, porquanto é parte ilegítima para figurar no polo passivo.

 

Aduz que a ação deveria ter sido ajuizada em face da Escola Paulista de Medicina, já que a obrigação de fazer,

consistente em enquadrar os autores na função de atendimento de enfermagem, somente pode ser atribuída a ela.

Acrescenta que a Escola Paulista de Medicina "atua em zona de independência, sem qualquer intervenção da

União, inexistindo motivo para ser ré na presente lide".

 

Por fim, assevera que "a ausência de citação da UNIFESP tanto no processo de conhecimento, quanto no

processo de execução implica em nulidade absoluta do feito".

 

Nesse ponto, o recurso não merece provimento.

 

Com efeito, a ilegitimidade de parte passível de ser argüida nos embargos à execução (art. 741, inciso III, do CPC)

é aquela que diz respeito à própria execução e não ao processo de conhecimento.

 

In casu, a União foi citada no processo de conhecimento em 16 de março de 1977 e não suscitou sua ilegitimidade

na contestação e em nenhum momento em que se manifestou nos autos. A sentença foi proferida em 29 de

outubro de 1985 (f. 233) e condenou a União à obrigação de fazer, consistente no reenquadramento dos

demandantes, e à obrigação de pagar os valores atrasados a partir da citação. Não houve interposição de recurso

pela ré.

 

Tem-se, portanto, que a embargante foi reconhecida como devedora no título executivo (art. 568, I, CCP), não

podendo arguir sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução.

 

De outra parte, a sentença encontra-se acobertada pela "coisa soberamente julgada", já que se esgotou até mesmo

o prazo para ajuizamento da ação rescisória, devendo ser respeitada em nome do princípio da segurança jurídica.

 

Assim, não é dado à União discutir, nessa oportunidade, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação

de conhecimento, devendo adimplir a obrigação reconhecida no título judicial transitado em julgado.

 

Nesse sentido, aliás, é pacífica a jurisprudência pátria:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. EXCESSO DE EXECUÇÃO E COMPENSAÇÃO. REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE E VÍNCULO FUNCIONAL. COISA JULGADA.

1. A reforma do julgado, nos moldes propostos pelo recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação

federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias.

Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 2. No tocante à discussão acerca da situação funcional da ora recorrida,

bem como sua suposta ilegitimidade no processo de conhecimento, não mais é possível na via estreita dos

embargos à execução, porquanto o título já se encontra perfectibilizado e repousa sob o manto da coisa julgada.

3. Agravo regimental improvido".

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 200700624128, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 17/12/2010)

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28, 86%. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. A questão relativa à legitimidade

passiva de órgãos autárquicos na execução de sentença proferida em sede de ação civil pública, movida tão

somente contra a União, se encontra acobertada pelo manto da coisa julgada. 2. Agravo regimental a que se

nega provimento".

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 200800597941, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), DJE 23/08/2010)

"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. SERVIDOR VINCULADO A OUTRO ÓRGÃO. ARGUIÇÃO NA FASE DE

EXECUÇÃO. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Tendo o acórdão
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transitado em julgado reconhecido o direito aos autores do período objeto da execução - o que não é infirmado

pelo apelante (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) -, não cabe rediscussão da matéria por meio

de embargos à execução, sob pena de desconsideração da coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88 e

artigos 473, 474 e 475-G do CPC). Desse modo, havendo sido produzido título executivo em desfavor do

apelante, ressai descabida a arguição de ilegitimidade na fase de execução da sentença. 2. Tendo em vista o

confronto entre o montante inicialmente pretendido pelos exeqüentes e o valor do quantum exeqüendo

efetivamente homologado pela sentença, ressai correto que os honorários advocatícios, na espécie, obedeçam à

regra do art. 21, caput, do Código de Processo Civil (sucumbência recíproca), pelo que também neste ponto não

prospera a irresignação. 3. Apelação e recurso adesivo a que se nega provimento".

(TRF1, 1ª Turma, AC 200334000378319, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, e-DJF1

DATA:10/05/2013 PAGINA:465.)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 3,17%.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. LIMITAÇÃO. GDP. IMPOSSIBILIDADE. 1.

Rejeita-se a preliminar argüida. Em respeito à autoridade da coisa julgada, é incabível a discussão, em sede de

Embargos à Execução, acerca da legitimidade passiva ad causam da União Federal, quando a mesma figurou no

pólo passivo do processo de conhecimento. Precedentes. 2. Ademais, a ilegitimidade argüida em embargos à

execução deve dizer respeito apenas à própria execução, não podendo interferir no que restou decidido na ação

de conhecimento transitada em julgado. 3. Os cálculos já afastaram a repercussão do percentual sobre a GPD

(fls. 113) não havendo interesse processual da União no ponto. Apelação não conhecida nessa parte. 4. A Medida

Provisória 2.225-45/2001 determinou a extensão do reajuste de 3,17% aos servidores do Poder Executivo e o

pagamento dos valores devidos até 31 de dezembro de 2001, a partir de dezembro de 2002, em até sete anos, nos

meses de agosto e dezembro de cada ano. 5. O art. 10 da MP nº 2.225/2001 determina que o reajuste de 3,17%

somente será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras. 6. O

reajuste de 3,17% é devido somente até a data da reestruturação da carreira, não havendo que se falar em ofensa

à coisa julgada, eis que objetiva tão-somente impedir que o percentual incida novamente na reestruturação ou

reorganização dos cargos. 7. Assim, não merece prosperar a alegação da apelante quanto à limitação da

execução à data do reajuste da rubrica GDP, uma vez que se trata de gratificação, não podendo ser confundida

com revisão do Plano de Cargos e Salários por não se constituir reposição ou reenquadramento. 8. Apelação

conhecida em parte e, nesta extensão, desprovida".

(TRF1, 2ª Turma, AC 200834000219729, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), e-DJF1

02/05/2013 PAGINA:147.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO SOB REGIME CELETISTA. ACORDO ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE

ILEGITIMIDADE DA PARTE. I - Caso em que o acordo administrativo firmado entre as partes estabelece a

compensação com os valores recebidos judicialmente, devendo prosseguir a execução com relação a determinado

exeqüente. II - Título executivo acobertado pela coisa julgada, impossibilitando a discussão acerca da alegada

ilegitimidade da parte. Precedentes do E. STJ. III - Ausência de impugnação da União quanto a referidos

servidores, devendo ser excluída a condenação determinada na sentença. IV - Recursos providos".(TRF3, 2ª

Turma, AC 00140027120094036100, JUIZ CONVOCADO BATISTA GONÇALVES, e-DJF3 Judicial 1

21/03/2013)

Do Provimento n. 24/97. Da leitura da sentença que se pretende executar (f. 233 dos autos principais), depreende-

se que não houve definição dos critérios de correção monetária dos valores atrasados, o que não impede a

posterior definição em fase de liquidação, já que a correção monetária, assim como os juros moratórios, está

compreendida no pedido.

 

Em tais casos, de omissão dos critérios de correção monetária no título exeqüendo, o Superior Tribunal de Justiça

entende que a inclusão dos expurgos na fase de liquidação não ofende a coisa julgada, ainda que não discutidos no

processo de conhecimento. Vejam-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CRITÉRIO DE CÁLCULO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO EM CONTA HOMOLOGADA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Consoante jurisprudência firme do STJ, antes do trânsito em julgado da sentença homologatória, é possível a

inclusão de correção monetária não definido na conta. Precedentes.

2. Mutatis mutandi, a inclusão dos expurgos inflacionários em tema de liquidação de sentença não ofende a coisa

julgada, quando não fixado critério de correção monetária diverso pela decisão exequenda.

3. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgREsp n. 1.130.535, Rel. Min. Celso Limongi, Des. Conv. TJSP, j. 30.06.10)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. APRESENTAÇÃO DA
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PLANILHA DE CÁLCULO. VÍCIO SUPERADO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO SOFRIDO.

NULIDADE AFASTADA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NA

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Segundo o art. 244 do Código de Processo Civil, consagrador do princípio da instrumentalidade, os atos

processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para as quais foram idealizados.

2. Indispensável a demonstração do prejuízo sofrido pela parte para a declaração de nulidade do ato processual

(pas de nulitté sans grief).

3. A ausência de menção, na sentença exequenda, aos índices de correção monetária a serem utilizados,

possibilita a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução. É firme o

entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a

coisa julgada, mesmo que não discutidos no processo de conhecimento.

4. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgREsp n. 706.968, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 15.12.09)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL.

RESERVA DE PLENÁRIO. (PRECEDENTE. RESP. 1.002.932/SP, DJ. 18.12.2009, RECURSO ESPECIAL

JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. REFORMATIO IN

PEJUS. DECISÃO EXTRA PETITA. MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

(...)

8. Consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não constitui ofensa aos

institutos da coisa julgada e da preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção

monetária, em conta de liquidação de sentença, quando essa questão não tenha sido debatida no processo de

conhecimento. Precedentes: REsp 603.441/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 28.2.2005; REsp 824.210/MG,

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 14.8.2006; AgRg no Ag 722.207/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ

14.12.2006; RESP 329455/MG, Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 27.09.2004; REsp 463118, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 15/12/2003.

O thema decidendum restou decidido com significativa juridicidade pelo Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

no voto condutor do RESP 445.630/CE, litteris:

"(...) Outrossim, sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários

na fase de execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença

do processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

No segundo caso, não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada

a incidência dos expurgos quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

Gize-se, entretanto, que, pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que

já homologados os cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta

Corte Superior no sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido,

para inclusão de índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação.

Podem, entretanto, ser incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença

homologatória de cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar. 

9. A coisa julgada não é violada, quando os expurgos inflacionários, não fixados em sentença o são em sede de

execução. Sob esse ângulo, inocorrentes os vícios de reformatio in pejus ou decisão extra petita, nas hipóteses em

que os expurgos são fixados em julgamento de apelação, na qual foram pleiteados, ainda, portanto, em fase de

cognição (...)".

(STJ, REsp n. 1.120.267, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.08.10, destaques do original)

O mesmo entendimento tem sido seguido por este Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça distingue os casos

em que o título executivo judicial, transitado em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser usado,

das hipóteses em que não se fez tal previsão. Na hipótese de expressa indicação do critério de correção

monetária a ser utilizado, entende-se inaplicáveis os expurgos inflacionários não adotados no título executivo na

fase de liquidação, sob pena de violação da coisa julgada (STJ, AGA n. 1.301.206, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, j. 19.08.10 e STJ, AgREsp n. 706.968, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 15.12.09). Por outro lado, omisso o
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título executivo quanto aos índices de correção monetária a serem empregados e pleiteada a incidência dos

expurgos na execução, entende-se que a sua inclusão não viola a coisa julgada, ainda que não discutidos no

processo de conhecimento (STJ, AgREsp n. 1.130.535, Rel. Min. Celso Limongi, Des. Conv. TJSP, j. 30.06.10 e

STJ, AgRg no RE n. 1.118.042, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.08.10). Ressalve-se que se pretendida a

inclusão dos expurgos na execução e tratando-se de hipótese em que já homologados os cálculos de liquidação

por sentença transitada em julgado, firmou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser imutável o

critério de atualização judicialmente reconhecido para inclusão de índices expurgados relativos a períodos

anteriores à prolação da sentença de liquidação. No entanto, admite-se a inclusão de índices de períodos

posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória de cálculos (STJ, REsp n. 1.120.267, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 17.08.10). 2. O trânsito em julgado da decisão é que define a extensão do quantum indenizatório.

Assim, não havendo previsão quanto à incidência de juros moratórios, descabe reabrir a discussão do tema em

sede de liquidação de sentença. 3. Apelação parcialmente provida".(TRF3, 5ª Turma, AC

00378438119984036100, Des. Fed. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 01/07/2013)

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CABIMENTO. 1. Não conhecida a apelação no tocante à

alegação de inconsistência do título exequendo, tendo em vista a falta de comprovação da propriedade de alguns

veículos, uma vez que se tratar de matéria já preclusa, diante do trânsito em julgado operado nos autos da ação

de conhecimento, conforme preconiza os arts. 471 e 473, do Código de Processo Civil. 2. A jurisprudência já

pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a variação da

inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União. 3. Sem ofensa ao princípio da

imutabilidade da coisa julgada, uma vez que o título executivo judicial não fixou os critérios de correção

monetária, entendo correta a utilização dos percentuais do IPC utilizados pelos exequentes, conforme tabela

acostada aos autos da ação de rito ordinário. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento

externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido".

(TRF3, 6ª Turma, AC 00087269320084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, e-

DJF3 Judicial 1 11/04/2013)

 

Assim, a inclusão dos expurgos não ofende a coisa julgada tampouco importa em julgamento ultra petita.

 

A propósito, o Provimento n. 24/97 de modo algum representa ofensa aos artigos 21 e 22 da Constituição Federal,

porquanto apenas prevê a incidência de índices já previstos em legislação federal, sendo certo que referido

Provimento foi aprovado em consonância com o Manual de Cálculos aprovado em 17 de fevereiro de 1997 pelo

Conselho da Justiça Federal.

 

Dos honorários advocatícios. No tocante aos honorários advocatícios fixados na sentença, o apelo da embargante

também não merece acolhimento, porquanto se encontra em consonância com o disposto no artigo 20, §4º do

Código de Processo Civil.

 

É certo que o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil não estabelece limites percentuais; é o § 3º que o faz,

ao regular honorários advocatícios em demandas condenatórias julgadas procedentes, o que não é o caso presente

 

Todavia, conquanto seja certo que não há dever à estrita observância de tais percentuais, nada impede o juiz de

deles se valer, desde que atento ao critério de equidade e às disposições das alíneas "a", "b" e "c" do §3º. Veja-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. INOVAÇÃO ARGUMENTATIVA. QUESTÃO NÃO VENTILADA NAS

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

(....)

5. A base de cálculo dos honorários advocatícios, em sede de embargos à execução, deve corresponder,

necessariamente, ao montante alegado como excessivo. Precedentes.

6. De acordo com o art. 20, § 4.°, do Código de Processo Civil, nas lides em que for sucumbente a Fazenda

Pública, o juiz, mediante apreciação eqüitativa e atendendo as normas estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3.°,

do Código de Processo Civil, poderá fixar os honorários advocatícios aquém ou além dos limites estabelecidos

no referido parágrafo 7. Agravo regimental da União desprovido. Agravo regimental de Amilcar Estanilau de

Souza parcialmente provido."

(STJ, 5ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1.143.201/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 18.11.2010, DJe

13.12.2010.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 1. Ao fixar os honorários advocatícios na
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execução e nos respectivos embargos o juiz não está adstrito à faixa de 10 a 20% do valor da dívida, devendo, no

entanto, levar em consideração o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, critérios

previstos nas supramencionadas alíneas do § 3º, aplicáveis ao caso por expressa referência do § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil. 2. Não avilta o trabalho do advogado a fixação de honorários advocatícios em

R$1.000,00, máxime quando sua atuação, nos embargos à execução, resumiu-se à apresentação da impugnação.

(TRF3, 2ª Turma, AC 00727046520004039999, Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 2

20/08/2009, p. 176.)

 

In casu, a fixação contida na sentença atende ao critério da equidade, mormente se considerado o tempo em que

tramita a demanda e o valor econômico envolvido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008700-08.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas, de um lado, por Vera Freitas Cruz e Silvia Freitas dos Santos e, de outro,

pela SASSE Cia Nacional de Seguros Gerais e pela Caixa Econômica Federal, inconformadas com a sentença

proferida nos autos da ação declaratória de nulidade de cláusulas contratuais cumulada com repetição de indébito

e indenização por danos morais aforada pelas primeiras em face da instituição financeira e da seguradora.

 

Em sentença, o pedido foi julgado parcialmente procedente para declarar nula a estipulação de novo prazo no

termo de renegociação de dívida, em relação ao seguro. Ademais, no que pertine aos percentuais, deveriam ser

considerados os estabelecidos na negociação primitiva. A Caixa Econômica Federal foi condenada a restituir, na

proporção da participação da autora, os valores que correspondem a tal parcela, no montante de R$ 17.570,75

(dezessete mil, quinhentos e setenta reais e setenta e cinco centavos), após o ressarcimento pela seguradora. No

tocante aos danos morais, foram fixados em 50% (cinquenta por cento) do valor correspondente às prestações

pagas após a invalidez da segurada.

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Seguradora S/A alega que:

2002.61.00.008700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VERA FREITAS CRUZ e outro

: SILVIA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS MASSAKI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELANTE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : OS MESMOS
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a) deve ser analisado o agravo retido em que sustenta o cerceamento de defesa decorrente da ausência de prova

pericial para comprovar que o segurado sabia da existência da doença quando da contratação do seguro;

 

b) a sentença também é nula porque desconsiderou os documentos juntados e os termos do contrato que excluem a

cobertura de doença preexistente;

 

c) ocorreu a prescrição, pois decorreu o prazo de um ano para a autora acionar a seguradora a partir na data em se

deu a invalidez, em 30.08.1994;

 

d) a autora estava em acompanhamento médico desde julho de 1994, antes da contratação do seguro;

 

e) "as condições das apólices de seguros possuem suas cláusulas oficialmente estabelecidas pelo Sistema

Nacional de Seguros Privados, não sendo fruto, portanto, de deliberações unilaterais das Sociedades

Seguradoras";

 

f) não subsiste o direito à devolução de parcelas pagas, pois o contrato de seguro foi firmado sem a interveniência

da seguradora, sendo o contrato de seguro mero acessório;

 

g) deve ser excluída a indenização por dano moral, eis que não comprovado.

 

Inconformadas, as autoras também apresentaram recurso de apelação, alegando, em síntese, que:

 

a) "deverá ser afastada a limitação da cobertura securitária para, perdoando a redundância, "total quitação" do

financiamento a partir da invalidez permanente da Sra. Vera Freitas Cruz.";

 

b) o valor arbitrado a título de indenização por danos morais é insuficiente para reparar danos que a apelante

experimentou até então;

 

c) os honorários advocatícios devem ser majorados para 20% (vinte por cento) do valor da condenação, tendo em

vista os critérios previstos no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Alega a Caixa Econômica Federal em seu recurso de apelação que:

 

a) não é parte legítima para figurar no polo passivo de ação em que se discute a cobertura securitária, pois apenas

efetua a aplicação dos valores indenizados à dívida e recebe o valor do seguro para ressarcir-se do empréstimo

concedido;

 

b) ocorreu a prescrição, pois a autora teve ciência do evento danoso em 12.12.2000, data da concessão do

benefício, podendo pleitear o direito até 11.12.2001;

 

c) não houve dano moral e não há possibilidade de imputar o dano à CEF;

 

d) o valor da indenização deve ser reduzido, considerando-se os princípios da razoabilidade e da vedação ao

enriquecimento ilícito.

 

Com as contrarrazões das autoras e da Caixa Seguradora S/A, os autos vieram a este Tribunal.

 

Nesta instância, restaram infrutíferas as tentativas de conciliação.

 

É o relatório.

 

Do Agravo Retido. A Caixa Econômica Federal interpôs agravo retido nos autos, acostado às f. 211-215.

Entretanto, não promoveu a reiteração exigida pelo artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, razão pela qual

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     580/2383



não será conhecido.

 

Em relação ao agravo retido interposto pela Caixa Seguradora S/A, passo a analisá-lo, eis que cumprida a

determinação constante do artigo mencionado.

 

Não prospera a alegação de nulidade em razão de cerceamento de defesa pela falta de produção de prova pericial.

 

Consoante restará esclarecido no decorrer da fundamentação desta decisão, não é necessária a realização de

perícia para comprovação de ciência das apelantes acerca da preexistência da doença em relação à assinatura do

contrato.

 

Com efeito, as autoras celebraram dois contratos com a CEF, sendo o último uma renegociação da dívida pela

qual foi excluída a cobertura do seguro na hipótese de existência de doença ao tempo da celebração da segunda

avença.

 

Ocorre que o marco a ser considerado para a verificação de preexistência da doença é a data do primeiro contrato

firmado com as rés e não a data da renegociação da dívida.

 

Nesse prisma, os documentos juntados aos autos, que serão analisados na sequência, demonstram que ao tempo da

assinatura do contrato a autora não estava doente, o que resulta na desnecessidade da realização de perícia para

esse fim.

 

Assim, é imperioso o desprovimento do agravo interposto pela Caixa Seguradora S/A.

 

Da prescrição. Sustentam as rés, ora recorrentes, que teria transcorrido o prazo para a interposição de ação em

face da seguradora, nos termos do artigo 206, § 1º, inciso II, letra "b" do Código Civil, considerando-se que foi

ultrapassado o prazo de 1 (um) ano contado desde o conhecimento do evento danoso.

 

Contudo, esse argumento não prospera, uma vez que a autora foi aposentada por invalidez em 24 de março de

2000 (f. 51), tendo ciência desse ato em outubro do mesmo ano. O pedido de cobertura securitária foi feito à

seguradora em 21 de março de 2001 (f. 88), ou seja, dentro do prazo prescricional.

 

Tampouco a ação foi ajuizada fora de prazo, eis que interposta em 23 de abril de 2002 (f. 02).

 

Nesses termos, afasto a alegação de prescrição.

 

Da Legitimidade da CEF. Não é o caso de excluir a CEF do polo passivo da demanda, eis que o pedido deduzido

pela autora não diz respeito apenas à possibilidade de cobertura securitária e aos danos morais decorrentes da

negativa da seguradora, mas também à restituição dos valores que reputa terem sido recolhidos indevidamente

após a verificação do sinistro.

 

Veja-se que cabe à CEF responder pela devolução dos valores cobrados da mutuaria, mesmo que resultante da

negativa de cobertura da seguradora.

 

Portanto, patente a sua legitimidade passiva.

 

Da cobertura securitária. O fundamento utilizado pela ré para negar a cobertura do seguro reside no fato de a

doença ser preexistente à celebração do contrato.

 

Consta do termo de negativa de cobertura de f. 96 que a autora iniciou o período de licença para tratamento de

saúde que resultou na incapacidade definitiva em 01 de agosto de 1995, sendo as patologias invalidantes

diagnosticadas em 22 de setembro de 1994.

 

A data de celebração do contrato considerada foi a do termo de renegociação da dívida celebrado em 10 de

dezembro de 1998 (f. 81-85).
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Porém, não é possível considerar referida data para fins de verificação da preexistência da doença, devendo ser

levada em consideração a data de assinatura do primeiro contrato celebrado entre as partes, em 10 de maio de

1990 (f. 33-43).

 

Explico.

 

O contrato firmado em 10 de dezembro de 1998 (f. 81-85) não alterou a natureza jurídica daquele celebrado em 10

de maio de 1990 (f. 33-43), tendo em vista que a renegociação da dívida não implica em novação, mas

repactuação da mesma dívida, não subsistindo razão para o surgimento de seguro absolutamente independente da

apólice anterior.

 

Nesse sentido, a orientação pretoriana:

 

"FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO PELO SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. MORTE DO MUTUÁRIO.

LITISCONSÓCIO PASSIVO DA SEGURADORA COM A CEF/EMGEA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA EM

DESFAVOR DOS BENEFICIÁRIOS (INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 178, § 6°, II, DO CÓD. CIVIL DE 1916).

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MOLÉSTIA PREEXISTENTE A CELEBRAÇÃO DO

CONTRATO ORIGINÁRIO. HONORÁRIA ADEQUADA. MEDIDA CAUTELAR EM APENSO RATIFICADA.

SENTENÇA MANTIDA. 1. A natureza do pacto de seguro que se faz na concessão de financiamento pelo SFH,

através de cláusula cogente e indiscutível, sempre aderida ao mútuo obrigacional, retira dessa avença securitária

- onde até mesmo o prêmio é recolhido do mutuário pelo agente financeiro (no caso, a Caixa Econômica

Federal/EMGEA) para ser repassado à seguradora - os caracteres do seguro comum na medida em que o agente

financeiro do contrato de mútuo está essencialmente preso ao pacto securitário; daí existe evidente interesse do

agente financeiro no desate da demanda em que o mutuário busca a cobertura securitária que, caso concedida,

fará com que a indenização pelo "evento morte ou invalidez" seja recebida diretamente pelo agente financeiro.

Nesse ambiente, não há como afastar-se o litisconsórcio passivo entre o agente financeiro e a seguradora. 2. O

texto do inc. II do § 6° do artigo 178 do Código Civil de 1916 mencionava que a ação "do segurado contra o

segurador e vice-versa" prescrevia em um ano; assim, uma terceira figura - o beneficiário do seguro - não

poderia ser atingido pelo prazo prescricional que contra ele não fora previsto. Nesse sentido é a jurisprudência

do STJ: REsp n. 174.728/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, unânime, DJU de 09.11.98 - REsp n.

188.401/MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, unânime, DJU de 12.06.00 - REsp n.

285.852/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, 3ª Turma, unânime, DJU de 28.05.01. 3. O contrato de financiamento

habitacional foi celebrado em 9 de fevereiro de 1995 - quase três anos antes do surgimento da moléstia

(neoplasia de próstata - sendo indiferentes para amesquinhar o "dies a quo" da avença as renegociações e os

aditamentos de cláusulas contratuais, pois se agregaram ao pacto originário sem que isso implicasse em

qualquer novação. Por aí se vê que seria ociosa qualquer prova "indireta" porque o intento da ré nada mais seria

além da tentativa de "tapar o sol com a peneira", já que a moléstia que acometeu o mutuário em 1998 jamais

poderia ser preexistente na especificidade do caso. A prova "indireta" pretendida seria, além de suspeita,

anódina diante da evidente ilogicidade de que uma doença que surgiu em 1998 não poderia preexistir à data da

celebração do contrato em 1995. A partir dessa realidade de clareza solar, os demais argumentos deduzidos

pelas rés em detrimento da obrigação contratual de efetivar a cobertura securitária perdem toda consistência. 4.

Honorários adequadamente fixados. 5. Ratificada a cautela concedida a fls. 72/75 do apenso para o fim de

impedir qualquer procedimento ou medida constritiva tendente ao desapossamento ou execução em desfavor da

parte autora. 6. Matéria preliminar rejeitada; apelações improvidas. Sentença mantida na íntegra. Cautelar

deferida no pedido cautelar nº 2009.03.00.018985-7 em apenso ratificada até o trânsito em julgado."

(AC 09021202920054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 237).

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. DOENÇA DO TRABALHO INCAPACITANTE.

LEGITIMIDADE. 1. Voltando-se a demanda não apenas à indenização pela seguradora, em cobertura de sinistro

por doença do trabalho (lesão de esforço repetitivo), mas também à conseqüente liquidação do saldo devedor do

contrato, legitima-se como litisconsorte passivo da seguradora o agente financeiro. 2. A seguradora não está

legitimada para responder pelos pedidos de nulidade da execução extrajudicial, e de danos morais em

decorrência da publicação de editais de leilão, pois relacionam-se exclusivamente à relação de mútuo, em que

são partes agente financeiro e mutuário. 3. A mutuária que restou incapacitada para o trabalho e teve concedida

aposentadoria por invalidez em decorrência de lesão de esforço repetitivo (LER), faz jus à cobertura securitária,

por configurada a invalidez permanente. A circunstância de haver expectativa, em tese, de recuperação, não

afasta o direito à cobertura, pois essa possibilidade é incerta e, enquanto não avançam os recursos médicos no

sentido da sua concretização, resta subtraída a capacidade financeira do mutuário para o pagamento da dívida,
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razão de ser do seguro especial, agregado ao contrato de mútuo habitacional. 4. A renegociação do contrato não

extingue a dívida anterior nem faz surgir seguro absolutamente independente da apólice anterior; esta sim,

firmada quando da tomada do financiamento e como condição para tanto, é o marco para que se verifique se a

doença do segurado é ou não preexistente à contratação. 5. Indevida indenização por danos morais, quando

verificado que o agente financeiro, no exercício regular do direito de haver seu crédito, promove o procedimento

de execução extrajudicial da dívida nos termos do Decreto-lei 70/66. 6. Os honorários devem ser calculados

sobre o proveito econômico obtido com a demanda, obedecidos os critérios estabelecidos no parágrafo terceiro

do art. 20 do CPC. 7. Apelação da autora provida em parte. Apelação da Caixa Seguradora desprovida."

(TRF4ª Região, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Taís Schilling Ferraz, AC 200271000014220, J. 04.08.2004, DJ

18.08.2004, p. 502). 

"SFH. RENEGOCIAÇÃO DO MÚTUO. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM DA CEF. COBERTURA SECURITÁRIA. INVALIDEZ PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. Trata-se

de lide na qual se discute a cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional, em razão de invalidez

permanente de um dos mutuários, situação ocorrida após a renegociação da dívida. 2. É patente a legitimidade

passiva da CEF no caso. O contrato firmado entre as partes é expresso no sentido de que, -em caso de sinistro,

fica a CEF autorizada a receber diretamente da companhia seguradora o valor da indenização-, aplicando-o na

amortização da dívida. Tal previsão também se encontra no contrato de renegociação da dívida. Não é caso de

litisconsórcio passivo necessário com a companhia seguradora. Precedentes. 3. No que concerne à legitimidade

passiva da EMGEA, não há elementos nos autos que levem à conclusão de que os mutuários foram cientificados

da cessão do crédito hipotecário para a EMGEA. Apenas a CEF deve permanecer no pólo passivo da demanda.

4. Como bem destacado pelo juiz de primeiro grau, -quando a doença surgiu, o autor já se encontrava segurado,

pois seu contrato é de 1997 e a doença teve início em 2000. Se na renegociação, ocorrida em 2001, a estipulante

CEF fez nova apólice, por este fato não pode ser responsabilizado o autor. renegociação não é novação, é

repactuação da mesma dívida, nada justificando a recontratação de seguro, mas, no máximo, a adaptação da

apólice às novas condições da dívida. Não se pode falar em doença preexistente, senão quando for anterior ao

próprio contrato de mútuo, a que foi agregado o contrato de seguro -. 5. A invalidez permanente do autor resta

devidamente comprovada, uma vez que foi concedida aposentadoria por invalidez por órgão previdenciário

oficial (INSS). Descabe a negativa da cobertura pretendida. 6. Apelo conhecido e desprovido."

(TRF 2ª Região, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, AC 409101, J.

30.03.2011, DJF. 06.04.2011,p. 417 - 418).

 

Ressalte-se, ademais, que do termo de renegociação de dívida de f. 81 e seguintes, consta que o objeto da

alteração cinge-se à "renegociar as condições de pagamento constituída pelo contrato identificado no quadro da

letra "B". Na ausência do animus novandi, a renegociação constitui apenas a confirmação do contrato de

financiamento original. A esse respeito, trago à colação julgado proferido pela Segunda Turma, do E. Tribunal

Regional Federal da 5ª Região:

 

"DIREITO CIVIL. SFH. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO E RERRATIFICAÇÃO DA DÍVIDA. NOVAÇÃO.

SEGURO POR INVALIDEZ . 1. Ação proposta por mutuária do SFH onde pleiteia cobertura do seguro por

invalidez . 2. Negativa de cobertura pelo agente financeiro sob a alegação de que a doença incapacitante é pré-

existente ao termo de renegociação da dívida, considerado novo contrato de financiamento. 3. Ausente o animus

novandi, o termo de renegociação da dívida não se consubstancia em novo contrato, mas em confirmação do

contrato de financiamento original. 4. Reconhecido o direito à cobertura do seguro por invalidez , uma vez que a

autora foi acometida de câncer após a assinatura do contrato de financiamento. 5. Apelação improvida."

(Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, AC 200280000080745, J. 10.02.2004, DJ. 24.03.2004, p. 57).

 

Destarte, o marco para a verificação da preexistência da doença em relação à contratação deve ter por base a data

da realização do próprio contrato de mútuo, ao qual foi agregado o contrato de seguro e não a data da

renegociação da dívida.

 

Na hipótese vertente, os documentos acostados aos autos comprovam que a autora obteve licença para tratamento

de saúde em 01 de agosto de 1995, em que restou configurada a sua incapacidade para o trabalho (F. 53-98).

 

Tendo em vista as sucessivas concessões de licença, a autora foi aposentada por invalidez em 24 de março de

2000 (f. 51), razão pela qual não há como considerar a doença que a acometeu preexistente ao contrato firmado no

ano de 1990.

 

Portanto, tem direito a autora à cobertura securitária nos moldes delineados no contrato originário (f. 33-43).
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Nesse prisma, é mister destacar que não é possível a quitação integral do financiamento, afastando-se as

limitações impostas pela apólice de seguro.

 

Com efeito, as limitações de seguro contratadas têm por base a comprovação de renda das mutuárias e os valores

apresentados são levados em consideração para o cálculo das prestações que serão destinadas à seguradora, a fim

de fazer frente à cobertura dos sinistros ocorridos no decorrer do contrato.

 

Não há qualquer ilegalidade em tal previsão. Da mesma forma, impor à seguradora o pagamento do prêmio em

moldes diversos do contratado, quando não se verificou nenhuma irregularidade, implicaria em alterar o equilíbrio

entre as partes, favorecendo a autora em detrimento da massa de segurados que também conta com o seguro tal

qual contratado.

 

Assim, é imperiosa a manutenção das condições contratadas originariamente para o seguro.

 

Das parcelas pagas após a cobertura securitária. Uma vez fixado o direito à cobertura securitária desde à época

em que foi solicitado à seguradora, a autora tem direito à devolução das parcelas do financiamento que foram

pagas desde então.

 

Frise-se, entretanto, que o valor a ser restituído corresponde apenas ao que foi quitado pelo seguro, na proporção

da participação da autora, respeitadas as percentagens de cobertura previstas no contrato.

 

Além disso, não obsta esse direito o fato de a seguradora não estar presente na renegociação, mormente porque a

devolução de tais valores está consubstanciada na vedação ao enriquecimento ilícito, sendo indevido o

recebimento em duplicidade pela Caixa Econômica Federal, por meio do pagamento efetuado pela seguradora e

pelas mutuárias.

 

Do dano moral. No tocante ao dano moral, sustentam as rés que não é devida a indenização a tal título e, caso

mantida a condenação, o valor arbitrado deve ser reduzido.

 

As autoras, por sua vez, pleiteiam o aumento do valor arbitrado, a fim de que corresponda à totalidade do

montante a ser devolvido pela seguradora.

 

Com efeito, a negativa de cobertura securitária está calcada no entendimento da seguradora de que a doença seria

preexistente à contratação, já que tomou por base o contrato de renegociação firmado em 1998.

 

Embora o argumento utilizado pela seguradora esteja consubstanciado na sua interpretação a respeito do segundo

contrato firmado com a autora, certo é que destoa da boa-fé, da lealdade contratual e dos princípios basilares do

Código de Defesa do Consumidor.

 

De fato, o pagamento das parcelas do seguro por anos gera a expectativa de ter a cobertura quando da ocorrência

do evento danoso e a renegociação abusiva perpetrada pela segurado obstou injustamente esse direito.

 

Nesse sentido, reproduzo as conclusões muito bem lançadas pelo magistrado de primeiro grau:

 

"Em relação aos danos morais, entende o Juízo que são também cabíveis, posto não se poder atribuir às

dificuldades enfrentadas pela autora como mero aborrecimento normal do cotidiano a que todo mundo está

sujeito. Tais aborrecimentos são aqueles que se superam naturalmente. Não é o caso, pois vê-se que houve uma

renegociação extremamente lesiva à mutuaria, sem informar as graves consequências desta. A Seguradora, em

uma total insensibilidade, laconicamente informa que simplesmente a cobertura securitária lhe foi negada. Ora,

houve um pagamento por este seguro, não foi um ato de generosidade. De fato, a mutuaria é uma cliente

ajudando a enriquecer a Seguradora, que evidentemente tem risco. Inexistisse isto, e não se poderia falar em

seguro." 

 

Por essas razões, deve ser mantida a condenação por danos morais.
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No mais, também não há motivo para alteração do quantum fixado em sentença.

 

O valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) de R$ 17.570,75 (dezessete mil, quinhentos e setenta reais e

setenta e cinco centavos) é razoável e adequado para reparar o dano moral sofrido pela autora e especialmente

para desestimular a conduta da ré em tais situações.

 

Não socorre à autora o argumento de que o valor da indenização deve ser majorado em razão da demora para a

resolução judicial da questão atinente ao seguro, eis que tal fato não pode ser imputado às rés. Tampouco há que

se falar em redução, uma vez que a capacidade financeira da ré é parâmetro a ser considerado na fixação dos

danos morais. Confira-se:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CLONAGEM DE CARTÃO DE CRÉDITO. INSCRIÇÃO EM

CADASTRO NAGATIVO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO

A TÍTULO DE DANOS MORAIS. CRITÉRIOS. - Conforme decidiu a Suprema Corte na ADIn nº 2.591-DF, que

confirmou a constitucionalidade do artigo 3°, § 2°, da Lei 8.078/90 em relação aos "serviços de natureza

bancária", a relação jurídica existente entre o contratante/usuário de serviços bancários e a instituição

financeira é disciplinada pelo Código de Defesa do Consumidor. No mesmo sentido, consolidou-se o

entendimento no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, cristalizado no verbete da Súmula nº. 297, que dispõe: -

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras-. - As instituições financeiras estão,

todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor, sendo certo

que este inclui a atividade bancária no conceito de serviço (art. 3º, § 2º), estabelecendo como objetiva a

responsabilidade contratual do banco (art. 14), que fica configurada na presença dos seguintes pressupostos:

fato, dano e nexo de causalidade. - Levando-se em conta os requisitos que configuram os pressupostos da

responsabilidade civil, a pretensão autoral se amolda aos parâmetros jurídicos do dever de responsabilização da

CEF em face do nítido nexo de causalidade entre sua conduta e os danos experimentados pelo Autor que, na

hipótese, não se limitaram ao constrangimento decorrente da injustificável inclusão de seu nome em cadastros

restritivos (SERASA e SPC), o que gera dano moral in re ipsa, mas também pelo fato concreto de lhe ter sido

recusado o pagamento de serviço em estabelecimento comercial, gerando danos decorrentes do abalo à sua

imagem, honra e reputação perante terceiros, pois, como se sabe pela experiência comum, em uma sociedade

como a nossa, regida por relações de consumo em massa, a inscrição indevida tornada pública é causadora de

grandes constrangimentos e de sérios transtornos que, no caso, foram especialmente potencializados em função

da posição social do autor. - Não tendo a lei definido parâmetros para a indenização por danos morais, com

valor pré-fixado para cada tipo de ofensa, mormente pelo fato de ser imensurável, cabe ao juiz a tarefa de decidir

caso a caso, de acordo com o seu "prudente arbítrio", fazendo uma correspondência entre a ofensa e o valor da

condenação, levando em consideração os princípios que norteiam o dano moral tais como: a posição social do

ofendido, a capacidade econômica do causador e a extensão da dor sofrida, sob pena de propiciar o

locupletamento ilícito a vitima, ao mesmo tempo em que o valor deve ser suficientemente significativo para que

atenda a sua dupla função: compensatória em relação ao dano sofrido e penalizadora pela conduta negligente do

agente causador. - Hipótese em que, em especial atenção às condições das partes envolvidas, bem como aos

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, e, ainda, coerente com a jurisprudência desta Corte e do

Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, conclui-se que o valor dos danos morais arbitrado afigura-se

inadequado, comportando, portanto, redução para patamar que compense apropriadamente o lesado. - Recurso

de apelação parcialmente provido."

(AC 201051010202010, Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::13/01/2012 - Página::184/185.)

Assim, deve ser mantida a sentença nesse ponto.

 

 

Dos honorários advocatícios. Em sentença, os honorários advocatícios foram fixados em 5% (cinco por cento)

do valor da condenação.

 

Contudo, o feito tramita desde o ano de 2002, sendo necessário o acompanhamento do advogado mediante a

apresentação de réplica, agravo retido, recurso e outras manifestações nos autos durante todo esse período.

 

Atento aos critérios previstos no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, fixo a verba honorária em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo único do artigo 21 do diploma legal

mencionado.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação das autoras para majorar a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, e com fundamento no artigo 557 do mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO às apelações da

Caixa Econômica Federal e da Caixa Seguradora S/A, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026481-43.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: MARCIO MARCOS MIELDAZIS ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal,

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, com

previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e

demais postulações sucedâneas ao pleito principal.

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa.

 

Apelante: Mutuários pretendem a reforma da r. sentença, reiterando os argumentos expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

posto que a matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

A r. sentença não merece retoques.

 

DO CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL

 

Rechaço a alegação da parte autora de cerceamento de defesa em razão do juízo "a quo" sem que fosse

oportunizada a produção de prova pericial.

2002.61.00.026481-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCIO MARCOS MIELDAZIS

: PRISCILA APARECIDA CONTO MIELDAZIS

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00264814320024036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Consoante dispõe o art. 330, do Código de Processo Civil:

 

"O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de

direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;"

 

No caso em tela, não vejo a necessidade de realização de perícia, pois a matéria em discussão é eminentemente de

direito e não apresenta complexidade que reclame exame feito por expert. O que se discute é o direito à nulidade

do procedimento de execução extrajudicial, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH . REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de prova s a qualquer

tempo e sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2.

A questão relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH ) é por

demais conhecida no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil

para a solução da lide. 3. omissis. 4. Recurso especial conhecido e não-provido." - grifei - (REsp 215011/SP, 2ª

Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 03.05.2005, DJ 05.09.2005 p. 330).

 

Outrossim, o Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num

método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao

mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são

capitalizados.

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema

estranho à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado

sob as regras da Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança.

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na

ADI 2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo

contratual reclamado.

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH

tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos

interesses do próprio consumidor a que se direciona.

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: -

A repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do

artigo 42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo

ou de qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos.

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA:

13/06/2007)

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do

Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização

dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ

posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria

criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério

de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito.

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem

preferência para uma ou outra. 

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos

progressivamente. No que se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em

consonância com entendimento já manifestado pela Turma a respeito do tema.

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos

autos está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH.

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à
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parcela dos juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada.

Mantido o contrato a partir do ajuste pelo sistema SACRE.

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência.

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido."

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da

decisão: 18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008)

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267,

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo

principal, com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito

principal ainda não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se

reveste de identidade própria, enquanto em trâmite a ação principal.

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito.

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida

ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da

prestação, em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa.

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a

aplicação de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal

procedimento exige a realização de perícia específica.

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes.

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos,

ficando isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita.

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente

procedente."(grifo meu)

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007,

DJU DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148)

DA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

 

Entendo desnecessária, no caso em tela, a tentativa de conciliação, posto o contrato já ter sido resolvido com o seu

inadimplemento, que resultou na consolidação da propriedade do imóvel, além disso, a questão acerca da nulidade

do procedimento de execução extrajudicial prescinde do ato pleiteado.

 

Acerca do tema, trago à colação do entendimento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS

282/STF E 211/STJ - RECONVENÇÃO - AUSÊNCIA DE DISPOSITIVO EXPRESSO NA SENTENÇA -

NULIDADE - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - SUFICIÊNCIA DE PROVAS AO

CONVENCIMENTO DO JUIZ - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO-DEMONSTRADA.

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do

acórdão recorrido.

- A simples ausência de dispositivo expresso quanto à reconvenção não torna nula a sentença se a procedência

total da ação revela implicitamente - em razão da contraposição dos pedidos - a rejeição total do pedido

reconvencional.

- Não há cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide por ausência de audiência de conciliação -

desnecessária, em sendo possível o julgamento antecipado.

- O Juiz é o destinatário da prova e a ele cabe selecionar aquelas necessárias à formação de seu convencimento.

Assim, a apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide

demandaria reexame de provas. Incide a Súmula 7.

- Para demonstrar divergência jurisprudencial é necessário realizar confronto analítico entre os casos. Não

bastam simples transcrições de ementas."

(STJ, RESP 431058/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Data da decisão: 05/10/2006, DJ

23/10/2006, p. 294)

DO DESCABIMENTO DA APLICAÇÃO DAS NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA
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HABITAÇÃO

 

Ressalte-se que os mutuários não podem se valer das normas do Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista

que seu contrato foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64 não se

aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

 

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do Sistema Financeiro Imobiliário,

conforme previsão do artigo 39, inciso II, da Lei nº 9.514/97, entendo por sua constitucionalidade e legalidade,

como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves).

 

Acresço, ainda, que a execução extrajudicial do imóvel está expressamente prevista na cláusula 27ª do contrato

entabulado entre as partes, de modo que não procede qualquer alegação no sentido de que o mutuário tivesse sido

surpreendido com referida sanção.

 

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

 

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no

todo ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida.

 

O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora.

 

Já em seu § 2º menciona que, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o

fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos,

em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver

imprensa diária.

 

Por fim, o art 32, dispõe que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno

direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público

leilão do imóvel hipotecado.

 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

Compulsando os autos (fls. 390/407), verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação dos mutuários no

endereço por eles fornecido, sendo que a mesma restou frustrada em várias tentativas, porquanto não foram ali

encontrados, o que a levou a publicar os editais do leilão em jornal, em atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei

70/66.

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO . PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de

rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.
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3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA: 04/04/2008, p. 689)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que

significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso.

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências

capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim,

optou apenas por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal

Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j.

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a

Caixa Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no

contrato de mútuo dando conta da realização do leilão , e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na

imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do

Decreto-lei nº 70/66.

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere

na discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui

proferida, dado o aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal.

V - Apelação improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU

14/11/2007, p. 451)

Outrossim, no tocante à escolha unilateral do agente fiduciário, tenho que foi realizada em consonância com o

disposto no artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, autorizando a escolha de quaisquer das entidades devidamente

credenciadas pelo Banco Central do Brasil.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado prolatado pelo E. STJ:

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUDIÊNCIA PRÉVIA DE

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE

FIDUCIÁRIO.

(...)

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre "as instituições financeiras

inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas

condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar", e prossegue afirmando, em seu parágrafo §

2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto

Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a

recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de

sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo

credor.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,

desprovido."

(REsp 485253/RS; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005, p. 214)

No que tange à alegação de vileza do lance, o artigo 32 do Decreto-Lei assim dispõe:

Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel

hipotecado. 

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das

despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das

aludidas quantias. 

§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão fôr inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva,

o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. 
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§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, for superior ao total das

importâncias referidas no caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 

§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não

impede a aplicação deste artigo. 

Note-se que o citado dispositivo não exige a avaliação prévia do imóvel a ser leiloado, mas apenas que seja

observado, no primeiro leilão, o lance mínimo não inferior ao saldo devedor atualizado, acrescido de encargos e

outras despesas descritas no art. 33 do mesmo diploma.

 

Sobre a prescindibilidade de prévia avaliação do imóvel no processo de execução extrajudicial, cito o seguinte

precedente:

SFH . NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. RECEPCIONADO.

REGULARIDADE DOS AVISOS DE COBRANÇA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO CÔNJUGE VIRAGO.

REGULARIDADE RECONHECIDA. DESNECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PARA FINS DE

LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA DATA DOS LEILÕES. AUSÊNCIA DE IMPOSIÇÃO LEGAL. 1. O

Decreto-Lei nº 70/66 já teve sua constitucionalidade definitivamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal

(STF, RE nº 223.075-1/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma, unânime, julgamento em 23/06/98). 2. Os

documentos adunados aos autos demonstram que não houve irregularidades no procedimento executório a

ensejar sua anulação, além de restar claro que foram observados, no caso concreto, os princípios da ampla

defesa e do devido processo legal, bem como a legislação que rege a matéria. 3. Os avisos de cobrança foram

endereçados ao imóvel, objeto do contrato e residência comprovada dos autores, presumindo-se que tomaram

ciência da dívida, mesmo porque existem prestações em aberto há mais de quatro anos. 4. Os autores são

casados e o documento de fl. 69 demonstra que o cônjuge virago foi intimado pessoalmente, pelo oficial do

cartório de títulos e documentos, inexistindo nos autos qualquer documento que faça inferir que não mais

residam juntos. A intimação pessoal de um dos cônjuges supre o requisito de regularidade imposto no art. 31 do

DL 70/66. 5. Para a purgação da mora em contrato de mútuo pode ser intimado qualquer um dos devedores visto

tratar-se de direito obrigacional, com previsão contratual expressa no sentido de que os devedores se declaram

procuradores recíprocos, com poderes para receber citações, notificações, intimações de leilão. 6. É

desnecessária a avaliação do imóvel para fins de leilão, em vista da disposição legal que o prevê pelo saldo

devedor do contrato, não havendo nos autos prova de que tenha se dado por preço vil . 7. O art. 32, caput, do DL

70/66 e o art. 30 da Resolução nº 8/70 da Diretoria do extinto BNH não obrigam a intimação do devedor das

datas dos leilões, impondo apenas a publicação de editais para este fim. 8. Não há que se declarar nula a

execução pelo desrespeito dos prazos legais para a realização dos leilões. O prazo legal que autoriza o agente

financeiro a proceder ao leilão do bem após o decurso de 15 dias imediatos ao fim do prazo para a purga da

mora, por certo, trata-se de prazo mínimo, criado para resguardar o devedor, dando-lhe mais quinze dias antes

da efetivação do leilão. Considerá-lo de forma diversa inviabilizaria o procedimento, exigindo a marcação do

leilão para os exatos 15 dias imediatos ao fim do prazo para a purga da mora. Ademais, a demora da CEF só

veio a beneficiar os autores, que continuaram residindo de forma graciosa no imóvel. 9. Recurso da parte autora

desprovido. Agravo retido prejudicado. Apelação da CEF provida. Sentença reformada para julgar improcedente

o pedido.

(AC 200651100015232, TRF-2ª Região, Sexta Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros, E-DJF2R - Data: 10/03/2011 - Página:374/375)

Assim, nos termos do art. 32 do Decreto-Lei n° 70/66, o parâmetro para a aferição da vileza do lance não é o valor

real do bem, e sim o saldo devedor atualizado.

 

No caso dos autos, não se caracterizou o lance por preço vil, já que o bem foi adjudicado pela ré em janeiro de

2003 por R$ 195.000,00 (f. 414), montante próximo ao lance mínimo constante no primeiro edital de leilão (R$

220.825,48 - f. 413), o qual correspondia ao valor total da garantia hipotecária.

 

Ademais, os autores trouxeram apenas alegações genéricas de arrematação do imóvel por preço vil, não

apresentando quaisquer provas de tal assertiva.

 

Improcedente, portanto, a tese de nulidade decorrente da adjudicação do bem por preço vil.

 

DO PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

SUPERVENIENTE

 

Com efeito, verifica-se que o imóvel em questão foi arrematado pela instituição financeira, através de leilão

extrajudicial em 31/01/2003, tendo sido a respectiva carta registrada no Cartório de Registro de Imóveis
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competente em 15 de março de 2004 (fls. 384).

 

Assim, se a arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de

imóveis, houve ausência de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de

jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda.

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante esta E. Corte, que assim já se pronunciou, por

oportunidade de casos análogos:

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRETENDIDA SUSPENSÃO DE LEILÃO

EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ADJUDICAÇÃO DO

IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA

DEMANDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - APELO IMPROVIDO.

1. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

2. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a autora e a instituição financeira

foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do imóvel ao credor

hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da possibilidade de se conceder medida

cautelar para suspensão do leilão.

3. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 2007.61.04.003236-6, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da decisão:

04/11/2008, DJF3 DATA: 17/11/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ADJUDICAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3º, DO CPC PARA ANALISAR A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE NO DECRETO-LEI N.º 70/66. INEXISTÊNCIA DE DERROGAÇÃO

PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO.

1. A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário.

2. O §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil abriu a possibilidade de apreciar-se o mérito da causa, se

esta versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

3. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

4. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do

Código de Processo Civil.

5. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a

proclamar a esse respeito."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2006.61.26.003962-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 14/04/2009, DJF3 CJ2

DATA:23/04/2009 PÁGINA: 354)

 

No mesmo sentido, já se manifestou o C. STJ, no seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO.

1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 1069460, FERNANDO GONÇALVES, j. 19/05/2009, DJE DATA: 08/06/2009)

Sendo assim, resta prejudicada a análise das questões relativas ao contrato, em razão de sua extinção.

 

Quanto ao pedido de condenação em danos morais e materiais, com ressalva de que nenhuma ilegalidade nos

valores cobrados está sendo reconhecida, observo que, ainda que assim não fosse, descaberia o acolhimento. A

instituição financeira cobra o que entende devido e isso é tudo, não havendo nada absolutamente de vexatório ou

desonroso no mero fato da cobrança em si mesma considerada e é isto e apenas isto o que se apresenta, não

havendo sequer alegações de qualquer fato exterior à mera cobrança que supostamente pudesse causar danos na

esfera moral.

 

Diante do exposto, de ofício, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, no que se refere à revisão das

cláusulas do contrato, por ausência de interesse processual, com fulcro no artigo 267, inciso VI, c.c. artigo 557,
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caput, ambos do Código de Processo Civil, e nego seguimento ao recurso de apelação, no que se refere à

anulação do leilão extrajudicial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-50.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: EDER JOSÉ DA COSTA e OUTRO ajuizaram ação revisional de prestações e do saldo

devedor com compensação dos valores pagos a maior em face da Caixa Econômica Federal - CEF, requerendo a

aplicação correta dos índices pelo PES e demais postulações sucedâneas ao pleito principal (fls. 02/07).

 

Laudo pericial contábil acostado às fls. 266/298, com esclarecimentos às fls. 380/381.

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF na revisão do valor

das prestações, observando como critério de reajuste, exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional

do mutuário. Faculta-se ao mutuário, ainda, a compensação dos valores eventualmente pagos além do devido, ou a

restituição, se inviável a compensação, conforme apurado em liquidação ou execução da sentença, com aplicação

de juros no percentual de 0,5 % ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil, de 1% ao mês. Diante da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios e custas em proporção, devendo a parte

ré depositar em juízo o saldo remanescente dos honorários periciais (fls. 437/446 e 466).

 

Apelantes: a CEF sustenta, em síntese, que os reajustes das prestações foram levados a efeito de maneira

absolutamente correta, em estrita observância aos dispositivos legais e contratuais aplicáveis, no tocante à

aplicação do PES/PCR. Por fim, assevera que não há que se falar em restituição e compensação de valores

supostamente cobrados a maior. Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a

dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais. Requer, assim, a reforma parcial da sentença, com a

inversão do ônus da sucumbência (fls. 452/460).

 

Por sua vez, a parte autora apelou pela reforma parcial da sentença, aduzindo: a) a não aplicação do Coeficiente de

Equiparação Salarial-CES; b) a inaplicabilidade da TR como índice de atualização do saldo devedor; c) que a

amortização da dívida deve se proceder de acordo com o art. 6º, c e d, da Lei 4.380/64; e d) a ocorrência de

anatocismo pela utilização da Tabela Price (fls. 472/478).

2002.61.03.000277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDER JOSE DA COSTA e outro

: SILVANA FELIX DE ABREU

ADVOGADO : RENATO FREIRE SANZOVO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002775020024036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Houve contrarrazões oferecidas pela parte autora (fls. 489/495).

 

Decorreu in albis o prazo legal para contrarrazões da CEF (fl. 496).

 

Com o advento do Programa de Conciliação, foi realizada audiência de tentativa de conciliação, mas restou

infrutífera (fls. 499/500).

 

Após, retornaram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário.

 

PES/PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA

 

Da leitura do Contrato Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada - Carta de Crédito Individual -

PES/PCR - FGTS, firmado em 18/06/1997 (fls. 165/181), vê-se que foram adotados, para o reajuste das

prestações, o Plano de Equivalência Salarial - PES; para o reajuste do saldo devedor, os mesmos índices de

correção das contas vinculadas ao FGTS; e para a amortização do débito, a Tabela Price. 

 

A Lei nº 8.692/93, que criou o Plano de Comprometimento da Renda-PCR, trouxe nova modificação no modo de

cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação-SFH:

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato

de financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de

Comprometimento da Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário

destinado ao pagamento dos encargos mensais.
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Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo

beneficiário de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao

resgate do financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº

2.223, de 4.9.2001)

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal

e à renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior.

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual

verificado por ocasião da celebração do mesmo.

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda

terá por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a

aplicação deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo

estabelecido no contrato.

(...)

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de

Equivalência Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei.

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido da validade dessas modificações:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO.

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA

AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon

(DJ de 16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação,

incidindo sobre contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao

Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao

saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema,

afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas".

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial,

segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria

profissional do mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada

a data de celebração do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art.

9º do Decreto-lei 2.164/84, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se

posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro,

DJ de 1º.10.2007).

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha

sido firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de

atualização monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança.

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de

correção monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC,

Corte Especial, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007).

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de

reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na

atualização do saldo

devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação; (b)

permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.

(RESP. Nº 721806 / PB, PRIMEIRA TURMA, RELATORA MINISTRA DENISE ARRUDA, J. 18.03.08, DJE

30.04.08)

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE

COMPROMETIMENTO DE RENDA.

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do

mútuo hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência

da Lei n. 8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n.
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769.092/PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005.

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame,

desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

III. Agravo desprovido.

(AGRG NO RESP Nº 401741 / SC, QUARTA TURMA, RELATOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, J.

28.11.06, DJ 26.02.07)

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

 

A parte autora alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi observado no reajustamento das

prestações.

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as

considerações feitas pelo perito judicial.

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que

foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está

determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, assim como

proceder à compensação das quantias recolhidas a maior por força do recálculo, razão pela qual merece ser

mantida a r. sentença.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP.

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da

garantia de acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de

proporcionar a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado

ao índice de reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual

pertence.

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter

como parâmetro a renda do mutuário.

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora

apelado, quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula

relativa ao PES/CP.

5. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU

04/05/2004, p. 158)

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira

prestação, não prospera, já que existe previsão expressa no contrato, em sua cláusula quinta e décima segunda (fls.

166, 168 e 172).

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças

entre o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES.

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em

homenagem ao princípio da livre contratação entre as partes.

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, artigo 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória,

mesmo que não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente.
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Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto:

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade.

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

Agravo não provido."

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246)

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma:

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93.

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA.

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93.

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida."

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328)

 

Dessa forma, sendo legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, merece ser mantida a r. sentença

neste tópico.

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato.

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como

índice de atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico

perfeito.

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que

foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA

SEÇÃO E DA CORTE ESPECIAL.

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes.

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de

que o artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação

de juros no patamar de 10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao

salário-mínimo, requisito indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR).

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para,

em seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes.

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção

pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária

do saldo devedor em contrato de financiamento imobiliário.
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IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990,

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Agravo interno improvido.

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287)

 

ANATOCISMO - TABELA PRICE 

 

O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) previsto no contrato em análise, pressupõe o pagamento do

valor financiado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros,

a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento.

 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legalidade da adoção do Sistema

Francês de Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp

600.497/RS, 3ª T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T.,

Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

09/06/2003.

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, caso haja capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou

seja, se forem incorporados ao saldo devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo,

ou seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo

devedor, haverá anatocismo.

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido,

inclusive objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. do STF ns. 121 e 526.

 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos:

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%.

AFASTAMENTO. TABELA PRICE . SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de

juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no art. 5º do mesmo diploma legal.

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o

uso da TR.

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como Tabela Price, somente com detida incursão no

contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e,

conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da

Terceira e da Quarta Turma.

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto

importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94.

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido."

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das

cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela

existência ou não de amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ.

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial.

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos

honorários advocatícios."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216)
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No presente caso, a prática de anatocismo não restou comprovada através de perícia contábil, realizada por

profissional com conhecimento técnico para tanto, razão pela qual a r. sentença merece ser mantida.

 

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

 

Quanto aos encargos de sucumbência, a r. sentença não merece reparos, tendo em vista a sucumbência recíproca,

cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos advogados.

 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos das partes, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011562-34.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do acusado para apresentar as razões do recurso de apelação nos termos do art. 600, § 4º do

CPP. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal conforme manifestação de fls. 1184/1185.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005576-57.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

2002.61.05.011562-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE OSWALDYR CAETANO

ADVOGADO : PEDRO PESSOTTO NETO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00115623420024036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2002.61.19.005576-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCOS ANTONIA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

CODINOME : MARCOS ANTONIO SOUZA OLIVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

F. 528. Dê-se ciência ao autor, ora apelante.

 

Após, venham os autos à conclusão.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003383-71.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e de recurso adesivo proposto por José

Ylson Sanita, contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos monitórios em demanda

monitória instaurada pela empresa pública.

 

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, desistiu da apelação (f. 294).

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da apelação, com fulcro no art. 501 do Código de Processo Civil,

combinado com o inciso VI do art. 33 do Regimento Interno desta corte. O recurso adesivo segue a sorte do

principal, nos termos do art. 500, parte final, do Código de Processo Civil.

 

Segundo a instituição bancária, os honorários advocatícios e as custas processuais foram pagos a ela "na via

administrativa".

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

: SIDARTA BORGES MARTINS

No. ORIG. : 00055765720024036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2003.61.07.003383-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO : JOSE YLSON SANITA

ADVOGADO : JOSE YLSON SANITA e outro

No. ORIG. : 00033837120034036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-93.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido inicial em demanda instaurada por José Ylson Sanitá.

 

No curso do procedimento recursal, o autor, ora apelado, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, conforme

se vê à f. 788.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de

Processo Civil. Julgo prejudicado o recurso da empresa pública.

 

Custas processuais e pagamento de honorários advocatícios, nos termos da sentença.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010934-89.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2003.61.07.005134-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO : JOSE YLSON SANITA

ADVOGADO : JOSE YLSON SANITA e outro

No. ORIG. : 00051349320034036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2004.61.00.010934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALCINDO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) e outros

: HELENA FERREIRA DO NASCIMENTO

: JAIR DA CRUZ

: JOSE BRITO DE OLIVEIRA PEDROSA

: NANCY MALAGUTI GONCALVES

: NIDA PROZZO

: ROSA AGUINSKY DANIA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NICOLAI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposto por Alcindo de Souza, Helena Ferreira do Nascimento, Jair da Curz, José

Brito de Oliveira Pedrosa, Nancy Malaguti Gonçalves, Nida Prozzo e Rosa Aguinsky Dania, inconformados

com a sentença que julgou improcedente o pedido formulado em face da União, para condenação ao pagamento

de indenização por danos morais decorrentes da mora do Poder Executivo no encaminhamento do projeto previsto

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

 

Os apelantes sustentam, em suma, que a omissão da ré no encaminhamento do projeto de lei gerou sentimento de

desgosto, impotência, frustração, dor íntima e humilhação e que não há como fazer provas de tais sentimentos.

Aduzem, ainda, que a jurisprudência assentou o entendimento de que "não há necessidade de provar-se o dano

moral".

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A r. sentença de primeiro grau não merece reparos.

 

Os autores requerem indenização por danos morais ante a inércia do Chefe do Poder Executivo em encaminhar

projeto de lei para efetuar a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos federais, conforme

previsto no artigo 37, X, da Constituição Federal:

 

"X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser

fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral

anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices".

 

Sobre este assunto, o Supremo Tribunal Federal já firmou sua posição no julgamento de Ação Direta de

Inconstitucionalidade por Omissão nº 2.061:

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL (REDAÇÃO DA EC Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998). Norma constitucional que impõe ao

Presidente da República o dever de desencadear o processo de elaboração da lei anual de revisão geral da

remuneração dos servidores da União, prevista no dispositivo constitucional em destaque, na qualidade de titular

exclusivo da competência para iniciativa da espécie, na forma prevista no art. 61, § 1º, II, a, da CF. Mora que, no

caso, se tem por verificada, quanto à observância do preceito constitucional, desde junho/1999, quando

transcorridos os primeiros doze meses da data da edição da referida EC nº 19/98. Não se compreende, a

providência, nas atribuições de natureza administrativa do Chefe do Poder Executivo, não havendo cogitar, por

isso, da aplicação, no caso, da norma do art. 103, § 2º, in fine, que prevê a fixação de prazo para o mister.

Procedência parcial da ação".

(STF, Tribunal Pleno, ADI n.º 2.061 DF - Distrito Federal, rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. em 24.04.2001,

DJ de 29.6.2001, p. 33).

 

Nessa decisão, restou pacífico o entendimento do Supremo quanto à verificação da mora do Poder Executivo em

dar efetividade à determinação constitucional prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição, bem como que tal

atribuição do Chefe do Executivo não possui natureza administrativa, impossibilitando a aplicação do prazo legal

fixado pelo artigo 103, § 2º da Carta Magna.

 

Embora o Poder Executivo só tenha dado efetividade ao mandamento constitucional com a edição da Lei nº

10.331 de 18 de dezembro de 2001, não cabe ao Poder Judiciário responsabilizá-lo por isto, em respeito ao

princípio da separação dos poderes.

 

Isto porque, condenando a União ao pagamento de indenização aos servidores públicos federais ante a mora da

iniciativa do Presidente, o Judiciário estaria concedendo o próprio aumento, contudo, sem previsão legal,

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL.
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COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. I - A

iniciativa para desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores

públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão.

II - Incabível indenização por representar a própria concessão de reajuste sem previsão legal. III - Agravo

improvido".

(STF, 1ª Turma, RE Nº 553231 RS - Rio Grande do Sul, rel. Min. Ricardo Lewandowski, unânime, j. em

13.11.2007, DJ de 14.12.2007, p. 76).

"AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTO. COMPORTAMENTO

OMISSIVO DO CHEFE DO EXECUTIVO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS.

IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO. INDEFERIMENTO. Esta Corte firmou o entendimento

de que, embora reconhecida a mora legislativa, não pode o Judiciário deflagrar o processo legislativo, nem fixar

prazo para que o chefe do Poder Executivo o faça. Além disso, esta Turma entendeu que o comportamento

omissivo do chefe do Poder Executivo não gera direito à indenização por perdas e danos. Agravo regimental a

que se nega provimento".

(STF, 2ª Turma, RE Nº 553947 Agr/SP - São Paulo, rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. em 06.11.2007, DJ de

07.12.2007, p. 92).

 

Com relação aos danos morais, a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais é pacífica no sentido de que a

mora do Poder Executivo não é fato apto a gerar, por si só, a reparação por danos morais.

 

Para tanto, seria necessária a comprovação do efetivo prejuízo decorrente da mora na edição da lei de reajuste

geral de vencimentos.

 

A esse respeito, colaciono os seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA

REMUNERAÇÃO - ART. 37, X, DA CF/88. MORA DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. JULGAMENTO DO FEITO, COM BASE NO ART. 515, § 3º, DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA. 1. A União é parte legítima para figurar no pólo

passivo da lide, em ação ajuizada com o fim de obter indenização decorrente da mora legislativa do Chefe do

Poder Executivo em proceder à revisão geral de remuneração prevista no art. 37, X, da CF-88, na redação dada

pela EC 19/98. 2. Afastada a preliminar de ilegitimidade reconhecida pelo juízo de primeiro grau, o tribunal

pode prosseguir no julgamento do feito, em face do que dispõe o art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que a causa

versa sobre questão exclusivamente de direito e está em condições de imediato julgamento. 3. A revisão periódica

de vencimentos, prevista no art. 37, inc. X da CF/88, traduziu-se em uma forma de assegurar o direito de

irredutibilidade do salário dos servidores públicos, protegendo-os da perda do poder aquisitivo decorrente da

inflação monetária. Deixou a cargo do Legislativo, no entanto, a disciplina dos meios e modos como se daria

essa revisão, ficando fora da esfera de atribuições do Poder Judiciário a determinação de sua auto-

aplicabilidade, sob pena de violação ao princípio da separação dos poderes. 4. Não tem o servidor público

federal direito à indenização em decorrência de omissão, pelo Presidente da República, de submeter a exame do

Congresso Nacional projeto de lei anual de revisão de vencimento. 5. A perda do poder aquisitivo pela inflação e

os diversos planos econômicos não se caracterizam como dano moral, em uma economia que sempre foi

inflacionária, de modo a causar dor insuperável e abalar a esfera íntima dos seus destinatários. Meros

dissabores, receios, aborrecimentos, irritações ou até mesmo a sensibilidade exacerbada não podem ser

alcançados à categoria de dano moral, passível de indenização. Precedentes. 6. Apelação a que se dá

provimento para afastar a ilegitimidade da União e, prosseguindo no julgamento, julgar improcedente o pedido".

(AC 200041000048060, JUÍZA FEDERAL MONICA SIFUENTES (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1

DATA:05/02/2010 PAGINA:44.)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. REMUNERAÇÃO. REVISÃO GERAL E ANUAL. DANO

MATERIAL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UFRGS. 1. Reconhecida, ex

officio, a ilegitimidade passiva da UFRGS, visto que somente o chefe do Executivo detém legitimidade para o

encaminhamento do projeto de revisão geral anual dos vencimentos do funcionalismo público federal. 2.

Reconhecido o direito dos servidores públicos à indenização a título de dano material, por restar desprovida de

efetividade norma constitucional que prevê revisão geral e anual de suas remunerações. Constituição Federal de

1988, art. 37, X. 3. Parcelas devidas sem incorporação aos vencimentos e sem reflexos em prestações vincendas,

bem como sem compensação com reajustes relativos a períodos diversos daqueles objeto da condenação. 4. Não

é suficiente para comprovação da ocorrência do dano moral a mera omissão legislativa, sem que a efetiva lesão

seja devidamente comprovada".(AC 200471000084199, MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, TRF4 - QUARTA

TURMA, DJ 29/03/2006 PÁGINA: 795.)
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"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - SERVIDORES

PÚBLICOS - REVISÃO GERAL E ANUAL DE VENCIMENTOS - ART. 37, X, CF/88 - LEI ESPECÍFICA DE

INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - OMISSÃO - PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES -

DANOS MATERIAIS E MORAIS - INOCORRÊNCIA. -A revisão anual da remuneração dos servidores públicos

está prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda

Constitucional nº 19/98. -A Suprema Corte reconheceu a mora do Poder Executivo, julgando parcialmente

procedente a ADIN 2061/DF. - A atuação do Poder Judiciário consiste em dar ciência da omissão ao chefe do

Executivo, nos estritos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal. Qualquer medida excedente a essa

esfera de atuação, revela indevida invasão de competência constitucional. Enunciado da súmula nº 339 do STF. -

Condenar a União Federal a indenizar os servidores pela inércia do Executivo, seja a título de danos morais ou

materiais, conduz ao mesmo resultado, na medida em que, na prática, equivaleria à concessão da reposição

inflacionária diretamente pelo Poder Judiciário. 5. Inexistência de dano moral. Matéria relacionada à esfera

patrimonial dos autores. Não verificado abalo moral. 6. Remessa oficial e apelação da União, providas.

Apelação dos Autores não provida".

(APELREEX 00368835220034036100, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

In casu, os demandantes defendem justamente o contrário, ou seja, que a existência de mora é fato apto a gerar

sofrimento, dor e humilhação, sem fazer qualquer prova da qual se possa extrair a existência e extensão do dano.

 

O caso é, pois, de se rejeitar o pedido de indenização por danos morais.

 

Sobre o prequestionamento, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos

por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o

prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012731-03.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.012731-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro
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DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença que, nos termos do

artigo 267, VI c/c artigo 598 ambos do Código de Processo Civil, julgou extinta a execução que lhe ajuizou

Embiara Serviços Empresarias Ltda, ao fundamento de ausência de título executivo.

 

 

Por fim, condenou a parte embargada a pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 12.047,08 (doze mil,

quarenta e sete reais e oito centavos), com fulcro no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, corridos nos

termos da Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de mora de 0,5%, a contar a partir

da citação executiva, se houver, ou do findo o prazo do art. 475-J do Código de Processo Civil.

 

 

A apelante requer a majoração equitativa dos honorários advocatícios, para adequá-los aos termos do artigo 20, §

4º do Código de Processo Civil, ao argumento de que, considerando o valor dado à causa, a cifra fixada pela

sentença é injusta.

 

 

Quanto aos juros de mora, requer sua incidência desde a data da sentença, sob pena de desvalorização da cifra

fixada, requerendo, ainda, que incidam à base de 1% ao, a teor do art. 406 do Código Civil de 2002.

 

Com contra-razões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

 

No que diz respeito aos honorários advocatícios, o art. 20, § 4º do CPC, estabelece o seguinte, in verbis:

 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

 

 

A ratificar a norma supra, o Superior Tribunal de Justiça proferiu o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que

não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

APELADO : EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO GAVA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00127310320044036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional,

o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

No presente caso, não houve condenação, mas apenas o reconhecimento da inexistência de título exeqüendo e,

conseqüentemente, a nulidade do executivo, matéria de ordem pública e de pouca complexidade insculpida no

artigo 614, I c/c art. 618, I ambos do Código de Processo, motivo pelo qual a honorária advocatícia arbitrada,

equitativamente, pelo juízo a quo não destoa do que dispõe o dispositivo legal supra.

 

A cifra dada a título de valor à causa teve fins somente de natureza fiscal. Sendo assim, não pode servir de

parâmetro para fixação dos honorários advocatícios, sob pena de contrariar ao disposto no art. 20, § 3º do Código

de Processo Civil, pois não foi objeto de pedido condenatório na petição inicial. 

 

Não há como o juiz ad quem atender o requerimento da apelante, pois o arbitramento da verba honorária já foi

feito conforme as prescrições do parágrafo 4º, artigo 20 do Código de Processo Civil, cujo montante não destoa do

entendimento desta E. Turma. 

 

Em se tratando de decisão judicial, o juiz de primeiro grau, acertadamente, aplicou a Resolução 134 CJF e o

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal que prescreve o seguinte sobre

liquidação e aplicação dos consectários relacionados com honorários advocatícios: 

 

"CAPÍTULO 4 - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

4.1.4 HONORÁRIOS

4.1.4.3 FIXADOS EM VALOR CERTO 

Atualiza-se desde a decisão judicial que os arbitrou. A correção monetária deve seguir o encadeamento das ações

condenatórias em geral, indicado no item 4.2.1 deste capítulo. 

Os juros de mora serão contados a partir da citação no processo de execução, quando houver, ou do fim do prazo

do art. 475-J do CPC, observando-se as taxas indicadas no item 4.2.2 deste capítulo."

 

Diante disso, não há que se falar em desvalorização do montante da honorária advocatícia fixada, já que será

atualizada desde a sentença. 

 

A prolação da sentença, por si só, não dá direito liquido e certo ao advogado de exigir o pagamento dos honorários

advocatícios, pois sempre há a possibilidade de o decisum ser alterada em sede recursal. Sendo assim, correta a

incidência dos juros a contar da citação executiva, já que até então inexiste mora.

 

Quanto os juros de mora, a sentença apenas seguiu determinação do item 4.2.2 do Manual de Cálculos na Justiça

Federal, o qual determina que o percentual de 1% ao mês previsto no art. 406 do Código Civil foi aplicado

somente até edição da Lei 11.960/2009. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-80.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 172/174.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001372-44.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Antonio Príncipe, Antonio Tadeu Camargo, Cícero Soares da

2004.61.03.003271-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : WINDS SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2004.61.04.001372-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO PRINCIPE e outros

: ANTONIO TADEU CAMARGO

: CICERO SOARES DA SILVA

: FRANCISCO DE ASSIS COSTA

: HELIO SANTANA NUNO

: JAIME ROSA DIAS (= ou > de 60 anos)

: OSWALDI DA SILVA

: PEDRO ORLANDO FERNANDES (= ou > de 60 anos)

: PEDRO SOARES (= ou > de 60 anos)

: WALDEMAR VASQUES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro
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Silva, Francisco de Assis Costa, Hélio Santana Juno, Jaime Rosa Dias, Oswaldi da Silva e Pedro Orlando

Fernandes, inconformados com a sentença proferida na ação ajuizada com o objetivo de obter a declaração do

direito à complementação de aposentadoria, concedida pelo Acordo Coletivo celebrado em 4 de agosto de 1963

entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários, suprimida pelo Decreto n. 5.420/65 e

restabelecida, no ano de 1987, apenas aos trabalhadores admitidos até 4 de junho de 1965.

 

Os demandantes defenderam, em suma, que a complementação de aposentadoria deve ser garantia a todos os

funcionários da extinta Companhia Docas de Santos, argumentando que a exclusão dos funcionários admitidos a

partir de 4 de junho de 1965 configura "verdadeiro ato discriminatório e desamparado pela lei e pela moralidade

que devem reger os atos da Administração Pública".

 

 A MM. Juíza de primeiro grau rejeitou o pedido por considerar prescrito o direito de ação.

 

Os apelantes alegam, em suma, o seguinte:

 

a) a relação é de trato sucessivo, atingindo apenas as parcelas anteriores a vinte anos do ajuizamento da ação (art.

177 do Código Civil de 1916);

 

b) possuem "direito adquirido à referida complementação de aposentadoria, face os termos do Acordo Coletivo

celebrado entre o Ministério do Trabalho e a Federação dos Portuários, em 04 de agosto de 1963";

 

c) "é indiscutível a NATUREZA ALIMENTAR da complementação de aposentadoria pleiteada, sendo, desta feita

imprescritível tal direito";

 

d) a título de argumentação, deve ser reconhecida a prescrição apenas das parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação.

 

Com as contrarrazões da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP e da União, vieram os autos a este

Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

É importante registrar que a fundamentação esposada na sentença encontra-se em consonância com o

entendimento exarado por este Tribunal em inúmeros julgados. Vejam-se:

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. Entre o fato que teria dado origem ao direito pretendido

pela parte autora - mesmo com a revalidação de aludido acordo através do Aviso 260/DP, de 27/05/87 e do Telex

3.812/87, de 12/06/87, e data da propositura da ação (24/01/2001), transcorreram mais de 5 (cinco) anos.

Prevalece no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 644.346/BA, j. 21/09/2004, Min.

Eliana Calmon; RESP nº 399.201/AL, j. 05/03/02, Min. Luiz Fux) o entendimento de que o prazo para ajuizar

ação de cobrança contra a Fazenda Pública seria de cinco anos, com fundamento na interpretação do disposto

no artigo 1° do Decreto-Lei n° 20.910/32. Agravo Legal a que se nega provimento".

(TRF3, 1ª Turma, AC 00007540720014036104, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/04/2013)

"PORTUÁRIOS. COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. DECRETO N. 56.240, DE 04.06.65. FUNDO DE DIREITO. PRESCRIÇÃO.

RESTABELECIMENTO COM RESTRIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1 A complementação que estava prevista no

Acordo Coletivo firmado em 04.08.63, entre o Ministério do Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, a

qual dispunha que a remuneração do portuário inativo, integrante de sindicato filiado àquela, seria

complementada de modo a atingir o salário base dos trabalhadores em atividade, foi suprimida pelo Decreto n.

56.240/65 e restabelecida pelo Acordo Coletivo firmando em 01.06.87, que reconheceu o direito tão somente em

relação aos trabalhadores admitidos até 04.06.65. Tomando como base esses marcos temporais, o pedido

formulado por ex-trabalhadores da Cia. Docas do Estado de São Paulo objetivando a complementação de

aposentadoria se submete à prescrição do próprio fundo do direito, não sendo aplicável a Súmula n. 85 do

Superior Tribunal de Justiça (TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.04.001973-7, Rel. Juiz. Fed. Fernando

Gonçalves, j. 28.03.11; AC n. 2000.61.04.003196-1, Rel. Juíza Fed. Giselle França, j. 28.02.11; AC n.

2001.61.04.004198-5, Ramza Tartuce, j. 18.05.09) 2. Não merece prosperar a insurgência de portuários
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admitidos em data posterior ao Decreto n. 56.240, de 04.06.65, porquanto, despiciendo salientar, não há direitos

a serem deduzidos se revogadas as disposições que a concediam (STJ, AGREsp n. 1027438, Rel. Min. Og

Fernandes, j. 19.11.09; AGA n. 973632, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.05.09; AEREsp n. 451029, Rel. Min. Helio

Quaglia Barbosa, j. 14.02.05). 3. O autor, desligado da Cia Docas em 27.10.97, não tem direito à

complementação da aposentadoria, porquanto foi admitido na Cia Docas do Estado de São Paulo em 24.03.72,

após a revogação do Acordo Coletivo que tinha estabelecido o benefício. 4. Apelação do autor parcialmente

provida, para afastar a prescrição. Pedido julgado improcedente".

(TRF3, 5ª Turma, AC 00095268520034036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2013)

"FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. ACORDO COLETIVO FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E A

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS. DECRETO 56.420/65. ANULAÇÃO. FUNDO DE DIREITO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - O artigo 1º do Decreto n. 56.420, de 03 de junho de 1965, estabeleceu que

"são reconhecidos como nulos os acordos coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo Federal e a

Federação Nacional dos Portuários". II - O Governo Militar, peremptoriamente, retirou dos autores o direito que

buscam neste feito. Não se trata de direito de prestação continuada, mas de extinção do direito, razão pela qual

inaplicável, à espécie, o enunciado da Súmula n. 85 do C. STJ, segundo a qual, "nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da

ação". III - Aplica-se ao caso em tela o disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em 05 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem. IV - Apelação

desprovida".

(TRF3, 1ª Turma, AC 00052761420004036104, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/07/2012)

"FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP. AÇÃO PROPOSTA

CONTRA A UNIÃO E A CODESP. COISA JULGADA EM RELAÇÃO À UNIÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. ACORDO COLETIVO. REVOGAÇÃO. RESTABELECIMENTO COM RESTRIÇÃO DE

ALCANCE. PRETENDIDO RECONHECIMENTO, COM ESTEIO NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, DO

DIREITO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 1. Extinta sem exame de mérito, apenas em relação à União,

não quanto à CODESP, a ação anteriormente processada na Justiça do Trabalho - cujo pedido corresponde ao

firmado no caso concreto - opera como efetivo óbice em relação a essa última, projetando-se, em seu favor, a

noção de coisa julgada. 2. De se afastar a possibilidade de se analisar a questão da prescrição tomando-se por

base o mesmo raciocínio que usualmente se emprega quando de prestação de trato sucessivo se está a falar, se o

que se põe a exame é a compatibilidade da extinção do direito reclamado (complementação de aposentadoria

firmada em acordo coletivo ulteriormente revogado e, na sequência, restabelecido com restrição de alcance),

com a Constituição, sendo o direito de fundo - e não as prestações dele decorrentes -, portanto, o que se deve

avaliar em termos de prescrição. 3. Qüinqüenal a prescrição aplicável à hipótese, nos termos do artigo 1º do

Decreto 20.910/32".

(TRF3, Judiciário em Dia - Turma A, AC 00084782820024036104, JUIZ CONVOCADO PAULO CONRADO, e-

DJF3 Judicial 1 01/09/2011 PÁGINA: 261)

 

Ocorre que o caso dos autos difere dos precedentes acima invocados, porquanto não se trata de pretensão

condenatória, esta sim sujeita a prazo prescricional, mas de demanda declaratória, que pode ser ajuizada a

qualquer tempo.

 

O caso é, pois, de afastar a extinção do processo nos termos em que decretada, mas, examinando o mérito da

causa - como permite o § 1º do art. 515 do Código de Processo Civil -, é de julgar-se improcedente o pedido

inicial.

 

A complementação de aposentadoria reivindicada nesses autos foi criada pelo Acordo Coletivo celebrado entre o

Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários em 4 de outubro de 1963, nos seguintes termos:

 

"Cláusula 7a. - A remuneração do portuário inativo integrante de Sindicato filiado à Federação Nacional dos

Portuários, será complementada de modo a atingir o salário base do portuário na ativa, de igual categoria,

acrescido do adicional por tempo de serviço a que fizer jus na data de seu desligamento.

Parágrafo Único - O princípio acima estabelecido será aplicado na forma que vier a ser regulamentado pelos

órgãos competentes do Ministério do Trabalho e Previdência Social e Ministério da Viação e Obras Públicas, no

prazo de 60 (sessenta) dias".
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O benefício foi regulamentado em fevereiro de 1964, mas, posteriormente, em 4 de junho de 1965, o Decreto n.

56.420/65 declarou "nulos os acôrdos coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Govêrno Federal e a

Federação Nacional dos Portuários" (art. 1º), o que importou na revogação do benefício em questão.

 

Em 27 de maio de 1987, em atendimento às reivindicações sindicais, o então Ministro de Estado dos Transportes

manifestou-se favoravelmente ao pleito de restabelecimento da complementação salarial aos trabalhadores

admitidos até a data de 4 de junho de 1965 (aviso n. 260), o que acabou sendo acolhido.

 

A primeira observação que se faz é que a reivindicação sindical se restringia aos trabalhadores admitidos até 4 de

junho de 1965, data do Decreto n. 56.420/60 que tornou nulos os acordos (f. 124-126). Não se pretendeu estender

tal benefício aos trabalhadores admitidos após aquela data por uma razão óbvia: quando ingressaram no trabalho

já não existia o acordo do qual pretendem se beneficiar.

 

A segunda observação que se faz é que o Aviso n. 260/DP, de 27.5.87, e o Telex 3.812/87, de 12.6.87, não

restabeleceram o Acordo de 1963 e tampouco importaram em nova concessão, apenas admitiram o direito

adquirido dos trabalhados admitidos até 4 de junho de 1965. Portanto, não há como pretender a extensão das

razões expostos no Aviso n. 260/DP aos trabalhadores que não tem direito adquirido, como é o caso daqueles

admitidos após aquela data.

 

Assim, não há como reconhecer o direito à complementação de aposentadoria aos demandantes admitidos após o

Decreto n. 56.420/65.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para afastar a incidência do inciso IV do

art. 269 do Código de Processo Civil; e, examinando o mérito da causa, julgo improcedente o pedido formulado

na inicial.

 

Embora o benefício da justiça gratuita não impeça, em absoluto, a condenação em honorários advocatícios, deve

ser mantida a isenção concedida na sentença, sob pena de reformatio in pejus.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001967-43.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.001967-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ADEMIR TEIXEIRA e outros

: ANTONIO RODRIGUES CESAR FILHO (= ou > de 60 anos)

: ARIOVALDO CUNHA BUENO

: EDVALDO PEREIRA DE LIMA

: JOAO MESSIAS DO NASCIMENTO

: JOSE BEZERRA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

: MAURITI DE ANDRADE MACIEL

: NELSON DO AMPARO (= ou > de 60 anos)

: ORLANDO FREDERICO AREIA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Ademir Teixeira, Antônio Rodrigues Cesar Filho, Ariovaldo

Cunha Bueno, Edvaldo Pereira de Lima, João Messias do Nascimento, José Bezerra de Araújo, Mauriti de

Andrade Maciel, Nélson do Amparo, Orlando Frederico Areia e Osmar de Oliveira, inconformados com a

sentença proferida na ação ajuizada com o objetivo de obter a declaração do direito à complementação de

aposentadoria, concedida pelo Acordo Coletivo celebrado em 4 de agosto de 1963 entre o Governo Federal e a

Federação Nacional dos Portuários, suprimida pelo Decreto n. 5.420/65 e restabelecida, no ano de 1987, apenas

aos trabalhadores admitidos até 4 de junho de 1965.

 

Os demandantes defenderam, em suma, que a complementação de aposentadoria deve ser garantia a todos os

funcionários da extinta Companhia Docas de Santos, argumentando que a exclusão dos funcionários admitidos a

partir de 4 de junho de 1965 configura "verdadeiro ato discriminatório e desamparado pela lei e pela moralidade

que devem reger os atos da Administração Pública".

 

A MM. Juíza de primeiro grau rejeitou o pedido por considerá-lo prescrito.

 

Os apelantes alegam que:

 

a) a relação é de trato sucessivo, atingindo apenas as parcelas anteriores a vinte anos do ajuizamento da ação (art.

177 do Código Civil de 1916);

 

b) "possuem direito adquirido à referida complementação de aposentadoria, face os termos do Acordo Coletivo

celebrado entre o Ministério do Trabalho e a Federação dos Portuários, em 04 de agosto de 1963";

 

c) "é indiscutível a NATUREZA ALIMENTAR da complementação de aposentadoria pleiteada, sendo, desta feita

imprescritível tal direito";

 

d) a título de argumentação, deve ser reconhecida a prescrição apenas das parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação;

 

Com contrarrazões da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP e da União, vieram os autos a este

Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

É importante registrar que a fundamentação esposada na sentença encontra-se em consonância com o

entendimento exarado por este Tribunal em inúmeros julgados. Vejam-se:

 

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. Entre o fato que teria dado origem ao direito pretendido

pela parte autora - mesmo com a revalidação de aludido acordo através do Aviso 260/DP, de 27/05/87 e do Telex

3.812/87, de 12/06/87, e data da propositura da ação (24/01/2001), transcorreram mais de 5 (cinco) anos.

Prevalece no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 644.346/BA, j. 21/09/2004, Min.

Eliana Calmon; RESP nº 399.201/AL, j. 05/03/02, Min. Luiz Fux) o entendimento de que o prazo para ajuizar

ação de cobrança contra a Fazenda Pública seria de cinco anos, com fundamento na interpretação do disposto

no artigo 1° do Decreto-Lei n° 20.910/32. Agravo Legal a que se nega provimento".(TRF3, 1ª Turma, AC

00007540720014036104, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/04/2013)

"PORTUÁRIOS. COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP. COMPLEMENTAÇÃO DE

: OSMAR DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO
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APOSENTADORIA. DECRETO N. 56.240, DE 04.06.65. FUNDO DE DIREITO. PRESCRIÇÃO.

RESTABELECIMENTO COM RESTRIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1 A complementação que estava prevista no

Acordo Coletivo firmado em 04.08.63, entre o Ministério do Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, a

qual dispunha que a remuneração do portuário inativo, integrante de sindicato filiado àquela, seria

complementada de modo a atingir o salário base dos trabalhadores em atividade, foi suprimida pelo Decreto n.

56.240/65 e restabelecida pelo Acordo Coletivo firmando em 01.06.87, que reconheceu o direito tão somente em

relação aos trabalhadores admitidos até 04.06.65. Tomando como base esses marcos temporais, o pedido

formulado por ex-trabalhadores da Cia. Docas do Estado de São Paulo objetivando a complementação de

aposentadoria se submete à prescrição do próprio fundo do direito, não sendo aplicável a Súmula n. 85 do

Superior Tribunal de Justiça (TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.04.001973-7, Rel. Juiz. Fed. Fernando

Gonçalves, j. 28.03.11; AC n. 2000.61.04.003196-1, Rel. Juíza Fed. Giselle França, j. 28.02.11; AC n.

2001.61.04.004198-5, Ramza Tartuce, j. 18.05.09) 2. Não merece prosperar a insurgência de portuários

admitidos em data posterior ao Decreto n. 56.240, de 04.06.65, porquanto, despiciendo salientar, não há direitos

a serem deduzidos se revogadas as disposições que a concediam (STJ, AGREsp n. 1027438, Rel. Min. Og

Fernandes, j. 19.11.09; AGA n. 973632, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.05.09; AEREsp n. 451029, Rel. Min. Helio

Quaglia Barbosa, j. 14.02.05). 3. O autor, desligado da Cia Docas em 27.10.97, não tem direito à

complementação da aposentadoria, porquanto foi admitido na Cia Docas do Estado de São Paulo em 24.03.72,

após a revogação do Acordo Coletivo que tinha estabelecido o benefício. 4. Apelação do autor parcialmente

provida, para afastar a prescrição. Pedido julgado improcedente".(TRF3, 5ª Turma, AC

00095268520034036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/04/2013)

"FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. ACORDO COLETIVO FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E A

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS. DECRETO 56.420/65. ANULAÇÃO. FUNDO DE DIREITO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - O artigo 1º do Decreto n. 56.420, de 03 de junho de 1965, estabeleceu que

"são reconhecidos como nulos os acordos coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo Federal e a

Federação Nacional dos Portuários". II - O Governo Militar, peremptoriamente, retirou dos autores o direito que

buscam neste feito. Não se trata de direito de prestação continuada, mas de extinção do direito, razão pela qual

inaplicável, à espécie, o enunciado da Súmula n. 85 do C. STJ, segundo a qual, "nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da

ação". III - Aplica-se ao caso em tela o disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em 05 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem. IV - Apelação

desprovida".

(TRF3, 1ª Turma, AC 00052761420004036104, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/07/2012)

"FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP. AÇÃO PROPOSTA

CONTRA A UNIÃO E A CODESP. COISA JULGADA EM RELAÇÃO À UNIÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. ACORDO COLETIVO. REVOGAÇÃO. RESTABELECIMENTO COM RESTRIÇÃO DE

ALCANCE. PRETENDIDO RECONHECIMENTO, COM ESTEIO NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, DO

DIREITO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 1. Extinta sem exame de mérito, apenas em relação à União,

não quanto à CODESP, a ação anteriormente processada na Justiça do Trabalho - cujo pedido corresponde ao

firmado no caso concreto - opera como efetivo óbice em relação a essa última, projetando-se, em seu favor, a

noção de coisa julgada. 2. De se afastar a possibilidade de se analisar a questão da prescrição tomando-se por

base o mesmo raciocínio que usualmente se emprega quando de prestação de trato sucessivo se está a falar, se o

que se põe a exame é a compatibilidade da extinção do direito reclamado (complementação de aposentadoria

firmada em acordo coletivo ulteriormente revogado e, na sequência, restabelecido com restrição de alcance),

com a Constituição, sendo o direito de fundo - e não as prestações dele decorrentes -, portanto, o que se deve

avaliar em termos de prescrição. 3. Qüinqüenal a prescrição aplicável à hipótese, nos termos do artigo 1º do

Decreto 20.910/32".

(TRF3, Judiciário em Dia - Turma A, AC 00084782820024036104, JUIZ CONVOCADO PAULO CONRADO, e-

DJF3 Judicial 1 01/09/2011 PÁGINA: 261)

 

 

Ocorre que o caso dos autos difere dos precedentes acima invocados, porquanto não se trata de pretensão

condenatória, esta sim sujeita a prazo prescricional, mas de demanda declaratória, que pode ser ajuizada a

qualquer tempo.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     612/2383



O caso é, pois, de afastar a extinção do processo nos termos em que decretada, mas, examinando o mérito da

causa - como permite o § 1º do art. 515 do Código de Processo Civil -, é de julgar-se improcedente o pedido

inicial.

 

A complementação de aposentadoria reivindicada nesses autos foi criada pelo Acordo Coletivo celebrado entre o

Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários em 4 de outubro de 1963, nos seguintes termos:

 

"Cláusula 7a. - A remuneração do portuário inativo integrante de Sindicato filiado à Federação Nacional dos

Portuários, será complementada de modo a atingir o salário base do portuário na ativa, de igual categoria,

acrescido do adicional por tempo de serviço a que fizer jus na data de seu desligamento.

Parágrafo Único - O princípio acima estabelecido será aplicado na forma que vier a ser regulamentado pelos

órgãos competentes do Ministério do Trabalho e Previdência Social e Ministério da Viação e Obras Públicas, no

prazo de 60 (sessenta) dias".

 

O benefício foi regulamentado em fevereiro de 1964, mas, posteriormente, em 4 de junho de 1965, o Decreto n.

56.420/65 declarou "nulos os acôrdos coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Govêrno Federal e a

Federação Nacional dos Portuários" (art. 1º), o que importou na revogação do benefício em questão.

 

Em 27 de maio de 1987, em atendimento às reivindicações sindicais, o então Ministro de Estado dos Transportes

manifestou-se favoravelmente ao pleito de restabelecimento da complementação salarial aos trabalhadores

admitidos até a data de 4 de junho de 1965 (aviso n. 260), o que acabou sendo acolhido.

 

A primeira observação que se faz é que a reivindicação sindical se restringia aos trabalhadores admitidos até 4 de

junho de 1965, data do Decreto n. 56.420/60 que tornou nulos os acordos (f. 124-126). Não se pretendeu estender

tal benefício aos trabalhadores admitidos após aquela data por uma razão óbvia: quando ingressaram no trabalho

já não existia o acordo do qual pretendem se beneficiar.

 

A segunda observação que se faz é que o Aviso n. 260/DP, de 27.5.87, e o Telex 3.812/87, de 12.6.87, não

restabeleceram o Acordo de 1963 e tampouco importaram em nova concessão, apenas admitiram o direito

adquirido dos trabalhados admitidos até 4 de junho de 1965. Portanto, não há como pretender a extensão das

razões expostos no Aviso n. 260/DP aos trabalhadores que não tem direito adquirido, como é o caso daqueles

admitidos após aquela data.

 

Assim, não há como reconhecer o direito à complementação de aposentadoria aos demandantes admitidos após o

Decreto n. 56.420/65.

 

Quanto ao demandante Osmar de Oliveira, admitido antes de 4 de junho de 1965, não há interesse processual para

a pretensão deduzida em juízo, porquanto já consta do cadastro dos trabalhadores beneficiados pela

complementação de aposentadoria (f. 267). O autor não recebe o benefício por questões alheias a esta demanda,

que traz pretensão meramente declaratória e não condenatória. Ora, o demandante não pretende receber o

benefício, mas apenas a declaração de que faz jus a ele.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para afastar a incidência do inciso IV do

art. 269 do Código de Processo Civil; e, examinando o mérito da causa, julgo improcedente o pedido formulado

na inicial, com exceção do demandante Osmar de Oliveira, em relação ao qual dou por extinto o processo sem

resolução de mérito.

 

Embora o benefício da justiça gratuita não impeça, em absoluto, a condenação em honorários advocatícios, deve

ser mantida a isenção concedida na sentença, sob pena de reformatio in pejus.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.
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Nelton dos Santos

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005145-85.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Chamo o feito à ordem.

Tendo em conta os julgados do Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal (Recursos Extraordinários

nºs 363852 / MG e 596177 / RS), e considerando, ainda, a existência de divergência de entendimento sobre a

questão no âmbito da Colenda Segunda Turma, entendo não ser o caso de se apreciar a apelação, na forma do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Assim, TORNO SEM EFEITO a decisão de fls. 92/93, para propiciar o julgamento da apelação pela Colenda

Segunda Turma, e JULGO PREJUDICADOS os embargos de declaração opostos pela impetrante às fls.

95/99.

Retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032710-93.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a apelante IND E COM DE DOCES SANTA FÉ LTDA, para que se manifeste nos autos acerca do

noticiado pela FAZENDA NACIONAL às fls. 561 sobre a transferência de valores, e para que esclareça se o

pedido de desistência formulado às fls. 508 e 511, é um pedido de desistência do recurso interposto, nos termos

dos artigos 501 e 502, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2004.61.08.005145-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE ALBERTI ALENCAR

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2004.61.82.032710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00327109320044036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045118-19.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se os apelantes sobre os embargos de declaração opostos às fls. 365/374.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063052-87.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 302/306.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000070-55.2005.4.03.6100/SP

 

2004.61.82.045118-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MADEPAR LAMINADOS S/A e outro

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro

APELANTE : WILSON DISSENHA

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.82.063052-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FUNDACAO CESP

ADVOGADO : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.00.000070-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por New Work Station Telemarketing Serviços S/C Ltda, em face de sentença

proferida nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente do Comitê Gestor do

Programa de Recuperação Fiscal e do Chefe de Serviço da Receita Previdenciária, com o objetivo de que

seja apreciada a manifestação apresentada, suspendendo-se os efeitos da exclusão do REFIS e da exigibilidade de

eventual débito, tornando nulos todos os atos ilegais decorrentes da inobservância de direitos constitucionais.

 

Prolatada a sentença, a segurança foi denegada, sob o fundamento de que "a pessoa jurídica que opta por

parcelar seus débitos por meio do Refis, cujo ingresso é facultativo, sujeitar-se-à, incondicionalmente, ao

cumprimento da legislação que o instituiu e da normalização complementar específica, não sendo permitida a

vigência da lei apenas quanto aos preceitos favoráveis à parte inadimplente."

 

Inconformada, a autora apresentou recurso de apelação, sustentando, em síntese, que:

 

a) as normas infralegais que regem o programa de Recuperação Fiscal (REFIS) não podem alterar as normas

hierarquicamente superiores;

 

b) há desrespeito às normas gerais do processo administrativo, à Constituição Federal e ao Código Tributário

Nacional quando é prevista instância única e apreciação do recurso pela própria pessoa que propôs o ato de

exclusão;

 

c) há ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório, a norma geral dos processos administrativos e a

hierarquia das normas;

 

d) concluída a instrução, o Comitê Gestor deve proferir decisão sobre a exclusão, nos termos dos artigos 49 e 50

da Lei nº 9.784/99.

 

Com as contrarrazões da União, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A irresignação da impetrante diz respeito à apreciação de seu recurso administrativo contra a decisão que a

excluiu do programa de parcelamento do REFIS pela mesma autoridade administrativa que solicitou a sua

exclusão, tendo em vista que tal procedimento contrariaria os princípios do contraditório, da ampla defesa e da

legalidade. 

 

A impetrante foi excluída do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) por meio de Portaria do Comitê Gestor do

Programa de Recuperação Fiscal (f. 17), razão pela qual apresentou manifestação de inconformismo ao referido

órgão (f. 18-41).

 

Conforme dispõe a Resolução CG/Refis nº 24 de 2002 compete ao Chefe de Divisão ou de Serviço de

Arrecadação do INSS com jurisdição sobre o domicílio da pessoa jurídica apreciar a manifestação contra a

exclusão motivada por irregularidade no pagamento das contribuições administradas pelo INSS.

 

Ademais, a Resolução CG/Refis nº 20 de 2001 já dispunha nesse mesmo sentido, veja-se:

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NEW WORK STATION TELEMARKETING SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SERGIO IGOR LATTANZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"Art. 1º A exclusão da pessoa jurídica optante pelo Programa de Recuperação Fiscal (Refis) ou pelo

parcelamento a ele alternativo será efetuada mediante ato do Comitê Gestor, observadas as disposições desta

Resolução." 

(...) omissis

Art. 3º A exclusão do Refis da pessoa jurídica optante será efetuada com base em: 

I - proposta da Secretaria Executiva do Comitê Gestor do Refis: 

II - representação fundamentada de servidor de qualquer das unidades da Secretaria da Receita Federal (SRF),

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Parágrafo único. A deliberação ou a representação referidas no caput constituirão processo administrativo. 

Art. 4 º A representação de que trata o inciso II do art. 3 o será apreciada no âmbito do órgão a que pertencer o

servidor que a formular. 

§ 1 ºA apreciação da representação e, quando for o caso, a proposta de exclusão ao Comitê Gestor do Refis

compete aos: 

I - Delegados da Receita Federal ou Inspetores de Inspetorias da Receita Federal de classe "A" do domicílio

do optante, no âmbito da SRF; 

II - Procuradores-chefes ou Procuradores Seccionais, no âmbito da PGFN; 

III - Chefes de Divisão ou de Serviço de Arrecadação ou Procuradores-chefes, no âmbito do INSS. (Grifo

nosso).

§ 2 ºO disposto nos incisos I e III do § 1º deste artigo não se aplica às exclusões decorrentes de ordem judicial, e

às representações fundamentadas nos inciso V, VI, VII e IX do art. 2º desta Resolução. 

§ 3 ºOs processos formalizados nas hipóteses a que se refere o § 2º deste artigo deverão ser encaminhados para

apreciação e proposição da exclusão: 

I - às unidades da PGFN, no caso de processos formalizados na SRF; 

II - às unidades da Procuradoria da Previdência Social, no caso de processos formalizados no INSS. 

Art. 5º O ato de exclusão será publicado no Diário Oficial da União, indicando o número do respectivo processo

administrativo. 

§ 1º A identificação da pessoa jurídica excluída e o motivo da exclusão serão disponibilizados na Internet, nas

páginas da SRF, PGFN ou INSS, nos endereços , ou < http://www.mpas.gov.br >. 

§ 2º A pessoa jurídica poderá, no prazo de quinze dias, contado da data de publicação do respectivo ato,

manifestar-se quanto aos motivos que ensejaram a sua exclusão. 

§ 3º A manifestação a que se refere o § 2 o deste artigo será apreciada, em instância única, pela autoridade

competente para propor a exclusão, sem efeito suspensivo. 

§ 4º A decisão favorável ao sujeito passivo implica o restabelecimento do parcelamento a partir do mês

subseqüente ao de sua ciência. 

Art. 6º As propostas de exclusão, na hipótese do inciso II do art. 3º, serão encaminhadas ao Comitê Gestor por

meio do sistema Refis, sem a necessidade de anuência dos demais órgãos nem da movimentação do respectivo

processo ao Comitê." "Art. 7º A exclusão por ordem judicial ou por solicitação do optante aplicam-se os mesmos

procedimentos da exclusão de ofício, dispensada a representação a que se refere o inciso II do art. 3º."

Ao que se observa dos autos, a proposta de exclusão do programa de parcelamento do REFIS, bem como a

apreciação do recurso da impetrante foram realizados em conformidade com o disposto na legislação que rege a

matéria (f. 55). 

 

Por outro lado, não é possível a aplicação da Lei nº 9.784/99 in casu, uma vez que o programa de parcelamento do

REFIS possui normas específicas que regulamentam os pontos discutidos no mandado de segurança, o que afasta

as regras gerais sobre o processo administrativo.

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO

FISCAL - REFIS I. EXCLUSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DESTA CORTE. SENTENÇA DENEGATÓRIA DA SEGURANÇA MANTIDA. APELAÇÃO DO

PARTICULAR DESPROVIDA. 1. Trata-se de apelação interposta por CONE - CONSTRUTORA NORDESTE

LTDA contra sentença proferida em ação de mandado de segurança impetrada pelo apelante contra ato do

Delegado da Receita Federal em Aracaju/SE, com pedido de liminar, objetivando a anulação da decisão que

determinou a sua exclusão do REFIS I. A sentença recorrida denegou a segurança, ante a não comprovação

regularidade no pagamento das parcelas relativas a tributos e contribuições com vencimento posterior a 29 de

fevereiro de 2000. 2. Prescinde-se de processo administrativo prévio para a exclusão de pessoa jurídica do

REFIS, bastando a ocorrência de inadimplemento, com base no art. 5º, II, Lei nº 9.964/2000, requisito

previamente sabido pelo contribuinte. 3. As garantias do devido processo legal e da ampla defesa serão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     617/2383



defensáveis após a exclusão prevista legalmente, ou seja, é cabível a impugnação na via administrativa e judicial

posteriormente ao ato que excluiu o contribuinte do REFIS I, tendo em vista a prerrogativa da Administração de

manter a auto-executoriedade do programa. 4. "O art. 5º, II, da Lei nº 9.964/2000, prevê a exclusão automática

do REFIS no caso de inadimplência, não podendo o contribuinte beneficiado pleitear a aplicação da Lei nº

9.784/99 quando conhecia as regras para a adesão. Inexistência de violação ao art. 5º, LIV e LV da CF/88."

(TRF 5ª Região. Pleno. Rel. Des. Margarida Cantarelli. EINFAC 374076. DJ, 04/12/07) e (PROCESSO:

200281000129943, AC406701/CE, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO GADELHA, Segunda

Turma, JULGAMENTO: 28/09/2010, PUBLICAÇÃO: DJE 07/10/2010 - Página 499). 5. Sentença denegatória da

segurança mantida. 6. Apelação a que se nega provimento." (grifo nosso).

(TRF5 - Segunda Turma, AC 200885000025530, Desembargador Federal José Eduardo de Melo Vilar Filho,

DJE - Data:14/03/2013 - Página:312.)

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS.

ILEGALIDADE DO ATO DE EXCLUSÃO PROFERIDO SEM PRÉVIA OPORTUNIDADE DE DEFESA AO

CONTRIBUINTE. CONFIGURAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EXCLUSÃO INSTAURADO E

JULGADO SEM A PARTICIPAÇÃO DO DEVEDOR. ILEGALIDADE. OMISSÃO DA NORMA ESPECIAL (LEI

9.964/2000 E RESOLUÇÃO CG/REFIS N.º 20/2001) ACERCA DE REGRAS ESPECÍFICAS DA FORMA,

TEMPO E LUGAR DOS ATOS DE DEFESA DO CONTRIBUINTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI N.º 9.784/1999. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS NORMAS.

RECURSO PROVIDO. 1. Não obstante o decidido pelo STJ no julgamento do REsp 1.046.376/DF, submetido à

sistemática dos recursos repetitivos, e a Edição da Súmula 355 - nos quais se reconheceu a validade da

notificação da exclusão do REFIS pelo Diário Oficial e pela internet - não foi objeto de efetiva análise por aquela

Corte Especial a validade do processo administrativo de exclusão instaurado e julgado sem a participação do

devedor. 2. O direito de defesa e produção de prova no processo administrativo no Âmbito Federal possui

expressa previsão nos arts. 2º; 26; 27, par. único; 38 e 69 da Lei n.º 9.784/1999, além de constituir garantia

fundamental e característica do Estado de Direito. 3. A norma especial (Lei n.º 9.964/2000 e Resolução

CG/REFIS n.º 20/2001) não prevê regras específicas acerca da forma, tempo e lugar dos atos de defesa do

contribuinte no processo administrativo, devendo ser aplicada subsidiariamente a Lei n.º 9.784/1999. 4. Da

interpretação sistemática das normas, conclui-se que é ilegal o ato administrativo de exclusão proferido sem

prévia oportunidade de defesa ao contribuinte. 5. Apelação da contribuinte provida para reconhecer a

ilegalidade do processo administrativo que culminou no ato de exclusão do REFIS, bem como declarar seu

direito à participação de um prévio processo administrativo, com oportunidade para apresentação de defesa e

produção de provas, na forma prevista nos arts. 2º; 26; 27, par. único; 38 e 69 da Lei 9.784/1999." (grifo nosso).

(TRF3 - TERCEIRA TURMA, AC 00309177920014036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2011).

"TRIBUTÁRIO. REFIS. EXCLUSÃO. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE. 1. O contribuinte, ao aderir a parcelamento tributário, submete-se às regras

respectivas, não lhe cabendo a possibilidade de usufruir do benefício fiscal sem adesão parcial às suas regras. 2.

A Lei instituidora do REFIS (Lei n.º 9.964/2000) é norma especial, atribuindo ao Comitê Gestor desse programa

o disciplinamento detalhado dos procedimentos de exclusão dos contribuintes, razão pela qual afasta ela a

aplicação de outras legislações de natureza geral sobre o procedimento administrativo comum (Lei n.º 9.784/99)

ou tributário (Decreto n.º 70.235/72), não havendo ilegalidade no disciplinamento infralegal de normas de

procedimento administrativo, o qual não se confunde com o processo judicial, restando, assim, também, sem

razão a alegação da Autora de aplicação ao caso de normas de competência do Processo Civil ou de regras

constitucionais de competência legislativa sobre Direito Processual. 3. Não demonstrou, ademais, a Autora a

alegada indisponibilidade do sítio do REFIS na rede mundial de computadores época de sua intimação através

daquele, o que poderia ter sido feito através de ata notarial, se fosse o caso. 4. Não há qualquer violação ao

devido processo legal no procedimento sumário de exclusão do REFIS previsto nas normas do respectivo Comitê

Gestor, vez que possível ao contribuinte acompanhar as decisões deste e, se entender cabível, interpor recurso

administrativo. 5. Provimento da apelação e da remessa oficial para julgar improcedente o pedido inicial, com a

inversão do ônus da sucumbência." (grifo nosso).(TRF5 - Primeira Turma, AC 200482000095464,

Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, DJE - Data: 22/06/2011 - Página: 203.)

 

Com efeito, ao aderir a um programa de parcelamento, não é dado ao contribuinte aceitar apenas as regras que lhe

forem benéficas, rechaçando as indesejáveis.

 

Não comprovado o direito líquido e certo da impetrante é mister denegar a segurança. 

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos

termos da fundamentação supra.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, remetendo-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012447-58.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Claudio Madid,

inconformados com a sentença proferida nos embargos à execução de título extrajudicial ajuizada em face de

Laércio da Costa e Elza de Oliveira Costa para haver o valor referente ao contrato de mútuo com garantia

hipotecária.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução, por entender que a

execução da garantia hipotecária, com a perda do imóvel pelos mutuários, exonera o executado de pagar o saldo

remanescente, nos termos do artigo 7º da Lei n.º 5.741/71.

 

Quanto aos honorários advocatícios, a d. sentenciante fixou-os em R$ 1.000,00 (mil reais) por entender que a

conduta da exequente está de acordo com as "regras que lhe cabia aplicar, em outros termos, não deu causa,

propriamente, à presente demanda de embargos à execução".

 

Em seu recurso de apelação, a CEF alega que:

 

a) o imóvel não foi arrematado pela CEF, mas por terceiros e por um valor muito inferior ao valor do débito

exeqüendo, não se aplicando, portanto, o disposto no art. 7º da Lei n.º 5.741/71, cujo objetivo "é o de que, mesmo

o credor não recebendo o total da dívida, fica o mesmo com o imóvel que poderá ser alienado pelo valor de

mercado e, com isso, ver o seu prejuízo satisfeito";

 

b) "o rito escolhido para a execução do devedor foi o do Código de Processo Civil, uma vez que o contrato, como

dito acima, foi concebido pelo Sistema Hipotecário e não pelo Sistema Financeiro de Habitação. Ou seja, mesmo

que o bem tivesse sido arrematado pela apelante, o que, ressalta-se, não ocorreu, não há que se falar em aplicação

do Decreto-lei nº 70/66, tampouco do artigo 7º da Lei 5.741/71".

 

Por sua vez, Claudio Madid, advogado dos embargantes, recorre para que sejam majorados os honorários

advocatícios.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

2005.61.00.012447-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : LAERCIO DA COSTA

ADVOGADO : CLAUDIO MADID e outro
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A Lei n.º 5741/71, que disciplina a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação

- SFH, faculta ao credor promover a execução prevista no Decreto-lei n.º 70/66 (extrajudicial) ou ajuizar ação

judicial com o procedimento nela previsto.

 

Mais adiante, no artigo 7.º, estabelece que "Não havendo licitante na praça pública, o Juiz adjudicará, dentro de

quarenta e oito horas, ao exeqüente o imóvel hipotecado, ficando exonerado o executado da obrigação de

pagar o restante da dívida". (grifou-se).

 

Ao interpretar a legislação em referência, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o art. 7º

acima transcrito é norma de direito material por prever hipótese de extinção da obrigação; assim, deve ser aplicada

"à generalidade dos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, independentemente do

procedimento adotado para a sua execução." (RESP 200301999382, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:02/05/2005 PG:00170 ..DTPB:.)

 

Por outro lado, entende aquela Corte Superior que as regras previstas na Lei n. 5.741/71, inclusive aquela do

artigo 7º, aplica-se apenas aos contratos de mútuo vinculados ao SFH, não se aplicando àqueles vinculados ao

Sistema Hipotecário. Vejam-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO NÃO

VINCULADO AO SFH. SISTEMA HIPOTECÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO. ART. 32,

§ 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66. SALDO REMANESCENTE. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO.

POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA LEI N. 5.741/71.

1. A Lei n. 5.741/71 não se aplica às execuções de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Hipotecário. Incide,

nessa hipótese, o Decreto-Lei n. 70/66, que prevê a continuidade da execução pelo saldo remanescente apurado

após a execução extrajudicial.

2. Agravo regimental provido para conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento".

(AgRg no REsp 1118161/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

16/11/2010, DJe 25/11/2010)

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA

HIPOTECÁRIO - LEI N. 4.571/71 - INAPLICABILIDADE, IN CASU - SALDO REMANESCENTE - COBRANÇA

- POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

I - As regras previstas na Lei n. 5.741/71 somente são aplicáveis aos contratos de mútuo habitacional vinculados

ao SFH, hipótese não ocorrente in casu.

II - Portanto, não se verifica, nos financiamentos imobiliários regidos pelo Sistema Hipotecário, obstáculo à

execução, pela credora, do saldo remanescente existente após a arrematação do imóvel.

II - Recurso provido".

(REsp 1091318/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

19/12/2008)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MÚTUO HIPOTECÁRIO NÃO VINCULADO

AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO PELA CREDORA. SALDO

REMANESCENTE. NÃO-APLICAÇÃO DAS REGRAS PREVISTAS NA LEI N. 5.741/71. CONTINUIDADE DA

EXECUÇÃO. PRECEDENTES. 1. As regras previstas na Lei n. 5.741/71, são aplicáveis somente para os

contratos vinculados ao SFH. Precedentes: REsp n. 605.357/MG, Rel. Min. Teori Zavascki, Primeira Turma,

unânime, DJU de 02.05.2005; REsp n. 605.456/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, unânime, DJU de

19.09.2005; REsp n. 78.365/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, Segunda Turma, unânime, DJU de 08.09.1997; REsp

n. 421.272/PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, unânime, DJU de 10.03.2003; REsp n.

664.058/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, unânime, DJU de 06.06.2005. 2. Embargos de

divergência não-conhecidos". 

(ERESP 200702178809, JOSÉ DELGADO, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:25/09/2008 ..DTPB:.)

 

In casu, a execução ajuizada pela CEF se refere a contrato de mútuo não vinculado ao Sistema Financeiro de

Habitação (f. 5-9 da execução em apenso), o que já afasta as disposições da Lei n. 5.471/71, de maneira que não

há obstáculo à execução do saldo remanescente após a arrematação do imóvel.

 

Além disso, é certo que o imóvel não foi adjudicado à exequente, mas arrematado por terceiro por valor que não

serve à satisfação do débito, conforme cálculos da contadoria que se seguiram à arrematação (f. 132 da execução

apensa), sendo inviável a extinção da execução.
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No mais, deve ser mantida a sentença na parte em que afastou a alegação de prescrição intercorrente, já que não

houve inércia da exequente na condução do processo executivo, tendo diligenciado na procura de bens suscetíveis

de penhora desde a arrematação do bem hipotecado.

 

Por derradeiro, consigno que é totalmente descabida a afirmação contida na petição inicial de que a execução é

desprovida de título executivo, porquanto embasada no próprio contrato de mútuo com garantia hipotecária (art.

585, II e III, CPC).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

de apelação da CEF para, reformando a sentença de primeiro grau, rejeitar os embargos e determinar o

prosseguimento da execução pelo saldo remanescente. Por conseguinte, JULGO PREJUDICADO o recurso de

apelação interposto por Claudio Madid.

 

Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais), considerando principalmente a singeleza da demanda.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013499-89.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Caril de Oliveira Rocha, inconformado com a sentença proferida

nos embargos de terceiros que visa à desconstituição da penhora realizada sobre numerário de sua titularidade nos

autos da execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Laércio Costa e

Elza de Oliveira Costa.

 

Na petição inicial, o embargante alegou que a penhora foi realizada sobre valor existente na conta corrente n. 01-

004245-6, que é uma conta "conjunta não solidária" e "se destina ao depósito dos valores de sua remuneração, a

do Escrevente Sílvio Pereira de Vasconcelos e a do executado". Assevera que não é parte na execução e que "

mantém com o executado, (Tabelião designado pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para

responder, durante a vacância do cargo do Tabelião titular, pelo 2º Tabelionato de Notas da comarca de São

José dos Campos, deste Estado), relações funcionais e comerciais, exercendo na Serventia o cargo de Escrevente

Habilitado".

2005.61.00.013499-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARIL DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : CLAUDIO MADID e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

: LUIZ FERNANDO MAIA

PARTE RE' : LAERCIO DA COSTA e outro

: ELZA DE OLIVEIRA COSTA
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A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução de mérito, por entender que o seu exame restou

prejudicado após a sentença proferida nos embargos opostos pelos executados e que deu por extinta a execução.

 

Segundo a d. sentenciante, "vê-se na presente demanda a falta do interesse de agir, configurada diante do

julgamento dos embargos à execução, pois que estes restaram procedentes, e consequentemente, com o trânsito

em julgado, haverá a liberação da quantia penhorada, independentemente da titularidade da mesma".

 

O apelante alega que:

 

a) "evidente a impossibilidade de extinção do processo sem julgamento do mérito sob o argumento da 'falta de

interesse de agir superveniente', posto que enquanto não transitada em julgado a R. Sentença prolatada nos

Embargos à Execução opostos pelo executado, os prejuízos causados ao apelante mostram-se absolutamente

inquestionáveis, razão pela qual a decisão espelha-se na ILEGALIDADE";

 

b) "os honorários advocatícios foram fixados em valor demasiadamente diminuto. A par de representar apenas

0,07% do valor da causa, a fixação irrisória da verba honorária envilece o exercício profissional da advocacia ,

ainda que seja diminuto o valor da causa".

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De fato, a sentença de primeiro grau padece de equívoco que precisa ser corrigido, porquanto a mera prolação de

sentença nos autos dos embargos à execução não esvazia o interesse processual no prosseguimento do presente

feito.

 

Ora, somente se poderia cogitar da ausência do interesse processual nessa demanda após o trânsito em julgado

daquela sentença e após o efetivo levantamento da penhora. Sem isso, a penhora subsiste juntamente com o

interesse na sua desconstituição.

 

Aliás, em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que "não é possível a extinção dos embargos de

terceiro opostos em ação de execução, por falta de interesse de agir diante da superveniência da extinção da

execução, na hipótese em que pendente o julgamento do recurso de apelação recebido no duplo efeito, pois a

sentença extintiva, ainda que proferida com base na Súmula 233 do STJ, poderá ser modificada se acolhida a

alegação de existência de coisa julgada em relação à executividade do título, ressaltando-se, ademais, que o STJ

já considerou, em situações distintas, o trânsito em julgado da sentença para o reconhecimento da perda do

interesse recursal decorrente de fato novo" (AGRESP 200401627973, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:10/02/2012)

 

A d. juíza sentenciante não apenas se esqueceu que a sentença era passível de recurso, mas também que o órgão

julgador do recuso é outro, que pode ter entendimento diverso daquele esposado na sentença proferida nos

embargos à execução.

 

O caso é, pois, de desconstituir a sentença terminativa e decidir desde logo o mérito da causa, nos termos do artigo

515, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Conforme relatado, o embargante alegou, na petição inicial, que foi penhorado numerário de sua titularidade na

conta corrente n. 01-004245-6, que é uma conta conjunta não solidária destinada ao depósito de valores referentes

à sua remuneração, à remuneração de Silvio Pereira de Vasconcelos e do executado.

 

Ocorre que o embargante não comprovou que parte do valor penhorado (R$ 49.267,67) lhe pertence.

 

Com efeito, o embargante alega que recebia remuneração na referida conta corrente, mas não há um documento

sequer que comprove dita alegação. Também não há qualquer prova que demonstre o valor da sua remuneração e
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que ela corresponda à 1/3 (um terço) do montante penhorado.

 

O que há, nos autos, é apenas uma declaração, emitida pelo Banco Nossa Caixa, no sentido de que a Conta

Corrente é "uma conta não solidária" e tem como titulares Laércio da Costa, Caril Oliveira Rocha, Silvio Pereira

de Vasconcelos, mas daí não se pode extrair qual o montante pertencente a cada um dos titulares.

 

Ora, cabia ao embargante comprovar a sua titularidade sobre o numerário penhorado, ônus do qual não se

desincumbiu (art. 333, I, CPC).

 

Vale ressaltar que apesar de o embargante ter protestado, na petição inicial, pela ampla produção de provas, o

embargante quedou-se inerte quando foi novamente intimado a especificá-las (f. 56 e 67), de maneira que nem

mesmo se poderia cogitar no cerceamento do direito de defesa.

 

Assim, à míngua de prova do fato constitutivo do direito do autor, a improcedência do pedido inicial é de rigor.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso de apelação para afastar a carência de ação decretada em primeiro grau e, nos termos do § 3º do art.

515 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial.

 

Por conseguinte, condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), considerando a singeleza da demanda e a ausência de dilação probatória. Custas, ex lege.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013500-74.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Sílvio Pereira de Vasconcelos, inconformado com a sentença

proferida nos embargos de terceiros que visa à desconstituição da penhora realizada sobre numerário de sua

titularidade nos autos da execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de

Laércio Costa e Elza de Oliveira Costa.

 

Na petição inicial, o embargante alegou que a penhora foi realizada sobre valor existente na conta corrente n. 01-

004245-6, que é uma conta "conjunta não solidária" e "se destina ao depósito dos valores de sua remuneração, a

do Escrevente Caril de Oliveira Rocha e a do executado". Assevera que não é parte na execução e que "mantém

2005.61.00.013500-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SILVIO PEREIRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : CLAUDIO MADID e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro

PARTE RE' : LAERCIO DA COSTA e outro

: ELZA DE OLIVEIRA COSTA
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com o executado, (Tabelião designado pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para responder,

durante a vacância do cargo do Tabelião titular, pelo 2º Tabelionato de Notas da comarca de São José dos

Campos, deste Estado), relações funcionais e comerciais, exercendo na Serventia o cargo de Escrevente

Habilitado".

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução de mérito, por entender que o seu exame restou

prejudicado após a sentença proferida nos embargos opostos pelos executados e que deu por extinta a execução.

 

Segundo a d. sentenciante, "vê-se na presente demanda a falta do interesse de agir, configurada diante do

julgamento dos embargos à execução, pois que estes restaram procedentes, e consequentemente, com o trânsito

em julgado, haverá a liberação da quantia penhorada, independentemente da titularidade da mesma".

 

O apelante alega que:

 

a) "evidente a impossibilidade de extinção do processo sem julgamento do mérito sob o argumento da 'falta de

interesse de agir superveniente', posto que enquanto não transitada em julgado a R. Sentença prolatada nos

Embargos à Execução opostos pelo executado, os prejuízos causados ao apelante mostram-se absolutamente

inquestionáveis, razão pela qual a decisão espelha-se na ILEGALIDADE";

 

b) "os honorários advocatícios foram fixados em valor demasiadamente diminuto. A par de representar apenas

0,07% do valor da causa, a fixação irrisória da verba honorária envilece o exercício profissional da advocacia ,

ainda que seja diminuto o valor da causa".

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De fato, a sentença de primeiro grau padece de equívoco que precisa ser corrigido, porquanto a mera prolação de

sentença nos autos dos embargos à execução não esvazia o interesse processual no prosseguimento do presente

feito.

 

Ora, somente se poderia cogitar da ausência do interesse processual nessa demanda após o trânsito em julgado

daquela sentença e após o efetivo levantamento da penhora. Sem isso, a penhora subsiste juntamente com o

interesse na sua desconstituição.

 

Aliás, em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que "Não é possível a extinção dos embargos de

terceiro opostos em ação de execução, por falta de interesse de agir diante da superveniência da extinção da

execução, na hipótese em que pendente o julgamento do recurso de apelação recebido no duplo efeito, pois a

sentença extintiva, ainda que proferida com base na Súmula 233 do STJ, poderá ser modificada se acolhida a

alegação de existência de coisa julgada em relação à executividade do título, ressaltando-se, ademais, que o STJ

já considerou, em situações distintas, o trânsito em julgado da sentença para o reconhecimento da perda do

interesse recursal decorrente de fato novo" (AGRESP 200401627973, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:10/02/2012)

 

A d. juíza sentenciante não apenas se esqueceu que a sentença era passível de recurso, mas também que o órgão

julgador do recuso é outro, que pode ter entendimento diverso daquele esposado na sentença proferida nos

embargos à execução.

 

O caso é, pois, de desconstituir a sentença terminativa e decidir desde logo o mérito da causa, nos termos do artigo

515, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Conforme relatado, o embargante alegou, na petição inicial, que foi penhorado numerário de sua titularidade na

conta corrente n. 01-004245-6, que é uma conta conjunta não solidária destinada ao depósito de valores referentes

à sua remuneração, à remuneração de Caril de oliveira Rocha e do executado.

 

Ocorre que o embargante não comprovou que parte do valor penhorado (R$ 49.267,67) lhe pertence.
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Com efeito, o embargante alega que recebia remuneração na referida conta corrente, mas não há um documento

sequer que comprove dita alegação. Também não há qualquer prova que demonstre o valor da sua remuneração e

que ela corresponda à 1/3 (um terço) do montante penhorado.

 

O que há, nos autos, é apenas uma declaração, emitida pelo Banco Nossa Caixa, no sentido de que a Conta

Corrente é "uma conta não solidária" e tem como titulares Laércio da Costa, Caril Oliveira Rocha, Silvio Pereira

de Vasconcelos, mas daí não se pode extrair qual o montante pertencente a cada um dos titulares (f. 17).

 

Ora, cabia ao embargante comprovar a sua titularidade sobre o numerário penhorado, ônus do qual não se

desincumbiu (art. 333, I, CPC).

 

Vale ressaltar que apesar de o embargante ter protestado, na petição inicial, pela ampla produção de provas, o

embargante quedou-se inerte quando foi novamente intimado a especificá-las (f. 56 e 66), de maneira que nem

mesmo se poderia cogitar no cerceamento do direito de defesa.

 

Assim, à míngua de prova do fato constitutivo do direito do autor, a improcedência do pedido inicial é de rigor.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso de apelação para afastar a carência de ação decretada em primeiro grau e, nos termos do § 3º do art.

515 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial.

 

Por conseguinte, condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), considerando a singeleza da demanda e a ausência de dilação probatória. Custas, ex lege.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-42.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União, inconformada com a sentença que julgou improcedente os

2005.61.02.000840-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CARLOS RIBEIRO MONTEIRO e outros

: DALVO BARBOSA DO AMARAL

: DAVIO QUEIROZ DE SOUZA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

APELADO : JURACY MASSON

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

APELADO : MARIA PEDRA SITA DE SOUZA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO
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embargos à execução de título judicial que reconheceu, em favor de servidores públicos federais, o direito à

incorporação do percentual de 28,86% sobre os vencimentos recebidos a partir de 1993.

 

A apelante alega, em suma, que:

 

a) não deve ser incluída, no cálculo de liquidação, a verba honorária sobre os valores que foram objeto de

transação;

 

b) houve omissão, no cálculo, do percentual destinado à contribuição previdenciária do servidor; "da mesma

maneira, nos cálculos de fls. Não constou os valores para retenção a título de imposto de renda da pessoa física,

os quais devem ser retidos nos termos do Decreto n. 3000/99".

 

Requer, ao final, o provimento ao recurso de apelação e ao recurso ex officio para, reformando a sentença de

primeiro grau, reconhecer o excesso de execução.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, consigno que a sentença não está sujeito ao reexame necessário, porquanto a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o reexame necessário em processo de execução limita-se à

hipótese de procedência dos embargos opostos em execução da dívida ativa, sendo inaplicável no caso de

embargos à execução de título Judicial.

 

Confiram-se, a esse respeito, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - REEXAME NECESSÁRIO -

DESCABIMENTO - ARTS. 475, II, CPC - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, consoante diversos precedentes da Corte Especial, firmou entendimento no

sentido de que o reexame necessário em processo de execução limita-se à hipótese de procedência dos embargos

opostos em execução de dívida ativa, sendo incabível nos demais casos de embargos do devedor.

2. Recurso especial provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp 1131341/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, julgado em 01/10/2009, DJe 14/10/2009)

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL OPOSTOS

PELA FAZENDA NACIONAL. REMESSA NECESSÁRIA. ART.

475, II, DO CPC. DESCABIMENTO.

1. A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Nacional não está sujeita

à remessa oficial do art. 475, II, do CPC.

2. Recurso Especial provido".

(STJ, 1ª Turma, REsp 1064371/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 16/04/2009, DJe

04/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. A sentença que julga os

embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao reexame necessário (art.

475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em processo cognitivo, não

sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 520, V, do CPC.

Precedentes da Corte Especial. Agravo regimental desprovido".

(STJ, 5ª Turma, AGA 200601854870, FELIX FISCHER, DJ DATA:02/04/2007 PG:00302.)

 

Passo, então, à análise do recurso de apelação.

 

Consta dos autos em apenso que, transitada em julgado a sentença, a União informou que incorporou o reajuste de

28,86% aos vencimentos dos autores a partir de julho de 1998. Quanto aos valores referentes ao período de janeiro

de 1993 a julho de 1998, noticiou que "estão sendo adimplidos parceladamente, na forma prevista na Medida

Provisória n. 1.704/98" (f. 503)
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Instados, os autores discordaram da forma de pagamento proposta pela União por não aceitarem os termos do

acordo previsto na Medida Provisória n. 1.704/98. Requereram, pois, a homologação dos cálculos de liquidação

previamente apresentados (f. 553-554).

 

Os autos foram remetidos à contadoria judicial que, após solicitar esclarecimentos e documentos, apresentou

cálculo atualizado para abril de 2002 (f. 601).

 

A União impugnou os cálculos da contadoria e apresentou termo de transação realizado pela autora Juracy

Masson em 20 de abril de 1999, pleiteando a sua homologação.

 

Intimada a se manifestar sobre o acordo, a parte autora não se opôs à homologação, mas asseverou que o acordo

não foi firmado pelos advogados nem se referiu aos honorários advocatícios, de maneira que o "título executivo

permanece intacto no que tange a verba honorária de sucumbência".

 

Na sequencia, o d. juiz de primeiro grau proferiu decisão afirmando que é devida a verba honorária na forma

fixada no título judicial, independentemente do acordo firmado pela parte. Assim, determinou nova remessa dos

autos à contadoria para incluir o valor referente aos honorários nos cálculos e, posteriormente, a citação da União

nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

 

Citada, a União apresentou os presentes embargos discordando da cobrança de honorários sobre os valores

transacionados e da não inclusão dos percentuais relativos à contribuição previdenciária e ao imposto de renda.

 

A sentença de primeiro grau não merece reparos.

 

O acordo celebrado pela autora Juracy Masson não veio aos autos do processo senão quando já operada, sobre a

sentença, a coisa julgada. Assim, no momento em que transitou em julgado a sentença a condenação ao

pagamento dos honorários adquiriu a qualidade da imutabilidade.

 

É importante destacar que a transação não foi firmada pelo advogado dos apelados, profissional que, a toda

evidência, não pode ser prejudicado, nos termos do art. 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia).

 

Em síntese, o acolhimento da pretensão recursal formulada pela União importaria violação à coisa julgada e, mais,

ao dispositivo legal supracitado.

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REAJUSTE DE 28,86%. EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO

FIRMADA SEM PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. INCIDÊNCIA

DOS ARTIGOS 23 E 24, § 4º, DA LEI Nº 8.906/94. 1. A Medida Provisória n.º 2.226/2001 - a qual dispõe que o

acordo ou transação celebrado diretamente pela parte ou por intermédio de procurador para extinguir ou

encerrar processo judicial implicará a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários

de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado - não pode

ser aplicada aos acordos celebrados antes de seu advento. 2. No caso vertente, devem prevalecer as normas

constantes dos arts. 23 e 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94, de sorte que o advogado tem direito autônomo de executar a

sentença quanto à verba de sucumbência, uma vez que a transação firmada pelas partes, sem a sua aquiescência,

não prejudica os honorários, tanto os convencionados como os de sucumbência. 3. Agravo regimental não

provido"

(STJ, 2ª TURMA, AGRESP 201100691934, CASTRO MEIRA, DJE 16/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. ACORDO FIRMADO COM A

UNIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. MP 2.226/2001. INAPLICABILIDADE. I - Transação

firmada pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios objeto de

condenação com trânsito em julgado. Precedente. II - A sentença transitada em julgado é imutável, havendo de

persistir a condenação em honorários por ela imposta, mesmo em virtude da posterior homologação de

transação. III - Inaplicabilidade da MP 2.226/2001. IV - Recurso desprovido".

(TRF3, 2ª Turma, AC 00094285320104036105, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, e-DJF3

Judicial 1 09/08/2012)

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COISA JULGADA. TRANSAÇÃO. LEI N.º 8.906/94, ART. 24, § 4º. 1. Se o
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pedido formulado pelo recorrente já foi acolhido em primeira instância, seu recurso não deve ser conhecido. 2.

Se a sentença, transitada em julgado, impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios na base de 10%

sobre o valor da condenação; e se alguns credores, desacompanhados de advogado, celebraram transação para

receber seus créditos na via administrativa, estes devem compor a base de cálculo da verba honorária, sob pena

de violar-se a coisa julgada, bem assim o disposto no art. 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). 3.

Apelação dos embargados não conhecida. Apelação do embargante desprovida".

(TRF3, 2ª Turma, AC 00062908520044036106, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:06/08/2009 PÁGINA: 144)

 

No tocante à incidência dos descontos legais, entre os quais o desconto referente ao Plano da Seguridade Social

(PSS) e ao Imposto de Renda, deverão incidir por ocasião do pagamento, de forma que não precisam ser

destacados na planilha de cálculo. Nesse mesmo sentido tem se posicionado os Tribunais Regionais Federais.

Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%

CONCEDIDO AOS MILITARES E ESTENDIDO AOS SERVIDORES CIVIS. LEI Nº. 8.627/93. COMPENSAÇÃO.

LIMITES. DECRETO N° 2.693/98 E PORTARIA MARE Nº. 2.179/98. JUROS DE MORA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA E FISCAL. 1. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que a compensação referente

à recomposição salarial de 28,86%, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Embargos de

Declaração no ROMS 22307/DF, está limitada aos índices previstos na Lei nº. 8.627/93, vedada a dedução de

valores referentes à evolução funcional do servidor no período compreendido entre janeiro de 1993 a junho de

1998. 2. A compensação determinada no Decreto n° 2.693/98 e na Portaria MARE nº. 2.179/98 que ultrapassar

os limites fixados pela Suprema Corte não pode ser aplicada. 3. Em virtude do não acolhimento da compensação

nos termos requeridos pela apelante, mantendo-se assim os valores "principais" apurados pela Contadoria do

Juízo, o montante relativo aos juros de mora também deverá ser mantido conforme apurado pelo referido setor.

4. É certo que os valores decorrentes da liquidação do julgado estão sujeitos aos descontos legais (PSS,

Contribuição Previdenciária Patronal e Imposto de Renda), porém estes devem incidir apenas no momento do

pagamento, não havendo necessidade de estarem expressamente quantificados na planilha de cálculos. 5. Assim,

o cálculo da dedução será elaborado de acordo com a legislação vigente à época do pagamento por meio do

precatório ou requisição de pequeno valor. 6. Apelação a que se nega provimento". (grifou-se)

(TRF1, 2ª Turma, AC 200239000059692, Rel. Desembargador Federal Francisco de Assis Betti, e-DJF1 de

24/02/2011, p. 395)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 28,86%.

RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO

SERVIDOR PÚBLICO - PSS SOBRE O CRÉDITO EXEQUENDO. POSSIBILIDADE. LEI Nº 10.887/2004, COM

A ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA MP Nº 449/2008 CONVERTIDA NA LEI Nº 10.941/2009.

PROVIMENTO. I - Agravo de instrumento interposto contra decisão que considerou indevida a retenção de 11%

(onze por cento) a título de contribuição para o PSS, no pagamento do precatório relativo a crédito decorrente de

sentença que julgou procedente pedido de incidência do índice de 28,86% sobre vencimentos de servidor público

federal civil. II - Regulamentando a matéria, adveio o art. 16-A da Lei nº 10.887/2004, incluído pela Medida

Provisória nº 449/2008, atualmente convertida na Lei nº 11.941/2009, no qual está previsto o desconto do

percentual de 11% referente ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre valores recebidos

em decorrência de decisão judicial. O Conselho da Justiça Federal editou a Orientação Normativa nº 01, de 18

de dezembro de 2008, estabelecendo os procedimentos administrativos transitórios no âmbito da Justiça Federal

para operacionalização do pagamento das requisições de pequeno valor e de precatórios relativos aos processos

de servidores públicos federais civis que incidam a retenção do PSS (art. 1º e seu parágrafo único). III - Diante

do atual cenário normativo, a decisão agravada deve ser reformada, na medida em que a retenção do percentual

de 11% a título de contribuição para o Plano de Seguridade Social - PSS, do valor depositado decorrente de

decisão judicial proferida em processo de servidor público federal civil, é expressamente prevista na Lei nº

10.887/2004, com as alterações recentemente produzidas pela Medida Provisória nº 449/2008 convertida na Lei

nº 11.941/2009. IV - O fato gerador da contribuição de 11% a título de PSS sobre verba devida em decorrência

de decisão judicial, é o momento a partir do qual se tem a disponibilidade sobre a referida verba, ou seja, no ato

do pagamento. Desse modo, não se cogita ser indevido o desconto por se tratar de valores referentes a período

anterior à edição da Lei nº 10.887/2004. V - Agravo de instrumento conhecido e provido." (grifou-se)

(TRF2, 6ª Turma Esp., AG 201002010079519, Rel. Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da

Gama, E-DJF2R de 26/11/2010, p. 261)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. EXCESSO

DE EXECUÇÃO. DESCONTO DO PSS E DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS PARCELAS DEVIDAS. 1.

Considerando que o valor do débito acolhido na r sentença recorrida está dentro dos limites do pedido na

execução, não prospera a alegação de que houve julgamento fora do pedido. Preliminar rejeitada. 2. Os valores
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referentes à contribuição previdenciária (PSS) incidente sobre a remuneração dos servidores públicos, bem como

o Imposto de Renda, decorrem de Lei, e podem ser descontados por ocasião do pagamento pela via do

Precatório, não havendo necessidade de virem discriminados no cálculo de liquidação. 3. Preliminar rejeitada.

No mérito, apelação improvida.(TRF3, 1ª Turma, AC 00140178420024036100, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28,86%. NATUREZA VENCIMENTAL/SALARIAL. PSS.

DEDUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE O PAGAMENTO JUDICIAL DO REAJUSTE

DE 28,86% NO MOMENTO EM QUE O(S) CRÉDITO(S) SE TORNE(M) DISPONÍVEL(EIS) PARA O

CONTRIBUINTE, OU SEJA, QUANDO DA LIBERAÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA. 1 - No caso em tela, a UFRN busca a incidência de contribuição previdenciária

sobre os valores resultantes do reconhecimento judicial das diferenças vencimentais relativas ao percentual de

28,86%; 2 - Ora, o pagamento das contribuições previdenciárias trata-se de uma obrigação legal (Lei nº

10.887/2004), devida, regra geral, por todo servidor público, não podendo, somente pelo fato de o reajuste de

28,86% ter sido incorporado no(s) vencimento(s) do(s) apelado(s) por decisão judicial, ser o adimplemento das

referidas contribuições afastado; 3 - Com efeito, deve ser destacado que a Medida Provisória n° 449, de

03/12/2008, acrescentou à Lei nº. 10.887/2004 o art. 16-A, obrigando o desconto previdenciário dos valores

percebidos pelo servidor decorrentes de sentença judicial; 4 - No entanto, os valores devidos ao Plano de

Seguridade Social (PSS), in casu, somente serão levados a efeito no momento em que o(s) crédito(s) se torne(m)

disponível(eis) para o contribuinte, ou seja, quando da liberação do correspondente precatório/RPV; 5 -

Precedentes desta Corte; 6 - Apelação da UFRN parcialmente provida apenas para afastar a não-incidência

tributária aduzida pelo magistrado de origem". (grifou-se)

(TRF5, 2ª Turma, AC 200784000066482, Rel. Desembargador Federal Paulo Gadelha, DJE de 28/10/2009, p.

597)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-10.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União, inconformada com a sentença que julgou improcedente os

2005.61.02.001935-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : PAULA MARTINS DA SILVA COSTA e outro

APELADO : DUILIO MANOEL DOS SANTOS e outros

: PERSIO ROXO

: ROSSINI RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

PARTE RE' : FARID JACOB ABI RACHED e outro

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

PARTE RE' : JOSE MUNIZ QUEIROZ

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro
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embargos à execução de título judicial que reconheceu, em favor de servidores públicos federais, o direito à

incorporação do percentual de 28,86% sobre os vencimentos recebidos a partir de 1993.

 

A apelante alega, em suma, que:

 

a) que deve ser concedido efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 528 do Código de Processo Civil;

 

b) a verba honorária não deve incidir sobre o total da condenação, já que é da essência da transação a repartição

do ônus da sucumbência;

 

c) a transação decorreu do artigo 7º da MP nº 2.169-43/2001 e o "STJ já julgou que, havendo fato superveniente,

que põe termo ao processo, cada litigante se sujeita ao pagamento dos honorários de seu advogado e das

respectivas custas.";

 

d) se a transação administrativa não discriminou os honorários dos advogados, deve ser aplicado o artigo 26, § 2º,

do Código de Processo Civil, cabendo a cada parte arcar com os honorários do seu respectivo patrono;

 

e) o percentual destinado à contribuição previdenciária deve integrar a conta de liquidação para recolhimento em

guia própria, quando do efetivo pagamento;

 

f) os valores relativos ao imposto de renda da pessoa física devem ser retidos nos termos do Decreto nº 3000/99.

 

Requer, ao final, o provimento ao recurso de apelação e ao recurso ex officio para, reformando a sentença de

primeiro grau, reconhecer o excesso de execução.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, consigno que a sentença não está sujeito ao reexame necessário, porquanto a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o reexame necessário em processo de execução limita-se à

hipótese de procedência dos embargos opostos em execução da dívida ativa, sendo inaplicável no caso de

embargos à execução de título judicial.

 

Confiram-se, a esse respeito, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - REEXAME NECESSÁRIO -

DESCABIMENTO - ARTS. 475, II, CPC - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, consoante diversos precedentes da Corte Especial, firmou entendimento no

sentido de que o reexame necessário em processo de execução limita-se à hipótese de procedência dos embargos

opostos em execução de dívida ativa, sendo incabível nos demais casos de embargos do devedor.

2. Recurso especial provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp 1131341/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, julgado em 01/10/2009, DJe 14/10/2009)

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL OPOSTOS

PELA FAZENDA NACIONAL. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475, II, DO CPC. DESCABIMENTO.

1. A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Nacional não está sujeita

à remessa oficial do art. 475, II, do CPC.

2. Recurso Especial provido".

(STJ, 1ª Turma, REsp 1064371/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 16/04/2009, DJe

04/05/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. A sentença que julga os

embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao reexame necessário (art.

475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em processo cognitivo, não

sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 520, V, do CPC.
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Precedentes da Corte Especial. Agravo regimental desprovido".

(STJ, 5ª Turma, AGA 200601854870, FELIX FISCHER, DJ DATA:02/04/2007 PG:00302.)

 

Passo, então, à análise do recurso de apelação.

 

Consta dos autos em apenso que, transitada em julgado a sentença, a União informou que incorporou o reajuste de

28,86% aos vencimentos dos autores a partir de julho de 1998. Quanto aos valores referentes ao período de janeiro

de 1993 a julho de 1998, noticiou que "estão sendo adimplidos parceladamente, na forma prevista na Medida

Provisória n. 1.704/98" (f. 573).

 

Instados, os autores discordaram da forma de pagamento proposta pela União por não aceitarem os termos do

acordo previsto na Medida Provisória n. 1.704/98. Requereram, pois, a homologação dos cálculos de liquidação

previamente apresentados (f. 616-617).

 

Os autos foram remetidos à contadoria judicial que, após solicitar esclarecimentos e documentos, apresentou

cálculo atualizado para maio de 2002 (f. 656 e seguintes).

 

A União impugnou os cálculos da contadoria e apresentou termo de transação realizado pelo autor José Muniz

Queiroz em 20 de abril de 1999, pleiteando a sua homologação.

 

Intimada a se manifestar sobre o acordo, a parte autora não se opôs à homologação, mas asseverou que o acordo

não foi firmado pelos advogados nem se referiu aos honorários advocatícios, de maneira que o "título executivo

permanece intacto no que tange a verba honorária de sucumbência".

 

Na sequência, a d. juíza de primeiro grau proferiu decisão afirmando que é devida a verba honorária na forma

fixada no título judicial, independentemente do acordo firmado pela parte. Assim, determinou nova remessa dos

autos à contadoria para incluir o valor referente aos honorários nos cálculos e, posteriormente, a citação da União

nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

 

Citada, a União apresentou os presentes embargos discordando da cobrança de honorários sobre os valores

transacionados e da não inclusão dos percentuais relativos à contribuição previdenciária e ao imposto de renda.

 

A sentença de primeiro grau não merece reparos.

 

O acordo celebrado pelo autor José Muniz Queiroz não veio aos autos do processo senão quando já operada, sobre

a sentença, a coisa julgada. Assim, no momento em que transitou em julgado a sentença, a condenação ao

pagamento dos honorários adquiriu a qualidade da imutabilidade.

 

É importante destacar que a transação não foi firmada pelo advogado dos apelados, profissional que, a toda

evidência, não pode ser prejudicado, nos termos do art. 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia).

 

Em síntese, o acolhimento da pretensão recursal formulada pela União importaria violação à coisa julgada e, mais,

ao dispositivo legal supracitado.

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REAJUSTE DE 28,86%. EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO

FIRMADA SEM PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. INCIDÊNCIA

DOS ARTIGOS 23 E 24, § 4º, DA LEI Nº 8.906/94. 1. A Medida Provisória n.º 2.226/2001 - a qual dispõe que o

acordo ou transação celebrado diretamente pela parte ou por intermédio de procurador para extinguir ou

encerrar processo judicial implicará a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários

de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado - não pode

ser aplicada aos acordos celebrados antes de seu advento. 2. No caso vertente, devem prevalecer as normas

constantes dos arts. 23 e 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94, de sorte que o advogado tem direito autônomo de executar a

sentença quanto à verba de sucumbência, uma vez que a transação firmada pelas partes, sem a sua aquiescência,

não prejudica os honorários, tanto os convencionados como os de sucumbência. 3. Agravo regimental não
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provido"

(STJ, 2ª TURMA, AGRESP 201100691934, CASTRO MEIRA, DJE 16/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. ACORDO FIRMADO COM A

UNIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. MP 2.226/2001. INAPLICABILIDADE. I - Transação

firmada pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios objeto de

condenação com trânsito em julgado. Precedente. II - A sentença transitada em julgado é imutável, havendo de

persistir a condenação em honorários por ela imposta, mesmo em virtude da posterior homologação de

transação. III - Inaplicabilidade da MP 2.226/2001. IV - Recurso desprovido".

(TRF3, 2ª Turma, AC 00094285320104036105, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, e-DJF3

Judicial 1 09/08/2012)

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COISA JULGADA. TRANSAÇÃO. LEI N.º 8.906/94, ART. 24, § 4º. 1. Se o

pedido formulado pelo recorrente já foi acolhido em primeira instância, seu recurso não deve ser conhecido. 2.

Se a sentença, transitada em julgado, impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios na base de 10%

sobre o valor da condenação; e se alguns credores, desacompanhados de advogado, celebraram transação para

receber seus créditos na via administrativa, estes devem compor a base de cálculo da verba honorária, sob pena

de violar-se a coisa julgada, bem assim o disposto no art. 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). 3.

Apelação dos embargados não conhecida. Apelação do embargante desprovida".

(TRF3, 2ª Turma, AC 00062908520044036106, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:06/08/2009 PÁGINA: 144)

 

No tocante à incidência dos descontos legais, entre os quais o desconto referente ao Plano da Seguridade Social

(PSS) e ao Imposto de Renda, deverão incidir por ocasião do pagamento, de forma que não precisam ser

destacados na planilha de cálculo. Nesse mesmo sentido tem se posicionado os Tribunais Regionais Federais.

Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%

CONCEDIDO AOS MILITARES E ESTENDIDO AOS SERVIDORES CIVIS. LEI Nº. 8.627/93. COMPENSAÇÃO.

LIMITES. DECRETO N° 2.693/98 E PORTARIA MARE Nº. 2.179/98. JUROS DE MORA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA E FISCAL. 1. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que a compensação referente

à recomposição salarial de 28,86%, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Embargos de

Declaração no ROMS 22307/DF, está limitada aos índices previstos na Lei nº. 8.627/93, vedada a dedução de

valores referentes à evolução funcional do servidor no período compreendido entre janeiro de 1993 a junho de

1998. 2. A compensação determinada no Decreto n° 2.693/98 e na Portaria MARE nº. 2.179/98 que ultrapassar

os limites fixados pela Suprema Corte não pode ser aplicada. 3. Em virtude do não acolhimento da compensação

nos termos requeridos pela apelante, mantendo-se assim os valores "principais" apurados pela Contadoria do

Juízo, o montante relativo aos juros de mora também deverá ser mantido conforme apurado pelo referido setor.

4. É certo que os valores decorrentes da liquidação do julgado estão sujeitos aos descontos legais (PSS,

Contribuição Previdenciária Patronal e Imposto de Renda), porém estes devem incidir apenas no momento do

pagamento, não havendo necessidade de estarem expressamente quantificados na planilha de cálculos. 5. Assim,

o cálculo da dedução será elaborado de acordo com a legislação vigente à época do pagamento por meio do

precatório ou requisição de pequeno valor. 6. Apelação a que se nega provimento". (grifou-se)

(TRF1, 2ª Turma, AC 200239000059692, Rel. Desembargador Federal Francisco de Assis Betti, e-DJF1 de

24/02/2011, p. 395)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 28,86%.

RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO

SERVIDOR PÚBLICO - PSS SOBRE O CRÉDITO EXEQUENDO. POSSIBILIDADE. LEI Nº 10.887/2004, COM

A ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA MP Nº 449/2008 CONVERTIDA NA LEI Nº 10.941/2009.

PROVIMENTO. I - Agravo de instrumento interposto contra decisão que considerou indevida a retenção de 11%

(onze por cento) a título de contribuição para o PSS, no pagamento do precatório relativo a crédito decorrente de

sentença que julgou procedente pedido de incidência do índice de 28,86% sobre vencimentos de servidor público

federal civil. II - Regulamentando a matéria, adveio o art. 16-A da Lei nº 10.887/2004, incluído pela Medida

Provisória nº 449/2008, atualmente convertida na Lei nº 11.941/2009, no qual está previsto o desconto do

percentual de 11% referente ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre valores recebidos

em decorrência de decisão judicial. O Conselho da Justiça Federal editou a Orientação Normativa nº 01, de 18

de dezembro de 2008, estabelecendo os procedimentos administrativos transitórios no âmbito da Justiça Federal

para operacionalização do pagamento das requisições de pequeno valor e de precatórios relativos aos processos

de servidores públicos federais civis que incidam a retenção do PSS (art. 1º e seu parágrafo único). III - Diante

do atual cenário normativo, a decisão agravada deve ser reformada, na medida em que a retenção do percentual

de 11% a título de contribuição para o Plano de Seguridade Social - PSS, do valor depositado decorrente de

decisão judicial proferida em processo de servidor público federal civil, é expressamente prevista na Lei nº
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10.887/2004, com as alterações recentemente produzidas pela Medida Provisória nº 449/2008 convertida na Lei

nº 11.941/2009. IV - O fato gerador da contribuição de 11% a título de PSS sobre verba devida em decorrência

de decisão judicial, é o momento a partir do qual se tem a disponibilidade sobre a referida verba, ou seja, no ato

do pagamento. Desse modo, não se cogita ser indevido o desconto por se tratar de valores referentes a período

anterior à edição da Lei nº 10.887/2004. V - Agravo de instrumento conhecido e provido." (grifou-se)

(TRF2, 6ª Turma Esp., AG 201002010079519, Rel. Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da

Gama, E-DJF2R de 26/11/2010, p. 261)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. EXCESSO

DE EXECUÇÃO. DESCONTO DO PSS E DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS PARCELAS DEVIDAS. 1.

Considerando que o valor do débito acolhido na r sentença recorrida está dentro dos limites do pedido na

execução, não prospera a alegação de que houve julgamento fora do pedido. Preliminar rejeitada. 2. Os valores

referentes à contribuição previdenciária (PSS) incidente sobre a remuneração dos servidores públicos, bem como

o Imposto de Renda, decorrem de Lei, e podem ser descontados por ocasião do pagamento pela via do

Precatório, não havendo necessidade de virem discriminados no cálculo de liquidação. 3. Preliminar rejeitada.

No mérito, apelação improvida.(TRF3, 1ª Turma, AC 00140178420024036100, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28,86%. NATUREZA VENCIMENTAL/SALARIAL. PSS.

DEDUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE O PAGAMENTO JUDICIAL DO REAJUSTE

DE 28,86% NO MOMENTO EM QUE O(S) CRÉDITO(S) SE TORNE(M) DISPONÍVEL (EIS) PARA O

CONTRIBUINTE, OU SEJA, QUANDO DA LIBERAÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA. 1 - No caso em tela, a UFRN busca a incidência de contribuição previdenciária

sobre os valores resultantes do reconhecimento judicial das diferenças vencimentais relativas ao percentual de

28,86%; 2 - Ora, o pagamento das contribuições previdenciárias trata-se de uma obrigação legal (Lei nº

10.887/2004), devida, regra geral, por todo servidor público, não podendo, somente pelo fato de o reajuste de

28,86% ter sido incorporado no(s) vencimento(s) do(s) apelado(s) por decisão judicial, ser o adimplemento das

referidas contribuições afastado; 3 - Com efeito, deve ser destacado que a Medida Provisória n° 449, de

03/12/2008, acrescentou à Lei nº. 10.887/2004 o art. 16-A, obrigando o desconto previdenciário dos valores

percebidos pelo servidor decorrentes de sentença judicial; 4 - No entanto, os valores devidos ao Plano de

Seguridade Social (PSS), in casu, somente serão levados a efeito no momento em que o(s) crédito(s) se torne(m)

disponível(eis) para o contribuinte, ou seja, quando da liberação do correspondente precatório/RPV; 5 -

Precedentes desta Corte; 6 - Apelação da UFRN parcialmente provida apenas para afastar a não-incidência

tributária aduzida pelo magistrado de origem". (grifou-se)

(TRF5, 2ª Turma, AC 200784000066482, Rel. Desembargador Federal Paulo Gadelha, DJE de 28/10/2009, p.

597)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006452-40.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.61.08.006452-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NELCI DE DEUS DUARTE e outro

: MARIA ISABEL VIEIRA DUARTE
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Nelci de Deus Duarte e Maria Isabel Vieira Duarte, nos autos da "ação de

anulação de processo administrativo e seus efeitos c/c condenatória p/ modificação de cláusula contratual,

apenso ao processo cautelar nº 2005.61.08.004863-7"ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da

SAT Engenharia e Comércio Ltda.

 

Proferida a sentença, foi reconhecida a ilegitimidade passiva da SAT Engenharia e Comércio Ltda., extinguindo-

se o feito em relação a ela, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil. No mais, os pedidos formulados foram julgados improcedentes.

 

Em seu recurso de apelação, sustentam os autores, em síntese, que:

 

a) realizaram contrato de cessão de direitos juntos aos apelados em 19 de agosto de 1999 e, não obstante o

pagamento de diversas parcelas do financiamento, um dos apelados recusou-se a transferir o contrato para seus

nomes;

 

b) o apelado se recusa a receber as prestações mensais sem a quitação das parcelas atrasadas;

 

c) há contrato expresso comprovando a aceitação dos apelados quanto à aquisição do imóvel por parte dos

apelantes;

 

d) não foram notificados pessoalmente a respeito da realização do leilão;

 

e) o procedimento administrativo de execução extrajudicial transcorreu sem a observância do contraditório e da

ampla defesa;

 

f) o Decreto-Lei nº 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal, tendo em vista que ofende princípios

constitucionais;

 

g) dos documentos de f. 112-115 verifica-se que os interessados não estavam presentes na residência para o

recebimento do comunicado do leilão e, ainda, quando encontrados, não lhes foi entregue a via da notificação ou

dado ciência do teor do documento;

 

h) a CEF reconheceu a condição de mutuários dos apelantes, tanto que quer a continuidade do pagamento das

prestações;

 

i) a SAT engenharia e Comércio Ltda. tem responsabilidade pelo contrato na condição de fornecedor de produto e

serviço;

 

j) "se vislumbra sob fls. 132 dos Autos, terceiro parágrafo, que um Engenheiro do Segundo Apelado, foi nomeado

procurador do Sr. Sérgio Carlos Madureira e sua Esposa (oficiais mutuários), a fim de transferir o imóvel aos

Apelantes".

 

Nesta instância, restaram infrutíferas as tentativas de conciliação.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

ADVOGADO : JOÃO GUILHERME CLARO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : SAT ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS e outro
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A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de regularização do contrato de gaveta firmado pelos

autores e, por conseguinte, a anulação do processo administrativo de execução extrajudicial movido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

O "Contrato de Promessa de Cessão de Direitos de Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de

Terreno e Construção e Mútuo com Obrigação e Hipoteca-Carta de Crédito Associativa-PES/PCR-FGTS-NOVA

BAURU" acostado às fls. 17 e seguintes, demonstra que o autor e sua esposa adquiriram o imóvel, cujo contrato

ora se discute, de Sérgio Carlos Madureira e Valéria Staach Madureira, em 19 de agosto de 1999.

 

A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a este respeito. Veja-se:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO - INTERVENÇÃO DO

AGENTE FINANCEIRO - OBRIGATORIEDADE.

- A INTERVENIÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO É OBRIGATÓRIA, NA TRANSFERÊNCIA DE

FINANCIAMENTOS, CELEBRADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

- O CESSIONÁRIO DE FINANCIAMENTO REGIDO PELO SFH CARECE DE LEGITIMIDADE PARA

PROPOR AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO CONTRA O AGENTE FINANCIADOR, SE ESTE NÃO INTERVEIO NA

TRANSFERÊNCIA (LEI 8.004/1990, ART. 1.).

(STJ - Primeira Seção, EREsp 43230/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. em 16.12.1997, DJU

de 23.3.1998, p. 4)

 

Nem se diga que a Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, conferiu legitimidade ativa a terceiro adquirente

para discutir os termos do contrato. O que a citada Lei tornou possível foi a regularização dos chamados

"contratos de gaveta" firmados até 25 de outubro de 1996. Veja-se:

 

"Lei n.º 10.150/2000

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos

planos de reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o

mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser

regularizadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por

intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de

Notas, onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996."

Ocorre que o contrato em questão foi celebrado em data posterior a 25 de outubro de 1996, sendo obrigatória,

neste caso, a anuência da instituição financeira.

 

Nesse sentido, também já decidiram os Egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 5ª Regiões:

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO

PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM CESSÃO DE DIREITOS E

OBRIGAÇÕES (CONTRATO DE GAVETA).

DIREITO DE NATUREZA OBRIGACIONAL. I LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO CESSIONÁRIO. LEI

10.150/00.

1 - Terceiro que adquirir imóvel financiado pela CEF, com recursos do SFH, não tem legitimidade ativa para

discutir em juízo a revisão contratual do mútuo hipotecário sem que o contrato tenha sido regularizado junto ao

agente financeiro. Tal se justifica pelo fato de que as partes originárias avençaram determinadas condições que

podem não ser preenchidas pela pessoa que venha a substituir o mutuário.

2 - Nos termos da Lei n. 10.150, de 21/12/2000, ainda que não haja anuência da instituição financeira, a

transferência de financiamento feito entre o mutuário primitivo e terceiro, deve prevalecer sobre o negócio

jurídico celebrado com o agente financeiro.

3 - Inobstante, a permissão para a regularização das transferências realizadas no âmbito do SFH, sem a

interveniência da instituição financeira, somente é aplicável para fins de liquidação antecipada do mútuo e
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habilitação junto ao FCVS (art. 22), não autorizando, de forma expressa, ou mesmo por via oblíqua, a

legitimidade do cessionário para ajuizar ação judicial pleiteando a revisão das cláusulas contratuais do mútuo

hipotecário, bem como, à exceção das transferências que envolvam contratos enquadrados nos planos de

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692/93, somente se dará nos contratos celebrados até 25/10/96 (art. 20).

4 - O contrato de promessa de compra e venda, celebrado entre os mutuários originais e os ora apelantes, foi

celebrado no ano de 2000, ou seja, fora do permissivo contido no artigo 20 da Lei 10.150/00.

5 - Não se extrai do teor da Lei 10.150/00 a dispensa da concordância da instituição financeira para a

transferência do contrato de mútuo, mas apenas dá ao adquirente do imóvel financiado, que obteve a cessão do

financiamento sem o consentimento da mutuante, a oportunidade de regularizar sua situação, o que deve ser

realizado segundo os termos ali dispostos.

6 - Apelação conhecida e improvida".

(TRF/2, 8ª Turma Esp., AC n.º 386250/RJ, rel. Juiz Fed. Guilherme Calmon, j. em 13.2.2007, DJU de 16.2.2007,

p. 32/63).

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. I LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM DE TERCEIRO ADQUIRENTE.

- O art. 20 da Lei nº 10.150, de 21/12/2000, que previu a regularização dos "contratos de gaveta" celebrados

entre o mutuário e o terceiro adquirente, determinou dever ser reconhecida a legitimidade ativa ad causam

apenas do cessionário que tenha firmado o contrato de promessa de compra e venda até 25 de outubro de 1996,

circunstância na qual não se enquadra a autora.

- Apelação não provida".

(TRF/5, 1ª Turma, AC n.º 346083/RN, rel. Des. Fed. José Maria Lucena, j. em 19.10.2006, DJU de 17.11.2006, p.

1.223).

 

Portanto, ausentes os requisitos para o reconhecimento judicial da cessão realizada entre os mutuários originários

e os autores, falta a estes legitimidade para pleitear a anulação da execução extrajudicial.

 

Ante o exposto, declaro, de ofício, a carência de ação por ilegitimidade de parte e dou por extinto o feito sem

resolução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo

557 do mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003785-78.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 228/234.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

2005.61.09.003785-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DESTILARIA RIO BRILHANTE S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO FARIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA
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Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003537-97.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por Condomínio Parque Residencial Tiradentes contra sentença que indeferiu a

petição inicial em demanda instaurada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, desistiu do recurso, conforme se vê à f. 421.

 

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso, com fulcro no art. 501 do Código de Processo Civil,

combinado com o inciso VI do art. 33 do Regimento Interno desta Corte.

 

Custas processuais e honorários advocatícios, nos termos da sentença.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-04.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o executado sobre os embargos de declaração opostos às fls. 131/133.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

2005.61.14.003537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO

PARTE RE' : JURANDIR GONCALVES DA SILVA

2005.61.16.001370-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE LAZARO AGUIAR SILVA

ADVOGADO : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-87.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato de financiamento habitacional (SFH), cumulada com

pedido anulação do leilão extrajudicial, ajuizada por APARECIDO FAUSTINO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, com relação ao pedido de revisão contratual, julgou o processo extinto sem

resolução de mérito, por ser o autor carecedor de ação, nos termos do art. 267, VI do CPC; e julgou improcedente

o pedido de anulação de ato jurídico e solucionou o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, condenou a parte autora a pagar a Ré honorários

advocatícios fixados no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente corrigido, devendo a

execução permanecer suspensa, nos termos do art. 11 e 12 da Lei 1.060/50.

 

Apelante: o mutuário pretende a reforma da r. sentença, arguindo, em sede de preliminar, a nulidade da sentença

por cerceamento de defesa, por falta de produção de perícia contábil. No mérito, reitera todos os argumentos

expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL

 

Tal preliminar se confunde com a questão de mérito e, com ele, será tratada.

 

DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA

FORMA DO ART. 458 DO CPC E POR CERCEAMENTO DE DEFESA, DIANTE DA AUSÊNCIA DE

OPORTUNIDADE DE APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS OU MEMORIAIS, NA FORMA DOS

ARTS. 454 E 456 DO CPC.

 

2005.61.25.002462-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : APARECIDO FAUSTINO

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00024628720054036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Afasto referida alegação de nulidade da sentença, vez que a mesma está devidamente fundamentada, inclusive

fazendo referência a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e/ou do Superior Tribunal de Justiça, bem como

a legislação mencionada na inicial.

 

O mesmo ocorre em relação ao cerceamento de defesa, uma vez que não restou demonstrado pelos autores,

qualquer lesão ou dano decorrente da não realização do referido ato processual.

 

A corroborar tal entendimento colaciono o seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ALEGADA NULIDADE AFASTADA. EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO

CUMPRIDO. INADIMPLEMENTO DO OUTRO CONTRATANTE NÃO COMPROVADO NOS AUTOS.

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não há falar em nulidade por cerceamento de defesa, pois, o princípio da instrumentalidade, ou do prejuízo,

impõe a flexibilização da regra de observância do rigor das formas processuais, nos limites em que haja o

cumprimento de suas finalidades, sem configuração de prejuízo para a parte. Não restou, dessa forma,

caracterizada a apontada violação do artigo 454 do Código de Processo Civil. Ademais, ainda que houvessem

sido entregues os aludidos memoriais, em nada modificaria o julgado, pois a d. sentença de primeiro grau formou

o seu convencimento embasada nas provas dos autos, o que foi mantido pelo Tribunal a quo, em entendimento

que defluiu do exame dos fatos e de prova, não cabendo, agora, a esta Corte reexaminá-las, em observância ao

enunciado da Súmula 07 desta Corte.

(...)

3. Agravo improvido.

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 840835, PROCESSO: 200602299133/SP, 4ª

TURMA, DATA DA DECISÃO: 18/10/2007, DJ:12/11/2007, PÁGINA:224, RELATOR MINISTRO HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA)

Outrossim, não procede a alegação de nulidade da sentença, pois a mera discordância da parte, quanto aos

fundamentos da sentença, em que foram respeitados os requisitos essenciais previstos no artigo 458 do Código de

Processo Civil, não autorizam a conclusão pela sua nulidade.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão
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não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no

todo ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida.

 

O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora.

 

Já em seu § 2º menciona que, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o

fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos,

em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver

imprensa diária.
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Por fim, o art 32, dispõe que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno

direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público

leilão do imóvel hipotecado.

 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que o mutuário tinha ciência de que o

bem imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção, está expressamente prevista na cláusula 28ª do contrato

entabulado entre as partes.

 

Da mesma forma, no tocante à escolha unilateral do agente fiduciário, tenho que foi realizada em consonância

com o disposto no artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, porquanto está expressamente prevista na cláusula 28ª,

parágrafo único, do contrato firmado entre as partes (fls. 69), autorizando a escolha de quaisquer das entidades

devidamente credenciadas pelo Banco Central do Brasil.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado prolatado pelo E. STJ:

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE

FIDUCIÁRIO.

(...)

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre "as instituições financeiras

inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas

condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar", e prossegue afirmando, em seu parágrafo §

2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto

Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a

recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de

sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo

credor.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,

desprovido."

(REsp 485253/RS; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005, p. 214)

Além disso, compulsando os autos (fls. 169/179), verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação do

mutuário no endereço por ele fornecido, além de publicar os editais do leilão em jornal, em atenção ao art. 32,

caput, do Decreto-Lei 70/66.

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de

rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA:04/04/2008, p. 689)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que

significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso.

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências

capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim,

optou apenas por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal
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Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j.

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a

Caixa Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no

contrato de mútuo dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na

imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do

Decreto-lei nº 70/66.

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere

na discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui

proferida, dado o aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal.

V - Apelação improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU

14/11/2007, p. 451)

DO PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL

 

De outro pólo, entendo descabida a discussão acerca do reajuste das prestações e do saldo devedor, posto o

contrato já ter sido resolvido com o seu inadimplemento, que resultou na arrematação do imóvel hipotecado.

 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217)

"PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA

EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.

Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha

da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve

voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em

questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que

deveria ter sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.

Recurso não conhecido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol.

30, p. 41, RSTJ vol. 146, p. 159)

 

Sendo assim, deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão de prestações e do saldo

devedor do financiamento, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 05/07/2005, após a arrematação

do imóvel, ocorrida em 24/07/2002, porquanto já estava encerrado o vínculo obrigacional entre as partes.

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,
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deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 98.03.037474-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 28/06/2006, v.u., DJU

14/07/2006, p. 390)

"(...) Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não

permite a suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o

mutuário sequer consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já

decorrido oito meses da arrecadação do imóvel.

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista

que, sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não

mais remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2006.61.00.004393-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 12/02/2009)

 

Dessa forma, configurada a ausência de interesse processual da recorrente, descabe a apreciação do pedido

inoportuno de revisão de prestações e do saldo devedor.

 

Sendo assim, o Magistrado em Primeiro Grau agiu acertadamente ao reconhecer a carência de ação quanto ao

pedido de revisão contratual, extinguindo o feito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : APARECIDO FAUSTINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     643/2383



 

DECISÃO

Descrição fática: APARECIDO FAUSTINO ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação de manutenção na

posse com pedido de liminar, do imóvel localizado na Rua Hermínio Sabin, nº 127, município de Ourinhos/SP,

adquirido nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação e arrematado pela CEF em 24 de julho de 2002.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido da autora, extinguindo o feito nos termos do artigo

269, I do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência condenou a parte autora a pagar a Ré honorários

advocatícios fixados no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente corrigido, devendo a

execução permanecer suspensa, nos termos do art. 11 e 12 da Lei 1.060/50, diante do benefício da gratuidade

processual deferido à parte autora.

 

Apelante: o mutuário pretende a reforma da r. sentença, arguindo, em sede de preliminar, a nulidade da sentença

por cerceamento de defesa, por falta de produção de perícia contábil. No mérito, reitera todos os argumentos

expendidos na inicial.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito do C. STJ e desta E. Corte.

 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL

 

Tal preliminar se confunde com a questão de mérito e, com ele, será tratada.

 

DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA

FORMA DO ART. 458 DO CPC E POR CERCEAMENTO DE DEFESA, DIANTE DA AUSÊNCIA DE

OPORTUNIDADE DE APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS OU MEMORIAIS, NA FORMA DOS

ARTS. 454 E 456 DO CPC.

 

Afasto referida alegação de nulidade da sentença, vez que a mesma está devidamente fundamentada, inclusive

fazendo referência a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e/ou do Superior Tribunal de Justiça, bem como

a legislação mencionada na inicial.

 

O mesmo ocorre em relação ao cerceamento de defesa, uma vez que não restou demonstrado pelos autores,

qualquer lesão ou dano decorrente da não realização do referido ato processual.

 

A corroborar tal entendimento colaciono o seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ALEGADA NULIDADE AFASTADA. EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO

CUMPRIDO. INADIMPLEMENTO DO OUTRO CONTRATANTE NÃO COMPROVADO NOS AUTOS.

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não há falar em nulidade por cerceamento de defesa, pois, o princípio da instrumentalidade, ou do prejuízo,

impõe a flexibilização da regra de observância do rigor das formas processuais, nos limites em que haja o

cumprimento de suas finalidades, sem configuração de prejuízo para a parte. Não restou, dessa forma,

caracterizada a apontada violação do artigo 454 do Código de Processo Civil. Ademais, ainda que houvessem

sido entregues os aludidos memoriais, em nada modificaria o julgado, pois a d. sentença de primeiro grau formou

o seu convencimento embasada nas provas dos autos, o que foi mantido pelo Tribunal a quo, em entendimento

que defluiu do exame dos fatos e de prova, não cabendo, agora, a esta Corte reexaminá-las, em observância ao

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00026966920054036125 1 Vr OURINHOS/SP
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enunciado da Súmula 07 desta Corte.

(...)

3. Agravo improvido.

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 840835, PROCESSO: 200602299133/SP, 4ª

TURMA, DATA DA DECISÃO: 18/10/2007, DJ:12/11/2007, PÁGINA:224, RELATOR MINISTRO HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA)

Outrossim, não procede a alegação de nulidade da sentença, pois a mera discordância da parte, quanto aos

fundamentos da sentença, em que foram respeitados os requisitos essenciais previstos no artigo 458 do Código de

Processo Civil, não autorizam a conclusão pela sua nulidade.

 

DA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

 

Entendo desnecessária, no caso em tela, a tentativa de conciliação, posto o contrato já ter sido resolvido com o seu

inadimplemento, que resultou na consolidação da propriedade do imóvel, além disso, a questão acerca da nulidade

do procedimento de execução extrajudicial prescinde do ato pleiteado.

 

Acerca do tema, trago à colação do entendimento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS

282/STF E 211/STJ - RECONVENÇÃO - AUSÊNCIA DE DISPOSITIVO EXPRESSO NA SENTENÇA -

NULIDADE - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - SUFICIÊNCIA DE PROVAS AO

CONVENCIMENTO DO JUIZ - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO-DEMONSTRADA.

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do

acórdão recorrido.

- A simples ausência de dispositivo expresso quanto à reconvenção não torna nula a sentença se a procedência

total da ação revela implicitamente - em razão da contraposição dos pedidos - a rejeição total do pedido

reconvencional.

- Não há cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide por ausência de audiência de conciliação -

desnecessária, em sendo possível o julgamento antecipado.

- O Juiz é o destinatário da prova e a ele cabe selecionar aquelas necessárias à formação de seu convencimento.

Assim, a apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide

demandaria reexame de provas. Incide a Súmula 7.

- Para demonstrar divergência jurisprudencial é necessário realizar confronto analítico entre os casos. Não

bastam simples transcrições de ementas."

(STJ, RESP 431058/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Data da decisão: 05/10/2006, DJ

23/10/2006, p. 294)

DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).
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Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

 

Outrossim, é oportuno consignar que o rito executório previsto no art 31, I a IV e §§ 1º e 2º e art. 32 ambos do DL

70/66 foi estritamente cumprido, inclusive com a notificação do mutuário no endereço por ele fornecido, além de

publicar os editais do leilão em jornal, em atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei 70/66.

 

Consigno também que cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). Se

o magistrado a quo entendeu que, por ser matéria de direto, não havia necessidade de produção de prova pericial,

é porque a questão já estava em condições de ser decidida.

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

I - O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de

direito ou sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas.

II- A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre

convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso.

III - Agravo de instrumento improvido. 

TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 - 4ª Turma - Rel. Juíza Alda Basto - Dt decisão: 23/06/2004, DJU data

31/08/2004 - página 420)". 

DO RECONHECIMENTO DA CARÊNCIA DA AÇÃO

 

No caso em tela, a parte autora é carecedora de ação, pois considerando que a presente ação de manutenção na

posse foi ajuizada em 20/07/2005, após a arrematação do imóvel ocorrida em 24/07/2002 e registrada em

13/11/2002, vez que à época da propositura da demanda, o imóvel em questão não mais se encontrava na esfera

jurídica do autor.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pela E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     646/2383



VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas."

(TRF - 3ª Região, AC: 98030374745, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da

decisão: 28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390)

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217)

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, rejeito a matéria preliminar e, de ofício, julgo extinto o

feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fulcro no artigo 267, inciso VI, c.c. artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil, condenando a autora nos honorários advocatícios fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, bem como no pagamento das

custas processuais, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, restando prejudicado o recurso de

apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004675-89.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.82.004675-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE
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DESPACHO

Manifeste-se a apelante sobre os embargos de declaração opostos às fls. 785/791.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056744-98.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 63/67.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-03.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto por Josenildo Justino de Oliveira contra sentença que julgou improcedente o

pedido inicial em demanda instaurada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O advogado do autor, ora apelante, renunciou aos poderes outorgados pelo recorrente (f. 257), este, demonstrou

desinteresse no prosseguimento deste feito, porquanto se recusou a fornecer o seu endereço ao oficial de justiça

para formalização do ato de intimação (f. 277), visando à regularização da representação processual.

 

INTERESSADO : GERSON WAITMAN

2005.61.82.056744-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
INSTITUTO DE ASSISTENCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO
ESTADUAL IAMSPE

ADVOGADO : JOAO BATISTA ARAGAO NETO e outro

2006.61.00.001080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSENILDO JUSTINO DE OLIVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro
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Assim, extingo o feito, com fulcro no inciso XI do art. 267 do Código de Processo Civil. Julgo prejudicado o

exame do recurso.

 

Custas processuais e honorários advocatícios, nos termos da sentença.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-46.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: MARIA REGINA DOS SANTOS EZIQUE e OUTRO ajuizaram ação declaratória de nulidade

c/c revisão contratual, com pedido de antecipação de tutela, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, tendo

por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,

com previsão de cláusula SACRE para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e

demais postulações sucedâneas ao pleito principal (fls. 02/45).

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de plausibilidade do

direito invocado, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do

Código de Processo Civil, cuja execução ficará suspensa enquanto permanecer beneficiária da Justiça Gratuita

(artigo 12 da Lei nº 1.060/50) (fls. 381/391).

 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença, suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença, sob

a alegação de que o MM. Juiz a quo não propiciou a realização da prova pericial. No mérito, sustenta, em resumo:

1) a necessidade do reajustamento das prestações segundo o Plano de Equivalência Salarial; 2) a aplicabilidade da

teoria da imprevisão; 3) a limitação dos juros em 6% ao ano; 4) a prática de anatocismo; 5) a amortização da

prestação antes da atualização do saldo devedor; 6) a substituição do SACRE pela Tabela Price; 7) a aplicação do

Código de Defesa do Consumidor à espécie; 8) a repetição de indébito; 9) a possibilidade de contratação do

seguro em outra seguradora; 10) a observância ao princípio da função social e da boa-fé objetiva dos contratos;

11) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66; 12) a derrogação do Decreto-Lei nº 70/66 pelo artigo 620 do

Código de Processo Civil; 13) a ausência de escolha do agente fiduciário e 14) a não inscrição do seu nome nos

órgãos de proteção ao crédito (fls. 400/429).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

2006.61.00.001782-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA REGINA DOS SANTOS EZIQUE e outro

: PRISCILA EZIQUE SIMOES SANTOS

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00017824620064036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL

 

Tal preliminar se confunde com a questão de mérito, uma vez que o contrato foi firmado pela cláusula SACRE de

reajuste das prestações.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como as mutuárias, não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

SACRE E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em
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que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo

pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial.

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema

estranho à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado

sob as regras da Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança.

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na

ADI 2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo

contratual reclamado.

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH

tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos

interesses do próprio consumidor a que se direciona.

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: -

A repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do

artigo 42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo

ou de qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos.

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA:

13/06/2007)

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do

Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização

dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ

posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria

criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério

de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito.

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem

preferência para uma ou outra. 

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos

progressivamente. No que se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em

consonância com entendimento já manifestado pela Turma a respeito do tema.

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos

autos está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH.

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à

parcela dos juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada.

Mantido o contrato a partir do ajuste pelo sistema SACRE.

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência.

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido."

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da

decisão: 18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008)

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267,

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo

principal, com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito

principal ainda não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se

reveste de identidade própria, enquanto em trâmite a ação principal.

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito.

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida

ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da

prestação, em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa.

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a
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aplicação de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal

procedimento exige a realização de perícia específica.

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes.

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos,

ficando isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita.

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente

procedente."

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007,

DJU DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148)

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PES/PRICE

 

A pretensão das autoras em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme

pactuado, para PES/PRICE, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio

da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda.

 

Outrossim, cumpre consignar que o critério que as mutuárias pretendem ver aplicado, o Plano de Equivalência

Salarial, é vedado pelo próprio contrato, em sua cláusula décima primeira, parágrafo quinto (fl. 56).

 

Assim, as contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual

tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entender que está lhes causando prejuízo, podendo, assim,

descumprirem a avença. Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico aos mutuários, pois

garante uma redução efetiva do saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações.

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato

de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de

amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento

das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de

Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser

respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF,

conforme demonstra a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a

alegação dos recorrentes nesse sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice

utilizado para reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para

atualização do saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa

Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices

previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua

aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja,

posteriormente ao início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização

do saldo devedor do financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da

Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma

taxa superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve

ser afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz

respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de

12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros
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anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como

correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu

que, por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária,

para na seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes.

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO

 

A pretensão das mutuárias em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE.

ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.

ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel.

Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando

assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria,

DJU de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame,

desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte.

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual. (grifo nosso)

VI. Agravo desprovido."

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006,

DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379)

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH.

PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão recorrido.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece

a limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto

no art. 5° da mesma lei. Precedentes.

- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo

Sistema Financeiro de Habitação.

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital,

o qual corresponde ao saldo devedor.

Recurso especial ao qual se nega provimento." (grifo nosso)
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(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1007302/RS, Min. Nancy Andrighi, Data da decisão: 06/03/2008 DJE

DATA:17/03/2008)

A propósito, esta questão inclusive restou sumulada no C. STJ:

 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo

pagamento da prestação".

 

LIMITAÇÃO DOS JUROS

 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas

sobre as condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal:

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda a vez que o salário mínimo legal for alterado.

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional.

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido

no parágrafo anterior:

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro

reajustamento após a data do contrato;

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao

primeiro.

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-

mínimo que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento.

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação

original entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato.

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-

mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida.

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-

se-á por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel.

§ 7º (Vetado).

§ 8º (Vetado).

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado

tomando como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos.

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada,

cuja área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados;

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país;

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias,

fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente;

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano;

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a

correção monetária do saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior.

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12."

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos

de mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 12,0000% e efetiva de 12,6825%.

 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª

Turma:
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"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

- IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) -

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS -

ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO.

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de

atualização do saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta

Corte. Precedentes.

(...)

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não

estabelece limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento

previsto no art. 5º, da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes.

4 - Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336)

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais.

(...)

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei

nº 4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da

dívida, matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito.

Validade da cláusula reconhecida.

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU

04/05/2007 - p. 631)

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04)

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.
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SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

 

No que concerne à inscrição dos nomes das mutuárias junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc),

tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em

tais cadastros.

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

(...)

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito.

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

(...)

XV - Agravo parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU

21/09/2007, p. 821)

 

LIVRE CONTRATAÇÃO DO SEGURO HABITACIONAL

 

Anoto, por oportuno, que a finalidade do contrato de seguro firmado no âmbito do SFH não é garantir o

cumprimento do contrato de mútuo, mas sim resguardar os mutuários em caso de sinistros ocorridos no imóvel,

morte ou invalidez permanente.

 

Muito embora entendesse que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não era

possível a livre contratação do seguro obrigatório, curvo-me a mais recente posição do E. STJ exarado no REsp n.

969.129/MG, cuja tese pacificada é de que o mutuário não é obrigado a contratar a apólice junto ao próprio

mutuante ou seguradora por ele indicada, sob pena de se caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso

ordenamento jurídico:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art.

543-C do CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato

tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum

outro índice específico. 1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não

há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do

CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."

(STJ - 2ª Seção, REsp 969129/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 09/12/2009, Dje 15/12/2009)

Consigno, por fim, que esta C. 2ª Turma firmou entendimento no sentido de que o mutuário tem o direito de

escolher a seguradora que melhor lhe aprouver, contudo, tão-somente quanto às prestações vincendas, já que ao

tempo das parcelas vencidas o mesmo tinha a garantia do seguro anteriormente contratado.
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PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO

 

Tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda, resta prejudicado o pedido de repetição do

indébito, em dobro.

 

INOVAÇÃO DO PEDIDO

 

Quanto às questões acerca da função social do contrato e a boa-fé contratual, da Teoria de Imprevisão, do

anatocismo e da substituição do SACRE pela Tabela Price, deixo de apreciá-las, por não constarem da exordial,

de onde se conclui que a parte autora está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois

só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos artigos 264 e 524, inciso II, do Código

de Processo Civil, sob pena de supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido."

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 483)

 

Também não conheço das questões referentes à escolha unilateral do agente fiduciário, bem como da alegada

derrogação do Decreto-Lei nº 70/66 pelo artigo 620 do Código de Processo Civil. Observo que tais temas, apesar

de constarem da exordial, não foram analisados em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um

pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de supressão de instância.

 

Quanto aos encargos de sucumbência, tendo em vista que a parte autora decaiu da maior parte do pedido, deverá

arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 1.000,00 (hum mil

reais), com a ressalva de que a sua exigibilidade ficará suspensa, enquanto perdurar o seu estado de carência, nos

moldes dos artigos 4º, §1º e 7º e 12, ambos da Lei nº 1060/50.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao recurso de apelação somente para

autorizar a livre contratação no mercado do seguro habitacional quanto às prestações vincendas, mantendo, no

mais, a r. sentença recorrida, nos moldes do 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011191-46.2006.4.03.6100/SP

 
2006.61.00.011191-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por FABIO ALEXANDRE DOS SANTOS SOUZA e outro, em ação aforada em

face da Caixa Econômica Federal, Caixa Seguradora S/A e Retrosolo Empreendimentos e Construções Ltda.,

inconformados com a sentença que extinguiu o processo, julgando-o extinto sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, III, do Código de Processo Civil.

 

Os apelantes sustentam que não foram intimados pessoalmente para dar cumprimento ao despacho, sendo este um

requisito essencial para se configurar a desídia da parte.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, fazendo-o com base no inciso III do art. 267 do Código de

Processo Civil, porquanto o autor não atendeu a determinação judicial de fs. 352, no sentido de esclarecer seu

interesse de agir na demanda.

 

Com efeito, casos há em que, por inércia ou desídia dos autores, efetivamente o processo não reúne condições de

prosseguir.

 

É certo, outrossim, que não se pode desconsiderar a preocupação da MM. Juiz, no sentido de que a relação

processual não deve perpetuar-se.

 

Contudo, isso, por si só, não autoriza a extinção do processo, mas é recomendável que o juiz dê ciência do fato ao

procurador, para as devidas providências administrativas.

 

Assim sendo, como no caso presente, a inércia do procurador da parte enseja a aplicação do parágrafo primeiro do

art. 267 do Código de Processo Civil:

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)

(...) ano por negligência das partes;

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias;

(...)

§ 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se

a parte, intimada pessoal mente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas."

Em suma, verificada a inércia do procurador, deve-se intimar a parte pessoalmente, para suprir a falta, no prazo de

quarenta e oito horas.

 

Decorrido esse prazo sem manifestação, é dado ao magistrado extinguir o processo.

 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. ART. 794, III, DO CPC. RENÚNCIA

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO ALEXANDRE DOS SANTOS SOUZA e outro

: JOSIANE DA SILVA LEITE

ADVOGADO : LEONARDO HORVATH MENDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS
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TÁCITA AO DIREITO DE CRÉDITO. NÃO-CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. "Execução extinta com base nos

arts. 794, III, e 795, ambos do CPC, por ter a exeqüente renunciado ao seu crédito. A renúncia deve ser expressa,

não podendo a inércia da parte em promover a execução ser entendida como renúncia tácita ao crédito, a qual se

dará com o término do prazo prescricional. Necessidade de intimação pessoal da parte para cumprir a diligência

ordenada pelo juiz (§ 1º do art. 267 do CPC)" (acórdão recorrido). 2. "A renúncia ao crédito, capaz de extinguir

a execução, pressupõe a existência de 'atos concretos que revelem a disposição do exeqüente em não mais exigir

a dívida' (REsp 261699/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 5.3.2001), não se admitindo,

pois, a renúncia tácita pela simples ausência de manifestação do exeqüente quando intimado para apresentação

de cálculos. Hipótese em que o autor promoveu, posteriormente, os atos necessários à continuidade da execução,

revelando, assim, que não houve renúncia ao crédito ao qual fazia jus" (REsp nº 535061, 1ª Turma, Relª Minª

Denise Arruda, DJ de 20/02/2006). 3. Recurso não-provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 986296, rel. Min. José Delgado, j. 27/5/2008, DJE 23/6/2008).

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO - ABANDONO DA CAUSA - INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR INFRUTÍFERA -

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO POR EDITAL - SÚMULA 240 DO STJ. É cediço que, nas hipóteses de extinção

do processo sem julgamento de mérito por abandono da causa (art. 267, inciso III, do CPC), a intimação pessoal

do autor é indispensável, na forma do § 1º do mesmo artigo. Se o oficial de justiça deixou de cumprir o mandado

de intimação da empresa autora para complementação das custas porque não localizado o representante legal da

pessoa jurídica, o ilustre magistrado condutor do feito deveria ter procedido à intimação por edital, ao invés de

ter intimado o procurador constituído nos autos. A intimação pessoal do patrono da parte, a par de ser

dispensável, não é apta a suprir a intimação pessoal do autor. Não se pode presumir o desinteresse do réu no

prosseguimento da demanda, razão pela qual é defeso ao juiz, com base no artigo 267, inciso III, do CPC,

extinguir de ofício o processo sem a prévia manifestação do réu. Esse entendimento cristalizou-se no enunciado

da Súmula 240 do STJ: "a extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do

réu". Diante desses fundamentos, de reconhecer que se trata, na espécie, de notória divergência jurisprudencial a

autorizar o provimento do recurso também pelo fundamento da letra "c". Considerando-se, no entanto, que o

patrono da parte já efetuou o depósito da diferença das custas após a prolação da sentença que extinguiu o

processo, não faz sentido, à luz dos princípios da economia e celeridade processuais, seja determinada a

realização da intimação da autora por edital para a mesma providência. Dessa forma, devem os autos retornar

ao juízo de origem para que, superada a questão das custas, tenha regular prosseguimento a demanda. Recurso

especial provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 316656, rel. Min. Franciulli Netto, j. 03/6/2004, DJ 06/9/2004, p. 193).

"PROCESSUAL CIVIL: AÇÃO REDISTRIBUÍDA. FALTA DE PREPARO. INÉRCIA DOS AUTORES POR MAIS

DE TRINTA DIAS. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM INOBSERVÂNCIA AO § 1º DO

ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA.

I - A inércia dos autores, por mais de trinta dias, não pagando o preparo de causa redistribuída, configura o seu

abandono (artigo 267, III, CPC).

II - Na espécie se impõe a intimação pessoal dos autores, com prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para

efetuarem o preparo.

III - Tal intimação foi determinada e não atingiu seu objetivo pois endereçada à parte primitiva que já havia

falecido quando da diligência. Deve ela ser tida como não efetivada porque as herdeiras já estavam integradas

ao polo ativo e não foram procuradas no endereço que declinaram, o qual era outro.

IV - A inobservância do disposto no § 1º do artigo 267 do CPC enseja a reforma da sentença que julgou extinto o

processo.

V - Recurso provido. Sentença que se anula."

(TRF3, 2ª Turma, AC 524521/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. em 15.3.2005, DJU de 08.4.2005, p.

529)

Assim, não determinada a intimação pessoal do autor, impõe-se, destarte, a desconstituição da sentença de

primeiro grau.

 

Ante o exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

dou provimento à apelação dos autores para desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento do feito em

primeiro grau de jurisdição.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012930-54.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: SONIA REGINA BOSCO ajuizou ação anulatória de atos jurídicos contra a Caixa Econômica

Federal, objetivando a declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial e de seus efeitos.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Dispensou a Autora do pagamento das custas

processuais, porquanto lhe foi concedida a assistência judiciária gratuita. Condenou-a, contudo, ao pagamento dos

honorários advocatícios dos procuradores da Caixa Econômica Federal, arbitrados, por força do disposto no art.

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, permanecendo

suspenso o pagamento enquanto a Autora mantiver a situação que deu causa à concessão do benefício, nos termos

do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Apelante: Mutuário pretende a reforma da r. sentença, reiterando os argumentos expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

2006.61.00.012930-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SONIA REGINA BOSCO

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO e outro

No. ORIG. : 00129305420064036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

 

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no

todo ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida.

 

O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora.

 

Já em seu § 2º menciona que, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o

fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos,

em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver

imprensa diária.

 

Por fim, o art 32, dispõe que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno

direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público

leilão do imóvel hipotecado.

 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

Compulsando os autos (fls. 384/406), verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação da mutuária no
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endereço por ela fornecido, bem como por via telegrama, além de publicar os editais do leilão em jornal, em

atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei 70/66.

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO . PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de

rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA: 04/04/2008, p. 689)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que

significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso.

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências

capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim,

optou apenas por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal

Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j.

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a

Caixa Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no

contrato de mútuo dando conta da realização do leilão , e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na

imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do

Decreto-lei nº 70/66.

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere

na discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui

proferida, dado o aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal.

V - Apelação improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU

14/11/2007, p. 451)

Ressalte-se que não foi trazido aos autos qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n°

70/66 pela CEF, além disso, verifica-se que o apelante encontra-se inadimplente desde fevereiro de 1997, sendo

que o contrato foi celebrado em 16 de dezembro de 1991 e a ação ajuizada somente em 09 de junho de 2006.

 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH . DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO

JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS EM VALORES RAZOÁVEIS. INADIMPLÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

1. Encontra-se pacificado nos tribunais, bem como em ambas as turmas do STF, que não há

inconstitucionalidade nos dispositivos do Decreto-lei nº 70/66.

2. Ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , o

mutuário assumiu o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão

, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual

está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar.

3. Se o devedor hipotecário está em débito desde julho de 2002 e somente em agosto de 2003 propõe ação

revisional, com pedido de tutela antecipada, não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo

mesmo arcar com os ônus de sua inadimplência.

4. Agravo de instrumento não provido."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2003.03.00.063914-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AG 2003.03.00.063914-9, j.

25/10/2005, DJU DATA:22/11/2005, p. 586)

Ademais não houve prova de que o mutuário teve intenção de purgar a mora administrativamente.
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Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte:

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA

PURGAÇÃO DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a

Constituição Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do

Código de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a

proclamar a esse respeito. 

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada

nos autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1141213, Processo: 200261000244580

UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, NELTON DOS SANTOS Data da decisão: 28/08/2007 Documento:

TRF300128861, DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 644)

A jurisprudência de outras Cortes Federais não destoa do posicionamento acima, conforme se lê do seguinte

julgado:

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. RECURSO PROVIDO. - 

É uníssono na doutrina como na jurisprudência que a finalidade do procedimento cautelar é o exame da presença

do periculum in mora e do fumus boni iuris, pressupostos que justificam a concessão da medida, sob o risco de

acarretar grave lesão de difícil reparação ao direito de uma das partes envolvidas. 

- O entendimento jurisprudencial, atualmente, é no sentido de ser possível a concessão da cautelar para a

suspensão de leilão extrajudicial quando o mutuário proceder ao depósito judicial das parcelas vencidas e

vincendas, em quantia razoável e verossímil. - Estando os mutuários em débito por longo tempo e inexistindo nos

autos manifestação da intenção de purgar a dívida, a fim de demonstrar boa-fé, não se afigura razoável a

concessão da cautelar para que a CEF se abstenha de promover a execução do imóvel, sob pena de configurar

enriquecimento sem causa e danos ao credor, gerando desequilíbrio no SFH , pela ausência de reposição pelo

mutuário da quantia que lhe foi concedida para a aquisição da moradia. - Recurso provido. 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 240698, Processo: 200002010428510 UF:

RJ Órgão Julgador: SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES

Data da decisão: 28/09/2005 Documento: TRF200147094, DJU - Data::18/10/2005 - Página::104)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025993-49.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.025993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença que, em embargos

que opôs contra a execução que lhe move Embiara Serviços Empresariais Ltda, objetivando o reconhecimento de

inexistência de título executivo por ausência de certeza e liquidez, julgou-os procedentes, extinguindo o feito nos

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para reconhecer carente de título a execução.

 

 

Por fim, condenou a parte embargada a pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 12.047,08 (doze mil,

quarenta e sete reais e oito centavos), com fulcro no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, corridos nos

termos da Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de mora de 0,5%, a contar a partir

da citação executiva, se houver, ou do findo o prazo do art. 475-J do Código de Processo Civil.

 

 

A apelante requer a majoração equitativa dos honorários advocatícios, para adequá-los aos termos do artigo 20, §

4º do Código de Processo Civil, ao argumento de que, considerando o valor dado à causa, a cifra fixada pela

sentença é injusta.

 

 

Quanto aos juros de mora, requer sua incidência desde a data da sentença, sob pena de desvalorização da cifra

fixada, requerendo, ainda, que incidam à base de 1% ao, a teor do art. 406 do Código Civil de 2002.

 

Com contra-razões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

 

No que diz respeito aos honorários advocatícios, o art. 20, § 4º do CPC, estabelece o seguinte, in verbis:

 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

 

 

A ratificar a norma supra, o Superior Tribunal de Justiça proferiu o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro

APELADO : EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO GAVA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00259934920064036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional,

o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

No presente caso, não houve condenação, mas apenas o reconhecimento da inexistência de título exeqüendo e,

conseqüentemente, a nulidade do executivo, matéria de ordem pública e de pouca complexidade insculpida no

artigo 614, I c/c art. 618, I ambos do Código de Processo, motivo pelo qual a honorária advocatícia arbitrada,

equitativamente, pelo juízo a quo não destoa do que dispõe o dispositivo legal supra.

 

A cifra dada a título de valor à causa teve fins somente de natureza fiscal. Sendo assim, não pode servir de

parâmetro para fixação dos honorários advocatícios, sob pena de contrariar ao disposto no art. 20, § 3º do Código

de Processo Civil, pois não foi objeto de pedido condenatório na petição inicial. 

 

Não há como o juiz ad quem atender o requerimento da apelante, pois o arbitramento da verba honorária já foi

feito conforme as prescrições do parágrafo 4º, artigo 20 do Código de Processo Civil, cujo montante não destoa o

entendimento desta E. Turma. 

 

Em se tratando de decisão judicial, o juiz de primeiro grau, acertadamente, aplicou a Resolução 134 CJF e o

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal que prescreve o seguinte sobre

liquidação e aplicação dos consectários relacionados com honorários advocatícios: 

 

"CAPÍTULO 4 - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

4.1.4 HONORÁRIOS

4.1.4.3 FIXADOS EM VALOR CERTO 

Atualiza-se desde a decisão judicial que os arbitrou. A correção monetária deve seguir o encadeamento das ações

condenatórias em geral, indicado no item 4.2.1 deste capítulo. 

Os juros de mora serão contados a partir da citação no processo de execução, quando houver, ou do fim do prazo

do art. 475-J do CPC, observando-se as taxas indicadas no item 4.2.2 deste capítulo."

 

Diante disso, não há que se falar em desvalorização do montante da honorária advocatícia fixada, já que será

atualizada desde a sentença. 

 

A prolação da sentença, por si só, não dá direito liquido e certo ao advogado de exigir o pagamento dos honorários

advocatícios, pois sempre há a possibilidade de o decisum ser alterada em sede recursal. Sendo assim, correta a

incidência dos juros a contar da citação executiva, já que até então inexiste mora.

 

Quanto os juros de mora, a sentença apenas seguiu determinação do item 4.2.2 do Manual de Cálculos na Justiça

Federal, o qual determina que o percentual de 1% ao mês previsto no art. 406 do Código Civil foi aplicado

somente até edição da Lei 11.960/2009. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005960-29.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 898/99. Defiro pelo prazo de dez dias, salientando que idêntico pedido já foi deferido à fl. 895 sem

manifestação.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-93.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 537/540.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2006.61.03.005960-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOAO CARLOS SILVA CRUZ

ADVOGADO : JOSE TARCISIO OLIVEIRA ROSA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00059602920064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.06.000840-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FRANGO SERTANEJO LTDA

ADVOGADO : GUILHERME ANTONIO e outro

: RODRIGO MAZETTI SPOLON

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-98.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Juntem os executados, no prazo de 10 (dez) dias, cópias das certidões de dívida ativa e anexos que embasam as

Execuções Fiscais nºs 2005.61.06.006225-2, 2004.61.06.009367-0 e 2004.61.06.009368-2. 

2. Manifestem-se os executados sobre os embargos de declaração opostos às fls. 144/147.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000960-91.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia indenização por dano moral e material ajuizada por MARIA

FRANCISCA DA COSTA em face de INSS em decorrência de empréstimo consignado sem autorização da

demandante, objetivando o ressarcimento pelo dano material em R$ 1.050,97 e dano moral a ser arbitrado pelo

juízo.

Às fls. 105 dos autos foi deferida a emenda à inicial para incluir no pólo passivo da ação a Instituição Financeira

Banco BGN S/A.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para determinar que o INSS cesse

imediatamente os descontos efetuados no benefício de aposentadoria por idade da autora e para condenar o Banco

BGN S/A a restituir todos os valores indevidamente descontados do referido benefício, ressalvando que os valores

2006.61.06.001066-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : OKAYAMA E CIA LTDA e outros

: HIDEO OKAYAMA

: SUNAO OKAYAMA

: OKAYAMA YOSHIHARA

: YOSHIAKI OKAYAMA

ADVOGADO : GUSTAVO PETROLINI CALZETA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2006.61.21.000960-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FRANCISCA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA IZABEL DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : BANCO BGN S/A

ADVOGADO : MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00009609120064036121 2 Vr TAUBATE/SP
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restituídos voluntariamente deverão ser abatidos na restituição.

Condenou ainda o INSS e o Banco BGN S/A em honorários advocatícios arbitrados em 5% para cada um sobre o

valor das diferenças apuradas.

 Afastada a ocorrência de dano moral.

Apelante: apela o INSS pugnando pela reforma da sentença apenas quanto à condenação em honorários

advocatícios tendo em vista que seguiu todos os trâmites legais que regulam o tema e cessou com brevidade os

descontos antes do ajuizamento da demanda.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 § 1º A do Código de processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

O cerne da questão diz respeito à responsabilização da autarquia pelo pagamento de honorários advocatícios em

favor da autora no percentual de 5% sobre o valor das diferenças apuradas.

A r. sentença deve ser reformada somente nesse ponto, devendo ser excluída a condenação do INSS pelo valor

arbitrado a título de honorários advocatícios que deverão ser suportados inteiramente pelo Banco BGN S/A em

10% sobre o valor das diferenças apuradas.

No caso em tela a responsabilidade pelo dano material foi atribuía inteiramente à Instituição Bancária corré e

afastada a ocorrência de dano moral.

Cumpre verificar que no caso específico dos autos, antes mesmo da concessão da tutela antecipada, ou antes, do

ajuizamento da ação, a autarquia já interrompera os descontos das parcelas de empréstimo, conforme

documentação acostada aos autos, às fls. 121/124 e 146.

 

Com efeito, no caso em tela, a autora vítima de fraude de empréstimo consignado, teve três parcelas descontadas

de seu benefício referentes aos meses de setembro, outubro e novembro de 2005, entretanto, após reclamação

administrativa foram cessados tais descontos a partir da competência 12/2005, após diligência efetuada pela

autarquia previdenciária, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa do INSS n.º 110/2004 (fls. 12).

Razão pela qual, entendo que especificamente nesse caso, em razão da cessação dos descontos

administrativamente, e em decorrência do princípio da causalidade, dou provimento ao recurso do INSS a fim de

excluí-lo do pagamento dos honorários advocatícios devendo ser suportados inteiramente pelo Banco BGN

S/A em 10% sobre o valor das diferenças apuradas, por ter dado causa ao ajuizamento da demanda.

Nesse sentido trago à colação jurisprudência em casos similares:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO. DISCUSSÃO

SOBRE O CABIMENTO DE HONORÁRIOS , EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. A extinção do

embargos à execução, sem resolução de mérito, em virtude da extinção de ofício da própria execução fiscal -

porquanto verificada a prescrição -, implica em sucumbência da Fazenda Pública. Aplica-se, por analogia, o

princípio consolidado na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos,

não exime o exequente dos encargos da sucumbência" (Súmula 153/STJ). No mesmo sentido: REsp 759.157/RS,

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 31.5.2007. 2. Ressalte-se que "a condenação em honorários advocatícios

deve observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um deles, ao lado do princípio da causalidade", sendo

que "este determina a imposição da verba honorária à parte que deu causa à instauração do processo ou ao

incidente processual", de modo que, "mesmo em casos de extinção do processo sem resolução do mérito, deve

haver a fixação da verba honorária, que será arbitrada observando-se o princípio da causalidade" (AgRg no

REsp 1.082.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 15.12.2008). 3. Recurso especial não provido.

(STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:08/10/2010 RESP 201000604601 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1189643

MAURO CAMPBELL MARQUES)

 

"EMEN: CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROTESTO INDEVIDO. DANOS MORAIS.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO

DA CAUSALIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO ACOLHIDO. I -

O arbitramento do valor indenizatório por danos morais sujeita-se ao controle desta Corte. Indispensável, no

entanto, que a indenização se mostre manifestamente exagerada, ou irrisória, distanciando-se das finalidades da

lei. II- No caso dos autos, o quantum fixado pelas instâncias ordinárias (cem vezes o valor do título protestado)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     668/2383



mostra-se manifestamente abusivo, reclamando redução. III - Não há negativa de prestação jurisdicional quando

examinados pelo acórdão impugnado todos os pontos controvertidos. IV - Segundo o princípio da causalidade,

aquele que deu causa à instauração do processo, ou ao incidente processual, deve arcar com os encargos daí

decorrentes. ..EMEN:(RESP 200200966060, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ

DATA:23/06/2003 PG:00379 ..DTPB)."

Por todo exposto, dou provimento ao recurso de apelação do INSS, para afastar sua condenação pelos honorários

advocatícios, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-45.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se os executados sobre os embargos de declaração opostos às fls. 225/227.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016070-44.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.26.001266-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ET ELASTOMEROS TECNICOS LTDA e outros

: DAGOBERTO GAMBINI

: ROGERIO ROBERTO PANE

ADVOGADO : ROBERSON SATHLER VIDAL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2006.61.82.016070-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE :
LABORATORIO TECNICO DE SERVICOS FOTOGRAFICOS LABORTEC
LTDA

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 208/210.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023569-79.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 501/505.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0051293-58.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de reexame necessário em razão de sentença que, nos autos de embargos opostos pela contribuinte contra

a execução fiscal que lhe move a autarquia previdenciária, impugnando o título exeqüendo, a taxa selic e o

percentual da multa aplicado, julgou-os parcialmente procedentes, para reduzir o percentual da multa de 40%

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.82.023569-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CREATA COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SAUL ALMEIDA SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.82.051293-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : MED LIFE SAUDE S/C LTDA

ADVOGADO : EVELI CRISTINA MORI SEKERES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00512935820064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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aplicada sobre o valor originário do débito para 20% , tendo como base o disposto no art. 106, II, "c" do CTN c/c

art. 35 da Lei 8.212/91 e art. 61, § 2º da Lei 9.430/96.

 

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.

 

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

 

Quanto à redução do percentual da multa, em razão da execução fiscal ter sido ajuizada em 29 de novembro de

2005 e dizer respeito a fatos geradores ocorridos no exercício fiscal de 1998, devem ser consideradas as

disposições do art. 61, § 2º da Lei 9.430/96 c/c o art. 35 da 8.212/91 com redação dada pela Lei 11.941/2009, in

vebis:

 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo

único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.(

Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)."

 

"Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos

na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento,

por dia de atraso.

§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

 

 

Assim, considerando que os fatos geradores se referem às competências de 08 à 13 de 1998 em respeito aos

termos do art. 106, II, "c" do Código Tributário Nacional, a norma supra deve ser aplicada, no caso, por ser mais

benéfica ao contribuinte.

 

Neste sentido já se manifestou o STJ no seguinte julgado:

 

"RECURSO ESPECIAL DO INSS. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA.

REDUÇÃO. ART. 106, III, C, DO CTN. ART. 35 DA LEI 8.212/91. REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.528/97.

RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA. EXECUÇÃO

FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. PARCELA INDEVIDA. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. PENHORA. ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL.

1. Não tendo sido definitivamente julgada a controvérsia, tem direito o devedor à redução da multa moratória, nos

termos do art. 35, III, c, da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 9.528/97.

2. Esta Corte Superior debateu a questão em várias oportunidades. Restou unânime o entendimento no sentido da

possibilidade de redução da multa, mesmo que proveniente de atos anteriores à lei mais benéfica, com base nos

arts. 106, II, c, e 112 do CTN.

3. O acórdão recorrido não emitiu nenhuma manifestação sobre a nulidade do título executivo, por incorporar

parcela indevida, razão pela qual, à falta do indispensável prequestionamento, não se conhece do recurso especial

nesse ponto. São aplicáveis ao caso os princípios estabelecidos nas Súmulas 282 e 356 do STF.

4. O TRF da 4ª Região decidiu a questão exatamente nos contornos em que se encontra a pretensão recursal da ora

recorrente, desconstituindo a penhora. Assim, ausente o necessário interesse recursal da empresa para obter o

provimento jurisdicional de declaração da nulidade da penhora sobre seu estabelecimento.

5. Recurso especial da empresa não-conhecido, e do INSS desprovido."

( STJ, Resp nº 531899, 1ª Turma, rel. Denise Arruda, DJ 14-11-2005, pág. 184)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-97.1992.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

F. 647-648. Defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021137-08.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.99.045295-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELANTE : BANCO ABN AMRO S/A

ADVOGADO : MARCO ANDRE HONDA FLORES e outro

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

APELADO : ALVARO ANTONIO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : DOMINGA A S ROCHA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 92.00.00149-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.61.00.021137-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIO DE FREITAS e outro

: MONICA LOPES FAGUNDES DE FREITAS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00211370820074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     672/2383



Trata-se de apelação interposta por Mario de Freitas e Mônica Lopes Fagundes de Freitas, inconformados com

a sentença proferida nos autos da demanda de revisão de prestação e do saldo devedor cumulada com

compensação, cominatória e repetição do indébito de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

Irresignados, os autores apelam sustentando, em síntese, que:

 

a) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão devendo ser aplicada, na sua interpretação, as

normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor;

 

b) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois

sua aplicação gera a incidência cumulada de juros sobre juros, devendo ser substituída pelo INPC;

 

c) a Tabela PRICE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo);

 

d) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto,

pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

 

e) houve irregularidade na contratação do seguro;

 

f) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionada pela Constituição Federal;

 

g) têm direito a repetição em dobro dos valores cobrados em excesso.

 

Com contrarrazões da ré, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de

Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto.

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a

definição da grande maioria das cláusulas.

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH.

 

Assim, é improcedente a alegação, também, neste ponto.

 

2. A utilização da Taxa Referencial - TR e o reajuste das prestações e do saldo devedor. A questão é deveras

conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer

conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, vejam-se os

seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"[Tab]PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA
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TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ.

[Tab]1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção

monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando

ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando

reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização.

..............................................."

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007,

p. 282).

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

[Tab]...............................................

[Tab]2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que

referido índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não

poderia substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato

jurídico perfeito.

[Tab]3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro

Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não

excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser

utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode

ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

[Tab]4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ).

[Tab]5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há

cláusula prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança,

com aniversário no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a

utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a

impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro

de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de

dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira

Turma, DJ de 24 de outubro de 2005).

[Tab]6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

..............................................."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).

"[Tab]AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

[Tab]...............................................

[Tab]- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é

possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de

financiamento imobiliário.

..............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR.

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro

recebe os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como

critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram

para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido:

 

 

"[Tab]RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E
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POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

[Tab]...........................................

[Tab]II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos

saldos de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.

[Tab]...........................................

[Tab]IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros

pactuados, inexistindo anatocismo.

[Tab]Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais"

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).

"[Tab]CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE.

[Tab]I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja

o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

[Tab]II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e

distintas, não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo

hipotecário.

[Tab]III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido"

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança

e nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que

a adoção do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema.

[Tab]

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão, e nem há

amparo para se pleitear a substituição do referido índice pelo INPC.

 

Deve, portanto, ser mantida a sentença neste ponto.

3. Ilegalidade da Tabela PRICE e anatocismo. O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE"

é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que dispõe:

 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:"

(...)

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;"

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor,

constituída de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa

contratados.

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e

o valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País,

introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real.

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela PRICE. Sem razão os autores, também neste ponto.

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de

serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo.

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a

prática de anatocismo.
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O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os autores, ora apelantes, contra a forma de

amortização do saldo devedor, alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois

atualizar o saldo devedor; e que, em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida.

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é

efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma

data.

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos apelantes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível

concordar com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.

...............................................

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

.............................................."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007,

p. 325).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE.

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

Agravo improvido"

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p.

373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO.

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

...............................................

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que

previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para,

ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF,

Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No

mesmo sentido: REsp nº 724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005.

.............................................."

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos autores é inafastável.

 

5. Seguro. Quanto à contratação do seguro do imóvel, está é prevista no art. 14, da Lei nº. 4.380/64, o qual

transcrevo abaixo:

"Art. 14. Os adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação contratarão seguro de

vida de renda temporária, que integrará, obrigatoriamente, o contrato de financiamento, nas condições fixadas

pelo Banco Nacional da Habitação."

 

 

Trata-se de determinação legal, que impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos

de mútuo habitacional.

 

Assim, não procede a irresignação dos apelantes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     676/2383



 

6. Execução Extrajudicial. Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a

orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do decreto -lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o decreto -lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do decreto -lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

decreto -lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o decreto -Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

7. Restituição dos valores pagos a maior. Deveras, inexistindo demonstração de pagamento indevido, não há

amparo para o pedido formulado pelos apelantes. Ademais, o valor pago presta-se a compensar o agente

financeiro pelo uso do bem, durante vários anos.

8. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação interposta pelos autores, tudo, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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2007.61.00.023405-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIO DE FREITAS

: MONICA LOPES FAGUNDES DE FREITAS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Mario de Freitas e Mônica Lopes Fagundes de Freitas, inconformados com

a sentença que julgou improcedente demanda cautelar inominada incidental, aforada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

 

Irresignados, apelam os autores sustentando que:

 

a) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora;

 

b) o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal;

 

c) é ilegal a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 em face da disciplina do Código de Defesa do

Consumidor.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

1. Execução Extrajudicial e o Código de Defesa do Consumidor. Os apelantes sustentam que a execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com as normas previstas no Código de Defesa do

Consumidor.

[Tab]

Não lhes assiste razão.

 

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"[Tab]DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

[Tab]I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

[Tab]II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

[Tab].............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"[Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS

PARCELAS VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO

NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

CODINOME : MONICA LOPES FAGUNDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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[Tab]3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

2. Fumus boni iuris. Em decisão proferida nesta mesma data, na demanda principal de n.º 2007.61.00.021137-7,

foi negado seguimento à apelação interposta pelos autores.

 

Nessas condições, desaparece por completo qualquer cogitação em torno da existência do fumus boni juris.

 

Assim, deve ser mantida a sentença proferida.

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o noticiado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 191/192, intimem-se os apelantes

JOSÉ EDSON DE ANDRADE e OUTRO, para que venham aos autos dizer se concordam ou não com a extinção

do feito, nos termos informados na referida petição.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2007.61.00.025423-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE EDSON DE ANDRADE e outro

: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LEITE FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00254232920074036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029099-82.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos, etc.

Descrição Fática: Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ APARECIDO ANICETO contra a r.

decisão monocrática proferida às fls. 390/391, a qual recebeu o agravo legal interposto às fls. 378/384 como

embargos de declaração, acolhendo-os para sanar a contradição existente na decisão de fls. 344/347 no tocante,

especificamente, à questão atinente aos honorários advocatícios e, por conseqüência, negando seguimento aos

recursos de apelação interpostos pelos apelantes, com a manutenção total da r. sentença de primeiro grau, nos

moldes do quanto proferida. 

 

O embargante alega, em apertada síntese, que a CEF é totalmente sucumbente, considerando que as questões

atinentes à ilegitimidade de parte e prescrição consistem em matéria que dizem respeito apenas à constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, motivo pelo qual deve ser revertido o ônus sucumbencial. Aduz,

ainda, que houve omissão no tocante à questão da ilegitimidade de parte, vez que há previsão expressa no contrato

no sentido de que, apenas em caso de morte do devedor principal (estudante), é que o fiador assume a referida

condição.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido admitida pela jurisprudência a modificação substancial do julgamento nas situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de preqüestionar matéria para fins de recursos

2007.61.00.029099-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : REGIS DO AMARAL LIMA

ADVOGADO : ROSEMI APARECIDA DO AMARAL LIMA e outro

APELANTE : JOSE APARECIDO ANICETO

ADVOGADO : JOSE EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA e outro

APELANTE : RODRIGO DO AMARAL LIMA

ADVOGADO : ROSEMI APARECIDA DO AMARAL LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA
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especial ou extraordinário direcionados ao STJ e ao STF.

 

No presente caso, não vislumbro quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC, vez que as decisões de

fls. 344/347 e fls. 390/391 (sendo esta última complementar à decisão anterior), analisaram de maneira minuciosa

as questões levantadas pelo ora embargante acerca (i) da suposta ilegitimidade da passiva dos fiadores - a qual foi

afastada, de maneira totalmente fundamentada, ressalvando os limites da sua responsabilidade - e (ii) da

sucumbência, discriminando, de maneira pormenorizada, quais os pedidos feitos por ele e quais os efetivamente

acolhidos pelo Juízo a quo, motivo pelo qual não há que se falar em vício na referida decisão. 

 

O simples fato das alegações lançadas pelo embargante, em suas razões de apelação, não terem sido acolhidas não

configura omissão, sobretudo se há fundamentação adequada capaz de sustentar a conclusão da decisão.

 

Nesse contexto, inclusive, constato que os embargos declaratórios opostos, em verdade, têm como objetivo apenas

o reexame da matéria já decidida, o que não é autorizado em tal via recursal. O inconformismo da parte não deve

servir de base para o presente recurso, devendo utilizar-se, a mesma, da via processual adequada para tanto.

 

Por isso, os embargos em tela não merecem acolhimento, conforme pacífico entendimento do colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Casa, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME REFLEXO DE LEI LOCAL. SÚMULA 280/STF. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que o recurso especial é via adequada à pacificação de matéria

infraconstitucional, não se prestando, ainda que via reflexa, ao exame de lei local (Súmula 280/STF). 2.

Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. 3. Hipótese em que não estão presentes

tais pressupostos, não havendo como prosperar o inconformismo da parte embargante, cujo real objetivo é a

rediscussão de matéria já apreciada. 4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 746887, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, Data da decisão:

06/02/2007, DJ data: 26/02/2007, pág. 632) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na

hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi

observado por ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

(TRF - 3ª Região, APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 687015 SP, Órgão Julgador: 2ª Turma,

Rel. Henrique Herkenhoff) (grifos nossos)

 

Ante o exposto, dada a ausência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil e

considerando que os presentes embargos foram opostos com a finalidade de amparar o inconformismo da parte e

possibilitar a rediscussão da matéria - o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico - rejeito os embargos de

declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032365-77.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Mario Julio Cesar, inconformado com a sentença que, nos autos da demanda

cautelar preparatória, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, extinguiu o feito sem julgamento do

mérito.

 

Irresignado, o apelante sustenta, em síntese, que deve ser julgada a demanda cautelar, tendo em vista a

proximidade do segundo e último leilão extrajudicial.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Em decisão monocrática proferida em 26 de abril de 2012, confirmada no julgamento do agravo interno de 11 de

setembro de 2012, foi negado provimento aos recursos interpostos pelo autor.

 

Nessas condições, não há falar na presença do fumus boni juris, pois se, em feito de cognição exauriente, chegou-

se à conclusão de que o direito não assiste à demandante, não há como, ao mesmo tempo, afirmar-se que o direito

sustentado na cautelar seja plausível ou verossímil.

 

Assim, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003046-46.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.00.032365-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIO JULIO CESAR

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO

: EDSON KAWAHARA

: JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2007.61.06.003046-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: ALESSANDRA PAULA BITTENCOURT BARROTI - ME e OUTROS ajuizaram ação de

revisão contratual com pedido de antecipação de tutela em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

requerendo a revisão das cláusulas previstas nos contratos "Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa

Jurídica n.º 24.0324.702.0000403-00", "Contrato de Abertura de Limite de Crédito na modalidade GIROCAIXA

Fácil - OP 734" e "Cédula de Crédito Bancário Girocaixa Instantâneo - OP 183 n.º 00040324", firmado entre as

partes, respectivamente, em 07/02/2006, 07/02/2006 e 07/03/2006, nos valores de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

R$ 12.000,00 (doze mil reais) e R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido pelo Juízo de primeiro grau para o fim de ser excluída a negativação

(ou determinar que a instituição se abstivesse de incluir) os nomes dos autores dos bancos de dados do cartório de

Protesto de Olímpia/SP, CCF, Serasa, SCPC, Equipax-SCI-Segurança ao Crédito e Informações, Central de

Riscos do Banco Central (SISBACEN), Cadin e outros serviços, durante o trâmite dos autos, salvo determinação

em contrário por parte daquele Juízo, relativamente aos contratos objeto da ação revisional (fls. 57/58).

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos autores condenando a ré apenas a

excluir a capitalização dos juros remuneratórios da Cédula de Crédito Bancário - Girocaixa Instantâneo, objeto de

execução nos autos n.º 0006011-94.2007.4.03.6106, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela e aplicando a

sucumbência recíproca, determinando que cada parte vencida e vencedora arque com as custas processuais

desembolsadas e os honorários advocatícios de seus patronos.

 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido por ela

interposto contra a decisão que deferiu a tutela antecipada em favor das autoras. No tocante ao mérito, aduz, em

apertada síntese: a) que os encargos contratuais foram pactuados conforme previsto na legislação ordinária e

resoluções do Banco Central e Conselho Monetário Nacional; b) que há expressa permissão para a capitalização

de juros nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes ao Sistema Financeiro Nacional desde

31/03/2000, data em que foi publicada a Medida Provisória n.º 1.963-17/2000, de 30/03/2000 (art. 5º), reeditada

sucessivamente e atualmente em vigor por força da Emenda Constitucional n.º 32/01; c) que a Súmula 121 do STF

não se aplica ao caso dos autos; d) que o STJ se posicionou no sentido da legalidade da fixação de juros acima do

patamar de 12% ao ano, sendo inconteste a incidência dos juros remuneratórios da forma como contratada.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

A princípio, há de ser apreciado o agravo retido interposto pela CEF contra a decisão que deferiu a antecipação de

tutela em favor das autoras, ressaltando, desde logo, que a pretensão das mesmas ao ajuizar a presente ação é,

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO : ALESSANDRA PAULA BITTENCOURT BARROTTI -ME e outros

: ALESSANDRA PAULA BITTENCOURT BARROTI

: FABIO WILIAM QUEIROZ BARROTI

ADVOGADO : MÁRCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI e outro

No. ORIG. : 00030464620074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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efetivamente, a revisão de algumas cláusulas contratuais relativas aos instrumentos por elas firmados com a

instituição financeira, sob a alegação de existência de abusividades e ilegalidades por parte do banco. 

 

No corpo de sua exordial, as autoras formularam pedido de tutela antecipada objetivando a obtenção de liminar no

intuito de obterem ordem judicial para que os seus nomes fossem retirados dos órgãos de proteção ao crédito, o

que foi deferido pelo Juízo a quo, através da decisão de fls. 57/58.

 

Tal decisão, contudo, merece ser revista, vez que a verossimilhança exigida pelo disposto no artigo 273 do Código

de Processo Civil não se encontra presente no caso dos autos.

 

O pedido referente à vedação de inscrição do nome das agravadas - ora apeladas - no cadastro de inadimplentes

não pode ser acolhido tão-somente porque as recorridas intentaram ação declaratória com a finalidade de rever as

cláusulas que fazem parte integrante dos contratos por elas firmados. Tal posicionamento já se encontra pacificado

perante o colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual assim se manifestou a respeito:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM.

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. I.- O simples ajuizamento de

ação revisional, com a alegação da abusividade das cláusulas contratadas, não importa no reconhecimento do

direito do contratante à antecipação da tutela, sendo necessário o preenchimento dos requisitos do art. 273 do

Código de Processo Civil. II.- Assim, para que seja deferido o pedido de manutenção do devedor na posse do

bem, é indispensável que este demonstre a verossimilhança das alegações de abusividade das cláusulas

contratuais e dos encargos financeiros, o que não restou comprovado na espécie. III.- A Segunda Seção desta

Corte fixou orientação no sentido de que, para o deferimento do cancelamento ou a abstenção da inscrição do

nome do inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, é indispensável a presença concomitante de três

elementos: a) que o devedor esteja contestando a existência total ou parcial do débito; b) que demonstre a

plausibilidade jurídica da sua ação; c) que, versando a controvérsia sobre parte do débito, seja a parte

incontroversa depositada ou garantida por caução idônea (REsp 527.618-RS, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

DJ 24.11.2003). IV.- Agravo Regimental improvido."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 923245, Processo: 200700258329, Órgão

Julgador: Terceira Turma, Rel. Sidnei Beneti, Data da decisão: 26/10/2010, DJE DATA: 08/11/2010) (grifos

nossos)

"DIREITO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. MULTA CONTRATUAL A 2%. AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL. CARACTERIZAÇÃO DA MORA. MANUTENÇÃO DA POSSE E PROIBIÇÃO DA

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO. 1.

A Segunda Seção desta Corte, na assentada do dia 22.10.2008, quando do julgamento do REsp n. 1.061.530/RS,

Rel. Min. Nancy Andrighi, no sistema do novel art. 543-C do CPC, trazido pela Lei dos Recursos Repetitivos,

pacificou o entendimento já adotado por esta Corte de que as instituições financeiras não se sujeitam à limitação

dos juros remuneratórios que foi estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33). 2. A capitalização dos juros em

periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 (MP nº 1.963-

17/2000), desde que pactuada. 3. A decisão agravada consignou incidir o enunciado sumular nº 285/STJ, razão

pela qual o pleito recursal relativo à fixação da multa contratual em 2% carece de interesse recursal. 4. Afastada

a descaracterização da mora quando não demonstrada a abusividade das cláusulas contratuais questionadas,

ainda que, em alguns casos, tenham sido elas objeto de ajustes por parte do Judiciário. 5. O simples ajuizamento

da ação revisional não impede, automaticamente, a retomada pelo credor do bem dado em garantia fiduciária.

É necessário que o devedor comprove, ainda que superficialmente, a existência de encargo ilegal no pacto, o

que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329 rel. Min. ARI PARGENDLER), ou deposite em juízo o valor

incontroverso da dívida (REsp 564.880 rel. Min. ALDIR PASSARINHO, REsp 166.649 rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO e REsp 140.144 rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO). 6. Consoante a

orientação firmada na eg. Segunda Seção desta Corte Superior, para o cancelamento ou a abstenção da inscrição

do nome do inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, é indispensável que o devedor demonstre a

existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta

por ele contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida,

amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou deste Superior Tribunal de Justiça; c)

sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a

critério do magistrado. 7. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL
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1032720, Processo: 200800351131, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Honildo Amaral de Mello Castro(Des.

Conv.), Data da decisão: 10/08/2010, DJE DATA: 24/08/2010) (grifos nossos)

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INSCRIÇÃO EM

CADASTRO DE INADIMPLENTES. TEMA PACIFICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

II. A orientação mais recente da E. 2ª Seção (Resp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU de

24.11.2003) não admite que a simples discussão judicial possa obstaculizar ou remover a negativação nos bancos

de dados, exceto quando efetivamente demonstrado o reflexo positivo da ação no valor devido, com amparo na

jurisprudência dominante desta Corte ou do C. STF, e depositada ou caucionada a parte incontroversa, se

apenas parcial o desacordo.

III - Agravo improvido."

(STJ, AgRg no Resp 854321/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 12/09/2006, DJ 23.10.2006,

p. 324);

Ademais, para admitir que as mesmas não tenham os seus nomes inscritos nos órgãos de restrição ao crédito, elas

deveriam preencher, concomitantemente três requisitos, sendo eles: a) a existência de ação proposta pelo devedor,

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a demonstração de que a cobrança indevida se funda em

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e c) o depósito do

valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação de caução idônea.

 

 

No caso dos autos, verifico que não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, vez que as

autoras, além de não terem efetuado depósito ou prestado caução idônea da parte incontroversa do débito, não só

deixaram de apontar o valor que entendiam devido, mas também não impugnaram a sua inadimplência.

 

Diante disso, por não verificar de maneira satisfatória a verossimilhança das alegações apresentadas pelas autoras,

o que desatende ao disposto no art. 273 do CPC, bem como por considerar que as mesmas não trouxeram aos

autos qualquer comprovação acerca de eventual pagamento dos débitos previstos no contrato - o que, por si só,

ratifica a sua inadimplência - entendo que a decisão de fls. 57/58 merece ser reformada, motivo pelo qual acolho o

agravo retido interposto pela CEF para o fim de revogar a determinação ali contida, ressalvando, contudo, que

eventual anotação do nome das autoras junto aos órgãos de proteção ao crédito só podem ser efetuadas enquanto a

inadimplência das mesmas persistir.

 

 

No tocante ao mérito a ser discutido no processo, verifico que a apelante se insurgiu apenas quanto à questão da

capitalização de juros, sendo tal matéria, inclusive, a única objeto de sucumbência por parte da instituição

financeira.

 

Ao proceder a uma análise a respeito de tal matéria, há de ser ressaltado, desde logo, o contido no artigo 4º do

Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1.933, bem como na Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal, a qual assim

preconizou:

 

"Súmula 121. É vedada a capitalização de juros , ainda que expressamente convencionada".

 

O mesmo posicionamento foi adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual se manifestou por diversas

vezes pela vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, ao fundamento de que, na

espécie, deveria prevalecer o preceito contido no art. 4º do Decreto 22.626/33 - contrário ao anatocismo - cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei

 

Contudo, especificamente no que tange às operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-

36, passou a autorizar expressamente a capitalização de juros, desde que pactuada, nos contratos bancários com

periodicidade inferior a um ano, dando ensejo à conclusão de que até a edição da referida medida provisória

estava vedada a prática do anatocismo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça: 

 

"CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO
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MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

I - A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os Resps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de

as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada

apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias.

II - Decidiu, ainda, ao julgar o Resp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula nº 30,

cobrada pela taxa média de mercado não é potestativa.

III - O artigo 5º da medida provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com

periodicidade inferior a um ano, nos contrato s bancários celebrados após 31.03.2000, data em que o

dispositivo foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é

posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal após a vigência da última

medida provisória citada. 

IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Resp. 603643/RS - STJ - Segunda Seção - Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro - j. 22.09.04 - DJ: 21.03.05 -

p.212 - vu) (grifos nossos)

 

No caso dos autos, três são os contratos a serem analisados, todos firmados posteriormente ao advento da Medida

Provisória mencionada.

 

No primeiro deles, encartado às fls. 20/26 ("Contrato de Empréstimo/Financiamento a Pessoa Jurídica"), a

capitalização de juros encontra-se prevista no parágrafo primeiro da cláusula décima terceira (fls. 25). No segundo

contrato, encartado às fls. 28/33 ("Contrato de Abertura de Limite de Crédito na modalidade GIROCAIXA Fácil -

OP 734"), a capitalização encontra-se prevista no parágrafo primeiro da cláusula quinta (fls. 30). Já no terceiro

contrato, encartado às fls. 35/45 ("Cédula de Crédito bancário GiroCAIXA Instantâneo - OP 183"), verifico que,

de fato, não há a pactuação expressa acerca da capitalização de juros, o que impossibilita a sua cobrança,

especificamente, no que tange a tal instrumento contratual.

 

Assim, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau nesse aspecto - a qual excluiu a cobrança da

capitalização de juros no contrato de Cédula de Crédito Bancário - Giro CAIXA Instantâneo - vez que tal

determinação se encontra em total consonância com os entendimentos jurisprudenciais pátrios.

 

Nesse sentido, trago à baila aresto proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça e pela i. Segunda Turma

desta E. Corte:

 

 

"..EMEN: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA TAXA PACTUADA. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DO

MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA CONTRATUAL E REEXAME DE PROVAS. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Consoante a jurisprudência desta eg. Corte, não sendo demonstrada qual a taxa de juros remuneratórios ante a

falta de pactuação expressa, esta incidirá com base na taxa média do mercado. 2. A jurisprudência desta eg.

Corte pacificou-se no sentido de que a cobrança de capitalização mensal de juros é admitida nos contratos

bancários celebrados a partir da edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-

36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada. Tendo o Tribunal de origem assentado a

ausência de previsão contratual acerca da capitalização mensal dos juros, é inviável a revisão desse suporte

fático, haja vista a necessidade de interpretação de cláusula contratual e reexame de provas, o que se sabe

vedado em sede de recurso especial. Incidência das Súmulas 5 e 7 do STJ. 3. Agravo interno a que se nega

provimento. "

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1083767, Processo: 200801830399, Órgão

Julgador: Quarta Turma, Rel. Raul Araújo, Data da decisão: 05/03/2013, DJE DATA: 26/03/2013) (grifos

nossos)

"AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. TRÊS CONTRATOS. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO GIROCAIXA INSTANTÂNEO, CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO DE

PESSOA JURÍDICA E CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE

JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE DEVIDAMENTE

PACTUADA. I - Nos contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada

sob n.º 2170-36/2001, a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. II - No caso

dos autos, três são os contratos objeto de análise: "Cédula de Crédito Bancário GIROCAIXA Instantâneo",
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"Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica" e "Contrato de Empréstimo/Financiamento",

todos eles firmados posteriormente ao advento da referida Medida Provisória. III - Não obstante a data de

celebração dos mesmos, verifica-se que apenas em dois deles (contratos de empréstimo/financiamento) há

pactuação expressa a respeito da capitalização mensal de juros (item 21 do contrato de fls. 116/122 e cláusula

décima terceira do contrato de fls. 123/129), motivo pelo qual se permite a sua aplicação. IV - Ante a falta de

previsão expressa acerca da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual no contrato de "Cédula

de Crédito Bancário GIROCAIXA Instantânea", mister se faz o afastamento da sua aplicação especificamente

neste instrumento contratual. V- Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1573238, Processo: 00086338320064036106, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 14/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

23/02/2012) (grifos nossos)

 

Ante o exposto, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

retido e nego seguimento ao recurso de apelação, ambos interpostos pela CEF, com esteio nas jurisprudências ora

transcritas e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009456-14.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado pela Caixa Econômica Federal contra sentença que, em sede de ação

executória de título extrajudicial consubstanciado em Cédula de Crédito Bancário constituída nos moldes da Lei

10.931/2004 que ajuizou em face de Supermercados Deno Ltda e outro, buscando receber o importe de R$

151.849,41 ( cento cinqüenta e um mil, oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e um centavos), julgou

extinto o feito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o contrato de

cédula de crédito bancário, mesmo acompanhada dos extratos da movimentação bancaria do cliente, não tem

natureza de título executivo extrajudicial, ante a ausência de certeza e liquidez, a teor do disposto na Súmula 233

do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelante: a CEF pretende a reforma da sentença, afirmando que o inadimplemento diz respeito a Cédula de

Crédito Bancário, emitida nos termos do art. 28 da Lei 10.931/2004 e instruída com extrato da conta e planilha de

2007.61.09.009456-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro

APELADO : SUPERMERCADOS DENO LTDA e outros

: WILLIAN NOVEL DE ALMEIDA

: WALDEMAR JOSE BARBOSA

No. ORIG. : 00094561420074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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cálculo. Afirma que o legislador ordinário conferiu-lhe caráter de título executivo, bem como previu a forma de

como apurar a certeza e liquidez da dívida, não se aplicando ao caso as Súmulas 233 e 247 do Superior Tribunal

de Justiça.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Com efeito, a Caixa Econômica Federal, acertadamente, optou pela via executiva, vez que os valores em execução

são oriundos de contrato de mútuo consubstanciado em Cédula de Crédito Bancário firmada entre a exeqüente e a

parte executado, nos moldes do artigo 28 da Lei 10.931/2004, o qual confere ao referido documento natureza de

título executivo extrajudicial, in verbis:

 

"Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o."

 

A ratificar o dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça editou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 1. A cédula de crédito

bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito

em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na

Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

( STJ, AGRESP nº 1038215, 4ª Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE 19-11-2010)

 

 

 

No caso, não se aplicam as disposições das Súmulas nºs 233, 247 e 258 do C. STJ, tendo em vista que o montante

exeqüendo decorre de contrato de mútuo, que tem natureza de título executivo, conforme se deduz da norma supra

mencionada.

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da CEF, para autorizar o prosseguimento da execução, uma vez que a

Cédula de Crédito Bancário tem natureza de título executivo, a teor do art. 557, § 1º-A do Código de Processo

Civil.

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006678-56.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.14.006678-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : LUCIANA VILELA GONÇALVES e outro

APELADO : TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA

ADVOGADO : JOAO LUIZ BONINI NETO e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES contra sentença proferida nos autos da ação cautelar incidental ajuizada

por TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA, objetivando a exclusão de seu nome do CADIN.

 

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, com resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do CPC, para fins de reconhecer o óbice legal à inclusão do nome da requerente no CADIN enquanto

pendente de julgamento de mérito os embargos à execução fiscal n.º 2005.61.14.004244-0, com a suspensão da

exigibilidade do débito cobrado no bojo da execução de título extrajudicial n.º 2005.61.14.002571-5. Além disso,

condenou o réu ao pagamento de custas, despesas processuais e verba honorária, a qual foi fixada em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizada, conforme Provimento COGE n.º 64/05 e alterações

posteriores. 

 

 

Apelante: FNDES pleiteia a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a) que a apelada encontra-se

inadimplente desde maio/2003, quando deixou de amortizar as parcelas do mútuo celebrado, o que, inclusive, deu

ensejo ao ajuizamento da ação principal; b) que, desde então, nenhum pagamento foi feito pela apelada, o que

demonstra o seu descaso; c) que, por ocasião da oposição de embargos à execução, a apelada não nega, em

momento algum, a existência da dívida exequenda, limitando-se a alegar, apenas, excesso de execução, com o

questionamento acerca da capitalização de juros e da inclusão das parcelas pagas, a título de abatimento, na

planilha de cálculos acostada na execução; d) que, mesmo não concordando com a planilha de cálculos, não

apresentou o quanto entendia devido, descumprindo, assim, o disposto no §5º do art. 739-A do CPC; e) que os

bens penhorados não são suficientes para cobrir a dívida, que já ultrapassa a cifra de três milhões de reais; f) que a

inscrição junto ao CADIN é legítima, vez que a própria apelada se declara, confessadamente, inadimplente, não

podendo o administrador, diante de tal situação, se eximir da exigência legal de negativação do devedor

inadimplente; g) que a situação dos autos não se enquadra no º da Lei n.º 10.522/02, vez que o crédito exeqüendo

não se encontra devidamente garantido, nem foi depositada a parte incontroversa do débito; h) que a apelada não

se utilizou de posicionamento jurisprudenciais ou acórdãos dos Tribunais Superiores para respaldar as suas

impugnações, o que também impede a retirada do seu nome junto ao CADIN; i) que a questão atinente à

participação da apelada em processo licitatório já se encontra preclusa, além do que não restou demonstrada a

exigência de suspensão do nome no CADIN para viabilizar a sua participação no mesmo; j) que é incabível a

condenação em honorários advocatícios em medida cautelar, tendo em vista o seu caráter provisório e acessório à

lide principal; e k) que, ainda que se mantenha a condenação, o seu valor deve ser reduzido, vez que exorbitante,

sob pena de violação aos princípios da equidade, proporcionalidade e razoabilidade.

 

Às fls. 187/188, o Juízo a quo recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo

que acolhe a pretensão cautelar e em ambos os efeitos com relação ao capítulo que versa sobre a condenação nos

ônus sucumbenciais, motivo pelo qual indeferiu o requerimento de execução provisória formulado pela apelada às

fls. 183/184.

 

Com contrarrazões. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

tendo em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Com efeito, as hipóteses de suspensão do nome do devedor dos registros no CADIN encontram-se previstas no

artigo 7º da Lei 10.522/2002, in verbis:

 

No. ORIG. : 00066785620074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"Art. 7º. Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao juízo, na forma da lei; 

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei". 

 

In casu, verifica-se que a apelada, após garantido o Juízo através da penhora realizada às fls. 50 dos autos da

execução (fls. 16 dos presentes autos), opôs embargos à execução a fim de discutir a cobrança do débito em

testilha, ocasião na qual lançou questionamentos acerca da legitimidade ativa do BNDES, bem como defendeu a

iliquidez do título e o excesso de execução. Tais embargos foram regularmente recebidos pelo Juízo a quo, o qual

determinou a suspensão do feito executivo até o julgamento final dos mesmos (fls. 66 do feito executivo - fls. 41

dos presentes autos), caracterizando, assim, a própria suspensão da exigibilidade do crédito objeto do registro.

 

Nesse sentido: 

 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PENHORA EFETIVADA. CADIN. EXCLUSÃO. I - Nos termos do artigo 7º, da Lei nº, o registro no

CADIN será suspenso na hipótese de comprovação de ajuizamento de ação com o oferecimento de garantia

idônea e suficiente ao juízo ou suspensão da exigibilidade do crédito objeto do registro. II - Suspensa a

exigibilidade por penhora efetivada nos autos executivos, o contribuinte não pode ter seu nome inscrito em

nenhum cadastro de inadimplentes, enquanto pendente o curso da ação principal. III - Agravo de instrumento

provido"

 (TRF3 AI 200803000004737 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 322953 JUIZA ALDA BASTO) (grifos nossos)

 

Tal situação permitiu a concessão da liminar pleiteada na presente medida cautelar, o que perdura até a presente

data, senão vejamos:

 

Ao consultar o atual andamento processual dos embargos à execução opostos pela apelada (Processo n.º

2005.61.14.004244-0 - 1ª Vara Federal/SBCampo) - pesquisa em anexo - extrai-se que o recurso de apelação

interposto contra a sentença ali proferida ainda pende de julgamento perante esta E. Corte. Logo, não restando

decididas as questões ali apontadas, não seria lícito ao apelante utilizar a inscrição no CADIN como instrumento

de sanção administrativa no intuito de compelir o suposto devedor ao pagamento de quantia ainda não dotada,

definitivamente, de certeza judicial.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila aresto proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE NO CADIN - EXCLUSÃO DETERMINADA PELA

CORTE DE ORIGEM, EM VISTA DA DISCUSSÃO DA DÍVIDA EM JUÍZO - PRETENDIDA VIOLAÇÃO DOS

ARTS. 6º E 7º DA MP 2.095-70, CONVERTIDA NA LEI N. 10.522/2002 - DISPOSITIVOS NÃO-APRECIADOS

NA CORTE DE ORIGEM - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

- No particular, a legislação indicada pela recorrente efetivamente não foi objeto de exame pela Corte de origem.

É pacífico o entendimento nesta egrégia Corte Superior de que o prequestionamento ocorre "quando a causa

tenha sido decidida à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca dos respectivos

dispositivos legais, interpretando-se sua aplicação ou não ao caso concreto" (cf. AgRg no REsp 264.210/PB, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 10.06.2002). Esse raciocínio deve ser estendido, também, para o recurso especial

interposto com fundamento na divergência jurisprudencial (Nesse sentido, confira-se o REsp 146.834-SP, Rel.

Ministro Adhemar Maciel, DJ 02.02.98).

- Seja como for, não há perder de vista que há iterativos precedentes neste Superior Tribunal de Justiça, a

demonstrar que, "nos termos da jurisprudência desta Corte, estando a dívida em juízo, inadequada em

princípio a inscrição do devedor nos órgãos controladores de crédito" (REsp 180.665-PE, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJ 3/11/98). De igual modo, o douto Ministro Barros Monteiro consignou que,

"encontrando-se pendente de julgamento o litígio instaurado entre as partes acerca do alongamento do débito,

não se justifica o registro do nome do devedor no CADIN ou qualquer outro órgão cadastral de proteção ao

crédito" (REsp 217.629-MG, DJ 11/9/2000). A colenda 1ª Turma também já assentou "que a jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que a discussão judicial do débito impede a inscrição do devedor em

cadastros de inadimplentes" (AGREsp 501.801-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 20/10/2003).

- Recurso especial não-conhecido".

(STJ - REsp nº 641810/PB - Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, v.u.,Data de Julgamento:
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10/08/2004 DJ Data:29/11/2004, p. 303) (grifos nossos)

De se afastar, ainda, a alegação lançada pelo apelante no sentido de se considerar insuficiente a penhora realizada

em virtude da atualização da dívida no decurso do tempo, considerando que, à época da distribuição da ação

executiva - o que ocorreu em 17/05/2005 - o débito apontado pelo apelante somava R$ 1.276.639,86 (um milhão,

duzentos e setenta e seis mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos) e o ato de constrição judicial

- o qual se efetivou pouco mais de um mês após o ajuizamento da ação (em 30/06/2005) - somou R$ 1.385.000,00

(um milhão, trezentos e oitenta e cinco mil reais), ou seja, totalmente compatível com o valor cobrado.

 

 

Desta forma, tendo em vista que a apelada (i) demonstrou que o débito que acarretou sua inscrição no CADIN é

objeto de ação de execução em que foi realizada a penhora de bens que ensejou a oposição de embargos do

devedor, os quais, admitidos, acarretaram a suspensão do processo executivo até o julgamento definitivo do

mesmo; e (ii) que os referidos embargos são objeto de recurso de apelação ainda pendente de julgamento perante

esta E. Corte, entendo que deva ser mantida a suspensão do registro do nome da apelada junto ao CADIN,

ressalvando, contudo, que tal situação dá ensejo apenas à suspensão de sua inscrição, não propiciando a exclusão

do nome do mesmo.

 

 

No tocante à pretensão acerca dos honorários advocatícios, entendo que razão parcial assiste ao apelante.

 

Afasto, a princípio, a alegação de não cabimento da condenação da verba honorária, vez que a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de serem os mesmos cabíveis nas ações

cautelares, desde que haja litigiosidade hábil a ensejar sucumbência. 

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. MANUTENÇÃO DEPÓSITO EM DINHEIRO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PRESENÇA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE

LITIGIOSIDADE. PRETENSÃO NÃO RESISTIDA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 1.

Os depósitos judiciais vinham sendo realizados por força de liminar proferida na ação principal, e que foi

posteriormente cassada quando proferida sentença de improcedência, portanto, possui a requerente interesse

processual na continuidade da realização dos depósitos em juízo. Precedentes. 2. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça é firme no sentido de serem cabíveis honorários advocatícios nas ações cautelares, desde

que haja litigiosidade hábil a ensejar sucumbência. 3. No caso em testilha, embora a requerida tenha

apresentado peça contestatória, o fez tão somente para alegar que nunca resistiu à pretensão do autor,

sustentando que este sequer necessitava de provimento jurisdicional para a realização dos depósitos. 4.

Inexistente, portanto, efetivo litígio a ensejar a condenação em verba sucumbencial. 5. Pedido cautelar

procedente, sem sucumbência."

(TRF 3ª REGIÃO, CAUINOM - CAUTELAR INOMINADA 5759, Processo: 0086013362007403000, Órgão

Julgador: Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Data da decisão: 20/06/2013, e-DJF3 Judicial i DATA:

01/07/2013) (grifos nossos)

No caso dos autos, a litigiosidade resta patente, até porque o apelante apresentou resistência quanto à pretensão da

requerente. Ademais, o documento de fls. 80 demonstra que o registro junto ao CADIN se deu posteriormente à

efetivação da penhora na ação executiva, o que ratifica a ilegalidade do apelante em efetuá-lo, mesmo com a

exigibilidade de crédito suspensa, motivo pelo qual não há que se excluir a condenação.

 

Contudo, de fato, o quantum arbitrado a esse título se deu de maneira exorbitante, ao passo que a condenação em

10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, soma na quantia de R$ 127.663,98 (cento e vinte e

sete mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos) - sem a devida atualização - a qual é

exorbitante e incompatível com a complexidade da causa e o trabalho elaborado pelo patrono da apelada no caso

dos autos.

 

 

Assim, nos moldes do quanto disposto no artigo 20, §4º do CPC e considerando não só os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, mas também a complexidade da causa, o transcurso de tempo da demanda e os

atos processuais praticados pelo patrono da apelada na presente medida cautelar, reduzo a condenação atinente aos

honorários sucumbenciais para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quantia esta que entendo compatível com as
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condições norteadoras previstas nas alíneas a", b" e "c" do §3º do artigo 20 do CPC.

 

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de fls. 134/135 apenas para reduzir a

condenação dos honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser paga pelo apelante em favor do

patrono da apelada.

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009988-55.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 242/245. Proceda a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP às anotações necessárias

para futuras publicações.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007627-70.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.19.009988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARCOS LUCCHESI

ADVOGADO : IVA MARIA ORSATI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00099885520074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.82.007627-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional contra a r. sentença que, em sede de execução

fiscal que ajuizou em face de Antônio Carlos Batista, objetivando receber judicialmente crédito previdenciário

lançado em 15 de dezembro de 2005 relativo à competência de setembro/1995, julgou extinto o feito nos termos

do artigo 269, IV do Código de Processo Civil, ao fundamento de o montante exeqüendo ter sido constituído após

o implemento da decadência qüinqüenal insculpida no artigo 173, I do Código Tributário Nacional. 

 

Por fim, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, condenou a Fazenda Pública no pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

 

Apela a União Federal, alegando que, em função da superioridade do interesse público em detrimento do interesse

particular, não pode ser condenada no pagamento de honorários advocatícios. Caso contrário, requer redução da

cifra fixada para aquém do mínimo legal.

 

 

Sem contra-razões.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

 

A questão sobre a Fazenda Pública pagar ou não honorários advocatícios resolve-se com base no teor do art. 20, §

4º do Código de Processo Civil que assim prescreve:

 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

 

Assim, a norma supra espanca quaisquer pretensões da Fazenda Pública em eximir-se da honorária advocatícia.

 

 

Quanto ao pedido de redução dos honorários advocatícios, o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil

determinar que nas ações em que a Fazenda Pública for vencida, como a presente, a verba honorária deve ser

arbitrada de acordo com a apreciação eqüitativa do magistrado, conforme se depreende do dispositivo legal supra

mencionado.

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que

APELADO : ANTONIO CARLOS BATISTA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BATISTA e outro

No. ORIG. : 00076277020074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional,

o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

Não há como o juiz ad quem atender o requerimento da apelante, pois a verba honorária de R$ 500,00 (

quinhentos reais) já foi arbitrada por equidade conforme as prescrições do parágrafo 4º, artigo 20 do Código de

Processo Civil e está em conformidade com o entendimento desta E. Turma.

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007663-15.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.82.007663-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A e outros

: EXATEC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

: GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI

: JOAO DE LACERDA SOARES NETO

: FLAVIO DE BERNARDI

: JOAO SERGIO MIGLIORI

: ROBERTO DE AZEVEDO SOARES GIORGI

: ROGERIO GIORGI PAGLIARI

: LUIS EDUARDO DE MORAES GIORGI

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00076631520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     694/2383



 

 

 Trata-se de apelação interposta por COTONIFÍCIO GUILHERME GIORGIO S.A e outros contra a r.

sentença que, nos autos da execução fiscal que lhes ajuizou a Fazenda Pública, julgou extinto o feito, a ter do art.

26 da Lei 6.830/80, a pedido da exeqüente, já que a superveniência da Súmula Vinculante nº 21 do STF ensejou o

cancelou o débito. 

 

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

 

Apela a parte executada, requerendo a condenação da exeqüente no pagamento de honorários advocatícios,

argumentando que o cancelamento da Certidão de Dívida Ativa ocorreu somente após se citada

 

 

Com contra-razões.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

 

 

O art. 26, da Lei 6.830/80 dispõe que "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a

qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes". Ou seja, é um

beneficio legal concedido, isonomicamente, tanto ao exeqüente quanto ao executado. 

 

No caso, o cancelamento da inscrição da dívida ativa foi noticiado nos autos bem antes da sentença apelada, em

decorrência de causa superveniente vinculadora da Fazenda Pública. Sendo assim, não há que se falar em

condenação da exeqüente em honorários advocatícios, já que ela não deu causa ao referido cancelamento da

dívida nem tal cancelamento foi motivado por ato do patrono dos executados. 

 

Tinha lugar a condenação em honorários advocatícios, se houvesse oposição de embargos executórios, o teor da

Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça, assim enunciada: "A desistência da execução fiscal, após o

oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência."

 

Ratifica o acima exposto o seguinte julgado: 

 

"EMEN: TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CANCELAMENTO DA CDA -

PAGAMENTO DO DÉBITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO

REGIMENTAL - RECONSIDERAÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 535, DO CPC - INEXISTÊNCIA - ART. 26,

DA LEF - NORMA ESPECÍFICA - PAGAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 1. Inexiste

a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida,

conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 2. O art. 26, da LEF tem caráter de norma específica,

somente afastando a condenação em honorários na hipótese de cancelamento da CDA antes da decisão de 1ª

Instância. 3. In casu, houve pagamento do contribuinte após sua citação na execução, incidindo, assim, as

disposições de sucumbência previstas no CPC (lei geral), no tocante à verba honorária a favor da Fazenda Pública.

Precedentes. Agravo regimental provido em parte, para dar parcial provimento ao recurso especial. ..EMEN:"

( STJ, AGRESP nº 511797, 2ª Turma, rel. Humberto Martins DJ 28-07-2007, pág. 222)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008690-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a apelada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 166/166vº.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042483-35.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre os embargos de declaração opostos às fls. 320/326.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

2008.03.99.008690-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANSPORTADORA NOVE DE ABRIL LTDA massa falida

ADVOGADO : JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES

INTERESSADO : GERTRAUD LEOPOLDINA SCURTI e outro

: UGO SCURTI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00017-3 A Vr CUBATAO/SP

2008.03.99.014236-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FRANMAR IND/ E COM/ DE FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.42483-5 14 Vr SAO PAULO/SP
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004452-86.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ERCILIA GILIBERTI RIBEIRO e outro ajuizaram ação anulatória de atos jurídicos contra a

Caixa Econômica Federal, objetivando a declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial e de

seus efeitos.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil. Condenou a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em conformidade com o art. 12 da Lei nº

1.060/50.

 

Apelante: Mutuários pretendem a reforma da r. sentença, reiterando os argumentos expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

2008.61.00.004452-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ERCILIA GILIBERTI RIBEIRO e outro

: JOSE PINTO RIBEIRO

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário.

 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

 

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no

todo ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida.

 

O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora.

 

Já em seu § 2º menciona que, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o

fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos,

em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver

imprensa diária.

 

Por fim, o art 32, dispõe que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno

direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público

leilão do imóvel hipotecado.

 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66
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Compulsando os autos (fls. 205/242), verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação dos mutuários no

endereço por eles fornecido, bem como por via telegrama, além de publicar os editais do leilão em jornal, em

atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei 70/66.

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO . PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de

rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA: 04/04/2008, p. 689)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que

significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso.

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências

capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim,

optou apenas por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal

Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j.

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a

Caixa Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no

contrato de mútuo dando conta da realização do leilão , e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na

imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do

Decreto-lei nº 70/66.

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere

na discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui

proferida, dado o aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal.

V - Apelação improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU

14/11/2007, p. 451)

Outrossim, não merece prosperar o argumento de que os Editais da ocorrência dos leilões não foram publicados

em jornal de grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe aos

autores, sendo impossível constatar a tiragem diária do "Jornal O Dia SP" de São Paulo/SP, através da cópia

simples dos referidos Editais, portanto, não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo.

 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...)

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos

autos como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa

circunstância. 

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente

porque em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após

esgotadas todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da
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parte agravante em sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a

agravada" foram realizadas sem sucesso. 

(...)

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão:

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205)

Ademais, cumpre ressaltar que muitas vezes as intimações pessoais não são cumpridas pelos oficiais de justiça,

pois ao se dirigirem ao endereço do mutuário não são localizados por estarem trabalhando ou viajando, ou mesmo

por estarem se ocultando. Nestes casos, a lei permite que seja expedida intimação por edital, como citado acima.

 

Ressalte-se que não foi trazido aos autos qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n°

70/66 pela CEF, além disso, verifica-se que o apelante encontra-se inadimplente desde outubro de 2003, sendo

que o contrato foi celebrado em 25 de agosto de 2000 e a ação ajuizada somente em 21 de fevereiro de 2008.

 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH . DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO

JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS EM VALORES RAZOÁVEIS. INADIMPLÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

1. Encontra-se pacificado nos tribunais, bem como em ambas as turmas do STF, que não há

inconstitucionalidade nos dispositivos do Decreto-lei nº 70/66.

2. Ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , o

mutuário assumiu o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão

, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual

está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar.

3. Se o devedor hipotecário está em débito desde julho de 2002 e somente em agosto de 2003 propõe ação

revisional, com pedido de tutela antecipada, não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo

mesmo arcar com os ônus de sua inadimplência.

4. Agravo de instrumento não provido."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2003.03.00.063914-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AG 2003.03.00.063914-9, j.

25/10/2005, DJU DATA: 22/11/2005, p. 586)

Ademais não houve prova de que os mutuários tiveram intenção de purgar a mora administrativamente.

 

Neste sentido é a orientação da 2ª Turma desta E. Corte:

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA

PURGAÇÃO DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a

Constituição Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do

Código de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a

proclamar a esse respeito. 

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada

nos autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1141213, Processo: 200261000244580

UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, NELTON DOS SANTOS Data da decisão: 28/08/2007 Documento:

TRF300128861, DJU DATA: 06/09/2007 PÁGINA: 644)

A jurisprudência de outras Cortes Federais não destoa do posicionamento acima, conforme se lê do seguinte

julgado:

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS. RECURSO PROVIDO. - 

É uníssono na doutrina como na jurisprudência que a finalidade do procedimento cautelar é o exame da presença

do periculum in mora e do fumus boni iuris, pressupostos que justificam a concessão da medida, sob o risco de

acarretar grave lesão de difícil reparação ao direito de uma das partes envolvidas. 

- O entendimento jurisprudencial, atualmente, é no sentido de ser possível a concessão da cautelar para a
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suspensão de leilão extrajudicial quando o mutuário proceder ao depósito judicial das parcelas vencidas e

vincendas, em quantia razoável e verossímil. - Estando os mutuários em débito por longo tempo e inexistindo nos

autos manifestação da intenção de purgar a dívida, a fim de demonstrar boa-fé, não se afigura razoável a

concessão da cautelar para que a CEF se abstenha de promover a execução do imóvel, sob pena de configurar

enriquecimento sem causa e danos ao credor, gerando desequilíbrio no SFH, pela ausência de reposição pelo

mutuário da quantia que lhe foi concedida para a aquisição da moradia. - Recurso provido. 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 240698, Processo: 200002010428510 UF:

RJ Órgão Julgador: SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES

Data da decisão: 28/09/2005 Documento: TRF200147094, DJU - Data::18/10/2005 - Página::104)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004961-17.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º do CPC) interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

decisão monocrática proferida às 126/128 nos autos da ação monitória ajuizada em face de LOURENÇO

BARBATO, a qual que negou seguimento ao recurso de apelação interposto pela instituição financeira, mantendo

os termos da r. sentença de primeiro grau que extinguiu o processo, nos moldes do artigo 269, inciso IV do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a agravante aduz, em apertada síntese: a) que requereu diversas diligências no sentido

de localização do requerido, não logrando promover a citação durante os quatro anos de trâmite processual; b)

que, quando da prolação da sentença de primeiro grau, ainda não haviam transcorridos os cinco anos do trâmite do

feito, motivo pelo qual a extinção se deu de forma precária; c) que o simples despacho determinando a citação da

parte ré já tem o condão de interromper a prescrição; d) que não pode ser penalizada em razão da não localização

da parte executada, afinal, efetuou diversas diligências na tentativa de obter o paradeiro da mesma; e) que não

houve desídia, em momento algum, nos autos; e f) que, por se tratar de ação monitória, o prazo prescricional é de

dez anos e não de cinco, nos moldes do disposto no artigo 205 do Código Civil

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Analisando as argumentações lançadas pela agravante, constato que, de fato, assiste razão parcial à mesma,

2008.61.00.004961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO : LOURENCO BARBATO

No. ORIG. : 00049611720084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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motivo pelo qual há de ser reconsiderada a decisão de fls. 126/128, nos seguintes termos:

 

Com efeito, a presente ação monitória foi ajuizada em 27/02/2008, objetivando o recebimento do valor resultante

do inadimplemento dos Contratos de Crédito Rotativo em Conta Corrente e Crédito Direto Caixa de fls. 12/23.

 

Nos moldes do §5º, inciso I, do art. 206 do Código Civil, o prazo prescricional para a cobrança de dívida líquida

constante de instrumento particular é de cinco anos,conforme se infere, a seguir:

 

"Art. 206. Prescreve:

(...)

§5º Em 5 (cinco) anos:

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;

(...)"

 

Ainda nesse sentido, tem-se a jurisprudência pátria a respeito: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. LAPSO PRESCRICIONAL. SILÊNCIO LEGISLATIVO.

APLICAÇÃO DO TEMPO REGENTE À PRETENSÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. DÉBITO

FUNDADO EM INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. INCIDÊNCIA DO ART. 206, §

5°, I, DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO. 1. Débito. Pretensão de satisfação do crédito. Lapso

prescricional regido conforme o tipo de tutela jurisdicional requerida pelo credor. 2. Ação monitória. Prescrição.

Prazo. Silêncio legislativo. Vinculação do crédito a relação jurídica-base. Aplicação do tempo dirigido à ação

ordinária de cobrança. Precedente: REsp n. 1.038.104/SP (Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJe 18-6-2009). 3. Dívida

líquida constante de instrumento particular. Lapso prescricional da demanda monitória - 5 (cinco) anos,

conforme o art. 206, § 5° , I, do Código Civil. 4. Recurso improvido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 1197473/RN, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 14.10.2010).

 

 

Não obstante tal norma, verifica-se que o artigo 202 do Código Civil prevê, de maneira taxativa, as hipóteses de

interrupção da prescrição, dentre elas, a interrupção em virtude do despacho do Juiz que ordenar a citação, desde 

que o interessado a promova no prazo e na forma da lei processual. Nesse sentido:

 

"Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e

na forma da lei processual;

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;

III - por protesto cambial;

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor."

(grifos nossos)

 

 

In casu, a ação foi ajuizada em 27/02/2008 e o despacho que ordenou a citação data de 29/02/2008 (fl.33). Assim,

em tese, a interrupção da prescrição retroagiria à data do ajuizamento da ação, nos termos do §1º, do art. 219, do

CPC.

 

Todavia, é de se observar que a segunda parte do comando legal contido no inciso I do artigo 202 do Código Civil

exige que a citação seja promovida na forma e no prazo da lei, ou seja, dentro dos cinco anos previstos para as

ações monitórias, sob pena de não restar caracterizada a referida interrupção e, consequentemente, ser considerado

prescrito o direito do credor. Assim, resta claro que o simples despacho determinando a citação não basta, por si

só, para interromper a prescrição, sendo necessário, também, que o ato citatório se formalize dentro do prazo

legal.

 

Não obstante tais disposições, verifico que, no caso dos autos, o Juízo a quo proferiu sentença decretando a

prescrição do direito da autora antes de transcorridos os cinco anos determinados na lei - mais precisamente
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em 28/02/2012, ou seja, exatamente quatro anos após o ajuizamento da ação - o que se deu, portanto, de maneira

prematura e indevida.

 

Na realidade, repita-se, a prescrição do direito do autor só poderia ter sido decretada por sentença na hipótese de,

após transcorridos os cinco anos previstos na lei, a autora não ter obtido êxito no ato citatório do réu, o que não

ocorreu no caso dos autos.

 

Diante disso, tendo em vista a inobservância acerca do prazo legal para a decretação da suposta prescrição do

direito do autor, entendo que a r. sentença de fls. 109/114 merece ser anulada, com o conseqüente retorno dos

autos ao Juízo a quo para o regular prosseguimento do feito. Ressalvo, contudo, que tendo em vista o lapso de

tempo já transcorrido entre o ajuizamento da ação e a sentença indevidamente prolatada (04 anos), resta

ao autor apenas um ano para providenciar a regular citação do autor, sob pena de, após tal prazo - a ser

contado da data da ciência da agravante acerca do retorno dos autos à Primeira Instância - ter o seu direito

fulminado pela prescrição. 

 

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão proferida às fls. 126/128 para o fim de decretar a anulação da r. sentença

de primeiro grau (fls. 109/114), com a consequente remessa dos autos ao Juízo a quo no intuito de que o mesmo

promova o regular prosseguimento do feito, com a observância, contudo, da ressalva supra explicitada. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015377-44.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 337. Manifestem-se os autores, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

O silêncio será interpretado como anuência à proposição da União, parte final.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

2008.61.00.015377-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE RUBENS PALMA e outro

: MONICA MARIA SANTI PALMA

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005006-03.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: HB MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, JUVENAL DE PAULA E SILVA,

ALICE INÊS CABRERA FERRO e ANTONIO JOSÉ FIDELIS opuseram embargos à execução em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, relativa à ação executiva promovida pela referida instituição financeira

(Processo nº 2008.61.06.004238-2), cujo objeto são dois contratos distintos, quais sejam: o "Instrumento

Contratual de Financiamento com Recursos com Fundo de Amparo do Trabalhador" (n.º 731 000011461) e o

"Contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica" (n.º 605 000004630), ambos firmado entre as partes

em 17/04/2007, os quais originaram a dívida em questão em decorrência da inadimplência dos contratantes. 

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando os embargantes ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado dado à causa.

 

 

Apelantes (embargantes): embargantes pretendem a reforma da r. sentença, reiterando a argumentação e os

pedidos lançados na exordial. Sustentam, ainda, em apertada síntese, que, por se tratar de ação que envolve

contratos de natureza bancária, é possível a inversão do ônus da prova, nos moldes do quanto disposto no art. 6º,

inc. VIII do CDC, bem como que há cobrança abusiva de juros e capitalização dos mesmos. Pretende, ainda, a

condenação da apelada a devolver, em seu favor, tudo o que cobrou indevidamente, além da repetição de indébito,

bem como a exclusão das restrições creditícias sobre o seu nome e o nome dos seus sócios (fls. 145/150).

 

Com contrarrazões da CEF às fls. 157/157/175.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil,

visto que a matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem assim por esta

E. Corte.

 

 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se

2008.61.06.005006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HB MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros

: JUVENAL DE PAULA E SILVA

: ALICE INES CABRERA FERRO

: ANTONIO JOSE FIDELIS

ADVOGADO : MARCELO AUN BACHIEGA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EDUARDO GIL CARMONA e outro
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observa, in verbis:

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

(grifos nossos)

 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor,

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de

empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC);

4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.

 

 

Disso decorre a possibilidade de ser reconhecida a inversão do ônus da prova, assegurada pelo artigo 6º, inciso

VIII, da legislação consumerista, como instrumento de facilitação da defesa dos direitos do consumidor

hipossuficiente, condicionada à demonstração da vulnerabilidade do devedor e à indicação pelo mesmo dos pontos

contratuais dos quais discorda ou entende nebulosos.

 

 

Especificamente no caso em apreço, entendo que, mesmo admitida a hipossuficiência dos embargantes, esse

privilégio processual não se justifica, eis que constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento

da lide, em especial os contratos que embasam a ação de execução e os demonstrativos de débito, não havendo

motivo fundado para que se inverta o onus probandi.

 

 

Assim, o fato de a relação entre as partes se constituir em relação ministrada pelo Código de Defesa do

Consumidor não significa que deva ocorrer, automaticamente, a inversão do onus probandi, a qual, repita-se,

depende não só da presença dos seus requisitos autorizadores, mas também da análise acerca de sua necessidade

por parte do julgador. 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido em caso análogo, o qual pode ser aplicado ao

caso dos autos em virtude da semelhança da casuística ali apresentada:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA . LIMITES E CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS REMUNERATÓRIOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO E TAXA

OPERACIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1. Não se justifica a inversão do ônus da prova quando

constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que embasa

a ação monitória. 2. Os juros remuneratórios não estão sujeitos à limitação de 12% ao ano, podendo ser fixados

em patamar superior. Súmula Vinculante n.º 07. Súmulas n.º 596/STF e 382/STJ. 3. Apenas quando restar

cabalmente com prova da a exorbitância do encargo é que se admite o afastamento do percentual de juros

avençados pelas partes contratantes. 4. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001 (reedição da Medida

Provisória n.º 1.963-17/2000), autorizativo da capitalização mensal nos contrato s bancários em geral, foi

declarado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade

2001.71.00.004856-0/RS, DJU 08/09/2004). 5. Uma vez verificada a impontualidade do devedor, a instituição

financeira tem direito aos encargos moratórios, acrescidos da correção monetária, ou então à comissão de

permanência, sendo pacificamente vedada a cumulação desta com quaisquer outros encargos remuneratórios ou

moratórios previstos para a situação de inadimplência. 6. A cobrança de taxas operacionais e de abertura de
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crédito é feita em conformidade com a Resolução do Comitê Monetário Nacional n.º 3.518/08, como forma de

remuneração dos serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários, não havendo que se falar em

abusividade ou ilegalidade. 7. Reconhecida a cobrança de valores a maior, impõe-se a compensação do que foi

pago indevidamente com o que efetivamente é devido, primeiro com as parcelas vencidas e, depois, com os

débitos vincendos. Vindo ainda a ser apurada, em novos cálculos a serem apresentados pela CEF, a existência de

um saldo credor em favor do mutuário, torna-se possível também a restituição dos valores remanescentes, na

forma simples."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 00198032520074047000, Órgão Julgador: Terceira

Turma, Rel. Maria Lúcia Luz Leiria, Data da decisão: 09.02.2010, D.E DATA: 03.03.2010) (grifos nossos)

De se dizer, ainda, que, a possibilidade da aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários

não é sinônimo de reconhecimento de abusividade das cláusulas que fazem parte integrante do contrato celebrado

entre as partes, cabendo à parte interessada invocar a existência de abusividade, apontar e comprovar onde a

mesma se encontra. 

 

Conforme se infere da petição inicial dos embargos à execução e das razões de apelação, os embargantes, em

suma, se insurgiram acerca (i) da cobrança de juros acima do limite de 12% (doze por cento) ao ano, pretendendo

a referida limitação; (ii) da capitalização mensal de juros, sob a alegação de ofensa ao Decreto n.º 22.626/33 e

Súmula 121/STF; (iii) da cobrança de comissão de permanência; e (iv) da cobrança de multa moratória superior a

2% (dois por cento), o que violaria o disposto no Código de Defesa do Consumidor.

 

 

No tocante à questão atinente à limitação de juros, verifica-se que o artigo 192 da Constituição Federal, com a

redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, assim dispõe:

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do

País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de

crédito, será regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital

estrangeiros nas instituições que o integram."

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava

a taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por

Lei Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha

revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se

sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.

Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal

- STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

Nesse sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal:

 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL -

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA

RETIDA CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS

SUPERIORES A 12% AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS -

POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que

ratificado nas razões de apelação nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do

Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de

provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao

exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a

necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova
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fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de contrato s bancários, matéria

exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se verificar a existência das

ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, ante a

ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contrato s vinculados à conta

corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contrato s firmados com a pessoa física dos

sócios, estes não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso

Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras

e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na

interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contrato

s à época em que foram celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações

realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de

Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das

operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais

não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição

Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do

BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A

norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O E.

Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição

financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos

autos. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o

preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E.

Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00,

hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contrato s bancários com periodicidade inferior a

um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contrato s firmados entre as partes os contrato de abertura de

crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156),

foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas anteriores à edição da referida Medida

Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios para estes contrato

s. 16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre de autorização do Banco

Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada serviço que prestam, não

sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo necessário comprovar a

ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contrato s verifico a existência de

cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto,

relativamente à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo

interposto na forma retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569)

Apenas por isso, não há que se falar em aplicação, por parte da instituição financeira, de taxas exorbitantes a título

de juros anuais, bem como em limitação dos juros em 12% (doze por cento) ao ano.

 

Ainda, no que se refere especificamente ao "Instrumento Contratual de Financiamento com Recursos do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT" (fls. 07/14), verifico que o mesmo foi firmado por pessoa jurídica com destinação

a melhorias no processo de atendimento e agilidade no caixa, com prazo de 18 (dezoito) meses para pagamento do

empréstimo. Os encargos contratados, neste instrumento específico, prevêem a TJLP e taxa de rentabilidade de

12% (doze por cento) ao ano, conforme cláusula 4 e subitens, cujos termos passo a transcrever a seguir:

 

"4 - Pela incidência da Taxa de juros de Longo Prazo TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil - BACEN,

e da Taxa nominal de Rentabilidade de 12,00000% a.a., (DOZE INTEIROS POR CENTO AO ANO) que resulta

nas taxas efetiva mensal de 1,00000 e anual de 12,68200%.

4.1. - Os Encargos serão apurados mensalmente sobre o saldo devedor, a partir da data da contratação e até a
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efetiva liquidação da quantia mutuada, mediante aplicação da proporção mensal das Taxas de Juros de Longo

Prazo - TJLP e da taxa de Rentabilidade.

(...)

4.1.2 - A TJLP a ser aplicada será aquela com vigência para o período em que ocorra o vencimento da prestação

ou os eventos de amortização/liquidação extraordinária.

(...)"

 

 

Da leitura das cláusulas acima, depreende-se que a taxa de TJLP foi pactuada para incidir como juros

remuneratórios do próprio mútuo, ou seja, são aqueles ditos contratuais, porquanto na vigência do mútuo

financeiro ou contrato equivalente remuneram o capital, tendo por fim remunerar a instituição bancária pelo uso

do capital emprestado.

 

A sua aplicação, ainda, encontra amparo no entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula

288), in verbis:

 

"Súmula 288. A Taxa de juros a Longo Prazo (TJLP) pode ser utilizada como indexador de correção monetária

nos contrato s bancários".

 

 

No tocante à cobrança de Comissão de Permanência, a mesma está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco

Central do Brasil - BACEN, conforme se verifica a seguir:

 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento

mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além dos

juros de mora na forma da legislação em vigor, 'comissão de permanência' que será calculada às mesmas taxas

pactuadas no contrato original ou a taxa de mercado do dia do pagamento.

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias

compensatórias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos."

 

 

Assim, conforme se depreende do trecho acima, as instituições financeiras estão autorizadas a cobrar de seus

devedores pelo atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, juros de mora - na forma da legislação em

vigor - e comissão de permanência, a qual será calculada pela taxa média do mercado do dia do pagamento ou

pela taxa pactuada no contrato.

 

Tal encargo traz embutido em seu cálculo, ainda, a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros

decorrentes da mora, a saber:

 

1) juros que remuneram o capital emprestado;

2) juros que compensam a demora do pagamento;

3) multa, limitada a dois por cento, para os contrato s após o advento do Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

Assim, a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários é admitida, todavia é defesa sua cobrança

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ,

assim como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos:

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato."

"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no

período da inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao

percentual contratado."
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No caso em questão, verifico que há previsão de aplicação da Comissão de Permanência em ambos os contratos,

conforme transcrições abaixo:

 

a) "Instrumento Contratual de Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT"

- cláusula 13 e subitens (fls. 11 dos autos em apenso). 

 

 

"IMPONTUALIDADE E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

(...)

13.1 - No caso de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação, inclusive na hipótese do vencimento

antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato , ficará sujeito à Comissão de Permanência de

4% a.m. (quatro por cento ao mês)."

 

 

b) "Contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica" - cláusula décima terceira (fls. 24 dos autos

em apenso)

 

"CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA/COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento

antecipado da dívida , o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à comissão de permanência cuja

taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo

Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de

rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês."

 

 

No primeiro contrato, verifico que, de fato, tal cláusula se mostra indevida ao passo que estipulou o percentual de

4% (quatro por cento) para o cálculo da comissão de permanência, ao passo que o correto seria a utilização da taxa

média do mercado do dia do pagamento. Para corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos

proferidos pelo c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA-CORRENTE.

MÚTUO BANCÁRIO COMUM LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% AO ANO, CAPITALIZAÇÃO . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. TAXA REFERENCIAL. NOVAÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE.

1.(omissis)

2. A comissão de permanência, por si só, é legal, não cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ),

nem com os juros remuneratórios, devendo aplicar-se a taxa média de mercado, segundo a espécie de

operação, apurada pelo Banco Central do Brasil (REsp. n.º 271.214, 2ª Seção, julgado em 12.3.2003), limitada

à taxa do contrato ."

(STJ, REsp 339.759, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 26/05/2003) (grifos nossos)

"AÇÃO DE REVISÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. CAPITALIZAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MULTA. PRECEDENTES.

(omissis)

6. A comissão de permanência, para o período de inadimplência, é cabível, não cumulada com a correção

monetária, nos termos da Súmula 30 desta Corte, nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos

juros no mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não podendo ultrapassar a taxa do contrato ."

(STJ, REsp 271.214, 2ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 4/08/2003)

 

Assim, a r. sentença deve ser reformada nesta parte, posto que correto o afastamento da aplicação da comissão de

permanência da forma como estipulada no instrumento contratual (FAT), uma vez que indevida a forma como

calculada considerando não haver determinação para a utilização da taxa média de mercado quando do seu

cálculo. Nesse sentido, inclusive, já se julgou:

 

"CONTRATO BANCÁRIO. RECURSOS DO FAT . TJLP. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS . COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. 1 - Os contratos bancários sujeitam-se às normas do Código de Defesa do Consumidor,

conforme restou sufragado na Súmula 297 do STJ. Sendo assim, tratando-se de contrato de adesão, a autonomia
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da vontade das partes deve ser vista com ressalvas. Não se pode considerar ato jurídico perfeito a cláusula

contratual abusiva, que consagra encargo ou prestação vedada em lei. 2 - Nos termos da Súmula 288 do STJ, "A

Taxa de juros a Longo Prazo (TJLP) pode ser utilizada como indexador de correção monetária nos contrato s

bancários". 3- Combinando a Súmula 121 do STJ e o Decreto 22.626/33, que em seu art. 4º permite a

capitalização anual de juros , entende-se que a regra não foi revogada pela Lei 4.595/64. 4- No inadimplemento,

prevalece a aplicação do indexador previsto no contrato , a TJLP mais taxa de rentabilidade de 4% ao ano,

afastando a comissão de permanência de 4% ao mês ali prevista. 5- No contexto, correto o entendimento do

Juízo a quo, vedando inscrição do nome dos devedores em cadastros de inadimplentes, uma vez que, a

impontualidade decorreu de cobrança abusiva de encargos da dívida. 6- Apelação da parte autora improvida,

apelação da CEF parcialmente provida."

(TRF - 4ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200272000070479, Órgão Julgador: 3ª Turma, Rel.

Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 20/03/2006, DJ DATA: 26/07/2006, pág. 784) (grifos

nossos)

 

 

Já no segundo contrato, verifico que a comissão de permanência também não se encontra prevista de maneira

regular, vez que não é permitida a aplicação da Taxa de Rentabilidade, haja vista que se trata de uma taxa variável

de juros remuneratórios, que, como visto, já se encontra englobada na Comissão de Permanência. Nesse sentido,

transcrevo julgado proferido por esta E. Corte:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - CONSIGNAÇÃO CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O Excelso Pretório consolidou o

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias

prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade

na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 3.A legitimidade da cobrança da

comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4.O E. Superior de Justiça tem

decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro

encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 5.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade,

que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de

encargos da mesma espécie. 6. Após o vencimento do contrato a dívida será atualizada tão somente pela

incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN,

afastada, contudo, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 7.Ante a

sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando o apelante

isento de seu pagamento em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 8.Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF - 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1406891, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200661000134974 -

Rel. Juíza Ramza Tartuce, Data da decisão: 18/05/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 - Pág. 380) (grifos

nossos)

 

 

Assim, não obstante deixar de ter ocorrido a cumulação de comissão de permanência com correção monetária no

caso em tela, há de se reconhecer a existência de cumulação de comissão de permanência com a taxa de

rentabilidade - o que se verifica através da própria evolução da dívida juntada pela CEF às fls. 31 dos autos em

apenso - o que não é permitido, motivo pelo qual determino a exclusão de tal taxa, permitindo, por conseqüência,

a cobrança exclusiva da comissão de permanência composta pelo indexador contratado (CDI - Certificado de

Depósito Interbancário), sem quaisquer outros encargos cumulados, (taxa de rentabilidade, correção monetária,

multa contratual, juros remuneratórios e juros moratórios).

 

 

Já no tangente à questão da capitalização de juros, compartilho do entendimento de que a sua aplicação é possível

após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 31/03/2000, reeditada sob nº 2.170-36, desde que

devidamente pactuada. Contudo, apesar de ambos os contratos terem sido celebrados em data posterior à Medida
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Provisória - mais precisamente em 17/04/2007 - verifico que no "Instrumento Contratual de Financiamento com

Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT" não há pactuação expressa quanto à capitalização mensal

de juros, fato este que impede, no caso concreto, qualquer cobrança a respeito. 

 

 

Afasto, ainda, qualquer argumento atinente à cláusula 4.1 do contrato em questão a título de capitalização de juros

por entender que referido dispositivo faz apenas menção sobre a apuração mensal dos encargos, não significando

dizer que eles, a partir desse momento, seriam imputados no principal e sobre eles passariam a incidir encargos

supervenientes, isto é, que seriam capitalizados mensalmente. Ademais, em se tratando de contrato de adesão,

qualquer interpretação deve ser feita de maneira razoável, em favor do aderente.

 

 

Por outro lado, no Contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica, considerando que a pactuação

existe (parágrafo primeiro da cláusula décima terceira) e que, repita-se, a sua celebração se deu em data posterior

ao advento da referida Medida Provisória, não há qualquer impedimento em sua cobrança, motivo pelo qual a

mesma é considerada legal. 

 

 

Ainda, no tocante à insurgência a respeito do percentual atinente à multa moratória, ratifico o entendimento

exarado na sentença de primeiro grau, a qual salientou a falta de interesse recursal dos embargantes pelo fato de

haver previsão expressa, em ambos os contratos, de que a mesma seria de 2% (dois por cento). 

 

Desta forma, entendo que a r. sentença de primeiro grau merece ser parcialmente reformada para o fim de

estabelecer: a) especificamente no que se refere ao "Instrumento Contratual de Financiamento com Recursos

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT" que, no inadimplemento, há de preponderar a aplicação da TJLP

mais taxa de rentabilidade de 12,00000% ao ano, excluindo não só a comissão de permanência, mas também a

capitalização mensal dos juros por não ter sido pactuada entre as partes; e b) especificamente no que se refere ao

Contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica, afasto apenas a incidência da Taxa de

Rentabilidade, permitindo, por conseqüência, a partir do inadimplemento, a cobrança exclusiva da comissão de

permanência composta pelo indexador contratado (CDI - Certificado de Depósito Interbancário), sem quaisquer

outros encargos cumulados, (taxa de rentabilidade, correção monetária, multa contratual, juros remuneratórios e

juros moratórios).

 

 

Por fim, levando em consideração a reforma parcial da r. sentença de primeiro grau, com o que cada litigante foi

em parte vencedor e vencido, aplico ao caso dos autos a sucumbência recíproca, nos moldes do artigo 21, caput,

do Código de Processo Civil, determinando que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus

patronos.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da CEF, nos termos do 557, caput do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-56.2008.4.03.6107/SP
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DESPACHO

F. 96-100. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001830-10.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 197. Manifestem-se os réus, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001872-20.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2008.61.07.000980-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VALERIO GOMES DE LACERDA NETO

ADVOGADO : EVANDRO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

2008.61.08.001830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : LUIS CARLOS RIZO BERNARDINELLI e outro

: EVANILDE BEZERRA LIMA BERNARDINELLI

ADVOGADO : SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES e outro

No. ORIG. : 00018301020084036108 1 Vr BAURU/SP

2008.61.21.001872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCELA CAROLINA DA SILVA e outro

: MARIA BENEDITA DA COSTA SILVA

ADVOGADO : ROSANA ALVES DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição Fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra MARCELA CAROLINA

DA SILVA e MARIA BENEDITA DA COSTA SILVA o recebimento da quantia de R$ 15.774,64 (quinze mil,

setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) - valor este posicionado para 20/05/2008 -

proveniente de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil, firmado entre as partes em

10.01.2000 sob n.º 25.0360.185.0002763-07 e os seus respectivos aditamentos, o qual não foi quitado pelas rés.

 

As rés foram citadas pessoalmente às fls.47/48 (juntada do mandado em 21/05/2010), tendo apresentado embargos

monitórios apenas em 19/12/2011.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente a ação monitória e, por conseguinte, constituiu de pleno direito, o

título executivo judicial, reconhecendo o direito ao autor de perceber o crédito no valor de R$ 15.774,64 (quinze

mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), em 24/05/2008, devidamente corrigido,

convertendo o mandado inicial em mandado executivo, determinando o prosseguimento do feito na forma prevista

no Livro II, Título II, Capítulos II e IV do CPC. Condenou, ainda, as rés ao pagamento dos honorários

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sobrestando a cobrança e pagamento de

tais verbas, nos moldes da Lei n.º 1060/50 (fls. 98/100). 

 

Apelante: autora pretende da r. sentença aduzindo, em apertada síntese: a) que a embargante é portadora de

transtorno afetivo bipolar, tendo sido internada no período de 31/08/2008 a 16/10/2008; b) que foi avaliada apta

para atividades laborativas apenas a partir de outubro/2010, permanecendo em atendimento psiquiátrico até a

presente data; c) que o seu estado psíquico encontra-se estabilizado desde janeiro/2011 apresentando, atualmente,

condições de gerir sua vida; d) que a sua impossibilidade encontra respaldo no artigo 183 do CPC, estancando a

fluência do prazo recursal, motivo pelo qual requer a devolução do prazo para a oposição de embargos monitórios;

e) que do último aditamento até a citação transcorreu mais de cinco anos, consumando a prescrição; f) que a

cobrança do débito é onerosa e abusiva, posto que a aplicação da Tabela Price como forma de amortização

caracteriza anatocismo, ensejando o enriquecimento sem causa ; g) que a capitalização de juros é ilegal nos

contratos de financiamento estudantil; e h) que com a reforma da r. sentença, a condenação em honorários

advocatícios deve ser invertida .

 

Sem contrarrazões (fls. 130vº).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

A princípio, há de ser afastada a alegação de justa causa lançada pelas apelantes na tentativa de justificar a

intempestividade da apresentação de seus embargos monitórios, senão vejamos:

 

Com efeito, o artigo 183 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

"Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato,

ficando salvo, porém, á parte provar que não o realizou por justa causa.

§1º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ FRIGI e outro

No. ORIG. : 00018722020084036121 1 Vr TAUBATE/SP
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só ou por mandatário.

(...)"

 

Um dos requisitos necessários para caracterizar a justa causa, portanto, é a imprevisibilidade do evento ou da

ocorrência capaz de impedir a prática do ato processual pela parte interessada. Tal imprevisibilidade, contudo, não

ocorreu no caso dos autos, vez que a própria apelante afirmou e demonstrou, através dos documentos por ela

juntados, que já era portadora de transtorno afetivo bipolar desde, no mínimo, o ano de 2008, ou seja, muito antes

da realização do ato citatório.

 

 

Além disso, não há qualquer documento contemporâneo à data do ato citatório capaz de demonstrar que, naquele

período específico em que correu o prazo para a apresentação dos embargos monitórios (ou seja, de 24/05/2010 a

07/06/2010), a mesma se encontrava internada, impossibilitada de gerir os seus interesses ou, ainda, incapaz para

os atos da vida civil. 

 

 

Ademais, a jurisprudência já é pacífica no sentido de que a comprovação da justa causa deve ser realizada ainda

durante a vigência do prazo para a prática do ato ou até cinco dias após a cessação do impedimento, sob pena de

preclusão, conforme se extrai das lições de Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa, Luis Guilherme A.

Bondioli e João Francisco N. da Fonseca, trazida em seu Código de Processo Civil e legislação processual em

vigor, ed. Saraiva, 44ª edição atualizada e reformulada, pág. 291, nota 1 ao art. 183 do CPC, as quais são

transcritas a seguir : 

 

"Art. 183: 1. 'A justa causa prevista no art. 183 e §§ do CPC deve ser devidamente comprovada no prazo de

cinco dias após o encerramento do impedimento (art. 185 CPC)" (STJ 1ª T., AI 438.144-AgRg, Min. Denise

Arruda, j. 23.3.04, DJU 19.4.04). No mesmo sentido: STJ 3ªT., REsp 533.852, Min. Nancy Andrighi, j. 21.6.05,

DJU 5.9.05; STJ 6ªT., Ag 48.117-4-AgRg, Min. Pedro Acioli, j. 24.5.94, DJU 13.6.94.

'A justa causa impeditiva de prática de ato pela parte deve ser alegada no devido tempo, ou em interstício

razoável, não podendo valer-se de requerimento de prorrogação ou de nova publicação da decisão após dois

anos da certidão do trânsito em julgado' (STJ 1ª Seção, AI 468.043-AgRg, Min. Castro Filho, j. 6.4.06, DJU

8.5.06)"

 

In casu, o referido prazo de cinco dias não foi sequer observado obedecido pelas apelantes, vez que a juntada do

mandado de citação se deu em 21/05/2010 (fls. 47), enquanto que os seus embargos monitórios foram ofertados

em 19/12/2011, ou seja, um ano e sete meses depois de ocorrida a citação, sem que, até então, fosse justificada as

suas ausências nos autos.

 

 

Apenas por isso, há de se afastar a alegação de justa causa e, consequentemente, a pretensão das apelantes no que

tange à devolução do prazo para apresentar embargos monitórios, nos moldes do quanto disposto no artigo 183,

§2º do Código de Processo Civil.

 

 

No que se refere à alegação de prescrição do direito da CEF em cobrar a dívida proveniente do contrato de FIES,

verifico que a mesma igualmente não merece acolhida, afinal, ao contrário do quanto afirmado pelas apelantes, o

termo inicial para a sua contagem não é da data da celebração dos contratos, mas sim da data da inadimplência, a

qual se deu a partir da parcela de n.º 57, com vencimento em 15/08/2007 (fls. 12). 

 

Nesse sentido, trago à colação arestos proferidos em casos que envolvem contratos bancários (inclusive,

abordando em dois julgados contratos de FIES), os quais podem ser utilizados por analogia ao caso em tela:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ -

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO

INOCORRÊNCIA - TERMO "A QUO" A PARTIR DO INADIMPLEMENTO - ARTIGO 189 C.C ARTIGO 206, §
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3º, III DO CÓDIGO CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO DE

APELAÇÃO DA EMBARGANTE IMPROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.Para o ajuizamento

da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito e do

demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 2.O Excelso Pretório consolidou o

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias

prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade

na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 4.Depreende-se da leitura da cláusula

décima terceira que, após o vencimento antecipado da dívida, o débito apurado ficará sujeito à Comissão de

Permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito

Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 e cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente,

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). O parágrafo primeiro da referida cláusula

prevê ainda a cobrança de juros de mora à taxa de 1% ao mês e a multa moratória de 2% está prevista na

cláusula décima quinta. 5. O demonstrativo de débito acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida é

atualizada somente pela incidência da comissão de permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade de 5%,

sem a inclusão dos juros de mora e da multa moratória. 6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é

pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a incidência da comissão de

permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não poderá ser cumulada com

qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 7.É indevida a cobrança cumulativa

da taxa de rentabilidade com a comissão de permanência, porque caracteriza cumulação de encargos da mesma

espécie. (Precedentes do STJ) 8.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, porquanto

subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada

pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº

121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ). 9.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00,

hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a

um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional. 10.Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida

Medida Provisória, admissível a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 11.O débito deverá ser

acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, após, incidirá

a comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada a cobrança

cumulativa da taxa rentabilidade ou qualquer outro encargo. 12.A contagem do prazo prescricional tem inicio

com o inadimplemento, pois a partir daí é que nasce direito da credora em cobrar os encargos decorrentes da

mora. Esta a interpretação que decorre da leitura do artigo 189 do Código Civil. 13.O extrato de conta corrente

acostado aos autos revela que o inadimplemento teve início em 09 de setembro de 2002 e a presente ação

monitória foi ajuizada em 09 de janeiro de 2004, razão pela qual não subsistem as alegações da embargante no

sentido de ocorrência da prescrição trienal prevista no artigo 206, § 3º, inciso III do Código Civil, até porque

referida norma diz respeito ao prazo prescricional para a cobrança de juros de mora. 14.Recurso de apelação da

CEF parcialmente provido. Recurso de apelação do embargante improvido. Sentença reformada em parte."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1227806, Processo: 00002812220044036102, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 06/07/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:

18/08/2009, pág. 565) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ART. 1102-C, DO CPC.

PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Cinge-se a controvérsia em verificar se o débito proveniente do contrato de

abertura de crédito rotativo celebrado entre as partes encontra-se ou não prescrito. 2. De acordo com o

demonstrativo de débito acostado aos autos, a data de início do inadimplemento ocorreu em 29/12/2006, sendo

este o marco inicial para a contagem do prazo prescricional. 3. Consoante art. 206, parágrafo 5º, I, do Código

Civil, é de 5 (cinco) anos o prazo para cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou

particular. 4. Considerando que o termo inicial da inadimplência se efetivou em 29/12/2006 e tendo esta ação

monitória sido proposta em 17/12/2009, não transcorreram mais de cinco anos, sendo forçoso reconhecer que

a prescrição não se consumou. 5. Afastada a prescrição, é de se reconhecer o direito da CEF ao crédito relativo

ao aludido contrato, no valor de R$ 21.903,28 (vinte e um mil, novecentos e três reais e vinte e oito centavos),

constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 1.102-C, do CPC. 6. Apelação

provida."

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 529470, Processo: 200983000200302, Órgão Julgador: Primeira

Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, Data da decisão: 11/10/2012, DJE DATA: 19/10/2012, pág. 60)

(grifos nossos)

"AÇÃO MONITÓRIA. CRÉDITO ESTUDANTIL. INCABIMENTO DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MULTA

CONTRATUAL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 1. Apelação interposta por Alessandro Araújo de Sá em face de
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sentença que julgou procedente ação monitória manejada pela CEF - Caixa Econômica Federal, para determinar

ao réu o pagamento do valor de R$ 16.013,88, oriundo de crédito estudantil - FIES - não adimplido, e ao

pagamento de honorários advocatícios. 2. Improcedência do pedido de declaração de prescrição do crédito da

empresa pública, visto que a mesma tem por termo inicial a conclusão do contrato e que houve adimplemento

de parcelas até fevereiro de 2009, data da qual haveria de se dar início à contagem dos cinco anos necessários

para fulminar o direito de cobrança da parte credora. 3. A jurisprudência atual é no sentido do não cabimento

de capitalização de juros nos contratos de financiamento estudantil, em razão de ausência de disposição legal

neste sentido. (AGRESP - 1149596, Ministro Herman Benjamin, DJE em 14/09/2010). 4. Incabível a condenação

em honorários advocatícios, conforme entendimento adotado por esta Quarta Turma, em razão da gratuidade

judiciária. 5. Provimento parcial da apelação, para afastar a capitalização de juros e a condenação em

honorários advocatícios."

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 512507, Processo: 200884000091602, Órgão Julgador: Quarta

Turma, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, Data da decisão: 25/01/2011, DJE DATA: 27/01/2011, pág. 663)

(grifos nossos)

Assim, considerando que a inadimplência das apelantes se deu a partir de agosto/2007 e que a ação foi ajuizada

em 05/06/2008 - ou seja, antes do decurso de prazo de cinco anos previsto no artigo 206, §5º, inciso I do Código

Civil - não há que se falar em prescrição.

 

 

Por fim, entendo que a apresentação intempestiva dos embargos monitórios por parte das apelantes acarretou a sua

revelia, com fulcro no artigo 319 do CPC, cujos efeitos diferem daqueles decorrentes do processo de

conhecimento. Nos moldes do disposto no artigo 1.102c do CPC, a ausência de oposição dos embargos monitórios

no prazo legal, enseja a constituição de pleno direito do título executivo judicial, com a conversão do mandado

inicial em mandado executivo, devendo o feito prosseguir, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no

Livro I, Título VIII, Capítulo X.

 

 

De se dizer, ainda, que embora o artigo 322 do Código de Processo Civil faculte ao revel intervir no processo em

qualquer fase, este porém deve recebê-lo no estado em que se encontrar. Logo, considerando que, no caso em tela,

o prazo legal para a apresentação dos embargos monitórios já havia transcorrido há muito, consoante certidão de

fls. 97, os mesmos não merecem ser conhecidos.

 

 

Há de se ressaltar, também, que ao deixar de apresentar os embargos monitórios no prazo legal, as apelantes

concordaram tacitamente acerca da existência da dívida, na medida em que deixaram de impugná-la em tempo

hábil, conforme lhe faculta o artigo 1.102c do Código de Processo Civil, o que, por si só, justifica a passagem

"automática" da fase de cognição para a fase executiva, sem a necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz

acerca do direito material objeto da ação monitória, ainda que favoravelmente à parte autora.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS NO PRAZO LEGAL -

REVELIA - CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO -

ARTIGO 1.102, "C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO REFORMADA, DE OFÍCIO - RECURSO

DE APELAÇÃO DA PARTE RÉ NÃO CONHECIDO. 1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada,

nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, não opôs embargos monitórios no prazo legal,

tornando-se revel consoante artigo 319 do Código de Processo Civil. 2. Embora o artigo 322 do Código de

Processo Civil faculte ao revel intervir no processo em qualquer fase, este porém deve recebê-lo no estado em

que se encontrar. 3. E, no caso, já havia decorrido o prazo legal para a apresentação dos embargos monitórios,

consoante certidão de fl. 31, razão pela qual estes não devem ser conhecidos. 4. No procedimento monitório, os

efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, porquanto o artigo 1.102c do

Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo legal, constituir-se-á de

pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-

se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X. 5. Ao deixar de

apresentar os embargos no prazo legal, presume-se que houve concordância tácita da parte ré acerca da

existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c do Código de

Processo Civil, a justificar a passagem "automática" da fase de cognição para a fase executiva, sem a

necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória, ainda que
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favoravelmente à parte autora. 6. No caso, considerando que a MM. Juíza de Primeiro Grau apreciou

indevidamente o direito material objeto da ação monitória e declarou procedente o pedido, incorrendo em "error

in procedendo", reformo, de ofício, a decisão proferida, apenas para manter a parte em que reconhece a

tempestividade dos embargos e converte o mandado inicial em mandado executivo. 7. A parte ré, em suas razões,

não se insurge contra a declaração de intempestividade dos embargos, mas, tão-somente, contra cláusulas do

contrato, não podendo ser conhecido o recurso, até porque, não tendo ofertado tempestivamente os embargos,

restou precluso o seu direito de discutir os termos do contrato, bem como o valor da cobrança. 8. Decisão

reformada, de ofício, para excluir o pronunciamento acerca do direito material objeto desta ação monitória e a

declaração de procedência do pedido, mantendo apenas a parte em que julga intempestivos os embargos e

converte o mandado inicial em mandado executivo. 9. Recurso de apelação não conhecido."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1353267, Processo: 00035436320024036000, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Helio Nogueira (Juiz conv.), Data da decisão: 01/12/2008, e-DJF3 Judicial 2 DATA:

10/03/2009, pág. 251) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL - MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA

CORRENTE CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MANDADO MONITÓRIO

REGULARMENTE CUMPRIDO - INÉRCIA DO RÉU QUE NÃO EMBARGA - SENTENÇA "EXTRA PETITA"

QUE NÃO SE LIMITA A ORDENAR EXPEDIÇÃO DE MANDADO EXECUTIVO, TRATANDO-SE DE TÍTULO

JUDICIAL QUE INCURSIONA NOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA EXPRESSÃO MONETÁRIA DA

DÍVIDA - SENTENÇA ANULADA. 1. Permanecendo o réu inerte constituir-se-á de pleno direito o título

executivo judicial, convertendo-se o mandado injuntivo em mandado executivo. Nesse caso de revelia do réu,

cumpre-se primordialmente o objetivo da ação monitória de ser um "atalho" para o processo de execução. 2. Em

sede de monitória , no caso do réu inerte deve o Juiz se limitar apenas a mandar expedir o mandado executivo

em que se converte o mandado injuntivo, não cabendo ao Magistrado de ofício incursionar sobre os elementos

componentes da dívida de modo a alterar-lhe o valor, assim modificando o contrato que, acompanhado da

apuração do quantum devido, constituiu-se na "prova escrita" suficiente para o juízo monitório; atividade

judicial cognitiva mais ampla, alargando os limites de apreciação da dívida seria admitida somente se o réu

comparecesse e questionasse a matéria através dos embargos monitórios. 3. Sentença anulada; apelo

prejudicado."

(TRF/3, AC - APELAÇÃO CÍVEL 999755, Processo: 200361000177730, Órgão Julgador: 1ª Turma, Rel.

Johonsom Di Salvo, j. em 19/04/2005, DJU 17.5.2005, PÁG. 231) (grifos nossos)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação das rés, nos moldes do art. 557, caput do Código de

Processo Civil, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037534-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.037534-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUZIA RODRIGUES DE SOUZA espolio e outro

: GERSON PEREIRA DE SOUZA espolio

ADVOGADO : NESTOR RIBEIRO NETO

REPRESENTANTE : GERLU RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Manifestem-se os apelantes e o arrematante sobre os embargos de declaração opostos às fls. 217/219.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031113-89.1977.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença

que extinguiu a execução de título extrajudicial ajuizada em face de Laércio da Costa e Elza de Oliveira Costa

para haver o valor referente ao contrato de mútuo com garantia hipotecária.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu a execução em razão da sentença de procedência proferida nos embargos

à execução que, adotando a legislação que rege o Sistema Financeiro de Habitação, concluiu pela ausência de

saldo devedor remanescente em razão da arrematação do bem.

 

Em seu recurso de apelação, a CEF alega que:

 

a) "a sentença de extinção da execução, ora discutida, foi proferida sem ter transitado em julgado a sentença que

julgou procedentes os embargos à execução. Com efeito, foi interposta apelação, nos autos do processo

2005.61.00.012447-2 (fls. 66 a 73), que se encontra pendente de julgamento"; a extinção da execução somente

poderia ter ocorrido após o transito em julgado daquela sentença;

 

b) "o contrato de mútuo com garabtia de hipoteca foi celebrado no âmbito da Carteira Hipotecária, nos termos

da escritura de mútuo e hipoteca constante dos autos, não estando sujeito às normas do Sistema Financeiro de

Habitação".

 

Requer, pois o provimento do recurso para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução do saldo

remanescente da dívida.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RODRIGO MAGALHAES

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE BELTRAMINI

INTERESSADO : SOEMCO SOCIEDADE EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 07.00.00062-4 1 Vr CACONDE/SP

2009.03.99.040225-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro

APELADO : LAERCIO DA COSTA e outro

: ELZA OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : CLAUDIO MADID e outro

No. ORIG. : 00.00.31113-8 14 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Nesta data, proferi decisão nos embargos à execução n. 2005.61.00.012447-2, reformando a sentença prolatada

naquele feito e determinado o prosseguimento da execução do saldo remanescente, por inaplicáveis, ao caso, as

regras da Lei n. 5.741/71.

 

A decisão restou assim fundamentada:

 

"A Lei n.º 5741/71, que disciplina a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, faculta ao credor promover a execução prevista no Decreto-lei n.º 70/66 (extrajudicial) ou

ajuizar ação judicial com o procedimento nela previsto.

Mais adiante, no artigo 7.º, estabelece que "Não havendo licitante na praça pública, o Juiz adjudicará, dentro de

quarenta e oito horas, ao exeqüente o imóvel hipotecado, ficando exonerado o executado da obrigação de pagar

o restante da dívida". (grifou-se).

Ao interpretar a legislação em referência, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o art.

7º acima transcrito é norma de direito material por prever hipótese de extinção da obrigação; assim, deve ser

aplicada "à generalidade dos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, independentemente do

procedimento adotado para a sua execução." (RESP 200301999382, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:02/05/2005 PG:00170 ..DTPB:.)

Por outro lado, entende aquela Corte Superior que as regras previstas na Lei n. 5.741/71, inclusive aquela do

artigo 7º, aplica-se apenas aos contratos de mútuo vinculados ao SFH, não se aplicando àqueles vinculados ao

Sistema Hipotecário. Vejam-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO NÃO

VINCULADO AO SFH. SISTEMA HIPOTECÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO. ART. 32,

§ 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66. SALDO REMANESCENTE. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO.

POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA LEI N. 5.741/71.

1. A Lei n. 5.741/71 não se aplica às execuções de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Hipotecário. Incide,

nessa hipótese, o Decreto-Lei n. 70/66, que prevê a continuidade da execução pelo saldo remanescente apurado

após a execução extrajudicial.

2. Agravo regimental provido para conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento".

(AgRg no REsp 1118161/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

16/11/2010, DJe 25/11/2010)

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA

HIPOTECÁRIO - LEI N. 4.571/71 - INAPLICABILIDADE, IN CASU - SALDO REMANESCENTE - COBRANÇA

- POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

I - As regras previstas na Lei n. 5.741/71 somente são aplicáveis aos contratos de mútuo habitacional vinculados

ao SFH, hipótese não ocorrente in casu.

II - Portanto, não se verifica, nos financiamentos imobiliários regidos pelo Sistema Hipotecário, obstáculo à

execução, pela credora, do saldo remanescente existente após a arrematação do imóvel.

II - Recurso provido".

(REsp 1091318/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

19/12/2008)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MÚTUO HIPOTECÁRIO NÃO VINCULADO

AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO PELA CREDORA. SALDO

REMANESCENTE. NÃO-APLICAÇÃO DAS REGRAS PREVISTAS NA LEI N. 5.741/71. CONTINUIDADE DA

EXECUÇÃO. PRECEDENTES. 1. As regras previstas na Lei n. 5.741/71, são aplicáveis somente para os

contratos vinculados ao SFH. Precedentes: REsp n. 605.357/MG, Rel. Min. Teori Zavascki, Primeira Turma,

unânime, DJU de 02.05.2005; REsp n. 605.456/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, unânime, DJU de

19.09.2005; REsp n. 78.365/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, Segunda Turma, unânime, DJU de 08.09.1997; REsp

n. 421.272/PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, unânime, DJU de 10.03.2003; REsp n.

664.058/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, unânime, DJU de 06.06.2005. 2. Embargos de

divergência não-conhecidos". 

(ERESP 200702178809, JOSÉ DELGADO, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:25/09/2008 ..DTPB:.)

In casu, a execução ajuizada pela CEF se refere a contrato de mútuo não vinculado ao Sistema Financeiro de

Habitação (f. 5-9 da execução em apenso), o que já afasta as disposições da Lei n. 5.471/71, de maneira que não

há obstáculo à execução do saldo remanescente após a arrematação do imóvel.

Além disso, é certo que o imóvel não foi adjudicado à exequente, mas arrematado por terceiro por valor que não

serve à satisfação do débito, conforme cálculos da contadoria que se seguiram à arrematação (f. 132 da
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execução apensa), sendo inviável a extinção da execução.

No mais, deve ser mantida a sentença na parte em que afastou a alegação de prescrição intercorrente, já que não

houve inércia da exequente na condução do processo executivo, tendo diligenciado na procura de bens

suscetíveis de penhora desde a arrematação do bem hipotecado.

Por derradeiro, consigno que é totalmente descabida a afirmação contida na petição inicial de que a execução é

desprovida de título executivo, porquanto embasada no próprio contrato de mútuo com garantia hipotecária (art.

585, II e III, CPC).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

de apelação da CEF para, reformando a sentença de primeiro grau, rejeitar os embargos e determinar o

prosseguimento da execução pelo saldo remanescente. Por conseguinte, JULGO PREJUDICADO o recurso de

apelação interposto por Claudio Madid".

 

Pelas mesmas razões acima expostas, o caso é de dar-se provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal -

CEF, sendo desnecessárias novas considerações.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

de apelação da Caixa Econômica Federal para desconstituir a sentença de primeiro grau e determinar o

prosseguimento da execução pelo saldo remanescente. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004636-08.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: VANICE AGUIAR ajuizou ação anulatória de ato jurídico, com pedido de antecipação de

tutela, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o fim de suspender os efeitos da execução extrajudicial

do imóvel, objeto do contrato de mútuo habitacional financiado nos termos do Sistema Financeiro de Habitação -

SFH, bem como obter autorização para o depósito judicial das prestações pelo valor que entende devido (fls.

02/12).

 

Às fls. 135/136, foi proferida decisão monocrática por este Relator, que deu provimento ao recurso de apelação da

parte autora para afastar o reconhecimento de litispendência, e anulou a r. sentença de fls. 112/115, para

determinar o regular processamento do feito.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de plausibilidade do

direito invocado, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja

execução ficará suspensa enquanto permanecer beneficiária da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50) (fls.

329/335).

2009.61.00.004636-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VANICE AGUIAR

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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Apelante: a parte autora requereu a reforma da sentença, sustentando, em síntese: a) a função social do contrato

de mútuo habitacional; b) a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 por afrontar os princípios do devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição

Federal; e c) a ocorrência de vícios no procedimento levado a efeito, vez que não recebeu qualquer aviso de

cobrança, reclamando o pagamento da dívida, além de que os Editais dos Leilões Públicos foram publicados em

jornais de inexpressiva circulação (fls. 337/347).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como a mutuária, não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário.

 

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22)
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04)

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

 

ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

Compulsando os autos, verificam-se provas de que a CEF realizou a notificação da mutuária no endereço por ela

fornecido, sendo que a as tentativas restaram frustradas, porquanto não foi ali encontrada (fls. 233/236 e 287/290),

o que a levou a publicar os editais do leilão em jornal (fls. 298/309), em atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei

70/66.

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito da 2ª Turma desta E. Corte, conforme se lê dos seguintes

julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de

rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA:04/04/2008, p. 689)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que

significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso.

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências

capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim,

optou apenas por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal

Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j.

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a

Caixa Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no

contrato de mútuo dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na
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imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66.

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere

na discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui

proferida, dado o aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal.

V - Apelação improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU

14/11/2007, p. 451)

Outrossim, não merece prosperar o argumento de que os Editais da ocorrência dos leilões não foram publicados

em jornal de grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe ao autor,

sendo impossível constatar a tiragem diária do Jornal "O DIA", através da cópia simples dos referidos Editais,

portanto, não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo.

 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...)

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos

autos como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa

circunstância. 

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente

porque em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após

esgotadas todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da

parte agravante em sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a

agravada" foram realizadas sem sucesso. 

(...)

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão:

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205)

 

Por fim, quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido em sentença.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017886-11.2009.4.03.6100/SP

 
2009.61.00.017886-3/SP
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DESPACHO

F. 237 e seguintes. Manifeste-se a impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025570-84.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gelson Benigno Carmo e Sheila Lebar Carmo, inconformados com a

sentença que, nos autos da demanda de consignação em pagamento, aforada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

 

Alegam os apelantes, em síntese, que:

 

a) os pedidos feitos na presente ação consignatória são diversos dos formulados na demanda de revisão de

prestações;

 

b) é nula a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66.

 

Sem contrarrazões, por estar imperfeita a relação processual, os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Alegam os apelantes que os pedidos formulados na presente demanda são diversos da ação revisional de n.º

2009.61.00.011237-2.

 

De início, verifico que os autores não informaram os valores que pretendem consignar.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : YEDA PORTO BAVARESCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO MARCOS ANTONIO RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00178861120094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.025570-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GELSON BENIGNO CARMO e outro

: SHEILA LEBAR CARMO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00255708420094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, não há nos autos qualquer prova que demonstre que a ré se recusa a receber as prestações

contratadas.

 

Acrescente-se também que quanto à constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66, esta Turma tem seguido a

orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitada a tese esposada pelos

autores, NEGO SEGUIMENTO à apelação por eles interposta.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026565-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.026565-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     725/2383



 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de ELISANGELA

CUSTODIO DO AMARAL e GILBERTO RODRIGO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR objetivando o

recebimento da quantia de R$ 20.429,74 (vinte mil, quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e quatro centavos) -

valor este posicionado até 23/12/2009 - proveniente de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento

Estudantil - FIES, firmado entre as partes em 19/11/2002 sob nº 21.1086.185.0003825-70, o qual não foi quitado

pelos réus.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos monitórios ofertados pelos réus

apenas para o fim de determinar o recálculo do débito, com a incidência de juros anuais no percentual de 3,5%

(três e meio por cento), afastando, contudo, os demais pedidos por eles efetuados. Assim, determinou que o valor

da dívida fosse atualizado com tais juros, retroativamente a data do contrato e, no mais, na forma prevista no

contrato, condenando a parte ré a pagar à autora as despesas que antecipou e os honorários advocatícios fixados

em 5% (cinco por cento) da dívida atualizada para a monitória e a fase de execução, ressalvando o disposto na Lei

n.º 1.060/50.

 

Apelante (CEF): autora pretende a reforma da r. sentença invocando, para tanto, o princípio da autonomia

contratual, o ato jurídico perfeito, o direito adquirido, além do princípio da segurança jurídica das situações, os

quais devem servir de amparo para a manutenção dos encargos contratuais na forma em que foram estipulados

entre as partes (fls. 93/97)

 

Apelantes (embargantes): embargantes pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a)

que deve ser decretada a inépcia da inicial, considerando que o ajuizamento da ação monitória foi realizado com

base em título executivo extrajudicial; b) que deve ser aplicado o Código de Defesa ao Consumidor nos contratos

de FIES; c) que é indevida a capitalização trimestral e semestral de juros, bem como que a utilização da TR e a

cobrança de comissão de permanência devem ser afastadas do contrato em questão; d) que é nula a cláusula que

prevê a aplicação do sistema Price, bem como que é ilegal a cobrança das multas da forma como previstas no

instrumento contratual; e) que há ilegalidade, também, na "cláusula mandato"; e) que deve ser aplicada a

sucumbência recíproca ao caso dos autos, nos moldes do quanto disposto no artigo 21 do CPC (fls. 99/107).

 

Com contrarrazões apenas da CEF (fls. 109/121).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a controvérsia ora travada diz respeito à forma de cálculo do débito

decorrente de contrato abertura de crédito estudantil entabulado nos moldes do FIES , programa governamental

instituído pela Lei 10.260/01, com o escopo de viabilizar o acesso de estudantes menos favorecidos a

universidades particulares, com recursos originários do Ministério da Educação e Cultura, tratando-se, portanto,

de fundo regrado por normas rígidas, não havendo margem de negociação entre as partes.

 

 

APELANTE : ELISANGELA CUSTODIO DO AMARAL e outro

: GILBERTO RODRIGO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO : GILSON ANTONIO DE CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00265659720094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Preliminarmente, passo a analisar a alegação de inépcia da petição inicial por parte da autora por ter a mesma

optado pela via monitória quando já tinha em mãos contrato de abertura de financiamento estudantil, assinado por

duas testemunhas, com valor líquido a ser cobrado, o qual, de acordo com os embargantes/apelantes, pode ser

considerado título executivo extrajudicial, nos moldes do artigo 585, inciso II do Código de Processo Civil. 

 

 

No caso em tela, verifico que a autora utilizou-se da via monitória para a cobrança do débito oriundo do contrato

de fls. 09/17, o que entendo ser totalmente admissível. Trata-se, nesse caso específico, de uma faculdade do credor

optar pela via monitória ou executiva. Ainda que se entenda que o contrato em questão se consubstancia em título

executivo extrajudicial, não constitui irregularidade a utilização da via monitória para cobrança do débito oriundo

de tal instrumento, o que ratifico com o entendimento frequentemente utilizado de "quem pode o mais, pode o

menos.". Nesse sentido, já se posicionou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA. título executivo. O credor que tem em mãos título executivo pode dispensar o processo de

execução e escolher a ação monitória. Precedentes. Omissões inexistentes. Recurso não conhecido."

(STJ - Resp - RECURSO ESPECIAL 435319 - Processo: 200200571530 Órgão Julgador: 4ª Turma. Rel. Ministro

Ruy Rosado de Aguiar Data da decisão: 06/02/2003 DJ DATA: 24/03/2003 PÁGINA: 231)

"Cobrança de crédito (título executivo). Ação monitória /execução. Escolha do procedimento. Mesmo que

admissível a execução para a cobrança do crédito, pois se trataria de título executivo extrajudicial, a adoção do

procedimento monitório não ensejou nulidade dos atos processuais; admitindo-se que, no caso, realizados de

outro modo, alcançaram a finalidade proposta, sem prejuízo para a defesa. A saber, conforme o acórdão,

"circunstância que lhes possibilitou o exercício de melhor meio de defesa". Em tal aspecto, não é lícito

entender-se que há carência de interesse processual; não, interesse há. A escolha de uma ação em vez de outra

não há de obstar a que se conheça do pedido, provendo-o conforme o bom direito. 2. Julgamento antecipado da

lide. Conforme o acórdão estadual, "De modo algum ocorreu o cerceamento ao direito de defesa, porque a prova

produzida era suficiente para formar a convicção do Juízo. Outras provas, que não a documental, revestiam-se

de inutilidade". Inocorrência de ofensa a texto processual, pois não havia necessidade de se produzir prova em

audiência. 3. Recurso conhecido pelo dissídio (quanto ao primeiro ponto), mas não provido.

(STJ - Resp - RECURSO ESPECIAL 210030 - Processo: 199900313305 Órgão Julgador: 3ª Turma. Rel. Ministro

Nilson Naves, Data da decisão: 09/12/1999 DJ DATA: 04/09/2000 PÁGINA: 149) (grifos nossos)

Corroborando tal posicionamento, trago à baila a lição dos Profs. Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouveia,

em sua obra Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição comemorativa, Editora

saraiva, 2008, constante na nota 14, referente ao artigo 1.102a do Código de Processo Civil, a qual assim

preleciona:

 

"Art. 1.102a: 14. Ação monitória com base em título executivo. "O credor que tem em mãos título executivo pode

dispensar o processo de execução e escolher a ação monitória (STJ-4ª T., REsp 394.695, rel. Min. Barros

Monteiro, j. 22.2.05, deram provimento, v.u., DJU 4.4.05, p. 314). No mesmo sentido: RSTJ 149/239 (3ª T.), RT

833/255, Lex-JTA 170/193."

 

 

Ainda, mais especificamente no que tange aos contratos de financiamento estudantil (FIES) - objeto da presente

ação - a jurisprudência ratifica tal posicionamento. Nesse sentido, passo a transcrever julgados proferidos pelo E.

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO (FIES). AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. 1. Ainda

que se entenda que o contrato de abertura de crédito para Financiamento Estudantil - FIES consubstancia

título executivo extrajudicial, é possível ao credor optar por sua cobrança via ação monitória . Precedentes do

STJ e desta Corte. 2. Apelação da CAIXA provida, a fim de desconstituir a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito."

(TRF - 1ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 200733000041764 Órgão Julgador: 5ª Turma. Rel. Des.

Fed. Fagundes de Deus, Data da decisão: 24/09/2008 e-DJF1 DATA: 19/12/2008 PÁG. 481) (grifos nossos)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES. INEXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AÇÃO MONITÓRIA. ADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. I - Se o Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES , objeto da presente

monitória , não tem o valor total do débito, cuja apuração depende da definição ao final do curso superior, do

que fora efetivamente disponibilizado e utilizado pela estudante, resta, assim, desconfigurada a sua liquidez e

certeza, não se constituindo como título executivo extrajudicial, aplicando-se, na espécie, o entendimento firmado
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pela Súmula nº. 233, do Superior Tribunal de Justiça. II - Ademais, ainda que se entenda pela sua

exeqüibilidade, afigura-se adequado o processamento de ação monitória para sua cobrança, nos termos do

entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça e desta egrégia Corte

Federal, no sentido de se admitir o manejo da ação monitória , ainda que a dívida esteja fundada em título

executivo extrajudicial. III - Apelação provida, para anular a sentença e determinar que a monitória tenha curso

regular, perante o juízo monocrático."

(TRF - 1ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 200733000015090 Órgão Julgador: 6ª Turma. Rel. Des.

Fed. Souza Prudente, Data da decisão: 03/12/2007 e-DJF1 DATA: 18/02/2008 PÁG. 344) (grifos nossos)

Desta forma, afasto a alegação de inépcia da petição inicial lançada pelos apelantes/embargantes em suas razões

recursais, e passo a analisar as demais alegações no tocante ao mérito do recurso. 

 

 

De início, ressalto que não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de

abertura de crédito para financiamento estudantil pois a relação em comento não se amolda ao conceito de

atividade bancária, dado inexorável contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar o lucro, mas,

apenas, manter o equilíbrio dos valores destinados ao FIES . Acerca desse ponto, cabe destacar os julgados do

Superior Tribunal de Justiça - STJ, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - JUROS MORATÓRIOS - LIMITE DO

ART. 7º DA LEI 8.436/92 - INAPLICABILIDADE - CLÁUSULA DE SEGURO DE VIDA - MULTA

CONTRATUAL - NÃO APLICAÇÃO DO CDC .

1. O 7º da Lei 8.436/92, pelo qual "os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão anualmente a seis por

cento", refere-se tão-somente aos juros remuneratórios. Os juros moratórios, que podem ser previstos em

contrato para os casos de inadimplência, não se sujeitam ao mesmo limite.

2. Inexiste óbice legal que se celebre contratos geminados, em que um deles esteja inserido como cláusula de um

outro, como ocorre no contrato de mútuo com seguro.

3. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação

de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação

de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC . Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma

do STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em conseqüência, mantém-se a multa contratual pactuada, por não

incidir à espécie a Lei 9.298/96.

4. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 793.977 - RECURSO ESPECIAL, UF:RS, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, julgado em 17/04/2007, DJ 30/04/2007 p. 303) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO - FIES - INAPLICABILIDADE DO CDC - TABELA PRICE - ANATOCISMO - SÚMULA

7/STJ - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. Na relação travada com o

estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, não se identifica relação de consumo, porque o

objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário,

nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a

aplicação do CDC. 2. A insurgência quanto à ocorrência de capitalização de juros na Tabela Price demanda o

reexame de provas e cláusulas contratuais, o que atrai o óbice constante nas Súmula 5 e 7 do STJ. Precedentes.

3. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal local decidiu no mesmo sentido pleiteado pelo

recorrente, afastando a capitalização. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1031694, Processo: 200800324540, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, julgado em 02/06/2009, DJE 19/06/2009) (grifos nossos)

 

Já no tocante à questão atinente à capitalização de juros, observo que o colendo Superior Tribunal de Justiça,

quando do julgamento do Resp n.º 1.155.684, no âmbito de recurso representativo de controvérsia, sujeito ao

procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, proferiu entendimento no sentido de afastar a

capitalização de juros nos contratos de crédito educativo, sob a alegação de ausência de previsão legal específica

para tanto. Determinou, ainda, que em tais situações, deve incidir o enunciado sumular n.º 121 do Supremo

Tribunal Federal, qual seja: "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada."

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES
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DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal:

1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao

argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente

discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp

879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo fies , de forma que

não se pode reconhecer a legal idade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legal idade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes:

1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da

cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos

ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; Resp 793.977/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n.

630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, Resp RECURSO ESPECIAL 1155684/RN, Processo: 2009/0157573, Órgão Julgador: Primeira Seção, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, Data da decisão: 12/05/2010, Dje DATA: 18/05/2010) (grifos nossos)

 

Diante disso, há de ser excluída a cobrança de juros capitalizados no contrato firmado entre as partes.

 

De se ressaltar, porém, que a cobrança de juros capitalizados não se confunde com a aplicação da Tabela Price - a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     729/2383



qual se define como um sistema de amortização que, em sua formulação matemática, indica parcelas iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação é constituída de uma quota de juros que se reduz ao longo do período

e de outra parcela de amortização, que cresce exponencialmente. Tal sistema, portanto, recai apenas sobre o saldo

devedor, sendo a sua aplicação totalmente legal, desde que respeitados os limites anuais previstos no contrato e na

legislação de regência.

 

Para corroborar tal entendimento, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas

estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas

prestações. 2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES . 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do

direito da agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em

cadastro de inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento

ao qual se nega provimento."

(TRF3ª REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336620, Processo: 200803000198921, Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, relator Juíza Vesna Kolmar Data da decisão: 16/06/2009, DJF3 CJ1 DATA

24/06/2009) (grifos nossos)

 

De se salientar, ainda, que os apelantes/embargantes não lograram êxito em demonstrar, em momento algum,

eventual desrespeito aos limites anuais de juros previstos no contrato ou na legislação, ou mesmo eventual

amortização negativa relativa à aplicação da Tabela Price, motivo pelo qual se ratifica a legalidade do referido

sistema de amortização no instrumento contratual. 

 

 

Já no que se refere à questão atinente à redução dos juros, entendo que a determinação contida na r. sentença

merece ser parcialmente reformada, senão vejamos:

 

O inciso II do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001 dispunha que os juros seriam "estipulados pelo CMN, para cada

semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da participação do estudante no

financiamento".

 

Não obstante tal previsão, a Lei nº 12.202/2010 alterou a referida redação, dispondo apenas que os contratos

deverão observar "juros a serem estipulados pelo CMN". Acrescentou, ainda, ao artigo 5º, o parágrafo décimo,

determinando que "a redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo

devedor dos contratos já formalizados." 

 

Posteriormente, a Lei nº 12.431/2011 alterou novamente a redação do referido inciso, prevendo que os contratos

deverão observar "juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN".

 

Por outro lado, o BACEN - órgão responsável pela divulgação das decisões do CMN - Conselho Monetário

Nacional - vem editando diversas resoluções no curso do tempo, as quais discriminam quais as taxas de juros

aplicáveis nos contratos de financiamento estudantil, cujo histórico passo a transcrever, a seguir:

 

Em 22 de setembro de 1999, houve a edição da Resolução nº 2.647, a qual, em seu artigo 6º assim dispôs:

 

"Art. 6º Para os contratos firmados no segundo semestre de1999, bem como no caso daqueles de que trata o art.

15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao

ano), capitalizada mensalmente."

 

Tal resolução foi sucedida pela edição da Resolução nº 3.415, datada de 13 de outubro de 2006, a qual estipulou,

em seus artigos 1º e 2º:
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"Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir de1º de julho de 2006, a taxa efetiva de juros será

equivalente a:

I - 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento aoano), capitalizada mensalmente, aplicável exclusivamente

aos contratos de financiamento de cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos superiores de

tecnologia, conforme definidos pelo Catálogo de cursos superiores de tecnologia, instituído pelo Decreto nº

5.773, de 09 de maio de 2006;

II - 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, para os contratos do

FIES não relacionados no inciso I.

Art. 2º Para os contratos do FIES celebrados antes de 1ºde julho de 2006 aplica-se a taxa prevista no art. 6º da

Resolução nº 2.647, de 22 de setembro de 1999."

 

Na sequência, deu-se a edição da Resolução n.º 3.777, datada de 28 de junho de 2009, a qual estipulou,

igualmente em seus artigos 1º e 2º: 

 

"Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da entrada em vigor desta Resolução, a taxa efetiva de

juros será de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano).

Art. 2º Para os contratos do FIES celebrados antes da entrada em vigor desta Resolução, e após 1º de julho de

2006, aplica-se a taxa prevista no art. 1º da Resolução nº 3.415, de 13 de outubro de 2006.

Art. 3º Para os contratos do FIES celebrados antes de 1º de julho de 2006, aplica-se a taxa prevista no art. 6º da

Resolução nº 2.647, de 22 de setembro de 1999."

 

 

Por fim, foi editada a Resolução nº 3.842, datada de 10 de março de 2010, estipulando em seus artigos 1º e 2º:

 

"Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de

juros será de 3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos por cento ao ano).

Art. 2º A partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de juros de que trata o art. 1º incidirá sobre

o saldo devedor dos contratos já formalizados, conforme estabelecido no § 10 do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12

de julho de 2001."

 

 

Da análise das normas supra transcritas, conclui-se, portanto, que (i) para os contratos celebrados no âmbito do

FIES até 30/06/2006, a taxa de juros é de 9% aa (nove por cento ao ano); (ii) para os contratos celebrados a partir

de 01/07/2006, a taxa é de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano) para os cursos de licenciatura, pedagogia,

normal e tecnologias, e de 6,5% aa (seis e meio por cento ao ano) para os demais cursos; (iii) para os contratos

celebrados a partir de 22/09/2009, a taxa de juros é de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano); e (iv) para os

contratos celebrados a partir de 10/03/2010, a taxa de juros é de 3,4% aa (três inteiros e quatro décimos por cento

ao ano).

 

 

A partir de 15/01/2010, quando da entrada em vigor da Lei nº 12.202/2010, a redução dos juros se estende aos

saldos devedores de todos os contratos, ainda que firmados anteriormente. Logo, para todos os contratos

celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores à 15/01/2010, a partir dessa data se aplica a taxa de juros de

3,5% aa (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% aa (três inteiros e quatro

décimos por cento ao ano). Aplicam-se também eventuais reduções da taxa de juros que venham a ser

determinadas pelo CMN.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto recente proferido por esta E. Corte:

 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL. FIES - FUNDO DE

FINANCIAMENTO AO ENSINO SUPERIOR. COAÇÃO: INOVAÇÃO RECURSAL. DESNECESSIDADE DE

PROVA PERICIAL. NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. VEDAÇÃO À

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS. LICITUDE DA PENA CONVENCIONAL. 1. O recurso cabível

da decisão do Relator que dá provimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo 247,
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inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da

fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, o agravo regimental é

recebido como agravo legal. 2. Não se conhece da apelação quanto à alegação de coação, posto que tal matéria

não foi deduzida nos embargos, nem tampouco objeto de decisão na sentença, sendo defeso à parte inovar em

sede recursal. 3. No caso de apresentação de cálculos pelo credor, na ação monitória, o ônus da impugnação

específica leva à conclusão de que, não negando o réu embargante a existência do débito, mas limitando-se a

alegar excesso de cobrança, cabe-lhe indicar, desde logo, o valor que entende correto, se o caso apresentando

memória de cálculo. No caso, não há divergência quanto aos cálculos apresentados pela embargada, mas a

pretensão de que a atualização da dívida seja feita segundo critérios diversos dos previstos em contrato.

Portanto, trata-se de questão eminentemente de direito, cuja solução prescinde da produção de prova pericial.

Precedentes. 4. O contrato de financiamento estudantil é regulado por lei específica, qual seja, a Lei nº

10.260/2001. Trata-se de um programa de Governo, destinado a ampliar o acesso ao ensino superior. Não há

como aplicar, aos contratos do FIES, o entendimento já consolidado na jurisprudência pela a aplicação do CDC

- Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários (Súmula 297/STJ). Precedentes do Superior Tribunal

de Justiça. 5. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não

é lícita a capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização

legislativa. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. 6. Considerando que o contrato foi assinado em

26.11.2002, portanto anteriormente à vigência da Medida Provisória nº 517/2010, convertida na Lei nº

12.431/2011, não é de ser admitida a capitalização dos juros. 7. Da análise do inciso II do artigo 5º da Lei nº

10.260/2001, das alterações feitas pela Lei nº 12.202/2010 e pela Lei nº 12.431/2011, e das Resoluções do

BACEN - Banco Central do Brasil 2.647/1999, 3.415/2006, 3.777/2009 e 3.842/2010, conclui-se que para os

contratos celebrados no âmbito do FIES até 30/06/2006, a taxa de juros é de 9% aa (nove por cento ao ano);

para os contratos celebrados a partir de 01/07/2006, a taxa é de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano) para os

cursos de licenciatura, pedagogia, normal e tecnologias, e de 6,5% aa (seis e meio por cento ao ano) para os

demais cursos; para os contratos celebrados a partir de 22/09/2009, a taxa de juros é de 3,5% aa (três e meio

por cento ao ano); e para os contratos celebrados a partir de 10/03/2010, a taxa de juros é de 3,4% aa (três

inteiros e quatro décimos por cento ao ano). 8. A partir de 15/01/2010, quando entrou em vigor da Lei nº

12.202/2010, a redução dos juros se estende aos saldos devedores de todos os contratos, ainda que firmados

anteriormente. Assim, para todos os contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores à

15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano), e a partir de

10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% aa (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano). Aplicam-se também

eventuais reduções da taxa de juros que venham a ser determinadas pelo CMN. 9. A pena convencional é lícita,

nos termos do artigo 412 do - CC - Código Civil/2002 (artigo 920 do Código Civil/1916) uma vez que o CDC não

é aplicável aos contratos do FIES. Licitude da cláusula penal, inclusive de forma cumulada com a multa

moratória. Precedentes. 10. Agravos improvidos."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1531291, Processo: 00215727920074036100, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Márcio Mesquita (Juiz conv.), Data da decisão: 28/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

06/06/2013) (grifos nossos)

 

In casu, considerando que o contrato firmado entre as partes foi celebrado em 19/11/2002 e que previu a taxa de

juros de 9%; há de ser aplicada a referida taxa de juros de 9% aa (nove por cento ao ano) até 15/01/2010; ocasião

na qual será reduzida para 3,5% aa (três e meio por cento ao ano), até 10/03/2010, ocasião na qual a taxa passará a

ser de 3,4% aa.

 

Ainda, no que se refere à cobrança de multa moratória e pena convencional, entendo que as mesmas possuem

finalidades distintas, uma vez que a primeira decorre da impontualidade, ou seja, do próprio atraso no pagamento

e a outra tem o fim de reparar os lucros cessantes, ou seja, de reparar a perda de um ganho que seria esperado no

caso do pagamento pontual. Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já proferiu julgado a respeito:

 

"CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PERDAS E DANOS. DANOS EMERGENTES E

LUCROS CESSANTES. Como regra geral, por considerar-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento no

tempo, lugar e forma convencionados (art. 955/CCiv), os juros moratórios são devidos a partir de então.

Contudo, na hipótese de obrigação ilíquida, os juros moratórios são devidos somente a partir da citação, como

estabelecido pelo § 2º do art. 1.536 do Código Civil. A correção monetária não é um plus que se acrescenta, mas

um minus que se evita. Outra motivação não tem e em nada mais importa senão em uma mera manutenção do

valor aquisitivo da moeda, que se impõe por razões econômicas, morais e jurídicas, em nada se relacionando

com pena decorrente da mora. Assim, no caso, a correção incide a partir do dia em que o pagamento deveria ter

sido efetuado e que não foi. Os juros de mora se destinam a reparar os danos emergentes, ou positivos, e a pena

convencional é a prévia estipulação para reparar os lucros cessantes, que são os danos negativos, vale dizer, o
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lucro que a inadimplência não deixou que se auferisse, resultando na perda de um ganho esperável. Não

estabelecida previamente a pena convencional, pode o juiz, a título de dano negativo, estipular um valor do que o

credor razoavelmente deixou de lucrar. Recursos parcialmente conhecidos e, nessa parte, parcialmente

providos."

(STJ, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 244296, Processo: 200000000175 Órgão Julgador: Quarta Turma,

rel. Cesar Asfor Rocha Data da decisão: 27/06/2000, DJ - Data::05/08/2000 - Página: 345) (grifos nossos)

Diante disso, admito a cumulação da cobrança de multa moratória e da pena convencional, posicionamento este

corroborado pela jurisprudência abaixo descrita:

 

"ADMINISTRATIVO. FIES. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL. APLICAÇÃO DO CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE. JUROS DO

CREDUC. INAPLICABILIDADE. MULTA MORATÓRIA E PENA CONVENCIONAL. CLÁUSULA MANDATO.

LEGALIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO PELA TR. INAPLICABILIDADE.

CONCESSÃO DE AJG. MANUTENÇÃO. 

(...)

3. Não é abusiva a observância do artigo 6º da Resolução nº 2.647/22.09.1999, do CMN, que, para os contrato s

relativos ao FIES , prescreve a possibilidade de capitalização mensal de juros, desde que observada a limitação

anual de juros de 9%, também prevista naquele mesmo dispositivo legal. Pelo mesmo motivo, não há falar em

incidência da Súmula 121 do STJ. 4. É inaplicável a legislação do CREDUC nos processo relativos ao FIES . 5.

A multa moratória e a pena convencional possuem finalidades distintas, não sendo vedada sua cobrança de

forma cumulada. 6. É cabível a incidência da Cláusula Mandato como garantia de adimplemento da obrigação

assumida. 7 . Inexistindo previsão contratual, bem como prova de sua eventual incidência, descabe falar em

cobrança de comissão de permanência e correção pela TR nos contrato s do FIES ."

(TRF 4, AC 200871080084555, Rel. Des. Fed. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, D.E. 14/10/2009) (grifos nossos)

Mantenho, por fim, o quanto proferido na r. sentença no tangente à insurgência descabida acerca da comissão de

permanência, da utilização da TR e da "cláusula mandato", vez que o contrato não previu nenhum dos encargos

ora mencionados, restando prejudicada qualquer análise atinente a tal argumentação. Deixo, ainda, de aplicar a

sucumbência recíproca ao caso dos autos, considerando que a CEF sucumbiu de parte mínima do pedido, situação

esta que se enquadra na hipótese descrita no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

 

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de fls. 88/91 para o fim de (i) excluir a

capitalização mensal de juros no contrato firmado entre as partes e (ii) determinar que a taxa de juros a ser

aplicada deverá ser de 9% aa (nove por cento ao ano) até 15/01/2010; ocasião na qual será reduzida para 3,5% aa

(três e meio por cento ao ano) até 10/03/2010, a partir de quando passará a ser de 3,4% aa.

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação dos embargantes e da CEF, nos moldes do art.

557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010366-91.2009.4.03.6102/SP

 
2009.61.02.010366-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por APARECIDA JULIANA DONIZETE PEREIRA MATERIAIS

PARA PINTURA - ME, contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Ribeirão Preto, que nos

autos da ação declaratória de inexigibilidade de título c.c com dano moral decorrência protesto de Duplicata

Mercantil, julgou procedente a ação.

 

Em sua petição inicial em ação declaratória de inexigibilidade de título de crédito c.c pedido de tutela antecipada

em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E PETRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA a empresa autora alegou que não obstante ter efetuado uma única compra com a segunda ré e

pago corretamente duas parcelas mensais foi surpreendida com o protesto efetuado pela Caixa Econômica Federal

por endosso translativo sem lastro, razão pela qual requerer indenização pelo indevido protesto.

 

A r. sentença julgou procedente em parte a ação condenando as requeridas ao pagamento de indenização pelo

dano moral respectivamente em R$ 1.794,00 para a Caixa Econômica Federal - CEF e R$ 3.588,00 para a

empresa Petra Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza LTda. Condenado-os em custas e honorários em

15% sobre o valor da condenação.

 

A autora APARECIDA JULIANA DONIZETE PEREIRA MATERIAIS PARA PINTURA ME, postula pela

majoração do valor arbitrado pelos danos morais e pela incidência dos juros a partir do evento danoso.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, e § 1º A do Código de Processo Civil,

posto que matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A r. sentença deve ser parcialmente reformada apenas no que diz respeito à incidência dos juros.

 

 

 

 

 

A autora postula pela majoração do quantum arbitrado a título de dano moral por ser irrisório o valor arbitrado em

R$ 1.794,00, entretanto esse valor corresponde apenas à condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, há

ainda a condenação da corré PETRA INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA no

valor de R$ 3. 588,00, perfazendo um total de R$ 5.382,00, o que está de acordo com os padrões adotados por esta

E. Corte.

 

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função, uma

de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o

quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto a implicar o enriquecimento sem causa

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
APARECIDA JULIANA DONIZETI PEREIRA MATERIAIS PARA PINTURA -
ME

ADVOGADO : ROBERTO RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO : PETRA IND/ E COM/ DE PRODUTOS LIMPEZA LTDA

No. ORIG. : 00103669120094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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da parte lesada.

 

O valor da indenização deve observar, portanto, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

Considerando que (i) a autora é empresa que necessita do nome para a consecução de suas atividades; (ii) o

período de manutenção do protesto indevido (de 26.06.2009 a 21.08.2009); observando os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade e considerando que a condenação não pode implicar em enriquecimento sem

causa e que deve sancionar o autor do ato ilícito de forma a desestimular a sua prática e adotar medidas para que

não se repita, entendo estar adequada a indenização por danos morais em duas vezes o valor do título protestado à

corré CEF que agiu com culpa e em quatro vezes o valor para a empresa que agiu com dolo, PETRA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, conforme arbitrado em primeiro grau, perfazendo

um total de R$ 5.382,00 (cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais).

 

 

Outrossim, malgrado as condutas das rés em emitir duplicata sem lastro e promover indevidamente protesto por

falta de pagamento, expondo a empresa autora à situação vexatória de uma inadimplência inexistente, não houve,

além desse fato, demonstração da ocorrência de qualquer outro evento danoso além do apontamento em questão. 

 

Nesse sentido:

 

"TRF3 - AC 200461050077412 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1307253 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - FONTE : DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 368 - RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL

HENRIQUE HERKENHOFF

"CIVIL E COMERCIAL. DUPLICATA S EMITIDAS ANTES DA CORRESPONDENTE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. ANULAÇÃO DOS TÍTULOS. ENDOSSO TRANSLATIVO À CEF. PROTESTO INDEVIDO. DANOS

MORAIS INDENIZÁVEIS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A duplicata caracteriza-se como título causal, subordinada à compra e venda ou prestação de serviços.

Emitida duplicata antes da prestação de serviços, impõe-se a sua anulação, por afronta às disposições constantes

da Lei nº 5.474/68. 

2. O protesto indevido dos títulos acarreta a obrigação de indenizar por danos morais, da qual a Caixa

Econômica Federal - CEF é devedora solidária, por ter recebido as duplicata s por endosso translativo e não ter

verificado que elas careciam de causa. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. O valor da indenização por danos morais,fixado em R$ 6.650,00, quantifica adequadamente a extensão da

lesão causada à autora. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

TRF2 - AC 200051010268702 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 497457 - ÓRGÃO JULGADOR : SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA - FONTE : E-DJF2R - Data::11/01/2011 - Página::187 - RELATOR : Desembargador Federal

REIS FRIEDE

"RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. DANOS MORAIS. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULOS. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. RAZOABILIDADE. 

I. O conceito de serviço previsto no art. 3º, § 2º, do CDC alcança a atividade bancária. 

II. No caso concreto, não é a tão-só ausência do aceite que implica a irregularidade do protesto, mas, sim, o fato

de não comprovar a CEF, como se lhe impõe, que, quando da apresentação dos títulos, juntou os documentos

necessários para demonstrar a existência da relação subjacente, que justifica a emissão das duplicata s

mercantis, levadas a protesto pela instituição financeira. Não há nestes autos um só documento, idôneo o

suficiente, para fazer tal prova. 

III. A apresentação irregular de títulos a protesto, contra o CPF do autor, causou a este danos de considerável

monta, passíveis de indenização a título de danos morais. 

IV. A fixação do valor da indenização por dano moral não deve contrariar o bom senso, mostrando-se

manifestamente exagerado ou irrisório. 

V. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido, tão-somente para reduzir a indenização por dano moral ,

fixando-a em R$ 2.000,00 (dois mil reais)."

TRF4 - EINF 200572050007900 - EINF - EMBARGOS INFRINGENTES - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

SEÇÃO - FONTE : D.E. 23/04/2010 - RELATORA : MARGA INGE BARTH TESSLER

"EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. PROTESTO

NEGLIGÊNCIA. 

A CEF deve responder por danos morais ao ter levado a protesto de modo negligente duplicata s mercantis sem

aceite e sem qualquer verificação acerca da existência de negócio jurídico subjacente."
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TRF5 - AC 200983000026697 - AC - Apelação Civel - 519897 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA -

FONTE : DJE - Data::16/06/2011 - Página::709 - RELATOR : Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho

"CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CEF. PROTESTO INDEVIDO DE DUPLICATA . AUSÊNCIA DE

ACEITE. DANO MORAL . RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INDENIZAÇÃO

DEVIDA.VALOR MANTIDO. 

I - Na medida em que a parte autora/apelante afirma, sob as penas da lei, que a assinatura aposta na nota fiscal

(apontada como comprovação da entrega das mercadorias) não pertence a qualquer dos seus responsáveis ou

funcionários, não há que se falar em acatamento do chamado "aceite presumido". Ainda mais quando a empresa

emitente da nota fiscal (AP Vedações Ltda) não foi localizada no endereço fornecido no referido documento que

lastreia a duplicata protestada e no contrato firmado com a CEF. Resta caracterizada a inidoneidade do título

protestado. 

II - Não tendo a parte autora/apelante realizado qualquer negócio jurídico com a emissora do título, de modo a

dar causa a sua emissão, deve o Banco, em casos de endosso translativo sem aceite, assumir o risco de

indenização quando verificada a falta de causa para a emissão do título, sob pena de ser o mesmo nulo, eis que

sem o aceite, ausente a presunção de que o negócio jurídico que deu causa ao título tenha existido. 

III - A Constituição Federal, em seu art. 5º, V, garante a indenização da lesão moral, independente de estar ou

não associada a prejuízo patrimonial.

IV - O dano moral se configura sempre que alguém causa lesão de interesse não patrimonial a outrem. 

V - Patente a responsabilidade da CEF, sem prejuízo do direito à ação regressiva contra o sacador. 

VI - É atribuído ao juiz fixar o valor dos danos morais, não devendo causar o enriquecimento indevido da parte. 

VII - Deve ser mantido o valor fixado na sentença, a título de indenização por danos morais, no montante de R$

5.000,00 (cinco mil reais). 

VIII - Honorários advocatícios mantidos consoante disposto na sentença, qual seja, correspondentes a 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC. IX - Apelação e

recurso adesivo improvidos."

 

 

No que diz respeito à data da incidência dos juros objeto de recurso da apelante, por se tratar de responsabilidade

civil extracontratual, os juros moratórios deverão ser aplicados a partir do evento danoso, (data do indevido

protesto) nos termos da súmula 54 do STJ, com a aplicação da taxa Selic, nos termos do art. 406 do Código Civil,

observando-se, ainda, as disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.

 

Quanto à correção monetária deve ser mantida a aplicação desde o arbitramento. Esse, aliás, é o posicionamento

consolidado no âmbito do E. STJ, nos termos da súmula 362:

 

"AGRAVOS INTERNOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. I - Fixado o valor da indenização por dano s morais dentro de

padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer os

critérios adotados nas instâncias de origem. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o termo inicial

da correção monetária, tratando-se de indenização por danos morais, é a data da prolação da decisão que fixou

o seu valor. Agravos improvidos." (STJ TERCEIRA TURMA DJ DATA:28/11/2005 PG:00274 - CASTRO FILHO

- AGEDAG 200400126412 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583294)."

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJe
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04/03/2011).

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM VÍTIMA FATAL. DANOS MORAIS. VALOR.

RAZOABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO A PARTIR DA DATA DO ACÓRDÃO QUE

FIXA, EM DEFINITIVO, O VALOR DO RESSARCIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. 

I. Indenização ora fixada dentro dos parâmetros adotados por esta Corte. 

II. Correção monetária que flui a partir da data em que estabelecido, em definitivo, o montante da indenização. 

III. Juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do

Código Civil/1916 até a entrada em vigor do novo Código, quando, então, submeter-se-á à regra contida no art.

406 deste último diploma, a qual, de acordo com precedente da Corte Especial, corresponde à Taxa Selic,

ressalvando-se a não-incidência de correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa.

Precedentes. 

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp 938.564, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 16.02.2011)."

 

O STJ já decidiu ser possível a utilização da súmula 54 na aplicação da incidência dos juros de mora e a aplicação

da súmula 362 na correção monetária:

 

Nesse sentido:

"..EMEN: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTRO DE

INADIMPLENTES. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. AUSÊNCIA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA.

VALOR DA INDENIZAÇÃO. INTERVENÇÃO EXCEPCIONALÍSSIMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO PARA DEZ MIL REAIS DE ACORDO

COM PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Ação na qual

se postula indenização pelos danos sofridos em razão da inscrição do nome do devedor nos cadastros de

proteção ao crédito sem observar as formalidades para tal ato por não ter o órgão mantenedor notificado

previamente o devedor. 2. Não notificado previamente o consumidor da inscrição de seu nome em cadastros de

proteção ao crédito, resta desatendido o comando inserto no art. 43, § 2º, do CDC, surgindo o direito à

indenização por danos morais. Precedente específico. 3. O valor da indenização por danos morais deve ser

fixado com moderação, considerando a realidade de cada caso, sendo cabível a intervenção da Corte quando

exagerado ou ínfimo, fugindo de qualquer parâmetro razoável, como no caso dos autos. 4. O termo inicial dos

juros de mora é a data do evento danoso, por se tratar, no caso, de responsabilidade extracontratual, nos termos

da súmula 54 do STJ. 5. A incidência de correção monetária sobre a indenização por dano moral ocorre desde a

data do seu arbitramento pelo juiz ou tribunal. súmula 362 do STJ. 6. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. ..EMEN:(AGA 201101071104, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:29/02/2012 ..DTPB:.)" 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação apenas no que diz respeito à incidência dos juros, nos termos

da súmula 54 do STJ, mantida a correção monetária a partir do arbitramento nos termos da súmula 362 do STJ,

nos termos do art. 557, caput, e § 1º A do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008198-16.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.008198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     737/2383



 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra sentença proferida pela

MM. Juíza Federal da 2ª Vara Federal de São José dos Campos, que nos autos da ação de declaração de nulidade

de duplicata e indenização por dano moral em decorrência de indevida inscrição em cadastro negativo de débito,

por protesto, julgou procedente o pedido e condenou a requerida ao pagamento de danos morais no importe de R$

13.000,00. 

Em sua petição inicial a empresa autora requereu declaração de nulidade da duplicata de venda mercantil e a

suspensão definitiva da negativação de seu nome junto ao Cartório de protestos, SERASA, SCPC e EQUIFAX,

além da condenação por danos morais em valor a ser arbitrado pelo juízo em valor não inferior à R$ 13.000,00.

 

A r. sentença julgou procedente a ação declarando a nulidade da duplicata , o cancelamento do protesto e o

pagamento pelos danos morais no valor de R$ 13.000,00 a ser atualizado a partir de 18.03.2008, data do evento

danoso. Condenou a ré em custas, despesas processuais e honorários em 10% sobre o valor da condenação.

A Caixa Econômica Federal requer a reforma da r. sentença postulando pelo reconhecimento do cerceamento de

defesa por não ter o r. juízo de primeiro grau autorizado a intervenção passiva da endossante BIELETRO por meio

de denunciação à lide, consoante ao artigo 70, inciso III do CPC. Requer o afastamento da ocorrência do dano

moral por não haver nexo causal entre a ocorrência do ilícito e a conduta da Instituição Bancária, portadora do

título de boa fé. Alternativamente pugna pela diminuição do valor arbitrado a título de dano moral e por fim a

incidência de juros a partir do arbitramento nos termos da súmula 362 do STJ e do RESP 903.258/RS.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, e § 1º A do Código de Processo Civil,

posto que matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Inicialmente afasto a ocorrência de cerceamento de defesa pelo indeferimento do pedido de denunciação à lide da

endossante BIELETRO, posto que não se admite a denunciação no caso de mero direito regressivo eventual, a

surgir da sentença condenatória, porque a denunciação à lide só deve ser admitida quando o denunciado esteja

obrigado, por força de lei, ou do contrato, a garantir o resultado da demanda, caso o denunciante resulte vencido o

que não é o caso da presente ação, nada impede, que eventualmente vencida neste lide, a Caixa Econômica

Federal promova o ajuizamento de ação própria contra aquele que, em seu entender, causou-lhe o dano.

 

 

Nesse sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL E CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. INOCORRÊNCIA. DENUNCIAÇÃO À LIDE. DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL.

PROTESTO INDEVIDO. DUPLICATA SEM ACEITE. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 1. Descabida a alegação de ilegitimidade passiva "ad

causam", haja vista que as condições da ação, de acordo com a teoria da asserção, devem ser analisadas

segundo a situação afirmada na petição inicial. 2. Não se tratando de hipótese de litisconsórcio passivo

necessário, o autor não é obrigado a litigar contra quem não quer, podendo, assim, dirigir sua pretensão

indenizatória apenas contra a instituição bancária que acredita ter sido a causadora dos danos morais

experimentados. 3. Não se admite a denunciação no caso de mero direito regressivo eventual, a surgir da

sentença condenatória, porque a denunciação à lide só deve ser admitida quando o denunciado esteja obrigado,

por força de lei ou do contrato, a garantir o resultado da demanda, caso o denunciante resulte vencido. 4. "O

banco-endossatário, embora deva proceder ao protesto do título para não perder o direito de regresso contra o

endossante, ao deixar de tomar as medidas necessárias à verificação da existência e validade da duplicata sem

aceite, assume o risco dos prejuízos decorrentes de eventual protesto indevido" (STJ, AgRg no Ag 605.134/RS,

APELADO : ENABLE AUTOMACAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

No. ORIG. : 00081981620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/09/2005, DJ 19/09/2005 p. 318). 5. A

indenização, tratando-se de dano moral, deve ser suficiente para desencorajar a reiteração de condutas ilícitas e

lesivas por parte do réu e, ao mesmo tempo, amenizar, na medida do possível, o constrangimento causado à

autora lesada. Por outro lado, não pode se mostrar excessiva diante da lesão advinda, sob pena de resultar em

enriquecimento ilícito. 6. Atento a tais parâmetros e considerando os particulares do caso concreto, considera-se

razoável o arbitramento promovido pelo juízo a quo, que fixou em R$ 5.000,00 (quatro mil reais) o valor da

indenização pelos danos morais sofridos pelo autor. 7. Nos termos da Súmula n. 326 do STJ, "na ação de

indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca". 8. Apelação desprovida.(AC 200081000106235, Desembargador Federal Leonardo

Resende Martins, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::18/09/2009 - Página::524.)"

 

Afastada a preliminar de cerceamento de defesa passo ao exame do mérito da ação.

 

O instituto da responsabilidade civil traduz-se na idéia de reparação do dano, consubstanciada no dever de assumir

ações ou omissões que tenham lesado a esfera jurídica de um terceiro, causando-lhe dano, no campo moral ou

material.

 

Logo, no momento em que o dever genérico de não lesar o próximo acontece, surge para o ofensor um outro dever

consistente na obrigação de indenizar o terceiro atingido.

 

Assim, nos moldes do quanto assentado na Carta Magna (art. 5º, inciso X) e na legislação infraconstitucional

(artigo 927 do CC e artigo 12 e seguintes do CDC), o responsável, por fato próprio ou de outrem, é obrigado a

restabelecer o equilíbrio rompido, ou seja, é obrigado a reparar o dano causado a alguém, o que se traduz em uma

garantia fundamental do indivíduo.

 

Ainda no tocante à responsabilidade civil, ressalta-se que os seus pressupostos consistem: a) na prática de uma

ação ou omissão ilícita por parte do agente; b) na lesão a um bem jurídico; c) no nexo de causalidade entre o ato

praticado - comissivo ou omissivo - e d) no dano propriamente dito.

 

Na ausência de quaisquer dos seus requisitos caracterizadores, exsurge antijurídica toda e qualquer pretensão de

reparação com conteúdo indenizatório, seja ela oriunda de supostos danos morais ou mesmo patrimoniais.

 

Ressalta-se, ainda, que não obstante o Código Civil de 2002 ter encampado como regra a teoria da

responsabilidade subjetiva, o mesmo diploma normativo excepcionou algumas hipóteses que deverão ser tratadas

à luz da responsabilidade objetiva, pela qual é desnecessária a comprovação da culpa para que surja o dever de

indenizar.

 

Nesse sentido, passo a transcrever o quanto disposto no art. 927, parágrafo único do Código Civil atual:

 

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados

em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem."

Da simples leitura do referido dispositivo, depreende-se que, in casu, a responsabilidade civil aqui evidenciada é

de ordem objetiva, por envolver instituição financeira, a qual se submete aos ditames do Código de Defesa do

Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal

de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, não cabendo indagar acerca da culpa do seu agente pela prática do ato. Há de se verificar apenas a

ocorrência do nexo causal entre a sua conduta e o dano.

 

Referido dano pode ser material ou moral. No caso do dano moral, previsto na Constituição Federal, entre os

direitos e garantias individuais, nos incisos V e X do art. 5º da Carta Magna - consiste na violação aos direitos de

personalidade do indivíduo, ou seja, aqueles direitos que a pessoa possui sobre si mesma e são insuscetíveis de

avaliação pecuniária.
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O caso dos autos consiste no fato da empresa autora ter ingressado em Juízo objetivando declaração de nulidade

de duplicata e indenização por danos morais, em virtude de ter o seu nome protestado junto ao Cartório de

Protesto de São José dos Campos, bem como inscrito em cadastro de inadimplentes, em decorrência de duplicata

"fria", simulada, a qual foi emitida não obstante ter a empresa requerente ter realizado distrato junto à endossante

BIELETRO, por falta de entrega de equipamentos (docs. 14/33).

 

Reconhecida a procedência da apelação, a Instituição Bancária pugna pela inexistência do dever de indenizar por

ter agido de boa fé já que a duplicata foi emitida por força de celebração de contrato de venda e compra de

equipamentos, transferido a ela pela endossante e porque a obrigação não foi adimplida em seu termo, lavrou o

protesto objetivando o cumprimento da obrigação. Afirma ainda, não ter a informação acerca do distrato ocorrido

entabulado pelas partes. 

 

Entretanto em que pese os argumentos expendidos pela apelante não há razão para excluir sua responsabilidade ao

entendimento de ter agido de boa-fé, vez que ao encaminhar a protesto o título endossado assumiu o risco sobre

eventuais danos que pudessem atingir o sacado. O risco é criado pela própria atividade bancária e por ele há de

responder aquele que dela se beneficia.

 

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. PROTESTO.

DUPLICATA DESPROVIDA DE CAUSA. ENDOSSO. RESPONSABILIDADE. VALOR. RAZOABILIDADE. 1. O

Banco, portador do título, é responsável pela reparação de danos causados ao sacado pelo protesto de duplicata

não aceita ou emitida sem vinculação à uma dívida real. 2. A boa-fé da instituição financeira não afasta a sua

responsabilidade, porque, ao levar o título a protesto sem as devidas cautelas, assume o risco sobre eventual

prejuízo acarretado a terceiros, alheios à relação entre endossante e endossatário. 3. Consoante entendimento

pacificado nesta Corte, o valor da indenização por dano moral somente pode ser alterado na instância especial

quando se mostrar ínfimo ou exagerado, o que não ocorre no caso vertente. 4. Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 777258, Processo: 200601021924,

Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Massami Uyeda, Data da decisão: 16/04/2009, DJE DATA: 08/06/2009)

 

Ademais é entendimento pacífico de que para a configuração dos danos morais basta apenas o protesto indevido,

não sendo necessária qualquer comprovação acerca de prejuízos causados à vítima. 

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PROTESTO INDEVIDO DE

DUPLICATA. RESPONSABILIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO PELA REPARAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. I - O banco que recebe duplicata de

origem irregular, mediante endosso translativo, responde pelos danos decorrentes do protesto indevido. II - "O

protesto indevido de duplicata enseja indenização por danos morais, sendo dispensável a prova do prejuízo"

(REsp 389.879/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ 02/09/02). III - É possível a intervenção desta Corte para

reduzir ou aumentar o valor indenizatório por dano moral apenas nos casos em que o quantum arbitrado pelo

acórdão recorrido se mostrar irrisório ou exorbitante, situação que não se faz presente no caso concreto. Agravo

improvido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1023742, Processo: 200800442657,

Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Sidnei Beneti, Data da decisão: 21/10/2008, DJE DATA: 06/11/2008)

 

Assim, considerando que a indenização por danos morais é devida no caso dos autos, mister se faz a análise acerca

do quantum fixado pelo Juízo a quo.

 

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função, uma

de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o

quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à

parte lesada.
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O valor da indenização deve observar, portanto, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Nesse

sentido:

 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. ATRASOS SUCESSIVOS. IRRELEVÂNCIA NA

CONFIGURAÇÃO DO DANO. CONSIDERAÇÃO NO MOMENTO DA FIXAÇÃO DO QUANTUM.

CONDENAÇÃO MANTIDA. I - A inserção do nome do autor em cadastro de inadimplentes após a quitação das

parcelas que ensejaram a inscrição configura ato ilícito indenizável. II - A jurisprudência pátria firmou

entendimento no sentido de que a inscrição indevida em cadastros de inadimplentes enseja, por si só, a reparação

do dano moral . Ou seja, na hipótese dos autos o dano moral é in re ipsa. III - O fato de o autor ter quitado

outras parcelas em atraso não tem o condão de afastar a indenização no caso em tela, pois as parcelas que

motivaram a inscrição e a respeito das quais foi notificado foram quitadas antes da negativação. IV - De acordo

com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função, uma de

ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. V -

Considerando que a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes ensejou a restrição de crédito à empresa da

qual o autor/apelante é sócio; considerando, no entanto, que o autor apresentou sucessivos atrasos com relação

ao pagamento das parcelas do contrato firmado com a CEF; observando os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, considero que a indenização de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fixada na r. sentença deve ser

mantida. VI - Apelações improvidas."

(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL 1269828, Processo: 20036120068629, Órgão Julgador: Segunda

Turma, Rel. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 18/05/2010, DJF3 CJ1 DATA:27/05/2010, pág. 205) (grifos

nossos)

 

In casu, o MM. magistrado a quo fixou indenização no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) correspondentes ao

valor do título indevidamente levado a protesto o que implica em valor exagerado e muito superior ao fixado por

esta C. Turma em casos análogos. Assim, considerando: a) o tempo em que o título permaneceu protestado por

quase dois anos - de 25/03/2008 a 25/01/2010 (fls. 14 e fls. 60); b) a ocorrência da retirada apenas por via

judicial em antecipação da tutela; c) ser a autora pessoa jurídica que tinha, até a data do efetivo protesto, boa

reputação; e d) os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a indenização deve ser reduzida para R$

8.000,00 (oito mil reais), sendo tal quantia suficiente para sancionar a autora do ilícito pelo seu comportamento,

sem representar enriquecimento ilícito.

 

A diminuição do quantum arbitrado está de acordo aos padrões adotados por esta E. Corte:

 

"TRF3 - AC 200461050077412 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1307253 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - FONTE : DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 368 - RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL

HENRIQUE HERKENHOFF

"CIVIL E COMERCIAL. DUPLICATA S EMITIDAS ANTES DA CORRESPONDENTE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. ANULAÇÃO DOS TÍTULOS. ENDOSSO TRANSLATIVO À CEF. PROTESTO INDEVIDO. DANOS

MORAIS INDENIZÁVEIS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A duplicata caracteriza-se como título causal, subordinada à compra e venda ou prestação de serviços.

Emitida duplicata antes da prestação de serviços, impõe-se a sua anulação, por afronta às disposições constantes

da Lei nº 5.474/68. 

2. O protesto indevido dos títulos acarreta a obrigação de indenizar por danos morais, da qual a Caixa

Econômica Federal - CEF é devedora solidária, por ter recebido as duplicata s por endosso translativo e não ter

verificado que elas careciam de causa. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. O valor da indenização por danos morais,fixado em R$ 6.650,00, quantifica adequadamente a extensão da

lesão causada à autora. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

TRF2 - AC 200051010268702 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 497457 - ÓRGÃO JULGADOR : SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA - FONTE : E-DJF2R - Data::11/01/2011 - Página::187 - RELATOR : Desembargador Federal

REIS FRIEDE

"RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. DANOS MORAIS. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULOS. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. RAZOABILIDADE. 

I. O conceito de serviço previsto no art. 3º, § 2º, do CDC alcança a atividade bancária. 

II. No caso concreto, não é a tão-só ausência do aceite que implica a irregularidade do protesto, mas, sim, o fato

de não comprovar a CEF, como se lhe impõe, que, quando da apresentação dos títulos, juntou os documentos

necessários para demonstrar a existência da relação subjacente, que justifica a emissão das duplicata s
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mercantis, levadas a protesto pela instituição financeira. Não há nestes autos um só documento, idôneo o

suficiente, para fazer tal prova. 

III. A apresentação irregular de títulos a protesto, contra o CPF do autor, causou a este danos de considerável

monta, passíveis de indenização a título de danos morais. 

IV. A fixação do valor da indenização por dano moral não deve contrariar o bom senso, mostrando-se

manifestamente exagerado ou irrisório. 

V. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido, tão-somente para reduzir a indenização por dano moral ,

fixando-a em R$ 2.000,00 (dois mil reais)."

TRF4 - EINF 200572050007900 - EINF - EMBARGOS INFRINGENTES - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

SEÇÃO - FONTE : D.E. 23/04/2010 - RELATORA : MARGA INGE BARTH TESSLER

"EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. PROTESTO

NEGLIGÊNCIA. 

A CEF deve responder por danos morais ao ter levado a protesto de modo negligente duplicata s mercantis sem

aceite e sem qualquer verificação acerca da existência de negócio jurídico subjacente."

TRF5 - AC 200983000026697 - AC - Apelação Civel - 519897 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA -

FONTE : DJE - Data::16/06/2011 - Página::709 - RELATOR : Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho

"CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CEF. PROTESTO INDEVIDO DE DUPLICATA . AUSÊNCIA DE

ACEITE. DANO MORAL . RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INDENIZAÇÃO

DEVIDA.VALOR MANTIDO. 

I - Na medida em que a parte autora/apelante afirma, sob as penas da lei, que a assinatura aposta na nota fiscal

(apontada como comprovação da entrega das mercadorias) não pertence a qualquer dos seus responsáveis ou

funcionários, não há que se falar em acatamento do chamado "aceite presumido". Ainda mais quando a empresa

emitente da nota fiscal (AP Vedações Ltda) não foi localizada no endereço fornecido no referido documento que

lastreia a duplicata protestada e no contrato firmado com a CEF. Resta caracterizada a inidoneidade do título

protestado. 

II - Não tendo a parte autora/apelante realizado qualquer negócio jurídico com a emissora do título, de modo a

dar causa a sua emissão, deve o Banco, em casos de endosso translativo sem aceite, assumir o risco de

indenização quando verificada a falta de causa para a emissão do título, sob pena de ser o mesmo nulo, eis que

sem o aceite, ausente a presunção de que o negócio jurídico que deu causa ao título tenha existido. 

III - A Constituição Federal, em seu art. 5º, V, garante a indenização da lesão moral, independente de estar ou

não associada a prejuízo patrimonial.

IV - O dano moral se configura sempre que alguém causa lesão de interesse não patrimonial a outrem. 

V - Patente a responsabilidade da CEF, sem prejuízo do direito à ação regressiva contra o sacador. 

VI - É atribuído ao juiz fixar o valor dos danos morais, não devendo causar o enriquecimento indevido da parte. 

VII - Deve ser mantido o valor fixado na sentença, a título de indenização por danos morais, no montante de R$

5.000,00 (cinco mil reais). 

VIII - Honorários advocatícios mantidos consoante disposto na sentença, qual seja, correspondentes a 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC. IX - Apelação e

recurso adesivo improvidos."

 

 

No que diz respeito à data da incidência dos juros objeto de recurso da apelante, por se tratar de responsabilidade

civil extracontratual, os juros moratórios deverão ser aplicados a partir do evento danoso, (data do indevido

protesto) nos termos da súmula 54 do STJ.

 

Equivoca-se a apelante ao postular pela aplicação da súmula 362 aos juros, vez que sua aplicação limita-se à

correção monetária e não aos juros de mora, razão pela qual deve ser mantida a incidência dos juros a partir do

evento danoso nos termos da súmula 54 do STJ, do mesmo modo afasto o entendimento invocado no RESP

903.258/RS:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO

INDEVIDO. DUPLICATA SEM CAUSA. ENDOSSO-MANDATO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. DANO MORAL PRESUMIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Consoante entendimento pacífico

dos Tribunais Superiores, o protesto de duplicata mercantil sem aceite e transmitida por endosso deve ser

cercado por cautelas, com o escopo de verificar a existência do negócio subjacente. Precedentes. 2- O dano

moral, em caso de protesto indevido, é presumível. 3- A existência de um único precedente contrário (REsp

903.258), julgado, por maioria, por uma das Turmas do STJ, não permite concluir pela alteração do

posicionamento dominante daquela Corte. Aliás, há recente julgado da 2ª Seção daquela Corte corroborando o

entendimento esposado na decisão agravada (REsp 1.132.866/SP) de que o termo inicial dos juros de mora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     742/2383



incidentes sobre a verba indenizatória é a data do evento danoso (Súmula nº. 54, do STJ). 4 - Se a decisão

agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 5 -

Agravo legal desprovido.(AC 00028584220104036108, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Mantidos os honorários e custas judiciais anteriormente arbitrados, nos termos da súmula 326 do STJ.

Ante o exposto, afasto a preliminar de cerceamento de defesa e dou parcial provimento ao recurso de

apelação interposto apenas para reduzir o quantum fixado a título de danos morais para R$ 8.000,00 (oito mil

reais), nos termos do art. 557, caput, e § 1º A do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007189-10.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Irineu Luiz Maia, José Roberto Prette, Marta Lúcia Bonvino Seixas,

Sylvio Cezar Koury Musolino e Vicente Celso Vieira de Resende Pinto, em ação ajuizada em face da União

Federal, inconformados com a sentença que rejeitou o pleito autoral, afastando o direito à continuidade da

contagem do percentual do Adicional por Tempo de Serviço em 1% ao ano ou na forma de quinquênio.

 

Sustentam os apelantes, em síntese, que:

 

a) a Medida Provisória n.º 2.225/2001 não possui eficácia e validade, vez que não foi convertida em lei no prazo

de 60 dias previsto no art. 62 da Constituição Federal;

 

b) a Medida Provisória em questão não deve ser aplicada ao caso dos autores, mas apenas aos servidores

admitidos após a sua entrada em vigor, vez que a lei não pode retroagir para prejudicar ou retirar direitos já

garantidos;

 

c) restou caracterizada a redução salarial, na medida em que não houve o reajuste anual do Adicional por Tempo

de Serviço;

2009.61.06.007189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : IRINEU LUIZ MAIA e outros

: JOAO ROBERTO PRETTE

: MARTA LUCIA BONVINO SEIXAS

: SYLVIO CEZAR KOURY MUSOLINO

: VICENTE CELSO VIEIRA DE REZENDE PINTO

ADVOGADO : RAFAEL CABRERA DESTEFANI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00071891020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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d) houve violação ao princípio da legalidade, vez que o pagamento do adicional em questão decorre de previsão

legal.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O adicional por tempo de serviço contava com previsão no art. 67 da Lei n.º 8.112/90, que assim dispunha:

 

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público

efetivo, incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o anuênio.

 

A Medida Provisória n.º 1.480/96 converteu os anuênios em qüinqüênios, o que foi mantido pela Lei n.° 9.527/97,

que deu nova redação ao artigo supracitado, nos seguintes termos:

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento a cada cinco anos de serviço

público efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas federais, observado o limite máximo de

35% incidente exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em

função ou cargo de confiança.

 

Ocorre que referido artigo foi revogado pela MP n.º 1.815/99 - o que foi reiterado pelo art. 15, II, da MP n.º

2.225-45/2001 - extinguindo, assim, a figura do adicional por tempo de serviço, ressalvadas as situações

constituídas até 08.03.1999.

 

Portanto, apenas os períodos anteriores ao advento da MP n.º 1.480/96 foram aptos a gerar o direito à percepção

dos anuênios. Quanto aos qüinqüênios, o próprio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que nenhum servidor

público logrou completar o período aquisitivo de cinco anos para a sua percepção.

 

A propósito:

RECURSOS ESPECIAIS. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 3,17%. MP

Nº 2.225-45/2001. INCORPORAÇÃO. JANEIRO DE 2002. VANTAGEM. ANUÊNIO. MODIFICAÇÃO. MP Nº

1.480/96. QÜINQÜÊNIO. PERÍODO AQUISITIVO NÃO COMPLETADO. EXTINÇÃO. MP Nº 1.815/99. JUROS

DE MORA. PERCENTUAL DE 1% A.M. NATUREZA ALIMENTAR DO DÉBITO. INÍCIO DO PROCESSO

ANTES DA EDIÇÃO DA MP Nº 2.180-35/2001. NÃO INCIDÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

CARACTERIZADO.

I - Inocorre ofensa ao art. 535 do CPC, tampouco recusa à apreciação da matéria, se o e. Tribunal de origem

fundamentadamente apreciou a controvérsia.

II - Segundo o entendimento desta Corte, além do percentual de 22,07% da variação do IPC-r, é devido aos

servidores públicos federais o índice de 3,17% relativo à aplicação do art. 28 da Lei nº 8.880/94.

III - Com o advento da Medida Provisória nº 2.225-45/2001 (art. 8º), o direito aos aludidos índices foi estendido

a todos os servidores públicos federais, determinando-se a dedução do percentual de 22,07%.

IV - In casu, não há reparo a ser realizado no v. acórdão hostilizado, que limitou os efeitos da r. sentença que

concedeu o reajuste de 3,17% até a data de 31 de dezembro de 2001, porquanto esse índice foi incorporado aos

vencimentos dos servidores públicos a partir de 1ºde janeiro de 2002, a teor do art. 9º da Medida Provisória nº

2.225-45/2001, inserido no percentual de 25,94%.

V - A edição da Medida Provisória nº 1.480/96 trouxe modificações substanciais ao art. 67 da Lei nº 8.112/90,

alterando a denominação da vantagem "anuênio", devida à razão de 1% por ano, para "qüinqüênio", passando a

ser devida, a cada cinco anos, no percentual de 5%.

VI - Com a vigência da Medida Provisória nº 1.815, de 05 de março de 1999, o art. 67 da Lei nº 8.112/90 foi

revogado, tendo sido consideradas as situações constituídas até 8 de março de 1999.

Assim, a partir da instituição dos qüinqüênios pela MP nº 1.480/96, o período aquisitivo da aludida vantagem,

delimitado em cinco anos, não se consumou para nenhum servidor público, pois foi extinta com o advento da MP

nº 1.815/1999.

VII - Proposta a ação após o início da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que

acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao
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ano. Precedentes.

VIII - A situação que os acórdãos paradigmas tratam deixa de cogitar a aplicação da Medida Provisória nº

2.180-35/2001, não restando demonstrada a divergência jurisprudencial.

Recursos especiais não conhecidos.

(REsp 572429/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 09/12/2003, DJ 19/12/2003, p.

619)

 

 

Assim, não procede a pretensão dos apelantes. Com efeito, desde a edição da MP n.º 1.480/96 não é possível a

incorporação de novas parcelas de "anuênio", por falta de amparo legal.

 

Nesse sentido:

 

RECURSOS ESPECIAIS. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 3,17%. MP

Nº 2.225-45/2001. INCORPORAÇÃO. JANEIRO DE 2002. VANTAGEM. ANUÊNIO. MODIFICAÇÃO. MP Nº

1.480/96. QÜINQÜÊNIO. PERÍODO AQUISITIVO NÃO COMPLETADO. EXTINÇÃO. MP Nº 1.815/99. JUROS

DE MORA. PERCENTUAL DE 1% A.M. NATUREZA ALIMENTAR DO DÉBITO. INÍCIO DO PROCESSO

ANTES DA EDIÇÃO DA MP Nº 2.180-35/2001. NÃO INCIDÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

CARACTERIZADO.

[...]

V - A edição da Medida Provisória nº 1.480/96 trouxe modificações substanciais ao art. 67 da Lei nº 8.112/90,

alterando a denominação da vantagem "anuênio", devida à razão de 1% por ano, para "qüinqüênio", passando a

ser devida, a cada cinco anos, no percentual de 5%.

VI - Com a vigência da Medida Provisória nº 1.815, de 05 de março de 1999, o art. 67 da Lei nº 8.112/90 foi

revogado, tendo sido consideradas as situações constituídas até 8 de março de 1999. Assim, a partir da

instituição dos qüinqüênios pela MP nº 1.480/96, o período aquisitivo da aludida vantagem, delimitado em cinco

anos, não se consumou para nenhum servidor público, pois foi extinta com o advento da MP nº 1.815/1999.

[...]

Recursos especiais não conhecidos." (REsp 572.429/RS, 5ª Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de

19/12/2003.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. LIMITAÇÃO À PERCEPÇÃO ATÉ O ADVENTO DA

MP N.º 1.480/96. IMPOSSIBILIDADE. ANUÊNIOS. PERÍODO AQUISITIVO. IMPLEMENTAÇÃO. ANTERIOR

À MP 1.480/96. DIREITO ADQUIRIDO.

1. O tempo de serviço público federal prestado sob o extinto regime celetista deve ser computado para todos os

efeitos, inclusive para anuênios e licença-prêmio por assiduidade, nos termos dos arts. 67 e 100, da Lei n.º

8.112/90. Precedentes.

2. Nenhum servidor público logrou implementar o período aquisitivo de cinco anos para percepção de

"qüinqüênio", instituído pela MP n.º 1.480, 05/06/1996, uma vez que, em 05/03/1999, essa vantagem foi extinta

pela Medida Provisória n.º 1.815. Precedente.

3. Os servidores públicos federais que adquiriram o direito à percepção dos "anuênios", relativamente a períodos

aquisitivos anteriores a MP n.º 1.480/96, devem continuar a percebê-los mesmo após a edição desta MP, uma vez

que essa vantagem passou a integrar o seus patrimônios jurídicos.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp 572930 / RS, Ministra LAURITA VAZ, DJ

28/11/2005 p. 327 g.n.).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. QUINQUENIO. MP 1.480-

19/96. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO ANTES DE COMPLETADO O PERÍODO

AQUISITIVO DE CINCO ANOS. MP 1.815/99. 1. O adicional por tempo de serviço à razão de 1% (um por

cento) ao ano, estava previsto no art. 67 da Lei 8.112/90, dispositivo que foi alterado pela Lei 9.527/97, fruto da

conversão da MP 1.480-19, de 05/07/1996, quando passou a prever o pagamento da vantagem após 5 (cinco)

anos de efetivo serviço, à razão de 5% (cinco por cento) do vencimento básico. 2. A Lei 9.624/98, em seu art. 6º,

resguardou "o direito à percepção do anuênio aos servidores que, em 05/07/1996, já o tiverem adquirido, bem

como o cômputo do tempo de serviço residual para a concessão do adicional de que trata o art. 67 da Lei 8.112,

de 11/12/90". 3. A Medida Provisória n. 1.815, de 05/03/99, revogou o art. 67 da Lei 8.112/90, que previa o

pagamento de quinquênios, "respeitadas as situações constituídas até 08/03/1999". 4. Não houve o cumprimento

do interstício temporal entre a criação do quinquênio e sua revogação, para que o servidor público

implementasse o direito à percepção da vantagem pretendida e nem mesmo para o aproveitamento do tempo

residual para a percepção de anuênios, pois o art. 6º da Lei 9.624/98, estipulou como limite à garantia, a data de

05/07/1996, data em que a vantagem do adicional de tempo de serviço passou de "anuênio" para "quinquênio".
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Precedentes do STJ e desta Corte. 5. Apelação e remessa oficial provida. (AC 200038000320111, JUÍZA

FEDERAL ROSIMAYRE GONCALVES DE CARVALHO, TRF1 - 2ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1

DATA:06/07/2012 PAGINA:586.)

Acrescento ainda que a jurisprudência é uníssona no sentido de que o servidor público não tem direito adquirido

a regime jurídico, sendo-lhe garantida tão somente a irredutibilidade do valor nominal de seus vencimentos (RE-

AgR-ED 246989, CEZAR PELUSO, STF, RE-AgR 524494, ELLEN GRACIE, STF).

 

Nem se diga que a MP n.º 2.225-45 perdeu sua eficácia por não ter sido convertida em lei no prazo legal, tendo

em vista o teor da Emenda Constitucional n.º 32, que em seu art. 2º dispõe que "As medidas provisórias editadas

em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as

revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional".

 

Irretocável, pois, a sentença recorrida.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009762-18.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por BENEDITA MARIANO DE OLIVEIRA, contra sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara Federal da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba, que nos autos da ação ordinária

movida contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando indenização por indevida inclusão em cadastros de

proteção ao crédito de dívida paga, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC. Condenação

ao pagamento de custas e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observados o disposto da Lei

1.060/50.

 

Em sua petição inicial a autora alega que atrasou a parcela de número 07, vencida dia 21.08.2009, por exatos 14

dias e não obstante ter pago em 04.09.2009, recebeu notificação do SERASA, com informação de que teria dez

dias para regularização junto à Instituição Financeira sob pena de ter seu nome incluído na referida lista.

Procurado o banco, nada foi regularizado. Todos esses fatos trouxeram transtornos tais como bloqueio de uso de

cheques além de ameaçada de perda de seu trabalho como bancária, razão pela qual requereu a devida indenização

pelos danos morais.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ao entendimento de que a autora estava inadimplente.

2009.61.07.009762-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BENEDITA MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDER VOLPE ESGALHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

No. ORIG. : 00097621820094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Apela a autora postulando pelo reconhecimento do dano moral reiterando todos os argumentos expendidos na

inicial e o deferimento da justiça gratuita.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c § 1º A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

Segundo o contido no artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela

parte é suficiente à concessão do benefício da Justiça Gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova

em contrário.

 

É irrelevante o fato de ser a parte miserável ou não, se a sua situação econômica não lhe permite pagar custas

processuais e honorários advocatícios.

 

É o que ocorreu nos autos, conforme se observa das declarações de pobreza acostadas aos autos, a fls. 101 pela

parte autora.

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou:

 

"Processual Civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido

formulado na petição inicial ou no curso do processo." 

(STJ - 3ª Turma - REsp 4699594 - Proc.: 2002.01.156525/RS - Relatora Ministra Nancy Andrighi - v.u. - DJU

30/6/2003 - pág. 243).

 

Ademais, não houve impugnação da parte contrária, apresentando prova que desconstitua a presunção legal de

veracidade atribuída à declaração de pobreza, capaz de demonstrar a suficiência de recursos do agravado para o

custeio do processo.

 

A corroborar tal posição, transcrevo os seguintes arestos:

"A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova

capaz de desconstituir o direito postulado" - (RTJ 158/963). 

"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua

pobreza, até prova em contrário." - (STJ - 1ª Turma - REsp 386.684/MG - Relator Ministro José Delgado - v.u. -

DJU 25/3/2002 - pág. 211). 

 

Diante disso, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ora apelante.

 

No mérito a r. sentença deve ser mantida.

Trata-se de Apelação por parte da autora contra a sentença que julgou improcedente a Ação de Indenização por

Dano Moral ocasionado em virtude de inclusão de nome em cadastro negativo de débito da prestação de contrato

de financiamento n.º 8.0281.6010.673-0.

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
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financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

Assim, para que haja o dever de indenizar, necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil,

quais sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade.

Da prova carreada aos autos verifica-se que a apelante foi apenas notificada de possível inscrição em cadastro

negativo SERASA em 12.09.2009, em virtude do inadimplemento de parcela vencida em 21.08.2009, e paga em

04.09.2009, referente ao contrato nº 8.0281.6010.673-0, no valor total de R$ 569,69 (quinhentos e sessenta e nove

reais e sessenta e nove centavos).

 

O documento de fls. 22, anexado pela autora, comprova que referida dívida, vencida em 21.08.2009, foi quitada

em 04.09.2009, após 14 dias do vencimento.

 

Entre o vencimento e o pagamento foi disponibilizado automaticamente pelo sistema que faz a captação da mora

do devedor, o envio à Serasa acerca da inadimplência. Note-se que o sistema é automático, não constando a

informação de pagamento entre os dias 05 e 20, a informação de mora é gerada, do mesmo modo que ocorre a

exclusão do débito, em período do mês posterior, caso haja o pagamento.

 

Assim, considerando que o boleto estava com catorze dias de atraso, o sistema captou a mora e enviou para o

cadastro negativo, mas isso não significa que houve a publicidade da inadimplência, isto porque, antes da

disponibilização da inadimplência, a SERASA aguarda dez dias, para a inserção (doc. fls. 24), período utilizado

para as providências por parte do devedor, note-se que com a inicial não vieram documentos informantes da

inserção, mas apenas da notificação.

 

Nos termos do artigo 333, inciso I do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu

direito, no caso em tela ante ao requerido na inicial, havia necessidade de se verificar se a informação acerca da

inadimplência foi disponibilizada para terceiros de modo a restringir seu crédito, ou mesmo prejudicá-la em seu

trabalho como bancária, entretanto na própria inicial a autora alega não ter em mãos tal documento por fazer parte

de procedimentos internos da empresa a qual trabalhava.

 

Do mesmo modo a autora sequer anexou documento acerca do bloqueio ocorrido no envio de seu talonário de

cheque.

 

Além da falta de documentos hábeis a demonstrar que após a notificação, seu nome tenha sido inserido no órgão

de proteção ao crédito, a autora também não trouxe aos autos nenhum documento hábil a comprovar suas

alegações de constrangimentos perante a Instituição Bancária para a qual trabalhava. 

 

Por outro lado, a parcela vencida em 21.12.2010, adimplida em 11.01.2011, inserta nos cadastros do SERASA e

SPC, e as demais apresentadas na planilha de fls. 16/64 e 83/86, demonstram reiterada conduta de pagamento com

atraso, não devendo ser imputada à Instituição Bancária a responsabilização pelo envio aos cadastros negativos de

débitos de prestações inadimplidas.

 Ademais, a inclusão por inadimplência exclui e ocorrência de dano. Nesse sentido: 

 

"CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO DE NOME EM BANCO DE DADOS. AUSÊNCIA DE

COMUNICAÇÃO. CDC, ART. 43, § 2º. RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE CADASTRAL. INADIMPLÊNCIA

NÃO CONTESTADA. DANO MORAL DESCARACTERIZADO. I. A negativação do nome do devedor, quando

não proveniente de entidades de caráter público, tais como cartórios de protestos de títulos e de distribuição de

processos judiciais, deve ser-lhe comunicada com antecedência, ao teor do art. 43, § 3º, do CPC, gerando lesão

moral se a tanto não procede a entidade responsável pela administração do banco de dados. II. Hipótese

excepcional em que o devedor não nega, na inicial, a existência da dívida, aliás uma dentre outras, tampouco

prova que agora já a quitou, o que exclui a ofensa moral, apenas determina o cancelamento da inscrição, até o

cumprimento da formalidade legal, conforme decisão da Corte a quo. III. Recurso especial não conhecido.

..EMEN:(RESP 200702290323, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:25/02/2008

PG:00337 ..DTPB"
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"CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO. SERASA. VALOR. DÍVIDA. 1 - Confessada pelo

próprio devedor a existência da dívida e a sua inadimplência, o envio do seu nome à inscrição na SERASA se

reveste de plena legalidade, não podendo a eventual alteração posterior no montante devido, à guisa de acordo

entre credor e devedor, se erigir em fundamento bastante para o pleito indenizatório, notadamente se, como na

espécie, vem arrimado, precipuamente, na afirmação de ter agido a instituição financeira (credora) com intenção

deliberada (dolo) de coagir o devedor e de prejudicar a sua reputação creditícia, argumento de cunho

eminentemente fático-probatório e, por isso mesmo, indene ao crivo do especial, ut súmula 7-STJ. 2 - Violação

aos arts. 42 e 43, § 1º, do CDC não ocorrente. 3 - Recurso especial não conhecido. ..EMEN:(RESP

200302007681, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:05/09/2005 PG:00416 ..DTPB)."

Assim, considerando a inadimplência da autora, e por não ter se desincumbido do ônus de produzir fato

constitutivo do direito alegado, nos termos do art. 333, I do CPC, entendo pela não ocorrência de dano moral,

devendo a r. sentença ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Ônus de sucumbência mantidos, mas sobrestados enquanto a autora mantiver a condição de beneficiária da justiça

gratuita, nos termos do at. 12 da Lei n.º 1060/50

 

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra e com fulcro no artigo 557, caput, c.c com § 1º A do CPC, dou

parcial provimento à apelação apenas para deferir os benefícios da justiça gratuita para a autora.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012024-32.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença de

procedência proferida nos autos da demanda ordinária promovida por Ana Mariza Fontoura Vidal.

 

A ação foi julgada procedente para declarar quitado o contrato firmado pela autora com a CEF, bem como

condenar a ré à restituição em dobro dos valores pagos a partir de 11.07.08, devidamente corrigidos. Além disso,

determinou o levantamento da quantia dada como caução pela autora.

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva,

alegando que a autora contratou o seguro com a Sul América Companhia Nacional de Seguros. Ademais, ainda

em preliminar, traz pedido de denunciação à lide, afim de que integre à lide a Sul América Companhia Nacional

2009.61.09.012024-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO : ANA MARIZA FONTOURA VIDAL

ADVOGADO : JOSE VALDIR GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00120243220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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de Seguros.

 

No mérito, aduz que:

 

a) houve cerceamento de defesa, porquanto a seguradora em questão deveria ter participado da fase probatória,

não podendo a ré ser penalizada por eventual incúria da seguradora;

 

b) a seguradora informou data errônea do sinistro, motivo pelo qual a cobrança dos valores era válida, descabendo

assim a restituição em dobro de valores;

 

c) o julgador incorreu em erro ao considerar que as parcelas do período de 17.07.2008 até 17.02.2009 foram pagas

pela apelada, uma vez que se encontram em aberto, havendo tão somente o depósito em juízo do valor.

 

[Tab]Com as contrarrazões da autora, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Desde logo cumpre consignar que não assiste razão à recorrente CEF no tocante às preliminares alegadas. Quanto

à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, não merece acolhimento na medida em que a CEF, ao

intermediar o contrato de seguro, assumiu a responsabilidade por eventuais ações judiciais, como bem exarou o

juiz na sentença. Sem falar que os valores do seguro foram a ela vertidos. A CEF, na qualidade de mandatária, é

quem aplica as condições gerais e limites de taxas de seguro, devendo, dessa maneira, ser mantida no pólo passivo

da demanda.

 

No que toca a preliminar de denunciação à lide, também acertou o juiz ao afastá-la, porquanto em nenhuma

cláusula do contrato consta que a Sul América é a seguradora contratada e responsável pelo sinistro, não havendo

a mínima possibilidade de integrar a presente lide. Ora, se a CEF ao elaborar o contrato não especificou qual

seguradora seria contratada, esta omissão é de responsabilidade da ré e as conseqüências não podem ser deslocada

à mutuária.

 

Afastadas as preliminares, passo à análise do mérito. Quanto ao pedido restituição de valores em dobro, tenho que

a sentença deve ser mantida também neste quesito, ainda que por outro fundamento. É que o juiz ao conceder o

direito à restituição em dobro o fez com base no instituto da confissão, por considerar que a ré, na contestação,

não se defendeu deste item. Deveras, a restituição em dobro merece ser mantida, contudo, por outro embasamento.

O fato de a ré não ter se defendido não, necessariamente, respalda o direito da autora - porque, conforme artigo

302 do Código de Processo Civil, a confissão diz respeito a fatos e não a direito -, mas ainda assim o direito à

restituição em dobro merece ser mantido, porquanto, houve flagrante conduta abusiva da CEF. Está demonstrado

nos autos que a ré, mesmo após ter recebido a quitação da seguradora em 01.09.2009 (fl. 63), continuou cobrando

indevidamente e coagindo a mutuária, conforme se constata pelos avisos de cobrança de fl. 15, 45, cujas datas são

posteriores ao termo de quitação (19.11.2009 e 22.09.2009).

 

Do que se nota, portanto, houve má-fé da CEF, desmerecendo ela a desoneração do pagamento em dobro

pleiteado pela autora.

 

Finalmente, insta registrar que o marco a ser considerado para a cobertura é a especificada no laudo médico. Se a

seguradora decidiu por conta própria considerar data posterior, cabe a ela agora arcar com o pagamento das

diferenças de valores gerados neste intervalo e não a autora. 

 

Assim sendo, não merece acolhida o argumento da apelante, devendo a condenação à restituição em dobro ser

mantida como consta na sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação da CEF, a fim de manter integralmente a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007918-18.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União Federal contra sentença que, em sede de

embargos que lhe opôs Maria do Carmo Rozas Jacinto, objetivando a exclusão de seu nome do pólo passivo do

executivo fiscal movida pela Fazenda Pública em face de Transporte Coletivo ( massa falida) Brasília S/A e

outros, julgou parcialmente procedente o pedido, mantendo a responsabilidade da embargante apenas pelas

contribuições previdenciárias arrecadas dos segurados empregados e não repassadas ao fisco, em razão de tal

conduta se enquadrar nas disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.

 

 

Por fim, em razão da sucumbência recíproca, deixou de fixar honorários advocatícios.

 

 

Apelante: requer, preliminarmente, o reconhecimento de intempestividade dos presentes embargos e de inépcia

da inicial por falta de indicação do valor da causa. Alega, no mérito, legitimidade da embargante para figurar no

pólo passivo da execução em relação as contribuições diversas das previstas no art. 30, I, 'b" da Lei 8.212/91, ao

argumento de que a sociedade executada foi dissolvida irregularmente. 

 

 

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

 

2009.61.12.007918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA DO CARMO ROZAS JACINTO

ADVOGADO : CÂNDIDA TEIXEIRA e outro

INTERESSADO : TRANSPORTE COLETIVO BRASILIA S/A e outro

: JOAO MARIO ROSAS PIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00079181820094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do CPC, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte.

 

 

Primeiramente não há que se falar intempestividade dos embargos, pois como bem mencionado pela sentença, esta

questão já foi decida em decisão interlocutória proferida nos autos, contra a qual não houve interposição de

recurso.

 

Quanto à alegação de inépcia da inicial, esta também inexiste, pois o valor da causa é o próprio valor da execução

fiscal da qual estes embargos são dependentes.

 

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do

art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal,

e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio

dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos

mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a

efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração

do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em

30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas

Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de

sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de

gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-

se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie

expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo,

e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes

(STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281,

Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n.

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz

MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba
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honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

No caso, há apenas alegação genérica de dissolução irregular sem nenhuma prova concreta. Pelo contrário, a

Certidão de Dívida Ativa demonstra que a entidade executada foi dissolvida regularmente. 

 

Ademais, o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA.

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO,

POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Dessa forma, caberia à exeqüente demonstrar que os valores em execução decorrem de atos de gestão praticados

com excesso de mandato, infração à lei ou contrato social, o que não foi feito.

 

Acresço que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade formal/material do art. 13 da Lei

8.620/93, submetendo o aresto ao regime de repercussão geral, o que ratifica os fundamentos supra articulados. A

propósito: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que

não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra

matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente
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pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

( STF, RE nº 562276, rel Ellen Gracie)

 

Assim, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V,

§ 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio na Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela

dívida perdeu o suporte de validade. 

 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do art. 557,

caput, do CPC e na fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007097-08.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra VIRGINIA TOLDO e

MARINO TOLDO, objetivando o recebimento da quantia de R$ 10.104,08 (dez mil, cento e quatro reais e oito

centavos) - valor este posicionado para 14.09.2009 - proveniente de Contrato de Abertura de Crédito para

Financiamento Estudantil - FIES, firmado entre as partes em 21/11/2003 sob nº 21.4037.185.0003720-01, com

aditamentos celebrados em datas posteriores, o qual não foi quitado pelas rés.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo acolheu parcialmente os embargos monitórios e, por conseqüência, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados pela autora, determinando que a CEF recalcule os valores

2009.61.14.007097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EDUARDO MITHIO ERA

APELADO : VIRGINIA TOLDO e outro

: MARINO TOLDO

ADVOGADO : VILMA RODRIGUES

No. ORIG. : 00070970820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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devidos pelos embargantes excluindo a incidência dos juros de forma capitalizada. Aplicou, ainda, a sucumbência

recíproca, determinando que cada parte arque com as custas e despesas processuais em que incorridas, bem como

com a verba honorária de seus causídicos (fls. 58/59).

 

 

Apelante: CEF pretende a reforma parcial da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a) que a utilização da

taxa de comissão de permanência encontra-se devidamente regulamentada, sendo pacífico no ordenamento

jurídico a sua utilização; b) que a forma de correção de inadimplência está explicitamente elencada no contrato

firmado entre as partes; c) que é indubitável a legalidade da utilização da comissão de permanência, desde que não

cumulada com outros encargos, o que não ocorreu no caso dos autos; d) que deve prevalecer o princípio do pacta

sunt servanda, considerando que as partes tinham total ciência das cláusulas contratuais integrantes do contrato; e)

que todas as cláusulas contratuais encontram-se em consonância com os termos da Lei n.º 10.260/01, o que, por si

só, autoriza o uso da Tabela Price; e f) que não deve ser aplicada a sucumbência recíproca, devendo ser respeitado

e observado o princípio da causalidade.

 

Com contrarrazões (fls. 71/76).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo

Civil, posto que já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

Anoto, de início, que as razões recursais da CEF se limitaram às questões atinentes (i) à aplicação da comissão de

permanência; (ii) aos juros, da forma como previstos no instrumento contratual; e (iii) aos honorários

advocatícios. 

 

A princípio, no tocante, especificamente, à utilização de comissão de permanência no caso dos autos, verifico que

tal questão não foi sequer objeto de análise quando da prolação da sentença de primeiro grau, a qual se limitou a

discorrer acerca da impossibilidade de capitalização mensal de juros nos contratos de crédito educativo e na

possibilidade de aplicação da Tabela Price como método de amortização dos débitos apurados ao longo da

evolução contratual. 

 

Apenas por isso, os argumentos lançados pela apelante nesse sentido não merecem conhecimento. 

 

Ademais, ressalta-se que o encargo referente à comissão de permanência não foi sequer pactuado entre as partes,

não havendo qualquer previsão contratual nesse sentido, motivo pelo qual não há motivo para a instauração de

qualquer discussão a respeito da ilegalidade da sua aplicação. 

 

 

Já no que se refere à capitalização de juros, o colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do

Resp n.º 1.155.684, no âmbito de recurso representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento do art. 543-C do

Código de Processo Civil, proferiu entendimento no sentido de afastar a capitalização de juros nos contratos de

crédito educativo, sob a alegação de ausência de previsão legal específica para tanto. Determinou, ainda, que em

tais situações, deve incidir o enunciado sumular n.º 121 do Supremo Tribunal Federal, qual seja: "É vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada."

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL ( FIES ). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI,

DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal:

1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao
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argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente

discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao fies , dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao fies , prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp

879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo fies , de forma que

não se pode reconhecer a legal idade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legal idade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes:

1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegal idade da

cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos

ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; Resp 793.977/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n.

630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, Resp RECURSO ESPECIAL 1155684/RN, Processo: 2009/0157573, Órgão Julgador: Primeira Seção, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, Data da decisão: 12/05/2010, Dje DATA: 18/05/2010) (grifos nossos)

Assim, não há qualquer ilegalidade na exclusão dos juros de forma capitalizada, devendo ser mantida a r. sentença

de primeiro grau nesse aspecto.. 

 

 

De se ressaltar, ainda, que a cobrança de juros capitalizados não se confunde com a aplicação da Tabela Price - a

qual se define como um sistema de amortização que, em sua formulação matemática, indica parcelas iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação é constituída de uma quota de juros que se reduz ao longo do período
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e de outra parcela de amortização, que cresce exponencialmente. Tal sistema, portanto, recai apenas sobre o saldo

devedor, sendo a sua aplicação totalmente legal, desde que respeitados os limites anuais previstos no contrato e na

legislação de regência.

 

In casu, verifico que as apeladas não lograram êxito em demonstrar, em momento algum, eventual desrespeito aos

limites anuais de juros previstos no contrato ou na legislação, ou mesmo eventual amortização negativa decorrente

da aplicação da Tabela Price, motivo pelo qual se ratifica a legalidade do referido sistema de amortização previsto

no contrato em questão. 

 

 

Por fim, entendo que, de fato, não é adequada a aplicação da sucumbência recíproca ao caso dos autos, vez que a

apelante sucumbiu de parte mínima do pedido, tendo em vista que a inadimplência das apeladas não foi sequer

impugnada pelas mesmas e o crédito em favor da instituição financeira foi reconhecido nos moldes do quanto

previsto contratualmente, apenas com uma pequena ressalva atinente à exclusão da capitalização mensal dos juros.

 

 

Assim, nos moldes do disposto no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, condeno as rés ao

pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor este que deverá ser

dividido em partes iguais pelas rés (R$ 1.000,00 para cada uma) e atualizado até a data do efetivo pagamento 

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela CEF, nos moldes o artigo 557,

caput e §1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002362-23.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de MISLENE

2009.61.16.002362-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MISLENE SALVIANO DA COSTA e outros

: FRANCISCO SALVIANO DA COSTA

: ZULEIDE MODESTO COSTA

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00023622320094036116 1 Vr ASSIS/SP
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SALVIANO DA COSTA, FRANCISCO SALVIANO DA COSTA e ZULEIDE MODESTO COSTA

objetivando o recebimento da quantia de R$ 11.985,71 (onze mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e um

centavos) - valor este posicionado até 11/12/2009 - proveniente de Contrato de Abertura de Crédito para

Financiamento Estudantil - FIES, firmado entre as partes em 29/11/2001 sob nº 24.0284.185.0003859-26, o qual

não foi quitado pelos réus.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos monitórios ofertados pelos réus, determinando a

conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos moldes do artigo 1.102c e parágrafos do CPC, com a

incidência de correção monetária e juros calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, abatendo-se eventual depósito judicial convertido em renda nos autos da ação

ordinária n.º 0000574-76.2006.4.03.6116. Não houve condenação em honorários advocatícios, em face da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita deferidos em favor dos réus/embargantes.

 

 

Apelantes (embargantes): embargantes pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a)

que deve ser aplicado o Código de Defesa ao Consumidor nos contratos de FIES; b) que deve ser aplicada, ao

caso dos autos, a Teoria da Imprevisão; c) que há cobrança de juros sobre juros no contrato firmado entre as

partes, o que caracteriza anatocismo, o qual é vedado pelo ordenamento pátrio; d) que a aplicação da Tabela Price

implica na crescente aplicação dos juros em progressão geométrica, caracterizando juros sobre juros, o que não é

permitido, nos moldes do quanto disposto na Súmula 121 do STF; e e) que, em caráter de antecipação de tutela, há

de se determinar que a autora se abstenha de inscrever o nome dos embargantes nos órgãos de proteção ao crédito,

vez que pende de discussão judicial a forma de consolidação do débito em questão, bem como o seu montante.

 

Com contrarrazões ofertadas pela CEF (fls. 162/168).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a controvérsia ora travada diz respeito à forma de cálculo do débito

decorrente de contrato abertura de crédito estudantil entabulado nos moldes do FIES, programa governamental

instituído pela Lei 10.260/01, com o escopo de viabilizar o acesso de estudantes menos favorecidos a

universidades particulares, com recursos originários do Ministério da Educação e Cultura, tratando-se, portanto,

de fundo regrado por normas rígidas, não havendo margem de negociação entre as partes.

 

 

De início, ressalto que não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de

abertura de crédito para financiamento estudantil pois a relação em comento não se amolda ao conceito de

atividade bancária, dado inexorável contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar o lucro, mas,

apenas, manter o equilíbrio dos valores destinados ao FIES . Acerca desse ponto, cabe destacar os julgados do

Superior Tribunal de Justiça - STJ, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - JUROS MORATÓRIOS - LIMITE DO

ART. 7º DA LEI 8.436/92 - INAPLICABILIDADE - CLÁUSULA DE SEGURO DE VIDA - MULTA

CONTRATUAL - NÃO APLICAÇÃO DO CDC .

1. O 7º da Lei 8.436/92, pelo qual "os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão anualmente a seis por

cento", refere-se tão-somente aos juros remuneratórios. Os juros moratórios, que podem ser previstos em

contrato para os casos de inadimplência, não se sujeitam ao mesmo limite.

2. Inexiste óbice legal que se celebre contratos geminados, em que um deles esteja inserido como cláusula de um

outro, como ocorre no contrato de mútuo com seguro.

3. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação
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de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação

de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC . Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma

do STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em conseqüência, mantém-se a multa contratual pactuada, por não

incidir à espécie a Lei 9.298/96.

4. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 793.977 - RECURSO ESPECIAL, UF:RS, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, julgado em 17/04/2007, DJ 30/04/2007 p. 303) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO - FIES - INAPLICABILIDADE DO CDC - TABELA PRICE - ANATOCISMO - SÚMULA

7/STJ - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. Na relação travada com o

estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, não se identifica relação de consumo, porque o

objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário,

nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a

aplicação do CDC. 2. A insurgência quanto à ocorrência de capitalização de juros na Tabela Price demanda o

reexame de provas e cláusulas contratuais, o que atrai o óbice constante nas Súmula 5 e 7 do STJ. Precedentes.

3. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal local decidiu no mesmo sentido pleiteado pelo

recorrente, afastando a capitalização. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1031694, Processo: 200800324540, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, julgado em 02/06/2009, DJE 19/06/2009) (grifos nossos)

 

 

Assim, pelo fato de não poder ser aplicadas as normas pertencentes ao Código de Defesa do Consumidor no

contrato em questão, não há sequer que se falar na aplicação da Teoria da Imprevisão, a qual se encontra prevista

no artigo 6º, inciso V e no artigo 51, § 1º, inciso III do referido diploma legal, in verbis:

 

"Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:

(...)

V - a modificação de cláusula contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão

de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;" (grifei)

"Art. 51. (...)

§ 1º - Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:

(...)

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o

interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso." (grifos nossos)

De se ressaltar, ainda, que mesmo se admitindo a aplicação das normas consumeristas ao caso dos autos - o que se

admite apenas em homenagem à argumentação - mesmo assim, a Teoria da Imprevisão não poderia ser aplicada,

senão vejamos:

 

A regra geral dos contratos determina a aplicação do princípio do pacta sund servanda, ou seja, o princípio da

força obrigatória, segundo o qual o contrato faz lei entre as partes, devendo os contratantes se submeterem,

incondicionalmente, às cláusulas contratuais, da mesma forma que ocorre com as normas legais. Tal princípio,

contudo, obriga as partes nos limites da lei, de maneira quase absoluta, desde que atendidos os pressupostos de

validade dos contratos. Quase absoluta uma vez que há a possibilidade de eventos alheios à vontade das partes e

estranhos à formação do contrato, o que importa exceção como as da cláusula rebus sic stantibus.

 

O emprego da cláusula rebus sic stantibus, por sua vez, constitui exceção, sendo a regra, repita-se, a imutabilidade

e a intangibilidade das avenças. E, intimamente ligado a tal cláusula, surge o termo "Teoria da Imprevisão",

consistindo, este, na inexigibilidade do contrato nos moldes e nas condições em que foi pactuado, em virtude de

mudança obtida pela ocorrência de situação imprevisível que venha a desequilibrar a relação contratual. Assim, a

revisão contratual é possível exatamente para ajustá-lo à nova realidade, o que é feito sem ferir a autonomia de

vontade das partes, tendo em vista mudar apenas o que não está adstrito à manifestação volitiva

(imprevisibilidade).

 

Não obstante a adoção da Teoria da Imprevisão pelo ordenamento jurídico, a jurisprudência pátria tem se

posicionado pela sua aplicação desde que respeitados alguns requisitos mínimos. Nesse sentido, colaciono o

seguinte aresto:

 

"À aplicação da teoria da imprevisão exigem-se requisitos mínimos: imprevisibilidade, existência de lesão,

inimputabilidade, inocorrência de mora."
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(TACivSP; AP. 480094, rel. Juiz Artur Marques, j. 26.05.1997)

 

 

Assim, necessário para a admissão da imprevisibilidade dos contratos, o reconhecimento da ocorrência de eventos

novos, imprevistos e imprevisíveis, inimputáveis às partes, os quais geram reflexos prejudiciais à sua execução,

acarretando a onerosidade excessiva, com a conseqüente dificuldade de cumprir com as obrigações assumidas.

 

 

Compulsando os autos, verifico que os apelantes, em momento algum, trouxeram aos autos qualquer elemento

capaz de demonstrar a ocorrência de evento novo, imprevisto e imprevisível, inimputável às partes, que tenha, de

fato, contribuído para a piora/comprometimento de sua situação financeira, o que por si só, já impossibilita o

acolhimento de sua pretensão nesse sentido. 

 

Ademais, a alegação de abusividade na cobrança dos encargos previstos no contrato não se presta para amparar a

sua pretensão, vez que tais encargos são conhecidos e foram aceitos pelas partes desde a data da celebração do

contrato em questão, não sendo submetidos a qualquer modificação - previsíveis ou imprevisíveis - capaz de

amparar a aplicação da Teoria da Imprevisão.

 

 

No que se refere especificamente às cláusulas contratuais, verifico que os apelantes se insurgiram, em suma,

quanto (i) à questão da suposta cobrança de juros capitalizados/anatocismo; (ii) à aplicação da Tabela Price; e (iii)

à possibilidade de negativação de seus nomes junto aos órgão de proteção ao crédito.

 

 

No tocante à questão atinente à capitalização de juros, observo que o colendo Superior Tribunal de Justiça, quando

do julgamento do Resp n.º 1.155.684, no âmbito de recurso representativo de controvérsia, sujeito ao

procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, proferiu entendimento no sentido de afastar a

capitalização de juros nos contratos de crédito educativo, sob a alegação de ausência de previsão legal específica

para tanto. Determinou, ainda, que em tais situações, deve incidir o enunciado sumular n.º 121 do Supremo

Tribunal Federal, qual seja: "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada."

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal:

1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao

argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente

discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp
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879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo fies , de forma que

não se pode reconhecer a legal idade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legal idade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes:

1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da

cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos

ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; Resp 793.977/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n.

630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, Resp RECURSO ESPECIAL 1155684/RN, Processo: 2009/0157573, Órgão Julgador: Primeira Seção, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, Data da decisão: 12/05/2010, Dje DATA: 18/05/2010) (grifos nossos)

 

Diante disso, há de ser excluída a cobrança de juros capitalizados no contrato firmado entre as partes, a qual se

encontra prevista em sua cláusula décima quinta, ora transcrita:

 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE O SALDO DEVEDOR

O SALDO DEVEDOR será apurado mensalmente, a partir da taxa da contratação e até a efetiva liquidação da

quantia mutuada, mediante aplicação da taxa efetiva de juros de 9% (nove por cento) ao ano, com capitalização

mensal, equivalente a 0,72073% ao mês." (grifos nossos)

 

 

De se ressaltar, porém, que a cobrança de juros capitalizados não se confunde com a aplicação da Tabela Price - a

qual se define como um sistema de amortização que, em sua formulação matemática, indica parcelas iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação é constituída de uma quota de juros que se reduz ao longo do período

e de outra parcela de amortização, que cresce exponencialmente. Tal sistema, portanto, recai apenas sobre o saldo

devedor, sendo a sua aplicação totalmente legal, desde que respeitados os limites anuais previstos no contrato e na

legislação de regência.

 

Para corroborar tal entendimento, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas
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estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas

prestações. 2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES . 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do

direito da agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em

cadastro de inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento

ao qual se nega provimento."

(TRF3ª REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336620, Processo: 200803000198921, Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, relator Juíza Vesna Kolmar Data da decisão: 16/06/2009, DJF3 CJ1 DATA

24/06/2009) (grifos nossos)

 

De se salientar, ainda, que os apelantes/embargantes não lograram êxito em demonstrar, em momento algum,

eventual desrespeito aos limites anuais de juros previstos no contrato ou na legislação, ou mesmo eventual

amortização negativa relativa à aplicação da Tabela Price, motivo pelo qual se ratifica a legalidade do referido

sistema de amortização no instrumento contratual. 

 

 

Por fim, no que se refere à pretensão atinente à anotação de seus nomes junto aos órgãos de proteção ao crédito,

entendo que a mesma igualmente não merece prosperar.

 

 

O pedido referente à vedação de inscrição dos nomes dos apelantes no cadastro de inadimplentes não pode ser

acolhido tão-somente pelo fato de ter os mesmos apresentado embargos monitórios com a finalidade de discutir a

legalidade das cláusulas contratuais e dos critérios utilizados para a cobrança da dívida em questão. 

 

O simples fato de haver discussão judicial a respeito da dívida, por si só, não é suficiente para acarretar a exclusão

do nome de quem é, de fato, inadimplente, junto aos órgãos de proteção ao crédito. Tal posicionamento, inclusive,

já se encontra pacificado perante o colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual assim julgou em casos análogos:

 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. LEGITIMIDADE. 1. Admitem-se como agravo regimental

embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos

princípios da economia processual e da fungibilidade. 2. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente

para obstar a negativação do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes. 3. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento."

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1008070, Processo:

200702726980, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. João Otávio de Noronha, Data da decisão: 18/12/2008,

DJE DATA: 02/02/2009) (grifos nossos)

"DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA

NÃO IMPEDE, POR SI SÓ, O REGISTRO EM CADASTRO RESTRITIVO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.

OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, E NÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência deste sodalício superior é assente no sentido de que a

simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a negativação nos bancos de

dados. 2. Igualmente pacífico é o entendimento de que a comunicação compete ao órgão responsável pelo

cadastro, e não ao credor ou à instituição financeira, afigurando-se inviável, na espécie, imputar

responsabilidade ao recorrente pela ausência de aviso prévio sobre a inclusão do nome do devedor em cadastro

de inadimplentes. . 3. Recurso provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 849223, Processo: 200601002119, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel.

Hélio Quaglia Barbosa, Data da decisão: 13/02/2007, DJ DATA: 26/03/2007, pág. 254) (grifos nossos)

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INSCRIÇÃO EM

CADASTRO DE INADIMPLENTES. TEMA PACIFICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

II. A orientação mais recente da E. 2ª Seção (Resp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU de

24.11.2003) não admite que a simples discussão judicial possa obstaculizar ou remover a negativação nos bancos

de dados, exceto quando efetivamente demonstrado o reflexo positivo da ação no valor devido, com amparo na

jurisprudência dominante desta Corte ou do C. STF, e depositada ou caucionada a parte incontroversa, se

apenas parcial o desacordo.
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III - Agravo improvido."

(STJ, AgRg no Resp 854321/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 12/09/2006, DJ 23.10.2006,

p. 324);

 

A única hipótese em que o colendo Superior Tribunal de Justiça tem admitido a exclusão da negativação do nome

do devedor enquanto pende a discussão judicial, é quando há o preenchimento concomitante dos seguintes

requisitos: a) a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b)

a demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal

ou do Superior Tribunal de Justiça; e c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a

prestação de caução idônea. Nesse sentido:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA

RECURSAL. REEXAME DE PROVAS. CIVIL. CONTRATO. CRÉDITO BANCÁRIO. DISCUSSÃO. JUÍZO.

INSCRIÇÃO SERASA. POSSIBILIDADE.

1 - Não decididas pelo Tribunal de origem as matérias referentes aos dispositivos tidos por violados, ressente-se

o especial do necessário prequestionamento (súmula 211/STJ).

2 - Violação genérica de lei federal, sem indicação precisa e clara de qual ou quais dispositivos estariam

vulnerados, denota deficiência recursal (súmula 284/STF).

3 - A aferição da ocorrência dos requisitos mínimos da cautelar (fumus boni juris e periculum in mora) é intento

não condizente com o recurso especial, pois demanda revolvimento fático-probatório, vedado pela súmula 7/STJ.

4 - Na linha do entendimento pacificado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica impedida a

inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente,

as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do

débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c)

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados nos autos e

que, em última ratio, fazem incidir o óbice da súmula 83/STJ.

5 - Recurso especial não conhecido."(STJ, Quarta Turma, Resp 604515/SP, Relator: Min. FERNANDO

GONÇALVES, julg. 12/12/2005, publ. 01/02/2006, pág. 562, decisão unâmime) (grifos nossos)

 

 

In casu, verifico que não houve a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, senão vejamos:

 

A princípio, verifica-se que os apelantes sequer negaram a sua inadimplência. 

 

Depois, não obstante os mesmos terem ajuizado ação revisional de contrato (Processo n.º 2006.61.16.000574-0,

junto à 1ª Vara Federal/Assis), na qual foi deferida a tutela antecipada para o fim de determinar que a CEF se

abstivesse de incluir os seus nomes nos cadastros de inadimplentes e autorizar o depósito mensal das parcelas

vincendas, observo que tal decisão foi revogada quando da prolação da sentença naquele feito (fls. 66/73 dos

presentes autos) sob a fundamentação de que a dívida existente é legítima e regular, exatamente em decorrência da

inadimplência dos devedores. 

 

Ademais, os apelantes não comprovaram, nos presentes autos, a existência de quaisquer depósitos mensais dos

valores que entendiam devidos a título de prestação - tanto na primeira como na segunda fase do contrato - o que,

por si só, não demonstra a efetiva existência dos mesmos e, muito menos, a sua pontualidade. E mesmo que assim

fosse, para ter o condão de excluir a negativação junto aos órgãos de crédito, o depósito do valor incontroverso

deveria ser feito na sua integralidade e não através de parcelas.

 

 

Diante disso, não há como se possa determinar a suspensão dos apelantes junto aos cadastros de mau pagadores,

não apenas em função de estar os mesmos inadimplentes, mas também em face da inexistência de comprovação

de depósito do valor total incontroverso do débito nos autos.

 

Nessa linha, trago aresto proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 
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"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRÉDITO EDUCATIVO. INADIMPLEMENTO.

INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO.

POSSIBILIDADE. DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA QUE NÃO IMPEDE, POR SI SÓ, O REGISTRO

EM CADASTRO RESTRITIVO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. 1.

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra decisão proferida pelo Juízo a quo, que em sede de ação

monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, visando o pagamento de valores relativos a

contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil nº. 17.035.185.00000095-87, em razão do

inadimplemento dos réus, indeferiu o pedido de antecipação da tutela antecipada requestado pelos mesmos para

que tivessem seus nomes excluídos do cadastro restritivo de crédito em relação a dívida objeto desse processo. 2.

O valor que os Réus vêm depositando nos autos da ação consignatória, na importância de R$50,00 (cinqüenta

reais), corresponde a montante inferior a 30% (trinta por cento) do valor da prestação pactuada, que importa no

montante de R$ 234,84 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) - fls 60. 3. Em relação à

alegação do Agravante de que não foi observado o benefício de ordem pela CAXA para cobrança do débito, o

mesmo não pode ser apreciado nesta segunda instância porquanto ainda não passou pelo crivo do Juízo a quo,

evitando-se, assim, a supressão de instância. 4. Não há como se possa determinar a suspensão do nome do

Agravante do SERASA, não apenas em função da ausência de relevância de suas alegações, mas também em face

dos valores ínfimos que o mesmo vem depositando na ação de consignação em pagamento referida nestes autos,

em relação ao valor da prestação mensal do débito (R$ 234,84 - fls. 70), relativa ao débito resultante do contrato

de Financiamento Estudantil celebrado entre a filha do Agravante e a CEF, pois do contrário estaria se

estimulando a inadimplência. 5. Agravo de Instrumento conhecido, mas improvido."

(TRF 5ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 81286, Processo: 200705000618533, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, Data da decisão: 13/12/2007, DJ DATA: 28/03/2008,

pág. 1428) (grifos nossos)

 

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de fls. 130/132 apenas para o fim de excluir a

capitalização mensal de juros no contrato firmado entre as partes.

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação dos embargantes, nos moldes do art. 557, caput e

§1º-A do Código de Processo Civil, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-86.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.008701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : APARECIDA DONIZETI FRANCO

ADVOGADO : MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00087018620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Descrição fática: APARECIDA DONIZETE FRANCO ajuizou ação anulatória de ato jurídico, com pedido de

tutela antecipada, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o fim de suspender os efeitos do leilão

extrajudicial do imóvel, objeto do contrato de mútuo habitacional financiado nos termos do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH, sob o argumento de irregularidades no procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66 (fls.

02/10).

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de plausibilidade do

direito invocado, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Não houve condenação da parte autora

ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios diante do benefício da assistência judiciária

gratuita (fls. 245/247vº).

 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando a necessidade de avaliação do bem antes da

adjudicação. Também pleiteia a inversão do ônus da sucumbência, para condenar a parte ré aos honorários

advocatícios na razão de 20% (vinte por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18, §2º do Código de

Processo Civil (fls. 251/256).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

A r. sentença não merece retoques.

 

ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

Compulsando os autos (fls. 209/223), verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação da mutuária no

endereço por ela fornecido, sendo que a mesma restou frustrada, porquanto não foi ali encontrada, o que a levou a

publicar os editais do leilão em jornal, em atenção ao artigo 32, caput, do Decreto-Lei 70/66.

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO . PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de

rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA: 04/04/2008, p. 689)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que

significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso.

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências

capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim,

optou apenas por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal
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Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j.

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a

Caixa Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no

contrato de mútuo dando conta da realização do leilão , e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na

imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do

Decreto-lei nº 70/66.

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere

na discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui

proferida, dado o aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal.

V - Apelação improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU

14/11/2007, p. 451)

No que tange à alegação de vileza do lance, o artigo 32 do Decreto-Lei assim dispõe:

Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel

hipotecado. 

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das

despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das

aludidas quantias. 

§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão fôr inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva,

o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. 

§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, for superior ao total das

importâncias referidas no caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 

§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não

impede a aplicação deste artigo. 

Note-se que o citado dispositivo não exige a avaliação prévia do imóvel a ser leiloado, mas apenas que seja

observado, no primeiro leilão, o lance mínimo não inferior ao saldo devedor atualizado, acrescido de encargos e

outras despesas descritas no artigo 33 do mesmo diploma.

 

Sobre a prescindibilidade de prévia avaliação do imóvel no processo de execução extrajudicial, cito o seguinte

precedente:

SFH . NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. RECEPCIONADO.

REGULARIDADE DOS AVISOS DE COBRANÇA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO CÔNJUGE VIRAGO.

REGULARIDADE RECONHECIDA. DESNECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PARA FINS DE

LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA DATA DOS LEILÕES. AUSÊNCIA DE IMPOSIÇÃO LEGAL. 1. O

Decreto-Lei nº 70/66 já teve sua constitucionalidade definitivamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal

(STF, RE nº 223.075-1/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma, unânime, julgamento em 23/06/98). 2. Os

documentos adunados aos autos demonstram que não houve irregularidades no procedimento executório a

ensejar sua anulação, além de restar claro que foram observados, no caso concreto, os princípios da ampla

defesa e do devido processo legal, bem como a legislação que rege a matéria. 3. Os avisos de cobrança foram

endereçados ao imóvel, objeto do contrato e residência comprovada dos autores, presumindo-se que tomaram

ciência da dívida, mesmo porque existem prestações em aberto há mais de quatro anos. 4. Os autores são

casados e o documento de fl. 69 demonstra que o cônjuge virago foi intimado pessoalmente, pelo oficial do

cartório de títulos e documentos, inexistindo nos autos qualquer documento que faça inferir que não mais

residam juntos. A intimação pessoal de um dos cônjuges supre o requisito de regularidade imposto no art. 31 do

DL 70/66. 5. Para a purgação da mora em contrato de mútuo pode ser intimado qualquer um dos devedores visto

tratar-se de direito obrigacional, com previsão contratual expressa no sentido de que os devedores se declaram

procuradores recíprocos, com poderes para receber citações, notificações, intimações de leilão. 6. É

desnecessária a avaliação do imóvel para fins de leilão, em vista da disposição legal que o prevê pelo saldo

devedor do contrato, não havendo nos autos prova de que tenha se dado por preço vil . 7. O art. 32, caput, do DL

70/66 e o art. 30 da Resolução nº 8/70 da Diretoria do extinto BNH não obrigam a intimação do devedor das

datas dos leilões, impondo apenas a publicação de editais para este fim. 8. Não há que se declarar nula a

execução pelo desrespeito dos prazos legais para a realização dos leilões. O prazo legal que autoriza o agente

financeiro a proceder ao leilão do bem após o decurso de 15 dias imediatos ao fim do prazo para a purga da

mora, por certo, trata-se de prazo mínimo, criado para resguardar o devedor, dando-lhe mais quinze dias antes
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da efetivação do leilão. Considerá-lo de forma diversa inviabilizaria o procedimento, exigindo a marcação do

leilão para os exatos 15 dias imediatos ao fim do prazo para a purga da mora. Ademais, a demora da CEF só

veio a beneficiar os autores, que continuaram residindo de forma graciosa no imóvel. 9. Recurso da parte autora

desprovido. Agravo retido prejudicado. Apelação da CEF provida. Sentença reformada para julgar improcedente

o pedido.

(AC 200651100015232, TRF-2ª Região, Sexta Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros, E-DJF2R - Data: 10/03/2011 - Página:374/375)

Assim, nos termos do artigo 32 do Decreto-Lei n° 70/66, o parâmetro para a aferição da vileza do lance não é o

valor real do bem, e sim o saldo devedor atualizado.

 

No caso dos autos, não se caracterizou o lance por preço vil, já que o bem foi adjudicado pela CEF em maio de

2007 por R$ 37.920,63 (fls. 203, 205, 214 e 226), montante próximo ao lance mínimo constante no primeiro edital

de leilão (R$ 41.836,40 - fl. 218), o qual correspondia ao valor total da garantia hipotecária.

 

Ademais, a parte autora trouxe apenas alegações genéricas de arrematação do imóvel por preço vil, não

apresentando quaisquer provas de tal assertiva.

 

Improcedente, portanto, a tese de nulidade decorrente da adjudicação do bem por preço vil.

 

Quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido em sentença.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007377-58.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Geraldo Domingos Rinaldo, Moisés Adalberto Firmiano, Rualdo

Valderrama, Sebastião Brasilino Filho e Valdir Donisete Silvério, inconformados com a sentença proferida

nos autos da ação de cobrança aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

2009.61.20.007377-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GERALDO DOMINGOS RINALDO e outros

: MOISES ADALBERTO FIRMIANO

: RUALDO VALDERRAMA

: SEBASTIAO BRASILINO FILHO

: VALDIR DONISETE SILVERIO

ADVOGADO : DENISE ELENA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

No. ORIG. : 00073775820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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O MM. Juízo a quo reconheceu a carência da ação no tocante à pretensão ao recebimento das diferenças dos

expurgos inflacionários sobre os saldos das contas fundiárias dos autores, e julgou improcedente o pedido de

incidência da taxa progressiva de juros.

 

Em seu recurso de apelação, os autores alegam que:

 

a) a ré não trouxe aos autos os termos de adesão originais firmados pelos autores;

 

b) as cópias acostadas pela ré não foram autenticadas, e se encontram ilegíveis;

 

c) quanto ao autor Sebastião Brasilino Filho, não foi acostado o termo de adesão;

 

d) as condições do acordo não constam de forma clara nos termos de adesão, os quais fazem meras referências à

Lei Complementar n.º 110/01;

 

 

Sem as contrarrazões da ré, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No decorrer do processo, a ré acostou aos autos termos de adesão referentes às diferenças de correção monetária,

para quem não possui ação na justiça, assinados por Geraldo Domingos Rinaldo, Moisés Adalberto Firmiano,

Rualdo Valderrama e Valdir Donisete Silvério (f. 91-94), antes da propositura da ação, que ocorreu em 21 de

agosto de 2009 (f. 2).

 

De início, cumpre assinalar que, nos termos da Lei n.º 5.433/68 e do Decreto n.º 1.799/96, a microfilmagem de

documentos particulares e oficiais arquivados, de órgãos federais, estaduais ou municipais, é procedimento

regular, de modo que as imagens obtidas dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos documentos originais,

em Juízo ou fora dele.

 

Portanto, é suficiente para a comprovação da existência de acordo as cópias dos termos de adesão trazidas aos

autos pela CEF.

 

Não prospera a alegação de que os termos seriam nulos, por estarem ilegíveis, e por não conterem todas as

informações referentes ao acordo.

 

Embora algumas cópias estejam, de fato, ilegíveis em certos trechos, sabe-se que se trata de documento

padronizado, apresentado em idêntico teor para todos os que aderiram ao acordo, em observância ao quanto

disposto na Lei Complementar n.º 110/01.

 

Ademais, os termos do acordo foram amplamente divulgados pela imprensa, bem como por meio da afixação de

cartazes nas agências bancárias, de modo a proporcionar à população em geral o amplo conhecimento acerca das

condições, da forma de pagamento, e, bem assim, das vantagens e desvantagens da assinatura do termo de adesão.

 

Portanto, as alegações imprecisas e genéricas formuladas pelos apelantes não têm o condão de retirar a validade

dos documentos apresentados pela ré.

 

Dito isto, cabe destacar que, pelas datas em que foram assinados os termos de adesão, não se trata de acordo

celebrado na pendência do processo, mas de transação firmada antes do ajuizamento da demanda.

 

Cuidando-se de transação celebrada antes do ajuizamento da demanda, o pedido inicial deve ser julgado

improcedente, em respeito ao ato jurídico perfeito.
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Deveras, quem celebra transação com outrem antes de levar a juízo qualquer pretensão, fá-lo inclusive para

eliminar futura discussão judicial; e se, não obstante ter firmado o negócio, posteriormente deduz pedido em juízo,

tendente a receber mais do que aquilo que foi acordado, certamente haverá de ter seu pleito rejeitado.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência da Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. HOMOLOGAÇÃO EXTRAJUDICIAL. TERMO DE

ADESÃO.

(...)

IV- Tratando-se de transação celebrada antes da propositura da ação, o pedido inicial deve ser julgado

improcedente em obediência ao ato jurídico perfeito, extinguindo-se o processo com fundamento no inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil.

V - Agravo a que se nega provimento."

(AC 1230409/SP, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. em 11/11/2008, DJF3 19/11/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF,

disponibilizou a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou

não ações judiciais para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o

chamado "termo de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº

110/2001".

II - Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado

com a ação em juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta.

III - Ressalte-se que as condições de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio,

constam expressamente no documento de transação disponibilizado aos fundistas.

IV - Ademais, a imprensa escrita e falada noticiou amplamente as condições do acordo, além do que as agências

da Caixa Econômica Federal afixaram cartazes informativos, de forma a tornar transparentes as vantagens e

desvantagens no caso da adesão aos termos previstos.

V - Neste diapasão, o termo de adesão só deve ser ilidido diante de prova irrefutável de ocorrência de vícios de

vontade ou de vício social, o que não ocorre no caso vertente.

VI - Cumpre ressaltar que, contrariamente ao alegado pela autora em seu apelo, a CEF informou a adesão ao

acordo previsto na LC 110/2001 em contestação, ou seja, na primeira oportunidade que lhe competia falar nos

autos.

VII - A informação prestada pela autora de que "nunca aderiu a qualquer plano de acordo oferecido pela parte

ré", foi desmentida pela CEF quando acostou aos autos o "termo de adesão para quem não tem ação na Justiça"

firmado pela autora em abril de 2003, ou seja, 01 ano antes do ajuizamento da ação.

VIII - Não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que a parte autora manifestou-se a respeito das

alegações e documentos acostados pela CEF. IX - Aplicação da Súmula Vinculante nº 01 do e. STF.

X - Apelo improvido."

(AC 1233430/SP, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 13/11/2007, DJU 30/11/2007, pág. 614)

 

Situação diversa do presente caso é aquela em que o autor firma o termo de adesão durante o trâmite da ação

proposta, caso em que a homologação judicial dependerá de intervenção ou concordância dos advogados de

ambas as partes.

 

Portanto, a transação extrajudicial dispensa a assistência de advogado, diferentemente da transação extrajudicial a

ser homologada em juízo. Nesse sentido, aliás, é a nota de Theotônio Negrão:

 

"Dispensa-se a intervenção de advogado: na transação extrajudicial (art. 158, nota 3), embora seja exigida se a

transação der ingresso em juízo, para ser homologada (cf. EA 1º-I)."

 

Assim, se o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 antes do ajuizamento da demanda,

não basta que se tenha arrependido ou constatado que, em juízo, poderia vir a receber quantia maior. A noção de

ato jurídico perfeito protege a ré.

 

Não é por outra razão, aliás, que o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante n.º 1, verbis:
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"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001."

 

In casu, a transação extrajudicial constitui-se em negócio jurídico válido, e foi firmada antes da propositura da

demanda, sem comprovação de nenhum vício ou erro que poderia torná-la inválida.

 

Por outro lado, o não acolhimento da transação efetuada caracterizaria o enriquecimento ilícito por parte dos

autores, o que não é permitido.

 

Registre-se que, no caso presente, o MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a carência de ação quanto ao pedido

de recebimento de expurgos inflacionários, e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

A toda evidência, não agiu o e. magistrado com o costumeiro acerto, pois o caso seria de julgar-se improcedente o

pedido inicial.

 

Cumpre salientar, todavia, que, em recurso exclusivo dos autores, não é dado a esta Corte reformar a sentença

para rejeitar o pedido inicial, sob pena de incorrer-se em reformatio in pejus. O melhor a fazer é, portanto, manter

a sentença tal como lançada.

 

Quanto ao autor Sebastião Brasilino Filho, a ré acostou aos autos apenas uma consulta, onde consta que o autor

teria aderido ao acordo previsto na LC n. 110/2001 (f. 87), sem apresentar, contudo, o termo de adesão respectivo.

 

Registre-se que, intimada, a Caixa informou não ter logrado êxito em localizar o termo em questão, e apresentou

os extratos e comprovantes dos saques efetuados pelo autor (f. 131-139).

 

Todavia, é certo que a ré deve comprovar cabalmente a adesão, não se prestando a tanto a consulta apresentada à

f. 87, e nem mesmo os comprovantes de saque de f. 134-139.

 

Portanto, não tendo a ré se desincumbido de seu ônus probatório, não se pode tomar como certa a ocorrência da

transação extrajudicial.

 

Nesse mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO FGTS.

COMPROVAÇÃO INSUFICIENTE DO ACORDO PREVISTO NA LC 110/2001. 1. Para que se reconheça a

validade do termo de adesão firmado a teor da Lei Complementar nº 110/2001, é imprescindível ou a sua juntada

aos autos ou a comprovação de que o mesmo fora efetivado por meio eletrônico (internet). 2. Tendo a Caixa

Econômica Federal se limitado a colacionar extratos, todos praticamente ininteligíveis, além de simples controle

interno eletrônico - produzido unilateralmente -, informando suposta adesão via correio, não se pode tomar como

comprovada a ocorrência da transação extrajudicial. 3. Apelação provida. Sentença anulada".(TRF3,

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, AC 200061000305638, JUIZ PAULO CONRADO, DJF3 CJ1

DATA:11/05/2011 PÁGINA: 215.)

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LC 110/01. TERMO DE

ADESÃO. NECESSIDADE DE JUNTADA AOS AUTOS. PROVA INEQUÍVOCA. 1. O Superior Tribunal de

Justiça já se manifestou no sentido de que somente o termo de adesão assinado pelo fundista ou prova inequívoca

da adesão juntada aos autos é capaz de com provar o acordo entabulado entre as partes, nos termos da LC

110/01. A corroborar tal entendimento, julgado proferido nos termos do art. 543-C do CPC e da RES/STJ N.

08/2008 (STJ, Processo, RESP 200802661366, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1107460, Relator(a): ELIANA

CALMON, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE DATA:21/08/2009, Data da Publicação: 21/08/2009) 5. Agravo a que se nega

provimento." (AC 00003405220114036138, TRF-3ª Região, Desembargador Federal José Lunardelli, Primeira

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI

COMPLEMENTAR 110/2001. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
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NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ EM

SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PRECEDENTE DESTA E. CORTE REGIONAL. PROVIMENTO DO

APELO. 1. O e. Superior Tribunal de Justiça, em recente pronunciamento dentro da sistemática de recursos

repetitivos traçada pelo art. 543-C do Código de Processo Civil - REsp 1.107.460/PE, Primeira Seção, Relatora

Ministra ELIANA CALMON, pub. DJe 21.08.2009, decisão unânime -, firmou entendimento no sentido da

necessidade de apresentação do Termo de Adesão devidamente assinado pelo titular da conta vinculada para

comprovar a celebração de acordo extrajudicial prevista na Lei Complementar nº 110/2001. 2. Precedente retro

aludido: 1. É imprescindível para a validade da extinção do processo em que se discute complementação de

correção monetária nas contas vinculadas de FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo

titular da conta vinculada. 2. Inviável conhecer da alegação de afronta à coisa julgada diante da ausência de

prequestionamento na origem, nos termos da Súmula 211/STJ. 3. Divergência jurisprudencial prejudicada. 4.

Aplicação da sistemática do art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/STJ. 5. Recurso especial provido. Apelação

provida." (AC 200881000108462, TRF-5ª Região, Relator Desembargador Federal José Maria Lucena, Primeira

Turma, DJE - Data:24/05/2012 - Página:199).

 

O caso é, pois, de afastar a extinção do processo nos termos em que decretada e, examinando o mérito da causa -

como permite o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil -, julgar procedente o pedido de diferenças de

correção monetária.

 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.201 - PE e REsp n. 1.112.520 - PE,

ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC, que trata dos recursos representativos, assentou sua o

entendimento no sentido serem devidos os seguintes índices de correção monetária nas contas vinculadas ao

FGTS : junho de 1987 - 18,02% (LBC); janeiro de 1989 - 42,72% (IPC); fevereiro de 1989 - 10,14% (IPC); abril

de 1990 - 44,80% (IPC); maio de 1990 - 5,38 (BTN); junho de 1990 - 9,61% (BTN); julho de 1990 - 10,79%

(BTN); janeiro de 1991 - 13,69% (IPC); fevereiro de 1991 - 7% (TR); e março de 1991 - 8,5% (TR).

 

Os referidos julgados restaram assim ementados:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices

de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90,

julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%,

9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou

seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do

mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do

julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp

352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,

DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido

de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em

janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp

1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90,

julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas

vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não

pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse

sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg

no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice

de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este

percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do

FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%),

compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ".

(STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1111201, Rel. BENEDITO GONÇALVES, DJE
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DATA:04/03/2010 DECTRAB VOL.:00193 PG:00034)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008.

FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco

depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros,

ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de

juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS , a

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal,

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas

vinculadas ao FGTS , nos termo s das Súmula 210/STJ: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em (30) trinta anos".

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo

Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas

vinculadas ao FGTS , mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c)

44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min.

Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou

o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)".

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses

de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80%

(IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no

que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de

1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de

1989 ("Plano Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo

acórdão recorrido.

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de

1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção

monetária.

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC),

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 1.112.520, Rel. BENEDITO GONÇALVES, julgado em 24/02/2010)

 

Assim, conforme postulado na inicial, faz jus o autor ao expurgos referentes a junho de 1987 - 18,02% (LBC),

janeiro de 1989- 42,72% (IPC), abril de 1990- 44,80% (IPC) e fevereiro de 1991 - 7% (TR), compensando-se as

parcelas já creditadas.
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O valor da condenação deverá ser atualizado monetariamente na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal desde o tempo em que se tornou devida cada uma das

diferenças reconhecidas como de direito e, a partir da citação, acrescido de juros de mora calculados pela taxa

Selic, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação, para condenar a ré a pagar ao autor SEBASTIÃO BRASILINO

FILHO as diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários incidentes sobre o saldo de sua conta fundiária,

relativos aos percentuais de junho de 1987 - 18,02% (LBC), janeiro de 1989- 42,72% (IPC), abril de 1990-

44,80% (IPC) e fevereiro de 1991 - 7% (TR), compensando-se as parcelas já creditadas.

 

Correção monetária e juros de mora nos termos da fundamentação supra.

 

Ante a sucumbência recíproca, os honorários deverão ser proporcionalmente compensados, observado, quanto aos

autores, o disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50, por serem beneficiários da gratuidade de justiça.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004800-89.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União Federal, inconformada com a sentença que

concedeu a segurança, para determinar que a autoridade coatora proceda à apreciação dos Procedimentos

Administrativos protocolados pela impetrante Rodmar Tec Assistência Técnica S/S Ltda., sob os n.ºs

13817.000696/2008-87, 13817.000795/2008-69 e 13817.000796/2008-11, no prazo de dez dias.

 

Em seu recurso, a União alega, preliminarmente, a nulidade da sentença, devido à ausência de intimação do

representante judicial da União da concessão de medida liminar.

 

No mérito, aduz que:

 

a) não há ato omissivo ilegal ou abusivo que justifique apreciação do pleito da impetrante no prazo de dez dias;

 

b) a análise dos pedidos administrativos obedece estritamente à ordem cronológica em que são apresentados;

2009.61.26.004800-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : RODMAR TEC ASSISTENCIA TECNICA S/S LTDA

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00048008920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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c) a fixação do prazo de dez dias pela sentença, além de não ser razoável, viola o princípio da Separação dos

Poderes, ao imiscuir-se em assuntos pertinentes apenas à Administração Pública na condução de seu mister;

 

d) o art. 74 da Lei n.º 9.430/96 estabelece o prazo de cinco anos para homologação da compensação declarada

pelo sujeito passivo.

 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de f. 109-115, opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa

oficial.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A sentença deve ser anulada.

 

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu a medida liminar, determinando à autoridade coatora que dê prosseguimento

imediato aos Processos Administrativos n.º 13817.000696/2008-87, 13817.000795/2008-69 e

13.817.000796/2008-11, finalizando-os ou esclarecendo eventual impedimento em concluí-los, no prazo de dez

dias.

 

Da referida decisão foi cientificada a autoridade coatora, porém a Procuradoria da Fazenda Nacional não foi

intimada.

 

A Lei 10.910/04, em seu art. 19, conferiu nova redação ao artigo 3° da Lei n° 4.348/64, que passou a vigorar nos

seguintes termos:

 

"Os representantes judiciais da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou de suas respectivas

autarquias e fundações serão intimados pessoalmente pelo juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, das

decisões judiciais em que suas autoridades administrativas figurem como coatoras. Com a entrega de cópias dos

documentos nelas mencionados, para eventual suspensão da decisão e defesa do ato apontado como ilegal ou

abusivo de poder."

A norma em comento não abre espaço para qualquer margem de interpretação, estabelecendo expressamente a

obrigatoriedade de intimação pessoal dos representantes judiciais da União, na hipótese em que a autoridade

coatora integrar a administração federal.

 

Nesse sentido, também, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO. NECESSIDADE

DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA UNIÃO. REEXAME NECESSÁRIO.

PREVALÊNCIA DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 1. O Tribunal de origem não conheceu da apelação por

entender que o prazo para a interposição de recurso contar-se-ia da intimação da autoridade coatora e por

aplicar à espécie o § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil no concernente ao reexame necessário de

sentença concessiva de mandado de segurança. 2. A necessidade de intimação pessoal das liminares concedidas

em sede de mandado de segurança, o que reforça a imperatividade da intimação da sentença, é confirmada na

redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/2001 ao § 4º, do art. 1º, da Lei n. 8.437/92, que determina: "Nos

casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente do órgão ou entidade, o

respectivo representante judicial dela será imediatamente intimado." Precedentes: REsp 833.394/SP, Rel. Min.

Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 23.4.2007; REsp 883.830/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

julgado em 27.2.2007, DJ 9.3.2007; REsp 601251/CE, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado

em 19.10.2004, DJ 4.4.2005; REsp 285.806/PR, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma,

julgado em 10.6.2003, DJ 1.9.2003. 3. "É inaplicável ao mandado de segurança o § 2º do art. 475 do CPC,

inserido pela Lei 10.352/01, pois a regra especial, contida no art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51, prevalece

sobre a disciplina genérica do Código de Processo Civil (art. 2º, § 2º, da LICC)." (REsp 788.847/MT, Primeira

Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 279). Precedentes: REsp 833.394/SP, Rel. Min. Denise

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     774/2383



Arruda, Primeira Turma, DJ 23.4.2007; REsp 604.050/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 24.5.2005, DJ 1.7.2005; REsp 655.958/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

9.11.2004, DJ 14.2.2005. 4. Impõe-se a reforma do aresto recorrido com a determinação do retorno dos autos ao

Tribunal de origem a fim de que prossiga o julgamento da apelação e proceda ao reexame necessário da

sentença. 5. Recurso especial provido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 869169, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008) 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE

LIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA PROFERIDA SEM PRÉVIA ABERTURA DE PRAZO PARA O ENTE

PÚBLICO.

1. Hipótese na qual se discute intimação do ente público em mandado de segurança no qual a autoridade coatora

foi citada, bem como determinada a citação da pessoa jurídica de direito público, mas sem o retorno do AR e, na

sequencia, foi concedida liminar.2. O Tribunal de origem consignou que o Estado do Rio de Janeiro foi indicado

no mandado de segurança como impetrado e a autoridade coatora, o Comandante da Polícia Militar.

3. Também se verifica à fl. 40 (e-STJ), que houve o deferimento de liminar pelo magistrado singular e de

determinação de citação do Estado do Rio de Janeiro e de intimação da autoridade coatora.

4. O entendimento reinante no STJ é de que, até a prolação da sentença, a comunicação dos atos processuais

deve ser feita à autoridade impetrada e de que os os representantes judiciais da União, dos Estados, do Distrito

Federal, dos Municípios ou de suas respectivas autarquias e fundações serão intimados pessoalmente pelo juiz,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, das decisões judiciais em que suas autoridades administrativas figurem

como coatoras.

5. Dessa forma, tanto pelo Estado do Rio de Janeiro ter sido indicado como impetrado como também pela

ocorrência de concessão de liminar, a citação do Estado era mesmo necessária, e o acórdão recorrido que

declara a nulidade de sentença por falta de abertura de prazo para manifestação do Estado está em harmonia

com esse entendimento. Aplica-se a Súmula n. 83/STJ.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1414401/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/10/2011,

DJe 07/10/2011)

 

Assim, é de rigor a desconstituição da sentença.

 

Fica, por conseguinte, prejudicada a análise das demais questões trazidas na apelação.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação interposto pela União para anular os atos subsequentes à concessão da medida liminar,

devendo o processo continuar a partir da referida decisão, com a intimação do representante legal da

União.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-81.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.60.00.003944-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GEOLAR LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO SOLIGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     775/2383



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Geolar Luiz de Oliveira em ação ordinária para declarar a inexistência de

relação jurídico-tributária, cumulada com repetição de indébito, ajuizada em face da União, inconformado com a

sentença que julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários, fixados em

R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas também pelo autor.

 

Inconformado, apela o autor, sustenta, em síntese:

 

a) a inconstitucionalidade material e formal da exação ao FUNRURAL, reconhecida no RE 363.852/MG e

596177/RS;

 

b) que a EC 20/98 e a Lei 10.256/01 não sanaram o vício de inconstitucionalidade, mesmo porque a Lei não

estabeleceu a base de cálculo ou alíquota do tributo;

 

c) a necessidade de Lei Complementar para instituir o tributo;

 

d) a violação ao disposto no artigo 195, §4º e 154, I, ambos da Constituição Federal;

 

e) a ocorrência de bitributação;

 

f) ofensa ao princípio da isonomia.

 

g) o prequestionamento de todos os artigos de Lei e da Constituição Federal descritos na peça inicial.

 

Com as contrarrazões da União, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decidir.

 

Desde logo observo que a sentença de primeiro grau encontra-se perfeita e a decisão nessa preconizada não

merece qualquer censura ou reparo.

 

Da Contribuição ao FUNRURAL. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o

empregador rural pessoa física já contribui para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados,

constituindo bis in idem a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção,

declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12,

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda

Constitucional n.º 20, venha a instituir a contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

No. ORIG. : 00039448120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01, constitui excessivo apego ao formalismo, vez que não leva

em consideração a real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na

legislação anterior.

 

Registre-se, outrossim, que, embora no julgamento do RE n.º 363.852 o STF não tenha se pronunciado

expressamente sobre a constitucionalidade da exação após o advento da Lei n.º 10.256/01, no julgamento do RE

n.º 585684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu entendimento no mesmo sentido do ora exposto,

consoante se depreende do teor da decisão monocrática proferida, in verbis:

 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão prolatado

pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social destinada ao

Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que fossem

pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 - "Fun rural "). Em

síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No julgamento do RE

363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou inconstitucional o tributo

cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as

redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido divergiu dessa orientação.

Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para proibir a cobrança da

contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na Lei 8.212/1991 e as que

se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição do indébito tributário,

com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não pode ser conhecido neste

momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à rejeição do pedido principal).

Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido subsidiário relativo à restituição

do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10

de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator Documento assinado digitalmente(RE 585684,

Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011, publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011

PUBLIC 25/02/2011) 

 

Por fim, é de se destacar que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade

da exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO rural . LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o fun rural . Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao fun rural prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao fun rural a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO rural .

LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em

precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao fun rural nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que

em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não

providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO rural DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural , afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO rural - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR rural PESSOA FÍSICA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1.

Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto

da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador rural

pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92,

que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei

nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição, como decidiu o

Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC 20/98 - que

inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo "receita" -,

nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo novamente as

contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização

de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, de nova

fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC

20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69,

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física

que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não

foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição

do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis
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8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se,

também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo

improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

No caso dos autos, contudo, é de se destacar, desde logo, que eventuais parcelas devidas à parte autora encontram-

se abrangidas pela prescrição quinquenal

 

Da inconstitucionalidade formal. Além disso, nem a inconstitucionalidade formal, por inobservância aos arts.

154, I, e 195, §4º, da Constituição Federal, se pode sustentar, após o advento da Lei n.º 10.256/01.

 

Isto porque a referida Lei foi editada quando já em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, que ampliou o rol do

art. 195 da Constituição Federal, para incluir a "receita" como uma das fontes de custeio da Seguridade Social.

 

Assim, desnecessária a edição de lei complementar para instituir a exação, já que não se trata de criação de nova

fonte de custeio, mas de emprego de recurso previsto no próprio texto constitucional.

 

Da bitributação. Ao contrário do que alega a parte autora, não se vislumbra a ocorrência de bitributação. É que o

empregador rural pessoa física não é contribuinte da COFINS, que tem como sujeito passivo apenas pessoas

jurídicas ou a ela equiparadas nos termos da legislação do imposto de renda - o que não é o caso dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL . EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.

EXIGIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A partir do advento da L 8.212/1991, é exigível a

contribuição ao FUNRURAL do empregador rural pessoa física, sobre a receita bruta da comercialização da

produção rural, com fundamento no inc. I e § 8º do art. 195 da CF 1988. 2. Não há bitributação ou infringência

ao princípio da não-cumulatividade, em virtude de a contribuição ao FUNRURAL devida pelo empregador rural

pessoa física ter a mesma base de cálculo da COFINS , seja porque a contribuição não foi criada em decorrência

da competência residual conferida pelo § 4º do art. 195 CF 1988, seja porque as pessoas físicas não são sujeitos

passivos da COFINS ."

( TRF4, AG nº 200804000271353, 1º Turma, rel Álvaro Eduardo Junqueira, D.E 14-11-2008).

 

Do princípio da Isonomia. Também não há que se falar em afronta ao princípio da isonomia.

 

De fato, a dificuldade de fiscalização e controle das atividades desenvolvidas pelos rurícolas e o elevado

percentual incidente a título de contribuição social sobre a folha de salários eram fatores que estimulavam

sobremaneira a informalidade e a sonegação fiscal.

 

Nesse contexto, ao instituir a cobrança da referida contribuição sobre a receita bruta da comercialização do

produto rural, o legislador nada mais fez do que corrigir uma distorção, desonerando a folha de salários e,

consequentemente, estimulando a contratação formal de trabalhadores e reduzindo a sonegação fiscal.

 

Portanto, dada a situação peculiar em que se encontram os trabalhadores rurais, justifica-se o tratamento

diferenciado conferido pela legislação tributária.

 

Da regra do artigo 295, § 8º da Constituição Federal. Não se vislumbra, in casu, violação ao art. 195, § 8º, da

Constituição Federal.

 

É que referido dispositivo, ao prever que a contribuição dos segurados especiais deve incidir sobre o resultado da

comercialização da produção rural, não quis restringir tal sistemática de cálculo apenas para essa classe de

contribuintes.
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O que se tem, aqui, é uma determinação constitucional dirigida ao legislador ordinário, a impedir que, quanto aos

segurados especiais, seja fixada outra base de cálculo que não a contida no texto constitucional.

 

Nada obsta, contudo, que referida base de cálculo seja estendida a outras classes de contribuintes, como é o caso

do empregador rural pessoa física, já que o próprio art. 195, I, da Constituição autoriza a instituição do tributo em

comento sobre a receita.

 

Do prequestionamento. Por fim, a respeito do prequestionamento, saliento que é desnecessária a referência

expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses

expendidas pelo recorrente, NEGO SEGUIMENTO ao seu recurso de apelação, para o fim de manter

integralmente a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação interposta, de um lado, por Maria de Lourdes Bittencourt Pedrosa

Barbosa e outros, de outro, pela União (Fazenda Nacional), em ação declaratória cumulada com repetição de

indébito ajuizada por aqueles em face desta, inconformados com a sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade do artigo 25, I e II, e do artigo 30, IV da Lei 8.212/91, bem como

condenar a ré a restituir às partes, ou permitir a compensação com contribuições da mesma natureza, os valores

recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos antes do ajuizamento da ação, além dos valores recolhidos no

decorrer da presente ação até seu trânsito em julgado. Condenou-a, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios no percentual de 10 % sobre o valor da condenação.

 

Sustentam os autores apelantes, em síntese, que a sentença deve ser parcialmente reformada no sentido de ser

reconhecido o prazo prescricional de 10 (dez) anos para a restituição de valores, uma vez que aplicar a nova regra

a fatos pretéritos fere o texto constitucional, mormente o artigo 5°, inciso XXXVI.

 

A União Federal, por sua vez, defende em seu recurso:

 

a) inaplicabilidade ao presente caso dos fundamentos do acórdão proferido no RE 363.852, além de o vício de

inconstitucionalidade apontado neste RE ter sido sanado pela edição da Lei 10.256/01;

 

b) constitucionalidade da contribuição ao FUNRURAL, sobretudo após o advento da Lei 10.256/01;

 

c) inexistência de bis in idem, ausência de vício na edição da Lei 10.256/01, bem como desnecessidade de edição

de Lei Complementar;

 

d) não violação ao disposto no artigo 195, § 8° da Constituição Federal, tendo em vista que esta previsão

constitucional trata especificamente da classe dos segurados especiais, o que não impede existirem outras classes

contribuindo nos mesmos moldes;

 

e) caso prevaleça a tese de que não é devida a contribuição na forma do artigo 25 da Lei 8.212/91, volte a

cobrança na forma do artigo 22, I da Lei mesma Lei, ou seja, sobre a folha de salários;

 

f) é vedada a compensação de indébito relativo a contribuições previdenciárias com débitos de demais tributos

administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil;

 

g) impossibilidade de cumulação de taxa selic e juros;

 

h) traz o prequestionamento da matéria.

 

Com as contrarrazões dos autores e da União, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. 

 

Decido.

 

Desde logo faço consignar que não procedem os argumentos dos autores, cuja pretensão é a reforma da sentença

para alcançarem a prescrição decenal. De outro lado assiste razão à recorrente União no sentido de que a

inconstitucionalidade da exação perdurou tão somente até o advento da Lei 10.256/01, merecendo, portanto,

reparos a sentença de primeiro grau.

 

Da Contribuição ao Funrural. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o

empregador rural pessoa física já contribui para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados,

constituindo bis in idem a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção,

declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12,

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda
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Constitucional n.º 20, venha a instituir a contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

 

Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01, constitui excessivo apego ao formalismo, vez que não leva

em consideração a real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na

legislação anterior.

 

Registre-se, outrossim, que, embora no julgamento do RE n.º 363.852 o STF não tenha se pronunciado

expressamente sobre a constitucionalidade da exação após o advento da Lei n.º 10.256/01, no julgamento do RE

n.º 585684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu entendimento no mesmo sentido do ora exposto,

consoante se depreende do teor da decisão monocrática proferida, in verbis:

 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão prolatado

pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social destinada ao

Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que fossem

pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 - "Fun rural "). Em

síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No julgamento do RE

363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou inconstitucional o tributo

cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as

redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido divergiu dessa orientação.

Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para proibir a cobrança da

contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na Lei 8.212/1991 e as que

se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição do indébito tributário,

com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não pode ser conhecido neste

momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à rejeição do pedido principal).

Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido subsidiário relativo à restituição

do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10

de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator Documento assinado digitalmente(RE 585684,

Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011, publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011

PUBLIC 25/02/2011) 

 

Por fim, é de se destacar que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade
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da exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO rural . LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o fun rural . Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao fun rural prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao fun rural a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO rural .

LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em

precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao fun rural nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que

em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não

providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO rural DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural , afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO rural - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR rural PESSOA FÍSICA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1.

Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto

da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador rural
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pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92,

que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei

nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição, como decidiu o

Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC 20/98 - que

inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo "receita" -,

nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo novamente as

contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização

de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, de nova

fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC

20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69,

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física

que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não

foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição

do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis

8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se,

também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo

improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

No caso dos autos, contudo, é de se destacar que eventuais parcelas devidas à parte autora encontram-se

abrangidas pela prescrição.

 

Da inconstitucionalidade formal. Eventual inconstitucionalidade formal por inobservância aos arts. 154, I, e

195, §4º, da Constituição Federal também não se sustenta após o advento da Lei n.º 10.256/01.

 

Isto porque a referida Lei foi editada quando já em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, que ampliou o rol do

art. 195 da Constituição Federal, para incluir a "receita" como uma das fontes de custeio da Seguridade Social.

 

Assim, desnecessária a edição de lei complementar para instituir a exação, já que não se trata de criação de nova

fonte de custeio, mas de emprego de recurso previsto no próprio texto constitucional.

 

Da bitributação. Não se vislumbra a ocorrência de bitributação. É que o empregador rural pessoa física não é

contribuinte da COFINS, que tem como sujeito passivo apenas pessoas jurídicas ou a ela equiparadas nos termos

da legislação do imposto de renda - o que não é o caso dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL . EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.

EXIGIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A partir do advento da L 8.212/1991, é exigível a

contribuição ao FUNRURAL do empregador rural pessoa física, sobre a receita bruta da comercialização da

produção rural, com fundamento no inc. I e § 8º do art. 195 da CF 1988. 2. Não há bitributação ou infringência

ao princípio da não-cumulatividade, em virtude de a contribuição ao FUNRURAL devida pelo empregador rural

pessoa física ter a mesma base de cálculo da COFINS , seja porque a contribuição não foi criada em decorrência

da competência residual conferida pelo § 4º do art. 195 CF 1988, seja porque as pessoas físicas não são sujeitos

passivos da COFINS ."

( TRF4, AG nº 200804000271353, 1º Turma, rel Álvaro Eduardo Junqueira, D.E 14-11-2008).

 

Da prescrição. Sustentam os autores recorrentes que o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é

de dez anos, não cabendo a aplicação da nova regra a fatos pretéritos, o que viola norma constitucional, mais

precisamente o artigo 5°, XXX, VI, da Constituição Federal.

 

De fato, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de que, com
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a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais cinco" apenas aos fatos

geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (REsp 1002932/SP).

 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n.º 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 27.05.2010, encontram-se abrangidas pela prescrição

quinquenal todas as parcelas recolhidas sob a égide das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, até o advento da Lei n.º

10.256/01.

 

Assim sendo, não assiste razão aos recorrentes.

 

Do prequestionamento. Por fim, a respeito do prequestionamento, saliento que é desnecessária a referência

expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.
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1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Do dispositivo. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à apelação dos autores e DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso da União

Federal, para, reformando a sentença, reconhecer que a inconstitucionalidade da exação ao FUNRURAL perdurou

apenas até o advento da Lei 10.256/01, nos termos da fundamentação supra.

 

Por conseguinte, inverto a sucumbência e condeno os autores ao pagamento, ao patrono da ré, dos honorários

advocatícios que ora fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005468-16.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em ação ajuizada por Oscar Luiz Cervi, em face da sentença

que julgou procedente o pedido inicial, para declarar a inconstitucionalidade do art. 25, I e II, e do art. 30, IV, da

Lei n.º 8.212/91, assegurando ao autor o direito de não se sujeitar ao pagamento das contribuições previdenciárias

ali previstas, bem como para condenar a ré a restituir os valores indevidamente recolhidos no período de cinco

anos que antecede ao ajuizamento da ação.

 

A União Federal interpôs apelação sustentando, em síntese, que:

 

a) não se aplicam ao caso os fundamentos contidos no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 363.852;

 

b) é constitucional a cobrança da contribuição previdenciária prevista no art. 25 da Lei n.º 8.212/91;

 

c) o vício de inconstitucionalidade apontado no julgamento do RE 363.852 foi superado com o advento da Lei n.º

10.256/01;

 

d) caso se entenda pela inconstitucionalidade da contribuição, deve ser restabelecida a cobrança com base na

legislação anterior àquela declarada inconstitucional;

2010.60.00.005468-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OSCAR LUIZ CERVI

ADVOGADO : PEDRO RONNY ARGERIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054681620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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e) é vedada a compensação de contribuições previdenciárias com outros tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

 

f) a taxa Selic é inacumulável com juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui

para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de

contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade

do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20, venha a instituir a

contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

Importante frisar que a lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da lei n.º 10.256/01 não merece prevalecer, vez que não leva em consideração a

real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na legislação anterior.

 

A alegação de inconstitucionalidade formal por inobservância ao art. 195, §4º, da Constituição Federal não se

sustenta após o advento da lei n.º 10.256/01.

 

É que a referida lei foi editada quando já em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, que ampliou o rol do art.

195 da Constituição Federal, para incluir a "receita" como uma das fontes de custeio da Seguridade Social.

 

Assim, desnecessária a edição de lei complementar para instituir a exação, já que não se trata de criação de nova

fonte de custeio, mas de emprego de fonte prevista no próprio texto constitucional.

 

Oportuno ressaltar que, no julgamento do RE n.º 585684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu

entendimento no sentido de que a inconstitucionalidade da exação perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, consoante se depreende do teor da decisão monocrática proferida, in verbis:
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D ECIS Ã O: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão

prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social

destinada ao Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que

fossem pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 -

"Funrural"). Em síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No

julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou

inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da

Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido

divergiu dessa orientação. Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para

proibir a cobrança da contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na

Lei 8.212/1991 e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição

do indébito tributário, com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não

pode ser conhecido neste momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à

rejeição do pedido principal). Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido

subsidiário relativo à restituição do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de

sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10 de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator

Documento assinado digitalmente(RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011,

publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011 PUBLIC 25/02/2011) 

 

Este Tribunal também tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade da exação em

comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com

base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e

que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não

providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA
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PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA.

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede

de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade

do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art.

1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição,

como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC

20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo

"receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo

antes da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que

afasta a necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls.

51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa

física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das

contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua

redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o

recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91,

com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito

em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e

constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce,

26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

No caso dos autos, contudo, é de se destacar que eventuais parcelas devidas à parte autora encontram-se

abrangidas pela prescrição.

 

De fato, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de que, com

a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais cinco" apenas aos fatos

geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (REsp 1002932/SP).

 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA
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DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 08.06.2010, encontram-se abrangidas pela prescrição

quinquenal todas as parcelas recolhidas sob a égide das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, até o advento da Lei nº

10.256/01.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso interposto pela União Federal, para julgar improcedente o pleito autoral, nos termos da

fundamentação supra.

 

Em conseqüência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que ora arbitro

em R$2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art. 20, §4º, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-92.2010.4.03.6002/MS

 
2010.60.02.001201-2/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cirineu Salas Mansano, em ação aforada em face da União Federal,

inconformado com a sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade da

contribuição para o FUNRURAL, bem como de repetição dos valores recolhidos a tal título.

 

O autor alega em seu recurso que:

 

a) é inconstitucional a contribuição destinada ao FUNRURAL, prevista no art. 25, I e II, da Lei n.º 8.212/91;

 

b) a Lei n.º 10.256/01 não tornou constitucional a exação;

 

c) o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de dez anos, a contar do pagamento indevido.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui

para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de

contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade

do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a

contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

 

Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CIRINEU SALAS MANSANO

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00012019220104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01 não merece prevalecer, vez que não leva em consideração a

real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na legislação anterior.

 

A alegação de inconstitucionalidade formal por inobservância ao art. 195, §4º, da Constituição Federal não se

sustenta após o advento da Lei n.º 10.256/01.

 

É que a referida Lei foi editada quando já em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, que ampliou o rol do art.

195 da Constituição Federal, para incluir a "receita" como uma das fontes de custeio da Seguridade Social.

 

Assim, desnecessária a edição de lei complementar para instituir a exação, já que não se trata de criação de nova

fonte de custeio, mas de emprego de fonte prevista no próprio texto constitucional.

 

Não procede a tese de violação ao art. 195, §8º, da Constituição Federal.

 

É que referido dispositivo, ao prever que a contribuição dos segurados especiais deve incidir sobre o resultado da

comercialização da produção rural, não quis restringir tal sistemática de cálculo apenas para essa classe de

contribuintes.

 

O que se tem, aqui, é uma determinação constitucional dirigida ao legislador ordinário, a impedir que, quanto aos

segurados especiais, seja fixada outra base de cálculo que não a contida no texto constitucional.

 

Nada obsta, contudo, que referida base de cálculo seja estendida a outras classes de contribuintes, como é o caso

do empregador rural pessoa física, já que o próprio art. 195, I, da Constituição autoriza a instituição do tributo em

comento sobre a receita, conceito que engloba, por natureza, o resultado da comercialização da produção rural.

 

Registre-se outrossim que, no julgamento do RE n.º 585.684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu

entendimento nesse sentido, consoante se depreende do teor da decisão monocrática proferida, in verbis:

D ECIS Ã O: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão

prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social

destinada ao Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que

fossem pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 -

"Funrural"). Em síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No

julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou

inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da

Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido

divergiu dessa orientação. Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para

proibir a cobrança da contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na

Lei 8.212/1991 e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição

do indébito tributário, com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não

pode ser conhecido neste momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à

rejeição do pedido principal). Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido

subsidiário relativo à restituição do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de

sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10 de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator

Documento assinado digitalmente(RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011,

publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011 PUBLIC 25/02/2011) 

 

Por fim, é de se destacar que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade

exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não
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se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com

base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e

que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não

providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA.

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede

de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade

do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art.

1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição,

como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC

20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo

"receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da
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comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo

antes da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que

afasta a necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls.

51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa

física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das

contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua

redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o

recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91,

com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito

em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e

constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce,

26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

No caso dos autos, contudo, é de se destacar que eventuais parcelas devidas à parte autora encontram-se

abrangidas pela prescrição.

 

De fato, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de que, com

a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais cinco" apenas aos fatos

geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (REsp 1002932/SP).

 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 
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Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 24.03.2010, encontram-se abrangidas pela prescrição

quinquenal todas as parcelas recolhidas sob a égide das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, até o advento da Lei nº

10.256/01.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002752-10.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Álvaro Bondezan Junior e Rejane dos Reis Silva Bondezan em ação

declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária cumulada com repetição de indébito ajuizada em face da

União, inconformado com a sentença que julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que a

inconstitucionalidade da exação ao FUNRURAL perdurou apenas até o advento da EC nº 20/08 e da Lei

10.256/01. Condenou o autor aos honorários fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), além das custas.

 

Sustentam os apelantes, em síntese:

 

a) o deferimento da tutela antecipada para que a União se abstenha de compelir os apelantes a recolher a

contribuição ao FUNRURAL;

 

b) a intimação dos substitutos tributários dos apelantes para, em vez de reter a exação e repassá-la ao fisco,

depositá-la judicialmente;

 

c) a ilegalidade e inconstitucionalidade formal e material da cobrança da aludida contribuição, reconhecida no RE

363.852;

2010.60.02.002752-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALVARO BONDEZAN JUNIOR e outro

: REJANE DOS REIS SILVA BONDEZAN

ADVOGADO : LUZIA HARUKO HIRATA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00027521020104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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d) a violação ao disposto no artigo 195, 8º, da Constituição Federal;

 

e) a ocorrência de bitributação;

 

f) a prescrição a ser considerada é a decenal;

 

g) o direito à compensação e/ou restituição de valores;

 

h) a condenação da apelada ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios;

 

i) o prequestionamento da matéria.

 

Com as contrarrazões da União, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Da contribuição ao FUNRURAL. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o

empregador rural pessoa física já contribui para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados,

constituindo bis in idem a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção,

declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12,

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda

Constitucional n.º 20, venha a instituir a contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

 

Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01, constitui excessivo apego ao formalismo, vez que não leva

em consideração a real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na

legislação anterior.

 

Registre-se, outrossim, que, embora no julgamento do RE n.º 363.852 o STF não tenha se pronunciado
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expressamente sobre a constitucionalidade da exação após o advento da Lei n.º 10.256/01, no julgamento do RE

n.º 585684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu entendimento no mesmo sentido do ora exposto,

consoante se depreende do teor da decisão monocrática proferida, in verbis:

 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão prolatado

pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social destinada ao

Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que fossem pessoas

físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 - "Fun rural "). Em síntese,

sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No julgamento do RE 363.852

(rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou inconstitucional o tributo cobrado

nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações

decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido divergiu dessa orientação. Ante o

exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para proibir a cobrança da contribuição

devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na Lei 8.212/1991 e as que se seguiram

até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição do indébito tributário, com as

especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não pode ser conhecido neste momento

processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à rejeição do pedido principal). Devolvam-

se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido subsidiário relativo à restituição do indébito

tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10 de fevereiro

de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator Documento assinado digitalmente(RE 585684, Relator(a):

Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011, publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011 PUBLIC

25/02/2011)

 

Por fim, é de se destacar que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade

da exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO rural . LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o fun rural . Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao fun rural prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao fun rural a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO rural .

LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em

precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao fun rural nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que

em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de
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atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não

providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO rural DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural , afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO rural - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR rural PESSOA FÍSICA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1.

Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto

da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador rural

pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92,

que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei

nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição, como decidiu o

Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC 20/98 - que

inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo "receita" -,

nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo novamente as

contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização

de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, de nova

fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC

20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69,

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física

que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não

foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição

do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis

8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se,

também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo

improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

Da inconstitucionalidade formal. Além disso, nem a inconstitucionalidade formal, por inobservância aos arts.

154, I, e 195, §4º, da Constituição Federal, se pode sustentar, após o advento da Lei n.º 10.256/01.

 

Isto porque a referida Lei foi editada quando já em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, que ampliou o rol do

art. 195 da Constituição Federal, para incluir a "receita" como uma das fontes de custeio da Seguridade Social.

 

Assim, desnecessária a edição de lei complementar para instituir a exação, já que não se trata de criação de nova

fonte de custeio, mas de emprego de recurso previsto no próprio texto constitucional.

 

Da bitributação. Ao contrário do que alega a parte autora, não se vislumbra a ocorrência de bitributação. É que o

empregador rural pessoa física não é contribuinte da COFINS, que tem como sujeito passivo apenas pessoas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     798/2383



jurídicas ou a ela equiparadas nos termos da legislação do imposto de renda - o que não é o caso dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL . EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.

EXIGIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A partir do advento da L 8.212/1991, é exigível a

contribuição ao FUNRURAL do empregador rural pessoa física, sobre a receita bruta da comercialização da

produção rural, com fundamento no inc. I e § 8º do art. 195 da CF 1988. 2. Não há bitributação ou infringência

ao princípio da não-cumulatividade, em virtude de a contribuição ao FUNRURAL devida pelo empregador rural

pessoa física ter a mesma base de cálculo da COFINS , seja porque a contribuição não foi criada em decorrência

da competência residual conferida pelo § 4º do art. 195 CF 1988, seja porque as pessoas físicas não são sujeitos

passivos da COFINS ."

( TRF4, AG nº 200804000271353, 1º Turma, rel Álvaro Eduardo Junqueira, D.E 14-11-2008).

 

Da regra do artigo 295, § 8º da Constituição Federal. Não se vislumbra, in casu, violação ao art. 195, § 8º, da

Constituição Federal.

 

É que referido dispositivo, ao prever que a contribuição dos segurados especiais deve incidir sobre o resultado da

comercialização da produção rural, não quis restringir tal sistemática de cálculo apenas para essa classe de

contribuintes.

 

O que se tem, aqui, é uma determinação constitucional dirigida ao legislador ordinário, a impedir que, quanto aos

segurados especiais, seja fixada outra base de cálculo que não a contida no texto constitucional.

 

Nada obsta, contudo, que referida base de cálculo seja estendida a outras classes de contribuintes, como é o caso

do empregador rural pessoa física, já que o próprio art. 195, I, da Constituição autoriza a instituição do tributo em

comento sobre a receita.

 

Da prescrição. Desde logo é relevante registrar que a prescrição a ser aplicada no caso é a quinquenal.

 

De fato, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de que, com

a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais cinco" apenas aos fatos

geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (REsp 1002932/SP).

 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n.º 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,
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no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 09.062010, encontram-se abrangidas pela prescrição

quinquenal todas as parcelas recolhidas sob a égide das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, até o advento da Lei n.º

10.256/01.

 

Do prequestionamento. Por fim, a respeito do prequestionamento, saliento que é desnecessária a referência

expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Do dispositivo. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso das partes autoras, para o fim de manter integralmente a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002773-83.2010.4.03.6002/MS

 
2010.60.02.002773-8/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     800/2383



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ide Antônio Conte, em ação aforada em face da União Federal,

inconformado com a sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade da

contribuição para o FUNRURAL, bem como de repetição dos valores recolhidos a tal título.

 

O autor alega em seu recurso que:

 

a) é inconstitucional a contribuição destinada ao FUNRURAL, prevista no art. 25, I e II, da Lei n.º 8.212/91;

 

b) a Lei n.º 10.256/01 não tornou constitucional a exação;

 

c) caso seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição para o FUNRURAL, deve ser também afastada a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a folha de salários, prevista no art. 22, I e II, da Lei n.º 8.212/91;

 

d) o prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de dez anos, a contar do pagamento indevido;

 

e) a ré deve ser condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 20% sobre o crédito a ser

apurado em liquidação.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui

para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de

contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade

do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a

contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

 

Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : IDE ANTONIO CONTE

ADVOGADO : ELENICE APARECIDA DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00027738320104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01 não merece prevalecer, vez que não leva em consideração a

real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na legislação anterior.

 

A alegação de inconstitucionalidade formal por inobservância ao art. 195, §4º, da Constituição Federal não se

sustenta após o advento da Lei n.º 10.256/01.

 

É que a referida Lei foi editada quando já em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, que ampliou o rol do art.

195 da Constituição Federal, para incluir a "receita" como uma das fontes de custeio da Seguridade Social.

 

Assim, desnecessária a edição de lei complementar para instituir a exação, já que não se trata de criação de nova

fonte de custeio, mas de emprego de fonte prevista no próprio texto constitucional.

 

Registre-se outrossim que, no julgamento do RE n.º 585.684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu

entendimento no mesmo sentido do ora exposto, consoante se depreende do teor da decisão monocrática proferida,

in verbis:

D ECIS Ã O: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão

prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social

destinada ao Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que

fossem pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 -

"Funrural"). Em síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No

julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou

inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da

Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido

divergiu dessa orientação. Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para

proibir a cobrança da contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na

Lei 8.212/1991 e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição

do indébito tributário, com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não

pode ser conhecido neste momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à

rejeição do pedido principal). Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido

subsidiário relativo à restituição do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de

sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10 de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator

Documento assinado digitalmente(RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011,

publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011 PUBLIC 25/02/2011) 

 

Por fim, é de se destacar que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade

exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,
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arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com

base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e

que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não

providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA.

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede

de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade

do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art.

1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição,

como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC

20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo

"receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo

antes da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que

afasta a necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls.

51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa

física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das
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contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua

redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o

recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91,

com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito

em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e

constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce,

26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

No caso dos autos, contudo, é de se destacar que eventuais parcelas devidas à parte autora encontram-se

abrangidas pela prescrição.

 

De fato, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de que, com

a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais cinco" apenas aos fatos

geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (REsp 1002932/SP).

 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.
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Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 09.06.2010, encontram-se abrangidas pela prescrição

quinquenal todas as parcelas recolhidas sob a égide das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, até o advento da Lei nº

10.256/01.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000656-19.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de repetição de indébito com indenizatória por dano moral em decorrência de cobrança de

prestação quitada ajuizada por SILFARNEY SILCA CHAVES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

 A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido condenando a Instituição Bancária ao pagamento de R$

100,00 (cem reais) atualizados monetariamente desde a data do desembolso e acrescido de juros de mora à razão

de 0,5% (cinco por cento) ao mês. Aplicou a sucumbência recíproca e custas. 

 

Embargos de declaração apontando contradição acerca da concessão da justiça gratuita e reflexos no que diz

respeito à sucumbência recíproca.

 Embargos providos para constar que a parte é beneficiária da justiça gratuita.

Apela a autora reiterando todos os argumentos expendidos na inicial, além da reforma quanto a condenação em

honorários de sucumbência e custas. 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 

 

2010.60.03.000656-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SILFARNEY SILVA CHAVES

ADVOGADO : CAMILA SOUZA PINHEIRO ALBRECHT

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

No. ORIG. : 00006561920104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Trata-se de ação por meio da qual o requerente pleiteia a repetição de indébito de prestação cobrada

indevidamente, danos morais e indenização por dano material.

 

O autor alega que quitou o contrato de financiamento imobiliário de n.º 1.0871.0006.16-7 em 04.02.2010,

entretanto em 23.02.2010 foi surpreendido com débito de cobrança da prestação do financiamento no valor de R$

451,91, razão pela qual teve prejuízos materiais no valor de R$ 100,00 (cem reais) em deslocamento para outra

cidade de a fim de confirmar a procedência daquela cobrança. Alega ter sofrido dano moral pela cobrança

indevida requerendo além da indenização referente à repetição do indébito pela cobrança indevida.

É sabido que a responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do

Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

Da repetição de indébito.

 

No caso dos autos, é incontroverso que a Instituição Bancária cobrou em 12.02.2010, a prestação do contrato que

fora quitado vinte dias antes, entretanto, após a reclamação administrativa, foi ressarcido ao autor, em 03.03.2010,

ou seja, 8 dias após a cobrança indevida, consoante ao documento às fls. 41 dos autos.

 

Com o ressarcimento em tempo exíguo entendo não estar caracterizada a resistência ou a má fé da Instituição

Bancária não havendo que se falar em repetição de indébito.

 

Nesse sentido:

"Constitucional, Civil e Administrativo. Conselho Regional de Corretores de Imóveis. Reconhecimento de

cobrança indevida relativa à anuidade de 2001 e depósito judicial do valor incontroverso. Repetição de indébito

em dobro e indenização por danos morais incabíveis. A repetição de indébito em dobro, com fincas no Código

Civil ou no Código de Defesa do Consumidor, pune o ato ilícito de cobrança de valor sabidamente indevido, ou

seja, praticada com evidente má-fé, o que não é o caso. Ausência de violação à honra ou à auto-estima do

profissional, apesar da cobrança indevida [em duplicidade] da anuidade de 2001. Apelação e remessa providas,

em parte, para excluir a condenação em danos morais e à repetição de indébito em dobro, sendo devido ao

apelado, apenas, o ressarcimento do valor pago em duplicidade, devidamente atualizado. Levantamento do

depósito judicial. Honorários advocatícios.(AC 200283000184818, Desembargador Federal Vladimir Carvalho,

TRF5 - Terceira Turma, DJ - Data::18/11/2008 - Página::228 - Nº::224.)" 

 

Quanto aos danos morais, deve-se diferenciar a situação dos autos, em que houve o ressarcimento administrativo,

em tempo razoável, dos valores indevidamente cobrados do apelante, com aqueles casos em que o ressarcimento

dos danos materiais só é possível mediante pronunciamento judicial.

 

De outro modo, é certo que os argumentos trazidos pelo apelante foi no sentido de que a cobrança indevida lhe

trouxe aborrecimento, frustração e angústias. Todavia, após a reclamação, no curso do processo, a instituição

bancária promoveu em tempo razoável o ressarcimento do valor cobrado indevidamente. 

 

De fato, admitir-se a existência de dano moral no caso vertente seria considerá-lo mero consectário do dano

material experimentado pelo apelante. Não se pode confundir mero aborrecimento, de evidente ocorrência no caso

em questão, com dano moral. 

 

De acordo com jurisprudência pacífica do STJ, conquanto o dano moral dispense prova em concreto, cabe ao

julgador verificar, com base nos elementos de fato existentes nos autos, se o fato lesivo é apto, ou não, a causar

dano moral, ou se implica em mero dissabor não indenizável.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes desta C. Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça:
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"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. SAQUE INDEVIDO EM POUPANÇA.

1. Reconhecida a existência de falha na prestação do serviço bancário, decorrente de indevidos saques na

conta poupança da autora, porém não houve pedido para ressarcimento de danos materiais sofridos, por certo

diante da recomposição efetuada na conta pela própria requerida, certo que o pedido deve ser interpretado

restritivamente. 

2. Dano moral afastado tendo em vista que o dissabor não é suficiente para sua caracterização. 3. Apelação da

autora improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1402056, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJF3 03.09.2009, p.

55, unânime)"

"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL -

DECISÃO AGRAVADA NÃO-ATACADA - ENUNCIADO 182 DA SÚMULA/STJ - ABORRECIMENTOS - NÃO-

INDENIZÁVEIS - PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS - ENUNCIADO 7 DA SÚMULA/STJ.

1. Constata-se que a agravante não rebateu os fundamentos da decisão agravada, haja vista a ausência de

impugnação quanto à pretensão de reexame de provas, já que o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-

probatório dos autos, considerou que a ora agravante sofrera apenas aborrecimentos, o que não é passível de

indenização. Questão que ensejou o não-provimento do recurso especial. 

2. A fortiori, o entendimento firmado desta Corte é no sentido de que meros aborrecimentos não configuram

dano reparável. O Tribunal a quo, soberano na análise do contexto fático-probatório do autos, decidiu que

"Nada há que demonstra ter sido vilipendiada sua honra subjetiva. O constrangimento que narra não passou

de um aborrecimento, não indenizável." 

3. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder os fundamentos

colacionados no acórdão vergastado; portanto, demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos,

defeso em sede de recurso especial, nos termos do enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça. Agravo

regimental improvido.(STJ, Seunda Turma, AGRESP 200801268540, Rel. Min. Humberto Martins, DJE

07.11.2008, unânime)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. Conquanto o dano moral dispense prova em concreto, compete ao julgador verificar, com base nos

elementos de fato e prova dos autos, se o fato em apreço é apto, ou não, a causar o dano moral, distanciando-se

do mero aborrecimento. De fato, na espécie, o Tribunal a quo não reconheceu o dever de indenizar, por entender

ausente abalo moral do agravante. Rever tal entendimento implicaria o reexame de fatos e provas, o que é

vedado nos termos do verbete n.º 7 da Súmula do STJ. 2. Agravo improvido. (STJ, Quarta Turma, AGA

200700120034, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 08.10.2007, p. 300, unânime)"

 

Os elementos dos autos indicam que o apelante sofreu mero aborrecimento não indenizável. 

 

Destarte, não obstante se reconheça o dissabor pelo qual passou o autor, não foi demonstrada a prova de efetivo

dano de ordem moral decorrente do fato, sob pena de fomentar a indústria da indenização por dano moral, ônus

do qual não se ocupou.

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. BANCO. SAQUE FRAUDULENTO NA CONTA DE

CORRENTISTA. DANO MORAL.

O saque fraudulento feito em conta bancária pode autorizar a condenação do banco por omissão de vigilância.

Todavia, por maior que seja o incômodo causado ao correntista ou poupador, o fato, por si só, não justifica

reparação por dano moral.

Recurso não conhecido. (RESP - 540681 - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ DATA:10/10/2005 PG:00357)"

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SAQUE EM CONTA CORRENTE MEDIANTE USO DE

CARTÃO MAGNÉTICO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ÔNUS DA PROVA. EXTENSÃO INDEVIDA. CPC,

ART. 333,I.

I. Extraída da conta corrente do cliente determinada importância por intermédio de uso de cartão magnético e

senha pessoal, basta ao estabelecimento bancário provar tal fato, de modo a demonstrar que não agiu com culpa,

incumbindo à autora, em contrapartida, comprovar a negligência, imperícia ou imprudência do réu na entrega

do numerário.

II. Recurso especial conhecido e provido, para julgar improcedente a ação. (RESP - 417835 - Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JUNIOR - DJ DATA:19/08/2002 PG:00180)"

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INDENIZAÇÃO POR
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DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS NÃO COMPROVADOS.

1. A questão posta diz respeito à possibilidade de se imputar responsabilidade à CEF, em virtude de saques

efetuados na conta poupança da Autora, que, segundo alega, não foram realizados por ela, muito embora, como

ressalta a instituição financeira, foram feitos mediante utilização de cartão magnético, em caixa eletrônico, e com

emprego de senha pessoal.

2. A CEF, apesar de pugnar pelo não provimento da apelação, não refuta a narrativa fática contida na inicial,

respaldada nos documentos juntados aos autos, de que, no dia e hora em que efetuado o saque indevido, a Autora

encontrava-se trabalhando em cidade diversa de onde sucedeu a operação bancária.

3. Tornando-se incontroverso o fato de que o saque ocorreu em cidade diversa de onde a Autora se encontrava

quando da operação, deverá a instituição financeira responder pelo dano material decorrente.

4. De outra banda, o simples saque indevido (R$ 1.000,00) não é suficiente para ensejar a indenização por

danos morais, pois não caracterizado constrangimento ou humilhação em decorrência do fato, por maior que

tenha sido o incômodo causado ao poupador.

5. Dá-se parcial provimento à apelação, para condenar a CEF a devolver o valor indevidamente sacado da conta

da Autora/Apelante (R$ 1.000,00), devidamente atualizado desde o evento danoso, passando a sucumbência a ser

recíproca. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AC 200633100047740 - Rel. DES. FEDERAL DAVID WILSON DE

ABREU PARDO - e-DJF1 DATA:12/01/2009 PAGINA:51)"

Por todo exposto, entendo não ter estar caracterizada as hipóteses de repetição de indébito referentes ao dano

material já ressarcido em tempo mínimo, do mesmo modo que não vislumbro a ocorrência de dano moral na

hipótese dos autos.

 

Quanto às alegações referentes à condenação em honorários e em custas, não assiste razão ao apelante uma vez

que ocorrendo a sucumbência recíproca cada parte deve arcar com as custas processuais em rateio e com os

honorários de seus respectivos patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, assim, se cada

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre

eles os honorários e as despesas, estando correta a compensação dos honorários arbitrados em sentença e as custas

divididas em partes iguais. 

 

Ao que, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput do CPC, devendo a r. sentença deve

ser mantida in totum.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000312-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

2010.61.00.000312-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANA GABRIELA AKAISHI

ADVOGADO : FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

No. ORIG. : 00003123820104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Tendo em vista a decisão de fls. 188/191 v., certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão e após as

formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001376-83.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: LUIS CARLOS MORAIS e outro propuseram ação de indenização por danos patrimoniais e

morais em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao fundamento de que teve saques indevidos em

conta bancária não ressarcidos administrativamente. 

[Tab]

Sentença: Julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial nos termos do artigo 269, I do CPC

condenando a CEF ao pagamento de indenização por danos materiais no valor dos saques indevidos, em R$

639,94 (seiscentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos), monetariamente atualizado a partir de cada

débito, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da data da citação.

 

Apelantes:

 

Apela a autora requerendo o reconhecimento do dano moral reiterando todos os argumentos expendidos na inicial.

 

Apela adesivamente a CEF alegando que os saques impugnados pela Recorrida foram realizados por quem detinha

cartão e senha, razão pela qual não houve falha do sistema bancário da instituição, ocorrendo culpa exclusiva dos

autores que forneceu ou foi negligente com sua senha e cartão permitindo que terceiros tivessem acesso a tais,

afastando a incidência do CDC. Além disso, aduz que os saques não possuírem as características padrão

apresentadas pelos fraudadores. Requer o afastamento da inversão do ônus da prova porque além de não ser

automática não pode ser aplicada em casos de danos morais, requerendo o afastamento da responsabilidade

objetiva. Quanto ao termo inicial dos juros requer seja aplicado a partir da sentença, já que a partir dela é que se

pode falar em mora.

 

 Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

No caso dos autos - que versa sobre saques indevidos em conta de poupança - a Caixa Econômica Federal atua

como instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça aplicam-se os
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regramentos do Código de Defesa do Consumidor, verbis:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 2591 em 7.6.2006 entendeu que as normas veiculadas

pelo Código de Defesa do Consumidor alcançam as instituições financeiras.

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade

objetiva do fornecedor de serviço nestes termos:

 

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram.

 

Os autores contestaram os saques realizados e, diante da inversão do ônus probatório, caberia à Caixa Econômica

Federal comprovar o fato desconstitutivo do direito dos autores, ou seja, provar que foram os próprios clientes

quem efetuaram tais movimentações, o que não ocorreu, tendo em vista que, nas alegações apresentadas, CEF,

informa genericamente que as características dos saques efetuados não se coadunam com o "modus operandi" dos

estelionatários nos casos de clonagem. 

 

Quanto à possibilidade de os saques terem sido efetuados pelos próprios autores, titulares de conta conjunta, ou

por terceiros a quem forneceram o cartão magnético e senha, também não ficou demonstrada sua autoria ou a

alegada falta de cuidado na guarda do cartão e respectiva senha ou sua entrega para outrem.

 

Além disso, reconhecida a inversão o ônus da prova, a CEF não trouxe nenhum documento capaz desconstituir as

alegações dos autores, muito pelo contrário, se limitou apenas a fazer defesa genérica que a desfavorece em suas

alegações.

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de inversão do ônus da prova em

feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário depositado em contas bancárias,

conforme demonstram os seguintes julgados:

 

"Direito Processual Civil. Recurso especial. Ação de indenização por danos morais e materiais. Ocorrência de

saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. inversão do ônus da prova. Art. 6º, VIII, do CDC.

Possibilidade. Hipossuficiência técnica reconhecida.

- O art. 6º, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece

que a inversão do ônus da prova será deferida quando a alegação por ele apresentada seja verossímil, ou quando

constatada a sua hipossuficiência.

- Na hipótese, reconhecida a hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização de

saques não autorizados em contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório.

- Diante da necessidade de permitir ao recorrido a produção de eventuais provas capazes de ilidir a pretensão

indenizatória do consumidor, deverão ser remetidos os autos à instância inicial, a fim de que oportunamente seja

prolatada uma nova sentença.

Recurso especial provido para determinar a inversão do ônus da prova na espécie.
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(RESP nº 915.599/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05/09/2008)"

"Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. inversão do ônus da prova.

- É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de saques indevidos de

contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito do autor.

- Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a

notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão

bancário e/ou senha.

- Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros

para provar de forma inegável tal ocorrência.

Recurso especial parcialmente conhecido, mas não provido.

(RESP nº 727.843/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º/02/2006)"

"PROCESSO CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SAQUE INDEVIDO COM CARTÃO MAGNÉTICO.

Correta a inversão do ônus da prova determinada pelo tribunal a quo porque o sistema de segurança do cartão

magnético é vulnerável a fraudes. Agravo regimental não provido.

(AgRg no RESP nº 724.954/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 17/10/2005)"

 

No caso em tela, a CEF tenta imputar a responsabilidade pelos saques aos autores, entretanto, nada consegue

provar a esse respeito, muito pelo contrário, razão pela qual rechaço todos os frágeis argumentos acerca da culpa

exclusiva dos autores, reconhecendo a omissão da instituição bancária que agiu com evidente descaso e

deficiência na prestação do serviço de saque, pois não possibilitou ao usuário do serviço a imprescindível

segurança que a atividade exige, reconhecendo também o nexo de causalidade entre a notória falha do banco que

não adotou os mecanismos de segurança necessários às operações e o dano causado ao consumidor.

 

Resta evidente que o sucesso da fraude deveu-se à deficiência do sistema de segurança da Caixa Econômica

Federal.

 

Assim, é dever da instituição financeira ressarcir o dano material sofrido pelos autores em face da perda do valor

de R$ 639,94 (seiscentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos), razão pela qual a r. sentença deve ser

mantida nesse ponto.

No que tange ao dano moral, objeto da apelação da parte autora, entendo que ele está demonstrado no caso, não se

fazendo necessária a produção de provas, pois constitui fato público e notório de que as pessoas que são vítimas

de desfalques em sua conta bancária, sofrem abalo de ordem moral.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de

danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à

prática de novos atos semelhantes. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal

forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Com isso, considerando o descaso da CEF em recompor o prejuízo material experimentado pelos autores na esfera

administrativa, arbitro os danos morais no dobro do valor dos saques indevidos, ou seja, em R$ 1.279,88 (Um mil

duzentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos) em atendimento aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade e aos padrões adotados por esta E. Corte.

 

JUROS DE MORA e CORREÇÃO MONETÁRIA

 

No tocante aos juros de mora referente à indenização pelos danos, por se tratar de responsabilidade contratual

desde a entrada do Novo Código Civil passou a ser aplicável a Taxa Selic para a determinação dos juros e

correção monetária, nos termos de seu artigo 406, assim, os valores arbitrados a título de danos morais e materiais

deverão ser corrigidos pela taxa SELIC, sendo o dano moral a partir do arbitramento nos termos da Súmula 362

do Superior Tribunal de Justiça: "A correção monetária incidirá a partir do arbitramento no tocante à

indenização pelo dano moral", e o valor arbitrado a título de dano material a partir do evento danoso (saques

indevidos), nos termos da súmula 54 STJ. Deverão ser observadas, ainda, as diretrizes previstas no Manual de

Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.

 

O STJ já decidiu ser possível a utilização da súmula 54 na aplicação da incidência dos juros de mora e a aplicação

da súmula 362 na correção monetária:
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Nesse sentido:

 

"..EMEN: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTRO DE

INADIMPLENTES. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. AUSÊNCIA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA.

VALOR DA INDENIZAÇÃO. INTERVENÇÃO EXCEPCIONALÍSSIMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO PARA DEZ MIL REAIS DE ACORDO

COM PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Ação na qual

se postula indenização pelos danos sofridos em razão da inscrição do nome do devedor nos cadastros de

proteção ao crédito sem observar as formalidades para tal ato por não ter o órgão mantenedor notificado

previamente o devedor. 2. Não notificado previamente o consumidor da inscrição de seu nome em cadastros de

proteção ao crédito, resta desatendido o comando inserto no art. 43, § 2º, do CDC, surgindo o direito à

indenização por danos morais. Precedente específico. 3. O valor da indenização por danos morais deve ser

fixado com moderação, considerando a realidade de cada caso, sendo cabível a intervenção da Corte quando

exagerado ou ínfimo, fugindo de qualquer parâmetro razoável, como no caso dos autos. 4. O termo inicial dos

juros de mora é a data do evento danoso, por se tratar, no caso, de responsabilidade extracontratual, nos termos

da súmula 54 do STJ. 5. A incidência de correção monetária sobre a indenização por dano moral ocorre desde a

data do seu arbitramento pelo juiz ou tribunal. súmula 362 do STJ. 6. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. ..EMEN:(AGA 201101071104, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:29/02/2012 ..DTPB:.)" 

 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA 

 

No que diz respeito ao ônus de sucumbência, tendo em vista que os autores decaíram em parte mínima do pedido,

não há que se falar em sucumbência recíproca, razão pela qual condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento

das custas e honorários advocatícios fixados em 20% do valor atualizado da condenação na forma do § 3º do art.

20 do Código de Processo Civil, e nos termos da súmula 326. do E. STJ.

 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, reconhecendo o dano moral, mas em

patamar menor ao postulado e NEGO SEGUIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos da

fundamentação supra e do artigo 557, caput e § 1º A do CPC.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 08/06/2010) por EDISON LEITE DE

MORAES E OUTROS em face da UNIÃO FEDERAL, visando à declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária entre as partes referente à contribuição previdenciária prevista nos artigos 12, V, a; 25, I e II da Lei-

8.212/91, estendendo-se às empresas adquirentes, consumidoras ou consignatárias ou as cooperativas adquirentes

dos produtos agropecuários comercializados pelos autores de reterem ou recolherem, na forma do art. 30, III, da

Lei-8.212/91, reconhecendo o direito à repetição dos valores recolhidos indevidamente, não alcançado pela

prescrição, acrescidos de correção monetária e juros (SELIC), condenando a União ao pagamento das despesas

processuais, custas e honorários advocatícios.

 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do CPC, condenando os autores ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos moldes do art. 20, § 4.º, do

CPC. Custas ex leges.

 

Apelante (Autor): Sustenta, em síntese, ilegalidade da exação em cobrança, inclusive com o advento da EC-

20/98 e Lei-10.256/2001.

 

Apelada União: Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre prescrição, honorários e FUNRURAL, que passo a decidir.

 

A exação FUNRURAL reconhecida como inconstitucional é aquela até o advento da Lei-10.256/2001, e a partir

desta data a exação denominada NOVO FUNRURAL é reconhecida como devida.

 

Sendo assim, no caso dos autos com o ajuizamento da ação em 08/06/2010, a contribuição do ANTIGO

FUNRURAL reconhecida pelo E. STF, não poderia ser objeto de restituição, considerando o prazo quinquenal

(LC-118/2005), estando prescritos supostos pagamentos indevidos.

 

Para uma melhor elucidação da matéria passo a fundamentá-la.

 

FUNRURAL

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar
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respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e as cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações

por acidente do trabalho. 

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas: 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,

estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.

 

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

 

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI

8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. 
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I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC. 

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como

base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001 (

posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

 

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado FUNRURAL enquanto veiculado

pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de

Processo Civil.

 

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.

 

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é amplamente majoritária no sentido de que os vícios de

inconstitucionalidade reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG

foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.

 

Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se

a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e

ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo

empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua

produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo

previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97,

tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito

legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena

vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta e. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual. 

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,
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do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.). 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU

APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação. 

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização

da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a

nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a

fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº

596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício

de constitucionalidade nas exigências desde então. 

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC

00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/06/2012) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em
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substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10). 

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.) 

No mesmo sentido, precedente desta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de

exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. 

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012) 

NOVO FUNRURAL INCISOS I E II ALEGADA AUSÊNCIA DE ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse
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sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008). 

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária. 

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998. 

V - Recurso especial provido." (Grifamos) 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min. Francisco Falcão, Data da

Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1). 

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 
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Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. 

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos. 

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente. 

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008) 

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação ordinária, não poderão ser objeto de restituição/compensação as

parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 08/06/2005.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, com base no art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013390-02.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.013390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO DIAS

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto Dias, nos autos da demanda de anulação de ato jurídico,

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau entendeu que a presente tentativa de anular a arrematação esbarra na coisa julgada

ocorrida nos autos de n.º 1999.61.00.050640-8.

 

Irresignado, apela o autor aduzindo, em síntese, que o processo foi indevidamente extinto, pois na presente

demanda o que se busca é a anulação da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66.

 

Sem contrarrazões, por estar imperfeita a relação processual, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório.

 

Com a devida vênia, não há como manter a sentença nos termos em que prolatada.

 

Na petição inicial, o autor alegou: a inconstitucionalidade do procedimento executivo extrajudicial estabelecido

pelo Decreto-lei n.º 70/66; o descumprimento das formalidades previstas no referido Decreto, bem como pleiteou

a revisão do contrato.

 

Em relação à revisão contratual, agiu com correção a MM. Juíza Sentenciante, pois, a questão já fora analisada no

processo de n.º 1999.61.00.050640-8. Porém, as questões da constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e o

cumprimento das formalidades previstas no referido Decreto, deveriam ter sido analisadas na sentença.

 

Assim, é de rigor a desconstituição da sentença.

 

Cumpre observar, de outra parte, que a questão suscitada é conhecida da Turma, habitando o cotidiano do

colegiado.

 

Com efeito, são inúmeros os precedentes deste órgão julgador, todos no sentido da improcedência de tais pleitos.

Citem-se, a título de exemplo, os seguintes julgados: AG n.º 247362/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 31/7/2007,

DJU 17/8/2007, p. 647; AC n.º 1113498/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 24/6/2008, DJU 03/7/2008;

AG n.º 305035/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/4/2008, DJU 25/4/2008, p. 649; rel. Des. Fed. Peixoto

Júnior, j. 23/04/2013, e-DJF3 de 02/05/2013; rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 07/12/2010, e-DJF3 14/12/2010,

p. 163.

 

Importa salientar que as decisões são tomadas por razões estritamente de direito, de sorte que, à vista da regra do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, se mostra possível a extensão da cognição para, desde já, aplicar-se ao

caso concreto a mesma solução dada aos feitos pretéritos.

 

1. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. O apelante sustenta que a execução extrajudicial, prevista e

disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional.

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna:

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

No. ORIG. : 00133900220104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. 

.............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

................................................

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

..............................................."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo apelante.

 

2. As supostas irregularidades do procedimento extrajudicial. O apelante afirma que a notificação da execução

não ocorreu em jornais de maior circulação.

 

A 1ª Turma deste Tribunal, por sinal, já decidiu que sem prova dessa assertiva não há falar em nulidade da

execução:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO -

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto -Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em JORNAL de GRANDE CIRCULAçãO, uma vez que

não há nos autos como verificar a tiragem diária do JORNAL 'O DIA', cabendo aos recorrentes o ônus da prova

acerca dessa circunstância. 

.........................................."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 228736/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 28.6.2005, DJU 26.7.2005, p. 205). 

 

 

Registre-se, também, que não há necessidade de que a publicação seja feita no jornal de maior circulação, como

alega o apelante. Neste sentido, já decidiu esta Turma. Veja-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES.

1 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o decreto -Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.
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2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do decreto -lei nº 70/66,

eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial.

3 - A escolha do agente fiduciário foi realizada em consonância com o disposto no artigo 30 do decreto -lei nº

70/66, até porque a alínea a do parágrafo único da cláusula 28ª do contrato entabulado entre as partes autoriza

a escolha de quaisquer das entidades devidamente credenciadas pelo Banco Central do Brasil.

4 - Não há demonstração nos autos de que o jornal em que foi publicado o edital é de pequena circulação.

5 - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel.Des. Fed.Cotrim Guimarães, j. 15/05/2007, DJU 25/05/2007, p. 444)

 

A respeito da escolha do agente fiduciário, mais uma vez a jurisprudência pátria não socorre o apelante.

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a dos autos, não há ilegalidade na

ausência de participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO.

OBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE.

...............................................

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições

elencadas no inciso II do art. 30, do decreto -Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa

previsão contratual.

8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em

maltrato à norma infra-constitucional.

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265). 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

DECRETO -LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE

FIDUCIÁRIO.

...............................................

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras

inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas

condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu parágrafo §

2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto

Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a

recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de

sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo

credor.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214). 

 

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560.

 

Desse modo, razão não assiste ao apelante.

 

3. Conclusão. Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para desconstituir a sentença e, prosseguindo na

cognição, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, dando por resolvido o mérito da

causa, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013743-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 47-48. Intimem-se os embargados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovem a existência ou não de

inventário e partilha, em âmbito judicial ou extrajudicial, bem como a relação de bens e herdeiros.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021378-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato de financiamento habitacional (SFH), cumulada com

2010.61.00.013743-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : DORIVAL SILVA CALDEIRA (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DA SILVA e outro

APELADO : EDUARDO SILVA CALDEIRA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DA SILVA

SUCEDIDO : OTAVIO SILVA CALDEIRA falecido

No. ORIG. : 00137434220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.021378-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADAIRSON ALVES DOS SANTOS e outros

: MARIA DA PENHA PRADO

: NIVALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SORAYA MERCES RODRIGUES MACARO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00213787420104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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pedido anulação do leilão extrajudicial, ajuizada por ADAIRSON ALVES DOS SANTOS e outros em face da

Caixa Econômica Federal e da EMGEA Empresa Gestora de Ativos.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou: a) EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, com relação ao pedido

de revisão das clausulas contratuais, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. b)

IMPROCEDENTE o pedido de anulação da execução extrajudicial realizada conforme o contido no Decreto-lei nº

70/1966, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno os autores no pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios do patrono da ré, arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, corrigido

monetariamente. Em face da condição de beneficiários da Justiça Gratuita, restou suspensa a execução das verbas

de sucumbência devidas pelos autores.

 

Apelante: Mutuários pretendem a reforma da r. sentença, reiterando os argumentos expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no

todo ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida.

 

O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora.

 

Já em seu § 2º menciona que, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o

fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos,

em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver

imprensa diária.

 

Por fim, o art 32, dispõe que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno

direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público

leilão do imóvel hipotecado.

 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que os mutuários tinham ciência de que

o bem imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção, está expressamente prevista na cláusula 27ª do contrato

entabulado entre as partes.

 

Além disso, compulsando os autos (fls. 175/215), verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação dos

mutuários no endereço por eles fornecido, sendo que a mesma restou frustrada em várias tentativas, porquanto não

foram ali encontrados, o que a levou a publicar os editais do leilão em jornal, em atenção ao art. 32, caput, do

Decreto-Lei 70/66.

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de

rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     825/2383



(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA:04/04/2008, p. 689)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que

significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso.

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências

capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim,

optou apenas por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal

Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j.

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a

Caixa Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no

contrato de mútuo dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na

imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do

Decreto-lei nº 70/66.

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere

na discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui

proferida, dado o aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal.

V - Apelação improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU

14/11/2007, p. 451)

Outrossim, não merece prosperar o argumento de que os Editais da ocorrência dos leilões não foram publicados

em jornal de grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe aos

autores, sendo impossível constatar a tiragem diária do Jornal "O Dia" de São Paulo/SP, através da cópia simples

dos referidos Editais, portanto, não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo.

 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...)

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos

autos como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa

circunstância. 

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente

porque em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após

esgotadas todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da

parte agravante em sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a

agravada" foram realizadas sem sucesso. 

(...)

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão:

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205)

Ademais, cumpre ressaltar que muitas vezes as intimações pessoais não são cumpridas pelos oficiais de justiça,

pois ao se dirigirem ao endereço do mutuário não são localizados por estarem trabalhando ou viajando, ou mesmo

por estarem se ocultando. Nestes casos, a lei permite que seja expedida intimação por edital, como citado acima.

 

DO INTERESSE DE AGIR - CARTA DE ARREMATAÇÃO NÃO REGISTRADA

 

De outra parte, deve ser afastada a preliminar de impossibilidade de revisão após a arrematação do imóvel tendo

em vista que inexiste prova do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do
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que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão a respeito das cláusulas do contrato de

mútuo habitacional.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado:

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE DE AGIR ENQUANTO NÃO

LEVADA A REGISTRO A CARTA DE ARREMATAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SISTEMA

FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO . VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO . DECRETO-LEI 70/66 .

CONSTITUCIONALIDADE . AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES . AFASTADA A EXTINÇÃO DO FEITO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA . ACOLHIDA

A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA COMPANHIA DE SEGURO, ARGÜIDA EM CONTRA-

RAZÕES DE APELAÇÃO . RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA AFASTAR A EXTINÇÃO DO FEITO

. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

1. Inexiste prova do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do que se

conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão a respeito das cláusulas do contrato de mútuo

habitacional. Preliminar rejeitada.

2. Afastada a extinção do feito, decretada na r. sentença, não está vedado a este Tribunal a apreciação das

demais questões debatidas no recurso, sendo aplicável, ao caso dos autos, o disposto no parágrafo 3º do artigo

515 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001.

(....)

(TRF3, AC Nº 1999.60.00.002854-5/MS, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, 5ª

TURMA, Data do Julgamento: 07/12/2009, Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 26/01/2010 PÁGINA:

379)

No mesmo sentido, já decidiu a 2ª Turma:

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. AGRAVO RETIDO PROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO.

HONORÁRIOS. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

I - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF apreciado, nos termos do artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil. 

II - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem pela

credora em 23/05/1995 e conseqüente registro da Carta de Arrematação na matrícula do imóvel em 13/06/1995,

colocando termo à relação contratual entre as partes. 

III - Da análise dos autos, verifica-se que os autores propuseram a ação ordinária para discussão e revisão de

cláusulas contratuais em 22/04/1997, ou seja, posteriormente à data de expedição e registro da carta de

arrematação do imóvel, o que revela falta de interesse processual por parte dos mutuários. 

IV - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há de se falar

em interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por

exemplo, revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução. 

V- Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado

extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF conhecido e provido. Honorários. Apelações dos autores

e da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicados." 

(AC nº 2007.03.99.039264-1/SP, Segunda Turma, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, j. 09/09/2008, Diário

Eletrônico 26/09/2008

Afasto, pois, a extinção do feito, decretada na r. sentença, passo ao exame do mérito do pedido, até porque não

está vedado a este Tribunal a sua apreciação, sendo aplicável, ao caso dos autos, o disposto no parágrafo 3º do

artigo 515 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001, que ora transcrevo:

"Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

 

Os autores, ora apelantes, alegam que a CEF não obedeceu ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional no reajustamento das prestações.

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as

considerações feitas pelo perito judicial.
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No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios

pactuados.

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou,

por oportunidade de caso análogo:

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA.

(...)

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial

por Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do

laudo pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve

critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho

realizado pelo expert.

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor

de forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser

providenciado pela instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença.

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF

parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU

03/08/2007, p. 672)

ANATOCISMO - TABELA PRICE - NÃO OCORRÊNCIA

 

Com efeito, a Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de

juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento

jurídico.

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo

devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo,

ou seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo

devedor, haverá anatocismo.

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido,

inclusive objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526.

 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos:

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%.

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH. 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de

juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no art. 5º do mesmo diploma legal.

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o

uso da TR.

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no

contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e,

conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da

Terceira e da Quarta Turma.

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto

importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94.

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido."
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(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das

cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela

existência ou não de amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ.

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial.

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos

honorários advocatícios."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216)

No presente caso, verifica-se do laudo pericial, realizado por profissional com conhecimento técnico para tanto,

que não houve a prática do anatocismo, razão pela qual, improcede o pedido neste tópico.

 

Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em

conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, deve a parte autora arcar com o

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, cujo valor mantenho como fixado na sentença.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para afastar a extinção do feito sem julgamento

do mérito, quando ao pedido de revisão contratual e, com fulcro no artigo 515, § 3º, e do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, e julgo improcedentes os pedidos da inicial, condenando a parte autora a arcar com as

custas processuais e com o pagamento da verba honorária, cujo valor mantém-se como fixado na sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005309-58.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Nélson Aparecido Ricci e outros nos autos em que se discute a

exigibilidade das contribuições previstas no artigo 25, I e II, da Lei nº. 8.212/1991.

 

Devidamente intimada, a embargada ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

2010.61.02.005309-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NELSON APARECIDO RICCI

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00053095820104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     829/2383



O presente recurso é descabido.

 

Com efeito, o artigo 530 do Código de Processo Civil é expresso no sentido de que cabem embargos infringentes

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito.

 

No presente caso, contudo, o acórdão, por maioria de votos, negou provimento à apelação do contribuinte, de

modo que não ocorreu a necessária reforma da sentença que reconheceu a validade das exações sob a égide da Lei

10.256/2001, o que evidencia o descabimento do recurso.

 

Diante do exposto, não conheço do recurso.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se os autos à origem, após as formalidades legais.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008780-82.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Angelita Aparecida Soares da Costa, inconformada com a

sentença que excluiu a Caixa Econômica Federal do feito e remeteu os autos à Justiça Estadual, em demanda

movida pela recorrente em face da Caixa Econômica Federal e da Caixa Seguradora S/A, a fim de obter o

acionamento do seguro em razão de vícios de construção no imóvel.

 

A apelante sustenta, em síntese, que a competência para processar e julgar as ações de indenizações securitárias

envolvendo a CEF e a Caixa Seguros é da Justiça Federal. Alega que os precedentes mais antigos do Superior

Tribunal de Justiça não fazem distinção em relação à existência de cobertura do FCVS para considerar a

necessária participação da CEF na ação.

 

Com contrarrazões da CEF, os autos vieram a este Tribunal.

 

2010.61.02.008780-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANGELITA APARECIDA SOARES COSTA

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA TONETTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

No. ORIG. : 00087808220104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Lendo-se a petição inicial, verifica-se que a parte autora objetiva exclusivamente a cobrança de indenização do

seguro adjeto ao mútuo hipotecário, tendo em vista a ocorrência de danos no imóvel.

 

Em tais casos, o Superior Tribunal de justiça pacificou o entendimento de que não há interesse da Caixa

Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da justiça

estadual a competência para o seu julgamento.

 

Vejam-se os seguintes precedentes:

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE

07.08.2008. APLICAÇÃO. 1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de

mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de

Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio

passivo necessário, sendo, portanto, da justiça estadual a competência para o seu julgamento. Precedentes. 2.

Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei

de Recursos Repetitivos). 3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos."

(STJ, 2ª Seção, Resp 1091363, rel. Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 11/03/2009, DJE

25/05/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. SEGURO

HABITACIONAL. PRESCRIÇÃO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INVERSÃO DO ÔNUS

PROBATÓRIO. COBERTURA CONTRATUAL PARA VÍCIOS CONSTRUTIVOS. LITISCONSÓRCIO

NECESSÁRIO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL . MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA. LEI N.

12.409/2011.

1. Entendimento uníssono do Superior Tribunal de justiça no sentido de que, nos feitos em que se discute contrato

de seguro adjeto a mútuo, não afetando o fundo de compensação das variações salariais (FCVS), inexiste

interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo,

portanto, da justiça estadual a competência para o seu julgamento. Controvérsia, no caso, restrita à seguradora e

ao mutuário.

2. Ausente o prequestionamento da matéria relativa à prescrição, porquanto não apreciada pelo julgado

recorrido, inviável o seu conhecimento nesta sede, nos termos das súmulas 282 e 356/STF.

3. O Código de Defesa do Consumidor aos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,

tornando possível a inversão do ônus da prova.

4. Elidir as conclusões do aresto impugnado, no tocante à legitimidade ativa ad causam, à cobertura contratual

para os danos ocorridos nos imóveis, à forma de indenização, bem como em relação à multa por litigância de

má-fé, demandaria o revolvimento dos elementos de convicção dos autos, soberanamente delineados pelas

instâncias ordinárias, providência vedada nesta sede especial a teor das súmulas 05 e 07/STJ.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(AgRg no REsp 1223685/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

26/02/2013, DJe 04/03/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE SEGURO ADJETO A MÚTUO HIPOTECÁRIO.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO COM A CEF. INEXISTÊNCIA. I.- A C. Segunda Seção desta Corte, no julgamento

do Recurso Especial 1.091.363/SC, Relator o E. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), realizado com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 (Lei de

Recursos Repetitivos), em 11.3.2009, firmou entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute a

respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e

não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da CEF a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da justiça estadual a competência para seu

julgamento. II.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, 3ª Turma, AGA n.º 1218417, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 28/9/2010, DJE 13/10/2010).

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA CONTRA

SEGURADORA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. MULTA DECENDIAL E COBERTURA

SECURITÁRIA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO

AGRAVADA MANUTENÇÃO.

1.- "Nas ações envolvendo seguro s de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico

para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 -
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período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n. 478/09 - e nas hipóteses em que o

instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que compreendido privadas, ramo

68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais, o ingresso da CEF na lide

somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu

interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo o processo

no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem

anulação de nenhum ato anterior" (EDcl no EDcl no Resp nº 1.091.363, Relatora Ministra ISABEL GALLOTTI,

Relatora p/acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento 10/10/2012).

2.- Infirmar a conclusão a que chegou o Tribunal de origem acerca da multa decendial, a cobertura contratual e

a mora da Recorrente seria necessário reexame dos elementos fático-probatórios dos autos, soberanamente

delineados pelas instâncias ordinárias, o que é defeso nesta fase recursal a teor das Súmulas 5 e 7 do STJ.

3.- Esta Corte tem entendido que aferir se houve ou não litigância de má-fé, é providência inviável em sede de

Recurso Especial, a teor do óbice constante da Súmula 7 do Superior Tribunal de justiça (AgRg no REsp

657.075/RS, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, sexta Turma, DJ 25.06.2007).

4.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 252070/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe

01/03/2013).

 

De outra parte, deve-se salientar que ficou assentado naquela Corte Superior que somente haverá interesse jurídico

da Caixa Econômica Federal se o contrato objeto da demanda da demanda tiver sido celebrado entre a data de 02

de dezembro 1988 a 29 de dezembro de 2009 - período compreendido entre as edições da Lei n.º 7.682/88 e da

MP n.º 478/09, que possibilitaram apólices públicas cobertas pelo FCVS - e nas hipóteses em que o instrumento

estiver expressamente vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. E, mesmo nesses

casos, o ingresso da CEF deve se dar apenas na qualidade de assistente simples. Veja-se: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao

FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes".

(STJ, 2ª Seção, EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 - SC, rel. Min. Maria Isabel Gallotti, rel.

para acórdão Min. Nancy Andrighi, j. em 10 de outubro de 2012)

In casu, o contrato de mútuo não prevê a cobertura pelo FCVS (f. 64), não havendo que se falar em interesse da

CEF mesmo na qualidade de assistente simples.

 

Assim, deve ser mantida a sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito em relação à Caixa Econômica

Federal, remetendo os autos à Justiça Estadual.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora, mantendo integralmente a sentença, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos à Justiça Estadual.
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São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004061-54.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 08/06/2010) por LE SAC COMERCIAL DE COUROS

LTDA FILIAIS em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP, visando abster-se do recolhimento das contribuições previdenciárias, SAT e outras entidades

incidentes sobre o terço constitucional de férias, férias indenizadas e gozadas, abono de férias, horas extras, a

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e o salário maternidade, assegurando-se

o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, não alcançado pela prescrição.

 

Sentença: concedeu parcialmente a segurança, nos moldes do art. 269, I, do CPC, reconhecendo a inexistência

da relação jurídica tributária entre o Fisco e as unidades filiais da empresa impetrante relativo às contribuições

previdenciárias, incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso prévio indenizado, férias

vencidas (não gozadas) e respectivo terço constitucional indenizado e a quinzena inicial do auxílio doença ou

acidente, declarando o direito à compensação dos valores recolhidos a tais títulos, na forma prevista no art. 74 da

Lei-9.430/96, com a redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, e no art. 170-A do CTN, com

demais tributos devidos pela impetrante e administrados pela Receita Federal do Brasil, observando-se o prazo

prescricional previsto na |LC-118/2005.

 

Apelante (Impetrada/União): Sustenta, em síntese, que os valores pagos sobre o aviso prévio indenizado, a

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e as férias vencidas e respectivo terço constitucional de férias

indenizado não se encontram elencadas no rol taxativo de exceções do § 9.º do art. 28 da Lei-8.212/91.

 

Apelante (Impetrante): Pleiteia, em síntese, a reforma da sentença, para reconhecer também a inexigibilidade da

contribuição ao SAT e outras entidades sobre verbas de natureza indenizatória, bem como, a inexigibilidade da

contribuição previdenciária, SAT e outras entidades sobre o terço constitucional de férias, férias gozadas e horas

extras, bem como reconheça a prescrição decenal para os fatos geradores ocorridos anteriormente à LC-118/05.

 

Apelados (Impetrante/impetrada): Ofertaram contrarrazões.

2010.61.03.004061-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA e filia(l)(is)

: LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA filial

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO e outro

APELANTE : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA filial

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO e outro

APELANTE : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA filial

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO e outro

APELANTE : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA filial

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00040615420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     833/2383



 

Procuradoria Regional da República: Opinou pelo desprovimento de ambos os recursos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de
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cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do
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Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não

consta dos autos, pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)
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3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
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2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador
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masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre férias gozadas, deixando, entretanto de afastar sobre o salário

maternidade, porquanto não houve pedido recursal neste sentido.

 

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram

a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM
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DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS

 

No que se refere à contribuição previdenciária incidente sobre verbas de natureza indenizatória sobre a cota

patronal a jurisprudência pátria tem entendimento no sentido de sua não incidência, conseqüentemente não faria

sentido sua incidência sobre a contribuição destinada a terceiros.

 

Sendo assim, entendo que sobre as verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por

base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal

incidência.

 

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros,

consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
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contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento.(AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem

natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a

terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição

previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não

estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição

de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos,

administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da

demanda, observando-se os limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA

SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a

reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de

trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e

9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por

base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal

incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA,

07/04/2010) (Grifei)

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade
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Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos.

Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas

recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de

que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de

indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §

4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a
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demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 08/06/2005, mantendo-se a sentença, tal como proferida

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE ÀÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.
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6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente àépoca do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 08/06/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.
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Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 
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6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso da União para declarar que o direito a

compensação dos valores reconhecidos como indevidos, seja efetuado em observância a regra prevista no art. 26,

Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido

pela taxa SELIC, mantendo-se o prazo prescricional qüinqüenal e dou parcial provimento ao recurso de apelação

da parte impetrante, para reconhecer que sobre as verbas de natureza indenizatória reconhecida em primeiro grau e

confirmada neste segundo grau de jurisdição, não incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade

Social, ao SAT e a "terceiros", inclusive, para afastar a incidência sobre as férias gozadas e o direito às respectivas

compensações, nos termos das legislações de regência, com base no art. 557, "caput e §1º-A, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008138-03.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a decisão de fls. 672/684.

 

A embargante (Parte impetrante) sustenta, em síntese, que a r. decisão incorreu em omissão ao apreciar a

remessa oficial tida por interposta, deixando de emitir juízo de valor quanto a confirmação ou não da sentença

relativamente ao aviso prévio especial, decorrente de convenção coletiva, visando evitar que a Fazenda Nacional

possa futuramente alegar qualquer nulidade.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

No caso em tela, merece acolhida a alegação da embargante sobre a omissão apontada.

 

AVISO PRÉVIO ESPECIAL

2010.61.05.008138-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CREDI NINO COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081380320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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A questão envolvendo o aviso prévio especial previsto em Convenção Coletiva de Trabalho encontra-se

pacificada na Primeira Seção do E. STJ, por ocasião do julgamento dos REsp's 1.112.745/SP e 1.102.575/MG o E.

STJ, no sentido de possui natureza remuneratória, tendo sido submetida ao regime do art. 543-C do CPC,

consolidando o entendimento de que, na rescisão do contrato de trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por

liberalidade do ex-empregador são aquelas pagas sem decorrer de imposição de nenhuma fonte normativa prévia

ao ato de dispensa e que as mesmas não possuem caráter indenizatório.

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado,

DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221;

REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,

Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidade s por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008." (STJ - REsp 1112745/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em

23/9/2009, DJe de 1º/10/2009)

Assim sendo, a parte dispositiva passa a ter a seguinte redação:

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da União Federal e a remessa oficial para reconhecer como

devida a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio especial, ante a sua natureza

remuneratória, reconhecida pelo E. STJ, sob o regime do art. 543-C do CPC e para declarar que o direito a

compensação dos valores reconhecidos como indevidos, ocorra nos termos do artigo 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC,

observando-se o prazo prescricional qüinqüenal e nego seguimento ao recurso da impetrante, com base no art.

557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, nos termos da

fundamentação supra, mantendo-se inalterados os demais resultados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação de indenização por dano material e moral requerida por IRAMAYA ALVES VILELA, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em virtude de saques indevidos referentes a parcelas de Seguro

Desemprego sob responsabilidade do banco requerido.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação condenando ré a pagar à autora indenização pelos danos

materiais no valor de R$ 1.064,00 incidindo a taxa Selic desde a data dos saques indevidos, consoante às súmulas

43 e 54 do STJ e pelos danos morais no valor de R$ 6.000,00, incidindo a taxa Selic desde a publicação da

sentença nos termos do RESP 903.258/RS e Súmula 362 do STJ, observando-se ainda o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Custas e honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação a ser suportado inteiramente pela ré.

 

Apelação: A Caixa Econômica Federal apela requerendo a reforma da sentença por ter havido culpa exclusiva de

terceiro, além de não haver prova efetiva do dano moral sofrido pela vítima. Deixou prequestionado os artigo 14,

§ 3º, inciso II do Código de defesa do Consumidor, arts. 427 e 927 do Código Civil, arts. 3º, inciso I e 333, inciso

I do Código de Processo Civil e art. 5º, incisos II, X, LIV e LV da Constituição Federal.

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela CEF, por ser a mesma parte legítima para

responder ações referente ao programa de Seguro Desemprego, conforme artigo 15 da lei 7998/90 in verbis:

 

 

"Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas ao Programa do Seguro-

Desemprego e ao abono salarial conforme normas a serem definidas pelos gestores do FAT" 

No mesmo sentido:

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. PERDA DE PRAZO PARA REQUERIMENTO. FALTA DE PROVA DE CULPA

DA CAIXA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1 - A Caixa Econômica Federal é o Agente operador do Programa do Seguro Desemprego (Lei no.7998/90,

art.15), cabendo-lhe o pagamento do benefício em questão, razão pela qual é parte legítima para figurar no pólo

passivo da relação processual, inclusive porque a ela foi imputada a culpa pela perda do prazo para

requerimento deste benefício.

(...)

4- Recurso de apelação provido."

(TRF/1a. Região AC 1999.41.00.003596-6/RO, DJ 03-12-2003").

Para que haja o dever de indenizar necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, quais

sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de caso de responsabilidade objetiva,
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nos termos da Súmula nº 297 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade

objetiva do fornecedor de serviço nestes termos:

 

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram. 

 

Além do citado artigo e súmula, há ainda os artigos 186 do Código Civil e o § único do art. 927, estabelecendo

que "aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito e "aquele que por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar

dano a outrem, fica obrigado a repará-lo", "Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos

casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem".

 

Quanto ao fato constitutivo do direito do autor, nos termos do inciso I, art. 333, entendo que suas alegações são

suficientes para demonstrar a verossimilhança, de modo a inverter o ônus da prova estando presente também sua

condição hipossuficiente.

 

Nesse sentido:

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova , a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as

regras ordinárias de experiências;

 

Essa medida de inversão de ônus é excepcionada àquela da produção das provas e é um mecanismo de elucidação

por quem detém melhores condições de produzi-las, tanto porque a capacidade técnica lhe é favorável, tanto

porque a outra parte carece de meios para constituir prova robusta de seu direito.

 

No caso em análise, após a disponibilização das parcelas do seguro desemprego pelo Ministério do Trabalho e

Emprego - M.T.E, ao Banco réu, estando o dinheiro na posse e responsabilidade deste último, houve dois saques

indevidos, fato incontroverso, o qual a instituição bancária tenta imputar à terceiros. 

 

A existência do dano está presente no fato de a autora não poder levantar valor de dinheiro o qual lhe pertencia, o

nexo da causalidade porque tal impedimento foi gerado porque o estando os valores disponibilizados em conta

bancária, de responsabilidade da CEF, foram sacados por terceiro, em agência bancária da ré, em Estados

diferentes ao domicílio da autora.

 

 

Demonstrado o dano e o nexo de casualidade entre esse dano e a conduta da Ré, configura-se o dever da
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Instituição Bancária de indenizar, pois o Banco deve responder pelos prejuízos causados, eis que assume riscos de

vigilância, garantia e segurança sobre o seu negócio jurídico, não merecendo reforma na r. decisão que reconheceu

a ocorrência dos danos.

 

A autora, na época dos fatos, recentemente demitida, ao buscar receber a segunda parcela de seu seguro

desemprego, na data de 22.12.2009, depositado junto à agência da empresa ré, verificou que o saldo estava zerado.

 

Buscou informações no Ministério do Trabalho - M.T.E, sobre o depósito em sua conta bancária recebendo a

informação de que estava à disposição na Agência da Caixa Econômica Federal desde 08.12.2009.

 

Buscando informação junto ao preposto de nome Giselle Cristine O. Barbosa, matrícula 057.121-1, recebeu a

mesma informação de que o dinheiro havia sido depositado pelo M.T. E e sacado em uma agência da Paraíba um

dia após a CEF disponibilizá-lo para autora. 

 

Embora a grande evidência de ocorrência de fraude no saque, a funcionária da CEF apenas orientou a autora a

efetuar a troca de senha e quanto à parcela sacada indevidamente não sabia informar sobre qual o procedimento a

adotar, solicitando que a autora aguardasse sobre o procedimento necessário para a solução da pendência.

 

Sem que nenhuma providência fosse tomada, ocorreu novo saque indevido com a terceira parcela, desta vez no

Estado do Rio Grande do Norte, sem que a instituição bancária tomasse qualquer providencia para solucionar o

caso, além de cancelar o cartão cidadão após a segunda reclamação.

 

Não há controvérsias acerca dos saques ocorridos, entretanto, a ré alega que tais deveriam ser contestados junto ao

Ministério do Trabalho e Emprego - M.T.E, uma vez que é mera pagadora dos valores devidos a titulo de seguro

Desemprego tendo observado quando do pagamento, o procedimento estabelecido no art. 16 da Resoluão n.º 467

de 21.12.2055, ou seja, exigiu o documento de identificação e o comprovante de inscrição no PIS/PASEP, os

quais foram apresentados pela sacadora, não havendo irregularidade no pagamento efetuado.

 

A Instituição Bancária alegou ainda, em contestação, que sua funcionária não efetuou nenhum procedimento junto

à agência porque consoante ao Manual Informativo da Caixa FG 128 031, nesses casos, a contestação de saque

deve ser instaurado pelo M.T.E e não pela Agencia pagadora, por tais razões entende não estar configurada sua

responsabilidade civil, nos termos do artigo 186 do Código em comento. 

 

Entretanto não merece prosperar a tese de defesa apresentada pela Instituição Bancária, o dinheiro sacado

indevidamente, foi depositado pelo M. T. E, em conta sob sua responsabilidade, devendo responder tanto pelo

saque indevido, como pela negligência de sua funcionária em não tomar nenhuma providência que ao menos

evitaria o terceiro saque indevido.

Está caracterizado o dano material por ter a autora ficado impedida de utilizar o valor referente à parcela de seguro

devida para sua sobrevivência.

Nada justifica uma espera de mais de quatro anos (sendo que tal valor até a presente data não foi restituído à

autora) para recebimento de parcela destinada a prover a assistência financeira temporária do trabalhador, estando

configurado o dano material, consoante ao artigo 2º da Lei n.º 7.998 que regula o Programa de Seguro

desemprego:

"Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:

I-prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa,

inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição

análoga à de escravo"

Configurado o dever de ressarcimento referente ao dano material resta verificar se o saque indevido das parcelas

do seguro Desemprego da autora é capaz de ensejar o dano moral requerido.

 

Sobre o dano moral, há de se considerar, a respeito, o que dispõe o art. 5º, X, da CF/88: "X - são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação;"

In "Comentários à Constituição do Brasil (promulgada em 5 de outubro de 1988)" de CELSO RIBEIRO BASTOS

e IVES GANDRA MARTINS, 2º Volume, arts. 5º a 17, Ed. Saraiva, 1989, destaca-se, às fls. 65, verbis:

"A novidade que há aqui é a introdução do dano moral como fator desencadeante da reparação. De fato não faz

parte da tradição do nosso direito o indenizar materialmente o dano moral.
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No entanto esta tradição no caso há de ceder diante da expressa previsão constitucional.

E é bom que tenha agido assim o constituinte. A inclusão da responsabilidade civil reveste-se em muitas hipóteses

de uma força intimidatória que as outras formas de responsabilização podem não possuir, sobretudo em

decorrência de uma desaplicação quase sistemática das normas penais sobre os segmentos mais endinheirados

da população.

Temos para nós que é sem dúvida um reforço substancial que se presta ao cumprimento destes direitos.

Não se desconhecem as dificuldades de encontrar-se uma correspondência entre o dano moral e a reparação

patrimonial.

No particular, a experiência dos países que têm longo trato com o assunto servirá certamente de auxílio para a

atividade do magistrado."

O dano moral é conceituado pela doutrina como tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, que incide

sobre bens que apresentam valor precípuo na vida do homem e de valor fundamental e inerente à sua

personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado. E se evidencia na angústia, dor, vexame,

tristeza, humilhação.

De acordo com os já mencionados artigos 186 e 927 do Código Civil, aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar prejuízo a outrem, comete ato ilícito, ficando obrigado a

reparar o dano.

 

A autora, na época dos fatos, recentemente demitida, desprovida de renda, ficou sem os recursos que lhe eram

devidos e que lhe proporcionariam seu sustento, enquanto buscava novo emprego, tudo por negligência da CEF,

que permitiu que terceiros efetuassem saques indevidos sem qualquer providencia administrativa a evitar o

segundo saque, mesmo após a reclamação da autora por falhas que poderiam ser sanadas. 

 

Importante de frisa, que até o presente momento a autora ainda não teve acesso àquelas parcelas sacadas que

serviriam à sua subsistência à época.

 

Todos esses fatos, sem nenhuma dúvida são capazes de gerar angústias e incertezas que extrapolam o mero

dissabor cotidiano.

 

A falha cometida pela Instituição bancária, com relação à segunda parcela indevidamente sacada é patente na

medida em que o dinheiro estava sob sua responsabilidade.

 

Do mesmo modo, a terceira parcela poderia ter sido evitada, caso houvesse procedimento administrativo de

cancelamento do cartão, porém a CEF assumiu o risco, quando afirma que sua funcionária, seguindo

procedimentos de Manual Normativo CAIXA FG 128 031, subitem 3.6 ( fls. 67), não tomou nenhuma providencia

porque a contestação do saque deveria ser procedida junto ao M.T.E, e não junto ao Banco. 

 

Por todo exposto entendo estar o dano moral, demonstrado no caso, não se fazendo necessária a produção de

provas. 

 

Prejudicada a análise do quantum arbitrado por não ser objeto da apelação, assim como: custas, honorários

advocatícios e incidência de juros e correção monetária.

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação supra e do artigo 557 caput do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação ordinária ajuizada (em 07/06/2010) por CARMEN RUETE DE OLIVEIRA E OUTROS

em face da UNIÃO FEDERAL e SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZADO RURAL - SENAR, visando à

declaração de inexistência de relação jurídica tributária entre as partes referente ao recolhimento das contribuições

ao FUNRURAL e ao SENAR, a partir do ajuizamento da ação, reconhecendo o direito a restituição dos valores

recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos, com base na Lei-8.212/91 (art. 12, V e VII, 25, I e II e 30,

IV), com a redação dada pela Lei-8.540/92 (art. 1.]), a título de contribuições ao SENAR, com base na Lei-

9.528/97, art. 6.º, com redação dada pela Lei-10.256/2001, art. 3.º, com alíquotas respectivas 2,1% e de 0,2%,

sobre o valor dos produtos rurais comercializados, acrescidos com a variação da taxa SELIC, ou outros índices

que venha a substituí-la, podendo ainda optar pela compensação dos referidos créditos, com outras contribuições e

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal ou precatório,pugnando pela condenação das custas,

honorários advocatícios e demais despesas processuais.

 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União a restituir à parte autora as

contribuições efetivamente recolhidas com base no art. 25, I e II, da Lei-8.212/91, no período de 07/06/2000 a

08/10/2001, corrigidas pela taxa SELIC, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e os

honorários advocatícios, fixados em 05% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, nos moldes do art.

269, I do CPC.

 

Apelante (Autor): Sustenta, em síntese, ilegalidade da cobrança das contribuições à seguridade social

(FUNRURAL) sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do empregador, pessoa

física, mesmo após o advento da Lei-10.256/2001, suscita questão constitucional de repercussão geral do art. 25,

caput, combinado com os incisos I e II, da Lei-8.212/91, inclusive com as alterações introduzidas pelas leis

8.540/92, 8.870/94 e os artigos 195, § 4.º, 154, I, 146, III, 194, Parágrafo Único, II e 187, I, da CF/88.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, preliminar de prescrição e no mérito pugna pela reforma da sentença e

caso seja mantida a sentença, requer que a atualização deverá observar exclusivamente a taxa SELIC, ficando pré-

questionado o art. 25, da Lei-8.212/91, com a redação dada pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97 e os artigos 3.º e 4.º da

LC-118/2005.

Apelados: Ofertaram contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso.
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É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

A questão preliminar será analisada junto com o mérito.

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre a contribuição denominada FUNRURAL e SENAR, e sobre

prazo prescricional que passo a decidir.

 

A exação FUNRURAL reconhecida como inconstitucional é aquela até o advento da Lei-10.256/2001, e a partir

desta data a exação denominada NOVO FUNRURAL é reconhecida como devida.

 

Sendo assim, no caso dos autos com o ajuizamento da ação em 07/06/2010, a contribuição do ANTIGO

FUNRURAL reconhecida pelo E. STF, não poderia ser objeto de restituição, considerando o prazo quinquenal

(LC-118/2005), estando prescritos supostos pagamentos indevidos.

 

Para uma melhor elucidação da matéria passo a fundamentá-la.

 

FUNRURAL

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho.

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente

da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento;

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,
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estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.

 

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

 

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI

8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como

base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001

(posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

 

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado FUNRURAL enquanto veiculado

pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de

Processo Civil.

 

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.
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A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é amplamente majoritária no sentido de que os vícios de

inconstitucionalidade reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG

foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.

 

Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se

a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e

ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo

empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua

produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo

previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97,

tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito

legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena

vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta e. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual. 

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.).

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU

APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº
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118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação. 

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização

da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a

nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a

fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº

596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício

de constitucionalidade nas exigências desde então.

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10). 

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.)
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No mesmo sentido, precedente desta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de

exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. 

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.V -

Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:
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DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação declaratória, não poderão ser objeto de restituição/compensação as

parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 07/06/2005 e considerando que sob a égide da Lei-

10.256/2001 a contribuição denominada NOVO FUNRURAL é devida, não há que se falar em direito a

restituição de valores alegados como indevidos, devendo ser provido o recurso da União neste ponto, reformando-

se a sentença recorrida.
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NOVO FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

 

DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR.

 

A contribuição destinada ao custeio do SENAR foi instituída pela Lei nº. 8.315/91, visando à execução das

políticas de ensino da formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural. 

 

Dispõe a Lei nº 8.315/91, in verbis:

Art. 1° É criado o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (senar), com o objetivo de organizar, administrar e

executar em todo o território nacional o ensino da formação profissional rural e a promoção social do

trabalhador rural, em centros instalados e mantidos pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos

trabalhadores rurais.

...

Art. 3° Constituem rendas do senar:

I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de 2,5% (dois e meio por cento) sobre

o montante da remuneração paga a todos os empregados pelas pessoas jurídicas de direito privado, ou a elas

equiparadas, que exerçam atividades:

a) agroindustriais;

b) agropecuárias;

c) extrativistas vegetais e animais;

d) cooperativistas rurais;

e) sindicais patronais rurais;

II - doações e legados;

III - subvenções da União, Estados e Municípios;

IV - multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e regimentos oriundos desta lei;

V - rendas oriundas de prestação de serviços e da alienação ou locação de seus bens;

VI - receitas operacionais;

VII - contribuição prevista no art. 1° do Decreto-Lei n° 1.989, de 28 de dezembro de 1982, combinado com o art.

5° do Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que continuará sendo recolhida pelo Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária (Incra);

VIII - rendas eventuais.

§ 1° A incidência da contribuição a que se refere o inciso I deste artigo não será cumulativa com as contribuições

destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial (Senac), prevalecendo em favor daquele ao qual os seus empregados são beneficiários diretos.

§ 2° As pessoas jurídicas ou a elas equiparadas, que exerçam concomitantemente outras atividades não

relacionadas no inciso I deste artigo, permanecerão contribuindo para as outras entidades de formação

profissional nas atividades que lhes correspondam especificamente.

§ 3° A arrecadação da contribuição será feita juntamente com a Previdência Social e o seu produto será posto,

de imediato, à disposição do senar, para aplicação proporcional nas diferentes Unidades da Federação, de

acordo com a correspondente arrecadação, deduzida a cota necessária às despesas de caráter geral.

§ 4° A contribuição definida na alínea a do inciso I deste artigo incidirá sobre o montante da remuneração paga

aos empregados da agroindústria que atuem exclusivamente na produção primária de origem animal e vegetal.

Art. 4° A organização do senar constará do seu regulamento, que será aprovado por decreto do Presidente da

República, mediante proposta do colegiado referido no art. 2° desta lei.
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Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Sendo assim, a contribuição destinada ao SENAR, possui receita previamente presente na Constituição de 1988,

sendo desnecessária sua instituição por meio de lei complementar, considerando-se que tal exigência somente é

devida nas hipóteses de instituição de tributos específicos.

 

Neste sentido, os seguintes julgados:

DA CONTRIBUIÇÃO AO SENAR - EMPREGADOR PESSOA FÍSICA - SUJEITO PASSIVO DO TRIBUTO -

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO - DECISÃO EM HARMONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

I. A contribuição que se destina ao SENAR tem natureza jurídica de contribuição social geral, já que ela se

destina a uma entidade de serviço social. Não se trata, pois, de contribuição que dependa de lei complementar

para a sua instituição, sendo a lei ordinária instrumento normativo constitucionalmente adequado a tanto, bem

assim para disciplinar todos os aspectos da norma matriz de incidência tributária. Portanto, a instituição de tal

contribuição por meio da Lei 8.315/91 está em sintonia com os ditames constitucionais, especialmente o artigo

149, o que, aliás, já é ponto pacífico na jurisprudência pátria: 

II. O artigo 3º, I, da Lei 8.315/91 estabelece que o sujeito passivo de tal contribuição é o empregador, pessoa

jurídica de direito privado, ou a elas equiparadas. A interpretação lógica e sistemática do dispositivo acima

conduz à conclusão de que o sujeito passivo da obrigação tributaria em apreço é o empregador, que pode ser

tanto a pessoa jurídica quanto a pessoa física. Isso porque, o dispositivo estabelece como base de cálculo do

tributo o pagamento feito ao empregado, o que remete à figura do empregador, que é o sujeito passivo de ambas

as obrigações jurídicas. Além disso, o fato gerador da contribuição é a prestação de serviço remunerada, ou seja,

a relação empregatícia, o que só vem a reforçar que a legislação atribuiu a qualidade de sujeito passivo do

tributo ao empregador. Assim como a legislação em tela, a CLT, artigo 2º, considera que o empregador por

excelência é a empresa, ou seja, a pessoa jurídica, a ela equiparando as pessoas físicas. 

III. A legislação de regência atribuiu a qualidade de sujeito passivo da contribuição ao SENAR ao empregador,

seja pessoa jurídica, seja pessoa física, especialmente porque o fato gerador de tal tributo - a prestação de

serviço remunerado - é ínsita à relação empregatícia. 

IV. Estando a decisão apelada em harmonia com a jurisprudência acima, cabível o julgamento monocrático

levado a efeito, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

V. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF, 3ª Região, AMS 233528, Processo nº 06136079819984036105,

relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/12/2011)

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. ART. 62 DO ADCT.

LEI Nº 8.315/91. DECRETO Nº 566/92. CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. O artigo 62, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, dispôs

sobre a instituição do SENAR, sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos públicos que atuam na área,

sendo a contribuição que lhe é destinada instituída pela Lei nº. 8.315, de 23 de dezembro de 1991, com o objetivo

de executar as políticas de ensino da formação profissional rural e à promoção social do trabalhador rural,

configurando-se contribuição estabelecida com base no artigo 149 da Constituição Federal. 

2. A criação da referida contribuição, instituída por lei, mostra-se consentânea com a norma constitucional,

não sendo mesmo de se exigir, para tanto, a edição de lei complementar, pois, esta se faz necessária quando

expressamente prevista e isso ocorre apenas nas hipóteses de instituição de tributos específicos. Por outro lado,

a menção ao artigo 146, inciso III, da Constituição Federal, define uma relação de hierarquia, que determina o

conteúdo, mas não a espécie normativa válida para a criação de contribuições de intervenção no domínio

econômico, que podem sim vir a lume por meio de lei ordinária, pois, sendo contribuição e não imposto novo,

não se exige a lei complementar para sua instituição. 

3. Apelação e recurso adesivo a que se nega provimento." (TRF, 3ª Região, AC 232340, Processo nº

95030093376, rel. Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS, TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA

SEÇÃO, DJF3 15/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO

FEITO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AUTÊNTICO JULGAMENTO DE MÉRITO.

INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE LEI EM TESE. DISCUSSÃO EM TORNO DOS EFEITOS CONCRETOS

DA LEI. CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SENAI, SESI E SENAC.

CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DA

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. 

1. Não há julgamento sobre a lei em tese quando, nos autos, se discute sobre os efeitos concretos da lei. 

2. Se a rejeição do pedido ocorrer porque o trabalho interpretativo do juiz sobre a norma de direito material leva

a uma conclusão diferente daquela abraçada pelo autor, estaremos diante de caso de improcedência do pedido e
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não da sua impossibilidade jurídica, posto que esta última corresponde à vedação expressa da pretensão pelo

direito objetivo. 

3. O Supremo Tribunal Federal já estabeleceu que não é exigível lei complementar para a instituição de

contribuições de intervenção no domínio econômico como a do SENAR (Lei 8.315/91 c/c art. 62 do ADCT),

SENAI, SESI e SENAC (ART. 240 da CF). 

4. Também está superada a discussão acerca da constitucionalidade do Salário-Educação (Decreto-lei 1.422/75

c/c/ § 6º do art. 212 da CF), diante do que restou decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário 290.079. 

5. Suplantada, também, a controvérsia em torno da constitucionalidade das contribuições ao Serviço Social Rural

- INCRA e INCRA ESPECIAL (2.613/55 e DL 1.146/70 c/c art. 62 do ADCT), conforme precedentes do Superior

Tribunal de Justiça. 

6. No mesmo sentido, os precedentes desta Corte. 

7. Preliminares rejeitadas. 

8. Apelação à qual se nega provimento." (TRF, 3ª Região, AC 232340, Processo nº 95030093376, rel. Juiz

Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, DJU 12/09/2007, pág. 121) (grifamos)

Assim sendo, a vedação de utilização do mesmo fato gerador e mesma base de cálculo, conforme art. 154, inciso

I, da Constituição Federal, não se aplica à contribuição em questão, mas sim aos impostos, nos termos do próprio

texto constitucional.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.540/92. EMPREGADOR

RURAL. CONTRIBUIÇÃO MENSAL COMPULSÓRIA AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL

- SENAR.

1. As contribuições sociais podem ter o mesmo fato gerador e a mesma base de cálculo das já existentes. O art.

154, I, da CF se aplica a outras fontes de financiamento da seguridade social, não tipificadas na própria

Constituição. Assim, não há inconstitucionalidade na cobrança da contribuição social incidente sobre a

produção, comercialização e receita bruta do empregador rural.

2. As contribuições sociais previstas no art. 195, I, II e III da CF não exigem lei complementar para a sua

instituição. Esta é exigida apenas nas hipóteses de criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção

ou expansão da seguridade social, logo a Contribuição Mensal Compulsória ao Serviço Nacional de

Aprendizagem Rural - SENAR é constitucional.

3. Apelação dos impetrantes improvidas, apelação do INSS provida e remessa oficial prejudicada." (TRF 1ª

Região, AMS 96.01.33928-0/GO, Rel. Juíza Ivani Silva Da Luz (conv.), Segunda Turma Suplementar,DJ p.13 de

22/01/2002) 

Como se vê o art. 3.º da Lei-8.315/91, previa uma alíquota de 2.5%, tendo sido alterada para 0,1% pela Lei-

9.528/97 e por fim a Lei-10.256/2001 alterou referida alíquota para 0,2%, conforme de depreende a seguir:

Art. 3o O art. 6o da Lei no 9.528, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de

Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por

cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural." (NR)

Art. 6o A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional

de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois

por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. (Redação dada

pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

Destarte, neste ponto por força do reexame necessário tido por interposto merece reforma a sentença recorrida.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da União e ao reexame necessário, para reconhecer como

devida a contribuição ao FUNRURAL sob a égide da Lei-10.256/2001 e a ocorrência de prescrição qüinqüenal

(União) e reconhecer como devida a contribuição ao SENAR (reexame necessário) e NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação da parte autora, com base no art. 557, "caput" e § 1.º-A, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008500-02.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo impetrado (em 23/11/2010) por MUNICIPIO DE

COSMORAMA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP, visando a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes, referente a contribuição

previdenciária patronal, incidente sobre as remunerações pagas aos segurados empregados a título de horas extras

e o terço constitucional de férias que entende serem de natureza indenizatória/compensatória, bem com a

suspensão de sua exigibilidade e a determinação para que ao fisco se abstenha da prática tendente a impor a

Municipalidade sanções administrativas, obstar a emissão de CND, Bloqueio da FPM e inclusão no CADIN.

 

Sentença: DENEGOU A SEGURANÇA, nos molde s do art. 269, I, do CPC.

 

Apelante (Impetrante/Município): Sustenta, em síntese, a reforma da sentença, repisando o pleito inicial.

 

Apelada (União): Ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo parcial provimento ao recurso da apelante/impetrante para que

seja reconhecido o direito a não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

2010.61.06.008500-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMORAMA SP

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00085000220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram

a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART.

195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA

- ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse
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sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 05 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 05 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
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aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 23/11/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO
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SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 
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II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 23/11/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a regra prevista no artigo 26, Parágrafo único da

Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da
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manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo
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em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação para reconhecer a inexistência de

relação jurídica entre as partes, referente à contribuição previdenciária patronal, incidente sobre as remunerações

pagas aos segurados empregados a título do terço constitucional de férias, restando assegurada por força do

reexame necessário em relação a municipalidade o direito a compensação dos valores reconhecidos como

indevidos, observando-se a regra prevista no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC, e o prazo prescricional qüinqüenal, com base

no art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003449-07.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 30/06/2010) por MÁRIO CESAR DA

SILVA em face da UNIÃO FEDERAL, visando à declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes

referente a contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural, prevista no art. 25, I e

II, da Lei-8.212/91, desobrigando inclusive os adquirentes de seus produtos de efetuar a retenção da referida

contribuição, condenando a União a restituição/compensação dos valores recolhidos indevidamente, acrescidos de

juros equivalente à taxa SELIC, com qualquer outro tributo ou contribuição administrado pela Receita Federal do

Brasil, condenando, ainda ao pagamento nas verbas de sucumbência.

 

Sentença: PRONUNCIOU A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de

contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural atinentes a período anterior a

30/06/2005, nos moldes do art. 269, IV, do CPC e julgou improcedentes os demais pedidos formulados pela

parte autora, nos moldes do art. 269, I, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em meio salário-mínimo (R$ 311,00, em valoresatuais), com fundamento no que autoriza o

art. 20, Parágrafo 4.º, do CPC. Custa ex leges.

 

Apelante (Autor): Sustenta, em síntese, ilegalidade das contribuições previdenciárias previstas na Lei-8.212/91,

art. 25, I e II, inclusive sob a égide da Lei-10.256/2001, incidentes sobre a comercialização da produção rural,

2010.61.07.003449-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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desobrigando inclusive os adquirentes de seus produtos de realizar a retenção dos valores, sustentando ausência de

alíquota do tributo em cobrança, condenando a União a restituir ou a suportar a compensação dos valores

recolhidos indevidamente na forma requerida na inicial.

 

Apelante (União): Pleiteia, em síntese, a reforma da sentença, no que se refere a verba honorária, fixando a verba

honorária entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) do valor dado à causa.

 

Apelados (Autor/União): Ofertaram contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre prescrição, compensação/restituição, FUNRURAL e verba

honorária, que passo a decidir.

 

A exação FUNRURAL reconhecida como inconstitucional é aquela até o advento da Lei-10.256/2001, e a partir

desta data a exação denominada NOVO FUNRURAL é reconhecida como devida.

 

Sendo assim, no caso dos autos com o ajuizamento da ação em 30/06/2010, a contribuição do ANTIGO

FUNRURAL reconhecida pelo E. STF, não poderia ser objeto de restituição, considerando o prazo quinquenal

(LC-118/2005), estando prescritos supostos pagamentos indevidos.

 

Para uma melhor elucidação da matéria passo a fundamentá-la.

 

FUNRURAL

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho.

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações

por acidente do trabalho.

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     872/2383



Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento;

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,

estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.

 

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

 

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI

8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como

base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001 (

posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.
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Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado FUNRURAL enquanto veiculado

pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de

Processo Civil.

 

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.

 

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é amplamente majoritária no sentido de que os vícios de

inconstitucionalidade reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG

foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.

 

Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se

a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e

ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo

empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua

produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo

previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97,

tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito

legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena

vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta e. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual. 

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.).

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU

APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação. 

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização

da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a

nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a

fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº

596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício

de constitucionalidade nas exigências desde então. 

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC

00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/06/2012)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10). 

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência
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dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.)

No mesmo sentido, precedente desta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de

exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. 

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)

NOVO FUNRURAL INCISOS I E II E ALEGADA AUSÊNCIA DE ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
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II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei
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Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação declaratória, não poderão ser objeto de restituição/compensação as

parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 30/06/2005 e considerando que sob a égide da Lei-

10.256/2001 a contribuição denominada NOVO FUNRURAL é devida, não há que se falar em direito a

restituição de valores alegados como indevidos, devendo ser mantida a sentença recorrida.

 

DA VERBA HONORÁRIA

 

Na hipótese sub judice, a verba honorária fixada pelo juiz de primeiro grau mostrou-se irrisória, sendo inferior a

1% do valor dado a causa, contrariando a jurisprudência do E. STJ (REsp-1326846/SE), portanto, com a ressalva

da incidência do disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a aplicação de percentual mínimo e

máximo, mas determina à aplicação do critério eqüitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas

alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba honorária deve ser majorada em valor superior ao arbitrado anteriormente, a

qual se mostrava irrisória, devendo ser fixada em R$ 1.000,00, considerando o valor dado a causa da monta de R$

50.000,00, uma vez que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que não é

estranho e participa do conceito legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências

legais, deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho desenvolvido pelo representante da União.

 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

LEGAL VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR

IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO RECONHECIDA.

- O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal violado está

ausente.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o

valor da causa.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - REsp 1326846 / SE, TERCEIRA

TURMA, Data da decisão: 21/02/2013, DJe 28/02/2013, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI)

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação da parte autora, com base no art. 557, "caput" e § 1.º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006322-74.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança de natureza preventiva impetrado (em 08/06/2010) por

AÇUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S. A. E OUTROS contra ato potencial iminente do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, visando o reconhecimento indenizatório dos pagamentos

realizados pela impetrante a seus empregados e trabalhadores avulsos a título da quinzena inicial do auxílio

doença, do aviso prévio indenizado, do terço constitucional de férias, do salário maternidade. Das horas extras e

do vale transporte em pecúnia, bem como das contribuições destinas a terceiros (SESI, SENAI, INCRA,

SALÁRIO EDUCAÇÃO E SEBRAE), assegurando o direito à compensação, após o transito em julgado (art.

170-A, do CTN), dos valores das contribuições previdenciárias da impetrante e de terceiros, nos últimos 05 anos

do ajuizamento da presente demanda, com contribuições vincendas com a mesma destinação, acrescidas da taxa

SELIC.

 

Sentença: JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido das impetrantes para eximi-las, após o

trânsito em julgado, do recolhimento de contribuição previdenciária e de terceiros sobre as verbas pagas a título da

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, auxílio educação, aviso prévio indenizado, terço constitucional de

férias, abono de férias, vale transporte e férias indenizadas. A sentença foi complementada através dos embargos

de declaração, para eximir as impetrantes do recolhimento da contribuição sua e de terceiros sobre horas extras.

 

Apelante (Impetrante): Pleiteia em síntese, abster-se do recolhimento das contribuições sociais (cota patronal e

2010.61.08.006322-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE TUNES SACCO

APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : LARISSA MOREIRA COSTA

APELANTE : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A e outros

: ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A filial

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

APELADO : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil

ADVOGADO : MARCOS FELIPE ARAGAO MORAES

APELADO : Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : MIRIAN DE FATIMA LAVOCAT DE QUEIROZ e outro

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063227420104036108 1 Vr BAURU/SP
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destinadas a terceiros) incidentes sobre o salário maternidade e o reconhecimento do direito a compensação dos

valores recolhidos indevidamente a esse título, nos últimos 05 (cinco) anos, com contribuições vincendas com a

mesma destinação, acrescidas pela taxa SELIC.

 

Apelante (União Federal): Alega, em síntese, ocorrência de sentença ultra petita (quinzena do auxílio acidente,

auxílio educação, abono de férias e férias indenizadas) e legalidade da incidência de contribuição previdenciária

sobre a quinzena inicial do auxílio doença, férias e terço constitucional de férias, adicional de horas extras, vale

transporte em pecúnia, deixando expressa a não interposição sobre o aviso prévio indenizado.

 

Apelados (impetrante/impetrada): Ofertaram contrarrazões.

 

Foram interpostos recursos pelas parte: (ABDI, SEBRAE, tidos pelo juiz de primeiro grau como litisconsortes

passivos necessário).

 

Procuradoria Regional da República: Opinou pelo provimento parcial do recurso da impetrante e da impetrada,

pelo provimento do recurso do SEBRAE para excluí-lo do feito e pelo não conhecimento do recurso da ABDI,

ante a sua ilegitimidade.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

 

DA LEGITIMIDADE DE TERCEIROS COMO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

 

Inicialmente excluo de ofício o SENAI/SESI, o SEBRAE, o INCRA e SALÁRIO EDUCAÇÃO (terceiros tidos

como litisconsortes passivo necessário), na consideração de que o ato coator é dirigido contra o delegado da

Receita Federal do Brasil em Bauru/SP, onde se discute sobre o recolhimento da contribuição patronal

previdenciária e as destinadas a terceiros, incidentes sobre da quinzena inicial do auxílio doença, do aviso prévio

indenizado, do terço constitucional de férias, do salário maternidade, das horas extras e do vale transporte em

pecúnia, não estando em discussão à legalidade das exações destinadas a terceiros, sendo portanto totalmente

descabida a composição dos terceiros na lide, como litisconsórcio passivo necessário, possuindo a Receita Federal

do Brasil, legitimidade e competência para responder a presente ação, conforme previsão legal, in verbis:

DECRETO Nº 7.482, DE 16 DE MAIO DE 2011. ( Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo

dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Fazenda)

[...]

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

[...]

Seção II

Dos Órgãos Específicos Singulares

[...]

Art. 15. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete:

I- planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de administração tributária

federal e aduaneira, inclusive as relativas às contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade

social e às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação

em vigor;

Sendo assim, restam prejudicados os recursos interposto pelos terceiros.

 

Ainda inicialmente a União alega, ocorrência de sentença ultra petita (quinzena do auxílio acidente, auxílio

educação, abono de férias e férias indenizadas).

Assiste razão a alegação da União, restando evidenciado que o juiz sentenciante extrapolou, em parte, os limites

do pedido, ocorrendo neste caso sentença ultra petita, devendo seus efeitos ser reduzidos para adequação ao pleito

inicial, sendo desnecessária a declaração de sua nulidade, porquanto não viciada no todo.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL
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O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de
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remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária
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sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, deixando, entretanto de afastar sobre

férias gozadas, porquanto não constou do pleito inicial.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO.

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária , razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS . AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE . 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença. 

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.
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Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Destarte, mantendo-se a sentença neste ponto.

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

Assim, acompanho o entendimento assentado pelas Cortes Superiores, para afastar a contribuição previdenciária

incidente sobre 1/3 constitucional de férias, mantendo-se a sentença, tal como proferida, neste ponto.

 

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram

a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-
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EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU

AUXÍLO TRANSPORTE

 

Por fim no que se refere à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou

auxílio-transporte, ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer

serviço prestado pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido

pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no

deslocamento casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo
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recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN EROS

GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no

sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

22/09/2010, DJE DATA:22/09/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se

consolidou no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro , a

título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade

normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG

13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale -transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. . (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA:17/01/2011 PÁGINA: 954).

De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença, porquanto não incide contribuição previdenciária sobre o vale-

transporte.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS
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1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre ele não incide a

contribuição previdenciária.

 

Sendo assim, uma vez declarada a inexistência de relação jurídica entre as partes para a cobrança de contribuições

previdenciárias incidente sobre aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença recorrida, tal como proferida,

neste ponto.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas
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não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não

consta dos autos, pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

DA PRESCRIÇÃO

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp
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698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos.

Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas

recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos)

(STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min. Francisco Falcão, Data da

Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de

que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de

indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §

4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido.

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO
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QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas antes de 30/07/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).
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3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:
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"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 30/07/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório

de tributos federais e contribuições previdenciárias. 3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº

9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos administrados pela Receita Federal,

entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º

e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando as contribuições em comento da possibilidade de

compensação. 4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o

reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a tributos administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está

previsto nos art. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 5. Por sua vez, o art. 44

acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias

previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso,

poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondestes a períodos subseqüente. 6.

Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária a

ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

nos termos do art. 151, CTN. 8. Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts.

34, 44 e 45 da Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de

quantias recolhidas título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 3. Referidos artigos

estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser compensados com

eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     892/2383



previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 4. Em reiterados

precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução Normativa 900/08: AC

200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141; AMS 200561000259857,

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in

mora, já que não há prejuízo em eventual compensação posterior, por ventura autorizada após o provimento

jurisdicional definitivo. 6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a

concessão de liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 7. Agravo de instrumento

improvido. Agravo regimental prejudicado".

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3

12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 -

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO

DE TESE - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008).

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, excluo de ofício os terceiros tidos como litisconsórcio passivo necessário, dou parcial

provimento ao recurso da União e a remessa oficial para adequar o resultado da sentença aos limites do pedido

inicial, restando afastada a concessão da ordem referente à contribuição previdenciária da cota patronal e de

terceiros sobre (a quinzena do auxílio acidente, auxílio educação, abono de férias e férias indenizadas),

porquanto não constaram do pedido inicial, bem como, para reconhecer a legalidade da cobrança da contribuição

previdenciária (cota patronal e terceiros) sobre as horas extras, devendo a compensação dos valores reconhecidos

como indevidos, observar a regra contida no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC, observando-se o prazo prescricional

qüinqüenal, dou parcial provimento ao recurso de apelação da parte impetrante, para reconhecer que sobre as

verbas de natureza indenizatória reconhecida em primeiro grau e confirmada neste segundo grau de jurisdição,
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não incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social e a "terceiros", inclusive, para afastar a

incidência sobre as férias gozadas e o direito às respectivas compensações, nos termos das legislações de regência,

com base no art. 557, "caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010250-33.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 16/12/2010) por POLIMAQUINAS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

BAURU/SP, visando abster-se do recolhimento da contribuição previdenciária, incidente sobre o terço

constitucional de férias, reconhecendo a ilegalidade/inconstitucionalidade, em face do disposto no art. 195, I, da

CF/88, art. 22, § 2.º e art. 28, I, § 9.º, "d", da Lei-8.212/91, bem como seja concedido o direito à compensação dos

valores tidos como recolhidos indevidamente nos últimos 05 (cinco), com tributos administrados pela

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL (art. 74, da Lei-9.430/96, na redação da Lei-10.637/2002 e Súmula 213

do STJ), nos moldes do art. 66 da Lei-8.383/91 e do art. 74 da Lei-9.430/96.

 

Sentença: denegou a ordem, julgando improcedentes os pedidos, nos termos do art. 169, I, do CPC.

 

Apelante (Impetrante): Pleiteia, em síntese, a reforma da sentença para que seja determinada a autoridade

impetrada que se abstenha de qualquer ato tendente a exigir o recolhimento da contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias, que entende ser de natureza indenizatória, bem como seja reconhecido o direito a

compensação dos valores tidos como recolhidos indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos da impetração do

presente mandado de segurança com outros tributos administrados pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

(art. 74, da Lei-9.430/96, na redação da Lei-10.637/2002 e Súmula 213 do STJ), nos moldes do art. 66 da Lei-

8.383/91 e do art. 74 da Lei-9.430/96.

 

Apelada (impetrada): Ofertou contrarrazões.

 

Procuradoria Regional da República: Opinou pelo prosseguimento regular do recurso, entendendo

desnecessário pronunciar-se sobre a questão.

 

É o breve relatório. Decido.

2010.61.08.010250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : POLIMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00102503320104036108 2 Vr BAURU/SP
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A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço
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constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011).

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

Assim, acompanho o entendimento assentado pelas Cortes Superiores, para afastar a contribuição previdenciária

incidente sobre 1/3 constitucional de férias, merecendo reforma a sentença.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL.

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos.

Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas

recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA
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DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 16/12/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:
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"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à
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compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 16/12/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto, aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     900/2383



3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte impetrante para conceder a ordem para que a

autoridade impetrante se abstenha do recolhimento da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias e para declarar o direito à compensação dos valores reconhecidos como indevidos, devendo observar a regra

prevista no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos

arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC, observando-se o prazo prescricional qüinqüenal, com base no art. 557,

"caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDVALDO CARLOS MOREIRA, contra sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal Substituto da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, que nos autos da ação

ordinária movida contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF, com pedido de declaração de inexistência de

débito inscrito no SERASA e indenização por danos materiais em decorrência da indevida inclusão, julgou

improcedente o pedido, condenando o autor em custas e despesas processuais e verba honorária fixada nos termos

do art. 20, parágrafo 4.º do CPC no importe de R$ 2.000,00, além da condenação por litigância de má fé, nos

termos dos artigos 18, § 2º e 17, inc. II do CPC, no patamar de 10% sobre o valor da causa. Indeferiu o pedido de

Justiça Gratuita.

 

Em sua petição inicial o autor alegou que no ano de 2005 em decorrência de financiamento de imóvel havendo a

necessidade de abertura de conta corrente na agência da ré para os descontos das parcelas de financiamento,

sendo-lhe informado de que não haveria nenhum encargo sobre a referida conta. Em 2007 quitou a dívida do

financiamento e foi informado que a referida conta seria encerrada automaticamente. Em 03.08.2009 foi

surpreendido com seu nome inserido nos cadastros de proteção ao crédito ao tentar efetuar uma compra. Em

reclamação junto ao PROCON foi informado de um único pedido de encerramento da conta em 13.06.2008 e que

a cobrança era devida por uso de limite disponibilizado na conta corrente. Não lhe restando alternativa senão

requerer a declaração de inexistência de dívida além de pagamento de indenização por danos morais. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apela o autor postulando pela reforma da decisão alegando preliminarmente o reconhecimento do cerceamento de

defesa por indeferimento de produção de provas e pelo julgamento antecipado da lide nos termos do art. 330, I do

CPC. No mérito, reitera todos os argumentos expendidos na inicial além de postular pelo reconhecimento da

concessão do benefício da justiça gratuita e o afastamento da litigância de má fé.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, §1º A, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Inicialmente passo à análise da preliminar de cerceamento de defesa por não ter sido oportunizada a produção de

prova testemunhal, a qual rejeito de pronto consoante ao entendimento do art. 130 do Código de Processo Civil

dispõe que, in verbis:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Considerando o juiz, desnecessária a produção de prova testemunhal, é adequado o seu indeferimento. Nesse

sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE CHEQUE AZUL. PROVA PERICIAL. INDISPENSABILIDADE.

PROVA TESTEMUNHAL . DEPOIMENTO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 1. Pretende a agravante reforma da

decisão em que se indeferiu produção de prova pericial, testemunhal e de depoimento pessoal da representante

legal da agravada. 2. Tendo em vista que na petição inicial da ação questiona-se aplicação de juros sobre juros,

cumulação indevida de comissão de permanência com correção monetária e noticiada incidência de multa

abusiva, necessária é a realização de prova pericial para aferir tais matérias de fato. 3. Sendo inútil a colheita de

depoimento pessoal do representante legal da agravada e oitiva de testemunhas, mostra-se correto o seu

indeferimento (art. 130 do Código de Processo Civil). 4. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC nº 2004.01.00016704-4, Rel. Des. Federal João Batista Moreira, j. em 02.9.2009,

DJF1 de 22.9.2009, p. 605)".

 

Por outro lado, considerando que os fatos poderão ser provados documentalmente, é desnecessária a produção de

outras provas. Nesse sentido:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ( SFH ). AÇÃO ANULATÓRIA DE

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO RETIDO . REALIZAÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL .
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DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA A PURGAÇÃO

DA MORA. DEVEDORA NOTIFICADA POR EDITAL. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE. DANO

MORAL ". 1. Estando os fatos demonstrados por documentos não é necessária a produção de prova oral, de

modo que não constitui cerceamento de defesa o seu indeferimento. agravo retido improvido. 2. Diante das

frustradas tentativas de realização da notificação pessoal no endereço residencial da mutuaria, é válida a

realização de notificação por edital para possibilitar a purgação da mora. 3. Em razão da falta de demonstração

da ilegalidade da conduta da parte-ré - que agiu de acordo com a lei e as disposições contratuais - não há base

legal para caracterização da responsabilidade civil e condenação em pagamento de indenização por danos

morais. 4. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC nº 2008.36.00007315-0, Rel. Juiz. Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. em

21.8.2009, DJF1 de 21.9.2009, p. 368)".

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de Apelação por parte do autor da ação contra a sentença que julgou improcedente a Ação de Declaração

de Inexistência de débito e Indenização por Dano Moral ocasionado em virtude de inclusão supostamente indevida

de nome no SPC e SERASA, de débito oriundo de conta corrente aberta e mantida apenas para utilização de

pagamento de parcelas de contrato de financiamento quitado antecipadamente.

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

Assim, para que haja o dever de indenizar, necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil,

quais sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, os quais deverão estar presentes no caso posto em desate,

vejamos.

 

Em sua inicial o autor alegou que lhe foi oferecido, por ocasião de solicitação de financiamento, uma conta

corrente sem cobrança de tarifas de manutenção, com o único objetivo de serem debitadas as prestações do

contrato, entretanto quitado antecipadamente o financiamento, lhe foi informado que a conta seria encerrada

automaticamente, o que não ocorreu gerando cobrança de tarifas bancárias, uso do limite de crédito e inserção em

nome de cadastro de proteção ao crédito. 

O autor postula, além da declaração de inexistência do débito e indenização pelo dano moral suportado, o

reconhecimento da anulação da dívida por ser decorrente da denominada "venda casada".

 

Em sua contestação a CEF alegou que foi aberta a conta corrente do autor em 26.10.2004 com implantação de

limite de cheque especial em 27.05.2005. a partir de janeiro de 2007, o autor começou a utilizar o limite de cheque

especial e após a quitação do financiamento em 21.03. 2007 não foi efetuada solicitação de encerramento da

conta. A única solicitação de encerramento da conta ocorreu em 13.06.2008, ocasião em que o limite do cheque

especial já estava sendo utilizado no montante de R$ 876,24, porém o cliente não efetuou o pagamento e a conta

não foi encerrada. Esse procedimento só ocorreu em 05 de maio de 2009, transcorrido o período de excesso sobre

o limite, restando pendente o valor da dívida referente a tarifas, juros e utilização do limite. Juntou documentos.

 

O autor não apresentou réplica, tampouco impugnou os documentos apresentados pela CEF.

 

Com base em toda documentação acostada aos autos afasto a ocorrência de "venda casada", porque não foi

apresentada a cópia do contrato de financiamento a fim de ser verificada a data de seu entabulamento. 

 

O autor afirma que a abertura da conta foi imposta no momento do financiamento, em 2005, a Caixa Econômica

Federal demonstra que procedeu à abertura da conta corrente de número 0346.001.0067-1 em 26.10.2004, ou seja,

em ano anterior àquela contratação. Após houve implantação de limite de cheque especial no valor de R$ 1.000,00

em 27.05.2005, consoante os docs. de fls. 59/70. 
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Nesse sentido:

"CIVIL. CEF. ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA. SEGURO. PACOTE DE SERVIÇOS. VENDA CASADA.

FALTA DE PROVAS. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INOCORRÊNCIA. I. Trata-se de ação

ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação da instituição financeira ao

pagamento de indenização por danos morais e materiais sofridos sob a alegação de que a CAIXA teria

condicionado a abertura de conta corrente à aquisição de uma apólice de seguros. II. A Constituição Federal em

seu art. 5º, V, garante a indenização da lesão moral, independente de estar, ou não, associada a prejuízo

patrimonial. O dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não

patrimonial relevante, o que não restou evidenciado no presente caso. III. De semelhante modo, também não

logrou o apelante demonstrar a ocorrência de danos materiais. IV. Em verdade, verifica-se que inexistem nos

autos cópia do contrato de financiamento ou de seguros, nem quaisquer outras evidências que indiquem a

existência de venda casada. Ademais, as partes deixaram escoar in albis o prazo para especificar as provas que

pretendiam produzir, conforme certidão constante do processo. V. Apelação improvida.(AC

00039557220124058300, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Quarta Turma, DJE -

Data::10/01/2013 - Página::251.)" 

 

Demonstrada a abertura da conta corrente em 26.10.2004, o autor nunca solicitou seu encerramento, sendo de sua

exclusiva responsabilidade tal procedimento, não podendo a Instituição Bancária ser responsabilizada por ato o

qual não deu causa.

 

Como é sabido para que haja o dever de indenizar, no caso de responsabilidade objetiva, em face da aplicação do

Código de Defesa do Consumidor, necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil que são:

dano, conduta ilícita e nexo de causalidade.

 

No caso dos autos não estão presentes os requisitos ensejadores de tal responsabilidade, eis que não houve

conduta ilícita por parte da CEF que inseriu o nome do autor em decorrência de uso de conta corrente e crédito

rotativo os quais não foram encerrados nem quitados pelo autor. 

 

De outro modo, o autor não conseguiu demonstrar que tal abertura foi decorrente de "venda casada" com o

financiamento.

 

Importante de frisa como bem demonstrado pelo juízo de primeiro grau, com base na documentação juntada,

quando do encerramento do contrato de financiamento em 21.03.2007, a conta do autor estava com saldo

negativo, com a efetiva utilização do limite colocado à sua disposição, já que havia alguns débitos pendentes

referentes às tarifas de manutenção e referente à prestação debitada em 26.03.2007, com utilização do limite

colocado à sua disposição. 

 

É sabido por todos que para o encerramento de qualquer conta, há necessidade de quitar os encargos pendentes,

não sendo plausível a alegação do autor de que tal conta seria encerrada automaticamente após a liquidação de seu

contrato de seu financiamento, vez ser impossível encerramento com débitos pendentes, nem de maneira

automática.

 

Ademais, o autor, homem médio, atuando como web designer, assim bem sabe dos formalismos inerentes às

Instituições Financeiras de modo que sua incautela, retira a responsabilização da CEF, principalmente por não

haver nos autos qualquer prova formal de comprovação do distrato quando da quitação, evidentemente que o

Código de Defesa do Consumidor não o socorre. 

 

Ainda contrariando às alegações do apelante, dois meses após a quitação do contrato de financiamento, houve

movimentação naquela conta com crédito levado a efeito pelo autor, depósito no valor de R$ 442, 45 (fls. 94), ora

se o autor acreditava estar a conta encerrada automaticamente qual o fundamento de depositar valores nela? Toda

a documentação acostada pela Instituição Bancária, faz prova contra o autor que foi negligente em não tomar as

medidas necessárias ou encerramento da conta. 

 

Sob enfocada matéria, pacífico o entendimento pretoriano a firmar a necessidade de formal pedido de

encerramento da bancária operação:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     904/2383



 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. DÉBITOS EM CONTA

DECORRENTES DA MANUTENÇÃO DO CHEQUE ESPECIAL. INSCRIÇÃO NO SPC. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. NÃO CABIMENTO. CANCELAMENTO DO DÉBITO. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. 1. Não comprovada a prática de ato ilícito pela instituição bancária e nem tampouco a existência de

dano moral, descabe a condenação ao pagamento de indenização, em razão de responsabilidade civil. Situação

de mero aborrecimento para o autor, a inscrição de seu nome em cadastro de restrição creditícia por razão a que

ele mesmo deu causa. 

2. Ao não tomar o cuidado de verificar o saldo de sua conta corrente ou nem mesmo conseguir comprovar que

pediu o seu encerramento junto à instituição bancária, correu o risco de ver contra si lançados os débitos que lhe

foram cobrados pela disponibilização do cheque especial. 

3. Recurso de apelação do autor não provido.

TRF1 - AC 200938000251144 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200938000251144 - ÓRGÃO JULGADOR : SEXTA

TURMA - FONTE : e-DJF1 DATA:26/09/2011 PAGINA:77 - RELATOR : JUIZ FEDERAL MARCOS AUGUSTO

DE SOUSA (CONV.)"

"ADMINISTRATIVO. ENCERRAMENTO CONTA CORRENTE. NECESSIDADE PEDIDO EXPRESSO. 

I - Os Autores asseveram que na data de falecimento de sua genitora - 31/05/2004 - a conta-corrente da mesma

possuía saldo positivo, tendo sido o mesmo retirado, posteriormente, através de Alvará Judicial, momento no

qual reputa que a referida conta deveria ter sido encerrada, por ato da CEF. 

II - No entanto, não tendo sido tomada tal providência, descontos de tarifas bancárias foram sendo efetuados na

conta-corrente, ocasionando um saldo devedor e conseqüente inscrição no nome da titular nos cadastros do SPC.

III -Insurgem-se contra tal inscrição, pretendendo indenização a título de danos morais. 

IV - Há de se fixar a premissa, para o deslinde da presente causa, que é de conhecimento médio do cidadão

comum a necessidade de pedido expresso para encerramento de conta corrente.

TRF2 - AC 200451020007751 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 355449 - ÓRGÃO JULGADOR : SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA - FONTE : Desembargador Federal REIS FRIEDE"

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO NO SERASA . CHEQUE ESPECIAL.

AUSÊNCIA FORMAL DE PEDIDO DE ENCERRAMENTO DA CONTA. 

1. Dano moral afastado tendo em vista que as alegações constantes da inicial não se coadunam com a prova

colhida nos autos, já que não comprovada solicitação formal de encerramento de conta bancária e os extratos

demonstram que o depósito efetuado pelo autor não foi suficiente para cobrir os juros, IOF e CPMF cobrados. 

2. Caberia diligenciar para que a conta fosse, de fato, encerrada, verificando os eventuais débitos pendentes, no

tocante a Cesta Básica de Serviços e renovação automática, CPMF, IOF e juros sobre o limite do cheque

especial utilizado. 

3. Responsabilidade da CEF pelo apontamento nos órgãos de restrição ao crédito não caracterizada.

TRF3 - AC 200761020048794 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1357632 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - FONTE : DJF3 CJ1 DATA:03/09/2009 PÁGINA: 36 - RELATOR : JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN."

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DÉBITO

PENDENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DE ENCERRAMENTO FORMAL DE CONTA-CORRENTE. 1. O

correntista é responsável pelo encerramento formal da conta-corrente, sendo igualmente responsável por

eventual débito pendente. 

2. Não demonstrada a ilicitude no ato da CEF, não há falar em dever de indenizar.

TRF5 - AC 200881000169098 - AC - Apelação Civel - 487243 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA -

FONTE : DJE - Data::01/12/2009 - Página::835 - RELATORA : Desembargadora Federal Margarida Cantarell"

"CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CEF. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE CANCELAMENTO DE

CONTA CORRENTE. TAXAS DE MANUTENÇÃO. EXISTÊNCIA DE DÉBITO. INSCRIÇÃO DO NOME

DA AUTORA NO SERASA . AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

...

IV. Não há como imputar ao banco responsabilidade por transtornos sofridos com abandono de conta corrente

sem comunicação expressa de seu encerramento ao banco, situação que acarreta acúmulo de tarifas previstas

contratualmente. (Precedente: TRF 5ª Região. Rel. Ivan Lira de Carvalho.AC 382764/SE. DJ de 27.02.07) 

TRF4 - AC 50024634520104047204 - AC - APELAÇÃO CIVEL - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA -

FONTE : D.E. 17/03/2011 - RELATORA : MARGA INGE BARTH TESSLER"

 

Por todo exposto, entendo que a r. sentença deva ser reformada, por não ter havido conduta ilícita por parte da

Instituição Bancária.

 

Da litigância de má fé
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Em sua petição inicial, o autor fez diversas afirmações que foram contrárias às provas dos autos, condutas que se

enquadra no artigo 17, incisos I e II do CPC, pois deduziu pretensão contra fato incontroverso e não expôs os fatos

conforme a verdade, razão pela qual deve ser mantida a condenação do artigo 18 do CPC, ao que se depreende da

jurisprudência em casos similares:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO

DE CRÉDITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Não está caracterizada a responsabilidade civil da instituição bancária, a ensejar

condenação para pagamento de indenização por danos morais, no caso em que a prova colhida indica que o

documento que fora utilizado para abertura de conta corrente não é falso, de modo a se concluir que o autor

realmente emitiu cheques sem provisão de fundos e que, por isso, seu nome foi inscrito em cadastro de restrição

ao crédito. Hipótese em que não se logrou comprovar a existência de fato de terceiro e a negligência da

instituição bancária. 2. Deve ser mantido o benefício de gratuidade de justiça deferido ao autor em razão de não

haver nos autos elemento de prova de que o beneficiário aufere rendimentos em valor superior ao limite

considerado em precedentes jurisprudenciais do Tribunal para concessão da assistência judiciária gratuita ou de

que tem condições financeiras de arcar com o pagamento das custas do processo . 3.Está caracterizada a

litigância de má-fé da parte que altera a verdade dos fatos e procede de modo temerário, utilizando do processo

para alcançar objetivo ilegal, de modo que deve ser mantida a multa fixada em percentual correspondente a 1%

(um por cento) do valor da causa atualizado. 4.Apelação parcialmente provida.(AC 200336000078357, JUIZ

FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:27/09/2010

PAGINA:67.)"

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. DANOS MORAIS. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO.

PROTESTO DE TÍTULO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. LIMITAÇÃO DE 1%

SOBRE O VALOR DA CAUSA. ART. 18 DO CPC. - São cabíveis os embargos de declaração no presente caso,

porquanto o acórdão foi omisso quanto à apreciação da condenação do apelante por da litigância de má-fé,

assim como sobre o valor da multa aplicada. - As alegações do embargante, no que tange à inexistência de

contrato firmado com a Caixa e de qualquer dívida contraída com ela, são patentemente inverídicas, já que

consta dos autos "Contrato Rotativo Cheque Azul" celebrado entre o embargante a aludida instituição financeira,

bem como termo de confissão de dívidas com acordo de pagamento. - A conduta do embargante no sentido de

alterar a verdade dos fatos caracteriza má-fé processual, amoldando-se à hipótese prevista no art. 17, inciso II

do Código de Processo Civil, sendo legítima a imposição da multa. - O montante arbitrado pelo Juiz a título de

multa, no valor de R$ 1.000,00 (mil) reais, encontra-se em flagrante descompasso com as disposições do Código

de Processo Civil que dispõe, no seu art. 18, caput, não ser possível estipular o valor da multa acima de 1%

sobre o valor da causa. Embargos de declaração providos.(EDAC 20038200001795301, Desembargador Federal

José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data::28/06/2007 - Página::670 - Nº::123.)." 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

Segundo o contido no artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela

parte é suficiente à concessão do benefício da Justiça Gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova

em contrário.

 

É irrelevante o fato de ser a parte miserável ou não, se a sua situação econômica não lhe permite pagar custas

processuais e honorários advocatícios.

 

É o que ocorreu nos autos, conforme se observa das declarações de pobreza acostadas aos autos, a fls. 38 pela

parte autora.

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou:

 

"Processual Civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido

formulado na petição inicial ou no curso do processo." 

(STJ - 3ª Turma - REsp 4699594 - Proc.: 2002.01.156525/RS - Relatora Ministra Nancy Andrighi - v.u. - DJU

30/6/2003 - pág. 243).
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Ademais, não houve impugnação da parte contrária, apresentando prova que desconstitua a presunção legal de

veracidade atribuída à declaração de pobreza, capaz de demonstrar a suficiência de recursos do agravado para o

custeio do processo.

 

A corroborar tal posição, transcrevo os seguintes arestos:

"A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova

capaz de desconstituir o direito postulado" - (RTJ 158/963). 

"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua

pobreza, até prova em contrário." - (STJ - 1ª Turma - REsp 386.684/MG - Relator Ministro José Delgado - v.u. -

DJU 25/3/2002 - pág. 211). 

 

Diante disso, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ora apelante.

 

Entretanto, em que pese à concessão dos benefícios da justiça gratuita observo que os valores decorrentes da

litigância de má fé não estão abrangidos pela lei. 1.060/50 (art. 3º), que só afeta despesas de impulsionamento leal

do feito. Resta, pois, cristalino que, dentre as despesas por ela abrangidas não estão as decorrentes de sanções

processuais eventualmente aplicadas eis que o dever de lealdade processual não se altera por ser ou não a parte

beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ônus da sucumbência.

 

Mantido do ônus da sucumbência observado o art. 12 da Lei 1.050/60.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, apenas para conceder os benefícios da justiça gratuita,

no termos do artigo 557, caput e § 1º A do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-51.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2010.61.17.000741-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FRANCISCO PAULO LUIZ BRANDAO FILHO

ADVOGADO : ALESSANDRA AYRES PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007415120104036117 1 Vr JAU/SP
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Trata-se de embargos infringentes interpostos por Francisco Paula Luiz Brandão nos autos em que se discute a

exigibilidade das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº. 8.212/1991.

 

Devidamente intimada, a embargada ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso é descabido.

 

Com efeito, o artigo 530 do Código de Processo Civil é expresso no sentido de que cabem embargos infringentes

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito.

 

No presente caso, contudo, o acórdão, por maioria de votos, negou provimento à apelação do contribuinte, de

modo que não ocorreu a necessária reforma da sentença, o que evidencia o descabimento do recurso.

 

Diante do exposto, não conheço do recurso.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se os autos à origem, após as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005266-70.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo impetrado (em 08/06/2010) por TINTAS REAL COMPANY

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA contra ato lesivo a ser praticado pelo DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SP, visando abster-se do recolhimento das contribuições

previdenciárias que entende não salariais incidentes sobre o terço constitucional de férias, a quinzena inicial do

auxílio doença ou acidente, o aviso prévio indenizado, a gratificação natalina sobre o aviso prévio indenizado, o

abono pecuniário, férias vencidas e proporcionais, salário maternidade, participação nos lucros e resultados, abono

especial e abono por aposentadoria, horas extras e acréscimos, reconhecendo, ainda o direito a

restituição/compensação dos recolhimentos passados a maior, nos últimos 10 (dez) anos, com os tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, requerendo, ainda seja declarado por sentença, o

direito de efetuarem, por conta e risco da impetrante, a compensação de todo o montante julgado como indevido,

após o trânsito em julgado, corrigidos pela taxa SELIC.

 

2010.61.19.005266-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TINTAS REAL COMPANY IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052667020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Sentença: CONCEDEU PARCIALMENTE A SEGURANÇA, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para afastar

a exigibilidade da contribuição previdenciária (art. 22, I, da Lei-8.212/91) sobre os valores relativos à

remuneração paga pelo empregador sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional

de férias, horas extras, o aviso prévio indenizado e férias indenizadas, reconhecendo o direito à compensação dos

valores indevidamente recolhidos a tais títulos, após o trânsito em julgado, observada a prescrição nos moldes da

LC-118/2005, com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal, corrigidos pela taxa SELIC. Custas ex leges.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre a

quinzena inicial de auxílio-doença e acidente, o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, das horas

extras e das férias indenizadas.

 

Recurso Adesivo (Impetrante): Sustenta, em síntese, ilegalidade das contribuições incidentes sobre o abono

pecuniário de férias, o salário maternidade, a gratificação natalina sobre o aviso prévio indenizado, o abono

especial e de aposentadoria e a participação nos lucros e resultados.

 

Apelado/impetrante e apelada/impetrada recurso adesivo: Ofertaram contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo parcial provimento ao recurso da impetrada e o reexame

necessário e pelo desprovimento do recurso adesivo da impetrante.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária
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sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
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1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
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I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado, reformando-

se a sentença neste ponto.

 

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     912/2383



pedido.

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.

[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo: 0012785-

56.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA:09/01/2012).

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E
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FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade.

 

DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

 

O artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal desvincula a participação nos lucros da remuneração, sendo que a

exigência de lei específica diz respeito à forma desta participação. A norma especial, no caso, é a Lei nº

10.101/2000 que veda o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos

lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo

ano civil. Assim, em razão de sua natureza não remuneratória e, também de sua eventualidade, a distribuição dos

lucros aos empregados não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

salários.

 

Contudo, para que a participação nos lucros e resultados não se submetam à incidência da contribuição

previdenciária, a realização deverá ocorrer na forma da lei. Não se extrai, da documentação acostada aos autos,

comprovação de que a empresa cumpriu os requisitos impostos pela legislação (art. 2º, I e II, da Lei nº

10.101/2000), portanto deve ser mantida a r. sentença neste tópico.
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Neste sentido:

AÇÃO ANULATÓRIA - LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - AUSENTE DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DA LEI 10.101/00 - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Com relação à alegação de cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado da lide, esta não merece

prosperar. 

2. Como bem depreendido pelo E. Juízo a quo na r. sentença recorrida, as matérias são essencialmente de

direito, não sendo necessária a dilação probatória. 

3. Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

4. Afigura-se genuína a atuação do INSS, no vertente caso, em apurar a incidência ou não de contribuição

previdenciária sobre as específicas relações de trabalho flagradas pela Fiscalização Previdenciária, sem que ao

ensejo a colidir tal missão com a competência da Justiça Trabalhista. 

5. A solução em concreto, para fins puramente previdenciários, de controvérsia atinente ao liame de trabalho

deste ou daquele matiz, como no caso em espécie, por patente, não exprime invasão nem configura eiva no

apuratório autárquico. 

6. Em sede de contribuição incidente sobre participação nos lucros e resultados, elementar a responsabilidade da

parte autora em demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fiscalizatória, viabilizando ou não, então, sua

vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a

improcedência ao pedido. 

7. De acordo com o Relatório Fiscal, não cumpridos os requisitos necessários (previstos na Lei 10.101/00, art.

2º) à almejada não-incidência. 

8. De acordo com aludido Relatório, a participação extraordinária não foi objeto de negociação entre a comissão

e a empresa, sendo apenas citada como independente da participação detalhada no acordo; efetuou a empresa

pagamento superior ao previsto e sem fixação prévia dos direitos substantivos; a participação extraordinária

paga a estes segurados não tem qualquer mecanismo de aferição descrito em Acordo, nem valor potencial a ser

pago; as remunerações excedentes não apresentam metas ou resultados previamente pactuados. 

9. Não logrou a parte autora afastar as constatações fazendárias, sequer trazendo aos autos o aventado Acordo

Coletivo, a fim de comprovar o cumprimento da lei, necessário ao caso vertente, reitere-se. Precedentes. 

10. Sem amparo a insurgência demandante quanto à fixação honorária sucumbencial firmada na r. sentença, pois

consentânea aos contornos da lide (20% sobre o valor da causa, este da ordem de R$ 28.403,21), art. 20, CPC.

11. Improvimento à apelação. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 00274107620024036100, Rel. Juiz

Convocado Silva Neto, DJF3 :27/10/2011)

DO ABONO ESPECIAL E DO ABONO APOSENTADORIA OU GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA

OU GRATIFICAÇÃO ESPECIAL APOSENTADORIA

 

Dispõe o art. 458, § 1.º, da CLT, in verbis:

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada

pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953).

§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999,

de 1.10.1953)

Como se vê a norma acima prevê que as gratificações ajustadas integram o salário, mostrando que as verbas pagas

por liberalidade do empregador (gratificação especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria,

gratificação especial aposentadoria, gratificação eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação

assiduidade e complementação tempo aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória. Inteligência

do art. 457, § 1º, da CLT.

 

Neste sentido é a jurisprudência do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA.

[...]

8. As verbas pagas por liberalidade do empregador, conforme consignado pelo Tribunal de origem (gratificação

especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria, gratificação especial aposentadoria, gratificação

eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação assiduidade e complementação tempo

aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória. Inteligência do art. 457, § 1º, da CLT.

9. Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos

legais".

10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos moldes do art. 457, § 1º, da CLT.
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11. Com efeito, a Lei 8.212/1991 determina a incidência da Contribuição Previdenciária sobre o total da

remuneração paga, com exceção das quantias expressamente arroladas no art. 28, § 9º, da mesma lei.

[...]

(STJ. AgRg nos EDcl no REsp 1098218 / SP. Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN. SEGUNDA TURMA. Data do

Julgamento: 27/10/2009. Data da Publicação/Fonte: DJe 09/11/2009) 

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram

a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART.

195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA

- ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.
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Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 05 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 05 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
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aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 08/06/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo
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contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data
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em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 08/06/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a regra prevista no artigo 26, Parágrafo único da

Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de
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ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da
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anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso da União para reconhecer que

incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante de aviso prévio indenizado e sobre as

horas extras, bem como, para declarar que o direito a compensação dos valores reconhecidos como indevidos,

deverá observar a regra prevista no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da

unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC, observando-se o prazo prescricional qüinqüenal

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte impetrante, para conceder a ordem para que a

autoridade impetrante se abstenha do recolhimento da contribuição previdenciária sobre o abono pecuniário e o

salário maternidade e o direito às respectivas compensações, nos termos das legislações de regência, com base no

art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000122-03.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ação declaratória ajuizada (em 26/01/2010) por MUNICÍPIO DE GENERAL SALGADO/SP

contra a UNIÃO FEDERAL, visando reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos à seguridade

social (cota patronal), nos termos do art. 22, I c/c o art. 12, I, "a", ambos da Lei-8.212/91, sobre os subsídios dos

exercentes de mandato eletivo municipal no período de julho de 1999 a 18 de setembro de 2004, com parcelas

vincendas de contribuição previdenciária, sem as limitações da LC-118/05 e MP 133/06, art. 4.º, I (prazo

prescricional e retificação de GFIP).

 

Sentença: julgou improcedente o pedido, pronunciando a prescrição do direito discutido, nos moldes do art. 269,

2010.61.24.000122-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Prefeitura Municipal de General Salgado SP

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ CASTELO FONSECA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00001220320104036124 1 Vr JALES/SP
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IV, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

da causa (art. 20, § 4.º, do CPC. Custas ex leges.

 

Apelante (Município): Pleiteia, em síntese, a reforma da sentença, reconhecendo o direito à compensação sem as

limitações impostas pela MP 133/06, art. 4.º, I (retificação de GFIP) dos valores recolhidos a título de

contribuição social incidente sobre os subsídios dos exercentes de mandato eletivo municipal (Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereadores) no período requerido na inicial, com parcelas vincendas de contribuição social patronal,

atualizados monetariamente pela taxa referencial SELIC e condenação em custas e honorários.

 

Apelada/União: Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OS SUBSÍDIOS DOS EXERCENTES

DE MANDATO ELETIVO

 

A contribuição previdenciária incidente sobre os subsídios dos exercentes de mandato eletivo, que havia sido

criada pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, ao acrescentar a alínea "h" ao inciso I do art.

12 da Lei nº 8.212/91, foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE nº 351.717-1 - PR),

tendo sua execução sido suspensa pela Resolução nº 26, de 21.06.2005, do Senado Federal, sendo direito dos

contribuintes pleitearem o ressarcimento do indébito mediante restituição ou compensação. A exigência desta

contribuição ao Regime Geral de Previdência Social somente foi legitimada a partir de 19.09.2004 com a

introdução da alínea "j" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.887/2004 (DOU 21.06.2004),

editada já sob a égide da nova redação do art. 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal, dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que ampliou a base de incidência da contribuição do empregador, da empresa e das

entidades a ela equiparadas pela lei, incidente sobre a remuneração de qualquer pessoa física prestadora de

serviços, mesmo que sem vínculo empregatício.

 

DA EXIGÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DAS GFIPS (Portaria MPS 133/2006).

 

Dispõe o art. 4.º, I da IN/MPS-133/2006:

Art. 4º Eventual compensação ou pedido de restituição por parte do ente federativo observará as seguintes

condições:

I - será precedido de retificação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e de

Informações à Previdência Social - GFIP;

Não vislumbro a ocorrência de ilegalidade na exigência da retificação das GFIPs como requisito para a

compensação compreendida no inciso I do artigo 4º da Portaria MPS nº 133/2006, considerando que a

possibilidade de restituição ou compensação extrajudicial depende do interesse do titular em utilizar-se desta

faculdade ou não em observância as exigências estabelecidas nas orientações que regem a concessão dos referidos

institutos (compensação ou restituição), e no caso a portaria em comento.

 

Corroborando no entendimento da questão colaciono parte da decisão proferida pela E. Desembargadora Federal

Vesna Kolmar (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002031-42.2007.4.03.6106/SP):

[...]

"Nesse ponto, valho-me dos fundamentos adotados pelo E. Desembargador Federal Geraldo Apolinário, do E.

Tribunal Regional Federal da 5ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2009.83.02.000993-0, de 28 de janeiro

de 2010: 

"No tocante ao inciso I, que prescreve a retificação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço e de Informações à Previdência Social -GFIP, a ser realizada pelo contribuinte que pretenda efetuar a

compensação ou haver a restituição dos valores em epígrafe, a parte considera ilegal tal exigência por entender

ser desnecessária a realização de um novo lançamento tributário, se a guia a ser homologada já se encontra na

base de dados da Receita Federal.

A GFIP é a Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e de Informações à Previdência

Social e se presta tanto para efetuar o recolhimento do FGTS, quanto para fornecer à Administração Pública
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informações sobre as pessoas jurídicas, tais como, exemplificativamente, acerca do total de trabalhadores, das

suas respectivas remunerações, do tempo de contribuição, dentre outros dados. 

Aqui surge uma indagação: por que estaria uma empresa refutando prestar informações que são deveras

importantes para o controle e fiscalização da arrecadação tributária?

Não vislumbro prejuízo algum para o Município Apelante (a partir do oferecimento das ditas informações);

tampouco estou convencido de que tal exigência acarrete afronta a qualquer dos princípios que regem o Direito

Fiscal, ou os disciplinam as relações Fisco/Contribuinte.

Não se pode pôr de lado a disposição encartada no artigo 170, do Código Tributário Nacional -CTN, in verbis:

"Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública". 

Da leitura do dispositivo legal supratranscrito, depreende-se que a compensação tributária será autorizada

mediante as condições e estipulações previstas em lei, e, no caso, a Portaria 133, tem por arrimo legal, o disposto

no art. 131, da Lei nº 8.213/91; neste passo, pode estabelecer critérios convenientes ou relevantes para a Política

Fiscal, desde que, é claro, tal não importe em ofensa aos Princípios Constitucionais Tributários.

Por tal motivo, tenho que a exigência contida no inciso III, da multicitada Portaria nº 133 não se revela ilegítima

por não consistir espécie de sanção política à atividade econômica do contribuinte."

Também nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES. REJEIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL ART. 195, INCISO

I. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9.506/97. RESOLUÇÃO DO

SENADO 26/2005. PRAZO DECADENCIAL E PRESCRICIONAL. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

LEGALIDADE DA RETIFICAÇÃO DA GFIP - ART. 31, PARÁGRAFO ÚNICO, A, DA LEI 8.213/91. 

1. Para a propositura da ação em que se objetiva o reconhecimento do direito à compensação de crédito

tributário, é desnecessária a comprovação do recolhimento integral do tributo, porquanto cabe à Fazenda

fiscalizar o procedimento, bem como exigir a documentação que julgar pertinente, inclusive, fazendo o

lançamento de eventuais diferenças verificadas. 

2. O reconhecimento administrativo do pedido, em face da Portaria 133, de 02/05/2006, DJU de 03/05/2006,

apenas configura o reconhecimento na via administrativa do crédito, não induzindo, assim, a falta de interesse

processual, não havendo que se falar em ausência de causa de pedir. Além do mais a via judicial não exige o

exaurimento da via administrativa. 

3. Nesse diapasão, "...a possibilidade de restituição ou compensação extrajudicial dependerá do interesse do

titular em utilizar-se dessa faculdade, não decorrendo daí falta de interesse de agir conforme sustentado pelo

INSS. A Constituição Federal consagra, no art. 5º, XXXV, o princípio da inafastabilidade da jurisdição,

bastando, pois, uma pretensão resistida ou insatisfeita para o livre ingresso em Juízo" (AC 2006.38.06.001464-

4/MG, Rel. Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, Oitava Turma,DJ p.219 de 21/09/2007). 

4. Na hipótese, a contestação apresentada pela ré (fls. 47/55) caracteriza resistência à pretensão da parte autora

no que tange à compensação pretendida, o que configura o respectivo interesse de agir. 

5. Preliminares de ausência de documentos indispensáveis à propositura da demanda e de falta de interesse

processual afastadas. 

6. Quanto à decadência do direito de pleitear repetição de indébito dos tributos lançados por homologação,

tenho como critério determinante à linha de orientação emanada do STJ, no sentido de que, nestes casos de

tributos lançáveis por homologação, o prazo prescricional para repetição se conta na modalidade "5+5", não

havendo falar em efeito retroativo do art. 3º da LC nº 118, de 09.02.2005. 

7. Aliás, nesse ponto, o egrégio Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão proferida na Argüição de

Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial, referente ao incidente de

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005, registrou que: "(...)Assim, na

hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o

prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova" (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/06/2007, DJ 27/08/2007 p. 170). 

8. De outra parte, a Corte Especial deste Tribunal, seguindo entendimento já manifestado pelo STJ, declarou a

Inconstitucionalidade da expressão: "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei 5.172,

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei

Complementar 118/2005" (ArgInc 2006.35.02.001515-0, Des. Federal Leomar Amorim, Corte Especial, Sessão

de 02/10/2008). 

9. Os recolhimentos foram efetuados em data anterior à vigência da Lei Complementar nº 118/05, razão pela

qual, na hipótese, a prescrição é decenal. 10. A contribuição previdenciária sobre a remuneração dos ocupantes
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de cargo eletivo municipal, estadual ou federal somente deve ser exigida após a vigência da Lei 10.887, de 21 de

junho de 2004, respeitado o período nonagesimal. 

11. Precedentes: (AMS 199936000091629, 7ª Turma do eg. TRF/1ª Região, Rel.: Des.Federal Luciano Tolentino

Amaral, DJU de 2-3-2007, p. 93; AC 200638100007446, 8ª Turma desta eg. Corte, Relª Des.Federal Maria do

Carmo Cardoso, DJU de 11-4-2008, p. 430). 

12. A compensação somente poderá ser efetivada após o trânsito em julgado da decisão, nos termos da

disposição contida no art. 170-A do CTN (introduzida pela Lei Complementar nº 104/01). 

13. Possibilidade de compensação somente com contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 11.457/07, art. 26, parágrafo único. 

14. A correção monetária deverá incidir sobre os valores desde os recolhimentos indevidos, em decorrência da

Súmula nº 162 do STJ, com a utilização dos índices instituídos por lei. No caso, deve incidir a Taxa SELIC,

aplicável a partir de 1º/01/96, excluindo-se qualquer índice de correção monetária ou juros de mora (art. 39, §

4º, da Lei nº 9.250/95). 

15. No concernente à limitação da compensação aos limites percentuais estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e

9.129/95, que alteraram o art. 89, § 3º, da Lei 8.212/91 (30%), quanto às contribuições previdenciárias

arrecadadas pelo INSS, é verdade que "...a partir do julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux (DJe de

10.11.08), a eg. Primeira Seção consolidou o entendimento de que a compensação do indébito tributário, ainda

que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações impostas pelas Leis

9.032/95 e 9.129/95. Precedentes". (AgRg nos EREsp 830.268/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010). Todavia, o pleito de compensação ofertado ocorreu em

novembro/2011. A revogação do § 3º, do art. 89, da Lei n. 8.212/91 aconteceu com a Medida Provisória 449, de

2008, convertida na Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, que entrou em vigor na data de sua publicação. 

16. Nessa linha de raciocínio, considerando que o STJ (AgRg-EREsp nº 546.128/RJ), sob o rito do art. 543-C do

CPC, definiu que a compensação se rege pela legislação contemporânea ao ajuizamento da demanda (AC

0032143-52.2006.4.01.3400/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1

p.131 de 03/05/2010), não deve ser aplicada a limitação ao caso em tela, haja vista que a ação foi ajuizada em

novembro/2009, ou seja, posteriormente à revogação do §3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941, de

27 MAI 2009. 

17. Quanto à retificação das GFIPs, esta Corte já se pronunciou no sentido de que "...Nos termos do art. 131 da

Lei nº 8.213/91 c/c o art. 156 do Código Tributário Nacional, sendo a compensação modalidade de extinção do

crédito tributário, lídima a exigência da retificação das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço e Informações à Previdência Social-GFIP's como condição para pedido de compensação ou

restituição dos valores indevidamente recolhidos pelo ente federativo..." (AMS 2007.37.00.004281-2, Rel.

Desembargador Federal Catão Alves, Sétima Turma, e-DJF1 de 02/10/2009, pág. 479). 

18. Apelação desprovida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. (TRF1 - AC

200938130065382. Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Órgão julgador: Sétima Turma, e-DJF1

data:30/09/2011, pagina:698)

"CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - DECADÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO (COTA

PESSOAL) SOBRE SUBSÍDIO DOS OCUPANTES DE MANDATO ELETIVO: INCONSTITUCIONALIDADE DA

LEI N. 9.506/97 - ART. 12, I, "J", DA LEI Nº 8.212/91 C/C LEI Nº 10.887/2004 (EC Nº 20/98). 

1 - A decadência dos tributos sujeitos a lançamento por homologação é na modalidade "5+5" (REsp nº

752.165/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22/08/2005, p. 160). Entretanto, restringindo-se o pedido

a período certo e determinado, é ultra petita a sentença que não se atentou a esse intervalo, devendo seus efeitos

serem reduzidos para que adequada à proposta da demanda, sem, contudo, a declaração de sua nulidade, porque

não viciada no todo. 

2 - A só existência de norma administrativa interna - Portaria MPAS nº 133, de 02/05/2006 - não induz falta de

interesse processual (art. 267 do CPC), configurando apenas mero reconhecimento administrativo da pretensão,

até porque caminhar na via judicial não exige prévio exaurimento do leito administrativo; ademais, houve, no

caso, contestação destilando preliminares outras e razões de mérito. 

3 - São considerados nulos e inexigíveis os créditos previdenciários lançados ou cobrados, mesmo após a EC nº

20/98 e antes da Lei nº 10.887/2004, com fundamento na alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91,

porque declarada pelo STF inconstitucional a Lei nº 9.506/97 (art. 13, IV, §1º) que a introduziu nesse artigo. 

4 - O STJ, em acórdão sujeito ao regime dos recursos repetitivos (CPC, art. 543-C), firmou o entendimento de

que hígido o limite percentual estabelecido no §3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91 (antiga redação), pois a

compensação tributária é faculdade do credor, que pode concordar com as regras impostas pelo Fisco ou, se

assim não quiser, requerer a restituição do indébito mediante repetição, que não se submete a essas limitações

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 871.152/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, T1, DJE 19/08/2010). 

5 - Soa razoável, proporcional e legítima (sem extrapolar sua função regulamentar) a previsão contida na IN

MPS/SRP nº 15/2006 (art. 6º, I), no sentido de que o pedido de compensação do indébito atinente às

contribuições previdenciárias sobre o subsídio dos agentes políticos (Lei nº 9.506/97) deve ser precedido da
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retificação da GFIP. Precedentes da T7 e T8/TRF1. 

6 - Apelação da FN e remessa oficial providas: pedido improcedente; prejudicado o apelo do Município. 

7 - Peças liberadas pelo Relator, em 29/11/2010, para publicação do acórdão."

(TRF1- AC 200934000111818. Relator(a) Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Órgão julgador:

Sétima Turma, Fonte: e-DJF1 DATA:10/12/2010 PAGINA:403).

Sendo assim, nenhuma ilegalidade existe na exigência contida na IN/MPS-133/06, art. 4.º, I, mantendo-se a

sentença tal como proferida neste ponto.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 
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Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação declaratória, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 26/01/2005, mantendo-se a sentença, tal como proferida.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.
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Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,
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b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação declaratória foi ajizada em 26/01/2010 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da Lei-

10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre
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quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX
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TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Entretanto, ante a ocorrência de prescrição do período pleiteado, não há que se falar em compensação ao referido

pleito.

 

DA VERBA HONORÁRIA 

 

No tocante a verba honorária, muito embora a municipalidade não tenha pleiteado a redução da verba honorária,

considerando o valor dado a causa e a fixação pelo juiz de primeiro grau em 10% sobre o valor dado a causa, o

disposto no art. 475, I, do CPC, admite o reexame necessário não somente da sentença proferida contra a União,

mas também contra a Municipalidade, razão pela qual passo a analisar a questão sobre a verba honorária arbitrada

contra a Municipalidade por força do reexame necessário tido por interposto.

 

Na hipótese sub judice, verifica-se que a verba honorária no valor fixado (10%) sobre o valor atribuído a causa se

mostra excessivo, razão pela qual deverá ser reduzida, por outro lado a que se levar em consideração o

entendimento esposado pelo E. STJ, no sentido de que a fixação não poderá ser inferior a 1% do valor dado a

causa (REsp-1326846/SE), portanto, com a ressalva da incidência do disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual

não prevê a aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação do critério eqüitativo, atendidas

as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba honorária deve ser fixada em R$

7.000,00, considerando o valor do débito da monta de R$ 626.245,21, uma vez que não se pode desconsiderar de

todo a expressão econômica da lide, fator que não é estranho e participa do conceito legal de "importância da

causa", patamar, que se mostra adequado às exigências legais, deparando-se apto a remunerar condignamente o

trabalho do procurador da União.

 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

LEGAL VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR

IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO RECONHECIDA.

- O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal violado está

ausente.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o

valor da causa.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - REsp 1326846 / SE, TERCEIRA

TURMA, Data da decisão: 21/02/2013, DJe 28/02/2013, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e DOU PROVIMENTO ao reexame necessário

tido por interposto por parte da Municipalidade, para reduzir a verba honorária, com base no art. 557, "caput" e §

1.º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000866-95.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 31/05/2010) por AYRES FERRACINI

E OUTROS em face da UNIÃO FEDERAL, visando à declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 1.º

da Lei-8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei-8.212/91 e atualizado

pela Lei-9.528/97, pugnando pelo afastamento da incidência da contribuição incidente sobre a comercialização da

produção dos autores, reconhecendo o direito a repetição dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos 10

(dez) anos, devidamente atualizados na forma legal, condenando a União ao pagamento das custas processuais,

diligências e honorários advocatícios.

 

Sentença: reconheceu a prescrição do direito discutido, no período anterior a 31 de maio de 2005 e quanto aos

demais pedidos julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do CPC, condenando os autores ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado a causa, nos moldes do art. 20, § 4.º,

do CPC. Custas ex leges.

 

Apelante (Autor): Sustenta, em síntese, ilegalidade da exação em cobrança, inclusive com o advento da EC-

20/98 e Lei-10.256/2001, aduzindo que referida lei apenas redigiu o texto do caput do art. 25, mas não reeditou,

validamente, o fato jurídico tributário, a base de cálculo ou as alíquotas da contribuição em comento, pugnando

pela condenação a União a restituição dos valores pagos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos e que no caso

de desprovimento, requer a redução dos honorários advocatícios que devem ser fixados com real equidade e

razoabilidade.

 

Apelada União: Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre prescrição, honorários e FUNRURAL, que passo a decidir.

 

A exação FUNRURAL reconhecida como inconstitucional é aquela até o advento da Lei-10.256/2001, e a partir

2010.61.24.000866-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AYRES FERRACINI e outros

: RAFAEL TROMBIN FERRACINI

: RAFAELA TROMBIN FERRACINI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00008669520104036124 1 Vr JALES/SP
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desta data a exação denominada NOVO FUNRURAL é reconhecida como devida.

 

Sendo assim, no caso dos autos com o ajuizamento da ação em 31/05/2010, a contribuição do ANTIGO

FUNRURAL reconhecida pelo E. STF, não poderia ser objeto de restituição, considerando o prazo quinquenal

(LC-118/2005), estando prescritos supostos pagamentos indevidos.

 

Para uma melhor elucidação da matéria passo a fundamentá-la.

 

FUNRURAL

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e as cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações

por acidente do trabalho. 

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas: 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,

estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.
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Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

 

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI

8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC. 

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como

base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001 (

posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

 

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado FUNRURAL enquanto veiculado

pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de

Processo Civil.

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.

 

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é amplamente majoritária no sentido de que os vícios de

inconstitucionalidade reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG

foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.

 

Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se
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a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e ao

empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo empregador

rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua produção. Também restou

sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo previstas nos incisos I e II do caput

do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se de questão de técnica legislativa,

estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O

mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da

Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta e. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual. 

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.). 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU

APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação. 

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização

da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a

nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a

fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº

596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício
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de constitucionalidade nas exigências desde então. 

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC

00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/06/2012) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10). 

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.) 

No mesmo sentido, precedente desta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de
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exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. 

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012) 

NOVO FUNRURAL INCISOS I E II ALEGADA AUSÊNCIA DE ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008). 

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária. 

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998. 

V - Recurso especial provido." (Grifamos) 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min. Francisco Falcão, Data da

Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1). 

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     938/2383



ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. 

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos. 

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente. 

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008) 

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação ordinária, não poderão ser objeto de restituição/compensação as

parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 07/07/2005.

 

DA VERBA HONORÁRIA
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Na hipótese sub judice, verifica-se assistir razão à parte autora quanto a redução da verba honorária, por outro

lado a que se levar em consideração o entendimento esposado pelo E. STJ, no sentido de que a fixação não poderá

ser inferior a 1% do valor dado a causa (REsp-1326846/SE), portanto, com a ressalva da incidência do disposto no

§ 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação

do critério eqüitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba

honorária deve ser fixada em R$ 5.000,00, considerando o valor dado a causa da monta de R$ 182.044,88, uma

vez que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que não é estranho e participa do

conceito legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências legais, deparando-se

apto a remunerar condignamente o trabalho do advogado.

 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

LEGAL VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR

IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO RECONHECIDA.

- O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal violado está

ausente.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o valor

da causa.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - REsp 1326846 / SE, TERCEIRA

TURMA, Data da decisão: 21/02/2013, DJe 28/02/2013, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI)

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, para reduzir a verba

honorária, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003473-75.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação indenizatória por dano material e moral em decorrência de assalto na saída da agência Bancária

da Caixa Econômica Federal proposta por REGINA MARIA PEREZ FERNANDES em face da CAIXA

ECNOMICA FEDERAL, objetivando o ressarcimento pelo dano material em R$ 6.300,00 e pelo dano moral a ser

arbitrado pelo juízo.

 

 A r. sentença julgou improcedente o pedido ao entendimento de não haver como imputar a responsabilidade civil

à Instituição Bancária pela falta de nexo causal entre o evento lesivo e o dano suportado pela autora.

Apela a autora reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. Além de apontar a irregularidade de

2010.61.26.003473-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : REGINA MARIA PEREZ FERNANDES

ADVOGADO : FABIO GREGORI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00034737520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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representação, questão não apreciada pelo juízo a quo pugnando pela aplicação dos efeitos da revelia. 

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido

 

Trata-se de ação por meio da qual a requerente pleiteia indenização por danos morais e materiais em virtude de

assalto ocorrido logo após o saque de vultosa quantia na saída da agência bancária da ré.

 

Inicialmente passo à análise da preliminar de irregularidade da representação processual da empresa ré, a qual

deve ser afastada, pois o fato de não ter sido juntado aos autos o seu estatuto, não vicia a procuração juntada às fls.

54/56, na medida em que o documento foi lavrado por instrumento público, em que os dados declarados por

tabelião são providos de fé pública e de presunção de veracidade.

 

Nesse sentido:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NÃO CONFIGURADA. NÃO INCIDÊNCIA DA

SUMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES DO STF. - Descarta-se a alegada

ocorrência de irregularidade na representação processual da Autora, pois o fato de não ter sido juntado aos

autos o Decreto que nomeou o Presidente da Caixa Econômica Federal, Sr. Emílio Humberto Carazzai Sobrinho,

não vicia a procuração, tampouco o substabelecimento juntados aos autos, na medida em que ambos foram

lavrados por instrumento público, onde os dados declarados por tabelião são providos de fé pública e de

presunção de veracidade. - Afasta-se a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, na medida em que,

embora a Caixa Econômica Federal - CEF possa ter cometido alguma incorreção técnica na postulação, afigura-

se precisamente delineada a pretensão de rescisão do v. acórdão prolatado nesta Corte, fundada em violação

literal a disposição de lei, conforme previsão inserta no art. 485, inciso V, do CPC, circunstância que afasta a

possibilidade de se declarar a pretendida carência de ação. - Considerando que, na forma do art. 495 do Digesto

Processual Civil, o direito de propor a ação rescisória extingue-se em dois anos, contados do trânsito em julgado

da última decisão proferida na causa, rejeita-se a preliminar de decadência do direito de ação, pois, no caso, a

decisão do último recurso interposto se deu em 13 de fevereiro de 2001 e o ajuizamento da presente demanda

ocorreu em 03 de outubro de 2001. - Em sede de ações rescisórias, como a presente, em que a interpretação

controvertida diz respeito à matéria constitucional, deve ser afastada a incidência da Sumula 343/STF, em razão

do princípio da máxima efetividade das normas constitucionais. (cf. STF, AI nº 464403, Rel. Min. Gilmar Mendes,

DJ de 06.10.2003) - Em que pese a controvérsia inicial instaurada em torno da aplicação dos expurgos

inflacionários aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, a matéria restou definitivamente decidida pelo Colendo

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS. - Não obstante tenha o Supremo

Tribunal Federal tenha decidido a questão em sede de controle difuso da constitucionalidade, com efeito inter

partes, é certo que à luz da moderna doutrina da transcendência dos motivos determinantes, arrimada nos

princípios da força normativa e da supremacia da Constituição, o julgamento sobre questões constitucionais pela

Suprema Corte, ainda que de forma prejudicial em controle difuso, deve ser seguida pelos demais tribunais. (cf.

STF, AI nº 464403, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 06.10.2003) - Julgado procedente o pedido de rescisão (juízo

rescindente) formulado na presente demanda, para rescindir em parte o acórdão proferido nos autos da Apelação

Cível nº 136043 (proc. nº 97.02.11355-5), vez que caracterizada a afronta a literal disposição de lei, a que se

refere o inciso V do art. 485 do CPC, decorrente do reconhecimento, pelo acórdão rescindendo, de direito

adquirido à incidência do expurgo inflacionário referente ao Plano Bresser e Collor II, nos percentuais de

26,06% e 12%, sobre o saldo das contas vinculadas ao FGTS dos Réus. - Em novo julgamento (juízo rescisório),

restrito aos expurgos inflacionários referente ao Plano Bresser e Collor II, nos percentuais de 26,06% e 12%,

objeto da presente ação rescisória, impõe-se acatar o entendimento pacificado pelo Pretório Excelso, para dar

parcial provimento ao apelo da Caixa Econômica Federal - CEF na demanda originária, em relação ao pedido

de exclusão dos referidos expurgos inflacionários, reformando-se, por conseguinte, a sentença. Inalterados os

demais termos do acórdão rescindendo, que não foram objeto da presente ação rescisória. - Processo extinto,

sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, em relação aos réus MARTA PORTUGAL

SIQUEIRA, NANCY FROSSARD RASSELI, NILZA DE ALMEIDA RIBEIRO, ODILON DA SILVA MATTOS,

REGINA LUCIA CAMPAGNARO DA SILVA e SEBASTIÃO EUGÊNIO DOS SANTOS, vez que configurada a

falta de interesse de agir da parte autora, na medida em que todos celebraram acordo extrajudicial, nos moldes

da Lei Complementar nº 110/2001. - Considerando a inaplicabilidade da isenção prevista no art. 29-C da Lei n°

8.036/90 (MP n° 2.164-41/2001), vez que declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI nº
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2736), cabe, na ação rescisória, a condenação da parte Autora em honorários advocatícios de 5% do valor da

causa, pro rata, em favor dos Réus excluídos do feito e a condenação dos Réus remanescentes em honorários

advocatícios de 5% do valor da causa, pro rata, em favor da Autora. Sem condenação em custas, vez que não

foram adiantadas pela Autora (arts. 24-A da Lei n° 9.028/95 - MP n° 2.180-35/2001".

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO.

PREVISÃO ARTIGO 330, I DO CPC. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO NÃO CONFIGURADA.

PROCURAÇÃO LAVRADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO. FÉ PÚBLICA.RESPONSABILIDADE CIVIL

ARTIGO 186 DO CÓDIGO CIVIL E ART. 5º, V E X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ERRO NA IMPRESSÃO

DE RESULTADO DE JOGO DE LOTERIA "DUPLA SENA". CORREÇÃO VEICULADA UM DIA ANTES DO

RESULTADO EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO. DANOS MORAIS NÃO CARACTERIZADOS. 

1. Não há qualquer vício no julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inc. I do CPC, pois é medida

norteada pela força probante dos documentos constantes dos autos, capazes de tornar dispensável a continuação

da fase instrutória.

2. Afastada a preliminar de irregularidade na representação processual da Caixa Econômica Federal, pois o

fato de não ter sido comprovada a condição do outorgante, Sr. Antonio Carlos Ferreira, Diretor Jurídico da

Caixa Econômica Federal, não vicia a procuração juntada, na medida em que a mesma foi lavrada por

instrumento público, onde os dados declarados por tabelião são providos de fé pública e de presunção de

veracidade

3. Para a caracterização da responsabilidade civil é necessário que concorram os elementos de convicção

consistentes no ato ilícito, dano e nexo de causalidade (art. 186 do Código Civil). O fato lesivo causado pelo

agente, em decorrência da ação ou omissão voluntária, negligência ou imperícia, a demonstração do dano

patrimonial ou moral e o nexo de causalidade entre este dano e a ação, que é o fato gerador da responsabilidade,

não restaram comprovados nos autos.

4. De acordo com jurisprudência pacífica do STJ, conquanto o dano moral dispense prova em concreto, cabe ao

julgador verificar, com base nos elementos de fato existentes nos autos, se o fato lesivo é apto, ou não, a causar

dano moral, ou se implica em mero dissabor não indenizável.

5. No caso dos autos não restou comprovado o dano moral, mas mera decepção e aborrecimentos decorrentes de

expectativa frustrada por não ganhar o prêmio da loteria 

6. Apelação a que se nega provimento.

(APELAÇÃO CÍVEL N.º0017079-54.210.4.03.6100)"

 

 

 No mérito a r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 

 

Para que haja o dever de indenizar necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, quais

sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de caso de responsabilidade objetiva,

nos termos da Súmula nº 297 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

É certo que o consumidor é parte hipossuficiente da relação de consumo e que o Código de Defesa do

Consumidor alberga a possibilidade de inversão do ônus da prova em seu favor (art. 6º, VIII). No entanto, é

necessário que haja verossimilhança em suas alegações, ou seja, é imprescindível que os elementos constantes dos

autos apontem a existência de um possível direito do consumidor.

 

Ademais se deve proceder à verificação do que efetivamente ocorreu nos termos das provas acarreadas aos autos (

quod non est in actis non est in mundo).

 

No caso dos autos a autora alega que no dia 26.08.2008 dirigiu-se à agência do banco Caixa Econômica Federal

pretendendo sacar a quantia de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) para juntar a quantia que já possuía no

valor de R$ 3.000,00 para fazer um depósito junto ao Banco Itaú.

 

Por se tratar de quantia alta, a autora questionou aos funcionários do Banco réu se não seria prudente receber o

dinheiro a ser sacado em lugar mais reservado, sendo orientada no sentido de que não haveria problema e que a

agência era bastante segura e garantia isso a seus clientes de modo que ninguém saberia que ela estaria levando

aquela quantia. 

 

Após a saída da agência a autora dirigindo-se ao banco Itaú logo na saída do banco réu foi abordada por um

indivíduo com arma de fogo que lhe exigiu a entrega do valor que havia sacado.
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Alega que o assalto diverge de caso fortuito porque o agente dirigiu-se diretamente à autora já sabendo de

antemão que portava tal quantia, razão pela qual entende deva ser imputado à ré os danos sofridos por falha na

prestação de serviço.

 

Em sua contestação, a Instituição Bancária alegou, em síntese, ser fato incontroverso nos autos que a subtração do

numerário ocorreu fora da agência bancária não devendo lhe ser imputada a responsabilização por inexistência de

defeito em seu serviço bancário havendo culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Ao que se depreende dos autos, verifica-se que embora o roubo tenha ocorrido logo em seguida ao saque ocorrido

dentro da agência bancária, a autora foi vítima da chamada "saidinha" de banco, fato ocorrido fora da agência

bancária o que não pode ser reputado como responsabilidade da agência Bancária. 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, a Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários,

está sujeita ao Código de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos

usuários dos serviços, independe da comprovação de culpa.

 

No caso dos autos, é fato incontroverso que a autora foi vítima de assalto, logo após ter sacado o dinheiro, mas na

via pública, fato que não pode ser reputado à ré porque fora do ambiente de sua responsabilidade.

 

Além do mais embora houvesse a preocupação da autora em sacar aquela quantia à vista do público, é mera

liberalidade do correntista efetuar o saque diretamente no caixa do banco para em seguida fazer um depósito em

outro. Há procedimento disponível nas instituições bancárias, para transferências a bancos diferentes por meio do

procedimento denominado DOC, o que não foi utilizado pela apelante por sua conta e risco.

 

A pretensão de fixar um liame causal entre a falta de segurança bancária com o assalto ocorrido na via pública

prescinde de elementos fáticos.

 

Quando o crime é praticado no interior da agência, extreme de dúvidas que deva ser de responsabilidade do banco,

pois há o risco inserido na atividade exercida, entretanto, quando o roubo ocorre na via pública, na denominada

"saidinha de banco" não há como estabelecer um liame entre o dano causado ao correntista e a Instituição

Bancária.

 

No caso dos autos tudo ocorreu fora da agência bancária, após a autora utilizar dos serviços dela, razão pela qual

não há nexo de causalidade entre o roubo e o serviço prestado pelo banco. É certo que da dinâmica do evento

narrado pela autora seria possível concluir que o assaltante a acompanhou desde o saque dentro da agência até a

via pública. O criminoso aparentemente sabia, que ela estava de posse de dinheiro sacado dentro da agência,

subtraindo apenas o dinheiro, sem levar celular, jóia, ou qualquer outro bem.

 

Entretanto, não há prova de que tenha ocorrido qualquer exposição excessiva da cliente ao sacar o dinheiro da

agência, ou qualquer outro indício que permitisse aferir a responsabilidade do serviço bancário, por falta de

indícios que pudesse ter permitido, ou facilitado a prática criminosa.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CLIENTE DE BANCO VÍTIMA DE ROUBO NO

ESTACIONAMENTO DE AGÊNCIA BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. PRECEDENTES.

I - Conforme precedentes desta Corte, a agência bancária deve tomar todas as providências necessárias à

segurança dos clientes e usuários de seus serviços.

II - Havendo roubo ou furto nas dependências do banco, incluindo-se o seu estacionamento, deve o banco

indenizar a vítima. Agravo improvido.

(STJ, AGRESP 539772/RS, Proc. n.º 200300643333, 3a Turma, unân., DJE 15/04/2009, Rel. Des. Conv. PAULO

FURTADO - TJ/BA)."

 

 

"AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ROUBO DE CLIENTE FORA DAS

DEPENDÊNCIAS DO BANCO ("SAIDINHA"). 1. Posicionamento das duas Turmas de direito privado do STJ
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no sentido da responsabilidade do banco por roubo ocorrido no interior de agência bancária, por ser a instituição

financeira obrigada pelo citado diploma legal a tomar todas as cautelas necessárias a assegurar a incolumidade dos

cidadãos, não podendo alegar força maior, por ser o roubo fato previsível na atividade bancária. 2. Roubo ocorrido

fora das dependências do banco. Posicionamento do STJ no sentido de que o fato de terceiro exclui o nexo de

causalidade. 3. Negado provimento ao recurso. 

(TJRJ, AC 2009.001.19251, DES. JOSE CARLOS PAES, Julgto: 13/05/2009, 14a Câmara Cível, 2ª Ementa)". 

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. ROUBO DE CLIENTE FORA DAS DEPENDÊNCIAS DO BANCO

("SAIDINHA"). Norma federal (Lei 7102/83) estabelecendo os procedimentos que devem ser adotados pelo

banco. Existência de gravação no interior do estabelecimento bancário. Ausência de menção ao disposto nos arts.

359 e 845, ambos do CPC, em ação cautelar de exibição ajuizada pelo cliente. Posicionamento das duas Turmas

de direito privado do STJ no sentido da responsabilidade do banco por roubo ocorrido no interior de agência

bancária, por ser a instituição financeira obrigada pelo citado diploma legal a tomar todas as cautelas necessárias a

assegurar a incolumidade dos cidadãos, não podendo alegar força maior, por ser o roubo fato previsível na

atividade bancária. Roubo ocorrido fora das dependências do banco. Posicionamento do STJ no sentido de que,

em se tratando de relação de consumo, o fato de terceiro exclui o nexo de causalidade, havendo precedente

equiparando o fato de terceiro com caso fortuito e força maior. Roubo ocorrido no estacionamento do

supermercado Carrefour. Fato de terceiro que exclui a responsabilidade do fornecedor. 

(TJRJ, AC, DES. ALEXANDRE MESQUITA, Julgto: 21/01/2009, 10a Câmara Cível)". 

 

 

Destarte, não obstante se reconheça o dissabor pelo qual passou a autora, não foi demonstrado o nexo causal

decorrente do fato, a ser imputado à Instituição Bancária, a responsabilidade objetiva das instituições financeiras

não pode ser atribuída nos casos em que não há caracterização de falha do serviço bancário ao ponto de

responsabilizá-la pelas conseqüências de crimes praticados em vias públicas, por ato exclusivo de terceiro. 

Por todo exposto, por falta de nexo de causalidade e por fato exclusivo de terceiro nego seguimento à apelação,

nos termos do artigo 557, caput do CPC, e afasto a preliminar de irregularidade da representação, devendo

a r. sentença deve ser mantida in totum.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2010.61.27.001980-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EVERTON RICIERI SCARAMELLO e outros

: CINTIA CARLA SCARAMELLO SARAN

: JAQUELINE SCARAMELLO

: EVANITA CELLI ANTONIALLI SCARAMELLO

ADVOGADO : MARCIO DOMINGOS RIOLI e outro

SUCEDIDO : ADILSON AUGUSTO SCARAMELLO espolio

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL
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DECISÃO

Trata-se de ação indenizatória por dano moral em decorrência de indevida penhora on line efetuada em contas

bancárias dos autores ADILSON AUGUSTO SCARAMELLO e EVANITA CELI ANTONIALI SCARAMELLO

em face da CAIXA ECNOMICA FEDERAL.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ao entendimento de não haver como imputar a responsabilidade civil

à Instituição Bancária a ensejar os alegados danos morais.

 

Apela a autora reiterando todos os argumentos expendidos na inicial.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

Às fls.273 foi deferida a substituição processual, nos termos do art. 43 do Código de Processo Civil por

falecimento do Sr. Adilson Augusto Scaramello.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Trata-se de ação por meio da qual os requerentes pleiteiam indenização por danos morais em virtude de bloqueio

de valores de suas contas bancárias por meio de penhora on line em 08.02.2010 deferida nos autos da execução de

n.º 2005.61.27.000356-2, da qual foram excluídos, a pedido da própria Instituição Bancária em 26.04.2006.

 

Como sabido, a responsabilidade civil consiste na obrigação imposta a alguém de ressarcir os danos sofridos por

outrem, podendo ser contratual ou extracontratual, subjetiva ou objetiva e os pressupostos clássicos da

responsabilidade civil extracontratual, também chamada de aquiliana, a teor dos artigos 186 e 927 do Código

Civil, consubstanciam-se em:

 

ação ou omissão do agente;

culpa, em uma de suas três vertentes (negligência, imprudência ou imperícia),

relação de causalidade;

dano experimentado pela vítima.

 

Ocorrido todos esses requisitos, nasce ao causador do evento a obrigação de ressarcir in totum os danos sofridos

pelo lesado.

 

Ademais se deve proceder à verificação do que efetivamente ocorreu nos termos das provas acarreadas aos autos (

quod non est in actis non est in mundo).

No caso em tela há de ser verificados todos esses requisitos na participação da requerida, a fim de se concluir se

concorreu para o evento danoso.

 

A responsabilidade somente poderá ser excluída quando houver ausência de nexo de causalidade, culpa exclusiva

da vítima, legítima defesa, fato exclusivo de terceiro, caso fortuito ou força maior.

 

Tomando em conta os elementos reconhecidamente essenciais na definição da responsabilidade civil - a ofensa a

uma norma preexistente ou erro na conduta, um dano e o nexo de causalidade entre um e outro - a questão

colocada neste feito não se amolda, no que diz respeito à responsabilização da Caixa Econômica Federal, aos

parâmetros jurídicos do dever de sua responsabilização em detrimento aos prejuízos alegadamente sofridos pelos

autores, por não haver relação de causalidade entre o bloqueio indevido por meio de penhora on line e a

instituição bancária, do mesmo modo que não houve omissão e nem conduta ilícita por parte da CEF.
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Não restou demonstrada, por meio da documentação apresentada, a ocorrência de nenhuma conduta ilícita

passível de ser indenizada pela empresa pública, nos termos do art. 186 do CC/2002, que dispõe sobre a

responsabilidade civil, senão vejamos:

 

Na ação de execução, às fls. 84 desses autos e 55 daqueles, a Caixa Econômica Federal requereu a desistência do

feito em relação ao co-executados Sr. Adilson Augusto Scaramello e cônjuge Sra. Evanita Celi Antoniali

Scaramelo em 26.04.2006, pedido homologado às fls. 67 daqueles e 96 desses, prosseguindo-se a execução em

relação aos demais co-executados, que culminou com a penhora on line.

 

A razão da penhora em nome dos autores decorreu do fato de aqueles autos não terem sido reenviados ao SEDI

para a efetiva exclusão dos nomes deles, culminando com o bloqueio judicial dos ativos financeiros de todos os

inicialmente demandados naquela ação.

 

Importante de frisa que naqueles, o bloqueio ocorreu em 08.02.2010 e demonstrada a irregularidade houve

desbloqueio em 12.02.2010.

 

Embora tenha havida penhora on line indevida nas contas dos autores tal ato não foi por conduta a ser imputada à

Instituição Bancária, que inclusive foi quem requereu a desistência do feito executivo em relação a eles, razão pela

qual entendo ser incontroverso que os supostos danos sofridos pela penhora bancária não pode ser imputado à

requerida por falta de nexo de causalidade, não foi a Instituição Bancária que deu causa a inclusão da penhora em

face aos autores.

 

Assim já se decidiu em casos similares:

 

CIVIL. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PENHORA EM IMÓVEL QUITADO. PROCESSO DE EXECUÇÃO

EXTINTO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. I. A Constituição Federal em seu art. 5º, V,

garante a indenização da lesão moral, independente de estar, ou não, associada a prejuízo patrimonial. II. O

dano moral se configura sempre que alguém causar a outrem lesão de interesse não patrimonial. III. Incabível o

pedido de indenização por danos morais em decorrência da manutenção da penhora em imóvel adquirido à CEF,

mesmo após a extinção de execução movida pela ré, em razão da quitação da dívida, visto que possuindo o autor

a documentação necessária, poderia ter diligenciado no sentido de obter o cancelamento do registro da penhora.

IV. No caso em espécie, inexistindo o nexo causal entre a conduta da ré e o dano alegado, não há que se falar em

indenização por danos morais. V. Tem-se como indevida a condenação em honorários advocatícios ante o fato de

ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI.APELAÇÃO IMPROVIDA.(AC 200585000060266,

Desembargadora Federal Nilcéa Maria Barbosa Maggi, TRF5 - Quarta Turma, DJ - Data::03/07/2007 -

Página::863 - Nº::126.) 

"CIVIL - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA PELA CEF - DANO MORAL - INEXISTENTE -

INDENIZAÇÃO - IMPROVIDA. 

I - Inexiste conduta ilícita da CEF quando ocorre o travamento da porta giratória pelo fato do cliente portar um

utensílio de metal. 

II - As portas giratórias de travamento automático são instrumentos de segurança necessários a proteger não só

o patrimônio das instituições bancárias, mas também a integridade física dos seus colaboradores e clientes. Tais

equipamentos são acionados quando detectam metal, independentemente da aparência da pessoa. 

III - Circunstância que configura mero aborrecimento e não dano moral. É pacifico na jurisprudência que o mero

aborrecimento não gera o pagamento de indenização por dano moral. 

IV - Ausentes os elementos configuradores da responsabilidade civil - conduta ilícita, dano e nexo de causalidade

-, não há que se falar em pagamento de indenização por dano moral por parte da CEF. 

V - Recurso improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1120697, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3

20.08.2009, p. 217, unânime)."

Destarte, por não haver liame entre o suposto dano sofrido pelos autores pela penhora on line e a conduta da

Instituição Bancária resta prejudicada a análise da ocorrência do dano moral a ser imputado a esta última.

 

Por todo exposto, por falta de nexo de causalidade nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557,

caput do CPC, devendo a r. sentença deve ser mantida in totum.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Ação de indenização por danos morais em decorrência de indevida inserção do nome da autora no

cadastro negativo do Serviço de Proteção ao Crédito e do SERASA por prestação do Contrato do Sistema

Financeiro da Habitação n.º 8.0323.5846.029-0, devidamente paga. 

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento de R$

7.174,20 equivalente a vinte vezes o valor indevidamente inserido no cadastro de proteção ao crédito, corrigido

monetariamente desde a data do dano, 07 de maio de 2010, conforme provimento n.º 64 da E. CJF da 3ª Região e

juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, § 1º do CTN.

Custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, atualizados monetariamente.

Apela a Caixa Econômica Federal postulando pelo afastamento da ocorrência do dano moral ao entendimento de

que a autora não logrou êxito em comprová-lo, alegando ainda ser um mero aborrecimento a inscrição no

SPC/SERASA. Alternativamente postula pela diminuição do quantum arbitrado. 

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, e do § 1º A do Código de Processo

Civil, posto que matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença deve ser parcialmente mantida.

 

O Código Civil, em seus artigos 186 e § único do art. 927, definiu ato ilícito e a conseqüente obrigação por parte

de quem o pratica de indenizar o prejudicado:

 

art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem".

2010.61.27.003415-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

APELADO : SILVANA VIANNA

ADVOGADO : ELOISA BIANCHI e outro
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No caso dos autos é incontroverso o fato de a Instituição bancária ter inserido indevidamente o nome da autora no

cadastro de inadimplentes, ante a comprovação do pagamento da parcela vencida em 16.04.2010, com 7 dias de

antecedência em 09.04.2010, consoante a documentação de fls. 11/12 e 18/21 e ante a afirmação da empresa ré em

apelação: "(...) Realmente, nobres julgadores, como restou alinhavado nos autos, verifica-se que o Apelado, em

data de 09.04.2010, procedeu ao pagamento do débito com vencimento no dia 16.04.2010, pertinente ao

Financiamento encetado entre as partes, sendo que entretanto, o nome do devedor foi encaminhado para a

inscrição do Sistema Serasa/SPC, fato este que permitiu a inclusão do nome do apelado no SPC em 03.05.2010.

Em relação ao SERASA, foi disponibilizado ao público em data de 16.05.2010 (...)".

 

O objeto do recurso da Caixa Econômica Federal é se tal fato é suficiente a ensejar a indenização por dano moral,

uma vez que o tempo em que permaneceu inserto naqueles cadastros foi inferior a 30 dias e ao entendimento de

que houve apenas mero aborrecimento.

 

A partir da simples leitura dos artigos supracitados verifica-se que a Instituição Bancária cometeu ato ilícito ao

enviar indevidamente o nome da autora ao cadastro SPC/SERASA, porque a prestação que deu ensejo à

negativação foi paga rigorosamente em dia, aliás, com antecipação de 07 dias do vencimento, por isso tem a

obrigação de reparar o dano causado. 

O dano moral, de acordo com entendimento firmado pela jurisprudência pátria, em casos de inscrição/manutenção

indevida em cadastros de inadimplentes, dispensa produção de provas, ou seja, não há que se falar em prova do

dano moral, prova do sofrimento, do constrangimento. Basta a comprovação do fato lesivo causador do abalo

moral. Ou seja, em tais casos, o dano moral é in re ipsa.

 

Nesse sentido colaciono precedente desta C. Turma e do E. STJ:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE POR ATO ILÍCITO. DANO MORAL. INSERÇÃO INDEVIDA DE NOME EM

CADASTRO DE INADIMPLENTE. VALOR DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, independentemente de prova do

efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de compensação financeira por conta

de dano moral infligido a cliente que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros de inadimplentes.

(...)

4. A inclusão do nome do devedor em cadastro de inadimplentes não pode ser tida como cobrança de quantia já

paga para efeito de condenar a instituição financeira em danos materiais, nos termos do artigo 1.531 do Código

Civil de 1916 (substituído pelo artigo 940 do Código Civil de 2002). 5. Recursos desprovidos.

(Tribunal - Terceira Região, AC - Apelação Cível - 1268349 SP, Segunda Turma, 13.01.2009, TRF300233463,

Juiz Nelton Dos Santos)".

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL

CONFIGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

I - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na

prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam (Resp 86.271/SP, 3ª Turma, Rel.

Min. MENEZES DIREITO, DJ 9.12.97)

(...)

(STJ, Terceira Turma, AGA 707741/RJ, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 15.08.2008, unânime).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL . BANCO. ABERTURA DE CONTA

POR TERCEIRO. SÚMULA 7/STJ. VALOR DA CONDENAÇÃO.

1. O banco responde pelos danos morais decorrentes de inscrição indevida em cadastros de inadimplente,

fundada em dívida relativa à conta corrente aberta por terceiro, com utilização de documentos falsificados.

Precedentes.

2. A quantia fixada não se revela excessiva, considerando-se os parâmetros adotados por este Tribunal Superior,

que preleciona ser razoável a condenação em 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização decorrente de

inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Precedentes. Recurso a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1270391/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/11/2010,

DJe 12/11/2010)

"CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO EM SERASA , ORIUNDA DE

ABERTURA DE CONTA CORRENTE COM DOCUMENTOS FURTADOS À TITULAR. RESPONSABILIDADE

DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANO MORAL . PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. VALOR DO

RESSARCIMENTO. LESÃO MINORADA PELO RÉU.
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I. A inscrição indevida do nome da autora em cadastro negativo de crédito, a par de dispensar a prova objetiva

do dano moral , que se presume, é geradora de responsabilidade civil para a instituição bancária, desinfluente a

circunstância de que a abertura de conta se deu com base em documentos furtados e para tanto utilizados por

terceiro.

II. Indenização adequada à realidade da lesão, ante a tomada de providências pelo réu para atenuar os efeitos

causados. 

III. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 659.760/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA

TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 29/05/2006 p. 252)

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE. NEGLIGÊNCIA DA CEF.

INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. OBRIGAÇÃO DE

INDENIZAR. 1. O art. 186 , do Código Civil, impõe à CEF responder de forma subjetiva pela inclusão e

manutenção do nome do autor em cadastros de proteção ao crédito, vez que agiu de maneira negligente no

exercício de suas atividades. 2. Por outro lado, o Código do Consumidor, em seu art. 3º, § 2º, inclui

expressamente a atividade bancária no conceito de serviço, donde ter-se que a responsabilidade da instituição

bancária é objetiva, como assim dispõe o seu artigo 14. 3. Resta configurado o dano moral, se, a partir da

devolução indevida de cheques, o autor veio a sofrer constrangimentos ou aborrecimentos decorrentes de

conduta a qual não deu causa, restando seu nome inscrito em cadastros de proteção ao crédito. 4. Apelação da

CEF e recurso adesivo do autor improvidos."

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 199935000120382, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel.

Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, Data da decisão: 22/08/2003, DJ DATA: 15/09/2003, pág. 85) (grifos

nossos)

Ademais a autora comprovou com documento juntado às fls. 11 que ficou impedida de efetuar compra na empresa

ROB LAR quando em consulta a sua situação cadastral nos serviços de proteção ao crédito. 

 

Portanto configurado o ato ilícito efetuado pela Instituição Bancária ao inserir indevidamente o nome da autora no

cadastro negativo de inadimplentes, com a conseqüente obrigação de reparar o dano moral decorrente. 

 

Com relação ao pedido alternativo da Instituição Bancária no sentido de diminuir o quantum fixado ao dano

moral, razão lhe assiste.

De acordo com a jurisprudência pátria o magistrado deve fixar a indenização por danos morais de acordo com os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a fim de que a mesma não seja insuficiente para reparar o dano

causado, como, também, não seja elevada a ponto de gerar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à

vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada

segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

 

No caso em tela, a indenização fixada em vinte vezes o valor indevidamente protestado não corresponde aos

padrões adotados por esta E. Corte, razão pela qual diminuo o quantum arbitrado nos termos do requerido em

apelação, ou seja, para cinco (05) salários mínimos vigentes, atualizado para hoje em R$ 3.390,00 (três mil,

trezentos e noventa reais), com correção monetária e juros nos termos da r. sentença, prejudicada a alteração por

não ser objeto do recurso da apelante.

 

Nesse sentido: 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REGISTRO INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL. EXISTÊNCIA DE OUTROS REGISTROS. 

1. No presente pleito, considerou o Tribunal de origem, com base nos elementos probatórios contidos nos autos,

"que a questão de fato ensejadora da presente lide, qual seja, a devolução indevida de cheque emitido pela

autora e a conseqüente inclusão de seu nome no serasa , é absolutamente clara, e sobre ela as partes não

controvertem" (fls.112). 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento".

Precedentes 
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3. Conforme orientação pacificada nesta Corte, e adotada pelo acórdão recorrido, "a existência de outras

inscrições anteriores em cadastros de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais, não exclui a

indenização, dado o reconhecimento da existência da lesão". Contudo, tal fato deve ser sopesado na fixação do

valor reparatório. Precedentes. 

4. Constatado evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante

indenizatório do dano moral , em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade , é

possível a revisão, nesta Corte, de aludida quantificação. Precedentes. 

5. Considerado os princípios retro mencionados e as peculiaridades do caso em questão (valor do cheque

devolvido :R$167,00; período de permanência da negativação: em torno de um mês; ocorrência de outras

inscrições), o quantum fixado pelo Tribunal a quo (R$5.000,00) a título de danos morais mostra-se excessivo, não

se limitando a justa reparação dos prejuízos advindos do evento danoso. Destarte, para assegurar ao lesado justa

reparação, sem incorrer em enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na quantia certa

de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(RESP nº 717017, 4ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ DATA:06/11/2006 PG:00330)"

"DIREITO CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NA SERASA . DÉBITO PAGO. DANO MORAL CARACTERIZADO.

VALOR DA INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE .

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA: IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Resta assente, na jurisprudência pátria, o entendimento de que a indevida inscrição do nome do devedor nos

cadastros de proteção ao crédito, por si só, enseja a conseqüente reparação por danos morais. Precedentes: STJ,

AgRg no Ag 845.875/RN, 4ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 04.03.2008, DJ 10.03.2008; AgRg

no REsp 945.575/SP, 3ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 14.11.2007, DJ 28.11.2007;

REsp 915.593/RS, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.04.2007, DJ 23.04.2007; TRF 3ª Região, AC

1999.61.00.045368-4, 2ª Turma, Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, j. 13.11.2007, DJU 30.11.2007; e AC

2003.61.17.001842-0, 1ª Turma, Rel. Des. Federal VESNA KOLMAR, j. 16.10.2007, DJU 01.02.2008.

II - Para a valoração do quantum relativo aos danos morais, devem ser levadas em consideração as

circunstâncias e peculiaridades da causa, evitando-se a fixação em valor ínfimo que possa representar uma

ausência de sanção efetiva ao ofensor, tampouco em valor excessivo, para não constituir um enriquecimento sem

causa em favor do ofendido.

III - In casu, tendo em vista o baixo valor da dívida e o curto período em que permaneceu inscrito o nome da

autora junto à SERASA , a multicitada indenização deve ser fixada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Precedentes: STJ, REsp 827.433/MA, 4ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 26.09.2006, DJ 06.11.2006;

e REsp 586.615/MT, 4ª Turma, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, j. 07.11.2006, DJ 11.12.2006.

IV - Apelação provida, em menor extensão, nos termos constantes do voto".

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 2002.61.00.027154-6, Rel. Des. Fed. Conv. Erik Gramstrup, DJF3

04.09.2008, por maioria).

INOVAÇÃO DO PEDIDO

 

Quanto à questão acerca do procedimento da CEF em regularizar a pendência administrativamente, com a

exclusão do nome da autora dos cadastros de proteção ao crédito em período inferior a 30 dias, que é considerado

prazo razoável, deixo de apreciá-la, por não constar da contestação, aliás, naquele momento a tese de defesa

apresentada pela Instituição Bancária foi no sentido de ser devida a inclusão em decorrência de inadimplência, de

onde se conclui que a apelante está inovando, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer

daquilo que foi decidido e a teor da interpretação dos art. 300 e 302, do Código de Processo Civil, sob pena de

supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO- IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido."

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 483)
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Ademais, não há nos autos prova do tempo em que a autora permaneceu indevidamente naqueles cadastros e farta

documentação comprovando a inclusão indevida por inserção de dívida paga antecipadamente.

Ônus da Sucumbência.

 

Mantenho a sucumbência, fixada pelo juiz a quo, já que a autora decaiu em parte mínima do pedido e em

decorrência de que a condenação em dano moral em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca, consoante aos termos da súmula 326 do STJ.

 

Por todo exposto, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, apenas para diminuir o

quantum arbitrado, nos termos do art. 557, caput, e parágrafo 1º - A do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004985-57.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Claudinei Batista do Nascimento, em face de sentença que julgou

improcedente a pretensão autoral.

 

O apelante aduz, em síntese, que não restou comprovada a sua adesão aos termos da Lei Complementar n.º

110/01, vez que não foi juntado aos autos o respectivo termo de adesão, não sendo suficiente à comprovação da

avença o extrato trazido à f. 59.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A apelação é manifestamente improcedente.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF acostou aos autos extrato que comprova o pagamento da parcela prevista na

Lei Complementar 110/01 (f. 59).

 

Dispõe o artigo 1º, § 1º, da Lei n.º 10.555/02, in verbis:

2010.61.38.004985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CLAUDINEI BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR CAMANHAN DO PRADO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00049855720104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     951/2383



 

Art. 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar em contas vinculadas específicas do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a expensas do próprio Fundo, os valores do complemento de atualização

monetária de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, cuja importância, em 10 de

julho de 2001, seja igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais).

§1º A adesão de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 2001, em relação às contas a que se refere o

caput, será caracterizada no ato de recebimento do valor creditado na conta vinculada, dispensada a

comprovação das condições de saque previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

 

Cumpre destacar que o valor creditado/sacado é inferior a R$100,00 (cem reais).

 

Desse modo, restou caracterizada a adesão do autor no ato do recebimento do valor creditado, conforme o

disposto no § 1º, do artigo 1º, da Lei 10.555/02.

 

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante n.º 1, verbis:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001." 

 

Portanto, deve ser mantida a sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos

da fundamentação supra.

 

Intimem-se

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030196-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro, com pedido de liminar, opostos por RAUL LUIZ ROCHA, para desconstituição

de penhora que recaiu sobre imóvel, efetivada nos autos do processo de execução de título extrajudicial ajuizada

2011.03.99.030196-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RAUL LUIZ ROCHA

ADVOGADO : PAULA GARCIA BRANDÃO

APELADO : PASCAL PASCAL espolio

ADVOGADO : MARIA EDUARDA AZEVEDO DE ABREU OLIVEIRA

REPRESENTANTE : RITA AVILA DE LUNA

ADVOGADO : MARIA EDUARDA AZEVEDO DE ABREU OLIVEIRA

ASSISTENTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

No. ORIG. : 09.00.00037-0 39 Vr SAO PAULO/SP
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por Espólio PASCAL PASCAL em face de Antonio de Arruda Pastana, ao argumento de ter adquirido o imóvel

descrito na inicial anteriormente, por meio de contrato particular de compromisso de venda e compra, firmado em

05 de abril de 2007 (fls. 02/12).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido para o efeito de julgar subsistente a penhora do imóvel objeto

destes Embargos de Terceiro. Por fim, condenou a parte embargante ao pagamento de custas processuais e de

honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor dos embargos, corrigido desde a sua

distribuição (fls. 126/129).

 

A parte embargante requer a reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, que não teve conhecimento da

demanda, vez que não houve o registro da penhora à margem da matrícula do imóvel, o que comprova a sua boa-

fé. Requer, assim, o cancelamento da penhora no imóvel, expedindo-se mandado de cancelamento da averbação nº

10 da matrícula nº 2.654, do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, que declarou ineficaz a alienação

constante no R. 6 por fraude à execução. Também pleiteia a inversão do ônus da sucumbência.

 

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais (fls. 144/153).

 

Houve contrarrazões, em que a parte embargada argui, preliminarmente, o não conhecimento do recurso devido à

intempestividade, e no mérito, a improcedência da inicial. (fls. 161/170).

 

Após, foram os autos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Seção de Direito Privado

(fl. 173).

 

A CEF requereu o seu ingresso no feito na qualidade de assistente, nos termos dos artigos 50 a 55 do Código de

Processo Civil (fls. 175/177), juntando documentos (fls. 178/184).

 

Instada a se manifestar (fl. 185), a parte apelada não concordou com o pedido de assistência (fls. 188/189).

 

O E. Tribunal de Justiça acolheu o pedido da CEF e declinou de sua competência, onde determinou a remessa dos

autos à Justiça Federal (fls. 191/192).

 

Os autos foram conclusos ao MM. Juiz Distribuidor da Justiça Federal de Primeiro Grau que, por sua vez,

determinou a sua remessa a esta Egrégia Corte Regional (fls. 195/196).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, com esteio na jurisprudência

pátria.

 

Acolho a preliminar de intempestividade do recurso, suscitada pela parte embargada em contrarrazões de

apelação.

 

Conforme expressamente disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 4º, da Lei nº 11.419 de 19 de dezembro de

2006, que trata sobre a informatização do processo judicial, verbis:

"Art. 4o Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de

computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados,

bem como comunicações em geral.

........

§ 3o Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no

Diário da Justiça eletrônico.

§ 4o Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da

publicação."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     953/2383



 

Examinando os autos, verifico que a sentença dos embargos de declaração de fl. 141 foi disponibilizada no Diário

da Justiça Eletrônico em 21.10.2009 (quarta-feira), conforme certificado a fl. 142 dos autos.

 

Considerando-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização, a data da publicação

a ser considerada é 22.10.2009 (quinta-feira).

 

É cediço que os embargos declaratórios têm o condão de interromper o prazo para interpor o recurso de apelação,

segundo dispõe o artigo 538 do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, a contagem do prazo para interposição do recurso de apelação teve como termo inicial a data de 

23.10.2009 (sexta-feira), expirando-se em 06.11.2009 (sexta-feira), após o decurso de 15 (quinze) dias previsto no

artigo 508 do Código de Processo Civil. Todavia, o recurso de apelação foi protocolado somente em 17.11.2009

(fl. 144).

 

É de consignar que o recurso de apelação interposto pela parte autora, ora embargante, não merece ser conhecido,

visto que interposto fora do prazo legal, restando prejudicada a análise do mérito.

 

Diante do exposto, não conheço do recurso de apelação, por ausência do pressuposto de admissibilidade.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003448-03.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União, em ação declaratória cumulada com repetição de

indébito ajuizada por José Antonio Busato e outro em face da União Federal, inconformada com a sentença que

julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer e declarar a inconstitucionalidade da contribuição ao

FUNRURAL sobre a comercialização da produção rural dos autores, bem como condenou a apelante a se abster

de recolher a aludida exação, além de repetir o indébito pago indevidamente. Não houve condenação em custas e

honorários. 

 

Irresignada, apela a União, sustentando, em síntese:

 

2011.60.05.003448-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSE ANTONIO BUSATO e outro

: LUIZ FERNANDO CAYRES NOGUEIRA

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro

No. ORIG. : 00034480320114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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a) a legalidade e a constitucionalidade da cobrança do FUNRURAL, sendo certo que o vício apontado no RE

363.852 foi sanado com a edição da EC 20/98 e Lei 10.256/01;

 

b) sendo considerada inconstitucional a cobrança sobre a comercialização da produção, deve haver o

restabelecimento da sistemática originária em que o produtor rural contribui na forma do artigo 22, I, da Lei

8.212/91, cuja incidência se opera sobre a folha de salário;

 

c) a inaplicabilidade de juros de mora, tendo em vista a incompatibilidade com o pedido de restituição de tributos

recolhidos indevidamente, cabível apenas após o trânsito em julgado da sentença.

 

 

Com as contrarrazões dos autores, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

De partida cumpre consignar que a decisão de primeiro grau merece retoque.

 

Da contribuição ao FUNRURAL. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o

empregador rural pessoa física já contribui para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados,

constituindo bis in idem a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção,

declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12,

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda

Constitucional n.º 20, venha a instituir a contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01, constitui excessivo apego ao formalismo, vez que não leva

em consideração a real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na

legislação anterior.

 

Registre-se, outrossim, que, embora no julgamento do RE n.º 363.852 o STF não tenha se pronunciado

expressamente sobre a constitucionalidade da exação após o advento da Lei n.º 10.256/01, no julgamento do RE

n.º 585684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu entendimento no mesmo sentido do ora exposto,

consoante se depreende do teor da decisão monocrática proferida, in verbis:
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DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão prolatado

pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social destinada ao

Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que fossem

pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 - "Fun rural "). Em

síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No julgamento do RE

363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou inconstitucional o tributo

cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as

redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido divergiu dessa orientação.

Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para proibir a cobrança da

contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na Lei 8.212/1991 e as que

se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição do indébito tributário,

com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não pode ser conhecido neste

momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à rejeição do pedido principal).

Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido subsidiário relativo à restituição

do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10

de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator Documento assinado digitalmente(RE 585684,

Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011, publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011

PUBLIC 25/02/2011) 

 

Por fim, é de se destacar que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade

da exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO rural . LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o fun rural . Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao fun rural prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao fun rural a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO rural .

LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em

precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao fun rural nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que

em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não
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providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO rural DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural , afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO rural - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR rural PESSOA FÍSICA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1.

Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto

da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador rural

pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92,

que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei

nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição, como decidiu o

Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC 20/98 - que

inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo "receita" -,

nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo novamente as

contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização

de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, de nova

fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC

20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69,

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física

que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não

foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição

do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis

8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se,

também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo

improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

No caso dos autos, contudo, é de se destacar, desde logo, que eventuais parcelas devidas à parte autora encontram-

se abrangidas pela prescrição quinquenal.

 

Da inconstitucionalidade formal. Além disso, nem a inconstitucionalidade formal, por inobservância aos arts.

154, I, e 195, §4º, da Constituição Federal, se pode sustentar, após o advento da Lei n.º 10.256/01.

 

Isso porque a referida Lei foi editada quando já em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, que ampliou o rol do

art. 195 da Constituição Federal, para incluir a "receita" como uma das fontes de custeio da Seguridade Social.

 

Assim, desnecessária a edição de lei complementar para instituir a exação, já que não se trata de criação de nova

fonte de custeio, mas de emprego de recurso previsto no próprio texto constitucional.

 

Da regra do artigo 295, § 8º da Constituição Federal. Não se vislumbra, in casu, violação ao art. 195, § 8º, da
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Constituição Federal.

 

É que referido dispositivo, ao prever que a contribuição dos segurados especiais deve incidir sobre o resultado da

comercialização da produção rural, não quis restringir tal sistemática de cálculo apenas para essa classe de

contribuintes.

 

O que se tem, aqui, é uma determinação constitucional dirigida ao legislador ordinário, a impedir que, quanto aos

segurados especiais, seja fixada outra base de cálculo que não a contida no texto constitucional.

 

Nada obsta, contudo, que referida base de cálculo seja estendida a outras classes de contribuintes, como é o caso

do empregador rural pessoa física, já que o próprio art. 195, I, da Constituição autoriza a instituição do tributo em

comento sobre a receita.

 

Da bitributação. Deveras, não há ocorrência de bitributação. É que o empregador rural pessoa física não é

contribuinte da COFINS, que tem como sujeito passivo apenas pessoas jurídicas ou a ela equiparadas nos termos

da legislação do imposto de renda - o que não é o caso dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL . EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.

EXIGIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A partir do advento da L 8.212/1991, é exigível a

contribuição ao FUNRURAL do empregador rural pessoa física, sobre a receita bruta da comercialização da

produção rural, com fundamento no inc. I e § 8º do art. 195 da CF 1988. 2. Não há bitributação ou infringência

ao princípio da não-cumulatividade, em virtude de a contribuição ao FUNRURAL devida pelo empregador rural

pessoa física ter a mesma base de cálculo da COFINS , seja porque a contribuição não foi criada em decorrência

da competência residual conferida pelo § 4º do art. 195 CF 1988, seja porque as pessoas físicas não são sujeitos

passivos da COFINS ."

( TRF4, AG nº 200804000271353, 1º Turma, rel Álvaro Eduardo Junqueira, D.E 14-11-2008).

 

Da prescrição. Na sentença foi aplicado o prazo prescricional de cinco anos para o direito de restituição de

valores.

 

Desde logo observo que decidiu corretamente o julgador de primeiro grau, devendo a sentença ser mantida neste

aspecto.

 

De fato, quanto à prescrição do direito de pleitear repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça havia firmado entendimento no sentido de que, com

a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, aplicar-se-ia a tese dos "cinco mais cinco" apenas aos fatos

geradores ocorridos antes do advento da referida Lei (REsp 1002932/SP).

 

Ocorre, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, divergindo em parte do

entendimento firmado no STJ, reconheceu a aplicabilidade da Lei Complementar n.º 118/05 aos processos

ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato

gerador. Veja-se:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação
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retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se a prescrição

decenal; e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei - como é o caso dos autos - aplica-se a

prescrição quinquenal.

 

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 16.12.2011, encontram-se abrangidas pela prescrição

quinquenal todas as parcelas recolhidas sob a égide das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, até o advento da Lei n.º

10.256/01.

 

Do dispositivo. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso da União, a fim de reformar a sentença, rejeitar os pedidos

dos autores e declarar devida a contribuição ao FUNRURAL após a edição da Lei 10.256/01, nos termos da

fundamentação supra. 

 

Por conseguinte, condeno os autores ao pagamento, ao patrono da ré, dos honorários advocatícios, que fixo,

moderadamente, em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000477-51.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.000477-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MIKAMI DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO :
SANTANDER CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A e
outros

: SANTANDER S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS

: SANTANDER SEGUROS S/A

ADVOGADO : MURILLO SARNO MARTINS VILLAS e outro

PARTE RE' : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a falta de documentos nos autos que comprovem a outorga de substabelecimento aos advogados

mencionados às fls. 190/191, intime-se o apelado SANTANDER CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES

IMOBILIÁRIOS S/A, para que supra a deficiência apontada, a fim de que possa ser efetuada a alteração

requerida.

Intime-se.

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-47.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Valmir de Souza Bispo, Francisco Antônio de Castro e Rafael

Eufrásio Santos, em ação aforada em face da União Federal, inconformados com a sentença que julgou

improcedente o pleito de recomposição dos vencimentos dos militares das Forças Armadas, em virtude do

descumprimento do art. 24 do Decreto-Lei n.º 667/69, e de pagamento das parcelas retroativas aos cinco anos

anteriores ao ajuizamento da ação.

 

Sustentam os apelantes, em síntese, que:

 

a) não se pretende a equiparação salarial em relação à Polícia Militar do Distrito Federal, mas apenas a

recomposição dos vencimentos dos autores, com base do art. 24 do Decreto-Lei n.º 667/69, restando, pois,

afastada a incidência da Súmula n.º 339 do STF;

 

b) na condição de militares das Forças Armadas, os autores têm o direito de não perceberem vencimentos menores

do que os dos integrantes das Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal, conforme preconiza o art. 24 do

Decreto-Lei n.º 667/69;

 

c) as Leis n.º 10.486/02, 10.874/04, 11.134/05 e 11.757/07 e o Decreto n.º 24.198/03, ao fixarem para os Policiais

Militares do Distrito Federal remuneração superior à oferecida aos membros da Marinha, Exército e Aeronáutica,

afrontaram o disposto no Decreto-Lei n.º 667/69 e nos arts. 21, XIV e 22, XXI, da Constituição Federal;

 

d) o pleito deve ser submetido a julgamento pelo Pleno ou pelo respectivo órgão especial deste Tribunal, tendo em

vista a argüição incidental de inconstitucionalidade das Leis n.º 10.486/02, 10.874/04, 11.134/05 e 11.757/07 e do

Decreto n.º 24.198/03.

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004775120114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.002760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VALMIR DE SOUZA BISPO e outros

: FRANCISCO ANTONIO DE CASTRO

: RAFAEL EUFRAZIO SANTOS

ADVOGADO : FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00027604720114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A discussão gira em torno da declaração incidental de inconstitucionalidade das Leis n.º 10.486/02, 10.874/04,

11.134/05 e 11.757/08 e do Decreto n.º 24.198/03 (que dispõem sobre a remuneração dos Policiais Militares e

Bombeiros do Distrito Federal e a concessão de vantagens pecuniárias a esta categoria), bem como do pagamento

de diferenças resultantes da recomposição dos vencimentos dos militares das Forças Armadas, em virtude do

descumprimento do art. 24 do Decreto-lei n.º 667/69.

 

Em que pese a assertiva dos apelantes de que pretendem mera recomposição de seus vencimentos, nos termos do

art. 24 do Decreto-lei n.º 667/69, o que se percebe é que a pretensão autoral consiste em equiparação salarial em

relação aos Militares do Distrito Federal, já que buscam auferir a mesma remuneração percebida por estes últimos.

 

O art. 24 do Decreto-lei n.º 667/69 encontra-se vazado nos seguintes termos:

 

"Art 24. Os direitos, vencimentos, vantagens e regalias do pessoal, em serviço ativo ou na inatividade, das

Polícias Militares constarão de legislação especial de cada Unidade da Federação, não sendo permitidas

condições superiores às que, por lei ou regulamento, forem atribuídas ao pessoal das Forças Armadas. No

tocante a cabos e soldados, será permitida exceção no que se refere a vencimentos e vantagens bem como à

idade-limite para permanência no serviço ativo."

 

Referido ato normativo foi editado sob a égide da Constituição de 1967, que dispunha, em seu artigo 13, §4º, que

"As polícias militares, instituídas para a manutenção da ordem e segurança interna nos Estados, nos Territórios

e no Distrito Federal, e os corpos de bombeiros militares são considerados forças auxiliares reserva do Exército,

não podendo os respectivos integrantes perceber retribuição superior à fixada para o correspondente posto ou

graduação do Exército, absorvidas por ocasião dos futuros aumentos, as diferenças a mais, acaso existentes.

(Redação dada pelo Ato Complementar nº 40, de 1968)".

 

Tal previsão não foi repetida na atual Constituição Federal, que, em seus arts. 42, §1º, c/c 142, §3º, X, dispôs o

seguinte:

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições organizadas com base

na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em

lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos

governadores.

 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições

nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade

suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e,

por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

(...)

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser

fixadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

(...)

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras

situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas

por força de compromissos internacionais e de guerra. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

 

De se notar que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu uma desvinculação político-organizacional entre as

instituições militares estaduais e distritais em relação às Forças Armadas, dispensando tratamento diferenciado

inclusive no que diz respeito à política remuneratória.
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De fato, enquanto os policiais militares e bombeiros dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios recebem

remuneração por subsídio, a ser estabelecido em legislação própria, a remuneração dos militares das Forças

Armadas é paga através de soldo, cujo valor é fixado por lei federal.

 

Portanto, a conclusão a que se chega é que o Decreto-lei n.º 667/69 não foi recepcionado pela Constituição da

República de 1988.

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse mesmo sentido, senão vejamos:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR INTEGRANTE DAS FORÇAS ARMADAS. VENCIMENTOS.

PRETENSÃO DE EQUIPARAÇÃO VENCIMENTAL COM OS INTEGRANTES DA POLÍCIA MILITAR

ESTADUAL. INCOMPATIBILIDADE DO DL 667/69 COM OS ARTS. 37, XIII, 42, § 1o. E 142, § 3o., X DA CF

DE 1988. ORDEM DENEGADA, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

1. Impugnada conduta omissiva de natureza continuada da Administração Pública, o prazo previsto no art. 18 da

Lei 1.533/51, vigente na data da impetração deste Mandado de Segurança, se renova mês a mês, de sorte que a

decadência não se opera. Precedentes.

2. Com o advento de nova ordem constitucional somente as normas anteriores materialmente de acordo com a

nova Constituição são por ela recebidas; ocorrendo divergência de conteúdo entre a norma infraconstitucional

anterior e dispositivos da Constituição afluente, dá-se o fenômeno do não acolhimento daquela norma, impedindo

a continuidade de sua eficácia.

3. A Constituição de 1988, além de não reproduzir o comando inserto no art. 13, § 4o. da Carta de 1967, que

dava suporte jurídico ao art. 24 do DL 667/69, (segundo o qual a remuneração dos Policiais Militares não

poderia ultrapassar, observados os postos e as graduações correspondentes, a dos Militares das Forças

Armadas), inovou acerca da matéria em seus arts. 42, § 1o. e 142, § 3o., X, erigindo tratamento distinto e

autônomo para cada uma dessas Instituições.

4. A norma do art. 24 do DL 667/69 não foi acolhida pela atual Carta Magna, cujo texto autoriza a estipulação

de diferenças remuneratórias entre os Militares das Forças Armadas e os Policiais Militares Estaduais, além de

proibir a equiparação de vencimentos de Servidores Públicos (art. 37, XIII da CF); a Carta Magna de 1988

consagra a autonomia dos Estados Federados quanto à remuneração das respectivas Polícias Militares e

Bombeiros Militares, em apreço às diferenças interestaduais próprias do sistema federativo moderno.

5. O Pretório Excelso já se manifestou pela impossibilidade de equiparação da remuneração dos Servidores

Militares Estaduais com a dos Servidores das Forças Armadas (RE 163.454/RJ, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ 04.06.1999).

6. Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial.

(STJ, MS 14544/DF, Relator(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do

Julgamento 24/02/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 19/03/2010).

Portanto, ante a não recepção do art. 24 do Decreto-Lei nº 667/69 pela atual Constituição, não há no ordenamento

jurídico nenhuma determinação para que a remuneração dos policiais militares seja fixada em patamar inferior ao

estipulado para as Forças Armadas.

 

Cabe ressaltar, ainda, que nos termos do art. 37, inciso XIII, da Constituição Federal de 1988, é vedada a

vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal no

serviço público.

 

Ademais, a pretensão autoral esbarra na Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual não cabe ao

Judiciário aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia.

 

No mesmo sentido, cito os seguintes precedentes dos Tribunais Pátrios:

[Tab]

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REMUNERAÇÃO DE MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E DE

POLÍCIAS MILITARES E BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL. ARTIGO 24 DO DECRETO-LEI Nº 667/69.

NÃO RECEPCIONADO PELA ATUAL CONSTITUIÇÃO.

I. Pleiteia o autor, 2º Tenente da Marinha, a sua equiparação salarial com os Policiais Militares e do Corpo de

Bombeiro Militar do Distrito Federal, bem como o pagamento das diferenças desde a publicação do Decreto-Lei

nº 667/69. 

II. Entretanto, a Constituição Federal de 1988, ao tratar da remuneração dos militares dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territórios (art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X), não recepcionou o contido no referido
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Decreto. É que os Policiais Militares e Bombeiros dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios recebem

remuneração por subsídio cujo valor é determinado por lei estadual (ou distrital) própria. Já a remuneração dos

militares das Forças Armadas é paga através de soldo, cujo valor é fixado por lei federal, daí concluir-se que o

artigo 24, do Decreto-lei 667/69, não foi recepcionado pelo artigo 37, XIII da atual Constituição. 

III. Assim, não há qualquer correspondência entre o subsídio dos policiais militares e do Corpo de Bombeiros do

Distrito Federal e o soldo dos membros das Forças Armadas, conforme alegado pelo autor, a ensejar a reposição

pleiteada. Ademais, nos termos da Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, não cabe ao Judiciário aumentar

vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. 

IV. Apelação conhecida e improvida. 

(TRF 2ª Região, AC 200951170016160, Relator(a) Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, 7ª

Turma Especializada, Fonte E-DJF2R - Data::17/09/2010 - Página::381/382)

ADMINISTRATIVO. MILITARES DO EXÉRCITO. VENCIMENTOS. EQUIPARAÇÃO COM POLICIAIS

MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 37, XIII, DA CONSTITUIÇÃO. 

1. O inciso XIII do art. 37 da Constituição Federal de 1988, aplicável aos militares das Forças Armadas, veda a

vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal no

serviço público. 

2. O art. 24 do Decreto-Lei 667/69 não foi recepcionado pela Constituição de 1988. 

3. A alteração da remuneração dos militares depende de lei específica que leve em conta a existência de recursos

orçamentários. 

(TRF 4ª Região, AC 00039361220094047003, Relator(a) MARGA INGE BARTH TESSLER, 4ª Turma, Fonte D.E.

26/04/2010).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REMUNERAÇÃO DE MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E DE

POLÍCIAS MILITARES E BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL. ART. 24 DO DECRETO-LEI Nº 667/69.

CF/88. NÃO RECEPÇÃO. 

1. Ao tratar da remuneração dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, a CF/88 não

repetiu o comando do parágrafo 4º do art. 13 da Constituição anterior, que havia confirmado a regra

estabelecida pelo art. 24 do Decreto-Lei nº 667, de 02/07/69, remetendo a fixação da remuneração dessa

categoria à lei estadual específica. 

2. Não tendo o art. 24 do Decreto-Lei nº 667/69 sido recepcionado pela atual Constituição, inexiste previsão de

que a remuneração dos policiais militares seja inferior à fixada para as Forças Armadas. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 200985000041680, Relator(a) Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, 3ª

Turma, Fonte DJE - Data::05/05/2011 - Página::599). 

 

Por fim, não há que se falar em observância à cláusula de reserva de Plenário, na medida em que tal procedimento

somente se impõe para a declaração de inconstitucionalidade de lei, o que não ocorre com as Leis 10.486/02,

10.874/04, 11.134/05, 11.757/07 e o Decreto 24.198/2003, tidas por constitucionais por este Tribunal.

 

Irretocável, pois, a sentença recorrida.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, nos termos

da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012914-27.2011.4.03.6100/SP

 

 

2011.61.00.012914-7/SP
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DECISÃO

Descrição fática: Ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 27/02/2011) por BAMCAF

ADMINISTRAÇÃO DE BENS E NEGÓCIOS LTDA contra a UNIÃO FEDERAL, visando abster-se do

recolhimento da contribuição previdenciária prevista na Lei-8.212/91, art. 22, a título da quinzena inicial do

auxilio doença ou acidente, do terço constitucional de férias e do aviso prévio indenizado, condenando a União a

restituir os valores recolhidos indevidamente, nos últimos 05 (cinco) anos do ajuizamento da presente demanda,

bem como seja condenada ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios.

 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para reconhecer a

inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e

aviso prévio indenizado, observando-se o disposto no art. 170-A do CTN e prazo prescricional nos moldes da LC-

118/2005. Sucumbência recíproca.

 

Apelante (União): Pleiteia, em síntese, a reforma da r. sentença, alegando legalidade das exações discutidas nos

autos e aplicação do prazo qüinqüenal..

 

Apelada: Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BAMCAF ADMINISTRACAO DE BENS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : FLÁVIO SILVA BELCHIOR e outro

No. ORIG. : 00129142720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -
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INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não

consta dos autos, pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.
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DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 
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Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 27/07/2006.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
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Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às
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contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os artigos 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos".

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos artigos 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a presente ação foi ajuizada em 27/07/2011 (fl. 02), não se aplicando ao caso a regra prevista no

art. 74 da Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer

tributos administrados pela Receita Federal, aplicando-se ao caso a regra prevista no art. 26, Parágrafo único da

Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44
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a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 27/07/2011. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da demanda.

 

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União, tão somente para reconhecer as

limitações ao direito de compensar previstos no art. 170-A, do CTN e art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC,

observando-se o prazo prescricional qüinqüenal, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT ajuizou ação de

cobrança em face de INGÁ PARTICIPAÇÕES S/A., objetivando o recebimento da quantia de R$ 18.605,54

(dezoito mil, seiscentos e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), proveniente de Contrato de Prestação de

Serviços de Entrega e Encomendas IMPRESSO ESPECIAL, firmado entre as partes sob nº 9912244276, em

decorrência da inadimplência, por parte da ré, no pagamento das faturas n.ºs 91110018242 e 91120006379, com

vencimentos em 10/12/2010 e 10/01/2011, respectivamente.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente a presente ação para o fim de condenar a ré a pagar à autora a

importância de R$ 18.605,54 (dezoito mil, seiscentos e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), corrigida até

31.08.2001, com atualização, a partir do inadimplemento, pela taxa SELIC, acrescido de multa moratória de 2%

(dois por cento) ao mês, nos termos da cláusula 8.1.4 do contrato. Condenou a ré, também, ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrando-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 104/106). 

 

 

Apelante: ré pretende a reforma da r. sentença sob os seguintes argumentos: a) que deve ser aplicado, ao caso dos

autos, as normas atinentes ao Código de Defesa do Consumidor, não estando as reparações condicionadas ao

prévio requerimento administrativo ou aos limites estabelecidos pela lei postal; b) que cumpria à ECT comprovar

a efetiva prestações de serviços, vez que não caberia à apelante produzir prova negativa, o que não se desincumbiu

de fazer; c) que nas listas de postagens anexadas pela autora não há qualquer assinatura de prepostos da ré, não

obstante tenha espaço destacado para tanto; d) que as únicas faturas reconhecidas são as encartadas às fls. 60/64

dos autos, referente a telegramas efetivamente requeridos pela empresa e encaminhados pela autora; e) que, no

caso de manutenção da sentença, a atualização do valor devido pela Taxa Selic já engloba tanto a correção em si

como a própria incidência de juros, razão pela qual descabida a sua cumulação com qualquer outro tipo de

correção e/ou juros, o que deve ensejar o afastamento da incidência dos juros fixados; e f) que não se tratando de

instituição financeira, não pode a ECT fixar uma taxa de juros de mora superior a 1% ao mês , visto ser este o

limite constitucional aplicável, não sendo admitida a sua capitalização.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

Uma análise detida do contrato de fls. 18/39, juntamente com as faturas apresentadas às fls. 52 e 56 - as quais

vieram acompanhadas das respectivas relações discriminativas dos serviços prestados pela ECT em cada período

(fls. 52/59) - permite concluir pela efetiva existência do vínculo entre as partes, da prestação do serviço pela

apelada e, conseqüentemente, da exigibilidade da contraprestação do pagamento pela apelante que, por sua vez,

não se desincumbiu do encargo de comprovar a ocorrência de fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do

direito da empresa autora.

 

 

Verifico que, com efeito, a empresa apelante foi devidamente notificada dos débitos lançados em seu nome, não

só através de telegramas (fls. 60/64), mas também, através de notificação extrajudicial devidamente recebida, na

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro
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data de 06/07/2011, conforme aviso de recebimento encartado aos autos (fls. 65/66), tendo, contudo,

negligenciado com relação às obrigações previstas no contrato, o qual estipula, dentre outras, que "6.5. Qualquer

reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, por escrito (carta, ofício,

telegrama, e-mail), (...)" - (cláusula 6.5 - fls. 23).

 

 

Ademais, a cláusula oitava do mesmo instrumento contratual reza que "O inadimplemento das obrigações

previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com

prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou

apresente sua defesa; (...)".

 

 

Não obstante tais dispositivos, a apelante quedou-se inerte quanto a eventuais erros e abusividades contidos nas

faturas mencionadas. Além disso, se a apelada, efetivamente, não tivesse prestado os serviços contratados a

contento, conforme afirma a apelante em sua contestação e nas razões recursais, caberia à apelante notificá-la a

respeito, nos moldes da cláusula supra mencionada, ou responder às notificações a ela endereçadas apontando tais

falhas. Isso, contudo, não ocorreu, o que caracterizou a concordância tácita da mesma não só com relação à

manutenção do contrato, mas também com os valores cobrados. Nesse sentido, já se julgou:

 

 

"APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREIOS.

INADIMPLÊNCIA DO CONTRATANTE. OBSERVÂNCIA ÀS CONDIÇÕES PREVIAMENTE AJUSTADAS EM

CONTRATO. 

1. Cotejando-se o contrato juntado com as faturas apresentadas e os comprovantes de coleta, conclui-se pela

efetiva existência do vínculo, da prestação do serviço pela autora e, conseqüentemente da exigibilidade da contra

prestação do pagamento pela ré que não se desincumbiu do encargo de comprovar a ocorrência de fatos

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito argüido pela autora. 

2. A parte ré foi devidamente notificada dos débitos lançados em seu nome, porém negligenciou com relação as

obrigações previstas nos contratos firmados entre as partes, segundo o qual "qualquer reclamação sobre erro

de faturamento deverá ser apresentada pela contratante por escrito". 

3. Quedando-se inerte, ou pelo menos não existindo nos autos a comprovação da adoção de qualquer

providencia que lhe competia para a impugnação dos valores, forçoso concluir que a ré concordava

tacitamente com a manutenção do contrato e com os valores cobrados. 

4. Apelação a que se nega provimento."

 (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 757022, Registro nº 2000.61.00.045663-0, Rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, DJU 30.04.2009, p. 349, unânime) (grifos nossos)

 

Apenas por isso, entendo deva ser reconhecido o débito da apelante em favor da apelada, com ressalva, apenas, no

que tange à atualização do débito da forma como determinada na r. sentença de primeiro grau, senão vejamos:

 

 

Conforme se infere da cláusula 8.1.4 prevista no instrumento contratual firmado entre as partes, "Ocorrendo

atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do

pagamento, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC,

ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de

2% (dois por cento) e demais cominações legais, independentemente de notificação.". Logo, da simples leitura do

referido dispositivo contratual, extrai-se que a multa de 2% (dois por cento) incidirá uma única vez sobre o saldo

devedor atualizado pela taxa SELIC, não havendo qualquer previsão contratual acerca da sua incidência mensal

ou da incidência de qualquer outro encargo (p.e, juros). 

 

Não obstante tais apontamentos, verifico que, por um lapso, o Juízo a quo, ao proferir a r. sentença de mérito,

condenou a apelante ao pagamento da quantia de R$ 18.605,54 (dezoito mil, seiscentos e cinco reais e cinqüenta e

quatro centavos), cuja atualização deveria incidir a partir do inadimplemento "(...) pela Taxa SELIC, acrescido de

multa moratória de 2% (dois por cento) ao mês, (...)" (grifos nossos). Tal condenação, contudo, é indevida, vez

que dissonante do quanto previsto no instrumento contratual. 

 

De se dizer, ainda, que a incidência mensal da multa moratória, da forma como determinado na r. sentença, faz
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com que a mesma tome característica de juros moratórios, os quais são inacumuláveis com a taxa SELIC, vez que

a mesma já compreende, por si só, os juros e a correção monetária, não podendo ser cumulada, portanto, com

qualquer outro índice.

 

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença apenas para o fim de determinar que a

atualização do débito reconhecido em favor da apelante se dê, a partir do inadimplemento, pela taxa SELIC,

acrescido de multa moratória de 2% (dois por cento) - a qual incidirá uma única vez - nos moldes do quanto

disposto na cláusula 8.1.4 do instrumento contratual firmado entre as partes.

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da ré, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018355-86.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: JOSÉ CLÁUDIO MOREIRA CARDOSO ajuizou ação anulatória de atos jurídicos em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão da consolidação da propriedade de imóvel, objeto do

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, com previsão de

cláusula SAC para atualização das prestações, bem como impedir a inscrição do seu nome nos órgãos de proteção

ao crédito (fls. 02/19).

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de plausibilidade do

direito invocado, nos termos do artigo 269, I, a do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais),

nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, cuja execução ficará suspensa enquanto permanecer

beneficiária da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50) (fls. 179/182vº).

 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença, onde sustenta, em síntese: a) a inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66 por afrontar os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa,

insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal; e b) aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor à espécie. Também pleiteia o recebimento do recurso no duplo efeito (fls. 184/204)

2011.61.00.018355-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE CLAUDIO MOREIRA CARDOSO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00183558620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     975/2383



 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

No que diz respeito à concessão do efeito devolutivo e suspensivo ao recurso de apelação interposto, verifica-se,

pelo despacho de fl. 207, que já foi concedido pelo MM. Juízo de primeiro grau.

 

DESCABIMENTO DA APLICAÇÃO DAS NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

 

Ressalte-se que o mutuário não pode se valer das normas do Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista que

seu contrato foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64 não se

aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INAPLICABILIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não

há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO
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FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

 

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de

financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o

mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos,

ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém

êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta

às relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

Quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005098-79.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de recurso de apelação

interposto por NATALINA GENNARO FRANZOLIM, contra sentença proferida pela MM. Juíza Federal da 4ª

Subseção Judiciária de Santos, que nos autos da ação ordinária movida contra a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL- CEF em que se objetiva indenização por dano material e moral em decorrência de saques indevidos

em sua conta bancária.

Em sua petição inicial a autora alegou que é titular de conta poupança desde 13.08.2002, aberta com recursos de

expurgos de FGTS de seu falecido marido e desde a abertura somente efetuou três saques em 13.08.2002;

14.10.2002 e 18.01.2006 e que após esses não mais efetuou nenhum, passando a receber mensalmente apenas

créditos de juros e correção monetária da poupança até o mês de maio de 2010 quando iniciaram saques indevidos

que totalizaram R$ 52.242,05 (Cinqüenta e dois mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinco centavos), além de

um empréstimo no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) que foram debitados diretamente de tal conta. Por ser uma

poupança e por confiar na Instituição Bancária, a autora não confirmava seu saldo mensal, e também não conferia

os extratos recebidos em sua residência, razão pela qual só tomou conhecimento quando da visita de uma

sobrinha, e na organização dos documentos. Em reclamação administrativa a Instituição negou-se ao

ressarcimento. A autora requereu o ressarcimento do dano material, além do dano moral, além da prioridade na

tramitação por ser pessoa Idosa, nos termos do artigo 1211- A do CPC.

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos por não estar devidamente configurada a ação ou omissão da ré no

trato da conta bancária que pudesse substanciar o nexo de causalidade para responsabilização. Condenou a autora

em custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, cuja execução ficará suspensa

por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela a autora reiterando todos os argumentos expendidos na inicial.

 

 Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º- A do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

2011.61.04.005098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NATALINA GENNARO FRANZOLIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SONIA PIEPRZYK CHAVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

No. ORIG. : 00050987920114036104 4 Vr SANTOS/SP
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Justiça.

 

Trata-se de ação por meio da qual a autora pleiteia indenização por danos morais e materiais em virtude de

alegados saques e empréstimo indevidos realizados em sua conta poupança.

 

Para que haja o dever de indenizar necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, quais

sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de caso de responsabilidade objetiva,

nos termos da Súmula nº 297 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade

objetiva do fornecedor de serviço nestes termos:

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram.

 

A autora contestou os saques indevidos e diante da inversão do ônus probatório, caberia à Caixa Econômica

Federal comprovar o fato desconstitutivo do direito da autora, ou seja, provar que foi o próprio cliente, ou terceiro

se utilizando de seu cartão e senha magnética, que efetuou tais movimentações, o que a Caixa Econômica Federal

não conseguiu demonstrar, já que apenas alega que outras pessoas poderiam fazer uso do cartão do autor, mas sem

provar tal alegação.

 

Do mesmo modo também não ficou demonstrada a alegada falta de cuidado na guarda do cartão e respectiva

senha.

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de inversão do ônus da prova em

feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário depositado em contas bancárias,

conforme demonstram os seguintes julgados:

"Direito Processual Civil. Recurso especial. Ação de indenização por danos morais e materiais. Ocorrência de

saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. inversão do ônus da prova. Art. 6º, VIII, do CDC.

Possibilidade. Hipossuficiência técnica reconhecida.

- O art. 6º, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece

que a inversão do ônus da prova será deferida quando a alegação por ele apresentada seja verossímil, ou quando

constatada a sua hipossuficiência.

- Na hipótese, reconhecida a hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização de

saques não autorizados em contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório.

- Diante da necessidade de permitir ao recorrido a produção de eventuais provas capazes de ilidir a pretensão

indenizatória do consumidor, deverão ser remetidos os autos à instância inicial, a fim de que oportunamente seja

prolatada uma nova sentença.

Recurso especial provido para determinar a inversão do ônus da prova na espécie.

(RESP nº 915.599/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05/09/2008)"

"Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. inversão do ônus da prova.
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- É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de saques indevidos de

contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito do autor.

- Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a

notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão

bancário e/ou senha.

- Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros

para provar de forma inegável tal ocorrência.

Recurso especial parcialmente conhecido, mas não provido.

(RESP nº 727.843/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º/02/2006)"

"PROCESSO CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SAQUE INDEVIDO COM CARTÃO MAGNÉTICO.

Correta a inversão do ônus da prova determinada pelo tribunal a quo porque o sistema de segurança do cartão

magnético é vulnerável a fraudes. Agravo regimental não provido.

(AgRg no RESP nº 724.954/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 17/10/2005)"

 

No caso dos autos, a autora, senhora idosa, à época com 86 anos, fez reclamação administrativa informando ter

ocorrido diversos saques, transferências eletrônicas e um empréstimo no valor de R$ 7.000,00, no período de

Maio de 2010 a Outubro de 2010, os quais, não foram de sua autoria, requerendo por isso a devolução do dano

material e pelo dano moral sofrido alegando fragilidade da segurança das contas bancárias.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, por sua vez tenta imputar a responsabilidade pelos saques à autora ou a

terceiros do círculo familiar dela, entretanto nada consegue provar a este respeito, mesmo estando de posse dos

extratos detalhados das transações e abrindo procedimento administrativo para averiguações.

 

No caso em tela, está configurada a omissão da instituição bancária que agiu com evidente descaso e deficiência

na prestação do serviço de saque e empréstimo com o uso de cartão magnético posto à disposição de seu cliente/

usuário, pois não possibilitou ao usuário do serviço a imprescindível segurança que a atividade exige, bem como

nexo de causalidade entre a notória falha do banco que não adotou os mecanismos de segurança necessários às

operações e o dano causado ao consumidor.

 

Além de que as Instituições Bancárias em prol da segurança dos titulares de conta poupança deveriam ter um

sistema no qual fossem barrados saques consecutivos que fugissem ao padrão da conta, principalmente no caso de

pessoas idosas, a fim de se evitar possíveis fraudes, o que não ocorreu no caso em tela, que não obstante a conta

possuir um padrão de uso sem retirada por mais de quatro anos, foi objeto de diversas retiradas, consecutivas, a

maioria no limite máximo bancário, sem que o banco responsável tomasse qualquer providência a título de

precaução. 

 

Resta evidente que o sucesso da fraude deveu-se à deficiência do sistema de segurança da Caixa Econômica

Federal.

 

Assim, é dever da instituição financeira ressarcir o dano material sofrido pela autora, razão pela qual a r. sentença

deve ser reformada a fim de se reconhecer o dano material devendo ser restituídos os valores indevidamente

sacados no período de Maio de 2010 a outubro de 2010, bem como cancelado o empréstimo efetuado nesse

período, descontando-se o valor já retirado da conta. 

 

No que tange ao dano moral, entendo que ele está demonstrado no caso, não se fazendo necessária a produção de

provas, pois constitui fato público e notório de que as pessoas que são vítimas de desfalques em sua conta

bancária, principalmente as idosas, sofrem abalo de ordem moral.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de

danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à

prática de novos atos semelhantes. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal

forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

O valor da indenização deve observar, portanto, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

Nesse sentido:
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"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PROTESTO INDEVIDO. DÍVIDA QUITADA. VALOR

INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO.

1. O Tribunal de origem condenou a ora recorrente, ao pagamento da indenização por danos morais no importe

de R$6.285,30, montante correspondente a 30 vezes o valor do débito (R$209,51) que originou a negativação e

manutenção indevida do nome do autor em órgão restritivo de crédito.

2. Constatado evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante

indenizatório do dano moral, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é

possível a revisão, nesta Corte, de aludida quantificação. Precedentes.

3. Em observância aos princípios retro mencionados, e considerando as peculiaridades do caso, assentadas nas

instâncias ordinárias - notadamente, o valor do débito que ensejou a indevida inscrição (R$209,51) e o tempo de

duração do indevido apontamento (dois meses), entendo que o montante indenizatório deva ser reduzido,

ajustando-o aos parâmetros adotados nesta Corte.

4. Destarte, assegurando-se ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento indevido, reduzo o valor

indenizatório, para fixá-lo na quantia certa de R$1.000,00 (hum mil reais). 5. Recurso conhecido e provido. (STJ,

Quarta Turma, RESP 827433, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06.11.2006, p. 339, unânime)"

 

No caso em tela, observando-se os parâmetros adotados nesta E. Corte, arbitro o valor a título de danos morais em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da autora para reconhecer a ocorrência dos danos

material e moral.

Juros e correção monetária do dano moral e do dano material.

 

Por se tratar de responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios deverão ser aplicados a partir do evento

danoso, (data dos saques e empréstimo indevidos) nos termos da Súmula 54 do STJ, com a aplicação da taxa

Selic, nos termos do art. 406 do Código Civil, observando-se, ainda, as disposições do Manual de Cálculos da

Justiça Federal vigente à época da liquidação.

 

Quanto à correção monetária deve ser aplicada desde este arbitramento. Esse, aliás, é o posicionamento

consolidado no âmbito do E. STJ, nos termos da Súmula 362:

 

"AGRAVOS INTERNOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. I - Fixado o valor da indenização por dano s morais dentro de

padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer os

critérios adotados nas instâncias de origem. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o termo inicial

da correção monetária, tratando-se de indenização por danos morais, é a data da prolação da decisão que fixou

o seu valor. Agravos improvidos." (STJ TERCEIRA TURMA DJ DATA:28/11/2005 PG:00274 - CASTRO FILHO

- AGEDAG 200400126412 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583294)

 

Ônus da sucumbência 

 

Reconhecidos os pedidos, inverto o valor a título de custas e honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, a ser suportado pela Caixa Econômica Federal.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos da fundamentação supra e

do artigo 557, § 1ºA do CPC.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011026-11.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 28/10/2011) por SUPERMERCADO VARANDAS E

AMORIN LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM SANTOS-

SP, visando abster-se do recolhimento da contribuição social previdenciária incidente sobre os adicionais (horas

extras, insalubridade, periculosidade e de transferência) e o aviso prévio indenizado e a fração de gratificação

natalina, bem como seja concedido o direito à compensação dos valores tidos como recolhidos indevidamente,

observando o prazo decenal antes da vigência da LC-118/05, e quinquenal aos pagamentos posteriores a tal

vigência, com juros de mora a 1% (um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento indevido e taxa SELIC, ou

subsidiariamente, com aplicação dos mesmos índices de correção dos juros aplicados pela impetrada quando da

cobrança de seus créditos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive com os então administrados

pelas extintas Secretaria da Receita Federal e Secretaria da Receita Previdenciária, em especial com as

contribuições arrecadadas ao INSS, como as incidentes sobre folha de salários, sem as limitações dos artigos 3º e

4º da LC-118/2005 ou do § 3.º do art. 89 da Lei-8.212/91, afastando-se ainda, a aplicação das restrições presentes

em qualquer outra norma legal ou infra-legal. O afastamento de quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas

de CND, multas, penalidades, ou inscrições em órgãos de controle (CADIN).

 

Sentença: JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, CONCEDENDO EM PARTE A

SEGURANÇA, nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir

o recolhimento da contribuição previdenciária sobre os valores pagos em decorrência de aviso prévio indenizado e

da respectiva parcela de 13.º salário e declarar o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a

partir de janeiro de 2009, observando-se o limite de 30%, previsto na Lei-8.212/91, art. 89, § 3.º, para as parcelas

referentes ao período de janeiro a abril de 2009, bem com o disposto no art. 170-A, do CTN, com parcelas

vencidas ou vincendas, aplicando-se a taxa SELIC.

 

Apelante (Empresa): Pleiteia abster-se do recolhimento da contribuição social previdenciária incidente sobre os

adicionais (horas extras, insalubridade, periculosidade e de transferência), bem como seja concedido o direito à

compensação independentemente de autorização ou processo administrativo, destes valores tidos como recolhidos

indevidamente, nos últimos 10 (dez) anos e eventualmente no curso da demanda, com a incidência de juros de

mora a 1% (um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento indevido e taxa SELIC, com débitos próprios,

vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Previdenciária ou, nos termos da Lei-11.457/07, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do

Brasil, sem as limitações do art. 170-A do CTN, dos artigos 3º e 4º da LC-118/2005 ou do § 3.º do art. 89 da Lei-

8.212/91 (tendo em vista a revogação dada pelo art. 79, I, da Lei-11.941/09), afastando-se ainda, a aplicação das

restrições presentes em qualquer outra norma legal ou infra-legal (como a IN MPS/SRP n.º 03/2005).

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, legalidade da exação (art. 195, I, "a" da CF/88, art. 22, I, e art. 28, § 9.º,

da Lei-8.212/91 e art. 60, § 3.º da Lei-8.212/91), ocorrência de prescrição qüinqüenal (LC-118/05) e que a

compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado (art. 170-A, do CTN).

 

Apelados: Ofertaram contrarrazões.

2011.61.04.011026-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SUPERMERCADO VARANDAS E AMORIM LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110261120114036104 2 Vr SANTOS/SP
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A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 213/9).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, HORAS EXTRAS E DE

TRANSFERÊNCIA)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, horas extras e de
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transferência, integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo

empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de

trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art.

22, I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como

neste Egrégio Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL

PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-

INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

1 - O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade, o 13º salário, as férias e seu terço

constitucional constituem parcelas remuneratórias, sobre as quais incidem a contribuição previdenciária.
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3 - Agravo a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 217697/SP, Processo nº 200403000522275, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF,

Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:12/06/2008)

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,

PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA

SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos

do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,

substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de

trabalho. 

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta

Turma já adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão,

sobre ele não incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a

transferência do empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o

empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O

adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as

verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente

salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda. 

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1217238, Processo nº 201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE

DATA:03/02/2011)

Não merecendo acolhimento o pleito da impetrante.

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
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I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento desta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição
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resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido.

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da
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Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação às parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 28/10/2006, mantendo-se a sentença tal como proferida neste ponto.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação
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pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente àépoca do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 28/10/2011 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa
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previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 
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5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, aplica-se a taxa SELIC, incidindo desde a data do efetivo desembolso, afastada

a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros, tendo em vista que é composta por taxas de

ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 
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2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 28/10/2011. Portanto, a impetrante não faz jus ao o

direito de compensar, antes do trânsito em julgado da demanda, os valores recolhidos indevidamente.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da União e a remessa oficial, para declarar devida a

incidência de contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (1/12) avos decorrente de aviso prévio

indenizado e para declarar que o direito a compensação dos valores reconhecidos como indevidos, devem

observar a regra contida no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos

órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC, mantendo-se o prazo prescricional qüinqüenal, negar

seguimento ao recurso da apelante/impetrante, com base no art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009201-29.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Descrição fática: ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 27/07/2011) por VIAÇÃO LIRA

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, visando a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes

referente às contribuições previdenciárias sobre às verbas pagas a título da quinzena inicial de auxílio-doença, o

terço constitucional de férias e o aviso prévio indenizado, reconhecendo o direito a restituição do montante

recolhido indevidamente, nos últimos cinco anos, do ajuizamento da demanda, bem como ao pagamento das

custas e despesas processuais, além dos honorários de sucumbência.

 

Sentença: JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO, para afastar as verbas não salariais ou indenizatórias da base

de cálculo das contribuições previdenciárias sobre a quinzena inicial do auxílio doença, o aviso prévio indenizado

e o terço constitucional de férias, autorizando a repetição dos valores pagos nos últimos 05 (cinco) anos, do

ajuizamento da ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a teor do art. 20, § 4.º, do CPC.

 

2011.61.05.009201-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VIACAO LIRA LTDA

ADVOGADO : FLÁVIO SILVA BELCHIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092012920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Apelante (Impetrante): Sustenta, em síntese, que a verba honorária foi fixada em valor irrisório, pugnando pela

reforma da sentença, majorando a verba fixada.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre a

quinzena inicial de auxílio-doença e acidente, aviso prévio indenizado e o terço constitucional de férias.

 

Apelados: Ofertaram contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo parcial provimento ao recurso da impetrante e pelo

desprovimento do recurso da impetrada e o reexame necessário.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do
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processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS
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O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a
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incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto,

não consta dos autos pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional
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aplicável é de 05 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 05 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em
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23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 27/07/2006.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e
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administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 27/07/2011 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a regra prevista no artigo 26, Parágrafo único da

Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO
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AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC
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Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

DA VERBA HONORÁRIA

 

Na hipótese sub judice, a verba honorária fixada pelo juiz de primeiro grau não se mostra irrisória, não sendo

inferior a 1% do valor dado a causa, o que contrariaria a jurisprudência do E. STJ (REsp-1326846/SE), portanto,

com a ressalva da incidência do disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a aplicação de percentual

mínimo e máximo, mas determina à aplicação do critério eqüitativo, atendidas as condições norteadoras previstas

nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba honorária deve ser mantida no valor arbitrado anteriormente, a qual não

se mostra irrisória, considerando que o valor fixado em R$ 2.000,00, equivale 20% do valor dado a causa da

monta de R$ 10.000,00, uma vez que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que

não é estranho e participa do conceito legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às

exigências legais, deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho desenvolvido pelo patrono das partes.

 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

LEGAL VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR

IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO RECONHECIDA.

- O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal violado está

ausente.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o

valor da causa.
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- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - REsp 1326846 / SE, TERCEIRA

TURMA, Data da decisão: 21/02/2013, DJe 28/02/2013, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI)

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso da União para declarar que o

direito a compensação dos valores reconhecidos como indevidos, deverá observar a regra prevista no art. 26,

Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido

pela taxa SELIC, mantendo-se o prazo prescricional qüinqüenal e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

impetrante, com base no art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00147 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015999-06.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que concedeu a segurança em favor de Arena Comunicação

e Marketing Ltda., para determinar à autoridade impetrada que analise livremente e conclua, motivadamente, no

prazo de 90 (noventa) dias, contados de 13.12.2011, o pleito administrativo formulado pela impetrante. 

 

A União (Fazenda Nacional) abdicou de recorrer (f. 123).

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra do e. Procurador Regional da República José Ricardo

Meirelles, opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

A administração deve manifestar-se sobre os requerimentos que lhe são apresentados pelos administrados em

prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa, preconizados no artigo

37 da Carta Política, in verbis:

 

"art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência...".

 

O art. 24 da Lei n.º 11.457/2007 estabelece o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para a administração proferir decisão.

2011.61.05.015999-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ARENA COMUNICACAO E MARKETING LTDA

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA ARCANJO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00159990620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Os requerimentos da impetrante datam de 10 de junho de 2009 (f. 29-47), e até a propositura deste mandamus, isto

é, 16 de novembro de 2011, a pretensão da requerente não havia sido analisada, daí se vê a delonga da

administração pública em realizar em prazo razoável o seu mister.

 

Ademais, diante da clareza da lei e mesmo considerando as dificuldades materiais que possa enfrentar o

impetrado, não é razoável que a impetrante fique longo tempo sem resposta à sua pretensão.

 

Em suma, houve-se com acerto o MM. Juiz de primeiro grau ao conceder a segurança para que a autoridade

impetrada examine o procedimento administrativo, com vistas à restituição de valores.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, examinada de ofício, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/2009 e das Súmulas n.ºs 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. Custas, na forma da lei.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à instância singular, com as cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004857-02.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: DÉCIO LUIZ EDUARDO PEREIRA ajuizou ação de cobrança com pedido de tutela

antecipada em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a condenação do

réu ao pagamento da indenização de férias não usufruídas, correspondentes a 30 (trinta) dias, relativas ao

exercício de 2002 (período aquisitivo de 2001), quando integrava o quadro permanente, do qual se exonerou. 

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo afastou, preliminarmente, a alegação de prescrição lançada pelo ente público e, no

tocante ao mérito, julgou improcedente o pedido autoral sob o fundamento de falta de amparo legal, considerando

que todos os valores atinentes às férias foram pagos regularmente quando do pedido de exoneração. Condenou,

ainda, a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em

R$ 600,00 (seiscentos reais), determinando a aplicação, no que couber e não contrariar a presente decisão, o

disposto no Provimento n.º 64/2005, da Corregedoria geral do TRF da 3ª Região (fls. 262/263).

2011.61.06.004857-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DECIO LUIZ EDUARDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ PAGANI DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048570220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Apelante: autor pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em caráter preliminar, que a interrupção da

prescrição se deu com a citação válida no Processo n.º 2007.63.14.002490-6, motivo pelo qual merece ser

mantida, nesse aspecto, a fundamentação adotada pelo Juízo a quo na sentença recorrida. No tocante ao mérito,

alega que enquanto permaneceu nos quadros do funcionalismo federal iniciou cinco períodos aquisitivos de férias,

tendo completado quatro e alcançado 7/12 (sete doze avos) do quinto, sendo que até sua desvinculação, gozou de

apenas três períodos completos (30 dias), o que foi reconhecido pela Procuradoria Federal Especializada do INSS

(Parecer n.º 18/2004). Por fim, sustenta que tal parecer é datado de 22/07/2004 e que os documentos de fls. 75/76,

citados pelo Juízo na r. sentença, referem-se a julho/2002 (fls. 271/289).

 

Com contrarrazões (fls. 291/293).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil.

 

A princípio, afasto a preliminar lançada pela apelada em suas contrarrazões acerca da intempestividade do

recurso, vez que o mesmo foi interposto dentro do prazo legal. 

 

Conforme se verifica às fls. 264, a r. sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 13/07/2012

(sexta-feira), considerando-se a data da publicação no primeiro dia útil subseqüente à data mencionada. Assim,

considerando que a data da publicação se deu em 16/07/2012 (segunda-feira), o prazo de 15 (quinze) dias para a

apresentação de recurso de apelação expirou em 31/07/2012 (terça-feira), ou seja, exatamente no dia da

interposição do recurso em questão, motivo pelo qual refuto a pretensão da apelada quanto ao reconhecimento de

eventual intempestividade recursal.

 

De se salientar, ainda, que o fato do apelante ter, equivocadamente, apontado o número do processo errado em sua

petição de interposição do recurso, por si só, não tem o condão de fazer intempestiva a apelação protocolada

dentro do prazo legal, afinal, não restou caracterizada má-fé por parte do recorrente, o qual, inclusive, respeitou o

prazo recursal para a sua interposição. 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto:

 

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO PROTOCOLIZADA DENTRO DO PRAZO LEGAL.

ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO JUÍZO DA 33ª VARA QUANDO O CORRETO SERIA AO DA 36ª

VARA. TEMPESTIVIDADE. O equívoco quanto ao número da Vara Judicial a que designada, não faz, pelas

peculiaridades da espécie, intempestiva a apelação protocolizada dentro do prazo legal, mas que somente

ingressou nos autos após remetidos ao Tribunal. Recurso conhecido e provido."

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 144353, Processo: 199700575802, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel.

Cesar Asfor Rocha, Data da decisão: 18/11/1999, DJ DATA: 21/02/2000, pág. 127)

 

 

Desta forma, há de ser afastada a alegação de intempestividade do recurso de apelação interposto, motivo pelo

qual passo a analisar o mérito da questão ora discutida.

 

 

No tocante ao mérito, verifica-se que o apelante ingressou no serviço público em 16/01/1998, tendo ocorrido a sua

exoneração por vacância em 03/07/2001, com a sua conseqüente posse no cargo de Auditor Fiscal da Previdência

Social. Ainda, deste último cargo exonerou-se a pedido em 17/07/2002, donde se conclui que a sua vinculação

junto ao serviço público se deu, de maneira ininterrupta, no período de 16/01/1998 a 17/07/2002. 

 

Nos moldes do quanto disposto no artigo 33 da Lei n.º 8.112/90, a declaração de vacância decorrente da posse de
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servidor em novo cargo público inacumulável não interrompe o tempo de serviço prestado no cargo anterior para

fins de gozo de férias, não se exigido, portanto, novo período aquisitivo de doze meses de efetivo exercício para

efeito de concessão de férias no novo cargo, desde que o servidor já tenha cumprido essa exigência no cargo

anterior.

 

 

No caso dos autos, verifico que o apelante cumpriu os requisitos acima descritos, ou seja, já havia cumprido o

período aquisitivo, motivo pelo qual passo a proceder a uma análise detalhada acerca não só dos seus períodos

aquisitivos, como também acerca da fruição das respectivas férias do mesmo, conforme se infere, a seguir:

 

Nos moldes dos documentos encartados aos autos e considerando que a data do ingresso do autor no serviço

público se deu em 16/01/1998, o seu primeiro período aquisitivo se completou em 15/01/1999 (exercício de

1998), tendo o autor gozado os 30 (trinta) dias de férias relativos a tal período em duas etapas: (i) 25/01/1999 a

13/02/1999 e (ii) 12/07/1999 a 21/07/1999.

 

O segundo período aquisitivo se completou em 15/01/2000 (exercício de 1999), tendo o autor gozado os 30

(trinta) dias relativos a tal período em duas etapas: (i) 03/01/2000 a 12/01/2000 e (ii) 12/12/2000 a 31/12/2000.

 

O terceiro período aquisitivo se completou em 15/01/2001 (exercício de 2000), tendo o autor gozado os 30

(trinta) dias relativos a tal período em uma única etapa, qual seja: de 08/01/2001 a 06/02/2001.

 

O quarto período aquisitivo se completou em 15/01/2002 (exercício de 2001), não tendo o autor gozado as

férias atinentes ao mesmo. Não obstante o autor ter marcado dois períodos distintos para usufruir das mesmas -

quais sejam (i) de 30/01/2002 a 08/02/2002 e (ii) de 02/12/2002 a 21/12/2002 - o mesmo foi impedido de fazer,

vez que entrou em licença médica a partir de 03/01/2002, a qual perdurou até a data da sua exoneração a pedido

(fls. 207).

 

O quinto período aquisitivo - o qual seria completado em 15/01/2003 - não chegou sequer a ser completado,

tendo em vista o pedido de exoneração do autor, datado de 18/07/2002. Logo, quanto a tal período, o mesmo

possui o direito de percepção de apenas 7/12 (sete doze avos) da verba referente às férias.

 

 

Diante disso, conclui-se que o autor não pôde usufruir das férias atinentes ao seu quarto período aquisitivo

(referente ao exercício de 2001) em decorrência de lhe ter sido concedida licença médica, o que, contudo, não tem

o condão de afastar o seu direito às férias anuais, nos moldes do quanto disposto no artigo 77 e 102 da Lei n.º

8.112/90, in verbis: 

 

"Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos,

no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. (Redação dada

pela Lei nº 9.525, de 10.12.97)"

"Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de efetivo exercício os

afastamentos em virtude de: 

(...)

 VIII - licença:

(...) 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de

serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

"

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila o seguinte aresto:

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GOZO DE FÉRIAS. LICENÇA MÉDICA.

POSSIBILIDADE. ARTIGOS 77 E 102 DA LEI 8.112/90. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O lapso temporal em que

o servidor estiver em licença médica considera-se como de efetivo exercício, não afastando o direito às férias

anuais, de acordo com os artigos 77 e 102 da Lei 8.112/90. 2. Remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF 1ª REGIÃO, REO - REMESSA EX OFFICIO, Processo: 200434000121900, Órgão Julgador: Primeira
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Turma, Rel. Antonio Francisco do Nascimento (Juiz convocado), Data da decisão: 16/11/2009, e-DJF1 DATA:

09/12/2009, pág. 43) (grifos nossos)

 

 

Apenas por isso, há de ser reconhecido o direito do autor à percepção das mencionadas férias não gozadas, o que,

inclusive, foi reconhecido administrativamente pelo próprio réu (Ofício n.º 06.721/SRH/100/GEXDOU - fls. 31),

motivo pelo qual afasto, desde logo, a alegação de que a verba atinente a tal direito já foi devidamente paga pelo

INSS, senão vejamos:

 

Conforme se depreende do documento de 214, apenas a quantia atinente às férias proporcionais (7/12) - relativa

ao período de janeiro/2002 a julho/2002 - é que foi paga em favor do autor no valor de R$ 2.510,60 (dois mil,

quinhentos e dez reais e sessenta centavos), a qual, inclusive, não é sequer objeto de pedido por parte do mesmo.

 

 

O pedido do autor consiste apenas no pagamento do quantum relacionado ao seu quarto período aquisitivo de

férias (exercício de 2001), podendo se verificar através dos documentos encartados às fls. 75/76 e 212/213, que os

primeiros dez dias de férias apontados pelo autor para sua fruição - cuja primeira etapa seria de 30/01/2002 a

08/02/2002 - foram pagos antecipadamente em dezembro/2001, no valor de R$ 827,86 ("FÉRIAS ANTECIPADAS

PES. PER"), juntamente com o "ADICIONAL 1/3 DE FÉRIAS", no valor de R$ 1.204,83 (um mil, duzentos e

quatro reais e oitenta e três centavos).

 

Ainda em janeiro/2002, sob o mesmo título de "FÉRIAS ANTECIPADAS PES. PER" o INSS efetuou o pagamento

de mais R$ 19,07 (dezenove reais e sete centavos) sendo que, a título de antecipação da primeira etapa daquelas

férias, o autor recebeu a soma de R$ 846,93 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e três centavos).

 

Contudo, pelo fato de o mesmo não ter podido usufruiur das mesmas em virtude de ter entrado em licença médica,

tal valor foi devidamente restituído ao INSS, o qual procedeu o desconto do referido valor diretamente na folha de

pagamento de fevereiro/2002 (R$ 846,93 sob o título de "RESTITUIÇÃO DE FÉRIAS"), restando comprovado,

portanto, que não só esse valor, mas todos os valores pagos indevidamente ao mesmo foram devidamente

restituídos (fls.159/162).

 

 

Desta forma, considerando que restou reconhecido pelo próprio INSS o direito do autor à percepção da verba ora

cobrada, bem como que restou demonstrado que o mesmo não gozou das férias por impossibilidade decorrente de

licença médica e que restituiu o valor pago pela administração, entendo deva ser reformada a r. sentença de

primeiro para o fim de determinar que o INSS efetue o pagamento das férias não usufruídas relativas ao quarto

período aquisitivo (30 dias), a qual deverá ser devidamente corrigida, nos moldes do Manual de Cálculos da

Justiça Federal aprovado na Resolução n.º 134 de 2010 do Conselho da Justiça Federal, com a incidência de juros

de mora, a partir da citação, a serem calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança, nos

termos do artigo 5º Lei n.º 11.960/2009.

 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação do autor, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de

Processo Civil e com base na fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008791-65.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo impetrado (em 19/12/2011) por HUMBERTO GANDARA

BARUFI ESPÓLIO (REPRESENTADO POR ANA FAUDENIR SILVA GANDARA) em face do DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DP RIO PRETO/SP, visando à declaração

incidentalmente a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei-8.212/91, com a redação dada pelas leis 8.540/92,

9.528/97 e 10.256/2001, que determinou a incidência de contribuição à seguridade social sobre a receita bruta dos

empregadores rurais em ofensa ao art. 150, I e II, art. 195, I (em sua redação original) e §§ 4.º e 8.º do mesmo

artigo c/c o art. 154, I, da CF/88, bem como, do art. 2.º caput, da Lei-8.540/92 e o art. 6.º da Lei-9.528/97 (na

redação original e alterada pela Lei-10.256/2001) os quais estabeleceram a incidência da contribuição ao SENAR

sobre a receita bruta dos empregadores rurais pessoa física, em ofensa ao art. 149 c/c art. 146, III; art. 150, I; art.

195 c/c art. 240 da CF/88 e o art. 62 do ADCT, reconhecendo e garantindo o direito de abster-se do recolhimento

das exações denominadas de FUNRURAL e SENAR, conseqüentemente assegurar o direito a compensação dos

valores indevidamente recolhidos desde junho de 2009, com contribuições vincendas com a mesma destinação,

corrigidos pela taxa SELIC.

 

Sentença: denegou a segurança.

 

Apelante (Autor): Sustenta, em síntese, preliminar de nulidade da sentença proferida em sede de embargos de

declaração por ausência de análise, motivação e fundamentação, ofendendo os artigos 458 e 535 do CPC e 93, IX,

da CF/88 em relação à contribuição SENAR e quanto ao mérito alega ilegalidade da cobrança das contribuições à

seguridade social (FUNRURAL) sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do

empregador, pessoa física, mesmo após o advento da Lei-10.256/2001, que conferiu nova redação ao caput do art.

25 da Lei-8.212/91, e ainda quanto ao mérito pugna pela declaração de ilegalidade da incidência da contribuição

ao SENAR sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural do empregador pessoa física que

entende deve incidir sobre a remuneração dos empregados, alega ainda, ausência de determinação do fato gerador

nos artigos 2.º, da Lei-8.540/92 e 6.º da Lei-9.528/97, tendo previsão apenas em normas infralegais, ofensa a

princípios constitucionais, pugnando pelo reconhecimento do direito a compensação dos valores recolhidos tidos

por indevidos das exações FUNRURAL e SENAR.

 

Apelada (UNIÃO) e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR: Ofertaram

contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

2011.61.06.008791-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HUMBERTO GANDARA BARUFI espolio

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE COSTA e outro

REPRESENTANTE : ANA FAUDENIR SILVA GANDARA

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA CARNEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00087916520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO POR AUSÊNCIA DE ANÁLISE, MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO, OFENDENDO

OS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC E 93, IX, DA CF/88 EM RELAÇÃO A CONTRIBUIÇÃO SENAR

 

Não assiste razão a impetrante.

 

Verifica-se que o juiz de primeiro grau, muito embora, não tenha explicitado na parte dispositiva, o fez de forma

sucinta no inicio da análise de mérito e ao que se me parece o fez entendendo que a questão envolvendo a exação

SENAR assemelha-se a exação FUNRURAL, adotando entendimento que referidas exações poderiam ser editadas

por lei ordinária, destarte, não se vislumbra ofensa as normas supracitadas, razão pela qual afasto a presente

preliminar.

 

Quanto ao mérito a controvérsia estabelecida nos autos versa sobre a contribuição denominada FUNRURAL e

SENAR, que passo a decidir.

 

A exação FUNRURAL reconhecida como inconstitucional é aquela até o advento da Lei-10.256/2001, e a partir

desta data a exação denominada NOVO FUNRURAL é reconhecida como devida.

 

Sendo assim, no caso dos autos com o ajuizamento da ação em 19/12/2011, a contribuição do ANTIGO

FUNRURAL reconhecida pelo E. STF, não poderia ser objeto de restituição, considerando o prazo quinquenal

(LC-118/2005), estando prescritos supostos pagamentos indevidos.

 

Para uma melhor elucidação da matéria passo a fundamentá-la.

 

FUNRURAL

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho.

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente

da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.
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Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento;

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,

estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.

 

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

 

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI

8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como

base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001

(posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.
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Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado FUNRURAL enquanto veiculado

pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de

Processo Civil.

 

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.

 

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é amplamente majoritária no sentido de que os vícios de

inconstitucionalidade reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG

foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.

 

Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se

a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e

ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo

empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua

produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo

previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97,

tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito

legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena

vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta e. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual. 

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.).

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU
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APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação. 

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização

da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a

nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a

fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº

596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício

de constitucionalidade nas exigências desde então.

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10). 

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 
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4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.)

No mesmo sentido, precedente desta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de

exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. 

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.V -

Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,
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Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo
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qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação declaratória, não poderão ser objeto de restituição/compensação as

parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 19/12/2006 e considerando que sob a égide da Lei-

10.256/2001 a contribuição denominada NOVO FUNRURAL é devida, não há que se falar em direito a

restituição de valores alegados como indevidos, devendo ser mantida a sentença recorrida.

 

NOVO FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

 

DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR.

 

A contribuição destinada ao custeio do SENAR foi instituída pela Lei nº. 8.315/91, visando à execução das

políticas de ensino da formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural. 

 

Dispõe a Lei nº 8.315/91, in verbis:

Art. 1° É criado o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (senar), com o objetivo de organizar, administrar e

executar em todo o território nacional o ensino da formação profissional rural e a promoção social do

trabalhador rural, em centros instalados e mantidos pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos

trabalhadores rurais.

...

Art. 3° Constituem rendas do senar:

I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de 2,5% (dois e meio por cento) sobre

o montante da remuneração paga a todos os empregados pelas pessoas jurídicas de direito privado, ou a elas

equiparadas, que exerçam atividades:

a) agroindustriais;

b) agropecuárias;

c) extrativistas vegetais e animais;

d) cooperativistas rurais;

e) sindicais patronais rurais;

II - doações e legados;

III - subvenções da União, Estados e Municípios;

IV - multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e regimentos oriundos desta lei;

V - rendas oriundas de prestação de serviços e da alienação ou locação de seus bens;

VI - receitas operacionais;

VII - contribuição prevista no art. 1° do Decreto-Lei n° 1.989, de 28 de dezembro de 1982, combinado com o art.

5° do Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que continuará sendo recolhida pelo Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária (Incra);

VIII - rendas eventuais.

§ 1° A incidência da contribuição a que se refere o inciso I deste artigo não será cumulativa com as contribuições

destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial (Senac), prevalecendo em favor daquele ao qual os seus empregados são beneficiários diretos.

§ 2° As pessoas jurídicas ou a elas equiparadas, que exerçam concomitantemente outras atividades não

relacionadas no inciso I deste artigo, permanecerão contribuindo para as outras entidades de formação

profissional nas atividades que lhes correspondam especificamente.

§ 3° A arrecadação da contribuição será feita juntamente com a Previdência Social e o seu produto será posto,
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de imediato, à disposição do senar, para aplicação proporcional nas diferentes Unidades da Federação, de

acordo com a correspondente arrecadação, deduzida a cota necessária às despesas de caráter geral.

§ 4° A contribuição definida na alínea a do inciso I deste artigo incidirá sobre o montante da remuneração paga

aos empregados da agroindústria que atuem exclusivamente na produção primária de origem animal e vegetal.

Art. 4° A organização do senar constará do seu regulamento, que será aprovado por decreto do Presidente da

República, mediante proposta do colegiado referido no art. 2° desta lei.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Sendo assim, a contribuição destinada ao SENAR, possui receita previamente presente na Constituição de 1988,

sendo desnecessária sua instituição por meio de lei complementar, considerando-se que tal exigência somente é

devida nas hipóteses de instituição de tributos específicos.

 

Neste sentido, os seguintes julgados:

DA CONTRIBUIÇÃO AO SENAR - EMPREGADOR PESSOA FÍSICA - SUJEITO PASSIVO DO TRIBUTO -

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO - DECISÃO EM HARMONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

I. A contribuição que se destina ao SENAR tem natureza jurídica de contribuição social geral, já que ela se

destina a uma entidade de serviço social. Não se trata, pois, de contribuição que dependa de lei complementar

para a sua instituição, sendo a lei ordinária instrumento normativo constitucionalmente adequado a tanto, bem

assim para disciplinar todos os aspectos da norma matriz de incidência tributária. Portanto, a instituição de tal

contribuição por meio da Lei 8.315/91 está em sintonia com os ditames constitucionais, especialmente o artigo

149, o que, aliás, já é ponto pacífico na jurisprudência pátria: 

II. O artigo 3º, I, da Lei 8.315/91 estabelece que o sujeito passivo de tal contribuição é o empregador, pessoa

jurídica de direito privado, ou a elas equiparadas. A interpretação lógica e sistemática do dispositivo acima

conduz à conclusão de que o sujeito passivo da obrigação tributaria em apreço é o empregador, que pode ser

tanto a pessoa jurídica quanto a pessoa física. Isso porque, o dispositivo estabelece como base de cálculo do

tributo o pagamento feito ao empregado, o que remete à figura do empregador, que é o sujeito passivo de ambas

as obrigações jurídicas. Além disso, o fato gerador da contribuição é a prestação de serviço remunerada, ou seja,

a relação empregatícia, o que só vem a reforçar que a legislação atribuiu a qualidade de sujeito passivo do

tributo ao empregador. Assim como a legislação em tela, a CLT, artigo 2º, considera que o empregador por

excelência é a empresa, ou seja, a pessoa jurídica, a ela equiparando as pessoas físicas. 

III. A legislação de regência atribuiu a qualidade de sujeito passivo da contribuição ao SENAR ao empregador,

seja pessoa jurídica, seja pessoa física, especialmente porque o fato gerador de tal tributo - a prestação de

serviço remunerado - é ínsita à relação empregatícia. 

IV. Estando a decisão apelada em harmonia com a jurisprudência acima, cabível o julgamento monocrático

levado a efeito, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

V. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF, 3ª Região, AMS 233528, Processo nº 06136079819984036105,

relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/12/2011)

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. ART. 62 DO ADCT.

LEI Nº 8.315/91. DECRETO Nº 566/92. CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. O artigo 62, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, dispôs

sobre a instituição do SENAR, sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos públicos que atuam na área,

sendo a contribuição que lhe é destinada instituída pela Lei nº. 8.315, de 23 de dezembro de 1991, com o objetivo

de executar as políticas de ensino da formação profissional rural e à promoção social do trabalhador rural,

configurando-se contribuição estabelecida com base no artigo 149 da Constituição Federal. 

2. A criação da referida contribuição, instituída por lei, mostra-se consentânea com a norma constitucional,

não sendo mesmo de se exigir, para tanto, a edição de lei complementar, pois, esta se faz necessária quando

expressamente prevista e isso ocorre apenas nas hipóteses de instituição de tributos específicos. Por outro lado,

a menção ao artigo 146, inciso III, da Constituição Federal, define uma relação de hierarquia, que determina o

conteúdo, mas não a espécie normativa válida para a criação de contribuições de intervenção no domínio

econômico, que podem sim vir a lume por meio de lei ordinária, pois, sendo contribuição e não imposto novo,

não se exige a lei complementar para sua instituição. 

3. Apelação e recurso adesivo a que se nega provimento." (TRF, 3ª Região, AC 232340, Processo nº

95030093376, rel. Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS, TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA

SEÇÃO, DJF3 15/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO

FEITO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AUTÊNTICO JULGAMENTO DE MÉRITO.

INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE LEI EM TESE. DISCUSSÃO EM TORNO DOS EFEITOS CONCRETOS

DA LEI. CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SENAI, SESI E SENAC.
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CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DA

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. 

1. Não há julgamento sobre a lei em tese quando, nos autos, se discute sobre os efeitos concretos da lei. 

2. Se a rejeição do pedido ocorrer porque o trabalho interpretativo do juiz sobre a norma de direito material leva

a uma conclusão diferente daquela abraçada pelo autor, estaremos diante de caso de improcedência do pedido e

não da sua impossibilidade jurídica, posto que esta última corresponde à vedação expressa da pretensão pelo

direito objetivo. 

3. O Supremo Tribunal Federal já estabeleceu que não é exigível lei complementar para a instituição de

contribuições de intervenção no domínio econômico como a do SENAR (Lei 8.315/91 c/c art. 62 do ADCT),

SENAI, SESI e SENAC (ART. 240 da CF). 

4. Também está superada a discussão acerca da constitucionalidade do Salário-Educação (Decreto-lei 1.422/75

c/c/ § 6º do art. 212 da CF), diante do que restou decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário 290.079. 

5. Suplantada, também, a controvérsia em torno da constitucionalidade das contribuições ao Serviço Social Rural

- INCRA e INCRA ESPECIAL (2.613/55 e DL 1.146/70 c/c art. 62 do ADCT), conforme precedentes do Superior

Tribunal de Justiça. 

6. No mesmo sentido, os precedentes desta Corte. 

7. Preliminares rejeitadas. 

8. Apelação à qual se nega provimento." (TRF, 3ª Região, AC 232340, Processo nº 95030093376, rel. Juiz

Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, DJU 12/09/2007, pág. 121) (grifamos)

Assim sendo, a vedação de utilização do mesmo fato gerador e mesma base de cálculo, conforme art. 154, inciso

I, da Constituição Federal, não se aplica à contribuição em questão, mas sim aos impostos, nos termos do próprio

texto constitucional.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.540/92. EMPREGADOR

RURAL. CONTRIBUIÇÃO MENSAL COMPULSÓRIA AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL

- SENAR.

1. As contribuições sociais podem ter o mesmo fato gerador e a mesma base de cálculo das já existentes. O art.

154, I, da CF se aplica a outras fontes de financiamento da seguridade social, não tipificadas na própria

Constituição. Assim, não há inconstitucionalidade na cobrança da contribuição social incidente sobre a

produção, comercialização e receita bruta do empregador rural.

2. As contribuições sociais previstas no art. 195, I, II e III da CF não exigem lei complementar para a sua

instituição. Esta é exigida apenas nas hipóteses de criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção

ou expansão da seguridade social, logo a Contribuição Mensal Compulsória ao Serviço Nacional de

Aprendizagem Rural - SENAR é constitucional.

3. Apelação dos impetrantes improvidas, apelação do INSS provida e remessa oficial prejudicada." (TRF 1ª

Região, AMS 96.01.33928-0/GO, Rel. Juíza Ivani Silva Da Luz (conv.), Segunda Turma Suplementar,DJ p.13 de

22/01/2002) 

Como se vê o art. 3.º da Lei-8.315/91, previa uma alíquota de 2.5%, tendo sido alterada para 0,1% pela Lei-

9.528/97 e por fim a Lei-10.256/2001 alterou referida alíquota para 0,2%, conforme de depreende a seguir:

Art. 3o O art. 6o da Lei no 9.528, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de

Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por

cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural." (NR)

Art. 6o A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional

de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois

por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. (Redação dada

pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)

Destarte, não encontrando guarida as irresignações da parte impetrante, não merecendo reforma a sentença

recorrida.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, com base no art. 557, "caput",

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005098-67.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo impetrado (em 22/06/2011) por MUNICIPIO DE

CABRALIA PAULISTA SP em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

BAURU/SP, visando a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes, referente a contribuição

previdenciária patronal, incidente sobre as remunerações pagas aos segurados empregados a título de horas extras,

o terço constitucional de férias e a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente que entende serem de natureza

indenizatória/compensatória, bem com a suspensão de sua exigibilidade e a determinação para que ao fisco se

abstenha da prática tendente a impor a Municipalidade sanções administrativas, obstar a emissão de CND,

Bloqueio da FPM e inclusão no CADIN.

 

Sentença: JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGOU A SEGURANÇA.

 

Apelante (Impetrante/Município): Sustenta, em síntese, a reforma da sentença, repisando o pleito inicial.

 

Apelada (União): Ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo parcial provimento ao recurso da apelante/impetrante

para que seja reconhecido o direito a não incidência da contribuição previdenciária sobre a quinzena inicial do

auxílio doença ou acidente e o terço constitucional de férias.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

2011.61.08.005098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA SP

ADVOGADO : CARLOS EDMUR MARQUESI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050986720114036108 3 Vr BAURU/SP
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artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº

1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram

a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".
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3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART.

195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA

- ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
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2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO.

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária , razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE. 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença. 

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio - doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Destarte, merecendo reforma a sentença neste ponto.
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DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 05 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 05 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 
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Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 22/06/2006.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
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Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE ÀÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente àépoca do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às
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contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 22/06/2011 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a regra prevista no artigo 26, Parágrafo único da

Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44
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a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.
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II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação para reconhecer a inexistência de

relação jurídica entre as partes, referente à contribuição previdenciária patronal, incidente sobre as remunerações

pagas aos segurados empregados a título da quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e o terço constitucional

de férias, restando assegurada à municipalidade o direito a compensação dos valores reconhecidos como

indevidos, observando-se a regra prevista no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC, observando-se o prazo prescricional

qüinqüenal, com base no art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003018-30.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo impetrado (em 22/03/2011) por DAE - DEPARTAMENTO

DE ÁGUA E ESGOTO DE AMERICANA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM PIRACICABA/SP, visando à declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes,

referente à contribuição previdenciária patronal, incidente sobre as remunerações pagas aos segurados empregados

a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas e em pecúnia, salário educação, auxílio creche, a quinzena

inicial do auxílio doença ou acidente, os abonos (assiduidade e único anual), o vale transporte ou auxílio

transporte, os adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno, que entende serem de natureza

indenizatória/compensatória.

 

2011.61.09.003018-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DAE DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE AMERICANA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00030183020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Sentença: JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos molde s do art. 269, I, do CPC, para

declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes e determinar a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, referente ao recolhimento das contribuições previdenciárias a título dos valores pagos na quinzena

inicial do auxílio doença ou acidente, das férias indenizadas, do salário educação e do aviso prévio indenizado.

 

Apelante (Impetrante): Pleiteia, em síntese, a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes,

referente à contribuição previdenciária patronal, incidente sobre as remunerações pagas aos segurados empregados

a título de auxílio creche, os abonos (assiduidade e único anual), o vale transporte ou auxílio transporte e os

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno, que entende serem de natureza indenizatória/compensatória,

bem com a suspensão de sua exigibilidade e a determinação para que ao fisco se abstenha da prática tendente a

impor a Autarquia municipal sanções administrativas, obstar a emissão de CND, Bloqueio da FPM e inclusão no

CADIN.

 

Apelante (Impetrada/União): Sustenta, em síntese, a legalidade das contribuições previdenciárias incidentes

sobre, a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o salário educação, o aviso prévio indenizado, férias

indenizadas. Pré-questiona os artigos 105, III e 103, III, da CF/88.

 

Apelados (impetrante/impetrada): Ofertaram contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República: opinou pelo desprovimento do recurso da impetrada e pelo parcial

provimento ao recurso da apelante/impetrante para que seja reconhecido o direito a não incidência da contribuição

previdenciária sobre o auxílio creche e o vale transporte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede
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de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

AUXÍLIO CRECHE E AUXILIO BABÁ

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ. O mesmo ocorre em relação ao auxílio-babá.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Merendo reforma a sentença neste ponto.

 

ABONO ASSIDUIDADE 

 

No que tange ao abono assiduidade , quando não gozado, por se tratar de espécie de verba indenizatória, não

integra o salário-de-contribuição, razão pela qual não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária.

 

Assim o STJ tem se posicionado:

"TRIBUTÁRIO. INSS. ABONO - ASSIDUIDADE . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA.
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1. O abono - assiduidade convertido em pecúnia possui natureza indenizatória, não incidindo a Contribuição

Previdenciária.

2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 476196 / PR, Rel. Min, Castro Meira, j. 06/12/2005, DJ 01/02/2006 p. 478)

Merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

ABONO ANUAL ÚNICO

 

Resta assentado, ainda, que o abono único previsto em convenção coletiva não integra o salário de contribuição,

devido à eventualidade do pagamento e à desvinculação do salário.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ABONO ÚNICO.

CONVENÇÃO COLETIVA. CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. HABITUALIDADE.

1. O artigo 28 da Lei n° 8.212/91, § 9º, prevê que não integram o salário-de-contribuição as parcelas recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

2. Ressalvado o posicionamento do relator, de que embora as Convenções Coletivas de Trabalho operem efeito

entre as partes (art. 611, CLT) e não se sobrepõem à Lei, não vinculando a Fazenda Pública, bem como que a

natureza remuneratória, indenizatória ou de mera liberalidade do empregador são aferidas pelas condições em

que o pagamento é realizado e não segundo a denominação dada, o Superior Tribunal de Justiça alterou

posicionamento anterior em julgamento que envolveu caso semelhante ao analisado nestes autos.

3. A partir do julgamento daquela Corte superior, é possível concluir que o referido abono não integra a base

de cálculo do salário de contribuição, já que o seu pagamento não é habitual - observe-se que, na hipótese, a

previsão de pagamento é única, o que revela a eventualidade da verba, sem vinculação ao salário, pois, no

caso, o benefício tem valor fixo para todos os empregados e não representa contraprestação por serviços, tendo

em vista a possibilidade dos empregados afastados do trabalho também receberem a importância. Nesse

contexto, é indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as importâncias recebidas a título de "

abono único" previstas na cláusula acima referida. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 200561000247594, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, DJF3 CJ1 DATA:11/03/2011, p. 79)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO PREVISTO

EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO.

NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 9º, da Lei

8212/1991. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial provido para anular o acórdão de origem, restabelecendo a ordem concedida no 1º Grau.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE DATA:21/06/2010)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária.

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade , de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200261140052810, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, DJF3 DATA:19/06/2008)

Merecendo a sentença neste ponto também ser reformada.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALE TRANSPORTE OU

AUXÍLO TRANSPORTE

 

Por fim no que se refere à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou

auxílio-transporte, ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer

serviço prestado pelo empregado. Não se tratando de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido

pelo empregado, consistindo numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no
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deslocamento casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento. (STF, RE 478410RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MIN EROS

GRAU).

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALE-

TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA -

AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ - ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE.

[...]

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no

sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE

478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC

14.5.2010).

[...]

(STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

22/09/2010, DJE DATA:22/09/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO A VALE-

TRANSPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se

consolidou no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro , a

título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade

normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG

13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).

2. Descabida, portanto, a exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale -transporte,

mesmo que pago em pecúnia.

3. Remessa oficial e apelação improvidas. . (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 214322, Processo nº 2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado

em 10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA:17/01/2011 PÁGINA: 954).

De rigor, portanto, a reforma da r. sentença, a fim de se reconhecer a não-incidência de contribuição

previdenciária sobre o vale-transporte.

 

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras,

integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por

imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo

qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.
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É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART.

195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-

INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,
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destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo empregador,

na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição; razão pela qual não devem compor a

base de cálculo da contribuição previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades
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de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002).

3. Agravo regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330484 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2010,

DJe 01/12/2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.
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Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não

consta dos autos, pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

 

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).
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DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 05 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 05 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a
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aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 22/03/2006.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou
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entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais
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referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 22/03/2011 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a regra prevista no artigo 26, Parágrafo único da

Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às
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contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.
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III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação para reconhecer a inexistência de

relação jurídica entre as partes, referente à contribuição previdenciária patronal, incidente sobre as remunerações

pagas aos segurados empregados a título de auxílio creche, abonos assiduidade e único anual decorrente de

convenção coletiva e o vale transporte, restando assegurada por força do reexame necessário em relação à

Autarquia Municipal o direito a compensação dos valores reconhecidos como indevidos, observando-se a regra

prevista no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos

arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC, e o prazo prescricional qüinqüenal, e NEGO SEGUIMENTO ao

recurso da União, com base no art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008737-90.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto de Oliveira Filho, em mandado de segurança impetrado em

face do Delegado da Receita Federal de Limeira-SP, inconformado com a sentença que denegou a segurança,

rejeitando o pedido de declaração incidental de inconstitucionalidade da contribuição para o FUNRURAL, bem

como de suspensão da exigibilidade da citada contribuição.

 

O impetrante alega em seu recurso que:

 

a) é inconstitucional a contribuição destinada ao FUNRURAL, prevista no art. 25, I e II, da Lei n.º 8.212/91;

 

b) a Lei n.º 10.256/01 não tornou constitucional a exação.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

2011.61.09.008737-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : JOSE PEDRO CAVALHEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00087379020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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É o sucinto relatório. Decido.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui

para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de

contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade

do art. 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a

contribuição.

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida

pelo empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário.

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91, que passou a

assim dispor:

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho

decorrente dos riscos ambientais da atividade."

 

Importante frisar que a Lei n.º 10.256/01, ao modificar a redação apenas do caput do art. 25 da Lei n.º 8.212/91 - e

não a de seus incisos - deixou clara a intenção do legislador em manter as mesmas alíquotas e base de cálculo

previstas na legislação anterior, convalidando, assim, tais previsões sob a égide da Emenda Constitucional n.º

20/98.

 

Neste caso, como não haveria qualquer alteração nos incisos do citado artigo, desnecessário que a nova legislação

- no caso, a Lei n.º 10.256/01- contivesse previsão repetindo redação idêntica à anterior.

 

Ademais, é de se destacar que os incisos constituem desdobramento do caput do artigo e, portanto, devem ser

considerados em seu conjunto.

 

Assim, o entendimento de que permaneceria a inconstitucionalidade dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º

8.212/91, mesmo após a edição da Lei n.º 10.256/01 não merece prevalecer, vez que não leva em consideração a

real vontade do legislador de manter as mesmas alíquotas e base de cálculo previstas na legislação anterior.

 

A alegação de inconstitucionalidade formal por inobservância ao art. 195, §4º, da Constituição Federal não se

sustenta após o advento da Lei n.º 10.256/01.

 

É que a referida Lei foi editada quando já em vigor a Emenda Constitucional n.º 20/98, que ampliou o rol do art.

195 da Constituição Federal, para incluir a "receita" como uma das fontes de custeio da Seguridade Social.

 

Assim, desnecessária a edição de lei complementar para instituir a exação, já que não se trata de criação de nova

fonte de custeio, mas de emprego de fonte prevista no próprio texto constitucional.

 

Não procede a tese de violação ao art. 195, §8º, da Constituição Federal.

 

É que referido dispositivo, ao prever que a contribuição dos segurados especiais deve incidir sobre o resultado da

comercialização da produção rural, não quis restringir tal sistemática de cálculo apenas para essa classe de

contribuintes.

 

O que se tem, aqui, é uma determinação constitucional dirigida ao legislador ordinário, a impedir que, quanto aos

segurados especiais, seja fixada outra base de cálculo que não a contida no texto constitucional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1041/2383



 

Nada obsta, contudo, que referida base de cálculo seja estendida a outras classes de contribuintes, como é o caso

do empregador rural pessoa física, já que o próprio art. 195, I, da Constituição autoriza a instituição do tributo em

comento sobre a receita, conceito que engloba, por natureza, o resultado da comercialização da produção rural.

 

Registre-se outrossim que, no julgamento do RE n.º 585.684, o Ministro Joaquim Barbosa manifestou seu

entendimento no mesmo sentido do ora exposto, consoante se depreende do teor da decisão monocrática proferida,

in verbis:

D ECIS Ã O: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão

prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social

destinada ao Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que

fossem pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 -

"Funrural"). Em síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No

julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou

inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da

Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido

divergiu dessa orientação. Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para

proibir a cobrança da contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na

Lei 8.212/1991 e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição

do indébito tributário, com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não

pode ser conhecido neste momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à

rejeição do pedido principal). Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido

subsidiário relativo à restituição do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de

sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10 de fevereiro de 2011. Ministro J OAQUIM B ARBOSA Relator

Documento assinado digitalmente(RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011,

publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011 PUBLIC 25/02/2011) 

 

Por fim, é de se destacar que este Tribunal tem se manifestado reiteradamente no sentido da constitucionalidade

exação em comento após a vigência da Lei n.º 10.256/01, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS

AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não

se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de

declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a

Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade

da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e

ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com

base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a

inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis

nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256,

de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº

20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do

art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado

da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II

- Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e

que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA
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DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n.

10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não

providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA.

EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede

de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores,

pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação

do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à

alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a

folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a

instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se

nega provimento."

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade

do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art.

1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição,

como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 3. Após a vigência da EC

20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo

"receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo

antes da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que

afasta a necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls.

51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa

física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das

contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua

redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o

recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91,

com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito

em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e

constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce,

26/11/2010)

 

Conclui-se, pois, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei nº 10.256/01,

quando, então, referida exação passou a ser legítima.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro
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grau.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-37.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ROSAMARIA AVANCI DE SENA, na qualidade de cessionária e adquirente dos direitos

sobre o imóvel, dado em hipoteca, nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, ajuizou ação

declaratória, com pedido de tutela antecipada, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a revisão

do contrato de financiamento, a suspensão de quaisquer atos de execução extrajudicial do imóvel e demais

postulações sucedâneas ao pleito principal. Também pleiteia a devolução dos valores já pagos (fls. 02/63).

 

A CEF interpôs agravo retido em face da decisão de fls. 164/167, que deferiu a tutela antecipada, para determinar

que a CEF receba os valores das prestações oferecidos pela parte autora, bem como se abstenha de promover a

execução extrajudicial do imóvel (fls. 188/204).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo reconheceu a ilegitimidade ativa ad causam da parte autora e extinguiu o feito,

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de

que a parte ré não celebrou contrato com a mesma. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, cuja execução

ficará suspensa enquanto permanecer beneficiária da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50) (fls. 394/398).

 

Apelante: a parte autora requer a reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida a sua legitimidade ativa para

figurar no pólo ativo da lide, na medida em que celebrou contrato particular de cessão de direitos sobre imóvel

financiado pelo SFH, enquadrando-se no chamado contrato de gaveta, nos termos da Lei nº 10.150/2000.

Também afirma que o contrato de mútuo habitacional viola o artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor, já

que suas cláusulas foram estabelecidas unilateralmente (contrato de adesão). Também pleiteia o recebimento do

recurso no duplo efeito. Requer, assim, o provimento do recurso, para anular a sentença, com o retorno dos autos à

Vara de origem, ou, se não for este o entendimento, para que seja integralmente reformada (fls. 419/427).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

Vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

2011.61.14.000113-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROSAMARIA AVANCI DE SENA

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00001133720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Inicialmente, não conheço do agravo retido de fls. 188/204 interposto pela parte autora, na medida em que não foi

reiterado em razões de apelação, a teor do disposto no artigo 523, parágrafo primeiro, do Código de Processo

Civil.

 

No que diz respeito à concessão do duplo efeito ao recurso de apelação interposto pela parte autora, verifica-se,

pelo despacho de fl. 429, que já foi concedido pelo MM. Juiz a quo.

 

Entendia-se que o cessionário que adquirisse a propriedade de bem imóvel gravado de hipoteca em contrato de

mútuo e, automaticamente se sub-rogasse nos direitos do mutuário originário, tinha legitimidade para demandar

em juízo sobre referido contrato, por força das introduções à Lei 8.004/90 realizadas pela Lei 10.150/00.

 

Todavia, revendo meu posicionamento, concluo ser necessária a intervenção da instituição financeira para

reconhecimento da validade do contrato de gaveta, nos contratos firmados posteriormente a 25 de outubro de

1996, conforme preceitua o artigo 20 da Lei nº 10.150/00, in verbis:

 

"Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos

planos de reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o

mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser

regularizadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por

intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de

Notas, onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996."

Neste sentido é a orientação pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS

OUTUBRO DE 1996. ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SÚMULA

N. 7/STJ.

1. Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o

cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 922684/DF, Ministro João Otávio de Noronha, j. 03/04/2008, DJE 28/04/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 'CONTRATO DE

GAVETA' - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO.

1. A Lei 8.004/90, no seu art. 1º, previu expressamente que a transferência dos contratos de financiamento pelo

Sistema Financeiro de Habitação somente poderia ocorrer com a anuência do agente financeiro.

2. Entretanto, com o advento da Lei 10.150/2000, o legislador permitiu que os "contratos de gaveta" firmados até

25/10/96 sem a intervenção do mutuante fossem regularizados (art. 20), reconhecendo ainda o direito à sub-

rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, o cessionário, nessas condições, tem

legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos

adquiridos.

3. Precedente da Segunda Turma no REsp 705.231/RS.

4. Recurso improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 705423/SC, Ministra Eliana Calmon, j. 13/12/2005, DJ 20/02/2006, p. 297)

O contrato de mútuo primitivo foi firmado entre o Sr. Marcello Mastrodonato e a CEF em 20/03/1989 (fls. 66/78),

que, por sua vez, celebrou contrato particular de compromisso de venda e compra com a Sra. Rosamaria Avanço

de Sena, parte autora, em 21/08/2001 (fls. 79/81).

 

Verifica-se que o contrato em tela não se enquadra na hipótese prevista no artigo 20 da Lei 10.150/00, tendo em

vista que foi celebrado em 21/08/2001, ou seja, em data posterior a 25/10/1996, sendo obrigatória, nesse caso, a

anuência da instituição financeira. Por conseguinte, a parte autora, ora apelante, não tem legitimidade para discutir

judicialmente contrato de mútuo.

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou,

conforme se lê dos seguintes arestos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1045/2383



 

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. CONTRATO DE GAVETA. LEI Nº 10.250/2000. ILEGITIMIDADE ATIVA DO ADQUIRENTE.

AGRAVO RETIDO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. HONORÁRIOS. APELAÇÃO PREJUDICADA.

I - Deve ser conhecido o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que a empresa

pública federal requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas razões de

apelação (artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil).

II - O contrato particular de venda e compra do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional foi firmado em

17/09/2004 entre o mutuário original e a autora, sem a interveniência da Caixa Econômica Federal - CEF

(credora hipotecária), o que impede a sua regularização junto à instituição financiadora, vez que o artigo 20, da

Lei nº 10.250/2000, considerou possível o reconhecimento das transferências de contratos de mútuo no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação - SFH realizadas até 25/10/1996, o que não ocorreu nos presentes autos.

III - Desta feita, não há de se considerar a autora parte legítima para figurar no pólo ativo da ação de revisão

contratual proposta contra o agente financeiro, o que significa dizer que a extinção do feito sem apreciação do

mérito é medida que se impõe de rigor.

IV - Agravo retido conhecido e provido. Sentença anulada. Extinção do processo sem apreciação de mérito.

Honorários. Apelação prejudicada."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2005.61.19.005031-6, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 16/12/2008, DJF3

22/01/2009)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996.

INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI Nº 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI Nº 8.004/90.

1. Firmado o "contrato de gaveta" após 25 de outubro de 1996 e não tendo havido interveniência da instituição

financeira, falece legitimidade "ad causam" ao adquirente para demandar, em nome próprio, a revisão do

contrato de mútuo. Inteligência do art. 20 da Lei nº 10.150/2000.

2. A Lei de nº 8.004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de nº

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

3. Apelação desprovida.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2000.61.00.016067-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30/09/2008, DJF3

16/10/2008)

Quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença.

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido de fls. 188/204 interposto pela CEF e nego seguimento ao

recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009879-02.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.009879-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RICARDO SANTOS e outro
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DECISÃO

Descrição fática: RICARDO SANTOS e OUTRO ajuizaram ação ordinária de anulação de atos jurídicos em face

da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão da consolidação da propriedade de imóvel, objeto de

contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, e,

consequentemente, de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial (fls. 02/18).

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, diante da ausência do interesse de

agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais, nos termos do

artigo 4º inciso II, da Lei n.º 9.289/96. Houve condenação da parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficará suspensa enquanto

permanecer beneficiária da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50) (fls. 151/152).

 

Apelante: a parte autora suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença, na medida em que está presente seu

interesse de agir. No mérito, pretende a reforma da sentença, sustentando: a) a inconstitucionalidade do

procedimento previsto na da Lei nº 9.514/97; b) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à espécie; e

c) a invocação da Teoria da Imprevisão. Pleiteia o recebimento do recurso no duplo efeito (fls. 154/166).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

Primeiramente, no que diz respeito à concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto pela parte

autora, verifica-se, pelo despacho de fl. 168, que já foi concedido pelo MM. Juiz a quo.

 

O MM. Juízo a quo entendeu ser a parte autora carecedora do direito de ação, julgando extinto o feito, sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, a presente demanda questiona a constitucionalidade do procedimento previsto na Lei nº 9.514/97, não

objetivando a revisão do contrato de financiamento com o recálculo das prestações e do saldo devedor, hipótese

na qual faleceria o interesse de agir da parte autora para discutir o contrato de mútuo.

 

Feitas tais considerações, reconheço o interesse de agir da parte autora, ora apelante, e afasto o decreto de carência

de ação, para julgar o mérito da ação, com fundamento no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, já que

o presente feito se encontra em condições de imediato julgamento.

 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

 

Ressalte-se que os mutuários não podem se valer das normas do Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista

que seu contrato foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64 não se

aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

 

ANÁLISE DO CONTRATO - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

: CLEIDIMAR DA SILVA ZARA SANTOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

CODINOME : CLEIDIMAR GOMES DA SILVA ZARA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00098790220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário.

 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INAPLICABILIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não

há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.
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4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

SAC E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

 

Verifica-se no presente caso, que o sistema de amortização acordado é o Sistema de Amortização Constante -

SAC.

 

Dessa forma, assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante

(SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no

mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo

devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática de anatocismo, motivo

pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC , que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

(...)

5. Agravo improvido.

(TRF3, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, Data do Julgamento:

10/12/2007, DJU:23/04/2008, página: 269)

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema

estranho à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado

sob as regras da Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança.

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na

ADI 2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo

contratual reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso

do encargo contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos

práticos no âmbito do SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-

econômica protecionista aos interesses do próprio consumidor a que se direciona.

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do

Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização

dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ

posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria

criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério

de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito.

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem

preferência para uma ou outra. 

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos
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progressivamente. (...)

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido.

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA:

16/01/2008, Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz)

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO

CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não

onera o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las

ao longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros

anos do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a

finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo

mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da

decisão: 03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFH e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

 

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de

financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o

mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos,

ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém

êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta

às relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

 

INOVAÇÃO DO PEDIDO 
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Quanto à questão acerca da aplicação da teoria da imprevisão , deixo de apreciá-la, por não constar da exordial, de

onde se conclui que a parte autora está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é

possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de

Processo Civil, sob pena de supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido."

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 483)

 

Quanto aos encargos de sucumbência, em conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, deve a parte autora arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa devidamente atualizado, com a ressalva de que a sua

exigibilidade ficará suspensa, enquanto perdurar o seu estado de carência, nos moldes dos artigos 4º, §1º e 7º e 12,

ambos da Lei nº 1060/50.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, para afastar a extinção do feito,

sem apreciação do mérito, e reconhecer o interesse de agir da parte autora, nos termos do artigo 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, contudo, julgo improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela União Federal e pelo contribuinte em face de sentença

que concedeu parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento da contribuição

previdenciária sobre verbas pagas a seus empregados a título de adicional de férias (terço constitucional) e aviso

prévio indenizado, bem como reconhecer o direito da impetrante à compensação dos valores pagos a esse título,

na forma da legislação de regência.

 

Em suas razões, a União Federal sustenta, preliminarmente, a prescrição qüinqüenal e, no mérito, alega que as

exações em cobrança são devidas por configurarem natureza salarial.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma parcial da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias sobre as verbas pagas em decorrência de adicional de horas extras.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo desprovimento de ambas as apelações, mantendo-se a r.

sentença em seus exatos termos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Inicialmente, tratando-se de matéria prejudicial de mérito, faço a análise da prescrição.

 

A contribuição social em questão é tributo lançado por homologação, cuja sistemática de apuração e recolhimento

se caracteriza, basicamente, pelo dever do contribuinte de antecipar o pagamento em relação ao ato administrativo

de lançamento.

 

A fixação do termo inicial do prazo prescricional para se pleitear a restituição de tributos, quando sujeitos a

lançamento por homologação, caso sejam indevidos, causou, durante muito tempo, sério dissenso nos tribunais

pátrios.

 

Diz o artigo 168, inciso I, do CTN, que o direito de pedir a devolução dos tributos pagos indevidamente prescreve

em 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário.

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça havia se firmado no sentido de que, não havendo homologação

expressa do pagamento antecipado, teria o contribuinte o prazo de 5 anos, contados a partir da "homologação

tácita", para pleitear a restituição, o que redundava, na prática, num prazo total de 10 anos, contados do

pagamento, dada a ausência de homologação expressa do pagamento na maioria dos casos.

 

Com a edição da Lei Complementar 118/2005, que em seu artigo 3º pretendeu interpretar o artigo 168, inciso I, do

CTN, com a finalidade de estabelecer que a extinção do crédito tributário, para os tributos sujeitos ao lançamento

por homologação, ocorria no momento do pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 do

CTN, referido entendimento jurisprudencial foi mantido (tese dos cinco mais cinco), reconhecendo-se a aplicação

do princípio da irretroatividade em relação aos pagamentos efetuados anteriormente à entrada em vigor da nova

legislação.

 

Neste sentido:

AGA 200800212010

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1009258

Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:17/12/2010 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça
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acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo

Esteves Lima, Benedito Gonçalves (Presidente) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE

LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA

LEI 7.690/88. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

(RECURSO REPETITIVO - RESP 1.002.932-SP). VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM

FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. 

1. A taxa de licenciamento de importação sujeita-se ao lançamento por homologação (precedentes: REsp

890.680/SP, DJ 13.09.2007; AgRg no REsp 884.556/SP, DJ 04.06.2007; REsp 614.140/SC, DJ 10.05.2007). 

2. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzir disposições novas. 

(...)

6. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

7. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

8. In casu, ajuizada a ação em 17.03.1995, revela-se inequívoca a inocorrência da prescrição dos tributos

recolhidos indevidamente, antes da entrada em vigor da LC 118/05, no decênio anterior ao ajuizamento da

demanda, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja tese aplicável é a que considera os 5

anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos

referentes à prescrição da ação. 

(...)

16. Agravo regimental desprovido. 

Porém, a questão jurídica ganhou nova dinâmica quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS,

pelo e. Supremo Tribunal Federal, no qual foi declarada a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da

Lei Complementar nº 118/05 e foi firmado o entendimento de que o prazo prescricional qüinqüenal deve ser

aplicado às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis previsto na mencionada norma, isto é, todas as ações

propostas a partir de 09/06/2005, decisão que foi submetida ao regime de repercussão geral.

 

Neste sentido:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era
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de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. 

Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em

04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT

VOL-02605-02 PP-00273) 

No caso concreto em exame, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi

distribuída em 19/12/2011, impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a

19/12/2006.

 

Passo ao exame do mérito da apelação.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA
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CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE
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1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.
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Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)

 

As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA:17/12/2004 PG:00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -
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ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3

DATA:19/06/2008).

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação
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pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 19/12/2011 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa
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previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 
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5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário, para permitir a

incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro

salário, para explicitar os critérios de compensação e para reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores

recolhidos anteriormente a 19/12/2006, e nego seguimento à apelação da parte autora, com base no art. 557,

caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a sentença

apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009332-26.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelações interpostas por Droga Ex Limitada e pela União (Fazenda Nacional), contra sentença que

concedeu parcialmente a segurança proposta contra a União (Fazenda Nacional).

 

No curso do procedimento recursal, a impetrante, ora apelante, desistiu da ação (f. 459).

 

Instada a se manifestar, a União (Fazenda Nacional) não se opôs (f. 463). 

 

Ante o exposto, homologo a desistência da ação e denego o mandado de segurança, com fulcro no §5º do art. 6º da

Lei n.º 12.016/2009, combinado com o inciso VIII do art. 267 do Código de Processo Civil. Julgo prejudicados os

recursos apresentados.

 

Sem honorários (Lei n.º 12.016/2009, art. 25, Súmulas 105 do STJ e 112 do STF).

 

Custas ex-lege.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-96.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

2011.61.30.009332-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DROGA EX LTDA

ADVOGADO : PATRICIA MADRID BALDASSARE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00093322620114036130 1 Vr OSASCO/SP

2011.61.33.000060-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : THALLES LUIZ OLIVEIRA QUINTILINO

ADVOGADO : CARLOS DOMINGOS PEREIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00000609620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por THALLES LUZ OLIVEIRA QUINTILINO em face de sentença

que julgou procedente o pedido de reintegração de posse formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF,

consolidando nas mãos da mesma o domínio e posse plenos e exclusivos do imóvel descrito na inicial.

 

A apelante aduz, em síntese, que a sentença deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) que o inadimplemento

foi justificado, em razão de ter perdido o emprego inesperadamente; b) que a restituição da posse viola o princípio

da função social da propriedade; c) que não restou configurado o esbulho, tendo em vista a ausência de notificação

prévia contendo o valor da dívida (fls. 100/106).

 

Contrarrazões às fls. 111/118.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que o recurso é manifestamente improcedente.

 

Não há que se falar em inobservância do princípio da função social da propriedade. Com efeito, a inadimplência

da ré, ora apelante, põe em risco a sustentação do programa de arrendamento residencial, sendo legítima a rescisão

contratual e a restituição da posse do imóvel à arrendadora. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO DE ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO - LEI Nº 10.188/2001 -

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS - ESBULHO 1. A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do

descumprimento dos termos do arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem a devida

regularização por parte do arrendatário, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a

propor a competente ação de reintegração de posse. 2. A inadimplência contratual viola as regras previstas na

Lei 10.188/01, bem como, configura hipótese de rescisão do contrato, visto que eventual permissividade ou

tolerância com tal conduta pode resultar na inviabilidade do referido programa de arrendamento residencial.

Precedentes da Corte. 3. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 492721, Processo: 0034487-54.2012.4.03.0000, Órgão

Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, Data da decisão: 18/06/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 27/06/2013) (grifos nossos)

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. O sistema legislativo (Lei nº 10.188/2001) que instituiu o Fundo de Arrendamento

Residencial é voltado para a população de baixa renda, e prevê a reintegração de posse quando, caracterizada a

inadimplência e notificado o devedor, a situação não é regularizada (art. 9º). Inviável falar-se em ofensa à

função social da posse quando não há posse (e sim esbulho da posse), não há função (e sim disfunção), e a

conduta da parte atua em detrimento de programa social. Agravo interno não provido."

(TRF 2ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 220699, Processo: 201202010163151, Órgão Julgador:

Sexta Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, Data da decisão: 15/10/2012, E-DJF2R DATA:

22/10/2012)

 

 

Anoto, enfim, que o esbulho restou devidamente comprovado, tanto pela notificação constante às fls. 26/32

quanto pelo próprio reconhecimento do réu a respeito da sua inadimplência e do valor da dívida atinente ao

imóvel, o que se verifica, inclusive, pelo fato de o mesmo formular proposta de acordo em sua peça de defesa (fls.

61), em petição datada de 26/04/2012 (fls. 67) e em audiência de conciliação realizada em 16/08/2012 (fls. 71), as

quais não foram aceitas pela instituição financeira credora. 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de apelação interposto pelo réu, com fulcro no artigo 557,

caput do Código de Processo Civil e na fundamentação supra.
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Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001373-60.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

F. 155-156. A Caixa Econômica Federal - CEF já se manifestou à f. 140-141, no sentido de que não tem interesse

na audiência de conciliação pretendida pela ré, ao fundamento de que já houve consolidação do imóvel em favor

da credora fiduciária, de forma que está superada a questão.

 

De outra parte, data vênia, não há amparo legal para a suspensão de leilão, até porque a execução do mútuo

submetida aos termos da Lei n.º 9.514/97, restou examinada, conforme decisão de f. 145-147, objeto de

impugnação pela ré.

 

Assim, indefiro o pedido.

 

Intimem-se.

 

Após, venham os autos para julgamento do agravo.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002473-50.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.001373-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCIA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

No. ORIG. : 00013736020124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.002473-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADRIANE ROBERTA REVOLTA

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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DECISÃO

Descrição fática: ADRIANE ROBERTA REVOLTA ajuizou ação anulatória de atos jurídicos, com pedido de

antecipação de tutela, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão da consolidação da

propriedade de imóvel, objeto de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro

Imobiliário - SFI, e, consequentemente, de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial, bem

como impedir a inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 02/24).

 

A parte autora interpôs agravo retido em face da decisão de fl. 152, que indeferiu o seu pedido de realização de

prova pericial contábil (fls. 154/158).

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficará suspensa enquanto permanecer beneficiária

da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50) (fls. 168/177).

 

Apelante: a parte autora reitera, primeiramente, o agravo retido de fls. 154/158. Suscita, ainda, preliminar de

nulidade da sentença pela mesma razão (cerceamento de defesa). No mérito, sustenta, em resumo, a reforma da

sentença pelos seguintes motivos: a) o direito à restituição do valor remanescente da venda do imóvel, conforme o

disposto no artigo 27, § 4º, da Lei 9.514/97, e b) a inconstitucionalidade do procedimento de execução previsto na

Lei nº 9.514/97 (fls. 179/193).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

AGRAVO RETIDO 

 

Em primeiro lugar, conheço do agravo retido de fls. 154/158, interposto pela parte autora em face da decisão de fl.

152, que indeferiu o seu pedido de produção de prova pericial, vez que reiterado nas razões de apelação, a teor do

disposto no artigo 523, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

 

Também suscita a referida matéria como preliminar em suas razões de apelação.

 

Não merece ser acolhida a sua pretensão, conforme veremos a seguir na análise da preliminar suscitada.

 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL

 

Tal preliminar se confunde com a matéria do agravo retido, vez que o contrato foi firmado pela cláusula SAC de

reajuste das prestações.

 

DESCABIMENTO DA APLICAÇÃO DAS NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

 

Ressalte-se que a mutuária não pode se valer das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, tendo em

vista que seu contrato foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64

não se aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI.

 

SAC E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

No. ORIG. : 00024735020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Verifica-se no presente caso, que o sistema de amortização acordado é o Sistema de Amortização Constante -

SAC.

 

Dessa forma, assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante

(SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no

mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo

devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática de anatocismo, motivo

pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC, que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

(...)

5. Agravo improvido.

(TRF3, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, Data do Julgamento:

10/12/2007, DJU:23/04/2008, página: 269)

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema

estranho à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado

sob as regras da Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança.

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na

ADI 2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo

contratual reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso

do encargo contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos

práticos no âmbito do SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-

econômica protecionista aos interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica

segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem

recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela

Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de

afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos

termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito.

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem

preferência para uma ou outra. 

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos

progressivamente. (...)

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido.

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA:

16/01/2008, Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz)

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO

CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO
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DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não

onera o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las

ao longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros

anos do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a

finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo

mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da

decisão: 03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378

 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

 

MÉRITO

 

Cumpre consignar que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo

38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia

hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,

ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

In casu, verifica-se no registro de matrícula do imóvel (fls. 118, 62 e 125), que a autora foi devidamente intimada

para purgação da mora, por intermédio do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, nos termos do

arigo 26 da Lei nº 9.514/97. No entanto, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou

consolidada em favor da credora fiduciária.

 

Frise-se que a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza

de presunção de veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que

não ocorreu no presente caso, pois não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na

referida averbação.

 

Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la

de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à apelante a permanência em imóvel que não mais lhes

pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a

consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal, que, aliás, juntou a

cópia do Termo de Quitação da dívida em suas contrarrazões de apelação (fl. 204).

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade
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plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. Lei nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)

A cláusula mandato prevista no presente contrato, outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em
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garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações, o

que não traduz em abuso de direito, mas mera facilitação do exercício regular de seu direito, na condição de

credora fiduciária, nem tampouco se submete às regras do Código de Defesa do Consumidor.

 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial:

 

"SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE MÚTUO HABITACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÉRIE EM GRADIENTE. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE

COMPROMETIMENTO DE RENDA INICIALMENTE CONTRATADO. CLÁUSULA MANDATO. AUSÊNCIA DE

ABUSIVIDADE. MANUTENÇÃO.

1. Consoante precedentes jurisprudenciais, a União não dispõe de legitimidade para figurar no pólo passivo de

ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. O contrato celebrado com cláusula que possibilita a aplicação da denominada "série em gradiente", a qual

prevê a recuperação progressiva do desconto concedido pelo agente financeiro nas primeiras prestações, insere-

se no âmbito do SFH - Sistema Financeiro de Habitação, bem como na sua sistemática de equivalência

prestação/renda.

4. Segundo o laudo pericial o comprometimento de renda não foi observado, chegando a totalizar em junho de

1998 a 68,34% da renda. 3. Entretanto, durante o período de recuperação do desconto concedido em razão da

aplicação do sistema "série em gradiente", não pode o comprometimento de renda ultrapassar o percentual

inicialmente pactuado.

4. É válida a cláusula mandato prevista no contrato de mútuo, quando não demonstrado nenhuma prática

abusiva por parte do agente financeiro, bem como a existência de eventual ônus excessivo, desvantagem

exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé.

5. Apelo da União provido para excluí-la da lide.

6. Apelo da CEF parcialmente provido para declarar a legalidade do sistema de amortização "Série em

Gradiente", desde que obedecido o limite de comprometimento de renda inicialmente contratado, bem como da

cláusula vigésima oitava do contrato.

7. Remessa oficial prejudicada."

(TRF - 1ª REGIÃO, 5ª Turma, AC 199733000110111, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j.: 27/9/2006, DJ

16/10/2006, p. 88)

"Civil. Sistema Financeiro de Habitação. Contrato de mútuo. Desobediência ao Plano de Equivalência Salarial

não comprovada. Aplicabilidade da TR como fator de correção do saldo devedor. Legalidade da cobrança do

Coeficiente de Equiparação Salarial. Ausência de lei específica que autorize a capitalização de juros. Não há

ilegalidade na utilização da Tabela Price, devendo apenas ser expurgada a capitalização de juros nos casos em

que há amortização negativa. Legalidade da forma de atualização do saldo devedor. Ausência de abusividade da

cláusula do mandato. Possibilidade de aplicação do art. 5º, parágrafo 3º, da Lei 4380/64. Cobrança abusiva do

seguro habitacional não demonstrada. Possibilidade de aplicação tanto da taxa nominal de juros quanto da

efetiva. Benefício da Lei 10.150/00 que se aplica apenas aos mutuários que pagaram todas as prestações mensais

e ainda possuem saldo devedor remenescente. Impossibilidade de restituição, muito menos em dobro, de valores,

em face da persistência do débito e da ausência de má-fé. Apelação da CEF provida e apelação do particular

parcialmente provida.

(TRF - 5ª Região, 4ª Turma, AC 200583000156228, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 29/05/2007, DJ

17/07/2007, p. 359, nº 136)

 

DIREITO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR 

 

Quanto à questão acerca da restituição do valor remanescente da venda do imóvel, conforme o disposto no § 4º,

do artigo 27 da Lei 9.514/97, deixo de apreciá-la, por não estar contida na petição inicial, de onde se conclui que a

parte autora está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer

daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob

pena de supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.
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- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido."

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 483)

 

Quanto aos encargos da sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença.

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002583-49.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: CLÁUDIO LUIZ D'ONÓFRIO, na qualidade de cessionário e adquirente dos direitos sobre o

imóvel, dado em hipoteca, nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, ajuizou ação ordinária em face

da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a anulação e cancelamento do registro da carta de arrematação do

imóvel, o reconhecimento do "contrato de gaveta" com o registro do imóvel em seu nome, a liberação da hipoteca

imobiliária em razão do falecimento do mutuário originário, e a devolução dos valores pagos após o referido

falecimento, no valor de R$ 12.144,31 (doze mil, cento e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos) (fls.

02/25).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a parte autora é carecedora da ação por ilegitimidade ativa ad

causam, visto que a parte ré não celebrou contrato com a mesma. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), atualizados a partir

desta data, nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal e do artigo 20,§§3º e 4º, do

Código de Processo Civil, cuja execução ficará suspensa enquanto permanecer beneficiária da Justiça Gratuita

(artigo 12, Lei nº 1050/60) (fls. 229/231vº).

 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida a sua legitimidade ativa

para figurar no pólo ativo da lide, na medida em que celebrou contrato particular de cessão de direitos sobre

imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, enquadrando-se, pois, no chamado contrato de gaveta,
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nos termos da Lei nº 10.150/2000. Também afirma que o contrato de mútuo habitacional viola o artigo 54 do

Código de Defesa do Consumidor, já que suas cláusulas foram estabelecidas unilateralmente (contrato de adesão)

(fls. 258/266).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

A parte autora, em obediência ao despacho de fl. 274, juntou aos autos as cópias do contrato particular de cessão

de direitos sobre o imóvel (fls. 276/285vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

ILEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO PARA QUESTIONAR O CONTRATO DE MÚTUO

JUDICIALMENTE

 

No que tange à transferência dos direitos e obrigações decorrentes do contrato de financiamento imobiliário, pelo

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo mutuário original para terceiros, não obstante a exigência expressa

do artigo 1º da Lei nº 8.004/90 quanto à anuência da Caixa Econômica Federal - CEF, com a edição da Lei

10.150/2000 restou estabelecida a autorização para regularização dos chamados contratos de gaveta firmados até

25 de outubro de 1996 sem a anuência da instituição financeira, desde que formalizada sua transferência junto a

esta até a referida data limite, in verbis:

 

"Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos

planos de reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o

mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser

regularizadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por

intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de

Notas, onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996.

Art. 21. É assegurado aos promitentes compradores de unidades habitacionais, cujas propostas de transferência

de financiamento tenham sido formalizadas junto aos agentes financeiros do SFH até 25 de outubro de 1996, o

direito de optarem pela concretização da operação nas condições vigentes até a referida data.

Art. 22. Na liquidação antecipada de dívida de contratos do SFH, inclusive aquelas que forem efetuadas com

base no saldo que remanescer da aplicação do disposto nos §§ 1o, 2o e 3o do art. 2o desta Lei, o comprador de

imóvel, cuja transferência foi efetuada sem a interveniência da instituição financiadora, equipara-se ao mutuário

final, para todos os efeitos inerentes aos atos necessários à liquidação e habilitação junto ao FCVS, inclusive

quanto à possibilidade de utilização de recursos de sua conta vinculada do FGTS, em conformidade com o

disposto no inciso VI do art. 20 da Lei no 8.036, de 1990. 

§ 1o A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996.

§ 2o Para os fins a que se refere o parágrafo anterior, poderá ser admitida a apresentação dos seguintes

documentos:

I - contrato particular de cessão de direitos ou de promessa de compra e venda, com firma reconhecida em

cartório em data anterior à liquidação do contrato, até 25 de outubro de 1996;

II - procuração por instrumento público outorgada até 25 de outubro de 1996, ou, se por instrumento particular,

com firma reconhecida em cartório até 25 de outubro de 1996." (Grifei)

 

Ressalte-se que foram estabelecidos alguns requisitos para a regulamentação dos contratos de gaveta firmados até

25 de outubro de 1996 sem a anuência da instituição financeira: desde que formalizada sua transferência junto ao

agente financeiro até 25/10/1996 ou se comprovada a formalização de tal cessão de direitos e obrigações do

contrato primitivo junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos ou Notas, cuja data aposta pelo

serventuário não ultrapasse a referida data limite (inteligência do parágrafo único do artigo 20 da Lei n.º

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1071/2383



10.150/00).

 

No caso dos autos, verifico, a fls. 279/280, que o contrato particular de compromisso de venda e compra e sub-

rogação de ônus hipotecário, cessão de direitos e outra avenças se enquadra na hipótese prevista no artigo 20 da

Lei 10.150/00, tendo em vista que o mesmo foi firmado entre os cedentes e o cessionário na data de 18/12/1990,

no entanto, não restou comprovado, nos autos, que a CEF tenha tomado ciência da aludida transferência, ou que

foi registrado em Cartório de Registro de Imóveis ou de Títulos e Documentos onde ficasse caracterizada a

transferência do imóvel até 25/10/1996, nem tampouco qualquer carimbo ou reconhecimento de firma contendo a

data em que supostamente foi celebrado.

 

Por conseguinte, a parte autora, ora apelante, não tem legitimidade para discutir judicialmente o contrato de

mútuo.

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante esta E. Corte Regional, que assim já se pronunciou,

conforme se lê dos seguintes julgados:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -

SFH. LEGITIMIDADE DE PARTE. CONTRATO DE "GAVETA". QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. 

- Tratando-se dos chamados "contratos de gaveta", é admitida a cessão de direitos relativos ao financiamento,

realizados sem a anuência do agente financeiro, pelo mutuário original para terceiro, por meio de instrumento

firmado até a data limite de 25/10/96 (Lei nº 10.150/00, art. 20). 

- Deve ser observado, todavia, que o documento seja formalizado em cartório, cuja data aposta pelo serventuário

não ultrapasse a data limite de 25/10/96 (inteligência do parágrafo único do artigo 20 da Lei n.º 10.150/00).

- No caso dos autos, conquanto a primeira cessão de direitos com a sub-rogação do contrato de mútuo tenha

ocorrido em 02/06/1992, não foi autenticado em cartório e o documento pelo qual os autores receberam a cessão

de direitos e deveres sobre o contrato de mútuo ultrapassou a data limite imposta pela lei e tampouco foi

autenticado em cartório. Ausente a anuência do IPESP não podem ser aceitas como válidas as transferências. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma. 

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª R., 2ª T., AC 1572382/SP, Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

REVISÃO DE CONTRATO. CESSÃO DE DIREITOS. CONTRATO DE "GAVETA". FORMA DO DOCUMENTO

NÃO CUMPRIDA. DATA LIMITE ULTRAPASSADA. LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTES

RECONHECIDA EM SENTENÇA MANTIDA. 

- Tratando-se dos chamados "contratos de gaveta", é admitida a cessão de direitos relativos ao financiamento,

realizados sem a anuência do agente financeiro, pelo mutuário original para terceiro, por meio de instrumento

firmado até a data limite de 25/10/96 (Lei nº 10.150/00, art. 20). 

- O documento de cessão de direitos deve ser formalizado em cartório, cuja data aposta pelo serventuário não

pode ultrapassar a data limite de 25/10/96. 

- Sem o devido cumprimento dos requisitos legais não é possível reconhecer a legitimidade dos "gaveteiros" para

propor a demanda. - Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada

autoriza a sua reforma. 

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª R., 1ª T., AC 1290069, Rel. Des. Federal José Lunardelli, DJF3 CJ1, DATA:18/03/2011 PÁGINA: 207)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM RECURSO DE APELAÇÃO. SFH. CESSÃO DE DIREITOS SEM

ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E CELEBRADA POR INSTRUMENTO PARTICULAR. ARTIGO

20 DA LEI N. 10.150/2000. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 

1. A autora da ação é cessionária do contrato de financiamento de imóvel, cessão essa celebrada sem a anuência

da ré, credora hipotecária - o assim denominado "contrato de gaveta". O mutuário originário e sua mulher

cederam os direitos relativos ao contrato para a autora, em 10.11.1995, ambas as cessões sem anuência da CEF.

Observo que o artigo 20 da Lei nº 10.150/2000 autoriza a regularização das transferências no âmbito do SFH,

sem a interveniência da instituição financeira, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até

25.10.1996. 

2. O "contrato de gaveta" em questão, datado de 10.11.1995, foi celebrado por instrumento particular, que não se

encontra registrado em cartório de registro de imóveis ou de títulos e documentos, nem tampouco foi apresentado

em cartório de notas para reconhecimento de firmas. Assim, não há provas suficientes de que a autora tenha

celebrado o denominado "contrato de gaveta" anteriormente à 25.10.1996, não tendo, portanto, legitimidade
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ativa para consignar prestações, discutir cláusulas contratuais, ou pleitear anulação de arrematação

extrajudicial em Juízo. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª R., 1ª T., AC 791621, Rel. Juiz Convocado Silvio Gemaque, DJF3 CJ1, DATA:12/07/2010 PÁGINA: 186)

 

Feitas tais considerações, sem o devido cumprimento das formalidades legais não é possível reconhecer a

legitimidade ativa ad causam da parte autora para demandar, no presente caso, em face da CEF, impondo-se,

portanto, a manutenção da sentença.

 

Quanto ao argumento de que o contrato de mútuo habitacional viola o artigo 54 do Código de Defesa do

Consumidor, resta prejudicado.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-28.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 09/03/2012) por EMBU S.A. ENGENHARIA E

COMÉRCIOS E FILIAIS em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULO/SP, visando abster-se do recolhimento das contribuições previdenciárias pretensamente incidentes sobre

a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, salário maternidade, o aviso prévio indenizado, férias e adicional

de férias de 1/3 (um terço), assegurando-se o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos

últimos 05 (cinco) anos, e eventualmente no curso da demanda, com a incidência de juros obtidos com a aplicação

da taxa SELIC acumulada mensalmente, a partir do mês subseqüente ao do pagamento indevido até o mês anterior

ao da compensação e de 1% (um por cento) relativamente ao mês que estiver sendo efetuada, ou subsidiariamente,

com aplicação dos mesmos índices de atualização monetária e juros aplicados pela impetrada quando da cobrança

de seus créditos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em especial com as contribuições arrecadadas a

Previdência Social como as patronais incidentes sobre a folha de salários, sem as limitações do art. 170-A do

CTN, afastando-se ainda, a aplicação das restrições presentes em qualquer outra norma legal ou infra-legal. O
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afastamento de quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de CND, multas, penalidades, ou inscrições em

órgãos de controle (CADIN).

 

Sentença: concedeu a segurança, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para afastar a incidência de contribuição

social sobre o terço constitucional de férias, férias indenizadas, a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e

o aviso prévio indenizado, suspendendo-se a exigibilidade sobre referidas exações, reconhecendo o direito à

compensação dos valores recolhidos a tais títulos, nos 05 (cinco anos) anteriores à propositura da ação (LC-

118/05), observando-se a regra insculpida no art. 170-A, do CTN, atualizado pela taxa SELIC. Custas ex leges.

 

Apelante (Impetrada/União): Sustenta, em síntese, que os valores pagos sobre o aviso prévio indenizado e

reflexos, o terço constitucional de férias, férias indenizadas e a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente não

se encontram elencadas no rol taxativo de exceções do § 9.º do art. 28 da Lei-8.212/91.

 

Apelada (Impetrante): Ofertou contrarrazões.

 

Procuradoria Regional da República: Opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo
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Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.
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Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não

consta dos autos, pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
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correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .
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1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos.

Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas

recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o
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prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de

que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de

indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §

4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 09/03/2007, mantendo-se a sentença, tal como proferida
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DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE ÀÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,
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antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente àépoca do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 09/03/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo
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74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -
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NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da União tão somente para declarar que o direito a

compensação dos valores reconhecidos como indevidos, seja efetuado em observância a regra prevista no art. 26,

Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido

pela taxa SELIC, mantendo-se o prazo prescricional qüinqüenal, com base no art. 557, "caput e §1º-A, do Código

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Descrição fática: mandado de segurança coletivo preventivo impetrado (em 29/03/2012) por ASSOCIAÇÃO

DAS EMPRESAS REFORMADORAS DE PNEUS DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARESP em face do

DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, visando abster-se do

recolhimento da contribuição social - cota patronal, sobre o terço constitucional de férias e a quinzena inicial do

auxílio doença e acidente, assegurando o direito dos associados da impetrante de efetuarem a compensação ou

restituição dos valores tidos como recolhidos indevidamente, inclusive dos valores pagos a partir do ajuizamento

da presente demanda, observando o prazo qüinqüenal, corrigidos pela taxa SELIC, na forma da legislação vigente

(ou de eventual legislação futura mais benéfica), com quaisquer tributos federais, na forma da lei.

 

Sentença: julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, nos termos do art. 269, I, do CPC, para declarar

a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue as empresas filiadas e associadas da impetrante ao

recolhimento da contribuição previdenciária a cargo das empresas (previstas no art. 22, I, da Lei-8.212/91) sobre

os valores pagos a título de terço constitucional de férias e a quinzena inicial do auxílio doença e acidente. Através

de embargos declaratórios foi complementada a parte dispositiva da seguinte forma:

 

[...] 

Em caso de compensação, a ser requerida administrativamente junto a SRFB (artigo 73 e SS. Da Lei n.º

9.430/96), deverá ser observado o determinado no artigo 170-A do CTN, aplicando-se à espécie o disposto no

artigo 89 da Lei n.º 8.212/91.

Para atualização do crédito na repetição de indébito, aplicar-se-á a taxa referencial SELIC, calculada a partir

da data do pagamento indevido ou a maior até o mês da compensação ou restituição, nos termos do artigo 39, §

4.º, da Lei n.º 9.250/95, excluída a incidência de juros moratórios compensatórios.

Apelante (União): Sustenta preliminarmente ilegitimidade da parte indicada como autoridade coatora, ausência

de interesse processual e de legitimidade ativa do sindicato para impetrar mandado de segurança coletivo sobre

questões tributárias, vedada pelo art. 1.º Parágrafo único da Lei-7.347/85 (LACP) e por ausência de autorização da

assembléia. No mérito, a legalidade da incidência de contribuição previdência sobre o terço constitucional de

férias e sobre a quinzena inicial do auxílio doença e acidente férias (natureza remuneratória ou salarial).

 

Apelada: Não ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 268/277).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DA PRELIMINAR (INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA).

 

Inicialmente, verifica-se que a autoridade indicada à fl. 02, encontrava-se correta, tendo sido a parte impetrante

induzida a erro pelo despacho de fls. 60, onde o magistrado determinou a indicação correta da autoridade coatora,

entretanto, posteriormente, sob a alegação de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, o magistrado aplicou

ao caso a teoria da encampação, afastando a ilegitimidade passiva da autoridade tida por coatora, ao fundamento

de que a autoridade indicada no mandamus e a autoridade coatora, manifestaram nas informações prestadas sobre

o mérito, inexistindo prejuízo para defesa da impetrada.

 

Sendo assim, considerando-se que, quando tal autoridade, ao prestar suas informações (fls. 122/151), não se

limitou a sustentar a sua ilegitimidade, adentrando no mérito da pretensão, assumindo a legitimidade passiva para

causa. Destarte, é perfeitamente aplicável ao caso, a teoria da encampação.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. STJ:

ADVOGADO : MAURÍCIO YANO HISATUGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058320820124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE QUE DEFENDEU O MÉRITO DO ATO

IMPUGNADO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. APLICAÇÃO.

PRECEDENTES DO STJ. (...) 5. Aplica-se a teoria da encampação quando a autoridade apontada como coatora,

ao prestar suas informações, não se limita a alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado,

requerendo a denegação da segurança, assumindo a legitimatio ad causam passiva. Precedentes da Corte: RMS

19378/DF, DJ 19.04.2007; RMS 17802/PE, DJ de 20/03/2006; RMS 18418/MG, DJ de 02/05/2006; RMS

15262/TO, DJ de 02/02/2004. 6. In casu, o Secretário de Educação do Estado de Minas Gerais, ao prestar suas

informações às fls. 63/96, não obstante ter alegado a sua ilegitimidade passiva, adentrou no mérito do ato

impugnado, requerendo a denegação da segurança, o que, segundo entendimento assente nesta Corte, autoriza a

aplicação da teoria da encampação, tornando-o legitimado para figurar no pólo passivo do mandamus. (STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 21508MG PRIMEIRA TURMA, 18/03/2008, LUIZ FUX)

Assim sendo, é de ser mantida a sentença nesta parte, reconhecendo-se a legitimidade passiva acolhida em

primeiro grau, dando seguimento ao feito.

 

DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL E DE LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO PARA IMPETRAR MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO SOBRE QUESTÕES

TRIBUTÁRIAS, VEDADA PELO ART. 1.º PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI-7.347/85 (LACP) E POR

AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA

 

Ainda ao inicio, rejeito a preliminar de ausência de interesse processual e de legitimidade ativa do sindicato para

impetrar mandado de segurança coletivo sobre questões tributárias, vedada pelo art. 1.º Parágrafo único da Lei-

7.347/85 (LACP) e por ausência de autorização da assembléia, considerando que nos termos do artigo 21, da Lei

12.016/2009 a organização sindical está autorizada a impetrar mandado de segurança coletivo para tutelar

interesse "da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que

pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial":

Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com representação no

Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à finalidade

partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em

funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos

seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada,

para tanto, autorização especial.

Assim sendo, resta claro que além do sindicato impetrante ser parte legítima e ter interesse na impetração do writ,

esta não depende de autorização especial expressa, não se vislumbrando, pois qualquer violação ao artigo 1º da

Lei 7.347/85 (LACP) ou ao artigo 2º-A, da Lei 9.494/1997.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático
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capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.
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1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de
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ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos)

(STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min. Francisco Falcão, Data da

Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido.

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.
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2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderá ser objeto de compensação às parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 29/03/2007, mantendo-se a sentença neste ponto também,

considerando-se que foi aplicada a prescrição qüinqüenal.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do
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disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,
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ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 29/03/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 
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3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES ARGUIDAS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

da União e a remessa oficial, para declarar que o direito a compensação dos valores reconhecidos como indevidos,

deve observar a regra prevista no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da

unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido pela taxa SELIC, observando-se o prazo prescricional qüinqüenal,

com base no art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1092/2383



 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009877-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Dr. Oetker do Brasil Ltda., em mandado de segurança impetrado em face do

Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, inconformado com a sentença que denegou a segurança,

rejeitando o pleito de declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao

recolhimento de contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a seus empregados a título de horas extras,

adicional noturno e de periculosidade, prêmios, bônus e comissões.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que os adicionais de horas extras, noturno e de periculosidade, assim como os

prêmios (inclusive por produtividade), bônus e comissões não integram o salário-de-contribuição, não se

sujeitando à incidência de contribuição previdenciária.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de f. 207-213, opinou pelo parcial provimento do recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

1. Do adicional por horas extras. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em

razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária.

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007;

AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ

18.05.2006.

2012.61.00.009877-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DR OETKER BRASIL LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00098775520124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

25/11/2010

 

2. Do adicional de periculosidade. Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça assentou sua

jurisprudência no sentido de que os adicionais de periculosidade pagos aos empregados não possuem natureza

indenizatória, devendo integrar, destarte, o salário de contribuição. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.

INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO

CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007;

AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ

18.05.2006.

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

25/11/2010)

3. Do adicional noturno. Os valores recebidos a título de adicional noturno têm caráter salarial a ensejar a

incidência da contribuição previdenciária, de acordo com os interativos precedentes do Tribunal Superior do

Trabalho, em seu Enunciado n.º 60. Tal entendimento é também seguido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA -

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e

encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da

irresignação.

2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação

laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei

8.212/91.
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3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando

pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária.

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador,

nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes.

6. Recurso especial provido em parte."

(REsp 1149071/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe

22/09/2010)

4. Dos prêmios, bônus e comissões. No que diz respeito aos prêmios, bônus e comissões, deverá haver a

incidência da contribuição previdenciária caso tais verbas sejam pagas com habitualidade, em decorrência do

trabalho prestado.

 

No caso dos autos, conforme afirma a própria impetrante (f. 131), os prêmios e as comissões são pagos

mensalmente aos empregados que atingirem determinadas metas estabelecidas. Os bônus, por sua vez, são pagos

duas vezes ao ano, de acordo com os resultados da empresa.

 

Não restou comprovada nos autos a natureza indenizatória e eventual das verbas em questão. Ao contrário, o que

se vê é que o pagamento das referidas verbas é feito com habitualidade e está diretamente relacionado à

produtividade dos empregados, de modo que ostentam nítida natureza remuneratória, devendo, destarte, integrar o

salário-de-contribuição.

 

Nesse sentido, colho os seguintes precedentes da jurisprudência pátria:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS.

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. HORAS-EXTRAS. ADICIONAIS

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO ESPECIAL.

PRÊMIOS. GRATIFICAÇÕES. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ CONSTITUÍDA. COMPENSAÇÃO.

1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas

extras, noturno, insalubridade e periculosidade. 2. O empregado afastado por motivo de doença não presta

serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização

da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 3. A Primeira Seção do STJ -

Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua

jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social

sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 4. O aviso prévio indenizado não compõe o

salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência,

retribuição remuneratória por labor prestado. 5. Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da

contribuição à Seguridade Social sobre a referida gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se

é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há

habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não é devida a contribuição. Todavia, conforme

se verifica pelos documentos acostados a este agravo, a impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e

certo a ser amparado pelo "mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas, incompatível com

as vias estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. 6. No que tange ao

aviso prévio especial, a Primeira Seção do E. STJ, por ocasião do julgamento dos REsp's 1.112.745/SP e

1.102.575/MG, submetidos ao regime do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na rescisão do

contrato de trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são aquelas pagas

sem decorrer de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa e que as mesmas não possuem

caráter indenizatório. 7. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o

pagamento do tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já

decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164) 8. É indispensável

sejam carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrem o direito líquido e certo,

ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à

colação, documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a

comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 9. Aqueles

que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das

contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo

de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS
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APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE 566.621 - STF). 10. Fica

permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC

104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 11. A discussão quanto

ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela

Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 449/08,

convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do art.

462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado,

seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente.

Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. 12. Quanto

à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma

legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime de recursos repetitivos (artigo 543-C do

CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX -

DJE DATA:01/02/2010) 13. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu

o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e

desta Corte. 14. No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária. 15. Apelação da impetrante a que se nega

provimento. Remessa Oficial parcialmente provida.

(AMS 00252059320104036100, TRF-3ª Região, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, Primeira

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013).

AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO -DOENÇA (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO). TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à

jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência

já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Tal benefício detém natureza

"compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária. 4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial 5. A verba recebida a título de férias

gozadas, ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do empregado, possui natureza salarial, nos

termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando

o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de contribuição previdenciária. 6. É

viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, tendo em vista que não há como

negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-

contribuição. 7. As gratificações e prêmio, pagas pelo empregador, possuem natureza remuneratória e não

indenizatória, motivo pelo qual deve incidir a contribuição patronal. Inteligência do artigo 457, § 1º da CLT e do

enunciado 203 do TST 8. A compensação dos valores recolhidos indevidamente deve obedecer ao critério

previsto pelo Resp nº 1.235.348, observando o disposto pelo artigo 170-A, do CTN, respeitando a prescrição

qüinqüenal. 9. Agravos legais não providos.

(AMS 00071282820094036114, TRF-3ª Região, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2013).

PREVIDENCIÁRIO. BASE DE CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÕES. EXTENSÃO DO CONCEITO DE FOLHA DE

SALÁRIO. 1.Integram o conceito de folha de salário as gratificações pagas como remuneração variável, em

função de produtividade demonstrada no exercício da atividade fim da empresa; 2.Verbas de caráter

indenizatório, de natureza eventual como ajuda de custo e auxilio por mudança não se enquadram nos termos de

remuneração, tal como previsto na CLT. Não cabimento de suas inclusões na base de cálculo das contribuições

previdenciárias. 3.Auxílio- quilometragem, pago pelo uso e depreciação de veículo próprio do empregado, não

representando qualquer acréscimo no patrimônio do mesmo não tem natureza remuneratória. 4Recurso do autor

parcialmente provido. Recurso da União Federal improvido. Remessa oficial não acolhida.

(APELREEX 200185000004403, TRF-5ª Região, Relator Desembargador Federal Francisco Cavalcanti,

Primeira Turma, DJE - Data::20/06/2013 - Página::107)

Portanto, deve ser mantida a sentença recorrida.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1096/2383



Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO RECURSO, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012009-85.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: PAULO SERGIO COSSOLINO e outro ajuizaram ação revisional de contrato realizado sob as

normas do Sistema Financeiro da Habitação, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a revisão do

contrato mútuo para aquisição de imóvel, com reajuste de prestações de acordo com o Plano de Equivalência

Salarial.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos formulados pelos autores, e extinguiu o processo

com resolução do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou os Autores

a arcar com os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), em favor das Rés, nos termos

do § 4, do Artigo 20 do CPC, respeitadas as disposições relativas à Justiça Gratuita.

 

Apelantes: os Mutuários pretendem a reforma da r. sentença reiterando os demais pedidos expedidos na inicial.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

DA PRODUÇÃO DAS PROVAS

 

A questão colocada em debate envolve reajuste de prestações de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, sob a alegação de que as prestações estão sendo reajustadas em

índices de correção monetária que superam a equivalência salarial, bem como no que diz respeito à ocorrência de

anatocismo diante da utilização da Tabela Price.

 

2012.61.00.012009-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO SERGIO COSSOLINO e outro

: MARINILZA COSSOLINO GUILHERME

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00120098520124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Compulsando os autos, verifica-se que, não obstante as partes terem formulado pedido de produção de prova

pericial (fls. 272/274), o Ilustre Magistrado a quo entendeu pelo julgamento da lide antecipadamente, nos termos

do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Ocorre, no entanto, que, muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso

em debate, ela se apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve a

ocorrência da capitalização de juros, o que só pode ser verificada através de perícia.

 

Com efeito, a análise da questão meramente em relação ao direito é insuficiente para a aferição de sua ocorrência.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%.

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

(...)

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no

contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e,

conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da

Terceira e da Quarta Turma.

(...)

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 838372, PROCESSO:

200600748569 UF: RS ÓRGÃO JULGADOR: QUARTA TURMA, RELATOR MINISTRO FERNANDO

GONÇALVES DATA DA DECISÃO: 06/12/2007 DOCUMENTO: STJ000793783, DJ DATA: 17/12/2007

PÁGINA:188)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das

cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela

existência ou não de amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ.

(...)

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos

honorários advocatícios.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CLASSE: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 989218, PROCESSO: 200702219985 UF: SP ÓRGÃO JULGADOR: QUARTA TURMA, RELATOR

MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA DATA DA DECISÃO: 13/11/2007 DOCUMENTO: STJ000788441, DJ

DATA:26/11/2007 PÁGINA:216)

"AÇÃO CONSIGNATÓRIA. SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À

INTEGRALIDADE DO DEPÓSITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

I - Cumpre ao juiz, como destinatário da prova, determinar a efetivação da perícia técnica para a comprovação

da integralidade da oferta, não podendo julgar extinta a obrigação de pagar, sem verificação exata do montante

da dívida.

II - Sentença procedente que se anula para determinação do retorno dos autos ao juízo "a quo", para que outra

seja proferida após a realização de prova pericial.

III - Recurso provido para anular a sentença de mérito.

(TRF - 2ª REGIÃO, AC: 9702273099, 1ª TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO

REGUEIRA, DATA DA DECISÃO: 01/09/1998 DOCUMENTO: TRF200057521, DJ DATA:15/10/1998 PÁGINA:

251)

Assim, a r. sentença merece ser anulada, de ofício, posto que não foi dada a oportunidade para a produção de

provas.

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou,

por oportunidade de caso análogo:

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REVELIA.

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL . NECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ANULADA.

RECURSO DA CEF PREJUDICADO.

I - A Caixa Econômica Federal - CEF não conseguiu reunir o mínimo de evidências no sentido de comprovar a

apresentação de resposta no prazo legal, o que inviabiliza a decretação de nulidade da sentença por esse motivo,

vez que consta dos autos certidão da Secretaria da 4ª Vara Federal dando conta do decurso do prazo sem

manifestação da instituição financeira. Preliminar rejeitada.
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II - Com relação à preliminar de inclusão da União Federal no pólo passivo, entendo que a matéria não deve ser

apreciada nesta instância, vez que não foi objeto de análise pelo Magistrado singular.

III - Em que pese a Caixa Econômica Federal - CEF não ter apresentado defesa, há que se considerar que se

trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas por ela no que diz

respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos

índices e critérios utilizados para atualização e amortização do saldo devedor, o que revela a necessidade de

realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

IV - A revelia não induz à verdade absoluta dos fatos afirmados pelos autores, sendo certo que deve o

Magistrado, nos casos em que houver dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes, determinar a produção

da prova cabível à espécie (artigo 130, do Código de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos ais

elementos capazes de formar sua convicção, o que é plenamente justificável.

V - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de

prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia

posta no feito.

VI - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve

critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho

realizado pelo expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VII - Sentença anulada. Recurso da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicado.

(TRF3, AC nº 2000.61.00.022128-5/SP, Relatora Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª TURMA, Data do Julgamento:

16/10/2007, DJU:31/10/2007 - p. 373)

 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença, remetendo-se o feito à Vara de origem, para que seja

oportunizada a produção da prova pericial, nos termos da fundamentação supra, restando prejudicado o recurso

de apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00165 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014734-47.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas, de um lado, por Redecard S/A, e de outro, pela União

Federal, inconformados com a sentença que concedeu parcialmente a segurança, para garantir ao impetrante o

direito líquido e certo de não se sujeitar ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio

indenizado.

 

2012.61.00.014734-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : REDECARD S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147344720124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta o impetrante em seu recurso que:

 

a) é indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas extras, de periculosidade, de

insalubridade, noturno e de transferência, bem como sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado;

 

b) deve ser reconhecido o direito à compensação tributária, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos

a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

 

c) não deve incidir os limites percentuais à compensação previstos no art. 89 da Lei n.º 8.212/91;

 

d) sobre os valores a serem compensados deve incidir a taxa Selic, bem como juros de mora de 1% ao mês.

 

Por sua vez, defende a União Federal a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio

indenizado.

 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de f. 315-323, opinou pelo desprovimento do recurso da União e

pelo parcial provimento do recurso do impetrante.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No pedido inicial o impetrante postula a declaração de inexistência de obrigação tributária ao recolhimento de

contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas extras, noturno, de periculosidade, de insalubridade e de

transferência, sobre o aviso prévio indenizado e respectivo décimo terceiro proporcional, bem como o

reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, observada a

prescrição quinquenal.

 

Todavia, a sentença de primeiro grau (f. 214-222) analisou apenas a parte do pedido relacionada à declaração de

inexistência de obrigação tributária, deixando de se pronunciar acerca do direito à compensação, o que configura

julgamento citra petita.

 

Por outro lado, o pedido não ventilado na sentença não pode ser apreciado direto pelo Tribunal, sob pena de

supressão de grau de jurisdição.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal Regional Federal:

 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA.

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM.

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos

limites em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

2. Recurso ordinário provido."

(RMS 15.892/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008,

DJe 09/12/2008).

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL A QUO DE

JULGAMENTO EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ARTIGO

515, § 3º DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. SUPRESSÃO PELO JUIZ SINGULAR E

NÃO PELO TRIBUNAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA .

A sentença proferida citra petita padece de error in procedendo. Se não suprida a falha mediante embargos de

declaração, o caso é de anulação pelo tribunal, com devolução ao órgão a quo, para novo pronunciamento. De

modo nenhum se pode entender que o art. 515, §3º, autorize o órgão ad quem, no julgamento da apelação, a

"completar" a sentença de primeiro grau, acrescentando-lhe novo(s) capítulo(s).

In casu, não há que se falar em interpretação extensiva ao artigo 515, § 3º, do CPC, quando nem sequer houve,

na sentença, extinção do processo sem julgamento do mérito, requisito este essencial à aplicação do artigo 515, §

3º, da Lei Processual Civil. Recurso provido."
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(REsp 756.844/SC, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2005, DJ

17/10/2005 p. 348)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO CITRA

PETITA. NÃO-APRECIAÇÃO DE TODOS OS PEDIDOS FEITOS NA INICIAL. VÍCIO RECONHECIDO.

CASSAÇÃO DO ACÓRDÃO. PRECEDENTES.

1. Mandado de segurança impetrado por ROSITA DE MATTOS REIS contra a Governadora do Estado do Rio de

Janeiro e Outros, objetivando a não-incidência da contribuição previdenciária e do teto remuneratório sobre os

valores recebidos a título de pensão.

2. Acórdão a quo que limitou-se a julgar o pleito referente ao desconto previdenciário, nada dispondo sobre a

validade da redução da pensão em face do "teto remuneratório" instituído pelas autoridades impetradas.

3. Reconhecido o julgamento citra petita, mister a devolução dos autos para que o Tribunal de origem manifeste-

se sobre o outro pedido contido na exordial. Precedentes.

4. Recurso ordinário conhecido e provido."

(RMS 20.504/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 01/02/2006 p.

428)

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE ANULAÇÃO C/C REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE

FINANCIAMENTO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) - JULGAMENTO "CITRA PETITA", RECONHECIDO DE OFÍCIO,

QUE GERA A NULIDADE DO "DECISUM". 

1. A sentença deve analisar e julgar integralmente a matéria discutida na ação. Caso contrário, estará inquinada

de nulidade absoluta, estando vedado, ao Tribunal, conhecer diretamente da matéria, em resguardo ao princípio

processual do duplo grau de jurisdição. 

2. A parte autora pleiteava a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel, objeto do contrato de

mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação, bem

como a autorização para o depósito judicial das prestações vincendas pelo valor que entende devido. O referido

contrato prevê o SACRE como sistema de amortização. 

3. Caso esta Corte adentrasse no exame desse pedido, estaria suprimindo um grau de jurisdição, o que é defeso. 

4. Anulada a sentença, de ofício, determina-se a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova

decisão."

(AC 200461050168170, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/09/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS EM CONTAS

VINCULADAS. HOMOLOGADAS TRANSAÇÕES DE QUATRO AUTORES. SENTENÇA QUE DEIXA DE

APRECIAR E JULGAR UM DOS PEDIDOS. DECISÃO CITRA PETITA. NULIDADE. 

- É nula a sentença que deixa de apreciar e julgar integralmente a matéria objeto da ação. Não pode o tribunal

conhecer de pedido que não foi apreciado em primeiro grau, em atenção ao princípio do duplo grau de

jurisdição. Aplicação dos artigos 458, inciso II, e 460 do Código de Processo Civil. 

- Homologadas transações referentes aos autores Otanael Miranda Souza, Nivaldo Cornélio, Francisco Santana

Souza e João Feliciano Pereira. Quanto aos demais demandantes, sentença anulada de ofício e determinado o

retorno dos autos à origem para que outra seja proferida. Prejudicada a apelação."(AC 200103990067144, JUIZ

ERIK GRAMSTRUP, TRF3 - QUINTA TURMA, 08/04/2005)

 

O caso é, pois, de declarar-se nula a sentença, a fim de que outra seja proferida, desta vez nos limites do pedido

formulado.

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

remessa oficial para desconstituir a sentença proferida e determinar o retorno dos autos à instância de origem, para

a resolução completa do litígio. Ficam prejudicados os recursos de apelação interpostos pelas partes.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos
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00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016230-14.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: GILSON FRANCISCO DA SILVA e outro ajuizaram ação revisional, com pedido liminar, em

face da Caixa Econômica Federal - CEF, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, com

alienação fiduciária em garantia - Carta de Crédito Individual - FGTS, no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, com previsão de cláusula SAC - Sistema de Amortização Constante, pretendendo a revisão geral de

suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito principal (fls. 46/66).

 

Pelo despacho de fl. 45, foi determinada a emenda da inicial (fls. 02/09) para converter o rito em ordinário e

adequar o pedido, tendo em vista a celeridade processual e menor onerosidade às partes.

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, com fundamento na ausência de plausibilidade do direito invocado. Deferido os benefícios da Justiça

Gratuita à parte autora. Não houve condenação em honorários advocatícios diante da ausência de citação (fls.

84/95).

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi regularmente citada (fls. 127/128).

 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da r. sentença, argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença

ante a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, e por não ter sido oportunizada a produção de

prova pericial (cerceamento de defesa). No mérito, sustenta, em resumo: a) a função social do contrato e a

observância ao princípio da boa-fé objetiva dos contratos, e a obrigação de renegociar a dívida; b) a aplicabilidade

do Código de Defesa do Consumidor; c) a amortização da prestação antes da atualização do saldo devedor; d) a

não aplicação da TR como índice de correção monetária do saldo devedor; e) a inconstitucionalidade da Lei nº

9.515/97. Requer, ainda, a concessão de liminar, a fim de autorizar o depósito judicial das prestações no valor que

entende devido, bem como a suspender o procedimento de execução previsto na referida lei e impedir a inscrição

do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 97/117).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que reconhecido o julgamento citra petita, achando-se a causa madura, a

interpretação extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil permite que se conheça

diretamente do pedido.

 

Por outro lado, não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha

2012.61.00.016230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GILSON FRANCISCO DA SILVA e outro

: VALERIA SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

No. ORIG. : 00162301420124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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em condições de ser julgada. Dessa forma, a questão acerca da incidência da TR na correção do saldo devedor

será analisada.

 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA - ARTIGO 285-A DO CPC

 

Afasto a preliminar de nulidade da sentença, tendo em vista a ausência de aplicação do artigo 285-A do Código de

Processo Civil e, ainda que assim não fosse, sua utilização não viola o princípio do contraditório, o qual permite

ao juiz julgar improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total

improcedência, desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido

proferida no mesmo juízo.

 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL

 

Tal preliminar se confunde com a questão de mérito, uma vez que o contrato foi firmado pela cláusula SAC de

reajuste das prestações.

 

DESCABIMENTO DA APLICAÇÃO DAS NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

 

Ressalte-se que os mutuários não podem se valer das normas do Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista

que seu contrato foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514 /97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64 não se

aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

 

ANÁLISE DO CONTRATO - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário.

 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INAPLICABILIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não

há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual
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entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

 

SISTEMA SAC E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

 

Verifica-se no presente caso, que o sistema de amortização acordado é o Sistema de Amortização Constante -

SAC.

 

Dessa forma, assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante

(SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no

mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuários, havendo, inclusive, a redução do saldo

devedor com o decréscimo de juros, o que afasta a prática de anatocismo, motivo pelo qual desnecessária a

produção de prova pericial. Segundo se observa da planilha de evolução dos cálculos juntada aos autos pela parte

autora, à fls. 74/82, houve uma redução gradual das prestações.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC , que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo
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patamar inicial.

(...)

5. Agravo improvido.

(TRF3, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, Data do Julgamento:

10/12/2007, DJU:23/04/2008, página: 269)

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema

estranho à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado

sob as regras da Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança.

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na

ADI 2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo

contratual reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso

do encargo contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos

práticos no âmbito do SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-

econômica protecionista aos interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica

segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem

recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela

Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de

afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos

termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito.

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem

preferência para uma ou outra. 

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos

progressivamente. (...)

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido.

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA:

16/01/2008, Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz)

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO

CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não

onera o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las

ao longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros

anos do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a

finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo

mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da

decisão: 03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378)

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.
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Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato.

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como

índice de atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico

perfeito.

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que

foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA

SEÇÃO E DA CORTE ESPECIAL.

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes.

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de

que o artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação

de juros no patamar de 10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao

salário-mínimo, requisito indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR).

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para,

em seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes.

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção

pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária

do saldo devedor em contrato de financiamento imobiliário.

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990,

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.
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Agravo interno improvido.

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287)

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO

 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor, não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE.

ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.

ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel.

Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando

assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria,

DJU de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame,

desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte.

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual. (grifo nosso)

VI. Agravo desprovido."

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006,

DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379)

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH.

PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão recorrido.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece

a limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto

no art. 5° da mesma lei. Precedentes.

- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo

Sistema Financeiro de Habitação.

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital,

o qual corresponde ao saldo devedor.

Recurso especial ao qual se nega provimento." (grifo nosso)

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1007302/RS, Min. Nancy Andrighi, Data da decisão: 06/03/2008 DJE

DATA:17/03/2008)

A propósito, esta questão inclusive restou sumulada no C. STJ:

 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo

pagamento da prestação".

 

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
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No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do Sistema Financeiro Imobiliário, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, conforme previsão contida no artigo 39, inciso II, da Lei nº 9.514/97, entendo por

sua constitucionalidade e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no

julgado a seguir transcrito:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves)

 

INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

 

No que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida

junto ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus

nomes em tais cadastros.

 

A esse respeito, a 2ª Turma desta E. Corte assim se manifestou:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

(...)

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito.

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

(...)

XV - Agravo parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU

21/09/2007, p. 821)

 

Feitas tais considerações, a r. sentença não merece reparos, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em

sua demanda, restando prejudicado o pedido de concessão de liminar para autorizar o depósito judicial das

prestações pelo valor que entende devido, a suspensão do procedimento da execução nos termos da Lei nº

9.514/97, e a inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes.

 

Quanto aos encargos da sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em

conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, deve a parte autora arcar com o

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa devidamente atualizado, com a ressalva de que a sua exigibilidade ficará suspensa, enquanto

perdurar o seu estado de carência, nos moldes dos artigos 4º, §1º e 7º e 12, ambos da Lei nº 1060/50.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009797-85.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição Fática: Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em

face de GILLIARD DA SILVA FREDERICO, objetivando obter a apreensão do veículo que foi objeto da

alienação fiduciária, por força do Contrato de Abertura de Crédito - VEÍCULOS firmado entre as partes sob n.º

000046149207, em razão da inadimplência do devedor.

 

 

Sentença: o Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, inciso IV c.c.

artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, sob a alegação de não constituição regular da mora do

devedor em decorrência da invalidade do ato de notificação, o qual teria sido efetuado por Tabelião incompetente

para a realização e formalização de tal ato (fls. 22).

 

 

Apelante: a CEF pretende a reforma da r. sentença aduzindo, em apertada síntese: a) que o artigo 12 da Lei n.º

8.935/94 sujeita expressamente ao princípio da territorialidade apenas os oficiais de registro de imóveis e civis das

pessoas naturais; b) que não seria razoável exigir observância da adstrição do Cartório de Títulos e Documentos,

às suas circunscrição territorial, na medida em que o Tabelião não empreende a diligência pessoalmente, mas sim

por meio de correspondência, nos termos do art. 2º, §2º do decreto-lei n.º 911/69; c) que a jurisprudência é

pacífica no sentido de que, para se comprovar a mora e aviar a busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente, não há comprovação da recepção da notificação pelo devedor, bastando a entrega em seu

endereço residencial; e d) que a exigência efetuada não se encontra prevista na legislação especializada, motivo

pelo qual não pode ser considerada. 

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil,

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

Com efeito, a busca e apreensão de bens objeto de alienação fiduciária constitui aplicação direta do art. 3º do

Decreto-lei nº 911/69, o qual assim dispõe:

 

"§ 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência

legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor

considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou

notificação judicial ou extrajudicial."

2012.61.02.009797-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO : GILLIARD DA SILVA FREDERICO

No. ORIG. : 00097978520124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Da simples leitura de tal dispositivo, depreende-se que o mesmo estabelece como única condição para a medida

constritiva a mora e o inadimplemento do devedor. 

 

Tal ação, ainda, consiste em procedimento específico que visa conceder substancial efetividade àquela forma de

garantia, regularmente pactuada entre os contratantes.

 

No caso dos autos, verifico que o contrato firmado entre as partes (fls. 06/07) previa que o principal da dívida

seria pago em 48 (quarenta e oito) prestações mensais, todo dia 11 de cada mês, vencendo-se a primeira em

11/09/2011, bem como que o bem ali discriminado (veículo Honda/CG 125) seria entregue ao banco, em

alienação fiduciária, nos moldes do contido na cláusula 12. 

 

Constato, também, através do demonstrativo financeiro do débito apresentado pela instituição financeira (fls. 10),

que o devedor deixou de pagar as prestações de n.ºs 10, 11 e 12 (referentes aos meses de junho/2012, julho/2012 e

agosto/2012, respectivamente), o que deu ensejo à notificação extrajudicial realizada através do Cartório de

Títulos e Documentos de Porto de Pedras/AL, no intuito de se constituir a mora do ora agravado. 

 

Tal notificação, da mesma forma que o protesto, é essencial não só para a caracterização da mora, mas

principalmente para possibilitar a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente em garantia da dívida, o que

se ratifica através do julgado ora transcrito a respeito da matéria:

 

"ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VEÍCULO DADO EM

GARANTIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLEMENTO DA DÍVIDA ASSUMIDA. BUSCA E

APREENSÃO. DEL 911/69. - É cabível a busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em garantia de

dívida. Entretanto, para que se justifique essa espécie de ação, exige-se a comprovação da mora ou do

inadimplemento do devedor. Nesse caso, a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e

poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou

pelo protesto do título, a critério do credor (art. 3º, caput c/c art. 2º, parágrafo 2º, do Decreto-Lei nº 911/69).

Apelação provida."

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 176397, Processo: 9905313338, Órgão Julgador: Primeira Turma,

Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, Data da decisão: 04/05/2006, DJ DATA: 30/05/2006, pág. 918, n.º 102)

(grifos nossos)

"ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO

DE MÚTUO. LITISPENDÊNCIA INEXISTENTE. CONEXÃO SUPERADA. MORA CARACTERIZADA.

IRRELEVÂNCIA DE O BEM DADO EM GARANTIA JÁ PERTENCER AO PATRIMÔNIO DO DEVEDOR. 1.

Não há litispendência entre a ação de busca e apreensão do bem dado em alienação fiduciária, ação de natureza

executiva, e a ação proposta pelo devedor buscando a revisão ou anulação de cláusulas do contrato de mútuo,

que envolve processo de conhecimento. Eventual conexão entre essas ações encontra-se superada, pois a ação

ordinária também já foi julgada. 2. Na alienação fiduciária em garantia, a mora decorre do simples decurso do

prazo para pagamento (art. 2º, PAR-2º do DL 911/69), sendo o protesto ou a carta enviada pelo Cartório de

Títulos e Documentos mero meio de prová-la. Não decorrendo a mora do protesto, não se apagam seus efeitos

através de contra-protesto. 3. Pode ser dado em alienação fiduciária bem que já integrava o patrimônio do

devedor (Súmula nº 28/STJ). 4. Apelo Improvido."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 9604546708, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Des.

Fed. Antonio Albino Ramos de Oliveira, Data da decisão: 15/12/1998, DJ DATA: 21/07/1999, pág. 400) (grifos

nossos)

 

In casu, verifica-se que a notificação foi enviada ao endereço do réu e recebida, em 24/08/2012, por pessoa de

identificação Andrea (fls. 11/12), o que, por si só, seria suficiente para a constituição da mora, afinal, a legislação

exige apenas que a notificação extrajudicial seja enviada através de Cartório de Títulos e Documentos e entregue,

através de Aviso de Recebimento, no domicílio do devedor, sem a obrigatoriedade de que a assinatura constante

do referido aviso seja a do próprio destinatário. 

 

Nesse sentido:

 

"..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E
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APREENSÃO - ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL COM AVISO DE RECEBIMENTO -

COMPROVAÇÃO DA MORA - POSSIBILIDADE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1.- O Tribunal de origem

decidiu que foi observada condição de procedibilidade da ação de busca e apreensão. 2.- A comprovação da

mora se dá por meio do protesto do título, se houver, ou pela notificação feita extrajudicialmente, mediante

envio de carta registrada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, não se exigindo que a

assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. 3.- O entendimento do Tribunal de origem,

quanto à regularidade da constituição em mora, uma vez que a notificação extrajudicial foi encaminhada ao

domicílio do devedor, mediante carta registrada, e ali foi recebida, embora não por ele, coaduna-se com o

firmado nesta Corte. Aplicável, portanto, o enunciado 83 da Súmula desta Corte. 4.- O agravado não trouxe

qualquer argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que se mantém por seus próprios fundamentos. 5.-

Agravo Regimental improvido."

(STJ, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVFO EM RECURSO ESPECIAL 133642, Processo:

201200087010, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Sidnei Beneti, Data da decisão: 19/06/2012, DJE DATA:

26/06/2012) (grifos nossos)

"..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. MORA. COMPROVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROVA DO RECEBIMENTO.

NECESSIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, em caso de alienação fiduciária,

a mora deve ser comprovada por meio de notificação extrajudicial realizada por intermédio do Cartório de

Títulos e Documentos a ser entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada a notificação pessoal. 2. Na

hipótese, o eg. Tribunal de origem consigna que a notificação extrajudicial foi remetida para endereço diverso do

informado no contrato, de modo que não foi atendido o requisito da comprovação da constituição do devedor em

mora, indispensável para o prosseguimento da ação de busca e apreensão. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1340937, Processo: 201001467485,

Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Raul Araújo, Data da decisão: 17/04/2012, DJE DATA: 18/05/2012)

(grifos nossos)

Contudo, não foi esse o posicionamento adotado pelo Juízo a quo, o qual entendeu que se encontrava ausente o

pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo de busca e apreensão em decorrência

da mora não ter sido devidamente constituída, vez que a notificação extrajudicial foi feita por cartório de outro

Município e Estado, não tendo o Tabelião, no seu entendimento, competência para "(...) expressar a vontade da

Administração Pública (...)" , o que tornou nulo e inválido o referido ato.

 

 

Tal entendimento, todavia, merece ser reformado, nos moldes do quanto já proferido pelo colendo Superior

Tribunal de Justiça, em sede de julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.570/MG, cujo rito se deu pela Lei n.º

11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos) -), conforme se infere da ementa ora transcrita:

 

 

"..EMEN: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE

AUTOMÓVEL COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

REALIZADA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SITUADO EM COMARCA DIVERSA DA DO

DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE. 1. A notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do

devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida quando realizada por Cartório de Títulos e

Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor. Precedentes. 2.

Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento estabelecido pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos

Recursos Repetitivos) e pela Resolução STJ nº 8/2008. 3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 1184570, Processo: 201000402715, Órgão Julgador: Segunda Seção, Rel.

Min. Maria Isabel Gallotti, Data da decisão: 09/05/2012, DJE DATA: 15/05/2012, vol. 584, pág. 48) (grifos

nossos)

 

De acordo com o voto ali exarado, a admissão da notificação efetuada por Cartório de Títulos e Documentos de

comarca diversa do domicílio do devedor é possível ao passo que a limitação descrita no art. 9º da Lei n.º

8.935/94 é dirigida especificamente ao Tabelião na prática de serviços notarias e de registro, no âmbito das

atribuições do Cartório de Notas. 

 

 

Assim, considerando que a notificação extrajudicial está a cargo do Cartório de Títulos e Documentos - cujo

titular não é o Tabelião, mas sim o Oficial de Registro - a restrição constante no referido dispositivo legal não se
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aplica a tais notificações, ressaltando, ainda, que para os cartórios de Títulos e Documentos, há dispositivos

específicos na mencionada lei (Seção - "Atribuições e Competências dos Oficiais de Registros"), os quais nada

restringem nesse sentido.

 

 

Desta forma, amparado no posicionamento adotado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, entendo deva ser

reformada a r. sentença de fls. 22, considerando válida a notificação extrajudicial enviada ao réu no endereço por

ele apontado no contrato firmado (Rua Victor Eugênio Aratangy, 21, Jardim Aeroporto, Bebedouro, São Paulo),

cujo recebimento se deu em 24/08/2012, naquele endereço, por pessoa de nome Andrea (fls. 12), o que permite

que seja declarada constituída a mora do devedor.

 

Por conseqüência, determino o retorno dos autos à Vara de Origem para o regular prosseguimento do feito,

devendo o Juízo de primeiro grau apreciar o pedido liminar formulado pela instituição financeira, o que não é

possível no âmbito desta E. Corte, sob pena de caracterização de supressão de instância.

 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil e na fundamentação supra, dou

provimento ao recurso de apelação interposto pela CEF. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006482-46.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ALESSANDRO DE SOUZA, na qualidade de cessionário e adquirente dos direitos sobre o

imóvel, dado em hipoteca, nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, ajuizou ação declaratória, com

pedido de antecipação a tutela, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, a fim de que seja reconhecida a

validade do contrato pela transferência da titularidade, bem como seja suspensa a venda do domínio sobre o

imóvel (fls. 02/16).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, indeferiu a inicial e extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do

artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a parte autora é carecedora da

ação por ilegitimidade ativa ad causam, vez que a parte ré não celebrou contrato com a mesma. Não houve

condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios diante da ausência de citação (fls. 37/39vº).

 

Apelante: a parte autora requer a reforma da sentença, tendo em vista que a jurisprudência reconhece o contrato

de gaveta e a qualidade de mutuário do cessionário, o que o possibilita demandar contra o agente financeiro.

2012.61.03.006482-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALESSANDRO DE SOUZA

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00064824620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Também pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, nos termos do artigo 558 do Código de

Processo Civil. Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal

e de preceitos constitucionais (fls. 42/62).

 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 39).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do artigo 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

Primeiramente, no que diz respeito à concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto pela parte

autora, verifica-se, pelo despacho de fl. 64, que já foi concedido pelo MM. Juiz a quo.

 

Entendia-se que o cessionário que adquirisse a propriedade de bem imóvel gravado de hipoteca em contrato de

mútuo e, automaticamente se sub-rogasse nos direitos do mutuário originário, tinha legitimidade para demandar

em juízo sobre referido contrato, por força das introduções à Lei 8.004/90 realizadas pela Lei 10.150/00.

 

Todavia, revendo meu posicionamento, concluo ser necessária a intervenção da instituição financeira para

reconhecimento da validade do contrato de gaveta, nos contratos firmados posteriormente a 25 de outubro de

1996, conforme preceitua o artigo 20 da Lei nº 10.150/00, in verbis:

 

"Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos

planos de reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o

mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser

regularizadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por

intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de

Notas, onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996."

Neste sentido é a orientação pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS

OUTUBRO DE 1996. ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SÚMULA

N. 7/STJ.

1. Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o

cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 922684/DF, Ministro João Otávio de Noronha, j. 03/04/2008, DJE 28/04/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 'CONTRATO DE

GAVETA' - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO.

1. A Lei 8.004/90, no seu art. 1º, previu expressamente que a transferência dos contratos de financiamento pelo

Sistema Financeiro de Habitação somente poderia ocorrer com a anuência do agente financeiro.

2. Entretanto, com o advento da Lei 10.150/2000, o legislador permitiu que os "contratos de gaveta" firmados até

25/10/96 sem a intervenção do mutuante fossem regularizados (art. 20), reconhecendo ainda o direito à sub-

rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, o cessionário, nessas condições, tem

legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos

adquiridos.

3. Precedente da Segunda Turma no REsp 705.231/RS.

4. Recurso improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 705423/SC, Ministra Eliana Calmon, j. 13/12/2005, DJ 20/02/2006, p. 297)

Verifica-se que o contrato em tela não se enquadra na hipótese prevista no artigo 20 da Lei 10.150/00, tendo em
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vista que o mesmo foi celebrado entre a cedente e a cessionária na data de 03 de setembro de 2004, por

conseguinte, o autor, ora apelante, não tem legitimidade para discutir judicialmente contrato de mútuo.

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou,

conforme se lê dos seguintes arestos:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. CONTRATO DE GAVETA. LEI Nº 10.250/2000. ILEGITIMIDADE ATIVA DO ADQUIRENTE.

AGRAVO RETIDO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. HONORÁRIOS. APELAÇÃO PREJUDICADA.

I - Deve ser conhecido o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que a empresa

pública federal requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas razões de

apelação (artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil).

II - O contrato particular de venda e compra do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional foi firmado em

17/09/2004 entre o mutuário original e a autora, sem a interveniência da Caixa Econômica Federal - CEF

(credora hipotecária), o que impede a sua regularização junto à instituição financiadora, vez que o artigo 20, da

Lei nº 10.250/2000, considerou possível o reconhecimento das transferências de contratos de mútuo no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação - SFH realizadas até 25/10/1996, o que não ocorreu nos presentes autos.

III - Desta feita, não há de se considerar a autora parte legítima para figurar no pólo ativo da ação de revisão

contratual proposta contra o agente financeiro, o que significa dizer que a extinção do feito sem apreciação do

mérito é medida que se impõe de rigor.

IV - Agravo retido conhecido e provido. Sentença anulada. Extinção do processo sem apreciação de mérito.

Honorários. Apelação prejudicada."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2005.61.19.005031-6, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 16/12/2008, DJF3

22/01/2009)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996.

INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI Nº 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI Nº 8.004/90.

1. Firmado o "contrato de gaveta" após 25 de outubro de 1996 e não tendo havido interveniência da instituição

financeira, falece legitimidade "ad causam" ao adquirente para demandar, em nome próprio, a revisão do

contrato de mútuo. Inteligência do art. 20 da Lei nº 10.150/2000.

2. A Lei de nº 8.004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de nº

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

3. Apelação desprovida.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2000.61.00.016067-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30/09/2008, DJF3

16/10/2008)

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 13/11/2012) por EXPAMBOX INDÚSTRIA DE

MOBILIÁRIO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

/SP, visando abster-se do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado,

o terço constitucional de férias, a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o auxílio creche e o abono único

previsto em convenção coletiva, bem como seja concedido o direito à compensação/restituição dos valores pagos

indevidamente, corrigidos pela taxa SELIC, nos últimos 05 (cinco) anos de recolhimento.

 

Sentença: JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido CONCEDENDO PARCIALMENTE A

SEGURANÇA, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir

a cobrança das contribuições previdenciárias previstas no art. 22, I, da Lei-8.212/91, incidentes sobre o aviso

prévio indenizado, o terço constitucional de férias, a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e o

auxílio creche, reconhecendo o direito da impetrante proceder à compensação/restituição dos valores

indevidamente recolhidos, desde os cinco anos anteriores a propositura da presente ação, observando- se a

previsão contida no art. 170-A, do CTN, bem como a legislação vigente a época do ajuizamento da demanda.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, legalidade das exações em discussão nos autos.

 

Apelada: Ofertou contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e ao recurso de apelação.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EXPAMBOX IND/ DE MOBILIARIO LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00140138020124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1116/2383



no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto, não

consta dos autos, pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-
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incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).
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Não merecendo reforma a sentença neste ponto.

 

AUXÍLIO CRECHE E AUXILIO BABÁ

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ. O mesmo ocorre em relação ao auxílio-babá.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

Não merendo reforma a sentença neste ponto.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse
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procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos)

(STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min. Francisco Falcão, Data da

Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido.

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para
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implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 13/11/2007.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de
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créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 13/11/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da
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Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007( norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 
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4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário tão somente para

declarar que o direito à compensação dos valores reconhecidos como indevidos, deverá observar a regra prevista

no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios),

corrigido pela taxa SELIC, com base no art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001223-61.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por HOTEL ITÁLICO LTDA contra a r. sentença que, nos autos de

embargos que opôs contra a execução fiscal que lhe move a União Federal, alegando não constar no título

exeqüendo a base de cálculo da multa e que à época dos fatos geradores estava dispensado de recolher o

percentual exigido, alegando, ainda, que o percentual da multa moratória viola os princípios da razoabilidade, da

moralidade, do não-confisco e da capacidade contributiva, bem como a nulidade da Certidão de Dívida Ativa

julgou-os improcedentes, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, ao

fundamento de ser desnecessária a juntada aos autos da GFIP, ante a legitimidade da Certidão de Dívida Ativa.

 

Afirma, ainda, que a multa moratória, além de ter base legal prevista no título, foi reduzida ao percentual de 20%,

por força da Lei 11.941/2009, superveniente à extração da Certidão de Dívida Ativa.

 

Por fim, sustenta que a multa aplicada não é exorbitante, é proporcional à mora e à inércia do devedor e, por força

da atual legislação de regência, está sendo aplicada no percentual reduzido de 20%.

 

A parte embargante apela, alegando nulidade da Certidão de Dívida Ativa, por não trazer a base legal da aplicação

da multa.

 

Alega, ainda, a natureza confiscatória da multa moratória de R$ 7.318,74, infringindo ao disposto no art. 150, IV

da CF/88.

 

Sustenta, por fim, que por ser empresa de pequeno porte, tem direto a tratamento tributário diferenciado, motivo

pelo qual não pode suportar multa em patamar tão elevado.

 

Com contra-razões.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

Primeiramente, não é verdade que a Certidão de Dívida Ativa não traz o embasamento legal da multa de R$

7.318,74 ( sete mil, trezentos e dezoito reais a setenta e quatro centavos), já que, às fls. 29, costa, expressamente,

que a multa moratória teve como base legal o art. 35, I e II da Lei 8.212/91, com redação atualizada pela Lei

9.876/99, cujo montante foi reduzido para R$ 3.659,37 ( três mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e trinta e sete

2012.61.06.001223-0/SP
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centavos), após a edição da Lei 11.941/2009, conforme demonstrado às fls. 50 dos autos, o que denota faltar à

parte embargante interesse para questionar a cobrança de tal consectário.

Com efeito, a multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o

súdito que, por desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada.

 

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito

tributário, por não ter natureza de tributo, mas mera penalidade regularmente fixada em lei.

 

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão

submetidas ao princípio do não-confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal.

 

Acerca do tema, veja-se o que dispõem os seguintes arestos:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No

caso, a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade

de realização das provas pretendidas.

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo

sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de

Recursos.

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor

pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam

reparar o prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento.

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que

a multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do

art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória.

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a

execução fiscal e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os

embargos, o que não é a hipótese destes autos.

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no

art. 1º do Decreto-lei 1025/69.

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária,

mas destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes.

Precedentes do STJ.

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF - 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU

DATA:08/03/2005 P. 407)

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. INCORPORAÇÃO DE IMÓVEL PARA A

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL DE PESSOA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. TAXA

SELIC. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA FAZENDA. APLICAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

I - Caracteriza acréscimo patrimonial, passível de incidência do imposto de renda, o ganho de capital referente à

diferença entre o valor atualizado da aquisição de imóvel de pessoa física e a sua incorporação para a

integralização de capital de pessoa jurídica. Precedente: REsp nº 260.499/RS, Rel. Min. MILTON LUIZ

PEREIRA, DJ de 13/12/2004.

II - A jurisprudência desta Corte é no sentido de que é devida a aplicação da taxa SELIC nos cálculos dos débitos

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal, a partir da publicação da Lei 9.065/95. Precedentes: REsp

nº 554.248/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJ de 24/11/2003 e REsp nº 522.184/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

29/09/2003.
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III - A multa moratória não está adstrita à regra de não confisco, que deve ser seguida apenas para fins de fixação

de exação. Pelo contrário, deve, em regra, ser aplicada sem indulgência, evitando-se futuras transgressões às

normas que disciplinam o sistema de arrecadação tributária, não merecendo respaldo a pretensão do recorrente de

ver reduzida tal penalidade. Precedente: AgRg no AG nº 436.173/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

05/08/2002.

IV - Recurso especial improvido.

( STJ, Resp. nº 660692, 1ª Turma, rel. Francisco Falcão, DJ 13-03-2006, pág. 198)

 

 

Dessa forma, considerando que o percentual da multa aplicada tem previsão legal, não há falar em infração aos

princípios da razoabilidade e da moralidade.

 

Como bem mencionado pela sentença, não pode ser acatada a tese da parte contribuinte de ter direito a tratamento

diferenciado por ser Empresa de Pequeno Porte e optante do Simples, tendo em vista que não trouxe aos autos

nenhum documento comprovando essa condição nos termos da legislação pertinente.

Assim, a parte embargante não se desincumbiu do ônus que lhe impõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil

in verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;"

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".

( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)

 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa

contém os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE.

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS
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CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que

haja inversão do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

inciso III do art. 135 do CTN.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo.

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o

fundamento legal da dívida e dos consectários.

 

Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode

ser suprida através de outros elementos constantes dos autos.

 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

2012.61.07.002567-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : UNIALCO S/A ALCOOL E ACUCAR

ADVOGADO : RICARDO LIBRAIZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00025677420124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1128/2383



 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo e coercitivo impetrado (em 02/08/2012) por UNIALCO S.A.

- ÁLCOOL E AÇÚCAR em face do DELEGADO DA SECRETARIA RECEITA FEDERAL E

PREVIDENCIÁRIA - SUPER RECEITA EM ARAÇATIBA/SP, visando abster-se do recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio indenizado, férias, o terço constitucional de férias,

salário maternidade e faltas justificadas, reconhecendo, ainda o direito a restituição dos valores recolhidos

indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data do ajuizamento da presente demanda, corrigidos pela

taxa SELIC.

 

Sentença: JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, PARA CONCEDER A

SEGURANÇA, nos moldes do art. 269, I, do CPC, tão somente para declarar a inexigibilidade do crédito

tributário referente a contribuição social previdenciária incidente sobre as verbas pagas a título de aviso prévio

indenizado e sobre as faltas justificadas, reconhecendo o direito à compensação dos valores indevidamente

recolhidos a tais títulos, após o trânsito em julgado, observada a prescrição nos moldes da LC-118/2005, com

parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal, corrigidos pela taxa SELIC. Custas ex leges.

 

Apelação (Impetrante): Sustenta, em síntese, ilegalidade das contribuições incidentes sobre férias, salário

maternidade e o terço constitucional de férias, reconhecendo-se o direito à compensação das referidas verbas nos

últimos 05 (cinco) anos.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre as faltas

justificadas e o aviso prévio indenizado, bem como seja aplicada as limitações à compensação prevista nas leis de

regência.

 

Apelada/impetrada: Ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo parcial provimento ao recurso da União e o reexame

necessário.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos
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autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -
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LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. Entretanto,

não consta dos autos pedido extensível aos reflexos do aviso prévio indenizado, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.
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Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a

natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade
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quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre férias e o salário-maternidade.

 

DAS FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS

 

Sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas em decorrência de

atestados médicos, não incidem a contribuição previdenciária, tendo em vista que em tais situações inexiste

prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter remuneratório, conforme já se manifestou esta Corte, a

exemplo dos precedentes a seguir transcritos:

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. FALTAS POR MOTIVO DE SAÚDE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 7º, XVII, o qual estabelece que "São direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: gozo de férias

anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;". Trata-se de um acréscimo pago

quando do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer serviço ou tempo a disposição do empregado,

não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de sorte que a regra da

contrapartida, prevista nos artigos 195, § 5º e 201, §11, ambos da Constituição Federal, e de observância

obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida. Logo, tal parcela não deve servir de base de

cálculo de contribuição previdenciária, o que, frise-se, é objeto de pacífico entendimento jurisprudencial tanto no

âmbito do E. STF quanto do C. STJ, sendo de se destacar que esta última Corte, em Incidente de Uniformização

de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria, alinhando-o ao da Corte Excelsa.

IV - O entendimento adotado parte da premissa de que a parcela em discussão não possui natureza salarial e,

consequentemente, da melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e

artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição Federal, sendo certo que este posicionamento não

significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

V - As contribuições previdenciárias não devem incidir, também, sobre o abono de férias, pois referida verba não

se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo empregado ao empregador, mas sim a indenizar a não

fruição de férias por parte do empregado que opta, na forma do artigo 143 da CLT, por gozar tal direito em

pecúnia. Vale destacar que o artigo 144, da CLT, expressamente, consigna que o abono de férias não integra a

remuneração do trabalhador.

VI - Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu

salário integral". Tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo trabalhador ao

empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no período relativo ao

respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o empregado fica a disposição

do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em função de um sinistro, evento

extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato empregatício. Ademais, tal verba

não é paga com habitualidade. A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não

assume qualquer natureza remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua
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ocorrência revela a natureza indenizatória-previdenciária de tal rubrica.

VII - Não há como se vislumbrar que deva incidir contribuição previdenciária sobre os pagamentos das faltas

justificadas , já que, em tais oportunidades, não há prestação de serviços e elas são eventuais. Assim,

considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei 8.212/91,

conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e que a

verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

VIII - Uma vez demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de

difícil reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a

recolher tributos, em princípio considerados indevidos, e a posteriormente buscar a respectiva restituição,

conclui-se que a decisão agravada não merece qualquer censura.

IX - Agravo improvido." (AI 471782, 0010288-65.2012.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello,

2ª Turma, j. 12.06.2012, e-DJF3 21.06.12);

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, VALE-TRANSPORTE E FALTAS

JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS. COMPENSAÇÃO. CUSTAS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de

1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STJ.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas em decorrência de

atestados médicos, não incidem a contribuição previdenciária, tendo em vista que em tais situações inexiste

prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter remuneratório. Precedentes desta Corte.

IV- Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - A Fazenda Pública quando vencida deve ressarcir o valor das custas adiantado pela parte adversa.

VII - Recurso da União desprovido. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da impetrante provido." (AC

2011.61.26.004348-4, Rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 04.12.2012, e-DJF3 13.12.12)

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade
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Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 05 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 05 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso
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dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 02/08/2007.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.
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6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 02/08/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a regra prevista no artigo 26, Parágrafo único da

Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar
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que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso da União para declarar que o

direito a compensação dos valores reconhecidos como indevidos, deverá observar a regra prevista no art. 26,

Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), corrigido

pela taxa SELIC, observando-se o prazo prescricional qüinqüenal e DAR PROVIMENTO ao recurso da parte

impetrante, para conceder a ordem para que a autoridade impetrante se abstenha do recolhimento da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, férias e o salário maternidade, bem como e o direito às

respectivas compensações, nos termos das legislações de regência, com base no art. 557, "caput" e §1º-A, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 22 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002422-06.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado por E2W COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA e outros contra sentença

que, em sede de embargos que opôs em face da ação executória de título executivo extrajudicial, consubstanciado

em Cédula de Crédito Bancário, ajuizada pela Caixa Econômica Federal, buscando receber dos apelantes o

importe de R$ 29.961,80 ( vinte nove mil, novecentos sessenta e um reais e oitenta centavos), julgou-os

improcedentes, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, sem condenação em custas, ao

fundamento de que a Cédula de Crédito Bancário acompanhada dos extratos bancários é título executivo hábil à

execução da dívida, que é legal a capitalização dos juros a partir da edição da Medida Provisória nº 2.170/2001 e

que é legal a estipulação dos juros remuneratórios em patamar superior a 12% ao ano, a teor da Súmula 382 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, condenou a embargante no pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

causa.

 

Apelante: a embargante alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante à não-realização da perícia contábil

a apurar erro nos cálculos, bem como não analisou pedido de diferimento das custas.

 

No mérito, alega, genericamente, que houve, in causu, anatocismo e capitalização de juros, aplicação de encargos

indevidos e erros primários de cálculos a ser demonstrados via perícia contábil, acarretando excesso de cobrança e

conseqüentemente inexigibilidade do título. 

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Primeiramente, não vislumbro interesse recursal quanto ao pedido de diferimento do pagamento das custas, uma

vez que a sentença apelada não proferiu condenação a respeito de tais verbas.

 

Consigno que cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). No caso,

se entendeu o magistrado que a produção de prova pericial seria desnecessária, é porque a questão já estava em

condições de ser decidida somente com os documentos existentes nos autos.

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO

DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

I - O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de

direito ou sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas.

2012.61.11.002422-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : E2W COM/ ELETRONICO LTDA

ADVOGADO : RODRIGO VEIGA GENNARI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00024220620124036111 2 Vr MARILIA/SP
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II- A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento

do juiz, em face das circunstâncias de cada caso.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 - 4ª Turma - Rel. Juíza Alda Basto - Dt decisão: 23/06/2004, DJU data

31/08/2004 - página 420)". 

 

 

ONUS DA PROVA

 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se observa, in

verbis:

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

(grifos nossos)

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor,

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de

empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC);

4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.

 

As provas contrárias às alegações da parte apelante de erro de cálculo e de excesso de execução já foram

produzidas pela Caixa Econômica Federal por meios dos extratos analíticos juntados às fls. 30/82 dos autos. Para

contrapor o montante exeqüendo, a parte embargante deveria anexar à inicial os cálculos dos valores que entende

devidos ou indevidos, de forma a ensejar a produção de pericia contábil. No entanto, quedou-se inerte, ignorando

a determinação imposta pelo parágrafo 5º do artigo 739-A do Código de Processo Civil que traz a seguinte

norma:

 

"Art. 739-A (...).

 

§ 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição

inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos

ou de não conhecimento desse fundamento"

 

Neste sentido é o seguinte julgado:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ART. 739-A, § 5º, DO CPC.

Não se conhece dos embargos à execução com fundamento na alegação de excesso de execução, quando não

apontado o valor que o devedor entende correto, com a respectiva memória do cálculo. (art. 739-A, § 5º, do

CPC)."

(TRF4, AC nº 2007.70000315081/PR, 4ª Turma, rel. Márcio Antônio Rocha, D.E. 16-06-2008)

 

Observa-se que a parte embargante não trouxe aos autos os requisitos exigidos pela norma supra, não tendo nos

autos, portanto, elementos concretos e inequívocos para se aferir a veracidade de suas alegações.

 

 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1141/2383



 

A partir da edição da MP nº 1.963/2000, é legal a capitalização dos juros para as operações de mútuo firmadas no

âmbito das instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. A propósito: 

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS

REMUNERATÓRIOS NÃO LIMITADOS À TAXA DE 12% A.A. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000, REEDITADA SOB O

Nº 2.170-36/2001. CAPITALIZAÇÃO PACTUADA. 1. Conforme jurisprudência pacífica do STJ, as instituições

financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33),

Súmula 596/STF; a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica cobrança

abusiva; são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591, c/c

o art. 406 do CC/2002; é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde

que caracterizada a relação de consumo e que a cobrança abusiva (capaz de colocar o consumidor em

desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do

julgamento em concreto. 2. A jurisprudência desta eg. Corte pacificou-se no sentido de que a cobrança de

capitalização mensal de juros é admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente

pactuada. 3. "A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes decidida na sentença ou

no acórdão observará o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a mora, correta a

inscrição/manutenção" (REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 10.3.2009). 4. Agravo regimental

a que se nega provimento. ..EMEN:

( STJ, AGRESP nº 1316457, 4ª Turma, rel. Raul Araújo, DJE 22/03/2013)

 

No caso, nada impede a incidência de capitalização dos juros, já que a avença contratual foi firmada em 16 de

maio 2008.

 

Com efeito, a Caixa Econômica Federal, acertadamente, optou pela via executiva, vez que os valores em execução

são oriundos de contrato de mútuo consubstanciado em Cédula de Crédito Bancário firmada entre a exeqüente e a

parte executado, nos moldes do artigo 28 da Lei 10.931/2004, o qual confere ao referido documento natureza de

título executivo extrajudicial, in verbis:

 

"Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o."

 

A ratificar o dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça editou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 1. A cédula de crédito

bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito

em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na

Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

( STJ, AGRESP nº 1038215, 4ª Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE 19-11-2010)

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002732-03.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado por FILTRAGUA EQUIPAMENTO PARA TRATAMENTO DE

ÁGUA LTDA contra sentença que, em sede de embargos que opôs em face da execução fiscal que lhe move a

Fazenda Pública, indeferiu a petição inicial, extinguindo o feito nos termos do art. 267, IV c/c artigos 295, III e

739, II todos do Código de Processo Civil, por falta de garantia da execução, a teor do art. 16, § 1º da Lei

6.830/80. 

 

Apelante: requer o processamento de seus embargos sem a exigência da garantia do juízo, ao argumento de que a

regra especial era mera repetição da regra geral; revogada tal exigência da regra geral também deixa de existir na

execução fiscal.

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Com efeito, em se tratando de execução fiscal, a tese que ora abraço tem amparo no fato de que a Lei 6.830/80 é

norma especial em relação ao Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, os termos do seu art. 16, § 1º, in

verbis:

 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

 I - do depósito;

 II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora.

 § 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução."

 

 

O Superior Tribunal de Justiça colocou uma pá de cal sobre a questão ao proferir a seguinte decisão em sede de

recurso repetitivo:

 

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO

STF. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL.

GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA N. 1.272.827/PE. 1. A menção ao dispositivo

constitucional não foi analisada, o que implicaria adentrar na competência reservada ao Excelso Pretório.

2. É dever da parte apontar especificamente em que consiste a omissão, a contradição ou a obscuridade do

julgado, não cabendo ao STJ, em sede de recurso especial, investigar tais máculas no acórdão recorrido, se

as razões recursais não se incumbem de tal ônus. Incidência da Súmula 284/STF. 3. É assente nesta Corte que

a garantia do pleito executivo é condição de procedibilidade dos embargos de devedor nos exatos termos do art.
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16, § 1º, da Lei n. 6.830/80. 4. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC), quando do julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES. 5. Fixou-se o entendimento segundo o qual "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF,

mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que

dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de

dispositivo específico, qual seja o art. 16, § 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a

apresentação dos embargos à execução fiscal." (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental improvido, com

aplicação de multa. ..EMEN:."

(STJ, AGARESP nº 295891, 2ª Turma, rel. Humberto Martins, DJE 28-06-2013)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001017-17.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 06/06/2012) por JOSE APARECIDO

FALICI em face da UNIÃO FEDERAL, visando à declaração da inexigibilidade da contribuição social

denominada FUNRURAL, condenando a União Federal a restituir, em liquidação de sentença dos valores pagos

indevidamente, nos últimos 05 (cinco) anos, bem como eventuais contribuições posteriores, com fundamento na

inconstitucionalidade do art. 1.º da Lei-8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV,

da Lei-8.212/91, e legislações posteriores, devidamente atualizado desde o desembolso, pela taxa SELIC e o

reembolso das custas e demais despesas processuais e honorários advocatícios a serem fixados em 20% sobre o

valor total da condenação, nos moldes do art. 20 do CPC.

 

Sentença: indeferiu a inicial, nos moldes dos artigos 267, I, e 295, Parágrafo único, III, do CPC. 

 

Apelante (Autor): Sustenta, em síntese, ilegalidade da exação em cobrança, inclusive com a alteração promovida

pela Lei-10.256/2001, condenando a requerida à restituição dos valores indevidamente recolhidos, devidamente
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atualizados.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, ocorrência de prescrição qüinqüenal e legalidade da exação em cobrança,

inclusive com a alteração promovida pela Lei-10.256/2001, pugnando pela condenação dos ônus da sucumbência.

Apelados (União/Autor): Ofertaram contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

Ao inicio verifica-se às fls. 262 e 413, ambos os recurso fundamentam-se como se fora proferida sentença de

parcial procedência, fato que configuraria razões dissociadas, ante a prolação de sentença extintiva sem resolução

de mérito, todavia a questão que se mostra nos autos é de nulidade de sentença conforme se depreende a seguir.

 

Verifica-se assistir razão à apelante parte autora quanto ao seu inconformismo, considerando-se que a petição

inicial não pode ser considerada inepta, como entendeu o juiz de primeiro grau.

 

Como se vê, da leitura da causa de pedir e de toda a fundamentação invocada pela parte autora, extrai-se de forma

clara e lógica o seu pedido, visando à declaração da inexigibilidade da contribuição social denominada

FUNRURAL, condenando a União Federal a restituir, em liquidação de sentença dos valores pagos

indevidamente, nos últimos 05 (cinco) anos, bem como eventuais contribuições posteriores, com fundamento na

inconstitucionalidade do art. 1.º da Lei-8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV,

da Lei-8.212/91, e legislações posteriores, devidamente atualizado desde o desembolso, pela taxa SELIC e o

reembolso das custas e demais despesas processuais e honorários advocatícios a serem fixados em 20% sobre o

valor total da condenação, nos moldes do art. 20 do CPC.

 

Todavia, considerando-se que a causa não se encontra em termos para julgamento imediato pelo Tribunal, face à

extinção do feito de plano, o que inviabilizou o contraditório na espécie, o disposto no artigo 515 § 3º do Código

de Processo Civil torna-se inaplicável.

 

Assim sendo, dou provimento à apelação, da parte autora determinando o retorno dos autos à Vara de origem

para que seja apreciado o mérito, restando prejudica o recurso da União, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º-

A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação declaratória c/c repetição de indébito ajuizada (em 11/10/2012) por FERNANDO

CORDEIRO PERALES em face da UNIÃO FEDERAL, visando à suspensão da exigibilidade das contribuições

previstas no art. 25 da Lei-8.212/91 e art. 25 da Lei-8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização das produções rurais do autor a partir do ajuizamento da demanda, condenando a requerida a

devolver/restituir os valores indevidamente recolhidos.

 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos moldes dos artigos 285-A e 269, I, do CPC. Custas ex lege.

 

Apelante (Autor): Sustenta, em síntese, ilegalidade da exação em cobrança, inclusive com a alteração promovida

pela Lei-10.256/2001, condenando a requerida à restituição dos valores indevidamente recolhidos, devidamente

atualizados.

 

Apelada (União): Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre prescrição, compensação/restituição e FUNRURAL, que passo

a decidir.

 

A exação FUNRURAL reconhecida como inconstitucional é aquela até o advento da Lei-10.256/2001, e a partir

desta data a exação denominada NOVO FUNRURAL é reconhecida como devida.

 

Sendo assim, no caso dos autos com o ajuizamento da ação em 11/10/2012, a contribuição do ANTIGO

FUNRURAL reconhecida pelo E. STF, não poderia ser objeto de restituição, considerando o prazo quinquenal

(LC-118/2005), estando prescritos supostos pagamentos indevidos.

 

Para uma melhor elucidação da matéria passo a fundamentá-la.

 

FUNRURAL

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho.

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos
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maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações

por acidente do trabalho.

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento;

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,

estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o art. 195, § 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.

 

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

 

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR
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RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI

8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como

base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001 (

posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

 

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado FUNRURAL enquanto veiculado

pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de

Processo Civil.

 

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.

 

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é amplamente majoritária em favor dos argumentos

defendidos pela parte ré, ou seja, a exegese predominante é no sentido de que os vícios de inconstitucionalidade

reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foram sanados com a

edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição

tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a

incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as

alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.

 

Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se

a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e

ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo

empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua

produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo

previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97,

tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito

legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena

vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta e. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual. 

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da
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comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.).

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU

APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação. 

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização

da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a

nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a

fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº

596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo

Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício

de constitucionalidade nas exigências desde então. 

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC

00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/06/2012)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação
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(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10). 

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.)

No mesmo sentido, precedente desta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de

exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. 

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)

NOVO FUNRURAL INCISOS I E II E ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO 

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do
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CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,
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mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação declaratória, não poderão ser objeto de restituição/compensação as

parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 11/10/2007 e considerando que sob a égide da Lei-

10.256/2001 a contribuição denominada NOVO FUNRURAL é devida, não há que se falar em direito a

restituição de valores alegados como indevidos, devendo ser mantida a sentença recorrida.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, com base no art. 557, "caput",

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 24/02/2012) por SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

GUARULHOS/SP, visando abster-se do recolhimento das contribuições previdenciárias em relação às verbas

pagas a título da quinzena inicial de auxílio-doença e o terço constitucional de férias, reconhecendo, ainda o

direito a restituição/compensação do montante recolhido indevidamente, nos últimos 05 (cinco) anos, com

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

Sentença: CONCEDEU A SEGURANÇA, nos moldes do art. 269, I, do CPC, para determinar a autoridade

coatora que se abstenha da pratica de qualquer ato tendente a exigência de crédito tributário relativo à contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente e o terço de

férias, assegurado o direito a compensação dos referidos valores, após o trânsito em julgado (art. 170-A, do CTN),

corrigidos pela taxa SELIC desde o recolhimento indevido. Custas ex leges.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre a

quinzena inicial de auxílio-doença e acidente e o terço constitucional de férias. Pré-questiona os artigos 22 e 28 da

Lei-8.212/91.

 

Apelada (impetrante): Ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso da União/impetrada e o reexame

necessário.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : NELSON LIMA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011366620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1153/2383



2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.
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2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
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II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. IV - No presente caso o prazo prescricional

aplicável é de 05 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta em maio de 2003, restaram

prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1)

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 05 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei
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Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 24/02/2007.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do
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disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,
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ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 24/02/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, portanto aplicar a regra prevista no artigo 26, Parágrafo único da

Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido". (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser
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compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso da União tão somente para

declarar que o direito a compensação dos valores reconhecidos como indevidos, deverá observar a regra prevista

no art. 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios),

corrigido pela taxa SELIC, mantendo-se o prazo prescricional qüinqüenal, com base no art. 557, "caput" e §1º-A,

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00177 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004359-35.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o defensor do apelante Roberto Albano Pinto, para que apresente as razões recursais nos termos do art.

600, § 4º, do CPP.

Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do

requerimento de fl. 342.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-30.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ANIBAL JOSÉ DA FONSECA e OUTRO requereram medida cautelar preparatória, com

pedido de liminar, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão dos efeitos da execução

extrajudicial do imóvel, objeto do contrato de mútuo, celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional-

SFH, obter autorização para o depósito judicial das prestações vincendas, pelo valor que entendem devido, bem

como impedir a inscrição dos seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 02/28).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos

2012.61.81.004359-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROBERTO ALBANO PINTO

ADVOGADO : EDSON CELESTE DE MOURA e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARIA APPARECIDA PINTO

No. ORIG. : 00043593520124036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.000060-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANIBAL JOSE DA FONSECA e outro

: MARIA EMILIA DOS PASSOS VICENTINO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00000603020134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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dos artigos 267, inciso I c/c 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, com fundamento na ausência de

plausibilidade do direito invocado. Não houve condenação da parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios diante da ausência de citação, sendo que as custas processuais ficam suspensas, enquanto permanecer

beneficiária da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50) (fls. 129/130vº).

 

Apelante: a parte requerente sustenta que há interesse processual, ante a existência do periculum in mora e do

fumus boni júris. Também alega a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (fls. 136/142).

 

Após, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser

proferida no processo principal.

 

Dispõe os artigos 806 e 808, incisos I e II do CPC, in verbis:

 

"Art. 806 - Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida

cautelar, quando esta for concedida em procedimento preparatório."

"Art. 808 - Cessa a eficácia da medida cautelar:

I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806;

(...)."

 

Entendo que a medida liminar concedida em ação cautelar preparatória, se efetiva no momento em que a parte é

intimada da concessão da liminar para não praticar determinados atos, no caso em tela, os de proceder à execução

extrajudicial. É consabido que a cautelar que tem como objetivo uma obrigação de não fazer, uma vez concedida,

ela impõe ao requerido um ato de abstenção, portanto, a partir da intimação começou a CEF a sofrer restrição.

 

Nesse sentido, a melhor jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. BANCO CENTRAL DO BRASIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

SFH. AÇÃO PRINCIPAL. ART-806 E ART-808 DO CPC-73. EFICÁCIA DA MEDIDA LIMINAR.

1. É reiterado o entendimento dos Tribunais do País, no sentido de que o Banco Central do Brasil não é parte

legítima para figurar no pólo passivo das demandas em que se discutem os reajustes das prestações da casa

própria, adquirida pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

E isso porque sua atuação é meramente normativa, de orientação, controle e fiscalização da política financeiro-

habitacional, não podendo responder pela correta aplicação de cláusulas de um contrato do qual não participou.

2. Conforme dispõe o ART-806 do CPC-73, o prazo decadencial para a interposição do feito principal deve ser

contado a partir da efetivação da medida cautelar, que deve ser entendida como a primeira restrição sofrida pela

parte demandada, em seu direito.

3. Em face da intempestividade no ajuizamento da ação principal, os efeitos da medida liminar na cautelar

desfazem-se em decorrência do texto legal - ART-808, INC-1, do

CPC-73.4. Excluído da lide, ex officio, o Banco Central do Brasil.

4. Apelo da CEF provido."

(TRF - 4ª Região, AC 9404298581/PR, 3ª Turma, Relatora Juíza Luiza Dias Cassales Data da decisão:

16/10/1997, DJ DATA:19/11/1997, p. 99317) grifei

Compulsando aos autos, verifico que o prazo estabelecido no artigo 806 do Código de Processo Civil, já se

esgotou, pois a cautelar foi ajuizada em 28/12/2012 e protocolada em 07/01/2013 e a sentença proferida em

10/01/2013, sendo que, ainda não se tem a ação principal ajuizada.

 

Assim, não ajuizada a ação principal no trintídio legal, operou-se a decadência à cautelar, a qual, tratando-se de
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questão de ordem pública, de ofício, pode ser decretada pelo juiz.

 

Nesse sentido, segue a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Primeira Região. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR PREPARATORIO. NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL EM TRINTA DIAS. PROPOR A AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS,

CONTADOS DA DATA DA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA, QUANDO ESTA FOR CONCEDIDA EM

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (ART. 806 CPC). DECORRIDO O PRAZO, SEM PROPOSITURA DA

AÇÃO PRINCIPAL, DEVE O JUIZ DECRETAR DE OFÍCIO A EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR´

(THEOTÔNIO NEGRÃO, CPC, ED. RT, 19 ED., 1989, P. 378, NOTA DO ART. 806)."

(TRF - 1ª Região, AC 8901237776/MG, 2ª Turma, Data da decisão: 18/9/1990, DJ DATA 05/10/1990, p. 23261,

Relator Juiz Hércules Quasímodo).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00179 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000863-32.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário realizado de ofício em face de sentença que concedeu mandado de segurança em

prol de VMP Engenharia e Construções Ltda., contra ato do Delegado da Receita Federal, em Santo André, SP.

 

A segurança foi postulada em razão da demora do impetrado em apreciar diversos requerimentos de restituição de

valores, protocolizados em 28 de outubro de 2010.

 

A União (Fazenda Nacional) abdicou de recorrer (f. 70).

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra da e. Procuradora Regional da República Rita de Fátima

da Fonseca, não lobrigou interesse público apto à intervenção do Parquet nesta demanda, pugnando pela

continuidade do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

2013.61.26.000863-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : VMP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : JOÃO VIEIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00008633220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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A administração deve manifestar-se sobre os requerimentos que lhe são apresentados pelos administrados em

prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa, preconizados no artigo

37 da Carta Política, in verbis:

 

"art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência...".

 

O art. 24 da Lei n.º 11.457/2007 estabelece o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para a administração proferir decisão.

 

Os requerimentos da impetrante datam de 28 de outubro de 2010, e até a propositura deste mandamus, isto é, 19

de fevereiro de 2013, a pretensão da requerente não havia sido analisada, daí se vê a delonga da administração

pública em realizar em prazo razoável o seu mister.

 

Ademais, diante da clareza da lei e mesmo considerando as dificuldades materiais que possa enfrentar o

impetrado, não é razoável que a impetrante fique longo tempo sem resposta à sua pretensão.

 

Em suma, houve-se com acerto a MM. Juíza de primeiro grau ao conceder a segurança para que a autoridade

impetrada examine o procedimento administrativo, com vistas à restituição de valores.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, examinada de ofício, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/2009 e das Súmulas n.ºs 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. Custas, na forma da lei.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à instância singular, com as cautelas de praxe.

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23686/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015810-87.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

2004.61.00.015810-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA e outros. e outros

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00158108720044036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELANTES COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS)

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, RELATOR EM

SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL DOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de

Apelação Cível supramencionada, em que EMPRESA PAULISTA DE ÔNIBUS LTDA, EMPRESA DE

ÔNIBUS NOVA PAULISTA LTDA, CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA LTDA, EXPRESSO

PAULISTANO LTDA, EMPRESA AUTO ÔNIBUS ZEFIR LTDA, TRANSPORTES URBANOS NOVA

PAULISTA LTDA, TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA são apelantes, constam que os mesmos

não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com

prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O S os apelantes EMPRESA PAULISTA DE ÔNIBUS

LTDA, EMPRESA DE ÔNIBUS NOVA PAULISTA LTDA, CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

LTDA, EXPRESSO PAULISTANO LTDA, EMPRESA AUTO ÔNIBUS ZEFIR LTDA, TRANSPORTES

URBANOS NOVA PAULISTA LTDA, TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA, para

regularizarem sua representação processual, com a máxima urgência, sob pena de extinção do feito, cientificando-

os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00

horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de

todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de

costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

 

 

Peixoto Júnior

Juiz Federal Relator em substituição regimental

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011863-68.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE JOSÉ SEVERINO DE FREITAS COM PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS

 

 

2007.61.81.011863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE SEVERINO DE FREITAS e outro.

ADVOGADO : ALVADIR FACHIN e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00118636820074036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, RELATOR DOS

AUTOS DE APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.81.011863-0 EM QUE FIGURAM COMO PARTES JOSÉ

SEVERINO DE FREITAS (apelante) e JUSTIÇA PÚBLICA (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de

Apelação Criminal supra mencionada, em que José Severino de Freitas é apelante, consta que o mesmo não foi

localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 15

(quinze) dias, ficando I N T I M A D O o apelante JOSÉ SEVERINO DE FREITAS, para constituir novo defensor

nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842,

Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da

Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é

expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da

União, na forma da lei.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2013. 

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012154-68.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE JOSÉ SEVERINO DE FREITAS COM PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, RELATOR DOS

AUTOS DE APELAÇÃO CRIMINAL nº 2007.61.81.012154-9 EM QUE FIGURAM COMO PARTES JOSÉ

SEVERINO DE FREITAS (apelante) e JUSTIÇA PÚBLICA (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

2007.61.81.012154-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE SEVERINO DE FREITAS

ADVOGADO : ALVADIR FACHIN

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00121546820074036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de

Apelação Criminal supra mencionada, em que José Severino de Freitas é apelante, consta que o mesmo não foi

localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 15

(quinze) dias, ficando I N T I M A D O o apelante JOSÉ SEVERINO DE FREITAS, para constituir novo defensor

nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre

Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda

Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o

presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na

forma da lei.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2013. 

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23613/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0106034-66.1997.4.03.6181/SP

 

 

 

1997.61.81.106034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LAW KIN CHONG

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : BERNADETE DIAS DE OLIVEIRA NAKAJIMA

: GERALDA LUCIMAR PINTO

: HWU SU CHIU LAW

: ROBSON GOMES DE ARAUJO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARIO IGUMA

: FRANCISCO LUIZ MARANHAO falecido

: TATUO IGUMA

EXCLUIDO : VALTER APARECIDO DOS SANTOS (desmembramento)

: VERA LUCIA DA SILVA (desmembramento)

: FRANCISCO DE ASSIS CARLOS DE LIMA (desmembramento)

: NEIDE COSTA SILVA MACHADO (desmembramento)

: VANIA MARIA DENTALLI DINISI (desmembramento)

: MARCOS DOS SANTOS ROCHA (desmembramento)

No. ORIG. : 01060346619974036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do requerimento de f. 5607, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008337-27.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: trata-se de embargos de declaração opostos pela defesa de Carlos Aud Sobrinho (fls. 857/870)

 e de Tércio Ramos e Leila Catanante Ramos (fls. 865/897) em face de acórdão proferido pela c. Segunda

Turma, a qual, em sessão de julgamento realizada em 16.04.2013, decidiu, por unanimidade, dar parcial

provimento aos recursos dos réus, apenas para reduzir o valor da prestação pecuniária, mantendo, no mais, a

sentença de primeiro grau.

 

A ementa do julgado está lavrada nos seguintes termos:

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE INFLUÊNCIA. ART. 332, PARÁGRAFO ÚNICO DO CP.

PRELIMINARES AFASTADAS. CRIME FORMAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.

ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE QUE NÃO PROCEDE. NÃO SE COGITA DE ESTELIONATO. CRIME

IMPOSSÍVEL - NÃO CARACTERIZADO. VALOR DA PENA PECUNIÁRIA REDUZIDO. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Nulidade dos depoimentos de duas testemunhas de acusação decretada pelo magistrado em razão de terem

sido ouvidas em juízo antes da citação de um dos corréus, situação que foi regularizada com posterior

depoimento das mesmas, em que confirmaram o teor de suas declarações passadas, não se cogitando de qualquer

mácula de imparcialidade no julgamento.

II - Indeferimento de diligência que denotava clara intenção tumultuária no processo. Legítimo. A prova é ônus

da parte, não se admitindo a transferência do encargo ao magistrado por subterfúgios.

III - Tráfico de influência é crime formal, que se consuma com a mera solicitação, exigência, cobrança ou

obtenção de vantagem. Os réus, ao exigirem do passageiro americano determinada quantia em dinheiro, sob o

pretexto de influírem em ato da Polícia Federal, deram a entender que havia um agente público sobre o qual

exerceriam influência.

IV - Autoria e materialidade restaram sobejamente comprovadas nos autos.

V - Afastada a alegação de atipicidade da conduta por ter recaído sobre o Órgão (Polícia Federal) e não sobre

um funcionário público específico. Os réus não indicaram expressamente qualquer funcionário ou pessoa física

específica, mas sim o Órgão da Polícia Federal, assim, não há que se falar em estelionato. Se viessem a

mencionar um determinado beneficiário particular, aí sim, poder-se-ia cogitar de tal delito, não sendo este o caso

presente.

VI - Igualmente afastada a tese de crime impossível, sob a alegação de não se tratar de atribuição da Polícia

Federal, eis que uma das atribuições da Polícia Federal - e a que mais se destaca no caso concreto - é aquela

2003.61.19.008337-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TERCIO RAMOS

: LEILA MARIA CATANANTE RAMOS

ADVOGADO : SIDNEY PUGLIESI e outro

APELANTE : CARLOS AUD SOBRINHO

ADVOGADO : EDSON RIBEIRO e outro

APELADO : Justica Publica
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discriminada no art. 144 da Constituição Federal, parágrafo primeiro, inciso III , qual seja, a de "exercer as

funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras". Assim, dentre outras, à Polícia Federal cabem as

atividades de controle de entrada, estada e permanência de pessoas no país (Decreto nº 73.332/73).

VII - Logo, ao mencionarem à vítima que estariam agindo em nome ou através da Polícia Federal, os réus deram

a entender que este Órgão seria o responsável por sua liberação à Argentina. Como acima referido, cabe

exatamente à Polícia Federal a função de controle de entrada e saída de pessoas no país, não se podendo

cogitar, desta maneira, neste caso concreto, de crime impossível.

VIII - Reduzido o valor da pena pecuniária à vista dos documentos juntados aos autos.

IX - Recurso parcialmente provido.

 

Observo que o v. acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 26.04.2013

(sexta-feira) (fls. 848), passando o prazo de 2 (dois) dias previsto no art. 619 do CPP a correr, assim, em

29.04.2013 (segunda-feira), encerrando-se em 30.04.2013 (terça-feira).

 

Os recursos de Carlos Aud Sobrinho e de Tércio Ramos e Leila Catanante Ramos, contudo, foram

protocolados apenas em 02.05.2013 (quinta-feira) (fls. 849 e 865), ou seja, fora do prazo processual.

 

Há de se reconhecer, portanto, a preclusão temporal para os embargos de declaração opostos.

 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001625-69.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em homenagem ao princípio do contraditório (art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal), e considerados os

efeitos infringentes pretendidos nos embargos de declaração opostos às fls. 243/251, abra-se vista à defesa para

manifestação. 

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007799-89.2006.4.03.6103/SP

2004.61.24.001625-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : MILTON CESAR GASPARINI

ADVOGADO : ALCEU PINHEIRO MARCONI e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Miguel Raspa, contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto

da 2ª Vara Federal de São José dos Campos, SP, que o condenou a 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais

o pagamento de 12 (doze) dias-multa, como incurso nas sanções do art. 168-A, § 1º, inciso I, c.c. o art. 71, ambos

do Código Penal. 

 

Em contrarrazões, o Parquet Federal manifesta-se pelo não provimento do recurso. 

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria

Iraneide Olinda S. Facchini, opina pelo reconhecimento da extinção da punibilidade, diante da consumação da

prescrição da pretensão punitiva estatal.

[Tab]

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente

aplicada ao réu, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal. 

 

No presente caso, desconsiderando-se o acréscimo pela continuidade delitiva, o réu foi condenado a uma pena de

2 (dois) anos de reclusão, de modo que o prazo prescricional da pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi do

art. 109, inciso V, do Código Penal. 

[Tab]

Todavia, observa-se que na data da sentença, o réu contava com mais de 70 anos de idade e, conforme dispõe o

art. 115 do Código Penal, o prazo prescricional reduz-se da metade, sendo, portanto, de 2 (dois) anos.

[Tab]

Examinando-se os autos, constata-se que o prazo de 2 (dois) anos decorreu integralmente entre a data do

recebimento da denúncia, 01 de julho de 2008, e a data da publicação a sentença condenatória, 06 de junho de

2012.

 

Resta, pois, prejudicada a análise das alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a punibilidade em

razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 109, inciso V; 107, inciso IV, 110, § 1º, e 119, todos do Código

Penal; bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do

fato e julgo prejudicada a apelação. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

2006.61.03.007799-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MIGUEL RASPA

ADVOGADO : JOÃO PAULO DA COSTA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00077998920064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003695-06.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelante, para que, no prazo legal, apresente as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600,

parágrafo 4º, do Código de Processo Penal.

 

Após, com a apresentação das razões de apelação, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para que o Ministério

Público Federal atuante naquele grau de jurisdição apresente as suas contrarrazões.

 

Com o retorno do feito, abra-se vista à Procuradoria Regional da República para o oferecimento de parecer.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000954-65.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal, contra a da r. sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Jales, SP, que rejeitou a denúncia oferecida em face de Antonio

Flávio Rocha de Oliveira e Cristiane Parreira Renda de Oliveira Cardoso, acusados de infringir o disposto no art.

355 c.c. o art. 29, ambos do Código Penal. 

 

Em suas razões recursais, o Parquet Federal postula a reforma da decisão para que seja recebida a denúncia.

 

Em contrarrazões, a defesa pugna pelo desprovimento do recurso interposto.

2010.61.06.003695-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOHNSON BARRETO DA SILVA

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : LUCILE MORAIS DAS NEVES

No. ORIG. : 00036950620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.24.000954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 00009546520124036124 1 Vr JALES/SP
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Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Zélia

Luiza Pierdoná, manifesta-se pelo provimento do recurso.

[Tab]

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

Os recorridos foram denunciados pela suposta prática do crime tipificado no art. 355 do Código Penal, cuja pena

máxima in abstracto é de 3 (três) anos de detenção, sendo que o prazo prescricional é de 08 (oito) anos, ex vi do

art. 109, inciso IV, do mesmo estatuto.

[Tab]

Examinando-se os autos, constata-se que o prazo de 8 (oito) anos decorreu integralmente entre a data dos fatos, 6

de abril de 2005, e a presente data.

 

Cumpre observar que, por ocasião da distribuição do feito a este relator, 7 de maio do corrente ano, o decurso do

prazo prescricional já havia transcorrido. 

 

Resta, pois, prejudicada a análise das alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a punibilidade em

razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 109, inciso IV e 107, inciso IV, ambos do Código Penal; bem como

no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do fato e julgo

prejudicado o recurso em sentido estrito. 

[Tab]

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009288-14.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Jhonny Oliveira do Carmo foi denunciado e condenado à pena privativa de liberdade de 5 (cinco) anos e 4

(quatro) meses de reclusão, como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal e,

inconformado com o decreto condenatório, interpôs recurso de apelação.

 

A defesa informou o falecimento do apelante, juntando aos autos cópia da certidão de óbito (f. 263-266).

 

Após a juntada da certidão original, o douto Procurador Regional da República requereu à f. 278 a declaração de

2012.61.81.009288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JHONNY OLIVEIRA DO CARMO

ADVOGADO : ROBERTA MARQUES TROVÃO LAFAEFF e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00092881420124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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extinção da punibilidade do crime imputado ao recorrente.

 

Diante da comprovação do fato, declaro extinta a punibilidade do réu Jhonny Oliveira do Carmo, ex vi do artigo

107, inciso I, do Código Penal, e julgo prejudicado o recurso de apelação. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23614/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001544-57.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 581-582. Anote-se e certifique-se o cumprimento.

 

Defiro o pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias . 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9572/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002136-91.2004.4.03.6116/SP

2012.61.19.001544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALAN JOHN FERNANDES reu preso

ADVOGADO : LUCIMARA DE MENEZES FREITAS e outro

APELANTE : TOMAS KANG reu preso

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA e outro

: DEBORA ZUBICOV DE LUNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015445720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88.

INCONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PELO SENADO A PARTIR DE OUTUBRO

DE 1995. OCORRÊNCIA PARCIAL DA PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO NA FORMA DA LEI 10637/02.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DOS VALORES A SEREM COMPENSADOS. INAPLICABILIDADE DOS

JUROS DO ART. 167 DO CTN. HONORÁRIOS DE 10% SOBRE VALOR DA CAUSA.

1. Declarados inconstitucionais os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, sua execução foi suspensa pelo Senado

Federal (Resolução 49) a partir de outubro de 1995.

2. O recolhimento indevido e a propositura da demanda se deram antes do advento da LC 118/2005, sendo

aplicável, portanto, a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito

tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.

3. No que se refere ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime

aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes

diplomas legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº

10.637/02, de 30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96). Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no

Recurso Especial representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC (REsp n. 1137738/SP, Relator

Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010).

4. No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10637/02, cujos requisitos legais devem ser

observados para efeito de compensação do indébito fiscal.

5. A Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que determina que a

compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo que se aplica ao

presente caso, vez que a ação foi ajuizada no período de vigência da referida LC.

6. Quanto aos critérios de correção dos valores a serem restituídos é entendimento jurisprudencial tranqüilo,

exaustivamente afirmado pela Terceira Turma deste E. Tribunal, que a correção monetária não implica em

penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a reconstituição do valor da moeda,

devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem a

altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável também à compensação de indébitos

tributários.

7. A Terceira Turma, alinhada com a jurisprudência superior, encontra-se unanimemente posicionada no sentido

de serem os seguintes os critérios de correção monetária para fins de repetição de indébito: IPC de 42,72%, em

janeiro de 1989, com projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (AC 2001.03.99.010773-7, Rel. Carlos Muta, j. 17.12.2003, v.u.).

8. Até dezembro de 1991, deverá ser observado o INPC; de janeiro a dezembro de 1992, será aplicada a UFIR. A

partir de 1º de janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

9. Reconhecida a prescrição somente das parcelas recolhidas antes de 05 de julho de 1989.

10. O art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado no caso concreto.

11. Quanto aos honorários, tendo em vista que a autora decaiu em parte mínima, deve ser mantido o percentual

estabelecido em 10% pela União Federal, na forma do art. 21, parágrafo único do CPC, porém deve ser fixado

sobre o valor atualizado dado à causa, nos termos da jurisprudência desta Corte.

12. Apelações da União Federal, da autora e remessa oficial, tida por submetida parcialmente providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar parcial

provimento à apelação da autora, da União Federal e à remessa oficial, tida por ocorrida, vencido o Relator que

dava parcial provimento ao apelo da União, à remessa oficial e dava provimento ao apelo da autora. Lavrará

2004.61.16.002136-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PRESENTES INVICTA LTDA

ADVOGADO : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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acórdão a Desembargadora Federal Cecília Marcondes.

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23677/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015582-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Vera Lúcia Badra David contra decisão que, em sede de execução fiscal,

rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que: a) não ocorreu a alegada prescrição intercorrente

para o redirecionamento do feito; e b) foram revelados fatos indutivos de presumido abuso da personalidade

jurídica da executada principal, entre os quais o certificado esvaziamento de seu patrimônio e a não apresentação,

em seguidos exercícios, de declaração de rendimentos (fls. 161/163).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) verificou-se a prescrição para o redirecionamento, nos termos do entendimento pacificado no STJ, uma vez que

entre a citação da executada, em 24.01.2003, e seu comparecimento espontâneo aos autos, em 04.08.2009,

passaram-se mais de cinco anos;

 

b) não basta simples presunção, a exequente deve comprovar a existência dos requisitos elencados no artigo 135,

inciso III, do CTN, quais sejam a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, a fim de que o sócio-gestor, diretor ou administrador da executada tenha responsabilidade tributária;

 

c) o não recolhimento do tributo, por si só, não implica infração à lei hábil a ensejar a inclusão de sócio no pólo

passivo da execução.

 

Pleiteia o efeito suspensivo da decisão agravada, a fim de que não produza efeitos até o julgamento do recurso por

2013.03.00.015582-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : VERA LUCIA BADRA DAVID

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : BADRA S/A massa falida e outros

: ARTUR ARIAS BADRA

: MIGUEL BADRA JUNIOR

: CLAUDIA ARIAS BADRA

: HENRIQUE PANDOLFO ALBERTANI

AGRAVADO : THEA CHRISTINA BADRA

: RAGGI BADRA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00202738820024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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esta corte.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que seja relevante a fundamentação e a decisão

agravada possa gerar lesão grave e de difícil reparação e o agravante peça a suspensão. In casu, não foram

desenvolvidos argumentos nesse sentido. As únicas alusões da recorrente ao efeito suspensivo foram feitas na

interposição e no pedido (fls. 02 e 18). Não foram apontados quais os eventuais riscos de dano irreparável ou de

difícil reparação que a manutenção da decisão poderia ocasionar-lhe para a análise por esta corte da configuração

do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida pleiteada. 

 

Desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012061-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012061-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : MARIA PAULA CHEIBUB MACEDO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : IND/ MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA e outros

: RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ e outro

: LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Maria Pia Esmeralda Matarazzo contra decisão que, em sede de execução

fiscal, indeferiu exceção de pré-executividade, ao fundamento de que: a) a dificuldade do oficial de justiça em

localizar a executada e seus bens passíveis de penhora indica má gestão do patrimônio social pelos sócios

gerentes, que somente pode ser afastada por meio de dilação probatória a ser realizada em embargos à execução; e

b) não ocorreu a alegada prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito; e b) foram revelados fatos

indutivos de presumido abuso da personalidade (fls. 418/419).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) verificou-se a prescrição para o redirecionamento, nos termos do entendimento pacificado no STJ, uma vez que

entre a citação da executada, em 18.12.1996, e o redirecionamento do feito, no ano de 2005, passaram-se mais de

cinco anos;

 

b) não basta simples presunção, a exequente deve comprovar a prática dolosa das hipóteses elencadas no artigo

135, inciso III, do CTN, quais sejam, a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, a fim de que o sócio-gestor, diretor ou administrador da executada tenha responsabilidade tributária;

 

c) o não recolhimento do tributo, por si só, não implica infração à lei hábil a ensejar a inclusão de sócio no polo

passivo da execução, assim como a insuficiência de bens.

 

Pleiteia o efeito suspensivo, para que seja obstado o prosseguimento da execução fiscal até o julgamento final do

recurso por esta corte.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que seja relevante a fundamentação e a decisão

agravada possa gerar lesão grave e de difícil reparação e o agravante peça a suspensão. In casu, não foram

desenvolvidos argumentos nesse sentido. As únicas alusões da recorrente ao efeito suspensivo foram feitas na

interposição e no pedido (fls. 02 e 33). Não foram apontados quais os eventuais riscos de dano irreparável ou de

difícil reparação que a manutenção da decisão poderia ocasionar-lhe para a análise por esta corte da configuração

do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida pleiteada. 

 

Desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

ADVOGADO : ALEXANDRE FELICIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 96.00.11749-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

execução de sentença, indeferiu pedido de penhora dos bens de Ronald Pasini, bem como a citação por edital de

Wilson Salvador Scarano, ao fundamento de que foram localizados endereços pelo sistema BACENJUD (fl. 372).

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) os sócios já incluídos no polo passivo da demanda devem responder pelas dívidas da empresa;

 

b) deve ser penhorado o bem imóvel localizado de Ronald Pasini, à vista da inexistência de assento de óbito em

seu nome, bem como de não haver distribuição de arrolamento ou inventário em seu nome;

 

c) a citação de Wilson Salvador Scarano deve ser realizada por edital, uma vez que esgotadas todas as

possibilidades de encontrá-lo, bem como porque a resposta obtida pelo BACENJUD, quanto à localização de

outros endereços, é idêntica ao que foi pesquisado pela recorrente.

 

É o relatório.

 

Decido.

A citação é ato por meio do qual se dá conhecimento a uma pessoa acerca dos fatos que lhe são imputados numa

demanda contra ela ajuizada, a fim de garantir a ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal, com a

consequente estabilidade da relação processual. Nessa linha, a pretensão de se penhorar o bem do executado

Ronald Pasini antes de sua citação não pode prosperar. Haveria burla aos princípios anteriormente explicitados, o

que implicaria evidente constrição ilegal do bem. Nesse sentido, destaco:

 

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO.

2013.03.00.013199-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : COLUMBIA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : RONALD PASINI e outro

: WILSON SALVADOR SCARANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 06919853019914036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. PENHORA DOS BENS DO SÓCIO. NECESSIDADE

DE CITAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-COMPROVAÇÃO.

1. Não há por que falar em violação do art. 535, II, do CPC nas hipóteses em que o acórdão recorrido, integrado

pelo julgado proferido nos embargos de declaração, dirime, de forma expressa, as questões suscitadas nas razões

recursais.

2. Impõe-se a citação do sócio nos casos em que seus bens sejam objeto de penhora por débito da sociedade

executada que teve a sua personalidade jurídica desconsiderada.

3. Não se conhece da divergência jurisprudencial quando não demonstra o recorrente a identidade de bases

fáticas entre os julgados indicados como divergentes.

4. Recurso especial não-conhecido.

(STJ - REsp 686112 / RJ RECURSO ESPECIAL - 2004/0133803-4 - Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA -

T4 - QUARTA TURMA - DJe 28/04/2008)

De outro lado, quanto ao pedido de citação de Wilson Salvador Scarano por edital, razão assiste à recorrente.

Estabelecem os artigos 221 e 231 do CPC:

 

"Art. 221. A citação far-se-á:

I - pelo correio;

II - por oficial de justiça;

III - por edital.

IV - por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria."

 

"Art. 231. Far-se-á a citação por edital:

I - quando desconhecido ou incerto o réu;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1o Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar o cumprimento de carta

rogatória.

§ 2o No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua citação será divulgada

também pelo rádio, se na comarca houver emissora de radiodifusão."

Nesses termos, conforme preconizado pelo artigo 231 do Código de Processo Civil, a citação por edital ou ficta

terá cabimento quando for ignorado ou incerto o lugar em que se encontre o devedor. Nesse contexto, o Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual é cabível a citação por edital nas situações em que se

constatar que o citando está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, verbis:

 

SENTENÇA ESTRANGEIRA. AÇÃO DE DIVÓRCIO. HOMOLOGAÇÃO.

1. Sentença estrangeira que não viola a soberania nacional, os bons costumes e a ordem pública e que preenche

as condições legais deve ser homologada.

2. Alegação de nulidade de citação por edital não procede quando o citado encontra-se em lugar ignorado,

incerto ou inacessível, nos termos dos arts. 231, II, e 232, I, do CPC.

3. Sentença estrangeira homologada.

(STJ - SEC 6078 / EX -SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA - 2012/0172749-4 - Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA - CE - CORTE ESPECIAL - DJe 26/06/2013)(grifei)

 

In casu, está demonstrado que, desde a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da execução, houve duas

tentativas de citação por oficial de justiça em endereços distintos (Avenida do Estado, 4553, Mooca, SP e

Alameda Antônio Francisco Lisboa, 113, Pq. Sabará), que restaram infrutíferos (fls. 325 e 343, verso). Feita a

pesquisa para a localização de novos endereços pelo sistema BACENJUD, por ordem da magistrada, foram

apontados outros endereços (Rua Chamanta, 694, Mooca, SP; Avenida Eusébio Matoso, 267, Pinheiros, SP;

Alameda Manacás Serra, Lote 19, Quinta Felicidade, São Carlos, Rua dos Trilhos, 1362, Mooca, SP - fls.

357/361), além daqueles em que foram feitas as diligências negativas e, assim, não há como se afirmar que o

citando está em local incerto e não sabido, para fins de citação por edital. Destarte, a exequente, antes de pleitear a

citação por edital, deve demonstrar que esgotou as tentativas. Dessa forma, justifica-se a manutenção do decisum

agravado.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Intime-se.
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São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012274-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Agropecuária Engenho Pará Ltda. contra

decisão que recebeu os embargos à execução fiscal apenas no efeito devolutivo, ao fundamento de que: a) a

plausibilidade jurídica das razões relacionam-se com o mérito dos embargos, o que depende de dilação probatória;

e b) não há receio de dano irreparável ou de difícil reparação (fl. 27).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) as alterações sofridas pelo CPC que condicionaram o recebimento da defesa do executado com efeito

suspensivo à presença de plausibilidade da argumentação e receio de dano de difícil reparação não se aplicam às

execuções fiscais;

 

b) ainda que assim não fosse, estão presentes os requisitos do artigo 739-A do CPC, pois a plausibilidade das

alegações está pautada na constatação de que não houve aquisição de estabelecimento comercial, porquanto cinco

anos antes desse suposto acontecimento a usina não estava mais em funcionamento, conforme documento

acostado aos autos;

 

c) se o próprio fisco, em 2004, entendeu como sucata o imóvel e acessões, é elementar que o fundo de comércio

que lá existe foi criado posteriormente.

 

Pleiteia a concessão de tutela recursal antecipada, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do

periculum in mora, em virtude de que no caso de os embargos não serem recebidos no efeito suspensivo, a

fazenda poderá postular a substituição do bem imóvel que atualmente garante a execução fiscal subjacente e, se

esse pedido for deferido, poderá ter seu patrimônio indevidamente penhorado.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

2013.03.00.012274-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00032813420124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 21 - ressaltei):

 

"[...]

"O periculum in mora, de outra parte, decorre do fato de que caso os embargos de devedor não sejam recebidos

no efeito suspensivo, a Fazenda poderá postular a substituição do bem imóvel que atualmente garante a

execução fiscal subjacente. Caso tal pedido seja deferido, a Agravante poderá ter seu patrimônio penhorado, o

qual será indevidamente submetido a indevidos atos de constrição."

Todavia, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente, tampouco concreto. As alegações de que "a Fazenda

poderá postular a substituição do bem imóvel que atualmente garante a execução fiscal" e que "A Agravante

poderá ter seu patrimônio penhorado" não atendem a tais requisitos, uma vez que se funda em uma mera

possibilidade. Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a

justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 RECONSIDERAÇÃO EM AI Nº 0016346-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016346-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA

AGRAVADO : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

ADVOGADO : VICTOR SANTOS RUFINO

PARTE RE' : BOMBARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA e outros

: ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA

: BALFOUR BEATTY RAIL POWER SYSTEMS BRAZIL

: CAF BRASIL IND/ E COM/ S/A

: EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

: IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

: MITSUI E CO LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1181/2383



 

DECISÃO

Inicialmente, à vista de que o juízo a quo alterou o grau de restrição de publicidade da ação originária de "sigilo

absoluto" para "sigilo de documentos", DETERMINO que a mesma medida seja observada nestes autos.

 

Pedido de reconsideração apresentado por SERVENG-CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIADAS DE

ENGENHARIA (fls. 1.249/1.256) de decisão que indeferiu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de

instrumento, ao fundamento de que (fls. 21/24):

 

i) o decisum agravado não é genérico nem extrapola o pedido. Ao contrário, transcreve o texto normativo (artigo

13, inciso VI, alínea d, da Lei nº 12.529/2011) ao apontar quais materiais poderiam ser apreendidos;

 

ii) o artigo 839 do Código de Processo Civil não é aplicável integralmente à situação, mas apenas ao que couber,

já que em uma investigação o órgão público não detém antecipadamente a informação sobre o material necessário

à investigação e não se imagina que a empresa, instada a entregar documentos, apresente-os de bom grado. A

pessoa jurídica não atenderia a uma solicitação para que explicasse quais são os documentos incriminadores.

Assim, a decisão judicial deve ser suficientemente ampla a ponto de permitir que seja alcançado material que

possa subsidiar a investigação em curso e, ao mesmo tempo, delimitar a atuação de modo que não constitua

invasão na empresa, requisitos observados pela magistrada de primeiro grau;

 

iii) eventual apreensão de documentos em maior quantidade, de período que extrapole a investigação de forma

exagerada ou de material desnecessário ao inquérito administrativo é tema que diz respeito à execução do decisum

e não a ele propriamente dito;

 

iv) a investigação do CADE e a decisão judicial não precisam estar limitadas àquilo que foi objeto do acordo de

leniência que deu origem ao inquérito. O conselho tem a atribuição legal de examinar infrações e pode, a partir de

informações recebidas, dar início a investigação que vá além do que lhe foi delatado, ou seja, que abarque fatos ou

períodos maiores, tudo no exercício de suas atribuições legais e no interesse público. Entender o contrário

significaria afirmar que para qualquer infração o limite da investigação seria dado pelo delator ou investigado e

não pelo órgão investigador. No caso analisado, foi requerida e deferida a apreensão de materiais que guardem

relação com o inquérito administrativo nº 8700.004617/2013-14 e a juíza a qua bem esclareceu que a questão

investigada não se restringe ao período de 1998 a 2008, tampouco às licitações indicadas na inicial, mas sim à

denúncia feita quanto à existência de cartel formado por empresas concorrentes em licitações de projetos de

metrôs, trens e sistemas auxiliares no Brasil, razão pela qual não há exclusão da possibilidade de o CADE

investigar a existência de outras ocorrências, inclusive em período mais amplo.

 

Sustenta-se, em síntese, que:

 

a) o decisum recorrido deve ser reformado por ter sido prolatado de maneira ampla e irrestrita, sem apontar objeto

certo e determinado, em especial em virtude de não ter expressado o limite temporal, com o que possibilitou uma

verdadeira devassa na sede da empresa. O único indício apresentado pela parte leniente, Siemens, no acordo de

leniência que firmou com o CADE com relação à recorrente refere-se especificamente ao projeto METRÔ DF

realizado entre 2005 e 2007, o que está demonstrado pelo histórico de conduta, motivo pelo qual a investigação

administrativa é delimitada a esse fato;

 

b) a Lei nº 12.529/2011, apesar de aparentemente permitir que o requerimento de busca e apreensão seja

abrangente e abarque todos os objetos, papéis de qualquer natureza, livros comerciais, computadores e arquivos

magnéticos de pessoa jurídica ou de física, restringe expressamente a realização do procedimento ao interesse do

inquérito administrativo, nos termos do seu artigo 13, inciso VI, alínea d;

 

: TEMOINSA DO BRASIL LTDA

: TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : REC 2013160747

RECTE : SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

No. ORIG. : 00109399620134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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c) a decisão liminarmente concedida trata apenas de fishing expedition. Consequentemente, deve ser reconhecida a

sua nulidade e determinada a devolução de todos os documentos e objetos apreendidos;

 

d) à vista de que os malotes foram deslacrados no dia 8/7/2013, o CADE já está com todos os documentos,

inclusive os que não guardam relação com a investigação, como por exemplo projetos futuros e agendas de

diversos anos.

 

Requer a reconsideração da decisão de fls. 21/24 para que seja determinada a relacração do material apreendido

no dia 4/7/2013 em sua sede e decretada a impossibilidade de sua utilização até final decisão no agravo de

instrumento. Se esse não for o entendimento, solicita que seja delimitado o escopo da medida cautelar ao fato

concreto indiciário investigado no inquérito administrativo nº 08700.004617/2013-41, qual seja, projeto METRÔ

DF, licitação ocorrida entre 2005 e 2007. Por fim, caso o decisum não seja reconsiderado, pede que o recurso seja

recebido e processado como agravo regimental, nos termos dos artigos 250 e 251 do Regimento Interno deste

tribunal, com a respectiva apresentação à mesa.

 

Às fls. 1.257/1.258, solicita vista dos autos e a obtenção de xerocópia dos atos que julgar pertinentes.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir o pedido de reconsideração.

 

Dispõe o artigo 13, incisos III e VI, alínea d, da Lei nº 12.529/2011, a qual estrutura o Sistema Brasileiro de

Defesa da Concorrência, formado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE e pela Secretaria

de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, e dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações

contra a ordem econômica, entre outras providências (ressaltei):

 

Art. 13. Compete à Superintendência-Geral:

[...]

III - promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, procedimento preparatório de inquérito

administrativo e inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica;

[...]

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos nesta Lei:

[...]

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal junto ao Cade, mandado de busca e

apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros comerciais, computadores e arquivos

magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse de inquérito administrativo ou de processo administrativo

para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica, aplicando-se, no que couber, o

disposto no art. 839 e seguintes da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sendo

inexigível a propositura de ação principal;

 

Frise-se que a Superintendência-Geral a que se refere o dispositivo transcrito é a do CADE. Quanto à infração à

ordem econômica, estabelece o artigo 36 da mencionada lei (ressaltei):

 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma

manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados

:

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa;

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e

IV - exercer de forma abusiva posição dominante.

§ 1o A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior eficiência de agente econômico em

relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto no inciso II do caput deste artigo.

§ 2o Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas for capaz de alterar

unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando controlar 20% (vinte por cento) ou mais do

mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3o As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese prevista no caput deste

artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica:
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I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma:

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente;

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens ou a prestação de um

número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços;

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou serviços, mediante, dentre

outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos;

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública;

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada entre concorrentes;

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de empresa concorrente ou de

fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços;

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, equipamentos ou tecnologia, bem

como aos canais de distribuição;

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de comunicação de massa;

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou controlar a pesquisa e o

desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de serviços, ou para dificultar investimentos

destinados à produção de bens ou serviços ou à sua distribuição;

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e representantes preços de revenda,

descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras

condições de comercialização relativos a negócios destes com terceiros;

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação diferenciada de preços, ou

de condições operacionais de venda ou prestação de serviços;

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de pagamento normais aos usos e

costumes comerciais;

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais de prazo indeterminado em

razão de recusa da outra parte em submeter-se a cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou

anticoncorrenciais;

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou acabados, assim como

destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-

los;

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou intelectual ou de tecnologia;

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de custo;

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos custos de produção;

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um serviço, ou subordinar a

prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um bem; e

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, intelectual, tecnologia ou marca.

 

In casu, o CADE firmou com a Siemens Ltda., a Siemens AG e funcionários dessas empresas o acordo de

leniência nº 1/2013 (fls. 152/173) por meio do qual tomou conhecimento de fatos e provas da existência de

infração à ordem econômica relativa à afirmada conduta anticompetitiva que envolveu projetos de metrô e/ou

trens e sistemas auxiliares (fl. 154). Segundo capítulo I, item 2, do acordo (fl. 161), a exposição dos fatos

relatados foi fornecida pelos signatários e está contida no histórico de conduta (fls. 174/217) que constitui parte

integrante do documento. Esse mesmo item 2 estabelece, verbis:

 

[...] O Histórico da Conduta poderá ser complementado por fatos, informações e provas adicionais que venham a

ser localizados no curso da investigação interna em andamento pelos Signatários, bem como pelas investigações

a serem conduzidas pela SG/CADE, pelo MPF, pelo MP/SP, bem como outros órgãos públicos que venham a

investigar, por quaisquer meios, as Infrações Relatadas. [fl. 161]

 

Foi elaborada pelo CADE, então, a nota técnica nº 194/Superintendência-Geral (fls. 110/149), a qual, já em seu

relatório, indica que o órgão tomou conhecimento, em decorrência do acordo de leniência, da existência de cartel

em licitações relativas a projetos de metrô e/ou trens e sistemas auxiliares no Brasil, no período compreendido

entre, pelo menos, 1998 e 2008 (fl. 110 - ressaltei), bem como que os documentos apresentados pelos

beneficiários apontam que os seguintes projetos de metrô e/ou trens e sistemas auxiliares, pelo menos, foram

objetos de contatos anticompetitivos entre as empresas (na sequência há tabela demonstrativa - fl. 111 - ressaltei).

Após análise, foram sugeridas providências (fl. 148 - ressaltei):
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94. Os fatos e documentos trazidos a esta SG - considerando que as informações foram obtidas por meio da

assinatura de Acordo de Leniência, conforme previsão legal, com a consequente confissão das empresas e

pessoas físicas beneficiárias sobre a sua participação na conduta - levam a concluir pela existência de indícios

consistentes de formação de cartel por parte das empresas representadas nos projetos de metrôs e/ou trens acima

descritos, que possivelmente se teria iniciado em 1998 e se prolongado até, pelo menos, 2008, com a realização

de acordos de formatos diversos, mas sempre com o objetivo de falsear a livre concorrência. Desse modo, os

fatos descritos são passíveis de enquadramento na legislação de defesa da concorrência.

95. Concluído, pois, o juízo de admissibilidade dos fatos submetidos à análise, faz-se necessária a instauração de

Inquérito Administrativo para a apuração de infrações à ordem econômica, nos termos do art. 13, III, e 66, §1º,

da Lei n.º 12.529/2011 c/c art. 141 do Regimento Interno do CADE.

96. Além disso, no intuito de instruir a investigação, entende-se que os indícios apurados no presente caso

justificam a realização de busca e apreensão, com fundamento no artigo 13, inciso VI, alínea d, da Lei nº

12.529/2011 e artigo 24, inciso VI, alínea d, do Regimento Interno do Cade, de modo a evitar a destruição ou

remoção das provas, o que prejudicaria o resultado final do processo, qual seja, a efetiva persecução e punição

por infrações à ordem econômica.

 

O Superintendente-Geral, nos termos da aludida nota técnica, cujas razões integrou à sua deliberação, inclusive

como motivação, decidiu (fl. 150):

 

[...] (i) pela instauração de Inquérito Administrativo para a apuração de infração à ordem econômica, de

natureza sigilosa, nos termos do art. 13, III, 66, §1º e §10, da Lei n.º 12.529/2011, e 141, caput e §1º, do

Regimento Interno do Cade; e (ii) conforme disposto no artigo 13, VI, d, da Lei nº 12.529/2011 e artigo 24, VI, d,

do Regimento Interno do Cade, o envio de cópia da presente Nota Técnica à Procuradoria-Federal Especializada

junto ao Cade, com vistas a que requeira ao Poder Judiciário mandado de busca e apreensão de objetos, papéis

de qualquer natureza, assim como livros comerciais, computadores e arquivos magnéticos das pessoas jurídicas

acima indicadas, no interesse da instrução do Inquérito Administrativo.[...]

 

O CADE propôs, em consequência, a ação originária deste agravo de instrumento (inicial às fls. 40/108), na qual

pediu o deferimento liminar de medida cautelar para busca e apreensão de materiais que guardem relação com o

Inquérito Administrativo nº 08700.004617/2013-41 (fl. 106). Saliente-se que no corpo da petição em mais de uma

oportunidade foi afirmado que restou evidenciada no referido procedimento administrativo a participação das

empresas ao menos nas licitações descritas no histórico de conduta, verbis:

 

Fl. 44 - ressaltei:

Segundo o Histórico de Conduta, teriam ocorrido diversos contatos e acordos anticompetitivos em licitações para

metrôs e/ou trens e sistemas auxiliares no Brasil. Os documentos apresentados pelos beneficiários apontam que

os seguintes projetos de metrô e/ou trens e sistemas auxiliares, pelo menos, foram objeto de contatos

anticompetitivos entre as empresas abaixo discriminadas:

[...]

Fl. 44:

Por meio, assim, de todos os documentos apresentados e do relato detalhado dos beneficiários do Acordo de

Leniência, é possível afirmar que existem fortes indícios de que houve, pelo menos, no período compreendido

entre 1999 e 2008, formação de cartel em licitação no mercado de projetos de metrô e/ou trens e sistemas

auxiliares por parte das empresas [...].

 

Como visto, em momento algum se asseverou no inquérito administrativo ou no feito principal que a investigação

restringia-se às licitações descritas no histórico de conduta. Ao contrário, em ambos os autos foi registrado que os

fatos e provas apresentados pelos signatários do acordo de leniência seriam examinados, mas não excluiriam

outros que porventura surgissem no decorrer da investigação. Correto, portanto, o entendimento do juízo a quo,

que consignou (fl. 1.205 - ressaltei):

 

Fls. 1.163/1.164:

[...]

Isto posto, defiro o pedido liminarmente e determino a expedição de mandado de busca e apreensão, nos termos

do art. 804 do CPC, de objetos, papéis de qualquer natureza, livros, fitas, computadores e arquivos magnéticos,

inclusive com a quebra de dados magnéticos apreendidos que guardem relação com o Inquérito Administrativo nº

08700.004617/2013-41 e que estejam em poder das empresas [...] nos respectivos endereços indicados na inicial.

 A diligência deverá ser cumprida por dois oficiais de justiça, na forma dos artigos 842 e 843 do CPC,
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observando-se o seguinte:

a) fica autorizada a quebra dos dados magnéticos apreendidos;

b) fica autorizada a apreensão de quaisquer objetos, livros, fitas, computadores e arquivos magnéticos, ou outro

material que esteja em poder das requeridas ou de seus funcionários e corpo diretivo, inclusive em gavetas,

cestos de lixo, cofres, etc., nos respectivos endereços das requeridas, estando todas as suas dependências

alcançadas pela ordem de busca, inclusive eventuais servidores de dados que sejam acessados remotamente,

mesmo que hospedados por terceiros em sistema "nuvem"; [...]

 

Fl. 1.205 - ressaltei:

[...]

É certo que no cumprimento da medida deve-se evitar apreensões desnecessárias à instrução da investigação em

curso, porém, nos termos da decisão proferida, a busca e apreensão alcança todos os "objetos, papéis de

qualquer natureza, livros, fitas, computadores e arquivos magnéticos", desde que relacionados ao objeto

investigado que, no caso em tela, não se restringe ao período de 1998 a 2008, nem tampouco às licitações

indicadas na inicial, mas sim à denúncia feita relativa à existência de cartel formado por empresas

concorrentes no setor de licitação de projetos de metrôs e trens e sistemas auxiliares no Brasil.

O período e os procedimentos licitatórios indicados na inicial foram aqueles objetos de denúncia pela leniente,

não excluindo a decisão a possibilidade de o requerente investigar a existência de outras ocorrências, inclusive

em período mais amplo.

[...]

 

Tais decisões vão ao encontro do que dispõe o artigo 13, inciso VI, alínea d, da Lei nº 12.529/2011, segundo o

qual o mandado de busca e apreensão abrange objetos, papéis de qualquer natureza, livros comerciais,

computadores e arquivos magnéticos e pode ser requerido no interesse de inquérito administrativo, que no caso

concreto, reitere-se, objetiva investigar a existência de cartel que possivelmente ter-se-ia iniciado em 1998 e se

prolongado até ao menos 2008, ou seja, não se limita a esse período ou a um fato específico, como a licitação

"METRÔ DF". Importante destacar que o magistrado de primeiro grau explicitamente determinou em sua decisão

liminar que eventual desclassificação do material apreendido dar-se-á em momento posterior (item g - fl. 1.165).

 

Ante o exposto, MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 21/24.

 

No que toca ao pedido de vista dos autos e obtenção de xerocópia de atos (fls. 1.257/1.258), DEFIRO por cinco

dias, observado o sigilo a que o feito está submetido.

 

Posteriormente, CUMPRA-SE o determinado à fl. 29, in fine, mediante a intimação do agravado para apresentar

contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Fábio Maurício Alves contra decisão que, em sede de execução fiscal,

rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que, se o acervo da massa falida não é suficiente para a

quitação de seus débitos fiscais, o feito executivo deve ser redirecionado contra os sócios responsáveis à época do

fato gerador do tributo, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN (fls. 244/245).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a falência é forma regular de dissolução da sociedade e a insuficiência de bens da massa falida não caracteriza a

responsabilidade pessoal dos sócios;

 

b) o mero inadimplemento não obriga os administradores pela dívida tributária, consoante a Súmula 430 do STJ;

 

c) ainda que administrador à época dos fatos geradores dos tributos em cobrança, não foram comprovadas as

hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN;

 

d) a inclusão do agravante no polo passivo da execução sem a instauração prévia de procedimento administrativo,

para apurar sua responsabilidade afronta o devido processo legal e os princípios do contraditório e da ampla

defesa (artigo 5º, LIV e LV, da CF/88).

 

Pleiteia a concessão de tutela antecipada recursal, à vista do fumus boni iuris, pelas razões explicitadas, e do

periculum in mora decorrente da possibilidade de ter seu patrimônio constrito de forma indevida.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

O redirecionamento da execução contra administradores da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei,

ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, conforme dispõe a

Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio-gerente". Ainda que a executada esteja em estado falimentar, certo é que deve ser corroborada pelas

situações do aludido inciso III do artigo 135 do CTN ou comprovado encerramento ilícito da sociedade para fins

de redirecionamento da execução. Nesse sentido a jurisprudência desta corte

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135,

III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 2. Cabe

salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo

ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre

cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE

10/02/2011. A imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que

já seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional

estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código

Tributário Nacional. 3. A alegação de que a falta de autofalência (artigo 8º, DL 7.661/45) induz à

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

PARTE RE' : GUIFE IND/ COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002300320034036116 1 Vr ASSIS/SP
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responsabilidade tributária é repelida pela jurisprudência, como revela, entre outros, o seguinte julgado do

Superior Tribunal de Justiça: RESP 907.253, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 22/03/2007. 4. Acerca da

aplicação do artigo 50 do Código Civil, por desvio de finalidade, abuso de poder e confusão patrimonial,

considerando que a empresa teria sido criada para "blindagem patrimonial de bens particulares", trata-se, em

primeiro lugar, de alegação sem qualquer respaldo probatório nos autos, não se confundindo a falta de êxito

empresarial com as graves situações invocadas pela agravante; sendo inviável aplicar isonomia para

redirecionar a execução fiscal, sem respaldo legal e jurisprudencial, apenas porque alguns contribuintes

recolhem tributos e outros não, pois para estes existe o devido processo legal para a persecução da

inadimplência, dentro dos limites que a própria legislação estabelece e, tal legislação, em se tratando de tributos,

não é, evidentemente, o Código Civil, mas o Código Tributário Nacional, como assente na jurisprudência

pacífica dos Tribunais. 5. Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra

especial do artigo 135 do Código Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a

extinção das obrigações do falido condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN -

derivação do genérico artigo 135, I, do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de

responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-matriz; nem se pode, tampouco, invocar, no trato da

matéria, preceitos de lei ordinária ou de regulamento (artigo 268, Regulamento da Previdência Social),

incompatíveis com a lei complementar tributária - CTN; e, por fim, cabe assinalar que o § 4º do artigo 78 da

LC 123/2006 ("4º Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos tributos ou

contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o caso,

e juros de mora."), era aplicável, estritamente, aos tributos do regime fiscal simplificado - SIMPLES

NACIONAL, mas foi revogado pelo artigo 13, I, b, da LC 128, de 19/12/2008. 6. Para o redirecionamento da

execução fiscal a terceiros, gerentes ou administradores, que não se encontram incluídos na CDA, não existe

presunção de liquidez e certeza do título executivo (artigo 204, CTN, e artigo 3º, parágrafo único, LEF), pois,

neste caso, "cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN", como decidiu o

Superior Tribunal de Justiça no EDRESP 702.232, Rel. Min. CASTRO MEIRA. 7. Caso em que não houve

dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte

dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por

excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. 8. Agravo inominado desprovido.

(AC 199861825313537, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1588616, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

MUTA, TRF3, TERCEIRA TURMA, DATA:27/06/2011 - grifei)

 

In casu, a ausência de arrematação de bens no curso do processo falimentar ou o fato de o recorrente exercer a

gestão da empresa à época dos fatos geradores dos débitos em cobrança, por si só, não comprovam a prática de

atos com excesso de poderes ou infração à lei, estatuto ou contrato social, na forma do artigo 135, inciso III, do

CTN. Assim, inviável, em princípio, a manutenção do agravante no polo passivo da demanda.

 

Por fim, o periculum in mora se faz presente na medida em que o prosseguimento da execução fiscal pode

acarretar constrição judicial sobre os bens do recorrente, sem que tenha responsabilidade pela dívida executada.

 

Ante o exposto, defiro a tutela recursal antecipada, a fim de suspender a inclusão de Fábio Maurício Alves no

polo passivo da execução fiscal e, em consequência, qualquer ato judicial constritivo de seus bens.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão

de sócio no polo passivo, ao fundamento de que, a despeito de caracterizada a dissolução irregular da executada,

alguns sócios não a integravam à época dos fatos geradores dos tributos em cobrança e outro no momento do

encerramento ilícito, o que impede o redirecionamento do feito em face deles (fls. 152/154).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) foi constatado em certidão de oficial de justiça que a executada encerrou irregularmente suas atividades sem

prévio pagamento de tributos devidos, o que dá ensejo à aplicação do artigo 135, inciso III, do CTN;

 

b) nos termos do artigo 1.025 do CC, o sócio admitido em sociedade já constituída não se exime das dívidas

sociais anteriores à admissão;

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da execução fiscal é matéria

disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (REsp

474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de

19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005). Nesse sentido, destaco:

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135,

INCISO III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INDÍCIOS DE PROVA. AFERIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Entendimento consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos

recursos repetitivos.

3. Hipótese em que não há sequer indícios de provas da dissolução irregular da empresa ou comprovação de que

o sócio-gerente agiu com com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto social.

4. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no AREsp 101734 / GO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0240291-1- Humberto Martins - Segunda Turma - DJ: 17/04/2012 - DJe 25/04/2012)(grifei).

 

Portanto, dúvida não há de que os diretores da executada podem ser responsabilizados, a teor do artigo 135, inciso

III, do CTN, desde que comprovadas uma das situações anteriormente explicitadas.

 

No caso concreto, o pedido de redirecionamento foi motivado pela alegada dissolução irregular da empresa. Nesse

sentido, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que

o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu endereço:

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JUNDI E CIA LTDA

ADVOGADO : GILMAR COUTINHO SANTIAGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00048745519994036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS

INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA.

1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

(Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009) 

2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa."

(Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 01/08/2005)

(...)

(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)(grifei).

 

Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica na qualidade de

administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição detinha

poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a

teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular). 

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,

e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u.,

DJe 04/05/2009)(grifei) 
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Nos autos em exame, foi constatada a dissolução irregular da executada por meio de oficial de justiça (fl. 70,

verso), em 29.11.2007. Porém, a ficha cadastral da JUCESP acostada às fls. 133/135 demonstra que os

sóciosNazir Jundi e Muhamad Samir Jundi se retiraram da empresa em 10.11.1992 e foram readmitidos, em

21.03.1997, ou seja, não eram gestores à época dos fatos geradores dos tributos em cobrança, que se deram de

01/1996 a 01/1997 (fls. 07/16). Da mesma forma, o registro comprova que o sócio Zuer Jundi se retirou da

sociedade e, 21.03.1997 (fl. 134) e, assim, já não mais a integrava no momento de seu encerramento ilícito, em

29.11.2007. Por fim, ressalte-se que o artigo 1.025 do CC não tem aplicação in casu, uma vez que este não cuida

de responsabilidade civil, mas, sim, tributária, que possui regras específicas.

 

Dessa forma, nos termos dos precedentes colacionados, justifica-se a manutenção da decisão agravada.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão e, oportunamente, desçam os autos

para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011489-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Ghetto Produções Artísticas, Promoções e

Musicais Ltda. contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, ao

fundamento de que não ocorreu prescrição do crédito tributário (fls. 53/56). Opostos embargos de declaração (fls.

57/61), foram rejeitados (fls. 62).

 

Sustenta-se, em síntese, que:

 

a) o crédito tributário está prescrito, uma vez que a ação foi ajuizada em 25.09.2003 e, somente em 20.07.2012,

com seu comparecimento espontâneo aos autos é que se operou a interrupção do lustro prescricional, nos termos

do artigo 174, inciso I, do CTN, com redação anterior à LC 118/05;

 

b) mesmo na data em que aderiu ao programa de parcelamento do crédito tributário, 31.03.2008, o crédito já

estava prescrito;

 

c) a execução fiscal é nula diante da manifesta ausência de liquidez, certeza e exigibilidade de parte do suposto

2013.03.00.011489-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : GHETTO PRODUCOES ARTISTICA PROMOCOES E MUSICAIS LTDA

ADVOGADO : MUCIO RICARDO CALEIRO ACERBI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00145182520038260152 A Vr COTIA/SP
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débito contido na CDA, atinente ao período de apuração ano-base/exercício 1997/1998 (artigos 618, inciso I, c.c.

586 do CPC);

 

d) apenas o acolhimento da exceção de pré-executividade dá ensejo à condenação ao pagamento de honorários

advocatícios.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, na medida em que estão presentes o fumus boni iuris,

consoante exposto, e o periculum in mora, consubstanciado na necessidade de obter efeito suspensivo para que a

decisão agravada não surta efeitos até o deslinde final desse recurso de agravo de instrumento, já que as matérias

arguidas são passíveis de conhecimento de ofício.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 10):

 

"[...]

"e o periculum in mora, consubstanciado na necessidade de obter efeito suspensivo para que a decisão agravada

não surta efeitos até o deslinde final desse recurso de agravo de instrumento, já que as matérias argüidas são

passíveis de até serem conhecidas ex officio, porquanto, de plano, a Agravante informa aos Eméritos Julgadores,

a existência de defeito grave e aparente.

(...)."

Todavia, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente, tampouco concreto. A alegação de que a decisão

recorrida deve ter seus efeitos suspensos, em virtude de a matéria alegada poder ser conhecida de ofício não

atende a tais requisitos, uma vez que se funda em uma mera possibilidade. Não houve, portanto, a demonstração

de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558

anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete
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Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010511-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Anixter do Brasil Ltda. contra decisão que indeferiu pedido de anulação dos

atos processuais praticados depois do falecimento de seu advogado, José Roberto Marcondes, em 16.11.2009, ao

fundamento de que: a) é regular o instrumento de mandato que constituiu outros advogados para a defesa de seus

interesses no feito; b) houve regular intimação da advogada que subscreve as petições; e c) a suspensão da

inscrição profissional de Sandra Amaral Marcondes não constitui óbice para a atuação dos demais patronos e

também não é suficiente para caracterizar a nulidade das decisões publicadas, até porque não consta a data da

referida suspensão (fl. 313).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a intimação da sentença, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 11.01.2012, foi realizada em nome

de José Roberto Marcondes, falecido em 16.11.2009, e de Sandra Amaral Marcondes, que se retirou do escritório

Marcondes Advogados Associados em 29.06.2009 e requereu a suspensão de sua inscrição na Ordem dos

Advogados do Brasil;

 

b) a relação jurídica que originou a outorga de poderes pela agravante foi estabelecida entre ela e a sociedade

denominada Marcondes Advogados Associados;

 

c) foram outorgados poderes aos profissionais que integravam o escritório, que somente poderiam atuar nos autos

enquanto fossem funcionários da sociedade Marcondes Advogados Associados, e as petições apresentadas nos

autos eram expressas ao requerer que as intimações fossem realizadas exclusivamente em nome de José Roberto

Marcondes e Sandra Amaral Marcondes, de maneira que não há como se sustentar a defesa da recorrente pelos

demais advogados constituídos, pois somente se consideram intimados quando as publicações dos atos contam o

nome dos advogados, conforme o artigo 236, §1º, do CPC;

 

d) somente após várias tentativas de contato com o escritório Marcondes Advogados Associados é que conseguiu

o telefone da viúva por meio de quem recebeu a informação de que o escritório havia encerrado suas atividades

em decorrência do falecimento do causídico, momento em que constituiu novos procuradores;

 

e) não pode sofrer as consequências de uma sentença desfavorável devido a um fato de força maior que foi a

morte de seu patrono, razão pela qual a legislação ampara tal situação (artigos 183, 265, inciso I, e 507 do CPC).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Estabelece o artigo 15, §3º, da Lei n.º 8.906/94:

2013.03.00.010511-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ANIXTER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00088641320054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, na forma

disciplinada nesta lei e no regulamento geral.

(...)

§ 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam

parte.

(...)"

 

Verifica-se que o constituinte outorga procuração aos advogados e não à sociedade de advogados, pessoa jurídica,

de maneira que a extinção de Marcondes Advogados Associados, por si só, não implica revogação da procuração.

Nesse sentido, a documentação acostada aos autos demonstra que a agravante constituiu validamente outros

procuradores para a defesa de seus interesses, além do falecido José Roberto Marcondes e de Sandra Amaral

Marcondes, cuja inscrição na OAB/SP está suspensa (fls. 134 e 210), de maneira que não ficou sem representação

processual. À míngua de renúncia dos mandatários remanescentes, a procuração somente foi revogada quando da

outorga da nova aos atuais patronos, em 19.06.2012 (fl. 288).

Ademais, diferentemente do alegado nas razões recursais, não houve pedido expresso de exclusividade das

intimações e publicações em nome de José Roberto Marcondes e Sandra Amaral Marcondes (fls. 30/78, 133/134,

160/210 e 257/269) e, assim, não se podem reputar nulas as intimações, eis que existiam outros procuradores

constituídos. Nesse sentido é o entendimento do STJ:

 

"HABEAS CORPUS. ROUBO IMPRÓPRIO TENTADO. NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE

INADMITIU O RECURSO ESPECIAL. PUBLICAÇÃO EM NOME DE UM DOS ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS. AUSÊNCIA REQUERIMENTO DE EXCLUSIVIDADE PARA INTIMAÇÃO. EIVA NÃO

CONFIGURADA. ORDEM DENEGADA.

1. Nos casos em que haja mais de um patrono constituído, caso não exista pedido expresso para que as

publicações sejam realizadas em nome de um deles, não se pode reputar como ilegal a notificação efetivada em

nome de apenas um dos causídicos, tal como ocorreu na hipótese. Precedentes.

2. Ordem denegada.

(STJ - HC 262281 / SP - HABEAS CORPUS - 2012/0273540-4 - Ministro JORGE MUSSI - T5 - QUINTA

TURMA - DJe 22/05/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO EXPRESSO DE

PUBLICAÇÃO EXCLUSIVA. VALIDADE DA PUBLICAÇÃO FEITA EM NOME DE UM DOS PATRONOS.

1.- É válida a intimação efetuada em nome de um dos advogados constituídos nos autos quando haja

substabelecimento feito com reserva de poderes e não conste pedido expresso para a publicação exclusiva em

nome de um advogado específico.

2.- Ressalte-se que, por pedido expresso, entende-se aquele que não suscita interpretação ou dúvida.

3.- Agravo Regimental improvido.

(STJ - AgRg no AREsp 197047 / DF - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2012/0135042-0 - Ministro SIDNEI BENETI - T3 - TERCEIRA TURMA - DJe 17/09/2012)(grifei)

 

Ademais, o STJ e esta corte já se pronunciaram a respeito de casos que envolvem o mesmo advogado falecido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 507 DO CPC. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO. FALECIMENTO DO

ADVOGADO.

1. Hipótese em que a recorrente pleiteia seja devolvido o prazo recursal para oposição destes embargos de

declaração, tendo em vista o falecimento do patrono da causa.

2. O art. 507 do CPC disciplina o motivo de força maior a justificar a interrupção do prazo recursal. Ocorre que

o falecimento do patrono da causa se deu em 16.11.2009, ou seja, não ocorreu durante o prazo para interposição

do presente recurso, razão pela qual não se lhe aplica a restituição temporal.

3. O prazo para interposição dos embargos é peremptório, e, na ausência de causa interruptiva, o recurso

apresentado após o término do prazo regular deve ser considerado intempestivo. Na hipótese, o agravo

regimental foi publicado em 19.8.2010, e os embargos de declaração em 8.10.2010.

Embargos de declaração não conhecidos.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1123022 / SP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2009/0124234-9 - Ministro HUMBERTO MARTINS - T2 -

SEGUNDA TURMA - DJe 01/12/2010) (grifei)

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO. FALECIMENTO DO ADVOGADO. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA. 
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I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça. 

III - Havendo vários advogados regularmente constituídos para a mesma parte, é desnecessário constar da

publicação de intimação o nome de todos, bastando apenas o de um deles. Importante mencionar, ainda, que a

publicação da referida decisão ocorreu em 04.08.10 e o pedido de devolução de prazo em análise foi apresentado

apenas em 17.12.10, sendo que o falecimento do Dr. José Roberto Marcondes, ocorreu em 16.11.09, pelo quê não

há que se falar em devolução. 

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática. 

V - Agravo Legal improvido.

(TRF3 - AC 00898254719924036100 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 594773 - DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA - SEXTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÕES REALIZADAS EM NOME DE ADVOGADO FALECIDO. AUTORA

REPRESENTADA POR DIVERSOS PROCURADORES: AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. AGRAVO

LEGAL RECEBIDO COMO REGIMENTAL. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega requerimento de reabertura de prazo recursal é o agravo

regimental previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal, e não o agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do CPC - Código de Processo Civil. 

2. O autor Rodoviário Araçá Ltda. requer a devolução de prazo com a realização de nova intimação da decisão

monocrática e do v. acórdão em nome do novo advogado constituído nos autos, ao argumento de que as

intimações de tais atos decisórios foram realizadas em nome de causídico já falecido. 

3. A parte autora estava representada nos autos por diversos procuradores. Assim sendo, ainda que tenha havido

o falecimento do advogado em nome de quem eram direcionadas as intimações, não se vislumbra qualquer

irregularidade nos atos processuais realizados.

4. A morte do referido patrono ocorreu em 16.11.2009, sem que tal notícia tenha sido comunicada nos autos

pelos demais causídicos constantes do instrumento de mandato ou mesmo pela parte autora. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo legal conhecido como regimental e improvido.

(TRF3 - APELREEX 00021152119994036107 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

777853 - JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA - PRIMEIRA TURMA - e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/08/2012)(grifei)

Dessa forma, à vista dos precedentes colacionados, bem como que não há qualquer violação aos artigos 183, 236,

§1º, 265, inciso I, e 507 do CPC e 5º, inciso LV, e 133 da CF/88, justifica-se a manutenção da decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

Intime-se.

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MARCUS LEAO RODRIGUES PEDRA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Marcus Leão Rodrigues Pedra contra

decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros

como substituição à penhora realizada, nos termos do artigo 11 da LEF (fl. 70).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que atua nos autos na qualidade de depositário do bem constrito e não tem

legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, de maneira que seus bens não podem ser penhorados.

 

Pleiteia a concessão de tutela recursal antecipada, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do

periculum in mora, em virtude da iminência do bloqueio de seus ativos financeiros, à vista da ordem do juízo a

quo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, justifica-se a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

 

A responsabilidade tributária dos sócios-gestores ou administradores da executada é matéria disciplinada no artigo

135, inciso III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, conforme

dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente".

 

No caso dos autos, verifica-se que em momento algum houve pedido da exequente para a inclusão do agravante

no polo passivo da execução fiscal. Percebe-se claramente que atua apenas como depositário dos bens da

executada constritos judicialmente, de modo que seus bens particulares não podem se sujeitar à penhora para

garantir o débito da pessoa jurídica em cobrança. Assim, não há qualquer fundamento legal para o pedido de

bloqueio dos ativos financeiros do recorrente, assim como para o decisum que o deferiu.

 

Por fim, o periculum in mora se faz presente na medida em que já houve determinação do bloqueio dos ativos

financeiros do agravante, que, portanto, está na iminência de ter seus bens constritos sem que tenha

responsabilidade pela dívida executada.

 

Ante o exposto, defiro a tutela recursal antecipada, a fim de suspender a decisão de bloqueio dos ativos

financeiros de Marcus Leão Rodrigues Pedra.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Sérgio Lalli Júnior contra decisão que, em sede de ação declaratória,

reconheceu como válida e regular a citação da ré Associação dos Lojistas do 'Casa & Cia' do Shopping Interlar

Aricanduva, ao fundamento de que o recorrente, de acordo com os documentos acostados, tem poderes para

representá-la (fl. 22).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a empresa da qual é sócio desligou-se da ré Associação dos Lojistas do 'Casa & Cia' do Shopping Interlar

Aricanduva em maio de 2004, momento em que renunciou ao cargo de tesoureiro, de maneira que não é e jamais

foi representante dela;

 

b) diferentemente da ré Associação dos Lojistas do 'Casa & Cia' do Shopping Interlar Aricanduva, foi diligente

quanto à comunicação de seu desligamento, de modo que todos tinham ciência de que não era mais seu tesoureiro;

 

c) ao assinar a cártula, agiu de boa-fé para evitar prejuízos para a ré e terceiros que jamais poderiam ser afetados;

 

d) assim, é inquestionável a nulidade do ato citatório, uma vez que realizada para pessoa que não é representante

legal da ré Associação dos Lojistas do 'Casa & Cia' do Shopping Interlar Aricanduva;

 

e) inequívoco o prejuízo a que está sujeita a ré Associação dos Lojistas do 'Casa & Cia' do Shopping Interlar

Aricanduva, eis que jamais foi citada.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso não deve prosseguir.

 

Estabelecem os artigos 6º e 499, caput, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 6o Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

"Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público."

 

Neste recurso o agravante busca a reforma da decisão que considerou regular e válida a citação da ré Associação

dos Lojistas do 'Casa & Cia' do Shopping Interlar Aricanduva. Nesse sentido, evidente sua ilegitimidade, a teor

dos dispositivos anteriormente explicitados, porque pleiteia, em nome próprio, a revisão de decisum do qual não

sucumbiu. Tanto é assim que nas razões recursais afirma: "E se é assim, inequívoco é o prejuízo a que está

sujeita a ASSOCIAÇÃO, uma vez que ela, em verdade, jamais foi citada.". O argumento de que não é e nunca

foi representante legal da ré não tem o condão de legitimá-lo, na medida em que nenhum prejuízo concreto sofreu

com a decisão impugnada. A leitura de suas razões revela com clareza, ademais, a defesa do interesse alheio. A

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SERGIO LALLI JUNIOR

ADVOGADO : SERGIO LALLI NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

PARTE RE' :
ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DA CASA E CIA DO SHOPPING INTERLAR
ARICANDUVA

ADVOGADO : CHRISTIANE MORAES CARDOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067695220114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência desta corte é nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

ILEGITIMIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 6º E 499, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- A agravante busca a reforma da decisão que incluiu os Supermercados General Jardim Ltda., Supermercados

Cásper Líbero Ltda., Supermercados Savana Ltda., Supermercados Faria Lima Ltda., Supermercados Santo

Amaro Ltda., Supermercados Guaicurus Ltda., Supermercados Angélica Ltda. no pólo passivo da execução fiscal.

Nesse sentido, evidente sua ilegitimidade, a teor dos artigos 6º e 499, caput, do Código de Processo Civil, eis que

pleiteia, em nome próprio, a revisão de decisum do qual não sucumbiu. O argumento de que as provas utilizadas

são ilícitas não a torna apta a impugnar o ato judicial, pois essa questão sequer foi debatida e a pretensão de que

sejam declaradas ilegais tem como finalidade a exclusão da ação daquelas empresas. Estas é que foram vencidas

e, portanto, teriam legitimidade para recorrer.

(TRF 3ª Região; AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004870-49.2012.4.03.0000/SP; 4ª Turma; Rel. Des. Fed.

André Nabarrete; DE 30/07/12)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. RECONHECIMENTO. PEDIDO DE

EXCLUSAO DAS DEMAIS EMPRESAS. ILEGITIMIDADE. ART. 6º DO CPC. OFENSA. SOLIDARIEDADE

PASSIVA TRIBUTÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A empresa executada não tem legitimidade para pleitear,

em nome próprio, direito alheio. Inteligência do art. 6º, do CPC. 2. O relatório dos auditores do INSS

demonstrou, com clareza, a existência de grupo econômico de fato entre a empresa executada e as demais

pessoas jurídicas. 3. Decisão judicial anterior já reconheceu a existência do Grupo Econômico PAMCARY. 4.

Não restou demonstrada a efetiva penhora de bens, de forma a garantir a dívida fiscal. 5. Há responsabilidade

solidária tributária entre as empresas do mesmo grupo econômico. 6. Precedentes. 7. Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, AG 200703000982287; Rel. Juíza Fed. convocada JUIZA ELIANA MARCELO; 5ª Turma; DJF3

DATA:08/10/2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Intime-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à origem para apensamento ao principal.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por KHS S/A Ind/ de Máquinas contra a

decisão que recebeu os embargos à execução opostos pela agravante sem efeito suspensivo (fl. 206).

2013.03.00.011752-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : KHS S/A IND/ DE MAQUINAS

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00030626320074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta, em síntese, que se encontram presentes todos os requisitos do artigo 739-A do CPC, o que impõe a

suspensão da execução fiscal, e que a cobrança em curso está garantida por bem de valor infinitamente superior ao

exigido. Para a aplicação do artigo 620 do CPC, o qual determina que a execução deve ser promovida da forma

menos gravosa para o devedor, é necessário que se mantenha a suspensão do feito executivo. Argumenta também

que a Lei n.º 6.830/80, ainda que não expressamente, atribui efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal e

que não se aplica ao caso a lei genérica (Código de Processo Civil), na medida em que não tem o condão de alterar

as leis especiais (art. 2º, §§ 1º e 2º da Lei de Introdução ao Código Civil).

 

Pede a antecipação da tutela recursal, dado que a decisão agravada é suscetível de causar à agravante lesão grave e

de difícil reparação, já que poderá ser desprovida de seu imóvel, com a determinação da suspensão da execução

fiscal n.º 2004.61.82.061441-0.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar o

deferimento da providência pleiteada.

Pretende-se a atribuição do efeito suspensivo aos embargos à execução opostos.

 

Tenho convicção de que o artigo 739-A do Código de Processo Civil não se aplica às execuções fiscais, uma vez

que há disposições expressas na LEF que reconhecem, ainda que indiretamente, o efeito suspensivo aos embargos

nessas execuções (artigos 19 e 24 da Lei 6.380/80 e 53, §4º da Lei 8.212/91). Ademais, a Lei 11.362/06, que

acrescentou o referido dispositivo ao CPC, também alterou o artigo 736 do mesmo Código, para retirar desses

embargos a exigência da prévia garantia de juízo, de sorte que, nesse sistema, os embargos não têm efeito

suspensivo automático, mas, em contrapartida, não dependem de prévia garantia de juízo, o que não ocorre nas

execuções fiscais, nas quais não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução, consoante

dispõe o § 1º do artigo 16 da LEF e pacífica orientação do STJ. Dessa forma, garantida a execução fiscal, cabe

conferir o efeito suspensivo.

 

Não obstante, é certo que o STJ analisou a questão em sede de recurso representativo, em regime do artigo 543-C

do CPC, no julgamento do REsp 1.272.827, no qual assentou a aplicabilidade do artigo 739-A, § 1º, do CPC aos

executivos fiscais e definiu que a atribuição do efeito suspensivo aos embargos a execução é medida excepcional,

condicionada a três requisitos: relevância da fundamentação expedida pela embargante (fumus boni iuris); perigo

de grave dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de garantia. Verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n.

960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em

todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa

expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os

excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente,

quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n.

8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de

12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do
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feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia;

verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

No caso concreto, de qualquer modo, verifica-se que estão preenchidos os critérios estabelecidos pelo

entendimento do STJ para o deferimento do efeito suspensivo pleiteado, porquanto houve a penhora de bens para

garantir a execução fiscal, conforme se constata dos documentos de fls. 347/369 e reconhece o Juízo a quo.

Ademais, do exame da fundamentação dos embargos verifica-se a relevância da discussão suscitada, visto que não

se trata de questão a ser rejeitada de pronto e que carece da devida instrução. Além disso, o perigo de dano grave e

de difícil reparação está configurado, uma vez que, com o prosseguimento do feito, os bens serão levados a leilão,

com a consequente diminuição do patrimônio do agravante e o ônus de ter de pleitear a restituição, se vitorioso

nos embargos.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do CPC, DEFIRO a antecipação de tutela pretendida, para

conferir aos embargos à execução o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao juízo a quo para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.
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São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012322-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Fernanda Sola contra decisão que indeferiu: a) a expedição de ofício para a

agravada, a fim de que apresentasse todas as deliberações dos diversos órgãos internos da universidade, que

levaram à publicação do edital n.º 38/2013, para contratação de professor substituto; b) a juntada dos documentos

anexados como meio de prova para os fins da tese aduzida na petição inicial; e c) fosse oficiado ao Ministério

Público Federal, para apuração de irregularidade no processo seletivo vinculado ao edital n.º 38/2013, ao

fundamento de que os itens a e b não têm relação direta com a pretensão deduzida na inicial, bem como a própria

autora pode requerer a atuação do MPF (fl. 196).

 

Sustenta-se, em síntese, que:

 

a) pretende na ação principal a anulação dos atos praticados pela banca examinadora no certame n.º 75/2012, a fim

de que seja realizado outro de maneira isenta, para a disputa de cargo público de professor da UFSCAR;

 

b) no curso dessa ação, a agravada publicou o edital nº 38/2013 por meio do qual abriu processo seletivo

simplificado para a contratação de professor substituto para o curso de administração do campus em Sorocaba,

com a peculiaridade de que excluiu a possibilidade de qualquer bacharel em direito disputar o certame para as

disciplinas de direito de empresas e de noções de direito do curso de administração;

 

c) na inicial foi demonstrado que há irregularidades em todos os concursos públicos destinados a prover cargos

para o curso de administração do campus da UFSCAR em Sorocaba, bem como que no concurso impugnado na

ação principal o Conselho de Curso de Administração invadiu competência da Coordenação Acadêmica de

Sorocaba, para determinar os termos do edital do concurso disputado pela recorrente, razão pela qual houve

excesso de tutela daquele conselho, o que pode ser comprovado pelos atos que levaram à edição do processo

seletivo do edital n.º 38/2013;

 

d) à vista da intenção de se provar que o certame discutido nos autos foi nulo, afigura-se evidente a necessidade de

se demonstrar a contumácia da Universidade Federal em São Carlos em promover certames restritivos de

competição.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, na medida em que estão presentes o fumus boni iuris,

consoante exposto, e o periculum in mora, à vista da designação de audiência de instrução para o dia 28.08.2013.

 

É o relatório.

 

2013.03.00.012322-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : FERNANDA SOLA

ADVOGADO : CESAR TAVARES e outro

AGRAVADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS UFSCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002064120134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Decido.

 

O artigo 130 do CPC autoriza o magistrado a indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias

requeridas pelas partes, verbis:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

 

A análise da petição inicial evidencia que a recorrente pretende a anulação do certame regido pelo edital nº

75/2012, com a condenação da agravada à designação de nova comissão julgadora, desvinculada do curso de

administração, para que realize uma nova avaliação sobre as provas já realizadas e conclua o certame em todas as

suas fases, com observância dos princípios que regem os concursos públicos (fls. 15/47). Verifica-se, portanto,

que há impugnação específica aos atos praticados no certame decorrente do edital n.º 75/2012, de maneira que a

conclusão, depois da instrução, acerca de sua nulidade ou não, somente pode ser alcançada com base nos atos nele

concretamente praticados em cotejo com as regras previamente estabelecidas no edital.

 

As aduzidas irregularidades no concurso atrelado ao edital n.º 38/2013 não guardam pertinência com o objeto da

ação originária. Ademais, não passam de mera alegação da recorrente, ou seja, não há prova de que esse certame é

irregular, a ponto de demonstrar a sustentada "contumácia" da agravada. Dessa forma, a juntada dos documentos

acostados e a expedição de ofício à agravada, para que apresente todas as deliberações dos diversos órgãos

internos da universidade, que levaram à publicação do edital n.º 38/2013, para contratação de professor substituto

são inúteis, para fins de instrução e deslinde do feito, conforme entendeu o juízo a quo, que é o destinatário das

provas. Nesse sentido, destaco posicionamento do STJ e desta corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DERRAMAMENTO DE ÓLEO NA BAÍA DE

PARANAGUÁ. 

1. Não há falar em cerceamento de defesa em decorrência do julgamento antecipado da lide, porquanto "no

nosso sistema processual, o juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe, por força do art. 130 do CPC, deferir as

necessárias e indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias, o que, por si só, não configura

cerceamento de defesa" (REsp 930.403/RS, Relatora a Ministra ELIANA CALMON, DJe de 6/8/2009). 

2. Conforme expressamente consignado no acórdão proferido no julgamento do REsp 1.114.398/PR, esse tem

efeito e alcance para todos os recursos especiais eleitos como representativos das controvérsias, tanto para

aqueles referentes ao caso "OLAPA" quanto para o caso "NAFTA". 

3. A modificação do entendimento lançado no v. acórdão recorrido, acerca dos valores arbitrados a título de

indenização pelos danos causados aos pescadores, no presente caso, demandaria a análise do acervo fático-

probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ, que dispõe: "A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial." 

4. Agravo regimental a que se nega provimento

(STJ - AGARESP 201201991778 - AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL - 234029 - RELATOR MINISTRO RAUL ARAÚJO - QUARTA TURMA - DJE

DATA:12/06/2013)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. JUNTADA DE CÓPIAS DE PEÇAS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO

DESPROVIDO. 

- Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências

inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

- No caso em tela, a prova oral requerida não se afigura indispensável à demonstração da incapacidade

laborativa do autor, diante da perícia médica cuja realização foi determinada na decisão ora agravada. Aliás,

nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para

efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de

perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal. 

- Compete ao demandante provar o fato constitutivo de seu direito, juntando, no caso, as cópias do procedimento

administrativo, salvo comprovação de que houve recusa ou protelação da autarquia em fornecer-lhe a

documentação solicitada. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.
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(TRF3 - AI 00003865420134030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 494552 - JUIZ CONVOCADO

CARLOS FRANCISCO - SÉTIMA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013)

 

Ressalte-se que o indeferimento das diligências requeridas, além de ter fundamento legal, foi justificado pelo

magistrado, o que afasta qualquer alegação de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

Por fim, deve ser mantido o decisum impugnado, também, sob o aspecto do indeferimento de expedição de ofício

ao Ministério Público Federal, uma vez que tal pleito tem por finalidade a apuração pelo parquet de eventual

irregularidade no processo seletivo vinculado ao edital n.º 38/2013, que, conforme explicitado anteriormente, não

é objeto do feito originário.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014179-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Benício Advogados Associados S/C contra decisão que determinou a

transformação total dos valores depositados nas contas judiciais 1181.635.00001517-3 e 0265.635.00209536-2,

nos temos do inciso II do §3º do artigo 1º da Lei n.º 9.703/98, ao fundamento de que a pretendida redução incide

somente sobre multa e juros de mora porventura existentes e incluídos no valor depositado (artigo 32 , §1º, da

Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/2009, sob o comando do artigo 1º, §3º, inciso I, da Lei n.º 11.941/09), o que não

é o caso dos autos, que cuida de valores originais dos débitos (fls. 510).

 

Sustenta-se, em síntese, que:

 

a) os depósitos judiciais relacionados aos tributos discutidos na presente medida judicial e com vencimento até 30

de novembro de 2008 devem ser convertidos nos moldes do artigo 10 da Lei n.º 11.941/09;

 

b) a lei em momento algum estabeleceu que as reduções fossem aplicadas para os depósitos que contemplassem

além do valor do tributo, juros e multa de mora, de maneira que resta evidente que o artigo 32, §1º, da Portaria

Conjunta PGFN/RFB 06/2009 estabeleceu restrições maiores do que a Lei n. 11.941/09;

2013.03.00.014179-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BENICIO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144461720034036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1203/2383



 

c) à vista do cumprimento de todos os requisitos legais do parcelamento, tem o direito de usufruir de todos os

benefícios nele previstos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.251.513/PR,

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que a remissão de juros

de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros remuneratórios

incidentes sobre o depósito judicial feito antes do vencimento, uma vez que não há multa, juros de mora e encargo

legal a serem remitidos. Eis a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N.

11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO

DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A AÇÃO JÁ TRANSITADA

EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS JUROS QUE

REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO

FORAM OBJETO DE REMISSÃO.

1. A alegação de violação ao art. 535, do CPC, desenvolvida sobre fundamentação genérica chama a aplicação

da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia ".

2. A possibilidade de aplicação da remissão/anistia instituída pelo art. 1º, §3º, da Lei n. 11.941/2009, aos

créditos tributários objeto de ação judicial já transitada em julgado foi decidida pela instância de origem também

à luz do princípio da isonomia, não tendo sido interposto recurso extraordinário, razão pela qual o recurso

especial não merece conhecimento quanto ao ponto em razão da Súmula n. 126/STJ: "É inadmissível recurso

especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer

deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário ".

3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do

contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, §3º, II, da Lei n.

9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado que

o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e a

ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui

expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item

"6" da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011.

4. O §14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que

era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes

da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009), não

há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício.

5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros

remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito

tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras:

"Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito

na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes. " (REsp. n.º 392.879 -

RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002).

6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto

desnecessário o requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo

benefício tenha antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga

conversão em renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial

foi efetuado antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem

remitidas.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. (grifei)."

 

No caso concreto, os depósitos judiciais foram feitos antes do vencimento, sem a incidência de multas e juros
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moratórios, de sorte que é inviável a redução prevista no artigo 10 da Lei n.º 11.941/09.

 

Ressalte-se que o disposto no artigo 32, §1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/2009 não afronta o princípio da

legalidade, porquanto o artigo 12 da Lei n.º 11.941/09 autoriza a edição de atos administrativos necessários à

execução do parcelamento, verbis:

 

"Art. 12 . A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados."

 

Outrossim, não há afronta ao artigo 171 do CTN, norma geral que cuida da transação administrativo-tributária, eis

que a Lei n.º 11.941/09 e seus regulamentos, normas especiais, disciplinam a matéria.

 

Cumpre esclarecer, ainda, que a Lei n. 11.941/09 instituiu benefício fiscal e nesse sentido o parcelamento e a

redução de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário visam a incentivar o devedor a quitar

o débito. Outrossim, aquele que tinha processo administrativo ou ação judicial, nos quais se discutia o débito

tributário, realizou depósito do montante antes do vencimento e optou por aderir ao programa também se beneficia

de incentivos legais, porém não do relativo à redução dos juros de mora, eis que, evidentemente, inexistentes.

Portanto, não se verifica afronta à isonomia (artigo 150, inciso II, da CF/88), uma vez que cada contribuinte que

adere aos termos da lei é beneficiado por ela segundo a sua condição.

 

Assim, nos termos do precedente colacionado, a decisão recorrida deve ser mantida.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Oportunamente, depois de observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013650-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de tutela recursal antecipada interposto por Rodrigo Mariotoni contra decisão

que indeferiu antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

objeto do processo administrativo nº 10830003266/2003-46 (CDA 8011200223371), ao fundamento de que no

2013.03.00.013650-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : RODRIGO MARIOTONI

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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caso dos autos somente o depósito integral do montante exigido tem o condão de suspender a exigência da exação

(fl. 27).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que a autuação sofrida é absolutamente nula por estar alicerçada em provas

obtidas por meio ilícito, com violação do sigilo bancário, bem como houve comprovada atividade empresarial,

que, em razão de não ter sido devidamente apurada, resultou em evidente ilegalidade dos lançamentos de ofício.

Esses fatos e argumentos fundamentaram o pedido de antecipação dos efeitos da tutela no feito originário, para

que fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário discutido.

 

Pleiteia a concessão de tutela recursal antecipada, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do

periculum in mora, em virtude de que já houve interposição de execução fiscal, que seguirá seu trâmite com a

consequente constrição de bens, além do que a situação irregular perante o fisco lhe impedirá de exercer suas

atividades em plenitude, dentre outros graves danos característicos de uma execução forçada.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, o aduzido perigo de

lesão não é atual, presente, tampouco concreto. As alegações de que a execução fiscal seguirá seu trâmite com

suas consequências, bem como que a situação irregular perante o fisco lhe impedirá de exercer suas atividades em

plenitude não atendem a tais requisitos, uma vez que se fundam em uma mera possibilidade. Não houve, portanto,

a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a justificar a concessão da medida.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal requerida.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Petição da apelada, INDUSVAL S/A - Corretora de Títulos e Valores Mobiliários (fls. 308/309) para requerer a

expedição de ofício à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com vistas ao cumprimento imediato da decisão de

fls. 304/306, que deferiu a substituição da carta de fiança bancária acostada à fl. 176 para determinar, com fulcro

no artigo 151, inciso II, do CTN, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido nestes autos e, em

consequência, a exclusão do nome da requerente do CADIN.

 

O pedido deve ser indeferido, pois a simples intimação da PGFN, órgão que representa judicialmente a União,

cumpre a função de cientificá-la da determinação contida na decisão de fls. 304/306. Ademais, a apelante não

impugnou a ordem judicial, conforme se constata de sua manifestação à fl. 312. Assim, cumpra-se a decisão de

fls. 304/306 com o desentranhamento da carta de fiança de fl. 176 e a sua substituição por cópia reprográfica.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012985-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Agropecuária Pinhal Velho Ltda. contra decisão que, em sede de execução

de sentença, indeferiu pedido de dispensa do pagamento de honorários advocatícios, ao fundamento de que a

decisão que condenou a executada ao seu pagamento transitou em julgado (fls. 403/404).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) pretende a aplicação do §1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, que dispensou o pagamento de honorários, bem

como a aplicação dos artigos 106, inciso I, 107, 108 e 111 do CTN;

2007.61.00.034551-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INDUSVAL S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : RONALDO RAYES

: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

2013.03.00.012985-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : AGROPECUARIA PINHAL VELHO LTDA

ADVOGADO : PUBLIUS RANIERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028127220004036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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b) se o contribuinte que parcela ou tem seus débitos reincluidos no programa de incentivo estão dispensados do

pagamento de honorários advocatícios, quiçá aquele que quita o débito tributário, como no caso;

 

c) aderiu, sim, ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09 e, quando da consolidação da dívida, procedeu ao seu

pagamento;

 

d) deve a sentença ser reformada, para que haja a dispensa do pagamento dos honorários de sucumbência, a teor

do §1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09;

 

e) alternativamente, caso mantida a condenação, o valor deve ser reduzido e calculado sobre o débito tributário

quitado e não mais sobre o valor da causa.

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, não conheço das questões relativas aos artigos 106, inciso I, 107, 108, 111 e 144 do CTN, 5º, incisos

XXXVI, XL, 60, §4º, inciso IV, e 150, inciso III, alínea "a", da CF/88, uma vez que não foram enfrentadas pelo

juízo a quo (fls. 403/404). Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se

admite, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

CUMULADA COM REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Não apreciada na decisão agravada a questão acerca dos aduzidos vícios da execução extrajudicial, sob pena

de indevida supressão de instância , uma vez que não foram analisados pelo juízo de primeiro grau. 

[...] 

III - Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0014485-34.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 - ressaltei)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

[...] 

III - A alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente não foi apreciada pelo MM

Juízo de primeiro grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado neste momento processual, sob pena de

restar configurada indevida supressão de instância . 

[...] 

VII - Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0011259-84.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE NÃO APRECIADA EM 1ª INSTÂNCIA . IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NESTE

GRAU DE JURISDIÇÃO. 

I - Impossibilidade de conhecimento, neste grau de jurisdição, da matéria alegada na exceção de pré-

executividade, sob pena de perpetrar-se indevida supressão de instância , tendo em vista não ter a objeção pré-

executiva sido apreciada pelo juízo de 1º grau, nem ter sido objeto do decisum agravado. 

[...] 

III- Agravo regimental, recebido como legal, a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0035891-48.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 24/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2012 - ressaltei)

 

A recorrente ajuizou ação anulatória de débito fiscal (fls. 08/33), cujo pedido, ao final, foi julgado improcedente,

com a condenação ao pagamento de honorários advocatícios na quantia equivalente a 15% sobre o valor dado à

causa (fls. 283/293). Essa sentença transitou em julgado, em 28.01.2009 (fl. 326). Posteriormente, em fase de

execução, a recorrente aderiu ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09 e, quando da consolidação da dívida tributária,

procedeu à sua quitação (fls. 391/396), porém sem o pagamento dos honorários de sucumbência a que foi

condenada, em razão de entender dispensada desse encargo, nos termos do §1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09.
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Instada a se manifestar, a exequente reconheceu o pagamento, mas não concordou com o pretendido não

pagamento dos honorários advocatícios, eis que o parcelamento se deu na modalidade do artigo 1º da Lei n.º

11.941/09, que está fora da abrangência do artigo 6º, §1º, da mesma lei, bem como a decisão condenatória

transitou em julgado antes do ingresso no programa de benefício fiscal (fl. 384).

 

Estabelece o §1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09 (destaquei):

 

"Art. 6 o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1

o , 2 o e 3 o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a

qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei n o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil,

até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1 o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

 

Resta evidente pela simples leitura do dispositivo explicitado que a recorrente não tem direito à dispensa dos

honorários advocatícios.

 

Nos autos em exame, o pagamento do débito tributário por meio dos benefícios da Lei n.º 11.941/09 se deu no

curso de execução de sentença que o reconheceu, ou seja, não decorreu da desistência e da renúncia ao direito

sobre o qual se funda ação judicial na qual se pleiteava o restabelecimento da opção ou a reinclusão em outros

parcelamentos. Outrossim, a condenação ao pagamento de honorários de sucumbência decorre de sentença

transitada em julgado, de maneira que impossível, nos termos requeridos, seu afastamento ou sua redução

proporcional, conforme pleiteado. Nesse sentido, destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557,

§ 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. O art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09 dispensa os honorários advocatícios em razão da

desistência e da renúncia ao direito sobre o qual se funda ação judicial na qual se requer o restabelecimento da

opção ou a reinclusão em outros parcelamentos. Referida disposição legal refere-se somente às ações judiciais

em curso, não se aplicando aos casos em que, julgado o mérito dos embargos à execução, houver trânsito em

julgado da condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Precedentes do TRF da 3ª Região. 3. Agravo

legal não provido.

(TRF3 - AI 00178847120104030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 409247 - DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW - QUINTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2010

PÁGINA)(grifei)

 

Assim, a decisão recorrida deve ser mantida.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por José Geraldo Popolim contra decisão em sede de execução fiscal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 525 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. [grifei]

 

Verifica-se, in casu, que não foram juntadas cópias da procuração ad judicia, da decisão agravada e da

concernente intimação. Desse modo, não foi cumprido o requisito essencial previsto no inciso I do dispositivo

mencionado, razão pela qual o agravo não pode ser conhecido. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.369.717 - PR (2010/0213077-3)

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

AGRAVANTE : BANCO BANESTADO S/A

ADVOGADO : LAURO FERNANDO ZANETTI E OUTRO(S)

AGRAVADO : JOANITA DA COSTA SEIDEL

ADVOGADO : WOLNEY CESAR RUBIN E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO BANESTADO S/A contra decisão que inadmitiu

recurso especial com base nas Súmulas n. 83/STJ e 282/STF.

Alega a parte agravante, em síntese, que o recurso especial atendeu os pressupostos de admissibilidade, razão

pela qual requer o seu processamento.

Sustenta também que o órgão de interposição do recurso, ao realizar o juízo prévio de admissibilidade,

ultrapassou seus limites de sua competência, adentrando indevidamente o mérito do recurso especial.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, "é possível o juízo

de admissibilidade adentrar o mérito do recurso, na medida em que o exame da sua admissibilidade, pela alínea

'a', em face dos seus pressupostos constitucionais, envolve o próprio mérito da controvérsia" (Quarta Turma,

AgRg no Ag n. 228.787/RJ, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 4.9.2000).

Nesse sentido, aliás, é o enunciado da Súmula n. 123 do STJ: "A decisão que admite, ou não, o recurso especial

deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais".

2013.03.00.015804-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JOSE GERALDO POPOLIM

ADVOGADO : VIVIANE PATRICIA SCUCUGLIA LITHOLDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : UNICA INFORMATICA LTDA e outros

: CONO BIAGIO DE FILIPPO

: JOAO CARLOS BUENO MASSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003455820024036116 1 Vr ASSIS/SP
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O recurso especial foi interposto contra acórdão assim ementado:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO POR AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA CONSUBSTANCIADA NA CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA.

INSTRUÇÃO DEFICITÁRIA DO RECURSO. ÔNUS DO AGRAVANTE. AGRAVO CONHECIDO E

DESPROVIDO.

A instrução regular de agravo de instrumento é ônus do agravante. Assim, a ausência de cópia integral da

decisão decisão agravada importa em não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 525, I,

do Código de Processo Civil e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (e-STJ, fl. 109).

Busca demonstrar a parte recorrente:

a) violação do art. 525, I, do CPC, visto que não pode ser ela prejudicada pela ocorrência de um equívoco

relativo à ausência de peça na formação do agravo de instrumento;

b) negativa de vigência dos arts. 575 e 589 do CPC e 16 da Lei n. 7.347/85;

c) divergência jurisprudencial quanto à aplicabilidade do art. 575, II, do CPC e das disposições constantes no

Código de Defesa do Consumidor.

Passo, pois, à análise das proposições mencionadas.

I - Violação do art. 525, I, do CPC

O entendimento do Tribunal de origem encontra amparo na orientação jurisprudencial do Superior Tribunal

de Justiça de que é inviável o agravo de instrumento previsto no art. 522 e seguintes do CPC, quando ausentes

as peças indicadas no art. 525, I, do CPC, pois, obrigatoriamente, elas devem constar no instrumento do

agravo, sob pena de não conhecimento em razão de deficiente instrução. É dever do agravante zelar pela

correta formação do agravo, não basta a indicação dos patronos das partes envolvidas na causa.

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. 1. O artigo 525, I, do CPC prevê como peças obrigatórias à instrução do

agravo de instrumento as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas pelo agravante e pelo agravado aos seus procuradores. 2. A formação do agravo é da

responsabilidade do agravante, que deve fazer constar todas as peças obrigatórias, inclusive a procuração que

outorga poderes à advogada signatária da petição inicial do agravo de instrumento interposto junto ao Tribunal

de origem. 3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag n. 1.107.021/SC, relator Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, DJ de 23/4/2009.)

Ainda no mesmo sentido: AgRg no REsp n. 902.098/CE, Sexta Turma, relator Ministro Celso Limongi -

Desembargador Convocado do RJ/SP, DJ de 1º/7/2009; EREsp n. 509.394-RS, Corte Especial, relatora Ministra

Min. Eliana Calmon, DJ de 4/4/2005.

[...]

III - Conclusão

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 03 de março de 2011.

Ministro João Otávio de Noronha

Relator [grifei]

(Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 11/03/2011)

 

O entendimento desta corte não destoa:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUSÊNCIA DE

CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

[...]

III - Cabe à parte promover a adequada formação do instrumento, o que deve ser feito no momento da

interposição do agravo. Não há como se permitir que o recorrente venha a sanar tal defeito na formação do

instrumento em momento posterior, uma vez que já operada a preclusão consumativa.

IV - Agravo improvido.

(AI - Agravo de Instrumento - 451993 - 0027468-31.2011.4.03.0000 - Desembargadora Federal Cecilia Mello -

Segunda Turma - 10/04/2012 - TRF3 CJ1 Data:19/04/2012 - grifei)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC. PRECEDENTES.

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada é documento de instrução

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF.
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II. À agravante incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios.

III. Agravo desprovido.

(AI - Agravo de Instrumento - 331962 - 2008.03.00.013537-6 - Desembargadora Federal Alda Basto - Quarta

Turma - 03/07/2008 - DJF3 Data:25/11/2008 Página: 1372 - grifei)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012234-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por JBS S.A. contra decisão (fls.

175/176) que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a análise laboratorial pela

ANVISA de amostras dos produtos reimportados (carne em conserva de bovino), o cancelamento de termos

lavrados, a lavratura de outro de guarda durante a realização dos testes, a proibição de a Receita Federal

reconhecer o abandono das mercadorias e a permissão para que a empresa dê entrada no despacho aduaneiro sem

a imposição de multa de conversão da pena em perdimento tão logo obtenha anuência do primeiro órgão, bem

como revogou a ordem anteriormente deferida para sobrestar o prazo inicial do desembaraço aduaneiro (fls.

118/119).

Em consulta eletrônica ao andamento processual realizada no site da Justiça Federal - Seção Judiciária de São

Paulo, verifico que houve a prolação de sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

conforme disponibilização no Diário Eletrônico em 16/7/2013.

 

À vista do exposto, DECLARO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto, e, em consequência, CASSO A

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL PARCIALMENTE DEFERIDA ÀS FLS. 210/216.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se.

2013.03.00.012234-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JBS S/A

ADVOGADO : AQUILES TADEU GUATEMOZIM e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028662620134036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011365-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Orlando César Volpon contra decisão que, em sede de execução fiscal,

indeferiu pedido de substituição da penhora dos valores bloqueados em conta bancária por imóvel e cabeças de

gado, ao fundamento de que: a) a oferta não obedeceu a ordem do artigo 11 da LEF; b) a substituição da penhora,

salvo se for por dinheiro, é prerrogativa da exequente, que, no caso, dela discordou; e c) ausentes quaisquer das

hipóteses de impenhorabilidade do artigo 649 do CPC (fl. 173).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) não há necessidade de se retirar a disponibilidade dos recursos financeiros quando existem bens plenamente

aptos e adequados para a garantia da dívida em questão;

 

b) a quantia bloqueada é inferior à metade da dívida executada;

 

c) os valores penhorados são necessários ao sustento da família;

 

d) a penhora forçada online somente deve ser admitida depois de esgotados os meios de se encontrar outros bens;

 

e) o processo executivo deve se pautar nos princípios da proporcionalidade e menor onerosidade;

 

f) não se trata da questão de esgotamento de tentativas de penhora, tampouco de substituição, mas, antes disso,

cuida do fato de que sequer foi apreciado o oferecimento de bens antes de efetivado o bloqueio de valores, que,

assim, deve ser desfeito.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, porquanto, além do fumus boni iuris já exposto, há

periculum in mora, eis que a manutenção do bloqueio faz com que não tenha recursos para pagar os salários de

seus funcionários e regular manutenção da vida familiar, inclusive o pagamento de tratamento médico em

andamento.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.03.00.011365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ORLANDO CESAR VOLPON

ADVOGADO : FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00059270220124036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Dispõem os artigos 620 e 655, inciso I, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o devedor."

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos."

 

Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: 

I - se não obedecer à ordem legal; 

II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o pagamento; 

III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido penhorados; 

IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já penhorados ou objeto de gravame; 

V - se incidir sobre bens de baixa liquidez; 

VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou 

VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações a que se referem os incisos I a

IV do parágrafo único do art. 668 desta Lei. 

 

Os artigos 11 da Lei n.º 6.830 estabelece:

 

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem

como em plantações ou edifícios em construção.

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso I do artigo 9º.

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública

exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo.

 

O agravante aduz que o caso dos autos não cuida das questões de esgotamento ou não das vias para penhora de

bens do devedor ou de substituição de bem constrito, mas, sim, de momento anterior, eis que, diferentemente da

certidão lavrada de que não possuía bens penhoráveis (fl. 136), que ensejou a expedição de mandado para o

bloqueio de valores, possui bens que sequer foram analisados antes de efetivada a constrição. No entanto, verifica-

se que, ao ser citado, em 23/10/2012, o recorrente não pagou, nem ofereceu bens à penhora. Apresentou exceção

de pré-executividade, que foi rejeitada. Somente depois disso, em abril de 2013, é que foi determinada a

expedição de mandado para o bloqueio de valores existentes em conta bancária do devedor. Dessa forma, não

houve qualquer irregularidade e resta evidente que o oferecimento de bens depois de penhorada quantia em

dinheiro, com pedido de desbloqueio, é, na verdade, pedido de substituição de penhora.

 

Assim, não obstante tenham sido ofertados bens do agravante (fls. 149/152), é certo que à fazenda existe a

possibilidade de recusá-los (fls. 169/172) por qualquer das causas previstas nos artigos 656 do Código de Processo

Civil ou nos artigos 11 da Lei n.º 6.830/80 e 655 do Código de Processo Civil, anteriormente explicitados, sem

que seja violada a regra da menor onerosidade para o devedor (artigo 620 do Código de Processo Civil), uma vez
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que a execução se opera em favor do exequente e tem por finalidade a satisfação de seu crédito. Nesse sentido, é o

recente posicionamento do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA

LEF. PRIORIDADE NA ORDEM DA PENHORA DO DINHEIRO AOS BENS MÓVEIS.

1. Cuidam os autos da recusa pela Fazenda de bem nomeado à penhora tanto por não atender à ordem de

prioridade inserta no art. 11 da LEF quanto por sua difícil alienação.

2. Aduz a agravante que a recusa se faria válida se os bens ofertados para a penhora não fossem aptos a garantir

o pagamento dos débitos executados, "prova essa que cabe única e exclusivamente ao fisco".

3. A execução se opera em prol do exequente e visa a recolocar o credor em situação de satisfatoriedade que se

encontrava antes do inadimplemento. A penhora de bens móveis figura em penúltimo lugar do rol do referido

artigo, não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária.

4. O entendimento hodierno deste Tribunal confere à Fazenda a possibilidade de recusar penhora ofertada por

quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag 1301180 / GO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2010/0073789-

2 - Ministro BENEDITO GONÇALVES - T1 - PRIMEIRA TURMA - DJ: 28/09/2010 - DJe 07/10/2010)(grifei)

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011610-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a penhora

sobre o faturamento, ao fundamento de que a exequente deve justificar a medida por meio de demonstração de que

a executada apresenta faturamento mensal suficiente para garantir a execução em tempo razoável, de acordo com

percentual que não inviabilize a atividade empresarial (fl. 103).

 

Sustenta, em síntese, que a penhora sobre o faturamento da empresa pode ser deferida se cumpridos três

requisitos: (i) que o devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a

saldar o crédito demandado, o que está comprovado, in casu; (ii) seja promovida a nomeação de administrador

que apresente plano de pagamento; e (iii) que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Aduz, assim, que não se pode condicionar o deferimento da penhora à demonstração de que a

2013.03.00.011610-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LA RIOJA COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ABUJABRA PEIXOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00452187120044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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executada tenha faturamento suficiente para garantir a execução, porquanto esse pressuposto não se encontra

previsto na legislação ou na jurisprudência.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da penhora

sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua bens ou, se os

tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a nomeação

de administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o

exercício da atividade empresarial. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE TEM,

COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA.

FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA GERAL, DE PAGAMENTO DE

REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.

EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou

Organismo Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

diretamente ao Superior Tribunal de Justiça (arts.

105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.

3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os

pagamentos.

(...)

5. Perda do objeto do Agravo de Instumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC. (grifei)

(Ag 1380194/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe

16/12/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.

2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da

recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.

3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado

na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido. (grifei)

(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011,

DJe 30/08/2011)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da

empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a
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penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 15/04/2011)

 

No caso dos autos, houve a penhora de bem, sete mil e setecentos quilos de condimento orégano, avaliado em R$

107.800,00 (cento e sete mil e oitocentos reais - fls. 30/32 e 40/41). Parte foi arrematada em leilão (fls. 45 e 76).

Depois disso, houve apenas tentativa de penhora pelo sistema BACENJUD (fls. 84/87), de maneira que não restou

demonstrado que se esgotaram os meios de localização do patrimônio do devedor, uma vez que não houve

diligências como pesquisas por meio do DOI e junto ao DENATRAN. Desse modo, não é possível o deferimento

da penhora sobre o faturamento da empresa, à vista de que não foi preenchido requisito que lhe é essencial.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

 

Oportunamente, depois de observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017507-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017507-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CAF BRASIL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : PEDRO SERGIO COSTA ZANOTTA e outro

AGRAVADO : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

ADVOGADO : VICTOR SANTOS RUFINO

PARTE RE' : BALFOUR BEATTY RAIL POWER SYSTEMS BRAZIL

ADVOGADO : BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO e outro

PARTE RE' : BOMBARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA

ADVOGADO : RAPHAEL NEHIN CORREA e outro

PARTE RE' : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ROGERIO SALUSTIANO LIRA e outro

PARTE RE' : IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PRADO DE MIRANDA e outro

PARTE RE' : MITSUI E CO LTDA

ADVOGADO : EDGARD NEJM NETO

PARTE RE' : SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO : JULIO CEZAR ALVES e outro

PARTE RE' : TEMOINSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEONARDO LIMA CORDEIRO e outro

PARTE RE' : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO : MARTILEIDE VIEIRA NOGUEIRA e outro

PARTE RE' : ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA
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DECISÃO

Inicialmente, à vista de que a ação originária tramita sob "sigilo de documentos", consoante despacho do juízo a

quo à fl. 1.254, DETERMINO que tal restrição também seja observada nestes autos.

 

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por CAF BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S.A. contra decisão que, em sede de medida cautelar de busca e apreensão, deferiu a liminar para

determinar a expedição de mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, livros, fitas,

computadores e arquivos magnéticos, inclusive com a quebra do respectivo sigilo, que guardem correlação com o

inquérito administrativo nº 08700.004617/2013-41 e que estejam em poder das empresas Alstom Brasil Energia e

Transporte Ltda., Balfour Beatty Rail Power Systems Brazil, Bombardier Transportation Brasil Ltda., CAF -

Brasil Ind. e Com. S.A., Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda., Iesa Projetos Equipamentos e

Montagens S.A., Mitsui & Co. Ltda., Serveng-Civilisan S.A. Empresas Associadas de Engenharia, Termoinsa do

Brasil Ltda. e Trans - Sistemas de Transportes S.A., ao fundamento de que (fls. 1.169/1.174):

 

i) foi confeccionado um histórico de conduta que relata o que foi reportado ao Conselho Administrativo de Defesa

Econômica - CADE pela Siemens Ltda., Siemens AG e pessoas físicas funcionárias dessas empresas, que

assinaram o acordo de leniência nº 1/2013 com o objetivo de levar ao conhecimento do conselho a existência de

cartel de multinacionais para participação em licitações referentes a projetos de metrô e/ou trens e sistemas

auxiliares no Brasil;

 

ii) a ação cautelar tem como finalidade a colheita de provas para instrução de processo administrativo e o

requerente, CADE, logrou êxito em demonstrar a aparência do direito, já que satisfeitos os requisitos que

autorizam a busca e apreensão descritos no artigo 13, inciso VI, alínea d, da Lei nº 12.529/2011.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que a liminar deve ser revogada, de forma que os documentos apreendidos e

respectivas informações não sejam utilizados no processo administrativo instaurado pelo agravado, uma vez que:

 

a) é absolutamente genérica e contraria o disposto nos artigos 839 e 840 do Código de Processo Civil, aplicável ao

caso por previsão expressa na Lei nº 12.529/2011, as garantias constitucionais da isonomia, da intimidade, da

inviolabilidade de dados, do devido processo legal e da ampla defesa e o princípio da inocência, previstos no

artigo 5º, caput e incisos XII, LIV, LV e LVII, da Lei Maior, porquanto:

a.1) o agravado sequer individualizou a conduta, apontou as provas do comportamento supostamente ilegal ou

especificou quais os documentos que se pretendia buscar e apreender a fim de cumprir a exigência do citado artigo

840. Não há fumus boni iuris e periculum in mora indispensáveis à cautelar;

a.2) a empresa nunca participou de qualquer cartel, não combinou preços ou favoreceu concorrentes, tampouco

apresentou preço artificial ou realizou qualquer infração à ordem econômica. Tanto que o recorrido, no que lhe diz

respeito, somente indica suspeita quanto à concorrência que envolve o fornecimento de manutenção para a série

de trens da CPTM S2000 ocorrida entre os anos de 2000 e 2001. A conduta investigada foi descrita em apenas

quatro linhas na nota técnica copiada na inicial, entre outras menções esparsas e sem profundidade. Além disso, o

suposto arranjo tinha como condição condutas específicas em outras concorrências, nas quais não há indício de

sua participação, o que demonstra a inverossimilhança e a leviandade da acusação. A diligência extrapolou o

objeto da investigação, seja pela matéria seja pelo período perquirido;

a.3) mesmo nos procedimentos investigatórios do CADE não se pode admitir abuso de poder, violação ao

princípio da intimidade, afronta ao due process of law ou constrangimento ilegal, garantias constitucionais da

pessoa jurídica. A medida de busca e apreensão não pode ser deferida tão somente com base em alegações ainda

sequer contraditadas, apresentadas em acordo proposto por quem se coloca em uma posição em que, em virtude de

confessar ter infringido a lei, pretende beneficiar-se da própria torpeza ao ter sua punição afastada por meio de

acordo de leniência, que causa prejuízos e embaraços aos seus concorrentes. O que se observa normalmente em

documentos juntados em tais acordos é que grande parte refere-se à troca de informações entre as empresas que

precisam trabalhar em forma de joint ventures ou consórcios, absolutamente legais e legítimos e muito comuns

nos negócios que envolvem infraestrutura;

 

b) consoante auto de busca e apreensão, entre os bens apreendidos está o referente ao item 20, um HD de

computador portátil pertencente ao senhor Unai Echarri, que não é funcionário da agravante, lá estava em virtude

de uma reunião, mas da espanhola Construcciones Y Auxiliar de Ferrocarriles S.A., sociedade absolutamente
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estranha ao feito, eis que, ainda que exista relação societária entre as empresas, ambas têm personalidades

jurídicas distintas e, portanto, não se confundem. Tal ato é totalmente ilegal e demonstra claramente a violência e

ilegalidade no cumprimento do mandado e comprova que o recorrido não sabe quais documentos procura, se

efetivamente existem e o local onde se encontram;

 

c) os fatos que lhe são relacionados já estão prescritos. Por mais que se tenha tentado indicar a prática de atos

ilícitos sucessivos em vários certames para afastar a prescrição - de cinco anos, conforme o artigo 46 da Lei nº

12.529/2011, ou de doze, segundo a lei penal - a documentação que embasa a cautelar é uníssona em apontar a

participação da recorrente em apenas um evento, qual seja, concorrência ocorrida entre 2000 e 2001. Assim, ainda

que se considere a existência de cartel com a sua participação, o que se admite apenas para argumentar, na pior

das hipóteses o ilícito ter-se-ia consumado em 24/7/2000, quando entregou sua proposta de preço na licitação.

 

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo, à vista de que os documentos obtidos de maneira ilegal serão utilizados

pelo agravado no processo administrativo em trâmite e, ainda, em outras esferas, o que caracteriza lesão grave e

de difícil reparação. Afirma que até o julgamento final do recurso a documentação já poderá ter sido aproveitada,

inclusive por terceiros que venham a tomar conhecimento no âmbito administrativo. Aduz que o atinente

deferimento não trará qualquer prejuízo ao CADE, que poderá valer-se do material se o agravo for desprovido.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Não se constata, ao menos nesta fase de cognição sumária, o preenchimento dos requisitos hábeis à concessão da

medida pleiteada. Inicialmente, no que toca ao argumento concernente à ilegalidade no cumprimento do mandado

de busca e apreensão, em decorrência de ter supostamente sido apreendido bem de terceiro, a própria agravante

afirma que o HD - item 20 do auto de busca e apreensão (fls. 1.304/1.309) - pertence à empresa espanhola

Construcciones Y Auxiliar de Ferrocarriles S.A., sociedade absolutamente estranha ao feito, motivo pelo qual não

pode ser levado em consideração, uma vez que resta evidente que a recorrente requer, em nome próprio, direito

alheio, em afronta ao artigo 6º do Código de Processo Civil, que estabelece:

 

Art. 6º Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.

 

Passo a examinar os assuntos de interesse da empresa agravante. Dispõe o artigo 13, incisos III e VI, alínea d, da

Lei nº 12.529/2011, a qual estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, formado pelo Conselho

Administrativo de Defesa Econômica - CADE e pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da

Fazenda, e dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica, entre outras providências

(ressaltei):

 

Art. 13. Compete à Superintendência-Geral:

[...]

III - promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, procedimento preparatório de inquérito

administrativo e inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica;

[...]

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos nesta Lei:

[...]

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal junto ao Cade, mandado de busca e

apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros comerciais, computadores e arquivos

magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse de inquérito administrativo ou de processo administrativo

para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica, aplicando-se, no que couber, o

disposto no art. 839 e seguintes da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sendo

inexigível a propositura de ação principal;

 

Frise-se que a Superintendência-Geral a que se refere o dispositivo transcrito é a do CADE. Quanto à infração à

ordem econômica, estabelece o artigo 36 da mencionada lei (ressaltei):

 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma

manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados

:

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa;
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II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e

IV - exercer de forma abusiva posição dominante.

§ 1o A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior eficiência de agente econômico em

relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto no inciso II do caput deste artigo.

§ 2o Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas for capaz de alterar

unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando controlar 20% (vinte por cento) ou mais do

mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3o As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese prevista no caput deste

artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica:

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma:

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente;

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens ou a prestação de um

número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços;

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou serviços, mediante, dentre

outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos;

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública;

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada entre concorrentes;

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de empresa concorrente ou de

fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços;

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, equipamentos ou tecnologia, bem

como aos canais de distribuição;

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de comunicação de massa;

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou controlar a pesquisa e o

desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de serviços, ou para dificultar investimentos

destinados à produção de bens ou serviços ou à sua distribuição;

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e representantes preços de revenda,

descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras

condições de comercialização relativos a negócios destes com terceiros;

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação diferenciada de preços, ou

de condições operacionais de venda ou prestação de serviços;

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de pagamento normais aos usos e

costumes comerciais;

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais de prazo indeterminado em

razão de recusa da outra parte em submeter-se a cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou

anticoncorrenciais;

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários ou acabados, assim como

destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-

los;

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou intelectual ou de tecnologia;

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de custo;

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos custos de produção;

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um serviço, ou subordinar a

prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um bem; e

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, intelectual, tecnologia ou marca.

 

Segundo a lei, inciso VI do artigo 13, a medida de busca e apreensão pode ser requerida no interesse da instrução

dos tipos processuais nela descritos e, conforme o inciso III do mesmo dispositivo, a Superintendência-Geral do

CADE pode promover inquérito administrativo para a apuração de infrações à ordem econômica, as quais se

encontram listadas no artigo 36, quando houver indícios de sua existência. In casu, tais requisitos foram

observados, consoante será demonstrado. O CADE firmou com a Siemens Ltda., a Siemens AG e funcionários

dessas empresas o acordo de leniência nº 1/2013 (fls. 155/176) por meio do qual tomou conhecimento de fatos e

provas da existência de infração à ordem econômica relativa à afirmada conduta anticompetitiva que envolveu

projetos de metrô e/ou trens e sistemas auxiliares (fl. 157). Segundo capítulo I, item 2, do acordo (fl. 164), a

exposição dos fatos relatados foi fornecida pelos signatários e está contida no histórico de conduta (fls. 177/222)

que constitui parte integrante do documento. Esse mesmo item 2 estabelece, verbis:
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[...] O Histórico da Conduta poderá ser complementado por fatos, informações e provas adicionais que venham a

ser localizados no curso da investigação interna em andamento pelos Signatários, bem como pelas investigações

a serem conduzidas pela SG/CADE, pelo MPF, pelo MP/SP, bem como outros órgãos públicos que venham a

investigar, por quaisquer meios, as Infrações Relatadas. [fl. 164]

 

Foi elaborada pelo CADE, então, a nota técnica nº 194/Superintendência-Geral (fls. 113/152), a qual, já em seu

relatório, indica que o órgão tomou conhecimento, em decorrência do acordo de leniência, da existência de cartel

em licitações relativas a projetos de metrô e/ou trens e sistemas auxiliares no Brasil, no período compreendido

entre, pelo menos, 1998 e 2008 (fl. 113 - ressaltei), bem como que os documentos apresentados pelos

beneficiários apontam que os seguintes projetos de metrô e/ou trens e sistemas auxiliares, pelo menos, foram

objetos de contatos anticompetitivos entre as empresas (na sequência há tabela demonstrativa - fl. 114 - ressaltei).

Após análise, foram sugeridas providências (fl. 151 - ressaltei):

 

94. Os fatos e documentos trazidos a esta SG - considerando que as informações foram obtidas por meio da

assinatura de Acordo de Leniência, conforme previsão legal, com a consequente confissão das empresas e

pessoas físicas beneficiárias sobre a sua participação na conduta - levam a concluir pela existência de indícios

consistentes de formação de cartel por parte das empresas representadas nos projetos de metrôs e/ou trens acima

descritos, que possivelmente se teria iniciado em 1998 e se prolongado até, pelo menos, 2008, com a realização

de acordos de formatos diversos, mas sempre com o objetivo de falsear a livre concorrência. Desse modo, os

fatos descritos são passíveis de enquadramento na legislação de defesa da concorrência.

95. Concluído, pois, o juízo de admissibilidade dos fatos submetidos à análise, faz-se necessária a instauração de

Inquérito Administrativo para a apuração de infrações à ordem econômica, nos termos do art. 13, III, e 66, §1º,

da Lei n.º 12.529/2011 c/c art. 141 do Regimento Interno do CADE.

96. Além disso, no intuito de instruir a investigação, entende-se que os indícios apurados no presente caso

justificam a realização de busca e apreensão, com fundamento no artigo 13, inciso VI, alínea d, da Lei nº

12.529/2011 e artigo 24, inciso VI, alínea d, do Regimento Interno do Cade, de modo a evitar a destruição ou

remoção das provas, o que prejudicaria o resultado final do processo, qual seja, a efetiva persecução e punição

por infrações à ordem econômica.

 

O Superintendente-Geral, nos termos da aludida nota técnica, cujas razões integrou à sua deliberação, inclusive

como motivação, decidiu (fl. 153):

 

[...] (i) pela instauração de Inquérito Administrativo para a apuração de infração à ordem econômica, de

natureza sigilosa, nos termos do art. 13, III, 66, §1º e §10, da Lei n.º 12.529/2011, e 141, caput e §1º, do

Regimento Interno do Cade; e (ii) conforme disposto no artigo 13, VI, d, da Lei nº 12.529/2011 e artigo 24, VI, d,

do Regimento Interno do Cade, o envio de cópia da presente Nota Técnica à Procuradoria-Federal Especializada

junto ao Cade, com vistas a que requeira ao Poder Judiciário mandado de busca e apreensão de objetos, papéis

de qualquer natureza, assim como livros comerciais, computadores e arquivos magnéticos das pessoas jurídicas

acima indicadas, no interesse da instrução do Inquérito Administrativo.[...]

 

O CADE propôs, em consequência, a ação originária deste agravo de instrumento (inicial às fls. 43/111), na qual

pediu o deferimento liminar de medida cautelar para busca e apreensão de materiais que guardem relação com o

Inquérito Administrativo nº 08700.004617/2013-41 (fl. 109). Saliente-se que no corpo da petição em mais de uma

oportunidade foi afirmado que restou evidenciada no referido procedimento administrativo a participação das

empresas ao menos nas licitações descritas no histórico de conduta, verbis:

 

Fl. 46:

O referido Acordo visou levar ao conhecimento da SG/CADE a existência de cartel em licitações relativas a

projetos de metrô e/ou trens e sistemas auxiliares no Brasil, no período compreendido entre, pelo menos, 1998 e

2008, de forma a auxiliá-la a empreender investigações sobre a conduta. [...]

 

Fl. 47 - ressaltei:

Segundo o Histórico de Conduta, teriam ocorrido diversos contatos e acordos anticompetitivos em licitações para

metrôs e/ou trens e sistemas auxiliares no Brasil. Os documentos apresentados pelos beneficiários apontam que

os seguintes projetos de metrô e/ou trens e sistemas auxiliares, pelo menos, foram objeto de contatos

anticompetitivos entre as empresas abaixo discriminadas:

[...]
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Fl. 82:

Por meio, assim, de todos os documentos apresentados e do relato detalhado dos beneficiários do Acordo de

Leniência, é possível afirmar que existem fortes indícios de que houve, pelo menos, no período compreendido

entre 1999 e 2008, formação de cartel em licitação no mercado de projetos de metrô e/ou trens e sistemas

auxiliares por parte das empresas [...].

 

Como exposto, em momento algum se asseverou no inquérito administrativo ou no feito principal que a

investigação restringia-se às licitações descritas no histórico de conduta. Ao contrário, em ambos os autos foi

registrado que os fatos e provas apresentados pelos signatários do acordo de leniência seriam examinados, mas

não excluiriam outros que porventura surgissem no decorrer da investigação. Correto, portanto, o entendimento do

juízo a quo, que consignou:

 

Fls. 1.172/1.173:

[...]

Isto posto, defiro o pedido liminarmente e determino a expedição de mandado de busca e apreensão, nos termos

do art. 804 do CPC, de objetos, papéis de qualquer natureza, livros, fitas, computadores e arquivos magnéticos,

inclusive com a quebra de dados magnéticos apreendidos que guardem relação com o Inquérito Administrativo nº

08700.004617/2013-41 e que estejam em poder das empresas [...] nos respectivos endereços indicados na inicial.

A diligência deverá ser cumprida por dois oficiais de justiça, na forma dos artigos 842 e 843 do CPC,

observando-se o seguinte:

a) fica autorizada a quebra dos dados magnéticos apreendidos;

b) fica autorizada a apreensão de quaisquer objetos, livros, fitas, computadores e arquivos magnéticos, ou outro

material que esteja em poder das requeridas ou de seus funcionários e corpo diretivo, inclusive em gavetas,

cestos de lixo, cofres, etc., nos respectivos endereços das requeridas, estando todas as suas dependências

alcançadas pela ordem de busca, inclusive eventuais servidores de dados que sejam acessados remotamente,

mesmo que hospedados por terceiros em sistema "nuvem"; [...]

Fl. 1.215 - ressaltei:

[...]

É certo que no cumprimento da medida deve-se evitar apreensões desnecessárias à instrução da investigação em

curso, porém, nos termos da decisão proferida, a busca e apreensão alcança todos os "objetos, papéis de

qualquer natureza, livros, fitas, computadores e arquivos magnéticos", desde que relacionados ao objeto

investigado que, no caso em tela, não se restringe ao período de 1998 a 2008, nem tampouco às licitações

indicadas na inicial, mas sim à denúncia feita relativa à existência de cartel formado por empresas

concorrentes no setor de licitação de projetos de metrôs e trens e sistemas auxiliares no Brasil.

O período e os procedimentos licitatórios indicados na inicial foram aqueles objetos de denúncia pela leniente,

não excluindo a decisão a possibilidade de o requerente investigar a existência de outras ocorrências, inclusive

em período mais amplo.

[...]

 

Tais decisões vão ao encontro do que dispõe o artigo 13, inciso VI, alínea d, da Lei nº 12.529/2011, segundo o

qual o mandado de busca e apreensão abrange objetos, papéis de qualquer natureza, livros comerciais,

computadores e arquivos magnéticos e pode ser requerido no interesse de inquérito administrativo, que no caso

em questão, reitere-se, objetiva investigar a existência de cartel que possivelmente ter-se-ia iniciado em 1998 e se

prolongado até ao menos 2008, ou seja, não se limita a esse período ou a um fato específico, como a licitação para

o fornecimento de manutenção para a série de trens da CPTM S2000, cuja participação ilegal foi atribuída à

agravante. Importante destacar que o magistrado de primeiro grau explicitamente determinou em sua decisão

liminar que eventual desclassificação do material apreendido dar-se-á em momento posterior (item g - fl. 1.174).

 

No que tange ao argumento da recorrente de que o decisum impugnado contraria os artigos 839 e 840 do Código

de Processo Civil, esclareça-se que a lei específica que trata da matéria no caso concreto é a 12.529/2011, cujo

dispositivo que particularmente cuida da busca e apreensão - artigo 13, inciso VI, alínea d - é explícito ao

estabelecer que a lei processual civil somente se aplica à medida no que couber. A lei específica prevalece sobre a

geral. Nesse sentido julgado do Superior Tribunal de Justiça (à época ainda vigia a lei anterior do CADE -

8.884/1994), verbis:

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO À DECISÃO DO

TRF DA 3ª REGIÃO - DANO IRREPARÁVEL - MANUTENÇÃO DO STATUS QUO.

1. Excepcionalidade da situação pela inexistência de recurso especial pendente.

2. Providências procedimentais não solucionadas na instância a quo.
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3. Urgência por dano irreparável que enseja a concessão excepcional da cautelar, para manutenção do status

quo.

4. Busca e apreensão de documentos para instruir processo administrativo do CADE, em combate a cartel, com

disciplina específica (Lei 8.884/94).

5. Ilegalidade quanto à decisão que, desprezando a lei específica, firma-se em regra do CPC.

6. Medida liminar concedida.

(MC 12.748/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ

17/05/2007, p. 225 - ressaltei)

 

Todo o procedimento da Lei nº 12.529/2011 foi observado, como demonstrado anteriormente, desde a instauração

do inquérito administrativo, em decorrência das informações obtidas pelo acordo de leniência, até a propositura da

ação principal deste recurso. Não houve, por tais razões, violação às garantias constitucionais da isonomia, da

intimidade, da inviolabilidade de dados, do devido processo legal e da ampla defesa e ao princípio da inocência,

previstos no artigo 5º, caput e incisos XII, LIV, LV e LVII, da Lei Maior, bem como não houve abuso de poder ou

constrangimento ilegal, como sustenta a agravante. Não há que se falar em necessidade de que as alegações

tivessem sido contraditadas para que a busca e apreensão tivesse sido deferida. Obviamente, a ciência prévia das

empresas investigadas acabaria por completo com a sua finalidade, eis que teriam tempo para eventual

desfazimento de provas. A surpresa é essencial à medida. Destaque-se precedente do Tribunal Regional Federal da

1ª Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO - SDE. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR SIGILOSA. EMPRESAS DE INFORMÁTICA.

LICITAÇÕES NA ÁREA DE INFORMÁTICA. ÍNDICIOS DE FORMAÇÃO DE CARTEL. INFRINGÊNCIA

DA LEI Nº 8.884/94. MEDIDA CAUTELAR. BUSCA E APREENSÃO. LEI Nº 8.884/94, ART. 35-A.

LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO CPC QUE REGEM AS

AÇÕES CAUTELARES. PREVALÊNCIA DA NORMA ESPECÍFICA. PRECEDENTE DO STJ (MC

12748/SP). PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA E SÚMULA VINCULANTE Nº 14. INOCORRÊNCIA. FUMUS BONI

IURIS E PERICULUM IN MORA. PRESENTES. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO SIGILO DAS

INFORMAÇÕES NA SDE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. [...] 5. "Busca e apreensão de documentos

para instruir processo administrativo do CADE, em combate a cartel, com disciplina específica (Lei 8.884/94).

Ilegalidade quanto à decisão que, desprezando a lei específica, firma-se em regra do CPC" (MC 12748/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 03/05/2007, DJ 17/05/2007 p. 225). [...] 11. A cautelar de

busca e apreensão revela-se necessária ao pleno esclarecimento dos ilícitos administrativos deduzidos, sendo

indispensáveis para uma segura e complete formação do acervo instrutório da investigação conduzida pela

SDE. Os métodos utilizados pelo grupo de investigação para cometer as infrações contra a ordem econômica

baseiam-se na fraude e na dissimulação. Destarte, as provas das supostas manobras por eles perpetradas

somente podem ser obtidas, de modo cabal, através da obtenção de elementos mantidos no interior das

empresas e sindicato envolvidos, o que se torna possível apenas mediante a concessão da ordem judicial de

busca e apreensão postulada. 12. "A adoção da referida medida preventiva não afronta as garantias

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. A uma, porque se trata de tutela

de urgência perfeitamente compatível com o devido processo legal. A duas, porque a urgência existente

autoriza a imediata adoção de medidas restritivas, mediante resguardo do contraditório diferido", bem como

"não há ofensa ao art. 5º, XVIII, da Constituição Federal, tendo em vista que a proibição de interferência estatal

no funcionamento das associações e cooperativas somente diz respeito à atuação legítima dessas pessoas

jurídicas, não servindo de escudo contra a adequada atuação do Estado no combate à dominação dos mercados e

à eliminação da concorrência" (AGA 2007.01.00.025609-0/DF, Rel. Desembargador Federal João Batista

Moreira, Quinta Turma, DJ p.57 de 14/12/2007). 13. As informações privadas da agravada (segredos de

empresa) devem ser preservadas pelo sigilo da averiguação preliminar na SDE, conforme possibilitado pela

própria Lei nº 8.884/94. 14. Agravo de instrumento parcialmente provido tão-somente para determinar a

tramitação do procedimento administrativo de investigação preliminar perante a Secretária de Direito

Econômico - SDE, em caráter sigiloso (Lei nº 8.884/94, art. 30, § 3º), bem como para facultar a substituição dos

documentos originais por cópia, nos termos em que deferido na decisão que apreciou o pedido de efeito

suspensivo.

(AG 200901000192063, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 -

QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:03/07/2009 PAGINA:153. - ressaltei)

 

Frise-se que a efetiva participação ou não da empresa recorrente em cartel e, consequentemente, a análise da

prática de infração à ordem econômica não são objeto da ação originária, que se cinge à busca e apreensão de
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material justamente para que os fatos, inclusive a ocasional existência de prescrição (artigo 46 da Lei nº

12.529/2011 e lei penal, suscitados pela agravante), sejam examinados em procedimentos próprios. São

imprescindíveis, sim, indícios, os quais, reafirmo, se encontram presentes.

 

Desse modo, ausente a relevância da fundamentação, desnecessária a apreciação do periculum in mora, pois, por

si só, não legitima o deferimento da medida.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035441-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada interposto contra a decisão (fl. 285) que recebeu os

embargos à execução oferecidos mediante garantia prestada por fiança bancária, ao argumento de que a respectiva

carta não preencheu os requisitos previstos nas Portarias PGFN nº 644/2009 e 1378/2009. 

 

Enquanto se aguardava o julgamento, a agravada colacionou manifestação e documentos de fls. 690/706 para

informar que procedeu ao aditamento da carta de fiança bancária nº 0100898150001 no âmbito da ação originária,

observados todos os requisitos das portarias competentes. Intimada a União, agravante, para manifestar-se sobre

eventual interesse no prosseguimento deste agravo, dele desistiu, nos seguintes termos:

 

 

"... por sua procuradoria infra-assinada, vem respeitosamente, em atenção ao r. despacho de fls., para desistir do

agravo interposto, face à ausência do interesse de agir.

Por todo o exposto, não se opõe a Agravante à extinção do referido Agravo à medida que não persiste seu

interesse recursal face à situação das dívidas cujo extrato segue". 

(fls. 713/739)

 

 

Ante o exposto, homologo a desistência do agravo de instrumento, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso

VI, do Regimento Interno desta corte, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos.

 

2011.03.00.035441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.022773-0 5F Vr SAO PAULO/SP
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014251-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Lincoln Bernardes contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu

exceção de pré-executividade, que objetivava sua exclusão do polo passivo e determinou o prosseguimento do

feito com o rastreamento e indisponibilidade de seus ativos financeiros (fl. 541).

 

Alega-se, em síntese, que ocorreu a prescrição intercorrente para o redirecionamento, porquanto entre a data da

citação da executada (19.04.2000) e o pedido de redirecionamento (31.03.2006) passaram-se mais de cinco anos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos entre a citação da empresa e a data do pedido de redirecionamento da execução na pessoa dos sócios,

não obstante aquele ato válido em relação à pessoa jurídica interrompa a prescrição dos responsáveis solidários.

Pacificou, também, que não subsiste o argumento da impossibilidade de se decretar a prescrição quando não for

caracterizada a inércia da exequente, uma vez que deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que

deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida

fiscal. Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

2013.03.00.014251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LINCOLN BERNARDES

ADVOGADO : HERON ALVARENGA BAHIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : C G C CONSTRUCOES GERAIS E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOÃO BOSCO FERREIRA DE ASSUNÇÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00006137920004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma

- DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

No mesmo sentido seguiu a orientação deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1.O representante legal da

empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei,

contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade,

nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com

violação de seus deveres. 2.Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-

gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar

início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como

inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular

da sociedade. 3.Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no polo passivo da

execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 4.A Fazenda Pública

tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de execução do

crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser

interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário.

5.Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do

devedor, de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou,

atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a

prescrição intercorrente. 6.Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os

sócios-gerentes, especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no

curso do processo executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação

da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da

execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar

daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 7. No caso vertente, a análise dos autos revela

que a execução fiscal foi ajuizada em 24/11/1982, o despacho que ordenou a citação foi proferido em 26/11/1982

e a empresa citada em 13/08/1990, sendo que, quando do cumprimento do mandado de penhora, a empresa não
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foi localizada em sua sede. Somente em 04/10/1995 é que a exequente pleiteou a inclusão do sócio da pessoa

jurídica, Sr. Marcos Johansen Capelossi, no polo passivo da demanda. Considerando que a citação da empresa

ocorreu em 13/08/1990 e sendo o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da demanda formulado em

04/10/1995, está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao pleito de redirecionamento

do feito para o sócio, devendo a execução prosseguir somente em face da empresa. 8.Apelação improvida.

(TRF 3ª - AC 00230438320014039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 693336 - DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA - Sexta Turma - TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011) (grifei)

AGRAVO LEGAL.. EXECUÇÃO FISCAL. ERRO MATERIAL PRESENTE. REDIRECIONAMENTO CONTRA

TERCEIRO RESPONSÁVEL. PRESCRIÇÃO. 1.Contatado erro material, cabível correção. 2.O Superior Tribunal

de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no sentido de que o

redirecionamento da execução deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de

operar-se a prescrição. 3.Citada a executada em 10/04/2004 e requerida a inclusão dos sócios em 22/05/2009

restou configurada a prescrição. 4.Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou

alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, não merece acolhida a pretensão da União Federal.

5.Agravo legal do representante da empresa executada provido, para correção de erro material, e agravo da

União Federal desprovido, para manter a decisão que determinou a exclusão de José Roberto Pernomian

Rodrigues do pólo passivo da execução fiscal.

(TRF 3ª Região - AI 00108310520114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436911-

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA - Quarta Turma - TRF3 CJ1 DATA:27/10/2011)(grifei)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL - ART. 1º, DEC. 20.910/32 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO - OCORRÊNCIA - ART. 135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 50, 1.052 E 1.080,

CC - NÃO CONFIGURAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 1. Discute-se nestes autos a prescrição intercorrente para

fins de redirecionamento da execução fiscal e não a prescrição material do crédito exeqüendo. 2. A questão

referente ao prazo prescricional das multas administrativas já se encontra pacificada, regendo-se pelo disposto

no art. 1º do Decreto n° 20.910/32, que estipula o prazo de 5 anos para cobrança das dívidas da União e suas

autarquias. 3. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de

que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da

citação da pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido,

DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP

1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda

Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro

Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente. 4. Esta Turma vem

aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010). De outro modo não

poderia ser porque a prescrição é intercorrente , flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente,

que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de

execução. 5. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281,

Primeira Turma, Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 6. Na hipótese, a execução foi proposta

em 4/10/1991 (fl. 40) e a pessoa jurídica executada sequer foi citada. O pedido de redirecionamento foi ocorreu

em novembro/2003. No período citado, a exequente limitou-se a requer suspensão do feito, sendo de rigor o

reconhecimento da prescrição intercorrente, para afastar o redirecionamento da execução fiscal. 7. Ainda que

não considerada a prescrição no que concerne ao redirecionamento do executivo, a jurisprudência é uníssona no

sentido da impossibilidade de aplicação do CTN às execuções fiscais de créditos não-tributários. Precedentes. De

rigor, portanto, a exclusão do ora agravante do polo passivo da execução fiscal, também por essa razão. 8.

Compulsando os autos, não se verifica a ocorrência de situações que justifiquem a aplicação do art. 50, 1.052 e

1.080, CC, ressaltando que o inadimplemento não configura infração à lei, que autorize o redirecionamento. 9.

Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região - AI 201103000048582 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 431728 - Desembargador Federal

Nery Júnior - Terceira Turma - DJF3 CJ1 DATA: 16/09/2011 PÁGINA: 1145) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional com a citação da executada, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no CTN ou em lei complementar, poderia validamente o

fazer, sob pena de tornar imprescritível o crédito tributário, razão pela qual, para fins da contagem do prazo

prescricional, é indiferente a inércia ou não do credor. No caso dos autos, não obstante a citação da empresa tenha

se dado em 19/04/2000 (fl. 38), data da interrupção da prescrição para todos, e o pedido de redirecionamento

tenha ocorrido em 31.03.2006 (fl. 123), verifica-se que a executada aderiu ao REFIS em 20.03.2000 e dele foi

excluída somente em 18.04.2006 (fl. 139). Assim, houve causa interruptiva do prazo prescricional no momento da

adesão do contribuinte ao programa de parcelamento da dívida, a teor do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,
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do CTN (ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.), que

teve reinício a partir da exclusão da devedora do benefício. Dessa forma, nos termos dos precedentes

colacionados, não se configurou a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito em face do agravante,

o que justifica a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014485-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de tutela recursal antecipada interposto por Keiper do Brasil Ltda. contra

decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que: a) a questão da ilegitimidade passiva

não pode ser conhecida, uma vez que demanda dilação probatória; b) não há causa suspensiva da exigibilidade do

crédito executado; c) não houve prescrição para o redirecionamento do feito (fls. 922/929).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) o reconhecimento da ilegitimidade passiva prescinde de dilação probatória, uma vez que a documentação

acostada comprova a ausência de sucessão tributária da sociedade executada, o que afasta a aplicação do artigo

133 do CTN;

 

b) até que sobrevenha nova decisão na ação declaratória, não há como afastar em definitivo a possibilidade de

inclusão dos débitos exequendos no REFIS IV, de maneira que, considerados também os pagamentos mensais de

parcelas, deve ser reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com sua consequente exclusão

do polo passivo da ação;

 

c) houve prescrição para o redirecionamento, pois a exequente deixou transcorrer aproximadamente dez anos entre

o fato que supostamente teria ensejado a sucessão e o pedido de inclusão da recorrente no feito.

 

Pleiteia a concessão de tutela recursal antecipada, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do

periculum in mora, em virtude das consequências decorrentes de sua inclusão no polo passivo da execução fiscal,

2013.03.00.014485-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : KEIPER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro
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PARTE RE' : AUTO COM/ E IND/ ACIL LTDA
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como constrição judicial de seu patrimônio, inclusão na CDA, inscrição no CADIN e a impossibilidade de

obtenção de certidão de regularidade fiscal, além do prejuízo à sua imagem e crédito perante o mercado.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, o aduzido perigo de

lesão não é atual, presente, tampouco concreto. As alegações de que a execução fiscal seguirá seu trâmite com

suas consequências, bem como que a situação irregular perante o fisco lhe impedirá a obtenção de certidão de

regularidade fiscal, além do prejuízo à sua imagem e crédito perante o mercado, dado que se fundam em uma

mera possibilidade. Não houve, portanto, a demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação iminente a

justificar a concessão da medida.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal requerida.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EMPRESA DE TERRAPLANAGEM SÃO JORGE LTDA em face da

sentença que julgou extintos, sem resolução de mérito, embargos opostos à execução fiscal, em razão de

irregularidade observada na representação processual.

O apelante pugna pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A sentença há de ser mantida.

O contrato social da embargante juntado à fl. 107, determina que "A sociedade girará sob a denominação social

de EMPRESA DE TERRAPLANAGEM SÃO JORGE LTDA, da qual exercerão a gerência e usarão da firma

ambos os sócios, tão somente nos negócios que digam respeito aos interesses da sociedade, sendo proibido o seu

uso para fins estranhos, notadamente em fianças, avais, endossos, abonos e outros documentos análogos que

acarretem responsabilidades para a sociedade. O sócio que infringir essa proibição fica individualmente

responsável pelo compromisso assumido. A representação em juízo caberá aos sócios." (grifei)

Verifica-se da procuração de fl.104 que apenas o sócio Oswaldo Incerpi representa a embargante em juízo,

quando esta deveria ser representada também pela sócia Ivone Setoyama Incerpi, o que não fora observado, nada

obstante a determinação judicial para regularização (fl.114). 

Desse modo, observa-se que há vício de representação processual, pois a procuração veio subscrita por apenas um

sócio, quando deveria ter sido assinada por ambos, sendo a extinção do feito sem resolução de mérito de rigor.

Nesse sentido, já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO INEXISTENTE DOS ARTS. 165, 458, II

E III, E 535, II, DO CPC - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - DESÍDIA DA PARTE -

INAPLICABILIDADE - DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. 

1. Não ocorre ofensa aos arts. 165, 458, II e III e 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 

2. Não suprida a irregularidade na representação processual (art. 284 do CPC), correta a extinção sem

julgamento de mérito. 

3. O princípio da instrumentalidade das formas não tem o alcance de convalidar a desídia do advogado,

reputando praticado um ato que efetivamente não foi realizado. 

4. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos

acórdãos recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do

permissivo constitucional. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1001676/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 01/07/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PESSOA

JURÍDICA. REPRESENTAÇÃO. DEFICIENTE. DÚVIDA. CONTRATO SOCIAL. INTIMAÇÃO PARA

APRESENTAÇÃO. RECUSA. PROCESSO EXTINTO. DISSÍDIO. SIMILITUDE FÁTICA. DIVERSA. SÚMULA N.

7 DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO." 

(AgRg no Ag 1016917 RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJe 10/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO E DA PARTE. PERSISTÊNCIA NA

IRREGULARIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO PELO STJ. RECURSO ORDINÁRIO NÃO-PROVIDO. 

1. Na esteira da jurisprudência desta Corte, não obstante instado por mais de uma vez a proceder à

regularização da representação processual, o recorrente não o fez, impondo-se, portanto, a extinção do feito.

Precedentes. 

2. Acórdão a quo que não padece de nulidade, por ter determinado a extinção do feito após ampla análise da

documentação dos autos. 

3. Impossibilidade de análise pelo STJ de matéria constitucional (art. 93, inciso IX), por se tratar de competência

exclusiva do Supremo Tribunal Federal. 

4. Recurso ordinário não-provido." 

(RMS 26121/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 03/12/2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.
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Int.

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de Embargos de Terceiro ajuizados por ANGELO ROHWEDDER e LUCILEIA MARIA SANDIM

ROHWEDDER em face de KROONNA CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA e OUTROS nos quais se postula

o cancelamento da indisponibilidade decretada por força de liminar concedida nos autos da ação de Improbidade

Administrativa nº 2002.61.00.027929-6, a qual incide sobre o apartamento nº 21 do Bloco "E", localizado no

Condomínio "Residencial Morada dos Pássaros", à R. 02 de Outubro, nº 62, Campo Grande-MS, de propriedade

dos embargantes.

 

Sustentam os embargantes a validade e eficácia do Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda

celebrado com a empresa Kroona Construção e Comércio Ltda e que, nada obstante já tenham cumprido

integralmente sua obrigação, estão impossibilitados de realizar o registro do imóvel no Registro Imobiliário, por

encontrar-se gravado pela averbação de indisponibilidade.

 

Afirmam os embargantes a condição de terceiro de boa-fé, posto que, à época da celebração do negócio jurídico,

nenhum óbice pairava sobre o referido imóvel.

 

A r. sentença monocrática decretou a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do CPC, em razão da ilegitimidade passiva ad causam dos embargados Kroonna Construção e Comércio

Ltda., Paulo Theotonio Costa, Marisa Nittolo Costa, Manoel Tomaz Costa, Ismael Medeiros, Acidôneo Ferreira

2007.61.00.024714-1/SP
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da Silva, Banco Bamerindus do Brasil S/A - em Liquidação Extrajudicial e Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.

Em consequência, condenou os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos embargados

(exceto Ismael Medeiros, que não apresentou contestação - fl. 274), no valor de R$200,00 (duzentos reais) para

cada um.

 

Quanto aos demais réus, julgou procedentes os embargos de terceiro para cessar os efeitos da indisponibilidade

decretada nos autos da ação civil pública autuada sob nº 2002.61.00.027929-6, que recaiu sobre o imóvel situado

na R. Dois de Outubro, nº 62, apto. 21, do Bloco "E", Município de Campo Grande/MS, matriculado sob nº

184.670 junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campo Grande/MS. Não houve condenação do Ministério

Público Federal e da União Federal em honorários advocatícios.

 

Apelação à fl. 382/394, pugnando a condenação do MPF e da União Federal em honorários advocatícios.

 

Contrarrazões de Acidôneo Ferreira da Silva à fl. 399/403.

 

À fl. 404 dos autos, os embargantes formularam pedido de desistência do recurso de apelação interposto, tendo o

d. Juízo a quo determinado a remessa dos autos a esta Corte, para análise deste pedido.

 

O Ministério Público Federal não se opõe desistência do recurso (fl. 425).

 

 

D E C I D O.

 

O feito comporta decisão nos termos do artigo 557, do CPC.

 

 

Do pedido de desistência

 

Pleiteiam os embargantes a desistência do recurso de apelação interposto à fl. 382/394.

 

Considerando que o pedido de desistência está subscrito por advogado que, segundo procuração acostada aos

autos, conta com poderes para desistir, acolho o pedido formulado, com amparo na dicção do art. 501 do Código

de Processo Civil.

 

Do reexame necessário

 

De início, ressalto que, tratando-se de sentença proferida em desfavor da Fazenda Pública, está ela sujeita ao

duplo grau de jurisdição, a teor do disposto no art. 475, I, do CPC.

 

Da matéria preliminar

 

Relativamente à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, desde logo saliento que, em regra, os embargos

de terceiro são promovidos contra o credor.

 

No sentido exposto, a seguinte ementa do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL (ART. 105, III, ALÍNEAS A E C DA CRFB). DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. NÃO CONHECIMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO

CREDOR. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE ESTE E O DEVEDOR.

PRECEDENTE: 3a. TURMA, RESP. 282.674/SP, REL. MIN. NANCY ANDRIGHI, DJU 07.05.2001. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO PARA AFASTAR A NULIDADE

RECONHECIDA NO ACÓRDÃO E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM,

PARA QUE PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.
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1. Inicialmente, não se conhece do Recurso Especial fundado em divergência jurisprudencial tendo em vista sua

não demonstração, dada a ausência do cotejo analítico entre os acórdãos colacionados pela recorrente, que não

demonstrou a similitude do suporte fático e jurídico das conclusões divergentes neles assumidas (1a. Turma,

AgRg no REsp. 1.233.908/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 23.11.2011).

2. Quanto à alegada ausência de prequestionamento, tem-se que a questão relativa à existência ou não de

litisconsórcio passivo necessário entre exequente e executado nos Embargos de Terceiro restou devidamente

debatida no acórdão recorrido, embora este não tenha analisado a disciplina contida no art. 47 do CPC, pelo

que, assim, tem-se por admitido o recurso quanto à suposta violação de lei federal, porquanto configurado o

prequestionamento implícito (3a. Turma, AgRg no REsp. 1.039.457/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJe

23.09.2008).

3. Discute-se na doutrina a respeito da composição do pólo passivo nos Embargos de Terceiro. Segundo Araken

de Assis, porém, parece mais razoável a tese de que só o credor, a quem aproveita o processo executivo,

encontra-se legitimado passivamente, ressalvadas duas hipóteses: a) cumulação de outra ação (p.ex., negatória)

contra o executado; e b) efetiva participação do devedor no ato ilegal (Manual do Processo de Execução. São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 6a. Ed., p. 1.147/1.148).

4. Ressalvadas as louváveis opiniões em contrário, essa parece ser a melhor conclusão, mormente porque a

indicação do bem imóvel foi realizada pela exequente, ora recorrida, cabendo apenas a esta a contestação da

pretensão deduzida pela embargante, ora recorrente, tal como efetivamente ocorreu. Inexistente, portanto, o

litisconsórcio passivo necessário entre credor e devedor, também porque este decorre apenas da lei ou da

natureza jurídica da relação de direito material acaso existente entre exequente e executado, circunstâncias que

não se verificam no âmbito dos Embargos de Terceiro (CPC, art. 47). Precedente: 3a. Turma, REsp. 282.674/SP,

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 07.05.2001, p. 140.

5. A propósito, curiosa é a observação de que o art. 1.050, § 3º do CPC se refere ao embargado no singular, o

que sugeriria a existência de apenas um deles (exequente ou executado) no pólo passivo da ação de Embargos de

Terceiro, tudo a depender de quem terá realizado a indicação do bem à penhora.

6. Recurso Especial de ÂNGELA BEATRIZ CEZIMBRA conhecido em parte e, nessa parte, provido para afastar

a nulidade reconhecida no acórdão e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que prossiga

no julgamento da Apelação da União Federal.

(REsp 1033611/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 05/03/2012)

 

In casu, a indisponibilidade decretada nos autos da ação civil pública nº 2002.61.00.027929-6 objetiva garantir o

integral ressarcimento dos danos e do acréscimo patrimonial resultante do suposto enriquecimento ilícito dos réus.

Logo, a credora, em tese, é a União.

 

Portanto, não há motivo para que figurem no polo passivo os embargados Acidôneo Ferreira da Silva, Kroonna

Construção e Comércio Ltda., Paulo Theotonio Costa e Marisa Nittolo Costa, Manoel Tomaz Costa, Ismael

Medeiros, Banco Bamerindus do Brasil S/A, em liquidação extrajudicial, e Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.,

visto que não se beneficiarão com a indisponibilidade decretada.

 

No que toca à inadequação da via eleita, igualmente não vinga a preliminar levantada, haja vista que a

indisponibilidade decretada judicialmente poderá, no futuro, ser alvo de execução.

 

No sentido exposto, a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS DECRETADA EM AÇÃO DE IMPROBIDADE. POSSIBILIDADE FUTURA

DE PERDA DO BEM PERTENCENTE À PESSOA ESTRANHA A LIDE. PROVA DA POSSE DO IMÓVEL PELO

EMBARGANTE DESDE 1993. CASAMENTO EM 1999. REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS. CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS. MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA.

Embora tenha ocorrido somente a indisponibilidade de bens, sem turbação ou esbulho, o bem sujeito à constrição

poderá, no futuro, ser parte de execução de sentença condenatória. São cabíveis embargos de terceiro

preventivos. Ademais o embargante não pode vir a ser condenado.

O embargante juntou documentos que provam a posse do imóvel desde 1993. O casamento ocorreu em 1999, sob

o regime de separação de bens. Logo o imóvel pertence somente ao embargante.

Não havendo má fé, incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Apelação parcialmente provida.

(AC nº 2010.42.00.000144-1, TRF 4ª Região, Rel. Juiz Federal Marcus Vinicius Reis Bastos (conv.), 4ª Turma, e-

DJF1 20.08.2012, pág. 47)."
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Além disto, confira-se o teor do enunciado da Súmula 84 do Colendo STJ:

 

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

 

Do mérito

 

Em consonância com a documentação apresentada, infere-se a lisura do negócio jurídico outrora celebrado e a

boa-fé dos embargantes, de modo que não há razão para subsistência do decreto de indisponibilidade quanto ao

bem neste feito indicado.

 

A propósito, no que toca à situação do imóvel gravado, verifica-se à fl. 140, cópia do Instrumento Particular de

Quitação do referido imóvel, outorgado por Kroona Construção e Comércio Ltda aos embargantes.

 

Nesse contexto, não se mostra razoável cogitar de eventual ocorrência de simulação ao tempo da aquisição do

bem ora constrito, restando comprovada a boa-fé dos embargantes.

 

Calha transcrever, a respeito, os julgados das Cortes Regionais:

 

"RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE BEM. MOTOCICLETA. ART. 130,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP. RESTRIÇÃO INAPLICÁVEL NA HIPÓTESE. BEM ADQUIRIDO

LICITAMENTE POR TERCEIRO INOCENTE. DESNECESSIDADE DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM

JULGADO DA AÇÃO PENAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS MANTIDA. APELO

DESPROVIDO. 1. A regra prevista no artigo 130, parágrafo único, do Código de Processo Penal, que

condiciona a prolação de decisão em embargos de terceiro ao trânsito em julgado da ação penal, não se aplica

na hipótese de sequestro de bem pertencente a terceiro inocente, previsto no artigo 129 do Código de Processo

Penal. 2. Ademais, a Lei nº 9.613/98, ao dispor sobre a pena de perdimento, ressalva expressamente os direitos

do terceiro de boa-fé, que, a qualquer tempo, poderá reclamar a liberação do bem. Precedente desta 2ª Turma. 3.

Comprovado que o fora obtido com recursos líticos pelo embargante, há de ser mantida a decisão de procedência

dos embargos. 4. Apelo desprovido."

(ACR nº 00047139420074036000, Rel. Desemb. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJF3:14/12/2010, p. 203)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE

IMPROBIDADE. TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. O instrumento de cessão de direitos

através do qual os embargantes adquiriram a posse do imóvel é datado de 29/01/1999, havendo ali

reconhecimento das assinaturas em cartório na mesma data, o que afasta, salvo prova em contrário, que a

negociação tenha tido por escopo fraudar eventual execução contra os antigos proprietários do imóvel. 2. Não

havendo comprovação de má-fé dos embargantes na compra do imóvel e estando eles na posse do mesmo antes

do início de qualquer medida administrativa ou judicial contra o antigo proprietário, não merece reparo a r.

sentença de 1º grau no ponto em que julgou procedentes os embargos de terceiros e determinou a liberação do

imóvel da indisponibilidade determinada pela medida judicial. 3. Ao resistir ao levantamento da constrição, o

embargado também passou a ser responsável pelo seguimento do feito, motivo pelo qual também deverá arcar

com honorários de sucumbência. Ocorrência de sucumbência recíproca na espécie. Precedente desta Corte. 4.

Apelação do Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR não provida. Recurso Adesivo de ANTONIO

MAZUREK e OUTRO provido."

(AC nº 200534000111813, Rel. JUIZ FEDERAL KLAUS KUSCHEL (CONV.), e-DJF1:17/10/2011, p. 080)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CAUTELAR

DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. CONSTRIÇÃO EM DATA POSTERIOR À AQUISIÇÃO DO IMÓVEL

PELOS EMBARBANTES QUE OCORREU A MAIS DE 10 (DEZ) ANOS. AUSÊNCIA DE REGISTRO. COMPRA

E VENDA. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. DESCONTITUIÇÃO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. PERTINÊNCIA

DO PLEITO. SENTENÇA MANTIDA.

1. O verbete da Súmula n. 84 do colendo Superior Tribunal de Justiça dispõe que "é admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro." 2. No caso em exame, a fundamentação da sentença recorrida está alicerçada

em elementos de prova que demonstra, de forma consistente, a legítima propriedade do imóvel defendida pelos

autores dos presentes embargos à execução. 3. Remessa oficial improvida."

(REO nº 0021721-31.2010.4.01.3900, Rel. Desemb. Fed. HILTON QUEIROZ, DJF1de 31/08/2012, P. 931)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1234/2383



 

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso interposto pelos embargantes e nego seguimento à remessa

oficial, tida por interposta, para o fim de manter a r. sentença monocrática.

 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012647-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de ação de rito

ordinário, recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático reconsiderou a decisão atacada, razão pela

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014580-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012647-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRANCISCO NORBERTO NUNES BARRETO

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070475320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014580-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CENTRAL DE INTERCAMBIO VIAGENS LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099543020134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENTRAL DE INTERCÂMBIO VIAGENS LTDA. contra

decisão que, em sede de ação mandamental, indeferiu o pedido de medida liminar, cujo objetivo era a expedição

de certidão positiva com efeito de negativa, haja vista que o débito está sendo discutindo administrativamente.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de extinção do processo

sem resolução de mérito, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente

recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011973-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que recebeu

no efeito suspensivo os embargos à execução fiscal.

Aduz que o artigo 1º da Lei nº 6.830/80 previu a utilização do CPC de forma subsidiária.

Sustenta, em síntese, que o artigo 739-A, com redação trazida pela Lei nº 11.382/06, tem plena aplicabilidade nas

Execuções Fiscais, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não trata dos efeitos decorrentes da propositura dos embargos

opostos pelo executado, dado que o regime da suspensão automática era determinado pelo então dispositivo, ora

revogado (739, § 1º).

Alega que é necessário o concurso de todos os requisitos estabelecidos no artigo 739-A do CPC, de modo

simultâneo, o que não ocorreu, para que sejam recebidos os embargos com efeito suspensivo.

A agravante requer o efeito suspensivo, para que seja revogada a decisão que suspendeu o trâmite da execução

fiscal, com o regular prosseguimento da execução fiscal.

Recurso processado com a concessão do efeito suspensivo (fls. 298/299).

Às fls. 321/324, a e. 4ª Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento.

Contra essa decisão, foram opostos embargos de declaração, alegando omissão em relação ao voto vencido e no

tocante ao fato de que os embargos à execução foram opostos antes das alterações da Lei nº 11.382/06.

DECIDO

Conforme consta do sistema informatizado desta e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência

nos embargos à execução, razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso.

Isto posto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

2011.03.00.011973-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JIRO YAMADA

ADVOGADO : JOAO MASSAKI KANEKO e outro

PARTE RE' : NEW OCEAN COM/ DE PESCADOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00011884320074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022572-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MB 2000 BORDADOS LTDA. contra decisão que recebeu os

embargos à execução apenas no efeito devolutivo.

Às fls. 1273 e v., foi indeferido o efeito suspensivo.

Contra essa decisão, a empresa opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Posteriormente, a empresa opôs agravo legal, os quais foram recebidos como pedido de reconsideração. A decisão

restou mantida (fls. 1314).

A e. 4ª Turma desta Corte, por unanimidade, decidiu por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento

(fls. 1317/1319 v.).

A União Federal opôs embargos de declaração.

Conforme consta do banco de dados deste e. Tribunal, o juiz monocrático deferiu a substituição da certidão da

dívida ativa, restituindo por isto o prazo para oposição de embargos, de acordo com o art. 2º, parágrafo 8º, da Lei

nº 6.830/80.

Desta forma, verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027520-12.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Às fl.525, a impetrante requer a desistência do mandado de segurança.

O advogado subscritor da presente petição trouxe aos autos procuração com poderes especiais para desistir.

DECIDO.

2012.03.00.022572-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MB 2000 BORDADOS LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00112918020054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.027520-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO-CABESP

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL LEITE e outro

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Consoante reiterada jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal a desistência do Mandado de Segurança

pode se dar a qualquer tempo, independentemente de consentimento do impetrado, não se aplicando, portanto, o

que dispõe o art. 267, §4º, do Código de Processo Civil

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA . AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da possibilidade de homologação, a qualquer tempo, de pedido

de desistência de mandado de segurança, ainda que tenha sido proferida decisão de mérito".

(RE nº 231.509 AgR-AgR/SP - Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - DJe de 12.11.2009)

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2. Entendimento

que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do

agravo regimental da FIPECQ".

(RE nº 231671 AgR-AgR/DF - Rel. Min. ELLEN GRACIE - DJe de 22.05.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA . HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. mandado de Segurança.

desistência . Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da anuência do impetrado.

Precedente do Tribunal Pleno. Dissensão jurisprudencial superada. Agravo regimental em embargos de

divergência não provido."

(RE 165.712-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 22.2.2002).

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da

parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito. Embargos conhecidos, mas rejeitados" (RE

167.263-ED-EDv, Redator para o acórdão o Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 10.12.2004).

 

Acresça-se que a possibilidade de desistência de mandado de segurança, independentemente da concordância da

parte adversa e mesmo após a decisão de mérito, foi recentemente reiterada em decisão do Plenário do STF no

julgamento do RE 669367, julgado no dia 02 de maio de 2013.

Assim considerando, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo com fundamento no

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009996-16.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.009996-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MAXIMO ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO : ANELISE FLORES GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099961620124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Observo que o presente recurso foi protocolizado tempestivamente.

A r. sentença monocrática sofreu reforma.

Admito, portanto os embargos infringentes opostos.

Encaminhem-se os autos para os fins do artigo 260, § 2°, do Regimento Interno desta Corte.

Int.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014360-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em execução

fiscal, reconheceu a prescrição da pretensão executiva em face do sócio da empresa executada (fl. 13).

A agravante sustenta, em síntese, a não ocorrência da prescrição.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

2013.03.00.014360-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CONFECCOES QUINTASOL LTDA -EPP e outros

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 02.00.85341-0 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada." 

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei) 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005. 

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa
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jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei) 

"In casu", a execução fiscal foi ajuizada em 11.11.2002 (fl. 18).

A executada foi citada, por carta, em 27.11.2002 (fl. 35).

A União Federal informou que a sociedade agradava aderiu a parcelamentos, o que manteve suspensa a

exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, VI, do CTN até meados de 2009 (fl. 71), de acordo com as

peças apresentadas nos autos.

Cumpre salientar que a adesão a parcelamento importa, também, na interrupção do prazo prescricional.

Em 28.02.2013, a Fazenda Nacional requereu a inclusão de sócio da empresa no polo passivo da lide (fl. 101).

Naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação ao sócio,

considerando a interrupção do prazo prescricional.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003659-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

2013.03.00.003659-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PASCHOAL NUNZIATO

ADVOGADO : CAROLINA CARLA SANTA MARIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176427720124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 314/343 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

incabível a interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032464-77.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 171/174 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

incabível a interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007069-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 134/151 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

incabível a interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

2008.03.00.032464-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CLAUDIO BADRA espolio

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GARCIA SEVERO BATISTA

REPRESENTANTE : CLAUDIA ARIAS BADRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00000-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2013.03.00.007069-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CIBON TRANSPORTES LTDA -ME

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00030373220134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004929-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEONOR DA VEIGA ZANELLA contra decisão que, em sede

de ação de rito ordinário, indeferiu a tutela antecipada, cujo objetivo era determinar o pagamento da prestação

mensal, permanente e continuada em favor da autora, pagando-lhe o equivalente aos proventos do posto de

Segundo-Tenente e as respectivas vantagens, bem como assegurar o acesso aos planos de seguro, de assistência

médica, odontológica e hospitalar proporcionados pelas Forças Armadas.

Conforme consta das informações de fls. 207/210 v., o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência,

razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013167-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ EDUARDO DE MORAES SPIRITUS contra decisão

que, em sede de ação popular, postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda da contestação.

2013.03.00.004929-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LEONOR DA VEIGA ZANELLA

ADVOGADO : ILTON CARMONA DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00210221120124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013167-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LUIZ EDUARDO DE MORAES SPIRITUS

ADVOGADO : JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

:
COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO DA 11ª RODADA DE LICITACOES
DE BLOCOS PARA EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS
NATURAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00037757420134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático reconsiderou a decisão atacada, razão pela

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006265-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIO AMARO DE SOUZA contra decisão que, em sede

de ação mandamental, indeferiu a liminar, cujo objetivo era a aceitação de seu diploma para fins de nomeação em

concurso público.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010283-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUBLIMAÇÃO BRASIL IMP/ E COM/ LTDA. contra

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar, cujo objeto era a liberação das mercadorias importadas

acobertadas pela Declaração de Importação - DI nº 13/0370810-0.

2013.03.00.006265-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARCIO AMARO DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO HERBER TEIXEIRA VIEIRA e outro

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009861120134036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010283-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SUBLIMACAO BRASIL IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO ROCHA FORNARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027485020134036104 1 Vr SANTOS/SP
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Às fls. 299/300, foi indeferido o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 305/308, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011882-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 48/58 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

incabível a interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019573-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por USIQUIMICA DO BRASIL LTDA. contra a

decisão proferida, em sede da ação mandamental, que indeferiu a liminar, em que pleiteava a emissão de certidão

positiva com efeitos de negativa.

2013.03.00.011882-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BURIGOTTO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

: MICHELE GARCIA KRAMBECK

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00054720720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.00.019573-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : USIQUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00058605020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Às fls. 299 e v., o então relator indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A 4ª Turma deste Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 314/317 v.).

A empresa opôs embargos de declaração.

Conforme consta do sistema informatizado desta e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência,

razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso.

Isto posto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039289-37.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CINDUMEL INDL/ DE METAIS E LAMINADOS LTDA.

contra decisão que, em sede de ação cautelar, indeferiu o pedido de medida liminar, cujo objetivo era a liberação

da mercadoria importada pelo impetrante (máquina laminada parabólica), com pagamento do imposto de

importação pela alíquota de 2%, enquadrando-a no "Ex-tarifário 007", a que se refere a Resolução nº 52/2008.

Às fls. 114 e v., foi indeferido o efeito suspensivo pretendido.

Às fls. 130, foi reconsiderada a decisão de fls. 114/115, para autorizar a liberação da mercadoria importada pela

agravante (máquina laminadora parabólica), mediante o depósito integral ou caução idônea do valor da diferença

das alíquotas do imposto em discussão.

Às fls. 334, determinou o cumprimento do "decisum" de fls. 130, tendo em vista que o bem oferecido à caução é

suficiente para a garantia da dívida.

A União Federal pleiteou reconsideração (fls. 338/343), restando, porém, mantida a decisão (fls. 345).

Posteriormente, a empresa pediu a suspensão da exigibilidade do débito.

Às fls. 385 e v., foi determinado que fosse substituído o bem dado como caução pelo depósito integral do valor

cobrado. 

Contra essa decisão, foram opostos embargos de declaração.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de extinção sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, razão pela qual verifico a ausência superveniente do

interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008502-49.2013.4.03.0000/SP

 

2008.03.00.039289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CINDUMEL INDL/ DE METAIS E LAMINADOS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SATIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.19.008319-0 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.008502-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu liminar para assegurar o direito da impetrante, ora agravada, de deduzir integralmente os

créditos de PIS e COFINS, pela sistemática cumulativa, períodos vincendos, calculados sobre as despesas com

frete no transporte entre estabelecimentos da impetrante, devendo o impetrado abster-se de quaisquer restrições

(fls. 81/83).

Às fls. 106/107, foi deferido o efeito suspensivo pretendido.

De acordo com o documento de fls. 140/143 juntado aos autos, verifica-se que o juiz monocrático julgou

procedente o pedido, concedendo a segurança, impondo o reconhecimento da perda de objeto do presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002667-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRAMINAS BRASILEIRA DE GRANITOS E

MÁRMORES LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava suspender

os efeitos da Portaria nº 99, de 24.10.2012, que a exclui do REFIS (fls. 27/28).

Às fls. 145/147, foi indeferido o efeito suspensivo pretendido.

Em consulta ao sistema informatizado desta Corte, verifica-se que o juiz monocrático julgou improcedente o

pedido, nos termos do artigo 269 do CPC, denegando a segurança, razão pela qual verifico a ausência

superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ETNA COM/ DE MOVEIS E ARTIGOS PARA DECORACAO S/A

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229457220124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002667-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BRAMINAS BRASILEIRA DE GRANITOS E MARMORES LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001331520134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008313-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste tribunal, por FABIO CARBONE contra decisão que não

admitiu recurso de apelação (fls. 64).

Assevera que a decisão que declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a ação

originária, declinando a competência para uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São Paulo

trata-se, na verdade, sentença.

DECIDO

Apesar do agravante asseverar que se trata de sentença o "decisum" que declarou a incompetência absoluta da

Justiça Federal para julgar a ação originária, vê-se que se cuida de decisão interlocutória, vazada nos seguintes

termos:

"...

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, bem como reconheço a ilegitimidade da União

Federal para a demanda, excluindo-a da lide; consequentemente, DECLINO DA COMPETÊNCIA, declarando a

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar este feito, pelo que determino a remessa dos

autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo da Justiça Estadual, após o decurso do prazo recursal,

com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se." (fls. 43/46).

 

Em face do princípio da unicidade recursal vigente no sistema processual brasileiro, contra cada decisão judicial,

em regra, somente pode ser interposto um único recurso, sendo vedada a interposição simultânea ou cumulativa de

mais outro visando à impugnação do mesmo ato judicial.

Para a aplicação desse princípio, impõe-se levar em conta a natureza do ato judicial.

Na hipótese em exame, a decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual é uma decisão

interlocutória, ou seja, resolve questão incidental.

Portanto, se o ato do juiz é decisão interlocutória, o recurso cabível é agravo de instrumento, e não apelação.

Na sistemática dos atos judiciais adotada pelo Código de Processo Civil, a teor do art. 162, § 1º, sentença é o ato

do juiz que implica alguma das situações previstas nos artigos 267 e 269 daquela Lei, vale dizer, põe termo ao

processo, decidindo ou não o mérito da causa, o que não era o caso dos autos.

Elucidativos são os ensinamentos do eminente jurista Nelson Nery Junior, a saber:

"... o nosso código não deu importância à forma do ato judicial para efeitos de defini-lo. O fator preponderante e

essencial para tanto é a finalidade do pronunciamento judicial: se decidiu questão incidente sem pôr termo ao

processo, é decisão interlocutória; se colocou fim ao processo, ainda que não haja julgado o mérito, é sentença".

 

Poder-se-ia aventar a hipótese de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que nosso sistema prestigia

a finalidade em detrimento da forma, desde que coexistam simultaneamente dúvida objetiva quanto ao recurso a

ser interposto, inexistência de erro grosseiro e interposição do recurso dentro do lapso temporal preclusivo no qual

se pretende substituí-lo.

Malgrado a existência da aplicação de tal princípio, observados seus requisitos, mesmo à míngua de dispositivo

legal que o preveja, infere-se, no caso, ser inaplicável a fungibilidade recursal, vez que não existe divergência

tanto na doutrina, quanto na jurisprudência, acerca da natureza jurídica da decisão que determinou a remessa dos
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autos ao arquivo.

Deve-se atentar ainda para o fato de que a interposição do recurso de apelação em lugar do recurso de agravo, no

caso, configura erro inescusável, face à previsão expressa contida no Código de Processo Civil acerca da

modalidade recursal.

Portanto, não merece reparo a decisão que não admitiu a apelação.

Com estas considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012514-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À fl. 52, foi determinada à parte agravante a regularização do pagamento das custas e do porte de remessa e

retorno na agência bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Entretanto, o recorrente deixou de cumprir referida determinação.

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência

implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º, do CPC.

Intime-se a parte agravante.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015106-26.2013.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar

contraminuta nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036745-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos da r. sentença que julgou parcialmente procedentes embargos à

execução fiscal, nos quais se discute débito concernente a COFINS, exercícios 1995/1996, tão somente para

reduzir a multa ao patamar de 20% (vinte por cento). Em consequência, estabeleceu a sucumbência recíproca.

Postula a União Federal (Fazenda Nacional) a manutenção da multa em 30% (trinta por cento) e o afastamento da

sucumbência recíproca, para condenar o embargante em honorários advocatícios, calculados em 15% (quinze por

cento) do valor da execução.

Sustenta a embargante a nulidade da dívida, sob as seguintes alegações, em síntese:

a. Cerceamento de defesa, por ausência de cópia do procedimento administrativo;

b. Prescrição;

c. Ilegitimidade passiva para responder pelo débito exequendo;

d. Ausência de certeza da certidão de dívida ativa;

e. Extinção da UFIR;

f. Ilegalidade da taxa SELIC;

g. Ilegalidade da multa moratória, por ser superior ao permitido no Código de Defesa do Consumidor; e

h. Litigância de má-fé.

Com contrarrazões apresentadas por ambas as partes, subiram os autos a esta Corte, para julgamento.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Da prescrição 

 

O termo inicial para contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva, nos termos do art. 174,

caput do CTN, verbis:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva." 

: DJALMA QUAIOTTI

: CLEIDE REGIANI MORAM

: LUIZ EDUARDO PEREIRA FRANCISCO
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Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada a

partir da entrega da DCTF, ou GFIP (autolançamento), a teor do que estabelece a Súmula nº 436 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

Demais disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.120.295/SP, submetido à sistemática do

art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que, na cobrança judicial do crédito tributário, a interrupção do

lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena

(redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219, § 1º, do CPC,

c/c o art. 174, I, do CTN). Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. EFEITO

RETROATIVO À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (ART. 219, § 1º, DO CPC). ORIENTAÇÃO ADOTADA

EM RECURSO REPETITIVO NO STJ. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO ATRIBUÍVEL AOS MOTIVOS

INERENTES AOS MECANISMOS DA JUSTIÇA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a constituição definitiva dos créditos tributários se deu

em 11.9.2001, que a Execução Fiscal foi ajuizada em 22 de abril de 2002, e que houve prescrição, porquanto a

citação da parte devedora somente ocorreu em maio de 27.6.2011, não se atribuindo a demora aos motivos

inerentes aos mecanismos da Justiça. 

2. A citação válida (ou o despacho que simplesmente a ordena, se proferido na vigência das alterações da Lei

Complementar 118/2005) interrompe a prescrição, com efeito retroativo à data da propositura da demanda, à

exceção da hipótese de morosidade não imputável ao Poder Judiciário. 

3. Orientação ratificada no julgamento do RESP 1.120.295/SP, no rito do art. 543-C do CPC. 

4. A revisão da premissa de que a demora para efetivar a citação é inimputável ao Poder Judiciário esbarra no

óbice da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1370278/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 22/05/2013) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO ATRIBUÍDA AO FISCO. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Em execução fiscal, a interrupção da prescrição pela citação válida, na redação original do art. 174, I, do

CTN, ou pelo despacho que a ordena, conforme a modificação introduzida pela Lei Complementar 118/05,

retroage à data do ajuizamento, em razão do que determina o art. 219, § 1º, do CPC (REsp 1.120.295/SP, Rel.

Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe de 21/5/10). 

2. Para que a interrupção da prescrição retroaja à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, § 1º, do

CPC, é necessário que a demora na citação não seja atribuída ao fisco. 

3. No caso, o Tribunal de origem expressamente consignou que a demora na citação ocorreu por

responsabilidade do fisco, impossibilitando, portanto, que, em sede de recurso especial, se infirme tal conclusão.

Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 32391/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 09/05/2013) 

 

No caso dos autos, o crédito foi constituído a partir do termo de confissão espontânea, em 31/03/1997, conforme

se observa do próprio título executivo (fl.04 dos autos em apenso). No entanto, nessa mesma data, a empresa

apresentou termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES (fl.135).

O termo de confissão espontânea, assim como a entrega das declarações constituem o crédito tributário, pois

importam em reconhecimento da dívida pelo sujeito passivo.

Cediço que, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, o pedido de parcelamento interrompe

o prazo prescricional, litteris:

 

"Art. 174 - (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...) 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 
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Desse modo, os lapsos decorridos até a adesão ao parcelamento são desconsiderados, recomeçando a fluir por

inteiro logo após a rescisão do parcelamento e notificação do contribuinte.

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o entendimento:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUNAL DE ORIGEM CONSIGNA

INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS HÁBEIS A COMPROVAR A OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO.

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a

interrupção do prazo prescricional, o qual recomeça a fluir, em sua integralidade, no dia em que o devedor deixa

de cumprir o acordo celebrado. 

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem decretou a prescrição do crédito tributário, porquanto as provas

constantes dos autos não demonstram inequivocamente a ocorrência do parcelamento. Incidência 

da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AREsp 242556/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 28/11/2012) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AO ART. 191 DO CC/2002. ARESTO ATACADO

FULCRADO NO ART. 146, III, "B", DA CF/88. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO. 

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC. 

2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar controvérsia fundada em

matéria de natureza constitucional. 

3. A confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção, e não a suspensão, do prazo

prescricional (art. 174, p. único, do CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a fluir, em sua integralidade,

no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.037.426/RS, 1ª

Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 1º.6.2011. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(REsp 1290015/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14/02/2012) 

 

Com efeito, o pedido de inclusão dos débitos no parcelamento apresentado pelo embargante, ainda que indeferido

posteriormente, interrompeu o curso do prazo prescricional, por constituir forma de reconhecimento do débito.

O parcelamento, por ser ato, em regra, extrajudicial, praticado espontaneamente pelo devedor, implica em ato

inequívoco de reconhecimento do débito, uma vez que só se parcela aquilo que se entende devido.

Portanto, somente a partir do indeferimento do pedido de parcelamento é que o prazo prescricional começou a

fluir, ocorrido em 16.07.2001 (fl.143).

Ajuizada a Execução Fiscal em 19.04.2002 (fl.02 dos autos em apenso), não prospera a alegação de prescrição.

 

Da ilegitimidade de parte 

 

No que tange à ilegitimidade passiva do sócio JOSÉ ROBERTO YUI, verifica-se que a matéria já foi examinada

em sede de exceção de pré-executividade, tendo a Egrégia 6ª Turma deste Tribunal decidido em favor do ora

apelante, cujo acórdão foi lavrado nos seguintes termos:

 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. ANÁLISE DA QUESTÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO QUE NÃO EXERCE A

GERÊNCIA NA EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO. 

1. A questão da prescrição não pode ser solucionada em sede de exceção de pré-executividade, vez que demanda

realização de prova acerca da existência de causa suspensiva do curso prescricional. Deve, assim, ser

solucionada em sede própria, ou seja. Embargos à Execução. 

2. Quanto à ilegitimidade passiva do sócio JOSÉ ROBERTO YUI, deva ela ser reconhecida, de plano. 

3. Depreende-se da documentação existente nos autos que a empresa devedora Transportadora Rodoviária Yui

Ltda contava com três sócios: Francisco Uiti, com 16.341 quotas sociais; Alberto Takeo Yui, com 4.400 quotas e

José Roberto Yui, com 1.259 quotas. Com o falecimento do sócio majoritário, Francisco Uiti, ocorrido em 2 de

junho de 1.991, ocorreu transferência das quotas para os herdeiros; esses, no entanto, em documento firmado no

mês de fevereiro de 1.995, cederam ao segundo sócio majoritário, Alberto Takeo Yui, a totalidade das quotas

herdadas. 
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4. A nova constituição societária, então, passou a ser a seguinte: Alberto Takeo Yui com 20.741 e o recorrente

José Roberto Yui com 1.259 quotas. 

5. A administração da sociedade sempre foi exercida pelo sócio majoritário, como se vê da cláusula VI do

contrato social da empresa. 

6. O artigo 135, do CTN, ao prever as hipóteses de responsabilidade pessoal dos sócios, esclarece que essa

responsabilidade só se dirige aos "diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito

privado"(inciso III). 

7. Se o recorrente nunca exerceu poderes de gerência, não se lhe pode ser atribuída a responsabilidade,

vindicada pela Fazenda. 

8. Soma-se a isso a circunstância de o crédito tributário ter como mês de fato gerador o de março de 1.995, mês

posterior à renúncia manifestada pelos herdeiros quanto às quotas sociais herdadas, circunstância suficiente

para comprovar que nenhum desses herdeiros exerceu atos de gerência após o passamento do autor da herança. 

9. A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, aliás, pacificou-se no sentido de que não

constando o nome do sócio-gerente da CDA, incumbe ao Fisco comprovar que ele agiu com excesso de poderes

ou com infração à lei; com maior razão essa providência (prova por parte do Fisco) se impõe em relação ao

sócio que se sabe, pelos Estatutos da empresa, não ter exercido atos de gestão (RESP 1182462, Relatora Ministra

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 14/12/2010). 

10. Apelação provida." 

 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifica-se que esse acórdão transitou em 22.06.2012, tendo

os autos baixado à Vara de origem, em 05.07.2012. 

Assim, face à existência de prévia decisão sobre a matéria, em sede de exceção de pré-executividade, a questão

encontra-se preclusa, aplicando-se à espécie o disposto no artigo 471 do Código de Processo Civil, segundo o qual

"nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide." 

Com efeito, tendo a questão sido apreciada em exceção de pré-executividade, descabe rediscutí-la em sede de

embargos à execução.

Nesse sentido pacífico o entendimento jurisprudencial, verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA EM ANTERIOR

EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. É inviável o Agravo Regimental que não ataca especificamente todos os fundamentos da decisão agravada

(Súmula 182/STJ). 

2. Não tem acolhida a tese de ausência de preclusão, uma vez que a prescrição alegada foi deduzida e afastada

em anterior exceção de pré-executividade, definitivamente julgada, não podendo ser renovada por ocasião da

interposição de Embargos do Devedor. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no AREsp 38176/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 19/04/2013) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE

PRESCRIÇÃO MANEJADA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E RENOVADA EM EMBARGOS À

EXECUÇÃO. INVIABILIDADE. OBSERVÂNCIA DO ALCANCE DA COISA JULGADA. 

1. As questões decididas definitivamente em sede de exceção de pré-executividade não podem ser renovadas por

ocasião da oposição de embargos à execução, em razão da força preclusiva da coisa julgada. 

2. O art. 469 do CPC, ao estabelecer quais as partes da sentença não abrangidas pela coisa julgada, retirou a

imutabilidade das questões que compõem os fundamentos jurídicos aduzidos pelo autor, enfrentados pelo réu e

decididos pelo juiz. 

3. Com efeito, no caso em julgamento tem-se que a coisa julgada deve abarcar a matéria relativa à prescrição -

já decidida em sede de exceção de pré-executividade anterior, entre as mesmas partes e com o mesmo objeto

litigioso -, o que torna o ponto infenso à apreciação pelo Tribunal a quo. 

4. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 927136/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 05/06/2012) 

"AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DEDUÇÃO DA MESMA MATÉRIA EM EMBARGOS DO DEVEDOR. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. DESCABIMENTO.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1.- Consoante dispõe o artigo 535 do CPC, destinam-se os Embargos de Declaração a expungir do julgado

eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se caracterizando via própria ao rejulgamento da causa. 

2.- Não se encontrando findo o processo de execução, é lícito ao executado arguir nulidades de natureza
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absoluta, que porventura maculem o respectivo título exequendo, posto configurarem matéria de ordem pública,

não se operando sobre elas a preclusão. Tal regra, contudo, só tem aplicação, na hipótese em que essas questões

não tenham sido decididas, previamente, em exceção de pré-executividade, cuja decisão desafia a interposição de

recurso próprio, o qual, por não ter sido utilizado na hipótese dos autos, inviabilizou a renovação da discussão

em embargos do devedor, por ocorrência da preclusão consumativa. 

3.- Inviável o reexame de circunstâncias fáticas da causa no âmbito de Recurso Especial. (Súmula STJ/7) 

4.- "A questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do prequestionamento."

(Súmula STJ/320) 

5.- Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1098487/ES, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe 09/09/2011) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedentes os

Embargos à Execução Fiscal e declarar a ilegitimidade passiva de José Roberto Yui para responder por débitos da

empresa Transportadora Rodoviária Yui Ltda e, em consequência, condeno a União Federal (Fazenda Nacional)

nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais).

Em decorrência, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União Federal (Fazenda

Nacional), por prejudicada.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057478-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal, ajuizados em face da União Federal (Fazenda Nacional), na qual a

embargante objetiva a desconstituição da CDA 80.6.01.033071-22.

 

Regularmente processado, o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedentes os embargos, para que sejam

excluídos do título executivo apenas os juros de mora equivalentes à taxa SELIC incidentes sobre o valor do

débito e da multa moratória no valor de 30%, a partir de 21.11.2001, permanecendo os juros de mora no patamar

de 1% ao mês e a multa moratória no valor de 20%. Declarou subsistente a penhora e, com fundamento no art. 21,

parágrafo único do CPC, condenou a embargante ao pagamento integral das custas e despesas processuais,

corrigidas desde a data de seu efetivo desembolso, e verba honorária fixada em 20% do valor do débito atualizado,

em substituição àquela determinada no despacho inicial dos autos principais.

 

Valor da execução: R$ 24.802,80 em 27/05/2002.

 

Inconformadas ambas as partes apelaram.

 

A embargante pugna a reforma da r. sentença, alegando que inexiste nos autos comprovação efetiva da notificação

do contribuinte, estando os valores constantes da CDA fulminados pela prescrição.

2008.03.99.057478-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FIGA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00181-7 A Vr JABOTICABAL/SP
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A União Federal, por sua vez, sustenta a legalidade e constitucionalidade da taxa SELIC.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Da prescrição

 

O termo inicial para contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva, nos termos do art. 174,

caput do CTN, verbis:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva." 

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada a

partir da entrega da DCTF, ou GFIP (autolançamento), a teor do que estabelece a Súmula nº 436 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

Demais disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.120.295/SP, submetido à sistemática do

art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que, na cobrança judicial do crédito tributário, a interrupção do

lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena

(redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219, § 1º, do CPC,

c/c o art. 174, I, do CTN). Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. EFEITO

RETROATIVO À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (ART. 219, § 1º, DO CPC). ORIENTAÇÃO ADOTADA

EM RECURSO REPETITIVO NO STJ. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO ATRIBUÍVEL AOS MOTIVOS

INERENTES AOS MECANISMOS DA JUSTIÇA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a constituição definitiva dos créditos tributários se deu

em 11.9.2001, que a Execução Fiscal foi ajuizada em 22 de abril de 2002, e que houve prescrição, porquanto a

citação da parte devedora somente ocorreu em maio de 27.6.2011, não se atribuindo a demora aos motivos

inerentes aos mecanismos da Justiça. 

2. A citação válida (ou o despacho que simplesmente a ordena, se proferido na vigência das alterações da Lei

Complementar 118/2005) interrompe a prescrição, com efeito retroativo à data da propositura da demanda, à

exceção da hipótese de morosidade não imputável ao Poder Judiciário. 

3. Orientação ratificada no julgamento do RESP 1.120.295/SP, no rito do art. 543-C do CPC. 

4. A revisão da premissa de que a demora para efetivar a citação é inimputável ao Poder Judiciário esbarra no

óbice da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1370278/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 22/05/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO ATRIBUÍDA AO FISCO. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Em execução fiscal, a interrupção da prescrição pela citação válida, na redação original do art. 174, I, do

CTN, ou pelo despacho que a ordena, conforme a modificação introduzida pela Lei Complementar 118/05,

retroage à data do ajuizamento, em razão do que determina o art. 219, § 1º, do CPC (REsp 1.120.295/SP, Rel.

Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe de 21/5/10). 

2. Para que a interrupção da prescrição retroaja à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, § 1º, do

CPC, é necessário que a demora na citação não seja atribuída ao fisco. 

3. No caso, o Tribunal de origem expressamente consignou que a demora na citação ocorreu por

responsabilidade do fisco, impossibilitando, portanto, que, em sede de recurso especial, se infirme tal conclusão.

Incidência da Súmula 7/STJ. 
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4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 32391/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 09/05/2013) 

No caso dos autos, o crédito foi constituído a partir do termo de confissão espontânea, em 19/03/1997, conforme

se observa do próprio título executivo (fl. 04/18 dos autos em apenso). No entanto, a empresa apresentou termo de

opção pelo parcelamento do SIMPLES, tendo efetuado o primeiro pagamento em 31.03.1997 (fl. 30 da cópia do

processo administrativo em anexo).

O termo de confissão espontânea, assim como a entrega das declarações constituem o crédito tributário, pois

importam em reconhecimento da dívida pelo sujeito passivo.

Cediço que, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, o pedido de parcelamento interrompe

o prazo prescricional, litteris:

 

"Art. 174 - (...)

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Desse modo, os lapsos decorridos até a adesão ao parcelamento são desconsiderados, recomeçando a fluir por

inteiro logo após a rescisão do parcelamento e notificação do contribuinte.

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça também já pacificou o entendimento:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUNAL DE ORIGEM CONSIGNA

INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS HÁBEIS A COMPROVAR A OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO.

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a

interrupção do prazo prescricional, o qual recomeça a fluir, em sua integralidade, no dia em que o devedor deixa

de cumprir o acordo celebrado. 

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem decretou a prescrição do crédito tributário, porquanto as provas

constantes dos autos não demonstram inequivocamente a ocorrência do parcelamento. Incidência 

da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AREsp 242556/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 28/11/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AO ART. 191 DO CC/2002. ARESTO ATACADO

FULCRADO NO ART. 146, III, "B", DA CF/88. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO. 

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC. 

2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar controvérsia fundada em

matéria de natureza constitucional. 

3. A confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção, e não a suspensão, do prazo

prescricional (art. 174, p. único, do CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a fluir, em sua integralidade,

no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.037.426/RS, 1ª

Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 1º.6.2011. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(REsp 1290015/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14/02/2012)

 

Com efeito, a inclusão dos débitos no parcelamento, ainda que indeferido posteriormente, interrompeu o curso do

prazo prescricional, por constituir forma de reconhecimento do débito.

O parcelamento, por ser ato, em regra, extrajudicial, praticado espontaneamente pelo devedor, implica em ato

inequívoco de reconhecimento do débito, uma vez que só se parcela aquilo que se entende devido.

Portanto, somente a partir do indeferimento do pedido de parcelamento é que o prazo prescricional começou a

fluir, ocorrido em 16.07.2001 (fl. 37 do processo administrativo).

Ajuizada a Execução Fiscal em 27.05.2002 (fl. 02 dos autos da Execução Fiscal), não prospera a alegação de

prescrição.

 

Da taxa SELIC

 

Dispõe o §1º do artigo 161 do CTN, verbis:
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"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta lei ou em lei tributária.

§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês."

 

Denota-se que a referência ao percentual de 1% (um por cento), a título de juros de mora, no dispositivo

supracitado, não exclui a possibilidade da legislação estabelecer outro índice.

Destarte, uma vez que a lei dispôs que os juros de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente, não merece acolhida a alegação

de ilegalidade quanto à sua cobrança, porquanto há norma específica, a saber, o artigo 13 da Lei nº 9.065 de

20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, estabelecendo a incidência dessa taxa para

pagamentos de tributos federais feitos a destempo.

Registre-se que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC é composta por duas

parcelas: uma, relativa aos juros e outra, pertinente à correção monetária.

Em suma, com relação à hipótese em tela, não há óbice para utilização da taxa SELIC, conforme entendimento já

sufragado pelo E. STJ, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . TAXA SELIC . LEI

9.065/95. INCIDÊNCIA.

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de

janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC , operação que

atende ao princípio da legalidade. Precedentes: Eresp nº 265.005 - PR, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 12.09.2005, p. 196; Eresp nº 398.182-PR, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ de 03.11.2004, p. 122 e RSTJ vol. 186, p. 93; Eresp nº 418.940-MG, Primeira Seção, Relator Ministro

Humberto Gomes de Barros, DJ de 09.12.2003, p. 204. Precedente em sede de recurso representativo da

controvérsia: REsp. n. 879.844 - MG, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009.

2. No caso das contribuições sociais regidas pela Lei n. 8.212/91, a aplicação da taxa SELIC na cobrança de tais

tributos teve início com a publicação em 28.06.1997, da Medida Provisória n. 1.523-10, de 27.06.1997.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1252745/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14/08/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR ATO DE

FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE. SÚMULA 436/STJ. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO

DA TAXA SELIC NA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RESP. 879.844/MG, REL. MIN. LUIZ

FUX, DJE 25.11.2009 (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a

declaração do contribuinte é modo de constituição do crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do fisco. Assim, torna-se exigível o crédito independentemente de homologação formal ou notificação

prévia do contribuinte.

2. Esta Corte, no julgamento do REsp. 879.844/MG, representativo de controvérsia, reconheceu a legalidade da

aplicação da Taxa SELIC na correção dos débitos que os contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal,

Estadual e Federal.

3. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1372357/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 30/04/2012)

 

Assim, correto o procedimento que incluiu a Taxa Selic na composição do débito tributário.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da

embargante e dou provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional).

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006097-40.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a liminar para determinar o processamento do recurso administrativo apresentado pela

impetrante nos autos do processo administrativo nº 12585.000428/2010-98, atualmente desmembrados nos autos

nºs 10880.720151/2013-04 e 10880.720152/2013-41 (fl. 87), desde que atendidos todos os requisitos de

admissibilidade, com o seguimento nos termos dos §§ 9º e 10 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, bem como para

declarar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do CTN, combinado com

o §11, do artigo 74, da Lei nº 9.430/96 e, por conseguinte, a autorização de expedição de certidão de regularidade

fiscal por tal motivo (fls. 193/197).

Às fls. 210/213, deferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 240/243, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão pela

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto da r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal

nos quais se discute dívida relativa à diferença de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) do ano base

de 1991, face ao disposto na Lei nº 8.383/91. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Alega a embargante, inicialmente, que o valor executado nos autos é objeto do Mandado de Segurança nº

92.0074895-3, razão pela qual a Execução Fiscal que aparelha os presentes embargos deveria ser suspensa até o

julgamento do referido writ.

Sustenta, ainda, a inaplicabilidade da Taxa Selic para o cômputo dos juros moratórios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, para julgamento.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

2013.03.00.006097-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO : EDUARDO PEREIRA TOMITÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025900720134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.063924-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CEIBEL COML/ E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Desde logo, reconheço de ofício a litispendência parcial destes autos com o Mandado de Segurança nº

92.0074895-3, impetrado previamente a estes embargos visando o reconhecimento do direito líquido e certo de

não submeter a ora embargante ao recolhimento do Imposto de Renda-Pessoa Jurídica (IRPJ), do Imposto de

Renda sobre o Lucro Líquido (ILL) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), apurados no ano

base de 1991, exercício de 1992, conforme estabelecido pelo artigo 3º da Lei nº 8.383/91.

Quanto a essa questão, disciplina o Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 301. (...) 

§1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido." 

 

No caso, é possível verificar que nestes autos também se pretende o afastamento da aplicação do artigo 3º da Lei

nº 8.383/91 para o ano de 1991, sob os mesmos argumentos utilizados naquele Mandado de Segurança.

Assim, ocorrendo identidade entre os elementos de ambas as ações, indubitavelmente a segunda ação - no caso,

estes embargos - deve ser, com limite nos pleitos idênticos aos formulados no Mandado de Segurança

mencionado, julgada extinta sem julgamento de mérito de acordo com o art. 267, V do CPC.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA LITISPENDÊNCIA NÃO

CARACTERIZADA. CONEXÃO E CONTINÊNCIA. LITISPENDÊNCIA PARCIAL. 

1. A litispendência ocorre quando forem propostas ações com as mesmas partes litigantes, o mesmo pedido e a

mesma causa de pedir, consoante dispõe o art. 301, § 1º, do CPC. 

2. A ratio essendi da litispendência visa a que a parte não promova duas demandas visando o mesmo resultado, o

que, frise-se, em regra, ocorre quando o autor formula em face do mesmo sujeito, idêntico pedido, fundado da

mesma causa de pedir. 

3. In casu, há identidade parcial dos pedidos, porquanto o do segundo mandamus (declaração de isenção da

COFINS e compensação) é mais abrangente que o do primeiro (declaração de isenção da COFINS) o que

configura a continência, que é espécie de litispendência parcial. 

4. O instituto da continência, como na conexão, importa a reunião dos processos, que visa evitar o risco de

decisões inconciliáveis. Por esse motivo, diz-se, também, que são conexas duas ou mais ações quando, em sendo

julgadas separadamente, podem gerar decisões inconciliáveis, sob o ângulo lógico e prático. 

5. Verifica-se, na hipótese, a impossibilidade de reunião dos processos porquanto o primeiro mandamus já foi

julgado, inclusive, com trânsito e julgado. Incide na espécie o enunciado da Súmula 235/STJ, "a conexão não

determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado". 

6. Reconhecida a continência e a impossibilidade de reunião dos processos, o julgamento do presente mandamus

deve prosseguir apenas no que se refere ao pedido de compensação, porquanto o trânsito em julgado do pedido

procedente da declaração de isenção da COFINS no primeiro mandamus importa na redução objetiva da

demanda do presente writ. 

7. Recurso especial provido para afastar a preliminar de litispendência e determinar o retorno dos autos para

que prossiga o julgamento do pedido da compensação, salvo se por outro motivo restar prejudicado o objeto." 

(REsp 953034/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 29/06/2009) 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO COLETIVA. DIREITOS COLETIVOS.

IMPETRAÇÃO DE DOIS MANDADOS DE SEGURANÇA POR DUAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA

MESMA CATEGORIA PROFISSIONAL. MESMA CAUSA DE PEDIR. IDENTIDADE PARCIAL DE PEDIDOS.

CONTINÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. 

I- O aspecto subjetivo da litispendência nas ações coletivas deve ser visto sob a ótica dos beneficiários atingidos

pelos efeitos da decisão, e não pelo simples exame das partes que figuram no pólo ativo da demanda. Assim,

impetrados dois mandados de segurança por associação e por sindicato, ambos representantes da mesma

categoria profissional, os substituídos é que suportarão os efeitos da decisão, restando, assim, caracterizada a

identidade de partes. 

II - Em face da identidade parcial de pedidos, em razão de um ser um mais abrangente que o outro, configura-se

a continência, que é espécie de litispendência parcial. 

III - Inviável, porém, a reunião de processos, tendo em vista que já julgado um deles (Súmula 235/STJ), impondo-

se, por conseqüência, a extinção parcial do presente writ na parte em que apresenta o mesmo pedido. 

Recurso ordinário parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal a quo, para que

julgue o mandamus." 

(RMS 24196/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, DJ 18/02/2008, p. 46) 

 

Feitas estas considerações, subsiste a controvérsia na presente demanda sobre a aplicabilidade da Taxa Selic para

o cômputo dos juros moratórios.
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Não prospera a alegação de inaplicabilidade da taxa SELIC .

 

Dispõe o §1º do artigo 161 do CTN, verbis:

 

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta lei ou em lei tributária. 

§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês." 

 

Denota-se que a referência ao percentual de 1% (um por cento), a título de juros de mora, no dispositivo

supracitado, não exclui a possibilidade da legislação estabelecer outro índice.

Destarte, uma vez que a lei dispôs que os juros de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente, não merece acolhida a alegação

de ilegalidade quanto à sua cobrança, porquanto há norma específica, a saber, o artigo 13 da Lei nº 9.065 de

20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, estabelecendo a incidência dessa taxa para

pagamentos de tributos federais feitos a destempo.

Registre-se que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC é composta por duas

parcelas: uma, relativa aos juros e outra, pertinente à correção monetária.

Em suma, com relação à hipótese em tela, não há óbice para utilização da taxa SELIC , conforme entendimento já

sufragado pelo E. STJ, em julgado submetido ao rito do artigo 543 do CPC, litteris:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . TAXA SELIC . LEI

9.065/95. INCIDÊNCIA. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de

janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC , operação que

atende ao princípio da legalidade. Precedentes: Eresp nº 265.005 - PR, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 12.09.2005, p. 196; Eresp nº 398.182-PR, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ de 03.11.2004, p. 122 e RSTJ vol. 186, p. 93; Eresp nº 418.940-MG, Primeira Seção, Relator Ministro

Humberto Gomes de Barros, DJ de 09.12.2003, p. 204. Precedente em sede de recurso representativo da

controvérsia: REsp. n. 879.844 - MG, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009. 

2. No caso das contribuições sociais regidas pela Lei n. 8.212/91, a aplicação da taxa SELIC na cobrança de tais

tributos teve início com a publicação em 28.06.1997, da Medida Provisória n. 1.523-10, de 27.06.1997. 

3. Recurso especial não provido." 

(REsp 1252745/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14/08/2012) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR ATO DE

FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE. SÚMULA 436/STJ. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO

DA TAXA SELIC NA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RESP. 879.844/MG, REL. MIN. LUIZ

FUX, DJE 25.11.2009 (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a

declaração do contribuinte é modo de constituição do crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do fisco. Assim, torna-se exigível o crédito independentemente de homologação formal ou notificação

prévia do contribuinte. 

2. Esta Corte, no julgamento do REsp. 879.844/MG, representativo de controvérsia, reconheceu a legalidade da

aplicação da Taxa SELIC na correção dos débitos que os contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal,

Estadual e Federal. 

3. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1372357/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 30/04/2012) 

 

Portanto, relativamente à taxa SELIC, resta mantida a r. sentença monocrática.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação da autora.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007667-60.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação oposta da r. sentença monocrática proferida em sede de ação cautelar preparatória, vinculada

à ação principal, que versa, em última análise sobre autorização para contratação de outro parcelamento,

mantendo-se também o PAES, em cuja formalização deverá ser aplicada apenas a multa moratória de 20%.

Devidamente processado o feito, o M.M.Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido e, em consequência,

condenou as autoras nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da

causa, corrigido.

Inconformada, recorrem as autoras, pugnando a reversão do julgado ou, ao menos a redução da honorária fixada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

D E C I D O.

A ação comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

A cautelar inominada tem como escopo o reconhecimento do direito em aderir a parcelamento simultaneamente

ao PAES.

Conforme o teor do caput do artigo 807 do CPC, a medida cautelar conserva sua eficácia na pendência do

processo principal.

Verificando o andamento processual do recurso interposto no processo principal, sobre o qual incide o presente

procedimento cautelar, constata-se que, além de já ter sido julgado, a União Federal manifestou expressamente

seu desinteresse em recorrer do acórdão naqueles autos proferido.

Portanto, tendo a ação principal já decidida, os pressupostos da cautelar, materializados na plausibilidade do

direito invocado, deixaram de existir em decorrência do julgamento da ação principal, restando prejudicada a

matéria submetida ao reexame nesta Instância.

Nesse sentido, é a remansosa jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, inclusive desta Corte, verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA JULGANDO A AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA

LIMINAR. MEDIDA CAUTELAR . EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DE

JULGAMENTO. PERDA DE OBJETO DO PROCESSO ACAUTELATÓRIO.

1.A prolação de sentença de mérito na ação originária principal, proferida em cognição exauriente, enseja a

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da medida liminar

initio litis.

2.O julgamento do recurso especial, ao qual a medida cautelar visava atribuir efeito suspensivo, gera a perda de

objeto da ação cautelar . Precedentes do STJ.

3. Embargos declaratórios acolhidos, com efeitos infringentes."

(EERESP 200701165558 - STJ - Rel. Desemb. Convocado do TJ/RS VASCO DELLA GIUSTINA - DJE de

28.10.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR . JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL.

PERDA DE OBJETO. 1. Tendo em conta o julgamento definitivo da ação principal, não obstante inexistir o

respectivo trânsito em julgado, resta esgotado o ofício jurisdicional desta Seção e prejudicada a medida cautelar

. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRMC nº 13257 - STJ - Rel. Min. PAULO GALLOTTI - DJe de 21.05.2009)

2005.61.05.007667-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ALPINI VEICULOS LTDA e outros

: BLAZE VEICULOS LTDA

: INIPLA VEICULOS LTDA

: RBR VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO BELLUCCI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR . JULGAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO.

CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 1.Tendo sido julgada pela Turma a ação principal,

não se justifica a devolução do exame da sentença proferida na medida cautelar , que tramitou em conjunto, dada

a perda da respectiva eficácia, nos termos do inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 2.Trata-se de

hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar , que se reconhece de ofício e que enseja a extinção

do processo, sem exame do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia, qualquer que

seja, da decisão proferida na ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a

necessidade processual da tutela provisória, instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da

ação cautelar . 3.Precedentes."

(AC nº 2000.03.99045933-9 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CARLOS MUTA - DJF3 de 04.08.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MEDIDA CAUTELAR . JULGAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. O provimento cautelar

tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer uma relação de

instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da

pretensão cautelar , exsurgindo a ausência de interesse processual da apelante. 2. No caso em tela, com o

julgamento da ação principal, AC nº 93.03.042469-7, por decisão monocrática terminativa, que inclusive

transitou em julgado 31.08.2007, entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar . 3.

Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar e manter a decisão

monocrática prolatada. 4. Agravo legal improvido."

(AC nº 90.03.019872-1 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 de 18.05.2009)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . REMESSA OFICIAL.

Feito principal já apreciado em sede do segundo grau de jurisdição. Configuração da perda de objeto.

1. Encontrando-se o feito principal já apreciado perante o Tribunal, resta esvaída de objeto a medida cautelar

submetida ao reexame necessário.

2. Remessa oficial julgada prejudicada."

(REO n° 94.03.008841-9-SP-Rel.Juiz SOUZA PIRES-DJU de 30.07.96-pág.52.580)

 

Decretada a extinção da medida cautelar incidental após instaurada a lide com a citação e a contestação

apresentada pela requerida, deve a requerente suportar o pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, incidindo na espécie o princípio da causalidade.

A propósito vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Pacífica a jurisprudência desta Corte Especial quanto à possibilidade de condenação em honorários

advocatícios, mesmo em casos de extinção do processo sem exame de mérito, em razão do Princípio da

Causalidade. 2. É cabível a condenação em honorários de advogado quando a cautelar é resistida,

estabelecendo-se o contraditório. 3. A autonomia do processo cautelar e a contenciosidade nele existente ensejam

a condenação em honorários, independente de ela também existir nos processos que são conexos à cautelar.

Agravos regimentais improvidos. Os honorários advocatícios a serem pagos pela requerente em favor dos

patronos do requerido são fixados em R$ 500,00, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil."

(AgRg nos Edcl nos Edcl no REsp 579424/ES, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 19.11.2010)

"PROCESSUAL CIVIL. ICMS SOBRE DEMANDA CONTRATADA DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERESSE DE

AGIR CONFIGURADO QUANDO AJUIZADA A AÇÃO CAUTELAR. SUPERVENIENTE PERDA DO

INTERESSE PROCESSUAL EM RAZÃO DO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL

INTERPOSTO NA AÇÃO PRINCIPAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA POR

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, mesmo antes do advento da Lei Complementar

104/2001, que acrescentou o inciso V ao art. 151 do CTN, mostrava-se cabível a ação cautelar para suspender a

exigibilidade do crédito tributário, independentemente da realização do depósito do montante integral do débito.

2. Embora estivessem presentes, quando ajuizada esta ação cautelar, os pressupostos processuais e as condições

da ação, inclusive o interesse de agir, houve a perda superveniente do interesse processual após o parcial

provimento do recurso especial interposto na ação principal. No entanto, como bem decidiu esta Turma, ao

julgar o AgRg no REsp 695.036/DF (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 248), havendo interesse de agir

quando ajuizada a ação cautelar e sendo extinto o processo, por perda de objeto, em decorrência de fato

superveniente, responderá pelos ônus da sucumbência aquele que deu causa à demanda. Em tais casos, aplica-se

o princípio da causalidade.

3. Consoante já decidiu a Quarta Turma, ao julgar o REsp 1.056.985/RS (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe
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de 29.9.2008), na sistemática processual vigente não há empecilho para que a parte ré, em virtude da carência da

ação, adira adesivamente à apelação da parte autora, em razão da pretensão de ver aumentada a condenação em

verba honorária, que é de seu interesse. Nesse mesmo sentido, aliás, cita-se o seguinte precedente da Terceira

Turma: REsp 162.711/SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 1º.3.1999, p. 311.

4. Tendo em vista o que dispõem o art. 257 do RISTJ e a Súmula 456/STF, levando-se em consideração, ainda, o

efeito translativo do recurso especial, a recorrida Espírito Santo Centrais Elétricas S/A deve ser excluída, de

ofício, do pólo passivo desta ação cautelar, dada a sua ilegitimidade ad causam em ações nas quais se discute a

incidência do ICMS sobre a denominada demanda contratada de energia elétrica.

5. Recurso especial parcialmente provido, tão-somente para inverter os ônus da sucumbência, respondendo o

Estado do Espírito Santo, por inteiro, pelo pagamento dos honorários advocatícios fixados pelo Tribunal de

origem (R$ 5.000,00); excluída, ainda, de ofício, a concessionária Espírito Santo Centrais Elétricas S/A - Excelsa

- do pólo passivo desta ação cautelar, com a condenação da autora, ora recorrente, ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da referida concessionária, no mesmo valor a ela destinado por rateio pelo Tribunal de

origem (R$ 2.500,00)."

(REsp 689958/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/06/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA O PROVIMENTO.

1. Existente o interesse de agir quando ajuizada a cautelar e legitimada a parte ré, a posterior perda de objeto

não desonera a obrigação de pagar honorários advocatícios e custas processuais. Observância do princípio da

causalidade.

2. Agravo regimental a que se nega o provimento."

(AgRg nos EDcl no REsp 730551/RJ, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO

TJ/MG) DJe 02/02/2009)

 

Mantida, portanto, a condenação da autora nos ônus da sucumbência, a sentença merece reforma, contudo, quanto

ao valor fixado a título de honorários de advogado, merecendo apreço o pedido de redução, face à simplicidade da

demanda e o valor atribuído à causa, R$95.526,10 (noventa e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e dez

centavos), em julho de 2005.

Sabe-se que, nos casos nos quais não há condenação, aplica-se, por consequência, os termos do artigo 20, §4º do

Código de Processo Civil.

Deve prevalecer a orientação já firmada na Corte Superior para a fixação dos honorários advocatícios em casos

como o presente, devendo ser prevista nos parâmetros legais, quais sejam: o grau de zelo do profissional, que se

deu em atuação permanente, atenta aos reclames da lide; no lugar de atuação do patrono; na natureza da causa e

no tempo exigido ao processo, sem aporte de variedade de atos, providências, audiências, tendo-se como correto e

adequado que os honorários sejam fixados em valor correspondente a R$1.000,00 (mil reais) por constituir

quantia que bem recompensa o trabalho realizado pelo procurador. Trata-se de quantum que remunera o patrono

de forma condigna, posto que se trata de demanda de pouca complexidade.

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir a verba

honorária para R$1.000,00 (mil reais).

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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2013.03.00.015115-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PRISMA COLORS PRODUTOS PARA CERAMICA LTDA -EPP

ADVOGADO : ANTONIO AIRTON FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu em parte a liminar vindicada para conceder à impetrante o direito de recolher as contribuições

PIS-Importação e COFINS-Importação utilizando como base de cálculo o valor aduaneiro, sem a inclusão do

ICMS e das próprias contribuições e indeferiu o pedido de compensação.

 

Em suas razões recursais, a agravante que de acordo com o princípio da presunção de constitucionalidade das

normas o Poder Judiciário só deve declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder Público nas hipóteses

desta ser incontestável, quando não restar qualquer dúvida sobre sua existência.

 

Nesse sentido, alega que o conceito de faturamento é tratado na legislação infraconstitucional, razão pela qual a

Lei nº 9.718/98 não violou o artigo 195, I, da Carta Política.

 

Aduz que a pretensão da agravada de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS é descabida, visto

que é matéria pacificada nas Súmulas nºs 68 e 94, do STJ.

 

Explica que o ICMS não é um tributo avulso, incindível sobre resultados de operações industriais, agropecuárias,

financeiras ou comerciais. Ao contrário, por sua natureza e estrutura, faz parte do preço cobrado nas operações

mercantis, é assim disciplinado, cobrado e contabilizado.

 

Afirma que o ICMS é um tributo que incide diretamente sobre a comercialização, sendo transferido para o

contribuinte indireto, que é o consumidor, como parte do preço cobrado.

 

Esclarece que as contribuições discutidas incidem sobre os resultados globais de operações empresariais, como

lucro e receita bruta ou faturamento. Logo, se os preços cobrados integram esses resultados por seus valores

globais, incluída a tributação "embutida", não há meio e nem razão jurídicas para excluir qualquer parcela

referente a esses tributos.

 

Menciona que o art. 2º, §7º, do Decreto-Lei nº406/68 e o art. 13, §1º, I, da LC nº 87/96 determinam que o valor do

ICM (atual ICMS) devido por uma operação de circulação de mercadoria deve integrar a própria base de cálculo

do imposto que corresponder a essa incidência, donde resulta que o ICMS é um imposto por dentro,

diferentemente do IPI que é um imposto por fora, porque cobrado de forma destacada do preço da mercadoria do

seu adquirente.

 

Pontua que, desse modo, a parcela referente ao ICMS, embutida no preço da mercadoria, sem dúvida compõe esse

preço e é um dos elementos formadores do faturamento da empresa.

 

Assinala que o contribuinte do ICMS não recolhe ao fisco estadual o montante do imposto incidente sobre cada

operação de circulação de mercadorias e/ou prestação de serviços, mas a diferença entre os débitos de imposto que

apurar e os créditos relativos às mercadorias e/ou serviços que entrarem em seu estabelecimento industrial ou

comercial, inclusive matéria-prima; assim, se acolhesse a pretensão da parte autora ter-se-ia que deduzir o preço

das mercadorias vendidas o total do ICMS incidente sobre as correspondentes operações, parte do qual também já

deveria ter sido deduzida, pelo vendedor, por exemplo, das matérias-primas, sem se esquecer que o contribuinte

de direito se ressarciria junto ao consumidor final do que pagasse a título de ICMS, tudo isso para se chegar ao

conceito de faturamento, o que não guarda a menor correspondência com o conceito corrente desse fato

econômico-jurídico.

 

Dessa forma, salienta que não assiste razão à parte agravada quando alega que houve ofensa ao princípio da

capacidade contributiva, uma vez que o ICMS é imposto indireto, que cabe ao consumidor final suportar o ônus.

 

Frisa que o ICMS sempre compôs a base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, tanto que a matéria se encontra

pacificada na jurisprudência, tendo sido sumulada pelos e. Tribunais Superiores pátrios.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.
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DECIDO.

 

Nada obstante as ponderações lançadas pela agravante em razões de recurso envolvendo o aspecto de lesão grave

e de difícil reparação, no caso de não concedido o efeito suspensivo requerido, o certo é que esses elementos não

podem afastar princípios constitucionais que hão de reger o agir do administrador, em especial os agentes

tributários.

 

Nesse aspecto entendo que não há relevância jurídica na fundamentação invocada pela Fazenda Nacional no que

concerne à incidência do ICMS-importação na apuração da base de cálculo das contribuições vertidas ao PIS e

COFINS.

 

O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, resultando a integração do texto

constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais.

 

Assim há que haver necessária e obrigatória compatibilidade entre os princípios inscritos na Constituição Federal

e na legislação que compõe esse arcabouço tendente a organizar e dinamizar a arrecadação tributária.

 

Na hipótese dos autos, na análise superficial que desenvolvo, a partir da transitoriedade deste recurso, não se pode

olvidar o art. 149, §2º e seus incisos que conferem o tratamento jurídico constitucional às denominadas

contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico.

 

Com efeito, assim dispõe a Constituição Federal, in verbis, no § 2º, do mencionado dispositivo:

 

"Art. 149 - Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção do domínio econômico

e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas

áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, §6º,

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

...

§2º- As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação o

valor aduaneiro;

......................(omissis)"

 

Assim nada obstante tenha a recorrente invocado as súmulas do E. STJ sobre a matéria (Súmulas 68 e 94), a

situação vertida nos autos é diversa, pois, trata-se de importação, sendo certo que as demais alegações presentes

neste agravo serão objeto de apreciação pelo d. juízo agravado, quando do julgamento do mérito da ação principal.

 

Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada para os fins do inciso V, do art. 527, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014752-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a liminar para autorizar a impetrante a não incluir na base de cálculo do PIS e da COFINS

Importação os valores relativos ao ICMS e às próprias contribuições, devendo a autoridade impetrada abster-se de

exigi-las ou de aplicar quaisquer penalidades à impetrante.

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que a instituição das contribuições para a COFINS e para o

PIS/PASEP sobre as importações, originariamente pela edição da Medida Provisória nº 164, de 2004, convertida

na Lei nº 10.865/2004, teve como principal objetivo dar tratamento isonômico entre a tributação dos bens

produzidos e serviços prestados no país, que sofrem a incidência da contribuição para o PIS-PASEP e da

COFINS, e os bens e serviços importados de residentes domiciliados no exterior, que passam a ser tributados às

mesmas alíquotas dessas contribuições.

 

Aduz que a impetrante, ora agravada, assim como todas as empresas optantes pela sistemática de apuração do

Imposto de Renda pelo Lucro Real, está sujeita, no mercado interno, às contribuições para o PIS/PASEP e a

COFINS.

 

Observa que, nos termos do artigo 14, da Lei nº 8.541/92, para que o imposto ou contribuição não integre a receita

bruta, que por sua vez integra ou confunde-se com a base de cálculo, não basta que seja não cumulativo; é também

necessário que a sua cobrança seja feita destacadamente, vale dizer, que na nota fiscal de venda a parcela referente

ao imposto não integre o valor da mercadoria, ou do serviço que ocorre com o IPI, configurando-se nestes casos o

vendedor verdadeiro depositário.

 

Afirma que o mesmo entendimento acima esposado pode ser aplicado ao ICMS cobrado pelo vendedor dos bens

ou prestador de serviços na condição de substituto tributário.

 

No entanto, assinala que o ICMS cobrado pelo contribuinte, diferentemente do IPI, está incluído no valor total da

nota fiscal de venda, compondo o preço da mercadoria ou do serviço, de modo que integra, indiscutivelmente, a

receita bruta e o faturamento.

 

Esclarece que, analogamente, no caso da Lei nº 10.865/2004, o valor do ICMS, bem assim o das próprias

contribuições devem integrar a "base de cálculo", conforme definida no inciso I, do art. 7º, da referida lei, visto

que devem compor o preço das mercadorias e ou serviços e não são cobradas destacadamente do preço das

transações.

 

Explica que, se tal entendimento não for aplicado, o objetivo da lei estará maculado, visto que prejudicará a

produção nacional, favorecendo as importações pela vantagem comparativa proporcionada pela não incidência das

mesmas contribuições devidas no mercado interno sobre as importações.

 

Acrescenta que a inclusão do ICMS e do IPI na base de cálculo das contribuições em tela tem nítida finalidade

extrafiscal, consistente em equiparar as mercadorias e os serviços importados aos nacionais, onerando aqueles, de

2013.03.00.014752-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARTIN ENGINEERING LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro
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modo a evitar a concorrência desleal com as mercadorias e os serviços domésticos.

 

Sustenta que o legislador, no artigo 7º da Lei nº 10.865/2004, ao definir a base de cálculo das contribuições

referidas, compôs a mesma com o "valor aduaneiro", agregando outros valores (ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º da mesma lei)

exatamente para atender um princípio maior do Direito Tributário, o da Isonomia, dando tratamento tributário

igual aos bens produzidos e serviços prestados no país, que sofrem a incidência do PIS-PASEP, da COFINS, do

ICMS e do IPI, e os bens e serviços importados de residentes ou domiciliados no exterior, que passam a ser

tributados às mesmas alíquotas dessas contribuições.

 

 

Salienta que a questão da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições exigidas no mercado interno (e

agora incidente sobre as importações) é questão pacífica tanto na doutrina, como na jurisprudência, sendo

aplicável no caso do PIS a orientação contida na Súmula 68 do STJ, que reeditou a Súmula 258 do extinto TRF.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Nada obstante as ponderações lançadas pela agravante em razões de recurso envolvendo o aspecto de lesão grave

e de difícil reparação, no caso de não concedido o efeito suspensivo requerido, o certo é que esses elementos não

podem afastar princípios constitucionais que hão de reger o agir do administrador, em especial os agentes

tributários.

 

Nesse aspecto entendo que não há relevância jurídica na fundamentação invocada pela Fazenda Nacional no que

concerne à incidência do ICMS-importação na apuração da base de cálculo das contribuições vertidas ao PIS e

COFINS.

 

O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, resultando a integração do texto

constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais.

 

Assim há que haver necessária e obrigatória compatibilidade entre os princípios inscritos na Constituição Federal

e na legislação que compõe esse arcabouço tendente a organizar e dinamizar a arrecadação tributária.

 

Na hipótese dos autos, na análise superficial que desenvolvo, a partir da transitoriedade deste recurso, não se pode

olvidar o art. 149, §2º e seus incisos que conferem o tratamento jurídico constitucional às denominadas

contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico.

 

Com efeito, assim dispõe a Constituição Federal, in verbis, no § 2º, do mencionado dispositivo:

 

"Art. 149 - Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção do domínio econômico

e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas

áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, §6º,

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

...

§2º- As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação o

valor aduaneiro;

......................(omissis)"

 

Assim nada obstante tenha a recorrente invocado as súmulas do E. STJ sobre a matéria (Súmulas 68 e 94), a

situação vertida nos autos é diversa, pois, trata-se de importação, sendo certo que as demais alegações presentes

neste agravo serão objeto de apreciação pelo d. juízo agravado, quando do julgamento do mérito da ação principal.
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Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada para os fins do inciso V, do art. 527, do CPC.

 

Int

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para assegurar à autora o direito à exclusão do ICMS da base

de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação, determinando a ré que se abstenha de praticar quaisquer

atos tendentes a cobrança de tais valores.

 

Em suas razões recursais, a agravante alega, em apertada síntese, que não existe qualquer inconstitucionalidade ou

ilegalidade na base de cálculo prevista no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, devendo, por esta razão, ser

reformada a decisão agravada.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Nada obstante as ponderações lançadas pela agravante em razões de recurso envolvendo o aspecto de lesão grave

e de difícil reparação, no caso de não concedido o efeito suspensivo requerido, o certo é que esses elementos não

podem afastar princípios constitucionais que hão de reger o agir do administrador, em especial os agentes

tributários.

 

Nesse aspecto entendo que não há relevância jurídica na fundamentação invocada pela Fazenda Nacional no que

concerne à incidência do ICMS-importação na apuração da base de cálculo das contribuições vertidas ao PIS e

COFINS.

 

O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, resultando a integração do texto

constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais.
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Assim há que haver necessária e obrigatória compatibilidade entre os princípios inscritos na Constituição Federal

e na legislação que compõe esse arcabouço tendente a organizar e dinamizar a arrecadação tributária.

 

Na hipótese dos autos, na análise superficial que desenvolvo, a partir da transitoriedade deste recurso, não se pode

olvidar o art. 149, §2º e seus incisos que conferem o tratamento jurídico constitucional às denominadas

contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico.

 

Com efeito, assim dispõe a Constituição Federal, in verbis, no § 2º, do mencionado dispositivo:

 

"Art. 149 - Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção do domínio econômico

e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas

áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, §6º,

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

...

§2º- As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação o

valor aduaneiro;

......................(omissis)"

 

Assim nada obstante tenha a recorrente invocado as súmulas do E. STJ sobre a matéria (Súmulas 68 e 94), a

situação vertida nos autos é diversa, pois, trata-se de importação, sendo certo que as demais alegações presentes

neste agravo serão objeto de apreciação pelo d. juízo agravado, quando do julgamento do mérito da ação principal.

 

Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada para os fins do inciso V, do art. 527, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA contra decisão que determinou a suspensão da execução e

dos seus efeitos até decisão final da ação anulatória noticiada.

Narra o agravante que a sentença de parcial procedência prolatada na ação anulatória nº 2008.61.04.002744-2 foi

submetida ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, I, do CPC, não produzindo, por isto, efeito

imediato.

Salienta que deve a execução prosseguir em razão de inexistência de causa suspensiva da exigibilidade do débito.

Alerta que a execução não está garantida, o que é inadmissível.

Sustenta que é patente a existência de fundamentação das decisões administrativas proferidas, consistentes nos

pareceres aos quais elas se reportam, nos termos do artigo 125 do Decreto nº 6.514/08.

Registra que o retardo na cobrança da multa também colabora para o aumento do sentimento geral de impunidade,

que existe em relação às infrações ambientais.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, o agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A ação de execução fiscal é regida pela Lei nº 6830/80, sendo aplicável apenas subsidiariamente as disposições

contidas no Código de Processo Civil, conforme a regra consignada no artigo 1º da referida Lei Especial.

A certidão da dívida ativa da Fazenda Pública da União é, de conformidade com o artigo 585, VI, da Lei

Processual vigente, título executivo extrajudicial.

Ora, dispõe o artigo 587 do CPC que a execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado

ou em título extrajudicial.

Na execução fiscal, para que o executado possa manejar embargos à execução precisa garantir o juízo, o que não é

necessário para a propositura da ação anulatória de débito fiscal.

Vê-se que, na espécie, não foram opostos embargos à execução, mas somente a exceção de pré-executividade,

sem que esteja garantido o juízo.

Por outro lado, o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 prevê os casos de suspensão do curso da execução, não se

enquadrando o caso em tela a nenhuma destas hipóteses.

A jurisprudência já se manifestou no sentido de que somente há paralisação da execução se houver o depósito,

quando se propôs ação anulatória, "in verbis":

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA - CONEXÃO - PREJUDICIALIDADE -

DESCABIMENTO - SUSPENSÃO DO CRÉDITO - NECESSIDADE DE DEPÓSITO. 1. Ainda que a ação

anulatória não impeça o ajuizamento da execução fiscal, há conexão entre as demandas. Ambas devem ser

apreciadas pelo mesmo juízo, em atenção à economia processual e à segurança jurídica. 2. Só há relação de

prejudicialidade entre a ação anulatória no caso de conexão com a ação de execução do mesmo débito fiscal

quando houver garantia do depósito integral ou penhora, porquanto, sem garantia, não há paralisação da

execução. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200501359270, Relator HUMBERTO MARTINS, julgamento em 16/06/2009, publicado no DJ de

29/06/2009)

"PROCESSO CIVIL - CPC, ART. 535 - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO

DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO - CONEXÃO - PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO - JUÍZO

NÃO GARANTIDO - IMPOSSIBILIDADE. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem

analisa, ainda que implicitamente, a tese objeto dos dispositivos legais apontados pela parte. Em nosso sistema

processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que a

decisão seja fundamentada, aplicando o magistrado ao caso concreto a legislação considerada pertinente. 2. A

Primeira Seção pacificou a jurisprudência no sentido de entender conexas as ações de execução fiscal, com ou

sem embargos e a ação declaratória de inexistência ou ação anulatória de débito fiscal, recomendando o

julgamento simultâneo de ambas. 3. Jurisprudência não aplicada ao caso concreto, tendo em vista que a

prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da execução fiscal só se configura quando suspensa a

exigibilidade do crédito tributário na forma do art. 151 do CTN. 4. Recurso especial não provido."

(STJ, RESP 200600555901, Relatora ELIANA CALMON, julgamento em 16/09/2008, publicado no DJ de

07/11/2008)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO EXISTENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS

COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. O julgamento do recurso especial foi omisso em relação à circunstância

fática, constante do acórdão recorrido, referente à ausência de garantia da execução fiscal conexa à ação
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declaratória, matéria que fora impugnada nas razões do especial. 2. O simples fato de ser ajuizada uma ação

ordinária com objetivo de desconstituir o crédito exeqüendo não suspende a execução fiscal com ela conexa. 3. É

possível ocorrer conexão entre a ação desconstitutiva de título e a execução. Contudo a suspensão do executivo

fiscal depende da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do débito, como preconizado pelo art.

151 do CTN. Precedentes: REsp 719796/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.04.2007; REsp 911334/SC, desta

relatoria, DJ 22.03.2007; AgRg no REsp 760293/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 20.10.2006; REsp

624156/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 20.03.2007. 4. Em conseqüência, deve-se dar provimento em

parte ao recurso especial da Fazenda Nacional, não se determinando a suspensão da execução fiscal tão-somente

pelo reconhecimento da conexão com a ação anulatória, admitindo-se a paralisação apenas caso presente uma

das hipóteses do art. 151 do CTN, situação que poderá ser oportunamente analisada pelo juízo onde forem

reunidos os processos. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."

(STJ, EDRESP 200700436243, Relator CASTRO MEIRA, julgamento em 07/10/2008, publicado no DJ de

05/11/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONEXÃO COM AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL - PREJUDICIALIDADE - PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

211/STJ - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - FUNDAMENTO INATACADO: SÚMULA 284/STF. 1.

Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ em relação às teses não apreciadas pelo acórdão recorrido, a despeito

do julgamento dos embargos declaratórios. Para satisfazer o requisito do prequestionamento é necessário que o

Tribunal emita juízo de valor sobre a tese, sendo insuficiente afirmar apenas que dispositivos da lei federal não

foram violados. 2. Recurso especial que não atacou especificamente o fundamento que levou o Tribunal a

indeferir o pedido de conversão da caução em penhora. Ausência de pressuposto recursal genérico, restando

deficiente o recurso. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 3. A ação anulatória de débito fiscal tem

conexão com a ação de execução, assim, podemos concluir que sempre há prejudicialidade entre elas. 4. A

prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da execução só se configura quando está o débito garantido pela

penhora ou pelo depósito. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(STJ, RESP 200601316483, Relatora ELIANA CALMON, julgamento em 07/10/2008, publicado no DJ de

29/10/2008)

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008721-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO

DOS FUNCIONÁRIOS - CARGILL contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar, cujo

objetivo era a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários das contribuições ao PIS, à COFINS, à CSLL e

ao IRPJ, sobre os resultados positivos das aplicações financeiras realizadas pela impetrante.

Às fls. 355/357 v., indeferi o efeito suspensivo pretendido.

2013.03.00.008721-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE :
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FUNCIONARIOS
DA CARGILL

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029001320134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Irresignada, a agravante requereu reconsideração, restando a decisão mantida (fls. 431).

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014502-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por INTERPEL REPRESENTAÇÃO COML/ DE

PAPEL LTDA. contra decisão proferida pelo MM. Juiz "a quo" da 1ª Vara Federal de Piracicaba, que, em ação

mandamental, recebeu a apelação somente no efeito devolutivo.

DECIDO:

A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-

se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa

resultar lesão grave ou de difícil reparação.

A sentença na ação originária foi de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI

do CPC.

Dispõe o artigo 7º, § 3º da Lei 12.016/2009 que os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada,

persistirão até a prolação da sentença.

Com efeito, sobrevindo sentença os efeitos da liminar não persistirão, isto porque a sentença substitui a decisão de

liminar.

A decisão a respeito da liminar é fundada em cognição sumária, em juízo de verossimilhança, ao passo que a

sentença, num juízo de certeza, baseado em decisão exauriente.

No caso em tela, como bem observou o juiz monocrático, inexiste liminar a ser restabelecida. 

Vê-se que, a referida sentença não emana ordem a ser cumprida, razão pela qual o recurso dela interposto deve ser

recebido tão-somente no efeito devolutivo.

Somente em casos excepcionais é que se concede ao recurso de apelação efeito diverso do atribuído em lei,

especialmente quando se encontram presente o fumus boni iuris e o periculum in mora, o que in casu não ocorreu.

A Jurisprudência vem se manifestando neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA QUE EXTINGUE O MANDAMUS SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

(ILEGITIMIDADE PASSIVA). RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 405 DO STF. ART. 7º, § 3º, DA LEI N. 12.016/2009 - NOVA LEI DO

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTATAÇÃO DOS REQUISITOS CAUTELARES NECESSÁRIOS À

ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. SÚMULA N. 7 DO STJ. 1. Caso em que se discute a atribuição de

efeito suspensivo a recurso de apelação interposto contra sentença que extinguiu, sem análise do mérito, o

mandado de segurança. Pretensão de revigorar a liminar outrora concedida. 2. Agravo regimental em que se

sustenta: (i) a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, caso constatados o fumus

boni iuris e o periculum in mora; e (ii) a não aplicação, ao caso, do entendimento da Súmula n. 405 do STF. 3. A

2013.03.00.014502-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : INTERPEL REPRESENTACAO COML/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00000274720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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superveniência da sentença que extingue o mandado de segurança, sem resolução do mérito, torna sem efeito a

liminar a concedida. Inteligência da Súmula n. 405 do STF. 4. Entendimento que é reforçado pelo art. 7º, § 3º, da

Lei n. 12.016/2009 - nova lei do mandado de segurança, que dispõe: "os efeitos da medida liminar, salvo se

revogada ou cassada, persistirão até a prolação da sentença". 5. No caso específico, o acórdão recorrido não se

manifestou expressamente a respeito dos requisitos cautelares. Nesse contexto, o recurso especial não é o meio

adequado à discussão sobre a presença dos referidos requisitos, ante o óbice da Súmula n. 7 do STJ. 6. Agravo

regimental não provido."

(STJ, AGA 200900827538, Relator Benedito Gonçalves, julgamento em 01/12/2009, publicação em 09/12/2009)

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, em particular

ao apreciar-se o pedido de efeito suspensivo ao recurso, tenho que não foi demonstrada a presença dos requisitos

ensejadores a sua concessão.

Ausentes os pressupostos, indefiro a tutela antecipatória pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013914-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AJINOMOTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, recebeu a apelação somente no efeito devolutivo.

Assevera que, de acordo com o artigo 520 do CPC, a apelação deve ser recebida em ambos os efeitos.

Esclarece que o não recebimento da apelação no efeito suspensivo lhe trará irreparáveis prejuízos.

A agravante requer a atribuição de efeito suspensivo.

DECIDO

Na espécie, verifico que o juiz monocrático denegou a ordem na ação originária (fls. 94/97).

Destaco que a atribuição do efeito suspensivo não tem o condão de restabelecer os efeitos da liminar concedida,

vez que a sentença foi denegatória.

Nesse sentido, os julgamentos desta Corte, conforme abaixo transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ,

MC 859/RJ, REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 18.12.1998; MS 771/DF, REL. MIN. TORREÃO BRAZ,

DJU 03.02.1992; TRF3ª REGIÃO, AMS Nº 221565/SP REL. JUIZ CASTRO GUERRA, J. 24.09.2002 - P.

05.11.2002; TRF 1ª REGIÃO AMS 34000076502/DF, SEXTA TURMA, REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, J.

18.11.2002-P. 04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. REGIMENTAL PREJUDICADO."

(TRF - 3.ª Região, AG n.º 173.634, Processo n.º 2003.03.00.007741-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j.

19.11.2003, DJU 26.01.2004)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCESSIVA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO.

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.

I - O juízo de primeiro grau não tem margem de discricionariedade para declarar em quais efeitos a apelação é

2013.03.00.013914-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AJINOMOTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026935320094036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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recebida. Deve-se restringir-se ao determinado pela lei, cabendo ao relator da apelação reformar ou não a

decisão.

II - Impossibilidade do juízo de primeiro grau modificar a parte da sentença que cassar expressamente a liminar,

ou restabelecer seus efeitos. Atribuição reservada ao juízo ad quem.

III - Caráter auto-executório das sentenças proferidas em mandado de segurança.

IV - A concessão de efeito suspensivo à apelação não tem condão de restabelecer os efeitos da liminar concedida,

vez que a sentença foi denegatória.

V - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AG 2000.03.00.038550-3, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, TRF 3ª Região, 4ª Turma,

publicado no DJU de 18/10/2002)

A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo, não emanando ordem a ser cumprida, razão pela

qual o recurso contra ela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo.

Nesse sentido, vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO.

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO . PRECEDENTES.

1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos.

Correção necessária com o exame da exata controvérsia.

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em

mandado de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia

suspensiva, tendo em vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ.

3. 'Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação'.

(ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro)

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na sequência, nega-se provimento ao agravo de

instrumento."

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j.

03/02/2005 - p. 21/03/2005)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).

1. Pedido de 'efeito suspensivo' no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança,

não existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos.

2. Cautelar sem procedência". 

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162)

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA -

APELAÇÃO.

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão

teratológica e/ou manifestamente ilegal.

3. Recurso ordinário improvido".

(STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 22/04/2002, p. 0183)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo.

2. Precedente.

3. Recurso provido".

(STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 11/03/2002, p. 0175)

 

A questão encontra-se também sumulada pelo C. Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Súmula 405: Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto,

fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária".

 

Assim, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo.

Apenas admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura

concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu".

Com estas considerações, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Dê-se ciência com urgência ao juiz "a quo".

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1274/2383



 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011452-11.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Embargos de declaração de fls. 301/310: intime-se a impetrante para eventual manifestação, no prazo de cinco

dias. 

Embargos de declaração de fls. 292/198: intime-se a União Federal para resposta, no prazo de cinco dias.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015542-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REVITEC COM/ DE PRODUTOS ELETROMECÂNICOS

LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava o parcelamento do crédito

inscrito na CDA nº 80611101006, sem apresentação de garantia.

 

Em suas razões recursais a agravante alega que a exigência de apresentação de garantia para o parcelamento dos

débitos acima de R$ 500.000,00 é inconstitucional, visto que o viola o princípio da isonomia.

 

Afirma que o Código Tributário Nacional (arts. 153 e 155-A) previu a hipótese de garantia apenas para os

benefícios concedidos em caráter individual. Por outro lado, para os benefícios concedidos em caráter geral, como

no caso dos autos, não se impõe a apresentação de garantia.

2006.61.00.011452-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E
DEMAIS PROFISSIONAIS DA AREA DA SAUDE DE CACAPAVA - UNICRED
CACAPAVA

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2013.03.00.015542-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : REVITEC COM/ DE PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO SIQUEIRA PEREIRA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033859520134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Aduz que não se pode admitir que portaria e tampouco lei ordinária inove, desrespeitando a Lei Complementar

(CTN) competente para tratar sobre a matéria.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Declara a Lei nº 10.522/02, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e

entidades federais e dá outras providências, em seu artigo 11, §1º, in verbis:

 

 

" Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira prestação,

conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1o do art. 13 desta Lei. 

...

§ 1o Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se

tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação,

pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento

do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte - Simples, de que trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996." (negritei)

A par disso, foi publicada a Portaria nº520, de 03 de novembro de 2009, pelo Ministro de Estado da Fazenda, que

dispõe sobre o limite para concessão do parcelamento sem exigência de garantia, no âmbito da Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, nas condições que específica, que assim determina:

 

"Art. 1º A concessão de parcelamento de valor consolidado superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em

se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia

real ou fidejussória, idônea e suficiente para o pagamento do débito.

..."

O parcelamento instituído pela Lei nº 10.522/02 nada mais é que uma faculdade concedida ao contribuinte que,

por meio de um ajuste realizado com o fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento de débitos fiscais.

 

A adesão ao referido programa concede à pessoa jurídica optante, benefícios em relação aos créditos tributários

não pagos e, em outro vértice, impõe-lhe condições, previstas em lei, que devem ser rigorosamente cumpridas

pelo contribuinte.

 

Dessa forma, não há qualquer mácula ao princípio da isonomia, bem como aos artigos 153 e 155-A do CTN.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte já se manifestou como se apura dos seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROGRAMA EXCEPCIONAL DE PARCELAMENTO (PAEX).

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 303/2006. DÉBITOS DE ITR. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 10.522/02. PRESTAÇÃO

DE GARANTIA. REQUISITO OBRIGATÓRIO.

O art. 155-A, do CTN, estabelece que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei

específica, no caso vertente, a Lei n.º 10.522/02 uma vez que o art. 2º, da Medida Provisória n.º 303/2006 veda

expressamente que débitos relativos ao ITR sejam objeto do parcelamento por ela criado.

O parcelamento instituído pela Lei nº 10.522/02 é uma faculdade concedida ao contribuinte que, por meio de um

ajuste realizado com o Fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento de débitos

fiscais, não deixando a referida lei dúvidas de que a prestação de garantia é condição sine qua non para que o

contribuinte tenha direito ao parcelamento nela instituído, não podendo o Poder Judiciário, que atua como

legislador negativo, criar, à revelia de autorização legal, outras condições para a implementação do favor fiscal,

sob pena de exercer, indevidamente, função típica de outro poder, o que lhe é vedado expressamente pela Carta

Constitucional, tendo em vista o princípio da separação dos poderes.

Diante da ausência do preenchimento de requisito necessário ao parcelamento, falece direito à apelante.

Apelação improvida."

(TRF3, AMS 300353, relatora Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 04.04.2013)
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"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL - CAPAZ DE INFUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO PARCELAMENTO - LEVANTAMENTO DA PENHORA.

Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, execução fiscal, indeferiu o pedido de levantamento de penhora ante a adesão ao parcelamento instituído

pela Lei nº 10.522/02.

Ainda que tenha ocorrida a adesão da executada ao parcelamento, tal circunstância não tem o condão de

extinguir o débito, mas tão-somente determinar a suspensão de sua exigibilidade, de molde a subsistir a penhora

realizada nos autos para a garantia da execução, consubstanciada, in casu, na constrição de seus ativos

financeiros por intermédio do sistema BACEN JUD. Precedentes.

(TRF3, AI 484508, relator Des. Federal MAIRAN MAIA, e-DJF3 22.11.2012)

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do

julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento do mandado de

segurança.

 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada:

 

"...

Por sua vez, a fixação do valor para fins de garantia do crédito inscrito em dívida ativa encontra-se na esfera de

discricionariedade da autoridade fiscal, não havendo que se sustentar sua desproporcionalidade na hipótese dos

autos.

Destarte, 'em relação à exigência de garantia para participar no programa REFIS, não se afigura qualquer

mácula à Constituição Federal, tendo em vista a razoabilidade da exigência de uma contrapartida em face das

inúmeras vantagens previstas pelo programa de parcelamento, de modo a ver assegurado o cumprimento do

quanto pactuado' (TRF 1ª Região, AC 200334000079879, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA, 5ª

TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA 08/03/2013 PAGINA 961).

Insta asseverar que restam totalmente inviolados os princípios da isonomia, finalidade e proporcionalidade,

invocados pela impetrante, 'pois tal condição atinge a todos os devedores interessados, independentemente do

valor do débito, e visa preservar a Administração de futuramente, caso haja inadimplemento das parcelas, voltar

ao estado anterior à adesão do devedor ao programa, ou seja, sem o pagamento do débito e sem qualquer

garantia' (TRF 2ª Região, AC 200202010070878. Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO, SEGUNDA TURMA,

DJU - Data 20/05/2003 Página 244).

Por fim, a aceitação da garantia oferecida pela impetrante se submete à obediência da ordem estabelecida pelo

art. 11 da LEF, não sendo lícito impor à impetrada que aceite o estoque rotativo da impetrante como garantia,

quando não obedecida a ordem legal de preferência estabelecida pela regra mencionada.

..."

 

Com essas considerações, ausentes os pressupostos legais, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Após, abra-se vista ao MPF.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013097-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DOHLER AMÉRICA LATINA LTDA. contra decisão que,

em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a exclusão da base de cálculo do PIS- Importação e da

COFINS-Importação, dos valores relativos ao ICMS.

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que no regular exercício de suas atividades importa insumos e demais

produtos necessários à realização de suas atividades econômicas.

 

Noticia que, em 30.03.2013, nos autos do Recurso Extraordinário nº 559.937, o c. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se pela inconstitucionalidade da inclusão do valor do ICMS e contribuições na base de cálculo da

COFINS/PIS sobre a importação de bens.

 

Dessa forma, afirma que é medida de justiça o reconhecimento do seu direito líquido e certo em ter afastada a

obrigatoriedade de incluir o ICMS e o valor das próprias contribuições do PIS-Importação e da COFINS-

Importação na base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes nas operações de importação, devido ao fato destes

não se enquadrarem no estrito conceito do valor aduaneiro, como bem delimitou a decisão prolatada pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos do RE nºs 559.937, que declarou inconstitucional a parte do art. 7º, I, da Lei nº

10.865/04.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Nada obstante as ponderações lançadas na decisão agravada, quanto aos requisitos necessários para concessão da

liminar em mandado de segurança, o certo é que esses elementos não podem afastar princípios constitucionais que

hão de reger o agir do administrador, em especial os agentes tributários.

 

Nesse aspecto entendo que não há relevância jurídica na fundamentação invocada pela Fazenda Nacional, ora

agravada, nos autos originários no que concerne à incidência do ICMS-importação na apuração da base de cálculo

das contribuições vertidas ao PIS e COFINS.

 

O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, resultando a integração do texto

constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais.

 

Assim há que haver necessária e obrigatória compatibilidade entre os princípios inscritos na Constituição Federal

e na legislação que compõe esse arcabouço tendente a organizar e dinamizar a arrecadação tributária.

 

Na hipótese dos autos, na análise superficial que desenvolvo, a partir da transitoriedade deste recurso, não se pode

olvidar o art. 149, §2º e seus incisos que conferem o tratamento jurídico constitucional às denominadas

contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico.

2013.03.00.013097-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DOHLER AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00059788020134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Com efeito, assim dispõe a Constituição Federal, in verbis, no § 2º, do mencionado dispositivo:

 

"Art. 149 - Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção do domínio econômico

e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas

áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, §6º,

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

...

§2º- As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação o

valor aduaneiro;

......................(omissis)"

 

Assim nada obstante, não se desconheça o teor das súmulas do E. STJ sobre a matéria (Súmulas 68 e 94), a

situação vertida nos autos é diversa, pois, trata-se de importação.

 

Assim sendo, defiro o efeito suspensivo requerido.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada para os fins do inciso V, do art. 527, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020981-83.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por KALUNGA COMÉRCIO E INDÚSTRIA

GRÁFICA LTDA. para que seja determinado o cancelamento do arrolamento de bens, objeto do processo

administrativo nº 19515.000075/2005-31, ou a substituição do imóvel do Conjunto Industrial, situado na rua

Comendador Mário Gardano, nº 220, São Bernardo do Campo/SP, pelos bens arrolados (doc. 09).

Após o deferimento do pedido liminar (fls.159/166), foi proferida sentença denegando a segurança, revogada a

decisão anteriormente proferida.

Irresignada, apela a impetrante pugnando pela reversão do julgado.

Em 11/05/2009 foi proferida decisão pelo e. Des. Federal Roberto Haddad deferindo o efeito suspensivo ao

recurso de apelação.

2008.61.00.020981-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : KALUNGA COM/ E IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Com contrarrazões, subiram os autos.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

A impetrante requereu a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do

CPC, haja vista ter a autoridade coatora determinado o cancelamento do arrolamento administrativo em discussão

(fls. 401/404).

Intimada, a União Federal manifestou-se pela perda do objeto da apelação (fls. 408/409).

 

DECIDO.

 

De fato, verifico que a presente ação não detém condições de prosseguimento, haja vista a perda superveniente do

interesse de agir da impetrante pelo cancelamento do arrolamento pela autoridade administrativa.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015974-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TOKIO MARINE SEGURADORA S/A contra decisão que

determinou a suspensão da execução e dos seus efeitos até decisão final da ação anulatória noticiada.

Narra o agravante que a UNIÃO FEDERAL aforou ação de execução fiscal nº 2008.61.82.023526-0 com escopo

de exigir diversos valores supostamente devidos a título de imposto de renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e de

contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSSL) relativos aos meses de julho e agosto de 2003, débitos esses

que foram cobrados administrativamente por meio dos processos administrativos nº 16327.001819/2003-01 e

16327.000314/2007-44.

Salienta que opôs embargos à execução, em 02/03/2009, informando que à época da propositura da ação

(29/09/2008) todos os débitos exequendos já se encontravam com a exigibilidade suspensa, tendo em vista que em

20/06/2008 apresentou carta de fiança bancária, autorizada por decisão judicial proferida nos autos da ação

anulatória nº 2008.61.00.012273-7, caucionando a totalidade do referido débito.

Alerta que, pelo motivo exposto, a execução não preenchia o requisito da exigibilidade, razão pela qual requereu

sua extinção, com a consequente liberação da garantia apresentada e a condenação da União Federal ao

pagamento dos ônus da sucumbência e honorários advocatícios, e o juiz deferiu a suspensão da execução.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A ação de execução fiscal é regida pela Lei nº 6830/80, sendo aplicável apenas subsidiariamente as disposições

2013.03.00.015974-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00074599720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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contidas no Código de Processo Civil, conforme a regra consignada no artigo 1º da referida Lei Especial.

A certidão da dívida ativa da Fazenda Pública da União é, de conformidade com o artigo 585, VI, da Lei

Processual vigente, título executivo extrajudicial.

Ora, dispõe o artigo 587 do CPC que a execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado

ou em título extrajudicial.

Vê-se que foi a ação anulatória foi ajuizada antes da ação de execução e que naquela ação deferido a prestação de

caução, por meio de fiança bancária, para garantia integral do crédito bancário, nos termos do artigo 206 do

Código Tributário Nacional (fls. 131).

Não há nestes autos comprovação da data da ciência da referida decisão que permitiu a apresentação da carta de

fiança, nem se esta realmente garantiu integralmente o débito discutido.

Por outro lado, verifico que naquela ação de anulação foi prolatada a seguinte sentença, "in verbis":

"...

Nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do

mérito em relação à pretensão da compensação do saldo negativo do IRPJ de 2001, no valor de R$ 89.657,90 e

ao cômputo da quantia de R$ 121.546,29 da CSSL, por ausência superveniente de interesse processual.

Quanto ao pedido de decretação de nulidade dos débitos relativos à multa moratória exigida nos autos dos

processos administrativos acima discriminados, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgá-lo improcedente.

..."(fls. 135/137 v.)

O autor apelou (fls. 141/152), não tendo ainda transitado em julgada a citada sentença.

Conforme declaração da Receita Federal, as compensações foram recepcionadas e homologadas parcialmente,

consoante documento de fls. 154/155, que ora transcrevo:

 

"...

O saldo negativo de CSLL pretendido pelo contribuinte no montante de R$ 1.387.337,09 foi reconhecido

parcialmente num primeiro momento, no valor de R$ 1.265.790,80, tendo em vista que era o que constava dos

sistemas informatizados da RFB, verificando-se posteriormente pela documentação apresentada na Ação

Ordinária em questão, que o contribuinte este efetuou pagamentos por estimativa durante o ano-calendário de

2002 com código 9235-CSSL, por desistência de ação judicial, no valor de R$ 121.546,29, acolhido na

compensação, totalizando R$ 1.387.337,09, exatamente o declarado. O valor remanescente de R$ 121.546,29 foi

inserido no Sistema Operacional, que realiza a imputação proporcional apropriando o crédito desde sua data

original, ou seja, todo crédito reclamado foi considerado nos cálculos efetuados pela RFB. Ocorre que pelos

nossos cômputos o crédito em sua totalidade é insuficiente para quitar integralmente os débitos, o que pode ser

confirmado pela análise dos documentos de fls. 128 a 130 e 182 a 184 do processo administrativo fiscal nº

16327.001819/2003-01. Os débitos são os constantes da tabela de fls. 192 da Ação Ordinária, nos valores de R$

846.086,93, R$ 700.044,38 e R$ 24.337,61.

4. O saldo negativo de IRPJ declarado no valor de R$ 3.687.146,77, dever ser integralmente reconhecido pelo

aproveitamento da diferença de R$ 89.657,90 e inserido no Sistema de Apoio Operacional para compensação dos

débitos informados pelo contribuinte, para se verificar para a insuficiência para quitar integralmente os débitos.

Os débitos são os constantes da tabela de fls. 192 da Ação Ordinária e mais outros dois, nos valores de R$

513.689,24, R$ 591.430,50, R$ 4.263,93, R$ 2.135.016,84 e R$ 832.522,82." 

 

A jurisprudência já se manifestou no sentido de que somente há paralisação da execução se houver o depósito,

quando se propôs ação anulatória, "in verbis":

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA - CONEXÃO - PREJUDICIALIDADE -

DESCABIMENTO - SUSPENSÃO DO CRÉDITO - NECESSIDADE DE DEPÓSITO. 1. Ainda que a ação

anulatória não impeça o ajuizamento da execução fiscal, há conexão entre as demandas. Ambas devem ser

apreciadas pelo mesmo juízo, em atenção à economia processual e à segurança jurídica. 2. Só há relação de

prejudicialidade entre a ação anulatória no caso de conexão com a ação de execução do mesmo débito fiscal

quando houver garantia do depósito integral ou penhora, porquanto, sem garantia, não há paralisação da

execução. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200501359270, Relator HUMBERTO MARTINS, julgamento em 16/06/2009, publicado no DJ de

29/06/2009)

"PROCESSO CIVIL - CPC, ART. 535 - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO

DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO - CONEXÃO - PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO - JUÍZO

NÃO GARANTIDO - IMPOSSIBILIDADE. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem

analisa, ainda que implicitamente, a tese objeto dos dispositivos legais apontados pela parte. Em nosso sistema

processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que a

decisão seja fundamentada, aplicando o magistrado ao caso concreto a legislação considerada pertinente. 2. A

Primeira Seção pacificou a jurisprudência no sentido de entender conexas as ações de execução fiscal, com ou
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sem embargos e a ação declaratória de inexistência ou ação anulatória de débito fiscal, recomendando o

julgamento simultâneo de ambas. 3. Jurisprudência não aplicada ao caso concreto, tendo em vista que a

prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da execução fiscal só se configura quando suspensa a

exigibilidade do crédito tributário na forma do art. 151 do CTN. 4. Recurso especial não provido."

(STJ, RESP 200600555901, Relatora ELIANA CALMON, julgamento em 16/09/2008, publicado no DJ de

07/11/2008)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO EXISTENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS

COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. O julgamento do recurso especial foi omisso em relação à circunstância

fática, constante do acórdão recorrido, referente à ausência de garantia da execução fiscal conexa à ação

declaratória, matéria que fora impugnada nas razões do especial. 2. O simples fato de ser ajuizada uma ação

ordinária com objetivo de desconstituir o crédito exeqüendo não suspende a execução fiscal com ela conexa. 3. É

possível ocorrer conexão entre a ação desconstitutiva de título e a execução. Contudo a suspensão do executivo

fiscal depende da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do débito, como preconizado pelo art.

151 do CTN. Precedentes: REsp 719796/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.04.2007; REsp 911334/SC, desta

relatoria, DJ 22.03.2007; AgRg no REsp 760293/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 20.10.2006; REsp

624156/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 20.03.2007. 4. Em conseqüência, deve-se dar provimento em

parte ao recurso especial da Fazenda Nacional, não se determinando a suspensão da execução fiscal tão-somente

pelo reconhecimento da conexão com a ação anulatória, admitindo-se a paralisação apenas caso presente uma

das hipóteses do art. 151 do CTN, situação que poderá ser oportunamente analisada pelo juízo onde forem

reunidos os processos. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."

(STJ, EDRESP 200700436243, Relator CASTRO MEIRA, julgamento em 07/10/2008, publicado no DJ de

05/11/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONEXÃO COM AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL - PREJUDICIALIDADE - PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

211/STJ - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - FUNDAMENTO INATACADO: SÚMULA 284/STF. 1.

Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ em relação às teses não apreciadas pelo acórdão recorrido, a despeito

do julgamento dos embargos declaratórios. Para satisfazer o requisito do prequestionamento é necessário que o

Tribunal emita juízo de valor sobre a tese, sendo insuficiente afirmar apenas que dispositivos da lei federal não

foram violados. 2. Recurso especial que não atacou especificamente o fundamento que levou o Tribunal a

indeferir o pedido de conversão da caução em penhora. Ausência de pressuposto recursal genérico, restando

deficiente o recurso. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 3. A ação anulatória de débito fiscal tem

conexão com a ação de execução, assim, podemos concluir que sempre há prejudicialidade entre elas. 4. A

prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da execução só se configura quando está o débito garantido pela

penhora ou pelo depósito. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(STJ, RESP 200601316483, Relatora ELIANA CALMON, julgamento em 07/10/2008, publicado no DJ de

29/10/2008)

Destaco que a extinção da execução deve ocorrer se ficar comprovada a quitação integral de todo o débito. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

 Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

 Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

 Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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2005.61.04.005307-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
AVELAR ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS SC LTDA e
outro

: NELSON AFONSO DE AVELAR

ADVOGADO : LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Avelar Administração e Corretagem de Seguros S/C Ltda em face da r.

sentença monocrática que, em sede de Execução Fiscal declarou extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso

VIII, do CPC, combinado com o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, quanto à CDA de nº 80.6.05.031848-93. Julgou

extinta a execução, com fulcro no art. 795 do CPC quanto às CDA's nºs 80.2.05.022889-47, 80.6.05.031849-74 e

80.7.05.009921-12, em razão da ocorrência da hipótese prevista no art. 794, inciso I, do CPC. Não condenou em

honorários advocatícios. Valor da execução: R$ 18.142,95 em 21.03.2005.

Sustenta a apelante ser devida a condenação da exequente em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, para julgamento.

 

D E C I D O.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tenho que não assiste razão à apelante.

Em manifestação, a União Federal requereu a extinção da presente execução fiscal, sem qualquer ônus para as

parte, com base no artigo 794, inciso I, do CPC e do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, tendo em vista o cancelamento

da inscrição da dívida ativa.

Com efeito, dispõe o artigo 26 da Lei supracitada:

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes". 

 

Da análise da norma é possível identificar que o cancelamento da dívida ativa antes da decisão de primeira

instância acarreta a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes, desde que não tenha tido

manifestação ou provocação do executado.

No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e

constituir advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de

indenizá-lo.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de quem der causa à instauração da demanda ou do

incidente processual dever arcar com as despesas dela decorrentes, segundo o princípio da causalidade, inclusive

sob a sistemática dos recursos repetitivos, "litteris":

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

- DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a

data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação,

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00053075820054036104 7 Vr SANTOS/SP
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condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(RESP nº 1.111.002 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 1ª Seção - j. 23.9.2009, v.u. - DJE 1º.10.2009)

 

No caso em tela, houve provocação do executado conduzindo à extinção da execução.

Entretanto, verifica-se que, apesar da maioria dos débitos terem sido pagos anteriormente a propositura da

presente ação, observa-se ter sido efetuado pagamento posterior ao ajuizamento da execução fiscal (fl. 129), o que

ensejou ao requerimento de extinção por parte da Fazenda Nacional, não sendo, portanto, devida sua condenação

em honorários advocatícios.

No caso concreto, como visto, quando da propositura da execução fiscal, a dívida não estava quitada, fato que

ocorreu posteriormente. Desse modo, não se pode impor à Fazenda Pública o pagamento dos honorários

advocatícios, sendo evidente que a apelante deu causa à execução.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, nego seguimento à apelação. Transitada em julgado, baixem os autos à

vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015559-17.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Databank Informática Ltda em face da r. sentença monocrática que, em sede

de Execução Fiscal declarou extinto o feito, com base legal no artigo 794, inciso I, do CPC. Não condenou em

honorários advocatícios. Valor da execução: R$ 6.984,96 em 29.12.2003.

Sustenta a apelante ser devida a condenação da exequente em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, para julgamento.

 

D E C I D O.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tenho que assiste razão à apelante.

Em manifestação, a União Federal requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão do débito encontrar-

se baixado, com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.

Com efeito, dispõe o artigo 26 da Lei supracitada:

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a

2004.61.82.015559-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DATABANK INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00155591720044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1284/2383



execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes". 

 

Da análise da norma é possível identificar que o cancelamento da dívida ativa antes da decisão de primeira

instância acarreta a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes, desde que não tenha tido

manifestação ou provocação do executado.

No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e

constituir advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de

indenizá-lo.

No caso em tela, houve provocação do executado conduzindo à extinção da execução.

Entretanto, verifica-se que A Fazenda Nacional não contestou a alegação de pagamento apresentada na exceção de

pré-executividade tendo postulado a extinção do processo.

Compulsando os autos, observa-se não ter ficado comprovado a ocorrência de erro efetuado pela executada, e nem

a ocorrência de pagamento ocorrido posteriormente ao ajuizamento da presente ação. A par disso, o contribuinte

contratou advogado para oferecer manifestação nos presentes autos.

Sendo assim, a citação da executada para pagamento ou garantia da execução, refoge à ausência de ônus, pois

dependeu de postulação da parte a extinção da execução.

Destarte, perfeitamente cabível, "in casu", a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios

ao patrono da executada, eis que, tendo esta sido demandada em juízo por débito inexigível, viu-se compelida a

constituir Procurador nos autos, apresentando defesa anteriormente ao pedido de extinção do feito pela exequente.

A propósito, trago os seguintes precedentes do e. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

- DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a

data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação,

condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP n. 1.111.002 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 1ª Seção - j. 23.9.2009, v.u. - DJE 1º.10.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

CITAÇÃO EFETIVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA

DEVIDOS PELA PARTE EXEQÜENTE. SÚMULA Nº 153/STJ. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial para fixar o percentual de 5% (cinco por cento)

de verba honorária advocatícia, sobre o valor do débito, devidamente atualizado quando do seu efetivo
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pagamento.

2. O acórdão que, em exceção de pré-executividade, negou pedido de condenação da Fazenda Pública em

honorários advocatícios em face da extinção da execução fiscal.

3. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c)

a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já

o posterior § 4º, expressa que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não

houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo

anterior. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º ("os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior"), é perfeitamente possível fixar

a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado,

com base na apreciação eqüitativa do juiz.

4. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários

advocatícios em exceção de pré-executividade quando extinta a execução fiscal.

5. O art. 26 da LEF (Lei nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de

dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as partes".

6. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais.

7. "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da

sucumbência" (Súmula nº 153/STJ). Aplicação analógica à exceção de pré-executividade.

8. Vastidão de precedentes.

9. A questão não envolve apreciação de matéria de fato, a ensejar o emprego da Súmula nº 07/STJ. Trata-se de

pura e simples aplicação da jurisprudência pacificada e da legislação federal aplicável à espécie.

10. Agravo regimental não-provido."

(AGRESP - 999417, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. José Delgado, DJE 16/04/2008)

 

A corroborar, colho o seguinte julgado, de relatoria da e. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA 449/08.

REMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXTINÇÃO. TAXA SELIC. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS".

I. A Medida Provisória nº 449/08 estabelece em seu artigo 14 que ficam remitidos os débitos com a Fazenda

Nacional vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez

mil reais), não se aplicando ao caso dos autos.

II. Plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente,

do § 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96.

III. Nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-

Executividade e, por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba

honorária.

IV. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente

requer por si o cancelamento antes da citação.

V. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo.

VI. Apelação parcialmente provida."

(AC 1465548, TRF 3ª Região, 4ª Turma, v.u., Relatora Alda Basto, AC, DJF3 CJ1 Data:13/04/2010 Página 466)

 

Ademais, o gravame a ser imposto ao exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos

percentuais estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal.

Está é a orientação assente no Superior Tribunal de Justiça como evidencia o aresto colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS DE EQUIDADE. 

1. O comando concernente ao arbitramento sucumbencial contido no acórdão embargado deixou de se

manifestar acerca da incidência de correção monetária dos honorários advocatícios, razão pela qual explicito

que a verba honorária será calculada sobre o montante atualizado das parcelas consideradas prescritas. 
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2. No referente às contradições alegadas, não assiste razão à embargante. Primeiramente, o voto condutor do

julgado expressou de forma clara e inequívoca que os honorários advocatícios seriam calculados sobre o

percentual de 5% sobre o valor dos créditos declarados prescritos por ocasião da procedência do pedido contido

na exceção de pré-executividade, ou seja, a base de cálculo é o valor equivalente ao excesso de execução, que foi

afastado em razão da procedência do pedido. 

3. Tampouco no pertinente à majoração da verba honorária os embargos de declaração prosperam, visto que,

consoante entendimento jurisprudencial consolidado no STJ, acolhidos integralmente os embargos do devedor

ou, na hipótese, a exceção de pré-executividade (incidente simplificado que dispensa produção de prova), os

honorários advocatícios serão fixados, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, estabelecendo-se um valor

fixo, independentemente do valor executado, ou em percentual sobre o valor executado, que não está adstrito aos

limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, e será definido mediante apreciação

eqüitativa do magistrado. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos."

(DERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL

- 1084875, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, decisão 26/05/2010, DJE DATA:

08/06/2010, destaquei).

 

Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC e considerando que a solução da questão não

envolveu grande complexidade, sem desmerecer o trabalho do causídico, condeno a Fazenda Nacional ao

pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. Transitada em julgado,

baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013878-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, determinou a expedição de alvará de levantamento dos depósitos judiciais realizados, em razão da

adesão ao parcelamento criado pela Lei nº 11.941/09.

 

A agravante alega, em suas razões recursais, que conforme estabelecido na Lei nº 11.941/09, como a exigibilidade

do crédito poderá prosseguir a qualquer momento, na hipótese de inadimplemento das prestações, toda garantia

que exista deve ser mantida enquanto não paga a totalidade do débito.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

2013.03.00.013878-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CORTICEIRA PAULISTA LTDA

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146094520044036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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O presente recurso tem origem em mandado de segurança impetrado pelo ora agravado (Corticeria Paulista Ltda.)

cujo pedido consistia na suspensão da exigibilidade das quantias veiculadas nas inscrições em Dívida Ativa da

União nºs 80204017127-00, 80704005133-01 e 80704015842-88, bem como a expedição de Certidão Positiva

com Efeitos de Negativa (fls. 06/49).

 

Às fls. 60/64, o impetrante, ora agravado, realizou depósito judicial para obter a mencionada certidão.

 

Posteriormente, o agravado noticiou ter aderido ao parcelamento criado pela Lei nº 11.941/09, requerendo a

expedição do competente alvará de levantamento dos depósitos judiciais realizados (fls. 81/83).

 

Instada a se manifestar, a União Federal requereu a manutenção dos depósitos judiciais (fls. 91/94).

 

Dispõe a Lei nº 11.941/09:

 

"Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal

- REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a

Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória

no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamento s, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota

0 (zero) ou como não-tributados. 

...

Art. 10 - Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou

parcelamento.

Parágrafo único - Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que

trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo."

 

A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, art. 32 e parágrafos, vinculante para a

Administração, expressamente prevê:

 

"Art. 32. No caso dos débitos a serem pagos ou parcelados estarem vinculados a depósito administrativo ou

judicial, a conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo observará o disposto neste artigo.

(Redação dada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009)

§ 1º Os percentuais de redução previstos nesta Portaria serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à

época do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos

juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10,

de 5 de novembro de 2009)

§ 2º A conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo dos valores depositados somente ocorrerá

após a aplicação dos percentuais de redução. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de

novembro de 2009)

§ 3º Após a conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo de que trata o § 2º, o sujeito passivo

poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, observado o disposto no § 13. (Incluído pela

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009)

§ 4º Na hipótese deste artigo, o sujeito passivo deverá requerer a desistência da impugnação, do recurso

administrativo ou da ação judicial, com a renúncia ao direito em que se funda o processo administrativo ou ação

judicial, até 30 (trinta) dias após o prazo final previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos

parcelamento s de débitos de que trata esta Portaria. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de

novembro de 2009)

§ 5º Caso os depósitos existentes não sejam suficientes para quitação total dos débitos envolvidos no litígio objeto

da desistência, os débitos remanescentes, não liquidados pelo depósito, deverão, até 30 de novembro de 2009, ser

pagos à vista ou parcelados, se houver opção de parcelamento em que possam ser incluídos, considerando os

valores atualizados na forma do art. 16. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de
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2009)

...

§ 12. Os depósitos serão convertidos em renda ou transformados em pagamento definitivo até o montante

necessário para apropriação aos débitos envolvidos no litígio objeto da desistência, inclusive a débitos referentes

ao mesmo litígio que eventualmente estejam sem o correspondente depósito ou com depósito em montante

insuficiente a sua quitação. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009)

§ 13. Na hipótese de que trata o § 3°, o saldo remanescente somente poderá ser levantado pelo sujeito passivo

após a confirmação pela RFB dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL utilizados

na forma do art. 27. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009)"

 

Assim, não nos termos da legislação em comento na existência de depósitos judiciais vinculados aos débitos

parcelados, tais valores devem ser convertidos em renda da União Federal.

 

Além disso, o depósito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do Código

Tributário Nacional, é faculdade da parte e se efetivado transforma-se em garantia do juízo, tornando-se

indisponível até o término da ação.

 

Em regra, o resultado da apreciação do mérito na ação originária - resolução da lide - é que determina a destinação

do depósito, ficando por isto subordinado ao deslinde da causa.

 

Como no caso dos autos houve pedido de desistência, os valores depositados devem ser convertidos em renda da

União.

 

Dessa forma, é de rigor a reforma da decisão agravada.

 

Com essas considerações, defiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem, com urgência, o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014326-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.014326-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MARCIANO DO PRADO

ADVOGADO : PEDRO PIEROBON COSTA DO PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051979020134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CARLOS MARCIANO DO PRADO contra decisão

que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente a medida liminar tão somente para determinar à autoridade

impetrada que expeça a certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código

Tributário Nacional.

 

Em suas razões recursais, o agravante alega que a indenização trabalhista que deu ensejo a discussão nos autos

originários foi recebida no ano-calendário 2009 (em 26.01.2009).

 

Afirma que os valores foram informados, por meio de declaração, no ano-calendário 2009/exercício 2010, com o

respectivo pagamento da multa, em razão do atraso na entrega da Declaração.

 

Esclarece que devido a um erro ocorrido na Justiça do Trabalho, foi apontado o valor de R$ 574.477,69 a título de

indenização trabalhista, quando, na verdade, deveria constar R$ 57.447,69.

 

Atesta que não se enquadrou nas hipóteses de obrigatoriedade de entrega da Declaração do IRPF no ano-

calendário 2010/exercício 2011, visto que os valores referentes à indenização trabalhista foram recebidos em

2009.

 

Assevera que comprovada sua regularidade fiscal, impõe-se o dever de o Delegado da Receita Federal do Brasil

promover a imediata regularização de seu CPF, bem como seja expedida a certidão negativa.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada:

 

"...

Em que pese o impetrante ter comprovado às fls. 23/25 a entrega da declaração de imposto de renda relativa ao

exercício de 2010 e o recolhimento da respectiva multa por atraso, encontra-se pendente de entrega a declaração

relativa ao exercício de 2011 (fl. 38).

...

Nesse passo, com base no poder regulamentar conferido pelo Decreto nº 3.000/1999, a Receita Federal do Brasil

editou a Instrução Normativa nº 1.095/2010, vigente à época, que estabeleceu a obrigatoriedade da apresentação

da declaração de ajuste anual relativa ao exercício de 2011, definindo o limite da isenção:

'Art. 2º Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda referente ao

exercício de 2011 a pessoa física residente no Brasil que, no ano-calendário de 2010:

I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 22.487,25

(vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos)'; (grifos meus)

Dessa forma, considerando-se que de acordo com os extratos anexados às fls. 59/60 o impetrante auferiu

rendimentos no ano de 2010 (exercício 2011) que ultrapassam o limite de isenção, de acordo com o dispositivo

acima transcrito, vigente à época, é obrigatória a apresentação da declaração de ajuste anual.

Assim, não tendo sido cumprida a obrigação relativa à entrega da declaração do imposto de renda, não há

ilegalidade em constar no relatório de pendências a irregularidade cadastral (fl. 38), enquanto não houver a sua
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devida regularização.

..."

Acresça-se que a autoridade fiscal, em sua manifestação, esclareceu que a verificação com relação à

obrigatoriedade de entrega é realizada com base nos dados fornecidos por terceiros, devendo o interessado, na

existência de incongruência nessas informações, procurar o terceiro para realizar a retificação.

 

Dessa forma, irretocável a anotação de irregularidade cadastral do ora agravante, tendo em vista que a autoridade

fiscal agiu de acordo com os ditames previstos na legislação em vigor e, em razão da atividade fiscalizatória ser

vinculada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011651-53.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEMENTES SAFRASUL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, indeferiu a antecipação de tutela que objetivava a não inscrição ou a exclusão de seu nome do CADIN,

bem como seja oficiado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Mato Grosso do Sul para

determinar a não suspensão do RENASEM, ou sua renovação.

 

A agravante aduz, em suas razões recursais, que os Termos de Fiscalização nº 346/2010 e 3308 narram situação

diversa da irregularidade registrada no Auto de Infração nº 199/2010, o que contraria o disposto no artigo 220, I,

do Regulamento da Lei nº 10.711/03, acarretando, nulidade do ato administrativo.

 

Afirma que, no auto de infração, o fiscal deixou de especificar qual o número do lote, categoria e ano da safra das

sementes, bem como não identificou o local em que foi realizada a fiscalização e coleta, dentre outros requisitos

indispensáveis para validade do ato administrativo.

 

Assevera que, mesmo que aceitos os termos que deram origem à fiscalização, ainda assim, carecem de

fundamentação legal, visto que em momento algum infringiu o artigo 176, I, do Regulamento da Lei n º

10.711/2003.

2013.03.00.011651-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SEMENTES SAFRASUL LTDA

ADVOGADO : FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00039810620134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Assinala que, de acordo com o princípio da taxatividade, as leis que definem as infrações e cominam penas devem

ser precisas, marcando exatamente a conduta que objetivam punir.

 

Argumenta que, in casu, aplicado o princípio da especificidade a autuação deveria ser lavrada com fulcro no

inciso IV, do art. 177, no caso do lote nº 17/2010, uma vez que havendo, na lei, tratamento mais específico para a

conduta, este deve ser o enquadramento dado ao caso.

 

Consigna que pelo motivo acima exposto, o processo administrativo deve ser decreto nulo/anulado por erro de

enquadramento.

 

Assinala, quanto à suposta infração ocorrida no lote nº 11/2010, melhor sorte não goza o auto de infração, vez que

foi erroneamente tipificado com o mesmo dispositivo legal do auto de infração nº 17/2010.

 

Consigna que o simples fato de não ter constado (por erro de impressão) a mera expressão "sementes reembaladas

de" não fere direito algum. Pontua que indicou o nome do produtor das sementes, fato que indica que as sementes

eram reembaladas.

 

Salienta que não foram observados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, impingindo pagamento de

multa, num ato totalmente confiscatório.

 

Insurge-se contra a decisão agravada também no ponto em que afastou a alegação de prescrição, visto que embora

a autoridade julgadora de 1ª instância, do processo administrativo, tenha 10 dias para proferir decisão nos autos

(inciso IV, artigo 222, da Lei nº 10.711/03) e a autoridade superior tenha 15 dias (inciso X, artigo 222, do citado

diploma) não foi o que ocorreu, caracterizando, por isso, omissão da Administração Pública.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Constou no Auto de Infração nº 199/2010, com relação às irregularidades registradas, o seguinte:

 

"No exercício da fiscalização prevista no artigo 37 da Lei nº 10.711/2003, conforme consignado nos Termos de

Fiscalização nº 346/2010 de 09/12/2010 e nº 3308 de 28/09/2010, constatamos que a empresa produtora de

sementes supra qualificada produziu e comercializou 3.000 Kg de sementes de Brachiaria brizantha cv BRS Piatã

e 3.000 Kg de sementes de Brachiaria ruziziensis cv ruziziensis, identificadas em desarcordo com o que

estabelece a legislação"

No referido auto de infração foi apontado como disposição legal infringida o "artigo 176, I do Regulamento da

Lei nº 10.711/2003, aprovado pelo Decreto nº 5.153/2004, combinado como item 21 da Instrução Normativa

MAPA nº09/2005."

No Termo de Fiscalização nº 346/2010 foi registrado que as sementes foram "acondicionadas em dupla

embalagem, interna de papel e externa de polipropileno, sem que conste impresso diretamente na embalagem

externa o número de inscrição do produtor das sementes no RENASEM; e constando afixadas nas embalagens

internas e externas do lote nº 011/2010 já mencionado, etiquetas adesivas com o nome do produtor das sementes

Anderson de Paula Silva, RENASEM GO - 00560/2006, sem que conste nas embalagens a expressão 'sementes

reembaladas de', conforme estabelece a legislação de sementes." (fl. 55)

 

A par disso, no Termo de Fiscalização nº 3308 ficou consignado que o Lote nº 011/2010 e o Lote nº 017/2010

estavam acondicionados em dupla embalagem interna de papel e externa de polipropileno sem a indicação

(impressão) na embalagem externa do número de inscrição do produtor de sementes no RENASEM e, ainda, que

nas embalagens internas e externas do lote nº 011/2010 não constavam a expressão "sementes reembaladas de" (fl.

56). 

O documento de fl. 57 indica o lote, peso e validade do teste de germinação.

 

Nesse passo, ao contrário do alegado pela ora agravante, não vislumbro nesta análise sumária qualquer mácula no

Auto de Infração e nos Termos de Fiscalização citados ou violação aos princípios constitucionais e
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administrativos mencionados em suas razões recursais.

 

O artigo 176, I do Decreto nº 5.153/2004 (Regulamento da Lei nº 10.711/2003) preceitua que, in verbis:

"Art. 176. Ficam proibidos e constituem infração de natureza leve;

I - a produção, o beneficiamento, armazenamento, a reembalagem, o comércio e o transporte de sementes ou de

mudas identificadas em desacordo com os requisitos deste Regulamento e normas complementares;

Sobre a multa, de acordo com o Relatório de Instrução para Julgamento em 2ª Instância (fls. 79/83), houve sua

imposição em razão da existência de reincidência.

 

No mais, quanto ao prazo prescricional como bem asseverado pelo magistrado a quo incide a prescrição no

procedimento administrativo quando este estiver paralisado por mais de três anos, situação que não ocorreu no

presente caso (Lei nº 9.873/1999).

 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013403-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.013403-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MYLTON BEZNOS

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00020382420124036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MYLTON BEZNOS contra decisão que recebeu os embargos à

execução apenas no efeito devolutivo.

Alega a agravante que os embargos à execução devem ser sempre recebidos em ambos os efeitos, nos termos do

art. 18 e 19 da Lei nº 6.830/80.

DECIDO

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 que a execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União,

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado

na LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre a matéria, sendo certo que

tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais.

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de

execução, instituiu o art. 739-A, cujo "caput" possui a seguinte redação:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo."

 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes."

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e

decorrência automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da

execução, mas também o requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo

magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.

No presente caso, denota-se não terem sido preenchidos, "a priori", os requisitos legais a ensejar a suspensão da

execução fiscal, porquanto não houve o requerimento.

Destaco, por fim, que a alienação dos bens penhorados não configura perigo de grave dano ao executado, pois a

execução visa à expropriação destes bens.

Transcrevo a bem lançada decisão atacada, in verbis:

"...

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe

foram impostas pelo advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do

processo de execução contida no Código de Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz,

quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do novo art. 739-A do Código de

Processo Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.

2. Por regra geral, prenotada no caput do referido preceito, 'os embargos do executado não terão efeito

suspensivo.' Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo

aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (i) expresso requerimento do embargante nesse

sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados, (iii) risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, (iv)

garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.

3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo dispositivo:

' 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a

execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao

embargante.'

''5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição

inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento.'

4. Pois bem.

5. De plano, anoto que o requisito referido no subitem (i) - expresso requerimento do embargante no sentido da

atribuição de efeito suspensivo - não se vê na espécie apontado, dispensando, como de fato dispensa, a análise do

quanto se põe, dado que tal ausência implica a impossibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos

opostos.

6. Isso posto, recebo os embargos apresentados nos termos do caput do multicitado art. 739-A do Código de

Processo Civil, vale dizer, sem a suspensão do feito principal.

..."
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015862-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, concedeu liminar para determinar a imediata inclusão da impetrante no Simples Nacional.

 

Em suas razões recursais a agravante alega que no CNPJ da empresa impetrante consta como data de abertura

17.08.2012 (data do protocolo da empresa junto à JUCESP).

 

Esclarece que em 19.04.2013 houve apenas o processamento e o deferimento da solicitação do CNPJ via internet

para o SIMPLES, visto que ocorreu a autorização pelos convenentes.

 

Dessa forma, afirma que apesar de a inscrição do CNPJ ter sido deferida no dia 19.04.2013, na verdade o CNPJ

foi inscrito com data de abertura igual à data de registro do contrato social na JUCESP, qual seja, 17.08.12.

 

Assim, aduz que não se deve confundir a data da entrada do pedido de inscrição no CNPJ e a data do efetivo

deferimento do pedido de inscrição, visto que a data da entrada do pedido é considerada como início das

atividades da empresa.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Com efeito, o presente recurso tem origem em mandado de segurança impetrado pela empresa RM & RR

DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES LTDA - ME e no qual relata os seguintes fatos (fls. 14/23):

 

 

"...

A impetrante foi constituída em 11/06/2012, pelos sócios Rita Lilian Correa Morila e Rômulo Dragani Reis,

conforme atesta o documento 04 ora juntado, e, teve deferido seu pedido de registro junto à Jucesp em

16/08/2012, conforme documento 05 que se junta.

Simultaneamente, foi pedido o enquadramento da empresa como Microempresa (documento 06).

Foi feito o pedido de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas em 21/08/2006, pelo sítio da Receita

2013.03.00.015862-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RM E RR DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA -ME

ADVOGADO : SERGIO NUNES MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00093134220134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Federal, que automaticamente vincula o procedimento à Secretaria da Fazenda do Estado. Conforme se infere

pelo acompanhamento que ora se anexa (documento 07), a SEFAZ exigia "Regularizar situação do CNPJ

08.345.781/0001-68".

Tal CNPJ pertence a uma empresa, Adega Três Irmãos de Guarulhos Ltda., da qual a Sra Rita Lilian Correa

Morila fez parte do quadro social (documento 08 a 10) e conforme consta da Ficha Cadastral da Junta

Comercial (documento 10), deixou tal sociedade em 04/10/2006, conforme devidamente arquivado na Junta

Comercial.

Levando ao conhecimento da Receita Federal tal fato, esta afirmou que a exigência não era dela, mas sim da

Secretaria da Fazenda estadual. Esta, por sua vez, exigia que, para liberação, a empresa Adega Três Irmãos de

Guarulhos Ltda., deveria regularizar sua situação e alterar o quadro social junto à Secretaria da Fazenda.

A alegação de que seria impossível à Sra. Rita Lilian Correa Morila cuidar de tal procedimento, uma vez que não

faz mais parte do quadro social e, portanto, incapaz de fazer com que tal alteração fosse feita, não prosperou

junto à Secretaria da Fazenda, que manteve a absurda exigência.

Não se pode olvidar que todo o trâmite do pedido do CNPJ da Impetrante foi feito e indeferido

ELETRONICAMENTE, sem qualquer manifestação expressa, seja da Receita Federal seja da Secretaria da

Fazenda, somente se sabendo do motivo da exigência após o comparecimento aos dois órgãos, o que demanda

agendamento e a perda de tempo do cidadão, com a qual no deparamos continuamente quando se trata de órgão

público.

Não encontrando alternativa, a Impetrante procedeu a uma alteração contratual com a saída da Sra. Rita Lilian

Correa Morila de seu quadro social e entrada de nova sócia, isto já em fevereiro de 2013.

Novo procedimento ELETRÔNICO foi submetido à Receita Federal (documento 11) tendo como consequência o

deferimento da inscrição em 19/04/2013, muito embora a data da abertura continuou a constar como 17/08/2013

(documento 12).

As inscrições junto ao Posto Fiscal estadual e Prefeitura do Município de São Paulo se seguiram, conforme

atestam os documentos 13 e 14, sendo que neste último consta que a inscrição junto à Prefeitura, não vinculada

eletronicamente à inscrição do CNPJ, se deu em 26/4/2013.

A seguir, foi solicitada a opção de inclusão da Impetrante pelo Simples Nacional (documento 15), negada pela

Receita Federal com o argumento de que a Impetrante não poderia fazê-lo pois já havia iniciado sua atividades

no ano anterior (documento 16).

..."

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores, quais sejam, a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa

resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de

comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

 

Dispõe o artigo 16, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional):

 

 

"Art. 16 - A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e

empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para

todo o ano-calendário.

...

§3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que exercida nos termos, prazo e

condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste artigo.

..."

 

A par disso, o Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), editou a

Resolução CGSN nº 004, de 30 de maio de 2007, que em seu artigo 7º preceitua:

 

"Art. 7º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio da internet, sendo irretratável para todo o ano-

calendário.

...

§3º No caso de início de atividade da ME ou EPP no ano-calendário da opção, deverá ser observado o seguinte:
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I - a ME ou EPP, após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como obter a

sua inscrição municipal e estadual, caso exigíveis, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último

deferimento de inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional; (sublinhei)

..."

Depreende-se, dos fatos narrados e dos documentos acostados aos autos, que a ora agravada, embora conste

17.08.2012 como data de abertura da empresa-agravada (fl. 42), o fato é que o pedido de expedição do CNPJ

(17.967.861/0001-46) somente se realizou em 19.04.2013, de acordo com o documento de fl. 41.

 

Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, devendo ser preservada

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento

do processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada:

 

"...

De acordo com os autos, verifico que o pedido da impetrante foi indeferido por não ter sido feito no período

permitido para a pessoa jurídica que já iniciou suas atividades, o que somente pode ser feito no período

permitido para a pessoa jurídica que já iniciou suas atividades, o que somente poder ser feito em janeiro (fls. 35).

No entanto, apesar de, no cartão do CNPJ, acostado às fls. 31, constar que a data de abertura foi em 17/08/2012,

assiste razão à impetrante ao afirmar que tal data está errada.

Com efeito, tendo sido indeferido o cadastro no CNPJ por irregularidades relacionadas a uma das sócias da

impetrante, não é possível aceitar tal data como o início das atividades da pessoa jurídica.

Assim, a impetrante, após regularizar sua situação, formalizou novo pedido de CNPJ. Tal pedido está datado de

07/03/2013, perante a Receita Federal do Brasil.

E, em 19/04/2013, seu pedido foi deferido, nos seguintes termos:

'Nesta data foi autorizado pelos convenentes que participam do Cadastro Sincronizado (RFB/Estado/Município)

o deferimento compartilhado da inscrição no CNPJ. Para efeito da contagem do prazo para opção pelo Simples

Nacional, definido no art. 7º, §3º, inciso I da Resolução CGSN nº 4 de 30/05/2007, deve-se considerar esta como

data do deferimento da inscrição Estadual ou Municipal, no caso de o Estado e/ou o Município participarem do

Cadastro Sincronizado' (fls. 30).

Assim, ficou claro que o CNPJ da impetrante foi deferido em 19/04/2013.

Desse modo, verifico que a opção pelo Simples Nacional foi formalizada dentro do prazo de 30 dias, previsto na

referida Resolução CGSN, eis que, entre a expedição do CNPJ e o indeferimento de inclusão no Simples

Nacional, transcorreram menos de 30 dias.

..."

 

Ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da

decisão impugnada.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004979-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença de fls. 66/68, que julgou procedente os presentes

embargos do devedor, reconhecendo a ocorrência da prescrição para a inclusão de Maria Lúcia de Oliveira Testa,

Orlando Sibin e Anselmo de Oliveira Testa no polo passivo da execução fiscal.

Insiste a recorrente na responsabilidade dos sócios, sustentando que a interrupção da prescrição em face da

devedora aproveita os demais co-devedores.

Pede a reforma da sentença para que seja dado prosseguimento à execução fiscal.

 

DECIDO.

A sentença merece reforma.

De fato, verifica-se que a execução fiscal foi proposta em 21 de junho de 1999, tendo a executada sido

devidamente citada em 09/07/1999, deixando o Sr. Oficial de Justiça de proceder à penhora de bens em razão da

decretação de falência da executada (fl. 92v.).

Em 20/04/2004 a União Federal requereu a inclusão do Sr. José Testa Neto, sócio gerente da executada (fls.

97/98).

Após manifestação do Síndico (fl. 99) e do Ministério Público Estadual (fl. 100v), foi proferida, em 06 de maio

de 2005, decisão determinando a inclusão, no polo passivo da execução fiscal, do Sr. José Testa Neto, cuja

responsabilidade tributária restou demonstrada no curso do processo falimentar.

Ocorre que a União Federal formulou novo pedido para a inclusão dos sócios-embargantes, ora apelados, Orlando

Sibin, Maria Lúcia de Oliveira Testa e Anselmo de Oliveira Testa em 18/08/2005 (fls. 103/104).

No caso dos autos, como se trata de empresa submetida a processo falimentar, cujo encerramento é

considerado regular, salvo prova em contrário, não é possível a responsabilização por infração à lei sem a efetiva

demonstração, nos termos dos artigos 121, II, c.c 135, III, do CTN, de que os embargantes praticaram crime

falimentar ou conduta irregular em prejuízo dos credores ou da própria empresa falida.

Não obstante constar no sistema informatizado que a matéria será submetida a julgamento pelo E. Superior

Tribunal de Justiça, com a observância do rito previsto no art. 543-C do CPC, no REsp 1201993/SP (Rel. Ministro

Herman Benjamin, publicação 25/10/2010), é certo que o entendimento aqui firmado é aquele assentado

atualmente pela referida Corte Superior, devendo ser prestigiado para propiciar a uniformização e estabilidade dos

julgados. Vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DO PROCESSO

FALIMENTAR. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPEDE O REDIRECIONAMENTO DO PROCESSO

EXECUTIVO FISCAL. INVIABILIDADE DE REDIRECIONAMENTO NO CASO CONCRETO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Não obstante a falência seja forma de dissolução regular da sociedade, o encerramento do processo falimentar

não implica exclusão de eventuais irregularidades que possam ter sido praticadas pelo sócio responsável e que

tenham relação com o não pagamento do tributo devido. Assim, o fato de haver dissolução regular da sociedade,

por si só, não impede o redirecionamento da execução fiscal. Nesse sentido: REsp 958.428/RS, 2ª Turma, Rel. p/

acórdão Min. Herman Benjamin, DJe de 18.3.2011.

3. No entanto, malgrado seja possível o redirecionamento da execução fiscal, mesmo após o encerramento da
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falência da empresa executada, tal providência não se revela possível no caso dos autos. No que se refere ao

disposto nos arts. 134 e 135 do CTN, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte

firmou-se no sentido de que as regras previstas nos artigos referidos aplicam-se tão-somente aos créditos

decorrentes de obrigações tributárias, de modo que, em se tratando de cobrança de multa administrativa, mostra-

se inviável o pedido de redirecionamento fulcrado em tais artigos (REsp 408.618/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 16.8.2004; AgRg no REsp 735.745/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 22.11.2007;

AgRg no Ag 1.360.737/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 9.6.2011).

4. Em relação ao disposto no art. 50 do CC/2002, verifica-se que o pedido de redirecionamento baseia-se tão

somente na responsabilidade decorrente do não pagamento do valor executado (multa administrativa),

olvidando-se o exequente (ora recorrente) de apontar alguma circunstância que, nos termos da jurisprudência

desta Corte, viabilize o redirecionamento da execução fiscal. Impende ressaltar que "a responsabilização dos

administradores e sócios pelas obrigações imputáveis à pessoa jurídica, em regra, não encontra amparo tão-

somente na mera demonstração de insolvência para o cumprimento de suas obrigações (Teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica)", fazendo-se "necessário para tanto, ainda, ou a demonstração do

desvio de finalidade (este compreendido como o ato intencional dos sócios em fraudar terceiros com o uso

abusivo da personalidade jurídica), ou a demonstração da confusão patrimonial (esta subentendida como a

inexistência, no campo dos fatos, de separação patrimonial do patrimônio da pessoa jurídica ou de seus sócios,

ou, ainda, dos haveres de diversas pessoas jurídicas" (REsp 1.200.850/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda,

DJe de 22.11.2010). 5. Recurso especial não provido.

(REsp 1267232/PR - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA - j. 01/09/2011 -

DJe 08/09/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AOS ARTS. 21, 467 E 471 DO CPC - SUPOSTA

AUSÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS E VIOLAÇÃO À

COISA JULGADA. QUESTÕES ATRELADAS AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 2º, § 5º, DO DECRETO-LEI 406/68 - 1) FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE; 2) EXISTÊNCIA DE

FUNDAMENTO (INFRACONSTITUCIONAL) AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO; 3) FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL NÃO ATACADO PELA VIA PRÓPRIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).

3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

4. É inadmissível o recurso especial quando o acórdão recorrido assenta em mais de um fundamento suficiente e

o recurso não abrange todos eles (Súmula 283/STF, por analogia).

5. "É inadmissível o recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e

infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso

extraordinário" (Súmula 126/STJ).

6. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

23.3.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ,

confirmou o entendimento no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só,

circunstância apta a ensejar a responsabilidade subsidiária do sócio, de modo que a responsabilização pessoal,

na forma do art. 135 do CTN, só ocorre quando há atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Acrescente-se que a falência, por si só, também não enseja a responsabilização

pessoal do sócio pelos débitos da pessoa jurídica.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 844603/MG - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA - j. 07/10/2010 -

DJe 21/10/2010)

 

No mesmo sentido, esta E. Corte já se pronunciou:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº

1.736/79. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM

O ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN.

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.
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2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um

com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das

partes (NCC, arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei.

3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda

descontado na fonte.

4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art.

135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser

aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN.

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso

de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

empresa que agiu com violação de seus deveres.

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo

da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.

8. No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em

28/08/2003, tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 54/62), não configurando dissolução

irregular da sociedade.

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável.

Não há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa,

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN.

11. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3R, AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, Sexta Turma, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009,

página: 413, destaquei)

Ante o exposto, conheço, de ofício, a ilegitimidade dos embargantes para figurarem no polo passivo da execução

fiscal, mantida a sentença apenas em relação aos honorários advocatícios, pois fixados mediante apreciação

equitativa, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Prejudicada a apelação da União Federal.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003792-57.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 92/106: Defiro o requerimento de segredo de justiça, em razão do sigilo fiscal da documentação apresentada

2011.61.10.003792-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CARLITO HADLICH

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro

No. ORIG. : 00037925720114036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1300/2383



pela União Federal.

Anote-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012223-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por MUITO BROTHER COM/ DE BRINQUEDOS

E UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA. contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário relativo ao processo administrativo nº 10314.003381/2010-89 e consequente

expedição de certidão positiva com efeito de negativa.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica.

Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo

judicialmente discutidos.

A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado,

só podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não existirem

débitos por parte do contribuinte em relação à Fazenda Pública. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua

emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal.

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos

efeitos da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Com efeito, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, dispõe o artigo 206 do CTN, que os

créditos devem estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa.

Na hipótese de se encontrar o crédito em cobrança executiva, ou seja, com ação de execução fiscal proposta, o

contribuinte deve demonstrar que efetivou a sua garantia nos termos e moldes previstos na Lei nº 6.830/80 que

regula o procedimento respectivo. Nesse sentido, após a propositura da ação de execução fiscal, o devedor pode se

defender pela via dos embargos, garantindo o crédito exequendo nos termos do artigo 9º do referido diploma

legal, mediante depósito em dinheiro, fiança bancária ou nomeação de bens à penhora. Em sendo oferecidos bens,

a sua efetivação deve ocorrer nos termos preconizados pelo inciso III do mesmo dispositivo legal, com aplicação

subsidiária dos artigos 656, 657 e 659 do CPC. Assim, no prazo de cinco dias contados da citação, pode o

executado nomear bens à penhora, sujeita à oitiva do exequente que, por sua vez, poderá concordar, quando então

reduzir-se-á a termo a penhora; discordar, quando será devolvido ao devedor o direito a nova nomeação ou, na sua

inércia, será realizada por oficial de justiça.

Por outro lado, o artigo 151 do CTN prevê expressamente quais as hipóteses de suspensão da exigibilidade do

2013.03.00.012223-7/SP
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crédito tributário que poderão ser buscadas quando ainda não proposta a execução fiscal: a moratória, o depósito

integral em dinheiro, as reclamações e os recursos nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo, a concessão de liminar ou de tutela antecipada e o parcelamento.

Portanto, regra geral, apenas após a efetivação da garantia em execução fiscal ou com o cumprimento de uma das

hipóteses do artigo 151, estará o contribuinte apto à obtenção de certidão com efeitos de negativa nos termos do

artigo 206 do CTN. Embora tais condições permitam a obtenção da uma certidão positiva com efeitos de negativa,

não há que se confundir suspensão da exigibilidade do crédito tributário com garantia da execução fiscal. Por isso

que a lei as elencou de forma específica.

Nesse sentido, não se pode pretender atribuir os efeitos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário fora das

hipóteses legais, razão pela qual, reitere-se, não é possível reconhecer a suspensão da exigibilidade para fins de

certidão mediante o oferecimento de garantia nos moldes do processo de execução fiscal.

No caso de haver opção pelo oferecimento de garantia, deve ser realizada de forma prévia, integral e em dinheiro

(inciso II do artigo 151, CTN), nos moldes previstos na Súmula 112 do C. STJ, o que não ocorreu no caso em tela.

Nesse sentido, destaco posicionamento do C. STJ sobre o tema, cujos fundamentos ora partilho:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. EXPEDIÇÃO MEDIANTE

OFERTA DE GARANTIA, NÃO CONSISTENTE EM DINHEIRO, EM AÇÃO CAUTELAR. INVIABILIDADE.

FRAUDE AOS ARTS. 151 E 206 DO CTN E AO ART. 38 DA LEI 6.830/80.

1. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva

com efeito de negativa nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário

está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial em que a penhora tenha sido efetivada.

2. Entre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas, de forma exaustiva, no art.

151 do CTN, e que legitimam a expedição da certidão, duas se relacionam a créditos tributários objeto de

questionamento em juízo: (a) depósito em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e (b)

concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de ação

(inciso V).

3. As medidas antecipatórias, em tais casos, supõem (a) que o contribuinte tome a iniciativa da demanda judicial

(mandado de segurança ou ação declaratória ou desconstitutiva) e (b) que demonstre não apenas o risco de

dano, mas sobretudo a relevância do seu direito, ou seja, a notória ilegitimidade da exigência fiscal.

4. "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro" (súmula

112/STJ). Embora não seja condição para o ajuizamento de demanda judicial pelo contribuinte, o depósito em

dinheiro foi também erigido por lei como requisito de garantia indispensável para inibir a execução do crédito

pela Fazenda (art. 38 da Lei 6.830/80).

5. Os embargos à execução não são a única forma de defesa dos interesses do contribuinte perante o Fisco. O

sistema lhe oferece outros modos, que independem de oferta de qualquer garantia, para desde logo se livrar de

exigências fiscais ilegítimas: o mandado de segurança, a ação declaratória de nulidade, a ação desconstitutiva.

Em qualquer destas demandas poderá o devedor, inclusive, obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito

(e, conseqüentemente, permita a expedição de certidão), bastando para tanto que convença o juiz de que há

relevância em seu direito. Se, entretanto, optar por outorga de garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo

legislador: o depósito integral em dinheiro do valor do tributo questionado.

6. É falaciosa, destarte, a idéia de que o Fisco causa "dano" ao contribuinte se houver demora em ajuizar a

execução, ou a de que o contribuinte tem o "direito" de ser executado pelo Fisco. A ação cautelar baseada em

tais fundamentos esconde o seu real motivo, que é o de criar nova e artificiosa condição para obter a expedição

de certidão negativa de um débito tributário cuja exigibilidade não foi suspensa nem está garantido na forma

exigida por lei. A medida, portanto, opera em fraude aos arts. 151 e 206 do CTN e ao art. 38 da Lei 6.830/80.

7. Por outro lado, não se pode equiparar o oferecimento de caução, pelo devedor, à constituição da penhora, na

execução fiscal. A penhora está cercada de formalidades próprias, que acobertam o crédito com garantia de

higidez jurídica não alcançável pela simples caução de um bem da livre escolha do devedor, nomeadamente: (a)

a observância obrigatória da ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, em que figura, em primeiro lugar, a

penhora de dinheiro;

(b) a submissão da indicação do bem ao controle da parte contrária e à decisão do juiz; (c) o depósito judicial do

dinheiro ou a remoção do bem penhorado, com a nomeação de fiel depositário; (d) a avaliação do bem, o reforço

ou a substituição da penhora, com a finalidade de averiguar a sua suficiência e adequação da garantia à

satisfação do débito com todos os seus acessórios.

8. O cuidado do legislador ao fixar exaustivamente as hipóteses de suspensão da exigibilidade de tributos e de

cercar de adequadas garantias a expedição de certidões negativas (ou positivas com efeito de negativas), tem

razão de ser que vai além do resguardo dos interesses do Fisco. Busca-se dar segurança ao sistema como um

todo, inclusive aos negócios jurídicos que terceiros, particulares, possam vir a celebrar com os devedores de

tributo. A indevida ou gratuita expedição da certidão fiscal poderá comprometer gravemente a segurança dessas

relações jurídicas, assumidas na crença da seriedade e da fidelidade da certidão. É risco a que estarão sujeitos,
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não propriamente o Fisco - cujos créditos, apesar de a certidão negativa sugerir o contrário, continuarão

existindo, íntegros, inabalados e, mais ainda, garantidos com privilégios e preferências sobre os dos demais

credores -, mas os terceiros que, assumindo compromissos na confiança da fé pública que a certidão negativa

deve inspirar, poderão vir a ter sua confiança futuramente fraudada, por ter sido atestado, por certidão oficial,

como verdadeiro um fato que não era verdadeiro. Nessas circunstâncias, expedir certidão, sem rígidas garantias,

atenta contra a segurança das relações jurídicas, especialmente quando o devedor não contesta a legitimidade do

crédito tributário pendente.

9. A utilização da via da "ação cautelar", com a finalidade a que aparentemente se propõe, constitui evidente

anomalia processual. É uma espécie de medida de "produção antecipada de penhora", que serviria para

"acautelar" os interesses, não do autor, mas sim do réu. Tratar-se-ia, assim, de cautelar preparatória ou

antecedente de uma ação principal a ser proposta, não pelo autor da cautelar, mas sim contra ele. O ajuizamento

da "ação principal", pelo réu da cautelar, seria, portanto, não o exercício de seu direito constitucional de acesso

ao Judiciário, mas sim um dever legal do credor, que lhe tolheria a possibilidade de adotar outras formas para

cobrança de seu crédito.

10. Em verdade, o objetivo dessa estranha "ação cautelar" não é o que aparenta ser. O que com ela se busca não

é medida cautelar, e sim, por via transversa, medida de caráter nitidamente satisfativo de um interesse do

devedor: o de obter uma certidão negativa que, pelas vias legais normais, não obteria, já que o débito fiscal

existe, não está contestado, não está com sua exigibilidade suspensa e não está garantido na forma exigida por

lei.

11. Recurso especial provido".

(REsp 700.917/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 25.04.2006, DJ 19.10.2006

p. 242)

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Transcrevo a bem lançada decisão agravada, "in verbis":

"Sem embargo da eventual plausibilidade da tese aventada pela autora, tenho que, ao menos por ora, não se pode

extrair dos autos a presença do requisito do periculum damnum irreparabile, indispensável para o deferimento de

medida antecipatória dos efeitos da tutela, nos termos do art. 23, inciso I do Código de Processo Civil.

Com efeito, não consta da peça vestibular alegação de risco concreto de dano irreparável ou de difícil reparação

que possa ser causado pela espera do provimento jurisdicional final desta ação.

Não se pode perder de perspectiva que a antecipação dos efeitos da tutela é medida excepcional, que subverte o

curso regular do procedimento, postergando o contraditório. Por essa razão, exige a lei, para a antecipação, que

haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I).

Ressalte-se, por oportuno, que mesmo nas hipóteses em que não se faz presente o risco de dano irreparável

(circunstância que desautoriza a antecipação dos efeitos da tutela), poderá o demandante obter a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário discutido mediante o depósito judicial do valor integral cobrado pelo Fisco,

nos termos do art. 151, II do Código Tributário Nacional, sendo mesmo desnecessária 'autorização' judicial para

tanto, visto trata-se de direito potestativo do contribuinte. 

..."

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida pleiteada.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo "a quo", com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-13.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.61.05.009151-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ALPINI VEICULOS LTDA e outros
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DECISÃO

Diante da manifestação da Fazenda Nacional às fls.383/383vº, de que não tem interesse recursal na hipótese, à

Secretaria a fim de que, caso haja transcorrido o prazo recursal sem manifestação das autoras, certifique o trânsito

em julgado. 

Em seguida, baixem os autos à Vara de origem, com as anotações devidas. 

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009470-79.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARTA LTDA.

contra decisão que, em ação mandamental, indeferiu a liminar, cujo objeto era a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário até a expedição do ofício requisitório do precatório nos autos do processo nº 2008.34.017960-5 e

a emissão de certidão positiva com efeito de negativa, bem como a retirada do seu nome do CADIN.

Às fls. 233, foi negado seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 577 do CPC, haja vista que o juiz

monocrático havia proferido sentença de improcedência.

Contra essa decisão, o agravante opôs agravo regimental.

Às fls. 246, HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARTA LTDA pugnou pela desistência do referido

recurso.

Defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de desentranhamento do agravo regimental.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença de fls. 256/v., que declarou extinta a execução fiscal,

com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a dissolução regular da executada

em razão de processo falimentar e, por conseguinte, a impossibilidade de inclusão dos sócios no polo passivo da

execução fiscal, haja vista a ausência de comprovação de crime falimentar ou indício de fraude ou irregularidade.

Insiste a recorrente na responsabilidade dos sócios, sustentando a prática de eventuais crimes falimentares. 

Pede a reforma da sentença para que seja dado prosseguimento à execução fiscal.

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Desde logo, transcrevo o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

 

Logo, consoante a dicção do dispositivo transcrito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios têm como

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos".

Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da

questão relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único.

Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica,

decerto, irregularidade.

A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

(...)

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta

citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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16/03/2010, DJe 26/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que

autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)"

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/02/2010, DJe 18/02/2010)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.

(...)

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)"

(STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins)

A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo

Superior Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.

A propósito, transcrevo a ementa do julgado, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei)

 

Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe

igualmente o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível,

consoante as seguintes ementas, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS.

RESPONSABILIDADE VINCULADA AO EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93.

PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas

tributárias da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao

fato gerador. Precedentes.

(...)

6. Recurso especial desprovido."

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE.

FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO.

INCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular

da empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade,

como é próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça.
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2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179

p. 173)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA

QUE NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135

do CTN. Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são

anteriores ao ingresso do sócio na sociedade.

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à

época dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que

merece reforma.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei).

 

Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos.

Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio. "Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei)
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Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como

argumento único para o redirecionamento do processo executivo.

A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte

dicção, in verbis:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

 

No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 

e art. 13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em

comento com observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a teor dos julgados

que trago à colação, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N.

8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o

art. 13 da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III

do CTN. Este tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, "b", da CF, portanto, com caráter

hierárquico superior, pelo que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele

contido.

2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da

CF. Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que

escapa do âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de

recurso extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1039289 / BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008, destaquei)

 

Não é outro o comando inserto nos julgamentos prolatados por esta Corte regional, in verbis:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº

1.736/79. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM

O ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN.

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um

com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das

partes (NCC, arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei.

3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a

renda descontado na fonte.

4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art.

135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser

aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN.

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso

de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o

representante da empresa que agiu com violação de seus deveres.

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo

da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.
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8. No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em

28/08/2003, tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 54/62), não configurando dissolução

irregular da sociedade.

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não

há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa,

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN.

11. Agravo de instrumento improvido.

(Sexta Turma, AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413,

destaquei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A responsabilização dos sócios é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao

contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao

tempo da ocorrência da dissolução irregular.

6. Configurada a presunção de dissolução irregular, cabe ao sócio o ônus da prova.

7. Não houve diligência de Oficial de Justiça.

8. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e do art. 13 da Lei n.

8.620/93, somente teria aplicação se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao

princípio constitucional da hierarquia das normas.

9. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal

Federal declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento,

03.11.2010, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419).

(AI - 415964 - Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011,

destaquei)

Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09.

Além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em

comento, ao tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-

2011, PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419).

No caso em questão, a dissolução ocorreu de forma regular, haja vista que houve falência da executada, conforme

ficha cadastral da JUCESP (fl. 179/183).

Portanto, não se configura a presunção de dissolução irregular da empresa apta a ensejar a inclusão dos sócios no

pólo passivo da lide.

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o
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encerramento da falência , sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe

22/03/2010, destaquei)

"TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES.

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de

recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a

ausência de oposição de embargos de declaração.

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade

é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de

comportamento fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008,

DJe 23/10/2008, destaquei)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar

comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 971.741/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe

04/08/2008, destaquei)

 

Em movimento derradeiro, anoto que por meio do Ato Declaratório nº 3, pela Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional (DOU de 01.03.2013), após aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 089/2013, pelo Sr. Ministro de Estado

da Fazenda, e da Nota AGU/SGCT/GMF/Nº 001/2012, pelo Sr. Advogado-Geral da União, os Procuradores da

Fazenda Nacional foram dispensados da apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência

dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, "nas ações judiciais que visem o entendimento

de que após o encerramento do feito falimentar e diante da inexistência de motivos que ensejam o

redirecionamento da execução, deve ser extinta a execução fiscal contra a massa falida, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC".

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União Federal.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011004-20.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

Ante o encerramento definitivo do processo de falência, por insuficiência patrimonial, e a inexistência de provas

da responsabilidade dos sócios, o MM. Juiz "a quo" extinguiu o processo com base no art. 267, IV do CPC.

Em apelação, a União Federal requer o prosseguimento da execução.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Desde logo, transcrevo o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"Art.153. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

 

Logo, consoante a dicção do dispositivo transcrito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos".

Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da

questão relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único.

Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica,

decerto, irregularidade.

A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

(...)

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

2005.61.82.011004-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DELFIN PEREIRA TORRES NETO

ADVOGADO : PAULO BARBOSA CAMPOS

APELADO : PANIFICADORA KIPAO DO PRIMAVERA LTDA -ME e outros

: LIDIO PEREIRA DA SILVA

: TIAGO FERINO DE FREITAS

: FRANCISCO ALMEIDA QUINTAO

: BENEDITO ELIAS DA SILVA

: ADRIANA DIAS DO VALE

No. ORIG. : 00110042020054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta

citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 26/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que

autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)"

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/02/2010, DJe 18/02/2010)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.

(...)

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)"

(STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins)

A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo

Superior Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.

A propósito, transcrevo a ementa do julgado, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei)

 

Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe

igualmente o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível,

consoante as seguintes ementas, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS.

RESPONSABILIDADE VINCULADA AO EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93.

PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas

tributárias da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao

fato gerador. Precedentes.

(...)

6. Recurso especial desprovido."

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE.

FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO.

INCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular

da empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade,

como é próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179

p. 173)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA

QUE NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135

do CTN. Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são

anteriores ao ingresso do sócio na sociedade.

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à

época dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que

merece reforma.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei)

 

Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos.

Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o
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redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei)

 

Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como

argumento único para o redirecionamento do processo executivo.

A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte

dicção, in verbis:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

 

No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 

e art. 13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em

comento com observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a teor dos julgados

que trago à colação, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N.

8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art.

13 da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do

CTN. Este tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, "b", da CF, portanto, com caráter hierárquico

superior, pelo que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido.

2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da

CF. Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que

escapa do âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de

recurso extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1039289 / BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008, destaquei)

 

Não é outro o comando inserto nos julgamentos prolatados por esta Corte regional, in verbis:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº

1.736/79. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM

O ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN.

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um

com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das

partes (NCC, arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei.

3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda

descontado na fonte.

4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art.

135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser

aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN.

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso

de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o

representante da empresa que agiu com violação de seus deveres.
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6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo

da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.

8. No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em

28/08/2003, tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 54/62), não configurando dissolução

irregular da sociedade.

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não

há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa,

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN.

11. Agravo de instrumento improvido.

(Sexta Turma, AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413,

destaquei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A responsabilização dos sócios é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao

contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao

tempo da ocorrência da dissolução irregular.

6. Configurada a presunção de dissolução irregular, cabe ao sócio o ônus da prova.

7. Não houve diligência de Oficial de Justiça.

8. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e do art. 13 da Lei n.

8.620/93, somente teria aplicação se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao

princípio constitucional da hierarquia das normas.

9. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal

Federal declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento,

03.11.2010, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419).

(AI - 415964 - Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011,

destaquei)

 

Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09.

Além disso, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em

comento, ao tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-

2011, PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419).

No caso em questão, a dissolução ocorreu de forma regular, haja vista que houve falência da executada, encerrada

em 26/01/2009 (fl. 84).

Portanto, não se configura a presunção de dissolução irregular da empresa apta a ensejar a inclusão dos sócios no

pólo passivo da lide.

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005;

REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.
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3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe

22/03/2010, destaquei)

"TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES.

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de

recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a

ausência de oposição de embargos de declaração.

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade

é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de

comportamento fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008,

DJe 23/10/2008, destaquei)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar

comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 971.741/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe

04/08/2008, destaquei)

 

Em movimento derradeiro, anoto que por meio do Ato Declaratório nº 3, pela Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional (DOU de 01.03.2013), após aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 089/2013, pelo Sr. Ministro de Estado

da Fazenda, e da Nota AGU/SGCT/GMF/Nº 001/2012, pelo Sr. Advogado-Geral da União, os Procuradores da

Fazenda Nacional foram dispensados da apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência

dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, "nas ações judiciais que visem o entendimento

de que após oencerramentodo feito falimentar e diante da inexistência de motivos que ensejam o

redirecionamento da execução, deve ser extinta a execução fiscal contra a massa falida, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC".

Ademais, considerando que a União Federal, instada a se manifestar expressamente, não apresentou, até a presente

data, informações acerca do inquérito judicial instaurado para a apuração de eventuais condutas lesivas aos

credores (fl. 84), tenho como correta a sentença, que reconheceu a impossibilidade de redirecionamento da

execução fiscal para os sócios indicados que exerciam a gerência e/ou direção da executada.
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012346-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão proferida,

nos autos da ação mandamental, que deferiu a liminar, para o fim de determinar que a autoridade impetrada

expeça Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, em nome da impetrante, desde que não constem

outros débitos além dos impugnados no processo administrativo nº 19515.720.100/2013-15.

Alega a agravante que a impugnação foi apresentada intempestivamente, não acarretando, portanto, a suspensão

da exigibilidade.

Requer o efeito suspensivo.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Desde logo, observo que a certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação

jurídica.

A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado,

só podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não existirem

débitos por parte do contribuinte em relação à Fazenda Pública. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua

emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal.

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos

efeitos da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Com efeito, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, dispõe o artigo 206 do CTN que os

créditos devem estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa.

No caso em tela, vê-se que a impugnação apresentada na Receita Federal era intempestiva, não suspendendo por

isto a exigibilidade do crédito tributário, o que, por si, só impossibilita a expedição de certidão positiva de efeitos

com negativa.

Transcrevo trecho do Processo nº 19515.720100/2013-15, cuja cópia encontra-se às fls. 22/25:

 

"...

Trata o presente processo de auto de infração de Cofins do qual o contribuinte tomou ciência em 06/02/2013,

conforme AR da pag. 146.

2. Conforme o Termo de Revelia, da pág 155, houve decurso de prazo legal para apresentação de impugnação

tempestiva do presente auto.

2013.03.00.012346-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : NOVENTA GRAUS SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : SUZANA ABREU DA PAIXÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071984820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Em 09/03/2013 o contribuinte apresentou impugnação intempestiva, pugnando pela improcedência do

lançamento.

...

16. Diante destas considerações, poder-se-ia considerar que não há limite temporal para que o lançamento

regularmente notificado seja revisado de ofício para eximir o sujeito passivo total ou parcialmente do crédito

tributário. Entretanto, havendo extinção do crédito tributário. Entretanto, havendo extinção do crédito tributário

nos termos do art. 156 do CTN, estabelece-se esta como limite, não se mostrando mais razoável, a partir deste

momento, falar-se em revisão de ofício do lançamento para afastar o crédito tributário constituído.

17. Examinando-se preliminarmente o Recurso Intempestivo constante deste processo verifica-se que não estão

caracterizadas as hipóteses previstas nos Artigos 145 e 149 do CTN, tendo em vista que não houve a efetiva

comprovação da fraude ou falta funcional, da omissão de ato ou formalidade essencial (vício de forma), ou da

existência de fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior (erro de fato), pré-

requisitos indispensáveis para revisão de ofício do lançamentro.

..." (fls. 22/25)

 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário:

"Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

VI - As hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de

penalidades.

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo.

..."

Ou seja, apenas e tão somente a lei pode estabelecer as hipóteses em que os recursos e reclamações têm o condão

de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Observando-se ainda que apenas os recursos e reclamações

interpostos nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo possuem o condão de suspender

a exigibilidade do crédito tributário.

O Ato Declaratório Normativo nº 15, de 12/07/96 dispõe que a impugnação intempestiva não instaura a fase

litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário nem comporta julgamento de

primeira instância, salvo se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar.

Não há motivo para conceder a expedição de referida certidão, haja vista a intempestividade do recurso interposto

administrativamente, o que impede a suspensão da exigibilidade.

Nesse sentido, a jurisprudência vem se manifestando:

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". TRIBUTÁRIO. ART. 206. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE

NEGATIVA. PENHORA INSUFICIENTE. CERTIDÃO INDEFERIDA PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

A questão debatida nos presentes autos ao enseja maiores digressões, pois somente pode ser expedida, a certidão

positiva com efeitos de negativa, na forma do artigo 206 do CTN, quando no processo executivo tiver sido

efetivada a penhora ou quando suspensa a exigibilidade do crédito tributário por alguma das hipóteses previstas

no artigo 151 e incisos do mesmo Codex. In casu, constatado que a penhora não foi suficiente para garantir

integralmente o débito fiscal, não se é de autorizar a expedição da certidão.

Precedentes: AGRMC 7731/RJ, Relator Min. Denise Arruda, DJU 03/05/2004; REsp 494.881/CE, Relator Min

Luiz Fux, DJU 15/03/2004 e, REsp 182.984/SE, Relator Min. Garcia Vieira, DJU 14/12/1998. Recurso especial

improvido."

(RESP 413388, relator Min. FRANCIULLI NETTO, 2ª Turma, DJ 18-10-2004, pág. 207, unânime).

Com essas considerações, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo "a quo", com urgência.

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009092-26.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A contra

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar, cujo objeto era o reconhecimento de deixar de

computar, na apuração do IRPJ e da CSL vincendos, os valores referentes aos juros moratórios contratuais

auferidos (contabilizados ou recebidos) e que vierem a ser auferidos, a partir do ajuizamento do mandamus, em

decorrência do atraso no adimplemento de obrigações contratuais por terceiros perante a impetrante, ficando

suspensa a exigibilidade, nos termos do art. 151, IV, do CTN, dos débitos vincendos de IRPJ e da CSL que vierem

a deixar de ser recolhidos em razão da adoção desse procedimento (fls. 35/36).

Às fls. 400/401 v., foi indeferido o efeito suspensivo pretendido.

A empresa pugnou pela reconsideração do referido "decisum".

Conforme consta das informações de fls. 406/409, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051926820134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010247-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - em recup. judicial e outro

: KARVIA DO BRASIL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : LABORATORIO SARDALINA LTDA e outros

: DALLURE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

: UNIPRODUTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

: CORPORATO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

: REDOMA PERFUMES LTDA

: PONTO FINAL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: FORMAT INDL/ DE EMBALAGENS LTDA

: GENESYS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

: MAURO NOBURO MORIZONO

: ROSA MARIA COELHO MARCONDES MORIZONO

: CAROLINA MIDORI MARCONDES MORIZONO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA (em recuperação

judicial) e OUTRO em face de decisão que, em execução fiscal, deferiu pedido da União Federal de penhora on

line por meio do sistema BACENJUD, bem como, no caso de resultar infrutífera a medida, a constrição sobre o

faturamento bruto da sociedade executada, no percentual de 10% (dez por cento) (fls. 2071/2072).

Aduz que o processo de recuperação judicial impede a penhora de 10% (dez por cento) de seu faturamento para a

garantia de dívida fiscal, sob pena de violação ao primado insculpido no artigo 47 da Lei nº 11.101/2005.

Anota ser medida excepcional a constrição sobre o faturamento.

Sustenta que a União Federal não demonstrou o esgotamento das diligências para a localização de outros bens dos

coexecutados.

Subsidiariamente, pugna a redução do percentual em patamar não superior a 1,5% (um e meio por cento).

Aduz que a penhora on line dos ativos financeiros na hipótese de empresas em recuperação judicial se mostra

extremamente gravosa.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

De acordo com a dicção do artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005 "As execuções de natureza fiscal não são suspensas

pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica".

A par disto, o art. 187 do CTN, no mesmo sentido, determina que "a cobrança judicial do crédito tributário não é

sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou

arrolamento".

Logo, a execução fiscal deve prosseguir.

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que, a partir de

20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia

sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para

encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da

Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.

CONSTRIÇÃO EFETIVADA APÓS A LEI Nº 11.382/06. 

1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, ocorrido em 15/09/2010,

pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz não pode exigir

do credor o exaurimento das diligências, na busca por outros bens, para a decretação da penhora on line. 

2. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, após o advento da Lei

nº 11.382/06. Recurso especial representativo de controvérsia n.º 1.184.765/PA. 

3. Portanto, no regime posterior à Lei nº 11.382/06, a aplicação dos artigos 655 e 655-A, do CPC aos feitos de

execução fiscal conduzem ao entendimento de que a penhora em dinheiro, por ser preferencial, pode ser

requerida pelo credor, mesmo que o devedor indique bens na ordem inferior do rol do artigo 11 da Lei de

Execuções Fiscais, como ocorreu no presente caso, em que se nomeou precatório (inciso VIII). 

4. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1229689/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, DJe 16/02/2012) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" -

EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu

nova redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema

BACENJUD, por ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as

diligências para a localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

De acordo com o princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), a penhora sobre o faturamento da empresa somente

deverá ocorrer quando não existir outra forma de garantia do juízo, isto é, quando não houver bens passíveis de

penhora ou quando os oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exequendo.

: DANIEL MINORU MARCONDES MORIZONO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00517693320054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DE EMPRESA. RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1.Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas

excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem

a medida, quais sejam, (a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou,

caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao

qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual

que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa. 

2.Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se a relativização da

ordem da penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o exame da

situação de fato, incabível no âmbito do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(REsp nº 623.903/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.4.2005, DJU 2.5.2005, p. 177). 

No mesmo sentido, os demais precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal: AGA nº 597.300/RJ, 1ª Turma, Rel.

Min. Denise Arruda, j. 19.4.2005, DJU 9.5.2005, p. 300; REsp nº 295.181/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli

Neto, j. 19.10.2004, DJU 4.4.2005, p. 238; AG nº 211.304/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

23.2.2005, DJU 11.3.2005, p. 338; AG nº 205.860/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24.11.2004,

DJU 10.12.2004, p. 167 e AG nº 193.786/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 31.3.2004, DJU

23.4.2004, p. 387.

No caso dos autos, a penhora on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a

utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de

outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

De outra parte, saliento que não há prova cabal de que a constrição compromete o cumprimento escorreito do

plano de recuperação judicial, o que impede o acolhimento do pleito aqui formulado.

No sentido exposto, colho os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1.- A Segunda Seção é competente para o julgamento do conflito uma vez que não se discute nos autos a

competência para processar e julgar cobrança de crédito fiscal, mas sim para decidir sobre o patrimônio de

sociedade em recuperação judicial. 

2.- Não há que se falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da Constituição Federal) ou em

desacatamento à Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, porquanto não houve, na decisão

agravada, declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados. 

3.- As ações de natureza fiscal não se suspendem ante o deferimento de recuperação judicial, conforme o art.

6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, mas cabe ao Juízo Universal o prosseguimento dos atos de alienação dos bens da

empresa recuperanda. Precedentes. 

4.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos. 

5.- Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no CC 118714/MT, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. 27/06/2012 DJe 10/08/2012) 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO 

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois decidiu, explicitamente, a Turma que a

recuperação judicial não impede a penhora o bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de

titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do

sistema BACENJUD, considerando que as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de

recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei específica para regular condições

de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial, não autoriza que o Poder

Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a exemplo de impor à

Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida se existem créditos outros

à disposição da executada que garantam a ordem legal de preferência. 

2. Ademais, quanto às alegações de prejuízos ao plano de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir

tal escusa para impedir a penhora, haveriam de estar fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário

tenha sido incluído no orçamento da empresa para pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda,

que não haja outras fontes disponíveis ou contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito

capaz de frustrar a validade da constrição nos termos em que deferida. 
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3. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, violou ou negou vigência aos artigos 47 e 68 da Lei nº 11.101/05 e

155, §§ 3º e 4º do CTN, é caso de interposição de recursos próprios às instâncias superiores, e não de pretender

a revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios. 

4. Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por inconformismo

com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(TRF3, AI 00324640920104030000 - 421983 - Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1,

data: 08/04/2011, página: 1042) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE ORDENOU O

DEPÓSITO EM CONTA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DE VALORES DECORRENTES DE CRÉDITOS FISCAIS

DA EXECUTADA, EVENTUALMENTE APURADOS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, QUE MERECE

SER PRESTIGIADA. 

1. Em autos de execução fiscal a exequente obteve informação sobre a existência de processos administrativos

nos quais a executada pleiteava a restituição de créditos tributários e assim requereu ao Juízo de origem o

arresto cautelar ou penhora destes valores. 

2. Sobreveio a decisão agravada que ordenou a expedição de mandado ao Delegado da Receita Federal local

para que, tomando conhecimento da execução e caso ocorra resultado útil nos referidos processos

administrativos, providencie o imediato depósito judicial dos valores apurados. 

3. Inexiste qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da agravante que figura

no pólo passivo de ação executiva fiscal. 

4. Muito embora as questões acerca da ocorrência de prescrição e ilegitimidade passiva sejam de ordem pública,

cognoscíveis a todo tempo e em qualquer grau de jurisdição, não há espaço para a análise de tais temas nos

autos deste agravo de instrumento; isso porque a executada já deduziu a mesma pretensão nos embargos à

execução ainda pendentes de julgamento, sendo aquela sede a adequada para tal debate, até porque salta aos

olhos a necessidade de dilação probatória para enfrentamento da controvérsia, o que retira qualquer

possibilidade de discussão das mesmas questões no agravo de instrumento, cujo âmbito de conhecimento é

sabidamente restrito. 

5. A circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura como impedimento ao

prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal. Inteligência do art. 6°, §7°, da Lei nº

11.101/2005. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI 00052284820114030000 - 432037- Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1,

data: 18/11/2011) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. AÇÃO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADA. DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

I - O v. acórdão embargado não padece de contradição. A ação de recuperação judicial é de suma importância

para recuperação judicial da empresa, entretanto, não se discute também a importância de se saldar as dívidas

das empresas com o Fisco. Para liberação de garantia em dinheiro é indispensável que a executada apresente de

forma incontestável provas no sentido de que as quantias bloqueadas serão utilizadas efetivamente para a sua

recuperação, situação esta que não se verifica nestes autos. 

II - Embargos de declaração rejeitados." 

(AI 00578058120034030000 - 189048, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Mello, e-DJF3 Judicial 1

data:16/06/2011, Página: 270) 

Todavia, no tocante à penhora sobre o faturamento da empresa, compulsando dos autos, observo que a União

Federal não demonstrou ter esgotado as diligências necessárias para a localização de bens penhoráveis, requisito

essencial para a autorização da medida excepcional.

Ante o exposto, defiro parcialmente a tutela pleiteada, tão somente para suspender, nesta oportunidade, a

constrição sobre o faturamento da parte agravante.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MASTER TOP LINHAS AÉREAS S/A contra decisão que, em

mandado de segurança, recebeu a apelação somente no efeito devolutivo.

Assevera que, de acordo com o artigo 520 do CPC, somente em casos excepcionais a apelação é recebida somente

no efeito devolutivo, o que não se encontra configurado na espécie.

Esclarece que o não recebimento da apelação no efeito suspensivo trará irreparáveis prejuízos para a agravante.

A agravante requer a atribuição de efeito suspensivo.

DECIDO

Na espécie, verifico que o juiz monocrático denegou a ordem na ação originária.

Destaco que a atribuição do efeito suspensivo não tem o condão de restabelecer os efeitos da liminar concedida,

vez que a sentença foi denegatória.

Nesse sentido, os julgamentos desta Corte, conforme abaixo transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ,

MC 859/RJ, REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 18.12.1998; MS 771/DF, REL. MIN. TORREÃO BRAZ,

DJU 03.02.1992; TRF3ª REGIÃO, AMS Nº 221565/SP REL. JUIZ CASTRO GUERRA, J. 24.09.2002 - P.

05.11.2002; TRF 1ª REGIÃO AMS 34000076502/DF, SEXTA TURMA, REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, J.

18.11.2002-P. 04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. REGIMENTAL PREJUDICADO."

(TRF - 3.ª Região, AG n.º 173.634, Processo n.º 2003.03.00.007741-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j.

19.11.2003, DJU 26.01.2004)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCESSIVA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO.

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.

I - O juízo de primeiro grau não tem margem de discricionariedade para declarar em quais efeitos a apelação é

recebida. Deve-se restringir-se ao determinado pela lei, cabendo ao relator da apelação reformar ou não a

decisão.

II - Impossibilidade do juízo de primeiro grau modificar a parte da sentença que cassar expressamente a liminar,

ou restabelecer seus efeitos. Atribuição reservada ao juízo ad quem.

III - Caráter auto-executório das sentenças proferidas em mandado de segurança.

IV - A concessão de efeito suspensivo à apelação não tem condão de restabelecer os efeitos da liminar concedida,

vez que a sentença foi denegatória.

V - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AG 2000.03.00.038550-3, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, TRF 3ª Região, 4ª Turma,

publicado no DJU de 18/10/2002)

A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo, não emanando ordem a ser cumprida, razão pela

qual o recurso contra ela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo.

Nesse sentido, vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO.

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO . PRECEDENTES.

1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos.

Correção necessária com o exame da exata controvérsia.

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em

mandado de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia

2013.03.00.014512-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MASTER TOP LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00093421420124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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suspensiva, tendo em vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ.

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação.

(ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro)

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de

instrumento."

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j.

03/02/2005 - p. 21/03/2005)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança,

não existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos.

2. Cautelar sem procedência". 

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162)

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA -

APELAÇÃO.

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão

teratológica e/ou manifestamente ilegal.

3. Recurso ordinário improvido".

(STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 22/04/2002, p. 0183)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo.

2. Precedente.

3. Recurso provido".

(STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 11/03/2002, p. 0175)

 

A questão encontra-se também sumulada pelo C. Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Súmula 405: Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto,

fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária".

 

Assim, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo.

Apenas admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura

concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu".

Com estas considerações, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Dê-se ciência com urgência ao juiz "a quo".

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LE PERA MARKETING SOLUTION LTDA. em face de

decisão que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia integral da decisão

agravada (fls. 211/214), documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo que a não

observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à

caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários do

recurso, e assim não procedeu.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag nº 1381458/RJ - Rel. Min. SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJe de 04.10.2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças

obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o

relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo improvido."

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Dês. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1

DATA: 09/03/2010 PÁGINA: 347)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 -

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de

instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 

3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a

tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do

processo a partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu

à decisão agravada de fl. 547.

4. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557

parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 6. Recurso improvido."

(TRF3 - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 PÁGINA: 386)
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Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Assim, à míngua de cópia integral da decisão agravada e o consequente não preenchimento do requisito de

regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna impossível o seu seguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a parte agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal,

indeferiu o pedido de aplicação da indisponibilidade de bens prevista no artigo 185-A do Código Tributário

Nacional.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo

garantir a liquidez patrimonial dos executados.

Nesse sentido já decidiu o e. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DILAPIDAÇÃO DOS BENS. RECEIO DO JULGADOR. SÚMULA 7/STJ.

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL E DA CAUTELAR VINCULADA.

(...)

II - A indisponibilidade dos bens não é indicada somente para os casos de existirem sinais de dilapidação dos

bens que seriam usados para pagamento de futura indenização, mas também nas hipóteses em que o julgador, a

seu critério, avaliando as circunstâncias e os elementos constantes dos autos, demonstra receio a que os bens

sejam desviados dificultando eventual ressarcimento. 

(...) 

IV - A indisponibilidade recairá sobre tantos bens quantos forem necessários ao ressarcimento do dano

resultante do enriquecimento ilícito, ainda que adquiridos anteriormente ao suposto ato de improbidade. (...)"

(STJ, AGRMC 11139/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 27/03/2006, g.n)

Igualmente, é o entendimento jurisprudencial dos Tribunais Regionais Federais, "in verbis":

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

INDISPONIBILIDADE DOS BENS E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. ART 185-A DO CTN. ESGOTAMENTO

SUFICIENTE DAS DILIGÊNCIAS. 

1. Encontra-se consolidada, para efeito da cognição própria do recurso de agravo de instrumento, a

jurisprudência firme no sentido de que a decretação da indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia

da execução fiscal, com comunicação eletrônica da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos

2013.03.00.006400-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : OLIVEIRA PINTURAS INDUSTRIAIS E RESIDENCIAIS S/C LTDA e outro

: ALINE DE OLIVEIRA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO : ALEXANDRA HELENA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047187720074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, é possível em casos excepcionais, quando, comprovadamente,

esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por outros meios. 

2. Caso em que a penhora pelo sistema BACENJUD somente foi deferida depois de frustradas todas as garantias

anteriores, considerados os leilões negativos quanto a máquinas oferecidas e a própria inexistência de

faturamento, para garantir a sua penhora, como havia sido determinado. Não houve prematura indisponibilidade

de bens, mas evolução das medidas constritivas de acordo com a necessidade que se apurou, concretamente,

diante das circunstâncias da execução fiscal, condição patrimonial do próprio devedor e tempo de tramitação do

feito.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF3, AG 200803000081859, 3ª Turma, relator Des. Federal CARLOS MUTA, DJ de 29.07.2008)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - NOMEAÇÃO DE BENS NÃO

EXERCIDA - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A/CTN) - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO

PROVIDO. 1- CTN (art. 185-A): 

1 - "Na hipótese de o devedor (...), devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo (...) e

não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos (...)",

limitada (§1º) "ao valor total exigível".

2- No rito da Lei nº 6.830/80, aferindo o magistrado que o devedor foi citado e não pagou a dívida ou não

nomeou bens à penhora (ou houve justa recusa), tampouco se ventilou eventual impenhorabilidade legal e não

constam informações sobre bens específicos penhoráveis, determinará ("eficácia da prestação jurisdicional"),

sem ouvir o devedor e dispensadas diligências do credor à cata de bens, a indisponibilidade - "ex vi legis" e "ad

cautelam" - do seu patrimônio. 

3 - A restrição se limita a retirar da propriedade apenas um dos seus atributos (a disponibilidade), não sendo ato

de expropriação a reclamar contraditório (prévio, tanto menos). 

4 - Compete ao devedor, em vez de pretender resistir à indisponibilidade alegando inexistentes prévias

diligências do credor para localização de bens, nomear bens penhoráveis se quer de fato, afastar a

indisponibilidade (art. 185-A do CTN), só decretada ao iminente risco de dilapidação patrimonial que apenas seu

comportamento positivo e colaborativo desnaturaria, na forma do art. 600, IV, do CPC: é "atentatório à

dignidade da Justiça o ato do executado que (...) intimado, não indica (...), em 5 (cinco) dias, quais são e onde se

encontram os bens" penhoráveis. 

5 - Para fins de execução, a lei acena para o devedor omisso duas possibilidades: "indisponibilidade

patrimonial" e "enquadramento como praticante de ato atentatório à dignidade de justiça". Impertinente que o

executado murmure por diligências do credor para localizar bens seus se, paradoxalmente, silencia acerca de

quais são e onde estariam (e, argumente-se: se tais não há, não poderá o credor localizá-los nem a

indisponibilidade os atingirá). 

6 - Sequer possui interesse jurídico para recorrer do decreto de indisponibilidade o devedor que alega

"inexistentes prévias diligências", pois, além de tal expressão não ser pré-condição para o ato, que tem pontos de

sustentação legal outros não derruídos, se bens outros (hábeis) de fato há, deveria tê-los nomeado, o que, ato

contínuo, ensejaria a restauração de todos os poderes atinentes à propriedade: pede-se providência judicial, a

bem dizer, contra si mesmo. 

7- Agravo interno não provido. 

8- Peças liberadas pelo Relator, em 04/08/2009, para publicação do acórdão."

(TRF1, AGTAG 200901000280469, 7ª Turma, relator Des. Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1

de 28.08.2009)

 

Ora, como alegado pela agravante, são requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial nos termos do

art. 185-A do CTN, a citação do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não

localização de bens penhoráveis.

A recorrente comprova o esgotamento de todas as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

Observo que o E. STJ entende que, para deferir-se a indisponibilidade de bens do art. 185-A do CTN, é

indispensável que a exequente demonstre ao Juízo que foram esgotadas as diligências promovidas com a

finalidade de encontrar patrimônio que possa ser judicialmente constrito (AgRg no AG nº 1.164.948/SP rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, AgRg no RECURSO ESPECIAL nº 1.125.983/BA, rel. Min. HUMBERTO MARTINS;

AgRg no RECURSO ESPECIAL nº 1.230.835/MG, rel. Min. BENEDITO GONÇALVES).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CASA GRANDE HOTEL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, indeferiu a antecipação da tutela que objetivava a suspensão da exigibilidade dos recolhimentos

relativos ao PIS e à COFINS com o montante do ICMS incluída na base de cálculo.

 

Em suas razões recursais a agravante alega ser indevida a inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS e do

PIS.

 

Aduz que o ICMS, por sua natureza, não constitui, nem jamais poderia constituir um componente do faturamento

ou, muito menos, da receita operacional bruta ou do lucro, sendo, na realidade, uma despesa que se traduz em

imposto que do qual é contribuinte, sendo vedada a sua inclusão nas bases de cálculo do PIS e da COFINS, sob

pena de enriquecimento sem causa por parte da ora agravada.

 

Ressalta que a exigência tal como vem sendo praticada pela agravada viola o princípio da capacidade contributiva,

previsto no artigo 145, §1º da Carta Magna, bem assim o disposto no artigo 154, I, do diploma constitucional, na

medida em que a agravada está exigindo contribuições sociais sobre imposto.

 

Aduz que o c. Supremo Tribunal Federal já se manifestou, no julgamento do RE 240.785-2, pela

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

 

Assevera que a questão da inconstitucionalidade da exação é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade

nº 18.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, registre-se que não mais existe o óbice ao julgamento da presente demanda, antes imposto por

decisão liminar deferida pelo STF nos autos da Ação Cautelar na Ação Direta de Constitucionalidade n. 18.

 

Com efeito, em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da citada

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

 

A decisão foi proferida em acórdão assim ementado:

 

"TERCEIRA QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE -

2013.03.00.015644-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CASA GRANDE HOTEL S/A

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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PROVIMENTO CAUTELAR - PRORROGAÇÃO DE SUA EFICÁCIA POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA)

DIAS - OUTORGA DA MEDIDA CAUTELAR COM EFEITO "EX NUNC" (REGRA GERAL) - A QUESTÃO DO

INÍCIO DA EFICÁCIA DO PROVIMENTO CAUTELAR EM SEDE DE FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE

CONSTITUCIONALIDADE - EFEITOS QUE SE PRODUZEM, ORDINARIAMENTE, A PARTIR DA

PUBLICAÇÃO, NO DJe, DA ATA DO JULGAMENTO QUE DEFERIU (OU PRORROGOU) REFERIDA

MEDIDA CAUTELAR, RESSALVADAS SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS EXPRESSAMENTE RECONHECIDAS

PELO PRÓPRIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PRECEDENTES (RCL 3.309-MC/ES, REL. MIN. CELSO

DE MELLO, v.g.) - COFINS E PIS/PASEP - FATURAMENTO (CF, ART. 195, I, "B") - BASE DE CÁLCULO -

EXCLUSÃO DO VALOR PERTINENTE AO ICMS - LEI Nº 9.718/98, ART. 3º, § 2º, INCISO I - PRORROGAÇÃO

DEFERIDA."

(ADC 18 QO3-MC/DF, rel. Min. Celso de Mello, j. 25.3.2010, Pleno).

Assim, essa última prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice

ao julgamento da presente ação.

 

Nucleia-se a questão sobre a inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Não assiste razão ao agravante.

 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Embora seja suportado pelo adquirente da mercadoria

ou pelo destinatário do serviço, por meio do pagamento do preço, tal ônus constitui custo da empresa, não se

caracterizando esta como agente meramente repassador do tributo, mas como seu contribuinte de direito.

 

Com efeito, a receita bruta, conforme disposto no artigo 519 do RIR/99 é aquela definida no artigo 224 e

parágrafo único, compreendendo o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços

prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia. Dentre as exclusões não se insere o ICMS referente

às operações da própria empresa, pois integram o preço da mercadoria ou do serviço vendido.

 

Portanto, não se pode separar o valor do ICMS do faturamento, sob pena de se criar situação mais vantajosa para

as empresas, em detrimento do contribuinte de fato do ICMS e da própria Fazenda Nacional.

 

Diferentemente do IPI, cujo valor é apenas destacado na nota fiscal e somado ao total do documento fiscal, mas

não compõe o valor da mercadoria, o ICMS integra o faturamento, tal como definido no artigo 2º da LC nº 70/91

ou no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, reafirmada na Lei nº 10.637/2002, já em consonância com a EC 20/98.

 

De fato, as Leis nºs 10.637 e 10.833/2003, que atualmente regulam o PIS e a COFINS, previram de forma

expressa que tais contribuições incidiriam sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação contábil. Considerando que o faturamento integra a receita, tal como

definida hoje na legislação de regência, que ampliou os limites da antiga receita bruta das vendas de mercadorias e

serviços, que correspondia aos contornos do faturamento, nenhuma modificação, no que tange à necessidade de

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (receita), pode ser atribuída à superveniência das

referidas leis.

 

De se concluir, pois, de que não há qualquer ofensa ao artigo 195, inc. I, da Constituição Federal, posto que o

ICMS é repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente,

capacidade contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu

faturamento.

 

A matéria, por outro lado, no Superior Tribunal de Justiça, está, de longa data, sumulada, nos seguintes termos:

 

Súmula 68: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS."

Súmula 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

 

Este entendimento ainda é seguido por aquela Egrégia Corte, conforme se pode aferir através dos julgados a
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seguir transcritos:

 

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS- BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - REPERCUSSÃO GERAL -

SOBRESTAMENTO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE

ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS - QUESTÃO

PREJUDICADA.

O reconhecimento de repercussão geral em recurso extraordinário não determina automaticamente o

sobrestamento do recurso especial, apenas impede a ascensão de eventual recurso de idêntica matéria ao

Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. Divergência jurisprudencial rejeitada, nos termos da Súmula

83/STJ.

Prejudicada análise da prescrição dos eventuais créditos.

Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag 1051105/RS, relatora Ministra ELIANA CALMON, DJe 24.05.2013)

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES

DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - ART. 108 DO CTN -

SÚMULA 284/STF. - COMPENSAÇÃO - QUESTÃO PREJUDICADA.

1. É inadmissível o recurso especial fundado no art. 108 do CTN, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia .

2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. Divergência jurisprudencial rejeitada, nos termos da

Súmula 83/STJ.

4. Prejudicado o pedido de compensação.

5. Recurso especial não provido."

(REsp 1116889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/04/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.

INCLUSÃO DO ICMS. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULAS DESTA CORTE

SUPERIOR. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

Não há violação ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido, ao solucionar a controvérsia, analisa as questões a

ele submetidas, dando aos dispositivos de regência a interpretação que, sob sua ótica, se coaduna com a espécie.

O fato de interpretação não ser a que mais satisfaça a recorrente não tem a virtude de macular a decisão

atacada, a ponto de determinar provimento jurisdicional desta Corte, no sentido de volver os autos à instância de

origem, mesmo porque o órgão a quo, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre

todos os argumentos levantados pelas partes.

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de reconhecer a possibilidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AI nº 1.109.883/PR - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJe 08.02.2011)

 

E secundado por esta Egrégia Seção:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO

PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao

julgamento das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS , nos termos do art. 3º, § 2º, I,

da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta

ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS . Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e

94/STJ.

3. Embargos infringentes improvidos."

(EI nº 0007021-94.2007.4.03.6100, Rel. Desemb. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3:30/09/2011)
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Por fim, nada obstante tenha conhecimento da decisão do STF no Recurso Extraordinário nº 240.785, este

processo ainda não findou, encontrando-se com pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes. Assim, à míngua de

decisão definitiva acerca da matéria, mantenho o entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016385-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTO POSTO JOÃO DE BARRO contra decisão que, em

ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela que objetivava a declaração de nulidade do Processo

Administrativo que reconheceu a venda de combustível fora de especificação técnica (PA 48621.000990/2003),

bem como condene a ré à devolução do valor recolhido a título de penalidade pecuniária.

 

Em suas razões recursais a agravante alega que a primeira infração da qual consta do histórico de autuações da

agravante é nula de pleno direito e não poderia ter sido considerada para fins de contagem para reincidência.

 

Afirma que o que pretende é anular a decisão do processo administrativo anterior ao processo de revogação, pois,

anulando este, o segundo não terá fundamento para revogar a autorização de posto revendedor da agravante,

devendo, necessariamente, ser revista a sua decisão.

 

Esclarece que não tem meio de detectar o pH do álcool (etanol hidratado) através de seus testes manuais, fato esse

que pode ser confirmado junto à ANP.

 

Aduz que somente tem condições de detectar em seu estabelecimento as análises exigidas pelos regulamentos

técnicos e/ou pelas portarias da ANP, ou seja, aspecto, cor, densidade relativa, massa específica e teor de álcool.

 

Atesta que está totalmente isenta de culpa pelos fatos ocorridos quando da coleta das amostras, pois, realizou os

testes exigidos e, somente teve seu combustível rejeitado, em função de alterações em sua estrutura provenientes

de fatores externos e alheios a sua vontade.

2013.03.00.016385-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AUTO POSTO JOAO DE BARRO LTDA

ADVOGADO : FAUSI HENRIQUE PINTÃO e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094407720134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, sustenta que o ato administrativo que está em iminente risco de revogação a autorização de posto

revendedor da agravante é contrário e abusivo (nulo), pois estará punindo injustamente aquele que nada fez e

principalmente não detém poder, condições e nem é obrigado a realização dos testes para a apuração do pH.

 

Consigna que, no presente caso, deve ser aplicado o princípio da precaução.

 

Assinala que a aplicação da penalidade de revogação para o exercício da atividade implica o impedimento dos

dirigentes estatutários da respectiva empresa, distribuidora ou revendedora, do exercício de qualquer atividade

relativa à indústria do petróleo, pelo prazo de 05 anos, como se vê no §1º, do artigo 10, da Lei nº 9.847/99, com

redação dada pela Lei nº 1.202/01.

 

Argumenta que a diferença do pH apontada é mínima do ponto de vista da qualidade do produto, devendo,

portanto, ser aplicado o princípio da insignificância.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

De acordo com o Auto de Infração (fl. 113), em 03.04.03, foi realizada fiscalização junto Posto Revendedor

(agravante), sendo constatado que o produto Álcool Etílico Hidratado Combustível não estava em conformidade

por apresentar Potencial Hidrogeniônico fora das especificações, constituindo infração ao regulamento técnico nº

01/2002 aprovado pelo artigo 1º da Portaria ANP nº 02/2002, inciso II, do artigo 10 da Portaria ANP nº 116/2000,

incisos II e XI do artigo 3º, da Lei nº 9.847/99 e aos artigos 7º e 8º, da Lei nº 9.847/99.

 

Os documentos de fls. 115/132, demonstram que, no processo administrativo, houve determinação para citação da

ora agravante, bem como foi oportunizado que a parte apresentasse sua defesa.

 

Na decisão administrativa constou o seguinte (fls. 134/):

 

"...

Da certificação de qualidade fornecida pela distribuidora

A certificação da qualidade do combustível fornecido pela distribuidora, não serve para descaracterizar o auto

de infração, muito menos para afastar a responsabilidade do revendedor varejista, pois a desconformidade no

álcool é elemento apurado em exame técnico efetuado por pessoa capacitada e devidamente credenciada.

Em caso de dúvida dos resultados apresentados, a autuada pode solicitar perícias ao invés de querer

descaracterizar o auto de infração em razão da certificação do combustível pela distribuidora.

Da falta de condições técnicas para analisar o produto

A irregularidade no AEHC quanto ao potencial hidrogeniônico (pH) não é detectável pelo revendedor varejista

que mesmo assim é responsabilizado pela comercialização do produto fora da especificação por força da

Portaria ANP 116/00, art. 10, inciso II.

Neste caso, embora a autuada não tenha condições de verificar a irregularidade, poderia ter solicitado a análise

da amostra testemunha para assim comprovar se o produto já veio da distribuidora com vício de qualidade.

...

Da responsabilidade do Posto Revendedor

A Resolução ANP nº 09, de 07/03/2007, que revogou a Portaria ANP n.º 248/00, ordena que o revendedor

varejista, no ato do recebimento, realize nos combustíveis os testes especificados em seu anexo, o Regulamento

Técnico ANP 01/07.

O art. 3º, §2º da mesma Resolução estabelece que, aceitando os dados informados pelo distribuidor, o posto fica

dispensado de fazer os referidos testes, respondendo, porém, de igual forma, pelas características daquilo que

oferece ao público.

Assim, uma vez encontrado, em sua posse, combustível automotivo destinado à comercialização que contenha

vício de qualidade comprovado pelos métodos estabelecidos na legislação, haja este ocorrido de forma acidental

ou deliberada, fica caracterizada a infração descrita no inciso XI do artigo 3º da Lei 9.847/1999.

Depreende-se do documento de fl. 140 que foi aplicada multa, a qual foi paga, com desconto de 30%, de acordo

com a GRU de fl. 142.

 

A Lei nº 9.847/99, que dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de

combustíveis, em seu artigo 3º preceitua que:
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"Art.3oA pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:

...

II - importar, exportar ou comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis em quantidade

ou especificação diversa da autorizada, bem como dar ao produto destinação não permitida ou diversa da

autorizada, na forma prevista na legislação aplicável:

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

...

XI - importar, exportar e comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis fora de

especificações técnicas, com vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da disparidade

com as indicações constantes do recipiente, da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor:

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

..."

A Resolução ANP nº 116/2000, em seu artigo 10 declara que o revendedor varejista obriga-se a garantir a

qualidade dos combustíveis automotivos comercializados, na forma da legislação específica.

 

 A Agência Nacional do Petróleo, considerando a necessidade de estabelecer procedimentos de controle da

qualidade dos combustíveis automotivos líquidos adquiridos pelo Revendedor Varejista de modo a proporcionar

maior garantia da qualidade do combustível ao consumidor, editou a Resolução nº 09/2007, a qual determina o

que segue:

 

 

"...

Art. 2º O Revendedor Varejista somente poderá receber no Posto Revendedor, combustível automotivo líquido de

caminhão-tanque cujos compartimentos de entrada e saída, bocais de entrada ou escotilha superior e válvulas

dos bocais de descarga, estejam lacrados pelo distribuidor de combustíveis derivados de petróleo, álcool

combustível, biodiesel, mistura de óleo diesel/biodiesel, de agora em diante denominado Distribuidor, pela ANP e

órgãos competentes.

Art. 3º Para efetuar as análises descritas no Regulamento Técnico, o Revendedor Varejista fica obrigado a

coletar amostra de cada compartimento do caminhão-tanque que contenha o combustível a ser recebido,

ressalvado o disposto no §2º.

...

§2º O Revendedor Varejista poderá não efetuar a análise dos combustíveis recebidos. Dessa forma, o Registro de

Análise da Qualidade deverá, obrigatoriamente, ser preenchido com os dados enviados pelo Distribuidor,

assumindo o Revendedor Varejista a responsabilidade dos dados da qualidade do produto informados pelo

Distribuidor. (negritei)

..."

 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores, quais sejam, a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa

resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de

comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para o indeferimento da medida pleiteada, devendo ser

preservada neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do

julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada:

 

"...

Note-se que o principal argumento é que o autor não possui condições técnicas para realizar o teste apto a

identificar a falta de padrão técnico do combustível, circunstância reconhecida pela agência fiscalizadora,
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conforme decisão de fl. 91, contudo, nos termos da Resolução ANP 09/07, cabe ao revendedor varejista atestar a

qualidade do produto, assim, no caso de inconformidade provocada pela distribuidora, deveria o autor realizar

os testes necessários a sua salvaguarda, bem como recusar o combustível e não expor o produto à venda.

Outrossim, a revogação da autorização de funcionamento foi determinada em processo administrativo que não é

objeto desse feito (PA 48620.00039/2012-06), no qual foi constatada, novamente, a armazenagem e

comercialização de combustível fora da especificação técnica e, dessa vez, por irregularidade diversa da

apontada no procedimento aqui impugnado pelo autor, bem como por irregularidade cadastral.

O requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação não assegura, por si só, a concessão

da tutela de urgência e, além de alegado, deve vir apoiado em mínimo lastro probatório que comprove condutas

efetivas e iminentes da ré no sentido de provocar dano não controlado pelo autor, circunstância que aqui não

identifico.

..."

 

Dessa forma, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção

da eficácia da decisão impugnada.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011972-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALÚRGICA GUAPORÉ LTDA. contra decisão que, em

mandado de segurança, indeferiu liminar em que se pretendia a suspensão dos créditos tributários envolvidos nos

processos administrativos, bem como o regular seguimento dos recursos administrativos apresentados, no efeito

suspensivo, até que se verifique a coisa julgada no âmbito administrativo.

 

Em suas razões recursais o agravante sustenta que a Receita Federal é competente para processar e julgar pedido

de restituição/compensação envolvendo empréstimo compulsório (debênture da Eletrobrás) com débitos fiscais do

contribuinte.

 

Assevera que, segundo a jurisprudência do e. STJ, a natureza tributária do empréstimo compulsório não se altera a

2013.03.00.011972-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : METALURGICA GUAPORE LTDA

ADVOGADO : RODRIGO SILVA COELHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00015492420134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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despeito das relações jurídicas posteriores quando da restituição, sendo que o crédito adveniente desta exação é

perfeitamente apto e idôneo para ser compensado com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, órgão este, competente para o julgamento administrativo.

 

Afirma que a Receita Federal não pode esquivar-se de sua obrigação, qual seja, promover o encontro de contas

entre o crédito em questão e possíveis débitos no âmbito da RFB e/ou PGFN, através da compensação de ofício.

 

Explica que a determinação legal que prevê que não cabe a interposição de manifestação de inconformidade das

compensações consideradas "não declaradas" é conflitante com o ordenamento jurídico, visto que viola o

princípio da ampla defesa e do contraditório, bem como o direito de petição.

 

Consigna que os parágrafos 12 e 13, do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 11.051/04, são

flagrantemente inconstitucionais.

 

Relata que sendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário matéria reservada à Lei Complementar (CTN)

não poderia a Lei Ordinária ou qualquer outro ato infralegal dispor em sentido contrário.

 

Atesta que a Lei nº 11.051/04, por ser lei ordinária, não poderia ter limitado o espectro de incidência do artigo

151, III, do CTN, por ser norma hierarquicamente inferior, muito menos vir a possibilitar que a fiscalização

simplesmente desconsidere os pedidos administrativos em determinadas hipóteses.

 

Destaca que o efeito da suspensão, além de legal, é efetivamente reconhecido pelo STJ.

 

Argumenta que, uma vez reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tem o direito a obtenção

da certidão positiva com efeitos negativa.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Com efeito, o ora agravante, na esfera administrativa, buscou compensar débitos com créditos representados por

debêntures ao portador da Eletrobrás.

 

Afirma que protocolou "reclamação administrativa" (10805-720.393/2010-40) com o fito de buscar a restituição

de seus créditos perante a União, mediante a compensação com os débitos existentes.

 

Em análise ao pedido contido na reclamação administrativa, autuada com o nº 10805-720.393/2010-40 a

autoridade fiscal consignou que:

 

"(...)

Trata-se de "Reclamações Administrativa" em vista das decisões que consideraram NÃO FORMULADOS os

pedidos de restituição e NÃO DECLARADAS as compensações apresentadas vinculadas ao crédito decorrente de

empréstimo compulsório sobre energia elétrica - ELETROBRÁS.

...

Por outro lado, o artigo 39, §1º, da IN RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, dispõe que a autoridade

competente da RFB considerará não declarada a compensação ou não formulado o pedido de restituição, de

ressarcimento ou reembolso quando o sujeito passivo, em inobservância ao disposto nos §§ 2º a 5º, do artigo 98,

não tenha utilizado o programa PER/DCOMP para declarar a compensação ou formular o pedido de restituição,

ressarcimento ou reembolso.

Com fulcro no §13, do artigo 74, da Lei nº 9.430, de 1996 (incluído pela Lei nº 11.051, de 2004), e §8, do artigo

66, da IN RFB nº 900, de 2008, uma vez considerado o pedido de restituição como não formulado e a

compensação não declarada, em relação a esse instituto, não cabe manifestação de inconformidade ...

Nesse sentido, não há que se falar em suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, conforme pleiteia o

interessado, uma vez que não há, no caso em análise, enquadramento ao rito processual do Decreto nº 70.235, de

6 de março de 1972.

Com relação ao empréstimo compulsório da Eletrobrás, o Decreto nº 68.419, de 25 de março de 1971, não
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atribuiu à Secretaria da Receita Federal a administração do empréstimo. Pelo contrário, o empréstimo será

recolhido à ordem da Eletrobrás e mediante guia própria de recolhimento (artigo 51). No seu artigo 66, trata de

restituição por intermédio da própria Eletrobrás.

Ratificando as decisões proferidas nos processos nº 10805.002512/2007-83 e 10830.014542/2009-97, da empresa

supra, a Súmula nº 6, do Terceiro Conselho de Contribuintes, que vigora desde 12 de janeiro de 2007, esclarece

que não compete à Secretaria da Receita Federal (SRF)/RFB promover a restituição das Obrigações da

Eletrobrás nem sua compensação com débitos tributários.

Súmula 3º CC nº 06 - Não compete à Secretaria da Receita Federal promover a restituição de obrigações da

Eletrobrás nem sua compensação com débitos tributários. (grifado)

..." (fls. 145/149)

 

Contra a citada decisão administrativa, o contribuinte protocolizou "manifestação de inconformidade" (fls.

151/176).

 

Em apreciação ao recurso interposto (manifestação de inconformidade) a autoridade fiscal consignou (fls.

207/209):

 

"Trata-se de 'Recurso Ordinário' impetrado pelo interessado supra contra a decisão do Serviço de Orientação e

Análise Tributária que considerou não formulado o pedido de restituição e não declarada a compensação cujo

crédito é atinente ao título público emitida pela ELETROBRÁS.

...

Com fulcro no § 13, do artigo 74, da Lei nº 9.430, de 1996 (incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) e § 8º, do artigo

66, da IN RFB nº 900, de 2008, uma vez considerado o pedido de restituição como não formulado e a

compensação não declarada, em relação a esse instituto, não cabe manifestação de inconformidade à Delegacia

da Receita Federal do Brasil de Julgamento, nem recurso do Conselho de Contribuintes (atualmente Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais), visto que os dispostos nos artigos 74, §§ 9º e 10, da Lei nº 9.430, de 1996, e

artigo 66, da IN RFB nº 900, de 2008, não são aplicáveis ao caso em análise.

Nesse sentido, não há que se falar em suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, conforme pleiteia o

interessado, uma vez que não há, no caso em análise, enquadramento ao rito processual do Decreto nº 70.235, de

6 de março de1972.

..."

 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

 

O processo administrativo tributário na esfera federal foi uniformizado pelo Decreto Federal nº 70.235, de 06 de

março de 1.972. Referido decreto foi editado pelo Presidente da República a partir de delegação legislativa

oriunda do Decreto-Lei nº 822, de 05 de setembro de 1.969 que, em seu artigo 2º, conferiu ao Poder Executivo a

competência para regular o processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários federais,

penalidades, empréstimos compulsórios e o de consulta.

 

A exigência do crédito tributário ou a aplicação de penalidade, por força do artigo 9º do referido decreto, serão

formalizadas em autos de infração ou em notificação de lançamento. Nos termos dos artigos 14 e 15 do referido

decreto, a impugnação por escrito deve ser assegurada ao contribuinte, instaurando a fase litigiosa do

procedimento que permitirá o exercício do direito de defesa e, tendo os recursos, nos termos do artigo 33, efeito

suspensivo.

 

O art. 74 da Lei n.º 9.430/96, o qual dispõe sobre a realização de compensação de créditos do contribuinte,

relativos a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, com débitos próprios relativos

a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão, prevê a possibilidade de interposição do

expediente denominado "manifestação de inconformidade", em face de decisão de não-homologação de

compensação, bem assim de recurso ao Conselho de Contribuintes em face de decisão que julgar improcedente a

manifestação de inconformidade, os quais são dotados de efeito suspensivo, verbis:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições
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administrados por aquele Órgão. 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na

qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

(...)

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo

a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos

indevidamente compensados.

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9º.

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação de inconformidade contra

a não-homologação da compensação. 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de

Contribuintes.

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do

Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172,

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação". 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

I - previstas no § 3º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969; (Incluída

pela Lei nº 11.051, de 2004)

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.

 

No presente caso o contribuinte apresentou pedido de restituição/compensação de débitos existentes com suposto

créditos decorrentes de OBRIGAÇÕES (DEBÊNTURES) DA ELETROBRÁS.

 

No entanto, como bem explanado pela autoridade fiscal, o pleito é inviável, em razão dos supostos créditos não

serem tributo ou contribuição, administrado pela RFB, mas sim a títulos públicos, que representam créditos de

natureza financeira.

 

Assim, de acordo com toda a legislação exposta, a Receita Federal não pode, por razões óbvias, convalidar pedido

de compensação de débitos com créditos que não administra.

 

Ainda assim, em razão da peculiaridade do caso, a Receita Federal recebeu a petição do contribuinte como

"pedido de compensação" e, após análise, a considerou como "não-declarada".

 

No entanto, a situação é sui generis, posto que o pedido é totalmente inviável, não havendo que se falar sequer em

compensação, nem tampouco em "manifestação de inconformidade".

 

Apesar disso, louvável a atuação da autoridade fiscal, que atendendo princípios constitucionais da ampla defesa e

do contraditório, não só apreciou o referido pleito de maneira criteriosa, como reapreciou em grau de recurso.

 

A autoridade fiscal agiu de acordo com os ditames previstos na legislação em vigor, uma vez que a atividade

fiscalizatória é vinculada.

 

Assim, neste momento processual preserva-se a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada:

 

"...

Ademais, improcedente a alegação de inconstitucionalidade da Lei 11.051/2004, eis que é perfeitamente

admissível que a lei estabeleça requisitos para a compensação e também para o seguimento ou não de recursos

administrativos, da mesma forma como ocorre na esfera dos processos judiciais. ..."
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Após, abra-se vista ao MPF.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015372-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEEQFLEX SERVIÇOS LTDA. contra decisão que, em sede de

execução fiscal, designou leilão para o dia 22.10.2013.

Narra que foi proposta execução fiscal em face dele para cobrança de créditos tributários supostamente devidos a

título de IPI consubstanciado na inscrição em Dívida Ativa de nº 80.3.03.001716-04.

Sustenta que, após a garantia do juízo opôs embargos à execução, para discussão do débito, os quais foram

indeferidos, devido ao reconhecimento da litispendência entre os mencionados embargos e a ação declaratória nº

1999.61.00.034894-3.

Anota que, na ação declaratória, o juiz monocrático julgou procedente o pedido, para declarar a inexistência de

relação jurídica tributária que obrigasse a autora a recolher o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na

confecção e comercialização de embalagens gráfica.

Registra que a agravada interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido no duplo efeito.

Salienta que por esta razão a execução prosseguiu, com a designação do leilão.

Afirma que o juiz "a quo", apesar de reconhecer a prejudicialidade externa existente entre a ação declaratória e a

execução, determinou a alienação dos bens penhorados, o que se mostra incabível, haja vista que se trata de

satisfação de um crédito já reconhecido como indevido.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Verifico que os embargos à execução foram extintos sem resolução do mérito, em razão da ocorrência de

litispendência quanto ao pedido de inexistência de relação jurídica que obrigasse a embargante ao pagamento do
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IPI sobre sua atividade, e, no mais, julgados improcedentes (fls. 110/120).

Constato que a ação declaratória aforada pela empresa, ora agravante, em face da União Federal foi julgada

procedente, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigasse a autora a recolher o

imposto sobre produtos industrializados (IPI) na confecção e comercialização de embalagens com composição

gráfica (fls. 141/144).

Em 22/11/2011, foi requerida a imediata suspensão da execução fiscal e do leilão marcado para os dias 14/02/12 e

28/02/12, pedido este que foi indeferido nos seguintes termos:

"fls. 101/105: A r. sentença noticiada às fls. 106/109 não tem condão de suspender a exigibilidade do crédito

tributário, vez que não se enquadra em nenhum dos incisos previstos no art. 151 do Código Tributário Nacional.

Ademais, tal alegação já foi analisada na sentença do embargos à execução das fls. 76/86 dos autos.

..." (datado de 23/11/2011 - fls. 154 e intimado no dia 29/11/2011 - fls 155).

A matéria ventilada nestes autos já foi apreciada nos autos do agravo de instrumento nº 2011.03.00.038339-5,

onde ficou consignado que o ora agravante deveria ter impugnado a decisão supramencionada, o que não fez,

restando preclusa a questão.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial contra decisão

que recebeu os embargos à execução apenas no efeito devolutivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 que a execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União,

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado

na LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre a questão, sendo certo que

tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais.

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de

execução, instituiu o art. 739-A, cujo "caput" possui a seguinte redação:
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"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes."

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e

decorrência automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da

execução, mas também o requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo

magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.

No presente caso, denota-se não terem sido preenchidos, 'a priori', os requisitos legais a ensejar a suspensão da

execução fiscal, porquanto, não se encontra o requisito da relevância dos fundamentos dos embargos.

Destaco, por fim, que a alienação dos bens penhorados não se configura perigo de grave dano ao executado, pois a

execução visa à expropriação destes bens.

Transcrevo a bem lançada decisão atacada, in verbis:

"...

Considerando que os embargos à execução não estão sujeitos ao recolhimento de custas (artigo 7º da Lei

9.289/96), recebo-os para discussão, inclusive a emenda da inicial à fl. 234/235, nos termos do art. 739-A, caput,

do CPC, sem suspensão da execução, na medida em que não se mostra aceitável o argumento de prescrição ou

decadência da exação exigida, tornando a data do fato gerador, da constituição e da citação da empresa-

devedora em cada um dos feitos em apenso, convicção que também abarca os demais temas debatidos -

inconstitucionalidade da Selic, confiscalidade da multa etc - os quais não encontram ressonância na

jurisprudência dominante, valendo registro, ao final, de a questão da legitimidade passiva já ter sido objeto de

anteriores decisões nos autos principais, algumas já tomadas pela coisa julgada, sendo a presente demanda de

duvidosa vocação para novo e idêntico debate.

..."

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLAMARC LTDA. em face da decisão que, em execução fiscal,

indeferiu a penhora sobre o imóvel ofertado, tendo em vista a manifestação da União Federal e determinou a

constrição "on line" por meio do sistema BACENJUD (fl. 337).

Aduz a impenhorabilidade dos valores bloqueados, vez que estavam destinados em sua integralidade ao

pagamento de verbas de caráter alimentício de seus funcionários, sendo, portanto, acobertados pelo manto da

impenhorabilidade consoante artigo 649, IV, do CPC.

2013.03.00.016550-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PLAMARC LTDA

ADVOGADO : ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00663556520114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1340/2383



Sustenta que o valor bloqueado corresponde a menos de 10% (de por cento) do valor da causa.

Pugna o desbloqueio dos ativos financeiros.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

À Fazenda Pública é licito recusar o bem indicado à penhora ou à substituição da penhora.

Ademais, a execução se faz em benefício do credor. O artigo 620 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que

a execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou

dificultar o recebimento do crédito pelo credor.

Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II DO CPC - A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO

OU A SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. 

1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para

justificar a conclusão adotada. 

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei

n. 6.830/80 ou o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu

reforço em qualquer fase da execução, o que afasta o alegado cerceamento de defesa. Agravo regimental

improvido". 

(AgRg no REsp 863.808/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.05.2008,

DJ 15.05.2008 p. 1). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora,

tendo em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem

de difícil alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias

Turmas deste Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 511367/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2003, v.u., DJU 01/12/2003). 

 

No que toca à penhora "on line", a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no

sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo

BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio

esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC,

c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.

CONSTRIÇÃO EFETIVADA APÓS A LEI Nº 11.382/06.

1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, ocorrido em 15/09/2010,

pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz não pode exigir

do credor o exaurimento das diligências, na busca por outros bens, para a decretação da penhora on line.

2. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, após o advento da Lei

nº 11.382/06. Recurso especial representativo de controvérsia n.º 1.184.765/PA.

3. Portanto, no regime posterior à Lei nº 11.382/06, a aplicação dos artigos 655 e 655-A, do CPC aos feitos de

execução fiscal conduzem ao entendimento de que a penhora em dinheiro, por ser preferencial, pode ser

requerida pelo credor, mesmo que o devedor indique bens na ordem inferior do rol do artigo 11 da Lei de

Execuções Fiscais, como ocorreu no presente caso, em que se nomeou precatório (inciso VIII).

4. Recurso especial provido."

(REsp nº 1229689/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, DJe 16/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" -
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EXCEPCIONALIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu

nova redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema

BACENJUD, por ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as

diligências para a localização de bens do devedor.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008)

 

"In casu", o bem oferecido à penhora não obedeceu à ordem legal. Portanto, legítima a recusa da União Federal.

Por outro lado, a constrição "on line" foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a

utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de

outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

De outra parte, entendo que a quantia bloqueada não se caracteriza como impenhorável.

A garantia de impenhorabilidade estabelecida no artigo 649, IV, do CPC visa à proteção do empregado

relativamente às verbas necessárias ao seu sustento e da sua família.

A corroborar, colho o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. BACENJUD. ADVENTO DA LEI Nº 11.382/2006. DESNECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODAS AS VIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS DO EXECUTADO.

POSIÇÃO DO STJ. RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA

DESTINADA AO PAGAMENTO DE FOLHA SALARIAL. IMPENHORABILIDADE NÃO RECONHECIDA. 

I. Insurge-se a agravante contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação dos

valores bloqueados em suas contas bancárias, considerando não haver comprovação suficiente de que se cuidava

de quantia referente ao pagamento dos empregados da executada/agravante. 

II. O STJ sedimentou entendimento sobre a questão, no sentido de que "...a partir da vigência da Lei 11.382/2006,

os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem

da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC)" - RESP

1184765, DJE 03/12/2010, Relator Ministro Luiz Fux. 

III. A impenhorabilidade se destina a proteger as verbas devidas como contraprestação ao trabalho e

destinadas ao sustento do trabalhador e de sua família.

IV. Enquanto depositado em conta de titularidade da empresa, não se pode considerar que o montante possa

ser considerado salário, porque ainda não se incorporou ao patrimônio do trabalhador. O fato de, em tese, se

destinar ao pagamento da folha não atribui ao dinheiro a qualidade de impenhorável. 

V. Agravo de instrumento improvido."

(TRF5, AG nº 00074258220124050000, Rel. Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, Quarta Turma,

julgado em 07/08/2012, DJE 09/08/2012, pág.: 444, destaquei)

 

Por fim, não se pode desprestigiar a quantia bloqueada sob o fundamento de ser ínfimo, visto que consoante

entendimento assentado no REsp nº 1346885, de Relatoria do Ministro HUMBERTO MARTINS, publicado em

15.10.2012, "(...) a legislação vigente não fez nenhuma ressalva acerca do bloqueio de valores que se apresentem

ínfimos ou desproporcionalmente menores quando comparados ao quantum executado, motivo pelo qual o

referido fundamento não deve obstar o bloqueio dos valores encontrados.".

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSIL ENGENHARIA LTDA. contra decisão que, em ação

de rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela que objetivava o sobrestamento das execuções fiscais nºs

0044171-57.2007.403.6182 e 0001226-84.2009.403.6182, em trâmite perante os Juízos Federais da 4ª e 9ª Varas

Federais das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, respectivamente, em razão da alegação da

existência de pagamento à vista, de acordo com a Lei nº 11.941/09 (fls. 268/269).

 

Opostos embargos de declaração (fls. 276/281), foram rejeitados (fls. 282/284).

 

Em suas razões recursais a agravante alega, preliminarmente, a nulidade da decisão que rejeitou os embargos de

declaração opostos, visto que não foi proferida pelo magistrado que analisou a decisão que indeferiu a antecipação

de tutela, ferindo, assim, o princípio da identidade física do juiz.

 

No mérito, aduz que pela legislação aplicável ao caso tinha o direito de liquidar seu débito com as reduções

previstas na modalidade do pagamento à vista.

 

Assevera que inexiste prejuízo algum à União Federal, eis que houve o pagamento dos tributos devidos - R$

782.784,43 - que estão certamente nos cofres públicos, resultando, portanto, devidamente segura a demanda.

 

Observa que sua conduta teve respaldo em orientação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional que a instruiu e

inclusive preencheu os DARF's necessários ao recolhimento dos tributos objeto do parcelamento contemplado

pela Lei nº 11.941/09.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, não prospera a alegação de violação do princípio da identidade física do juiz, visto que de acordo

com a jurisprudência referido princípio não é absoluto, sendo viável a outro juiz que não instruiu o processo e

também não sentenciou apreciar os embargos de declaração.

 

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado:

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

SENTENÇA QUE ANULA DOSIMETRIA: IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINARES DE IDENTIDADE FÍSICA DO

JUÍZ, DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA E DE REFORMATIO IN MELIUS. APELAÇÃO. PARCIAL

PROVIMENTO. DECISÃO CASSADA. 

1. A identidade física do juiz não é princípio absoluto, sendo possível a outro magistrado, que não instruiu o

processo e também não sentenciou, apreciar embargos de declaração opostos. Some-se a isso o fato de que, no

que se refere às regras de direito processual, vigora o princípio tempus regit actum, sendo que até a edição da

Lei 11.719, de 20/06/2008, que entrou em vigor em agosto de 2008, o princípio da identidade física do juiz,

consagrado no direito processual civil, não se aplicava ao direito processual penal. Preliminar rejeitada. 

2. Recorrendo a acusação somente quanto a um ponto omisso em determinada decisão, não poderia o magistrado

anular a dosimetria das penas dos acusados, indo além do que admitido pelos embargos declaratórios, e além do

pleiteado pelo recorrente. 

3. É defeso ao magistrado anular decisão de outro magistrado de igual hierarquia sem que haja sido interposto

recurso próprio para tal finalidade. Deveria o magistrado, ao julgar os embargos de declaração, limitar-se

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CONSIL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : RUBENS SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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apreciar a matéria impugnada no recurso. 

4. Preliminar de usurpação de competência acolhida. 

5. Parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, para acolher a preliminar de nulidade em razão

de usurpação de competência, anulando-se o julgamento de fls. 230/244 e restabelecendo-se a sentença de fls.

198/220, nos seus exatos termos. Determinado o retorno dos autos ao Juízo da 11ª Vara Federal da Seção

Judiciária do Estado de Goiás para que sejam analisados os embargos de declaração opostos nos limites da

matéria impugnada.

(TRF1, ACR 200835000034482, relator Des. Federal HILTON QUEIROZ, e-DJF1 30.01.2009, pág . 36)

Com efeito, depreende-se dos documentos acostados aos autos que a empresa-agravante, no intuito de liquidar

seus débitos junto à Receita Federal, aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 (fl. 77).

 

A agravante passou então a recolher a parcela mínima determinada pela lei em comento, de acordo com os

extratos de fls. 83/85.

 

Entretanto, objetivando quitar sua dívida por meio do pagamento à vista e não conseguindo visualizar o extrato no

sítio da Receita Federal, diligenciou junto à sede da Procuradoria da Fazenda Nacional a qual expedição os

DARF's correspondentes a cada CDA, quitando seu débito, em 30.06.2010.

 

Sobre a opção do pagamento à vista, a Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seu artigo 7º preceitua:

 

"Art. 7º A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Lei deverá ser

efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. 

§ 1º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei poderão amortizar seu

saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º do art. 1º desta Lei, mediante a antecipação no

pagamento de parcelas. 

§ 2º O montante de cada amortização de que trata o § 1º deste artigo deverá ser equivalente, no mínimo, ao valor

de 12 (doze) parcelas. 

§ 3º A amortização de que trata o § 1º deste artigo implicará redução proporcional da quantidade de parcelas

vincendas." 

 

Desse modo, a opção para quitação, por meio da modalidade de pagamento à vista, dos débitos com os

benefícios previstos na Lei nº 11.941/09 encerrou em 30.11.2009.

 

In casu, a própria agravante afirma que efetuou o pagamento de seus débitos somente em 30.06.2010, portanto

fora do prazo estabelecido na lei citada.

 

Além disso, o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 nada mais é que uma faculdade concedida ao

contribuinte que, por meio de um ajuste realizado com o fisco, é beneficiado por um regime especial de

consolidação e parcelamento de débitos fiscais.

 

A adesão ao referido programa concede à pessoa jurídica optante benefícios em relação aos créditos tributários

não pagos e, em outro vértice, impõe-lhe condições, previstas em lei, que devem ser rigorosamente cumpridas

pelo contribuinte.

 

Sobre o prazo tratado nos autos, calha transcrever o seguinte julgado:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO PREVISTO NA

LEI 11.941/09. PAGAMENTO REALIZADO APÓS 30/11/2009. EXTEMPORÂNEO. A LEI 12.249/2010 NÃO

PRORROGOU O PRAZO DA INSTITUIDA PELA LEI 11.941/09. IMPROVIMENTO. 

I - Cumpre assinalar que o benefício fiscal concedido pela Lei nº 11.941/09 apenas contemplou aqueles que

efetivaram o pagamento à vista ou parcelado dos débitos até o dia 30 de novembro de 2009 (exata intelecção do

art. 7º da lei em comento). 

II - Tendo em vista o pagamento extemporâneo levado a efeito pela empresa executada, ora agravante, conforme

se verifica na data aposta aos DARF's acostados à fl. 40 (27 de outubro de 2010), não vislumbro relevância

jurídica nos fundamentos deduzidos pela agravante, a fim de lhe permitir usufruir das benesses fiscais

discriminadas na Lei nº 11.941/09. 

III - Inexiste dispositivo legal estatuído na Lei 12.249/2010 a amparar a tese defendida pelo agravante, no
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sentido de que o prazo estampado na Lei nº 11.941/09 teria sido prorrogado, de modo a permitir o pagamento

extemporâneo. 

IV - Agravo de instrumento desprovido.

(TRF5, AG 113826, relator Des. Federal FREDERICO DANTAS, DJE 02.06.2011, pág. 829)

Desse modo, impõe-se a manutenção da decisão agravada.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTAR COM/ DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

contra decisão que indeferiu a suspensão de leilão, lavrado nos seguintes termos:

 

"Fls. 160/164: Indefiro, pois a interposição de agravo de instrumento sem a informação da concessão de efeito

suspensivo não obsta o prosseguimento do feito fiscal."

Alega a recorrente que a manutenção da decisão atacada lhe trará grave lesão.

Narra que ofertou objeção de executividade e que a matéria encontra-se pendente de decisão final em sede

judicial.

Assevera que em julho de 1996 aforou ação de rito ordinário com escopo de que fossem ressarcidos/compensados

os valores recolhidos a título da Taxa CACEX, tendo em vista a decisão de inconstitucionalidade proferida em

sede de Recurso Extraordinário nº 167.992.1/210, com o Imposto de Importação e outros tributos federais

(processo nº 96.00.22146-4).

Sustenta que a tutela antecipada foi concedida, a fim de possibilitar a compensação dos valores pagos a maior da

taxa de emissão de licença com os débitos do Imposto de Importação, cujos fatos geradores viessem a ocorrer,

desde a compensação de janeiro de 1997 até a total compensação daqueles valores.

Registra que, por este motivo, procedeu as compensações do referido crédito com o Imposto de Importação.

Anota que a exequente lavrou peças infracionais ensejadoras dos processos administrativos fiscais elencados na

execução fiscal, exigindo os tributos incidentes na importação que haviam sido objeto da compensação autorizada

pelo Juízo.

Relata que foi, naquela ação, prolatada sentença, autorizando a compensação após o trânsito em julgado da

matéria.

2013.03.00.015743-4/SP
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Salienta que o Tribunal manteve a sentença, estando o feito em sede de Recurso Especial e Extraordinário, não

possuindo, entretanto, efeito suspensivo.

Sustenta que a execução em tela não pode prosperar, haja vista que a excepiente obrou dentro do direito

reconhecido e albergado por decisão judicial e por isto as CDA's tornam-se inexigíveis.

Alega que a exceção de pré-executividade foi rejeitada, sob fundamento da necessidade de dilação probatória,

estando a matéria sendo discutida no agravo de instrumento nº 0035456-69.2012.4.03000, pendente de

julgamento.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A ação de execução fiscal é regida pela Lei nº 6830/80, sendo aplicável apenas subsidiariamente as disposições

contidas no Código de Processo Civil, conforme a regra consignada no artigo 1º da referida Lei Especial.

A certidão da dívida ativa da Fazenda Pública da União é, de conformidade com o artigo 585, VI, da Lei

Processual vigente, título executivo extrajudicial.

Ora, dispõe o artigo 587 do CPC que a execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado

ou em título extrajudicial.

Vê-se que não foram opostos embargos à execução, mas somente a exceção de pré-executividade.

Destaco que, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, neguei seguimento ao agravo de

instrumento nº 0035456692012.4.03.0000, cuja decisão atacada era rejeição da exceção de pré-executividade

oposta.

Contra essa decisão foi oposto agravo legal, tendo a Egrégia Quarta Turma desta Corte, por unanimidade, negado

provimento ao agravo legal.

Por essa razão, a execução fiscal deverá prosseguir, inclusive com a realização do praceamento dos bens

penhorados, uma vez que se trata de execução definitiva.

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais Superiores vem se manifestando, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NATUREZA DEFINITIVA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DE QUANTIA DEPOSITADA,

MESMO SEM O TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES EMBARGOS À

EXECUÇÃO. SÚMULA 317/STJ. NA HIPÓTESE JÁ OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO

PRINCIPAL. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INFUNDADO. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. 1.

É definitiva a execução quando pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos embargos à

execução opostos pelo executado. Súmula 317/STJ. (Precedentes: EREsp 243.245/SP, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/08/2008, DJe 13/10/2008; AgRg no Ag 1042640/SP, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 13/10/2008; REsp 794.959/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 08/06/2006; AGRESP

182.986/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ: 18/03/2002; RESP 178.412/RS, Rel. Min. MILTON LUIZ

PEREIRA, DJ: 04/03/2002) 2. A recorrente não traz, no presente arrazoado, a atual situação em que se encontra

a ação principal (embargos à execução). Não que fosse obrigado, mas, na hipótese, conveniente seria comprovar

que a ação de embargos ainda está pendente de julgamento. Entretanto, não houve a demonstração da suposta

pendência do julgamento da ação principal, uma vez que já ocorreu o trânsito em julgado da ação principal.

Através de consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso verifica-se existência de julgamento

na ação principal (embargos à execução) em primeira e segunda instâncias, bem como por este eg. Superior

Tribunal de Justiça. 3. Não é crível que os patronos da recorrente não estejam cientes do trânsito em julgado,

desde 2005, do agravo de instrumento (Ag 611.968/MT) interposto para fazer subir o recurso especial que atacou

o acórdão exarado na apelação promovida nos autos dos embargos à execução(ação principal), em que foram

feitos os depósitos os quais agora pretende o Estado levantar. 4. Em razão da longevidade da ocorrência o citado

fato (trânsito em julgado da ação principal), tem-se, aqui, caso em que o recurso especial tem nítido propósito

protelatório, o que atrai a aplicação do artigo 557, § 2º do CPC. 5. Manifestamente infundado o agravo, condeno

a parte agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 6. Agravo regimental não

provido."

(AGRESP 200502061925AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 803682, relator

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgamento em 17/12/2009, publicado no DJE De 04/02/2010)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR PENDENTES DE JULGAMENTO

EM GRAU DE APELAÇÃO - DUPLO EFEITO - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ - SÚMULA
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317/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia ao cabimento de efeito suspensivo à apelação contra sentença que julga

improcedentes os embargos de devedor em Execução Fiscal. 2. A análise de que a não-concessão do efeito

suspensivo pelo Tribunal a quo pode gerar lesão grave e de difícil reparação encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido, reiteradamente, que "a aferição da existência dos requisitos

necessários à concessão do efeito suspensivo almejado pelo agravante, consoante dispõe o art. 558, parágrafo

único, do CPC, implica reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ." (AgRg no

AgRg no Ag 633.059/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 3.4.2007, DJ 7.5.2007 p. 353). 4.

Incidência da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação

contra sentença que julgue improcedentes os embargos". Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200900242658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1122316, Ministro

HUMBERTO MARTINS, julgamento em 15/09/2009, publicado no DJU de 25/09/2009)

 

No caso em tela, deveria ter o agravante oposto embargos à execução, para discussão da matéria, o que não fez.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por SOCIEDADE PORTUGUESA DE

BENEFICIÊNCIA contra decisão que nega a concessão da justiça gratuita.

A agravante alega por ser Entidade Beneficente de Assistência Social, sem fins lucrativos, não deve recolher a

taxa judiciária.

Assevera que atualmente está vivenciando séria crise financeira, vez que os rendimentos percebidos pela pessoa

jurídica não são suficientes para responder por todas as obrigações financeiras, decorrentes da crise administrativa

que o Hospital passou nos anos de 2000 até 2003, inviabilizando deste modo o bom atendimento aos associados e

pacientes.

Ressalta que a manutenção do "decisum" acarretará danos de difícil reparação, haja vista que a agravante estará

impedida de cumprir regularmente suas atividades comerciais e assistenciais já que terá que retirar percentual do

seu capital de giro.

DECIDO.

Cumpre, primeiro, anotar que o agravante não provou que é beneficiário da justiça gratuita como alega.

A Lei nº 1060/50, em seu art. 2º, "caput" e parágrafo único, previu:

 

"Art. 2º- gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitem recorrer
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à justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

§ único- Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família."

 

A jurisprudência vem posicionando no sentido de que faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com

ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MASSA FALIDA.

PEDIDO DE CONCESSÃO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. VERBETE SUMULAR 481/STJ.

REAVALIAÇÃO EM SEDE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais. (Súmula 481/STJ).

2.- Inviável a modificação do julgado na via especial se o Tribunal de origem, soberana no exame dos fatos e

provas dos autos, conclui que a parte não comprovou a sua condição de hipossuficiência, necessária à concessão

da gratuidade de justiça. Incidência do enunciado sumular 7/STJ. 3.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, AGARESP 201300242028, Relator Ministro SIDNEI BENETI, julgamento em 21/03/2013, publicação no

DJ 01/04/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, previsto na Lei 1.060/1950, exige

comprovação de miserabilidade para arcar com os encargos do processo, mesmo nos casos de entidades

filantrópicas ou beneficentes. Precedentes do STJ" (AgRg no REsp 1.338.284/PE, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 18/12/12). 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRESP 201300055594, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgamento em 07/03/2013,

publicado no DJ 18/03/2013)

"CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - PEDIDO AUTUADO

EM APARTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - SÚMULA 356/STF - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO À PESSOA JURÍDICA - FINS LUCRATIVOS - IMPOSSIBILIDADE.

...

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA (AJG). NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO

PACIFICADO NESTE TRIBUNAL. SÚMULA 83/STJ. AUSÊNCIA DE PROVA DA NECESSIDADE DA AJG.

SÚMULA 7/STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

APLICAÇÃO DE MULTA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Na esteira da jurisprudência deste

Tribunal, a pessoa jurídica também faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, desde que comprovada

a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a sua própria manutenção (Súmula

83/STJ). 2. Tendo o Tribunal de origem manifestado pela ausência de prova de miserabilidade, para afastar tal

conclusão seria necessário o reexame de provas, o que é defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ). 3. O

prequestionamento não se satisfaz com o simples fato da insurgência ter sido levada ao conhecimento do

Tribunal, sendo imprescindível o efetivo debate sobre a matéria. 4. A interposição de recurso manifestamente

inadmissível ou infundado autoriza a imposição de multa, com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC. 5. Agravo

regimental não provido com aplicação de multa."

(STJ, AGARESP 201202660749, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgamento em 19/03/2013,

publicado no DJ 26/03/2013)

 

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência

implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto neste Tribunal por LUIZ CARLOS NOGUEIRA e outros contra

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo que rejeitou os embargos de declaração,

mantendo o indeferimento da expedição de ofício requisitório de pequeno valor para pagamento de honorários

advocatícios em favor do advogado ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS.

Alega que não recebeu intimação a partir da decisão de fl. 329 e seguintes, dificultando suas postulações

subsequentes, impondo-se a devolução do prazo, nos termos do artigo 183 do CPC.

Afirma que não se sustenta o apontamento sobre a perda de prazo ou prescrição superveniente, pois suposta

inércia decorreu do fato do subscritor não estar devidamente ciente do processamento, tendo requerido à fl. 370

que a publicação das decisões fosse realizada em seu nome.

Narra que iniciou a fase de cumprimento da sentença, apresentando memória de cálculo atualizado à época (fls.

317/320 dos autos originários -78/82 destes).

Afirma que o pedido de citação da União com amparo no cálculo de fls. 317/320 foi indeferido, conforme decisão

de fl. 329.

Assevera que, às fls. 383/384 dos autos originários, requereram a expedição de precatório, diante da concordância

da União com relação aos cálculos ofertados.

Salienta que não há vícios na memória de cálculos apresentada às fls. 317/320, reiteração da petição de fls. 230,

pois os índices utilizados foram os estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Ressalta que o não acatamento do cálculo apresentado às fls. 317/320 obsta a citação da Fazenda Nacional,

acarretando transtorno aos exequentes.

Registra que eventuais impugnações de cálculos devem ser feitas por parte da União Federal, e não por parte do

Juízo ex officio.

Esclarece que a própria União Federal, por manifestação à fl. 367, afirma expressamente que não se opõe à

memória de cálculo oferecida.

Às fls. 154/157, indeferi o efeito suspensivo.

O agravante informou, em 21/02/2013, que o juiz monocrático reconheceu a prescrição intercorrente (fls.

159/165).

Contra essa decisão, foram opostos embargos de declaração, alegando omissão em relação aos seguintes fatos: a)

houve a apresentação tempestiva da petição inicial da execução prevista nos termos do art. 130 do CPC; b) por um

longo período o advogado não foi intimado dos atos processuais por mero erro da serventia e c) causa suspensiva

do processo.

DECIDO:

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

É certo que, de acordo com o artigo 527, parágrafo único, do CPC, a decisão liminar proferida nos casos dos

incisos I e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se

o próprio relator a reconsiderar.

Os fundamentos expendidos no decisum ora acoimado são suficientes à sua cognição.

Na decisão ora atacada constou que era inequívoca a ciência do referido procurador em relação às decisões que ele

não impugnou no prazo legal, ocorrendo, por isto, a preclusão.
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Também restou consignado que não havia qualquer nulidade a ser declarada, ante a inequívoca ciência do

procurador, como exaustivamente demonstrado.

Pretende a embargante novamente rediscutir a matéria foi objeto de apreciação por esta Relatoria, o que configura

nitidamente o caráter infringente emprestado aos embargos.

Não há como qualificar de omissa ou de contraditória a decisão que, tendo abordado a matéria, não o fez de

conformidade com o entendimento da embargante, não podendo, entretanto, falar em omissão.

Ademais, não está obrigado o juiz a responder a todas as alegações da parte, quando a conclusão se dá

independentemente disto, estando, inclusive, no caso em tela, a matéria devidamente examinada.

Assim, não havendo nenhuma omissão ou contradição, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA contra decisão que, em ação de rito ordinário,

deferiu a antecipação da tutela para o fim de determinar ao IBAMA que se abstenha de inscrever o débito relativo

ao Auto de Infração nº 340.122-D em dívida ativa, assim como o nome do requerente no CADIN.

 

Às fls. 345/346, foi deferido o pedido de efeito suspensivo.

 

O ora agravado opôs embargos de declaração, no qual alega a ocorrência de omissão na decisão supracitada, haja

vista que "fundamentou sua decisão em pequenas irregularidades que sequer foram objeto da autuação, deixando

de analisar o verdadeiro motivo do auto de infração n. 140.122-D".

 

DECIDO:

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

É certo que, de acordo com o artigo 527, parágrafo único, do CPC, a decisão liminar proferida nos casos dos

incisos I e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se

o próprio relator a reconsiderar.

 

Os fundamentos expendidos no decisum ora acoimado são suficientes à sua cognição.

 

Pretende o embargante novamente rediscutir a matéria foi objeto de apreciação por esta Relatoria, o que configura

nitidamente o caráter infringente emprestado aos embargos.
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Não há como qualificar de omissa ou contraditória a decisão que, tendo abordado a matéria, não o fez de

conformidade com o entendimento da embargante.

 

Ademais, não está obrigado o juiz a responder a todas as alegações da parte, quando a conclusão se dá

independentemente disto, estando, inclusive, no caso em tela, a matéria devidamente examinada.

 

Na decisão ora embargada, o então relator firmou seu convencimento nas irregularidades apontadas.

 

Dessa forma, não havendo nenhuma omissão ou contradição, rejeito os presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em

ação cautelar, deferiu a liminar, para reconhecer a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários exigidos nos

PA's nº 13896.912.440/2012-68, 13896.912.441/2012-11, 13896.912.442/2012-57, 10830.915.825/2012-53, bem

como do débito referente ao IPI, vencido em 01/2013, desde que os depósitos judiciais correspondam ao montante

integral, cabendo à requerida verificar sua regularidade, devendo ser expedido a certidão de regularidade fiscal.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica.

Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo

judicialmente discutidos.

A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado,

só podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não existirem

débitos por parte do contribuinte em relação à Fazenda Pública. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua

emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal.

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos

efeitos da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Com efeito, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, dispõe o artigo 206 do CTN, que os

créditos devem estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
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cuja exigibilidade esteja suspensa.

Na hipótese de se encontrar o crédito em cobrança executiva, ou seja, com ação de execução fiscal proposta, o

contribuinte deve demonstrar que efetivou a sua garantia nos termos e moldes previstos na Lei nº 6.830/80 que

regula o procedimento respectivo. Nesse sentido, após a propositura da ação de execução fiscal, o devedor pode se

defender pela via dos embargos, garantindo o crédito exequendo nos termos do artigo 9º do referido diploma

legal, mediante depósito em dinheiro, fiança bancária ou nomeação de bens à penhora. Em sendo oferecidos bens,

a sua efetivação deve ocorrer nos termos preconizados pelo inciso III do mesmo dispositivo legal, com aplicação

subsidiária dos artigos 656, 657 e 659 do CPC. Assim, no prazo de cinco dias contados da citação, pode o

executado nomear bens à penhora, sujeita à oitiva do exequente que, por sua vez, poderá concordar, quando então

reduzir-se-á a termo a penhora; discordar, quando será devolvido ao devedor o direito a nova nomeação ou, na sua

inércia, será realizada por oficial de justiça.

Por outro lado, o artigo 151 do CTN prevê expressamente quais as hipóteses de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário que poderão ser buscadas quando ainda não proposta a execução fiscal: a moratória, o depósito

integral em dinheiro, as reclamações e os recursos nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo, a concessão de liminar ou de tutela antecipada e o parcelamento.

Portanto, regra geral, apenas após a efetivação da garantia em execução fiscal ou com o cumprimento de uma das

hipóteses do artigo 151, estará o contribuinte apto à obtenção de certidão com efeitos de negativa nos termos do

artigo 206 do CTN. Embora tais condições permitam a obtenção da uma certidão positiva com efeitos de negativa,

não há que se confundir suspensão da exigibilidade do crédito tributário com garantia da execução fiscal. Por isso

que a lei as elencou de forma específica.

Nesse sentido, não se pode pretender atribuir os efeitos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário fora das

hipóteses legais, razão pela qual, reitere-se, não é possível reconhecer a suspensão da exigibilidade para fins de

certidão mediante o oferecimento de garantia nos moldes do processo de execução fiscal.

No caso de haver opção pelo oferecimento de garantia, deve ser realizada de forma prévia, integral e em dinheiro

(inciso II do artigo 151, CTN), nos moldes previstos na Súmula 112 do C. STJ, o que ocorreu no caso em tela.

Nesse sentido, destaco posicionamento do C. STJ sobre o tema, cujos fundamentos ora partilho:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. EXPEDIÇÃO MEDIANTE

OFERTA DE GARANTIA, NÃO CONSISTENTE EM DINHEIRO, EM AÇÃO CAUTELAR. INVIABILIDADE.

FRAUDE AOS ARTS. 151 E 206 DO CTN E AO ART. 38 DA LEI 6.830/80.

1. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva

com efeito de negativa nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário

está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial em que a penhora tenha sido efetivada.

2. Entre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas, de forma exaustiva, no art.

151 do CTN, e que legitimam a expedição da certidão, duas se relacionam a créditos tributários objeto de

questionamento em juízo: (a) depósito em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e (b)

concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de ação

(inciso V).

3. As medidas antecipatórias, em tais casos, supõem (a) que o contribuinte tome a iniciativa da demanda judicial

(mandado de segurança ou ação declaratória ou desconstitutiva) e (b) que demonstre não apenas o risco de

dano, mas sobretudo a relevância do seu direito, ou seja, a notória ilegitimidade da exigência fiscal.

4. "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro" (súmula

112/STJ). Embora não seja condição para o ajuizamento de demanda judicial pelo contribuinte, o depósito em

dinheiro foi também erigido por lei como requisito de garantia indispensável para inibir a execução do crédito

pela Fazenda (art. 38 da Lei 6.830/80).

5. Os embargos à execução não são a única forma de defesa dos interesses do contribuinte perante o Fisco. O

sistema lhe oferece outros modos, que independem de oferta de qualquer garantia, para desde logo se livrar de

exigências fiscais ilegítimas: o mandado de segurança, a ação declaratória de nulidade, a ação desconstitutiva.

Em qualquer destas demandas poderá o devedor, inclusive, obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito

(e, conseqüentemente, permita a expedição de certidão), bastando para tanto que convença o juiz de que há

relevância em seu direito. Se, entretanto, optar por outorga de garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo

legislador: o depósito integral em dinheiro do valor do tributo questionado.

6. É falaciosa, destarte, a idéia de que o Fisco causa "dano" ao contribuinte se houver demora em ajuizar a

execução, ou a de que o contribuinte tem o "direito" de ser executado pelo Fisco. A ação cautelar baseada em

tais fundamentos esconde o seu real motivo, que é o de criar nova e artificiosa condição para obter a expedição

de certidão negativa de um débito tributário cuja exigibilidade não foi suspensa nem está garantido na forma

exigida por lei. A medida, portanto, opera em fraude aos arts. 151 e 206 do CTN e ao art. 38 da Lei 6.830/80.

7. Por outro lado, não se pode equiparar o oferecimento de caução, pelo devedor, à constituição da penhora, na

execução fiscal. A penhora está cercada de formalidades próprias, que acobertam o crédito com garantia de

higidez jurídica não alcançável pela simples caução de um bem da livre escolha do devedor, nomeadamente: (a)
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a observância obrigatória da ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, em que figura, em primeiro lugar, a

penhora de dinheiro;

(b) a submissão da indicação do bem ao controle da parte contrária e à decisão do juiz; (c) o depósito judicial do

dinheiro ou a remoção do bem penhorado, com a nomeação de fiel depositário; (d) a avaliação do bem, o reforço

ou a substituição da penhora, com a finalidade de averiguar a sua suficiência e adequação da garantia à

satisfação do débito com todos os seus acessórios.

8. O cuidado do legislador ao fixar exaustivamente as hipóteses de suspensão da exigibilidade de tributos e de

cercar de adequadas garantias a expedição de certidões negativas (ou positivas com efeito de negativas), tem

razão de ser que vai além do resguardo dos interesses do Fisco. Busca-se dar segurança ao sistema como um

todo, inclusive aos negócios jurídicos que terceiros, particulares, possam vir a celebrar com os devedores de

tributo. A indevida ou gratuita expedição da certidão fiscal poderá comprometer gravemente a segurança dessas

relações jurídicas, assumidas na crença da seriedade e da fidelidade da certidão. É risco a que estarão sujeitos,

não propriamente o Fisco - cujos créditos, apesar de a certidão negativa sugerir o contrário, continuarão

existindo, íntegros, inabalados e, mais ainda, garantidos com privilégios e preferências sobre os dos demais

credores -, mas os terceiros que, assumindo compromissos na confiança da fé pública que a certidão negativa

deve inspirar, poderão vir a ter sua confiança futuramente fraudada, por ter sido atestado, por certidão oficial,

como verdadeiro um fato que não era verdadeiro. Nessas circunstâncias, expedir certidão, sem rígidas garantias,

atenta contra a segurança das relações jurídicas, especialmente quando o devedor não contesta a legitimidade do

crédito tributário pendente.

9. A utilização da via da "ação cautelar", com a finalidade a que aparentemente se propõe, constitui evidente

anomalia processual. É uma espécie de medida de "produção antecipada de penhora", que serviria para

"acautelar" os interesses, não do autor, mas sim do réu. Tratar-se-ia, assim, de cautelar preparatória ou

antecedente de uma ação principal a ser proposta, não pelo autor da cautelar, mas sim contra ele. O ajuizamento

da "ação principal", pelo réu da cautelar, seria, portanto, não o exercício de seu direito constitucional de acesso

ao Judiciário, mas sim um dever legal do credor, que lhe tolheria a possibilidade de adotar outras formas para

cobrança de seu crédito.

10. Em verdade, o objetivo dessa estranha "ação cautelar" não é o que aparenta ser. O que com ela se busca não

é medida cautelar, e sim, por via transversa, medida de caráter nitidamente satisfativo de um interesse do

devedor: o de obter uma certidão negativa que, pelas vias legais normais, não obteria, já que o débito fiscal

existe, não está contestado, não está com sua exigibilidade suspensa e não está garantido na forma exigida por

lei.

11. Recurso especial provido".

(REsp 700.917/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 25.04.2006, DJ 19.10.2006

p. 242)

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida pleiteada.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo "a quo", com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu em parte a antecipação da tutela apenas para determinar a ré o recálculo dos valores de imposto

de renda incidente sobre benefício previdenciário pago de forma global em uma única vez, ano-calendário 2008,

exercício 2009, que deverá considerar a parcela mensal do benefício que deveria ter sido paga oportunamente, em

correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne à alíquota

menor ou faixa de isenção, ressalvada a prerrogativa da Fazenda de aferir os valores em cotejo ao conteúdo das

declarações, suspenda a exigibilidade do valor de tributo indicado na notificação de fls. 30, no quanto em

desconformidade com tais critérios de apuração (fls. 80/84).

 

Em suas razões recursais, a União Federal alega que a incidência do imposto de renda independe da denominação

da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da norma de

percepção.

 

No mérito, sustenta que o imposto de renda é devido pelo regime de competência, ou seja, no mês de recebimento

da respectiva importância tributável.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, não se desconhece que foi declarada a repercussão geral sobre o tema discutido nos presentes autos,

no entanto, não houve no RE nº 614.406 qualquer determinação de suspensão no andamento dos feitos que

discutam a mesma matéria.

 

As causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão previstas no artigo 151 do Código Tributário

Nacional que assim prescreve:

 

"Art. 151 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - a moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI - o parcelamento;"

 

No caso em tela, a suspensão está fundamentada na hipótese do inciso V do referido artigo.

 

Ora, são requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do CPC, a existência de prova

inequívoca, o convencimento de verossimilhança da alegação e a existência de fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação.

 

Sobre a matéria de fundo, discutida nos autos originários, já tive oportunidade de me manifestar por diversas

vezes.

 

Nesse sentido, apesar de a incidência do imposto de renda sobre os valores pagos com atraso ser firmada em um

só movimento e pela alíquota máxima prevista na tabela do imposto de renda, entendo que a tributação em plano

uniforme, com incidência de única alíquota, para todas as prestações previdenciárias recebidas com atraso, implica

expressa afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva.

 

Primeiro, porque o movimento único de incidência tributária sobre valores atrasados, no que toca ao pagamento

de prestações que deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito de ampliar indevidamente a base

imponível do tributo, provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda distinta daquela que efetivamente

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030477920134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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incidiria caso a prestação tivesse sido paga tempestivamente.

 

A par disso, a prestação do benefício previdenciário, em decorrência do valor recebido mensalmente, por vezes

não sofre a incidência de imposto de renda (dada a exclusão do crédito tributário pela isenção) ou é passível de

aplicação de alíquota menor (conforme tabela do imposto de renda), enquanto que a tributação, tratada nos autos

originários, considerada a inteireza do montante a ser ressarcido ao segurado, implicará, invariavelmente, retenção

ilegal ou acima daquela devida, em face da nova dimensão da base de cálculo, provocada exclusivamente pelo

INSS, que não efetuou o pagamento do importe em tempo e modo devidos.

 

Assim, é certo que o pagamento a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota

vigentes à época própria, de modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao segurado social.

 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas:

 

'TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da equidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido.'

(REsp 617081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ 29/05/2006 p. 159)

'TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.'

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

Transcrevo também, porque esclarecedor, excerto do voto produzido nos autos do AgRg no Recurso Especial nº

1.069.718 - MG, que conta com a seguinte dicção, in verbis:

 

'(...)

Forçoso concluir que o que ensejou o pagamento das diferenças foram os reajustes praticados pela Autarquia

Previdenciária de forma contrária ao que determinava a legislação vigente, não concorrendo os beneficiários

para que o pagamento dos aludidos benefícios se operasse de uma só vez.

Trata-se, portanto, de ato ilegal praticado pela Administração, que omitiu-se em aplicar os índices legais de

reajuste do benefício, e que, por decisão judicial, foi instada a pagá-los acumuladamente, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia. Consequentemente, ainda que os recorridos tivessem recebido mensalmente seu benefício

previdenciário atualizado devidamente, estariam isentos do tributo.

É cediço que o pagamento do decorrente de ato ilegal da administração não pode constituir fato gerador de

tributo, posto que inadmissível, ao Fisco, aproveitar-se da própria torpeza em detrimento do segurado social.
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(...)

O Direito Tributário admite, na aplicação da lei, o recurso à equidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se

os proventos, mesmo revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-los

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato

do fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da

administração. (...)'

 

Assim, deve ser mantida a decisão agravada e, por conseguinte, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Com essas considerações, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014718-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPAÑIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A contra

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a liberação de contêiner CLHU 878.244-

3.

 

Em suas razões recursais a agravante alega, em síntese, que de contêiner e mercadoria não se confundem.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

2013.03.00.014718-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN

REPRESENTANTE :
CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº. 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte

de mercadorias por via d'água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e

avarias", e pela Lei n. 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas.

 

O art. 3º do Decreto-Lei em comento estabelece, in verbis:

 

"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio.

§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação,

desde o início da operação, ao costado do navio.

§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal

ou sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento,

dentro da embarcação." (destaquei)

A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe:

 

"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o

instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário.

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da

carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei)

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto

para a entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino.

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se

outra condição não for pactuada.

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada.

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido,

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor

e ao destinatário.

§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação

específica. (destaquei)

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização

de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de

transporte utilizadas no percurso.

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo." (destaquei)

 

De acordo com remansoso entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda

Corte Regional, o container não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando,

pois, à pena de perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente,

à própria carga ou ao importador.

 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. PENA DE PERDIMENTO. APLICADA EM RELAÇÃO A

MERCADORIAS. RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE COM O CONTEINER QUE AS

TRANSPORTA/ARMAZENA. INEXISTÊNCIA.

Pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o qual não existe relação de acessoriedade entre o

contêiner e as mercadorias nele armazenadas/transportadas para fins de pena de perdimento. Neste sentido,

confiram-se os seguintes precedentes: REsp 908.890/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJU

23.4.2007, e REsp 526.767/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJU 19.9.2005.

Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1056063/SC, relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.06.2010)

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes.

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe
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14/09/2009, destaquei)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS

Nºs 6.288/75 E 9.611/98.

1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo porque esta se

encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou

unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da

mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 

3. Agravo regimental não provido.". 

(AgRg no Ag 949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe

19/08/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem

das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 

4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do

todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga

(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe

23/04/2008, destaquei)

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal

distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a

jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais

equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias.

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os

aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que

busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da

importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo

necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada,

solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador

pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias.

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de

contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao

erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se houver

responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador,

consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador,

cuja unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao importador,

exclusivamente.

4. Agravo inominado desprovido."

(Agravo de Instrumento nº 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

15/04/2010, D.E. publicado em 27/4/2010)

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de

containers, ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir

a unidade de carga com os bens ali transportados.
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2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga

que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens

particulares, em razão de omissão de terceiro.

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento."

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado

Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/2011, página: 308, destaquei)

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE.

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o

"container", não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e

equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta.

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo

de rigor a devolução do "container" à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a

Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF.

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não

concorreu."

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 248872 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal

Mairan Maia, j. 14/06/2006, DJU DATA: 28/07/2006, página: 461)

Ante o exposto, diante da dicção jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao

recurso nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010082-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste tribunal, por JAC DO BRASIL IND/ E COM/ DE

PRODUTOS AUTOADESIVOS LTDA. contra decisão que não admitiu recurso de apelação (fls. 16/17).

Assevera que a determinação de arquivamento dos autos põe fim ao processo, visto que não haveria mais nenhum

ato a ser praticado.

DECIDO

Apesar da agravante asseverar que a decisão que determinou o arquivamento do processo era sentença, vê-se que

se trata de decisão interlocutória, vazada nos seguintes termos:

"Fls. 607/608: Assiste razão à União Federal. O rito mandamental não comporta a fase executória, devendo a

parte impetrante se valer da via administrativa para dar cumprimento à coisa julgada formada neste processo.

Sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Int." (fls. 180).

2013.03.00.010082-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JAC DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS AUTOADESIVOS LTDA

ADVOGADO : EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00345240819984036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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A sentença prolatada nos autos originários encontra-se acostada às fls. 89/99, "in verbis":

 

"JAC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AUTOADESIVOS ajuizou o presente mandado

de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SUL,

pretendendo a compensação dos valores recolhidos a título de contribuição ao PIS nos termos dos Decretos-Leis

nºs 2.445/88 e 2.449/88, no período de outubro de 1988 a outubro de 1995, com parcelas vincendas de impostos e

contribuições da mesma espécie, nos limites estabelecidos pelo artigo 66 da Lei nº 8.383/91, sem a observância

de normas infralegais, em face da inconstitucionalidade dos mencionados Decretos-Leis.

(...)

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A

SEGURANÇA, pelo que declaro a inexistência de relação jurídica que obrigue a Impetrante ao pagamento da

contribuição ao PIS, nos termos das modificações introduzidas pelos Decretos-Leis nº 2445/88 e 2449 na Lei

Complementar nº 7/70 e reconheço o direito de efetuar a compensação dos valores recolhidos a tal título, no

período de outubro de 1988 a outubro de 1995, com débitos relativas a esta mesma contribuição, resguardado à

Administração Tributária o poder fiscalizatório sobre tal procedimento. (...)"

Em face do princípio da unicidade recursal vigente no sistema processual brasileiro, contra cada decisão judicial,

em regra, somente pode ser interposto um único recurso, sendo vedada a interposição simultânea ou cumulativa de

mais outro visando à impugnação do mesmo ato judicial.

Para a aplicação desse princípio, impõe-se levar em conta a natureza do ato judicial.

Na hipótese em exame, a decisão que determinou a remessa dos autos ao arquivo é uma decisão interlocutória, ou

seja, resolve questão incidental.

Portanto, se o ato do juiz é decisão interlocutória, o recurso cabível era agravo de instrumento, e não apelação.

Na sistemática dos atos judiciais adotada pelo Código de Processo Civil, a teor do art. 162, § 1º, sentença é o ato

do juiz que implica alguma das situações previstas nos artigos 267 e 269 daquela Lei, vale dizer, põe termo ao

processo, decidindo ou não o mérito da causa, o que não era o caso dos autos.

Elucidativos são os ensinamentos do eminente jurista Nelson Nery Junior, a saber:

"... o nosso código não deu importância à forma do ato judicial para efeitos de defini-lo. O fator preponderante e

essencial para tanto é a finalidade do pronunciamento judicial: se decidiu questão incidente sem pôr termo ao

processo, é decisão interlocutória; se colocou fim ao processo, ainda que não haja julgado o mérito, é sentença".

 

Poder-se-ia aventar a hipótese de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que nosso sistema prestigia

a finalidade em detrimento da forma, desde que coexistam simultaneamente dúvida objetiva quanto ao recurso a

ser interposto, inexistência de erro grosseiro e interposição do recurso dentro do lapso temporal preclusivo no qual

se pretende substituí-lo.

Malgrado a existência da aplicação de tal princípio, observados seus requisitos, mesmo à míngua de dispositivo

legal que o preveja, infere-se, no caso, ser inaplicável a fungibilidade recursal, vez que não existe divergência

tanto na doutrina, quanto na jurisprudência, acerca da natureza jurídica da decisão que determinou a remessa dos

autos ao arquivo.

Deve-se atentar ainda para o fato de que a interposição do recurso de apelação em lugar do recurso de agravo, no

caso, configura erro inescusável, face à previsão expressa contida no Código de Processo Civil acerca da

modalidade recursal.

Portanto, não merece reparo a decisão que não admitiu a apelação.

Com estas considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027601-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.027601-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo Juízo Federal

da 14ª Vara de São Paulo que indeferiu a conversão em renda do depósito efetivado nos autos da ação originária e

determinou o levantamento dos referidos depósitos.

Narra a União Federal que a agravada aforou ação de rito ordinário com escopo de ser reconhecida a

inconstitucionalidade da exigência de PIS, tendo a parte autora depositado os valores para suspender a

exigibilidade do crédito tributário.

Asseverou que, após a autora solicitar a desistência da referida ação, o juiz monocrático extinguiu o processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC.

Alega que, depois do trânsito em julgado, pugnou pela conversão em renda e a autora pelo levantamento do

depósito.

Sustenta que uma vez efetuado o depósito o mesmo fica sujeito ao resultado do processo.

Registra que, se a ação intentada, por qualquer motivo, resultar sem êxito, deve o depósito ser convertido em

renda da Fazenda Pública.

DECIDO

O depósito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do Código Tributário

Nacional, é faculdade da parte e se efetivado transforma-se em garantia do juízo, tornando-se indisponível até o

término da ação.

Em regra, o resultado da apreciação do mérito na ação originária - resolução da lide - é que determina a destinação

do depósito, ficando por isto subordinado ao deslinde da causa.

No caso, o pedido de desistência da ação foi formulado antes da citação da União Federal (fls. 80/81), cuja

homologação ocorreu sem anuência da parte contrária, por esta razão.

Destaco que somente após o trânsito em julgado da sentença definitiva pode ocorrer o levantamento de depósitos

efetuados em Juízo ou sua conversão em renda da União Federal, dependendo do resultado da apreciação do

mérito.

Entretanto, na espécie, entendo que este valor deve ser convertido em renda, já que o depósito tinha o objetivo de

suspender a exigibilidade do débito e posteriormente houve pedido de desistência da referida ação.

Nesse sentido é a jurisprudência colacionada:

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

DEPÓSITO JUDICIAL EFETUADO PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CONVERSÃO EM

RENDA. PRECEDENTES.

1. "Com o julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial 479.725/BA (Relator Ministro José

Delgado), firmou-se, na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, na hipótese de

extinção do mandado de segurança sem julgamento de mérito, em face da ilegitimidade passiva da autoridade

apontada como coatora, os depósitos efetuados pelo contribuinte para suspender a exigibilidade do crédito

tributário devem ser convertidos em renda da Fazenda Pública" (AgRg no Ag 756.416/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, DJU de 10.08.06).

2. Em regra, no caso de extinção do feito sem resolução do mérito, o depósito deve ser repassado aos cofres

públicos, ante o insucesso da pretensão, a menos que se cuide de tributo claramente indevido, como no caso de

declaração de inconstitucionalidade com efeito vinculante, ou ainda, por não ser a Fazenda Pública litigante o

titular do crédito. No caso, cuida-se de mandado de segurança impetrado contra a exigência da contribuição

para o Finsocial, após a instituição da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas (CSLL), cuja

inconstitucionalidade jamais foi reconhecida pelo STF.

3. Recurso especial provido."

(REsp 901.052/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2008, DJe 03/03/2008)

 

Dessa forma, ainda que em cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Com essas considerações, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : KENKO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207216519924036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006407-37.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Casa de Saúde São Paulo e outros, em face de sentença denegatória, proferida

em mandado de segurança impetrado com a finalidade assegurar aos impetrantes o direito ao recolhimento da

contribuição ao PIS e da COFINS, sem as alterações promovidas pela Lei n. 9.718/1998, no que tange à base de

cálculo e à majoração de alíquota.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a apelante a inconstitucionalidade operada no §1º do art. 3º (base de

cálculo) e no art. 8º (alíquota) ambos da Lei n. 9.718/98.

 

Pugna pela reforma integral da sentença.

 

Contrarrazões.

 

Opina o representante do Ministério Público Federal pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

As questões versadas no presente recurso já foram objeto de análise pelo E. STF, restando assentada a

inconstitucionalidade do §1º do art. 3º da Lei no 9.718/1998 ao ampliar a base de cálculo da COFINS - na ocasião,

sem amparo na Constituição Federal - e a constitucionalidade da majoração da alíquota por meio de Lei ordinária,

de modo que exigível o tributo na forma estabelecido no art. 8o do mesmo diploma legal.

 

Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI 9.718/1998. ERRO

MATERIAL ESCUSÁVEL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a

questão aqui debatida. Ao fazê-lo, este Tribunal: a) declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei

9.718/1998 (base de cálculo do PIS e da Cofins), para impedir a incidência do tributo sobre as receitas até então

não compreendidas no conceito de faturamento da LC 70/1991; b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei

complementar para a majoração da alíquota da Cofins, cuja instituição ocorrera com base no inciso I do art. 195

1999.61.11.006407-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CASA DE SAUDE SAO PAULO LTDA e outros

: ROBERT RAMMERT E CIA LTDA

: IND/ E COM/ DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA

ADVOGADO : LUIZ ANGELO PIPOLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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da Constituição Federal. 

2. Descompasso entre as razões da fundamentação e do pedido do recurso extraordinário. Erro material

escusável. 

3. Agravo regimental desprovido."

(RE 536356 AgR, Rel. Min. Ayres Britto, Segunda Turma, DJe 09/03/2012) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 1. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA.

2. PIS E COFINS. ARTS. 3º, § 1º, E 8º DA LEI N. 9.718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO:

IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA: CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO

QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(RE 418898 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 15/10/2009) 

 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, c.c o art. 557, §1º, ambos do CPC, dou parcial provimento à

apelação, para afastar a exigibilidade do PIS e da COFINS com fulcro na base de cálculo instituída no §1º do art.

3º da Lei n. 9.718/98 e autorizar o recolhimento com base no faturamento, tal como disposto na Lei

Complementar 07/70 e 70/91.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003426-25.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por LABORATÓRIOS STIEFEL LTDA. da sentença que extinguiu a execução

fiscal, condenando a exequente em verba honorária fixada em R$ 1.000,00.

A executada requer a majoração do valor da condenação em verba honorária para o mínimo de 10% do valor da

causa.

Com contrarrazões.

Dispensada a remessa ao MPF e ao Revisor.

É o relatório. Decido.

 

A execução fiscal foi valorada em R$ 13.201.950,86.

Os honorários advocatícios não devem ser fixados de maneira desproporcional, seja em valor manifestamente

exagerado, seja em valor irrisório, distanciando-se, assim, das finalidades da lei. Sua fixação deve ser justa e

adequada à circunstância de fato.

Portanto, entendo devam ser os honorários advocatícios majorados para R$ 5.000,00 (cinco mil Reais), conforme

2010.61.19.003426-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : LABORATORIOS STIEFEL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00034262520104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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artigo 20, §4º, do CPC. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012670-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em embargos à execução fiscal julgados parcialmente procedentes, objetivando a extinção

da execução e, subsidiariamente, o reconhecimento da impenhorabilidade dos imóveis penhorados.

 

Apelou a embargante requerendo a reforma da sentença.

 

Todavia, neste momento, há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto da

presente ação.

 

Conforme Ofício nº. 91/2013, às fls. 157/159, a União informa e requer a extinção da execução fiscal, tendo em

vista o pagamento integral do quantum debeatur.

 

Ao pagar o débito, a embargante reconheceu a exigibilidade do crédito tributário.

 

Tal fato tem o condão de retirar uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.

 

Ante o exposto, extingo o feito sem julgamento do mérito por carência superveniente, com fundamento no art.

267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

 

Publique-se.

 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

ALDA BASTO

2010.03.99.012670-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : NEUSA GAVASSA DE ARAUJO -ME

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE MENDONÇA SAMPAIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 03.00.00047-8 A Vr ANDRADINA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001308-17.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação fazendária e de remessa oficial, em sede de mandado de segurança, impetrado por terceiro

adquirente para compelir a autoridade impetrada a retirar de repartição de trânsito, as restrições cadastrais e fiscais

existentes sobre o veículo Mercedes-Benz, categoria particular, gasolina, 1982/1982, cor azul, placas SC0500, São

Paulo/SP, chassi 12604412002688, RENAVAM 402018656, independentemente da multa aplicada no processo

administrativo 10314.004616/2001-69, pela posse de automóvel estrangeiro irregularmente internalizado, bem

como o apontamento do débito que impossibilita o licenciamento do carro ou sua alienação a terceiros.

 

Narrou o impetrante que o veículo fora importado por membro de corpo diplomático de modo aparentemente

regular e assim foi-lhe concedida "isenção" de tributos de importação em favor de GUMERSINO ROSARIO,

cônsul da República Dominicana, conforme Decreto-Lei 37/1966, art. 15, IV c/c o Decreto-Lei 1726/1979.

 

Argumentou que, em 1985, com o beneplácito da Receita Federal de Brasília/DF foi o automóvel transferido em

1986 a adquirente sem "status" diplomático, CARLOS EDUARDO MALUF ESTEFANO, através do Ato

Declaratório 79, de 28/11/1985, reconhecendo a isenção de tributos por força do decurso de prazo previsto no art.

137, par. único, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 91.030/1985.

 

Consignou que sobreveio o Ato Declaratório 1/1988 que anulou o anterior e colocou o veículo importado em

situação de irregularidade fiscal, porque o proprietário do carro, cônsul dominicano, havia partido definitivamente

do Brasil em 08/05/1984, antes do transcurso dos três anos para que pudesse ocorrer uma transferência a terceiro

também isenta dos tributos incidentes sobre a importação.

 

Disse que, como último adquirente, não poderia, de forma alguma, contribuir com a prática de fraude na cadeia

dominial, o que evidencia a sua boa-fé; ademais, a irregularidade só foi apontada pela Receita Federal em 2001,

ou seja, não existia nenhuma restrição que impedisse a venda e a transferência do veículo à época de sua

aquisição. Assim, não pode exigir do adquirente de veículo estrangeiro, no mercado interno, o qual foi

originariamente comprovado por membro de corpo diplomático, a cautela de averiguar, antes de efetuar a compra,

se o automóvel entrou legalmente no país ou pesquisar sobre a regularidade ou não do alienante. Para o adquirente

basta que a compra seja feita legalmente, com expedição de nota fiscal, que é o único documento exigido nessa

aquisição.

 

Foi surpreendido com a Notificação de Lançamento de Débito, a qual constituiu o crédito tributário no valor de

R$ 40.000,00. O motivo apresentado pelo Fisco foi a posse de veículo estrangeiro importado irregularmente.

Aduziu que, cientificado do lançamento fiscal, apresentou impugnação, cujas razões foram processadas e

encaminhadas à 2ª Turma da DRJ de Ribeirão Preto/SP.

 

Ressaltou que a presunção legal de boa-fé só pode ser elidida mediante prova em contrário do Fisco, o que não

ocorreu, e referiu que aplicar-se o perdimento porque existe irregularidade na importação do veículo é solução

drástica para quem não importou e nem é o responsável tributário. 

2002.61.00.001308-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JOSE CARLOS MONFARDINI ANTUNES

ADVOGADO : JOSE ADALBERTO ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013081720024036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Requereu, em liminar, a nulidade do lançamento fiscal, bem como que a autoridade impetrada se abstenha de

condicionar a liberação do veículo ao recolhimento da multa imposta, nos termos das Súmulas 70, 323 e 547/STF.

 

Invocou, por fim, violação aos princípios constitucionais da legalidade, da proporcionalidade, da razoabilidade, do

devido processo legal, da propriedade, bem como da jurisprudência aplicável ao caso, no sentido de não haver

qualquer ligação entre o importador, o alienante e o terceiro adquirente de boa-fé.

 

Atribuiu à causa, em 21/01/2002, o valor de R$ 1.000,00. Juntou aos autos os documentos de fls. 19/262. Custas

iniciais recolhidas à fl. 263. Promoveu o aditamento da inicial para autenticação, pelo advogado, da documentação

acostada (fls. 266/267 e 269/270)

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada às fls. 299/348.

 

Deferida a liminar (fls. 271/277), foi concedida a tutela em sede de agravo (fls. 336/348 e 354/356), tendo a

Fazenda, contudo, adotado uma série de medidas protelatórias para a permanência das restrições no DETRAN/SP.

 

Parecer ministerial de fls. 364/366 pela concessão da segurança.

 

O impetrante noticiou às fls. 377/387 que a 2ª Turma da DRJ de Ribeirão Preto/SP considerou prescrito o direito

de a Fazenda pública impor a multa regulamentar e, consequentemente, julgou improcedente o auto de infração.

 

O Juízo singular, sentenciando às fls. 424/430, julgou procedente o pedido e concedeu a ordem postulada,

resolvendo o mérito do processo, na forma do art. 269, I, do CPC.

 

Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Custas, pelo

impetrante, na forma da Lei nº 9.289/96, art. 4º. Feito submetido a reexame oficial (Lei 12016/2009, art. 14, § 1º).

 

Opostos pela impetrada embargos de declaração (fls. 443/445), eles foram rejeitados às fls. 447 e verso.

 

Ao agravo interposto foi negado seguimento (proc. 20020300092820 - fl. 449).

 

A União, inconformada, manifestou apelação às fls. 453/459, sustentando, em síntese, que a responsabilidade do

adquirente decorre da aplicação da teoria do risco e dos princípios da boa-fé e da vedação ao abuso do direito.

 

Apresentadas as contrarrazões às fls. 466/473, cumprida a ordem judicial e determinada a baixa da restrição que

pairava sobre o veículo em 30/06/2010 (fls. 496/501), subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o Ministério

Público Federal opinar pela manutenção da sentença (fls. 504/507).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos do artigo 33, VIII, do Regimento

Interno desta Corte Regional.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e parágrafo 1º-A do artigo 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência.

 

A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo contido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda nº 45, de 2004.
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A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada por esta relatoria com base na fundamentação que

passo analisar topicamente.

 

Admissibilidade da apelação fazendária

 

Cabe conhecer da apelação, por ser o recurso próprio ao caso, e se apresentar formalmente regular e tempestivo.

 

Remessa oficial

 

Tratando-se de mandado de segurança, a remessa oficial é devida quando concedida a segurança, nos termos do

art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009. Assim, vez que a sentença concedeu a ordem postulada, há fundamento para o

recurso de ofício.

 

Carência da impetração por falta de interesse de agir superveniente

Não há que se cogitar da falta de interesse processual em decorrência da perda de objeto, uma vez que a satisfação

do direito subjetivo do impetrante decorreu exclusivamente da liminar.

 

A liminar concedida não tem caráter satisfativo, possuindo efeitos revestidos de provisoriedade, sendo necessário,

portanto, a resolução definitiva acerca do mérito, que faça coisa julgada formal e material acerca do caso concreto,

dirimindo a lide e produzindo seus efeitos devidos. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RMS 28536/BA, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE de 15/06/2009.

 

Dito isso, passo à análise da questão de fundo.

 

Impetração preventiva e decadência

 

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que não se aplica o prazo decadencial previsto no artigo 23 da Lei

12.016/2009 quando se tratar de impetração que visa obstar a ameaça a alegado direito líquido e certo.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: AgRg no REsp 1115711/RJ, Relator Ministro CESAR ASFOR

ROCHA; AgRg no REsp 1128892/MT, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE de 14/10/2010; AgRg no MS

14.220/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, 3ª Seção, julgado em 09/09/2009, DJE de 05/10/2009

 

Mérito

 

A legislação aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle

administrativo como também ao fiscal, dentre eles o de perdimento de bens, introduzida no ordenamento

aduaneiro pelo Decreto-Lei 37/66.

 

O perdimento de mercadorias é uma das sanções administrativas e é desencadeada por irregularidades, detectadas

por ocasião da importação e respectivo desembaraço aduaneiro, em razão do controle das entradas de bens no país

que a Administração faz por meio de seus agentes.

 

O Fisco, no controle das entradas e saídas de bens do País, dadas as peculiaridades que o caso apresenta, deve

analisar os atos a seu cargo, identificando-os e tipificando-os, de acordo com o que especifica o Regulamento

Aduaneiro e, pela sua maior ou menor gravidade, aplicar a sanção que a situação posta exigir.

 

O Regulamento Aduaneiro revela-se como norma protetiva dos interesses da Administração Pública e prestigia a

probidade dos atos de importação, considerando que as atividades de comércio exterior envolvem os interesses de

toda uma coletividade, investindo-se a Fazenda Pública desse poder-dever, em procedimento regular, para a

imposição da penalidade pertinente, tendo como pressuposto o dano ao erário.

 

Busca o impetrante obter a liberação e o licenciamento de veículo importado usado de sua propriedade, em

decorrência de decisão proferida nos autos do processo administrativo 10314.004616/2001-69.
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Narrou o impetrante que o veículo fora importado por membro de corpo diplomático de modo aparentemente

regular e assim foi-lhe concedida "isenção" de tributos de importação em favor de GUMERSINO ROSARIO,

cônsul da República Dominicana, conforme Decreto-Lei 37/1966, art. 15, IV c/c o Decreto-Lei 1726/1979.

 

Argumentou que, em 1985, com o beneplácito da Receita Federal do Distrito Federal foi o automóvel transferido

em 1986 a adquirente sem "status" diplomático, CARLOS EDUARDO MALUF ESTEFANO, através do Ato

Declaratório 79, de 28/11/1985, reconhecendo a isenção de tributos por força do decurso de prazo previsto no art.

137, par. único, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 91030/1985.

 

Consignou que sobreveio o Ato Declaratório 1/1988 que anulou o anterior e colocou o veículo importado em

situação de irregularidade fiscal, porque o proprietário do carro, cônsul dominicano, havia partido definitivamente

do Brasil em 08/05/1984, antes do transcurso dos três anos para que pudesse ocorrer uma transferência a terceiro

também isenta dos tributos incidentes sobre a importação.

 

Segundo a orientação jurisprudencial dominante, em se tratando de aquisição de veículo estrangeiro

irregularmente internalizado, a pena de perdimento é afastada se (1) o bem foi adquirido de empresa do ramo,

regularmente estabelecida, com a expedição de nota fiscal ou (2) se adquirido de particular, em circunstâncias que

indiquem não ter agido de má-fé.

Analisando a documentação juntada, verifica-se que o veículo foi adquirido de diplomata a serviço da Embaixada

da República Dominicana, por meio do Ato Declaratório 79, de 28/11/1985, e sucessivamente alienado a

particulares, indicando a idoneidade dos negócios realizados, inclusive a suspensão total dos tributos, tudo

conforme o regime especial de admissão temporária de veículo estrangeiro.

 

A atuação da autoridade fiscal baseou-se no fato de que os documentos apresentados são inválidos para

comprovação da origem do veículo, em razão de não cumprir as formalidades legais.

 

Contudo, importa considerar que o veículo foi introduzido no território nacional, tendo registro no DETRAN,

sendo descabida a pretensão de quem não seja o importador, ou equiparado, comprove a origem fora da zona

primária aduaneira. 

 

Ademais, não há provas nos autos no sentido de que o veículo em questão tenha sido internado em território

nacional irregularmente, prova a cargo da Fazenda. Têm-se apenas suposições efetuadas pela autoridade

impetrada.

 

O impetrante não é o importador do bem, tendo-o adquirido de particular estabelecido no país, sendo terceiro

estranho à relação jurídica de importação, vínculo que a União não logrou comprovar.

 

A boa-fé do adquirente deverá ser preservada, não podendo ser destituída de bem adquirido legalmente, quando já

em circulação no país, tido como nacional. 

 

Afigura-se, pois, legítima a pretensão do impetrante em anular a autuação e apreensão do veículo, para que sejam

resguardados os direitos advindos daquela aquisição perante a ordem jurídica, rejeitando-se as alegações da

recorrente de dano ao erário ou aplicação da pena de perdimento.

 

O reconhecimento do direito à posse do bem, quando adquirido no mercado interno de forma regular, resta

pacificado no seio da jurisprudência.

 

Consigne-se que o registro do automóvel no DETRAN/SP, via CRLV, prova legitimidade e certeza da

regularidade da situação do veículo. Os fatos narrados não são suficientes para afastar a boa-fé do terceiro

adquirente, sobretudo tendo em conta o fato de a aquisição ter sido feita de particular, cônsul dominicano, com

toda aparência de regularidade quanto à propriedade do bem ali disposto.

 

A jurisprudência é no sentido de que o terceiro de boa-fé, que não participou dos atos de importação tidos como

fraudulentos, tem direito à liberação do bem, não sendo aplicada a pena de perdimento.
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E o STJ posicionou-se nesse sentido, confira-se: AgRg no Ag 1217747, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJE de 08/10/2010; AgRg no RESP 1061950, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJE de

27/11/2009; RESP 702956, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de 30/06/2008; REsp 718021/DF, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJ de 22/05/2006 e RESP 114.074/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de

21/02/2005.

 

Dessa forma, ausente a comprovação de má-fé, descabida a apreensão do veículo ou qualquer ato no sentido de

desconstituir o licenciamento do veículo, devendo a sentença recorrida ser mantida integralmente.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ, combinados

com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, nego seguimento à apelação fazendária e à remessa

oficial, mantendo a sentença nos termos supracitados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042095-89.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 153/154.

1. Esclareça a embargante seu pedido pois, no caso em espécie, é necessária a renúncia expressa ao direito sobre o

qual se funda a ação. Nesta hipótese, deverá a apelante peticionar instruindo o pedido com procuração com

poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil.

2. Manifeste-se a União sobre o pedido.

Int.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

2006.03.99.042095-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : KEIPER RECARO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DANIELA RIBEIRO DE ANDRADE

: PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.00.00049-6 A Vr DIADEMA/SP
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00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011657-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, em autos de

rito ordinário objetivando provimento liminar que determine a imediata liberação do CNPJ da autora

CONSTRUTORA RAMOS & SILVA LTDA., até a decisão definitiva do processo administrativo nº.

16062.000077/2010-75. Em provimento final, requer a declaração de ilegalidade do §1º, do art. 29, da IN nº.

1.183/2006.

Às fls. 243/251, a agravante manifesta-se no sentido da desistência do recurso, em razão da perda de seu objeto,

ante a decisão definitiva nos autos do processo administrativo de nº. 16062.000077/2010-75.

Recebo o pedido de desistência do agravo de instrumento. Tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos

subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma da decisão impugnada.

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014617-90.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União em mandando de segurança objetivando o recebimento e o processamento da

manifestação de inconformidade por ela apresentada no processo administrativo nº. 12157.001175/2010-10,

atribuindo-lhe efeito suspensivo e também seus recursos.

 

Sobreveio sentença no sentido da procedência do pedido e da concessão da segurança, para tornar definitiva a

medida liminar deferida, para determinar à autoridade impetrada que receba e processe a manifestação de

inconformidade apresentada pela impetrante, atribuindo-lhe efeito suspensivo, bem como a eventual recurso ao

Conselho de Contribuintes, tal como o disposto no § 11, do art. 74 da Lei nº. 9.430/96. Sem condenação em

honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº. 12.016/09.

2013.03.00.011657-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA RAMOS E SILVA LTDA

ADVOGADO : BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00039238220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.00.014617-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146179020114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1370/2383



 

Todavia há de se considerar a superveniência de fato novo a ensejar a falta de interesse nos autos do presente

mandamus.

Às fls. 214, vem a União informar o cancelamento da inscrição em dívida ativa nº. 80.2.11.051030-27, objeto da

presente demanda, em razão de decisão da Delegacia da Receita Federal (fls. 216/225). Requer a extinção do feito

sem julgamento de mérito nos termos dos arts. 462 e 267, VI do CPC, por absoluta falta de interesse processual.

Ante o exposto, extingo os embargos à execução fiscal sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, por ausência superveniente de interesse processual, restando prejudicada a apelação.

Publique-se e intime-se.

Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000313-63.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por CORDEIRO FIOS E CABOS ELÉTRICOS

LTDA., objetivando ordem judicial que determine aos impetrados que dêem regular seguimento às manifestações

de inconformidade relativas aos processos administrativos nº.s 10875.908395/2009-00, 10875.908396/2009-46,

10875.908397/2009-91, 10875.908398/2009-35, 10875.908399/2009-80, 10875.908401/2009-11,

10875.908401/2009-11 10875.908400/2009-76 e 10875.909401/2009-38, atribuindo-se a suspensão da

exigibilidade dos respectivos créditos tributários e afastando o óbice à obtenção de certidão conjunta positiva com

efeitos de negativa de regularidade fiscal.

Processado o feito sobreveio sentença concedendo a segurança pleiteada, determinando o seguimento das

manifestações de inconformidade dos processos administrativos, atribuindo a elas efeito suspensivo com a

conseqüente suspensão da exigibilidade dos créditos, que não podem ser óbice à expedição de certidão conjunta

positiva com efeito de negativa de regularidade fiscal federal, até o trânsito em julgado dos processos

administrativos fiscais.

Irresignada, apelou a União requerendo a reforma da r. sentença.

Distribuídos os autos à esta Corte regional, vem a impetrante às fls. 694/701 e 713/714 requerer a desistência bem

como a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação para fins de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº

11.941/2009.

 

Decido.

Recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação para que sejam produzidos os efeitos de

direito e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a

apelação.

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei nº 12.016/2009.

Intime-se. Publique-se.

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

2010.61.19.000313-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CORDEIRO FIOS E CABOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SABRINA ALVARES MODESTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003136320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1371/2383



 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9582/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040141-75.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. (REsp. 1111175/SP, 1ª Seção, rel.

Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar a prescrição e determinar o retorno dos

autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos recursos.

- A questão da majoração da alíquota do FINSOCIAL acima de 0,5% (meio por cento) foi decidida pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 150.764-1/PE, que, em relação às empresas comerciais e mistas,

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 9º da Lei nº 7.689/88, que manteve a contribuição do Decreto-Lei nº

1.940/82, 7º da Lei nº 7.787/89, 1º da Lei nº 7.894/89 e 1º da Lei nº 8.147/90.

- Cabível o pleito de compensação das quantias indevidamente recolhidas, a qual deve ser efetuada de acordo com

o disposto na Lei nº 9.430/96, em sua redação original, vigente à época da propositura da demanda, conforme

entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, representativo da

controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, a qual

estabelece que a compensação se dará com débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal somente quando autorizado pelo fisco.

- Assim, o contribuinte pode compensar as quantias indevidamente recolhidas a título de FINSOCIAL com outros

tributos além da própria contribuição, desde que, nesse caso, recorra à via administrativa para requerer autorização

do fisco, nos termos da Lei nº 9.430/96, em sua redação original. De outro lado, se não houver prévio

requerimento, a compensação deverá ser efetuada com exações que tenham a mesma destinação, isto é, com

parcelas da própria contribuição e da COFINS.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no Recurso Especial

n.º 1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C

do Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado,

como é o caso dos autos, incide apenas a taxa Selic, que embute em seu cálculo juros e correção monetária. Dessa

forma, é inviável a incidência de juros de mora a partir do trânsito em julgado, conforme estabelecido na sentença

pelo juiz da causa.

- Desprovida a apelação da União e providos em parte a remessa oficial e o recurso adesivo da parte autora.

 

2000.61.00.040141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : FRIOVEL AR CONDICIONADO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1372/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento

à remessa oficial e ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009723-39.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(REsp. 1111175/SP, 1ª Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar a prescrição e determinar o retorno dos

autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos recursos.

- A corte superior consolidou o entendimento de que o mandado de segurança constitui via adequada para

obtenção do direito à repetição do indébito tributário, conforme disposto na Súmula 213.

- A questão da majoração da alíquota do FINSOCIAL acima de 0,5% (meio por cento) foi decidida pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 150.764-1/PE, que, em relação às empresas comerciais e mistas,

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 9º da Lei nº 7.689/88, que manteve a contribuição do Decreto-Lei nº

1.940/82, 7º da Lei nº 7.787/89, 1º da Lei nº 7.894/89 e 1º da Lei nº 8.147/90.

- Cabível o pleito de compensação, a qual deve ser efetuada de acordo com o disposto na Lei nº 9.430/96, em sua

redação original, vigente à época da propositura da demanda, conforme entendimento do Superior Tribunal de

Justiça exarado no Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de

julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, a qual estabelece que a compensação se dará

com débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal

somente quando autorizado pelo fisco.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no Recurso Especial

n.º 1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C

do Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado,

como é o caso dos autos, incide apenas a taxa Selic, que embute em seu cálculo juros e correção monetária.

- Provida a apelação e ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e conceder a ordem, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2000.61.06.009723-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : LONGO E MOUCO LTDA

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1373/2383



 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0803264-53.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. (REsp. 1111175/SP, 1ª Seção, rel.

Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar em parte a prescrição e determinar o

retorno dos autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos recursos.

- A questão da majoração da alíquota do FINSOCIAL acima de 0,5% (meio por cento) foi decidida pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 150.764-1/PE, que, em relação às empresas comerciais e mistas,

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 9º da Lei nº 7.689/88, que manteve a contribuição do Decreto-Lei nº

1.940/82, 7º da Lei nº 7.787/89, 1º da Lei nº 7.894/89 e 1º da Lei nº 8.147/90.

- Cabível o pleito de compensação, a qual deve ser efetuada de acordo com o disposto na Lei nº 9.430/96, em sua

redação original, vigente à época da propositura da demanda, conforme entendimento do Superior Tribunal de

Justiça exarado no Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de

julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, a qual estabelece que a compensação se dará

com débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal

somente quando autorizado pelo fisco. Entretanto, in casu é necessária a adequação do julgado aos limites do

pedido, de modo que a compensação deverá ser efetuada tão somente com parcelas da COFINS, consoante

determinado pelo juiz a quo.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no Recurso Especial

n.º 1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C

do Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado,

como é o caso dos autos, incide apenas a taxa Selic, que embute em seu cálculo juros e correção monetária.

- Quanto aos honorários, verifico que se trata de ação em que foi vencida a União, razão pela qual sua fixação

deverá ser feita conforme apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do

valor da causa ou da condenação, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso

Especial n.º 1.155.125/MG.

- Desprovida a apelação da União e provida em parte a remessa oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento

2002.03.99.027226-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SACOTEM EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : FABIANO SANCHES BIGELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 98.08.03264-8 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1374/2383



à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003118-27.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. (REsp. 1111175/SP, 1ª Seção, rel.

Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar a prescrição e determinar o retorno dos

autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos recursos.

- Esta corte, no acórdão de fls. 170/182, estabeleceu o direito à compensação com parcelas da COFINS, de acordo

com o determinado na sentença recorrida, e declarou a prescrição das quantias indevidamente recolhidas no

período de setembro de 1989 a abril de 1992, a qual foi afastada pelo Superior Tribunal de Justiça.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais

n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e

de compensação de indébitos tributários, são eles devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu

cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido se foram efetuados após 1º de

janeiro de 1996 ou incidentes a partir desta data caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo

com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao

consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário

Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

- Desprovida a apelação da União e provida em parte a remessa oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022762-30.2004.4.03.6182/SP

2002.61.00.003118-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TELAS CUPECE ARAMES E FERRAGENS LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1375/2383



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Destaque-se que a própria embargante, em sua apelação de fls.107/112, afirmou que "a empresa executada foi

extinta pela sentença de encerramento da falência, sem que as suas obrigações tributárias restassem quitadas pelos

bens arrecadados (...)", de modo que não se conhece dos presentes embargos quanto à omissão acerca do reflexo

do levantamento da falência "em relação ao prosseguimento da execução fiscal" (fl. 150).

- Ademais, não há que se falar em omissão do acórdão embargado quanto ao reflexo do levantamento da falência

em relação ao prosseguimento da execução fiscal, na medida em que a questão constitui o mérito da demanda e

foi analisada tanto por ocasião da sentença de fls. 102/104 quanto pelo acórdão de fls. 129/131, integrado pelo de

fls. 142/145.

 - Por fim, o acórdão dos declaratórios anteriores integrou o anterior para sanar o erro material, a fim de substituir

"a simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal" por "o

afastamento da falência, mesmo que sem a satisfação do débito, não pode ser motivo de inclusão dos sócios no

pólo passivo da execução fiscal", mantido o resultado do julgamento (fls. 142/147). Em suma, reconheceu-se que

com a extinção da executada, independentemente da falência, não subsiste interesse para o prosseguimento da

execução, bem como inexistem indícios que justifiquem a inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do

executivo. 

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0006649-83.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.82.022762-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/148

INTERESSADO : MERKEL COML/ LTDA

2005.03.00.006649-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REQUERENTE : VOTORANTIM CIMENTOS S/A e outros

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1376/2383



 

EMENTA

CAUTELAR INOMINADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE A EXTINGUIU SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO (JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL). RENÚNCIA ANTERIORMENTE

HOMOLOGADA. NÃO ABRANGÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- Ação cautelar proposta incidentalmente ao mandado de segurança nº 1999.61.00.009971-2, impetrado para obter

o reconhecimento do direito das empresas autoras de não se submeterem ao recolhimento do PIS na forma da Lei

nº 9.718/98. Como esta corte considerou constitucionais as regras de tributação instituídas pela mencionada lei,

apresentou-se esta ação cautelar com o objetivo de efetuar o competente depósito e assegurar a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários sub judice no mencionado writ até o seu julgamento definitivo.

- Enquanto aguardavam a apreciação do agravo regimental interposto contra a decisão que indeferiu a medida

liminar pleiteada, as requerentes apresentaram renúncia parcial exclusivamente no que se referia ao direito de

recolher o PIS, na vigência da Lei nº 9.718/98, com base nas regras da LC nº 7/70 (5º do IRPJ devido),

devidamente homologada na decisão de fls. 504/506.

- A questão relativa à inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo do PIS trazida pelo artigo 3º, §1º, da

Lei nº 9718/98, contudo, permaneceu hígida nestes autos, notadamente em razão da pendência do julgamento do

mandado de segurança principal (nº 1999.61.00.009971-2). Assim, com a notícia do trânsito em julgado do writ e

a resolução definitiva da questão que não foi objeto de renúncia no âmbito desta cautelar (inconstitucionalidade

da majoração da base de cálculo do PIS trazida pelo artigo 3º, §1º, da Lei nº 9718/98), cabível a extinção do feito

sem resolução do mérito, no que lhe pertine.

- A ausência de menção expressa ao artigo 269, inciso V, do CPC na decisão de fls. 504/506 não retira a sua

natureza processual, qual seja, a extinção do feito com resolução do mérito em relação ao objeto da renúncia. A

decisão agravada, por sua vez, refere-se à inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo do PIS trazida

pelo artigo 3º, §1º, da Lei nº 9718/98, que não foi objeto de renúncia veiculada às fls. 297/300. 

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

SUCEDIDO : ENGEMIX S/A

REQUERENTE : CHACARA SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : HORTENCIA PARTICIPACOES LTDA

: CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO

: AMENDOEIRA PARTICIPACOES LTDA

: MULTIMIX CONCRETO LTDA

REQUERENTE : ENGEPLANO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : GERAL DE CONCRETO S/A

: RR TRUST S/A

: RR TRUST LTDA

REQUERENTE : ROPLANO S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : ROSSI PARTICIPACOES S/A

: ROSSI PARTICIPACOES LTDA

: ROSSI TRUST E PARTICIPACOES LTDA

REQUERENTE : ROSSI TRUST E SECURITIES S/A

: CONSULVIX ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : ENGEVIX ENGENHARIA S/A

REQUERENTE : ROSSI SECURITIES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : ROSSI SECURITIES S/A

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.00.009971-2 2 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004076-

81.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

LEGITIMIDADE DOS RECOLHIMENTOS DE PIS/COFINS SOBRE O RESSARCIMENTO DE

SALÁRIOS/ENCARGOS. RESP N.º 1.141.065/SC. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO STF (RE-AGR

621652 E ARE-AGR 643823). EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

- A legitimidade dos recolhimentos de PIS/COFINS sobre o ressarcimento de salários/encargos foi reconhecida

por esta turma com fundamento em firme jurisprudência do STJ, consubstanciada no Resp n.º 1.141.065/SC,

representativo da controvérsia, no sentido da exigibilidade das exações mesmo sob a égide da LC 7/70 e 70/91.

- A questão também é objeto de julgados do Supremo Tribunal Federal que entendeu que "a pretensão de reduzir a

base de cálculo por força de repasse de valores a terceiros não encontra ressonância constitucional, devendo ser

dirimida no âmbito da legalidade", bem assim que "não existem fundamentos constitucionais para ilidir" a

conclusão a que se chegou por ocasião do julgamento do já mencionado Recurso Especial n.º1.141.065/SC,

paradigmático da questão (RE-AgR 621652, GILMAR MENDES, STF e ARE-AgR 643823, DIAS TOFFOLI,

STF.)

 - No mesmo sentido: RE-AgR 371.258, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ 27.10.2006; RE 390.840,

Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 15.8.2006; RE-AgR 608.830, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira

Turma, DJe 7.4.2011; RE 641.052, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 23.2.2012; RE 656.284, Rel. Min. Ayres

Britto, DJe 1.2.2012; RE 628.140, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 3.2.2012; ARE 643.823, rel. Min. Dias Toffoli,

DJe 1.2.2012; ARE 645.618, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 18.8.2011; e o RE 621.675, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJe 8.4.2012.

- De rigor a improcedência do mandamus também à luz dos artigos 5º, caput, 150, inciso IV, 145, §1º, e 195,

inciso I, a a c, da Constituição Federal.

- Embargos de declaração acolhidos em parte, mantido, porém, o resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

2005.61.08.004076-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.626/628

INTERESSADO : CONSISTE CONDOMINIO E SERVICO LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1378/2383



Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007116-04.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. NULIDADE. FALTA DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

LIMINAR. AFASTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DOMICILIO FISCAL E JURISDIÇÃO DAS

SECCIONAIS DA PFN.

I - Não assiste razão à União quanto à alegada nulidade por falta de intimação pessoal da Fazenda Nacional da

decisão liminar proferida às fls. 987/993. Isto porque o ofício nº 747/2006-MS expedido para esse fim, instruído

com cópia da decisão para ciência e cumprimento, foi recebido pelo procurador seccional em 28.11.2006,

conforme demonstra assinatura aposta à fl. 997.

II - Muito embora o domicílio fiscal do contribuinte seja Guarulhos, no local de sua sede, a legitimidade passiva

relativamente a débitos inscritos em São Paulo e no Rio Grande do Sul compete à Procuradoria da Fazenda

Nacional daquelas unidades federativas a quem incumbe a análise dos pagamentos imputados e eventual extinção

dos créditos tributários respectivos.

III - Acolhida a preliminar de ilegitimidade da PSFN Guarulhos quanto aos débitos não sujeitos à sua jurisdição.

IV - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN,

pressupondo a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela

presença de qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal.

V - Diante do cancelamento administrativo de parte do débito e da suspensão da exigibilidade por penhora em

executivo fiscal, faz jus o contribuinte à certidão de regularidade fiscal, limitada aos débitos sujeitos à jurisdição

da Seccional de Guarulhos.

VI - Reconhecida a ilegitimidade da PFN de Guarulhos para a análise dos débitos inscritos nas seccionais de São

Paulo e Rio Grande do Sul, resta prejudicada a análise de causas extintivas ou suspensivas de sua exigibilidade.

VII - Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto da Relatora. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que negou provimento ao apelo

e à remessa oficial, sob o fundamento de que cabe à autoridade impetrada verificar a regularidade dos débitos

inscritos em dívida ativa para efeito da expedição da correspondente certidão, como inclusive fez às fls. 961/974,

na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

ALDA BASTO

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048680-

2006.61.19.007116-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA

ADVOGADO : VICTOR BRANDAO TEIXEIRA

: ALESSANDRA SCARPINI ALVES

: JULIANO ROTOLI OKAWA

: MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1379/2383



50.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO OCORRIDA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AFASTADA. FALENCIA DA EMPRESA. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

- Assiste razão ao embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido não analisou a questão relativa à

prescrição para a inclusão dos sócios no polo passivo, razão pela qual passo a fazê-lo.

- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa ou de outros corresponsáveis para a inclusão dos dirigentes no polo passivo.

Pacificou, também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma

vez que deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, ele volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível.

- In casu, a empresa não foi encontrada no endereço procurado (fl. 43), oportunidade em que foi deferida a

inclusão da sócia no polo passivo, a qual foi citada em 01.04.2002 (fl. 52), data da interrupção da prescrição para

todos os coobrigados, conforme disposto no artigo 125, inciso III, do CTN. Os demais corresponsáveis foram

citados em 30 e 31.08.2006 (fls. 198/201), motivo por que se constata que não restou consumada a prescrição

intercorrente.

Oportuno ressaltar, contudo, que a inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria

disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da

dívida ativa, somente é cabível se comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato,

ao estatuto social ou, ainda, na hipótese de encerramento irregular da sociedade.

- Observa-se da ficha cadastral de fls. 230/240 que houve a decretação da falência da pessoa jurídica executada,

anotação datada de 02.04.1997. A quebra é reputada forma regular de extinção da sociedade, o que inviabiliza a

inclusão do sócio no polo passivo sem a prova de atos de gestão fraudulentos.

- Embargos de declaração acolhidos. Mantido o desprovimento do agravo de instrumento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com a manutenção do

desprovimento do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

2007.03.00.048680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDEMIR CONTRI e outro

: WALMIR FONSECA

ADVOGADO : APARECIDO ADIVALDO SIGNORI

INTERESSADO : ELIE MICHEL NASRALLAH

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA

INTERESSADO : CONSERVAS ALIMENTICIAS HERO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : ANNA SCHNYDER GERMANOS

No. ORIG. : 1999.61.82.042064-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0029411-88.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum apreciou todas as matérias suscitadas por ocasião do agravo de instrumento interposto, ou seja,

analisou in totum as questões relativas à responsabilidade dos sócios administradores da executada pela dívida em

cobrança, a teor do artigo 135, inciso III, do CTN e da Súmula 435 do STJ, inclusive quanto à comprovação da

dissolução irregular da executada e da impossibilidade de responsabilização tributária dos sócios gestores Carlos

Henrique Ribeiro, Márcia Moreira da Costa, Antônio Donizete de Carvalho e Moacir Barros Teixeira, à vista da

ausência dos pressupostos para tanto, a teor da jurisprudência dominante do STJ e desta corte. As matérias

relativas aos artigos 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80, 133 do CTN, 10 do Decreto 3.708/19, 50, 1.052 e 1.080 do

CC e 339 e 349 do Código Comercial não foram suscitadas nas razões do agravo de instrumento e, assim, não

enfrentadas na decisão embargada. Cuidam, portanto, de questões inovadoras, de maneira que sob esses aspectos

também não houve omissão, contradição nem obscuridade no julgado.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033455-86.2008.4.03.6100/SP

2008.03.00.029411-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DONIZETE DE CARVALHO

: MOACIR BARROS TEIXEIRA

: CARLOS HENRIQUE RIBEIRO

: MARCIA MOREIRA DA COSTA

: LAW COM/ E SERVICOS LTDA -ME e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : EDE 2013137811

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2000.61.82.095124-0 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava

parcial provimento à apelação.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008037-22.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.00.033455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DORMA SISTEMAS DE CONTROLES PARA PORTAS LTDA

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA

: JULIO MARIA DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00334558620084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.09.008037-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : TEXTIL GIORDANO INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00080372220084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu

parcial provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012017-49.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÃO NÃO ENFRENTADA PELA

DECISÃO IMPUGNADA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 135, INCISO III,

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DIRETOR, GERENTE OU REPRESENTANTE DA PESSOA

JURÍDICA. QUALIDADE DE SÓCIO. DESNECESSIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR CONFIGURADA. DIRETOR EXONERADO DA SOCIEDADE ANTES DO ENCERRAMENTO

ILÍCITO. RESPONSABILIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. ARTIGO 20, §4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

- Inicialmente, não conheço das questões relativas aos artigos 592, inciso II, do CPC, 3º, parágrafo único, da Lei

n.º 6.830/80, 13 da Lei n.º 8.620/93, 113, §2º, 123 e 204 do CTN e 2º a 4º do Decreto 84.101/79, bem como das

2008.61.82.012017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : STEFANO AMALFI CONTE

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BRASPROOF ACABAMENTOS TEXTEIS S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00120174920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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atinentes às Instruções Normativas da SRF 96/80 e 82/97, suscitadas nas razões recursais da União e em ambas as

contrarrazões, uma vez que não foram enfrentadas pelo juízo a quo. Sua análise por esta corte implicaria

supressão de instância, o que não se admite.

- O artigo 135, inciso III, do CTN não estabelece que os diretores, gerentes ou representantes devam ser sócios ou

acionistas da pessoa jurídica. Basta que exerçam um desses cargos e tenham praticado atos com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, o que é suficiente para que o apelante responda na forma

do dispositivo mencionado.

- O redirecionamento da execução contra os administradores da executada é, destarte, matéria disciplinada no

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de

poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, também, na hipótese de dissolução irregular da

sociedade. Ainda que se alegue responsabilidade prevista nos artigos 4º, inciso V, §3º, da Lei n.º 6.830/80, 158,

inciso II, §2º, da Lei n.º 6.404/76 e 124, inciso II, do CTN, certo é que deve ser corroborada pelas hipóteses do

inciso III do artigo 135 do CTN ou comprovado encerramento ilícito, para fins de redirecionamento da execução.

- Quanto à dissolução irregular, conforme dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". Comprovado, in casu, o encerramento ilícito, à

vista de a executada não ter sido encontrada em seu endereço. Porém, para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da extinção é imprescindível a comprovação de que o

administrador integrava a pessoa jurídica quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois

somente nessa condição detinha poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez

de encerrá-la irregularmente, a teor do entendimento pacificado na corte superior.

- Comprovado que o apelante integrou o quadro diretivo da executada até o momento em que foi exonerado,

muitos anos antes da comprovação da dissolução irregular da sociedade. Apesar de configurado o encerramento

ilícito da executada, ausente um dos pressupostos necessários para a responsabilização de Steffano Amalfi Conte,

conforme destacado, o que justifica a reforma da sentença.

- Prejudicada a análise das prescrições do crédito tributário e intercorrente para o redirecionamento do feito.

- Consequentemente, é necessária a condenação da apelada a honorários advocatícios, cujo valor deve ser fixado

segundo apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC. Destarte, consideradas as normas das alíneas

a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o trabalho desenvolvido pelo patrono dos

recorrentes, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 1.439.776,63 (um milhão, quatrocentos e trinta e

nove mil, setecentos e setenta e seis reais e sessenta e três centavos), fixo os honorários advocatícios em R$

10.000,00 (dez mil reais).

- Contrarrazões das partes e apelação da União conhecidas em parte e, na parte conhecida, desprovida. Apelação

de Steffano Amalfi Conte provida, para determinar sua exclusão do polo passivo e a insubsistência da penhora,

bem como para declarar a extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

CPC e condenar a apelada ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte das contrarrazões das partes e da apelação da

União e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, bem como dar provimento à apelação de Steffano Amalfi

Conte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005035-10.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.005035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PAINCO IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete,

que dava parcial provimento à apelação.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029093-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA.

 

- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o apelo interposto em sede de mandado

de segurança possui efeito apenas devolutivo, salvo a situação em que presente o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação.

- O juiz da causa afastou à aplicação do artigo 170-A do Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça

no julgamento dos Recursos Especiais n.ºs 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, representativos da controvérsia, que

foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00050351020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.00.029093-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BANCO FATOR S/A e outro

: FAR S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, fixou a orientação no sentido de que essa norma deve ser

aplicada tão somente às demandas propostas após sua entrada em vigor, que se deu com Lei Complementar n.º

104/2001, mesmo na hipótese de o tributo apresentar vício de constitucionalidade reconhecido pelo Supremo

Tribunal Federal. In casu, a ação originária foi proposta em 2010, depois da entrada em vigor da LC nº 104/2001,

em 10.01.2001, razão pela qual incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

- A idéia de faturamento está intrinsecamente relacionada ao resultado financeiro decorrente do exercício das

atividades principais das empresas, ou seja, aquelas vinculadas ao seu objeto e que se referem, em regra, à maior

parcela da entrada de valores da pessoa jurídica, em respeito aos princípios da isonomia e da capacidade

contributiva e também aos que regem a seguridade social, como da universalidade, solidariedade e equidade na

forma de participação do custeio. A compensação imediata dos tributos pagos indevidamente acarretará dano

irreparável aos cofres públicos, na medida em que na hipótese de a sentença ser reformada, a Fazenda não poderá

reaver o montante compensado e lhe caberá tão somente se socorrer do poder judiciário para cobrança do seu

crédito tributário.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para conceder efeito

suspensivo à apelação interposta em sede de mandado de segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014371-16.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2010.61.05.014371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : TEXTIL ITATIBA LTDA

ADVOGADO : WILLIANS BOTER GRILLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava

parcial provimento à apelação.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003920-

74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum apreciou todas as matérias suscitadas por ocasião do agravo interposto contra decisão singular, ou

seja, analisou in totum as questões relativas à responsabilidade dos sócios administradores da executada pela

dívida em cobrança, a teor do artigo 135, inciso III, do CTN e da Súmula 435 do STJ, inclusive quanto à

comprovação da dissolução irregular da executada e da impossibilidade de responsabilização tributária dos sócios

gestores Wulmar Generoso Filho, Michele Siciliano, Juraci Antunes e Dalmo Freire à vista da ausência dos

pressupostos para tanto, a teor da jurisprudência dominante do STJ e desta corte. As matérias relativas aos artigos

4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80, 133 do CTN, 10 do Decreto 3.708/19, 50, 1.052 e 1.080 do CC não foram

suscitadas nas razões do agravo de instrumento e, assim, não enfrentadas na decisão embargada, porquanto

inovadoras. Sob esses aspectos, portanto, também não houve omissão, contradição nem obscuridade no julgado.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2011.03.00.003920-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WULMAR GENEROSO FILHO e outros

: MICHELE SILICIANO

: JURACI ANTUNES

: DALMO FREIRE
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ADVOGADO : JOSE RENA e outro
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00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007891-

67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, com abordagem das questões referentes ao prazo prescricional (artigo 174 do CTN) e

sua interrupção para todos com a citação da executada (artigo 125, inciso III, do CTN), da irrelevância da inércia

da exequente para fins do decurso do lustro prescricional, bem como da não aplicação da teoria da actio nata ao

caso concreto. As matérias relativas aos artigos 135, inciso III, do CTN e 219, §1º, do CPC e às Súmulas 106 e

435 do STJ não foram suscitadas nas razões do agravo de instrumento e, assim, não enfrentadas na decisão

embargada. Cuidam de matérias inovadoras, de maneira que sob esses aspectos também não houve omissão,

contradição nem obscuridade no julgado.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0028204-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.007891-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FRANCO

: FRANCO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : ALTAIR ALECIO DEJAVITE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 99.00.00000-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.00.028204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, com abordagem das questões referentes à interrupção do prazo prescricional para todos

com a citação da executada, da irrelevância da inércia da exequente para fins do decurso do lustro prescricional,

bem como da não aplicação da teoria da actio nata ao caso concreto e não incidência do artigo 125, inciso III, do

CTN, em razão de não se cuidar de responsabilidade solidária.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- A pendência de julgamento pelo STJ de recurso especial sobre a matéria debatida nestes autos na sistemática do

artigo 543-C não obsta o julgamento do recurso.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028989-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DARIO ALVES DE SOUZA e outros

: CLEVERTON HORTA OLIVEIRA FRANCA

: LAERTE ZAMBOTTI FILHO

INTERESSADO : GOMUFLEX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO PENTEADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : EDE 2013148717

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00112095919994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PAULO MARCIO EDLINGER MARIOTTO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA e outro

PARTE RE' : ICON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO : RENATO FREIRE SANZOVO e outro

PARTE RE' : MARIO CELSO MARIOTTO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00069408320004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ART.

135, INCISO III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA. RETIRADA DO SOCIO ANTES

DA DISSOLUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DO FEITO. INVIABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade.

- Dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução para o

sócio-gerente.

- Para a configuração da dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é

indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada.

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência do encerramento

ilegal é imprescindível a comprovação de que aquele que se pretende incluir na lide tenha sido sócio e gerente da

empresa à época dos fatores geradores e quando do término de suas atividades.

- No caso em exame, há a certidão lavrada por oficial de justiça que comprova a suscitada dissolução irregular da

empresa. Todavia, constata-se da ficha cadastral (fls. 30/33) que Paulo Marcio Edlinger Mariotto retirou-se da

sociedade em 24.06.1999, cujas atividades empresariais continuaram com os sócios remanescentes.

- Ausente eventual prova de ato ilícito, nos termos dos precedentes colacionados, não merece ser acolhido o pleito

recursal. Certo é que não se admite opor ao fisco as convenções particulares, ex vi do disposto no artigo 123 do

Código Tributário Nacional. Porém, o representante legal da pessoa jurídica somente responde pelas dívidas da

executada quando evidenciados os requisitos do artigo 135, inciso III, do mesmo diploma legal.

- Afastada a legitimidade do recorrido.

- Agravo de instrumento desprovido e cassada a tutela recursal antecipada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, em conseqüência, cassar a tutela

recursal antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033132-

43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum apreciou todas as matérias suscitadas por ocasião do agravo interposto contra decisão singular, ou

2011.03.00.033132-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO SARAIVA APOCALYPSE

: CONFIX COM/ DE FILTROS E TECIDOS LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00500172620054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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seja, analisou in totum as questões relativas à responsabilidade do sócio administrador da executada pela dívida

em cobrança, a teor do artigo 135, inciso III, do CTN e da Súmula 435 do STJ, inclusive quanto à comprovação

da dissolução irregular da executada e da impossibilidade de responsabilização tributária do gestor Celso Saraiva

Apocalypse à vista de ter ingressado na sociedade depois dos vencimentos dos débitos em cobrança, a teor da

jurisprudência dominante do STJ e desta corte. A matéria relativa ao artigo 133, caput e inciso I, do CTN não foi

suscitada nas razões do agravo de instrumento e, assim, não enfrentada na decisão embargada. Cuida de questão

inovadora, de maneira que, sob esse aspecto também não houve omissão, nem contradição no julgado.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017827-52.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS COM A APELAÇÃO. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE FATO NOVO E

DOCUMENTO NOVO.

- No que se refere aos documentos juntados pela União nas razões de apelação para comprovar que o impugnado

não faz jus à justiça gratuita, cumpre observar a distinção entre fato novo e documento novo; só aquele é que está

sujeito à restrição do artigo 517 do CPC. "Se o documento, embora novo, se refere a questão já discutida em

primeiro grau de jurisdição, o fato não é novo e, portanto, o documento pode ser produzido em segundo grau de

recurso."

- Documentos trazidos pela União, ainda que novos nos autos processuais, referem-se à questão da justiça gratuita

amplamente discutida pelo juízo a quo. Dessa forma, não há óbice para o conhecimento do conjunto probatório

trazido em grau recursal. Aliás, o apelado pôde contraditá-los.

- Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, que estabelece as normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do

benefício quando não estiver em condições de arcar com as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família.

- De outro lado, de acordo com os artigos 4º, §2º e 7º, da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o

pedido, mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.

- À exceção da declaração de ajuste anual e do informe de rendimentos financeiros de 2007, os quais não podem

ser considerados por não ter sido comprovada a sua origem, uma vez que são protegidos por sigilo, os demais

2011.61.00.017827-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PEDRO SOUZA GOMES

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

No. ORIG. : 00178275220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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documentos mencionados evidenciam que o requerente do benefício tem condições de arcar com as custas e

despesas processuais sem prejuízo na alimentação, saúde, educação ou lazer seu e sua família, já que indicam o

recebimento de mais de R$ 215.000,00, além da realização de operações imobiliárias de valor superior a R$

300.000,00. Somente estaria justificada a assistência judiciária gratuita se tivessem sido comprovadas despesas

extraordinárias que impedissem o impugnado de custear o processo, sem prejudicar seu próprio sustento. Assim,

em decorrência de convicção formada diante das provas, indefiro a concessão de justiça gratuita ao apelado.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-72.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto da

relatora para o acórdão, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal

André Nabarrete, que dava parcial provimento à apelação.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

2011.61.09.001502-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MAXCLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO : MARCIO DE OLIVEIRA RAMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00015027220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-86.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava

parcial provimento à apelação.

 

São Paulo, 07 de junho de 2012.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001918-

97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.14.000834-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : EVACON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e filia(l)(is)

: EVACON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA filial

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00008348620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.001918-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1393/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum apreciou todas as matérias suscitadas por ocasião do agravo interposto contra decisão singular, ou

seja, deixou claro que: a) a questão relativa à incidência de juros de mora no período posterior à homologação da

conta, na forma do artigo 100, §1º, da CF/88 foi apreciada no decisum unipessoal, consoante jurisprudência

dominante explicitada no REsp 1.143.677/RS; b) não houve alteração da situação fática; e c) irresignação de

caráter infringente não merece provimento no âmbito do agravo, nos termos do §1º do artigo 557 do CPC. 

- As matérias relativas aos artigos 730, 794, inciso I, do CPC e 93, inciso IX, da CF/88 também foram

expressamente mencionadas, no sentido de que não poderiam ser conhecidas sob pena de supressão de instância,

eis que não enfrentadas pelo magistrado a quo, o que, evidentemente, não se confunde com prequestionamento.

Sob esses aspectos também não houve omissão, contradição nem obscuridade no julgado. Relativamente aos

artigos 394 do CC, 955 do CC de 1916, 1º da Lei n.º 4.414/64 e 100, §4º, da CF/88, cuidam de matérias

inovadoras sustentadas apenas por ocasião destes embargos declaratórios, razão pela qual o julgado embargado

sobre elas não se omitiu.

- Os embargos de declaração não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0010434-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MALHARIA IMPERIO LTDA

ADVOGADO : ZILDA ANGELA RAMOS COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005278319884036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010434-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JULIANA TAIS FIORIM SIMOES -EPP

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012112075

RECTE : JULIANA TAIS FIORIM SIMOES

No. ORIG. : 06.00.00857-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1394/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. RAZÕES PARCIALMENTE

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. DECADÊNCIA, PRESCRIÇÃO E NULIDADE DA EXECUÇÃO.

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Inicialmente, no que tange à discussão sobre o SIMPLES, as contribuições especiais destinadas ao SESC, SESI,

SENAI, SENAC e SEBRAE, o salário-educação e o SAT, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum

impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, quanto à matéria, foi negado seguimento

ao agravo de instrumento por se ter entendido que o tema não pode ser objeto de exceção de pré-executividade,

pois não é conhecível de ofício e não diz respeito a tributo declarado inconstitucional pela corte suprema. O

agravo em análise, entretanto, apresenta discussão quanto às suscitadas inconstitucionalidade e ilegalidade das

exações, ou seja, acerca do mérito da questão. Assim, a agravante apresentou razões de recurso parcialmente

dissociadas da fundamentação do decisum recorrido, o que impede o respectivo conhecimento

- Com relação à decadência, prescrição e nulidade da execução, foram expressamente analisadas na decisão

recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033370-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI Nº 6.830/80. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Subsidiária a lei processual civil, conforme art. 1º, in fine, da Lei nº 6.830/80, sua aplicação deve observar a

compatibilidade com o art. 16 e parágrafos deste édito.

II - O efeito suspensivo, embora não expresso na LEF decorre da garantia efetuada no juízo, hábil a suspender a

exigibilidade do tributo até a discussão final nos embargos à execução.

III - A lei processual civil, lei geral, não tem o condão de revogar o art. 16 §1 da Lei 6.830/80, lei especial.

IV - Persiste como condição de admissibilidade dos embargos a exigência de garantia à execução fiscal.

V - In casu, a ausência de garantia não autoriza a atribuição do efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

VI - Agravo de instrumento desprovido.

2012.03.00.033370-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO

SUCEDIDO : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

No. ORIG. : 12.00.01332-4 1 Vr TANABI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033802-

47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão estabeleceu expressamente a impossibilidade de se conhecer o recurso interposto contra decisão

singular, à vista de suas razões (artigos 50 do CC, 28 do CDC e 18 da Lei n.º 8.884/94, 15, inciso I, da Lei n.º

6.830/80) serem totalmente dissociadas da fundamentação da decisão que impugnou. Portanto, não há omissão a

ser sanada.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0007343-71.2013.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.033802-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CAMAQ CALDEIRARIA E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 08.00.00043-5 A Vr SERTAOZINHO/SP

2013.03.00.007343-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. ORDEM LEGAL NÃO OBSERVADA. RECUSA. CONSTRIÇÃO VIA BACENJUD.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR. NÃO VIOLAÇÃO.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece da matéria atinente à violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do

artigo 5º, inciso LV, da CF/88, uma vez que cuida de argumento inovador, cuja análise por esta corte implicaria

evidente supressão de instância, o que não se admite;

- As questões postas relativamente à: a) desnecessidade de esgotamento das diligências para a localização de bens

da executada e do preenchimento dos requisitos previstos no artigo 185-A do CTN; b) da possibilidade de recusa

dos bens oferecidos à penhora que não atendam à ordem legal (artigo 11 da LEF); e c) do não desrespeito ao

princípio da menor onerosidade ao devedor, foram analisadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Agravo conhecido em parte e desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009222-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PLASTICOS BOM PASTOR LTDA -EPP

ADVOGADO : KATIA NAVARRO RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013113509

RECTE : PLASTICOS BOM PASTOR LTDA

No. ORIG. : 00046738320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.009222-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DIRCEU STENICO e outro

: VALDIR STENICO

PARTE RE' : DOCES STENICO IND/ E COM/ LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. INOVAÇÃO COM RELAÇÃO A

ALGUNS ARGUMENTOS. NÃO CONHECIMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO BASEADA EM

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. REDIRECIONAMENTO COM BASE NO ARTIGO 135 DO

CTN. ILEGITIMIDADE. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Inicialmente, entre os argumentos colacionados no agravo de instrumento, verifica-se que a recorrente em

momento algum arguiu que sua tese encontra respaldo no artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/1980, no artigo 133

do Código Tributário Nacional, no artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 e nos artigos 50, 1.052 e 1.080 do Código

Civil ou desenvolveu argumentos quanto a eventual afronta à sua vigência ou eficácia. A decisão impugnada,

portanto, não enfrentou tal questão, que, suscitada no âmbito deste recurso, evidencia inovação processual, razão

pela qual não pode ser conhecida.

- A negativa de seguimento ao agravo de instrumento pautou-se em jurisprudência dominante no Superior

Tribunal de Justiça, o que justificou a aplicação do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Com relação ao redirecionamento com base no artigo 135 do Código de Processo Civil, sua ilegitimidade foi

expressamente analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009629-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. RAZÕES PARCIALMENTE DISSOCIADAS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11025199119984036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.009629-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LUIS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA e outros

: LUIZ ANTONIO FERNANDES CALDAS MORONE

: OSMAR MARCHINI

: PAULO EIKIEVICIUS CORCHAKI

: RICARDO LIMA SOARES

ADVOGADO : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00221812820084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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SUPRESSÃO DE INTÂNCIA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 557 DO CPC. LEI 11.941/2009. DEPÓSITO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS JUROS QUE O

REMUNERAM E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

- No que tange à Portaria ser ilegal por extrapolar os termos da Lei e criar restrição inexistente nesta, e

inconstitucional por afrontar o princípio da isonomia, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum

impugnado são distintos dos da pretensão recursal apresentada. De um lado, quanto ao tema, foi entendido que o

agravo de instrumento não poderia ser conhecido sob pena de caracterização de supressão de instância. O presente

agravo, entretanto, apresenta também discussão quanto ao mérito da questão. Assim, as partes agravantes

apresentaram razões de recurso parcialmente dissociadas da fundamentação do decisum recorrido, o que impede o

respectivo conhecimento.

- Quanto à questão de supressão de instância, apesar de os agravantes alegarem ter apresentado o questionamento

de ilegalidade e inconstitucionalidade da Portaria ao juízo a quo, na decisão agravada não há análise da questão.

Caso os agravantes entendessem que havia eventual omissão a ser sanada, para que o tema fosse apreciado,

deveriam ter oposto Embargos de Declaração, nos termos do artigo 535 do CPC.

- Não assiste razão aos recorrentes no que toca à suscitada impossibilidade de aplicação do artigo 557 do Código

de Processo Civil ao caso dos autos, porquanto a decisão agravada pautou-se em jurisprudência dominante no

Superior Tribunal de Justiça, evidenciada pelo REsp 1251513/PR inclusive submetido ao regime do artigo 543-C

da lei processual civil, o que justifica a negativa de seguimento.

- As questões postas, relativamente aos cálculos corretos quanto ao valor a ser convertido em renda e quanto ao

desrespeito aos descontos previstos na anistia instituída pela Lei nº 11.941/2009 foram expressamente analisadas

na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23544/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007998-21.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

2005.61.12.007998-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO FELICI e outros

: ALBERTO TENORIO LEAO CAVALCANTI

: ALDA HATSUKO TAMAMAR

: ANA RODRIGUES ZANGIROLAMI

: ANTONIO CARLOS FONTOURA DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Antônio Felici e outros, diante da sentença que, em sede de ação de

rito ordinário, julgou improcedente a pretensão de revisão geral anual da remuneração. 

Em razões recursais, alega o direito à revisão geral anual, previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal,

a partir de 1º de janeiro de 1995, sendo devido, dessa forma, uma indenização relativa aos danos materiais

resultantes da conduta omissiva presenciada. 

Contrarrazões da União às fls. 303/321.

Decido.

O direito no qual se fundam os autores para a concessão do reajuste geral anual encontra-se previsto no artigo 37,

inciso X, da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 19/98, dispondo que a

"remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre

na mesma data e sem distinção de índices". 

Conquanto assegurada a periodicidade da remuneração dos servidores públicos, o comando constitucional impõe a

necessária regulamentação por meio de lei específica. Trata-se da Lei nº 10.331, de 18.12.2001, cujo teor remete

ao artigo 169 da Constituição Federal e à Lei Complementar nº 101/2000, in verbis:

 

"Art. 1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

da União, das autarquias e fundações públicas federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da

Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices, extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

II - definição do índice em lei específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo,

preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse

econômico e social;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000."

 

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não

poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos

e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só

poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela EC nº 19, de 1998)

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos

acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela EC nº 19, de 1998)

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)"

 

"Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

 I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art.

169 da Constituição;

 II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido

nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20."

 

O cotejo entre os dispositivos citados, como se vê, leva à necessária previsão orçamentária para a concessão do

aumento vindicado, matéria na qual o Judiciário não se encontra autorizado a adentrar, sob pena de violação ao

princípio da separação de poderes. 

Com efeito, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, na qualidade de titular exclusivo da competência para

iniciativa da espécie, nos termos do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea a, da Constituição Federal, deflagrar o

processo de elaboração da norma. 

É o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido da iniciativa da lei para a concessão do

reajuste constituir ato discricionário do Presidente da República, descabendo a pretensão de indenização em face

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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da omissão no envio do projeto, sob pena de implicar, de forma reflexa, a própria concessão do benefício

pleiteado. 

Faço transcrever precedentes:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL

ANUAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO.

DESCABIMENTO. FIXAÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECISÃO QUE OBSERVA O DISPOSTO

NO ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRIMEIRO AGRAVO IMPROVIDO E

SEGUNDO AGRAVO NÃO CONHECIDO. I - A iniciativa para desencadear o procedimento legislativo para a

concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não

cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível indenização por representar a própria concessão de

reajuste sem previsão legal. III - Decisão que, ao fixar a verba honorária, observou o art. 20, § 4º, do CPC,

aplicável à espécie. IV - O princípio da unirrecorribilidade dispõe que contra uma decisão apenas é cabível a

interposição de um recurso pela parte, e, em assim fazendo, tornam-se preclusas as matérias não aduzidas naquela

oportunidade. Agravo não conhecido. V - Agravo regimental improvido."

(RE-AgR 557945, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS

ESTADUAIS. DIREITO À REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O INCISO X DO ARTIGO 37 DA MAGNA

CARTA (REDAÇÃO ORIGINÁRIA). NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE DE O

PODER JUDICIÁRIO FIXAR O ÍNDICE OU DETERMINAR QUE O CHEFE DO EXECUTIVO

ENCAMINHE O RESPECTIVO PROJETO DE LEI. JURISPRUDÊNCIA DO STF. Mesmo que reconheça mora

do Chefe do Poder Executivo, o Judiciário não pode obrigá-lo a apresentar projeto de lei de sua iniciativa

privativa, tal como é o que trata da revisão geral anual da remuneração dos servidores, prevista no inciso X do

artigo 37 da Lei Maior, em sua redação originária. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. Precedentes:

ADI 2.061, Relator Ministro Ilmar Galvão; MS 22.439, Relator Ministro Maurício Corrêa; MS 22.663, Relator

Ministro Néri da Silveira; AO 192, Relator Ministro Sydney Sanches; e RE 140.768, Relator Ministro Celso de

Mello. Agravo regimental desprovido."

(RE-AgR 519292, CARLOS BRITTO, STF)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008003-43.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

2005.61.12.008003-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : FERNANDO DE SOUZA JACINTO e outros

: CLAUDIA REGINA BALDO SILVA

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

CODINOME : CLAUDIA REGINA BALDO

APELADO : CLEIDE DABANOVICH LAVIO

: CRISTINA HATSUKO SAKATA CARDIM

: EDNA APARECIDA DE ANDRADE VAL
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação, interposto pela União, diante da sentença que, em sede de

ação de rito ordinário, julgou procedente a demanda, condenando o ente público a indenizar os autores por danos

patrimoniais, consistentes na diferença entre a remuneração efetivamente percebida e o que lhe seria devido mês a

mês, após a aplicação do INPC de forma anual, a partir de junho de 1999 até dezembro de 2001, observada a

prescrição qüinqüenal.

Em razões recursais, alega a aplicação do prazo de prescrição de três anos igualmente nos feitos ajuizados contra a

Fazenda Pública, de acordo com "uma interpretação dialógica entre o art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e o art. 206

do Código Civil de 2002". No mais, sustenta não competir ao Poder Judiciário a concessão da revisão geral anual

aos servidores ou coagir o Chefe do Executivo a fazê-lo, com a fixação de multa, prazo ou indenização pecuniária,

sob pena de violação ao princípio da separação de poderes. 

Contrarrazões dos autores às fls.215/224.

Decido.

Quanto à matéria preliminar, não procede. Por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição atinge

as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que precedem a propositura da ação, aplicando-se as regras do

Decreto nº 20.910, de 06 de junho de 1932, que fixa o prazo para a cobrança de dívidas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública (Precedentes do

STJ - AgRg no Ag 1388978/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA; AgRg no Ag 1396071/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS; e do TRF 5ª Região: AC 200684000027125, Desembargador Federal José

Maria Lucena, Primeira Turma, DJ - Data::17/11/2006).

No mais, o direito no qual se fundam os autores para a concessão do reajuste geral anual encontra-se previsto no

artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 19/98,

dispondo que a "remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão

ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral

anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices". 

Conquanto assegurada a periodicidade da remuneração dos servidores públicos, o comando constitucional impõe a

necessária regulamentação por meio de lei específica. Trata-se da Lei nº 10.331, de 18.12.2001, cujo teor remete

ao artigo 169 da Constituição Federal e à Lei Complementar nº 101/2000, in verbis:

 

"Art. 1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

da União, das autarquias e fundações públicas federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da

Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices, extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

II - definição do índice em lei específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo,

preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse

econômico e social;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000."

 

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não

poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos

e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só

poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela EC nº 19, de 1998)

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos

acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela EC nº 19, de 1998)

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)"

 

"Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

CODINOME : EDNA APARECIDA DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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 I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art.

169 da Constituição;

 II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido

nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20."

 

O cotejo entre os dispositivos citados, como se vê, leva à necessária previsão orçamentária para a concessão do

aumento vindicado, matéria na qual o Judiciário não se encontra autorizado a adentrar, sob pena de violação ao

princípio da separação de poderes. 

Com efeito, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, na qualidade de titular exclusivo da competência para

iniciativa da espécie, nos termos do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea a, da Constituição Federal, deflagrar o

processo de elaboração da norma. 

É o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido da iniciativa da lei para a concessão do

reajuste constituir ato discricionário do Presidente da República, descabendo a pretensão de indenização em face

da omissão no envio do projeto, sob pena de implicar, de forma reflexa, a própria concessão do benefício

pleiteado. 

Faço transcrever precedentes:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL

ANUAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO.

DESCABIMENTO. FIXAÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECISÃO QUE OBSERVA O DISPOSTO

NO ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRIMEIRO AGRAVO IMPROVIDO E

SEGUNDO AGRAVO NÃO CONHECIDO. I - A iniciativa para desencadear o procedimento legislativo para a

concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não

cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível indenização por representar a própria concessão de

reajuste sem previsão legal. III - Decisão que, ao fixar a verba honorária, observou o art. 20, § 4º, do CPC,

aplicável à espécie. IV - O princípio da unirrecorribilidade dispõe que contra uma decisão apenas é cabível a

interposição de um recurso pela parte, e, em assim fazendo, tornam-se preclusas as matérias não aduzidas naquela

oportunidade. Agravo não conhecido. V - Agravo regimental improvido."

(RE-AgR 557945, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS

ESTADUAIS. DIREITO À REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O INCISO X DO ARTIGO 37 DA MAGNA

CARTA (REDAÇÃO ORIGINÁRIA). NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE DE O

PODER JUDICIÁRIO FIXAR O ÍNDICE OU DETERMINAR QUE O CHEFE DO EXECUTIVO

ENCAMINHE O RESPECTIVO PROJETO DE LEI. JURISPRUDÊNCIA DO STF. Mesmo que reconheça mora

do Chefe do Poder Executivo, o Judiciário não pode obrigá-lo a apresentar projeto de lei de sua iniciativa

privativa, tal como é o que trata da revisão geral anual da remuneração dos servidores, prevista no inciso X do

artigo 37 da Lei Maior, em sua redação originária. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. Precedentes:

ADI 2.061, Relator Ministro Ilmar Galvão; MS 22.439, Relator Ministro Maurício Corrêa; MS 22.663, Relator

Ministro Néri da Silveira; AO 192, Relator Ministro Sydney Sanches; e RE 140.768, Relator Ministro Celso de

Mello. Agravo regimental desprovido."

(RE-AgR 519292, CARLOS BRITTO, STF)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação, a fim de reformar

a sentença e julgar improcedente a demanda.

Arbitro a verba honorária, em favor da União, no valor de R$ 2.000,00.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007454-76.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Amélia Pires Barbosa e outros, diante da sentença que, em sede de

ação de rito ordinário, julgou improcedente a pretensão de revisão geral anual da remuneração. 

Em razões recursais, alega o direito à revisão geral anual, previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal,

a partir de 1º de janeiro de 1995, sendo devido, dessa forma, uma indenização relativa aos danos materiais

resultantes da conduta omissiva presenciada. 

Contrarrazões da União às fls. 180/196.

Decido.

O direito no qual se fundam os autores para a concessão do reajuste geral anual encontra-se previsto no artigo 37,

inciso X, da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 19/98, dispondo que a

"remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre

na mesma data e sem distinção de índices". 

Conquanto assegurada a periodicidade da remuneração dos servidores públicos, o comando constitucional impõe a

necessária regulamentação por meio de lei específica. Trata-se da Lei nº 10.331, de 18.12.2001, cujo teor remete

ao artigo 169 da Constituição Federal e à Lei Complementar nº 101/2000, in verbis:

 

"Art. 1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

da União, das autarquias e fundações públicas federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da

Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices, extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

II - definição do índice em lei específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo,

preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse

econômico e social;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000."

2004.61.09.007454-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AMELIA PIRES BARBOSA (= ou > de 60 anos) e outros

: BEATRIZ RODRIGUES HERLING

: CINIRA MENDES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ MARIO DAMASCENO e outro

CODINOME : CINIRA SCARPARI MENDES

APELANTE : CLEUSA MARIA PETTINAZZI MARCONDES (= ou > de 60 anos)

: DELFINA DE JESUS TOLEDO BOVI (= ou > de 60 anos)

: ELISABETH NUNES FERRAZ (= ou > de 60 anos)

: JOAO ROBERTO CUCULO

: JOSE BONETTI FILHO (= ou > de 60 anos)

: JUDITH FORNAZIER CAMARGO SAMPAIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ MARIO DAMASCENO e outro

CODINOME : JUDITH CAMARGO SAMPAIO COLLETTI

APELANTE : LAURA NATALINA TOLAINE MAZZETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ MARIO DAMASCENO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não

poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos

e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só

poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela EC nº 19, de 1998)

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos

acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela EC nº 19, de 1998)

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)"

 

"Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

 I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art.

169 da Constituição;

 II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido

nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20."

 

O cotejo entre os dispositivos citados, como se vê, leva à necessária previsão orçamentária para a concessão do

aumento vindicado, matéria na qual o Judiciário não se encontra autorizado a adentrar, sob pena de violação ao

princípio da separação de poderes. 

Com efeito, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, na qualidade de titular exclusivo da competência para

iniciativa da espécie, nos termos do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea a, da Constituição Federal, deflagrar o

processo de elaboração da norma. 

É o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido da iniciativa da lei para a concessão do

reajuste constituir ato discricionário do Presidente da República, descabendo a pretensão de indenização em face

da omissão no envio do projeto, sob pena de implicar, de forma reflexa, a própria concessão do benefício

pleiteado. 

Faço transcrever precedentes:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL

ANUAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO.

DESCABIMENTO. FIXAÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECISÃO QUE OBSERVA O DISPOSTO

NO ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRIMEIRO AGRAVO IMPROVIDO E

SEGUNDO AGRAVO NÃO CONHECIDO. I - A iniciativa para desencadear o procedimento legislativo para a

concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não

cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível indenização por representar a própria concessão de

reajuste sem previsão legal. III - Decisão que, ao fixar a verba honorária, observou o art. 20, § 4º, do CPC,

aplicável à espécie. IV - O princípio da unirrecorribilidade dispõe que contra uma decisão apenas é cabível a

interposição de um recurso pela parte, e, em assim fazendo, tornam-se preclusas as matérias não aduzidas naquela

oportunidade. Agravo não conhecido. V - Agravo regimental improvido."

(RE-AgR 557945, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS

ESTADUAIS. DIREITO À REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O INCISO X DO ARTIGO 37 DA MAGNA

CARTA (REDAÇÃO ORIGINÁRIA). NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE DE O

PODER JUDICIÁRIO FIXAR O ÍNDICE OU DETERMINAR QUE O CHEFE DO EXECUTIVO

ENCAMINHE O RESPECTIVO PROJETO DE LEI. JURISPRUDÊNCIA DO STF. Mesmo que reconheça mora

do Chefe do Poder Executivo, o Judiciário não pode obrigá-lo a apresentar projeto de lei de sua iniciativa

privativa, tal como é o que trata da revisão geral anual da remuneração dos servidores, prevista no inciso X do

artigo 37 da Lei Maior, em sua redação originária. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. Precedentes:

ADI 2.061, Relator Ministro Ilmar Galvão; MS 22.439, Relator Ministro Maurício Corrêa; MS 22.663, Relator

Ministro Néri da Silveira; AO 192, Relator Ministro Sydney Sanches; e RE 140.768, Relator Ministro Celso de

Mello. Agravo regimental desprovido."

(RE-AgR 519292, CARLOS BRITTO, STF)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO
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ao recurso de apelação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003932-63.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Carlos Alberto Sena Sábio e outros, diante da sentença que, em

sede de ação de rito ordinário, julgou improcedente a improcedente a pretensão de revisão geral anual da

remuneração. 

Em razões recursais, alega o direito à revisão geral anual, previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal,

a partir de 1º de janeiro de 1995, sendo devido, dessa forma, uma indenização relativa aos danos materiais

resultantes da conduta omissiva presenciada. 

Contrarrazões da União às fls. 203/214.

Decido.

O direito no qual se fundam os autores para a concessão do reajuste geral anual encontra-se previsto no artigo 37,

inciso X, da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 19/98, dispondo que a

"remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre

na mesma data e sem distinção de índices". 

Conquanto assegurada a periodicidade da remuneração dos servidores públicos, o comando constitucional impõe a

necessária regulamentação por meio de lei específica. Trata-se da Lei nº 10.331, de 18.12.2001, cujo teor remete

ao artigo 169 da Constituição Federal e à Lei Complementar nº 101/2000, in verbis:

 

"Art. 1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

da União, das autarquias e fundações públicas federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da

Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices, extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

II - definição do índice em lei específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;

2007.61.00.003932-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS ALBERTO SENA SABIO e outros

: LUCYENE PEREIRA PINTO INFANTE

: LUIGI BENVENUTI

: MARCOS ANTONIO CIOCCHI

: PAULO FERNANDES JUNIOR

: RAGNAR ORLANDO HAMMARSTRON

: RIDNAL JOAO DO NASCIMENTO

: RUBENS JOSE CIASCA DE ARAUJO

: VALTER SANCHES

: WELLINGTON AZEVEDO VIDAL

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo,

preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse

econômico e social;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000."

 

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não

poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos

e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só

poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela EC nº 19, de 1998)

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos

acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela EC nº 19, de 1998)

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)"

 

"Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

 I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art.

169 da Constituição;

 II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido

nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20."

 

O cotejo entre os dispositivos citados, como se vê, leva à necessária previsão orçamentária para a concessão do

aumento vindicado, matéria na qual o Judiciário não se encontra autorizado a adentrar, sob pena de violação ao

princípio da separação de poderes. 

Com efeito, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, na qualidade de titular exclusivo da competência para

iniciativa da espécie, nos termos do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea a, da Constituição Federal, deflagrar o

processo de elaboração da norma. 

É o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido da iniciativa da lei para a concessão do

reajuste constituir ato discricionário do Presidente da República, descabendo a pretensão de indenização em face

da omissão no envio do projeto, sob pena de implicar, de forma reflexa, a própria concessão do benefício

pleiteado. 

Faço transcrever precedentes:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL

ANUAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO.

DESCABIMENTO. FIXAÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECISÃO QUE OBSERVA O DISPOSTO

NO ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRIMEIRO AGRAVO IMPROVIDO E

SEGUNDO AGRAVO NÃO CONHECIDO. I - A iniciativa para desencadear o procedimento legislativo para a

concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não

cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível indenização por representar a própria concessão de

reajuste sem previsão legal. III - Decisão que, ao fixar a verba honorária, observou o art. 20, § 4º, do CPC,

aplicável à espécie. IV - O princípio da unirrecorribilidade dispõe que contra uma decisão apenas é cabível a

interposição de um recurso pela parte, e, em assim fazendo, tornam-se preclusas as matérias não aduzidas naquela

oportunidade. Agravo não conhecido. V - Agravo regimental improvido."

(RE-AgR 557945, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS

ESTADUAIS. DIREITO À REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O INCISO X DO ARTIGO 37 DA MAGNA

CARTA (REDAÇÃO ORIGINÁRIA). NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE DE O

PODER JUDICIÁRIO FIXAR O ÍNDICE OU DETERMINAR QUE O CHEFE DO EXECUTIVO

ENCAMINHE O RESPECTIVO PROJETO DE LEI. JURISPRUDÊNCIA DO STF. Mesmo que reconheça mora

do Chefe do Poder Executivo, o Judiciário não pode obrigá-lo a apresentar projeto de lei de sua iniciativa

privativa, tal como é o que trata da revisão geral anual da remuneração dos servidores, prevista no inciso X do

artigo 37 da Lei Maior, em sua redação originária. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. Precedentes:

ADI 2.061, Relator Ministro Ilmar Galvão; MS 22.439, Relator Ministro Maurício Corrêa; MS 22.663, Relator
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Ministro Néri da Silveira; AO 192, Relator Ministro Sydney Sanches; e RE 140.768, Relator Ministro Celso de

Mello. Agravo regimental desprovido."

(RE-AgR 519292, CARLOS BRITTO, STF)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012742-51.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do antigo advogado, Dr. Renato José Carvalho, e incluam-se os nomes dos

advogados da apelante, Dr. Raul Virgilio Pereira Sanchez (OAB/SP 272.984) e Dr. Alberto José Borges Mancilha

(OAB/SP 248.812), conforme petição de fl. 285 e procuração de fl. 286.

Anote-se na capa dos autos, como advogados da Caixa Econômica Federal - CEF, Dr. Carlos Frederico Ramos

de Jesus (OAB/SP 308.044) e Dr. Cláudio Yoshihito Nakamoto (OAB/SP 169.001), conforme petição de fls.

292/300 e procuração de fls. 301/302.

Após, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008173-71.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.012742-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : SOLANGE TROMNIN DE CARVALHO

ADVOGADO : RAUL VIRGILIO PEREIRA SANCHEZ

: ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00127425120124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

93.03.103902-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO ALBERTO MENCARONE e outros

: JOAO CARLOS CAVALINI

: JOAO AUGUSTO DINIZ VISCOLA
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DECISÃO

Os autores João Alberto Mencarone, João Carlos Cavalini, João Augusto Diniz Viscola, João Augusto Gil

Martins, João Batista da Rocha, João Bosco Apolinário Rossi, João Bringel Gomes, João Antonio Dias (espolio),

João Batista Ramia (espólio) interpuseram recurso de apelação contra sentença que julgou extinta a execução de

título judicial, que compelia a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar nas contas vinculadas dos autores

valores decorrentes da aplicação do IPC de abril de 1990, expurgado de plano econômico governamental.

 

A Quinta Turma deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, deu parcial provimento ao

recurso de apelação, para reformar a sentença de primeiro grau e: (1) com relação ao apelante João Alberto

Mencarone, determinar a aplicação do IPC do mês de abril de 1990 sobre o saldo formado pelos depósitos

realizados a partir de 06.10.1988 na conta vinculada indicada nos autos e, (2) determinar a incidência, a partir de

11.01.2003, de juros de mora calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC.

 

Contra o v. acórdão os autores opuseram embargos de declaração, aos quais foi dado parcial provimento, mediante

atribuição dos excepcionais efeitos infringentes, fazendo incluir, na parte dispositiva, os seguintes itens: "(3)

determinar o pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária dos honorários advocatícios, a

serem apuradas da seguinte maneira: (3.1) os honorários incidentes sobre os valores apontados nas fls. 314 devem

ser atualizados até 20.01.2003, descontando-se o valor da guia de fls. 312; (3.2) os honorários incidentes sobre os

valores constantes às fls. 449/450, devem ser atualizados até 12.08.2004, descontando-se o valor da guia de fls.

467; (3.3) os honorários incidentes sobre o valor indicado às fls. 404 deverão ser atualizados até 12.04.2007,

descontando-se o valor da guia de fls. 550; (3.4) as diferenças apuradas conforme os itens acima, evidentemente,

deverão ser corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento aos patronos dos autores.", fls. 687/693.

 

Os autores opuseram novos embargos de declaração, alegando que o decisum padece de contradição/erro material,

na medida em que (a) "(...) ao determinar essa E. Turma que os honorários incidentes sobre o valor indicado às

fls. 404 deverão ser atualizados até 12.04.2007, descontando-se o valor da guia de fls. 550, deixou de considerar

os créditos complementares efetuados pela CEF aos autores em 03/04/2007, conforme constante de fls. 553 e

seguintes (...) e (b) não há que se falar em aplicação da taxa SELIC para todos os embargantes, como determinado

na decisão embargada, sendo correto, para evitar interpretações equivocadas, que seja expressamente consignado

que o referido indexador seja aplicado apenas ao fundista JOÃO ALBERTO MENCARONE, para o qual a CEF

ainda não cumpriu a obrigação

 

A Quinta Turma, à unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração.

 

: JOAO AUGUSTO GIL MARTINS

: JOAO BATISTA DA ROCHA

: JOAO BOSCO APPOLINARIO ROSSI

: JOAO BRINGEL GOMES

: JOAO ANTONIO DIAS espolio

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outros

: MARISTELA KANECADAN

REPRESENTANTE : ELIANE CRISTINA DIAS MERLINI

APELANTE : JOAO BATISTA SCHNEIDER

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outros

: MARISTELA KANECADAN

: ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA RAMIA espolio

ADVOGADO : EDUARDO AZADINHO RAMIA

REPRESENTANTE : ARLIDIA BULA AZADINHO RAMIA e outros

: SERGIO AUGUSTO AZADINHO RAMIA

: EDUARDO AZADINHO RAMIA

No. ORIG. : 93.00.08173-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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Inconformados, os autores requerem a reconsideração da decisão, para que nos honorários advocatícios recolhidos

às fls. 550 seja levado em consideração não somente o valor indicado às fls. 404, mas também os valores

complementares creditados pela CEF aos recorrentes (fls. 553 e seguintes).

 

Não prospera a irresignação dos autores.

 

É cediço que, por ausência de previsão legal ou regimental, não cabe pedido de reconsideração em face de

provimento judicial emanado por Órgão Colegiado. 

 

Tendo em vista a interposição de Recurso Especial, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-

Presidência. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 CAUTELAR INOMINADA Nº 0030702-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 113/114. A Caixa Econômica Federal - CEF esclarece que foi celebrado acordo entre as partes.

Assim, converto o julgamento em diligência, determinando a intimação da Caixa Econômica Federal - CEF, para

que junte aos autos o acordo celebrado entre as partes.

Após, no silêncio da CEF, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021445-73.2009.4.03.6100/SP

 

2009.03.00.030702-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

REQUERENTE : LUCINEIDE SILVA MOREIRA e outro

: HELIO SILVA MOREIRA

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

: DANIEL MICHELAN MEDEIROS

No. ORIG. : 2008.61.00.005798-8 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021445-4/SP
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DESPACHO

Manifestem-se os apelados, sobre a petição de fls. 616/619 juntada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, alegando que não houve o descumprimento da sentença.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000305-46.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se as apelantes Ana Gabriela Akaishi e Andréa Cristina Akaishi sobre a petição de fls. 158/162, da

apelada Caixa Econômica Federal - CEF, noticiando acordo entre as partes.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARINDA MARIA VALETA BELFORT e outros

: VALQUIRIA MARANHA BORGES

: DENISE APARECIDA MONTEIRO PEREIRA

: VERA LUCIA MORAIS RODRIGUES

: JULIO CESAR LAMEIRAO

: JOSE AMAURI DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214457320094036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.000305-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANA GABRIELA AKAISHI e outro

: ANDREA CRISTINA AKAISHI

ADVOGADO : FLAVIO SAMPAIO DORIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00003054620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019340-26.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 246. Manifestem-se os apelantes Marcelo Henrique Alves da Cunha, Edilene Maria dos Santos e Márcia

Valdete da Cunha sobre a petição de fl. 229, Caixa Econômica Federal - CEF, e documento de (fls. 230/233),

informando que as partes transigiram.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016602-31.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 59 - Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsão do Estatuto do Idoso, vez que comprovada a

2009.61.00.019340-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARCELO HENRIQUE ALVES DA CUNHA e outros

: EDILENE MARIA DOS SANTOS

: MARCIA VALDETE DA CUNHA

ADVOGADO : VALERIA PERRUCHI e outro

: DANIEL GUSTAVO PITA RODRIGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

: DANIEL GUSTAVO PITA RODRIGUES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00193402620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.016602-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DOMINGOS JORGE PIRES

ADVOGADO : JOAO GUILHERME FERRAZ LEAO e outro

No. ORIG. : 00166023120104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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idade da parte requerente a fl. 60.

Anote-se.

Após, aguarde-se o julgamento.

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-89.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, Londres Machado, contra sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Dourados/MS, que julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade do

art. 1º, da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV,

da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição dos valores indevidamente recolhidos a este título.

 

Em suas razões recursais, a parte autora repisa os argumentos da inicial, sustentando, em suma, a

inconstitucionalidade das leis que instituíram a contribuição denominada FUNRURAL. Pugna pela aplicação da

prescrição decenal.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de ação declaratória por meio da qual a parte autora pretende obter declaração judicial de inexistência de

relação jurídica tributária relativamente à contribuição social prevista no art. 25, inciso I e II, da Lei nº 8.212/91,

com a redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislações posteriores, bem como a desoneração da obrigação legal de

sofrer a retenção de tal tributo, e a restituição dos valores pagos ou retidos indevidamente.

 

Inicialmente, tratando-se de matéria prejudicial de mérito, analiso a prescrição.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

2011.60.02.000895-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LONDRES MACHADO

ADVOGADO : EWERTON ARAUJO DE BRITO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00008958920114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/ compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do
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Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 14/03/2011,

impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 14/03/2006, o que inclui os

pagamentos efetuados antes do advento da Lei nº 10.256/01.

 

Passo ao exame do mérito da apelação:

 

A contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 da Constituição Federal, verbis:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.
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O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).
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Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001.

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova
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redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do qüinqüênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do qüinqüênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

 

Como consequência lógica, é improcedente o pedido de repetição do indébito.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005342-92.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Miranda/MS contra decisão que, nos autos do

mandado de segurança impetrado objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os

pagamentos efetuados a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido, denegando a ordem

pretendida.

Neste recurso, repisa os argumentos da exordial mediante os quais alega a natureza não remuneratória da referida

contribuição, requerendo a reforma da r. sentença.

Ofertadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Parecer ministerial pela manutenção da r. sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

No caso da gratificação natalina, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento, que adoto, no

sentido de que possui natureza remuneratória, podendo a lei assimilá-la ao salário-de-contribuição, sem

necessidade de prévia regulamentação por lei complementar:

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS, INCLUÍDO O

DÉCIMO TERCEIRO - LEI Nº 7787/89.

Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já se manifestaram sobre a legitimidade da incidência da

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, tendo em vista a natureza salarial da referida

verba, conforme previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal e na Súmula 207 do STF (AGRAG 208569,

Primeira Turma, e RE 219689, Segunda Turma).

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 258937 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/08/2000, pág. 00013).

 

Nesse sentido, confira-se o disposto nas Súmulas daquela Excelsa Corte:

 

 As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o

salário. (Súmula nº 207)

É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. (Súmula nº 688)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo

2012.60.00.005342-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MUNICIPIO DE MIRANDA MS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00053429220124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23545/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001208-06.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Miguel Pulz e União Federal contra sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Ourinhos/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido, para assegurar ao autor o direito

à restituição dos pagamentos realizados, a título de contribuição social prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº

8.212/91, no período anterior à promulgação da Lei nº 10.256/2001, observada a prescrição decenal.

 

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pelo reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição

prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, inclusive após a promulgação da Lei nº 10.256/2001.

 

A União Federal, por sua vez, apela da sentença, defendendo a constitucionalidade e legalidade da exação em tela

e aplicação do prazo prescricional qüinqüenal para a ação de repetição do indébito, conforme dispõe a Lei

Complementar nº 118/2005.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que se aplica à hipótese dos autos a previsão do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão

pela qual conheço da remessa oficial.

 

Trata-se de ação declaratória por meio da qual a parte autora pretende obter declaração judicial de inexistência de

relação jurídica tributária relativamente à contribuição social prevista no art. 25, inciso I e II, da Lei nº 8.212/91,

com a redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislações posteriores, bem como a desoneração da obrigação legal de

sofrer a retenção de tal tributo, e a restituição dos valores pagos ou retidos indevidamente.

 

Tratando-se de matéria prejudicial de mérito, analiso a prescrição.

2010.61.25.001208-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MIGUEL PULZ

ADVOGADO : JAMES JOSE MARINS DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012080620104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/ compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
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Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 28/05/2010,

impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 28/05/2005, o que inclui os

pagamentos efetuados antes do advento da Lei nº 10.256/01.

 

Passo ao exame do mérito das apelações:

 

A contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 da Constituição Federal, verbis:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.
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Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à
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competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001.

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita
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bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos
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arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do qüinqüênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do qüinqüênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

 

Como consequência lógica, é improcedente o pedido de repetição do indébito.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego

seguimento ao recurso de apelação da parte autora e dou provimento à apelação da União Federal, para julgar

improcedente a ação, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte autora ao pagamento de custas judiciais
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e honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (três mil reais), com fulcro no disposto nos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, levando-se em consideração que não se trata de causa de grande

complexidade, inclusive com natureza repetitiva, e que a ação não chegou a tramitar por longo período de tempo.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005007-08.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) pleiteando a reforma da sentença que

julgou extinta a execução fiscal que moveu contra a recorrida, diante do cancelamento administrativo da CDA, e

condenou-a ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Requer, em síntese, seja afastada a condenação em honorários advocatícios.

Recorreu também a executada, SOCIEDADE EDUCACIONAL DE OSASCO S.C. LTDA., pleiteando a

majoração da verba honorária.

Ofertadas contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O tema em epígrafe já se encontra consolidado na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme

indicam os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA DA PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 26 DA

LEF. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal, após oferecidos os

embargos à execução pelo devedor, não exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema,

editou-se a Súmula n. 153/STJ, in verbis: "a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos

2011.61.30.005007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELADO : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : PAULO SARTORI

: MARIA CRISTINA DE MIRANDA RIBEIRO STERSI

: HELIO GIANESELLA

: JOSE ANTONIO MATOS BARRIONUEVO

: NEIDE MARIA SOARES GIANESELLA

: ROBERTO ORLANDO STERSI FILHO

No. ORIG. : 00050070820114036130 2 Vr OSASCO/SP
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não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Referida Súmula é utilizada por esta Corte para

possibilitar a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei

n. 6.830/80. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública

exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado

pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade.

3. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1217649/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

14.10.2011; REsp 1239866/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.4.2011; e AgRg no

REsp 1201468/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 16.11.2010.

(...)

4. Agravo regimental de Transportes Unidos Região Norte Ltda. não provido."

(AgRg no AREsp 155.323/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/08/2012, DJe 21/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DESISTÊNCIA -

PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA - VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL QUE É

DEVIDA PELA PARTE EXEQUENTE.

1. Em atenção ao art. 20 do Código de Processo Civil e aos princípios da causalidade e da sucumbência, a

exigência de contratação de advogado para a defesa contra a eficácia do título executivo torna irrelevante,

para fins do pagamento da verba honorária, que essa defesa tenha se manifestado pela via dos embargos à

execução ou pela via da exceção de pré-executividade.

2. Se o acórdão recorrido não contempla elementos capazes de balizar a fixação da verba honorária

sucumbencial, torna-se inviável realizar tal expediente nesta instância.

3. Recurso especial provido para determinar a devolução dos autos à origem, a fim de que seja fixada a verba

honorária sucumbencial devida pela parte exequente."

(REsp 1339285/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 27/02/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INADMISSIBILIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL EM AÇÕES DE PROTESTO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNCIA DESPROVIDO.

(...)

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade,

ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes.

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA improvido."

(AgRg no AREsp 154.225/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 13/09/2012)

Como se vê, o entendimento sedimentado é no sentido de que o cancelamento da execução fiscal, seja pelo

provimento dos embargos do devedor ou do acolhimento da exceção de pré-executividade, enseja a sucumbência

da Fazenda Pública e o necessário pagamento da verba honorária.

Nestes termos, o decisum recorrido deve prosperar, vez que em consonância com a jurisprudência firme do

Superior Tribunal de Justiça.

Em relação ao pleito recursal formulado pela executada, de majoração da verba honorária, deve ser igualmente

refutado.

Diante das circunstâncias do caso concreto, especialmente a pouca complexidade desta demanda, os honorários

foram bem fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), ajustando-se aos parâmetros do art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

Diante de todo o exposto, NEGO provimento aos recursos de apelação de ambas as partes, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação, interposto pela União, diante da sentença que, em sede de

ação de rito ordinário, julgou procedente a demanda, condenando o ente público a indenizar os autores por danos

patrimoniais, consistentes na diferença entre a remuneração efetivamente percebida e o que lhe seria devido mês a

mês, após a aplicação do INPC de forma anual, a partir de junho de 1999 até dezembro de 2001, observada a

prescrição qüinqüenal.

Em razões recursais, alega a aplicação do prazo de prescrição de três anos igualmente nos feitos ajuizados contra a

Fazenda Pública, de acordo com "uma interpretação dialógica entre o art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e o art. 206

do Código Civil de 2002". No mais, sustenta não competir ao Poder Judiciário a concessão da revisão geral anual

aos servidores ou coagir o Chefe do Executivo a fazê-lo, com a fixação de multa, prazo ou indenização pecuniária,

sob pena de violação ao princípio da separação de poderes. 

Contrarrazões dos autores às fls. 209/221.

Decido.

Quanto à matéria preliminar, não procede. Por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição atinge

as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que precedem a propositura da ação, aplicando-se as regras do

Decreto nº 20.910, de 06 de junho de 1932, que fixa o prazo para a cobrança de dívidas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública (Precedentes do

STJ - AgRg no Ag 1388978/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA; AgRg no Ag 1396071/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS; e do TRF 5ª Região: AC 200684000027125, Desembargador Federal José

Maria Lucena, Primeira Turma, DJ - Data::17/11/2006).

No mais, o direito no qual se fundam os autores para a concessão do reajuste geral anual encontra-se previsto no

artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 19/98,

dispondo que a "remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão

ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral

anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices". 

Conquanto assegurada a periodicidade da remuneração dos servidores públicos, o comando constitucional impõe a

necessária regulamentação por meio de lei específica. Trata-se da Lei nº 10.331, de 18.12.2001, cujo teor remete

ao artigo 169 da Constituição Federal e à Lei Complementar nº 101/2000, in verbis:

 

"Art. 1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

da União, das autarquias e fundações públicas federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da

Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices, extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

II - definição do índice em lei específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo,

preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse

econômico e social;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000."

2005.61.12.008001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : HELENA MAGON WHITACKER e outros

: IVANI BRUNO LOPES PINHEIRO

: JOAQUIM VILAS SIQUEIRA FILHO

: JOSE CARLOS DE CARVALHO WHITAKER

: JOSE CAVALHEIRO SOBRINHO

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não

poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos

e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só

poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela EC nº 19, de 1998)

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos

acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela EC nº 19, de 1998)

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)"

 

"Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

 I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art.

169 da Constituição;

 II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido

nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20."

 

O cotejo entre os dispositivos citados, como se vê, leva à necessária previsão orçamentária para a concessão do

aumento vindicado, matéria na qual o Judiciário não se encontra autorizado a adentrar, sob pena de violação ao

princípio da separação de poderes. 

Com efeito, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, na qualidade de titular exclusivo da competência para

iniciativa da espécie, nos termos do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea a, da Constituição Federal, deflagrar o

processo de elaboração da norma. 

É o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido da iniciativa da lei para a concessão do

reajuste constituir ato discricionário do Presidente da República, descabendo a pretensão de indenização em face

da omissão no envio do projeto, sob pena de implicar, de forma reflexa, a própria concessão do benefício

pleiteado. 

Faço transcrever precedentes:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL

ANUAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO.

DESCABIMENTO. FIXAÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECISÃO QUE OBSERVA O DISPOSTO

NO ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRIMEIRO AGRAVO IMPROVIDO E

SEGUNDO AGRAVO NÃO CONHECIDO. I - A iniciativa para desencadear o procedimento legislativo para a

concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não

cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível indenização por representar a própria concessão de

reajuste sem previsão legal. III - Decisão que, ao fixar a verba honorária, observou o art. 20, § 4º, do CPC,

aplicável à espécie. IV - O princípio da unirrecorribilidade dispõe que contra uma decisão apenas é cabível a

interposição de um recurso pela parte, e, em assim fazendo, tornam-se preclusas as matérias não aduzidas naquela

oportunidade. Agravo não conhecido. V - Agravo regimental improvido."

(RE-AgR 557945, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS

ESTADUAIS. DIREITO À REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O INCISO X DO ARTIGO 37 DA MAGNA

CARTA (REDAÇÃO ORIGINÁRIA). NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE DE O

PODER JUDICIÁRIO FIXAR O ÍNDICE OU DETERMINAR QUE O CHEFE DO EXECUTIVO

ENCAMINHE O RESPECTIVO PROJETO DE LEI. JURISPRUDÊNCIA DO STF. Mesmo que reconheça mora

do Chefe do Poder Executivo, o Judiciário não pode obrigá-lo a apresentar projeto de lei de sua iniciativa

privativa, tal como é o que trata da revisão geral anual da remuneração dos servidores, prevista no inciso X do

artigo 37 da Lei Maior, em sua redação originária. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. Precedentes:

ADI 2.061, Relator Ministro Ilmar Galvão; MS 22.439, Relator Ministro Maurício Corrêa; MS 22.663, Relator

Ministro Néri da Silveira; AO 192, Relator Ministro Sydney Sanches; e RE 140.768, Relator Ministro Celso de

Mello. Agravo regimental desprovido."

(RE-AgR 519292, CARLOS BRITTO, STF)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria
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preliminar e, no mérito, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação, a fim de reformar

a sentença e julgar improcedente a demanda.

Arbitro a verba honorária, em favor da União, no valor de R$ 2.000,00.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0006976-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de medida cautelar inominada requerida pela Caixa Econômica Federal contra Antonio Freire de Gusmão

e outra com pedido liminar, objetivando "suspender os efeitos da tutela específica constante do dispositivo da r.

sentença prolatada, a qual deverá ser confirmada ao final, por sentença julgando totalmente procedente para anular

referida tutela específica, para que a revisão do contrato do mutuário seja realizada somente após o trânsito em

julgado do processo 0029426-32.2004.403." (fl. 7).

Foi deferido o pedido liminar (fls. 482/483).

Determinada a citação dos requeridos, nos termos do art. 802 do Código de Processo Civil, sobreveio certidão

negativa do Oficial de Justiça (fl. 488).

A requerente pleiteou intimação da Dra. Adalea Heringer Lisboa Marinho, OAB/SP n. 141.335, representante dos

requeridos na ação de origem, para confirmar o falecimento do requerente Antonio Freire de Gusmão, reportado

pelo Oficial de Justiça e informar novo endereço da requerente Carmem Machado Freire para citação (fl. 502).

Deferida a medida, foi juntada cópia da certidão de óbito de Antonio Freire de Gusmão e fornecido novo endereço

para citação, com a indicação do Dr. Carlos Alberto de Santana, OAB/SP n. 160.377, para recebimento das

publicações (fls. 505/506).

Determinado que a requerente Carmem Machado Freire comprovasse sua condição de inventariante e procedesse

à regularização da representação do espólio nestes autos, foi esclarecido que não foi aberto inventário, anexadas

procurações outorgadas pelos herdeiros de Antonio Freire de Gusmão ao Dr. Carlos Alberto de Santana e outros

(fls. 512/520).

Manifeste-se a requerente sobre os documentos de fls. 512/520.

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004471-35.2003.4.03.6111/SP

 

2012.03.00.006976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

: ADALEA HERINGER LISBOA

REQUERIDO : ANTONIO FREIRE DE GUSMAO espolio e outro

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

REQUERIDO : CARMEM MACHADO FREIRE

No. ORIG. : 00294263220044036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.11.004471-1/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF em face da r. sentença que julgou

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV combinado com o artigo 295, VI

ambos do Código de Processo Civil, em razão do descumprimento da decisão de fl. 103, que determinou a juntada

dos documentos indispensáveis à propositura da ação (artigo 283 do Código de Processo Civil).

Em suas razoes, argumenta a recorrente, em síntese, que não houve intimação pessoal da parte autora em

desobediência ao comando inserido no parágrafo primeiro do artigo 267 do Código de Processo Civil.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Note-se, de inicio, que o v. acórdão lavrado pela E. Quinta Turma já havia anulado a sentença que indeferiu a

petição inicial sem oportunizar à CEF emendá-la para suprir a falta dos extratos bancários.

Com o retorno dos autos à Primeira Instância, o Magistrado proferiu a decisão de fl. 103, em cumprimento ao v.

acórdão, oportunizou a emenda à inicial, determinando à parte autora que carreasse aos autos, no prazo de quinze

dias, os extratos de conta-corrente da requerida, a fim de comprovar nascimento, evolução e dimensionamento

final do débito objeto de cobrança na presente.

Intimada via imprensa oficial, a CEF não cumpriu a aludida determinação, razão pela qual sobreveio a r. sentença

que indeferiu, novamente, a petição inicial.

Neste recurso, a CEF defende, tão somente, a tese da necessidade de intimação pessoal da parte com fundamento

no artigo 267, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.

Seus argumentos não merecem guarida.

A exigência contida no parágrafo primeiro do artigo 267 do Código de Processo Civil, qual seja, a determinação

de intimação pessoal para dar andamento no feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, só tem

aplicabilidade quando reconhecido nos autos que o processo encontra-se paralisado há mais de um ano, por

negligência das partes (artigo 267, inciso II, CPC),ou quando a parte não promove os atos que lhe competiam,

abandonando a causa por mais de trinta dias (artigo 267, III, do CPC).

No caso, a petição inicial foi indeferida em razão do descumprimento da determinação judicial que oportunizou

sua emenda, consoante disposto no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, sendo em tal

hipótese, desnecessária a intimação pessoal da parte.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS NOVOS CAPAZES DE INFIRMAR A

DECISÃO AGRAVADA.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1179979/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

02/04/2013, DJe 15/04/2013);

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL.

NÃO CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PREVISTA NO

ART. 267, § 1º, DO CPC. DESNECESSIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que, tratando-se de extinção do processo por

indeferimento da petição inicial, a intimação pessoal da parte é desnecessária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1095871/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em

24/03/2009, DJe 06/04/2009)

Diante do exposto e por esses argumentos, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

nego seguimento ao recurso de apelação, mantendo integralmente a r. sentença.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : PATRICIA REGINA CAMARGO

ADVOGADO : HERCULES CARTOLARI (Int.Pessoal)
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São Paulo, 11 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033275-27.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível (fls. 155/161) interposta pelo autor em face da r. decisão que julgou improcedente a

ação (fls. 138/147).

Compulsando os autos verifica-se que os advogados do autor renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados

(fls. 238/245).

Determinada a intimação pessoal para a constituição de novo procurador, foi regularmente efetivada pelo Sr.

Oficial de Justiça (fls. 249), após certificou-se que o prazo decorreu sem o atendimento da ordem (fls. 250) pelo

autor.

Assim, devidamente intimada a parte, vislumbra-se a falta de pressuposto de regularidade da relação processual,

que enseja a decretação da nulidade do processo e, por consequência, sua extinção sem resolução do mérito, nos

moldes do artigo 13, I c.c. o artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Prejudicada apreciação do recurso.

Nesse sentido, ressaltam-se os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DE ADVOGADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. FALTA DE REGULARIZAÇÃO

DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 13, INCISO I, C.C. ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PROCESSO DECLARADO NULO. APELAÇÃO PREJUDICADA. I - Ante a inércia da parte

autora em regularizar sua representação processual em razão da renúncia ao mandato manifestada por seu

advogado, mesmo após intimada pessoalmente para esse fim, importa reconhecer a falta de pressuposto

processual de regularidade da relação processual, acarretando a nulidade de todo o processo, nos termos do art.

13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. II - Processo declarado nulo e extinto, nos

termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação

da embargante."

(TRF3, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC 94.03.023562-4, DJ 19/11/2008, Juiz Convocado Souza

Ribeiro). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PROVIDO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RENÚNCIA DO

ADVOGADO. INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR NOVO PATRONO. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO NA

FORMA DO ARTIGO 267, IV DO C.P.C. 1. Assiste razão a agravante, relativa à irregularidade na

representação processual dos apelantes. 2. O direito de ação é, indiscutivelmente, uma garantia constitucional,

cujos preceitos processuais também integram esse direito e devem ser cumpridos pelos interessados. 3. Estando a

regularidade da representação processual dentre os pressupostos de validade da relação jurídica processual,

representada pela procuração ad judicia, a ser outorgada pelos autores-apelantes, o seu desatendimento provoca

o não conhecimento do apelo, com a extinção do feito, na forma do artigo 267, inciso IV, do C.P.C. 4. Agravo

Regimental parcialmente provido."

(TRF3, Quinta Turma, AC 2000.61.00.041496-8, DJ 02/06/2008, Desembargador Federal André Nekatschalow). 

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 13, inciso I c.c. o

artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação interposto, prejudicados também os agravos de fls. 179/189 e 196/204.

1999.03.99.099491-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADELINO BENEDITO DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA

No. ORIG. : 95.00.33275-2 2 Vr SAO PAULO/SP
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Condeno a parte autora ao pagamento de custas, na forma da lei, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Publique-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002231-96.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal e por Jose Fortunato Lopes contra a

sentença que, em ação de rito ordinário, extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV

e VI, do CPC, quanto ao pedido de correção pelos índices de 18,02% (LBC de junho de 1987); 5,38% (BTN de

maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 7,87% (IPC de maio de 1990);

e julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré ao creditamento, sobre os saldos da conta vinculada

ao FGTS do autor, das diferenças de correção monetária, mediante aplicação dos índices de 42,72% (janeiro de

1989) e 44,80% (abril de 1990), com juros remuneratórios computados proporcionalmente, e juros moratórios a

partir da citação de 1% ao mês. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários

advocatícios do respectivo patrono.

Sustenta a CEF (fls. 137/144) preliminarmente: (i) a extinção do processo, nos termos do art. 269, III, do CPC,

porquanto o autor aderiu ao termo de adesão, nos moldes da LC 110/2001; (ii) que os índices pleiteados, relativos

a fevereiro de 1989, março e junho de 1990, já foram pagos administrativamente; (iii) a carência da ação quanto

aos juros progressivos em relação à opção realizada após 21/09/71; (iv) a prescrição do direito do autor, no caso

da opção ter ocorrido anteriormente a 21/09/1971; (v) a ilegitimidade da apelante para responder pela multa de

40% sobre os depósitos fundiários, bem como pela multa de 10% prevista no Decreto 99.68490. No mérito, aduz:

(i) a improcedência do pedido em relação aos índices não contemplados na Súmula 252 do Superior Tribunal de

Justiça; (ii) a improcedência dos juros progressivos, diante da ausência de documentos essenciais à comprovação

das condições para o deferimento do direito pleiteado; (iii) a necessidade de ser afastado eventual pedido de

antecipação de tutela, por força da vedação prevista no art. 29-B da Lei 8.036/90; (iv) a exclusão de eventual

multa por descumprimento da obrigação de fazer veiculada na sentença recorrida; (v) a vedação de cumulação da

taxa Selic com qualquer outro índice de correção monetária, na hipótese de os juros de mora terem sido fixados

com base na referida taxa; (vi) a impossibilidade de sua condenação em honorários advocatícios, por força da

vedação contida no art. 29-C da Lei 8.036/90.

Por sua vez, alega o autor, em síntese, que devem ser aplicados juros progressivos, bem como os índices de

18,02% (junho de 1987 - LBC); 5,38% (maio de 1990 - BTN) e 7% (fevereiro de 1991 - TR), fls. 151/174.

Contrarrazões de apelação do autor às fls. 177/193.

É o relatório.

 

DECIDO.

Por não guardarem pertinência com a demanda, deixo de apreciar as alegações da CEF quanto a termo de adesão

nos moldes da LC 110/2001, (inexiste nos autos qualquer documento apto a comprovar a realização de acordo

entre as partes), multas de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos fundiários, de 10% (dez por cento)

2009.61.00.002231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE FORTUNATO LOPES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OS MESMOS
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prevista no art. 53 do Decreto 99.687/90, e por descumprimento da obrigação de fazer, bem como antecipação de

tutela.

 

Dos índices de correção monetária

A sentença recorrida julgou procedente o pedido da parte autora quanto à aplicação dos índices de 42,72%

(janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), e extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, IV e VI, do CPC, em relação aos índices de 18,02% (LBC de junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de

1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 7,87% (IPC de maio de 1990).

Nesse tocante, a sentença é "ultra petita", dado que apreciou os índices de 26,06% (IPC de junho de 1987) e

7,87% (IPC de maio de 1990), não pleiteados na inicial. Dessa forma, a sentença impugnada ultrapassou os limites

da lide, impondo-se a sua redução ao pedido inicial, a teor do disposto no art. 460 do CPC.

Nos termos ora explanados, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO

MATERIAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. CARACTERIZAÇÃO. EXCLUSÃO DO IPC DE FEVEREIRO DE

1991. EMBARGOS ACOLHIDOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PROVIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL. 1. Partindo o julgado de premissa falsa ou equivocada, reclama efeito modificativo. 2.

Configura-se ultra petita a decisão que ultrapassa os limites traçados pelas partes e concede objeto diverso do

discutido nos autos, decidindo além do pedido expresso na inicial. 3. A decisão ultra petita, ao contrário da extra

petita, não é nula. Ao invés de ser anulada, deve ser reduzida aos limites do pedido. 4. Embargos de declaração

acolhidos para, reconhecendo a existência de erro material, conhecer do agravo de instrumento e dar provimento

ao recurso especial no sentido de excluir da memória discriminada do cálculo a aplicação do IPC no mês de

fevereiro de 1991.(EDAGA 199900848039, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, STJ - SEXTA TURMA, DJ

DATA:05/12/2005 PG:00385.) 

 

TRITUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXA DE LIXO. IMÓVEL DO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SENTENÇA ULTRA PETITA REDUZIDA AOS LIMITES DO PEDIDO.

INCIDÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA, SENTENÇA MANTIDA SOB OUTRO FUNDAMENTO.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - A teor do artigo 460 do CPC, é de se reduzir, aos limites do pedido

inicial, a sentença que é ultra petita. Ademais, não há que se falar em nulidade da sentença, não a caracteriza,

o julgamento ultra petita, uma vez que este tribunal pode reduzir o excesso. - A despeito de a Lei nº

10.188/2001, que criou o Programa de Arrendamento Residencial - PAR e instituiu o arrendamento residencial e

deu outras providências, dispor que cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do aludido programa,

previu que o patrimônio que o integra não pertence à citada instituição financeira, bem como sua gestão incumbe

ao Ministério das Cidades. -A propriedade dos bens adquiridos é do fundo financeiro (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) criado pela Caixa Econômica Federal, instituição incumbida somente da operacionalização

do programa, segundo as diretrizes da União (Ministério das Cidades), a quem o saldo patrimonial, a final,

retornará. - A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no

artigo 71. - Os bens adquiridos no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial pertencem ao Fundo de

Arrendamento Residencial, o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que está

indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, a União Federal. - Relativamente ao IPTU, cuja

exigibilidade ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária

recíproca, princípio garantidor da federação, que é caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que

a compõe. Assim, é vedada a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros,

como assegura o artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal. - No caso dos autos, por serem os

imóveis do Fundo de Arrendamento Residencial (PAR) patrimônio da União, inegável que incide a regra

imunizante prevista no citado dispositivo constitucional. Cabe destacar o ensinamento de Roque Antonio

Carrazza e Regina Helena Costa. Precedente STF. - Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo

que a sentença que acolheu os embargos deve ser mantida, embora sob outro fundamento, ainda que não arguido

pelas partes. É que se cuida de matéria de ordem pública - que, portanto, pode ser conhecida a qualquer tempo -

na medida em que invalida o título executivo. Desnecessário, em consequência, o exame da controvérsia acerca

da isenção. - Acolhida a preliminar para reduzir a sentença aos limites do pedido e dado parcial provimento ao

apelo, a fim de que a execução prossiga, unicamente em relação à cobrança das taxas.(AC

00003053120104036105, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (gg.nn)

 

TRITUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXA DE LIXO. IMÓVEL DO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PRELIMINARES DE INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS, POR
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AUSÊNCIA DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E NULIDADE DA SENTENÇA POR SER ULTRA PETITA.

REJEITADA A PRIMEIRA E ACOLHIDA A SEGUNDA, PARA REDUZIR O DECISUM. APELAÇÃO PROVIDA.

- A embargante instruiu a inicial com comprovante de depósito judicial integral do valor discriminado na

certidão de dívida ativa. Descabida a alegação de que o "valor constante na CDA, sem o acréscimo de multa,

juros, correção monetária, custas judiciais e honorários devidos a partir do ajuizamento da ação", uma vez que a

iterativa jurisprudência é sentido de que penhora ou garantia insuficientes não impõem a extinção dos embargos,

mas apenas, se for o caso, exige-se reforço, em qualquer fase do processo (Lei nº 6.830/80, art. 15, inciso II). - A

teor do artigo 460 do CPC, é de se reduzir, aos limites do pedido inicial, a sentença que é ultra petita. -

Rejeitada a primeira preliminar e acolhida a segunda, para reduzir a sentença aos limites do pedido. Apelo

provido, a fim de que a execução prossiga, unicamente em relação à cobrança das taxas de 2006 e 2007.(AC

00081675320104036105, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, nos termos do art. 460 do CPC, impõe-se a redução da sentença aos limites do pedido, excluindo-se as

considerações acerca dos índices de 26,06% (IPC de junho de 1987) e 7,87% (IPC de maio de 1990).

 

Quanto aos índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), verifica-se que a própria CEF

reconhece como devida a aplicação desse índice ao mencionar expressamente, em suas razões recursais, que: "em

relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente em

relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de

Justiça" (fl. 140).

Inobstante tal constatação, importa considerar que o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito

dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a Súmula de n. 252, a seguir

transcrita:

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

 

Em relação à insurgência recursal da parte autora, cumpre destacar que, no tocante ao Plano Bresser, o STF, no

julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a Resolução 1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central

(editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo Decreto-Lei 2.311/86), determinou que, para a

atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de 1987 (atualização que se fez em 1º de julho sobre o

saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada para este mês, ao índice LBC nos termos do item I

desta mesma resolução).

A variação da OTN, referente a junho de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no

período, e acolhida pelo STJ. Este índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em

01/09/1987. Portanto, índice pleiteado pelo autor já foi presumivelmente aplicado, o que caracteriza a carência da

ação, por falta de interesse de agir.

Quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária

no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em 31/05/1990, foi

resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de atualização dos

saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação

do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Também se trata de índice já

presumivelmente aplicado no período, carecendo, portanto, a pretensão autoral de interesse de agir.

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada. Assim sendo, igualmente inexiste o

interesse de agir em relação a este índice.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez

que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1437/2383



PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada.

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a Súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

 

Dessa forma, deve ser mantida a sentença recorrida nesse tocante.

 

Dos juros progressivos 

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo

de direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423).

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição, no presente caso, não se afigura, em princípio, como óbice para análise dos pedidos deduzidos pela

parte autora.

 

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;
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III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de
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forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

Na hipótese dos autos, para o contrato de trabalho iniciado em 04/11/69 (fl. 30), data em que houve a opção pelo

regime do FGTS (fl. 37), findo em 22/07/89, trata-se de opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66.

Nesses casos, necessária a demonstração de que a ré descumpriu sua obrigação legal, pois a progressividade dos

juros era a única forma de creditamento das contas do FGTS. Contudo, o autor não se desincumbiu do ônus de

provar o descumprimento da obrigação legal pela CEF, o que enseja a carência da ação, por falta de interesse agir.

Quanto aos demais contratos de trabalho (fls. 30, 37, 46 e 51), conforme exposto, para as admissões realizadas
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posteriormente à Lei 5.705, de 21/09/1971, inexiste direito à progressividade pleiteada, porquanto tal diploma

extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ao ano.

Outrossim, também não é o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é

indispensável que, além do vínculo empregatício ter se iniciado antes da vigência da Lei n° 5.075, de 21/09/1971,

haja opção pelo Fundo expressamente nos termos dessa lei.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. FGTS. JUROS PROGRESIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a incidência

de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma empresa

pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º.

3. Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3%

a.a. (três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as

contas vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado

permanecesse na mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e

os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano).

4. Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando

do advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do

alcance de seus efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de

juros deveria incidir retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n.

154 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo FGTS nos

termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados após.

6. Conforme apontou a decisão agravada, o agravante não comprovou vínculo empregatício anterior a 22.09.71,

não fazendo jus aos juros progressivos.

7. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0014851-09.2010.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE

FILGUEIRAS, julgado em 18/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2011 PÁGINA: 293)

 

Consectários da condenação.

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser utilizados os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da

Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

devendo, em conformidade com o previsto no referido manual, ser aplicada a taxa Selic a partir do Código Civil

de 2002.

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

Cabe, contudo, explicitar que, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

 

Honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os
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titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, nas quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplifica o julgado a seguir:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR

AVULSO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...)VII -Honorários advocatícios devidos pela

parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de

Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. VIII- Agravo legal

não provido. (TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz

Convocado Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.)

In casu mantém-se, por força da sucumbência recíproca, a aplicação de honorários advocatícios nos termos do art.

21 do CPC, tendo em vista que restou mantida a condenação da ré ao pagamento das diferenças de correção

monetária determinadas na sentença recorrida.

Dessa forma, nos termos do art. 460 do CPC, conforme exposto, reduzo a sentença aos limites do pedido exordial,

e com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, CONHEÇO EM PARTE da apelação da CEF e, nesta,

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reformar a sentença de mérito no tocante aos juros progressivos

concernentes ao contrato de trabalho do período de 04/11/69 a 22/07/89 e, em relação a eles, reconhecendo a falta

de interesse de agir, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, bem

como para determinar a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

; e NEGO PROVIMENTO à apelação do autor.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007463-36.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.007463-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : MARCELO JOSE DE SA e outros

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELANTE : OSWALDO FRANCISCO FILHO

: TEREZINHA FRANCISCO DA SILVA

: VIRGINIA CASAS FRANCISCO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA

SUCEDIDO : OSVALDO FRANCISCO falecido

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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DESPACHO

Restou comprovado, por documento, o óbito do apelante (fl. 465) e a qualidade de sucessores de Osvaldo

Francisco (fl. 465), nos termos do termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

A habilitante juntou instrumento de procuração (fl. 302 da cautelar inominada em apenso 0008983-

31.2002.4.03.6100), regularizando, desse modo, sua representação processual.

Diante do exposto, homologo a habilitação da sucessora do autor Osvaldo Francisco, com fulcro no artigo 1.060,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Ato contínuo, corrija-se a autuação, cadastrando no pólo ativo, juntamente com Marcelo José de Sá, Oswaldo

Francisco Filho, Terezinha Francisco da Silva e Virginia Casas Francisco, como autora Claire Casas Francisco,

mantendo, inclusive o nome do falecido como sucedido.

Após, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-31.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Restou comprovado, por documento, o óbito do apelante (fl. 296) e a qualidade de sucessores de Osvaldo

Francisco (fl. 296), nos termos do termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

A habilitante juntou instrumento de procuração (fl. 302), regularizando, desse modo, sua representação

processual.

Diante do exposto, homologo a habilitação da sucessora do autor Osvaldo Francisco, com fulcro no artigo 1.060,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Ato contínuo, corrija-se a autuação, cadastrando no pólo ativo, juntamente com Marcelo José de Sá, Oswaldo

Francisco Filho, Terezinha Francisco da Silva e Virginia Casas Francisco, como autora Claire Casas Francisco,

mantendo, inclusive o nome do falecido como sucedido.

Após, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

2002.61.00.008983-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : MARCELO JOSE DE SA e outros

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELANTE : OSWALDO FRANCISCO FILHO

: TEREZINHA FRANCISCO DA SILVA

: VIRGINIA CASAS FRANCISCO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA

SUCEDIDO : OSVALDO FRANCISCO falecido

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011788-54.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 201/212) que, em ação de revisão contratual proposta em face da Caixa

Econômica Federal, julgou improcedentes os pedidos.

Às fls. 314/324, negou-se seguimento ao recurso de apelação. A parte autora interpôs agravo legal em face dessa

decisão (fls. 327/336).

A parte autora peticiona (fls. 354/355) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo

a extinção do processo, a Caixa Econômica Federal concordou com pedido (fls. 355).

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicado o agravo legal.

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos

prejudicados, como aqui ocorre.

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso, prejudicado também o agravo legal de fls. 327/336.

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré.

Expeça-se o necessário.

Publique-se.

Baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017245-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2002.61.00.011788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA e outro

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELANTE : MARIA DE LOURDES VILA RODRIGUES LIMA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO

2013.03.99.017245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de CARLOS BERTOLI,

pleiteando a reforma da sentença que julgou extinta a execução fiscal que moveu contra o recorrido diante do

irrisório valor cobrado.

Alega que seria o caso de apenas arquivar o processo, inviável a extinção de ofício pelo Poder Judiciário.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O tema em epígrafe já foi definido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR

BAIXO OU IRRISÓRIO. INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO.

1. "É entendimento do STJ que o valor irrisório do crédito cobrado por meio de execução fiscal não autoriza

que a autoridade judicial decrete, de imediato, a extinção do feito por ausência de interesse de agir, sendo

viável o arquivamento, sem baixa na distribuição" (AgRg no RMS 31.308/SP, Segunda Turma, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe 29/4/10).

2. Recurso ordinário provido para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que aprecie o

mérito do mandado de segurança."

(RMS 33.236/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe

20/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL DIANTE DE VALOR IRRISÓRIO. ILEGALIDADE.

(...)

3. No julgamento do REsp. 1.111.982/SP, sob o rito dos repetitivos, relativo às Execuções Fiscais de baixo

valor ajuizadas pela Fazenda Nacional, o STJ definiu que não deve haver extinção do feito, mas apenas o

arquivamento sem baixa na distribuição.

(...)

5. Recurso Ordinário provido para anular a sentença de indeferimento da petição inicial, retornando os autos à

origem para julgamento do mérito."

(RMS 31.389/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe

04/02/2011)

 

No caso concreto, diante do valor buscado neste executivo fiscal ser inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

houve por bem o juízo a quo em extinguir a demanda, alegando falta de interesse de agir.

Porém, é caso de acolher a manifestação recursal, anulando a r. sentença, a fim de que o processo retorne à Vara

de origem e tenha seu regular processamento, aguardando em arquivo, nos moldes definidos pela jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante de todo o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, eis que a decisão recorrida se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência dominante

do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 486/487,

que deu provimento à apelação interposta em execução de sentença, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a decisão incorreu em contradição, na medida em que a transação extrajudicial não foi

considerada e a execução prosseguiu, com o crédito das diferenças apuradas, tendo, inclusive, passado pelo crivo

da Contadoria Judicial.

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p.

1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1446/2383



317)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA.

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR.

(...)

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305)

 

Do caso dos autos. Assiste razão, em parte, à embargante. Devem ser acrescentados, na decisão embargada, os

seguintes fundamentos:

Conforme disposto no artigo 6º, III, da Lei Complementar nº 110/01, o titular da conta vinculada, ao firmar o

Termo de Adesão, renuncia ao direito de ingressar em juízo para discutir os complementos de atualização

monetária relativos a junho de 1987, 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, abril de 1990, e o período

compreendido entre maio de 1990 e fevereiro de 1991.

Contudo, os documentos de fl. 240 (consulta adesão) e de fls. 249/250 (extrato da conta vinculada) não

comprovam a adesão da autora, com sua assinatura.

Sendo certo que não se pode reconhecer a adesão com o mero lançamento de créditos de parcelas no extrato

analítico da conta vinculada, não se pode considerar como efetivados os saques ali registrados.

O quantum apurado pela parte devedora, e ratificado pelo setor de contadoria a fl. 410, deve ser creditado a favor

da autora, sem qualquer desconto, até porquê não há como imputar validade à adesão noticiada, acolhendo como

corretos os lançamentos de saques constantes dos extratos apresentados pela CEF, e, ato contínuo, desconsiderar o

mesmo acordo, cobrando da devedora o cumprimento da obrigação. Vale dizer, pois, que o não reconhecimento

do acordo extrajudicial deve gerar efeitos amplamente.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de declaração para sanar a omissão apontada,

na forma acima explicitada, mantendo o provimento do recurso de apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo espólio de Ary Casteletti contra a decisão de fls. 467/471,

que deu provimento à apelação interposta em execução de sentença, com fundamento no artigo 557 do Código de

2002.03.99.021745-6/SP
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Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a decisão incorreu em contradição em virtude da impossibilidade de retroação da Lei nº

11.232/05, e por não ter havido apuração exata do quantum devido (472/476).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p.

1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p.

317)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA.

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR.

(...)
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IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305)

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à parte embargante. As matérias argüidas foram devidamente analisadas na

decisão embargada. Visa a parte embargante a rediscussão das matérias e a conseqüente reforma da decisão, o que

é inviável em sede de embargos de declaração.

Não há que se falar em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, na medida em que a decisão que indeferiu

o pedido da CEF, de restituição dos valores pagos a maior, foi proferida em janeiro de 2010, ou seja, quando já

vigia a nova sistemática de execução de sentença.

O quantum pago a maior pela devedora restou apurado pela contadoria judicial, como se vê de fls. 427/432.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão

monocrática que negou provimento à apelação interposta pela impetrante e, deu parcial provimento à apelação da

União e à Remessa Oficial. A r. decisão monocrática concedeu parcialmente a segurança para afastar a exigência

do recolhimento da contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, incidente sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado paga aos empregados da impetrante.

 

Alega a embargante omissão especialmente no tocante aos artigos 97, 194, 195, I, "a", §5º, e 201, §11, da

Constituição Federal. Alega, também, preliminarmente omissões quanto ao posicionamento do E. STF, que

reconheceu a repercussão no RE nº 565.160-0, no qual se discute a abrangência da expressão "folha de salários",

em razão do disposto no art. 195, I, "A", da Constituição Federal, e quanto à competência da União para instituir

contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, inclusive sobre os demais rendimentos do trabalho (CF,

195, I, "A"), o que abrange mesmo as verbas supostamente indenizatórias. 

 

Por fim, alega omissão quanto à constitucionalidade e legalidade da contribuição incidentes sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado e alteração do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.528/97.

2012.61.04.005542-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RMG COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055427820124036104 1 Vr SANTOS/SP
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Prequestiona por fim, a matéria.

 

Cumpre decidir.

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada.

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que o decisum pronunciou-se sobre

todas as questões suscitadas.

 

Nesse passo, é de se salientar que em relação ao respectivo acórdão, não houve obscuridade ou contradição e, nem

mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

No artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com efeito, está prescrito que cabem embargos de

declaração quando houver na sentença ou acórdão contradição, obscuridade ou quando for omitido ponto sobre o

qual deveria pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

À propósito reporto-me ao julgado do Superior Tribunal de Justiça:

(...). Embargos de Declaração. Pressupostos Inexistentes. Rediscussão da matéria (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 03/08/2006; EDcl nos Edcs no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

01/08/2006.

(...)

III - Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

IV - Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia,

inquestionavelmente, que aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a

ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte dos presentes, portanto, para expressar sua

irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros recursos mediante um

rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão

que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante,

deveria ter sido alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou

contradição ou omissão, segundo o exigido pelo legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se

nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam os julgadores obrigados a pronunciar-se,

segundo seu convencimento.

 

Cumpre relembrar, também, que embargos declaratórios não se prestam a revisão do julgado, porque tenha este, à

óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como

corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas

acostadas.

 

 

No tocante à alegada omissão em relação ao posicionamento do E. STF, que reconheceu a repercussão no RE

565.160/SC, no qual se discute a abrangência da expressão "folha de salários", em razão do disposto no artigo

195, I, "A" da Constituição Federal, descabe falar-se na espécie, que o acórdão embargado incorreu em omissão,

uma vez que seus dispositivos invocados pela embargante foram suficientemente refutados pelo julgado, onde
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restou assentado que a expressão acima não tem significado restrito, mas abrange toda e qualquer remuneração

paga ou creditada aos trabalhadores avulsos, autônomos e administrados, do que decorre a constitucionalidade da

contribuição previdenciária prevista nos artigos 3º, I da Lei 7.787/89 e 22, I da Lei nº 8.212/91.

A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve declaração

formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).

 

No mais, não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 1º, parágrafo único,

da Lei 9.783/99, no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 10887/2004, nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, e 201,

parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser

acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

 

Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009147-66.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré, Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão monocrática

que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação para

reconhecer o interesse de agir dos autores quanto ao pedido relativo à revisão das prestações mensais, julgando-o

parcialmente procedente, para determinar tão somente a exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES da

primeira prestação, observada a prescrição.

 

A decisão ora embargada foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a parte autora postula

a revisão do contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

 

Sustenta a embargante, em suma, a existência de contradição no decisum, ao argumento de que o Relator, ao

reconhecer a prescrição das pretensões surgidas antes de 19.09.1991, não poderia apreciar o pedido de

afastamento do CES, que ocorreu apenas no cálculo da primeira prestação. Sustenta, ainda, que a decisão foi

omissa em relação às prestações de trato sucessivo, que devem ser tratadas individualmente.

2011.61.04.009147-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO FERNANDES e outro

: MARIA FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00091476620114036104 2 Vr SANTOS/SP
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É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

No tocante à prescrição, este Relator assim consignou na r. decisão embargada:

 

"(...)

Em relação à prescrição, incide, no caso, a norma genérica tecida no art. 177 do CC/1916, que estipulava o prazo

prescricional de 20 anos, combinada com o disposto no art. 2.028 do CC/2002, pois, ajuizada a demanda em 2011

e discutidas parcelas desde 1988, já havia transcorrido mais de 10 anos em 2003, quando entrou em vigor o novo

Código Civil.

Similar decisão foi proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em caso análogo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRAZO

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.

1. Acórdão que confirmou a extinção do processo decretada pela sentença, reconhecendo prescrito o direito de

ação, ao fundamento de que, no que concerne à capitalização dos juros, não prescrevem somente as parcelas

anteriores aos trinta anos da propositura da ação, mas o próprio fundo de direito. Afirmou-se que a prescrição

principiou a fluir a partir de 21 de setembro de 1971, quando da vigência da Lei n° 5.705/71, tendo o lapso

trintenário findando trinta anos após a vigência desta. Recurso especial em que se defende a não-ocorrência da

prescrição, haja vista o prazo renovar-se mensalmente, de modo que só são atingidas as parcelas anteriores aos

30 (trinta) anos do ajuizamento do feito. 2. A relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta

vinculada do FGTS, concernentemente ao dever de aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos saldos

daqueles que atendem aos requisitos da Lei n° 5.958/73, possui natureza continuativa, ou seja, que estende seus

efeitos no tempo. 3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua,

renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser

fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse

raciocínio à hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento

das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n°

795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; REsp n° 793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de

06/02/2006. 4. Recurso especial provido a fim de afastar a prescrição de fundo de direito, determinando a

remessa dos autos ao Juízo de primeira instância para que aprecie o mérito da demanda. (STJ, rel. Min. José

Delgado,Resp ° 910420/PE, DJ de 10/04/2007).

Desse modo, a prescrição alcança apenas as pretensões surgidas antes de 19 de setembro de 1991 ", fls. 216/217.

 

Da leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão constata-se que o decisum pronunciou-se sobre a

prescrição, tendo expressamente registrado que a prescrição alcança apenas as prestações surgidas antes de 19 de

setembro de 1991.

 

No tocante à alegada contradição, insurge-se a embargante quanto à determinação de que o CES seja excluído da

primeira prestação, ao argumento de que tal pretensão estaria prescrita.

 

Também, quanto a este ponto, não prospera a irresignação da CEF.

 

A inclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no valor da primeira prestação mensal tem repercussão

nas demais, de modo que subsiste o interesse do mutuário em ter revisto o valor das prestações mensais não

alcançadas pela prescrição.

 

Inclusive, este Relator expressamente consignou no dispositivo da decisão embargada: "dou parcial provimento à

apelação para reconhecer o interesse de agir dos autores quanto ao pedido relativo à revisão das prestações

mensais, julgando-o parcialmente procedente, para determinar tão somente a exclusão do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES da primeira prestação, observada a prescrição", fl. 217.

 

Nesse passo, é de se salientar que não houve obscuridade ou contradição e, nem mesmo, omissão de ponto sobre o

qual deveria haver pronunciamento judicial.
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Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação aresto transcrito por Theotonio Negrão in Código de processo civil e

legislação processual em vigor, 30ª ed, São Paulo: Saraiva, 1999, p. 566, verbis:

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RTTJESP 115/207)".

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almejam as embargantes suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar inconformismo com a solução adotada, que lhes foi desfavorável, pretendendo vê-

la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

Cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que:

 

"mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento , devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil para o reexame da causa"

(1ª Turma, ED em REsp. 13.843-0-SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo).

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001033-07.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.04.001033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SCH SAFE CAR HANDLING SERVICOS PORTUARIOS LTDA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS HIGA DE FREITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010330720124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de apelação e remessa ex-officio contra sentença que concedeu a ordem para suspender os efeitos das

decisões administrativas proferidas nos pedidos de restituição da contribuição previdenciária incidente sobre a

cessão de mão de obra, prevista no artigo 31, caput e parágrafo 2º, da Lei nº 8.212/91, além de determinar a

reabertura da fase instrutória em tais procedimentos. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários

advocatícios nos termos da (Lei nº 12.016/2009, art. 25).

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a União Federal que a administração pública agiu em estrito

cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da ação ordinária e, entendendo por indeferi-los tendo em vista

a ausência de documentos que comprovassem o direito alegado pela parte.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

Cumpre decidir.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC.

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na omissão em apreciar os

pedidos na esfera administrativa sem sequer ter iniciado a instrução processual adequada, não resguardando ao

contribuinte a possibilidade da ampla defesa, especialmente de produção de provas.

Observe-se que a fim de cumprir a ordem judicial favorável ao contribuinte, a administração tributária indeferiu

sumariamente a pretensão deduzida pelo administrado, em ofensa aos princípios constitucionais e administrativos

da moralidade, eficiência, ampla defesa e contraditório.

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma

pertinente. Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a

norma estabelece que ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do

postulante, assim se deve entender, menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito

do silêncio. Quando a norma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da

omissão administrativa, há que se perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o

administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto perdurar a omissão da Administração no

pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, regulamentar ou regimental para a decisão,

deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o

qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via judicial adequada, que tanto

pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito Administrativo Brasileiro,

14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94).

 

A Constituição Federal de 1988, por força do inciso LV do seu art. 5º, assegura aos litigantes, tanto na esfera

judicial quanto na administrativa, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO DE ATO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL.

REGISTRO DE LICENÇA PARA A EXTRAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AREIA PARA A CONSTRUÇÃO

CIVIL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E

DA AMPLA DEFESA. 

Em face dos princípios do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso LV, da CF), o cancelamento
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(invalidação) da autorização concedida à impetrante não poderia ter ocorrido sem antes lhe dar ciência deste

fato e proporcionar-lhe a defesa administrativa. 

Nega-se provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida" (TRF 3, 3ª Turma, AMS

1999.61.00.051473-9/SP, relator Juiz Federal convocado Rubens Calixto, j. 02/12/10).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PESÃO POR MORTE. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INOBSERVÂNCIA. 

1- A Constituição Federal de 1988 ampliou a dimensão do direito de defesa aos litigantes, contemplando o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, não apenas em processos judiciais como

nos administrativos (art. 5º, LV). 

2- Inobservância dos princípios constitucionais descritos, uma vez que, o rateio, na esfera administrativa, da

pensão por morte percebida pelas autoras devido à inclusão da concubina e seu filho, fora efetuado sem a prévia

notificação das titulares iniciais. 

3- Agravo provido" (TRF3, 9ª Turma, AC 2006.03.99.019416-4, relator Desembargador Federal Nelson

Bernardes, j. 18/10/10).

 

A Lei nº 9.784/99 é clara ao estabelecer que:

"Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam

assegurados:

(...)

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos

autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas".

Assim, em observância aos princípios mencionados e ao preceito legal acima transcrito, é imprescindível que a

parte tenha acesso ao teor de decisão que lhe foi desfavorável para que possa apresentar, em sua defesa,

argumentos que sejam capazes de impugnar as razões de decidir da Administração.

 

Não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico

pela Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente

à função pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo.

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII

(acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do

princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do

artigo 5º da Constituição Federal.

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa ex-officio, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2012.03.99.032967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de LUIZ MARIA TERRON

falecido, pleiteando a reforma da sentença que julgou extinta a execução fiscal que moveu contra o recorrido

diante do irrisório valor cobrado.

Alega que seria o caso de apenas arquivar o processo, inviável a extinção de ofício pelo Poder Judiciário.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O tema em epígrafe já foi definido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR

BAIXO OU IRRISÓRIO. INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO.

1. "É entendimento do STJ que o valor irrisório do crédito cobrado por meio de execução fiscal não autoriza

que a autoridade judicial decrete, de imediato, a extinção do feito por ausência de interesse de agir, sendo

viável o arquivamento, sem baixa na distribuição" (AgRg no RMS 31.308/SP, Segunda Turma, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe 29/4/10).

2. Recurso ordinário provido para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que aprecie o

mérito do mandado de segurança."

(RMS 33.236/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe

20/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL DIANTE DE VALOR IRRISÓRIO. ILEGALIDADE.

(...)

3. No julgamento do REsp. 1.111.982/SP, sob o rito dos repetitivos, relativo às Execuções Fiscais de baixo

valor ajuizadas pela Fazenda Nacional, o STJ definiu que não deve haver extinção do feito, mas apenas o

arquivamento sem baixa na distribuição.

(...)

5. Recurso Ordinário provido para anular a sentença de indeferimento da petição inicial, retornando os autos à

origem para julgamento do mérito."

(RMS 31.389/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe

04/02/2011)

 

No caso concreto, diante do valor buscado neste executivo fiscal ser inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

houve por bem o juízo a quo em extinguir a demanda, alegando falta de interesse de agir.

Porém, é caso de acolher a manifestação recursal, anulando a r. sentença, a fim de que o processo retorne à Vara

de origem e tenha seu regular processamento, aguardando em arquivo, nos moldes definidos pela jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante de todo o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, eis que a decisão recorrida se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência dominante

do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) pleiteando a reforma da sentença que, a

despeito de homologar a desistência do processo diante da adesão da parte autora ao programa de parcelamento

especial previsto na Lei 11.941/09, isentou-a do pagamento de verba honorária.

A União Federal requer, em síntese, a condenação da autora em honorários advocatícios, diante da previsão

expressa contida no art. 6º do diploma legal mencionado.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O tema em epígrafe já se encontra consolidado na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme

indicam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO PARA

FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE.

(...)

2. A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão do débito. Nesses casos, a extinção dos

Embargos do Devedor, decorrente do pagamento dentro do programa, implica condenação em honorários

advocatícios. Precedentes do STJ.

3. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º,

§ 1º, da Lei 11.941, de 2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação

judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

4. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

(...)"

(EDcl no AgRg no REsp 1359772/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2013, DJe 26/06/2013)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADESÃO À

PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. LEI ART. 6º, § 1º, DA 11.941/09. RENÚNCIA AO DIREITO

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISPENSA DO PAGAMENTO

SOMENTE NOS CASOS DE PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DA OPÇÃO OU REINCLUSÃO EM OUTROS

PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito" (AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP, Rel. Min.

ARI PARGENDLER, DJe 8/3/10) 2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1329909/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/03/2013, DJe 11/03/2013)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DA UNIÃO FEDERAL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - ADESÃO A

PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO - LEI 11.941/2009 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - SÚMULA 168/TFR.

1. A jurisprudência da 1ª Seção possui entendimento de que são cabíveis honorários de advogado quando há

pedido de desistência ou renúncia ao direito em que se funda a ação para fins de adesão a parcelamento

tributário.

2. A verba honorária somente é excluída quando a desistência ou renúncia opera-se em demanda na qual são

incabíveis os honorários de advogado, a exemplo dos embargos à execução fiscal, em face da Súmula 168/TFR,

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : GABRIEL SIMAO E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro
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sob pena de bis in idem.

3. O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

4. Agravo regimental provido para homologar a renúncia ao direito em que se fundam os embargos à execução

fiscal da União Federal, nos termos do art. 269, V, do CPC e da Súmula 168/TFR."

(AgRg na DESIS no Ag 1191617/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF

3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 17/12/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 284/STF. ADESÃO AO PROGRAMA DE

PARCELAMENTO. RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

(...)

2. A Corte Especial, na assentada de 25.2.2010, firmou o entendimento no sentido de que, consoante o art. 6º, §

1º, da Lei n. 11.941, de 2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação

judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

Como este não é o caso dos autos, são cabíveis os honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC, já

que a parte desistiu do feito.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1258563/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012,

DJe 28/11/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO

PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI N.º 11.941/09. DESISTÊNCIA DO RECURSO. VERBAS

SUCUMBENCIAIS. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS.

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito" (AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro ARI

PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010).

2. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, restabelecer os ônus de

sucumbência fixados pelo acórdão recorrido."

(EREsp 1181605/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 07/11/2012, DJe 28/11/2012)

 

Como se vê, o entendimento sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a

adesão a parcelamento tributário implica confissão da dívida.

Portanto, e nos termos do artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só há dispensa dos honorários advocatícios

para o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos'. Nas demais hipóteses aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo

Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

Nestes termos, o decisum recorrido deve ser reformado, vez que em confronto com a jurisprudência firme do

Superior Tribunal de Justiça.

Diante de todo o exposto, DOU provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, eis que a decisão recorrida encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante

do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Claudio Roberto Frare e União Federal contra sentença proferida pelo MM.

Juiz Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido, para assegurar

ao autor o direito à restituição dos pagamentos realizados, a título de contribuição social prevista no art. 25,

incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, no período anterior à promulgação da Lei nº 10.256/2001, observada a prescrição

decenal.

 

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pelo reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição

prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, inclusive após a promulgação da Lei nº 10.256/2001.

 

A União Federal, por sua vez, apela da sentença, defendendo a constitucionalidade e legalidade da exação em tela

e aplicação do prazo prescricional qüinqüenal para a ação de repetição do indébito, conforme dispõe a Lei

Complementar nº 118/2005.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, anoto que se aplica à hipótese dos autos a previsão do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão

pela qual não conheço da remessa oficial.

 

Trata-se de ação declaratória por meio da qual a parte autora pretende obter declaração judicial de inexistência de

relação jurídica tributária relativamente à contribuição social prevista no art. 25, inciso I e II, da Lei nº 8.212/91,

com a redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislações posteriores, bem como a desoneração da obrigação legal de

sofrer a retenção de tal tributo, e a restituição dos valores pagos ou retidos indevidamente.

 

Tratando-se de matéria prejudicial de mérito, analiso a prescrição.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO FRARE

ADVOGADO : THALITA TOFFOLI PAEZ e outro
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relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/ compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)
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Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 08/06/2010,

impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 08/06/2005, o que inclui os

pagamentos efetuados antes do advento da Lei nº 10.256/01.

 

Passo ao exame do mérito das apelações:

 

A contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 da Constituição Federal, verbis:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE
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- CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001.

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.
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NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.
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(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).
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3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do qüinqüênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do qüinqüênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

 

Como consequência lógica, é improcedente o pedido de repetição do indébito.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego

seguimento ao recurso de apelação da parte autora e dou provimento à apelação da União Federal, para julgar

improcedente a ação, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte autora ao pagamento de custas judiciais

e honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no disposto nos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, levando-se em consideração que não se trata de causa de grande

complexidade, inclusive com natureza repetitiva, e que a ação não chegou a tramitar por longo período de tempo.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23547/2013 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010842-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 25ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do mandado de

segurança impetrado contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo - SP, objetivando

afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre os pagamentos efetuados nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, salário-maternidade, férias gozadas e

adicional de férias de 1/3, deferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O Juiz entendeu não incidir a contribuição previdenciária sobre os seguintes itens:

a) pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado;

b) salário-maternidade;

c) férias gozadas;

d) terço constitucional de férias.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

A- PAGAMENTOS EFETUADOS NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO DOENTE OU ACIDENTE ANTES DA OBTENÇÃO DA AUXÍLIO-DOENÇA:

Os pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes

da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA.

SALÁRIO - MATERNIDADE . PRECEDENTES.

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário , mas apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização

da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.

2. "O salário - maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

Precedentes" (REsp 1.049.417/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJ

16.6.2008 p. 1).

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, RESP 899942, SEGUNDA TURMA, DJE de 13/10/2008, Relator Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES)

2013.03.00.010842-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : REED EXHIBITIONS ALCANTARA MACHADO S/A
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282/STF. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO - MATERNIDADE .

INCIDÊNCIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA

ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

1. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário - maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp

762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de

17/12/2004; e REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.

2. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à

consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

Precedentes: RESP 768.255/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 16.05.2006; RESP 824.292/RD, 1ª T., Min.

José Delgado, DJ de 08.06.2006; RESP 916.388/SC, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 26.04.2007; RESP

854.079/SC, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 11.06.2007.

3. "Omissis"

6. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(STJ, RESP 891602, PRIMEIRA TURMA, DJE de 21/08/2008, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI)

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante

os primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes.

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)

O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez

que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

Neste sentido, já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo

previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve

demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A União interpõe o recurso previsto no § 1º do art.

557 do Código de Processo Civil, afirmando, em síntese, não ser aplicável o art. 557 do Código de Processo

Civil, ofensa aos arts. 520 e 558 do Código de Processo Civil e natureza salarial de valores pagos durante os 15

(quinze) primeiros dias de afastamento decorrentes de doença ou acidente, bem como férias indenizadas ,

adicional de férias e aviso prévio indenizado. 3. As alegações da recorrente, contudo, não subsistem diante da

jurisprudência dos Tribunais Superiores e deste Tribunal, no sentido de que não incide contribuição

previdenciária sobre as verbas acima referidas. 4. Agravo legal não provido.

(AI 00341405520114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - RECURSO

IMPROVIDO - ERRO MATERIAL DA PARTE DISPOSTIVA DA DECISÃO AGRAVADA CORRIGIDO, DE

OFÍCIO. 1. Houve equívoco na parte dispositiva da decisão agravada, na parte em que suspende a

exigibilidade das contribuições sociais previdenciárias e a terceiros sobre pagamentos decorrentes de reflexos

do décimo terceiro salário . Trata-se, pois, de erro material da parte dispositiva da decisão agravada, que pode

ser corrigido, de ofício. 2. Conforme constou, do fundamento daquela decisão, "é legítima a incidência da

contribuição social previdenciária sobre o décimo terceiro salário , de acordo com o entendimento pacificado

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso na sua Súmula nº 668, sendo certo, por outro lado, que o

seu pagamento proporcional ao aviso prévio indenizado não descaracteriza a sua natureza remuneratória", em

conforrmidade com os julgados desta Egrégia Corte Regional (AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator

Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 47; AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª

Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág. 763; AMS nº

2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2 03/02/2009, pág.

392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004,

pág. 288). 3. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente,

a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal

ou das Cortes Superiores. 4. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao

recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que as contribuições previdenciárias e a terceiros não podem incidir sobre valores pagos nos 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-

doença (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no

REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª

Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) e a título de aviso prévio indenizado

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 /

PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 5. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 6. Recurso

improvido. Erro material da parte dispositiva da decisão agravada corrigido, de ofício. (Grifei)

(AI 00388900320114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

B) SALÁRIO-MATERNIDADE e C) FÉRIAS GOZADAS:

Quanto aos valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade e férias gozadas, entendo que tais

exações têm natureza salarial, estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária:

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art.

28, § 2º). Precedentes. 

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

APELO DA EMPRESA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E ABONO CONSTITUCIONAL.

SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. APELO DA UNIÃO:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES PAGOS PELO

EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CARTA MAGNA. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE AO ART. 195, I, A, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO NESTA INSTÂNCIA SUPERIOR. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS. 

1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores

pagos pela empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-

maternidade, tendo em vista o caráter remuneratório de tais verbas. 2. Precedentes: REsp 731.132/PE, 1ª

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg no EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008;

AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008. 3. Relativamente aos

valores percebidos pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença

(auxílio-doença), não é devido o recolhimento por parte da empresa de contribuição previdenciária, tendo em

vista o posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua natureza não-salarial. 4. Precedentes: REsp

1.078.772/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS,

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 891.602/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.8.2008. 5. Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC

(REVJMG, vol.. 174, p. 385), "não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de

plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a

inconstitucionalidade de qualquer lei". 6. Reconhecida a não-incidência da contribuição previdenciária sobre

o auxílio-doença, pago pelo empregador aos seus empregados, nos primeiros quinze dias de afastamento, será

necessário o devido pronunciamento da instância a quo sobre as matérias que efetivamente deixou de apreciar,

ao negar provimento ao apelo da empresa, sob pena de supressão de instância. 7. Quanto à alegada

contrariedade ao art. 195, I, a, da Carta Magna, considerando o disposto no art. 102, III, da Constituição

Federal, o Superior Tribunal de Justiça não é competente para, em sede de recurso especial, se manifestar

sobre suposta violação de dispositivo constitucional (art. 93, IX, da Constituição Federal), sob pena de

usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 8. Agravos regimentais desprovidos.
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..EMEN: (Grifei)

(AGRESP 1024826, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/04/2009 ..DTPB:.)

Em que pese o julgamento do RESP 1.322.945 do E. Superior Tribunal de Justiça, de Relatoria do. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, ocasião em que afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, ocorre que, diante da oposição dos embargos de declaração, com

pedido de efeito modificativo, e em razão da matéria tratada, foi deferido o pedido liminar para suspender o

acórdão até o seu julgamento.

D- TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS:

Em relação ao terço constitucional de férias previsto no artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, constitui

vantagem transitória que não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de cálculo da

contribuição previdenciária, conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE

SOBRE O terço constitucional DE FÉRIAS . IMPOSSIBILIDADE.

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI-AgR 603537, Relator Ministro EROS GRAU )

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. terço constitucional DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg

no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido.

(AGA 1358108, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE de 11/02/2011)

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - terço constitucional DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias .

Precedentes.

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias , considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do

servidor para fins de aposentadoria.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009)

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para restabelecer a exigibilidade da contribuição

previdenciária sobre o valores pagos a título de salário-maternidade e férias gozadas, nos termos do artigo 557,

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por BROTO LEGAL ALIMENTOS LTDA contra

decisão proferida pelo Juízo de Direito do SAF de Porto Ferreira - SP que recebeu os embargos do devedor, mas

sem atribuir-lhes o efeito suspensivo.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

determinar a imediata suspensão da execução fiscal.

Sustenta, em síntese:

a) A Lei nº 6.830/80, em seus artigos 19 e 24, assegura a suspensão do curso do pleito executório pela

interposição de embargos. Se não fosse assim, a Fazenda Pública poderia adjudicar os bens penhorados a qualquer

instante;

b) Inocorrência da Sucessão Tributária, na medida em que ausência de provas sobre a suposta sucessão tributária,

nos termos da norma prevista nos artigos 129 e ss. do Código Tributário Nacional;

c) Ausência de processo administrativo para atribuir a sucessão tributária de outra pessoa jurídica, configurando

nítida violação ao princípio da ampla defesa;

d) Ocorrência de prescrição e de prescrição intercorrente, vez que a primeira exclusão do refis em 2002, e a

solicitação da inclusão da embargante no polo passivo da execução em 05.12.20011, já se passaram mais de 09

anos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006:

 

 Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

 § 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes.

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da

Lei de Execução Fiscal):

Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva

dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação

dada pela Lei 11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se

preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-a § 1º.

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como também

exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação

dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses

requisitos, deve o juiz negá-lo.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que

o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

 Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

(REsp nº 1024128 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

Assim, também, é a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça:

A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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efeitos em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF.

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

03/07/2008)

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito

dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que

forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do

artigo 739-A. Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos.

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU

17/04/2008, pág. 286)

Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a

possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos,

ou seja, quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3

22/09/2008)

A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos

embargos. - 2. Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, "caput" e § 1º, do

CPC.

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008)

 Na hipótese, ainda que a agravante tenha requerido, expressamente, fossem os embargos recebidos com efeito

suspensivo, não é o caso de se determinar a suspensão da execução fiscal, pois não estão presentes os requisitos

do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora".

Com efeito, os artigos 19 e 24 da Lei de Execução Fiscal não têm o condão de alterar o entendimento no sentido

de que, no caso, aplica-se o artigo 739-A do Código de Processo Civil, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre

a concessão de efeito suspensivo aos embargos.

Por outro lado, observo que a ausência de processo administrativo para a inclusão da agravante no polo passivo da

execução não fere o princípio constitucional da ampla defesa, na medida em que, com o conhecimento da decisão

de sua inclusão na lide, fora oportunizado prazo para recorrer, cabendo-lhe defender seu direito perante o Poder

judiciário.

Além disso, a questão pertinente à sucessão tributária já foi analisada no agravo de instrumento nº

2012.03.00.034894-6, ocasião em que manteve a decisão que determinou o direcionamento da execução em face

da agravante, nos termos do artigo 133, § 1º, do Código de Processo Civil.

Também não se verifica a ocorrência de prescrição.

Com base nas provas apresentadas pela exequente, o Juízo "a quo", em 19 de abril de 2012, reconheceu a sucessão

de empresas, nos termos do art. 133, § 1º, do Código Tributário Nacional, entendo plausível a inclusão da

sociedade Broto Legal no polo passivo da execução (fls. 366/369).

Deste modo, não há que se falar em prescrição, ante o decurso do prazo quinquenal, devendo o prazo ser contado

da decisão que reconheceu a ocorrência de grupo econômico, em obediência ao princípio "actio nata".

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos

termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 11ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de ação de indenização por danos morais e materiais ajuizada

perante a RFFSA, julgada procedente, que determinou a expedição de alvará de levantamento do depósito de fl.

581 dos autos de origem em favor da ora agravada, tendo o juízo a quo também destacado que

 

"(...)

O feito encontra-se em fase de execução, com penhora de crédito da RFFSA, conforme comprovante de depósito

judicial de fl. 312, já levantado pela parte autora em 07/08/2003 (mandados de levantamento judicial de fls. 376

e 377). Houve nova penhora do valor do saldo remanescente conforme comprovante de depósito judicial de fl.

423, colocados à disposição deste juízo (fl. 581).

(...)" (fls. 389/390)

Aduz, em síntese, que durante o procedimento de execução foram penhorados créditos da RFFSA junto à Ferrovia

Centro Atlântica, cujos valores foram levantados pela autora, sendo que posteriormente foi realizada nova penhora

sobre outros créditos da RFFSA para satisfação do valor remanescente, no montante de R$ 25.555,85.

 

Alega que nesse ínterim foi publicada a Medida Provisória nº 353, de 22/01/2007, que extinguiu a RFFSA, tendo

seu art. 2º disposto que a União a sucedeu nos direitos, obrigações e ações judiciais.

 

Sustenta que, por essa razão, postulou no sentido de que a penhora desses créditos fosse desconstituída "para não

infringir o disposto nos arts. 100 da Constituição Federal e 730 do CPC", também acrescentando que a execução

do crédito da parte autora, a partir da extinção da RFFSA, está sujeito à execução especial prevista nesses

regramentos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que o feito de origem tramitou perante a Justiça

Estadual até a intervenção da UNIÃO/agravante no processo, tendo aquele Juízo determinado a penhora de

créditos da RFFSA, sendo a última penhora no valor referente ao crédito remanescente da ora agravada, no valor

de R$ 25.555,85, constrição essa realizada em 27/04/2004 (fl. 293) e o depósito em juízo se efetivado em

15/07/2004 (fl. 385).

 

Evidente que, à época, não se cogitava em liquidação da RFFSA.

 

Somente com a edição da MP nº 353, de 22/01/2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.483, de 31/05/2007,

que estabeleceu que a partir de 22 de janeiro de 2007 a UNIÃO sucedeu a extinta RFFSA nos direitos, obrigações

e ações judiciais (art. 2º, I), é que o noticiado crédito teria integrado o acervo da agravante.

 

Ocorre que o gravame que recaiu sobre tal crédito não pode ser desconstituído tão somente pela edição de lei

nova. Isso porque configura-se, na espécie, a hipótese de ato jurídico perfeito, na medida em que, à época, o

crédito não pertencia à ora agravante e, reitero, a própria Lei 11.483/07 estabeleceu como marco da sucessão o dia

22/01/2007.

 

Como se vê, o inconformismo recursal é improcedente.

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte:

 

 

"PROCESUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : LUCINEIDE PEREIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ROCHA A DE SIQUEIRA e outro
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JUDICIAL - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - INDENIZAÇÃO - REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL S/A (RFFSA) - PENHORA DE CRÉDITO - SUCESSÃO PROCESSUAL PELA UNIÃO - LEI Nº

11.483/07 - DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA - PRECATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE.

I - A execução é definitiva e a constrição judicial foi realizada em 13 de novembro de 2006, antes de a Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA ser extinta e a União sucedê-la processualmente.

II - A penhora realizada anteriormente não pode ser afetada pela edição de lei posterior, restando configurada a

hipótese de direito adquirido.

III - Há de considerar, também, que a Lei nº 11.483/2007, resultado da conversão da MP nº 353/2007, instituiu

um fundo para o pagamento de despesas judiciais existentes antes de 22 de janeiro de 2007, o que demonstra não

haver qualquer ilegalidade na penhora realizada. Precedente do STJ.

IV - A penhora ocorreu de acordo com os ditames legais, não se verificando afronta ao princípio da legalidade.

Também não se afrontou o direito de propriedade, pois o crédito penhorado ainda não havia ingressado no

patrimônio da Rede Ferroviária Federal S/A e, por conseguinte, não foi transferido para a União.

V - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.096509-5, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 27/08/2009,

DJF3 08/09/2009, p. 3963)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU DESCONSTITUIÇÃO DE

PENHORA SOB ARGUMENTO DE INCIDÊNCIA SOBRE BENS DA EXTINTA RFFSA, SUCEDIDA

PELA UNIÃO FEDERAL - ATO JURÍDICO PERFEITO - AGRAVO DESPROVIDO - AGRAVO

REGIMENTAL PREJUDICADO.

I - Prejudicado o agravo regimental, por se tratar de matéria apreciada no julgamento do presente recurso.

II - Considera-se ato jurídico perfeito a penhora em bens da RFFSA em data anterior à sua extinção e sucessão

pela União Federal determinada pela Lei 11.483, por isso não havendo fundamento para desconstituição daquela

constrição, ao argumento de que teria sido o bem transferido para o patrimônio da União.

III - A própria Lei nº 11.483/07 estabelece no artigo 5º, inciso III, a criação do Fundo Contingente destinado ao

pagamento de "despesas decorrentes de eventuais levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de

janeiro de 2007 incidentes sobre bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindíveis à administração pública",

diante do que reconhece a validade das constrições feitas anteriormente.

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

V - Agravo desprovido. Agravo Regimental prejudicado."

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.017678-0, Terceira Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 23/04/2009,

DJF3 12/05/2009, p. 175)

 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela

VIAÇÃO CAMPO DOS OUROS LTDA. em face da r. decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de

segurança impetrado com o objetivo de afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre as horas-extras,

os adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno e férias gozadas.

 

Argumenta-se que a natureza jurídica de tais verbas impede que tais valores integrem a base de cálculo da aludida

contribuição previdenciária, posto não possuírem caráter remuneratório.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.
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As férias gozadas 

 

Deve incidir contribuição previdenciária em relação às férias gozadas

Isto porque, a teor do artigo 28, § 9º, alínea d, as verbas não integram o salário-de-contribuição tão somente

na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in

natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,

configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação

decorrente do contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária nesta hipótese não se

confunde coma s férias indenizadas

Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico sobre o tema. Confira-se:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS . NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 

 

Precedentes do STJ: REsp. 1.232.238/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16.03.2011; AgRg no Ag

1.330.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25.11.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

22.09.2010)

 

Os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas-extras

 

Cabe referir, também, que a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitos à incidência de contribuição

previdenciária. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.
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(STJ; REsp - 486.697/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; DJ 17/12/2004, p. 420)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJe 25/11/2010)

 

As horas extras integram a remuneração do empregado, motivo pelo qual deve incidir a contribuição

previdenciária. Precedentes do STJ: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe

04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp.

1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010, Resp. REsp 1144750, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJe 25/05/2011.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Neste termos, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, caput

do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os presentes autos ao 1º Grau.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCELO SOBRINHO BRILHANTE em face da decisão que,

em sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuições previdenciárias, rejeitou a

exceção de pré-executividade, que objetivava a exclusão do corresponsável, cujo nome consta na Certidão da

Dívida Ativa - CDA, do pólo passivo da demanda.

Alega o agravante, em síntese, ilegitimidade de parte, vez que não observados os requisitos do artigo 50, do

Código Civil e artigos 134 e 135, do Código Tributário Nacional.

Defende, ainda, a ocorrência da prescrição, posto que decorridos mais de cinco anos entre os fatos geradores

(11/2005 a 07/2006) e a citação do agravante.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista

que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio o ônus de provar a ausência de

responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

ADVOGADO : MARIA INES GHIDINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FACO 2000 COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros

: MIGUEL GIMENEZ GALVEZ

: NEUSA SOBRINHO BRILHANTE

: SERGIO RICARDO DELLA CROCCI

: MAGALLI LOURDES DELLA CROCCI

: RENATO SOBRINHO BRILHANTE

: SERGIO DELLA CROCCI

: DJAIR COSTA

: DERCIO DA CONCEICAO MORGADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00411178320074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010.)

 

No caso em questão, o nome do agravante consta das CDA's de fls. 39-60. Tratando-se de documento que goza da

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam do sócio da sociedade

empresária FACO 2000 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (devedora principal), ao qual compete o ônus da

prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos termos do artigo 204,

do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80.

O agravante, alega, ainda, ter havido a "prescrição", vez que entre "o fato gerador que deu origem a contribuição

previdenciária 11/2005 a 07/2006" e a sua citação, teria decorrido o lapso temporal de cinco anos.

Há que se diferenciar, neste ponto, a decadência da prescrição na relação jurídico-tributária.

Pois bem, a decadência, de acordo com o magistério do eminente EDUARDO SABBAG (Manual de direito

tributário. 4ª edição. São Paulo: Saraiva, 2012), aplicada ao sistema tributário, à luz do CTN (art. 173), é a perda

do direito de lançar. Ocorre em 5 anos do 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

sido efetuado, ou da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado. Já a prescrição, disciplinada pelo art. 174, é a perda do direito de promoção da Ação de

Execução Fiscal, no prazo de cinco anos após a constituição definitiva do crédito tributário.

O débito em questão refere-se à cobrança de contribuição previdenciária, cujos fatos geradores ocorreram entre

13/2005 a 07/2006 (NFLD nº 35.989.557-3) e 11/2005 a 07/2006 (NFLD nº 35.989.558-1), e constituído, pelo

próprio contribuinte quando da entrega das respectivas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à

Previdência Social (GFIP's), em 04/10/2006.

Nota-se, desse modo, que não houve decadência.

No que diz respeito à prescrição, causa extintiva do crédito tributário, está assim regulada pelo artigo 174, do

Código Tributário Nacional, "verbis":

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

 

Na hipótese, conforme referido, a constituição do crédito deu-se por meio de declaração do débito (GFIP), em

04/10/2006. Tendo a propositura da execução ocorrido em 12/09/2007 (fl. 32), observo que não foi ultrapassado o

prazo quinquenal para a ação de cobrança.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por KG ESTAMPARIA FERRAMENTARIA

USINAGEM E MONTAGEM LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do

Campo - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para

cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu a nomeação à penhora feita pela agravante, determinando o

cumprimento do despacho que ordenou a constrição judicial de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, sob o

fundamento de que o bloqueio de conta corrente inviabilizará o desenvolvimento normal das atividades da

agravante, porquanto há risco iminente de bloqueio de valores destinados à folha de pagamento da empresa e ao

pagamento de fornecedores.

Sustenta que há nulidade da decisão que ensejou o recurso de agravo de instrumento, vez que houve ausência de

intimação da agravante do pedido formulado pela agravada.

Afirma, ainda, que houve imotivada recusa dos bens ofertados pela agravante, não havendo que se falar em

ruptura da ordem estabelecida no artigo 11, da Lei nº 6.830/80, uma vez que aquelas não possuem caráter

absoluto.

Por fim, aduz que, no âmbito das execuções fiscais, a penhora on-line é facultativa, podendo ser autorizada depois

de esgotados todos os outros meios para localização de bens do devedor, razão pela qual não deve ser utilizada de

forma deliberada.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

1.Afasto, inicialmente, a arguição de nulidade do ato impugnado sob o argumento de ausência de intimação acerca

do pedido formulado pela agravada, tendo em vista que, com o conhecimento da decisão agravada, fora

oportunizado prazo para recorrer, em respeito ao princípio da ampla defesa.

2. A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal

direito, no entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11.

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às

execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser

realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não

sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

Ocorre que a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor,

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não

aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução.

Nesse sentido, ensinam os ilustres THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota "1a" ao artigo 11 da Lei nº

6830/80, pág. 1394):

Em execução fiscal a ordem da nomeação de bens à penhora pelo devedor, estabelecida no art. 11 da LEF,

submete-se à aceitação ou não da Fazenda Pública.

Todavia, a ineficácia da inobservância da ordem de nomeação depende da demonstração, pelo credor de que a

aceitação do bem oferecido pode acarretar-lhe prejuízo: "A nomeação de bens à penhora deve obedecer a

ordem legal. Caso não siga a vocação, não quer dizer que a nomeação pelo credor seja automaticamente

ineficaz. Só será ineficaz, se trouxer, como no caso concreto, prejuízo ou dificuldade para a execução" (STJ 2ª

T.: RSTJ 107/135).

Concluo, assim, que a não aceitação da nomeação de bens pelo credor deve ser fundamentada, indicando o

prejuízo ou dificuldades para a execução.

Na hipótese dos autos, os bens oferecidos em garantia, como se vê de fls. 63/81, consistem em máquina serrar,

serra de fita, tesoura punção, placa suporte para chapa e etc, bens pertencentes ao ativo imobilizado, que, segundo

alega a agravante, possui valor apto para a garantia da execução fiscal. 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : KG ESTAMPARIA FERRAMENTARIA USINAGEM E MONTAGEM LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00061140420124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Por sua vez, a exequente rejeitou motivadamente a nomeação à penhora dos bens móveis pertencentes à

executada.

Razão assiste à agravada, pois, além de não obedecer a ordem prevista no artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, os

bens ofertados são de difícil alienação e de baixa liquidez.

Portanto, revela-se ineficaz a nomeação de bens, justificando-se, por isso, a busca de outros bens que possam

garantir o juízo.

A esse respeito, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA - ART. 620 DO CPC - ORDEM LEGAL -

SÚMULA 07 / STJ - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356

DO STF.

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11

da Lei de Execução Fiscal.

 2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado

que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação , acolhendo impugnação do credor, determinar a

substituição do bem penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime

porque a penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo.

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte.

Precedentes: AgRg no REsp 511730 / MG, Reletor Ministro Francisco Falcão, DJ de 20 de outubro de 2003;

REsp 627644 /SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 / SP, Relator Ministro José

Delgado, DJ 08 de agosto de 2005.

4. "A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução

fiscal, e a observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem

atividade de cognição ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos

autos, o que é vedado em sede de recurso especial por força da Súmula nº 7 do STJ", consoante entendimento

cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: REsp 346212 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de

Noronha, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: AgRg no REsp 768720 / SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

19/12/2005; AgRg no Ag 682851 / SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 19/09/2005; AgRg no Ag 634045 / SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 13/06/2005; AgRg no Ag 547959 / SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 19/04/2004.

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das

circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07 / STJ.

6. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 1112033 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE

(ART. 620 DO CPC) - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - CRÉDITO OBJETO DE PRECATÓRIO -

NOMEAÇÃO À PENHORA - NECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA À ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEI 6830/80 - POSSIBILIDADE DE RECUSA DA EXEQÜENTE - AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no Ag nº 1107400 / ES, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, DJe 26/08/2009)

 PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA DE BENS NOMEADOS -

POSSIBILIDADE - ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6830/80 - PRECEDENTES.

1. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag nº 1126925 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 19/08/2009)

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA. ATIVO IMOBILIZADO. RECUSA.

POSSIBILIDADE. 1. Dispõe o artigo 9o. da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) que ao devedor será

facultada a nomeação de bens à penhora conquanto observada a ordem legal prevista no artigo 11 do mesmo

diploma legal. 2. A gradação prevista no artigo 11 tem caráter relativo, devendo ser precedida de análise

cautelosa do caso concreto. 3. Assim é que a nomeação do ativo imobilizado não pode prevalecer não porque

fira a ordem do artigo 11, da Lei n.º 6.830/80, mas por impingirem insegurança à execução, haja vista serem

bens sujeitos à variação, deterioração e, ademais, de difícil alienação. 4. A observância do preceito legal pelo

qual a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso ao credor - artigo 620, CPC - deve conviver com a

eficácia do juízo em interesse do credor. 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(Grifei)

(AI 00279572020014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJU DATA:23/05/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDICAÇÃO DE BEM - DIFÍCIL ALIENAÇÃO -

RECUSA DA EXEQUENTE - POSSIBILIDADE. 1.Nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor

será facultada a nomeação de bens à penhora, todavia este direito não é absoluto, considerando a gradação

estabelecida no artigo 11 do mesmo diploma legal, bem como o intuito de satisfação do crédito. 2.

Irrepreensível a recusa da agravada quanto à indicação à penhora de bens pertencentes ao ativo imobilizado

da empresa executada que, dada a sua especificidade, se mostram notoriamente de difícil alienação, havendo

outros bens que melhor garantem a execução. 3.Agravo a que se nega provimento. (Grifei)(AI

00262891420014030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU

DATA:04/11/2002 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

2.Também não merece reparo a decisão agravada, na parte em que determinou o bloqueio e a penhora de ativos

financeiros em nome da executada, pelo sistema BACENJUD.

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do

Código de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das

diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto.

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC -

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA

BACENJUD - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA - ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC -
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INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15/09/2010).

 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer

a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais

preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -

títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação

até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg

no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).

 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à

localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor

executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições
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financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes norm ativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não

pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no

bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada, que foi

regularmente citada.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.
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Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014805-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo Juízo Federal

da 1ª Vara de Guaratinguetá que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada pelo agravado, objetivando a

participação no concurso de remoção previsto no Edital PGR/MPU nº 8/2013, ou, subsidiariamente, a opção de

relotação em alguma das vagas remanescentes antes de oferecê-los aos novos concursados, deferiu a antecipação

dos efeitos da tutela.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

Sustenta a impossibilidade de se antecipar os efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, diante da vedação

expressa do art. 1º da Lei nº 9.494/97.

Afirma que o prazo mínimo de 03 (três) anos de permanência na lotação inicial está disposto no parágrafo 1º do

artigo 28 da Lei 11.415/2006, fato que comprova que o ora agravado, ao tomar posse no cargo que ocupa, tinha

plena consciência de que deveria observar o lapso temporal na sua lotação na PRM-Jales/SP. Essa regra de

permanência também está prevista no Edital de abertura do 6º Concurso Público, sendo que o servidor, ao efetuar

sua inscrição no certame, aderiu às disposições editalícias.

Ressalta que, permitir a movimentação de servidores após o interstício mínimo de três anos, vai além da

observância ao princípio da continuidade do serviço público, atentando-se também à necessidade de lapso

temporal mínimo para que seja possível efetuar o exame dos critérios de avaliação do estagio probatório, os quais

permitem averiguar se o servidor faz jus ou não a adquirir estabilidade no serviço público.

Aduz, ainda, que o deferimento do pleito, além de ir contra disposição expressa da Lei nº 11.415/2006, acarretaria

em grave ofensa ao princípio da isonomia, já que a nenhum servidor oriundo do 6º concurso foi deferida

movimentação sob a forma de relotação.

É o breve relatório.

Observo, inicialmente, que o Edital PGR nº 8, de 21 de Maio de 2013, estabeleceu em seu artigo 2.1, alínea "a", o

critério para o servidor ocupante de cargo de analista ou técnico da carreira do Ministério Público da União poder

participar do concurso de remoção (fls. 42/45):

 a) tenha entrado em exercício até 18/06/2010 no atual cargo efetivo, considerando que o resultado do

concurso será divulgado em 18/06/2013.

Dispõe, ainda, o artigo 28 da Lei nº 11.415/2006 (Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Ministério Público

da União) da seguinte forma:

Art. 28. Ao servidor integrante das Carreiras dos Servidores do Ministério Público da União será permitida

movimentação, no mesmo ramo, a critério do Procurador-Geral respectivo, ou entre ramos diversos, a critério

do Chefe do Ministério Público da União, para ocupação de vagas, no próprio Estado e no Distrito Federal, ou

entre as diversas Unidades da Federação, consoante os seguintes critérios:

I - concurso de remoção a ser realizado anualmente entre os Servidores das Carreiras do Ministério Público da

União ou previamente a concurso público de provas ou de provas e títulos das Carreiras do Ministério Público

da União, descrito em regulamento, que será editado no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência desta

Lei;

2013.03.00.014805-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : GUILHERME CESAR MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ERIKA SALLES ALBINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009362820134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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II - permuta, em qualquer período do ano, entre dois ou mais servidores das Carreiras dos Servidores do

Ministério Público da União, descrita em regulamento, que será editado no prazo de 90 (noventa) dias, a

contar da vigência desta Lei.

§ 1o O servidor cuja lotação for determinada em provimento inicial de cargo da carreira deverá permanecer na

unidade administrativa ou ramo em que foi lotado pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, só podendo ser removido

nesse período no interesse da administração.

§ 2o O servidor removido por concurso de remoção deverá permanecer na unidade administrativa, ou ramo em

que foi lotado, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Dos artigos acima mencionados se depreende que os critérios objetivos que orientam o concurso de remoção no

cargo de analista e técnico administrativo foram estipulados pelo Procurador-Geral da República, com base em

previsão legal, constando do Edital que a participação no concurso de remoção está condicionada à entrada em

exercício do servidor até 18/06/2010 no atual cargo efetivo.

Não obstante, nessa fase sumária de cognição, antevejo o possível contraste da norma legal em questão e do ato

administrativo com o princípio constitucional da isonomia e do devido processo legal, em sua acepção substancial.

Isso porque, ao impor-se a permanência de 03 (três) anos em determinada lotação, pode ocorrer que novos

servidores, recém-empossados, venham a ocupar lotações mais vantajosas e aquelas almejadas pelo agravado,

caso não sejam ocupadas no processo de remoção em curso. Tal não se mostra razoável, em princípio, porque

desconsidera a antiguidade no cargo como critério objetivo de obtenção da lotação.

O critério que vem sendo adotado pelo Ministério Público Federal tem levado a que muitos servidores

permaneçam em lotações mais difíceis, notadamente no interior dos Estados, enquanto outros, aprovados em

concursos posteriores, acabam sendo contemplados com lotações nas capitais, o que pode revelar, como já dito,

um tratamento desarrazoado e ofensivo ao princípio da isonomia.

Por outro lado, não se vê com segurança o ganho para a Administração que adviria com o citado procedimento,

uma vez que a Instituição é nacional e os servidores podem desempenhar suas funções normalmente em qualquer

unidade de lotação.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PARTICIPAÇÃO EM CONCURSO DE REMOÇÃO. AFTN.

ESTÁGIO PROBATÓRIO. ILEGALIDADE DA RESTRIÇÃO. PORTARIA Nº 76/96 DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA. ART. 36 DA LEI Nº 8.112/90. I - Afigura-se descabida a exigência do interstício de dois anos da

nomeação como requisito para participação em concurso de remoção, contida no art. 5º da Portaria nº 76/96,

do Ministério da Fazenda. II - É direito do servidor, assegurado por lei, a participação em concurso de

remoção, consoante expressa o art. 36 da Lei nº 8.112/90, que nenhuma distinção faz quanto ao funcionário

estar ou não em estágio probatório, para ser beneficiado pela remoção. III - Apesar de caracterizarem atos

discricionários a abertura de concurso de remoção e as condições de participação no mesmo, uma vez aberto,

pela Administração, o concurso de remoção, está ela obrigada a agir dentro dos limites da lei, não podendo, no

caso, prover vagas, nelas lotando novos servidores, sem antes abrir concurso de remoção para que, aqueles que

já possuam vínculo com o órgão, possam fazer sua opção. IV - Apelação e remessa oficial desprovidas.

(AMS 200001000374101, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - SEXTA TURMA, DJ

DATA:06/11/2002 PAGINA:59.)

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONCURSO PÚBLICO. AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL. CONCURSO INTERNO DE

REMOÇÃO. PRINCÍPIO DA ANTIGUIDADE. - O princípio constitucional que garante a convocação do

candidato aprovado em concurso público anterior, com preferência sobre os novos concursados, é o mesmo

que deve garantir aos servidores, por questão de antiguidade, a remoção para outras localidades onde haja

claros de lotação, prioritariamente sobre os futuros servidores que ingressarão na respectiva carreira. - É

possível à Administração, antes da abertura de concurso público, promover processo de remoção interna, para

relotação de servidores em outras localidades, disponibilizando depois as localidades destinadas a concurso

público.(AG 200605000209392, Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, TRF5 - Terceira

Turma, DJ - Data::14/08/2007 - Página::682 - Nº::156.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MPU. PARTICIPAÇÃO EM

CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO DO ÓRGÃO, NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL.

POSSIBILIDADE, AO ABRIGO DA ISONOMIA. RECURSO DA UNIÃO FEDERAL IMPROVIDO. 1.

Agravo de instrumento tirado pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara

de Dourados/MS que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de determinar à ré - ora

agravante - que possibilite a participação da autora RENATA DIAS DE SATER, Técnica Administrativa do

MPU, lotada na PR/MS em Dourados/MS, no Concurso de Remoção Edital nº 15 PGR/MPU, de 29.09.2010,

limitada sua participação no âmbito do Estado do Mato Grosso do Sul. 2. Falta de razoabilidade em vedar a

possibilidade de concorrência da autora/agravada em concurso de remoção para outra unidade administrativa

do mesmo Estado da federação tão somente em razão da ausência de requisito temporal a que alude o artigo 28

da Lei nº 11.415/2006, já que a vaga por ela perseguida em tese poderá acabar sendo preenchida por servidor
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recém nomeado, de concurso ulterior em trâmite, ofendendo o critério de antiguidade que, aliás, é um dos

parâmetros utilizados na classificação do concurso de remoção. A agravada foi prejudicada pelo entendimento

"administrativo" que confronta a isonomia, posto que ausente qualquer empecilho à relotação de servidores

dentro da mesma unidade administrativa "...que compreende a Procuradoria da República no Estado e as

Procuradorias da República nos Municípios que lhe forem vinculadas". 3. O princípio constitucional que

garante a convocação do candidato aprovado em concurso público anterior, com preferência sobre os novos

concursados, é o mesmo que deve garantir aos servidores, por questão de antiguidade, a remoção para outras

localidades onde haja "claros" de lotação, prioritariamente sobre os futuros servidores que ingressarão na

respectiva carreira (Tribunal Regional Federal - 5ª Região, AGTR 68404/CE, Agravo de Instrumento:

0020939-15.2006.4.05.0000, Órgão Julgador: Terceira Turma, Relator Desembargador Federal ÉLIO

WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO (Substituto), Data Julgamento 21/06/2007, Diário da Justiça:

14/08/2007 - PÁGINA: 682 - Nº: 156 - ANO: 2007). 3. Recurso improvido. (Grifei)

(AI 00351255820104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2011 PÁGINA: 318 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, a antecipação dos efeitos da tutela, nos moldes como foi concedida, não é tema que se insere dentre as

proibições previstas na Lei nº 9.494/97 , visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da

concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, especificamente no que se refere à majoração de

vencimentos e proventos dos servidores públicos.

A relevância da fundamentação, destarte, não se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito

este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 527, I, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos

do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int. 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015949-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Flyer Aeronáutica Ltda. em face de pronunciamento judicial que,

ao receber exceção de pré-executividade, determinou a manifestação prévia da Fazenda Nacional.

 

Relata que os valores das contribuições previdenciárias integrantes da execução fiscal n° 3002128-

22.2013.8.26.0604 foram depositados no curso da ação anulatória n° 0005548-82.2012.403.6105.

 

Sustenta que o depósito integral inviabiliza a pretensão de cobrança, a inserção do nome do devedor nos órgãos de

proteção ao crédito, e garante a emissão de certidão de regularidade fiscal.

 

Argumenta que a clareza e a urgência da situação tornam desnecessária a abertura de vista dos autos à União.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

2013.03.00.015949-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FLYER IND/ AERONAUTICA LTDA

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 30021282220138260604 A Vr SUMARE/SP
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Decido.

 

O pronunciamento judicial que determina a manifestação da Fazenda Pública antes da análise da exceção de pré-

executividade se qualifica como despacho, impassível de recurso (artigo 504 do Código de Processo Civil).

 

A medida simplesmente impulsiona o processo, trazendo ao juiz maior segurança, informações na resolução da

questão.

Garante também o exercício das garantias da ampla defesa e do contraditório pela União, que se tornam

particularmente graves na execução fiscal, instruída com título portador de presunção de certeza e liquidez (artigo

3° da Lei n° 6.830/1980).

 

A prolação de decisão imediata ignoraria as prerrogativas de que goza a Fazenda Pública na cobrança de Dívida

Ativa.

 

Este Tribunal se posiciona nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA

DESPACHO. ATO SEM CUNHO DECISÓRIO. ATO IRRECORRÍVEL. ARTIGO 504 DO CPC. 1. O ato judicial

contra o qual foi interposto este agravo de instrumento não possui cunho decisório. 2. Não se pode impedir a juiz

de ouvir a parte contrária quando entende necessário e isso não traz qualquer prejuízo às partes. 3. Tal ato

configura um despacho de mero expediente e, portanto, é irrecorrível, nos termos do artigo 504 do CPC. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF3, AI 207713, Relator José Lunardelli, Primeira Turma, DJ 17/05/2011).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013591-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.013591-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ANDERSON MOREIRA BLANCO e outro

: MIRIAM DE SOUZA BLANCO

ADVOGADO : CLOVES ALVES DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094745220134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 97), razão pela qual estão dispensados do pagamento das

custas deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDERSON MOREIRA BLANCO e outro contra decisão que,

nos autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, tendo por objeto o

contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado,

determinando à agravada que se abstenha de enviar o imóvel a leilão, bem como seja autorizada a consignação em

pagamento incidental das parcelas vencidas e vincendas do contrato de financiamento.

Sustentam, em síntese, a nulidade da intimação do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital para purgação da

mora.

É o breve relatório.

Trata-se de execução extrajudicial de dívida, nos moldes da Lei nº 9.514/97 (Cláusula Vigésima).

Nada obstante, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de

que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas.

Do mesmo modo, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, vez que, ao se posicionar pela

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução

extrajudicial.

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

"CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/97.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de

ação anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se

abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito

das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em

mora.

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97.

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo

26, § 1º, da Lei nº 9.514/87.

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do

bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do

artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade

resolúvel de coisa imóvel".

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não

deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido

de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em

mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome

do credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso.

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág

441) (grifei)

ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA PERICIAL. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.
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AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. JUROS IMPAGOS. SUCUMBÊNCIA.

1. A matéria relativa a contratos habitacionais com regramento em legislação

especial, não reclama produção de prova pericial. 2. O contrato foi celebrado na vigência do O art. 1º da

Medida Provisória 1671, de 24.6.98 (atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo que não é juridicamente relevante o

pedido de utilização do plano de equivalência salarial. O STF entende que a execução extrajudicial prevista no

Decreto-Lei 70/66 é constitucional, assim como a consolidação da propriedade em alienação fiduciária de

coisa móvel (HC 81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual razão, é constitucional a consolidação da

propriedade na forma do art. 26 da Lei 9.514/97.

O autor também deixou de depositar ou pagar os valores incontroversos, na forma do art. 50, §1º, da Lei

10931/04. Na ausência de depósito, não pode ser deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o

TRF da 4ª Região (TRF4, AG 2005.04.01.057826-0, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida,

publicado em 07/06/2006) e nem discriminou ou depositou os valores controversos, na forma do §2º do referido

artigo.

(...)

(TRF4, AC 2006.71.08.008978-7/RS, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

D.E 03/10/2007) (grifei)

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SAC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. ARTIGO 26 DA LEI 9.514/1997. CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE. 1. O sistema de amortização SAC não incorre na capitalização de juros. 2. Nada há de ilegal

na cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida do financiamento habitacional, no caso de

inadimplência injustificada. 3. Nada há de ilegal, também, no artigo 26 da lei 9.514/97 , que permite a

consolidação da propriedade em nome da credora, quando não há purgação da mora.

(TRF4, AC 00000412320084047118, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, D.E.

22/03/2010).

PROCESSO CIVIL. NULIDADE DO DECISUM ANTE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA OFERECER

CONTRAMINUTA. SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI LÃO. 1. O art. 557, §1º-A, do CPC autoriza o

relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se a decisão recorrida estiver em

desacordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, não havendo

qualquer exigência legal de prévia intimação para contraminuta. 2. Contrato firmado de acordo com as

normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, com cláusula de alienação fiduciária em garantia (cláusula

14ª), na forma da lei nº 9.514/97 , constituindo-se a propriedade fiduciária em nome da CEF e tornando o

mutuário em possuidor direto. 3. O autor aponta como irregularidade na adjudicação do imóvel o suposto fato

de não ter sido intimado a respeito da mora e de que o imóvel iria ser adjudicado. Contudo, não apresentou

nenhum documento a fim de corroborar as suas alegações. 4. Sem qualquer prova preconstituída, é

inadmissível obstar o direito da credora de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo ao

agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26

e 27, da lei nº 9.514/97 , uma vez que com a consolidação da propriedade, o bem incorporou-se ao patrimônio

da Caixa Econômica Federal. 5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, AI 201003000129644, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique HERKENHOFF, DJF3 24/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - TUTELA INDEFERIDA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI LÃO PARA

ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - LEI Nº 9.514/87. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Agravo

Regimental contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. Não comprovação da

verossimilhança da alegação. 2. Nos termos do artigo 27 da lei nº 9.514/97 , uma vez consolidada a propriedade

em seu nome, o fiduciário, no prazo de 30 dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo

anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 3. Não obstante sentença tenha sido de parcial

procedência, não determinou a suspensão da execução extrajudicial. 4. Agravo Regimental improvido.

(TRF3, AC 200661000209044, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 07/04/2010)

Assim, em face da inadimplência em que se encontra os autores, é garantido o direito de consolidação da

propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos da norma

prevista no artigo 26, § 7º, da lei 9.514/97, conseqüência que aos agravantes não é dado ignorarem, vez que

prevista no contrato de mútuo.

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição

financeira em dispor do bem móvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios nos termos do artigo

27 da lei nº 9.514/97, observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal.

Por outro lado, a teor do documento de fl. 72, já foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa

Econômica Federal, razão pela qual não se justifica suspender os efeitos da norma prevista na lei 9.514/97.

Neste sentido já decidiu esta Corte Regional:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -
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RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há

que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido

diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de

garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel", e, ainda,

que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de

trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público lei lão pra a

alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita,

DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3

07/04/2010). 4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e

R$1.500,00 (fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril,

maio, junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).

Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se

treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo

agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-

se em conta a mora, e a correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante

apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu

conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da

propriedade , a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa

Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7.

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 8. Recurso improvido.

(AI 201003000198691, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 17/11/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SISTEMA DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL. LIMINAR. INDEFERIMENTO. 1. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente

os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Nos termos do art. 26 da Lei n. 9.514/97 , consolida-

se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário se a dívida resta vencida e não paga e o fiduciante é

constituído em mora (TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31.03.09;

AI n. 2008.03.00.007775-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 29.07.08). 3. No caso, houve a consolidação da

propriedade em favor da CEF em 11.08.10, não merecendo prosperar o pedido de abstenção da prática de ato

tendente à alienação do imóvel. 4. Agravo legal não provido. (Grifei)

(AI 00200573420114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, os elementos presentes

nos autos não permitem concluir pela apontada nulidade, tendo em vista que as intimações dos devedores

fiduciantes estão em conformidade com o disposto na Lei nº 9.514/97, conforme se vê de fls. 73/80, não se

podendo, por isso, falar em título destituído dos requisitos indispensáveis para execução.

Por fim, com a consolidação da propriedade em nome da CEF, extinguiu-se o contrato de financiamento, restando

prejudicado o pedido de depósito judicial das prestações do financiamento, como bem asseverou o magistrado de

primeiro grau.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006335-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 11/11v.

que, em ação de busca e apreensão, deferiu o pedido liminar para determinar a busca e apreensão dos bens

indicados em contrato de empréstimo firmado entre as partes e determinou a exclusão dos codevedores Ivo Souza

Rocha Junior e Maria Isabel Franco do polo passivo da demanda.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) os codevedores devem ser mantidos no polo passivo da ação de busca e apreensão, pois caso os bens não forem

encontrados e a demanda for convertida em ação de depósito, tanto a devedora fiduciante como os devedores

solidários serão responsáveis pela entrega dos bens financiados ou o seu equivalente em dinheiro;

b) os codevedores na qualidade de representantes da empresa devedora são fiéis depositários do bem, o que

legitima a sua inclusão no polo passivo da lide;

c) ainda que apreendido e alienado o bem, caso haja saldo residual, a ação de busca e apreensão se converterá em

ação de execução, de modo que em atenção ao princípio da economia processual, não se justifica a exclusão dos

codevedores da lide (fls. 2/6).

O efeito suspensivo foi deferido (fl. 31/31v.).

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do

Código de Processo Civil (STJ, Resp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), não

é possível a intimação da agravada para resposta.

Decido.

A CEF firmou contrato de financiamento com a agravada Gráfica Convcart Ltda ME em que os bens

discriminados foram alienados fiduciariamente à agravante para garantia do contrato.

Em razão do inadimplemento a CEF propôs ação de busca e apreensão com fundamento no art. 3º do Decreto-lei

n. 911/69:

 

Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do

bem alienado fiduciàriamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor. 

Ivo Souza Rocha Junior e Maria Isabel Franco assinaram o contrato de empréstimo como representantes da

empresa e como avalistas do financiamento. Não se justifica a exclusão dos sócios do empreendimento do polo

passivo da ação de busca e apreensão considerando que o dispositivo legal prevê a possibilidade desta ser movida

contra o devedor ou terceiro que detenha o bem alienado fiduciariamente.

Acrescente-se que há a possibilidade da conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito, conforme

prevê o Decreto-lei n. 911/69, em seu art. 4º:

 

Art. 4 º Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor

poderá requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma

prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil. (Redação dada pela Lei nº 6.071,

de 1974)

 

Portanto, revela-se prematura a análise da legitimidade ad causam com a exclusão dos representantes da empresa

do polo passivo em sede liminar da ação de busca e apreensão em ação de depósito, razão pela qual a decisão deve

ser reformada.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

2013.03.00.006335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR e outro

AGRAVADO : GRAFICA CONVCART LTDA e outros. -ME e outros

No. ORIG. : 00078645620124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014576-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 136, proferida em embargos à

execução fiscal, que recebeu nos efeitos devolutivo e suspensivo a apelação interposta contra sentença que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para reduzir a multa moratória para 20% (vinte por

cento).

A agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) a apelação em embargos à execução fiscal deve ser recebida no efeito suspensivo apenas em situações

excepcionais;

b) não estão presentes os requisitos do art. 739-A do Código de Processo Civil para a suspensão da execução

fiscal;

c) deve ser concedido a antecipação da tutela recursal para que a apelação seja recebida somente o efeito

devolutivo (fls. 2/6).

Decido.

Embargos improcedentes. Apelação. Efeito suspensivo. Inadmissibilidade. O inciso V do art. 520 do Código

de Processo Civil determina que a apelação contra sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou

julgá-los improcedentes será recebida somente no efeito devolutivo. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de que, efetivamente, descabe o efeito suspensivo nessas hipóteses, bem como quando a

sentença é de parcial procedência, pois a execução com relação à parcela do pedido julgada improcedente é

definitiva:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE PARCIAL

PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA EXECUTADA. EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA. ART. 520, V, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. Os Embargos de Declaração não são instrumento para rediscussão do mérito da decisão impugnada.

2. Aclaratórios recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do Princípio da Fungibilidade Recursal.

3. Hipótese em que os Embargos à Execução foram julgados parcialmente procedentes. A apelação interposta

pelo executado refere-se, evidentemente, à parcela de improcedência. Aplica-se, portanto, o disposto no art. 520,

V, do CPC, e o apelo é recebido apenas no efeito devolutivo.

4. A Execução relativa à parcela do título extrajudicial não afastada pela sentença dos Embargos prossegue

como definitiva, nos termos da Súmula 317/STJ.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, EDcl no REsp n. 996.330/AM, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA. DESPACHO QUE RECEBE A APELAÇÃO NO EFEITO MERAMENTE

DEVOLUTIVO(...).

(...)

2013.03.00.014576-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PRENSAS MAHNKE LTDA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro

No. ORIG. : 00108984820114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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II. Ausência, de outro lado, de direito líquido e certo, porquanto consoante a reiterada jurisprudência do STJ e

do disposto no art. 520, V, do CPC, a execução tem caráter definitivo quando julgados improcedentes os

embargos do devedor, não gozando a apelação interposta da sentença de efeito suspensivo, apenas devolutivo.

III. Recurso ordinário improvido.

(STJ, ROMS n. 15.472, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 12.02.08)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO

DEVOLUTIVO (...).

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução

advinda de título executivo extrajudicial, ainda que esteja pendente recurso interposto contra sentença de

improcedência dos embargos opostos pelo executado. Isso, porque, em conformidade com o disposto no art. 587

do Código de Processo Civil, a execução fundada em título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando

não transitada em julgado a decisão que rejeita os embargos do devedor, na medida em que a apelação

eventualmente interposta, em regra, não tem efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC).

(...)

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 840.638, Rel. Min. Denise Arruda, j. 18.12.07)

 

Do caso dos autos. Assiste razão à União, pois a sentença julgou os embargos à execução parcialmente

procedentes, apenas para reduzir a multa moratória para 20% (fls. 108/109v.), de modo que a apelação deve ser

recebida somente em seu efeito devolutivo quanto à parcela do pedido julgado improcedente. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela para determinar o recebimento da apelação da embargante

somente no efeito devolutivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentar resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010324-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TELE REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA e outros

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Execuções Fiscais que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias,

indeferiu o pedido das executadas, determinando o prosseguimento da execução.

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, de modo

a suspender procedimento constritivo e, no mérito, a extinção da presente execução fiscal em virtude da

2013.03.00.010324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : TELE REDES E TELECOMUNICACOES LTDA e outros

: REDIN ENGENHARIA DE COMUNICACOES LTDA

: MAURO VILLAR FURTADO

: VERA MARIA FONTENELLE FURTADO

: LUIZ VILAR FURTADO

ADVOGADO : ROBERTO MIRANDA NOGUEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00261372920104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ocorrência de prescrição, vez que o período da dívida que consta na CDA é de 02/2003 até 10/2005 e a execução

fora distribuída na data de 08/07/2010.

É o breve relatório.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer,

de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

No caso da prescrição, é possível ser argüida, via exceção de pré-executividade, desde que demonstrada por prova

documental inequívoca constante dos autos, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA -

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRECEDENTES - EMBARGOS CONHECIDOS E

DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência de prescrição dos créditos

excutidos, desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação

probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto

a adoção de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção de pré-executividade,

resulta em desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do

devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui.

3. Embargos de divergência conhecidos e desprovidos.

(EREsp nº 388000 / RS, Relator para acórdão Ministro José Delgado, DJ 28/11/2005, pág. 159)

Note-se que a certidão de dívida ativa e o discriminativo de débito inscrito acostados às fls. 14/29, trazem o

período da dívida e a data da notificação do lançamento. Tais informações acrescidas da data da ordem citação da

devedora, são elementos suficientes para apreciar a matéria argüida na exceção de pré-executividade.

Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de

decadência e prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária,

não podendo alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

 CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

 São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1494/2383



CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal. 

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

 Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador". 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

Na hipótese dos autos, o débito previdenciário refere-se às competências de 02/2003 a 10/2005 e foi constituído

pelo lançamento em 30/04/2008 (fl. 16), a inscrição em Dívida Ativa foi realizada em 24/04/2010, a citação da

devedora foi determinada em 30/07/2010 (fl. 31) e a data da propositura da ação em 05/07/2010 (fl.54).

Desse modo, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a

prescrição do direito, tendo em vista que não houve o decurso do prazo quinquenal previsto no artigo 174 do

Código Tributário Nacional, contado da constituição definitiva do crédito.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 13ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do

processo da ação ordinária ajuizada por PAULO JOSÉ DE SOUZA e OUTRO, objetivando a revisão do contrato

de financiamento para aquisição da casa própria, julgada parcialmente procedente, recebeu seu recurso de

apelação apenas no efeito devolutivo.

Neste recurso a parte agravante pede a revisão do ato impugnado, a fim de que o recurso de apelação interposto

seja recebido também no efeito suspensivo, e, por conseqüência, que a tutela específica, concedida no corpo da

sentença, tenha seus efeitos suspensos até o efetivo trânsito em julgado da sentença.

Pela decisão de fls. 332/333vº foi admitido o recurso, sendo deferido parcialmente o efeito suspensivo, para

receber o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo em relação à parte que concedeu a tutela

específica.

A CEF interpôs agravo regimental às fls. 335/345.

Decorreu in albis o prazo legal para oferecimento de contraminuta (fl.346).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil Brasileiro.

De se consignar, de início, que, ante o julgamento do agravo de instrumento restam prejudicadas as razões do

2010.03.00.027011-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : PAULO JOSE DE SOUZA e outro

: SHIRLEY ANGELA DE SOUZA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202768520084036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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agravo regimental, onde se discutem os efeitos em que o recurso é recebido.

Os argumentos da parte agravante merecem guarida em parte.

No caso dos autos, a sentença, ao mesmo tempo em que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora,

impôs à Caixa Econômica Federal - CEF uma obrigação de fazer, concedendo a tutela específica, nos termos da

norma prevista no artigo 461, do Código de Processo Civil, para que procedesse à revisão contratual e demais

comandos da sentença, no prazo de 30 (trinta dias), a contar de sua publicação, sob pena de multa diária de R$

1.000,00 (mil reais).

Por sua vez, o artigo 520, do Código de Processo Civil dispõe expressamente:

Art. 520 - A apelação será recebida no seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no

efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I - homologar a divisão ou demarcação 

II - condenar à prestação de alimentos; 

III - ............................................................................................................ 

IV - decidir o processo cautelar; 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem; 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

Como se vê, a Lei Processual Civil, ao estabelecer regra geral segundo a qual a apelação será recebida no duplo

efeito, prevê alguns casos em que ela deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo, neles não se incluindo a

hipótese de sentença que julgar parcialmente procedente a ação de revisão do contrato de financiamento para

aquisição da casa própria.

O recebimento do recurso de apelação em ambos os efeitos, assim, é rigor, exceto em relação à parte que

concedeu a tutela específica.

É que o artigo 461 do Código de Processo Civil permite ao juiz, no caso de ação que tem por escopo a obrigação

de fazer ou não fazer, se procedente o feito, de ofício, outorgar a tutela específica que assegure o resultado

comparável ao adimplemento, produzindo os mesmos efeitos da confirmação da antecipação dos efeitos da tutela,

nos termos da norma prevista no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil, até porque a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso impediria o cumprimento da tutela específica concedida na sentença.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados dos E. Tribunais Regionais Federais:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO RECEBIDA

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, QUANTO À OBRIGAÇÃO DE FAZER. CUMPRIMENTO DE

TUTELA ESPECÍFICA . 

1. Em ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer, o juiz concederá a tutela específica da

obrigação, inclusive em caráter liminar (art. 461, § 3º, CPC). A concessão liminar da tutela ou sua antecipação

pode ser feita também na própria sentença de mérito, conforme precedentes do STJ (cf. Resp 706.252, Ministro

Luiz Fux, DJ de 26.9.2005). 

2. É manifestamente improcedente agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu somente no

efeito devolutivo apelação interposta contra a parte de sentença que concede tutela específica de obrigação de

fazer, ordenando o seu cumprimento liminar, impondo-se a negativa de seguimento àquele recurso (art. 557,

caput, do Código de Processo Civil). (grifei) 

(...) 

(TRF1, AGA 200501000726047, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal David Wilson de Abreu Pardo (Conv.), DJF1

29.09.2008, pág 354) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. TUTELA ESPECÍFICA.

EFEITOS DA APELAÇÃO. 

1. Sentença procedente e concessão de tutela específica para determinar o cumprimento imediato, sob pena de

multa diária. 

2. Apelação recebida no efeito devolutivo, com fulcro no artigo 520, inciso VII, do CPC. 

3. As regras do artigo 520, inciso VII e do artigo 461, ambos do CPC, buscam dar efetividade à tutela

jurisdicional após a prolação da sentença. 

4. A tutela específica é fundada em um juízo de cognição exauriente e benéfica às partes, porquanto, na

maioria das vezes, o mutuário não vem pagando as prestações do mútuo enquanto há a discussão judicial do

acordo. 

(...) 

(TRF3, AG 200503000404532, 1ª Turma, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJU 07.03.2006, pág 225) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR

DE PARCIAL NULIDADE DA SENTENÇA, EM RAZÃO DA DETERMINAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO, REJEITADA. INCAPACIDADE QUE NÃO AFETA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

HABITUAL DE LABOR DA PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA, CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. APLICABILIDADE DA LEI N.º 1060/50, ART. 12. 
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- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). 

- Ademais, o regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

(...) 

(TRF3, AC 200403990011590, 8ª Turma, Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY, DJU 13/07/2005, pág 221) 

Confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 520, VII, DO CPC,

INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. 

1. A violação do art. 535 do CPC ocorre quando há omissão, obscuridade ou contrariedade no acórdão

recorrido. Inocorre a violação posto não estar o juiz obrigado a tecer comentários exaustivos sobre todos os

pontos alegados pela parte, mas antes, a analisar as questões relevantes para o deslinde da controvérsia. 

2. A apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida em

sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. É que não se concilia com a

idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais, a sustação do comando

que as mesmas encerram, posto presumirem situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

3. A doutrina e jurisprudência vêm admitindo a antecipação dos efeitos da tutela na sentença, afastando-se, no

momento do recebimento da apelação, o efeito suspensivo com relação a essa parte do decisum. Arruda Alvim

doutrinando acerca das recentes reformas introduzidas no sistema processual civil, ressalta o seguinte: "Esta

lei é permeada pela intenção de realizar, no plano prático, a efetividade do processo. Colima proporcionar que,

entre a decisão e a real produção dos seus efeitos, benéficos ao autor, a quem se outorgou proteção, decorra o

menor tempo possível. Tende a que, entre a decisão e a sua eficácia, não haja indesejável intervalo. Não há

nela referências ao termo execução, senão que a expressão usada é efetivação (art. 273, § 3.º), como, também,

há referência a descumprimento de sentença ou decisão antecipatória (art. 287), ao que devem suceder-se

conseqüência (s) coercitiva (s) por causa dessa resistência ilícita, mercê da aplicação do art. 461, § 4.º e 461-A,

com vistas a dobrar a conduta do réu, que se antagoniza com o direito do autor e, especialmente, com a

determinação judicial. Isto significa que se acentua o perfil do caráter mandamental da disciplina destinada a

realizar, no plano prático, o mais rapidamente possível, os efeitos determinados pela decisão" (in Inovações

Sobre o Direito Processual Civil: Tutelas de Urgência"; Coordenadores: Arruda Alvim e Eduardo Arruda

Alvim, Forense, Rio, 2003, p. 3/4). 

4. Precedentes do STJ: (Resp 648.886/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 06/09/2004;REsp nº 473.069/SP,

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 19/12/2003;REsp nº 279.251/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de

Aguiar, DJ de 30/4/2001 ). 5. Recurso Especial desprovido.

(Proc. nº 200401674797, RESP 706252, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJDATA 26.09.2005, pág. 234) 

Processual civil. Recurso especial. Antecipação de tutela. Deferimento na sentença. Possibilidade. Apelação.

Efeitos. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá

ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (Grifei)

(Proc. nº 200400439563, RESP 648886, 2ª Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJDATA 06.09.2004, pág. 162) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia

Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, JULGO prejudicado o agravo regimental e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso,

para receber o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo em relação à parte que concedeu a

tutela específica.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS

NO ESTADO DE SÃO MATO GROSSO DO SUL -SINDSESP MS contra decisão proferida pelo Juízo Federal

da 2ª Vara de Campo Grande - MS que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, objetivando declarar o direito dos

substituídos à percepção da Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA, no

mesmo montante pago aos ativos, determinou-lhe que apresentasse a relação dos substituídos que serão

beneficiados, efetivamente, com o julgamento da presente ação.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal de modo a desobrigar a entidade agravante de apresentar a

listagem de substituídos.

Sustenta, em síntese, a desnecessidade da juntada nominal dos substituídos, conforme decisões de nossos

Tribunais de Justiça.

É o breve relatório.

Assiste razão ao agravante.

A ação foi ajuizada pelo SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE SÃO

MATO GROSSO DO SUL -SINDSESP MS, na qualidade de substituto processual, objetivando declarar o direito

dos substituídos à percepção da Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA,

no mesmo montante pago aos ativos.

Como se sabe, os sindicatos têm legitimidade ad causam para defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas, nos termos da norma prevista no art.

8º, III, da Constituição Federal.

Trata-se de legitimidade extraordinária decorrente da titularidade da ação para a defesa de direito alheio,

denominada substituição processual, estando implícito no art. 5º, LXX, da Constituição Federal, que assim dispõe:

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:

a) (...)

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo

menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

Além disso, a Lei nº 8073/90 assenta em seu art. 3º "que as entidades sindicais poderão atuar como substitutas

processuais dos integrantes da categoria"

Portanto, em se tratando de substituição processual, o sindicato não necessita da autorização ou relação dos

associados como requisito para a sua legitimidade ativa no interesse da categoria que representa.

Aliás, nossas Cortes de Justiça já firmaram entendimento no sentido de que os sindicatos têm legitimidade para

defesa de direitos e interesses coletivos e individuais de seus associados (legitimidade extraordinária), como

substitutos processuais, seja em processo de conhecimento ou execução de sentença, sendo dispensado qualquer

autorização expressa ou da apresentação da relação nominal dos substituídos.

Confiram-se os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO COLETIVA PROMOVIDA POR ENTIDADE DE CLASSE. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO. DESNECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. Os sindicatos possuem ampla legitimidade para defenderem em juízo os direitos da

categoria, quer nas ações ordinárias, quer nas seguranças coletivas, ocorrendo a chamada substituição

processual, sendo dispensável a autorização expressa dos substituídos e a juntada da relação nominal dos

filiados. 2. "Tendo a Associação Goiana do Ministério Público atuado na ação de conhecimento na qualidade

de substituta processual dos seus filiados, ainda que não a tenha autorizado, expressamente, para representá-la

naquele processo, a servidora tem legitimidade para propor execução individual oriunda da ação coletiva"

2013.03.00.014417-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS
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(AgRg no Ag 1.024.997/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 15/12/09). 3. Agravo regimental

improvido. (Grifei)

(STJ, AGRAGA 1157523, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 02/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, CPC. INEXISTÊNCIA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO.

LEGITIMIDADE ATIVA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 1. Não ofende o art. 535 do CPC, tampouco nega

prestação jurisdicional, o acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que concisa e não exatamente a

invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia. 2. Para a configuração do requisito do

prequestionamento, não é necessário que haja menção expressa dos dispositivos infraconstitucionais tidos

como violados. Entretanto, é imprescindível que no acórdão impugnado a questão tenha sido abordada sob a

ótica de tais preceitos, o que não se constata na espécie. 3. Os Sindicatos têm legitimidade para representarem

seus filiados em juízo, seja em ações coletivas ou mandamentais, pela substituição processual, sem necessidade

de autorização expressa ou da relação nominal dos substituídos. Precedentes desta Corte. 4. Agravo regimental

improvido. (grifei)

(STJ, AGRESP 998455, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 13/10/2009)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. LEGITIMIDADE DOS SINDICATOS. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROCESSO COLETIVO LATO SENSU. 1 - O cerne da controvérsia gira

em torno da legitimidade dos sindicatos para atuar na fase executiva do processo coletivo "lato sensu". 

Consoante recente entendimento consignado no âmbito da Quinta e Sexta Turmas desta Corte e do Supremo

Tribunal Federal, os sindicatos agem na qualidade de substitutos processuais quer na fase de conhecimento,

quer na fase de liquidação e execução das ações em que se discute direitos coletivos e individuais homogêneos

de seus filiados. 2 - Embargos de divergência conhecidos, mas rejeitados.

(STJ, ERESP 1082891, Corte Especial, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 21/05/2009)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

ART. 535 DO CPC - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - SERVIDOR PÚBLICO - SINDICATO - AÇÃO DE RITO

ORDINÁRIO - DEFESA DE INTERESSES DOS FILIADOS - DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO

OU RELAÇÃO DOS SUBSTITUÍDOS - LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - LEI 8073/90 - ART. 2º-A

DA LEI 9494/97 - PREJUDICIALIDADE - RESTRIÇÃO QUANTO À EXECUÇÃO POR ARBITRAMENTO

- INAPLICABILIDADE - ART. 604, DO CPC - DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO. 1 - Esta Turma

tem entendido, reiteradamente, que, a teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação

da divergência jurisprudencial, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado

repositório oficial de jurisprudência. Ocorrendo isto na espécie, possível conhecer da divergência aventada. 2 -

Não há ofensa ao art. 535 do CPC, quando o v. acórdão embargado apreciou a matéria trazida na apelação,

segundo sua ótica, encerrando, assim, a prestação jurisdicional. 3 - A Lei nº 8.073/90 (art. 3º), em consonância

com as normas constitucionais (art. 5º, incisos XXI e LXX, CF/88), autorizam os sindicatos a representarem

seus filiados em juízo, quer nas ações ordinárias, quer nas seguranças coletivas, ocorrendo a chamada

substituição processual. Desnecessária, desta forma, autorização expressa ou a relação nominal dos

substituídos (cf. STF, Ag. Reg. RE 225.965/DF e STJ, RMS nº 11.055/GO e REsp. nº 72.028/RJ). 4 - Não

havendo necessidade de autorização com base na Lei 8073/90, fica prejudicado o exame de alegação de ofensa

ao art. 2º-A da Lei 9.494/97. 5 - Ao determinar fosse efetuada a liquidação por arbitramento o Tribunal a quo o

fez na intenção de salvaguardar o seu provimento jurisdicional, entendimento este não recepcionado por esta

Corte. Dessa forma acolhendo-se a irresignação do recorrente para afastar a restrição quanto ao alcance da

decisão, verifica-se que a forma de liquidação adotada deve ser aquela determinada pelo art. 604 do CPC, com

redação dada pela Lei 8.898/94, e não por arbitramento. 6 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e,

neste aspecto, provido para, reformando o v. acórdão de origem, apenas afastar a restrição imposta quanto ao

alcance da decisão e determinar seja a liquidação efetuada nos moldes do art. 604 do Código de Processo Civil.

(grifei)

(RESP 547690, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/06/2004)

Neste sentido, já decidiu está E. Corte Regional:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SINDICATO. LEGITIMIDADE DE PARTE. FALTA DE

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. INOCORRÊNCIA. EXTENSÃO DA DECISÃO A FUTUROS

ASSOCIADOS. PRELIMINARES REJEITADAS. GADSST. DIREITO RECONHECIDO PELA

AGRAVANTE. MARCO INICIAL. EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003.ARTIGO 1º-F LEI 9.494/97.

INCIDÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Tanto no âmbito do Excelso Pretório, como

também do E. Superior Tribunal de Justiça, está pacificado o entendimento no sentido de que o sindicato

representante de categoria profissional possui legitimidade ativa para defender os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representa, sem a necessidade de autorização prévia ou da

apresentação da relação nominal dos substituídos. 2 - É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça quanto à desnecessidade da juntada da ata da assembléia da entidade associativa que autorização a
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propositura da ação, sob o fundamento de que a Lei 9.494/97, ao fixar requisitos ao ajuizamento de demandas

coletivas, não poderia se sobrepor à norma estabelecida nos incisos LXX do art. 5º e III do art. 8º da

Constituição Federal. 3 - No que tange à possibilidade de futuros associados beneficiarem-se pela decisão

proferida nos presentes autos, tratando-se de ação coletiva, como se depreende da simples leitura da peça

inicial, não há qualquer óbice para que os futuros associados se beneficiem com a decisão, uma vez que ela

poderá abranger a todos os integrantes da categoria que residam no território sob jurisdição do Juízo

sentenciante. 4 - No tocante ao mérito, a agravante reconhece o direito à percepção da GDASST em igual

pontuação tanto por servidores ativos como por inativos, em observância à instrução Normativa exarada pela

própria Advocacia Geral da União. 5 - A violação ao princípio da paridade plena entre os servidores ativos e

inativos deu-se desde a instituição da gratificação, com a promulgação da Lei 10.483/02, motivo pelo qual deve

ser mantida a r. sentença no que tange ao marco inicial da paridade. 6 - Ao revés do alegado pela agravante, o

artigo 7º da Emenda Constitucional 41 reafirma, expressamente, a paridade entre os servidores ativos e

inativos, não se podendo negá-la à aposentadorias concedidas após a sua vigência. 7 - No que tange à

aplicação do artigo 1º-F da Lei 9.497/97, em recente decisão envolvendo o procedimento descrito no artigo

543-C, do Código de Processo Civil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu pela sua aplicabilidade

aos processos ajuizados anteriormente à sua vigência, produzindo efeitos imediatos, sem, porém, retroagir,

devendo ser mantido o patamar da taxa de juros em 6% ao ano, até a entrada em vigor da Lei 11.960/09,

momento em que a taxa de juros deverá seguir os mesmos índices adotados para a caderneta de poupança. 8 -

Agravo legal parcialmente provido. (Grifei)

(APELREEX 00321621820074036100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - VALE-TRANSPORTE - SERVIDOR PÚBLICO -

REPRESENTIVIDADE DO SINDICATO- AUTORIZAÇÃO EXPRESSA- DESNECESSIDADE - JUROS DE

MORA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35 - NORMA SUPERVENIENTE (LEI Nº 11.960/09) -

APLICABILIDADE AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO. I - O fundamento pelo qual a apelação foi

julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E.

Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente

possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Quanto à ausência da relação e de qualificação dos

substituídos, entendo que não deve ser acolhida, uma vez que os Tribunais Superiores já pacificaram o

entendimento no sentido da desnecessidade autorização expressa ou da apresentação da relação nominal dos

substituídos quando o Sindicato atua como substituto processual. III - Quanto à incidência dos juros

moratórios, observo que em matéria de pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, a

incidência dos juros moratórios é regulamentada pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela MP

2.180-35/2001. IV - A Lei nº 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto

no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, também possui natureza eminentemente processual, devendo ser,

obrigatoriamente, aplicáveis aos processos em curso à luz do princípio "tempus regit actum". V - A lei nova

deve incidir nos processos em tramitação. VI- No mais, deixo consignado para estabelecer que o alcance do

julgado àqueles que, ao tempo do ajuizamento da ação, eram associados ao sindicado autor. VII - Agravo legal

parcialmente provido para modificação da taxa de juros aplicada. (Grifei)

(AC 00466993919954036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 144 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para determinar o regular processamento e tramitação

da ação sem a necessidade de juntada da relação de substituídos que serão beneficiados com o julgamento da ação,

a teor do artigo 557, parágrafo 1º- A, do Código de Processo Civil, considerando que a decisão não está em

conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Os agravantes demandam sob o benefício da gratuidade da justiça (fl. 76), razão pela qual estão dispensados do

pagamento das custas deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO GOMES DO NASCIMENTO e outro contra decisão que,

nos autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, tendo por objeto o

contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, mantendo-

se na posse do imóvel, sob o argumento da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66.

É o breve relatório.

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais,

de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve

quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas, fato não demonstrado nos autos.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

 "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial.

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal:

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual

Constituição Federal.

2. Agravo regimental improvido.

(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36).

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela

Constituição Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da carta Magna.

Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega Provimento".

(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30).

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei

70/66 é compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ

23.06.98).

2. (...)".

(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33).

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.

II-- Agravo regimental improvido.

: MARIA DE FATIMA MUNIZ BARBOSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00085409420134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28).

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

 "PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº

70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o

entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.

23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ,

REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e

cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,

34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66.

2.(...) 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007,

pág. 449)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser

entendida como exigência de processo judicial.

(...)

7. Agravo de instrumento não provido."

 (AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007,

pág. 443)

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

DECRETO-LEI 70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

(...)

10. Agravo parcialmente provido."

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)

 De outra parte, já houve a arrematação do imóvel, com seu registro no Cartório de Registro de Imóveis (fl. 64).

A antecipação dos efeitos da tutela, por esta razão, já não se presta a impedir os efeitos da carta de carta de

arrematação, porquanto, uma vez terminada a execução extrajudicial, extingue-se o contrato de financiamento.

Nesse sentido, confiram-se os julgados de nossos E. Tribunais Regionais Federais:

 PROCESSUAL CIVIL. SFH. TUTELA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

ADJUDICAÇÃO E REGISTRO DO IMÓVEL ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. I - Promovida a

execução extrajudicial do contrato , nos termos do Decreto-Lei 70/66, e ocorrida a adjudicação do imóvel , com

o registro da carta no competente Cartório de Registro de Imóveis, em data anterior ao ajuizamento da ação,

não subsiste a tutela cautelar posteriormente buscada pelos autores, visando a suspensão da execução, uma vez

que já consumada. II - agravo provido. 

(TRF1, AG nº 2003.01.00.024288-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 19/05/2003, pág 217). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . PEDIDO DE

PRODUÇÃO DE PROVAS. INCOMPATIBILIDADE. NATUREZA ACAUTELATÓRIA DO PEDIDO.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

IMÓVEL JÁ ADJUDICADO. 

1- (...) 

4 - Registrada, no Cartório de Registro de Imóveis, a carta de Adjudicação, não se mostra possível cancelar

dito registro, senão por sentença transitada em julgado, proferida em processo contencioso específico, ex vi do

disposto no art. 167, I, item 26, c/c o art. 216 da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos). 5 - Agravo de

instrumento improvido. 

(TRF1, AG nº 2000.01.00.138816-0, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, DJ 04/10/2002, pág 179)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO

ORDINÁRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - IMÓVEL ADJUDICADO - DANO IRREPARÁVEL JÁ CONFIGURADO - DECISÃO

MANTIDA. 

I - (...) 
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III - In casu, o perigo de dano irreparável já restou configurado, eis que a ação foi ajuizada em 30/08/2000,

enquanto que o imóvel foi adjudicado pela CEF em 28/10/1999. 

IV - Destarte, a adjudicação se reputa perfeita e acabada e, em conseqüência, hábil a transferir o domínio ao

credor adjudicatário, com o devido registro no Registro Geral de Imóveis. 

V - Assim sendo, resta configurado que o mutuário-devedor já perdera a titularidade e a disponibilidade dos

direitos relativos à propriedade quando do ajuizamento do feito, de modo que não tinha mais legitimidade para

discutir em Juízo os critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional, que não existe mais. 

VI - Com a transcrição da carta de adjudicação no Registro de Imóveis, a CEF adquiriu a propriedade do

imóvel , na forma do art. 1.245, caput, do Novo Código Civil e, por outro lado, com a alienação do mesmo

imóvel , através do leilão público, o autor perdeu a propriedade, consoante o disposto no art. 1.275, inciso I, do

mesmo Código. VII - Precedentes. VIII - Agravo improvido. 

(TRF2, AG nº 2001.02.01.005757-2, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, DJU

26/04/2005, pág 159) 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO ANULATÓRIA DO LEILÃO. INADIMPLÊNCIA DO

MUTUÁRIO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR PARA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE MANUTENÇÃO DOS MUTUÁRIOS NA POSSE DO IMÓVEL

FINANCIADO. INADIMPlÊNCIA DE 31 MESES. 

1. Os documentos juntados aos autos não permitem uma avaliação das alegações de irregularidades no

procedimento de execução extrajudicial. 

2. Não há plausibilidade em obstar o direito do credor de promover atos expropriatórios ou de venda,

permitindo aos agravantes a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, por ofensa o disposto nos §§

2º e 3º do art. 37 do DL 70/66, tanto mais quando a carta de arrematação já foi averbada no Cartório de

Registro de imóveis, incorporando-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal - CEF. 

3. Se o devedor hipotecário está inadimplente, o pedido de suspensão dos procedimentos executivos, não

apresenta, igualmente, a aparência do bom direito, mesmo porque a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 tem sido proclamada, reiteradamente, pelo Pretório Excelso. 

4. O imóvel foi adjudicado vez que o mutuário estava com trinta e uma prestações atrasadas. 5. Agravo de

instrumento improvido. 

(TRF1, AG nº 2003.01.00.030693-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, DJ 13/09/2004, pág 55) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO CAUTELAR

PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM ANULATÓRIA DE

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Não padece de vícios de inconstitucionalidade a execução extrajudicial com

base no Decreto-Lei n. 70/66, consoante entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal. 2. Não

demonstradas irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto da ação, cuja

arrematação , pelo agente financeiro, aperfeiçoou-se com o registro da carta de arrematação no Registro de

Imóveis, são improcedentes os pedidos formulados, inclusive de suspensão de leilão já realizado. 3. Sentença

confirmada. 4. Apelação desprovida. (Grifei)

(TRF1, AC nº 1999.35.00.010857-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, DJ 10/09/2003, pág 183) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº70/66 - SACRE - TUTELA INDEFERIDA - SUSPENSÃO

DA CARTA DE ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E DE SEUS

EFEITOS - AUSÊNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DL Nº 70/66 - NÃO COMPROVADO -

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. (...) 

4. A antecipação dos efeitos da tutela já não se presta a impedir os efeitos da execução extrajudicial, já que o

imóvel em questão já foi adjudicado pela CEF, constando sua averbação no Registro de Imóveis em

28.07.2003. 

5. Descabe, portanto, a suspensão dos efeitos da norma prevista no DL nº 70/66, bem como a anulação do

registro da carta de arrematação do imóvel . 

6. (...) 

7. Agravo improvido. 

(TRF3, AG nº 2008.03.00.034507-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 10/03/2009, pág 293)

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Irene Serra de Oliveira e Maria Teresa Fernandes Padin contra a

decisão de fls. 226/229 que confirmou a liminar e deu provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no

art. 557 do Código de Processo Civil, para indeferir o pedido de antecipação de tutela nos autos originários.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) as embargantes têm por fim prequestionar o Decreto-lei n. 70/66 para fins de interposição de recurso especial

e/ou extraordinário;

b) em contraminuta de agravo, as embargantes questionaram o procedimento do Decreto-lei n. 70/66, tendo em

vista que foram citadas por edital;

c) embora haja notificação em que o funcionário do Cartório informa que estas não são conhecidas no imóvel,

restou comprovado que residem no apartamento desde a entrega do imóvel pela construtora;

d) a citação por edital é medida excepcional, somente admitida se forem esgotados todos os demais meios, o que

não ocorreu na espécie;

e) a decisão embargada é omissa quanto à citação por edital, a qual é inválida (fls. 230/232).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006. (...).

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...) 3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de

mérito consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

2013.03.00.006053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADO : IRENE SERRA DE OLIVEIRA e outro

: MARIA TERESA FERNANDEZ PADIN

ADVOGADO : MARA SORAIA LOPES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009662020134036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1504/2383



existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. (...)

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. (...)

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA

CORTE SUPERIOR.

(...) IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

 

Do caso dos autos. As embargantes alegam que há omissão quanto a questão da citação por edital, no

procedimento do Decreto-lei n. 70/66.

Entretanto, razão não lhes assiste. 

A decisão agravada entendeu que as agravadas, ora embargantes, não faziam jus à antecipação de tutela nos autos

originários, considerando que não foram apresentados elementos aptos a demonstrar que tenham sido cometidas as

irregularidades apontadas por estas, restando afastada a verossimilhança de suas alegações (fl. 228v.).

Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa ou

para instar o órgão jurisdicional a se manifestar acerca de determinados dispositivos legais.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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2013.03.00.004596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª

Vara de São Paulo - SP que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado pelo agravado, visando

assegurar seu direito de não ser convocado para prestar o serviço militar obrigatório, na qualidade de médico,

deferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

Afirma que, com a nova redação dada pela Lei nº 12.336, de 26.10.2010, a Lei do Serviço Militar (Lei nº

4.375/64), estabeleceu a possibilidade da convocação de médicos, possuidores do certificado de dispensa de

incorporação para prestação do Serviço Militar, inclusive por excesso de contingente.

Sustenta a aplicabilidade da Lei nº 5.292/67, no sentido de que os médicos que sejam portadores de Certificado de

Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma que não há qualquer ilegalidade nos atos da Administração

Militar.

É o breve relatório.

Ao analisar as fls. 156/159, destes autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais (MS

00021016-72.2013.4.03.6100), julgando procedente o pedido e concedendo a segurança para afastar o ato de

convocação do impetrante para prestação de serviço militar. Por essa razão, o presente agravo de instrumento

acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais subsistente.

Neste sentido, nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código do Processo Civil e artigo 33,

XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por THYSSENKRUPP BILSTEIN MOLAS E

COMPONENTES DE SUSPENSÃO LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Paulo

que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da União Federal (FAZENDA NACIONAL), objetivando

afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre pagamentos efetuados a título de descanso semanal

AGRAVADO : RENAN LYUJI TAKEMURA

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021016720134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001248-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE :
THYSSENKRUPP BILSTEIN MOLAS E COMPONENTES DE SUSPENSAO
LTDA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00221454420124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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remunerado e décimo terceiro salário, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigência da contribuição previdenciária

sobre pagamentos tais pagamentos, determinando à agravada que se abstenha da prática de quaisquer atos

tendentes a sua cobrança.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Ao analisar as fls. 127/128, destes autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais

(Procedimento Ordinário 0022145-44.2012.403.6100), julgando improcedente o pedido inicial, extinguindo o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por essa razão, o

presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais

subsistente.

Nesse sentido, nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código do Processo Civil e artigo 33,

XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o agravo regimental, por carência superveniente.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por CASA DE SAÚDE GUARULHOS LTDA em face de

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, lavrada nos

seguintes termos (fls. 537/538):

Fls. 419/438 - Requer TRENTO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA,arrematante do imóvel levado a leilão,

de propriedade da executada CASA DE SAÚDE GUARULHOS LTDA, ordem deste Juízo para registro da

Carta de Arrematação ao Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos - SP, tendo em

vista a Nota de Devolução - Protocolo nº 239.227, pelos motivos elencados a fls. 425/427.

Os serviços concernentes aos registros públicos estão a cargo de serventuários privativos, e, no pertinente ao

registro de imóveis, no Cartório de Registro de Imóveis onde serão feitos o registro da arrematação e da

adjudicação em Hasta Pública, como no presente caso.

A arrematação em Hasta Pública é forma de aquisição originária da propriedade, sem qualquer relação de

casualidade entre o antigo possuidor e possuidor atual, e sem quaisquer vícios ou defeitos.

No que respeita à alegação de falta de intimação dos exequentes, de que tratam os registros de penhora R12,

R14 e R17, a intimação deu-se pelo Edital de Leilão cujo texto é o seguinte: "8) Do presente edital ficam

intimado(s) o(s) senhorio(s), ou credore(s), com garantia real ou penhora anteriormente averbada, sobre

imóveis levados a leilão, que não seja(m) de qualquer modo parte na execução, em obediência ao art. 698 do

2013.03.00.011068-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : CASA DE SAUDE GUARULHOS LTDA

ADVOGADO : ROBSON CHARLES SARAIVA FRANCO e outro

AGRAVADO : TRENTO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LEOMIL GARCIA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00173765320004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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C.P.C.".

Relativamente ao recurso, efetivamente, houve a interposição de Embargos à Arrematação (Processo nº

0008474-33.2008.403.6119) tendo como embargante a executada. O feito foi sentenciado pela improcedência,

com resolução de mérito. Consta apelação interposta pela embargante CASA DE SAÚDE GUARULHOS,

recurso recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 441 dos autos dos Embargos), isto por exigência clara da

Súmula 331 do STJ.

No que se refere às Certidões Negativas Imobiliárias, estas não são devidas uma vez que, tratando-se a

arrematação de forma originária de aquisição da propriedade, o arrematante recebe o bem livre de quaisquer

ônus, sem nenhum vínculo com o antigo proprietário.

Já no respeita ao recolhimento do ITBI também a exigência é descabida uma vez que não há trânsito em

julgado da decisão dos Embargos à Arrematação, portanto, não estando em mora que enseje o recolhimento de

quaisquer acréscimos.

ISTO POSTO, determino que se proceda ao registro da Carta de Arrematação por não vislumbrar quaisquer

vícios que importem em tal negativa.

Após, cumpra-se com urgência a determinação de fl. 441 (item 4) dos autos dos Embargos à Arrematação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Neste recurso, pede a concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto (fls. 17 e 20), até o

julgamento da apelação dos embargos à arrematação, tornado sem efeito o r. despacho de fl. 461 dos autos

principais (execução fiscal|) que determinou o registro da carta de arrematação.

Sustenta, em síntese:

1) Preliminarmente:

Ausência de intimação do patrono da agravante do despacho de fls. 441, que recebeu apenas no efeito devolutivo

a apelação dos embargos à arrematação, devendo ser decretada sua nulidade;

2) Mérito:

Sustenta que a ausência de recolhimento do imposto de transmissão não pode ser ignorada, vez que se trata de

requisito essencial para a emissão da carta de arrematação.

Assim, deve conter e comprovar o recolhimento do imposto de transmissão quando da emissão da carta de

arrematação, o que não foi feito pelo MM. Juiz de primeiro grau em sua decisão.

Aduz que, há possibilidade de reversão da arrematação, até mesmo porque patente as nulidades e irregularidades,

e a decretação do registro da carta de arrematação e sua efetiva consumação traz iminente prejuízo e danos

irreversíveis à agravante.

Afirma que o preço vil não decorre apenas da comparação entre o preço ofertado e o valor da dívida a ser

satisfeita, mas igualmente cumpre confrontar a oferta com o valor real do bem, evitando, dessa maneira, que o

executado sofra prejuízos vultosos e desproporcionais.

Sustenta que a agravante atua na área da saúde, prestando serviços médicos hospitalares, onde tem principalmente

UTI adulta e infantil, inúmeros pacientes internados precisando de cuidados médicos, e outros, com cirurgias

marcadas, estando devidamente comprovado através da ata notarial.

Justifica sua pretensão, afirmando que, no presente caso, a ausência do efeito suspensivo trará lesão que é grave e

não haverá possibilidade de reparação, sendo que uma futura decisão judicial reformando a decisão de primeira

instância, não trará o status quo ante, perdendo a importância a reforma do julgado.

Por fim, ressalta que a arrematação está revestida de vícios insanáveis, a agravante apelou, a fim de reverter a

improcedência dos embargos e, ainda, requereu pelo processamento no efeito suspensivo, fundamentado pelo art.

558, do Código de Processo Civil. Entretanto, além de receber a apelação apenas no efeito devolutivo, ainda

mantém os autos sob sua jurisdição após 01 (um) ano da propositura da apelação, ferindo frontalmente o direito

constitucional e infraconstitucional ao duplo grau de jurisdição.

É o breve relatório.

A agravante, na verdade, pretende, neste agravo de instrumento, a concessão de efeito suspensivo ao recurso de

apelação interposto nos autos dos embargos à arrematação.

A decisão a qual se insurge a agravante foi proferida em maio de 2012 (fl. 988), e dela a agravante foi intimada

em junho de 2012 (fl. 24), não havendo qualquer interposição de recurso, valendo observar que a apelação

interposta nos autos dos embargos à arrematação já se encontra nesta Corte Regional para julgamento.

Precluso, portanto, o seu direito de se insurgir contra a decisão que recebeu o recurso de apelação somente no

efeito devolutivo, se mostrando incabível este recurso, interposto com o objetivo de conceder o efeito suspensivo

ao recurso de apelação, tendo em vista que seu direito foi colhido pela preclusão temporal, ocorrida quando não

recorreu da decisão ora impugnada.

Referido instituto de Direito Processual Civil, previsto no art. 183 do Código de Processo Civil, é definido por

Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em "Código de Processo Civil Comentado", RT, 11ª ed., 2010,

pág. 466, da seguinte forma:

Ocorre quando a perda da faculdade de praticar ato processual se dá em virtude de haver decorrido o prazo,

sem que a parte tivesse praticado o ato, ou o tenha praticado a destempo ou de forma incompleta ou irregular.
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Além disso, a questão da ausência de intimação do patrono da agravante da decisão que recebeu o recurso de

apelação apenas no efeito devolutivo é tema a ser arguida nos próprios autos dos embargos à arrematação, e não

nos autos da execução fiscal.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DA

PRETENSÃO RECURSAL. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO.

PRECLUSÃO. 1. A antecipação de tutela da pretensão recursal também é chamada de "efeito suspensivo-

ativo". 2. No caso vertente, o pedido da agravante foi indeferido diante da preclusão, uma vez que a sua

apelação foi recebida no efeito meramente devolutivo, em decisão que restou irrecorrida. 3. Precedente desta E.

Turma: AMS 200861000219400, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 25/11/2010, p. 1.282. 4. Não há

elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão. 5. Agravo regimental improvido.

(Grifei)

(AMS 00036731420114036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A

DECISÃO QUE RECEBEU A APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. PRECLUSÃO.

PRELIMINAR NÃO CONHECIDA. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. RESCISÃO

DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. "INDENIZAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO". I-Cumpre observar não ter sido interposto agravo de

instrumento contra a decisão que recebeu a apelação somente no efeito devolutivo. Portanto, consumada a

preclusão, inviável a apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao aludido recurso. Preliminar

não conhecida. II-A discussão no caso em tela é matéria exclusivamente de direito, não se justificando a

produção de prova. Nos termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a

se entendê-la desnecessária ou impertinente, não se configurando cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada.

III-Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de

"indenização de transferência do vínculo empregatício", por constituir mera liberalidade do empregador. IV-

No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, nos julgamentos dos Recursos Especiais n.

1.102.575/MG e n. 1.112.745/SP, representativos de controvérsia, decisões que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, devem ser adotadas pelos tribunais. V-Preliminar para receber o recurso de apelação

no duplo efeito não conhecida. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação improvida, quanto ao

mérito. (Grifei)

(AMS 00219405420084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:25/11/2010 PÁGINA: 1282 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. PRECLUSÃO.

EMBARGOS. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 520, V, DO CPC. 1.Conforme salientado na

decisão de fls.39/40, o agravante, na verdade, objetiva conferir efeito suspensivo a recurso de apelação

interposto em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução (artigo 520, V, do CPC).

2.Interposição do agravo de instrumento que data de 24/11/2003. Decisão que recebeu a apelação no efeito

devolutivo que data de novembro de 2000. Preclusão. 

(...)

5.Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI 00732062320034030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2010 PÁGINA: 232 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM

EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTERLIGÊNCIA DO ART. 520, V, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO TEMPORAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. 1. Trata-se de agravo regimental em que a parte agravante insurge-se contra a decisão

monocrática recursal que negou seguimento ao agravo, diante do reconhecimento da existência da preclusão

temporal do direito de interpor o recurso de agravo. 2. Na verdade, pretende a agravante/embargante, em

última análise, atribuir efeito suspensivo à apelação por ela interposta, providência esta que deveria ter sido

requerida através de agravo de instrumento contra a decisão que recebeu o referido recurso apenas no efeito

devolutivo, como, aliás, encontra-se previsto no art. 520, inciso V, do CPC. 3. Ocorre que, não tendo sido

interposto o competente agravo de instrumento em face da decisão que recebeu a apelação apenas no efeito

devolutivo, operou-se a preclusão do direito de recorrer, sendo, portanto, manifestamente incabível o presente

agravo de instrumento. 4. Manutenção da decisão agravada regimentalmente. 5. Agravo Regimental não

provido. (Grifei)

(AGR 20090500042250701, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::11/02/2010 - Página::364.)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM EMBARGOS. ATRIBUIÇÃO DE
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EFEITO SUSPENSIVO. PRECLUSÃO. - O agravante, na verdade, pretende a atribuição de efeito suspensivo

ao recurso de apelação que propôs nos autos dos embargos à execução, pretensão esta que se encontra

preclusa. A parte deveria, para ver suspensa a execução, ter aviado agravo de instrumento contra a decisão que

recebeu, somente no efeito devolutivo, o recurso de apelação que propôs nos autos dos embargos à execução.

(AGVAG 200504010322514, MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 - SEGUNDA TURMA, DJ 03/11/2005

PÁGINA: 529.) 

Destarte, nego seguimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo autor, José Roberto Alves,

em face da decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.

78/79).

Alega, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Visa o autor que o agente financeiro se abstenha de alienar do imóvel a terceiros.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo

543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

2013.03.00.015349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO ALVES
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre

execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a

existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a
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reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de

inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

No caso dos autos, o contrato foi assinado em 12/08/2011, sendo que o encargo mensal inicial foi fixado no valor

de R$995,83 (novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos), com vencimento em 12/09/2011.

Embora não tenha sido trazida ao agravo a Planilha de Evolução do Financiamento, verifica-se que foi adotado o

Sistema de Amortização Constante - SAC que propicia a gradual redução do valor das prestações mensais, de

modo que não se pode falar na ocorrência de aumentos exorbitantes no valor das prestações, não se justificando no

momento a suspensão do procedimento decorrente da inadimplência do mutuário.

Assim, não se vislumbra a presença dos requisitos necessários ao deferimento da medida requerida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada pela

agravada, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária e devidas a terceiros sobre os

pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença/acidente, férias indenizadas e o respectivo terço constitucional, abono de férias dos arts. 143 e 144 da CLT

e aviso prévio indenizado, deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O Juízo entendeu não incidir a contribuição previdenciária e as devidas a terceiros sobre os seguintes itens:

a) aviso prévio indenizado;

b) férias indenizadas e o respectivo terço constitucional;

2013.03.00.013118-4/SP
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c) abono de férias.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

A- AVISO PRÉVIO INDENIZADO:

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho:

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo

do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo

do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei

nº 8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não

integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre

os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária.

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado

não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que

o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado , que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas

indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso , sobre ela não podendo

incidir a contribuição previdenciária.

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220)

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

19/06/2008)

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso , o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do referido prazo.

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

13/06/2008)

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO

INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A

INDENIZAR - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO.

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 -

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não

pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado , por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

B) FÉRIAS INDENIZADAS, RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL E C) ABONO DE FÉRIAS:

Também não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas ou férias não

gozadas, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da
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Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em

face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91.

Nesse sentido, a Egrégia Corte Superior firmou entendimento no sentido de que os valores pagos a título de

conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão de contrato, têm

natureza indenizatória (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág. 251;

AgRg no REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo

indevida, portanto, a incidência da contribuição previdenciária.

Em relação ao terço constitucional de férias previsto no artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, constitui

vantagem transitória que não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de cálculo da

contribuição previdenciária, conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

verbis:

 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS . IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR 603537, Relator Ministro EROS GRAU )

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO

DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias . 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg

no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido. 

(AGA 1358108, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE de 11/02/2011)

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

Precedentes.

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias , considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do

servidor para fins de aposentadoria.

 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : RUBENS DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

O agravante demanda sob os benefícios da justiça gratuita (fl. 31), razão pela qual está dispensado do pagamento

das custas deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo RUBENS DA SILVA contra decisão que, nos autos do

processo da ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando determinar à ré que se abstenha

de realizar qualquer desconto nos seus contracheques, para fins de reposição ao erário de valores recebidos a

maior, sob a rubrica "82601-VPNI-IRRED.REM. Art. 37", indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, requer liminarmente a reforma da decisão agravada, determinando a suspensão dos descontos

anunciados, até o julgamento final do mérito.

Afirma que os proventos foram pagos a maior por erro administrativo, tendo em vista a própria notificação da

Administração, que, expressamente, confessa o erro material ao alegar que a Rubrica "82601", estava sendo pago

irregularmente.

Sustenta que os valores percebidos pelo agravante no tocante à rubrica "82601" são irrepetíveis, diante de seu

caráter alimentar e da boa-fé com que foram percebidos.

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma que o Judiciário já pacificou a não devolução de valores pagos a

maior, tendo em vista o caráter alimentar dos mesmos, a boa-fé de quem recebeu, e pela segurança jurídica própria

das relações.

É o breve relatório.

O autor, ora agravante, ajuizou ação ordinária objetivando determinar à ré que se abstenha de realizar qualquer

desconto nos seus contracheques, para fins de reposição ao erário de valores recebidos a maior, sob a rubrica

"82601-VPNI-IRRED.REM. Art. 37"

E, na hipótese dos autos, conforme consta de fls. 52/53, a própria União Federal confessa terem os valores sido

pagos por erro material da Administração, tendo em vista que não houve um ato formal que tenha dado origem a

sucessivos pagamentos, mas sim uma sucessão de pagamentos equivocados, ao arrepio da nova redação dos

artigos 40 e 41 da Lei nº 8.112/90.

Portanto, não reconheço, ao menos neste momento de cognição sumária, a má-fé do servidor em receber os

valores por meio da rubrica "82601-VPNI-IRRED.REM. Art. 37, razão pela qual, entendo, inviável a devolução

dos valores recebidos por meio de desconto em seus vencimentos.

Por outro lado, não se pode olvidar a natureza alimentar dos vencimentos do agravante, não sendo possível a

realização do desconto pretendido pela Administração Pública sem prejuízo do sustento próprio e ou da família,

estando diante da existência de risco de prejuízo irreversível ou difícil reversão.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser incabível o desconto de valores pagos

indevidamente por erro de interpretação da Administração Pública, quando constatada a boa-fé do servidor.

Confiram-se:

ADMINISTRATIVO. REAJUSTES SALARIAIS EFETUADOS INDEVIDAMENTE PELA

ADMINISTRAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. INVIABILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. I - O Superior Tribunal de Justiça vinha se manifestando no sentido de que a

Administração Pública, após constatar que estava procedendo erroneamente o pagamento de valores, podia

efetuar a correção do ato administrativo, de forma a suspender tal pagamento, bem como proceder ao desconto

das diferenças recebidas indevidamente pelo servidor. II - Em recente julgado a Eg. Quinta Turma, revendo o

posicionamento anterior, entendeu que diante da presunção de boa-fé no recebimento de gratificação pelo

servidor, incabível é a restituição do pagamento efetuado erroneamente pela Administração. Precedente. III -

Agravo interno desprovido.

(AGRESP 675260, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:07/03/2005 PG:00338.)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DESCONTO DE VALORES RECEBIDOS

DE BOA -FÉ POR SERVIDOR PÚBLICO EM DECORRÊNCIA DE LIMINAR OBTIDA EM AÇÃO

JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1. O requisito estabelecido pela jurisprudência,

para a não devolução de valores recebidos indevidamente pelo servidor, não corresponde ao erro da

Administração, mas, sim, ao recebimento de boa-fé. 2. Mesmo que o servidor tenha recebido determinado

valor, de maneira indevida, por força de decisão judicial, se acreditou que o recebimento era legítimo - e

ressalte-se que a boa-fé é presumível, enquanto o dolo há de ser comprovado - não cabe falar em dever de

restituição. 3. (...)

(ROMS 18121, PAULO MEDINA, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:08/10/2007 PG:00367.)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

GRATIFICAÇÃO. DEVOLUÇÃO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. ART. 46 DA LEI Nº

8.112/90. BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. Firmou-se o entendimento, a partir do julgamento do REsp

488.905/RS por esta e. Quinta Turma, no sentido da inviabilidade de restituição dos valores pagos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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erroneamente pela Administração em virtude de desacerto na interpretação ou má aplicação da lei, quando

verificada a boa-fé dos servidores beneficiados. Recurso desprovido.

(AGRESP 711995, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/12/2005 PG:00416.)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADIANTAMENTO

DE REMUNERAÇÃO DESTINADA À CARREIRA DE MAGISTÉRIO. PAGAMENTO INDEVIDO À

IMPETRANTE EM RAZÃO DO GOZO DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA. MÁ APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. PRETENSÃO

ADMINISTRATIVA DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. É incabível a exigência de restituição ou a procedência de descontos referentes a valores pagos em

decorrência de interpretação equivocada ou má aplicação da legislação regente pela própria Administração,

quando constatada a boa-fé do beneficiado. 2. O requisito estabelecido para a não devolução de valores

pecuniários indevidamente recebidos é a boa-fé do Servidor que, ao recebê-los na aparência de serem corretos,

firma compromissos com respaldo na pecúnia; a escusabilidade do erro cometido pelo agente, autoriza a

atribuição de legitimidade ao recebimento da vantagem. 3. Não há que se impor a restituição pelo Servidor de

quantias percebidas de boa-fé e por equívoco do erário, ainda que a título de adiantamento de remuneração

destinada à carreira de magistério, porquanto tais valores não lhe serviram de fonte de enriquecimento ilícito,

mas de sua subsistência e de sua família. 4. Recurso desprovido.

(AROMS 24715, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010.)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PROCURADOR FEDERAL. REESTRUTURAÇÃO

DA CARREIRA. VPNI. ABSORÇÃO. MP 2.229-43/01. REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS. NÃO-

OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. ERRO NO

CÁLCULO. RESTITUIÇÃO DAS VERBAS. IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. RECURSO

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Resguardada a irredutibilidade de vencimentos e proventos,

não possuem os servidores públicos direito adquirido a regime de remuneração. Precedentes do STJ. 2.

Hipótese em que a recorrente, procuradora federal, não demonstrou que a reestruturação efetivada pela MP

2.229-43/01 tenha reduzido o valor de seus vencimentos. 3. Nos casos em que o pagamento indevido foi

efetivado em favor de servidor público em decorrência de interpretação equivocada ou de má aplicação da lei

por parte da Administração e havendo o beneficiado recebido os valores de boa-fé, mostra-se indevido o

desconto de tais valores. 4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para, reformando o acórdão

recorrido, determinar a suspensão dos descontos realizados nos vencimentos da recorrente e a consequente

restituição dos valores já descontados.

(RESP 935358, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:31/05/2010.)

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LESÃO DE TRATO SUCESSIVO.

ADMINISTRATIVO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ. 1.

Em se cuidando de reposição ao Erário, mediante descontos mensais, a lesão se renova mês a mês, nada

importando, para fins de decadência, o tempo do ato administrativo que ordenou a restituição dos valores

pagos indevidamente ao servidor público. 2. "Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de

Justiça, é incabível o desconto das diferenças recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de

errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do

beneficiado." (REsp n° 645.165/CE, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 28/3/2005). 3. Ordem concedida.

(MS 10740, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:12/03/2007 PG:00197.)

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES. GRATIFICAÇÃO.

RECEBIMENTO INDEVIDO EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO POR SUA RESPONSABILIDADE.

BOA-FÉ NO RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. DESCONTO EM FOLHA.

INVIABILIDADE. 

Ante a presunção de boa-fé no recebimento da Gratificação em referência, descabe a restituição do pagamento

indevido feito pela Administração em virtude de errônea interpretação ou má aplicação da lei. Recurso

desprovido.

(RESP 488905, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:13/09/2004 PG:00275.)

Neste sentido, confiram-se os julgados desta E. Corte Regional:

SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO INDEVIDO - BOA-FÉ - IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTOS -

NATUREZA ALIMENTAR - INCÚRIA DA ADMINISTRAÇÃO. I. Consolidou-se o entendimento de que,

muito embora o artigo 46 da Lei 8.112/90 autorize a realização de descontos dos servidores públicos e que há o

poder de autotutela da Administração, os valores indevidamente recebidos pelos servidores (ativos e inativos) e

pensionistas não são passíveis de serem restituídos, salvo em caso de demonstrada má-fé destes. II. Trata-se de

valores que se destinam à subsistência dos servidores e pensionistas e de suas famílias. Logo, não se afigura

legítimo ou razoável prejudicar tais valores, quando o pagamento indevido decorre da incúria da

Administração, a qual deve ser responsabilizada pelos seus atos e suportar as conseqüências daí decorrentes.

III. Diante da natureza alimentar dos vencimentos e proventos, o pagamento a maior não redunda em

enriquecimento ilícito do servidor ou pensionista, revertendo-se na manutenção da subsistência deste e de sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1516/2383



família, o que igualmente interdita a devolução pretendida. IV. Apelação improvida.(Grifei)

(AMS 201061000087847, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 527.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. DESCONTOS

REFERENTES À RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO DE PARCELAS DE VPNI RECEBIDAS. VERBA

RECEBIDA DE BOA FÉ. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmara

jurisprudência quanto à legitimidade das reposições ao erário dos valores pagos indevidamente. Todavia, a

Quinta Turma, a partir do julgamento do REsp 488/905/RS, revendo o entendimento anterior, passou a

afirmar o não cabimento das restituições dos valores pagos erroneamente pela Administração, em virtude de

inadequadas interpretação e aplicação da lei, em face da presunção da boa - fé dos servidores beneficiados,

posição essa que atualmente se encontra pacificada na referida Corte. A Sexta Turma, por sua vez, também

tem entendido que, se com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração,

são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa - fé, é incabível sua restituição. 2. Agravo de

instrumento a que se dá provimento.

(AI 00262584220114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para determinar à ré que se

abstenha de realizar qualquer desconto nos seus contracheques sob a rubrica "82601".

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos

do inciso V, do art. 527, do Código de processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int. 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do mandado de segurança

impetrado contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo - SP, objetivando afastar a

incidência da contribuição social previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de horas extras, férias,

salário-maternidade e licença-maternidade, deferiu parcialmente a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O Juiz entendeu não incidir a contribuição previdenciária sobre o seguinte item:

a) férias usufruídas.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

2013.03.00.016460-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : EXTRUSA PACK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA e outros

: ROMAVIDA BENEFICIAMENTO DE PLASTICOS LTDA

: VILAPACK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

: ROMAFILM IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro
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para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

A) FÉRIAS GOZADAS:

Entendo que os valores pagos aos empregados a título de férias usufruídas têm natureza salarial, estando sujeito à

incidência da contribuição previdenciária:

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

APELO DA EMPRESA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E ABONO CONSTITUCIONAL.

SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. APELO DA UNIÃO:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES PAGOS PELO

EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CARTA MAGNA. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE AO ART. 195, I, A, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO NESTA INSTÂNCIA SUPERIOR. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS. 

1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores

pagos pela empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-

maternidade, tendo em vista o caráter remuneratório de tais verbas. 2. Precedentes: REsp 731.132/PE, 1ª

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg no EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008;

AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008. 3. Relativamente aos

valores percebidos pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença

(auxílio-doença), não é devido o recolhimento por parte da empresa de contribuição previdenciária, tendo em

vista o posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua natureza não-salarial. 4. Precedentes: REsp

1.078.772/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS,

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 891.602/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.8.2008. 5. Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC

(REVJMG, vol.. 174, p. 385), "não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de

plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a

inconstitucionalidade de qualquer lei". 6. Reconhecida a não-incidência da contribuição previdenciária sobre

o auxílio-doença, pago pelo empregador aos seus empregados, nos primeiros quinze dias de afastamento, será

necessário o devido pronunciamento da instância a quo sobre as matérias que efetivamente deixou de apreciar,

ao negar provimento ao apelo da empresa, sob pena de supressão de instância. 7. Quanto à alegada

contrariedade ao art. 195, I, a, da Carta Magna, considerando o disposto no art. 102, III, da Constituição

Federal, o Superior Tribunal de Justiça não é competente para, em sede de recurso especial, se manifestar

sobre suposta violação de dispositivo constitucional (art. 93, IX, da Constituição Federal), sob pena de

usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 8. Agravos regimentais desprovidos.

..EMEN: (Grifei)

(AGRESP 1024826, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/04/2009 ..DTPB:.)

Em que pese o julgamento do RESP 1.322.945 do E. Superior Tribunal de Justiça, de Relatoria do. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, ocasião em que afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre as

férias usufruídas, ocorre que, diante da oposição dos embargos de declaração, com pedido de efeito modificativo,

e em razão da matéria tratada, foi deferido o pedido liminar para suspender o acórdão até o seu julgamento.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, para restabelecer a exigibilidade da contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de férias usufruídas, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do

Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015585-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mecagril Indústria e Comércio de Produtos Acrílicos e

Metalúrgicos contra a decisão de fl. 60 que, em execução fiscal, indeferiu o pedido para que fosse cessada a

ordem de bloqueio de ativos financeiros.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) a agravante passou por dificuldades financeiras, razão pela qual deixou de efetuar o recolhimento de tributos, o

que deu origem à execução fiscal;

b) a agravante nomeou bens à penhora, os quais são de sua fabricação e de fácil aceitação no mercado;

c) os bens indicados não foram aceitos e a agravada requereu o bloqueio de ativos financeiros da agravante,

pedido que restou deferido;

d) em 03.06.13 o MM. Juízo a quo determinou o bloqueio de ativos financeiros, por meio do sistema Bacen-jud,

até o valor do débito, que corresponde a R$ 1.195.671,73 (um milhão cento e noventa e cinco mil seiscentos e

setenta e um reais e setenta e três centavos);

e) a ordem de bloqueio foi cumprida parcialmente;

f) antes de ser dada vista as partes quanto ao cumprimento parcial, foram emitidas novas ordens de bloqueio;

g) houve a reiteração das ordens de bloqueio, sem que tivesse sido requerido pela exequente;

h) a reiteração ocorreu após o cumprimento parcial da ordem e os bloqueios têm sido efetuados diariamente;

i) o valor total bloqueado é de R$ 243.521,22 (duzentos e quarenta e três mil quinhentos e vinte e um reais e vinte

e dois centavos);

j) não se discute a possibilidade de bloqueio, mas a reiteração de ordens de bloqueio, sem o requerimento da

exequente;

k) o art. 620 do Código de Processo Civil dispõe que a execução deve se dar da maneira menos gravosa ao

devedor, regra que está sendo afrontada, uma vez que o bloqueio de ativos financeiros compromete a continuidade

da atividade da empresa;

l) considerando que já foi pleiteada a penhora de outros bens, capazes de satisfazer a execução, ao verificar o

cumprimento parcial da ordem de bloqueio de ativos financeiros, o MM. Juízo a quo deveria determinar a penhora

dos bens e não reiterar a ordem por meio do sistema Bacen-jud;

m) o magistrado a quo excedeu suas funções, favorecendo a exequente, sem atentar para a necessidade de

preservar a empresa, uma vez que reiteração de bloqueios afeta as atividades do empreendimento (fls. 2/20).

Decido.

Bacen-jud. Penhora negativa. Reiteração. Admissibilidade. O art. 655-A do Código de Processo Civil não

limitou o uso do Bacen jud a uma única vez, razão pela qual é admissível sua reiteração, desde que obedecido o

princípio da razoabilidade:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA DE DINHEIRO.

BACEN JUD. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. REITERAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

1. Controverte-se a respeito da decisão colegiada do Tribunal de origem, que afirmou que a pesquisa eletrônica

da existência de dinheiro, por meio do sistema Bacen Jud, somente pode ser feita uma única vez, mesmo que o

resultado tenha sido infrutífero, sob o argumento de que o Poder Judiciário não pode fazer papel de

diligenciador da Fazenda Pública credora.

2. Conforme decidido pela Corte Especial (REsp 1.112.943/MA, julgado sob o rito dos recursos repetitivos), com

2013.03.00.015585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE :
MEGACRIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ACRILICOS E METALURGICOS
LTDA

ADVOGADO : CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00084013720124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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a vigência da Lei 11.382/2006, não mais se exige a comprovação de exaurimento das diligências administrativas

para penhora por meio do Bacen Jud.

3. A lei (art. 655-A do CPC) não limitou o uso do Bacen Jud a uma única vez. Por se tratar de instrumento

destinado a promover a satisfação da pretensão creditória, ele pode servir também para qualquer outra

diligência (e.g., expedição de ofício ao Detran ou aos Cartórios de Imóveis), isto é, tantas vezes quanto

necessário.

4. Aplicação, por analogia, do art. 15, II, da Lei 6.830/1980, segundo o qual a viabilização da penhora (mediante

substituição ou reforço) pode ser feita a qualquer tempo.

5. No atual estágio da legislação processual e material, o emprego do aludido programa informatizado é

privativo do Poder Judiciário, pois os representantes judiciais da Fazenda Pública não possuem autorização

legal para, a um só tempo, acessar informações relativas ao patrimônio dos devedores e, ex officio, determinar a

respectiva constrição.

6. Desse modo, sendo a referida atribuição privativa de um determinado órgão (na espécie, o jurisdicional), é de

manifesta improcedência a afirmação de que o pleito fazendário representa uma tentativa de transformar a

autoridade judiciária em mero agente diligenciador da parte processual.

7. A utilização do Bacen Jud, em termos de reiteração da diligência, deve obedecer ao critério da razoabilidade.

Não é o Poder Judiciário obrigado a, diariamente, consultar o referido programa informatizado. Contudo,

inexiste abuso ou excesso na reiteração da medida quando decorrido, por exemplo, o prazo de um ano, sem que

tenha havido alteração no processo.

8. Naturalmente, isso não impede que, antes da renovação da pesquisa via Bacen Jud, a Fazenda Pública credora

promova as diligências ao seu alcance, para localização de outros bens. Porém, conduta dessa natureza

(comprovação do exaurimento de outras diligências) não pode ser exigida como requisito para fins de exame

judicial do pedido iterativo da tentativa de penhora por meio do Bacen Jud, pois isso seria equiparável a, de

maneira oblíqua, fazer retornar orientação jurisprudencial ultrapassada.

9. Recurso Especial provido.

(STJ, REsp n. 1199967, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04.02.11)

 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

Fls.:88/98: Trata-se de requerimento questionando os atos de bloqueio pelo sistema do Bacenjud, sob o

argumento de que não há pedido da Exeqüente.A Executada foi regularmente citada e informada sobre os

procedimentos a serem adotados após a citação em dezembro de 2012 (fls.14).Compareceu aos autos às fls.

15/52, nomeando bens a penhora em janeiro de 2013.

Intimada, a Exeqüente recusou os bens oferecidos e requereu a penhora online dos ativos financeiros da

executada (fls.55/56) o que foi deferido às fls.63.

A Executada foi intimada, com a ciência e carga do processo (fls.64) em março de 2013.

A exeqüente reitera o pedido de bloqueio dos ativos financeiros (fls.69).

Ao agravo de instrumento, interposto pela Executada, questionando a recusa dos bens oferecidos a penhora, teve

o seguimento negado (fls.85).

Após ciência da Exeqüente, foram promovidos os atos necessários, a penhora dos ativos financeiros pelo sistema

do Bacenjud, nos dias 03, 10 e 12, 13 e 17 de junho, com o fim de penhorar o montante integral da dívida. A

dívida é de R$ 1.195.671,73. Até o momento os valores bloqueados e transferidos para estes autos encerram o

montante de apenas R$ 114.778,26, insuficiente para a garantia desta execução fiscal.Assim, indefiro o pedido,

pois há requerimento de penhora dos ativos financeiros e reiteração deste pela Exeqüente, além da ciência da

Executada quando da citação.

Prossiga-se. Intime-se. (fl. 66)

A decisão agravada deve ser mantida, ante o entendimento jurisprudencial no sentido de que não há limitação ao

uso do Bacen Jud a uma única vez, sendo possível a reiteração.

O valor bloqueado não é suficiente para garantia da execução fiscal.

Não obstante o agravante afirmar que não houve requerimento da exequente, o MM. Juízo a quo indicou este ter

sido feito à fl. 69 daqueles autos, da qual não consta cópia neste agravo de instrumento.

Segundo o art. 612 do Código de Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor.

Deste modo, cumpre anotar que, embora o agravante alegue que há outros bens para penhora, o exequente pode

recusar o bem oferecido na hipótese de julgar ser de difícil alienação, independentemente de ter sido ou não

observada a ordem legal de nomeação. Portanto, a circunstância de terem sido oferecidos bens à penhora também

não serve para obstar o bloqueio de ativos financeiros.

É certo que o art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor onerosidade da execução. Ao dispor

que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas ou

mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai, contudo, uma regra que imponha ao credor

maiores dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução,
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predestinado a fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015524-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Thermas de São Paulo S/C Ltda. contra a decisão de fl. 222, que

em execução fiscal, deferiu a penhora sobre imóvel de sua propriedade.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) foi proposta execução fiscal em face do agravante para a cobrança de contribuições previdenciárias referentes

ao período de janeiro de 2006 a setembro de 2006, no valor de R$ 65.449,42 (sessenta e cinco mil quatrocentos e

quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos);

b) a agravante nomeou bens à penhora, os quais foram recusados pela agravada, que requereu bloqueio de ativos

existentes nas contas bancárias da executada, tenho resultado parcialmente cumprido, com a penhora de R$

2.510,29 (dois mil quinhentos e dez reais e vinte e nove centavos);

c) a agravada requereu a penhora do único imóvel da agravante, pedido que foi deferido pela decisão agravada;

d) a decisão agravada é nula, pois ausente a fundamentação, estando em desacordo com o que dispõe o art. 93, IX,

da Constituição Federal;

e) não foi dada oportunidade para a agravante se manifestar ou impugnar o pedido da agravada, o que contraria os

princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório e da razoabilidade;

f) há excesso de penhora, uma vez que o valor venal do imóvel ultrapassa em muito o valor da dívida;

g) o art. 620 do Código de Processo Civil dispõe que a execução se dará pelo modo menos gravoso ao devedor;

h) a penhora do bem imóvel em detrimento aqueles nomeados pelo agravante está em desacordo com a ordem de

preferência estabelecida pelo art. 655 do Código de Processo Civil (fls. 2/9).

Menor onerosidade da execução. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor onerosidade

da execução:

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o devedor. 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver

duas ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela

menos gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor

maiores dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução,

predestinado a fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I).

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face

de Thermas de São Paulo Desenvolv. de Áreas de Lazer Ltda., para cobrança de dívida no valor de R$ 65.449,42

(sessenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos), referente ao período de

janeiro de 2006 a setembro de 2006.

2013.03.00.015524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : THERMAS DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA BRUGNANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00034795120088260606 A Vr SUZANO/SP
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A agravante se insurge contra a decisão que deferiu a penhora do imóvel requerida pela União às fls. 201/202 (fls.

186/187 dos autos originários). Alega nulidade da decisão, além do excesso de penhora.

Não há falar em nulidade por ausência de fundamentação, na medida em que a decisão do MM. Juízo a quo

decorre de expressa determinação legal (CPC, arts. 652, 655 e 659), bem como porque a decretação da nulidade

exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que alega (CPC, art. 249, §

1º).

É certo que o art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor onerosidade da execução. Ao dispor

que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas ou

mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai, contudo, uma regra que imponha ao credor

maiores dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução,

predestinado a fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I).

Cumpre anotar que o art. 612 do Código de Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor, de modo

que, o exequente pode recusar o bem oferecido na hipótese de julgar ser de difícil alienação, independentemente

de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação.

As alegações da agravante de excesso de penhora não foram apreciadas pelo MM. Juiz a quo, razão pela qual a

manifestação do Tribunal configuraria supressão de instância.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014778-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Santa Lydia Agrícola S/A contra a decisão de fl. 94 que

determinou a inclusão da agravante no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da Nova União S/A

Açúcar e Álcool.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) a agravante não pode ser incluída no polo passivo da execução fiscal, considerando que a dívida é da empresa

Nova União S/A Açúcar e Álcool, sendo a decisão agravada nula;

b) o fato das empresas terem o mesmo controle não significa que sejam do mesmo grupo e que uma tenha que

responder pela dívida de outra;

c) a executada é empresa ativa e tem bens para garantir a dívida;

d) não houve a transferência de patrimônio entre as empresas, cada qual tem seu patrimônio próprio e distinto;

e) a inclusão da agravante no polo passivo da execução se deu exclusivamente por se entender que as empresas

pertencem ao mesmo grupo econômico, mas a solidariedade somente é estabelecida entre pessoas que têm

2013.03.00.014778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

ADVOGADO : LARA TEIXEIRA MENDES NONINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCCOL

ADVOGADO : LARA TEIXEIRA MENDES NONINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

No. ORIG. : 00000498220128260596 1 Vr SERRANA/SP
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interesse comum na situação que constitui o fato gerador do tributo;

f) segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ, apenas se caracteriza o interesse comum quando

empresas do grupo desempenham a mesma atividade que constitui o fato gerador;

g) não há nenhum fato gerador que possa ser atribuído à agravante a ensejar sua responsabilidade pelo tributo

cobrado na execução fiscal;

h) a solidariedade somente pode ser reconhecida se houver prova inequívoca de hipótese de responsabilidade, nos

termos do art. 134, VII e art. 135, III, do Código Tributário Nacional, ou de responsabilidade solidária em virtude

de grupo econômico, nos termos do art. 124 do mesmo diploma legal, caso em que deve estar evidenciada a

existência de desvio de finalidade e confusão patrimonial;

i) para a caracterização da responsabilidade há a necessidade de procedimento administrativo, observados os

princípios do contraditório e da ampla defesa, o que não ocorreu na espécie (fls. 2/12).

Decido.

Desconsideração da personalidade jurídica. Grupo Econômico. O art. 50 do Novo Código Civil dispõe que,

em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial,

pode o juiz decidir, a requerimento da parte, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações

estejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. Esse dispositivo

fornece fundamentação para a desconsideração da personalidade jurídica da empresa. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça considera haver abuso da personalidade jurídica nos casos de dissolução da empresa

sem comunicação aos órgãos competentes:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. (...) DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. OCORRÊNCIA (...)

(...)

5. A desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins

de satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida em caso de evidente

caracterização de desvio de finalidade, confusão patrimonial ou, ainda, conforme reconhecido por esta Corte

Superior, nas hipóteses de dissolução irregular sem a devida baixa na junta comercial (Precedentes: REsp

1.169.175/DF, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado em 17/2/2011, DJe 4/4/2011; AgRg no Ag

867.798/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 21/10/2010, DJe 3/11/2010).

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 668190, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 13.09.11)

RECURSO ESPECIAL - DIREITO CIVIL (...) - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA - MEDIDA EXCEPCIONAL - OBSERVÂNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS - ABUSO

DE PERSONALIDADE - DESVIO DE FINALIDADE - CONFUSÃO PATRIMONIAL - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE - ATO EFEITO PROVISÓRIO QUE ADMITE IMPUGNAÇÃO - BENS DOS

SÓCIOS - LIMITAÇÃO ÀS QUOTAS SOCIAIS - IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

COM TODOS OS BENS PRESENTES E FUTUROS NOS TERMOS DO ART. 591 DO CPC - RECURSO

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO.

(...)

II - A desconsideração da personalidade jurídica é um mecanismo de que se vale o ordenamento para, em

situações absolutamente excepcionais, desencobrir o manto protetivo da personalidade jurídica autônoma das

empresas, podendo o credor buscar a satisfação de seu crédito junto às pessoas físicas que compõem a

sociedade, mais especificamente, seus sócios e/ou administradores.

III - Portanto, só é admissível em situações especiais quando verificado o abuso da personificação jurídica,

consubstanciado em excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, confusão patrimonial entre a

sociedade ou os sócios, ou, ainda, conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior,

nas hipóteses de dissolução irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial. Precedentes.

IV - A desconsideração não importa em dissolução da pessoa jurídica, mas se constitui apenas em um ato de

efeito provisório, decretado para determinado caso concreto e objetivo, dispondo, ainda, os sócios incluídos no

pólo passivo da demanda, de meios processuais para impugná-la.

V - A partir da desconsideração da personalidade jurídica, a execução segue em direção aos bens dos sócios, tal

qual previsto expressamente pela parte final do próprio art. 50, do Código Civil e não há, no referido dispositivo,

qualquer restrição acerca da execução, contra os sócios, ser limitada às suas respectivas quotas sociais e onde a

lei não distingue, não é dado ao intérprete fazê-lo.

VI - O art. 591 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que os devedores respondem com todos os

bens presentes e futuros no cumprimento de suas obrigações, de modo que, admitir que a execução esteja

limitada às quotas sociais levaria em temerária e indevida desestabilização do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica que vem há tempos conquistando espaço e sendo moldado às características de nosso

ordenamento jurídico.
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VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido.

(STJ, REsp n. 1169175, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 17.02.11)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. (...) DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. CONSTATAÇÃO, PELA ORIGEM, DE TER HAVIDO DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. BENS DO PATRIMÔNIO DO SÓCIO-

ADMINISTRADOR. 

Conforme precedentes desta Corte, o sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com

seus bens por débito da sociedade empresária quando é constatado que houve dissolução irregular.

Recurso manifestamente infundado. Aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do Código de Processo

Civil.

Agravo improvido.

(STJ, AgRg no Ag n. 867798, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 21.10.10)

 

Do caso dos autos. A decisão agravada determinou a inclusão da Usina Santa Lydia Agrícola S/A no polo passivo

da execução fiscal movida em face da Nova União S.A. Açúcar e Álcool, nos seguintes termos:

 

É fato sabido que a executada e a Usina Santa Lydia fazem parte do mesmo grupo econômico. O reconhecimento

judicial do grupo econômico também não é questão nova e assim vem sendo positivada desde 2001, como quando

do julgamento do AI. nº 1.021.970-8, de relatoria do Des. Ademir Benedito, bem assim, pela Justiça do Trabalho.

Consoante bem demonstrado pela União, ambas as empresas são gerenciadas pelas mesmas pessoas e ambas são

controladas pela Nopel Participações. No mais, valho-me dos fundamentos e documentos esposados as fls. 57 e

seguintes e determino a inclusão de SANTA LYDIA AGRÍCOLA S/A no polo passivo do feito, observado o

endereço de fls. 59. Cite-se, nos moldes do art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80, via correio. (fl. 94)

Resta demonstrado pelos elementos juntados aos autos que a agravante e a executada pertencem ao mesmo grupo

econômico. Ambas as empresas são gerenciadas pelas mesmas pessoas e controladas pela Nopel Participações

S.A. (fls. 74/78). Note-se, ainda, que há indicativo de que ocorreu confusão patrimonial entre os empreendimentos

(fls. 76/81).

A presença de indícios de formação de grupo econômico de fato, com intuito de fraudar a lei, justifica a inclusão

da agravante no polo passivo da execução fiscal, responsabilidade solidária que se fundamenta no art. 124, II, do

Código Tributário Nacional.

Conforme destacado pelo MM. Juízo a quo, o reconhecimento judicial do grupo econômico não é questão nova,

tendo sido objeto de apreciação no ano de 2001. 

Cumpre anotar que em 30.04.13 foi proferida decisão monocrática pelo Des. Fed. André Nekatschalow negando

provimento ao Agravo de Instrumento n. 2013.03.00.008865-5 interposto pela Usina Santa Lydia Agrícola S/A

contra a decisão que determinou a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal em face da Nova União S.A.

Açúcar e Álcool, estando pendente o julgamento de embargos de declaração.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

PAGAMENTO DO DÉBITO - EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, § 3º E

ARTIGO 794, I, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO.

1. Houve o adimplemento do crédito consubstanciado na Inscrição em Dívida Ativa nº 80.5.91.000785-52,

conforme se depreendeu da consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) de fls. 318/319.

2. Extinção do processo nos termos do disposto no artigo 267, VI e § 3º, c/c o artigo 794, I, ambos do Código de

Processo Civil.

3. Não é cabível a condenação da parte executada no pagamento de honorários advocatícios, uma vez que o

encargo legal previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal (fls. 03 dos autos da

execução fiscal em apenso), substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de

improcedência desses.

4. Embargos de Declaração providos para extinguir o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI e § 3º, c/c o artigo 794, I, ambos do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração de fls. 314/317

para extinguir o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI e § 3º, c/c o artigo

794, I, ambos do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012736-74.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE

PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM MÉRITO - VERBA HONORÁRIA MAJORADA - APELO

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios devem ser majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitados a

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento, em conformidade com a Resolução

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BIOGALENICA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : NELSON AUGUSTO MUSSOLINI e outros

No. ORIG. : 91.00.00055-9 1 Vr TABOAO DA SERRA/SP

1994.61.00.012736-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LIVRARIA CULTURA EDITORA LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outro

No. ORIG. : 00127367419944036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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nº 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n.

2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224),

levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade

da causa, e à luz dos critérios apontados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

2. Apelo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047938-05.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESSARCIMENTO DE DANO. FESP. FUNAI. PRELIMINARES

AFASTADAS. SENTENÇA MANTIDA. BEM PÚBLICO DE USO ESPECIAL. AFETAÇÃO. AUTARQUIA

FEDERAL. INALIENABILIDADE, IMPENHORABILIDADE E IMPRESCRITIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Apelação da Fazenda Pública do Estado de São Paulo (FESP) contra a sentença que julgou procedente a ação

ordinária proposta pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), objetivando o ressarcimento do valor obtido no

leilão público de viatura de sua propriedade, promovido pelo DETRAN/SP para quitação de débitos decorrentes

de multas por infração de trânsito. 

2. Afastada a preliminar de ilegitimidade de parte. A FUNAI, por meio da Casa de Saúde Indígena de São Paulo,

realmente protocolizou no DETRAN ofício informando que o veículo em questão foi doado ao Lar Escola São

Francisco. Todavia, não há comprovação nos autos da prévia desafetação do bem e, em decorrência, da

formalização da suposta doação, o que é de suma relevância por se tratar de veículo oficial, registrado no

DETRAN em nome da FUNAI. 

3. Afastada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido de ressarcimento em favor da União Federal. No

plano institucional, a FUNAI ostenta natureza de autarquia fundacional da União Federal (precedentes), não sendo

incorreta a preposição contida na inicial. 

4. Afastada a preliminar de sentença extra petita, por submeter à liquidação a apuração do valor do bem leiloado,

em que pese a inicial conter pedido certo e determinado - o ressarcimento à União Federal do quantum obtido no

leilão, com juros e correção monetária. Na verdade, a sentença reconhece a procedência do pedido, mas não se

convence da sua extensão e, por isso, o remete à liquidação (precedentes).

5. No mérito, a sentença não merece qualquer reparo. Não obstante a desídia da FUNAI em relação ao seu

patrimônio - haja vista o histórico do veículo, retido no pátio do DETRAN por 527 dias sem ser reclamado, após

diversas multas por infrações de trânsito e ambiental, sendo arrematado em hasta pública no estado de sucata -

cuida-se de bem público de uso especial, não desafetado, e, por isso, acobertado pelo manto da inalienabilidade,

impenhorabilidade e imprescritibilidade. 

6. Recurso desprovido.

 

2000.61.00.047938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA FACCHINA PODVAL (Int.Pessoal)

APELADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares arguidas e negar provimento à

APELAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081963-25.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL

DA UNIÃO ACERCA DA SENTENÇA E DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA E

PELA FAZENDA ESTADUAL. NULIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. 

1. Proferida a sentença no ano de 2000, constata-se que a mesma foi publicada no D.O.E do dia 14/7/2000, tendo

havido tão somente a intimação pessoal da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. A UNIÃO FEDERAL

não foi regularmente intimada da sentença, e, como conseqüência, não pôde exercer o seu direito de interposição

de recurso. Da mesma forma, a UNIÃO FEDERAL não foi intimada acerca da interposição dos recursos de

apelação pela parte autora e pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo sido obstada de apresentar as

correspondentes contrarrazões.

2. Não observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar 73/93 e no artigo 6º da Lei nº 9.028/95, tem-se por

inexistente a intimação da UNIÃO FEDERAL e, consequentemente, por violado os princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa, razão pela qual o processo está eivado de nulidade absoluta, vício que não é

atingido pela preclusão.

3. Questão de ordem proposta para o fim de declarar a nulidade do v. acórdão proferido por esta Corte, devendo

os autos retornar à origem para que se proceda a regular intimação da UNIÃO FEDERAL acerca da sentença e

dos recursos de apelação interpostos pela parte autora e pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

recursos estes que deverão ser preservados e serão oportunamente apreciados após o regular processamento do

feito.

4. Embargos de declaração prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, ficando prejudicados os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2001.03.99.043802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ABIDIAS PEREIRA PINTO e outros

: LEILIANA DOS REIS PEREIRA LEITE incapaz

: ELIETE PEREIRA LEITE incapaz

ADVOGADO : EDMIR OLIVEIRA e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : RITA DE CASSIA ROCHA CONTE (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 92.00.81963-0 19 Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023727-65.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito da inexigibilidade do imposto de renda sobre o

pagamento da indenização especial, recebida por ocasião da rescisão contratual, paga no contexto de programa de

demissão voluntária - PDV.

2. A empresa ex-empregadora, IBM do Brasil, criou Programa de incentivo à demissão voluntária, no qual o autor

aderiu tendo recebido como incentivo ao seu desligamento valores, sob o título "indenização espontânea pessoal",

conforme documentos de fls. 11/12.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012543-60.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2001.61.00.023727-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARIA BEATRIZ ESTELLITA CAVALCANTI PESSOA

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.82.012543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ROSALINDA ROEDER DROG -ME

No. ORIG. : 00125436020014036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO

ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES

DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. A decisão recorrida negou seguimento ao recurso de apelação em virtude da advogada que o subscreveu não ter

poderes para agir ou recorrer em nome da parte apelante.

2. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a intimação pessoal do despacho que

determinou o arquivamento dos autos.

3 Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida. Agravo manifestamente

inadmissível.

4. O emprego de recurso manifestamente infundado merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

5. Agravo legal não conhecido. Imposição de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012572-13.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO

ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES

DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. A decisão recorrida negou seguimento ao recurso de apelação em virtude da advogada que o subscreveu não ter

poderes para agir ou recorrer em nome da parte apelante.

2. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a intimação pessoal do despacho que

determinou o arquivamento dos autos.

3 Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida. Agravo manifestamente

inadmissível.

4. O emprego de recurso manifestamente infundado merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

5. Agravo legal não conhecido. Imposição de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.61.82.012572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : FRANCISCO AILTON FERREIRA NASCIMENTO -ME

No. ORIG. : 00125721320014036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003117-42.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO-CIDE

- LEI Nº 10.168/2000 E LEI Nº 10.332/01 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE) incidente sobre "royalties" pagos ao exterior é

constitucional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

2. Não há ofensa ao princípio da irretroatividade, uma vez que a data da celebração do contrato de fornecimento

de tecnologia ou de prestação de assistência técnica e administrativa não se confunde com o momento de

ocorrência do fato gerador da CIDE, qual seja, o pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa dos

royalties pelo contribuinte, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.168/00, com a redação dada pela Lei nº

10.332/01.

3. Agravo legal a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, restando prejudicado o

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo

que a Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou o relator pela conclusão.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002078-50.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

2002.61.00.003117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER

SUCEDIDO : ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.19.002078-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : FERNANDO HIGINO DEL COL

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GEBIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1530/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO/TRATAMENTO EXIGIDO DOS PODERES PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO MONOCRÁTICO NOS TERMOS DO CAPUT DO ART. 557 DO CPC.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INVIOLABILIDADE DA LEI Nº. 8.080/90. ASTREINTES: CABIMENTO. APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE, INCLUSIVE À LUZ DE MÚLTIPLOS PRECEDENTES DO

STF, STJ E DESTA CORTE REGIONAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como autoriza esse julgamento quando o recurso é de

manifesta improcedência. É o caso dos autos.

2. A questão relativa à providência insculpida no artigo 558 do Código de Processo Civil, não comporta discussão

nesse momento processual, tendo em vista que foi alcançada pela preclusão consumativa, pois é cediço que a

decisão que recebe a apelação apenas no efeito devolutivo no caso em que a sentença apenas confirmou a

antecipação de tutela anteriormente concedida deve ser contrastada por meio de agravo de instrumento.

Precedentes do STJ: AgRg no REsp 456.633/MG, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, julgado em

02.05.2006, DJ 01.08.2006 p .560; REsp 524.017/MG, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, julgado em

16.09.2003, DJ 06.10.2003 p . 347, AgRg no REsp 511315/PI, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado

em 21.08.2003 p. 338. Assim, resta afastada a suspensão do cumprimento da decisão de primeiro grau, pretendida

pela União Federal, nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil.

3. Não é meramente programático o discurso constitucional a respeito do direito à saúde, o equívoco da parte

é manifesto, pois o constituinte originário pretendeu garantir aos cidadãos o amplo acesso à saúde, compreendido

aí o fornecimento - quando necessário - de medicamento (ou tratamento médico especial) imprescindível, ainda

que seja de alto custo. A saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam

os governantes; mas eles não podem se opor à Constituição em sua ótica vesga com que enxergam as prioridades

que o Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é

indisponível.

4. "O funcionamento do Sistema único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-

membros e Município, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo

passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos

financeiros" (STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg em AgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman Benjamin, j. em

03.08.10, DJe 14.09.10). É que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade

solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad

causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas

desprovidas de recursos financeiros" (STJ, REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 199). Por isso, é "obrigação do Estado (União, Estados-

membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à

medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais

graves" (STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 656.979/RS, Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJ 07.03.05).

5. O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos, de hospitais, médicos,

enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos e ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se

eles estão ou não disponibilizados em algum programa específico de órgãos governamentais, já que a burocracia

criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais

necessita: quando está efetivamente doente. Inteligência do art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o

sistema único de saúde (SUS).

6. Prova inconteste de que a parte autora necessita mesmo do medicamente/tratamento que invoca. Destarte, negar

ao apelado o que ele postula implica desrespeito as normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à

vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos

detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos fundamentais.

7. Enfim, "O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los

de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los

com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito

de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos

para postergar a devida prestação jurisdicional" (STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG.

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador:

Primeira Turma, Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-

00209).
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8. O pleito deduzido pela parte apelada não viola os princípios da isonomia, da razoabilidade, proporcionalidade e

os demais princípios que regem o SUS por encontrar-se a saúde constitucionalmente tutelada pela Magna Carta.

9. A imposição de astreintes contra o Poder Público é admitida na jurisprudência como meio coercitivo de

obrigação de fazer (STJ: AgRg no AREsp 7.869/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1256599/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1243854/RJ, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 16/08/2011 - REsp 1163524/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011 - AgRg no

REsp 1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE),

SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/04/2011 - AgRg no Ag 1352318/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no REsp 1213061/RS,

Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011). Verba honorária

devida: condenação em honorários advocatícios, os quais devem ser mantidos no patamar fixado na sentença,

porquanto em consonância com os critérios das alíneas "a" e "c", do § 3º, do artigo 20 do Código de Processo

Civil. A imposição de honorários é situação objetiva decorrente da derrota processual, vinculada ao princípio da

causalidade.

10. Decisão monocrática mantida

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021794-86.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, §1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). AÇÃO DE COBRANÇA, DE RITO ORDINÁRIO, AJUIZADA PELA

UNIÃO FEDERAL OBJETIVANDO CONDENAÇÃO DA RÉ A RESSARCIR AOS COFRES PÚBLICOS

VALOR RECEBIDO POR ODEM JUDICIAL PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA

(POSTERIORMENTE RECHAÇADA NA 1ª REGIÃO POR MOTIVO FORMAL) PARA TRATAMENTO DE

SAÚDE NO EXTERIOR, EM VIRTUDE DE PADECER DE RETINOSE PIGMENTAR. O VALOR FOI

OBTIDO POR DECISÃO LIMINAR QUE POSTERIORMENTE FOI REFORMADA EM VIRTUDE DE

DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA QUE ENTENDEU PELA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. BOA-FÉ DA

APELADA, QUE APLICOU JUDICIOSAMENTE O NUMERÁRIO RECEBIDO: RESTITUIÇÃO INDEVIDA.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO LEGAL DA UNIÃO DESPROVIDO.

1. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

2003.61.00.021794-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JUCELIA PEREIRA DOS SANTOS LUCIO

ADVOGADO : JOSE LUCIO NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1532/2383



da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como autoriza esse julgamento quando o recurso é de

manifesta improcedência. É o caso dos autos.

2. Ação de cobrança, sob o rito ordinário, ajuizada pela União Federal em face da ré objetivando a condenação da

mesma a ressarcir aos cofres públicos o valor de R$ 46.934,24, obtido por decisão liminar e ratificada em

sentença, com o propósito de ter custeada a sua viagem e seu tratamento de saúde em Havana, Cuba, em virtude

de sofrer da doença denominada retinose pigmentar.

3. Nenhuma é a indenização supostamente devida pela ré à União Federal, à conta de ressarcimento de custos de

tratamento efetuado no exterior (Cuba) com recursos públicos obtido por mandamus.

4. O fato da sentença não ter subsistido no Tribunal Regional da 1ª Região deveu-se a uma questão apenas

processual, sendo que a 2ª Instância sequer tangenciou a matéria de fundo, correspondente ao direito postulado

pela então impetrante. Assim, se remanesce em aberto a justiça ou não do pleito, e se o tratamento foi custeado

pela autora/apelante por ordem judicial que vigorou bastante tempo, não há que se exigir ressarcimento algum,

pois não é possível dizer que a pessoa doente não tinha razão em buscar o custeio do tratamento de sua moléstia

pela União.

5. Deve-se prestigiar a boa-fé da apelada, senhora doente, que confiou no Judiciário como caminho para conseguir

do avaro Poder Público os meios pecuniários de cura da moléstia que suportava, só possível com tratamento que

na época se afirmava ser eficaz, mas que era prestado apenas em país estrangeiro. Escrupulosa aplicação do

numerário recebido.

6. Não se pode conspurcar a boa-fé de quem apenas buscava defender sua saúde - bem intangível assegurado pela

Constituição Federal - recorrendo ao Judiciário, e só não logrou definitivo êxito graças a interpretação jurídica que

um certo Tribunal emprestou ao alcance do mandamus, a qual nem é pacífica no meio judiciário.

7. É de ser dado ao caso tratamento similar àquele onde alguém recebe prestação de caráter alimentício por ordem

judicial ou decisão administrativa, posteriormente derrogadas, ainda aqui prestigiando-se a boa-fé objetiva e a

segurança que deve permear as relações entre o particular e o Poder Público.

8. Ademais, exigir o retorno aos cofres públicos de numerário posto à disposição de cidadã doente graças a ordem

judicial - ulteriormente insubsistente por mera questão formal - para que ela se tratasse no exterior, ofende a

Constituição que - ao contrário da avareza dos agentes públicos - trata a saúde como direito social fundamental

(art. 6°), sendo "direito de todos e dever do Estado" (art. 196) e que por isso está acima do dinheiro, embora assim

não entendam os governantes; mas eles não podem se opor a Magna Carta na ótica vesga com que enxergam as

prioridades que o Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito

a saúde é indisponível (AgRg no REsp 1356286/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 19/02/2013) e por isso é um despautério que - tendo a cidadã prestado as

devidas contas dos recursos recebidos, usados apenas no seu tratamento de saúde - a União queira recuperar o

numerário somente à conta da interpretação que um Tribunal Federal deu ao alcance do generoso instituto do

mandado de segurança.

9. Anote-se que tanto o Superior Tribunal de Justiça, quanto o Supremo Tribunal Federal afirmam não ser

necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; Edcl no AgRg no

REsp 596.755, DJ 27/3/2006; Edcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

10. Não assiste razão à União Federal quanto ao pleito da redução da condenação em honorários advocatícios.

Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC (STJ: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/06/2004; REsp 1351655/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 19/12/2012). Deveras, "...conforme

consignado no acórdão embargado, ao condenar a Fazenda Pública em honorários, o julgador não está adstrito a

adotar os limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º, podendo, ainda, estipular como base de cálculo

tanto o valor da causa como da condenação" (EDcl no AgRg no AREsp 200.761/PE, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, DJe 14/11/2012); no mesmo sentido: AgRg no AREsp 174.132/SP, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012.

11. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008558-55.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ANISTIA POLÍTICA. LEI Nº 10.559/2002. DECRETO Nº 4.897/2003.

ISENÇÃO. EFEITOS A PARTIR DE 29/08/2002. PRECEDENTES.

1. Os efeitos da isenção do imposto de renda se deram a partir de 29/08/2002, data em que foi publicada a MP nº

65/2002, convertida na Lei nº 10.559/2002, conforme consta expressamente do art. 2º do Decreto nº 4.897/2003.

Precedentes do E. STJ e da E. Sexta Turma desta Corte.

2. Assim, como os efeitos da isenção do imposto de renda se deram a partir de 29.08.2002, os autores não têm

direito à restituição dos valores descontados de seus benefícios no qüinqüênio imediatamente anterior a 10.5.2002

, como veiculou o pedido inicial.

3. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se a sucumbência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, invertendo-se

a sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009439-10.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.04.008558-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HELIO RUBENS PAVESI e outros

: ABIB ISSA SABBAG

: LAERTE TITO LIVIO DE OLIVEIRA

: IGNEZ PESTANA FERREIRA

: LUIZ GONZAGA PESTANA

: PAULO SOARES FILGUEIRAS

: SERGIO LOPES

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2004.61.00.009439-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO/TRATAMENTO EXIGIDO DOS PODERES PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO MONOCRÁTICO NOS TERMOS DO CAPUT DO ART. 557 DO CPC.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INVIOLABILIDADE DA LEI Nº. 8.080/90. "PROTOCOLOS DE SAÚDE": IMPOSSIBILIDADE DE

SERVIREM COMO "GESSO" PARA OS DOGMAS CONSTITUCIONAIS EM FAVOR DA SAÚDE.

ASTREINTES: CABIMENTO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE,

INCLUSIVE À LUZ DE MÚLTIPLOS PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTA CORTE REGIONAL.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como autoriza esse julgamento quando o recurso é de

manifesta improcedência. É o caso dos autos.

2. Não é meramente programático o discurso constitucional a respeito do direito à saúde, o equívoco da parte

é manifesto, pois o constituinte originário pretendeu garantir aos cidadãos o amplo acesso à saúde, compreendido

aí o fornecimento - quando necessário - de medicamento (ou tratamento médico especial) imprescindível, ainda

que seja de alto custo. A saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam

os governantes; mas eles não podem se opor à Constituição em sua ótica vesga com que enxergam as prioridades

que o Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é

indisponível.

3. "O funcionamento do Sistema único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-

membros e Município, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo

passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos

financeiros" (STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg em AgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman Benjamin, j. em

03.08.10, DJe 14.09.10). É que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade

solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad

causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas

desprovidas de recursos financeiros" (STJ, REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 199). Por isso, é "obrigação do Estado (União, Estados-

membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à

medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais

graves" (STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 656.979/RS, Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJ 07.03.05).

4. O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos, de hospitais, médicos,

enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos e ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se

eles estão ou não disponibilizados em algum programa específico de órgãos governamentais, já que a burocracia

criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais

necessita: quando está efetivamente doente. Inteligência do art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o

sistema único de saúde (SUS).

5. Prova inconteste de que a parte autora necessita mesmo do medicamente/tratamento que invoca. Destarte, negar

a apelada o que ele postula implica desrespeito as normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida;

mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos detentores

temporários do Poder não sobreleva os direitos fundamentais.

6. Enfim, "O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los

de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los

com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito

de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos

para postergar a devida prestação jurisdicional" (STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG.

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador:

Primeira Turma, Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-

00209).

7. O pleito deduzido pela parte apelada não viola os princípios da isonomia, da razoabilidade, proporcionalidade e

APELADO : MARIA HELENA MARTINEZ ROSITO

ADVOGADO : ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA e outro

: FABIO PASSOS NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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os demais princípios que regem o SUS por encontrar-se a saúde constitucionalmente tutelada pela Magna Carta.

8. A suposta necessidade em atender as condições dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) não

pode engessar o texto constitucional que ordena proteção à saúde dos cidadãos; ademais, o tema agitado pela

recorrente não impressiona também quando se leva em consideração a imperiosa necessidade de se atender, com

presteza, pessoa acometida do vírus da Hepatite "C", genótipo "1a", que não pode ficar submetida a discussões

acadêmicas a respeito de como melhor tratar a doença segundo os "doutos" que poderiam subsidiar o

entendimento do Poder Público.

9. A imposição de astreintes contra o Poder Público é admitida na jurisprudência como meio coercitivo de

obrigação de fazer (STJ: AgRg no AREsp 7.869/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1256599/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1243854/RJ, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 16/08/2011 - REsp 1163524/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011 - AgRg no

REsp 1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE),

SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/04/2011 - AgRg no Ag 1352318/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no REsp 1213061/RS,

Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011).

10. Decisão monocrática mantida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031017-29.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2004.61.00.031017-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE :
ABRIFAR ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS REVENDEDORES E
IMPORTADORES DE INSUMOS FARMACEUTICOS

ADVOGADO : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

6. Verifica-se do laudo pericial que os pellets são o próprio remédio (medicamento), tendo em vista a precaução

de sua não comercialização para o consumidor final em face do risco de superdosagem ou dosagem insuficiente.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006129-57.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA

IMPETRADO VISANDO O CANCELAMENTO DO CNPJ. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS. MEIO COERCITIVO DE COBRANÇA. ILEGALIDADE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O egrégio Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que é inadmissível a utilização de coação

como meio de obrigar o contribuinte a recolher tributo, conforme dispõem as Súmulas 70 e 323.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2004.61.12.006129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : VANIA RAMIRES BERNARDES

ADVOGADO : LUIZ INFANTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007849-59.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA

IMPETRADO VISANDO O CANCELAMENTO DO CNPJ. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS. MEIO COERCITIVO DE COBRANÇA. ILEGALIDADE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O egrégio Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que é inadmissível a utilização de coação

como meio de obrigar o contribuinte a recolher tributo, conforme dispõem as Súmulas 70 e 323.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000738-21.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

2004.61.12.007849-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : VALMIR AMORIM DE ARAUJO

ADVOGADO : LUIZ INFANTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2004.61.13.000738-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MAURO DONISETE DE SOUZA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP e outros

ADVOGADO : DANIEL CARVALHO TAVARES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. FORNECIMENTO DE ASSISTÊNCIA

TERAPÊUTICA, INCLUSIVE FARMACÊUTICA. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO

NOS TERMOS DO CAPUT DO ART. 557 DO CPC. AFASTADAS AS PRELIMINARES DE JULGAMENTO

EXTRA PETITA, DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL E DE MÁCULA DO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE,

INCLUSIVE À LUZ DE MÚLTIPLOS PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTA CORTE REGIONAL. NÃO

CONFIGURADA A CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO DIREITO DE AÇÃO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como autoriza esse julgamento quando o recurso é de

manifesta improcedência. É o caso dos autos.

2. Na hipótese dos autos, embora tenha a autora/apelada declinado marca, modelo e origem do fabricante dos

instrumentos e materiais pretendidos, trata-se na verdade de pedido de assistência terapêutica, inclusive

farmacêutica, conforme diz a Lei nº. 8.080/90. Nesse sentido, a prestação jurisdicional foi dada corretamente,

sendo desinfluentes para apreensão do pedido a marca, o modelo e a origem dos materiais solicitados para o

autocontrole da taxa de glicose no sangue dos diabéticos, já que o bem jurídico tutelado nesta ação é a saúde.

3. A preliminar de falta de interesse processual não deve prosperar em razão da necessidade do fornecimento

de fitas de controle de glicemia para os associados da autora, que não têm condições financeiras para arcar com o

tratamento, bem como a negativa do Poder Público de fornecê-las, configurando, portanto, o interesse de agir.

4. Afastada também a alegação de que as determinações emanadas pelo Poder Judiciário, determinando o

fornecimento de medicamentos, instrumentos e materiais para controle da saúde, ferem o Princípio da Separação

dos Poderes, e o faço diante do texto constitucional contido no art. 5º, inciso XXXV, segundo o qual "a lei não

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

5. Não é meramente programático o discurso constitucional a respeito do direito à saúde, o equívoco da parte

é manifesto, pois o constituinte originário pretendeu garantir aos cidadãos o amplo acesso à saúde, compreendido

aí o fornecimento - quando necessário - de medicamento (ou tratamento médico especial) imprescindível, ainda

que seja de alto custo. A saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam

os governantes; mas eles não podem se opor à Constituição em sua ótica vesga com que enxergam as prioridades

que o Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é

indisponível.

6. O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos de hospitais, médicos,

enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos, ambulatoriais, medicação e material de controle conveniente. E

pouco importa se eles estão ou não disponibilizados em algum programa específico dos órgãos governamentais, já

que a burocracia criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua

sobrevivência quando ele mais necessita: quando está efetivamente doente.

7. O direito à saúde é um direito básico do cidadão, e o Poder Público não pode, a nenhum pretexto, deixar de

cumprir com sua obrigação que é justamente fornecer ações adequadas nessa área.Negar à associação tais

instrumentos e materiais de autocontrole implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à

saúde e à vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos

detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos fundamentais. Não existe razão de Estado que suplante

o direito à saúde dos cidadãos.

8. Não prospera a alegação de que tais materiais/instrumentos/insumos não poderiam ser disponibilizados pelo

Poder Público, que possui verbas limitadas para a manutenção da saúde pública e que as utiliza seguindo critérios

de conveniência e oportunidade, para atender o maior número de indivíduos possível, de forma que o direito

coletivo prevalece sobre o direito individual. Isto porque o poder público tem o dever de garantir a todos os

cidadãos a saúde, inclusive para o tratamento de minorias. Seria absurdo vincular o direito de um grupo de

cidadãos à necessidade ou não de qualquer tratamento por parte de outro indivíduo, pois como mencionado

anteriormente, a saúde é direito fundamental e decorrente da dignidade humana.

9. Não configurada a ocorrência de carência superveniente do direito de ação, pois da leitura dos dispositivos

APELADO : ASSOCIACAO DOS DIABETICOS DE FRANCA

ADVOGADO : GLEISON DAHER PIMENTA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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legais citados, infere-se que a distribuição dos insumos é feita diretamente aos portadores de Diabetes Mellitus

previamente cadastrados na unidade de saúde do SUS responsável pela oferta do programa de educação, sendo

que, na hipótese dos autos, o material é distribuído para a Associação dos Diabéticos de Franca que a repassa para

uso de seus associados.

10. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001758-47.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO/TRATAMENTO EXIGIDO DOS PODERES PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO MONOCRÁTICO NOS TERMOS DO CAPUT DO ART. 557 DO CPC.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INVIOLABILIDADE DA LEI Nº. 8.080/90. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA,

JULGADAS MONOCRATICAMENTE, INCLUSIVE À LUZ DE MÚLTIPLOS PRECEDENTES DO STF, STJ

E DESTA CORTE REGIONAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como autoriza esse julgamento quando o recurso é de

manifesta improcedência. É o caso dos autos.

2. Não é meramente programático o discurso constitucional a respeito do direito à saúde, o equívoco da parte

é manifesto, pois o constituinte originário pretendeu garantir aos cidadãos o amplo acesso à saúde, compreendido

aí o fornecimento - quando necessário - de medicamento (ou tratamento médico especial) imprescindível, ainda

que seja de alto custo. A saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam

os governantes; mas eles não podem se opor à Constituição em sua ótica vesga com que enxergam as prioridades

que o Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é

indisponível.

3. A Lei n° 9.494/97 deve ser interpretada restritivamente, de modo que, salvo as exceções nela previstas, a

antecipação da tutela é aplicável em desfavor dos entes públicos. Considerando-se que na espécie a tutela foi

antecipada com vistas ao fornecimento de medicamento, situação não inserida entre as vedações da Lei 9.494/97,

2004.61.13.001758-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : JOSE BORGES DA SILVA e outro

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA SP

ADVOGADO : BEIJAMIM CHIARELO NETTO

: ALEXANDRE TRANCHO FILHO

APELADO : DULCE HELENA ZERO DO PRADO

ADVOGADO : ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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possível a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. Agitar a Lei nº. 9.494/97 contra um cidadão brasileiro

acometido de moléstia muito grave deveria fazer corar os Poderes Públicos.

4. "O funcionamento do Sistema único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-

membros e Município, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo

passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos

financeiros" (STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg em AgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman Benjamin, j. em

03.08.10, DJe 14.09.10). É que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade

solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad

causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas

desprovidas de recursos financeiros" (STJ, REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 199). Por isso, é "obrigação do Estado (União, Estados-

membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à

medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais

graves" (STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 656.979/RS, Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJ 07.03.05).

5. O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos, de hospitais, médicos,

enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos e ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se

eles estão ou não disponibilizados em algum programa específico de órgãos governamentais, já que a burocracia

criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais

necessita: quando está efetivamente doente. Inteligência do art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o

sistema único de saúde (SUS).

6. Prova inconteste de que a parte autora necessita mesmo do medicamente/tratamento que invoca. Destarte, negar

ao apelado o que ele postula implica desrespeito as normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à

vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos

detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos fundamentais.

7. Enfim, "O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los

de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los

com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito

de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos

para postergar a devida prestação jurisdicional" (STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG.

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador:

Primeira Turma, Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-

00209).

8. O pleito deduzido pela parte apelada não viola os princípios da isonomia, da razoabilidade, proporcionalidade e

os demais princípios que regem o SUS por encontrar-se a saúde constitucionalmente tutelada pela Magna Carta.

9. A imposição de astreintes contra o Poder Público é admitida na jurisprudência como meio coercitivo de

obrigação de fazer (STJ: AgRg no AREsp 7.869/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1256599/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1243854/RJ, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 16/08/2011 - REsp 1163524/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011 - AgRg no

REsp 1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE),

SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/04/2011 - AgRg no Ag 1352318/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no REsp 1213061/RS,

Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011).

10. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004314-67.2005.4.03.9999/MS

 
2005.03.99.004314-5/MS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL NO CABEÇALHO DO ACÓRDÃO

EMBARGADO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Existência de erro material no cabeçalho do voto dos embargos de declaração, uma vez que constou como

embargante a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), quando, na verdade, os embargos de declaração

foram opostos por JOSÉ GIOVANI DA SILVA & CIA LTDA.

2. Assim, impõe-se o acolhimento dos embargos para que conste do cabeçalho do acórdão de fls. 315/318, como

embargante, JOSÉ GIOVANI DA SILVA & CIA LTDA.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento

para sanar erro material, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900311-04.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO/TRATAMENTO EXIGIDO DOS PODERES PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO MONOCRÁTICO NOS TERMOS DO CAPUT DO ART. 557 DO CPC.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INVIOLABILIDADE DA LEI Nº. 8.080/90. ADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL ELEITA.

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL NA HIPÓTESE DOS AUTOS. APELAÇÕES E REMESSA

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.315/318

INTERESSADO : JOSE GIOVANI DA SILVA E CIA LTDA

ADVOGADO : ALDIVINO A DE SOUZA NETO

No. ORIG. : 03.00.00928-0 1 Vr AQUIDAUANA/MS

2005.61.00.900311-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MIGUEL AURELIO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULA DE ANDRADE VALÉRIO SALLES DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09003110420054036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE, INCLUSIVE À LUZ DE MÚLTIPLOS PRECEDENTES DO

STF, STJ E DESTA CORTE REGIONAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como autoriza esse julgamento quando o recurso é de

manifesta improcedência. É o caso dos autos.

2. Não é meramente programático o discurso constitucional a respeito do direito à saúde, o equívoco da parte

é manifesto, pois o constituinte originário pretendeu garantir aos cidadãos o amplo acesso à saúde, compreendido

aí o fornecimento - quando necessário - de medicamento (ou tratamento médico especial) imprescindível, ainda

que seja de alto custo. A saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam

os governantes; mas eles não podem se opor à Constituição em sua ótica vesga com que enxergam as prioridades

que o Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é

indisponível.

3. A Lei n° 9.494/97 deve ser interpretada restritivamente, de modo que, salvo as exceções nela previstas, a

antecipação da tutela é aplicável em desfavor dos entes públicos. Considerando-se que na espécie a tutela foi

antecipada com vistas ao fornecimento de medicamento, situação não inserida entre as vedações da Lei 9.494/97,

possível a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. Agitar a Lei nº. 9.494/97 contra um cidadão brasileiro

acometido de moléstia muito grave deveria fazer corar os Poderes Públicos.

4. "O funcionamento do Sistema único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-

membros e Município, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo

passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos

financeiros" (STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg em AgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman Benjamin, j. em

03.08.10, DJe 14.09.10). É que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade

solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad

causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas

desprovidas de recursos financeiros" (STJ, REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 199). Por isso, é "obrigação do Estado (União, Estados-

membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à

medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais

graves" (STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 656.979/RS, Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJ 07.03.05).

5. O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos, de hospitais, médicos,

enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos e ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se

eles estão ou não disponibilizados em algum programa específico de órgãos governamentais, já que a burocracia

criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais

necessita: quando está efetivamente doente. Inteligência do art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o

sistema único de saúde (SUS).

6. Prova inconteste de que a parte autora necessita mesmo do medicamente/tratamento que invoca. Destarte, negar

ao apelado o que ele postula implica desrespeito as normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à

vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos

detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos fundamentais.

7. Enfim, "O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los

de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los

com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito

de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos

para postergar a devida prestação jurisdicional" (STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG.

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador:

Primeira Turma, Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-

00209).

8. O pleito deduzido pela parte apelada não viola os princípios da isonomia, da razoabilidade, proporcionalidade e

os demais princípios que regem o SUS por encontrar-se a saúde constitucionalmente tutelada pela Magna Carta.

9. Decisão monocrática mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000745-73.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SUSPENSÃO

INDEVIDA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INCIDÊNCIA DO

DECRETO 20.910/32. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Trata-se de ação de indenização por danos morais proposta por DIONÉIA RIBEIRO DOS SANTOS, em face

do INSS, visando a condenação da autarquia ré ao pagamento de 200 salários mínimos, oriundos da indevida

suspensão de benefício previdenciário por mais de 14 anos.

2. Por tratar-se o INSS de pessoa jurídica de Direito Público, não se consideram os prazos prescricionais previstos

no Código Civil, mas sim, o disposto no Decreto nº 20.910/32, artigo 1º. Dessa forma, ainda que se considere

como termo inicial do prazo prescricional a data da declaração judicial da nulidade do ato de suspensão do

benefício previdenciário, nos autos do mandado de segurança impetrado pela apelante (30/11/1994) ou mesmo a

data do trânsito em julgado da referida sentença (19/11/1997), resta inabalável a consumação da prescrição

qüinqüenal, na medida em que a presente ação foi proposta somente em 21/2/2005. 

3. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000375-70.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

2005.61.14.000745-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DIONEIA RIBEIRO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : WARLEY FREITAS DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007457320054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.61.22.000375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANIZIO ZORATTO CAROZIO

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DE PARTE DA APELAÇÃO, REJEITOU A MATÉRIA

PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO, NA PARTE CONHECIDA, E AO

REEXAME NECESSÁRIO. IPI. ISENÇÃO À TAXISTA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR

DESTINADO AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. PEDIDO INDEFERIDO NA VIA ADMINISTRATIVA

POR FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE TAXISTA AO TEMPO DO

REQUERIMENTO. PROVA DOS AUTOS QUE REVELA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO, IMPONDO O

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O indeferimento do pedido administrativo de isenção do IPI deu-se com base na não comprovação do exercício

da atividade de taxista ao tempo do requerimento da isenção e tal é o ato coator impugnado no presente

mandamus, cabendo ao Poder Público, na via estreita desta ação, apenas a "defesa do ato apontado como ilegal ou

abusivo de poder" (Art. 9º, Lei nº 12.016/2009).

2. Ademais, a falta de comprovação da natureza do veículo a ser adquirido é matéria que não foi deduzida em

primeiro grau de jurisdição, sequer apreciada pela sentença, caracterizando inovação em sede recursal, o que deve

ser repelido, pois isso fatalmente suprimiria a apreciação da matéria pelo juízo de primeiro grau, o que é vedado

pelo nosso ordenamento jurídico.

3. Está devidamente comprovado nos autos que o impetrante era titular de autorização do Poder Público para a

condução de passageiros ao tempo da realização do pedido administrativo de isenção. O fato de ter alienado o seu

veículo no dia 29.07.2004, poucos dias antes do protocolo do pedido administrativo de isenção (12.08.2004 - fl.

14), não constitui obstáculo ao deferimento da isenção, eis que o curto espaço de tempo decorrido não tem o

condão de desconstituir a prova do exercício da profissão de taxista gerada pelo alvará de autorização vigente.

4. Destarte, a prova dos autos indica que o impetrante preenche os requisitos da Lei nº 8.989/95, possuindo direito

líquido e certo à isenção do IPI na aquisição de veículo automotor destinado ao exercício de sua atividade de

transporte de passageiros, de forma que não há que se cogitar em violação ao art. 111 do Código Tributário

Nacional.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014924-02.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

SERVIÇO SOCIAL - CRESS DA 9ª REGIÃO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

2005.61.82.014924-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

APELADO : MARIA DE LOURDES HIPOLITO SANTANA

No. ORIG. : 00149240220054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator que fica

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que dava

provimento à apelação para determinar o prosseguimento da ação executiva.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006680-14.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PRELIMINAR AFASTADA. AÇÃO CAUTELAR

INCIDENTAL DERIVADA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA (DESVIO DE RECURSOS DO FAT). SENTENÇA CAUTELAR DE PARCIAL

PROCEDÊNCIA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCIDENTES EM DESFAVOR DOS DOIS

RÉUS A QUEM FOI IMPOSTA A TUTELA PREVENTIVA. MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA E

RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. Fica afastada a preliminar de suposta ofensa ao principio da dialeticidade, suscitada nas contrarrazões. O MPF,

nas razões de recurso, indicou com suficiência os motivos de direito e de fato que o levam a requerer a reforma da

decisão, sendo de rigor o conhecimento da apelação. Precedentes.

2. No mérito, o Parquet se opõe a sentença parcialmente procedente exarada em ação cautelar incidental, com

pedido liminar de indisponibilidade de bens, fundada no artigo 7º da Lei nº 8.429/92, derivada da ação civil

pública por ato de improbidade administrativa nº 2006.60.00.002681-6, em trâmite no Juízo da 4ª Vara Federal de

Campo Grande/MS, acerca de desvios de recursos públicos federais provenientes do Fundo de Amparo do

Trabalhador - FAT, ocorridos em 1999 e 2000, no âmbito da Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda no Estado

2006.60.00.006680-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA

APELADO : WILSON VIEIRA LOUBET

ADVOGADO : CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR e outro

PARTE RE' : AGAMENON RODRIGUES DO PRADO e outros

:
FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL - FETAGRI/MS

: GERALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00066801420064036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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do Mato Grosso do Sul - SETER/MS e da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Mato Grosso

do Sul - FETAGRI/MS.

3. O MPF insurge-se, especificamente, contra o desprovimento da ação em face de WVL, ex-Procurador-Geral do

Estado do Mato Grosso do Sul, ao argumento de que a decisão adentrou no mérito da ação principal.

4. Verifica-se que a sentença, na verdade, refutou o pedido ministerial em relação a WVL por ausência de fumus

boni juris, constatado ao término da instrução probatória, que, em sede cautelar, objetiva investigar apenas os

fatos autorizadores ou não da medida preventiva, e não a verdade acerca dos supostos fatos ímprobos. 

5. No âmbito da LIA, a exposição sumária do direito ameaçado está intrinsecamente ligada à relevância do

interesse tutelado na ação principal e a necessidade de resguardá-lo, ou seja, ao fumus boni juris. Já o receio de

lesão ou periculum in mora é dispensável, uma vez que implícito no próprio dispositivo legal. Precedentes.

6. No caso sub judice, finda a instrução probatória, concluiu-se que WVL, então Procurador-Geral do Estado

nomeado pelo Governador, meramente reexaminou o parecer de seu antecessor, que deixou a PGE para concorrer

a cargo eleitoral, não se avistando qualquer traço de conluio com os demais requeridos, supostamente envolvidos

no episódio de improbidade administrativa, justificador da medida cautelar.

7. Sentença mantida no particular.

8. O ônus da sucumbência na ação civil pública está adstrita a um duplo regime. Vencida a parte autora, aplica-se

o disposto nos artigos 17 e 18 da Lei nº 7.347/85. Do contrário, vencida a parte ré, aplica-se o artigo 20 do Código

de Processo Civil. Precedentes.

9. Condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), corrigidos, em desfavor de cada réu vencido, em observância aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

10. Recurso ministerial parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e dar parcial provimento ao

recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para condenar a parte vencida ao pagamento de

honorários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017322-37.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

2006.61.00.017322-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
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PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

5. A questão foi analisada de forma exauriente, pois tendo o v. acórdão reconhecido a aplicabilidade da Lei nº

11.354/2006 e a validade do acordo firmado entre as partes não há que se abordar a questão de

inconstitucionalidade do Diploma Legal em comento, tampouco o alegado conflito com a Lei nº 10.559/2002.

6. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021654-47.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.021654-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALDA MAURO e outros

: ANTONIO CELSO RIZZI

: ANTONIO DOS ANJOS ANTUNES

: DALVA FERRARI

: DIRCE BARLETTA

: EDSON EDUARDO PEREIRA

: EURIDES LAGO

: FABIO LEOPOLDO DE OLIVEIRA

: FUSSAKO ONO

: HELIA APARECIDA MARIANO

: INAYE ANGELA GUARANHA

: JOANA MORAIS DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. JUROS DE MORA: INCIDÊNCIA PELO TEMPO QUE

TRANSCORRE ENTRE A FIXAÇÃO DO QUANTUM A SER PAGO, E A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO,

SOB PENA DE PREJUÍZO AO CREDOR. APELO DA UNIÃO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça afirmou a não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento, no prazo legal, do valor objetivo de requisição de pequeno valor - RPV; não fala em outros

precatórios

2. É permitido pensar que em outras situações (fora da RPV) a incidência dos juros deve ser de rigor, pois é

visível a mora, como ocorre no tempo compreendido entre a elaboração do cálculo de liquidação do débito

fazendário e a expedição do precatório, situação que por vezes leva até anos para ocorrer (aliás, a Res. 134/CJF é

expressa impondo essa incidência - item 5.2, "a"). Não sendo assim o credor sofrerá um prejuízo por conta de

dilatação temporal a que não deu causa, eis que a data futura da expedição de precatórios é incerta e submissa a

percalços múltiplos, como, p. ex., a insurgência do devedor que pode agir até de má fé a fim de retardar o

pagamento.

3. Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator que fica

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal convocado Herbert de Bruyn que lhe dava

provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000021-05.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

: JOSE MARIA BUENO DE CAMARGO

: LUCIMAR ARAUJO FONTENELE

: MANUEL GONCALVES MOREIRA

: MARIA LUCY BARCELOS DE ARAUJO

: MARIA ROSA ELIAS

: MARLY UHL CAETANO

: ORLANDO WASHINGTON DE OLIVEIRA

: MILTON DE OLIVEIRA

: SIDNEY AURELIO GUARANHA

ADVOGADO : JOANA MORAIS DA SILVA e outro

2006.61.24.000021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1549/2383



DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010670-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

2007.03.99.010670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

ADVOGADO : FABIO FERREIRA MORONG

No. ORIG. : 05.00.00004-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020568-

07.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO APENAS PARA

CORRIGIR ERRO MATERIAL.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O que se verifica é que a embargante não se conforma com a decisão à apelação, buscando por via transversa a

reforma do julgado. Restou claro da fundamentação que a empresa embargante tem dentre suas atividades o

engarrafamento de gás GLP, o que é uma atividade de risco e, por isso, demanda a presença de um profissional

químico, já que o gás é um produto altamente inflamável e a atividade de engarrafar importa em manuseamento e

compressão do gás, enquadrando-se nas disposições do art. 2º do Decreto nº 85.877/81.

4. Correção de erro material constante do sexto parágrafo do voto condutor. 

5. Embargos de declaração parcialmente providos apenas para corrigir erro material.

 

 

2007.61.00.020568-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : AMANDA GONÇALVES TRIGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00205680720074036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes parcial

provimento apenas para corrigir erro material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023029-49.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRAZO

PRESCRICIONAL. AGENTE PÚBLICO POR EQUIPARAÇÃO. TERCEIRO BENEFICIÁRIO. PRESCRIÇÃO

DA PRETENSÃO PUNITIVA MANTIDA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO REPARATÓRIA AFASTADA

(MÚLTIPLOS PRECEDENTES). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Apelação interposta pelo MPF contra a sentença que extinguiu o processo, com resolução do mérito, para

declarar a prescrição do direito de ação de reparação por atos de improbidade administrativa praticados, em tese,

no âmbito da Sociedade Civil Colégio Dante Alighieri, pessoa jurídica sem fins econômicos, com sede em São

Paulo, Capital, enquadrada como entidade filantrópica junto ao Instituto Nacional da Previdência Social e,

portanto, isenta do recolhimento da quota patronal da contribuição social.

2. Os requeridos que à época dos fatos ocupavam os cargos de Presidente e de Vice-Presidente da Sociedade Civil

Colégio Dante Alighieri, assim como o que foi contratado como consultor, são considerados agentes públicos por

equiparação, na forma do artigo 2º da Lei nº 8.429/92, motivo pelo qual se aplica o prazo prescricional de 5 anos

previsto no artigo 23 do mesmo diploma legal.

3. O requerido que não ostentava vínculo formal com a Sociedade Civil Colégio Dante Alighieri, mas concorreu

para a prática da improbidade administrativa, subsume-se ao artigo 3º da Lei nº 8.429/92. Apesar de inexistir

previsão expressa na LIA quanto ao lapso prescricional aplicável ao terceiro beneficiário, a jurisprudência do STJ

estende a essa categoria o mesmo prazo de 5 anos previsto aos agentes públicos e aos agentes públicos por

equiparação, ao raciocínio de que o ilícito não ocorreria senão em concurso com os mesmos (EDcl no AgRg no

REsp 1066838/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 7/4/2011; REsp 773227/PR, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 9/12/2008; REsp 704323/RS, Rel. Ministro FRANCISCO

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, 16/2/2006).

4. Manutenção da sentença em relação ao reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva nos termos da LIA,

pois decorreram mais de 5 anos entre o término do vínculo dos requeridos com a Sociedade Civil Colégio Dante

Alighieri e a propositura da presente ação pelo Ministério Público Federal.

5. Reforma da sentença para afastar a prescrição da pretensão reparatória. A jurisprudência do STF (por exemplo:

MS 26210, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 04/09/2008, DJe-192

DIVULG 09-10-2008 PUBLIC 10-10-2008) e do STJ (por exemplo: AgRg no AgRg no AREsp 179.921/SP, Rel.

Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 9/4/2013; AgRg no REsp 1287471/PA, Rel. Ministro CASTRO

2007.61.00.023029-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

APELADO : GIANNANDREA CARMINE MATARAZZO e outro

: VIRGILIO LUCIO ANTONIO RAMENZONI

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

APELADO : NELSON BONI

ADVOGADO : URBANO DO PRADO VALLES e outro

APELADO : EMILIO DE OLIVEIRA BARONE

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO (Int.Pessoal)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1552/2383



MEIRA, SEGUNDA TURMA, 6/12/2012; REsp 1292699/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, 4/10/2012) é pacífica no estabelecimento da imprescritibilidade da reparação de danos aos

cofres públicos decorrentes de atos de improbidade administrativa, à luz do art. 37, § 5º, fine, da Constituição.

Assim sendo, em sede de ação por improbidade administrativa a rejeição do pedido condenatório, porquanto

considerada prescrita a demanda (art. 23, I, da Lei n.º 8.429/92), não obsta o prosseguimento da ação quanto ao

pedido ressarcitório do Erário Público, em razão de sua manifesta imprescritibilidade decorrente do texto da

Constituição Federal.

6. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL para afastar o decreto de prescrição da pretensão reparatória dos danos ao erário

público e determinar a remessa do feito à origem para seu regular prosseguimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023177-60.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) DAS EMPRESAS EXPORTADORAS.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O Pleno do Supremo Tribunal Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 564.413, decidiu que a

imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido - CSLL das empresas exportadoras.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal

Federal.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2007.61.00.023177-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00231776020074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040662-21.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DCTF. TERMO A QUO PARA O

PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 219, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRESCRIÇÃO AFASTADA. HONORÁRIOS INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

 

3. No caso concreto a execução versa sobre crédito tributário sujeito a lançamento por homologação (IRRF) que

teve seu vencimento no período compreendido entre julho e setembro de 2001 (fls. 50/52), sendo que a DCTF foi

entregue em 14/11/2001 (fls. 175), data que houve a constituição definitiva do crédito tributário e o início da

contagem do prazo prescricional, que se interrompeu somente com a citação da executada em 23/07/2007 (fls. 57

dos autos da execução).

4. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a citação retroage à data da propositura da ação, nos termos do

artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo

Civil e da Resolução STJ 08/2008).

5. Desse modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

Código Tributário Nacional.

6. Sem condenação na verba honorária em face da decisão ter somente o condão de determinar que outra sentença

seja proferida, uma vez que foi afastada a prescrição. Não é a hipótese de aplicação do disposto no § 3º do artigo

515 do Código de Processo Civil, pelo que não há que se falar em inversão do ônus da sucumbência.

7. Agravo legal improvido.

 

2007.61.82.040662-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EDITORA HATIER LTDA

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00406622120074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-81.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO/TRATAMENTO EXIGIDO DOS PODERES PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO MONOCRÁTICO NOS TERMOS DO CAPUT DO ART. 557 DO CPC.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS EXECUTIVOS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. INVIOLABILIDADE DA LEI Nº. 8.080/90. ADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL

ELEITA. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL NA HIPÓTESE DOS AUTOS. APELAÇÕES E

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, JULGADAS MONOCRATICAMENTE, INCLUSIVE À

LUZ DE MÚLTIPLOS PRECEDENTES DO STF, STJ E DESTA CORTE REGIONAL. REJEIÇÃO DA

MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO, AGRAVOS LEGAIS DESPROVIDOS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, bem como autoriza esse julgamento quando o recurso é de

manifesta improcedência. É o caso dos autos.

2. Caso em que a Fazenda Publica - das três esferas de Poderes - integrou a lide e apresentou (cada qual) a sua

defesa, não advindo qualquer prejuízo às partes e ao processo na providência saneadora que o Juízo

excepcionalmente adotou.

3. Não é meramente programático o discurso constitucional a respeito do direito à saúde, o equívoco da parte

é manifesto, pois o constituinte originário pretendeu garantir aos cidadãos o amplo acesso à saúde, compreendido

aí o fornecimento - quando necessário - de medicamento (ou tratamento médico especial) imprescindível, ainda

que seja de alto custo. A saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam

os governantes; mas eles não podem se opor à Constituição em sua ótica vesga com que enxergam as prioridades

que o Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é

indisponível.

4. A Lei n° 9.494/97 deve ser interpretada restritivamente, de modo que, salvo as exceções nela previstas, a

antecipação da tutela é aplicável em desfavor dos entes públicos. Considerando-se que na espécie a tutela foi

antecipada com vistas ao fornecimento de medicamento, situação não inserida entre as vedações da Lei 9.494/97,

possível a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. Agitar a Lei nº. 9.494/97 contra um cidadão brasileiro

2008.61.00.005778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

APELANTE : Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS (Int.Pessoal)

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

PROCURADOR : VIVIANE TERESA HAFFNER GASPAR ANTONIO (Int.Pessoal)

APELADO : LUCE GOULART MULLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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acometido de moléstia muito grave deveria fazer corar os Poderes Públicos. 

5. "O funcionamento do Sistema único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-

membros e Município, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo

passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos

financeiros" (STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg em AgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman Benjamin, j. em

03.08.10, DJe 14.09.10). É que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade

solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad

causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas

desprovidas de recursos financeiros" (STJ, REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 199). Por isso, é "obrigação do Estado (União, Estados-

membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à

medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais

graves" (STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 656.979/RS, Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJ 07.03.05).

6. O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos, de hospitais, médicos,

enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos e ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se

eles estão ou não disponibilizados em algum programa específico de órgãos governamentais, já que a burocracia

criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais

necessita: quando está efetivamente doente. Inteligência do art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o

sistema único de saúde (SUS).

7. Prova inconteste de que a parte autora necessita mesmo do medicamente/tratamento que invoca. Destarte, negar

ao apelado o que ele postula implica desrespeito as normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à

vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos

detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos fundamentais. 

8. Enfim, "O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los

de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los

com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito

de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos

para postergar a devida prestação jurisdicional" (STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG.

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador:

Primeira Turma, Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-

00209).

9. O pleito deduzido pela parte apelada não viola os princípios da isonomia, da razoabilidade, proporcionalidade e

os demais princípios que regem o SUS por encontrar-se a saúde constitucionalmente tutelada pela Magna Carta.

10. As "novas" preliminares agitadas pelo Município de São Paulo ficam rejeitadas na mesma ordem de

fundamentação expendida na decisão agravada.

11. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento aos agravos

legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021039-86.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2008.61.00.021039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DEVIR LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO DE CROMOS - CLASSIFICAÇÃO FISCAL -

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ARTIGO 150, VI, "D", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A imunidade prevista no art. 150, VI, "d", da Constituição Federal alcança também os cromos adesivos,

figurinhas ou "cards" integrantes dos livros ilustrados por interpretação extensiva da imunidade tributária prevista

no texto constitucional, pois estes proporcionam o acesso à educação, à informação e à cultura, frisando-se que a

disposição constitucional expressa, não diferencia a qualidade do livro e não estabelece condição ou restrição ao

seu gozo.

2. Na singularidade do caso, infere-se que os materiais importados pela impetrante difundem e complementam os

livros de literatura "Pokémon" e demais livros desse segmento, já que apresentam personagens e outros elementos

retirados dessas histórias de ficção e aventura, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos.

4. O dispositivo constitucional supracitado tem por escopo a proteção à cultura e à divulgação de informações,

assegurando a livre manifestação do pensamento, a livre expressão da atividade intelectual, artística, científica,

cultural, faz-se necessária a interpretação extensiva da norma, a fim de que seja reconhecida a não-incidência da

exação sobre os cromos adesivos, figurinhas ou "cards", por constituírem a substância do livro ilustrado, assim

entendida como a fonte precípua da informação nele existente, da qual se infere um juízo de valor.

5. Apelação provida para conceder a segurança impetrada, pois verifica-se que o material importado constante das

Declarações de Importação nºs 08/0961046-3, 08/0961050-1 e 08/961045-5, goza de imunidade tributária, pelo

que entende-se desnecessária a reclassificação fiscal exigida pela fiscalização aduaneira, reputando-se nulo o Auto

de Infração e inaplicável a pena de perdimento, devendo-se proceder à imediata liberação das mercadorias retidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023707-30.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO DE CROMOS - CLASSIFICAÇÃO FISCAL -

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ARTIGO 150, VI, "D", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. No que tange à preliminar de concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, resta prejudicada a sua

análise, tendo em vista o julgamento na mesma sessão do agravo de instrumento nº 2009.03.00.025408-4, que

versa sobre essa questão.

2. A imunidade prevista no art. 150, VI, "d", da Constituição Federal alcança também os cromos adesivos,

figurinhas ou "cards" integrantes dos livros ilustrados por interpretação extensiva da imunidade tributária prevista

no texto constitucional, pois estes proporcionam o acesso à educação, à informação e à cultura, frisando-se que a

disposição constitucional expressa, não diferencia a qualidade do livro e não estabelece condição ou restrição ao

seu gozo.

3. Na singularidade do caso, infere-se que os materiais importados pela impetrante difundem e complementam os

livros de literatura "Magic The Gathering" e demais livros desse segmento, já que apresentam personagens e

2008.61.00.023707-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DEVIR LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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outros elementos retirados dessas histórias de ficção e aventura, conforme se verifica dos documentos juntados

aos autos.

4. O dispositivo constitucional supracitado tem por escopo a proteção à cultura e à divulgação de informações,

assegurando a livre manifestação do pensamento, a livre expressão da atividade intelectual, artística, científica,

cultural, faz-se necessária a interpretação extensiva da norma, a fim de que seja reconhecida a não-incidência da

exação sobre os cromos adesivos, figurinhas ou "cards", por constituírem a substância do livro ilustrado, assim

entendida como a fonte precípua da informação nele existente, da qual se infere um juízo de valor.

5. Apelação provida para conceder a segurança impetrada, pois verifica-se que o material importado constante das

Declarações de Importação nºs 08/0083808-9, 08/0083357-5, 08/0036153-3 e 08/0036208-4, goza de imunidade

tributária, pelo que entende-se desnecessária a reclassificação fiscal exigida pela fiscalização aduaneira,

reputando-se nulo o Auto de Infração e inaplicável a pena de perdimento, devendo-se proceder à imediata

liberação das mercadorias retidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a análise da matéria preliminar e, no

mérito, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026763-71.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - SENTENÇA

QUE REJEITA A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM, DEVIDAMENTE PUBLICADA, PARA

QUE A PARTE AUTORA EMENDASSE A INICIAL. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A

PROVIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.

1. Operada a preclusão da decisão judicial que impôs a emenda da inicial em dez (10) dias sob pena de

indeferimento, se a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria

não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que rejeita a petição exordial.

2. Não se aplica o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil que impõe a intimação pessoal nos casos de extinção

do processo sem julgamento do mérito em virtude de indeferimento da inicial.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2008.61.00.026763-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MIGUEL KIYOCHI SAITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALTER FRANCISCO MESCHEDE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010923-15.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO

557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRESCRIÇÃO - AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA -

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença, conforme o disposto no artigo 489 do

Código de Processo Civil. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011853-27.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.02.010923-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CALPASSO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MATEUS SOARES DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109231520084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.04.011853-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DEVIR LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00118532720084036104 2 Vr SANTOS/SP
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO DE CROMOS - CLASSIFICAÇÃO FISCAL -

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ARTIGO 150, VI, "D", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. No que tange à preliminar de concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, resta prejudicada a sua

análise, tendo em vista o julgamento na mesma sessão do agravo de instrumento nº 2009.03.00.037049-7, que

versa sobre essa questão.

2. A imunidade prevista no art. 150, VI, "d", da Constituição Federal alcança também os cromos adesivos,

figurinhas ou "cards" integrantes dos livros ilustrados por interpretação extensiva da imunidade tributária prevista

no texto constitucional, pois estes proporcionam o acesso à educação, à informação e à cultura, frisando-se que a

disposição constitucional expressa, não diferencia a qualidade do livro e não estabelece condição ou restrição ao

seu gozo.

3. Na singularidade do caso, infere-se que os materiais importados pela impetrante difundem e complementam os

livros de literatura "Vampire: The Eternal Struggle" e demais livros desse segmento, já que apresentam

personagens e outros elementos retirados dessas histórias de ficção e aventura, conforme se verifica dos

documentos juntados aos autos.

4. O dispositivo constitucional supracitado tem por escopo a proteção à cultura e à divulgação de informações,

assegurando a livre manifestação do pensamento, a livre expressão da atividade intelectual, artística, científica,

cultural, faz-se necessária a interpretação extensiva da norma, a fim de que seja reconhecida a não-incidência da

exação sobre os cromos adesivos, figurinhas ou "cards", por constituírem a substância do livro ilustrado, assim

entendida como a fonte precípua da informação nele existente, da qual se infere um juízo de valor.

5. Apelação provida para conceder a segurança impetrada, pois verifica-se que o material importado constante da

Declaração de Importação nº 08/0288603-0, goza de imunidade tributária, pelo que entende-se desnecessária a

reclassificação fiscal exigida pela fiscalização aduaneira, reputando-se nulo o Auto de Infração e inaplicável a

pena de perdimento, devendo-se proceder à imediata liberação das mercadorias retidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a análise da matéria preliminar e, no

mérito, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013629-59.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DO

SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA REFERENTE AO ANO DE 1999.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o

2008.61.05.013629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AGUAS PRATA S/A

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro

SUCEDIDO : ALFA COMMODITIES S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136295920084036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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relator está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

2. Não se aplica ao caso o prazo prescricional previsto no artigo 169 do CTN, conquanto a presente ação não é

anulatória da decisão administrativa que denegou a restituição, pois, aqui se discute a inocorrência da decadência

do crédito em favor da autora e o reconhecimento de seu direito à restituição ou compensação do valor apurado a

título de saldo negativo de IRPJ.

3. Prescrição da parcela de crédito pleiteada pela autora, posto que anterior a cinco anos do ajuizamento da ação, o

valor que pretende restituir, conquanto no momento do ajuizamento da ação, em 18.12.2008, já vigia a Lei

Complementar nº 118/2005.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008239-08.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA.

NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o

relator está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. 

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

2008.61.06.008239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO :
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL -
CASSI

ADVOGADO : ROBERTO INOÉ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00082390820084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002042-10.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE O PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito da inexigibilidade do imposto de renda sobre o

pagamento da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de Pensão, durante o

período de vigência da Lei nº 7.713/88. No caso dos autos, os documentos juntados não atestam a contribuição do

autor ao fundo de previdência durante o período de vigência da Lei nº 7.713/88.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000099-31.2008.4.03.6123/SP

 

2008.61.15.002042-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO CARLOS VALERIO

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020421020084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2008.61.23.000099-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORDINÁRIA ONDE O AUTOR

BUSCA OBTER MEDICAÇÃO ESPECIAL PARA TRATAMENTO DE CÂNCER (SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA, COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E FIXAÇÃO DE ASTREINTES). JULGAMENTO EM

2º GRAU CONFORME O ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DA FALTA DE INTERESSE

DE AGIR DA AGRAVADA. ADMISSÃO DE IMPOSIÇÃO DE ASTREINTES CONTRA O PODER PÚBLICO.

VERBA HONORÁRIA FIXADA CONFORME CRITÉRIOS ESTATUÍDOS NAS ALÍNEAS "A" E "C" DO §

3º DO ART. 20 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. Ação ordinária, julgada procedente, em que a parte autora busca a obtenção de medicamento necessário ao

combate de patologia diagnosticada como neoplasia mamária, tendo-lhe sido prescrito para o tratamento o

remédio ZOLADEX 10,8 mg (Acetato de Goserilina), uso temporário de dois (2) anos, devendo ser ministrada

uma ampola a cada três (3) meses.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

3. Quanto à alegação de falta de interesse de agir da parte porque a mesma não buscou nos órgãos de Saúde do

Estado ou do Município onde reside o medicamento pleiteado, verifico que é pacífico o entendimento em nossos

tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio

ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta. A Constituição Federal não impõe como condição de

acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, inexistindo no nosso atual sistema constitucional

a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Precedentes. 

4. A saúde constitui bem jurídico constitucionalmente tutelado por cuja integridade o Poder Público deve velar, de

maneira responsável; a ele incumbe formular e implementar políticas sociais e econômicas idôneas que garantam

aos cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar, cujo tema já foi

objeto de ampla discussão nos Tribunais, tendo o Colendo Supremo Tribunal Federal e o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça pacificado a matéria.

5. A responsabilidade pelo fornecimento do medicamento de que necessita a autora decorre do direito

fundamental dele à vida e a uma existência digna, do que um dos apanágios é a saúde, cuja preservação também é

atribuída aos poderes públicos executivos da União, dos Estados e dos Municípios, todos eles solidários nessa

obrigação. Precedentes. É que "...funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária

da União, Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam

para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas

de recursos financeiros" (REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 199).

6. O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos, de hospitais, médicos,

enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos e ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se

eles estão ou não disponibilizados em algum programa específico de órgãos governamentais, já que a burocracia

criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais

necessita: quando está efetivamente doente. Inteligência dos arts. 2° e 7º da Lei nº 8.080/90. Destarte, como

integrante do Sistema Único de Saúde, a União tem o dever de disponibilizar os recursos necessários para o

fornecimento do medicamento para o autor, pois restou configurada a necessidade dele (portador de moléstia

grave que não possui disponibilidade financeira para custear o seu tratamento) de ver atendida a sua pretensão

posto ser a pretensão legítima e constitucionalmente garantida. Dessa forma, negar a apelada/agravada o

medicamento necessário ao tratamento médico pretendido (contra câncer de mamas) implica desrespeito às

normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da

Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos

fundamentais

7. Não existe razão de Estado que suplante o direito à saúde dos cidadãos e só isso já basta para deitar por

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DEBORA APARECIDA GUERREIRO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GEBIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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terra todos os argumentos da União. 

8. É perfeitamente possível a imposição de astreintes contra o Poder Público, admitidas na jurisprudência como

meio coercitivo de obrigação de fazer. Precedentes.

9. A descrição dos "passos necessários para que um paciente obtenha medicamentos para o tratamento do câncer

através do SUS" antes de impressionar o relator favoravelmente em relação a recorrente, serve apenas para

desvelar a via crucis que o cidadão deve percorrer quando deseja essa medicação para tratar da gravíssima

moléstia.

10. A alegação de que a verba honorária devida pela União foi fixada em patamar exorbitante, é despropositada já

que essa honorária atinge apenas 10% sobre o valor atualizado da causa.

11. Argumentos postos no agravo legal que se revelam anódinos diante dos fundamentos da sentença a qua e da

decisão monocrática do relator. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024931-33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DA CADERNETA DE POUPANÇA -

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ACOLHIDO CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL - AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA- RECURSO

PROVIDO - DECISÃO ANULADA.

1 A autora, ora agravante, teve reconhecido por meio de decisão transitada em julgado o direito à recomposição

do saldo da conta poupança.

2. A Caixa Econômica Federal comprovou ter depositado o valor de acordo com cálculo elaborado

unilateralmente pela própria devedora. A parte autora, contudo, não concordou com o cálculo apresentado, o que

ensejou à remessa dos autos ao Contador.

3. A Contadoria judicial concluiu que o valor a ser executado seria diverso tanto daquele pretendido pela

exeqüente, quanto da quantia depositada pela executada. Todavia, sem que houvesse sido concedido prazo para

que as partes se manifestassem sobre o cálculo elaborado, o magistrado a quo declarou como líquido o montante

apresentado pelo contador.

4. O acolhimento do cálculo da Contadoria, sem oportunizar às partes a possibilidade de manifestarem-se, resultou

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da decisão para que

sejam intimadas as partes a respeito do cálculo da Contadoria, assegurando-lhes o adequado prosseguimento para

que sejam acertadas as contas.

5. Agravo de instrumento provido.

2009.03.00.024931-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ARDELIA CATENA FRIGUGLIETTI espolio

ADVOGADO : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : DENISE FRIGUGLIETTI MITSUBAYASHI e outro

: DECIO CILO FRIGUGLIETTI

ADVOGADO : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.008515-3 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1564/2383



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para anular a

decisão recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025408-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRETENDIDO EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA

DENEGATÓRIA DE SEGURANÇA (DESCABIMENTO). AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. O artigo 12 da Lei n° 1.533/51 determinava que a sentença que concedesse o mandamus encontrava-se sujeita

ao duplo grau de jurisdição, podendo ser executada provisoriamente, enquanto os artigos 19 e 20 do mencionado

diploma legal afastavam a aplicação do Código de Processo Civil às relações processuais regidas pela Lei do

mandado de segurança de forma expressa. A situação persiste agora conforme o discurso do artigo 14 e parágrafos

da Lei nº 12.016 de 7/8/2009, sendo certo que por se tratar de lex specialis o Código de Processo Civil é apenas

subsidiário, de modo que permanece incabível a pretensão de recebimento do apelo no duplo efeito (§ 3° do artigo

14).

2. Em sede de mandado de segurança, o recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito

devolutivo, não possuindo eficácia suspensiva, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ.

3. No caso concreto não se entrevê qualquer "excepcionalidade" para a concessão de duplo efeito ao recurso de

apelação que dele não dispõe.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037049-41.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.025408-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DEVIR LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.00.023707-3 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1565/2383



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRETENDIDO EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA

DENEGATÓRIA DE SEGURANÇA (DESCABIMENTO). AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. O artigo 12 da Lei n° 1.533/51 determinava que a sentença que concedesse o mandamus encontrava-se sujeita

ao duplo grau de jurisdição, podendo ser executada provisoriamente, enquanto os artigos 19 e 20 do mencionado

diploma legal afastavam a aplicação do Código de Processo Civil às relações processuais regidas pela Lei do

mandado de segurança de forma expressa. A situação persiste agora conforme o discurso do artigo 14 e parágrafos

da Lei nº 12.016 de 7/8/2009, sendo certo que por se tratar de lex specialis o Código de Processo Civil é apenas

subsidiário, de modo que permanece incabível a pretensão de recebimento do apelo no duplo efeito (§ 3° do artigo

14).

2. Em sede de mandado de segurança, o recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito

devolutivo, não possuindo eficácia suspensiva, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ.

3. No caso concreto não se entrevê qualquer "excepcionalidade" para a concessão de duplo efeito ao recurso de

apelação que dele não dispõe.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043026-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CADERNETA DE POUPANÇA -

2009.03.00.037049-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DEVIR LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.04.011853-8 2 Vr SANTOS/SP

2009.03.00.043026-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VICTORIO CARMELO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.031774-3 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1566/2383



ACOLHIDO CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A agravante entendeu como devida a quantia de R$ 411.945,74, enquanto a Caixa Econômica Federal

apresentou cálculo no valor de R$ 73.226,72. A Contadoria Judicial concluiu que a importância a ser executada

seria de R$ 73.702,49.

2. O relatório do contador esclareceu que a diferença foi atualizada segundo os critérios da caderneta de poupança

(correção monetária + juros de 0,5% ao mês, composto) e acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês,

simples, contados da citação.

3. Muito embora assista razão à agravante no que diz respeito às incorreções do demonstrativo da

agravada/executada, as contas apresentadas pela exequente não são inteligíveis, pois não discriminam os índices

aplicados para encontrar o valor pretendido. Por outro lado, verifica-se que o cálculo formulado pela Contadoria

Judicial demonstra de forma clara que cumpriu a r. sentença transitada em julgado, sendo este que deve

prevalecer.

4.Agravo de instrumento parcialmente provido para acolher o cálculo da Contadoria Judicial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para

acolher o cálculo da Contadoria Judicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1000563-94.1996.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

2009.03.99.008703-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIDRACARIA SANTOS LTDA

ADVOGADO : FABIO MARTINS RAMOS e outro

PARTE RE' : EDMILSON CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO MARTINS RAMOS e outro

PARTE RE' : CARMEM LUCIA DOS SANTOS

No. ORIG. : 96.10.00563-2 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1567/2383



não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Na singularidade do caso o acórdão está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

que é firme no sentido de que ocorre a prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos

sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da empresa devedora, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal.

5. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001645-41.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO.

DEFICIÊNCIA FÍSICA QUE IMPEDE A DIREÇÃO DE VEÍCULO COMUM DEVIDAMENTE

COMPROVADA. PERFEITA SUBSUNÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA AOS TERMOS DA LEI Nº 8.989/95.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A Lei nº 8.989/95, prestigiando a dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil,

bem como o princípio da isonomia, concedeu isenção do IPI às pessoas portadoras de deficiência física, visual,

mental severa ou profunda, ou autistas, para a aquisição de veículo automotor de fabricação nacional cujas

características especifica no caput do seu art. 1º.

2. A impetrante comprovou, através de laudo pericial emitido por clínica credenciada junto ao Departamento

Nacional de Trânsito - DETRAN, ser portadora de deformidade adquirida em membro superior esquerdo com

atrofia e paralisia parcial da mão que a torna incapaz para dirigir veículo comum, estando apta para dirigir apenas

veículo automático com direção hidráulica.

3. É de clareza solar o enquadramento da situação relatada aos termos da Lei nº 8.989/95, sendo que o

indeferimento administrativo do pedido viola não só a lei, mas também a Constituição Federal, na medida em que

cria empecilho à inclusão social de portador de necessidade especial.

4. Subsunção da conclusão pericial aos termos da Lei nº 8.989/95, não havendo que se cogitar em violação ao art.

111 do Código Tributário Nacional.

5. Agravo legal improvido.

2009.61.06.001645-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROSANGELA CAETANO

ADVOGADO : RENAN GOMES SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1568/2383



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012437-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SALÁRIO EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O produtor rural pessoa física não se enquadra no conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-

educação.

3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não

o caracteriza como empresa 

4. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento desta Corte e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

5. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2010.61.00.012437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

SUCEDIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURO HARUKI MORISHITA

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124373820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1569/2383



 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005169-24.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017525-42.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.02.005169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : RICARDO BRUNIERA OLIVEIRA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00051692420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.017525-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE ANSELMO CONTESINI

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1570/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.

AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE

FORMA ACUMULADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

parcelas atrasadas de benefício previdenciário não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição

Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se

está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente

por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula

Vinculante n° 10.

2. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006061-18.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00175254220104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.006061-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGARIA UNIAO RIO PRETO LTDA -ME

No. ORIG. : 00060611820104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1571/2383



aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Na singularidade do caso, por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e

que dispõe sobre matéria de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, a aplicação da Lei nº 12.514/2011 é imediata, alcançando inclusive os

processos em curso, não procedendo a alegação da parte embargante de que só surtiria efeitos sobre as execuções

fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

5. O acórdão embargado é explícito no sentido de que o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 não viola a garantia

constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou

pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

6. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-29.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. No caso vertente, as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe incidência de

IR sobre os juros moratórios.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

2010.61.12.003356-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : APARECIDA SUELY BOCHI REIS DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033562920104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004936-

88.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

2010.61.14.004936-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCAS PEREIRA

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00049368820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001081-77.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator que fica

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que dava

provimento à apelação para determinar o prosseguimento da ação executiva.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014620-27.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.22.001081-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro

APELADO : TOKUICHI ABE

No. ORIG. : 00010817720104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.82.014620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1574/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014621-12.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146202720104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.014621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146211220104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022312-77.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Na singularidade do caso, por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e

que dispõe sobre matéria de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, a aplicação da Lei nº 12.514/2011 é imediata, alcançando inclusive os

processos em curso, não procedendo a alegação da parte embargante de que só surtiria efeitos sobre as execuções

fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

5. O acórdão embargado é explícito no sentido de que o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 não viola a garantia

constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou

pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

6. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2010.61.82.022312-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WAGNER JOSE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00223127720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004490-

60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a exame, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026077-17.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.004490-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : GILBERTO BOTELHO DE ALMEIDA RAMALHO espolio

ADVOGADO : VITOR WEREBE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.520

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

REPRESENTANTE : VALERIA DE ALMEIDA RAMALHO

PARTE RE' : HYGINO ANTONIO BON NETO

: TOPFIBER DO BRASIL LTDA e outros

: VELLROY ESTALEIROS DO BRASIL LTDA

: INTERBOAT CENTER REVENDA DE BARCOS LTDA

No. ORIG. : 00604148120044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.026077-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036096-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI SP

ADVOGADO : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN

No. ORIG. : 09.00.00120-3 A Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.036096-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARLOS FERNANDO ROCHA SOARES

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO

APELADO : SALATHIEL SOARES DA SILVA espolio e outros

REPRESENTANTE : IRACEMA FERREIRA DA ROCHA SOARES

APELADO : IRACEMA FERREIRA DA ROCHA SOARES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1578/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL APRECIADO CONFORME OS TERMOS DO

INCONFORMISMO NELE VENTILADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ARTIGO

219, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do

artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043283-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

: SUELY CORREA ROCHA SOARES

: LUIZ CARLOS ROCHA SOARES

: MARIA APARECIDA TOFFOLI MOLINA ROCHA SOARES

: CARLOS EDUARDO ROCHA SOARES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00400-4 1 Vr CAFELANDIA/SP

2011.03.99.043283-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA SP

ADVOGADO : LOURIVAL ARTUR MORI

No. ORIG. : 11.00.00059-9 2 Vr BARRA BONITA/SP
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motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048829-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002399-30.2011.4.03.6100/SP

 

2011.03.99.048829-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : MUNICIPIO DE JACAREI SP

ADVOGADO : HELOISA DOMINGUES DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00075-8 A Vr JACAREI/SP

2011.61.00.002399-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1580/2383



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3.Restou claro da fundamentação que não há título executivo a estear a execução, eis que o Superior Tribunal de

Justiça acolheu os embargos declaratórios sem efeitos infringentes, de forma a apenas esclarecer que, após a

transferência do numerário para o BACEN, a BTNF utilizada incide no percentual de 41,28%.

4. Recurso conhecido e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003194-36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : JOSE RONALDO CURI e outro

: DIRCE ANILO CURI

ADVOGADO : ROBERT ALVARES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/213

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS SERRANO e outro

No. ORIG. : 00023993020114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.003194-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GINO ORSELLI GOMES

ADVOGADO : ANA PAULA CAPAZZO FRANCA e outro

No. ORIG. : 00031943620114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1581/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

6. Indeferido o pedido de expedição de ofício à Presidência deste Egrégio Tribunal, considerando a natureza dos

embargos declaratórios, que se destinam a integrar decisão omissa, contraditória ou obscura, devendo a

embargante utilizar-se da via adequada para alcançar o seu desiderato.

7. Pedido de expedição de ofício indeferido. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir o pedido de expedição de ofício e negar provimento

aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006170-16.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.006170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CORRAL COM/ DE RACOES LTDA -ME e outros

: J M COM/ DE PRODUTOS LTDA -ME

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1582/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE

ESTIMAÇÃO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL DESNECESSIDADE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o

relator está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

2. A Lei nº 5.517/68, ao regular a exercício da profissão de médico-veterinário, instituiu o conselho de

fiscalização profissional, estabelecendo a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros das empresas que exerçam

atividades peculiares à medicina veterinária (art. 27).

3. In casu as impetrantes não estão obrigadas ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária porque,

conforme informação constante do cadastro nacional da pessoa jurídica (fls. 19, 29, 37 e 45), o principal ramo de

atuação é o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, atividade que

não se amolda às hipóteses descritas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019117-05.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APRECIAÇÃO DO FEITO PELO ÓRGÃO COLEGIADO.

POSSIBILIDADE DO RELATOR PROFERIR DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS

PRECONIZADOS PELO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA DE

DECADÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". DIREITO LÍQUIDO E CERTO

DEMONSTRADO DE PLANO. POSSIBILIDADE DE TÉCNICO AGRÍCOLA PRESCREVER

: MICHEL ROBINSON ROCHA RIBEIRAO PRETO -ME

: MORAES E SILVA RACOES LTDA -ME

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro

No. ORIG. : 00061701620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.019117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : CARLOS HENRIQUE DE FREITAS

ADVOGADO : JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO e outro

PARTE RÉ :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00191170520114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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RECEITUÁRIO AGRONÔMICO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E, NO MÉRITO AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o

relator está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

2. O direito líquido e certo se constitui no próprio mérito da ação mandamental sendo com ele analisado.

Ressaltando-se, que o conjunto probatório carreado aos autos é suficiente para o deslinde da questão.

3. Preliminar de ilegitimidade passiva, afastada tendo em vista que trata-se, essencialmente, de matéria de direito e

o endereçamento do impetrante não impossibilitou a prestação das informações, não se podendo, portanto, alegar

prejuízo.

4. Afasta-se também a alegação de decadência tendo em vista que o impetrante foi cientificado da decisão

proferida em 26.05.2011 somente em 02.08.2011.

5. É pacífico o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça de que os técnicos agrícolas podem prescrever

receituário agronômico, inclusive produtos agrotóxicos (precedentes: REsp 278026/SC, Relator Ministro João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.11.2005, v.u., DJ 13.03.2006; AgRg no REsp 203083/SC, Relator

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 08.03.2005, v.u., DJ 25.04.2005; REsp 329412/GO, Relatora

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 02.04.2002, v.u., DJ 13.05.2002)

6. Incabível que por mero ato administrativo, o CREA imponha vedação não prevista na legislação aplicável à

matéria, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade.

7. Matéria preliminar rejeita e no mérito agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020391-04.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a decadência do direito de lançar o

tributo, bem como a inaplicabilidade de alíquota de 15% sobre imposto de renda pessoa física perante a

previdência complementar privada.

2. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida.

3. Agravo legal não conhecido.

2011.61.00.020391-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SUELI PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00203910420114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1584/2383



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020592-93.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a decadência do direito de lançar o

tributo, bem como a inaplicabilidade de alíquota de 15% sobre imposto de renda pessoa física perante a

previdência complementar privada.

2. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020594-63.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.020592-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

: GUILHERME PELOSO ARAUJO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00205929320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : REINALDO LOPES DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1585/2383



 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a decadência do direito de lançar o

tributo, bem como a inaplicabilidade de alíquota de 15% sobre imposto de renda pessoa física perante a

previdência complementar privada.

2. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020625-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a decadência do direito de lançar o

tributo, bem como a inaplicabilidade de alíquota de 15% sobre imposto de renda pessoa física perante a

previdência complementar privada.

2. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00205946320114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020625-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JORGE LUIZ LIMA COELHO

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00206258320114036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1586/2383



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021138-51.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INADMISSÃO A CURSO DE RECICLAGEM PARA

FORMAÇÃO DE VIGILANTE, À CONTA DA PRESENÇA DO INTERESSADO (IMPETRANTE) NO

POLO PASSIVO DE AÇÃO PENAL EM CURSO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Trata-se de apelação e remessa oficial relativas a r. sentença que concedeu a segurança impetrada por Ivo José

da Silva, contra ato do Chefe da Delegacia Especializada em Segurança Privada (DELESP/DREX/SR/DPF/SP),

objetivando assegurar o direito à matrícula e participação em curso de reciclagem de vigilantes, com o posterior

registro e homologação do respectivo certificado de conclusão, para a continuidade do exercício da profissão; a

causa do impedimento no curso de reciclagem era estar respondendo a ação penal fundada no disposto no artigo

16, parágrafo único, inciso IV, Lei nº 10.826/2003 - Estatuto do Desarmamento - ainda em tramitação.

2. É certo que a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça e jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

afastam a consideração de processos e inquéritos em andamento para fins de juízo de maus antecedentes, mas essa

compreensão deve se limitar ao cenário da Jurisdição Criminal, isto é, na 1ª fase da dosimetria da pena não se

levam em conta aqueles feitos ainda inconclusos para o fim de exasperar a reprimenda.

3. O impedimento da reciclagem tem pertinência, pois é um verdadeiro contra-senso que alguém persista no

emprego de vigilante quando está sendo investigado pela prática de crime.

4. A nota distintiva do vigia (ou vigilante) patrimonial é a confiabilidade da pessoa que deve exercer a tarefa de

vigiar o patrimônio alheio; se esse alguém é acusado formalmente de investir contra as leis penais, esvazia-se a

confiabilidade e isso deve ser o suficiente para impedir a reciclagem, não sendo lícito supor que a Constituição

assegure uma imunização completa de toda e qualquer pessoa em face das condutas antissociais que perpetra na

vida.

5. Não há que se falar em direito líquido e certo a persistir na função de vigilante patrimonial em benefício de

quem responde a processo, mesmo que não esteja ainda condenado por essa conduta.

6. Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto

do relator que fica fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal convocado Herbert de

Bruyn que lhes negava provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2011.61.00.021138-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : IVO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : NEFERTITI REGINA WEIMER VIANINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00211385120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1587/2383



 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022194-22.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a decadência do direito de lançar o

tributo, bem como a inaplicabilidade de alíquota de 15% sobre imposto de renda pessoa física perante a

previdência complementar privada.

2. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000388-07.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.00.022194-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

CODINOME : JOSE CARLOS FIGUEIREDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00221942220114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.07.000388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ADILSON F DE ARAUJO FILHO -ME

ADVOGADO : JAQUELINE GALBIATTI MENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003880720114036107 20 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1588/2383



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE

ESTIMAÇÃO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL DESNECESSIDADE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o

relator está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

2. A Lei nº 5.517/68, ao regular a exercício da profissão de médico-veterinário, instituiu o conselho de

fiscalização profissional, estabelecendo a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros das empresas que exerçam

atividades peculiares à medicina veterinária (art. 27).

3. In casu a impetrante não está obrigada ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária porque,

conforme informação constante do cadastro nacional da pessoa jurídica (fls. 19), o principal ramo de atuação é o

comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, atividade que não se

amolda às hipóteses descritas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004758-23.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE RENDIMENTOS DERIVADOS DA RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO PAGOS DE FORMA ACUMULADA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O afastamento da incidência do imposto de renda por força de ação trabalhista pagos à parte autora de forma

acumulada não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo

adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de

lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque está se reportando a

jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

2011.61.09.004758-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JAZON NUNES SANTANA

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047582320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1589/2383



Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005395-68.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS

DO APELO E DA SENTENÇA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O recurso apresentado pela apelante trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato

jurisdicional impugnado, deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não

merecendo ser conhecido porque tal circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no

particular, à exigência inscrita no citado art. 514, II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de

fato e de direito como um dos requisitos de observância obrigatória à interposição do recurso de apelação.

2. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004316-48.2011.4.03.6112/SP

 

2011.61.10.005395-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LAPONIA SUDESTE LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053956820114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.12.004316-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1590/2383



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, por força de ação

trabalhista não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo

adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de

lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque está se reportando a

jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004704-48.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARMEN TERESINHA BERNI NASCIMENTO QUERIDO

ADVOGADO : FLOELI DO PRADO SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043164820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.004704-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : ALEX MACIEL CARDOSO FREITAS -ME

ADVOGADO : MARCIA MANZANO CALDEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047044820114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1591/2383



 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO. VEÍCULO

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO/DESCAMINHO. PENA DE PERDIMENTO.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. O simples emprego de veículo de terceiro em prática de contrabando/descaminho não pode gerar decreto de

perda do bem em favor da União Federal, já que somente se aplica a pena de perdimento ao veículo que

transportar mercadorias sujeitas a tal penalidade, se o proprietário for seu condutor ou, não o sendo, quando

demonstrada responsabilidade do dono na prática da infração (art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66).

2. Hipótese em que o veículo apreendido encontrava-se locado aos transgressores ao tempo da apreensão e que

não há demonstração da responsabilidade do proprietário pela infração.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005576-63.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE RENDIMENTOS DERIVADOS DA RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO PAGOS DE FORMA ACUMULADA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O afastamento da incidência do imposto de renda por força de ação trabalhista pagos à parte autora de forma

acumulada não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo

adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de

lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque está se reportando a

jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

2011.61.12.005576-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TANIA APARECIDA BUCHLER OTAKARA

ADVOGADO : FLOELI DO PRADO SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055766320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1592/2383



4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005890-

09.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.12.005890-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEVERINO VENANCIO CABRAL

ADVOGADO : FLOELI DO PRADO SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00058900920114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1593/2383



São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-55.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. DÉBITOS DE CPMF.

IMPOSSIBILIDADE DE MIGRAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PARA O PARCELAMENTO INSTITUÍDO

PELA LEI Nº 11.941/09. APLICAÇÃO DO ART. 15 DA LEI Nº 9.311/96. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. É vedado o parcelamento de débitos relativos à CPFM, conforme previsão do art. 15 da Lei nº 9.311/96, norma

especial em pleno vigor que deve prevalecer sobre norma geral de parcelamento, no caso, a Lei nº 11.941/09.

2. O fato de os débitos de CPMF terem sido objeto de parcelamento anterior (ordinário e PAEX) não afasta o

regime jurídico que lhes é aplicável, ou seja, não altera a natureza jurídica do tributo, que deve ser observada no

momento do requerimento da migração do saldo para o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. 

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004157-66.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

2011.61.13.002149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : INTELLI IND/ DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021495520114036113 2 Vr FRANCA/SP

2011.61.25.004157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : RENATA PAVONI VANTINI TIEZZI e outro

APELADO : ANTONIA APARECIDA DE SOUZA

No. ORIG. : 00041576620114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1594/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

SERVIÇO SOCIAL - CRESS DA 9ª REGIÃO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Regina Costa

acompanhou o relator pela conclusão.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020070-73.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 515, §3°, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO

DEMONSTRADO DE PLANO. APELO PROVIDO.

1. A solução da lide pode ser alcançada por via do exame da prova documental, pré-constituída nos autos por

iniciativa do impetrante, restando apenas, na fase própria, apreciar o seu conteúdo para definir a procedência, ou

não, do pedido.

2. No presente caso, a não apresentação do documento subscrito por profissional habilitado no Sistema

CONFEA/CREA constitui o mérito da impetração. É na sede de mérito que se deve abarcar o exame da pretensão,

com os contornos formulados, o que se promove, diretamente nesta instância, com fundamento no artigo 515, §

3º, do Código de Processo Civil.

3. A Resolução 1.025/2009 passou a vigorar em 01/01/2010, presumindo-se serem aplicáveis as suas disposições

2011.61.30.020070-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SERGIO AUGUSTO CARUSO

ADVOGADO : MARINELLA DI GIORGIO CARUSO e outro

APELADO : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING

No. ORIG. : 00200707320114036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1595/2383



aos fatos ocorridos após a sua vigência.

4. O Atestado Técnico foi fornecido ao impetrante em 23/10/1997, contemporâneo à execução dos serviços

prestados pelo impetrante. O documento foi subscrito pelo Diretor de Obras do Município de Catanduva, contudo,

este se identificou com o seu RG e não com o registro profissional.

5. Verifica-se que à época dos fatos estava vigente a Resolução nº 366/1992, a qual em consonância com a Lei nº

5.194/66, que em seu artigo 12 dispunha: "Art. 12. Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades

autárquicas, paraestatais e de economia mista, os cargos e funções que exijam conhecimentos de engenharia,

arquitetura e agronomia, relacionados conforme o disposto na alínea "g" do Ed. extra 27, somente poderão ser

exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta lei."

6. Destarte, fica evidente que o responsável pela emissão do Atestado Técnico (fls. 27/28), Diretor de Obras do

Município de Catanduva/SP, por força de lei, era profissional habilitado.

7. Recurso de apelação provido para que a autoridade impetrada emita Certidão de Acervo Técnico referente ao

Atestado Técnico concedido pela Prefeitura de Catanduva.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para que a autoridade impetrada

emita Certidão de Acervo Técnico referente ao Atestado Técnico concedido pela Prefeitura de Catanduva, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042232-03.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª REGIÃO. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

2011.61.82.042232-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

APELADO : ANTONIO CORDEIRO DO NASCIMENTO B FRANCO

No. ORIG. : 00422320320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do relator que fica

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que dava

provimento à apelação para determinar o prosseguimento da ação executiva.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044731-57.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80 E ARTIGOS 794, I, E 795, AMBOS DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

2. No caso dos autos a executada foi citada e opôs exceção de pré-executividade na qual ficou comprovado que os

débitos referentes às inscrições nº 80 2 11 028706-98 e nº 80 6 11 050542-54, já haviam sido quitados, e o valor a

que se referia a inscrição nº 80 6 11 050541-73 era muito menor do que foi executado. Desta forma, para a fixação

da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que

deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele

decorrente.

3. Proposta execução fiscal e necessitando a executada constituir advogado, entendo deva ser mantida a

condenação da exequente, ora apelante, no pagamento da verba honorária, haja vista que a parte executada

sucumbiu de parte ínfima do pedido, uma vez que o valor efetivamente devido era de R$ 285,54.

4. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento que nas execuções fiscais, mesmo sem a interposição

dos embargos à execução, cancelada a inscrição da dívida ativa após a citação do devedor são devidos honorários

advocatícios.

5. Verba honorária mantida como fixada na r. sentença por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

2011.61.82.044731-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : TDC BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro

No. ORIG. : 00447315720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071395-28.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os fatos geradores ocorridos antes da sua entrada em

vigor, não procedendo a alegação do apelante de que só surtiria efeitos sobre os fatos geradores ocorridos a partir

de 2012.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Regina Costa

acompanhou o relator pela conclusão.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071980-80.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.071395-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CAROLINE DIAS SIQUEIRA

No. ORIG. : 00713952820114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.071980-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ALESSANDRA MAZZONE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1598/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os fatos geradores ocorridos antes da sua entrada em

vigor, não procedendo a alegação do apelante de que só surtiria efeitos sobre os fatos geradores ocorridos a partir

de 2012.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Regina Costa

acompanhou o relator pela conclusão.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071981-65.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os fatos geradores ocorridos antes da sua entrada em

vigor, não procedendo a alegação do apelante de que só surtiria efeitos sobre os fatos geradores ocorridos a partir

No. ORIG. : 00719808020114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.071981-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : JUNG MOK PARK

No. ORIG. : 00719816520114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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de 2012.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Regina Costa

acompanhou o relator pela conclusão.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072002-41.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os fatos geradores ocorridos antes da sua entrada em

vigor, não procedendo a alegação do apelante de que só surtiria efeitos sobre os fatos geradores ocorridos a partir

de 2012.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2011.61.82.072002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLADYS ISABEL VIDARTE ORREGO

No. ORIG. : 00720024120114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Regina Costa

acompanhou o relator pela conclusão.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073079-85.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os fatos geradores ocorridos antes da sua entrada em

vigor, não procedendo a alegação do apelante de que só surtiria efeitos sobre os fatos geradores ocorridos a partir

de 2012.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Regina Costa

acompanhou o relator pela conclusão.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000516-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.61.82.073079-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARTA

No. ORIG. : 00730798520114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000516-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1601/2383



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE CADERNETA DE POUPANÇA. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. CÁLCULO DO AUTOR EM CONSONÂNCIA COM RELATÓRIO DO CONTADOR

JUDICIAL. RECURSO DA CEF MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

1. Agravo legal interposto em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por se tratar de

recurso manifestamente improcedente (art. 557, caput, do CPC).

2. A CEF foi condenada a a creditar na conta de poupança do autor a diferença de remuneração referente ao IPC

nos índices de 26,06%, relativo a junho de 1987 (deduzindo-se 18,02%), 42,72%, relativo a janeiro de 1989,

(deduzindo-se 22,35%) e 44,80%, relativo a abril de 1990 e 7,87%, relativo a maio de 1990.

3. O autor apresentou memória de cálculo na importância de R$ 24.067,03, atualizada até junho de 2010, o que foi

impugnado por entender a Caixa Econômica Federal que o valor devido seria R$ 16.824,16.

4. Não há indícios de que a conta apresentada pelo autor, corroborada pela Contadoria Judicial, deixou de

considerar os termos da decisão transitada em julgado.

5. Além do mais, a conta da CEF padece de equívoco no tocante à apuração das diferenças, porquanto deixou de

considerar sobre os valores produzidos em junho de 1987 os evidenciados em janeiro/89 e, assim por diante, até

maio de 1990, conquanto determine o título executivo a aplicação, como dito, dos mesmos índices de atualização

das contas de poupança, exceto, evidentemente, os IPC's acolhidos na pretensão.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017821-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADO : GETULIO HIROMI KOMODA (= ou > de 60 anos) e outros

: AKIRA KOMODA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro

AGRAVADO : EITI KOMODA

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010757520074036122 1 Vr TUPA/SP

2012.03.00.017821-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : MARIA DO CARMO PRANDINI DERMENJIAN

ADVOGADO : SIRAGON DERMENJIAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1602/2383



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE CADERNETA DE POUPANÇA. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO DA CEF

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. Agravo legal interposto em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por se tratar de

recurso manifestamente improcedente (art. 557, caput, do CPC).

2. A decisão transitada em julgado determinou a aplicação do IPC de 42,72% sobre o saldo que a autora mantinha

em janeiro de 1989, acrescido de juros de mora à taxa de 6% ao ano, contados da citação, mais atualização

monetária. Verba honorária fixada em 10% do valor da condenação.

3. Os juros remuneratórios são inerentes ao contrato de caderneta de poupança.

Assim, a alteração no índice aplicado em determinado período deve refletir também nos juros remuneratórios que

foram pactuados entre o estabelecimento de crédito e o poupador, sob pena de enriquecimento sem causa, e por

isso são devidos mesmo que quanto a incidência do índice sobre o juro remuneratório tenha ocorrido silêncio da

sentença de mérito.

4. E na verdade nem seria preciso que a sentença se debruçasse sobre o tema, porquanto o pagamento de juros

corretos decorre do pacto bancário celebrado, de sorte que deverá sofrer a influência de índice de correção que foi

escamoteado do poupador e somente imposto pelo Poder Judiciário; tudo isso decorre do princípio pacta sunt

servanda.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025817-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO QUE POSTERGOU A ANÁLISE DA LIMINAR EM RAZÃO

DA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA

FESTIVAL CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA INTERMEDIÁRIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DE INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III, DA LEI DE LICITAÇÃO.

RECURSO PROVIDO.

1. A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o convênio com o Ministério do Turismo objetivando recursos

públicos para realizar o "1º Festival Cultural de Paranapuã". Ocorre que a contratação de artistas junto à empresa

No. ORIG. : 00059539519964036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : THIAGO LACERDA NOBRE

AGRAVADO : CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro

AGRAVADO : MARCEL LEANDRO SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002618120124036124 1 Vr JALES/SP
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"M. Sampaio Promoções Artísticas Ltda" foi celebrado mediante Processo de Inexigibilidade de Licitação.

2. Para configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso III, do art. 25, da Lei de Licitações,

a contratação dos artistas deve se dar diretamente com o artista ou através do seu empresário exclusivo, que é

aquele que gerencia o artista de forma permanente. A figura do empresário exclusivo não se confunde com o

mero intermediário na medida em que este detém a exclusividade limitada a apenas determinados dias ou eventos.

3. No caso, os atestados firmados pelos representantes legais dos artistas declaravam que a exclusividade se

limitava aos shows do dia 03 ou 04 de maio no 1º Festival Cultural de Paranapuã.

4. Assim, não foram preenchidos os requisitos do inciso III do art. 25 da Lei nº 8.666/93 uma vez que a

contratação não foi diretamente com os artistas ou através de empresário exclusivo, mas sim por meio de pessoa

interposta.

5. Quanto ao periculum in mora, decorre da simples presença do requisito inaugural (fumus boni iuris), já que a

jurisprudência do STJ localiza no § 4º do art. 37 da Constituição a base irretorquível dessa providência, tão logo

seja visível a verossimilhança das práticas ímprobas. 

6. Agravo de instrumento provido para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para decretar a

indisponibilidade de bens dos agravados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024187-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

2012.03.99.024187-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE JANDIRA SP

ADVOGADO : ROBERTO MARTINS LALLO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.03869-6 1 Vr JANDIRA/SP
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não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028506-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2012.03.99.028506-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : TAISSA ANTZUK CARVALHO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00272-9 A Vr CARAPICUIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1605/2383



 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001297-36.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a decadência do direito de lançar o

tributo, bem como a inaplicabilidade de alíquota de 15% sobre imposto de renda pessoa física perante a

previdência complementar privada.

2. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001573-67.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.001297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AMADEO CHAMARRO PELLICER

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012973620124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.001573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VALMIR GELDE MARTINS

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015736720124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE O PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito da inexigibilidade do imposto de renda sobre o

pagamento da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de Pensão, durante o

período de vigência da Lei nº 7.713/88. No caso dos autos, os documentos juntados não atestam a contribuição do

autor ao fundo de previdência durante o período de vigência da Lei nº 7.713/88.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004309-58.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. AGRAVO interposto pela FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, contra decisão monocrática proferida por este

Relator que deu provimento à apelação interposta em face de sentença (fls. 247/249) proferida pelo Juízo Federal

da 23ª Vara Federal de São Paulo/MS que negou a segurança pleiteada ao argumento de que o impetrante, ao

ingressar na Fundação Getúlio Vargas, aderiu às normas constantes de seu regulamento, sendo que referido

instrumento se refere à acompanhamento acadêmico e plano de estudo àquele que teve média inferior ao mínimo

exigido, na mesma disciplina, e no caso vertente, o impetrante teve médias inferiores ao mínimo exigido pela

faculdade em disciplinas diversas.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

2012.61.00.004309-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MATHEUS CARDOSO DE SOUZA LEITE

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO SANTOS OLIVEIRA e outro

APELADO :
FUNDACAO GETULIO VARGAS ESCOLA DE ADMINISTRACAO DE
EMPRESAS DE SAO PAULO

ADVOGADO : MARISTELA RIGUEIRO GALLEGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043095820124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1607/2383



também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a hipótese

dos autos. 

3. O direito líquido e certo do impetrante restou satisfatoriamente demonstrado. Não poderia o impetrante fazer

prova nos autos daquilo que não existiu. Ao revés, cabia à agravante demonstrar a implantação, acaso tivesse

existido, do necessário plano de estudos assinado pelo aluno e tutor ou professor designado, já que se tratava de

um documento de apresentação obrigatória para a efetivação da matrícula do aluno.

4. Resta indiscutível e indubitável o fato de que a agravante descumpriu suas próprias normas internas ao deferir,

no primeiro semestre de 2010, o pedido de rematrícula do impetrante após recusa temporária sem, no entanto,

elaborar o imprescindível plano de estudos. Na medida em que descumpriu as regras do Instrumento Particular de

Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, a agravante praticou um ilícito contratual e com isso infringiu

direito líquido e certo assegurado ao impetrante de matricular-se no último semestre do curso de Administração.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005749-89.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE

ESTIMAÇÃO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL DESNECESSIDADE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o

relator está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

2. A Lei nº 5.517/68, ao regular a exercício da profissão de médico-veterinário, instituiu o conselho de

fiscalização profissional, estabelecendo a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros das empresas que exerçam

atividades peculiares à medicina veterinária (art. 27).

3. In casu as impetrantes não estão obrigadas ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária porque,

conforme informação constante do cadastro nacional da pessoa jurídica (fls. 18/20), o principal ramo de atuação é

2012.61.00.005749-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : V R FARIA -ME e outros

: LUCINDA SANCHES DA SILVA -ME

: MARCELO MITSUO HANASHIRO 30321155823

: AVICULTURA IMPERADOR LTDA -ME

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

No. ORIG. : 00057498920124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, atividade que não se

amolda às hipóteses descritas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007487-15.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a decadência do direito de lançar o

tributo, bem como a inaplicabilidade de alíquota de 15% sobre imposto de renda pessoa física perante a

previdência complementar privada.

2. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010717-65.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.007487-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074871520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.010717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APRECIAÇÃO DO FEITO PELO ÓRGÃO COLEGIADO.

POSSIBILIDADE DO RELATOR PROFERIR DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS

PRECONIZADOS PELO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO -

AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA DE FOGO - LEI Nº 10.826/03 - ATO DISCRICIONÁRIO -

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO DE PLANO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o

relator está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

2. Ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente no que concerne aos aspectos

da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando pautadas pela estrita legalidade

e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos autos, em que a decisão

contrastada não se mostra ilegal ou abusiva, verificando-se que se encontra bem fundamentada e motivada.

3. O artigo 6º da Lei nº 10.826/2003, em regra, veda o porte de arma de fogo em todo o território nacional,

excetuando-se casos específicos previstos na legislação, como de alguns agentes públicos em outros casos em que

há efetiva necessidade do porte, como empregados das empresas de segurança privada e de transporte de valores e

dos integrantes de entidades de desporto (praticantes de tiro esportivo).

4. Em caráter excepcional, admite a lei que outros cidadãos portem armas de fogo de uso permitido, mediante

autorização da Polícia Federal, desde que atendidos os requisitos previstos no artigo 10 da referida legislação.

5. O impetrante não demonstrou que se enquadra na exceção legislativa que permite, excepcionalmente, o porte de

arma de fogo por praticante de tiro desportivo, não há nos autos qualquer indício dessa prática desportiva.

6. Note-se que no rito especial do mandado de segurança o direito líquido e certo de ser demonstrado de plano,

tendo em vista a impossibilidade de dilação probatória.

7. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-85.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

AGRAVANTE : DANIEL CAMPOS

ADVOGADO : PRISCILA ANGELA BARBOSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00107176520124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.000407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ADOLPHO PROCOPIO ROSSI NETO

ADVOGADO : OLGA FAGUNDES ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004078520124036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO PARA EXTINGUIR

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O mandado de segurança pressupõe a prova pré-constituída do direito líquido e certo postulado. Ou seja, o fato

constitutivo do direito do impetrante deve ser comprovado no momento da impetração, uma vez que a via

inadmite dilação probatória.

2. Os documentos veiculados em língua inglesa, sem a respectiva tradução oficial, não podem ser aceitos como

prova, nos termos do art. 157 do Código de Processo Civil e do art. 224 do Código Civil. É certo que essa regra

admite certa flexibilidade, mas não no caso presente já que o conteúdo dos mesmos necessitaria ser

cumpridamente evidenciado como fonte da prova escrita trazida pelo impetrante.

3. Os documentos que instruíram a inicial não são suficientes para comprovar a condição de "novo" do veículo

importado e assim, desconstituir a presunção de veracidade que resulta do Termo de Retenção lavrado pela

autoridade coatora. É dizer: o impetrante não instruiu a inicial com prova pré-constituída idônea do direito líquido

e certo capaz de afastar, ictu oculli, a presunção oriunda do Termo de Retenção.

4. Na verdade, para a adequada apreciação da pretensão deduzida, o mandado de segurança foi o caminho mal

trilhado, pois é evidente a necessidade de produção de provas, quiçá até mesmo a pericial, a fim de se verificar se

é novo ou usado o veículo importado - situação fática imprescindível para o desate da questão que ora viceja - e

isso é incompatível com a estreiteza desta via.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002560-85.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

2012.61.06.002560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROSEMARY DE FATIMA PINCERATO POZZOBON

ADVOGADO : FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025608520124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, por força de ação

trabalhista não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo

adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de

lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque está se reportando a

jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004082-50.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, por força de ação

trabalhista não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo

adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de

lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque está se reportando a

jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

2012.61.06.004082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAURO CARVALHO MILLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040825020124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1612/2383



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001208-83.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE RENDIMENTOS DERIVADOS DA CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGOS DE FORMA ACUMULADA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre a concessão de benefício previdenciário pagos à parte

autora de forma acumulada não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em

que está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se está declarando

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso -

porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n°

10.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2012.61.09.001208-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE CARLOS LIBARDI DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012088320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005965-90.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APRECIAÇÃO DO FEITO PELO ÓRGÃO COLEGIADO.

POSSIBILIDADE DO RELATOR PROFERIR DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS

PRECONIZADOS PELO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO.

PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. PODER

DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO DE PLANO. ERRO MATERIAL SANADO DE

OFÍCIO.

1. Verifica-se que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. Ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente no que concerne aos aspectos

da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando pautadas pela estrita legalidade

e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos autos, em que a decisão

contrastada não se mostra ilegal ou abusiva, verificando-se que se encontra bem fundamentada e motivada.

3. Não fica evidenciado que a remessa do "mandamus" ao Ministério Público Federal tenha ocasionado qualquer

prejuízo ou lesão ao direito do impetrante. Não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa, tendo em

vista que o processamento do feito se deu com a estrita observância da legislação de regência (Precedentes: AI

802459 AgR-segundo, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-2012; 831639 MG , Relator: Min. ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 22/05/2012, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-110

DIVULG 05-06-2012 PUBLIC 06-06-2012).

4. De plano verifica-se de forma evidente, que o caso sob análise não se enquadra na hipótese de isenção de

imposto aos bens de uso ou consumo pessoal, insculpida no artigo 157 do Decreto 7.213/10 e na Instrução

Normativa nº 1.059/2010.

5. Os produtos trazidos pelo impetrante 141 peças de roupas, demonstram, pela excessiva quantidade, não se

destinarem ao uso pessoal destas.

6. Apesar de o impetrante afirmar que as roupas que trouxe do exterior são para seu uso pessoal e para presentear

amigos e familiares, o certo é que se tratam de 141 peças de roupas, consubstanciadas em 53 peças de camisetas

masculinas (tamanhos S, M, L, XL e XS); 80 peças de camisa polo (tamanhos 4, 5, 6, S, M, L, XL); 8 camisetas

femininas (tamanhos 5, 6), todas das marcas Abercrombie & Fitch, Hollister, Lacoste e Polo by Ralph Lauren.

7. Além da grande quantidade de roupas que por si só já descaracteriza a finalidade de uso pessoal, há agravantes

de as roupas obedecerem a uma grade de tamanhos, com repetição de modelos e circunscritas a apenas 4 marcas

(fls. 44/47). Nesse contexto, restou patente a finalidade comercial das mercadorias retidas.

8. A conduta relatada configura, em tese descaminho, sendo inequivocamente punida com pena de perdimento,

2012.61.19.005965-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : APUA DOMINGOS MOTTA DE MORAES

ADVOGADO : TIAGO JOSÉ ROCHA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00059659020124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1614/2383



art. 105, XII, do Decreto-Lei nº 37/66. A pretensão da parte impetrante não encontra amparo no sistema, pois

permitir àquele que ilude tributo mediante declaração falsa que meramente recolha os valores sonegados seria

abrir as portas ao referido delito.

9. O impetrante não logrou comprovar que foram apreendidos produtos não importados ou que não tenha

internalizado bens no limite permitido em lei, e por se tratar de mandado de segurança, que no seu rito especial

não permite a dilação probatória, devendo a prova ser pré-constituída, não há nos autos elementos suficientes para

o acolhimento do pedido.

10. De ofício, sana-se erro material ocorrido na r. decisão monocrática de fls. 174/176v., consignando para tanto

que, restou prejudicada a análise do agravo retido interposto pela União às fls. 81/101 (reiterado em

contrarrazões), em face da decisão que concedeu parcialmente a medida liminar para que não fosse aplicada a

pena de perdimento antes da decisão final.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, sanar erro

material, consignando que restou prejudicada a análise do agravo retido de fls. 81/101, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001194-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE TERCEIRO.

ALIENAÇÃO DE IMÓVEL POSTERIOR A CITAÇÃO DO EXECUTADO. FRAUDE À EXECUÇÃO

NÃO CARACTERIZADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O fato da alienação ter ocorrido após a citação do executado não basta para o reconhecimento de fraude a

execução em sede de Direito Tributário, antes da reforma operada pela LC n° 118/2005. É que não restou

configurado nos autos de embargos de terceiro que a alienação feita reduziu o executado a condição de

insolvência, isto é, que não lhe restou mais bens para suportar o encargo da execução.

3. É ônus da exequente, impugnando embargos de terceiro adquirente de bem que figurava no nome do executado,

fazer a prova do estado de insolvência derivado da alienação do bem; ora, no caso dos autos isso não ocorreu, de

modo que não se pode reconhecer a ocorrência de fraude à execução sem que existam elementos capazes de

afirmar que a venda produziu a insolvência do executado.

4. Agravo legal não provido.

2013.03.99.001194-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : GILBERTO IOSHINOBU KOGA e outro

: ELIZABETH KAZUMI FURRUGEM KOGA

ADVOGADO : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA

INTERESSADO : CLAUDOMIRO DE ASSIS GREGORATO -ME

No. ORIG. : 07.00.00060-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE TERCEIRO.

ALIENAÇÃO DO VEÍCULO POSTERIOR A CITAÇÃO DO EXECUTADO. FRAUDE À EXECUÇÃO

NÃO CARACTERIZADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O fato da alienação ter ocorrido após a citação do executado não basta para o reconhecimento de fraude a

execução em sede de Direito Tributário, antes da reforma operada pela LC n° 118/2005. É que não restou

configurado nos autos de embargos de terceiro que a alienação feita reduziu o executado a condição de

insolvência, isto é, que não lhe restou mais bens para suportar o encargo da execução.

3. É ônus da exequente, impugnando embargos de terceiro adquirente de bem que figurava no nome do executado,

fazer a prova do estado de insolvência derivado da alienação do bem; ora, no caso dos autos isso não ocorreu, de

modo que não se pode reconhecer a ocorrência de fraude à execução sem que existam elementos capazes de

afirmar que a venda produziu a insolvência do executado.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.001205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : COML/ GERMANICA LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE SCHMIDT ZALAF

INTERESSADO : EDVALDO SAJIORO e outro

: LUMACO REPRESENTACOES S/C LTDA

No. ORIG. : 10.00.00605-7 1FP Vr LIMEIRA/SP
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00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009813-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Honorários advocatícios mantidos no valor fixado na sentença, por remunerar adequadamente os serviços

advocatícios prestados.

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009829-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. 

2013.03.99.009813-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP

ADVOGADO : NELSON SANTANDER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157181120118260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.009829-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL

ADVOGADO : NELSON SANTANDER

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00411-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois a sentença foi proferida contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012864-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. ABANDONO DA CAUSA

POR MAIS DE TRINTA DIAS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. Após exarar o meio disponível para a intimação da parte, tendo a mesma se mantido silente, o Magistrado

decidiu com acerto ao proferiu a sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, nos moldes do artigo

267, III, do Código de Processo Civil.

3. É patente o desinteresse do exequente em dar prosseguimento ao processo, cabendo ao Poder Judiciário dar a

solução processual adequada, visto que a parte adversa não pode ficar a mercê de autor desidioso e que não possui

qualquer interesse em ver solucionado o conflito de interesses trazido para análise e julgamento, estando

caracterizado o abandono da causa.

4. Não é aplicável o disposto na Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça ("A extinção do processo, por

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu") quanto a necessidade de requerimento do réu

para a extinção do processo por abandono da causa, uma vez que, não obstante tenha sido intimado para que se

manifestasse nos autos, o exequente, decorridos mais de um ano, não cumpriu a determinação. O abandono da

causa por prazo bem superior ao tolerado pela legislação processual tem por consequência, ademais, impedir o

desenvolvimento válido e regular do processo.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.012864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : FABIANO JUNIO MENDONCA -ME

No. ORIG. : 10.00.00135-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9557/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061871-

21.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1307284-61.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

1995.61.00.061871-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.307/314v.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CREDINVEST FACILITY FOMENTO COML/ LTDA

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00618712119954036100 9 Vr SAO PAULO/SP

1997.61.08.307284-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/107v

INTERESSADO : NELSON VIDAL DE SOUZA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0535735-67.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

: ELAINE DE OLIVEIRA VENARUSSO

: VIDAL E VENARUSSO LTDA e outros

No. ORIG. : 13072846119974036108 1 Vr BAURU/SP

1998.61.82.535735-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S/A e outros

: LUIZ CLAUDIO ROCHA LISBOA

: RAYMUNDO LUIZ BAPTISTA DE OLIVEIRA

: CELSO GIUDICE

APELADO : JOSE TUCCI

ADVOGADO : AUGUSTO COTRIM

APELADO : RONALDO MEDEIROS TANCREDI

ADVOGADO : JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/332

No. ORIG. : 05357356719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013226-33.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037895-

43.1999.4.03.6100/SP

 

1999.03.99.082545-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/187v.

INTERESSADO : SELMA MARIA DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

INTERESSADO :
SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO : AIRTON FERNANDO FACCINI DE ALMEIDA

No. ORIG. : 93.00.13226-1 1 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.037895-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042568-79.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DESEMBARAÇO ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO - EXAME PERICIAL - CLASSIFICAÇÃO FISCAL

CORRETA EFETIVADA PELO IMPORTADOR.

1. Importação de extrato seco de ginseng e classificação como extrato de ginseng puro.

2. Exame laboratorial e emissão de laudo de análise pelo LABANA nº 1.746/90 que concluiu não se tratar de

extrato de ginseng destinado à elaboração de medicamentos, mas extrato de ginseng contendo sacarose e glicose,

destinado à elaboração de chás e bebidas. Auto de infração lavrado para recolhimento do tributos aduaneiros e

multas incidentes.

3. Perícia realizada que concluiu não ter havido adição de açúcares ao produto importado, tendo os mesmos sido

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/153v.

INTERESSADO : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE PIRACICABA

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.042568-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE DE O LOPES DA SILVA

: TATIANA MARANI VIKANIS

NOME ANTERIOR : ABBOTT PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA

NOME ANTERIOR : LABORATORIOS SINTOFARMA S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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produzidos pela própria planta, provenientes de radicais livres.

4. A perícia constatou que a empresa utiliza extrato de ginseng para fabricação de um medicamento fitoterápico

chamado GERIAVITE, não sendo utilizado para fabricação de chás ou bebidas à base de ginseng.

5. O LABANA não concluiu pela adição propositada de açúcares na composição do ginseng, à semelhança do

laudo pericial, que concluiu pela existência de açúcares, porém, sem comprovação ou menção de advirem de

adição deliberada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047566-90.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054656-52.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.047566-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1156/1163v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUCIANA TRINDADE DE MACEDO incapaz

ADVOGADO : RICARDO COELHO XAVIER e outro

REPRESENTANTE : MARIA GILDA TRINDADE

ADVOGADO : RICARDO COELHO XAVIER
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EMENTA

PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Nº 2445/88 E 2449/88 - COMPENSAÇÃO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A inconstitucionalidade dos decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal,

tendo sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995.

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 07/70, com as modificações instituídas pela

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente.

3. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá

compensar esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da

Lei nº 8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN.

4. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de PIS, com base nas alterações dos

Decretos-lei nºs 2.445/88 e 2.449/88, exclusivamente com parcelas vincendas do próprio PIS.

5. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir

dos recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, deve ser

mantida a sentença que adotou o Provimento nº 26/01, o qual contempla índices amplamente aceitos pela

jurisprudência.

6. Os juros moratórios devem ser mantidos de acordo com o índice fixado na sentença, o qual foi delimitado em

1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado (art. 161, § 1º e 167, § único do CTN).

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91.

8. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º do CPC e na

esteira da orientação adotada pela Sexta Turma..

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011704-52.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.61.00.054656-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MOGI DAS CRUZES CARTORIO 1 DE NOTAS

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.02.011704-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ENE ENE S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/189v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004137-58.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DESEMBARAÇO ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO DE AERONAVE - TAXA DE ARMAZENAGEM

PORTUÁRIA - ISENÇÃO NÃO CONCEDIDA - ULTRAPASADO O LAPSO DE 30 DIAS LEGALMENTE

ASSEGURADO.

1. Importação de Helicóptero Robinson R44 Astro Helicopter. A mercadoria foi transportada pela VARIG e

desembaraçada no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, no dia 23/12/1998. Após a descarga foi

entregue à INFRAERO com indicação Tratamento 7, o que consiste que a carga estava em trânsito, aguardando

DTA para a sua remoção ao Aeroporto de destino, Viracopos, em 02/01/1999, às 18:40 hs., sendo atracada às

22:42., tendo, a INFRAERO, a partir daí assumido a custódia da carga. O registro da aeronave foi feito no dia

08/01/1999 e o desembaraço aduaneiro somente foi concretizado em 02/02/1999.

2. Pretensão de ser assegurada a isenção da cobrança da taxa de armazenamento portuário, sob alegação de

equívoco da INFRAERO quanto ao envio da aeronave ao Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos.

3. Ausência de comprovação de que a remessa da aeronave ao Aeroporto de São Paulo/Guarulhos tenha decorrido

de erro da INFRAERO, até porque a INFRAERO tem atribuição de guardar a carga importada até o desembaraço,

recebendo para isso a tarifa de armazenagem e capatazia, sendo que o destino da carga é atribuição do

transportador.

4. Ocorrência de problemas técnicos no SERPRO sanados em lapso que não pode, isoladamente, ser considerado

obstáculo ao desembaraço da aeronave.

5. Ultrapassado prazo de 30 dias assegurado na Resolução nº 825/6M-2/93, é devida a taxa de armazenagem

portuária.

6. O prazo de isenção não segue a ordem da legislação processual civil. A isenção conferida na Resolução em

comento tem início na data do recebimento da mercadoria no TECA (Terminal de Carga Aérea).

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

1999.61.05.004137-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : LRC TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA e outro

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA

APELADO : OS MESMOS
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7. Início da contagem em 02/01/1999, até a efetiva retirada da aeronave, qual seja, 17/02/1999.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação da

INFRAERO e negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017048-83.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050032-23.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.017048-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LOCASTILHO TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.358/363v.

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

2000.61.00.050032-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGANTE : AVON COSMETICOS LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÕES DA AUTORA. VÍCIOS AUSENTES. REJEIÇÃO.

POSTULAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OMISSÃO. VERBA HONORÁRIA. ACOLHIMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC apontados pela autora, seus embargos de declaração merecem ser

rejeitados.

2. Os embargos declaratórios, como regra, possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova decisão

integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. Inadmissível a modificação

do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Quanto aos embargos opostos pela União, constata-se omissão do acórdão quanto à fixação dos honorários

advocatícios, pois a circunstância de haver sido parcialmente provido o apelo da autora poderia ensejar dúvidas

acerca deste ponto.

5. Contudo, muito embora o parcial provimento para afastar o reconhecimento da prescrição no tocante aos

recolhimentos efetuados pela autora a partir de 15.12.1990 - em atenção à decisão proferida pelo E. STJ em sede

de recurso especial - o pedido deduzido pela requerente na inicial foi julgado improcedente, mantendo-se a

sucumbência originária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, a cargo da

autora, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, mantendo-se os termos da sentença.

6. Embargos de declaração da autora rejeitados. Embargos declaratórios opostos pela União Federal acolhidos

para sanar a omissão quanto à verba honorária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora e por

acolher os embargos de declaração da União Federal para sanar a omissão apontada, mantendo a verba honorária

no percentual fixado na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005441-52.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

ADVOGADO : MILTON FONTES

: EDVAIR BOGIANI JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.779/790

INTERESSADO : OS MESMOS

2000.61.07.005441-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BEBIDAS VENCEDORA LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.387/391v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059596-71.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

OCORRÊNCIA

1. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

2. Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Na presente hipótese, contudo,

inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional.

3. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente

data.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2000.61.82.059596-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ITACOMP IND/ TECNOLOGIA AVANCADA COMPUTACAO LTDA e outros

: HENRIQUE MARINI

: FERNANDO REGIS ROCHA LESSA

: VILMA CHIOVATTO MARINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/203

No. ORIG. : 00595967120004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1628/2383



 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021696-72.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029605-68.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

2001.61.00.021696-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.242/247v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.61.00.029605-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : EICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.559/564v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001361-72.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016166-35.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

2001.61.19.001361-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/131v.

INTERESSADO : KATIA SORAIA DOS REIS CARDOZO e outros

: ALCIDES DOS REIS

: MERCADINHO CARDOSO E REIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MIGUELE COBUCCI e outro

No. ORIG. : 00013617220014036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2001.61.82.016166-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

APELADO : Prefeitura Municipal de Poa SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE

TÍTULO EXECUTIVO AOS AUTOS

1. Verifico a ausência de cópia da certidão de dívida ativa cuja exigibilidade é questionada nos presentes

embargos do devedor, documento essencial para aferir quais créditos estão sendo impugnados e a eventual

procedência dos argumentos do embargante.

2. Sem o título exequendo, não é possível verificar questões básicas ao deslinde do feito, tais como se presentes os

elementos estabelecidos no § 5º e § 6º, da Lei nº 6.830/80.

3. A apresentação de cópia deste documento é ônus do embargante, a quem compete instruir a inicial com os

elementos necessários a comprovar seu direito e, assim, a desconstituir a liquidez e certeza da CDA, conforme

dispõem os art. 333, I, do CPC e arts. 3º e 16, §2º, da Lei de Execuções Fiscais.

4. Não tendo se desincumbido o embargante do ônus da prova, impõe-se a decretação da improcedência do

pedido. 

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-11.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. IRPF. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DÉBITO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS

DA PROVA. ART. 333, I, CPC. AUSÊNCIA DE PROVA DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO

ALEGADO. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui confissão de dívida

e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário. Não ocorrência de decadência.

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a

lançamento por homologação declarados e não pagos inicia-se a partir do vencimento. 

3. Pendendo o débito de apuração na via administrativa, verifica-se um hiato que vai do início do lançamento,

quando desaparece o prazo decadencial, até o exaurimento da instância administrativa. Somente a partir da data

em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo

prescricional. Precedentes do STJ.

4. Diversamente do sustentado pelo autor, a presunção juris tantum de legalidade e veracidade repousa sobre os

atos da Administração Pública, que não confirmou o recolhimento de parcela do imposto. Inexistindo contradição

entre as manifestações da instituição financeira quanto ao não reconhecimento do pagamento, bem como não se

ADVOGADO : RENATA BESAGIO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

2002.60.00.004122-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : LUIZ EPELBAUM

ADVOGADO : LUIZ EPELBAUM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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desincumbindo o autor do ônus da prova de fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, I, do CPC, deve ser

mantida a sentença.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007735-

39.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-91.2002.4.03.6002/MS

 

 

2002.60.00.007735-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274/278v

INTERESSADO : JANDER DE OLIVEIRA MACHADO incapaz

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

REPRESENTANTE : ODECIO MACHADO

2002.60.02.000870-0/MS
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA - REMESSA OFICIAL - CABIMENTO - LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA -

CITAÇÃO - REGULARIDADE - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA -

OBSERVÂNCIA - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PRESCRIÇÃO - SERVIDORES

OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO E EFETIVO (ART. 23, I E II, DA LEI 8.429/92) -

INOCORRÊNCIA - PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL - MALVERSAÇÃO DE

RECURSOS - RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DEVIDO - SANÇÕES DO ARTIGO 12 DA LEI DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INCIDÊNCIA - CONDENAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO AO

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.

1. Submete-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório a sentença de improcedência de pedido deduzido em ação

civil pública, por força da aplicação analógica da regra contida no art. 19 da Lei nº 4717/65.

2. Nos termos do art. 129, III, da CF, é função do Ministério Público "promover o inquérito civil e a ação civil

pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e

coletivos". Irrelevante, na hipótese, o fato de a ação ter sido inicialmente proposta pelo Ministério Público do

Estado do Mato Grosso e, reconhecida a competência da Justiça Federal, retomada pelo Ministério Público

Federal. Primeiro, porque o Ministério Público é uno e indivisível (art. 127, § 1º, CF); segundo, porquanto

ratificados pelo Parquet Federal os atos até então praticados. Legitimidade ativa.

3. Legitimidade passiva dos sucessores do ex-prefeito - limitada ao ressarcimento dos prejuízos causados ao erário

- e dos demais corréus presente na espécie.

4. Nos termos do art. 214, § 1º, do CPC, o comparecimento espontâneo sana eventual ausência de citação.

5. Possibilidade jurídica do pedido evidenciada na hipótese, ex vi da previsão contida no art. 10 da Lei 8.429/92, a

abranger não apenas as condutas dolosas, como também aquelas revestidas de culpa em sentido estrito.

6. Inexiste nulidade processual decorrente da ausência de prévia citação do ex-prefeito, sobretudo porquanto o

espólio teve ampla oportunidade de se defender, contraditar os documentos apresentados e requerer quaisquer

provas consideradas imprescindíveis para o deslinde do feito.

7. As penas do art. 12 da Lei n. 8.429/1992, excetuado o ressarcimento integral do erário (art. 37, § 5º, CF),

submetem-se ao prazo prescricional.

8. Nos termos do art. 23 da Lei de Improbidade Administrativa, enquanto para os agentes que exercem mandato,

cargo em comissão ou função exonerável ad nutum o prazo prescricional é de 5 anos, contados do primeiro dia

seguinte ao término do seu exercício (inciso I), para os servidores efetivos, ocupantes de cargos ou empregos

públicos, o prazo obedece ao disposto no respectivo estatuto funcional (federal, estadual, distrital ou municipal)

sobre a respectiva falta (inciso II).

9. In casu, considerados os parâmetros previstos no artigo 23 da Lei de improbidade Administrativa, no Estatuto

do Servidor Público de Deodápolis (Lei Municipal n. 3, de 10/9/1990) e a data de ajuizamento da ação civil

pública, não se encontra prescrita a pretensão autoral.

10. Comprovada a conduta negligente dos réus, consubstanciada na malversação de recursos destinados ao

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, o dano e o nexo de causalidade entre ambos, imperiosa sua

condenação a ressarcir o erário, no montante equivalente a R$ 4.575,00 (quatro mil quinhentos e setenta e cinco

reais), quantia a ser atualizada monetariamente, em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n. 134/2010 do CJF.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : DEODATO LEONARDO DA SILVA espolio e outros

ADVOGADO : MILTON JORGE DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : EXPEDITO LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO : MILTON JORGE DA SILVA

APELANTE : OSMAIR CAMPOS

: LEILA MARIA DA SILVA

: MARIA FERREIRA DA SILVA

: MICRONET INFORMATICA

ADVOGADO : MILTON JORGE DA SILVA e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : Uniao Federal

No. ORIG. : 00008709120024036002 1 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1633/2383



11. Em atenção ao princípio da proporcionalidade e excetuados os sucessores do ex-Prefeito de Deodápolis

(princípio da pessoalidade da pena), impõe-se a condenação dos demais réus às penas de: multa civil, fixada pelo

valor equivalente ao dano; e proibição de receberem, direta ou indiretamente, ainda que por pessoa jurídica da

qual seja sócia majoritária, benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios do Poder Público, em quaisquer de suas

esferas, pelo prazo de 5 (cinco) anos e contratarem com o Poder Público (art. 12, II, da LIA).

12. Incabível a fixação de honorários advocatícios em favor do Ministério Público na espécie. Precedentes do C.

STJ.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento às

apelações e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005573-62.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006242-18.2002.4.03.6100/SP

 

 

2002.61.00.005573-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.508/513v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2002.61.00.006242-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020781-86.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : KELI CRISTINA VENTURA

ADVOGADO : MARIO EDUARDO ALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.255/258v.

EMBARGANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

2002.61.00.020781-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ALCIDES REBELLO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/224v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005746-74.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR - PRINCÍPIO DA

SUBSTANCIAÇÃO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -

ISENÇÃO - LEI 7.713/88.

1. O Código de Processo Civil Brasileiro adotou a teoria da substanciação, impondo ao autor o ônus de não apenas

especificar o pedido, mas também as causas de pedir, próxima e remota, a saber: fatos e fundamentos jurídicos

que embasam a pretensão deduzida em Juízo.

2. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566.621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

3. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. In casu, aplicou-se o prazo decenal

por se tratar de ação proposta no ano de 2002.

4. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o Imposto de Renda sobre os

benefícios recebidos a título de complementação de aposentadoria, somente no que se refere à contribuição feita

pelos beneficiários sob a égide da Lei 7.713/88. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da

Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos.

5. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir

dos recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01 de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

7. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca, ressalvado ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2002.61.04.005746-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FERNANDO JOSE CASTELAR SERRA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

PARTE RE' : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057467420024036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1636/2383



 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002304-97.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000528-05.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

2002.61.05.002304-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : VIDROTEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.307/310v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2002.61.24.000528-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : ALUISIO DE MORAES TEIXEIRA e outro

: FRANCISCO DE ASSIS LEONEL TEIXEIRA

ADVOGADO : CLÁUDIA GONÇALVES DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : ANGELO APARECIDO BIAZI

ADVOGADO : ALFREDO BAIOCHI NETTO e outro

PARTE RÉ : FRANCISCO BOTELHO MENDONCA

ADVOGADO : MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005280520024036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE - INAPLICABILIDADE DAS PENALIDADES DA

LEI Nº 8.429/92 - PRESCRIÇÃO CONDENATÓRIA - IMPRESCRITIBILIDADE DAS AÇÕES DE

RESSARCIMENTO DE DANO AO ERÁRIO - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO -

RESPONSABILIZAÇÃO QUE SE AFASTA.

1. Ação civil pública por ato de improbidade ajuizada com objetivo de assegurar a condenação dos réus pela

prática de atos em prejuízo ao erário, consistentes na utilização indevida de recursos repassados pela União

Federal ao Município de Palmeira D"Oeste, para construção de redes de eletrificação rural destinadas ao

desenvolvimento e modernização da agricultura local.

2. A demanda foi ajuizada com fundamento no art. 37, § 4º da Constituição Federal e na Lei nº 8.429/92, esta não

vigente à época dos fatos, reconhecendo-se sua irretroatividade. Inaplicabilidade das penalidades ali previstas.

3. Ainda que assim não fosse, à luz das disposições do art. 23, I e II, da Lei nº 8.429/92, ajuizada a ação em 2002,

relativa a fatos ocorridos entre julho de 1991 e maio de 1992, estaria consumada a prescrição condenatória dos

réus.

4. Imprescritibilidade das ações que objetivem o ressarcimento de dano ao erário, nos termos do art. 37, § 5º da

Constituição Federal. 5. Documentos que comprovam não ter havido desvio de finalidade ou utilização indevida

dos recursos repassados por força do convênio celebrado, tampouco dos recursos da própria Prefeitura local.

6. Comprovação de não ter sido cumprido integralmente o proposto diante do tempo decorrido entre a elaboração

do projeto original de modernização da rede elétrica do Município, dos altos índices inflacionários e do montante

repassado, muito inferior à previsão no projeto original.

7. Ausência de prejuízo ao erário, diante da efetiva construção da rede de eletrificação rural no Município,

utilizados integralmente nessa obra os recursos repassados pela União.

8. Ausência de responsabilização dos réus Ângelo de Biazi, contador, por não ser gestor dos recursos da Prefeitura

e do ex Prefeito Francisco Botelho Mendonça, por não ter participado da Celebração do Convênio em referência,

visto somente ter assumido a chefia do Poder Executivo do Município em momento posterior.

9. Ausência de responsabilização dos réus Aluísio de Moraes Teixeira e Francisco de Assis Leonel Teixeira, por

inexistência de dano ao erário.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-87.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

2002.61.24.000529-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro

APELADO : LUIZ ANTONIO BORGES

ADVOGADO : ANTONINO SERGIO GUIMARAES e outro

APELADO : JONAS MARTINS DE ARRUDA

ADVOGADO : GUILHERME SONCINI DA COSTA e outro

APELADO : MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA

ADVOGADO : FABIO CASTANHEIRA

APELADO : LUIS AIRTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA e outro

APELADO : JOSINETE BARROS DE FREITAS e outro

: GENTIL ANTONIO RUY
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA - REMESSA OFICIAL - CABIMENTO - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO

- PRESCRIÇÃO - SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO E EFETIVO (ART. 23, I E II,

DA LEI 8.429/92 E ART. 142 DA LEI 8112/90) - INEXISTÊNCIA DE APURAÇÃO NA INSTÂNCIA

CRIMINAL - INCIDÊNCIA DO PRAZO ADMINISTRATIVO - EXTRANEUS - APLICAÇÃO DO REGIME

PRESCRICIONAL DOS AGENTES PÚBLICOS - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - MÁ-FÉ PROCESSUAL -

INOCORRÊNCIA.

1. Submete-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório a sentença de improcedência de pedido deduzido em ação

civil pública, por força da aplicação analógica da regra contida no art. 19 da Lei nº 4717/65.

2. Agravo retido não conhecido, porquanto não reiterada sua apreciação em sede de contrarrazões de apelação, nos

termos do art. 523, caput e § 1º, do CPC.

3. As penas do art. 12, I e II, da Lei n. 8.429/1992, excetuado o ressarcimento integral do erário (art. 37, § 5º, CF),

submetem-se ao prazo prescricional.

4. O prazo prescricional, no caso de servidores investidos em função pública a título precário, corresponde a 5

(cinco) anos, devendo ser contando a partir da data de cessação do vínculo com a Administração (art. 23, I, da

LIA).

5. No tocante aos servidores ocupantes de cargo efetivo, a Lei de Improbidade Administrativa, em seu art. 23, II,

remete o intérprete à lei específica para aferição do decurso do prazo prescricional. Em se tratando de agentes

públicos federais, aplica-se o prazo quinquenal estampado no art. 142, I, da Lei 8.112/90, ressalvados os casos em

que o ato inquinado de ímprobo também corresponder a crime, hipótese na qual devem incidir os prazos previstos

na legislação penal (art. 142, § 2º, da Lei 8.112/90).

6. À luz da jurisprudência do C. STJ, ainda que a conduta ímproba possa ser abstratamente enquadrada como

crime, a aplicação do prazo de prescrição penal demanda, no mínimo, a deflagração da ação criminal, o que não se

verificou na espécie.

7. À míngua de previsão legal específica, aqueles que não integram os quadros da Administração Pública se

sujeitam ao regime prescricional previsto para os agentes públicos.

8. Considerados os parâmetros previstos no artigo 23 da Lei de Improbidade Administrativa e data de ajuizamento

da presente ação civil pública, encontra-se prescrita a pretensão do autor em face de todos os réus.

9. Ausente conduta desleal por parte do Ministério Público Federal, tampouco o intuito de prejudicar o andamento

do processo. Inaplicabilidade de multa processual.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-57.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE CASSADANTE JUNIOR e outro

2002.61.25.001462-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANDEIRA VERDE COMERCIO DE ROUPAS E CALCADOS LTDA e outro

APELADO : FRANCISCO PEREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/249
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - INOCORRÊNCIA - REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -

IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, CTN

1. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado.

2. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a

decadência e inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que,

contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ.

3. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do

crédito tributário e o ajuizamento da execução.

4. Verifico não ter sido constatada a dissolução irregular da empresa por oficial de justiça, razão pela qual não se

autoriza o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004454-32.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IRPJ E CSSL - BENEFÍCIO FISCAL - PARCELAMENTO - ARTIGO 17 DA LEI Nº 9.779/99

- MP Nº 1.807-1/99 E REEDIÇÕES - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO DA TAXA SELIC - LEGALIDADE -

MP Nº 1858-6/99 - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA IRRETROATIVIDADE

- AUSÊNCIA.

1. Nos termos do art. 17 da Lei nº 9.779/99, resultado da conversão da MP nº 1.788, de 1998, foi criado benefício

fiscal, a ser "concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de tributo ou contribuição por

decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que

houver sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou

inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa

e juros de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente

à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal".

2. A MP nº 1.807-1/99, de 25 de fevereiro de 1999, que disciplinou a matéria, acresceu ao art. 17 da Lei nº

9.779/99: o § 3º, III, dispondo que o débito poderia "ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e

sucessivas, vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento integral e as demais

2003.61.00.004454-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BANCO ITAU CARTOES S/A e outro

: BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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no último dia útil dos meses subseqüentes". Ademais, o § 4º, estabeleceu que "as prestações do parcelamento

referido no parágrafo anterior serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de

vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês do pagamento" e o

art. 11 dispôs que "o prazo previsto no art. 17 da Lei no 9.779, de 1999, fica prorrogado para o último dia útil do

mês de fevereiro de 1999".

3. Por seu turno, a Medida Provisória nº 1.858-6, de 29/06/99, tem, no que interessa, segundo o destaque das

apelantes, a seguinte redação: "IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do mês de julho de 1999". E, no

parágrafo 5º: "§ 5º. Na hipótese do inciso IV do § 3º, os juros a que se refere o parágrafo anterior serão

calculados a partir do mês de fevereiro de 1999". Entendem as contribuintes que tais disposições afrontariam os

princípios do direito adquirido e da irretroatividade, além de dispositivos do Código Tributário Nacional.

4. Inconformismo das apelantes centrado na não obrigatoriedade do pagamento parcelado dos tributos, IRPJ e

CSSL, em decorrência do benefício a que aderiram, com o acréscimo de juros de 1%, mais a taxa SELIC referente

a fevereiro de 1999, na parcela vencida no mês de março daquele mesmo ano; sem razão, contudo.

5. O art. 10 da MP nº 1.807-1/99, que estabeleceu o parcelamento no pagamento dos tributos (§ 3º, III) e

prorrogou o prazo do art. 17 da Lei nº 9.779/99 para fevereiro de 1999 (art. 11), dispõe, muito claramente, no seu

parágrafo 4º, que as prestações daquele parcelamento "serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente,

calculados a partir do mês de vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por

cento no mês do pagamento".

6. Sabendo-se que, no caso das impetrantes, o mês de vencimento da primeira parcela foi fevereiro de 1999 -

afirmam tê-la recolhido no dia 26/02/99 - e o da segunda o mês de março de 1999, dúvida não remanesce que

deve-se acrescer à segunda parcela a taxa SELIC, já que esse acréscimo legal, segundo o parágrafo 4º da MP

1.807-1/99, será calculado a partir do mês de vencimento da primeira parcela. Vale dizer, incide no mês de

vencimento da primeira parcela (que, no caso concreto, foi fevereiro/99), no da segunda (que, in casu, foi

março/99), e, assim por diante, até o mês de vencimento da sexta e última parcela do benefício fiscal, caso as

contribuintes tivessem optado pelo pagamento mês a mês daqueles tributos. Precedente: Origem: TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 300374 - Processo: 0004409-

28.2003.4.03.6100 - UF: SP - Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento: 21/05/2009 - Fonte: e-

DJF3 Judicial 2 - Data: 26/05/2009 - p. 134 - Relator: Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO.

7. Quanto à alegação de ter-se retroagido os efeitos da MP nº 1.858-6/99 (inciso IV e § 5º) e do Ato Declaratório

nº 33/99 para alcançar fatos já consumados, também sem razão as contribuintes. A previsão de incidência da taxa

SELIC no pagamento das parcelas do benefício fiscal por elas auferido tem o seu fundamento de validade na Lei

nº 9.779/99, resultado da conversão da MP nº 1.788, de 1998 e na MP nº 1.807-1/99, de 25 de fevereiro de 1999,

que a disciplinou (art. 10, § 4º), não havendo que se falar em ofensa aos princípios do direito adquirido e da

irretroatividade das leis e bem assim de dispositivos do Código Tributário Nacional.

8. Destarte, inexistente o alegado indébito tributário, prejudicado o pedido de compensação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014254-84.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.014254-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : COTIA TRADING S/A

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.879/888
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004509-65.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

2003.61.05.004509-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE ADALBERTO ROCHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/178v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004069-

50.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005440-49.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PREÇO DE TRANSFERÊNCIA - TRANSAÇÕES INTERNACIONAIS ENTRE PESSOAS

VINCULADAS - MÉTODO DO PREÇO DE REVENDA MENOS LUCRO-PRL-60 - APURAÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DO IRPJ - LEIS NºS. 9.430/96 E 9.959/00 E INSTRUÇÕES NORMATIVAS/SRF NºS. 32/2001

E 243/2002 - PREÇO PARÂMETRO - MARGEM DE LUCRO - VALOR AGREGADO - LEGALIDADE -

INOCORRÊNCIA DE OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR.

2004.61.00.004069-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

EMBARGANTE : DINATECNICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.849/859

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.005440-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ALTANA PHARMA LTDA

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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1. A reestruturação da Delegacia da Receita Federal em São Paulo, por meio de portaria de natureza

administrativa, não tem o condão de afastar a legitimidade "ad causam" da autoridade impetrada. O contribuinte

não pode ser penalizado em decorrência de divisão de atribuições no âmbito do órgão fazendário.

2. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo Tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

3. Constitui o preço de transferência o controle, pela autoridade fiscal, do preço praticado nas operações

comerciais ou financeiras realizadas entre pessoas jurídicas vinculadas, sediadas em diferentes jurisdições

tributárias, com vista a afastar a indevida manipulação dos preços praticados pelas empresas com o objetivo de

diminuir sua carga tributária.

4. A apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ, e da base de cálculo da CSLL, segundo o Método do Preço

de Revenda menos Lucro - PRL, era disciplinada pelo art. 18, II e suas alíneas, da Lei nº 9.430/96, com a redação

dada pela Lei nº 9.959/00 e regulamentada pela IN/SRF nº 32/2001, sistemática pretendida pela contribuinte para

o ajuste de suas contas, no exercício de 2002, afastando-se os critérios previstos pela IN/SRF nº 243/2002.

5. Contudo, ante à imprecisão metodológica de que padecia a IN/SRF nº 32/2001, ao dispor sobre o art. 18, II, da

Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.959/00, a qual não espelhava com fidelidade a exegese do

preceito legal por ela regulamentado, baixou a Secretaria da Receita Federal a IN/SRF nº 243/2002, com a

finalidade de refletir a mens legis da regra-matriz, voltada para coibir a evasão fiscal nas transações comerciais

com empresas vinculadas sediadas no exterior, envolvendo a aquisição de bens, serviços ou direitos importados

aplicados na produção.

6. Destarte, a IN/SRF nº 243/2002, sem romper os contornos da regra-matriz, estabeleceu critérios e mecanismos

que mais fielmente vieram traduzir o dizer da lei regulamentada. Deixou de referir-se ao preço líquído de venda,

optando por utilizar o preço parâmetro daqueles bens, serviços ou direitos importados da coligada sediada no

exterior, na composição do preço do bem aqui produzido. Tal sistemática passou a considerar a participação

percentual do bem importado na composição inicial do custo do produto acabado. Quanto à margem de lucro,

estabeleceu dever ser apurada com a aplicação do percentual de 60% sobre a participação dos bens importados no

preço de venda do bem produzido, a ser utilizada na apuração do preço parâmetro. Assim, enquanto a IN/SRF nº

32/2001 considerava o preço líquido de venda do bem produzido, a IN/SRF nº 243/2002, considera o preço

parâmetro, apurado segundo a metodologia prevista no seu art. 12, §§ 10, e 11 e seus incisos, consubstanciado na

diferença entre o valor da participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido,

e a margem de lucro de sessenta por cento.

7. O aperfeiçoamento fez-se necessário porque o preço final do produto aqui industrializado não se compõe

somente da soma do preço individuado de cada bem, serviço ou direito importado. À parcela atinente ao lucro

empresarial, são acrescidos, entre outros, os custos de produção, da mão de obra empregada no processo

produtivo, os tributos, tudo passando a compor o valor agregado, o qual, juntamente com a margem de lucro de

sessenta por cento, mandou a lei expungir. Daí, a necessidade da efetiva apuração do custo desses bens, serviços

ou direitos importados da empresa vinculada, pena de a distorção, consubstanciada no aumento abusivo dos custos

de produção, com a consequente redução artificial do lucro real, base de cálculo do IRPJ e da base de cálculo da

CSLL a patamares inferiores aos que efetivamente seriam apurados, redundar em evasão fiscal.

8. Assim, contrariamente ao defendido pela contribuinte, a IN/SRF nº 243/2002, cuidou de aperfeiçoar os

procedimentos para dar operacionalidade aos comandos emergentes da regra-matriz, com o fito de determinar-se,

com maior exatidão, o preço parâmetro, pelo método PRL-60, na hipótese da importação de bens, serviços ou

direitos de coligada sediada no exterior, destinados à produção e, a partir daí, comparando-se-o com preços de

produtos idênticos ou similares praticados no mercado por empresas independentes (princípio arm's lenght),

apurar-se o lucro real e as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.

9. Em que pese a incipiente jurisprudência nos Tribunais pátrios sobre a matéria, ainda relativamente recente em

nosso meio, tem-na decidido o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, do Ministério da Fazenda,

não avistando o Colegiado em seus julgados administrativos qualquer eiva na IN/SRF nº 243/2002. Confira-se a

respeito o Recurso Voluntário nº 153.600 - processo nº 16327.000590/2004-60, julgado na sessão de 17/10/2007,

pela 5ª Turma/DRJ em São Paulo, relator o conselheiro José Clovis Alves. No mesmo sentido, decidiu a r.

Terceira Turma desta Corte Regional, no julgamento da apelação cível nº 0017381-30.2003.4.03.6100/SP, Relator

o e. Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO.

10. Outrossim, impõe-se destacar não ter a IN/SRF nº 243/2002, criado, instituído ou aumentado os tributos,

apenas aperfeiçoou a sistemática de apuração do lucro real e das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, pelo

Método PRL-60, nas transações comerciais efetuadas entre a contribuinte e sua coligada sediada no exterior,

reproduzindo com maior exatidão, o alcance previsto pelo legislador, ao editar a Lei nº 9.430/96, com a redação

dada pela Lei nº 9.959/2000, visando coibir a elisão fiscal. Referida Instrução Normativa encontra-se em perfeita

consonância com os comandos emanados da regra-matriz, os quais já se prenunciavam na Medida Provisória nº

2158-35, de 24/08/2001, editada originalmente sob o nº 1.807, em 28/01/99, ao reportar-se ao método da

equivalência patrimonial, e mesmo, anteriormente, na Lei nº 6.404/76, quando alude às demonstrações financeiras

da sociedade, motivo pelo qual também não se há falar ter a mencionada IN/SRF nº 243/2002 ofendido a
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princípios constitucionais, entre eles, os da legalidade, da anterioridade e da irretroatividade.

11. Sentença recorrida confirmada. Preliminar rejeitada. Agravo retido não conhecido. Apelação a que se nega

provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, não conhecer do agravo retido e

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014308-16.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031400-07.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.014308-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

: LEANDRO MARTINHO LEITE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.522/526v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.00.031400-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA INFRA PETITA - ARTS. 128 E 460 DO CPC.

1. Formulados vários pedidos, e tendo a decisão analisado apenas parte deles, caracteriza-se a sentença como

infra petita, com ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC.

2. Inexistente o exame de mérito quanto a pedido formulado, não pode o Tribunal apreciar a matéria sob pena de

suprimir um grau de jurisdição.

3. Constatada a omissão da sentença, esta deve ser anulada a fim de que o autor tenha seus pedidos examinados e

receba a adequada prestação jurisdicional.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade da sentença e determinar o

retorno dos autos à vara de origem para que outra seja proferida com a apreciação de todos os pedidos formulados,

ficando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035637-

84.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EDISON JOAO COSTA

ADVOGADO : GENISON AUGUSTO COUTO DA SILVA e outro

CODINOME : EDILSON JOAO COSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2004.61.00.035637-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

EMBARGANTE : DURATEX S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : FABRICIO RODRIGUES CALIL e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1343/1352v

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003505-65.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO - OMISSÃO - ACOLHIMENTO. 

1. Omissão do acórdão quanto à fixação dos honorários advocatícios. 

2. Impõe-se saná-lo para a condenar a ré ao pagamento das custas processuais em reembolso e honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado (CPC, artigo 20, § 4º). 

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008522-79.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

2004.61.02.003505-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ANTONIO JAIR ROSA e outro

ADVOGADO : ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.341/345v

INTERESSADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : MARISTELA MIGLIOLI SABBAG e outro

INTERESSADO : SAID E ROSA S/C LTDA

ADVOGADO : ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR e outro

2004.61.03.008522-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

APELADO : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SONIA CLARA SILVA e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : EGIDIO CARLOS DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS

ANTECIPATÓRIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA - HONORÁRIOS PERICIAIS DEVIDOS PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o

exame da pretensão de natureza cautelar. 

2.Ajuizada a cautelar de produção antecipada de provas e tendo sido as mesmas produzidas na forma requerida,

bem assim julgada a ação civil pública correspondente, na qual foi determinada a realização de Estudo de Impacto

Ambiental - EIA/RIMA, para a realização de eventual obra de saneamento na área em questão, resta comprovado

ser desnecessária a prova pericial produzida nestes autos, de molde a prevalecer a condenação do Ministério

Público Federal, autor da ação, em honorários periciais, tal como determinado em sentença.

3. Consigne-se a orientação das Turmas do C. STJ, segundo a qual houve abandono da interpretação literal para

impor ao Ministério Público Federal a obrigação de antecipar honorários periciais, quando figure como autor na

ação civil pública.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a extinção do processo sem resolução de mérito e julgar

prejudicada as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010779-71.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ENERGIA ELÉTRICA. LEI 10.438/02. ENCARGO DE CAPACIDADE EMERGENCIAL E

ENCARGO DE AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EMERGENCIAL. NATUREZA JURÍDICA.

PRONUNCIAMENTO DO PLENÁRIO DO STF ACERCA DA QUESTÃO. AUSÊNCIA DE NATUREZA

APELADO : OS MESMOS

2004.61.05.010779-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA VIEIRA FREIRE

SUCEDIDO : TRAFO EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : FABIO ALMEIDA LIMA e outro

APELADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : FABIO PICCOLOTTO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MANESCO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1648/2383



TRIBUTÁRIA.

1. Visa, esta ação, o reconhecimento da não sujeição ao pagamento dos encargos cobrados em conta de energia

elétrica, instituídos pela Lei nº 10.438/02. Sustenta-se que a criação dos encargos violou disposições legais e

constitucionais atinentes à instituição de tributos.

2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, decidiu serem estes encargos destituídos de

compulsoriedade, razão pela qual não configuram tributos e, consequentemente, não se sujeitam aos princípios e

regras que regem as espécies tributárias.

3. Amparados os argumentos da recorrente unicamente na pretensa natureza tributária dos adicionais, a

superveniente manifestação da Corte Constitucional, consignando não se tratarem de tributo, repele sua pretensão.

4. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-60.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PORTADOR DE DOENÇA GRAVE - ISENÇÃO PREVISTA NO

ART. 6º, XI, DA LEI Nº 7.713/88.

1. A modalidade de restituição dos valores indevidamente recolhidos é prevista no artigo 165 do Código

Tributário Nacional, o qual assegura ao contribuinte o direito à devolução total ou parcial de tributo.

2. O exercício do direito de ação não está condicionado ao prévio requerimento administrativo, bastando que se

possa verificar a resistência do réu, o que, in casu, já se configura só pelo fato de se tratar de repetição de indébito

tributário.

3. Os proventos de aposentadoria ou reforma recebidos por pessoa portadora de doença relacionada em lei são

isentos do imposto de renda.

4. Comprovado ser o autor portador de moléstia grave nos termos do artigo 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88, é de

se reconhecer o direito ao benefício legal.

5. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir

dos recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula 162 do Superior Tribunal de Justiça, como

determinado na sentença, referidos valores, a serem apurados na fase de liquidação, deverão ser atualizados

segundo os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

6. A sentença, proferida com base na documentação apresentada pelas partes e regularmente impugnada, foi

cristalina ao delimitar quais parcelas devem integrar o cálculo de liquidação, assim como na forma de atualização

dos valores, não havendo que se cogitar, na hipótese, que a apuração do quantum debeatur se dê a partir da

liquidação por artigos, cujo deferimento está condicionado à necessidade de alegação ou prova de fato novo (art.

475-E, do CPC).

7. O imposto a restituir, detectado na declaração anual de ajuste, reflete a consideração de aspectos que implicam

redução da base de cálculo do imposto, aspectos estes já informados na própria declaração, no espaço reservado a

2004.61.18.000133-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CELIO GOMES PEDOTT

ADVOGADO : KARINE PALANDI BASSANELLI e outro
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despesas a serem deduzidas e parcelas isentas e não-tributadas.

8. Assim, a restituição encontrada em nada se relaciona com o imposto incidente sobre os proventos de reforma

discutidos nestes autos, pois que referida verba foi informada como rendimentos tributáveis, salvo prova em

sentido contrário, inexistente nos autos.

9. Se as verbas indenizatórias foram consideradas para fins de incidência do tributo, por certo, eventual restituição

de imposto de renda com elas não se relaciona.

10. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-53.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.21.001271-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : GENTIL ANDREOZI DE ALCANTARA MOURA

ADVOGADO : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.623/631

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MANOEL ANTONIO MARTINS

: HAMILTON CARLOS ALVES

ADVOGADO : EDU MONTEIRO JUNIOR e outro

INTERESSADO : WILLIAN STRAMANTINOLI

ADVOGADO : LUIGI CONSORTI (Int.Pessoal)

INTERESSADO : VALE DO PARAIBA COMERCIO PROMOCOES E EVENTOS e outros

ADVOGADO : EDU MONTEIRO JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002825-05.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005665-17.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA - PARCELAMENTO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE RENÚNCIA

2004.61.27.002825-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MARTINHO CARLOS COLPANI FILHO MOCOCA -ME

ADVOGADO : DANIEL MARCELINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.413/418v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.82.005665-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SILVIA JUNQUEIRA NETTO

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132
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TÁCITA À PRESCRIÇÃO

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

4. Improcedência da alegação da União relativa à existência de óbice à decretação da prescrição em face da adesão

do executado a plano de parcelamento, pois, à época da referida adesão, já havia se operado a prescrição.

5. A adesão a plano de parcelamento não configura renúncia tácita à prescrição. Inteligência do artigo 156, V, do

CTN, o qual prevê a prescrição como causa de extinção do crédito tributário, capaz de pôr fim à relação

obrigacional, mesmo em face de ato inequívoco do devedor reconhecendo a existência da dívida.

6. Inaplicabilidade do artigo 191 do Código Civil à presente hipótese, pois se trata de relação tributária, sujeita a

sistema de regras distinto. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.

7. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013371-51.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2004.61.82.013371-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/133v

INTERESSADO : TRANSPORTES E TURISMO MORAES LTDA

ADVOGADO : ROGERIO CARLOS DE CAMARGO e outro
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003859-71.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS PARA

EFETUAR REGISTRO DE ARMAS NO SIGMA (SISTEMA DE GERENCIAMENTO MILITAR DE ARMAS).

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2. Rejeitada a alegação de ilegitimidade da autoridade apontada como coatora, conforme se infere do ato que se

busca atacar, foi quem assinou o documento que dá conhecimento aos impetrantes da impossibilidade de

atendimento ao pedido formulado na esfera administrativa. Informações devidamente prestadas, inclusive

ingressando-se no mérito da questão em exame.

3. Consigne-se que ambos pertencem à mesma pessoa jurídica de direito público que suportará os efeitos de

eventual condenação.

4. Aos impetrantes é conferido o direito ao porte de armas independentemente de autorização ou ato formal de

licença.

5. Contudo, não se há de confundir a desnecessidade de licença formal para o porte de arma com a isenção de taxa

de fiscalização de produtos controlados para o Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - SIGMA,

administrado pelo Exército Brasileiro.

6. O Estatuto do Desarmamento não incluiu os integrantes do Ministério Público na referida isenção. Com isso,

não lhes restringiu o direito ao porte de arma independentemente de autorização administrativa, mas apenas os

incluiu no rol de pessoas que, ao lado de todas as demais têm o dever de recolher aos cofres públicos a quantia

correspondente ao exercício do poder de polícia.

7. O uso dos direitos e prerrogativas conferidas às autoridades públicas, essenciais para o exercício de suas

atividades e meio de assegurar a manutenção da ordem e do estado de direito, não implica no afastamento das

obrigações dirigidas a todos indistintamente e que, também, são essenciais ao mesmo estado de direito.

8. O artigo 150, § 6º, da Constituição Federal prevê que qualquer subsídio ou isenção, relativos a impostos, taxas

ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica.

9. Segundo a exegese do artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, a legislação tributária que outorga a

isenção deve ser interpretada literalmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

2005.60.00.003859-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ALEXANDRE MAGNO BENITES e outros

: JOAO LINHARES

: ETEOCLES BRITO MENDONCA DIAS JUNIOR

ADVOGADO : MILTON LOUREIRO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011425-62.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-33.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - LEGITIMIDADE - EMPREENDIMENTO

EM ÁREA DE PRESERAÇÃO PERMANENTE (APP) - POSTERIOR RECONHECIMENTO DA ÁREA

2005.61.00.011425-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : SAO PAULO ESTATE INCORPORACAO S/A

ADVOGADO : EDUARDO CANTELLI ROCCA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.564/569

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00114256220054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.03.000045-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

APELADO : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SONIA CLARA SILVA e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : JOSIANE CRISTINA CREMONIZI GONÇALES

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro
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COMO RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL - RPPN - ÁREA DE MATA ATLÂNTICA -

NECESSIDADE DE EIA/RIMA.

1. Ação civil pública ajuizada legitimamente pelo Ministério Público Federal, que tem por função institucional a

defesa do meio ambiente, bem de uso comum do povo, a teor dos dispositivos insertos no art. 129, III da

Constituição Federal, art. 5º, II, letra 'd' e III, art. 6º, VII, letra 'b' e XIV, letra 'g' da Lei Complementar nº 75/93 e

do art. 1º, I e art. 5º da Lei nº 7.347/85.

2. Empreendimento da SABESP para implementação do sistema de captação, tratamento e distribuição de água,

denominado Sistema Cristina, situado no rio que recebe o mesmo nome, localizado na propriedade de João

Rizzieri, em Barra do Una, Distrito de Maresias, Município de São Sebastião, no litoral Norte do Estado de São

Paulo, considerada área de vegetação típica de mata atlântica, floresta ombrófila densa em estágio avançado.

3. À luz do art. 225 I, c.c. § 4º da Constituição Federal e da legislação que rege a matéria, em área de preservação

permanente (APP), somente em casos de utilidade pública ou interesse social e, ainda assim precedido de

EIA/RIMA, se permite alguma interferência.

4. Relatório ambiental preliminar (RAP) não é suficiente para permitir a exploração de área de preservação

ambiental, sendo inválida a intervenção na área em referência desde o início do projeto.

5. Após a concessão da licença prévia e da licença de instalação o imóvel foi reconhecido como reserva particular

do patrimônio natural - RPPN.

6. Muito embora já obtidas as licenças, a área em referência passou a não mais permitir interferências, a não ser

para pesquisa científica e visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais, à luz da Lei nº 9985/00 e,

excepcionalmente, em casos de utilidade pública e interesse social após estudos de impacto ambiental.

7. Ausência de discricionariedade quanto à exigência de EIA/RIMA em área de vegetação natural caracterizada

como Floresta Ombrófila Densa integrante do bioma Mata Atlântica (art. 2º da Lei nº 11.428/2006 e art. 3º do

Decreto nº 750/93). Também não é indagável a magnitude da degradação ambiental em área de mata atlântica,

cuja extensão e a intensidade dos impactos deixam de ser pressupostos específicos do dever de realizar

EIA/RIMA.

8. Da mesma forma, a Lei nº 11.428/2006 condiciona o corte, a supressão e a utilização de vegetação secundária

em estágio avançado de regeneração à ausência de alternativa técnica locacional para o empreendimento.

9. Acolhimento integral da pretensão para assegurar a nulidade da anuência prévia prestada pelo IBAMA (Nº

61/99) e da autorização de corte de vegetação emitida pelo DEPRN nº 119/01, da licença prévia nº 474 e da

licença de instalação nº 00255 expedidas pela Secretaria do Meio Ambiente, por não mais ser permitida a

realização de obra dentro da RPPN - Reserva Rizzieri sem estudo prévio de impacto ambiental - EIA/RIMA.

10. Condenação da SABESP em obrigação de não fazer consistente em não realizar qualquer intervenção na área

compreendida pela referida autorização de corte e vegetação.

11. Condenação do Estado de São Paulo e o IBAMA em obrigação de não fazer consistente em não expedir novas

anuências, licenças ou autorizações, de acordo com sua atribuição legal, sem prévio estudo de impacto ambiental-

EIA/RIMA, nos moldes da Lei nº 11.428/2006, inclusive com a previsão de alternativas locacionais fora da RPPN

- Reserva Rizzieri para a construção da barragem, linha de captação, e início de adutora do Sistema Cristina pela

SABESP, justamente por serem excepcionais as possibilidades de intervenções em área de vegetação secundária

em estágio avançado de regeneração integrante do bioma mata atlântica.

12. Reconhecimento da caducidade da anuência dada pelo IBAMA para o corte da mata e das licenças expedidas

pela a construção da barragem e implementação do Sistema Cristina no interior da Reserva RPPN Rizzieri.

13. Imposição de multa diária por descumprimento da decisão.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-59.2005.4.03.6104/SP

 
2005.61.04.001511-6/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PEDIDO DE

DISPENSA.

1. Nada há nos autos a comprovar que a verba rescisória recebida sob a rubrica de gratificação por aposentadoria

tenha sido paga em contexto de efetiva adesão (documentalmente comprovada nos autos) ao plano de demissão

voluntária, a programa de aposentadoria incentivada ou decorrente de algum programa instituído por convenção

ou acordo coletivo de trabalho.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de

renda incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador ao seu empregado, a título de "indenização

especial" (gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço), por possuírem

natureza remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional.

3. Hipótese não abrangida pelo verbete n. 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

8. O montante recebido a título de férias - simples ou proporcionais - acrescidas do respectivo adicional de 1/3

(um terço), pago ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho tem caráter indenizatório.

9. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de

não-incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas.

10. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir

dos recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula 162 do Superior Tribunal de Justiça, devem ser

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

11. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/1995, a partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC

de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

12. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005430-38.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : EDUARDO NEVES ASSUMPCAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEILA MIKAIL DERATANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.10.005430-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
LABORATORIO DE PATOLOGIA E CITOPATOLOGIA DE SOROCABA S/C
LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IRPJ E CSLL - LEIS NºS. 9.249/95 E 8.981/95 - IN/SRF

480/2004 - BASE DE CÁLCULO - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS

HOSPITALARES - ATIVIDADES LABORATORIAIS - ASSEMELHADOS - PRESCRIÇÃO - LC 118/05 -

COMPENSAÇÃO - LEI Nº 10.637/02 - TRÂNSITO EM JULGADO - LC 104/01 (ART. 170-A DO CTN) -

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Preliminarmente, no tocante à prescrição, ressalte-se estar esse instituto, expressão da segurança jurídica,

fundado na idéia de que a inércia no exercício de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu

perecimento. Quanto à norma do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, que rege o direito de o contribuinte

pleitear a restituição, importa notar as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118/05, em especial no que

tange à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento. A seu respeito,

manifestou-se o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS (STF - Tribunal Pleno -

RE 566621/RS - Rel. Min. ELLEN GRACIE - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011), sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da

LC 118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da "vacatio legis" de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

2. Destarte, com respeito aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo prescricional das ações de

compensação ou repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, em 9

de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observa-se o prazo

quinquenal.

3. "In casu", considerada a propositura da demanda em 08/06/2005, antes, portanto, da entrada em vigor da Lei

Complementar nº 118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade, em tese, da pretensão

relativamente aos tributos recolhidos após 08/06/1995.

4. Verifica-se, entretanto, que os recolhimentos a que se referem as guias DARFs. de fl. 49 (CSSL), efetuados em

20/02/95 e 31/05/95, respectivamente, e de fl. 67 (IRPJ), efetuados nas mesmas datas, encontram-se atingidos pela

prescrição, que reconheço de ofício.

5. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, a empresa que presta serviços médicos laboratoriais,

atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada em

ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, faz jus ao benefício

previsto no § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95 (incidência dos percentuais de 8% no caso do IRPJ, e de 12%, no

caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos

laboratoriais).

6. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos e devidamente comprovados nos autos com outros

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as

informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº

10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência.

7. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir

dos recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem

ser observados os critérios estabelecidos na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. A questão relativa aos efeitos do artigo 170-A, acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de

2001, ao Código Tributário Nacional, já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do

regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC. Confira-se: (STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no

REsp 1130446 / DF - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - j. 23/11/2010 - DJe 04/02/2011) e (REsp 1167039/DF,

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

9. Destarte, considerando que a ação foi proposta em 08/06/2005, já na vigência da LC nº 104/2001, aplicável a

regra do art. 170-A do CTN e, por conseqüência, vedada a compensação antes do trânsito em julgado.

10. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado, em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02,

aplicável aos processos ajuizados na sua vigência.

11. Reconhecimento, de ofício, da prescrição dos recolhimentos de que tratam as guias DARFs. de fl. 49 (CSSL),

efetuados, respectivamente, nas datas de 20/02/1995 e 31/05/1995, e de fl. 67 (IRPJ), efetuados nas mesmas datas.

Apelação parcialmente provida para autorizar a compensação das parcelas não prescritas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, pronunciar, de ofício a prescrição e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017608-94.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135,

III, CTN

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044162-66.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.82.017608-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RODAGUA POCOS ARTESIANOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

2005.61.82.044162-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OCYREMA FERNANDES MANOEL

ADVOGADO : ANA LÚCIA BORGES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INTERNAÇÃO IRREGULAR DE PRODUTO ESTRANGEIRO -

MULTA REGULAMENTO IPI - PENA DE PERDIMENTO - BIS IN IDEM VERIFICADO - MULTA

AFASTADA

1. Existência de bis in idem entre a pena de perdimento e a multa aplicada com base no art. 463, I, do

Regulamento do IPI, pois ambas foram destinadas ao ressarcimento do dano praticado contra o Erário, consistente

na internação irregular de produto estrangeiro, razão pela qual de rigor o reconhecimento da nulidade da multa

aplicada.

2. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no

artigo 20, §4º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055917-87.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2005.61.82.055917-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CIS ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.312/316v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-02.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CONSTITUICIONAL. RESPONSABILIZAÇÃO DO ESTADO POR

OMISSÃO. BACEN. FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SENTENÇA CITRA PETITA.

NULIDADE. ART. 515 E PARÁGRAFOS DO CPC. JULGAMENTO IMEDIATO DO FEITO.

POSSIBILIDADE. CAUSA SUPERVENIENTE. PEDIDOS NÃO APRECIADOS NA INSTÂNCIA

ORIGINÁRIA PREJUDICADOS. CAUSA MADURA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTARQUIA

FEDERAL. FUNÇÃO FISCALIZATÓRIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. ART. 292 DO CPC.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL NO TOCANTE AOS CORRÉUS EDEMAR CID

FERREIRA E PROCID. ART. 267, IV, DO CPC. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA POR FALTA DE

SERVIÇO. NÃO DEMONSTRADA A OCORRÊNCIA DE OMISSÃO DO PODER PÚBLICO.

INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A SUPOSTA OMISSÃO E OS DANOS ALEGADOS.

1- Ação de conhecimento objetivando indenização por prejuízos relacionados a aplicações financeiras - aquisição

de CDBs e debêntures - efetuadas no Banco Santos S.A. e na instituição PROCID. Pretensão de responsabilização

objetiva do BACEN, por ausência ou falha de fiscalização, e dos corréus Edemar Cid Ferreira e PROCID

Participações e Negócios S.A.. Pedido visando obrigar o Banco Central a decretar a liquidação extrajudicial da

PROCID ou, na impossibilidade, a requerer sua falência ao juízo competente.

2- Julgamento citra petita, por não apreciar o pleito autônomo de decretação de liquidação extrajudicial ou de

requerimento de falência da PROCID. Nulidade da sentença declarada.

3- Pedidos não apreciados pelo juízo a quo prejudicados em razão de decretação de liquidação extrajudicial e de

decretação de falência da PROCID Participações e Negócios S.A., denotando a ausência superveniente de

interesse processual quanto a esse aspecto. Desnecessidade de remessa do feito à vara de origem apenas para

reconhecimento dessa circunstância. Possibilidade de aplicação da causa madura, pois a causa versa questão

eminentemente de direito, em plenas condições de imediato julgamento, nos termos do art. 515 e parágrafos do

CPC.

4- Manifesta a correlação subjetiva do Banco Central, à vista da pretensão deduzida na inicial. Precedentes.

Legitimidade passiva ad causam do BACEN em razão da função fiscalizatória da autarquia. 

5- Possibilidade de cumulação de pedidos em face de réus distintos, em atenção aos princípios da economia e

celeridade processual, havendo afinidade fática e jurídica entre as questões. Precedentes. Necessidade de

observância dos requisitos do art. 292, § 1º, do CPC para a cumulação objetiva. Caracterizado litisconsórcio

passivo facultativo, evidencia-se a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar o feito no tocante aos

corréus Edemar Cid Ferreira e PROCID Participações e Negócios S.A. Extinção do feito sem resolução de mérito,

com fulcro no art. 267, IV, do CPC, nesse particular.

6- À omissão aplica-se a teoria da responsabilidade subjetiva, admitindo-se a presunção de culpa em algumas

hipóteses envolvendo a "falta de serviço", em razão da dificuldade de se comprovar a conduta omissiva culposa

do ente estatal. Desnecessário, entretanto, se cogitar de dolo ou culpa no caso vertente, pois sequer demonstrou-se

a ocorrência de omissão do poder público ou a existência de nexo causal entre a alegada inação e os prejuízos

sofridos pelos consorciados.

7- Descabimento da pretensão de se atribuir responsabilidade solidária ao Banco Central por atos ilícitos e

fraudulentos praticados pela instituição financeira e por seu controlador. A atividade fiscalizatória desenvolvida

pela entidade autárquica não tem o condão de alçá-la à condição de garantidora dos negócios jurídicos celebrados

2006.61.00.004682-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
POSTALIS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E
TELEGRAFOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SILVA BUENO

APELADO : PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A massa falida

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO RIBEIRO NETO

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: VALDOR FACCIO

APELADO : EDEMAR CID FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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por particulares.

8- Apelação parcialmente provida para reconhecer a nulidade da sentença e, com fulcro no art. 515 e parágrafos

do CPC, declarar a ausência de interesse processual quanto aos pedidos de decretação de liquidação extrajudicial e

de falência da sociedade PROCID, reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto aos réus

Edemar Cid Ferreira e PROCID, e, quanto ao mais, julgar improcedente o pedido, condenando-se a autora no

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 20.000,00, a teor do art. 20, § 4º, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para declarar a nulidade da

sentença citra petita e, nos termos do art. 515 e parágrafos do CPC, declarar a carência superveniente de interesse

processual no tocante aos pedidos de decretação de liquidação extrajudicial e de falência da sociedade PROCID,

reconhecer a incompetência da Justiça Federal quanto aos réus Edemar Cid Ferreira e PROCID Participações e

Negociações S.A., e, quanto ao mais, julgar improcedente o pedido

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012112-05.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - VERBAS RESCISÓRIAS - COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA - ISENÇÃO - LEI 7.713/88.

1. Submetido o feito ao reexame necessário, tendo em vista não corresponder o valor atribuído à causa ao

benefício econômico pleiteado, nem se tratar de condenação em valor certo

2. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566.621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

3. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

4. Ação de conhecimento proposta em 31/05/2006, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005.

Aplicação do prazo decenal. Prescrita pretensão anterior a 31/05/1996. Fulminadas pela prescrição as verbas

rescisórias postuladas nos autos, cuja retenção ocorreu no ano de 1995.

5. Com efeito, conquanto se pleiteie na inicial a restituição do imposto de renda reputado indevidamente recolhido

nos últimos dez anos, verifica-se da análise do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho que a retenção do

imposto referente às verbas rescisórias questionadas ocorreu no ano de 1995, tratando-se de pretensão fulminada

pela prescrição decenal.

6. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o Imposto de Renda sobre os

benefícios recebidos a título de complementação de aposentadoria, somente no que se refere à contribuição feita

pelos beneficiários sob a égide da Lei 7.713/88. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da

Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2006.61.00.012112-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : WILSON NASCENTES QUEIROZ

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016109-93.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COISA JULGADA - INOCORRÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA -

REINTEGRAÇÃO AO EMPREGO DETERMINADA POR RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - VALORES

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

1. A Justiça do Trabalho não possui competência legal nem constitucional para o exame de validade, ou não, do

imposto de renda retido na fonte sobre verbas pagas em condenação trabalhista. 

2. A previsão de desconto do tributo constitui mera providência de ordem administrativa, não integrada na coisa

julgada, para efeito de impedir a discussão da controvérsia na sede jurisdicional constitucionalmente definida

como própria.

3. Não bastasse referida constatação, a sentença trabalhista com trânsito em julgado somente obriga aqueles que

integraram a lide, conforme dispõe o artigo 472, 1ª parte, do Código de Processo Civil, não atingindo a União

Federal, que sequer participou daquele feito.

4. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não deve ocorrer pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese, aplicam-se as tabelas e as alíquotas da

época em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

5. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

6. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

7. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não

resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109, relator Ministro Mauro

Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

8. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

2006.61.00.016109-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOAO MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : JEFERSON BARBOSA LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016203-

41.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018114-

88.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2006.61.00.016203-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LUCY CLAUDIA LERNER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/227v

INTERESSADO : DANIELA BISSOCHI MARTO

ADVOGADO : ANDREIA VIANA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162034120064036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.018114-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BAYER S/A

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.246/249v

INTERESSADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019626-09.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009032-24.2006.4.03.6103/SP

 

 

2006.61.00.019626-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ANTONIO LUIZ MAGLIARI JUNIOR

ADVOGADO : DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.409/417v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.03.009032-8/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS - IHT -

PETROBRÁS - CARÁTER REMUNERATÓRIO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de a verba intitulada "Indenização por

Horas Trabalhadas" - IHT, paga aos funcionários da Petrobrás, malgrado fundada em acordo coletivo, possuir

caráter remuneratório e configurar acréscimo patrimonial, a ensejar a incidência do Imposto de renda (REsp

1.049.748, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 03/08/2009).

2. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010017-87.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PORTADOR DE DOENÇA GRAVE - ALIENAÇÃO MENTAL -

ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 6º, XI, DA LEI Nº 7.713/88.

1. O processo está devidamente instruído, tendo a inicial sido acompanhada dos documentos indispensáveis à

propositura da ação. Tanto a parte autora quanto a parte ré foram devidamente cientificadas de todos os atos

praticados nos autos. Instadas às partes a produzir provas reputadas necessárias ao deslinde do feito, nada

requereram. Assim, não se há de falar em cerceamento de defesa.

2. Os proventos de aposentadoria ou reforma recebidos por pessoa portadora de doença relacionada em lei são

isentos do imposto de renda.

3. Comprovado ser o autor portador de moléstia grave nos termos do artigo 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88, é de

se reconhecer o direito ao benefício legal.

4. Contribuinte que sofre de demência não especificada, doença progressiva de natureza crônica que afeta as

múltiplas funções mentais superiores, como a compreensão e orientação e principalmente a memória. Referida

doença mental ocasiona o comprometimento das funções cognitivas, acompanhada por deterioração do controle

de diversas circunstâncias.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : JOSE MARCOS LEITE

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.04.010017-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SYLVIO CORREA DA SILVA espolio

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro

REPRESENTANTE : SYLVIA REGINA CORREA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro
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5. O termo "alienação mental" não deve ser interpretado com excessivo tecnicismo, pois a legislação não cuidou

de restringir o grau de alienação mental do contribuinte para fins de obter o benefício.

6. Devida a isenção a partir do momento que for comprovada a moléstia. In casu, na ocasião da perícia médica,

em 08 de março de 2005, inexistindo estipulação quanto à data da origem da doença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003859-68.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002119-69.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

2006.61.19.003859-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : JBS S/A

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CHILO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.550/555v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.21.002119-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA e outro
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - SERVIÇOS BANCÁRIOS DA CEF - LISTA DE SERVIÇOS

ANEXA AO DECRETO-LEI Nº 406/68 - ROL TAXATIVO, INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA - SERVIÇOS

LOTÉRICOS - EXIGIBILIDADE - DEMAIS SERVIÇOS - NULIDADE DO LANÇAMENTO

1. Não obstante omissa a sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo,

por a ele estar submetida a sentença que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida

ativa da Fazenda Pública, nos termos do art. 475, II, do CPC. No caso, à época da prolação da sentença, o valor da

causa excedia 60 salários mínimos.

2. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, que regula a incidência do ISS, é taxativa, embora comporte

interpretação extensiva. Entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1111234/PR, julgado mediante o

procedimento dos recursos repetitivos.

3. Nos termos do art. 156, III, da Constituição Federal, as operações de crédito realizadas pelos bancos não

configuram fato gerador do ISS, por se este tributo incidir somente sobre serviços de qualquer natureza, como os

bancários, e não sobre operações de crédito, sujeitas ao Imposto sobre Operações Financeiras (IOF).

4. No tocante à antecipação dos recebíveis (TARC) e ao adiantamento a depositantes (ADEP), esses fatos não se

subsumem às hipóteses previstas no item 96 da lista do DL 406/68, porquanto não consistem ou se esgotam em

"elaboração de ficha cadastral" ou outro serviço bancário abarcado pela lista, mas em receitas financeiras

relacionadas à abertura e renovação de crédito. Tanto que, sobre elas, assim como sobre a taxa de abertura de

crédito (TAC) será cobrado o IOF. Nesses casos, mais do que prestar serviço, a instituição está a emprestar

recursos ao contratante, o que, por óbvio, não configura fato gerador do ISS. A esse respeito, como destacou a r.

sentença, o E. STJ, no REsp 325.344/PR, já frisou que "as atividades de abertura de crédito e adiantamento a

depositantes não são equiparadas à elaboração de ficha cadastral, prevista no item 96 da referida lista."

5. Tampouco configuram fato gerador do ISS as taxas relativas às contas paralisadas, sobre a manutenção de

contas inativas, sobre operações de crédito e sobre as operações do Construcard, por não se correlacionarem esses

fatos às atividades previstas na lista sob análise. Ademais, nesse último caso, mais do que fornecer um cartão

"Construcard", o que ocorre é a celebração de um contrato de financiamento, em atenção a programa social

estabelecido pelo governo, sobre o qual incidem encargos financeiros. Nem mesmo a vistoria de imóveis para

efeito desses empréstimos configura serviço tributável pelo imposto municipal, por não se tratar de serviço

autônomo, mas de atividade meio, vinculada a contratação de empréstimo ou financiamento.

6. Quanto à participação no redeshop, e nas receitas cobradas sobre a fatura de cartão de crédito e as receitas de

depósito, embora possível presumir que uma delas possa constituir receita de serviço, cobrada dos usuários do

sistema, o fato de a exequente colocar em igual situação todas essas verbas e tributar a todas, sendo que, salvo

essa exceção, todas as demais corresponderiam a operações de crédito, ilide a presunção de legitimidade da qual,

em princípio, se reveste o título, a impedir sua cobrança.

7. A administração dos serviços de loteria corresponde ao fato gerador do ISS, descrito no item 61 da lista do DL

406/85, pois, mediante a aplicação da interpretação extensiva, embora não se enquadre a atividade exatamente nos

termos da lista, pode-se considerar que a atividade descrita abrange a distribuição de bilhetes de loteria aos

intermediários (lotéricas) que, ao fim, hão de distribuí-los ao público em geral. Assim, cabe a tributação do ISS ao

fato em questão.

8. Afasto a alegação de imunidade tributária da Caixa Econômica Federal, pois as empresas públicas, ao

desenvolverem atividade econômica, não estão contempladas no art. 150, VI, "a", da CF/88.

9. Procedência parcial dos presentes embargos do devedor, pois mantida a exigibilidade do título executivo apenas

com relação à administração dos serviços de loteria.

10. Tendo em vista a sucumbência mínima do embargante, bem assim ao no art. 20 do CPC, honorários

advocatícios fixados em R$10.000,00 (dez mil reais), a cargo do Município embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro
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00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005492-93.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012289-14.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CANCELAMENTO

DÉBITO - FATO SUPERVENIENTE - PERDA DE OBJETO

1. Consoante relatado pelo apelante e confirmado pela União, o crédito objeto da execução fiscal embargada foi

extinto, devido ao cancelamento da inscrição em dívida ativa correspondente. Por consequência lógica da

ocorrência de referido fato superveniente, conclui-se pela perda do objeto do recurso, pois pleiteava a extinção de

crédito fiscal já cancelado. Destarte, de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no

2006.61.26.005492-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/191v

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro

2006.61.82.012289-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ALSTOM HYDRO ENERGIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : MAFERSA S/A e outro

: ARIOVALDO GILBERTO DE QUEIROZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 460
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art. 267, VI, e art. 301, X, do CPC. Precedentes do C. STJ.

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030799-75.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135,

III, CTN

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085389-

84.2007.4.03.0000/SP

 

 

2006.61.82.030799-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EMULOGIC AUTOMACAO INDL/ LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

2007.03.00.085389-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0537625-12.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - TÍTULO

EXECUTIVO - CARÊNCIA DE CERTEZA - DESÍDIA DA UNIÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672,

de 2008.

2. A demora da exequente em manifestar-se acerca dos documentos juntados pela exceção de pré-executividade,

bem como a existência de indícios de pagamento do crédito, conduzem à conclusão de que o título executivo

carece de certeza e liquidez.

3. Em regra, em face da existência de dúvida acerca da exigibilidade do crédito, deve o executado manejar suas

alegações em sede própria, como os embargos do devedor, ação que permite dilação probatória. 

4. Todavia, este é um caso excepcional, pois considerando a desídia da União no cumprimento da ordem judicial

relativa à manifestação quanto aos indícios de pagamento veiculados em sede de exceção de pré-executividade,

justifica-se a extinção da execução fiscal por carência de certeza e liquidez do título executivo. Frise-se que, in

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.608/611v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.30705-7 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.039169-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUTEPEL IND/ E COM/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO VASSOLER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.37625-3 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1670/2383



casu, intimada a manifestar-se, a União quedou-se inerte por dois anos e meio, limitando-se, por quatro vezes, a

requerer a concessão de mais prazo processual e, ao final, não cumprindo a determinação judicial ao pedir o

arquivamento do feito em sua quinta petição consecutiva.

5. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no

artigo 20, §4º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006104-75.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA PORTADORA DE MOLÉSTIA GRAVE -

ISENÇÃO - EXTENSÃO AOS RENDIMENTOS DE ATIVIDADE - IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei n 7.713/88 instituiu a isenção, ao portador de doença grave, do imposto de renda retido na fonte sobre os

valores recebidos a título de aposentadoria, reforma ou pensão.

2. O artigo 150, § 6º, da Constituição Federal prevê que qualquer subsídio ou isenção, relativos a impostos, taxas

ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica.

3. Segundo a exegese do artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, a legislação tributária que outorga a

isenção deve ser interpretada literalmente.

3. Os valores decorrentes de salários não estão amparados pela isenção prevista na Lei n. 7.713/88, pois não se

inserem no conceito de proventos referentes à aposentadoria ou pensão.

4. Sentença reformada. Inversão do ônus da sucumbência, ressalvando-se o fato de ser o autor beneficiário da

justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2007.61.00.006104-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CLAUDIA BECK ABELING SZABO e outros

: MATYAS LASZLO ABELING SZABO incapaz

: ISABELLA ABELING SZABO incapaz

ADVOGADO : MARIA LUCIA A FERREIRA PAULINO e outro

SUCEDIDO : LADISLAO PEDRO SZABO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012850-56.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO (PAES) - LEI N. 10.684/2003 -

INADIMPLÊNCIA POR TRÊS MESES CONSECUTIVOS OU SEIS ALTERNADOS - EXCLUSÃO -

POSSIBILIDADE.

1. O Programa de parcelamento Especial (PAES), instituído pela Lei nº 10.684/03, destina-se a promover a

regularização de débitos existentes junto à União Federal e ao INSS, consistindo em benefício fiscal concedido

pelo legislador, ao qual o contribuinte adere voluntariamente.

2. Em se tratando de ato administrativo, vinculado ao princípio da legalidade e aos critérios de conveniência e

oportunidade estabelecidos pelo legislador, deve o contribuinte, ao aderir ao Programa, sujeitar-se às condições

previstas pela norma instituidora.

3. O exercício da faculdade de aderir ao PAES impõe ao contribuinte, cuja decisão deve considerar e ponderar

previamente os prós e contras advindos da opção, a submissão às normas disciplinadoras da benesse, porquanto o

legislador, ao decidir pela criação de determinado benefício fiscal - consistente in casu na possibilidade de o

sujeito passivo parcelar os débitos tributários pendentes - possui ampla margem de atuação para fixar requisitos,

condições e limites à concessão do favor.

4. Não sendo microempresa ou empresa de pequeno porte, nem optante pelo SIMPLES, a contribuinte enquadra-

se no regime previsto no art. 1º, § 3º, incisos I e II da Lei n. 10.684/2003, segundo o qual o valor mínimo de cada

parcela mensal há de ser o maior obtido dentre os R$ 2.000,00 mais a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP e o

produto da aplicação do percentual de 1,5% sobre o montante da receita bruta auferida no mês imediatamente

anterior.

5. Na hipótese de permanecer inadimplente por três meses consecutivos ou seis alternados, inclusive com relação

aos tributos e contribuições com vencimento posterior a 28/2/2003, o sujeito passivo submete-se à exclusão do

parcelamento, nos termos do art. 7º da Lei n. 10.684/2003, a qual independe de prévia notificação ao sujeito

passivo (art. 12) e acarreta a imediata exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, bem

como a pronta execução da eventual garantia prestada. Ademais, com relação ao montante não pago,

restabelecem-se os acréscimos legais previstos na legislação aplicável à época dos fatos geradores.

6. Destarte, verificadas as circunstâncias apontadas, não há como o contribuinte pretender o retorno ao

parcelamento, até porque, ao realizar a opção, estava plenamente ciente do regime ao qual se submetia: os prazos,

os valores, as causas de exclusão, etc., e, como sabido, a interpretação das normas relativas à suspensão ou

exclusão do crédito tributário devem ser interpretadas restritivamente (art. 111 do CTN).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo

retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.61.00.012850-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S/A

ADVOGADO : CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA

: RENATA PASSOS BERFORD GUARANA

: MARISTELA ANTONIA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017749-

97.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018067-80.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - ART. 515, § 3º DO CPC COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01 - JULGAMENTO DO MÉRITO - DEPÓSITO JUDICIAL -

CORREÇÃO MONETÁRIA - AÇÃO AUTÔNOMA -POSSIBILIDADE - LEI Nº 9.703/98 - TAXA SELIC -

2007.61.00.017749-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LEMON BANK BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.672/688v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177499720074036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.018067-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO em
liquidação extrajudicial

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro

No. ORIG. : 00180678020074036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1673/2383



INVIABILIDADE.

1. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da decisão monocrática,

razão pela qual, nego provimento ao agravo regimental.

2. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça ao apreciar o RE 962839 de Relatoria da Min. Mauro

Campbell Marques, decidiu que o entendimento pacificado na Súmula 271, não inviabiliza a propositura de ação

para pleitear a correção monetária dos depósitos judiciais.

3. Com o advento da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, a qual alterou dispositivos do Código de Processo

Civil referentes a recursos e ao reexame necessário, dentre eles o acréscimo do § 3º ao art. 515, na hipótese de

extinção do processo sem julgamento do mérito, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar

questões exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

3. A taxa SELIC, utilizada como forma de correção monetária dos depósitos judiciais e extrajudiciais, deve ser

aplicada somente àqueles realizados após 1° de dezembro de 1998, mediante Documento de Arrecadação de

Receitas Federais - DARF, específico para essa finalidade, conforme determinado pela Lei nº 9.703/98.

4. A não utilização do documento próprio inviabiliza a aplicação da taxa SELIC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e dar parcial provimento

à apelação, para julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019409-29.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. GLOSA NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE

ANUAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AUTO DE INFRAÇÃO

LAVRADO POR OMISSÃO DE RENDIMENTOS.

1. Ação de conhecimento proposta por contribuinte autuada por omissão de receita na declaração de rendimentos

por ter procedido ao desconto de honorários advocatícios pagos a profissional em reclamação trabalhista.

2. O recibo da autora foi glosado sob o fundamento de o nome da advogada não ser o mesmo cadastrado no

sistema CPF, a renda declarada pela portadora do CPF ser incompatível com o valor do recibo e o nome constante

do recibo não ser cadastrado no CPF.

3. As irregularidades do número do CPF e na declaração de renda da advogada não podem ser carreadas à autora

que, à evidência, não pode ser responsabilizada por elas. 

4. O recibo de prestação de serviços foi apresentado e o número do processo em que a advogada atuou foi

indicado. 

5. Referido documento é suficiente para que a contribuinte proceda ao desconto dos honorários advocatícios nos

termos autorizados pelo artigo 12 da Lei 7.713/88 e artigo 56 do Decreto 3000/99, cabendo ao Fisco diligenciar

junto ao emitente do recibo solicitando eventuais esclarecimentos sobre a divergência do CPF e a

incompatibilidade de renda. 

2007.61.00.019409-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EMILIA ONISHI MINEI

ADVOGADO : MAURO JOSE BATISTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021852-50.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022128-81.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.021852-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : NORIHIRO FUJIHARA

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/156v

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

2007.61.00.022128-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOAO ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1675/2383



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - LEI

7.713/88 - RESTITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, DO CPC.

1. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a

prova do fato constitutivo do seu direito. Não o fazendo, ou fazendo de forma ineficiente, o pedido não merece ser

acolhido.

2. A documentação juntada aos autos não comprova o período das contribuições da parte autora ao plano de

previdência privada no período da vigência da Lei nº 7.713/88, mas tão-somente que suporta a incidência do

imposto de renda por ocasião do resgate dos benefícios complementares, devida por força da Lei nº 9.250/95.

3. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, ficando prejudicada a

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025760-18.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - LEI Nº 7.713/88 - ISENÇÃO.

1. Prejudicada a apreciação dos agravos retidos, porquanto a matéria neles abordada será analisada por ocasião do

julgamento desta apelação.

2. O processo está devidamente instruído, tendo sido a inicial acompanhada dos documentos indispensáveis à

propositura da ação.

3. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

4. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

5. In casu, o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 e, portanto,

aplicável à hipótese a prescrição qüinqüenal.

6. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre

o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º. 01.1989 a 31.12.1995, por ocasião do julgamento

do REsp n. 1.1012.903, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 13/10/2008.

7. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

8. A documentação juntada aos autos atesta ter o autor, efetivamente, contribuído para a entidade de previdência

2007.61.00.025760-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : NILSON ROBERTO LANGONI

ADVOGADO : IVANIL DE CAMARGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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privada na vigência da Lei nº 7.713/1988.

9. A apuração dos valores a serem devolvidos pode ser deferida na fase do processo de conhecimento,

postergando-se o quantum debeatur para a liquidação da sentença. (EREsp 953.369, relator Ministro José

Delgado, DJe:10/03/2008)

10. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca, observando-se o fato de o autor ser beneficiário da justiça gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, ficando prejudicados os

agravos retidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029085-98.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. NATUREZA SATISFATIVA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA.

1. Inadequação da ação cautelar para veicular pretensão jurisdicional de natureza satisfativa.

2. Extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

3. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029098-97.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.029085-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PAEZ DE LIMA CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.029098-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

INTERESSADO : ABB LTDA

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031924-96.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO.

1. O Pleno do STF, ao apreciar o RE 566621, de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC, reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. In casu, o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 e, portanto,

aplicável à hipótese a prescrição quinquenal.

4. Proposta a ação em 22 de novembro de 2007, a pretensão encontra-se fulminada pela prescrição, pois se postula

a restituição de valores, reputados indevidamente recolhidos, no período compreendido entre fevereiro de 1999 e

janeiro de 2001.

5. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ressalvando-se o fato de ser o autor beneficiário da justiça

gratuita.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.365/369v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.031924-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MANUEL LINO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013295-62.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SENTENÇA "ULTRA PETITA" - REDUÇÃO AOS TERMOS DO

PEDIDO - COISA JULGADA - INOCORRÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA - VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

1. Verificada a violação ao princípio da adstrição do decisum aos limites do pedido (arts. 128 e 460 do Código de

Processo Civil) não se impõe o decreto de nulidade, mas sim a adequação ao requerido na petição inicial.

2. A Justiça do Trabalho não possui competência legal nem constitucional para o exame de validade, ou não, do

imposto de renda retido na fonte sobre verbas pagas em condenação trabalhista.

3. A previsão de desconto do tributo constitui mera providência de ordem administrativa, não integrada na coisa

julgada, para efeito de impedir a discussão da controvérsia na sede jurisdicional constitucionalmente definida

como própria.

4. Não bastasse referida constatação, a sentença trabalhista com trânsito em julgado somente obriga aqueles que

integraram a lide, conforme dispõe o artigo 472, 1ª parte, do Código de Processo Civil, não atingindo a União

Federal, que sequer participou daquele feito.

5. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não deve ocorrer pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese, aplicam-se as tabelas e as alíquotas da

época em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

6. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

7. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

8. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não

resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109, relator Ministro Mauro

Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

9. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

10. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do

crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros

ou correção monetária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por reduzir, de ofício, a sentença aos limites do pedido, rejeitar a

matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

2007.61.04.013295-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIO MACHADO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000298-44.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - LEI

7.713/88 - RESTITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, DO CPC.

1. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a

prova do fato constitutivo do seu direito. Não o fazendo, ou fazendo de forma ineficiente, o pedido não merece ser

acolhido.

2. A documentação juntada aos autos não comprova o período das contribuições da parte autora ao plano de

previdência privada no período da vigência da Lei nº 7.713/88, mas tão-somente que suporta a incidência do

imposto de renda por ocasião do resgate dos benefícios complementares, devida por força da Lei nº 9.250/95. 

3. Assim, ainda que por fundamentação diversa da sentença, deve ser mantida a improcedência do pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001150-68.2007.4.03.6105/SP

 

2007.61.05.000298-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ABDIAS BASTOS SANTOS e outros

: ACYLINO LIMA JUNIOR

: ANTONIO DANILO ENDRIGHI

: GISELDA APARECIDA MIOTTA MENDES DO AMARAL

: DARCI VIEIRA COSTA

: IGNEZ ROSALEM DE AGUIAR

: ISABEL CRISTINA FARIA BALBINO

: JOAO FLORINDO VICENTINI

: JOSE HILARIO CARLETTI

: JOSE LUIZ TARGA

: MARIA DE FATIMA CAMARGO RODRIGUES

: MARIA INES CEZAR ZACCARIA ENDRIGHI

ADVOGADO : RODRIGO URBANO LEITE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.05.001150-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECONHECIMENTO DO PEDIDO -EXTINÇÃO

COM JULGAMENTO DE MÉRITO.

1. Despicienda a análise do direito postulado, porquanto a autoridade administrativa deixou de opor resistência ao

pedido formulado diante da informação de que os débitos inscrito na procuradoria não seriam mais óbice para a

opção pelo SIMPLES.

2. Tendo havido reconhecimento do pedido formulado, impõe-se a extinção do feito nos moldes do art. 269, II, do

CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003195-45.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUICIONAL. ADMINISTRATIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 320/2006. "CENTRO LOGÍSTICO E

INDUSTRIAL ADUANEIRO - CLIA". MP REJEITADA PELO SENADO. EFEITOS. PERDA DE EFICÁCIA

EX TUNC. ULTRATIVIDADE DA NORMA APENAS QUANTO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS

CONSTITUÍDAS NA SUA VIGÊNCIA. ART. 62, §§ 3º E 11/CF. REQUERIMENTO DE LICENÇA NÃO

EXAMINADO NA VIGÊNCIA DA MP. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUÍDA. OMISSÃO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. Requerimento para operar como Centro Logístico e Industrial Aduaneiro - CLIA, nos moldes das inovadoras

regras veiculadas pela Medida Provisória nº 320, de 24 de Agosto de 2006, vigente à época.

2. MP rejeitada pelo Senado Federal, por meio do Ato Declaratório nº 1 de 2006 (DOU 15.12.2006), antes da

análise do pedido de licença formulado pela autora.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : RESTAURANTE MANILA LTDA -ME

ADVOGADO : KAREN CRISTINA FORTUNATO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2007.61.05.003195-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : LOGIMASTERS TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : HOMAR CAIS

: CLEIDE PREVITALLI CAIS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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3. A medida provisória rejeitada perde eficácia desde a sua edição, incumbindo ao Congresso Nacional a

disciplina das "relações jurídicas constituídas e decorrentes" do ato normativo expungido do ordenamento. Não

exercida essa competência pelo Congresso, as relações jurídicas "constituídas e decorrentes" da medida provisória

permanecerão regidas pelas suas disposições. Inteligência do art. 62, §§ 3º e 11, da

4. O objetivo da regra constitucional é a resguardar as relações jurídicas que, além de decorrerem de atos

praticados na vigência da medida provisória, foram "constituídas" durante o período vigorante do ato normativo.

Abriga, assim, tão somente as relações devidamente aperfeiçoadas sob a égide da MP, ou seja, aquelas iniciadas e

concluídas entre os termos de sua vigência.

5. Na hipótese, não ficou caracterizada a formação de relação jurídica constituída entre a impetrante e a União,

pois, ainda no prazo de que dispunha a Administração para analisar o requerimento, sobreveio a rejeição do ato

normativo no qual se fundamentava o pedido de licença.

6. Inocorrência de omissão da autoridade administrativa, tampouco de desrespeito aos prazos previstos para

exame do pleito. Requerimento formulado pela impetrante desacompanhado das informações e documentação

necessária. Ausência de direito líquido e certo tutelável na via mandamental.

7. Remessa oficial provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015480-55.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. GRATIFICAÇÕES

QUE PASSARAM A INTEGRAR O SUBSÍDIO DA CARREIRA DE POLICIAL FEDERAL. LEI Nº

11.358/2006 ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS USUFRUÍDAS. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO COMPROVAÇÃO

DE RETENÇÃO.

1. O Pleno do STF, ao apreciar o RE 566621, de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC, reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

2007.61.10.015480-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : AGENOR BERNARDINI JUNIOR e outros

: ALMIR RODRIGUES OTERO

: ANTONIO CELSO SOTILO

: CASSIANA SAAAD DE CARVALHO

: CLAUDIO PIRES MARTINS

: EDUARDO ALEXANDRE FONTES

: FERNANDO ANTONIO BONHSACK

: JULIO CESAR BAIDA FILHO

: LUIZ FERNANDO PACE

: MAURICIO COELHO ROCHA

: VINICIUS LOQUE SOBREIRA

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. In casu, o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 e, portanto,

aplicável à hipótese a prescrição quinquenal.

4. As gratificações de atividade policial federal, gratificação de compensação orgânica e a gratificação de

atividade de risco, indenização de habilitação policial federal e a gratificação de Atividade já compunham a

remuneração dos cargos de Policial Federal, nos termos do artigo 4º da Lei nº 9.266/1999, que reorganizou as

classes da Carreira Policial Federal

5. A Medida Provisória nº 205/2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.358/2006, alterou a estrutura de

diversas carreiras da União, dentre elas, a de Policial Federal.

6. Prevê referida legislação que a partir de 1º/07/2006 passaram a ser remunerados exclusivamente por subsídio

fixado em parcela única, vedando-se o acréscimo de qualquer gratificação adicional.

7. O artigo 3º da Lei nº 11.358/2006, com a redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007 expressamente inseriu no

subsídio o vencimento básico, a gratificação de atividade - GAE, a gratificação por operações especiais - GOE,

gratificação de atividade policial federal, gratificação de compensação orgânica, gratificação de atividade de risco,

indenização de habilitação policial federal e vantagem pecuniária individual.

8. As gratificações de atividade policial federal, gratificação de compensação orgânica e a gratificação de

atividade de risco, indenização de habilitação policial federal e a gratificação de Atividade inserem-se na hipótese

prevista no art. 43 do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ: AgREsp 1.230.195, relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJE: 05/04/2011; AgREsp 1.148.279, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE:

24/08/2010; REsp 928.561, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJE: 29/06/2009.

9. O pagamento efetuado a título de adicional de 1/3 (um terço) sobre as férias gozadas tem natureza salarial, nos

termos do disposto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal, sujeitando-se à incidência do imposto de renda.

(EREsp 957.098, relatora Ministra Eliana Calmon, DJE: 20/10/2008)

10. Não se confunda referida verba com o adicional de férias pago por ocasião da conversão em pecúnia de férias

não usufruídas, sobre o qual não incide o imposto de renda, cujo entendimento encontra-se pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (REsp 1.111.223, relator Ministro Castro Meira, DJE:

04/05/2009 e

11. O artigo 7º, IX, da Constituição Federal expressamente prevê ser a remuneração do trabalho noturno superior

à do diurno. Reveste-se, portanto de natureza salarial, não se tratando de verba indenizatória, inserindo-se na

hipótese do art. 43 do Código Tributário Nacional.

12. Da análise dos documentos juntados não é possível aferir-se se os autores suportaram, efetivamente, desconto

do imposto de renda sobre os valores pagos a título de auxílio alimentação. Neste tópico, mantida a extinção do

processo sem resolução de mérito, por falta de interesse processual.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002893-95.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.61.11.002893-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : MARIA LIA PINTO PORTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/248

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1683/2383



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-22.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - CARREIRA MILITAR -

REPERCUSSÃO GERAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO - LIMITE

DE IDADE ESTABELECIDO EM EDITAIS E REGULAMENTOS - VALIDADE ATÉ 31 DE DEZEMBRO

DE 2012 - AÇÕES ANTERIORES - NÃO ALCANÇADAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por maioria, acolheu os embargos de declaração para estender os efeitos

da modulação da declaração de não recepção do art. 10 da Lei nº 6.880/1980 pela Constituição Federal até

31/12/2012 bem assim que referidos efeitos não alcançariam candidatos com ações ajuizadas pleiteando o mesmo

objeto do recurso extraordinário.

2. Inversão dos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.61.18.001435-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : DIEGO CORDEIRO DA CUNHA

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002093-46.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - CARREIRA MILITAR -

REPERCUSSÃO GERAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO - LIMITE

DE IDADE ESTABELECIDO EM EDITAIS E REGULAMENTOS - VALIDADE ATÉ 31 DE DEZEMBRO

DE 2012 - AÇÕES ANTERIORES - NÃO ALCANÇADAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil

2. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, por maioria, acolheu os embargos de declaração para estender os efeitos

da modulação da declaração de não recepção do art. 10 da Lei nº 6.880/1980 pela Constituição Federal até

31/12/2012 bem assim que referidos efeitos não alcançariam candidatos com ações ajuizadas pleiteando o mesmo

objeto do recurso extraordinário.

3. Inversão dos ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004848-34.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA -

QUESTÃO DE PROVA - INVIABILIDADE.

1. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública.

2. Se os fatos alegados dependem de dilação probatória, incabível é o uso do rito mandamental.

2007.61.18.002093-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ADRIANO PEREIRA MAXIMO

ADVOGADO : HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA

: PAULO FERNANDES DE JESUS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00020934620074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2007.61.21.004848-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : JOEL PEREIRA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : TANIA LIZ TIZZONI NOGUEIRA e outro

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007970-

51.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017868-

88.2008.4.03.0000/SP

 

2008.03.00.007970-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : PIER ALBERTO SORDI e outros

: APPARECIDA SORDI

: ANTONIO BENEDICTO NASCIMENTO

: ANA MARIA LANCELLOTTI NASCIMENTO

ADVOGADO : AUGUSTO DE SOUZA BARROS JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252/254v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CYCIAN S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.007459-4 4F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.017868-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1686/2383



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022177-

55.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/127v.

INTERESSADO : POLIPEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.035363-4 2F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.022177-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/194v

INTERESSADO : AD ORO S/A

ADVOGADO : MARIA EMILIA ELEUTERIO LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.005476-4 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1687/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025027-

82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS MODIFICATIVOS - POSSIBILIDADE - CONTRADIÇÃO -

PRESENTE.

1. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em

hipóteses excepcionais, em que sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão

embargada.

2. Embargos acolhidos para afastar a prescrição intercorrente reconhecida na decisão agravada, dando-se

provimento ao agravo de instrumento.

3. Passa o dispositivo do acórdão embargado a constar nos seguintes termos: "Ante o exposto dou provimento ao

agravo de instrumento".

4. Com a atribuição de efeito modificativo aos embargos de declaração, passa a ementa do acórdão embargado a

assim figurar, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - QUESTÕES NÃO

APRECIADAS PELO JUÍZO DA CAUSA.

Ante a suspensão do curso da execução fiscal, suspenso também o cômputo do prazo prescricional, razão pela

qual não ocorreu a prescrição intercorrente reconhecida na decisão agravada.

Tendo o Juízo da causa deixado de examinar as questões veiculadas na exceção de pré-executividade, descabe

nesta esfera recursal o conhecimento da matéria arguida. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que

não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.03.00.025027-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.363/366

INTERESSADO : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS

: ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR

INTERESSADO : SEBASTIAO BATISTA CUNHA

: COM/ DE CARNES BOI RIO LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 98.07.10745-8 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1688/2383



São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027506-

48.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037149-

30.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.027506-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LA PLATA E CIA LTDA

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/149v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.026819-0 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.037149-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : SARA LEE CAFES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/135v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.000649-6 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1689/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046621-

55.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.03.00.046621-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/105v

INTERESSADO : GP INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.047519-8 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1690/2383



00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004402-17.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO E CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - MENOR

IMPÚBERE - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA (ART. 169, I, CC/16) - MATÉRIA FÁTICA - DILAÇÃO

PROBATÓRIA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 515, §§ 1º E 3º DO CPC - SENTENÇA ANULADA.

1. A teor do disposto no art. 169, I, do CC/16 (art. 198, I, CC/02), não corre a prescrição em face dos

absolutamente incapazes. 

2. In casu, a incapacidade absoluta do autor originário cessou em setembro de 1992. Por conseguinte, considerada

a data de ajuizamento da ação (fevereiro de 1.995), não transcorreu o lustro previsto no art. 1º do Decreto

20.910/32. 

3. Afastada a prescrição, de rigor a anulação da sentença, retornando os autos à origem para regular

prosseguimento do feito, pois a causa, além de não versar questão exclusivamente de direito, demanda dilação

probatória e não se encontra em condições de imediato julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013896-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.009043-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : EDSON CESAR SCABELO espolio

ADVOGADO : FERNANDO DE BARROS FONTES BITTENCOURT e outro

REPRESENTANTE : MARINA CESAR AMADO DE CARVALHO

ADVOGADO : FERNANDO DE BARROS FONTES BITTENCOURT

APELADO : Uniao Federal

APELADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : DANIELA VALIM DA SILVEIRA

No. ORIG. : 95.00.04402-1 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.013896-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : GUILHERME FARIAS LOPES DA SILVA incapaz e outro

ADVOGADO : RICARDO CELSO BERRINGER FAVERY

REPRESENTANTE : ANA PAULA FARIAS LOPES DA SILVA e outro

: ELCI FARIAS DA SILVA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 01.00.00105-0 1 Vr BROTAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1691/2383



 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO (ART. 37, § 6º, DA CF) - DANOS MATEIRIAIS E

MORAIS - TRANSPORTE FERROVIÁRIO - QUEDA DE COMPOSIÇÃO EM MOVIMENTO - CULPA

EXCLUSIVA DA VÍTIMA - NEXO CAUSAL AUSENTE - INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

1. Instados a especificar provas, os autores requereram o julgamento antecipado do feito, operando-se a preclusão

no ponto. Ademais, se a parte sentiu-se prejudicada pelo indeferimento da prova testemunhal, deveria ter lançado

mão, oportunamente, da via adequada para atacar a decisão.

2. As pessoas jurídicas de direito privado auxiliares do Estado no desempenho de serviço público submetem-se à

regra estampada no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, ou seja, responsabilizam-se objetivamente pelos

comportamentos comissivos de seus agentes.

3. A Carta constitucional, para fins de incidência do art. 37, § 6º, não aparta as hipóteses de responsabilidade

contratual e aquiliana, de tal sorte que o Estado (ou quem lhe faça as vezes) responde de forma objetiva pelos

prejuízos causados a usuários e não-usuários do serviço.

4. O contrato de transporte, por sua natureza, possui cláusula implícita de incolumidade, competindo ao

tranportador conduzir o passageiro com segurança desde o ponto de origem até o lugar de destino. Nesse contexto,

o C. STF editou a Súmula nº 187, segundo a qual "a responsabilidade contratual do transportador, pelo acidente

com passageiro, não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva". Consequência diversa

ocorre nos casos em que o evento danoso se originar de caso fortuito (desde que não relacionado ao

funcionamento do veículo), força maior ou culpa exclusiva da vítima, consoante já contava do art. 17 do Decreto

nº 2681/1912.

5. In casu, os elementos de prova produzidos nos autos indicam que a vítima, de maneira imprudente e voluntária,

tentou realizar a transposição de vagões pelo lado de fora composição, o que implicou sua queda e consequente

falecimento

6. Ausência do vínculo de causalidade entre o dano e a conduta imputada ao agente público, porquanto o acidente

decorreu de culpa exclusiva da vítima.

7. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058182-

66.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2008.03.99.018412-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/140v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.58182-5 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1692/2383



EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000248-

19.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2008.03.99.018413-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro

: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/129v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.00248-7 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1693/2383



 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026696-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032490-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

2008.03.99.026696-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A

ADVOGADO : GLAUCIA DE ALMEIDA SILVA

: KARINE COTELESSE MONTEIRO SHIBATA

: IVAN ALLEGRETTI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.423/429v

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00.05.75044-0 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.032490-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : TRORION S/A

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.956/959v

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : CONTINENTAL PARAFUSOS S/A

ADVOGADO : RODRIGO BENEVIDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 07.00.00047-7 A Vr DIADEMA/SP
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034939-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007776-

75.1994.4.03.6100/SP

2008.03.99.034939-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : GRANJA ROSEIRA LTDA e outro

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.555/557v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ALCIDES PAVAN

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

No. ORIG. : 02.00.00002-6 2 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032695-26.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PUBLICIDADE E PROPGANDA - IPI - NÃO

INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Pretensão de ver declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue ao recolhimento do IPI.

2. Empresa tem por atividade principal a elaboração de veículos de propaganda, mensagem visual e publicidade,

cujo objetivo principal é desenvolver projetos, tais como marcas, logotipo, sinalização, ilustrações, programas de

identificação visual corporativa, arquitetura comercial e promocional.

3. A prestação de serviço de publicidade e propaganda para promoção dos produtos dos clientes, personalizada e

sob encomenda, está sujeita apenas ao ISS, devendo ser afastada a incidência do IPI.

2008.03.99.048631-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.656/659v.

INTERESSADO : NEWTON ACACIO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.07776-9 23 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.052838-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : EPICO DECORACOES LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.00.32695-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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4. Incidência do art. 156, IV da Constituição Federal, c.c. art. 8º, parágrafo 1º do Decreto-lei nº 406/68,

recepcionado pelo Decreto-lei nº 834/69 e a Lei nº 10.822/89, que determinam que os serviços de propaganda e

publicidade estão sujeitas ao ISS.

5. Condenação da ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados, consoante entendimento

consolidado na 6ª Turma desta Corte, em 10% (dez por cento) do valor da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000237-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO COM DÉBITOS DE TERCEIROS -MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - IMPOSSIBILIDADE.

1. A compensação no âmbito da administração pública constitui meio excepcional de extinção de obrigação,

admissível apenas e nos moldes legalmente fixados. Sobrepõem os princípios da indisponibilidade do bem público

e da prevalência do interesse público sobre o particular.

2. Ausência de direito líquido e certo a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do pedido

de compensação, porquanto não se aplicam ao caso presente o artigo 74, § 2º da Lei n.º 9.430/96.

3. A hipótese prevista no art. 151, III, do CTN não tem a extensão e abrangência pretendida pela impetrante, de

molde a suspender a exigibilidade de todo e qualquer crédito tributário envolvido no pedido de compensação.

4. A reclamação que suspende a exigibilidade do crédito tributário é a impugnação apresentada pelo contribuinte

contra o lançamento do crédito tributário. O indeferimento do pedido de restituição de créditos de terceiros não se

insere na hipótese do art. 151, III, do CTN.

5. Não se encontrando configurada nenhuma das hipóteses normativamente previstas a ensejar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, não há óbice à inscrição do débito na dívida ativa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2008.61.00.000237-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALFA HOLDINGS S/A

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001009-30.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS -

VERBAS RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o imposto de renda sobre

benefícios previdenciários pagos acumuladamente, o qual deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando-se a renda auferida mês a mês pelo

segurado, não sendo legítimo cobrar-se imposto de renda com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

3. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ nº 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

4. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010). 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002623-70.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.001009-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS ANTONIO ZIMPECK

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.002623-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : JOSE CARLOS ALVES DE LIMA e outros

: JARBAS PRADO DE FRANCISCHI JUNIOR

: JOSE TEIXEIRA LOPES

: ROSA ROCHA GUILHERME FERREIRA

: EDISON VILELA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REEXAME NECESSÁRIO -

DESCABIMENTO - ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - COISA JULGADA 

MATERIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Nos termos do art. 520, V, do CPC, tendo a sentença de improcedência dos embargos à execução efeito apenas

devolutivo, seria incompatível submetê-la ao reexame necessário. Remessa não conhecida.

2. A execução impugnada é definitiva, visto que transitada em julgado a sentença condenatória.

3. Os embargados pretendem rediscutir matéria acobertada pela coisa julgada material, o que se mostra

inadmissível, nos termos dos artigos 467/474 do CPC e do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de

1988.

4. Honorários advocatícios, a cargo dos embargados, no importe de 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto

no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Precedentes desta E. Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação

dos embargados e dar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013033-90.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - PIS E COFINS - LEIS NºS

10.637/02 E 10.833/03 - ESTOQUE DE ENTRADA - APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA VIGENTE NO

MOMENTO DE INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS - OFENSA AO PRINCIPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE - NÃO CONFIGURADA.

1. Ausência de reiteração, em requerimento expresso, em apelação, de apreciação do agravo retido pelo Tribunal,

nos termos do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. Recurso não conhecido.

2. A partir da EC nº 42/2003, foram acrescidos os §§ 12 e 13 ao artigo 195 da Constituição Federal para o fim de

: DELEMAR RODRIGUES GOMES

: RUTH RITA FERRARO (= ou > de 65 anos)

: BORIS VLADIMIR MEUSHI KOFF

: PAULO CLEPF

: NICACIO ROSSI MAXIMO DOS SANTOS

: LUIZ BERRO JUNIOR

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.013033-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : RECICLOTEC COML/ LTDA

ADVOGADO : CAROLINA SCAGLIUSA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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outorgar ao legislador ordinário federal competência para definir os setores de atividade econômica para os quais

as contribuições de seguridade social incidente na forma dos incisos I, b e IV seriam recolhidas na sistemática da

não-cumulatividade.

3. O princípio da não-cumulatividade pode se expressar por meio da técnica de se abater, do cálculo do imposto

devido por dada operação mercantil, o valor do tributo creditado em função da operação anterior de aquisição de

bens e insumos para o processo produtivo ou para a cadeia comercial. Também se opera a não-cumulatividade

pela exclusão, da base de cálculo do tributo, de créditos oriundos de certas transações, aquisição ou devolução de

bens, que compõem a receita bruta ou o faturamento.

4. Para assegurar a não-cumulatividade, no caso dos autos, o crédito presumido deve ser contabilizado na mesma

medida ou quantidade de tributo decorrente da aplicação da alíquota vigente no momento em que houve a

incidência do PIS e da COFINS.

5. O credito presumido sobre o estoque de mercadorias calculado à alíquota de 3% e de 0,65% não configura

ofensa ao principio da não-cumulatividade.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015190-36.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO DE BENS EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -

ARTIGOS 64 E 64-A DA LEI N. 9.532/1997 - CONSTITUCIONALIDADE - INEXISTÊNCIA DE GRAVAME

OU RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO.

1. O arrolamento de bens disciplinado nos art. 64 e 64-A da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um

procedimento administrativo no qual o ente estatal levanta os bens do contribuinte, arrolando-os sempre que o

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido e

superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Finalizado o arrolamento, providencia-se o registro nos órgãos

próprios para efeito de publicidade.

2. O único ônus resultante é que, caso seu proprietário queira transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve

comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona seu domicílio, sob pena de, não o fazendo,

sujeitar-se à propositura de ação cautelar fiscal.

3. O arrolamento não gera gravame que impeça a livre alienação ou oneração dos bens e direitos do contribuinte;

inexiste restrição ao direito de propriedade. Ele somente resguarda a Fazenda contra interesses de terceiros ao

estabelecer uma forma de controle sobre o patrimônio do sujeito passivo. O mecanismo encontra-se calcado

essencialmente na boa fé.

4. Ausente qualquer forma de coerção com o propósito de exigir tributo, não há que se falar em situação similar à

versada na Súmula 323 do E. STF.

5. Tampouco se trata da situação versada pelo E. STF na ADIn n. 1976, ao julgar inconstitucional o art. 32 da MP

1.699-41, convertida na Lei n. 10.522/2002, que conferiu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/72,

2008.61.00.015190-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PAULO ROBERTO MOREIRA GARCEZ

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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referente à exigência de depósito prévio de 30% para o seguimento do recurso administrativo, pois, como

mencionado, a norma do art. 64 da Lei n. 9.532/97 não impede a pronta impugnação e interposição de recurso

administrativo; essa garantia permanece assegurada, sem qualquer ônus financeiro ao contribuinte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019706-02.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. VERBA DECORRENTE DE ACORDO CONTRATUAL. TERMO DE COMPROMISSO DE

NÃO-CONCORRÊNCIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou

proventos de qualquer natureza.

2. A verba decorrente de acordo contratual consubstanciado na assinatura de termo de confidencialidade e não-

concorrência constitui acréscimo patrimonial, não possuindo natureza de ressarcimento, inserindo na hipótese

prevista no artigo 43 do Código Tributário Nacional. Precedente STJ.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023469-11.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.019706-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ROGER SOLE RAFOLS

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.00.023469-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ALLIANZ SAUDE S/A

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.406/409v.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025328-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - PRESENTE

1. Constatado o erro material de rigor acolher os embargos de declaração e dar-lhes provimento para suprimir o

primeiro o parágrafo do voto (fls. 283) bem assim alterar o dispositivo do acórdão, nos seguintes termos: "Ante o

exposto, voto por reconhecer ser a sentença ultra petita e reduzi-la aos limites do pedido, julgar prejudicada a

apelação da União Federal e, no mérito, negar provimento à apelação da impetrante."

2. Passa a ementa a ser assim redigida: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SENTENÇA ULTRA

PETITA - REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - MAJORAÇÃO DA

ALÍQUOTA - CONSTITUCIONALIDADE.

1. A sentença "ultra petita" viola o princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido, não se impondo o

decreto de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na inicial e por tais

fundamentos, resta prejudicada a apelação da União Federal.

2. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar n.º 70/91, sem que isto

implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de

inconstitucional o art. 8º da Lei n.º 9.718/98.

3. Não se trata de nova contribuição social, portanto, inaplicável o disposto no artigo 195, § 4º, da Constituição

Federal. Por conseguinte, não se há que falar em infringência ao artigo 154, I, da Carta Magna.

4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Regional."

4. Embargos de declaração acolhidos tão-somente para afastar o erro material apontado.

 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.00.025328-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282/285v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EXCEL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : MARCIANO BAGATINI e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028006-50.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA.

1. O reexame necessário de sentença concessiva de mandado de segurança é disciplinado pelo parágrafo único do

artigo 12 da Lei nº 1.533/51, afastando a aplicação do artigo 475, § 2º, do CPC.

2. O pedido tal como formulado, amparado nas alegações e documentos constantes nos autos, permite sua análise

pela via mandamental, razão pela qual se mostra patente o interesse de agir e adequada via escolhida.

3. As normas de regência asseguram às universidades, dentre as suas atribuições, a fixarem seus currículos e

elaborarem seus Estatutos e Regimentos, descabendo ao Judiciário quaisquer interferências quando não há

violação aos princípios legais e constitucionais.

4. E, dentro dessa autonomia, a universidade tem liberdade para, através de suas próprias normas, organizar o

ensino, a pesquisa e a extensão sem qualquer limitação de doutrina ou de política de graduação ou pós-graduação,

definir as linhas de pesquisa, criar, organizar, modificar e extinguir cursos, elaborar o calendário escolar e o

regime de trabalho didático, fixar critérios e normas de edital para a seleção de acadêmicos para residência

médica, desde que não afrontem as normas legais e constitucionais.

5. Ao se analisar o edital que disciplina as regras do processo seletivo em questão, depreende-se do item V -

interposição de recursos para todos os programas, que a interposição de recursos sobre os resultados divulgados

deveriam ser protocolados no endereço indicado até dois dias úteis após a publicação dos resultados.

6. Não obstante haver a divulgação do gabarito da prova escrita a partir do dia 17 daquele mês, o resultado dessa

primeira etapa seria divulgado a partir do dia 24/11/2008, conforme disposição contida no edital. A partir desta

data, contar-se-ia o prazo de dois dias úteis para a interposição do recurso, conforme item V supracitado.

7. Dessa forma, antes da publicação do resultado da prova escrita não se há de falar em tolhimento do direito

potestativo do impetrante em utilizar-se dos meios de impugnação administrativa para questionamento da relação

nominal dos candidatos habilitados e convocados para a segunda fase do certame.

8. Referida situação afasta, de plano, a plausibilidade do direito invocado, sem embargo ser defeso ao Poder

Judiciário impor à Comissão do Processo Seletivo verdadeira antecipação do cronograma, sob pena de incorrer em

violação ao princípio de harmonia entre os poderes constituídos, malferindo-se, ainda, o princípio da isonomia

entre aqueles que participaram do processo seletivo em questão.

9. Contudo, para o fiel cumprimento da norma editalícia no tocante à interposição de recurso, imperioso se faz que

os candidatos tenham acesso às informações necessárias a embasar seu inconformismo contra o resultado da

prova, na medida em que não há como os candidatos recorrerem, fundamentadamente, sem o acesso ao texto das

provas escritas.

10. Configura-se direito subjetivo dos candidatos a vista de prova para fundamentar eventual recurso

administrativo a ser interposto perante a autoridade competente, nos moldes do edital.

11. O direito de vista de prova escrita de concurso público para residência médica para fins de interposição de

recurso administrativo encontra proteção na garantia da ampla defesa e do contraditório, nos termos do art. 5º,

2008.61.00.028006-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA

APELADO : MOZART DE OLIVEIRA NETTO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro
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XXXIV, "b" e LV.

12. Não se afigura desarrazoado permitir ao candidato que interponha recurso, dentre outros meios, através de via

postal, desde que o faça utilizando-se de aviso de recebimento, a fim de que sejam evitados eventos fortuitos, tais

como eventual extravio de correspondência ou possíveis condutas fraudulentas.

13. A autonomia universitária prevista no art. 207 da Constituição Federal permite que as instituições de ensino

disciplinem a organização de seus concursos de residência médica da maneira que melhor atenda sua organização,

de sorte a poder estabelecer o prazo que repute ser suficiente para a interposição de recurso administrativo a

impugnar questões atinentes ao certame, regra aplicável a todas as pessoas interessadas em dele participar.

14. Não há de se comparar o processo seletivo para residência médica, regido por regulamento autônomo - in casu

, o Edital - com modalidade licitatória prevista na Lei nº 8.666/1993, tampouco com a Lei 9.784/99 que rege

procedimentos administrativos específicos no âmbito da Administração Pública.

15. Portanto, não se há de acoimar ilegal o prazo de dois dias para eventual recurso administrativo a ser interposto

perante a autoridade competente, nos moldes do edital.

16. Ressalve-se, aliás, ser este mesmo prazo o concedido nos editais de concursos para provimento de cargos deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a interposição de eventual recurso administrativo, após a publicação

dos resultados, cuja informação pode ser aferida no seu sítio eletrônico.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029910-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que as verbas concedidas ao empregado por mera

liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho implicam acréscimo

patrimonial, por não possuírem caráter indenizatório sujeitando-se, assim, à incidência do imposto de renda.

3. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

4. Pacífico o entendimento de terem caráter indenizatório as férias indenizadas - vencidas, em dobro ou

proporcionais - e os respectivos terços constitucionais convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião

da rescisão do contrato de trabalho.

5. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de

não-incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas.

 

 

2008.61.00.029910-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NEY NELSON MACHADO DE SOUSA

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032502-25.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008055-64.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.00.032502-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : JORGE TAMITARO KAKU

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/205v.

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

2008.61.02.008055-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP

ADVOGADO : PRISCILA ALVES RODRIGUES e outro

APELADO : LUCIANA RODRIGUES

ADVOGADO : RAQUEL DANIELA DE SOUZA VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA EM CURSO SUPERIOR DE LICENCIATURA EM

QUIMICA. SISTEMA DE ACRÉSCIMO DE PONTOS. EXIGÊNCIA DE ENSINO BÁSICO NA REDE

PÚBLICA. ESTUDANTE QUE CURSOU PARTE DO ENSINO MÉDIO EM ESTABELECIMENTO

PARTICULAR. BOLSISTA

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. A questão que se discute na presente ação mandamental é o direito da impetrante à matrícula inicial no Curso

Superior de Licenciatura em Química do CEFET-SP - Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo-

Unidade de Sertãozinho. 

3. O motivo da impetração do mandamus foi o indeferimento da matrícula à impetrante, sob o fundamento de que

ela não havia comprovado, no ato da matrícula, ter cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública,

como informado na ficha de inscrição. 

4. Pelo Sistema de Acréscimo de Pontos, estabelecido pela instituição de ensino supracitada no Edital nº 103/2008

do CEFET, seria acrescido o percentual de 3% aos candidatos declarados afrodescente e/ou indígena e de 10% à

nota final do candidato que estudaram integralmente em escola pública, dentre outras hipóteses, cujos documentos

comprobatórios de tal fato deveriam ser entregues no ato da matrícula, sob pena de desclassificação.

5. Cursado parte dos estudos fora de instituição pública, ainda que na condição de bolsista integral, não faz jus a

impetrante à matrícula pretendida. 

6. Contudo, o caso concreto apresenta a singularidade de a aluna já haver cursado integralmente a graduação

pretendida ou estar em vias de concluí-la, levando-se em conta o tempo decorrido entre o deferimento da liminar e

a data do julgamento.

7. A matrícula de aluna em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança,

consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança

jurídica.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008730-27.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERROS MATERIAIS ATINENTES À QUALIFICAÇÃO DA AUTORA E

QUANTO ÀS ATIVIDADES QUE DESENVOLVE - PRESENTE - EFEITOS INFRINGENTES -

DESCABIMENTO.

1. Constatado o erro material apontado, diante da aptidão dos embargos de declaração para saná-lo, de rigor a

correção.

2008.61.02.008730-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BVAC COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.720/726v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Embargos de declaração acolhidos, tão-somente para afastar os erros materiais apontados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão somente para afastar os

erros materiais apontados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009910-78.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA -- PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA -

QUESTÃO DE PROVA - INVIABILIDADE.

1. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública.

2. Se os fatos alegados dependem de dilação probatória, incabível é o uso do rito mandamental. Ressalvado o

acesso do impetrante às vias ordinárias.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito nos termos do

inciso VI do artigo 267 do CPC, ficando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006271-49.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.02.009910-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : NEWTON GIMENEZ

ADVOGADO : NEWTON GIMENEZ e outro

APELADO : Universidade de Ribeirao Preto UNAERP

ADVOGADO : EMERSON CORTEZIA DE SOUZA

2008.61.03.006271-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : VEIBRAS IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012709-85.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO DE IMPROBIDADE - NULIDADE - NÃO OCORRÊNCIA - INDÍCIOS- VIABILIDADE.

1. Alegação de nulidade por ausência de contraditório rejeitada, por ter sido observado o rito processual previsto

na Lei nº 8.429/92, que assegura expressamente ao acusado de prática de improbidade o oferecimento de

manifestação ou defesa prévia, mediante apresentação de documentos, após a qual o juiz, no prazo de trinta dias,

rejeitará a ação ou receberá a petição inicial, quando então será o réu citado para apresentar contestação.

2. Diante de indícios de irregularidade no processo licitatório, deve a petição inicial na ação de improbidade

administrativa ser recebida e processado o feito, em razão do princípio do "in dubio pro societate".

No. ORIG. : 00062714920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.05.012709-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : NATALIE DE FATIMA BONESSO CARVALHO E SILVA e outro

: MARIA DE FATIMA FOLESTER

ADVOGADO : NATALIE DE FATIMA B DE CARVALHO E SILVA e outro

APELADO : JOSE FERNANDO SERRA e outro

: NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR

ADVOGADO : JOSE FERNANDO SERRA e outro

APELADO : SIVENSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO TEIXEIRA MONTEIRO e outro
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3. Impõe-se o recebimento da petição inicial e o processamento do feito com análise do mérito da pretensão.

4. Prejudicada a apreciação do pedido de afastamento da condenação da União Federal em honorários

advocatícios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento ao

apelo para determinar o recebimento da petição inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010434-63.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008201-87.2008.4.03.6108/SP

 

 

2008.61.06.010434-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.285/299v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00104346320084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.08.008201-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015689-87.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : JAVEP VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ALBERTO LOSI NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/171v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.10.015689-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : RAMIRES DIESEL LTDA

ADVOGADO : RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/193v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00156898720084036110 1 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007073-14.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - ABONO DE FALTAS ÀS SEXTAS-

FEIRAS À NOITE - MEMBRO DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA - LIBERDADE DE CRENÇA E

RELIGIÃO - LIBERDADE DE INICIATIVA E AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA.

1. Ao ingressar na instituição de ensino superior da impetrada, concordou a impetrante em submeter-se às regras

estabelecidas pelo Instituto Metodista de Ensino Superior em atenção à Lei de Diretrizes e Bases da Educação.

2. A impetrante tinha ciência da necessidade de comparecer às atividades acadêmicas às sextas-feiras à noite e aos

sábados pela manhã desde o momento em que se transferira para o período noturno.

3. Não pode agora, depois de se transferir para o referido período, pretender eximir-se ou modificar as atividades

acadêmicas as quais deve frequentar regularmente.

4. O dever de frequentar regularmente e obter média suficiente nas provas realizadas para a devida aprovação é

imposição destinada a todos os estudantes, independentemente de qualquer convicção religiosa.

5. As regras estabelecidas, às quais todos os alunos devem ser submetidos de forma igualitária, prestam-se a

contribuir a contribuir para garantir um mínimo de qualidade na prestação dos serviços de educação, em

atendimento ao princípio constitucional assegurado no artigo 206, inciso VII, da Constituição Federal.

6. Sentença denegatória mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003262-37.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

2008.61.14.007073-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : MARIANA DE ALBUQUERQUE FRANCISCO

ADVOGADO : RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA e outro

APELADO : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : ROBERTO ALVES DA SILVA

2008.61.17.003262-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RUBENS ANTONIO RONCHI

ADVOGADO : JOSE FERNANDO RIGHI e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - LEI Nº 7.713/88 -

ISENÇÃO.

1. Submetido o feito ao reexame necessário, tendo em vista não corresponder o valor atribuído à causa ao

benefício econômico pleiteado, nem se tratar de condenação em valor certo

2. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

3. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

4. In casu, o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 e, portanto,

aplicável à hipótese a prescrição qüinqüenal.

5. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre

o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º. 01.1989 a 31.12.1995, por ocasião do julgamento

do REsp n. 1.1012.903, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 13/10/2008.

6. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

7. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-14.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO DE BENS EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -

ARTIGOS 64 E 64-A DA LEI N. 9.532/1997 - CONSTITUCIONALIDADE - INEXISTÊNCIA DE GRAVAME

OU RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO.

1. O arrolamento de bens disciplinado nos art. 64 e 64-A da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um

procedimento administrativo no qual o ente estatal levanta os bens do contribuinte, arrolando-os sempre que o

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido e

superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Finalizado o arrolamento, providencia-se o registro nos órgãos

próprios para efeito de publicidade.

2. O único ônus resultante é que, caso seu proprietário queira transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve

comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona seu domicílio, sob pena de, não o fazendo,

sujeitar-se à propositura de ação cautelar fiscal.

2008.61.20.000437-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : MARIA ANTONIA GENARI CARDINALI

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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3. O arrolamento não gera gravame que impeça a livre alienação ou oneração dos bens e direitos do contribuinte;

inexiste restrição ao direito de propriedade. Ele somente resguarda a Fazenda contra interesses de terceiros ao

estabelecer uma forma de controle sobre o patrimônio do sujeito passivo. O mecanismo encontra-se calcado

essencialmente na boa fé.

4. Ausente qualquer forma de coerção com o propósito de exigir tributo, não há que se falar em situação similar à

versada na Súmula 323 do E. STF.

5. Tampouco se trata da situação versada pelo E. STF na ADIn n. 1976, ao julgar inconstitucional o art. 32 da MP

1.699-41, convertida na Lei n. 10.522/2002, que conferiu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/72,

referente à exigência de depósito prévio de 30% para o seguimento do recurso administrativo, pois, como

mencionado, a norma do art. 64 da Lei n. 9.532/97 não impede a pronta impugnação e interposição de recurso

administrativo; essa garantia permanece assegurada, sem qualquer ônus financeiro ao contribuinte. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002437-66.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - VERBAS RECONHECIDAS

EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.

1. A apelação interposta pela Procuradoria da Fazenda é tempestiva. A partir da intimação pessoal da sentença, em

16/12/2008, iniciou-se o prazo de trinta dias para apresentação do recurso. Considerando-se o recesso forense, o

final do prazo se deu em 03/02/2008. Recurso protocolado em 08/01/2008. Não se há de falar em

intempestividade.

2. O ofício é dirigido à autoridade impetrada para conhecimento e cumprimento da sentença, não se iniciando o

prazo recursal da data da recepção do ofício por ela. A autoridade coatora não detém capacidade postulatória e

compete à Procuradoria-Geral da Fazenda representar a União em causas fiscais.

3. O artigo 20 da Lei nº 11.033/2004 determina a intimação pessoal dos Procuradores da Fazenda Nacional,

mediante a entrega dos autos com vista. Agravo retido interposto pela impetrante rejeitado.

4. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o imposto de renda sobre

benefícios previdenciários pagos acumuladamente, o qual deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando-se a renda auferida mês a mês pelo

segurado, não sendo legítimo cobrar-se imposto de renda com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

5. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ nº 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

6. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

2008.61.26.002437-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUISA DE CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : FÁBIO SALES DE BRITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, à apelação e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004537-91.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA RETIDO

NA FONTE REPASSADO AO ERÁRIO.

1. Os valores pleiteados foram recolhidos ao erário em data anterior à propositura da ação mandamental, a

caracterizar a falta de interesse processual do impetrante, mormente por não ser o mandado de segurança

sucedâneo da ação de cobrança, bem assim não produzir efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, a teor

das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

2. Ressalvado o acesso às vias ordinárias.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito, com

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ficando prejudicados o agravo retido e a remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004851-

48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.26.004537-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ACHAZ SEBASTIAO DE SOUZA e outros

: ANTONIO VALGANON Y GOMEZ

: LAUDELINO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : EDERALDO MOTTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2009.03.00.004851-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : NATALIE KLARA BERTA KATHE WENDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005103-

51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262/265v

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.003525-8 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.005103-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.304/307v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.024681-5 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1715/2383



 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005327-

86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011395-

52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.005327-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.322/324v.

INTERESSADO : PATH CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

PARTE RE' : JOSE CARLOS RODRIGUES

No. ORIG. : 98.00.00056-3 1 Vr CAPIVARI/SP

2009.03.00.011395-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CHAMFIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS DOLGI MAIA PORTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/146v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1716/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016144-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA -

APELAÇÃO - EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA JURISDICIONAL OUTRORA DEFERIDA - IMPOSSIBILIDADE.

1. A apelação interposta contra a sentença que julgar improcedentes os pedidos será recebida nos efeitos

devolutivo e suspensivo. Todavia, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto não atinge a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

2. Julgada improcedente a demanda, ainda que recebida a apelação no duplo efeito, não surte mais efeitos a

decisão provisória que havia concedida a tutela antecipada. Precedente (AGRMS nº 200702121603/DF;

TERCEIRA SEÇÃO; Rel. Min. FELIX FISCHER; Data da decisão 24/10/2007; DJ de 14/11/2007; PG 00401).

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

No. ORIG. : 2000.61.19.021179-0 3 Vr GUARULHOS/SP

2009.03.00.016144-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO e outro

AGRAVADO : KOREAN AIR LINES COMPANY LTDA

ADVOGADO : PAULO RICARDO STIPSKY e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.013298-5 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1717/2383



HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017224-

14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019521-

91.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.017224-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : PEDRO FRANCO e outros

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/173v

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro

INTERESSADO : INA DE TOLEDO PIZA RODRIGUES ALVES

: NILSON RODRIGUES ALVES DENOTTI

: NEILA RODRIGUES ALVES DENOTTI BAREA

: NEUTON RODRIGUES ALVES DENOTTI

: NEI RODRIGUES ALVES DENOTTI

: MARIA ZANOTTO SALVADOR

: JOAO LUIZ PEDRAZ

: YARA IZABEL ALVES LOPES

: JOSE FRANCO

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.011650-1 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.019521-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1718/2383



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020593-

16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63/66v

INTERESSADO : GIANPAC COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 06.00.00639-5 A Vr COTIA/SP

2009.03.00.020593-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.544/547v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.030115-0 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1719/2383



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021962-

45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022180-

73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.021962-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.288/291v

INTERESSADO : CARLOS EDUARDO ESTONLHO

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.011214-0 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.022180-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/71v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1720/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023959-

63.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 92.00.00057-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2009.03.00.023959-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE :
SIMAO FILHO DAGMAR SIMAO E TOLEDO RIDOLFO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO : FABIANA LOPES PINTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/220v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.023411-4 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1721/2383



Juiz Federal Convocado

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024376-

16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024558-

02.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2009.03.00.024376-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/207v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.023931-7 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.024558-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/151v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.028569-5 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1722/2383



EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024980-

74.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025775-

2009.03.00.024980-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : VINO DIVINO ENOTECA COMERCIO DE VINHOS LTDA

ADVOGADO : REGINALDO MISAEL DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/140v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.005590-0 3 Vr SAO PAULO/SP
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80.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025878-

87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

2009.03.00.025775-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.523/526v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 03.00.01049-5 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2009.03.00.025878-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.381/384v

INTERESSADO : VBC ENERGIA S/A

ADVOGADO : FERNANDA RIZZO PAES DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.017368-9 7F Vr SAO PAULO/SP
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027918-

42.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028627-

77.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.027918-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : KERRY DO BRASIL LTDA e outros

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.248/251v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : EMILIO PIERI S/A IND/ E COM/

: IND/ E COM/ DE PALITOS ESTILO LTDA

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.095951-4 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1725/2383



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028628-

62.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

2009.03.00.028627-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : NEY EUSTACHIO FERNANDES MACHADO

ADVOGADO : DANIEL CELANTI GRANCONATO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/116v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : SIVAT IND/ DE ABRASIVOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.024940-5 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.028628-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LUIZ EDUARDO ELIAS BARAKAT

ADVOGADO : DANIEL CELANTI GRANCONATO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : SIVAT IND/ DE ABRASIVOS S/A

No. ORIG. : 2003.61.82.024940-5 9F Vr SAO PAULO/SP
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efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030222-14.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - REQUISITOS

ART. 15, I, LEF - NÃO CONFIGURADOS

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art.

620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor.

Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente

de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

2. Conforme se infere procedeu-se à penhora de dinheiro em conta corrente da executada, a qual requereu a

substituição por bens móveis de sua propriedade. Somente se autoriza ao executado a substituição do bem

penhorado, por depósito em dinheiro ou fiança, ou, desde que haja a anuência do credor, a teor do disposto no art.

15, I da Lei n.º 6.830/80, o que não se verificou no presente caso.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031098-

66.2009.4.03.0000/MS

2009.03.00.030222-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROJO DUARTE E SILVA LTDA -EPP

ADVOGADO : INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANASTACIO MS

No. ORIG. : 07.00.02043-6 1 Vr ANASTACIO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1727/2383



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031696-

20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.00.031098-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/77v

INTERESSADO : RENE ALBERTO FUSTER BELMONT

ADVOGADO : ERICK SANDER PINTO DE MATOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2007.60.03.000474-8 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2009.03.00.031696-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.393/396v.

PARTE RE' : DEOLINDA POLATO e outro

: EMERSON POLATO

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA PEREIRA

PARTE RE' : DIPEL DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 07.00.08230-9 A Vr AVARE/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034439-

03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2009.03.00.034439-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BANCO DE TOKYO MITSUBISHI BRASIL S/A e outro

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/183v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : LIBERO BADARO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE AUTORA : TOZAN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

No. ORIG. : 91.06.87071-6 14 Vr SAO PAULO/SP
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00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034466-

83.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035760-

73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.034466-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : EXPRESSO BRASILEIRO VIACAO LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.364/367v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.24314-1 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.035760-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.58/61v

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

PARTE RE' : MOACIR DUTRA DO PRADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1730/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038162-

30.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

No. ORIG. : 2008.61.06.010789-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.03.00.038162-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BIG BLUE COM/ LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/149v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 06.00.00268-1 A Vr POA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1731/2383



 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038373-

66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039171-

27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

2009.03.00.038373-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ICAC IND/ E COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/266v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 05.00.00006-3 A Vr POA/SP

2009.03.00.039171-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MONACE TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201/204v.

INTERESSADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.015896-3 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1732/2383



1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044787-

80.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-64.2009.4.03.9999/SP

2009.03.00.044787-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : JOSE CARLOS VILAR CAMPOS

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/175v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

PARTE RE' : PI EDITORA LTDA

No. ORIG. : 03.00.00571-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1733/2383



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS PELA UNIÃO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE

1. Constata-se ter sido cancelado o crédito exequendo, todavia, percebe-se que o equívoco do contribuinte no

preenchimento da DIPJ/91 gerou os erros que ensejaram o ajuizamento.

2. À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, pois quem deu causa ao

ajuizamento da execução foi o próprio executado. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência a respeito da matéria trazida

aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002082-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

2009.03.99.000742-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : J A PECUARIA LTDA

ADVOGADO : PAULO CESAR DOS REIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187

No. ORIG. : 02.00.00010-1 1 Vr IEPE/SP

2009.03.99.002082-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GAMA STAR ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA e outros

: ALBERTO ROMULO GAMA FERREIRA

: MISAEL FERREIRA NETO falecido

ADVOGADO : PLINIO VINICIUS RAMACCIOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00328-7 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1734/2383



da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0533181-62.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2009.03.99.008445-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AMIL DECORACOES LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

No. ORIG. : 98.05.33181-4 2F Vr SAO PAULO/SP
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00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010893-89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de Santa Casa não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0451378-19.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.03.99.010893-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARANTA

ADVOGADO : DANIELA ANDREOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

No. ORIG. : 03.00.00010-6 1 Vr CAFELANDIA/SP

2009.03.99.012873-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA E METAL REGEBOR LTDA e
outros

: ANTONIO NOVO LEONETTI

: MARIO NOGUEIRA

: ORLANDO MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 329/331

No. ORIG. : 00.04.51378-9 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1736/2383



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135,

III, CTN

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505733-10.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução

do crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

2009.03.99.013735-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 98.15.05733-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509632-28.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC -

AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA -

EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento à apelação interposta contra decisão que extinguiu

execução fiscal devido ao encerramento da falência da executada e à ausência de indícios de ato ilícito aptos a

ensejarem o redirecionamento da execução aos sócios.

3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510594-17.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.03.99.014248-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CONSTRUTORA GUARANTA S/A e outros

: LUIZ CARLOS DE ASSUMPCAO

: DAVIDE PRIMO LATTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175

No. ORIG. : 95.05.09632-1 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.025114-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1738/2383



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135,

III, CTN

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014787-70.1975.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135,

III, CTN

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNIAO IND/ METALURGICA LTDA e outro

: MARIA LUZIA FERNANDES DETTILIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

No. ORIG. : 96.05.10594-2 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.025126-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAO JORGE AMPOLAS LTDA e outros

: BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO

: ARMANDO COLOGNESE espolio

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 298/300

No. ORIG. : 00.00.14787-7 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027159-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038441-89.2009.4.03.9999/MS

 

2009.03.99.027159-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELETRICA DAIMBE LTDA e outros

: BENNO STEINER JUNIOR

: NONATO YOSHIO ONAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54

No. ORIG. : 00.00.00847-9 A Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.038441-0/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -

PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

1. Inocorrência de prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução, considerando-se o período em que esteve

suspensa a exigibilidade do referido crédito, por força do parcelamento.

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012466-34.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - COISA JULGADA

MATERIAL - RENOVAÇÃO DO PEDIDO - INVIABILIDADE - SEGURANÇA JURÍDICA DAS DECISÕES

JUDICIAIS.

1. Mandado de segurança denegatório, com apreciação de mérito, cujo acórdão já transitou em julgado.

Impossibilidade de ajuizamento de ação de conhecimento com o escopo de rediscutir as mesmas questões ali

tratadas para se adequar ao entendimento posterior do Superior Tribunal de Justiça. A matéria já foi discutida e

está sob o manto da coisa julgada, conforme prevê os artigos 467 e 468 do Código de Processo Civil.

2. Não impede o reconhecimento da coisa julgada o fato de o mandado de segurança e a ação de conhecimento

terem ritos diversos. É que, em um caso, o réu é a autoridade coatora e, no outro, a pessoa jurídica da qual a

autoridade coatora faz parte.

3. Verificada a ocorrência de coisa julgada, deve ser confirmada a sentença extintiva do feito sem resolução de

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BETIONE AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : MONICA APARECIDA ALVES DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140

No. ORIG. : 05.00.00580-9 2 Vr MIRANDA/MS

2009.60.00.012466-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CARLOS JOSE DE MELO

ADVOGADO : JOSE LOTFI CORREA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS

No. ORIG. : 00124663420094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007000-50.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - UNIVERSIDADE PÚBLICA ESTADUAL -

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. A Justiça Federal é incompetente para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de

dirigente da Universidade de São Paulo - USP, autarquia estadual integrante do sistema estadual de ensino.

2. Anulação da sentença e dos demais atos decisórios, com a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de

São Paulo, nos termos do art. 113, "caput" e § 2º, do CPC.

3. Incompetência absoluta declarada de ofício. Apelação e remessa oficial prejudicadas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Federal,

determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, ficando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-34.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.007000-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Universidade de Sao Paulo USP

ADVOGADO : ALOYSIO VILARINO DOS SANTOS

APELADO : ANDRESSA CAMILE PELLANDA

ADVOGADO : KAIO OLIVEIRA PARRA DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.61.00.009439-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1742/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO LIQUIDO - BASE DE CÁLCULO DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 -

CONSTITUCIONALIDADE

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2. Anteriormente, a Lei 7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia

em seu artigo 2o que a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão

para o imposto sobre a renda.

3. Com a Lei 9.316/96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para a

apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição.

4. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como

parte do próprio acréscimo.

5. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria ao legislador a inclusão da

verba destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base de cálculo do tributo. Porém

esta não foi a opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na prática, enquanto a verba relativa

à contribuição social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se encontra à disposição do Fisco, mas

sim como parte integrante do patrimônio do contribuinte.

6.O critério legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário.

7. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à

apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por intrposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-92.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA -- PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA -

QUESTÃO DE PROVA - INVIABILIDADE.

1. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública.

2. Se os fatos alegados dependem de dilação probatória, incabível é o uso do rito mandamental. Ressalvado o

acesso do impetrante às vias ordinárias.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2009.61.03.005949-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : MAYEKAWA DO BRASIL REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO : ANDERSON BISPO DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00059499220094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito nos termos do

inciso VI do artigo 267 do CPC, ficando prejudicados o agravo retido e a apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00173 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007835-17.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - LEI Nº 7.713/88 -

ISENÇÃO.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. In casu, o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 e, portanto,

aplicável à hipótese a prescrição qüinqüenal.

4. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre

o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º. 01.1989 a 31.12.1995, por ocasião do julgamento

do REsp n. 1.1012.903, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 13/10/2008.

5. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

6. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca, ressalvando-se o fato de o autor ser beneficiário da justiça gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001046-81.2009.4.03.6113/SP

 

2009.61.07.007835-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HOMERO AMADOR GARCIA

ADVOGADO : RENATO BERGAMO CHIODO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00078351720094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.13.001046-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046743-15.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116

2009.61.82.046743-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : DEBORAH REGINA L FERREIRA DA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 00467431520094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000152-

77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009011-

82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.000152-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : VENCETEX BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.269/272v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 09.00.00003-8 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.00.009011-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES COSTA E SILVA DE OLIVEIRA e outros
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009839-

78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : JOSE CARLOS BERTAO RAMOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/108v

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

INTERESSADO : CLAUDIO MARIANO CELLANI

: ELIZABETH SHATIYO SHINOHARA HANASHIRO

: JOAO SABINO DE CARVALHO

: MARIA LUCIA REBOUCAS DE CARVALHO DU PLESSIS

ADVOGADO : JOSE CARLOS BERTAO RAMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125296020034036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.009839-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.398/401v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 03.00.00291-5 A Vr POA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013276-

30.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013277-

15.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.013276-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : TERCILIA NALDONI GALHA e outros

: WILLIANS DE CASSIO DOMINGOS

: MARCELLO DUTRA MANZINI

ADVOGADO : MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/95v.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001079820054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.03.00.013277-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1748/2383



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014714-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ARTIGO 649, IV DO CPC -

IMPENHORABILIDADE DO PERCENTUAL DE 30% DOS RENDIMENTOS - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Dispõe o artigo 649, IV, do CPC que são impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade

de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários

de profissional liberal".

2 .Excetuam-se a penhora para pagamento de prestação alimentícia, além do montantes indevidamente pagos pelo

INSS em benefícios concedidos ao segurado, na proporção de até 30% do valor mensal.

3. Não é possível a penhora de 30% do valor dos proventos percebidos pelo executado do INSS, uma vez que o

requerido pela União não enquadra em nenhuma das exceções previstas para tal

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : JOSE EUGENIO e outros

ADVOGADO : MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/87v

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

INTERESSADO : JOSE ROBERTO LINGUANOTTO

ADVOGADO : MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002161520054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.03.00.014714-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : JOSE GARCIA MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00119853120064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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 2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017176-

21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017977-

34.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.017176-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A

ADVOGADO : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1516/1521v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048992220054036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.017977-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018568-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONDENAÇÃO IMPOSTA

PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL DA VARA DE

EXECUÇÃO FISCAL OU JUÍZO FEDERAL DA VARA CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Os créditos decorrentes de condenação imposta pelo Tribunal de Contas da União constituem-se, por força da

redação do texto constitucional, em título executivo extrajudicial, sem a necessidade de sua inscrição na dívida

ativa da União. 

2. A competência para o processo e julgamento das execuções dos referidos títulos é reservada ao Juízo Federal de

uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo, não havendo falar-se em competência do Juízo

Federal da Vara de Execuções Fiscais. Precedentes.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.635/637v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 03.00.01049-5 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2010.03.00.018568-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

AGRAVADO : FILIP ASZALOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00243947020094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022446-

26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022701-

81.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.022446-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : O PONTO SERVICOS DE MODA LTDA

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.513/518v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : HAYO COHEN

No. ORIG. : 00117276820074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.022701-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023383-

36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : IGE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIGUEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.620/623v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 05.00.00152-1 A Vr LIMEIRA/SP

2010.03.00.023383-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : PAULO ARTHUR BORGES

ADVOGADO : HELIO PINTO RIBEIRO FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.451/454v

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE RICARDO MEIRELLES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

PARTE RE' : ROMMEL ALBINO CLIMACO e outros

: MARCELO PISSARRA BAHIA

: JOSE RICARDO DE ALMEIDA

: PEDRO ARISTIDES PACAGNELLA

: CARLOS EDUARDO RUSSO

: TERCIO IVAN DE BARROS

: ELEUZA TEREZINHA MANZONI DOS SANTOS LORES

: IVAN SCHIAVETTI

: WILSON GREGORIO JUNIOR

: SHINKO NAKANDAKARI

: TALUDE COML/ E CONSTRUTORA LTDA

No. ORIG. : 00048436020074036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030184-

65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2010.03.00.030184-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ARJO WIGGINS LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.593/596v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200915220054036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034198-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR HORA CERTA -

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Admite-se a citação por hora certa nas execuções fiscais, por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil,

a teor do disposto no art. 1º da Lei nº 6.830/80 nos casos em que houver indícios de ocultação do devedor.

Precedentes.

2. Descabe a medida se comprovada nos autos ausência de tentativa de citação por oficial de justiça no endereço

constante dos cadastros da empresa executada. 

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034271-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA EM RELAÇÃO A

2010.03.00.034198-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : M G DE ALMEIDA AMPARO -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMPARO SP

No. ORIG. : 05.00.00007-2 A Vr AMPARO/SP

2010.03.00.034271-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : KASMAK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME e outro

: UGO VENTURA

AGRAVADO : DARLY VENTURA

ADVOGADO : PRISCILA LAURICELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00232329020064036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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PARTE DOS DÉBITOS - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A execução fiscal foi ajuizada em 19/05/2006 com o fim de cobrar créditos tributários constituídos por meio de

declarações entregues nos anos 1999, 2000, 2002, 2003, 2004 e 2005. Prescritos os créditos constituídos por meio

das declarações entregues em 1999 e 2000, remanesce a execução fiscal no tocante aos créditos constituídos entre

2002 e 2005.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034545-28.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIVADE ADINISTRATIVA - VALOR

DA CAUSA - CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O valor dado à causa deve aproximar-se o quanto possível do benefício econômico pleiteado; em havendo

cumulação de pedidos, as respectivas quantias deverão ser somadas. In casu, o valor a ser conferido à presente

causa não deve se restringir somente ao valor dos contratos questionados, devendo englobar, ainda, tanto o valor

do prejuízo a ser ressarcido quanto a multa civil prevista pelos incisos do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, tendo

em vista que ambos os pedidos foram expressamente feitos pelo impugnado

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2010.03.00.034545-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MANLIO DEODOCIO DE AUGUSTINIS

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO e outro

PARTE RE' : JOSE GLAUCO GRANDI

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO

PARTE RE' : FABIO ARAUJO GRANDI

ADVOGADO : MARIA CLARA DA SILVEIRA CARDOSO M CESAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00192707220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035977-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUCESSÃO EMPRESARIAL - ART. 133 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Configurada hipótese de sucessão empresarial, a ensejar a responsabilização nos termos do art. 133, II, do

Código Tributário Nacional, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos permite concluir que tanto a

executada originária como a pretensa sucessora exploram o mesmo ramo de atividade, bem como funcionaram,

por determinado período, no mesmo endereço.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036068-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LIBERAÇÃO DA PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EXECUTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A DETERMINAÇÃO DA

CONSTRIÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

2010.03.00.035977-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SUPERMERCADO GIACOMELLI LTDA e outro

: AURELIO GIACOMELLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00803-7 A Vr LEME/SP

2010.03.00.036068-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MAZZEU REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : VINICIUS MANAIA NUNES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006871820064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1757/2383



1. No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo

11 da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela

no que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.

Precedentes.

2. Observando a íntegra do processado no feito, a agravante não demonstrou o esgotamento das diligências para a

localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, notadamente por não ter

trazido aos autos certidões dos Cartórios de Registros de Imóveis da localidade em que se processa a execução

fiscal.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, e dar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe negava provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036326-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - DECADÊNCIA - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de fatos mediante exceção de pré-executividade, independentemente

do oferecimento de embargos do devedor. No entanto, o direito sobre o qual se fundamenta a exceção deve ser

aferível de plano, de modo a possibilitar ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do

executado ou de vício que inquine de nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim,

exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade matéria dependente de instrução probatória.

2. Sustenta a agravante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão do ajuizamento de ação

anulatória em momento anterior à propositura da execução fiscal. Contudo, além de não estarem presentes

nenhuma das causas de suspensão da exigibilidade versadas no art. 151 do CTN, não vislumbro a possibilidade de

se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória.

3. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

4. Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do

tributo devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração, dentro do período de cinco anos

a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se o lançamento de ofício e a constituição do

crédito tributário, ficando, por conseqüência, afastada a decadência.

2010.03.00.036326-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : EXPANSAO S/C LTDA ASSESSORIA EMPRESARIAL

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAIEIRAS SP

No. ORIG. : 08.00.00123-0 A Vr CAIEIRAS/SP
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5. No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

6. A execução fiscal foi ajuizada em 13/05/2008 com o objetivo de cobrar créditos tributários cujo vencimento

ocorreu entre 15/04/2002 e 22/11/2007 e que foram constituídos em 23/10/2007, datando de 22/08/2008 o

despacho que determinou a citação da executada, não se verificando, pois, a ocorrência de decadência e prescrição

do crédito tributário.

7. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036762-44.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA DE PROVA - QUESTÕES NÃO APRECIADAS PELO JUÍZO DA CAUSA - INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Impossibilidade do reconhecimento das questões alegadas apenas com base nos documentos carreados aos

autos do recurso, porquanto as matérias envolvem instrução probatória, situação que afasta a relevância da

fundamentação da agravante. Sem embargo, tais questões podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à

execução, sede própria para a produção de provas em contraditório.

2. No entanto, tendo o Juízo da causa deixado de examinar as questões veiculadas na exceção de pré-

executividade, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria arguida. É defeso ao Tribunal decidir

incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de incorrer em supressão de um

grau de jurisdição.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe negava provimento.

2010.03.00.036762-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS DE PAIVA MONTEIRO

ADVOGADO : HELY FELIPPE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FRIAR IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13044225419964036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1759/2383



São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036817-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. As execuções fiscais foram ajuizadas em 09/10/03, 10/10/03 e 17/11/03, com o objetivo de cobrar créditos

tributários constituídos por meio de DCTF datada de 29/10/99.

2. De rigor o afastamento da prescrição da pretensão executiva porquanto ausente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036961-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.036817-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CARLOS CLOVIS CREPALDI e outro

: ADRIANA DE FARIA CREPALDI CASTRO

ADVOGADO : CELSO NOBUO HONDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FUTURA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 03.00.00079-3 A Vr SUZANO/SP

2010.03.00.036961-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ANDRE MARCELO VIEIRA GOMES

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO RODRIGUES FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : PRODUTOS ALIMENTICIOS CAMPINO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 03.00.00082-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1760/2383



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - INEFICÁCIA DA

DOAÇÃO DE BEM DO EXECUTADO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC

118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha

sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzi-lo à insolvência; se posterior a esta data,

a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito em

dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. Precedentes.

2. Há presunção de fraude à execução a militar contra o agravante pois a execução foi proposta em 12/03/2003,

tendo sido ele citado em 24/05/2006, sendo certo que, segundo consta da certidão do Cartório de Registro de

Imóveis de Guarujá, a doação em discussão ocorreu em 28/11/2007.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037153-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - POSTERIOR ADESÃO DA

EXECUTADA A PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE DESBLOQUEIO - INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Ainda que tenha ocorrido a adesão da executada ao parcelamento, tal circunstância não tem o condão de

extinguir o débito, mas tão-somente determinar a suspensão de sua exigibilidade, de molde a subsistir a penhora

realizada nos autos para a garantia da execução, consubstanciada, in casu, na constrição on line de seus ativos

financeiros. Precedentes.

2. Os valores bloqueados mediante cumprimento da ordem deverão ser convertidos em depósito judicial, para que

sobre eles incida a penhora para garantia, ainda que parcial, do crédito exeqüendo, lavrando-se o respectivo termo

e intimando-se o devedor. Não poderão ser liberados, ou se já liberados, mister sejam novamente penhorados.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2010.03.00.037153-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ZAZI CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : THELMA LARANJEIRAS SALLE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002739420094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1761/2383



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037229-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE BLOQUEIO DE BENS DO

EXECUTADO - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Denota-se que a exeqüente levou aos autos da execução fiscal pesquisa negativa de bens passíveis de penhora -

Consulta DOI, RENAVAM e Resultado de Consulta aos Cartórios de Imóveis da Cidade de São Paulo.

2. Outrossim, deferido requerimento de BACENJUD, "não foram bloqueados valores significativos em contas

bancárias". Frente a esta situação, requereu a exeqüente a indisponibilidade dos bens do devedor.

2. A ordem de bloqueio, tal como pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a

constatação de ausência de bens passíveis de constrição.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037384-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.037229-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CELLSYSTEM DISTRIBUICAO COMERCIAL LTDA e outros

: JAIR BRUSTELO

: MAURO BRUSTELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00194349220044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.037384-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
ARQUITETURA AVANCADA SOLUCOES EM INFORMATICA S/C LTDA -
ME e outro

: SIMAO YUJI IKEDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1762/2383



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO DO DÉBITO -

LEVANTAMENTO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Merece prosperar a pretensão da agravante sendo mister a manutenção dos valores bloqueados até o advento do

parcelamento dos débitos em cobro. Nada impede que possa ser requerida no processo de execução, a substituição

da penhora nos termos do artigo 15 da Lei 6.830/80. Precedentes.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037625-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DAS

PESSOAS IDENTIFICADAS, NÃO O FAZENDO COM RELAÇÃO À CAROLINA ROSSI ZAMPINI -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Elementos identificados na decisão impugnada dão conta de que a efetiva gerência das sociedades indicadas, a

incluir o polo passivo da ação, seria desempenhada por Cláudio Rossi Zampini, diante de procuração outorgada

por Carolina Rossi Zampini, mãe do executado; situação indicativa de que o patrimônio que guarnecerá os autos

da execução fiscal pertence ao executado Cláudio Rossi Zampini.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 06.00.00033-5 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2010.03.00.037625-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BRASTON HOTELS HOTELARIA E EVENTOS LTDA e outro

: L ART HOTEL LTDA

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : BLUE CLOUD PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : DEATAFOX COM/ EXTERIOR LTDA e outros

: CLAUDIO ROSSI ZAMPINI

: CONTRATA CONSTRUCOES E COM/ LTDA

: C R ZAMPINI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: AUTOEUROPA VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00457122820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037992-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE EXTINÇÃO DO FEITO -

SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA N.º 2007.61.00.017771-0 -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Extrai-se da manifestação da exeqüente: a distribuição e a liminar obtida no Mandado de Segurança nº

2007.61.00.017771-0, que determinou o não prosseguimento dos procedimentos de cobrança, foi posterior ao

ajuizamento da presente, que ocorreu em 03 de abril de 2007. Intimada da decisão, a União deu cumprimento à

ordem para suspender a exigibilidade do crédito em seus sistemas.

2. Proposta a execução em momento em que ainda não havia liminar em vigor, a superveniente concessão da

medida faz surgir a inexigibilidade da obrigação, cujo efeito, entretanto, não é o da automática nulidade dos atos

processuais validamente praticados em data anterior, mas sim a suspensão do processo, até o julgamento da

manifestação de inconformidade interposta.

3. A União informa estar suspensa a exigibilidade do débito e requereu o sobrestamento do feito.

4. Não se vislumbra situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação tendo vista a já determinada

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem assim a suspensão da execução fiscal e, conseqüentemente,

de seus regulares trâmites.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038339-57.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.037992-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00084850420074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038339-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR

JUDICIAL NO QUE TANGE À PENHORA REALIZADA NOS AUTOS - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, indeferiu o pedido formulado ante a

excepcionalidade da medida e do diminuto valor objeto da execução fiscal. Manutenção da decisão recorrida.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida na resposta e, por maioria,

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038341-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE PENHORA SOBRE OS BENS

INDICADOS - VALOR ECONÔMICO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Muito embora o art. 125, II, do CPC atribua ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio"

e o art. 130, em consonância com isso, confira-lhe a competência para indeferir "as diligências inúteis ou

meramente protelatórias", do compulsar dos autos depreende-se não haver documentos hábeis a demonstrar a

ausência de valor econômico dos bens indicados.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO : BALLET BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00623611020034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038341-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro

AGRAVADO : ROBERTO PINTO GALDIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00453193520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038438-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE BLOQUEIO DE BENS DO

EXECUTADO - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Denota-se que a exeqüente levou aos autos da execução fiscal pesquisa negativa de bens passíveis de penhora -

Consulta DOI, RENAVAM e Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Itatiba. Tampouco foram

encontrados bens pelo sistema BACEN-jud.

2. A ordem de bloqueio, tal como pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a

constatação de ausência de bens passíveis de constrição.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038466-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.038438-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : A C BEDANI TRANSPORTE E TURISMO LTDA e outros

: ANTONIO CARLOS BEDANI

: MARLENE CARRARA BEDANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 08.00.00436-8 A Vr ITATIBA/SP

2010.03.00.038466-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
BATAGIN REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA

INTERESSADO : PERALTA COM/ E IND/ LTDA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUCESSÃO EMPRESARIAL - AUSÊNCIA DE

PROVAS - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A fundamentação concisa não subtraiu à agravante a apresentação de defesa. Afastada a alegação de nulidade.

2. A agravante não traz aos presentes autos, elementos hábeis a demonstrar a relevância de sua fundamentação.

Ao autor incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é

inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012570-80.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : MARCIA ROBERTA PERALTA PERDIZ PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 00.00.00185-2 A Vr AMERICANA/SP

2010.61.00.012570-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MICROLITE S/A

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2410/2419v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00125708020104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00208 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013241-73.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002124-88.2010.4.03.6303/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2010.61.10.013241-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : VALDEMIR MORAIS COSTA COML/ LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/163v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00132417320104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.63.03.002124-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/140v

INTERESSADO : DULCILEI APARECIDA TOUZO COELHO

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00021248820104036303 6 Vr CAMPINAS/SP
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000164-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS - MULTA DE 0,5% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

2. Como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova decisão integra-

se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

3. Não demonstrou a agravante a existência de quaisquer dos vícios indicados no dispositivo legal em comento.

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum,

os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente.

4. Aplicação de multa conforme precedentes do C. STJ.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000222-60.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.000164-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONSTROE CONSTRUCOES E TERRAPLENAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00041038620044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO COMO

EMBARGOS INFRINGENTES - ERRO GROSSEIRO - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Com base na tabela fornecida pela contadoria da Justiça Federal para verificação do valor de referência para

ORTN, BTN e UFIR, disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, constata-se que o valor

total da dívida na data da distribuição da Execução Fiscal, 21/06/2010 - R$ 334,89 (trezentos e trinta e quatro reais

e oitenta e nove centavos) é inferior ao limite de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80, o qual, naquela

oportunidade, correspondia a R$ 590,33 (quinhentos e noventa reais e trinta e três centavos) - sendo cabível,

portanto, o recurso de embargos infringentes, o qual foi tempestivamente interposto, em razão da aplicação da

regra constante do artigo 188 do CPC.

2. Aplicável à espécie o artigo 34 da Lei nº 6.830/80. De rigor o recebimento e processamento da apelação como

embargos infringentes porquanto presentes os requisitos autorizadores da aplicação da fungibilidade recursal, a

saber: presença de dúvida objetiva a respeito de qual o recurso cabível contra determinada decisão judicial;

ausência de erro inescusável e tempestividade.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

4. Parcial provimento ao agravo de instrumento para que o Juízo processe a apelação interposta como embargos

infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000561-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000222-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

AGRAVADO : JOSELITO LOPES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00237868320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.000561-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : VANDERSON DO PRADO MORAES

ADVOGADO : FAUSTINO GRANIERO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : AUTO POSTO MAGALHAES RIO PARDO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 09.00.00010-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1770/2383



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA DA AQUISIÇÃO DO BEM PELO

ARREMATANTE - DEFERIMENTO DA DEVOLUÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS -

INDEFERIMENTO DA RESTITUIÇÃO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

1. A devolução da comissão do leiloeiro é devida tão-somente nos casos em que não haja responsabilidade do

arrematante no desfazimento da alienação. Precedentes.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000783-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PREFERÊNCIA SOBRE

CRÉDITO ORIUNDO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO

SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Na hipótese de concorrência de créditos em face do mesmo devedor, o credor tributário possui privilégio legal

de ser satisfeito antes de qualquer outro, exceção feita ao credor trabalhista ou de acidente de trabalho.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.03.00.000783-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IRMAOS ARAKAWA LTDA e outro

: SHIROSHI ARAKAWA

ADVOGADO : FERNANDO CEZAR BARUSSO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 02.00.00002-4 1 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1771/2383



00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000977-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA DE PROVA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Impossibilidade do reconhecimento da questão alegada apenas com base nos documentos carreados aos autos

do recurso, porquanto a matéria envolve instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação

da agravante, sem embargo de que a questão possa ser levada a Juízo por meio dos embargos à execução, sede

própria para a produção de provas em contraditório.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001348-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

2011.03.00.000977-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : UTILMIX DISTRIBUIDORA E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00217129520064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.001348-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MARIO CAETANO FILHO e outros

: MARCOS LUIZ DA SILVA PONTES

: CARLOS AUGUSTO DA CRUZ NETO

: LIANG CHAO HUNG

ADVOGADO : IVANI GOMES DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LABO ELETRONICA S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 04.00.10584-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1772/2383



MATÉRIA DE PROVA - QUESTÕES NÃO APRECIADAS PELO JUÍZO DA CAUSA - INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Impossibilidade do reconhecimento das questões alegadas apenas com base nos documentos carreados aos

autos do recurso, porquanto as matérias envolvem instrução probatória, situação que afasta a relevância da

fundamentação da agravante. Sem embargo, tais questões podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à

execução, sede própria para a produção de provas em contraditório.

2. No entanto, tendo o Juízo da causa deixado de examinar as questões veiculadas na exceção de pré-

executividade, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria arguida. É defeso ao Tribunal decidir

incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de incorrer em supressão de um

grau de jurisdição.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe negava provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001378-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUCESSÃO EMPRESARIAL - ART. 133 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Afastada a configuração de sucessão empresarial a ensejar a responsabilização nos termos do art. 133, II, do

Código Tributário Nacional, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos não permite aferir a identidade

de objetos sociais entre a executada originária e as demais empresas, bem como pela ausência de identificação de

quadros societários.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2011.03.00.001378-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LIVRARIA DE DIREITO LTDA e outros

: SHINTARO MIZUNO

: ROBERTO CARLOS MIZUNO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00131-2 A Vr LEME/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1773/2383



 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001743-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LIBERAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS

BLOQUEADOS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - VALORES ABSOLUTAMENTE

IMPENHORÁVEIS - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Os valores penhorados por meio do sistema eletrônico, junto à conta- poupança do executado indicam cifra

inferior a 40 vezes o valor do salário mínimo vigente, incidindo, pois, a impenhorabilidade prevista no inciso X do

artigo 649 do Código de Processo Civil.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001786-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.001743-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SANDRO GERODO e outro

: MARIA CLAUDINA VESCIGLIO DE RUIBAL

ADVOGADO : EDISON DE ALMEIDA SCOTOLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : HITEK COM/ EXTERIOR E SERVICOS S/S LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00462232620074036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.001786-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : VERALI APARECIDA ADORNO UCHIDA e outro

: MARCO AURELIO UCHIDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : HELIO COM/ DE MAQUINAS E MOVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073445120024036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1774/2383



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ACOLHIMENTO PARCIAL DE EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS - INDEFERIMENTO DO PEDIDO

DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Não há previsão de condenação em honorários advocatícios quando se tratar de incidente processual, salvo se

este ensejar a extinção do processo. Dessarte, não tendo sido colocado termo ao processo de origem, indevida a

condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001891-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ARRESTO - PRECATÓRIO JUDICIAL -

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Seria admissível o arresto se a exequente tivesse comprovado a prática de atos por parte do executado visando

frustrar a execução por meio da indevida alienação de seu patrimônio, contudo este fato não é mencionado.

Ademais, o arresto tem seus pressupostos próprios, não podendo ser confundido com ato serial do processo de

execução.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao

agravo de instrumento. O Desembargador Federal Johonsom Di Salvo acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002102-87.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.001891-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00223338720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.002102-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1775/2383



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - EX-

OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO - FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO - ILEGITMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Cessado o exercício do cargo ou função pública, deixa de subsistir a competência especial por prerrogativa de

função. Cancelada a Súmula nº 394, do Supremo Tribunal Federal. Inconstitucionalidade do art. 84, §§ 1º e 2º, do

Código de Processo Penal (redação determinada pela Lei nº 10.628/02) reconhecida pelo C. Supremo Tribunal

Federal (ADI 2.797-2/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

2. Para a configuração da legitimidade passiva na ação de improbidade administrativa, basta que aos demandados

sejam imputadas condutas que em tese caracterizam improbidade administrativa. Se tais condutas foram ou não

praticadas, se houve ou não dolo ou culpa grave e se diretores de pessoa jurídica podem ou não ser

responsabilizados por atos praticados em nome da empresa são questões de mérito, que podem levar à

improcedência das pretensões, não ao reconhecimento da ilegitimidade de parte.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002473-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : VICENTE AMATO NETO

ADVOGADO : JOSÉ FREDERICO CIMINO MANSSUR

: EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL

: BRUNO BERGMANHS

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS FERNANDO GASPAR COSTA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Estadual

PROCURADOR : SILVIO ANTONIO MARQUES

PARTE RE' : CEJAM CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM e outros

: JOSE ARISTODEMO PINOTTI

: ROBERTO HEGG

: FERNANDO PROENCA DE GOUVEA

: NADER WAFAE

: CARMINO ANTONIO DE SOUZA

: MARIA LUCIA VIEIRA ALVES ANDREOTTI TOJAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09011970320054036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.002473-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1776/2383



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -

CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Prevê o § 1º do artigo 739-A a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo

aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes".

2. Persiste a possibilidade de suspensão da execução, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática do

oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o

requerimento do embargante e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação.

3. Ausência do preenchimento dos requisitos legais a ensejar a suspensão da execução por não estar garantido o

Juízo.

4. No tocante ao pedido de produção de prova pericial, observar-se que o art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a

responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130, em consonância com isso, atribui-lhe a

competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do processo, indeferindo as diligências

inúteis ou meramente protelatórias."

5. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e considerando os fatos e fundamentos

jurídicos do pedido expostos, entendeu por bem indeferir o pedido de produção de prova pericial, não tendo a

agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002785-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171959420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.002785-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00086489120074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1777/2383



SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - DECADÊNCIA - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de fatos, independentemente do oferecimento de embargos do

devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto,

o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar,

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a

matéria dependente de instrução probatória.

2. Sustenta a nulidade da CDA. Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito

sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória.

3. A execução fiscal foi ajuizada em 18/12/2007 com o objetivo de cobrar créditos tributários constituídos em

23/09/2003, datando de 22/01/2008 o despacho que determinou a citação da executada, não se verificando, pois, a

ocorrência de prescrição da pretensão executiva.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002890-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Oposta exceção de pré-executividade, esta foi recebida, abrindo-se vista ao exeqüente para manifestação. O

Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, considerando os fatos e fundamentos jurídicos

expostos na exceção de pré-executividade, entendeu ser necessária a prévia oitiva da exeqüente com vistas à

formação do livre convencimento..

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.002890-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FECHADURAS BRASIL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05342670519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003020-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LIBERAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS

BLOQUEADOS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - VALORES ABSOLUTAMENTE

IMPENHORÁVEIS - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Os valores penhorados por meio do sistema eletrônico, junto à conta- poupança do executado indicam cifra

inferior a 40 vezes o valor do salário mínimo vigente, incidindo, pois, a impenhorabilidade prevista no inciso X do

artigo 649 do Código de Processo Civil.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003314-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.003020-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : WALDOMIRO RODRIGUES MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADILSON ALEXANDRE MIANI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CITROVAL COM/ DE FRUTAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 98.00.00013-5 1 Vr MONTE ALTO/SP

2011.03.00.003314-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ARMANDO SALUM ABDALLA

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00253991220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A execução fiscal foi ajuizada em 18/09/2008 com o objetivo de cobrar créditos tributários constituídos por

meio de auto de infração com notificação realizada em 01/11/1990.

2. O executado apresentou recurso administrativo em 30/11/1990, dando causa à suspensão da exigibilidade do

crédito tributário - artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. Ao ser intimado da decisão administrativa

referente ao seu recurso, em 14/12/2007, iniciou-se o prazo para pagamento do débito ou oferecimento de novo

recurso, cujo termo final ocorreu em 03/01/2008.

3. Considerando a suspensão do prazo prescricional, os créditos tributários não foram atingidos pela prescrição,

situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003477-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O artigo 20, § 1º do CPC estabelece: "o juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o

vencido".

2. Não há previsão de condenação em honorários advocatícios quando se tratar de incidente processual, salvo se

este ensejar a extinção do processo. Precedentes.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava parcial provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.00.003477-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TRANSPORTADORA NEICAR DE ITAPIRA LTDA -ME

ADVOGADO : CANDIDO LOURENCO CANDREVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00002-0 A Vr ITAPIRA/SP
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00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003672-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA DE PROVA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Impossibilidade do reconhecimento da nulidade da execução fiscal apenas com base nos documentos carreados

aos autos do recurso, porquanto a matéria envolve instrução probatória, situação que afasta a relevância da

fundamentação da agravante, sem embargo de que a questão possa ser levada a Juízo por meio dos embargos à

execução, sede própria para a produção de provas em contraditório.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003806-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA AÇÃO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Para suspensão da execução fiscal, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento

do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil

2011.03.00.003672-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JOSE DIAS CORTINA

ADVOGADO : RAFAEL HAMZE ISSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00291500720084036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003806-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : AVISCO AVICULTURA COM/ IND/ S/A

ADVOGADO : GILBERTO ALONSO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00137248120104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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ou incerta reparação.

2. Denota-se terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal, devendo se

ressaltar ter a agravante formulado pedido de suspensão da execução fiscal, bem como estar o Juízo garantido.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003998-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -

CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Prevê o § 1º do artigo 739-A a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo

aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes".

2. Persiste a possibilidade de suspensão da execução, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática do

oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o

requerimento do embargante e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação.

3. Ausência do preenchimento dos requisitos legais a ensejar a suspensão da execução por não estar garantido o

Juízo.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.00.003998-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180033620084036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004038-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDEFERIU O PEDIDO DE DESIGNAÇÃO DE

LEILÃO INDEFERIDO ANTE A EXISTÊNCIA DE EMBARGOS - AUSÊNCIA CAUSA DE SUSPENSÃO

DA AÇÃO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do

credor. Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou

em título executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa

disposição legal.

2. A defesa do devedor é formulada via embargos, os quais consubstanciam-se em ação incidental de

conhecimento, por meio da qual o devedor assume a posição de autor e postula a desconstituição parcial ou total

do título executivo.

3. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 do

CPC.

4. Ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito suspensivo, não

há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de satisfazer o crédito

excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta. Precedentes.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004089-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004038-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CLODOALDO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE SPARTACO MALZONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00049925120014036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.004089-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RONALD AMARANTE DA SILVA

ADVOGADO : NIVALDO CARDOSO DOS SANTOS

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRICOLAS M R E FILHOS LTDA e outro

: RUDNEI AMARANTE DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DESBLOQUEIO DAS CONTAS CORRENTES

INDICADAS ANTE A IMPENHORABILIDADE PREVISTA NO ARTIGO 649 IV, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A impenhorabilidade prevista no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil protege os vencimentos

percebidos. Os depósitos realizados na conta, sem característica de remuneração percebida pelo agravante, não

podem ser considerados impenhoráveis, sob pena de desvirtuamento da proteção legal.

2. As contas indicadas na decisão impugnada são utilizadas para o recebimento de proventos mensais em

decorrência do exercício do cargo de bancário, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado.

3. Não se pode autorizar a penhora de valores oriundos de empréstimo pessoal consignado quando o instrumento

estipulado como garantidor do cumprimento do contrato é o montante percebido a título de salário, diretamente

debitado nos termos e percentual combinado com a instituição financeira para o cumprimento do mútuo bancário.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007861-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00198208820054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007861-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FERNANDO PROENCA DE GOUVEA

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro

PARTE RE' : CEJAM CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA DR JOAO AMORIM

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ e outro

PARTE RE' : JOSE ARISTODEMO PINOTTI espolio

ADVOGADO : OPHELIA MARIA AMORIM D REINECKE e outro

REPRESENTANTE : SUELY PINOTTI

ADVOGADO : OPHELIA MARIA AMORIM D REINECKE

PARTE RE' : ROBERTO HEGG

ADVOGADO : FERNANDO GASPAR NEISSER e outro

PARTE RE' : NADER WAFAE

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

PARTE RE' : CARMINO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : VICENTE OTTOBONI NETO e outro

PARTE RE' : VICENTE AMATO NETO

ADVOGADO : LUCIANO DE CAMARGO PENTEADO e outro

PARTE RE' : MARIA LUCIA ALVES ANDREOTTI TOJAL

ADVOGADO : RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR e outro

EXCLUIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -

INDISPONIBILIDADE SOBRE BEM IMÓVEL - ANTERIOR TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE -

AUSÊNCIA DE REGISTRO DO TÍTULO TRANSLATIVO NO REGISTRO DE IMÓVEIS -

IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Não obstante o contrato de compra e venda do imóvel, não houve transferência da propriedade do referido bem,

com registro no 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.

2. A escritura de compra e venda juntada aos autos somente produz efeitos entre as partes, eis que para ter efeitos

em face de terceiros necessita do registro do título transmitido no Registro de Imóveis. Acrecente-se o fato de que

sequer a escritura pública da compra e venda no imóvel foi objeto de registro notarial.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010569-

55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PROCURADOR : CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09011970320054036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.010569-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BANCO TRICURY S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.552/555v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06937348219914036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015270-

59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00235 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016957-

71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015270-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.575/579v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00096394220034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.016957-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MARCOPOLO S/A e outro

: JOSE ANTONIO VALIATI

ADVOGADO : CLAUDINEI MARCHI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.858/861v.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028433-

09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

PARTE RE' : LUIZ CARLOS LOURENCO

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00089104020084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.028433-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGANTE : DINO AKIRA SAKASHITA e outros

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.556/559v

INTERESSADO : PAULO ROBERTO SPERANCIN

: OSVALDO DAVANCO

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

PARTE RE' : LIEPIN INDL/ LTDA

No. ORIG. : 97.00.00007-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037876-

81.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00238 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-73.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.037876-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MARLENE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/139v

INTERESSADO : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00051979519964036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.00.003877-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : TEMPO SAUDE SEGURADORA S/A e outros

: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A

: CIA ITAU DE CAPITALIZACAO

: ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1788/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022733-85.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - CREA/SP - REGISTRO PROFISSIONAL- TÉCNICO EM MECÂNICA.

1. O impetrante possui certificado de qualificação profissional em Técnico Mecânico, expedido pelo Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Campus Salto, autarquia federal de ensino, criada,

mediante transformação do Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo, pela Lei nº 11.892, de

29/12/2008.

2. Alega o impetrado que não pode inscrever o profissional por não ter a escola e o curso sido registrados no

CREA-SP.

3. O registro da instituição de ensino e do curso junto ao CREA não é providência a ser tomada pelos estudantes e

sim de responsabilidade da instituição de ensino, a quem cabe arcar com as eventuais conseqüências de suas

omissões.

4. Realizado o curso em instituição oficial de ensino, ainda que não seja o curso reconhecido pelo MEC, o

portador do respectivo diploma terá direito à inscrição provisória.

5. Apelação provida para assegurar ao impetrante o seu registro no CREA-SP, independentemente do

cadastramento do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), Campus Salto, e da

avaliação do curso, por ele ministrado, de Tecnologia em Gestão Industrial (técnico de grau médio em mecânica).

SUCEDIDO : UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S/A

: UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO

: UNIBANCO SEGUROS S/A

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1226/1230v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00038777320114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.022733-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : JOSE MARIO FERRAZ JUNIOR

ADVOGADO : MANOEL LUCIO PADRECA e outro

APELADO : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR

No. ORIG. : 00227338520114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005865-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. MANDADO DE

SEGURANÇA. LEI Nº 12.016/09, ART. 14, § 3º. REFORMA DA SENTENÇA. REMESSA OFICIAL

PROVIDA NOS AUTOS DA AÇÃO MANDAMENTAL PARA DENEGAR A ORDEM. PERDA DE OBJETO.

AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. ART. 267, VI, DO CPC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. APELO PREJUDICADO.

1. Trata-se de execução provisória de sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº

2007.61.05.003195-4 - na qual concedida a ordem a fim de determinar, em síntese, que a autoridade impetrada

analisasse o requerimento da autora conforme as disposições da MP nº 320/2006 (fls. 263/272) - a teor do disposto

no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

2. Diante do provimento da remessa oficial interposta no bojo do mandamus, reformando a sentença para denegar

a ordem postulada, carece a presente execução provisória de título executivo no qual possa respaldar-se. 

3. Evidente, portanto, a perda de objeto da presente execução, por ausência superveniente de interesse processual,

nos termos do art. 267, VI, do CPC, matéria de ordem pública conhecível de ofício a qualquer momento.

4. Incabível condenação das partes em honorários advocatícios.

5. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem julgamento do mérito, a teor do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ficando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00241 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002131-52.2011.4.03.6107/SP

2011.61.05.005865-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : LOGIMASTERS TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : CLEIDE PREVITALLI CAIS

: HOMAR CAIS

: RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00058651720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1790/2383



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009139-44.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LC 118/05 - DECURSO DE

120 DIAS - APLICABILIDADE - AGRAVO RETIDO - PREJUDICADO.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC, reconheceu "a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, para considerar válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou

seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal e às posteriores a 09/06/2005 o prazo quinquenal.

3. Reconhecida a prescrição resta prejudicada as demais questões.

ACÓRDÃO

2011.61.07.002131-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/88v

INTERESSADO : TIEKO HISATSUGU

ADVOGADO : MARCELO RULI e outro

No. ORIG. : 00021315220114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.19.009139-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : HOT BILLING INFORMATICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ISABELA PAROLINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00091394420114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006516-

94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018334-

43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006516-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : FRIGOR ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/197v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00421199320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018334-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LEA SCHWERY ABDALLA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.376/380v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1792/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021936-

42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00457876720074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021936-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/164v

INTERESSADO : CRAIDE E MENDES COML/ E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TREMEMBE SP

No. ORIG. : 07.00.01644-4 A Vr TREMEMBE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1793/2383



 

 

00246 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024295-

62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00247 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026592-

42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.024295-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.51/54v

INTERESSADO : AUTO POSTO INDEPENDENCIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00175392320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026592-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : G F HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO : DAIANE AMBROSINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.224/227v

INTERESSADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.10.013214-9 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1794/2383



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00248 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026897-

26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00249 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028448-

2012.03.00.026897-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : VIACAO PERRONE LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/129v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 02.00.07173-3 1 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1795/2383



41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00250 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029414-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - RESPONSABILIZAÇÃO POR ATOS DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - CITAÇÃO DOS RÉUS -

2012.03.00.028448-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/144v

INTERESSADO : MINORU MATSUOKA

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05031218119864036100 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029414-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SONIA MARIA DE PAULA SPILAK

ADVOGADO : LAIS FRANCO PAMPLONA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : MARCIANA LEITE RIBEIRO e outros

: ROSELI GESSERAME

: ANTONIO FURLAN NETTO

: SWETS SERVICOS PARA BIBLIOTECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00068600220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1796/2383



INDISPONIBILIDADE DE BENS - LIMITES - BEM DE FAMÍLIA - CONTA BANCÁRIA - RECEBIMENTO

DE PROVENTOS MENSAIS - IMPENHORABILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A Lei n.º 8.429/1992 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de atos

de improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das

sanções penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade

administrativa.

2. Nas ações que buscam a responsabilização por atos de improbidade administrativa, a petição inicial deve narrar

os fatos com a indicação dos limites da demanda. Não são exigidas fórmulas minuciosas acerca das condutas dos

réus, com a individualização precisa e pormenorizada dos atos imputados, sob pena de subtrair a utilidade da

instrução e impossibilitar a apuração judicial dos ilícitos imputados.

3. Medida de natureza tipicamente cautelar, criou o legislador no artigo 7º, parágrafo único, da Lei nº 8.429/92,

verdadeiro instrumento assecuratório com o fim de evitar a dissipação dos bens do réu e, ao final, o ressarcimento

do dano apurado da ação de improbidade administrativa. Verifica-se, pois, não só o risco concreto, mas também o

risco provável de dilapidação do patrimônio durante o curso da ação de improbidade em questão.

4. Quanto aos limites da indisponibilidade de bens, deve-se reconhecer a finalidade almejada com a medida para

se sopesar a sua extensão. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que, tratando-se de ação civil por

improbidade administrativa, a indisponibilidade de bens pode alcançar quantos forem necessários ao

ressarcimento do dano, incluindo-se também os adquiridos antes do ilícito. Precedentes: REsp nº 762.894/GO,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 04.08.2008, REsp nº 806.301/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 03.03.2008, REsp

nº 702.338/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 11.09.2008; REsp 1081138/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, julgado em 14/10/2008, DJe 29/10/2008.

5. Afastada a alegação de impenhorabilidade do imóvel por se tratar de bem de família. O objetivo da medida é a

impossibilidade de alienação do bem imóvel pelo próprio titular e, nesse sentido, não conflita com a

impenhorabilidade de que trata a Lei nº 8.009/1990. Precedente.

6. Acolhimento do pedido de liberação da indisponibilidade relacionada aos vencimentos da agravante, ante o

caráter alimentar.

7. Parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar o desbloqueio dos valores relativos aos proventos

mensais percebidos pela agravante, depositados na conta-corrente mencionada, ressalvada a incidência da

indisponibilidade sobre o saldo relativo a meses anteriores.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00251 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029602-

94.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

2012.03.00.029602-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MICROHOUSE LTDA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.755/759v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00097198220074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1797/2383



1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00252 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029792-

57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00253 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030029-

2012.03.00.029792-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DELLA COLETTA e outro

: ROSANGELA MELO DE PAULA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/100v

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00625776820034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1798/2383



91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00254 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030338-

15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030029-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/103v

INTERESSADO : PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro

: ALFEU CROZATO MOZAQUATRO

ADVOGADO : LOURENCO MONTOIA

INTERESSADO : ELTON PEREZ DA CUNHA

: ERICA PEREZ DA CUNHA

: MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO

: FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

SUCEDIDO : XISTO CORREA DA CUNHA

No. ORIG. : 07047974219984036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.030338-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MARCUS JAIR GARUTTI

ADVOGADO : TIAGO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.368/370v.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

PARTE RE' : VICENTE BUENO GRECO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023968520054036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1799/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00255 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033068-

96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00256 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033143-

2012.03.00.033068-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/129v.

INTERESSADO : C P F IND/ PAULISTA DE FIXADORES

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111835920124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1800/2383



38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00257 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033277-

65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

2012.03.00.033143-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : SORANA COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/180v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : SORANA SUL COM/ DE VEICULOS LTDA

No. ORIG. : 00476086720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033277-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.560/563v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 03.00.10515-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1801/2383



efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00258 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033287-

12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00259 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034136-

81.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.033287-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ELMO MENEZES DE COUTO

ADVOGADO : AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/82v.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139090620124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034136-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1802/2383



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00260 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034336-

88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/118v

INTERESSADO : SILVANA ALEXANDRE FOGACA

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

No. ORIG. : 99.00.00001-5 1 Vr MACATUBA/SP

2012.03.00.034336-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.380/383v.

INTERESSADO : MARCONDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00152932020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1803/2383



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00261 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034845-

19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00262 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035039-

19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034845-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ORLANDO CARICHIO BOSELLI e outro

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/101v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : SANDRA REGINA KRETLY BOSELLI

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : CREDCORP FOMENTO MERCANTIL LTDA

No. ORIG. : 00566606820034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035039-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : WALLE CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1804/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001990-20.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/212v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00503457720104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.001990-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COML/ ELETRICA FORCA LTDA -EPP

ADVOGADO : CLOVIS PEREIRA QUINETE e outro

No. ORIG. : 00019902020124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1805/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011876-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - VEDAÇÃO AO CREDITAMENTO DOS VALORES

DESPENDIDOS NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO COM POSTERIORES

SAÍDAS TRIBUTADAS - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Os artigos 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 com as alterações veiculadas pela Lei nº 10.865/04, não

podem serem inquinados de inconstitucionais, pois disciplina situação jurídica diversa da prevista no artigo 195, §

12 da CF.

2. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de

cálculo do tributo, encontrando-se elencadas no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 10.637/02, e no artigo 1º, § 3º, da Lei nº

10.833/03, as exclusões autorizadas. Por seu turno, estabelecem os artigos 3ºs, de ambas as Leis, as deduções

permitidas, bem como as vedações quanto ao aproveitamento de determinados créditos para essa finalidade.

3. Tratando-se de benefício fiscal, a restrição não implica a inconstitucionalidade sustentada pela impetrante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019093-40.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.011876-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA

ADVOGADO : NELSON GILBERTO CAMPOS FEIJÓ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00118764320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.019093-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : GERALDO RONAN MATOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1806/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA -- PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA -

QUESTÃO DE PROVA - INVIABILIDADE.

1. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública.

2. Se os fatos alegados dependem de dilação probatória, incabível é o uso do rito mandamental. Ressalvado o

acesso do impetrante às vias ordinárias.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00266 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000747-23.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL -

DESNECESSIDADE.

1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem

incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no artigo 5º, incisos

IX e XIII.

2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a

proteger.

3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por

advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente

importantes, tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas.

4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho.

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

 

ADVOGADO : CLEIDE REGINA DIAS e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA FERNANDES

No. ORIG. : 00190934020124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.06.000747-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : CARLOS EDUARDO PELICANO e outros

: FABIO CORNIANI

: FELIPE PAULATTI LAZARIN

: KLEBER LUIS MARIOTI

: LEANDRO ULISSES OHI

ADVOGADO : THIAGO LUIS MARIOTI e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00007472320124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1807/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00267 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001877-45.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO VAREJISTA

DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO - REGISTRO -

RESPONSÁVEL TÉCNICO - ATIVIDADE BÁSICA.

1. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou

pela natureza dos serviços prestados pela empresa.

2. Microempresas que se dedicam ao comércio varejista de animais vivos, artigos e alimentos para animais e

medicamentos veterinários não necessitam registrar-se no Conselho Regional Medicina Veterinária, tampouco

manter responsável técnico nele inscrito.

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010; REsp

1.118.933, relator Ministro Castro Meira, DJE: 28/10/2009; AGA 940.364, relatora Ministra Denise Arruda, DJE:

26/06/2008; AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007; REsp 623131, relator Ministro

João Otávio de Noronha, DJ: 19/12/2006; REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006; REsp

825.857, relator Ministro Castro Meira, DJ:18/05/2006.

4. Atos infralegais não podem criar hipóteses não previstas em lei, mas, tão somente, regulamentá-las, sob pena de

violação aos princípios constitucionais da legalidade e da hierarquia das leis. Inaplicabilidade à matéria do

disposto no Decreto 40.400/95, do Estado de São Paulo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004751-97.2012.4.03.6108/SP

2012.61.07.001877-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO : MARCELO CALCANHO -ME

ADVOGADO : JAQUELINE GALBIATTI MENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018774520124036107 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1808/2383



 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000029-14.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA -

OCORRÊNCIA - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E

2012.61.08.004751-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00047519720124036108 1 Vr BAURU/SP

2012.61.10.000029-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CELSO RODRIGUES SILVA SOROCABA

ADVOGADO : RONALDO DIAS LOPES FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00000291420124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1809/2383



COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Inviável o pedido de ressarcimento das quantias recolhidas a título de PIS e COFINS porquanto operou-se a

preclusa consumativa da questão, porquanto decidido pelo pelo juízo "a quo" e contra a qual não recorreu o autor

no momento oportuno.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004748-12.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

2012.61.19.004748-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : RODASUL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00047481220124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1810/2383



FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00271 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000039-22.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO VAREJISTA

DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO - REGISTRO -

RESPONSÁVEL TÉCNICO - ATIVIDADE BÁSICA.

1. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou

pela natureza dos serviços prestados pela empresa.

2. Microempresas que se dedicam ao comércio varejista de animais vivos, artigos e alimentos para animais e

medicamentos veterinários não necessitam registrar-se no Conselho Regional Medicina Veterinária, tampouco

manter responsável técnico nele inscrito.

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010; REsp

1.118.933, relator Ministro Castro Meira, DJE: 28/10/2009; AGA 940.364, relatora Ministra Denise Arruda, DJE:

26/06/2008; AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007; REsp 623131, relator Ministro

João Otávio de Noronha, DJ: 19/12/2006; REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006; REsp

825.857, relator Ministro Castro Meira, DJ:18/05/2006.

4. Atos infralegais não podem criar hipóteses não previstas em lei, mas, tão somente, regulamentá-las, sob pena de

violação aos princípios constitucionais da legalidade e da hierarquia das leis. Inaplicabilidade à matéria do

disposto no Decreto 40.400/95, do Estado de São Paulo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

2012.61.22.000039-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : MARCELA TARTARINI -ME

ADVOGADO : VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000392220124036122 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1811/2383



HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00272 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001257-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00273 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006841-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001257-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP

ADVOGADO : DOUGLAS LISBOA DA SILVA

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178

No. ORIG. : 11.00.00010-4 A Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.006841-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/104v

INTERESSADO : VALTER JOSE GRIGGIO

: ROSA MITIKO KITAKAWA GRIGGIO

: GRIGGIO E KITAKAVA LTDA -ME e outros

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR

No. ORIG. : 07.00.01089-7 A Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1812/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00274 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009812-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.99.009812-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE

APELADO : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP

ADVOGADO : NELSON SANTANDER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

No. ORIG. : 00157155620118260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1813/2383



00275 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000760-85.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL -

DESNECESSIDADE.

1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem

incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no artigo 5º, incisos

IX e XIII.

2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a

proteger.

3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por

advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente

importantes, tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas.

4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho.

5. Precedentes do STF.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9549/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017567-24.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.06.000760-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : LUIS EDUARDO FERNANDES JARDIM e outro

: MARY THIONE TORRES SALINAS

ADVOGADO : FERNANDA DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00007608520134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2001.61.00.017567-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : VIDEOIMAGEM COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1814/2383



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017065-

33.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

2001.61.82.017065-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALDIMUR JOSE SOARES AMORA

: CARLOS ALBERTO SOARES AMORA

ADVOGADO : SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA e outro

INTERESSADO : LUIZA ANNA MARIA SOARES AMORA

ADVOGADO : DEBORAH ABBUD JOAO e outro

INTERESSADO : MASTER ESTACIONAMENTOS S/C LTDA e outros

ADVOGADO : SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00170653320014036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013976-68.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. CREDITAMENTO. ENERGIA

ELÉTRICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. Enquanto não decidida a questão pelo Plenário do Supremo, deve ser acolhido o raciocínio adotado pela Corte

Maior no que se refere ao antigo ICM, a fim de se reconhecer a possibilidade de utilização dos créditos de IPI em

relação à aquisição de insumos e matérias-primas isentos.

2. Contudo, o creditamento não se aplica à hipótese de energia elétrica, visto tratar-se de produto que não sofre a

incidência de IPI, nos termos do art. 155, § 3º, da Constituição da República e art. 18, do Decreto n.º 2.637/98,

sendo proibido o creditamento nos casos em que não há cobrança ou pagamento de tributo.

3. A energia elétrica não é adquirida com a exclusiva finalidade de elaborar o produto final, não sendo

considerada, portanto, matéria-prima ou produto intermediário submetido à transformação.

4. Tendo em vista que o mandado de segurança é remédio constitucional que exige a comprovação de plano dos

fatos e situações apresentados na exordial e que a impetrante apresentou tão somente notas fiscais relativas à

energia elétrica (fls. 29/40), entendo que a r. sentença deve ser mantida, ainda que por fundamento diverso.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

2003.61.05.013976-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : CORREIAS MERCURIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1816/2383



 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004420-04.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ILL. Art. 35, lei 7.713/88. COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA LEI Nº

9.430/96. RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

1.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

2.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

3.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

4.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de ILL deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação

constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio IRPJ.

5.Prescrição dos recolhimentos anteriores a 19/12/90 reconhecida de ofício. Apelação da União Federal não

conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Apelação da autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a prescrição dos recolhimentos efetuados

antes de 19/12/1990, não conhecer de parte da apelação da União Federal e, na parte conhecida, dar-lhe parcial

provimento e dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041252-03.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.03.99.032425-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PLATINUM S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.04420-1 1 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.041252-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1817/2383



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005979-78.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

EMBARGANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO

: JULIANA GODOY TROMBINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ALVARO ANTONIO LILLO

: JUREMA TEIXEIRA DA ROCHA

: ADILSON BESSA DA ROCHA

: MARIA JOSE DA SILVA

: COML/ AGUILA IMP/ E EXP/ LTDA e outros

No. ORIG. : 00412520320044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.005979-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FELIZ LOTERIA LTDA -ME

ADVOGADO : MARIO MAGNELLI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1818/2383



I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025397-65.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

2006.61.00.025397-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : SOCIPA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ANDRE ALICKE DE VIVO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1819/2383



 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012303-26.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022438-69.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.08.012303-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : AUTO POSTO PETROFER LTDA e outros

ADVOGADO : JULIO CESAR FIORINO VICENTE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS e outro

INTERESSADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JORGE ARTUR SAHAO

: LUIS SERGIO SAHAO

ADVOGADO : JULIO CESAR FIORINO VICENTE e outro

2006.61.82.022438-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ABN AMRO ASSET MANAGEMENT S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1820/2383



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO

DÉBITO. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

1. No caso vertente, a embargante comprova o pagamento do débito, antes mesmo do ajuizamento da execução

fiscal, tendo sido a DCTF original corretamente preenchida. O que ocorreu foi a incorreta alocação dos valores

pelo Fisco, o que acarretou o indevido ajuizamento da presente execução fiscal.

2. O fato de a embargante ter apresentado, posteriormente, DCTF complementar, referindo-se novamente ao

débito de CSSL tratado na DCTF complementar, não caracteriza erro no preenchimento.

3. A inscrição do débito em dívida ativa foi indevida, motivada por erro ao Fisco. Assim sendo, a condenação da

Fazenda Nacional na verba honorária deve ser mantida.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038074-75.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ADVOGADO : SIDNEY EDUARDO STAHL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00224386920064036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.82.038074-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : FIRST FOOD IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1821/2383



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102224-50.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de IPI e respectivas multas, com vencimentos em

02/01/1990, com notificação ao contribuinte em 27/12/1989, 15/01/1990, com notificação ao contribuinte em

15/12/1989, 31/01/1990 com notificação ao contribuinte em 15/01/1990 e 15/02/1990, com notificação em

08/03/1990, constituído mediante Declaração, inscrita em dívida em 26/10/1993; a primeira execução fiscal (autos

nº 49/94) foi distribuída em 16/09/1994, sendo o executado citado em 30/10/1994 (fls. 90/93), não havendo que se

falar em ocorrência de prescrição à época do ajuizamento.

2. Posteriormente, a demanda foi julgada extinta, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, III, do

CPC, pois a Fazenda Nacional intimada, inclusive, pessoalmente, para se manifestar nos autos originários,

permaneceu inerte.

3. A agravada interpôs o recurso de apelação que foi negado provimento pela E. 6ª Turma desta Corte Regional

(autos nº 96.03.078216-6), tendo o v. acórdão transitado em julgado em 19/03/2007 (fls.133).

4. Nesse passo, a exequente, em 23/07/2007, ajuizou nova execução para cobrança do mesmo débito, entendendo

que a citação da demanda originária interrompera a prescrição até o último ato do processo, qual seja o trânsito em

julgado da ação.

5. No caso concreto, a ação executiva nº 49/94 foi ajuizada dentro do prazo prescricional, sendo o título

formalmente em ordem e a executada devidamente citada; ocorre que o feito foi extinto por força do art. 267, III,

do CPC, qual seja, o abandono da causa pela exequente, uma vez que esta foi intimada, inclusive, pessoalmente,

para dar impulso à demanda, deixando de fazê-lo.

6. O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que a citação válida somente interrompe o

prazo prescricional de demanda anteriormente ajuizada e extinta sem julgamento do mérito quando a extinção

ocorreu por outros fundamentos que não a inércia da exequente, como é o caso dos autos.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

 

2007.03.00.102224-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00031-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1822/2383



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000270-88.2007.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVOCATÓRIA. FRAUDE CONTRA CREDORES. DECADÊNCIA

AFASTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. ANULAÇÃO DAS ALIENAÇÕES.

1.A pretensão de ressarcimento ao erário não é sujeita a prazo, nos termos do art. 37, § 5º, da Constituição da

República.

2.Pretende a autora desconstituir alienações a título gratuito a fim de assegurar o ressarcimento do erário federal,

por conta de irregularidades praticadas por gestor público, consoante apurado pelo Tribunal de Contas da União.

3.Conquanto não se trate de uma demanda típica de ressarcimento, mas de ação revocatória ou "pauliana", não há

como negar a sua natureza instrumental. Inócuo seria reconhecer que a pretensão de ressarcimento do erário não

está sujeita a prazo, sem estender a mesma prerrogativa aos instrumentos processuais hábeis a efetivá-la.

Precedente desta C. Corte. Decadência afastada.

4.Nos termos do disposto no art. 106, caput e parágrafo único, do Código Civil de 1916, em vigor à época dos

fatos, para caracterização da fraude contra credores era necessária a presença de duas condições: (i) a

anterioridade do crédito; e (ii) o evento danoso (eventus damni), consubstanciado na redução do devedor à

insolvência. Vale salientar, na hipótese, ser despicienda a comprovação do conluio entre alienante e adquirente (

concilim fraudis), que é presumido nos casos de alienação a título gratuito.

5.As alienações são contemporâneas à existência da dívida, bem como posteriores à ciência réus sobre a

instauração do procedimento perante o Tribunal de Contas da União, razão pela qual se afigura presente o

primeiro requisito ensejador da fraude contra credores.

6.De outra parte, restou suficientemente demonstrada a insolvência. Enquanto o crédito exequendo perfazia o

montante de R$ 63.684,00 (sessenta e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais) em 31.05.2005, nos autos da

execução somente se logrou penhorar um veículo FIAT UNO, ano e modelo 2003/2004, avaliado em R$ 9.500,00

(nove mil e quinhentos reais).

7.Apelação e remessa oficial providas para afastar a decadência. Pedido procedente.

 

 

 

2007.60.04.000270-0/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EDER MOREIRA BRAMBILLA e outros

: MARGARIDA DA COSTA BRAMBILLA

: ADRIANA DA COSTA BRAMBILLA

: DANIEL DA COSTA BRAMBILLA

: LUIS FERNANDO DA COSTA BRAMBILLA

ADVOGADO : MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002708820074036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1823/2383



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial para afastar a

decadência e julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-65.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. VEÍCULO ALIENADO. TRANPORTE DE MERCADORIAS DESPROVIDAS DE

DOCUMENTAÇÃO FISCAL E CONDUZIDO POR TERCEIROS. PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

1. Conforme se vê na documentação acostada aos autos, não houve qualquer comprovação da participação do

proprietário do veículo nos alegados ilícitos praticados.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009346-42.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.60.05.000627-1/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : GIOVANA BOMPARD

APELADO : BANCO FINASA S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE ROMANI PATUSSI e outro

PARTE RE' : ALUIZIO MORAIS FILHO

ADVOGADO : SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI SARUWATARI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006276520074036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2007.61.00.009346-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1824/2383



 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026191-

52.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : APPOINT RESTAURANTE LTDA e outros

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ATIVA RESTAURANTE LTDA

: EXPLORER RESTAURANTE LTDA

: FANCY RESTAURANTE LTDA

: FREE MAR ADMINISTRACAO E GESTAO DE ALIMENTOS LTDA

: GRACE RESTAURANTE LTDA

: SHINE RESTAURANTE LTDA

: SOLID RESTAURANTE LTDA

: TOIL RESTAURANTE LTDA

: TRIGONO RESTAURANTE LTDA

: WORKEAT RESTAURANTE LTDA

: LP RESTAURANTE LTDA

: LCA RESTAURANTES LTDA

: GREAT FOOD PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

2007.61.00.026191-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS S/C LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1825/2383



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030161-60.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

: FELIPE RICETTI MARQUES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.030161-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : RITSUO UEDA

ADVOGADO : ANIS KFOURI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00301616020074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1826/2383



5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000679-

58.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. ERRO

MATERIAL. ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Existência de erro material no v. acórdão embargado em relação ao agravo retido, o qual foi reiterado nas razões

de apelação da impetrante. Contudo, considerando que a matéria versou sobre o mérito da apelação, com ela se

confundindo, restou prejudicada a sua apreciação.

2. Quanto à alegação de prescrição, a despeito de não constar dos autos documentos que comprovem a data de

vencimento dos débitos de COFINS, cuja compensação se quer seja reconhecida, bem como a data da entrega das

DCTF's originais, constando dos autos apenas as declarações retificadoras, conforme documentos juntados às fls.

676/706, ressalto que a mesma deve ser rejeitada, uma vez que, com o início do processo administrativo,

aproximadamente em maio/2001 (fl. 567), o Fisco estava impedido de efetuar qualquer cobrança dos valores de

COFINS.

3.No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do

artigo 535, I e II, CPC.

4.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

5.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

6.Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

2007.61.03.000679-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : PANASONIC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

SUCEDIDO : PANASONIC DA AMAZONIA S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1827/2383



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005356-28.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012608-82.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.05.005356-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.05.012608-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

EMBARGANTE : Estado de Sao Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1828/2383



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração opostos pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO e pelo IBAMA rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da Fazenda do Estado de São

Paulo e do IBAMA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014543-60.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ADVOGADO : JULIA CARA GIOVANNETTI

: CAIO CESAR GUZZARDI DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO e outro

2007.61.05.014543-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : PROVIDER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1829/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007574-02.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001956-73.2007.4.03.6115/SP

 

 

2007.61.14.007574-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE VEICULOS E DE CARGAS

ADVOGADO : CELSO MENEGUELO LOBO e outro

No. ORIG. : 00075740220074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.15.001956-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1830/2383



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. PAES. LEI 10.684/03. IPI. CRÉDITOS DISCUTIDOS

EM AÇÃO JUDICIAL. OBRIGATORIEDADE DE INCLUSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. A autora se insurge, especificamente, contra a inclusão no PAES, pela Secretaria da Receita Federal, dos

débitos de IPI compreendidos no período de novembro/1991 a março/1992, objeto de depósito judicial nos autos

da Ação Cautelar nº 2001.61.15.000720-0.

2. Depreende-se do art. 4º, II, da Lei nº 10.684/2003 que o contribuinte tem a faculdade de escolher os créditos

que vão ser parcelados, não havendo que se falar na obrigatoriedade de inclusão de todos aqueles que se

encontram em discussão, seja judicial ou administrativa.

3. Da análise do Pedido de Parcelamento Especial, acostado às fls. 117/124, verifico que a autora logrou

comprovar a inclusão apenas de débitos relativos ao IRRF, período de apuração fevereiro/2003 e ao IPI, período

de apuração janeiro/2003, tendo desistido, especificamente, do Processo Administrativo nº 13889.000229/99-05.

A autora não optou pela inclusão dos valores de IPI compreendidos no período de novembro/1991 a março/1992,

o que impede a Receita Federal de fazê-lo, sob pena de ofensa ao direito constitucional à jurisdição.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000205-42.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019567320074036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2007.61.18.000205-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005284-90.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA. 

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários

atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante

integral que lhe foi creditado.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

2007.61.21.005284-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIO DANESIO

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052849020074036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1832/2383



 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-45.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. TÍTULO

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. RESSARCIMENTO DOS DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO.

LEGITIMIDADE PASSIVA. ÔNUS DA PROVA. REGULARIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

PRESCRIÇÃO. 

I - O acórdão lavrado pelo Tribunal de Contas possui eficácia de título executivo, na forma dos artigos 1º da Lei nº

6.822/80 ("As decisões do Tribunal de Contas da União condenatórias de débitos para com a Fazenda Pública

tornam a dívida líquida e certa e têm força executiva) e 71, XI, § 3º da Constituição Federal ("As decisões do

Tribunal de que resulte imputação do débito ou multa terão eficácia de título executivo").

II - O Apelante não demonstrou, na via administrativa, que houve a devida aplicação dos recursos referentes ao

Convênio nº 070/95, não obstante tenha sido ofertada possibilidade de defesa naquela esfera. E tampouco o fez na

via judicial, não apresentando prova documental suficiente a afastar as conclusões inscritas na decisão do TCU.

III - Na qualidade de Presidente da Associação dos Produtores Rurais de Meridiano/SP e responsável pela

assinatura do Convênio nº 070/95, com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento e da Reforma Agrária, o

Apelante tem responsabilidade pelas irregularidades ocorridas na utilização dos recursos, face ao disposto no

artigo 19 da Lei nº 8.443/92.

IV - Afastada a alegação de inadequação da via eleita, já que a própria Lei nº 8.443/92 estabelece, em seu artigo

19, que a decisão do Tribunal de Contas que julgar irregulares as contas constitui título executivo apto a

fundamentar a respectiva ação de execução, meio adequado para os fins propostos.

V - Por expressa disposição legal, é imprescritível a ação de ressarcimento de danos ao erário, nos termos do § 5º

do artigo 37 da Constituição Federal

VI - Apelação desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desprover a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004585-84.2007.4.03.6126/SP

 

 

2007.61.24.000514-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2007.61.26.004585-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1833/2383



 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000981-

29.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : CHEVRON ORONITE BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.03.00.000981-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO GOUVEA PEDROSO

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : LUCIA ONISHI PEDROSO espolio

No. ORIG. : 96.00.20749-6 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1834/2383



declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012591-

91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

2008.03.00.012591-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

ADVOGADO : ROSANA PERPETUA GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.40838-5 20 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1835/2383



Juíza Federal Convocada

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013679-

67.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

2008.03.00.013679-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUIDO CARLOS ANTONIO LANZA e outros

: JOAO CARLOS SERINO

: LUZIA ODETE ROSA FRANCHIN

: GEISA MARIA FRANCHIN PALAMIN

: JANAINA FRANCHIN

: MARIA ANGELA ROSSINGNOLI

: ROMILDO CHICONI

: SERGIO ANTONIO LANZA

: TANCREDO MAZZEI

: VICTORIO ROSSINGNOLI

: WILSON ROBERTO TURATTI

ADVOGADO : MARINO ZANZINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.57676-1 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1836/2383



00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014422-

77.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017284-

21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.014422-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEDA REGINA SALIMBENI

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.39171-1 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.017284-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONSTRUTORA ADOLPHO LINDENBERG S/A

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ

: MARCELO BOTELHO PUPO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.37639-1 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1837/2383



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046999-

11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2008.03.00.046999-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRUNO FERRES

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.91776-3 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1838/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024840-10.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026659-79.2008.4.03.6100/SP

 

2008.61.00.024840-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e outro

: LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00248401020084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.026659-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1839/2383



 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001255-51.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. HIPOTECA. ADITIVOS DE

RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO. NOVAÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL. DECRETO-LEI

167/67. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : SOLLITTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00266597920084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.24.001255-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ANDREY RIBEIRO NASSER e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : FRANCISCO BOTELHO MENDONCA

No. ORIG. : 00012555120084036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1840/2383



I - Os documentos juntados aos autos comprovam que o imóvel foi adquirido pelo executado em 03/08/1988,

efetuando-se o registro em 23/08/1988. Em 15/07/1996, foram feitas 4 (quatro) averbações na matrícula,

referentes às cédulas rurais hipotecárias ns. 96/70184-6, 96/70125, 96/70001-7 e 96/70003-3, firmadas entre o

Banco do Brasil e o Executado (e sua esposa), na condição de financiado e interveniente garante, alterando-se as

datas de vencimento por meio de aditivos de retificação e ratificação averbados em 17/09/1998, 01/07/1999,

03/10/2000 e 19/12/2005.

II - Não configurada a novação da dívida, mas mera confirmação do débito já existente desde 24/06/1996, mas

ainda não quitado pelo devedor. A novação, efetivamente, extingue os acessórios e garantias da dívida, quando

não houver estipulação em contrário, nos termos do artigo 364 do Código Civil; contudo, não restou caracteriza,

no caso concreto, qualquer das situações estabelecidas no artigo 360 daquele estatuto, mas sim a hipótese prevista

no artigo 361, pelo qual "não havendo ânimo de novar, expresso ou tácito mais inequívoco, a segunda obrigação

confirma simplesmente a primeira". Ora, se o débito originário não foi pago, permanece válida a garantia ajustada

entre as partes, qual seja, a hipoteca sobre o imóvel.

III - Não restou comprovada a ocorrência de fraude à execução. Nos termos do artigo 593 do Código de Processo

Civil, considera-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens: (i) quando sobre eles pender ação

fundada em direito real; (ii) quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz

de reduzi-lo à insolvência; (iii) nos demais casos expressos em lei. A prova documental atesta, com suficiência,

que ao tempo da assinatura das cédulas rurais hipotecárias, em 24/06/1996, pelas quais o imóvel matriculado sob o

nº 6.211 foi dado em garantia ao empréstimo, não existia contra o devedor qualquer demanda capaz de reduzi-lo à

insolvência. O devedor apenas foi citado na ação civil pública que ocasionou sua condenação por ato de

improbidade em 11/09/1997, ou seja, após ter firmado as cédulas rurais hipotecárias acima mencionadas, não

sendo possível afirmar que ele pretendeu esvaziar seu patrimônio com o objetivo de não pagar as dívidas

existentes em seu nome.

IV - A legislação específica sobre as cédulas rurais determina que "os bens objeto de penhor ou de hipoteca

constituídos pela cédula de crédito rural não serão penhorados, arrestados ou seqüestrados por outras dívidas do

emitente ou do terceiro empenhador ou hipotecante, cumprindo ao emitente ou ao terceiro empenhador ou

hipotecante denunciar a existência da cédula às autoridades incumbidas da diligência ou a quem a determinou, sob

pena de responderem pelos prejuízos resultantes de sua omissão" (artigo 69 do Decreto-lei nº 167/67). Tal

hipótese de impenhorabilidade é considerada relativa pela jurisprudência, não se aplicando aos casos de dívida de

caráter privilegiado, como a tributária. O caso sub judice não envolve dívida de caráter privilegiado, impondo a

prevalência da hipoteca aposta na cédula de crédito rural.

V - Apelação desprovida. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desprover a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005201-22.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.27.005201-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

PARTE RÉ : JOSE ANTONIO BARROS MUNHOZ e outros

: CRISTINA APARECIDA TRIGO MARTINS MORO

: PAULO SERGIO CAVENAGHI

: MARCELO LUIS GIOVELLI

: LIDIA YOCHIE TAUKEUTI PINTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1841/2383



 

EMENTA

 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VERBAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. LEGITIMIDADE

ATIVA. UNIÃO FEDERAL. ARTIGO 17 DA LEI Nº 8.429/92. ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

I - Nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.429/92, "a ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo

Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de 30 (trinta) dias da efetivação da medida

cautelar."

II - Duas são as interpretações possíveis para "pessoa jurídica interessada". A primeira, mais restrita, diz respeito

ao órgão a que estão vinculados os agentes ímprobos, entendimento adotado pelo juízo. A segunda abriga os

órgãos com interesse quer na apuração, quer na imposição das penalidades, especialmente o ressarcimento dos

danos causados.

III - Tratando-se de verba federal, destinada aos Municípios para aquisição de unidade móvel de saúde, visando ao

fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), é patente o interesse da União Federal na devolução dos valores

gastos indevidamente, em descumprimento às normas legais, já que ela também sofreu danos.

IV - O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atua obrigatoriamente como fiscal da lei, sob

pena de nulidade (§ 4º do artigo 17 da Lei nº 8.429/92).

V - Remessa oficial provida para anular a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041873-

43.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

: KLASS COM/ E REPRESENTACAO LTDA

: LEONILDO DE ANDRADE

PARTE RÉ : MARIA LOEDIR DE JESUS LARA

ADVOGADO : ALEXANDRE MENDES LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : WILSON CAETANO JUNIOR e outro

: FRANCISCO MAKOTO OHASHI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NICOLAI e outro

PARTE RÉ : VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA

ADVOGADO : FELIPE BOCARDO CERDEIRA e outro

PARTE RÉ : DARCI JOSE VEDOIN e outros

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00052012220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.03.00.041873-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1842/2383



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003238-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. INSS. CITAÇÃO. VÍCIO INSANÁVEL. PREJUÍZO.

ANULAÇÃO DO PROCESSO.

1.Preliminar da nulidade da citação acolhida.

2.Conforme comprovado nos autos, o mandado de citação do INSS foi entregue na Agência da Previdência Social

de Cubatão, onde foi recebido por uma técnica administrativa. Ocorre que pela análise conjunta do disposto no art.

12, I, do CPC e do art. 17, I, da Lei Complementar nº 73/93, infere-se que o mandado de deveria ter sido entregue

ao representante judicial do INSS. Precedente: TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 0055379241993403999, Juíza

Eva Regina, DJU 06/02/2002.

3.No caso vertente, não há como negar que a nulidade da citação causou prejuízo à autarquia. Isso porque, embora

não lhe tenha sido imposta a pena de confissão ficta, foi tolhida do direito de apresentar contestação, oportunidade

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILTON JOSE MORALES

ADVOGADO : CATARINA ELIAS JAYME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.12586-7 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.003238-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00114-6 2 Vr SAO VICENTE/SP
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em que poderia alegar questões preliminares e de mérito.

4.Diante do vício insanável, de rigor é a anulação do processo desde a citação, devendo os autos retornarem à

Vara de origem para prosseguimento a partir de então.

5.Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010761-

89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

2009.61.00.010761-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAYRO NAVARRO JUNIOR

ADVOGADO : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107618920094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1844/2383



 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021295-92.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE COBRANÇA. ECT. CONTRATO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO.

OCORRÊNCIA.

1. A obrigação ensejadora do ajuizamento da presente ação teve seu termo inicial ainda na vigência do Código

Civil de 1916, que previa, em seu art. 177, o prazo prescricional geral de 20 (vinte) anos para as demandas que

envolvessem direito pessoal.

2. A pretensão de cobrança de eventuais diferenças devidas pela ré, ora apelada, iniciou-se em 20 de abril de 2001,

momento em que a apelante rescindiu unilateralmente o contrato administrativo em razão do não cumprimento de

cláusulas contratuais.

3. Constatando-se que o novel Codex passou a ter vigência a partir de 11 de janeiro de 2003 (data em que se inicia

a contagem do prazo quinquenal) e a ação foi ajuizada tão somente em 24 de setembro de 2009, encontra-se

prescrita a pretensão da apelante, porquanto decorridos mais de 5 (cinco) anos entre o referido lapso.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015977-

16.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.00.021295-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : ARBO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS PICCELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00212959220094036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.015977-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-12.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RENNER SAYERLACK S/A

ADVOGADO : MAURIVAN BOTTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159771620094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.09.006658-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : PORTSAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00066581220094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007161-33.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA C.

TURMA.

1. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, limitado, contudo, ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta

C. Sexta Turma.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001855-65.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

2009.61.09.007161-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : ELTETE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071613320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.15.001855-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS

PELA RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE NO CASO VERTENTE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de a autora compensar seu crédito relativo ao PIS, reconhecido

judicialmente e com trânsito em julgado, não somente com parcelas do próprio PIS, mas com quaisquer tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 74, da Lei nº 9.430/96. 

2. A autora ajuizou a Ação de Rito Ordinário nº 97.0316944-9, na qual obteve seu direito de compensar os valores

indevidamente recolhidos a título de PIS, tão somente com parcelas do próprio PIS, cujo trânsito em julgado

ocorreu em 13/12/2006.

3. Resta inviável a tutela pretendida na presente demanda, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão

proferida nos autos da Ação Ordinária nº 97.0316944-9, sob pena de ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa

julgada. 

4. Ademais, de acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida

pela lei vigente à época do ajuizamento da ação, no caso, 28/11/1997.

5. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001421-

64.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

APELANTE : DISCASA DISTRIBUIDORA SAOCARLENSE DE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : MAÍRA RAPELLI DI FRANCISCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018556520094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2009.61.19.001421-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

INTERESSADO : CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA

: GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

SUCEDIDO : PROTISA DO BRASIL LTDA
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000991-97.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. BEM DE

FAMÍLIA. PENHORA. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. IMÓVEL RESIDENCIAL. EXCLUSÃO DA

MEAÇÃO. ALIENAÇÃO JUDICIAL.

I - O conjunto probatório é suficiente para analisar as alegações das partes, não havendo amparo para anulação da

sentença e prosseguimento do feito para realização de provas pericial e testemunhal.

II - Na qualidade de Presidente da Associação dos Produtores Rurais de Meridiano/SP e responsável pela

assinatura do Convênio nº 070/95, com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento e da Reforma Agrária, o

esposo da Autora foi condenado pelo Tribunal de Contas da União a ressarcir os danos causados ao erário.

III - Está devidamente comprovado nos autos que JOCELINA FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA e ANTONIO

DA SILVA são casados desde 26/07/1975 em regime de comunhão universal de bens (fl. 11).

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2009.61.24.000991-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : JOCELINA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : FABIANO FABIANO e outro

CODINOME : JOCELINA DE FATIMA RODRIGUES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009919720094036124 1 Vr JALES/SP
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IV - Nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.009/90, "o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra

natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas

hipóteses previstas nesta lei." Estabelece, ainda, o § 2º do artigo 4º da lei referida que "quando a residência

familiar constituir-se em imóvel rural, a impenhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos

bens móveis, e, nos casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena propriedade

rural."

V - Na hipótese do casal (ou entidade familiar) ser possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a

impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado para esse fim (artigo 5º,

parágrafo único, da Lei nº 8.009/90).

VI - Os dois imóveis penhorados na ação executiva têm área inferior a quatro módulos fiscais, sendo considerados

"pequenas propriedades" e, em tese, protegidos da penhora. Cumpre verificar, então, se ambos são utilizados

como residência. Há farta prova documental atestando que o casal residia no imóvel denominado Sítio Nossa

Senhora da Aparecida, matriculado sob o nº 10.241 (fls. 67/80). Por sua vez, não há qualquer prova nos autos

demonstrando que o imóvel matriculado sob o nº 10.260 servia para residência do casal, razão pela qual é possível

ser objeto de penhora, sendo afastada a aplicação do parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 8.009/90.

VII - Merece acolhida a alegação da Embargante de que não obteve qualquer proveito econômico com as

eventuais irregularidades cometidas pelo seu marido, a ensejar a proteção de sua meação. É que caberia ao

Exequente comprovar que a Embargante não se beneficiou dos valores recebidos pelo seu marido, ônus do qual

não se desincumbiu.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas e Apelação da Embargante

parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, desprover a apelação da União e a remessa

oficial e prover parcialmente a apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-06.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

2009.61.26.003357-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : LACORTE SOLUCOES EM RECICLAGEM LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CIRINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00033570620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035150-86.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMUNIDADE RECÍPROCA. ECT.

IPTU. CABIMENTO.

1. A ECT, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, foi equiparada às pessoas jurídicas

de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços.

2. Dessa forma é inegável também que a ECT goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no

art. 150, VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

2009.61.82.035150-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00351508620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047199-62.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. TAXA ANUAL POR HECTARE (TAH). NATUREZA JURÍDICA

DE PREÇO PÚBLICO. PORTARIA MINISTERIAL 663/90. LEGALIDADE.

1. Conforme decidiu o plenário do Supremo Tribunal Federal, a taxa anual por hectare - TAH tem natureza

jurídica de preço público, de modo que a Portaria Ministerial n.º 663/90 não violou o princípio da legalidade ao

estabelecer critérios e condições de pagamento, inclusive prazo de pagamento de créditos cujo fato gerador seja

anterior a vigência da Lei n.º 9.314/96.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048718-72.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2009.61.82.047199-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral 2 Distrito DNPM/SP

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI

APELADO : BEATRIZ PAVIE DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALENA KATERINA BRUML GARON e outro

APELADO : HELIO CAMILO DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00471996220094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.048718-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : DEBORAH REGINA LAMBACH FERREIRA DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00487187220094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. O dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua

embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos, e neste caso,

portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados.

2. Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas,

aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um

profissional farmacêutico.

3. A obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das

unidades hospitalares de pequeno porte ou equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.

4. No tocante à presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamento de unidades hospitalares,

encontramos a Súmula nº 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

5. O almoxarifado municipal de medicamentos não se enquadra no conceito de distribuidora, uma vez que não há

comércio de medicamentos somente dispensação.

6. Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 28.250,83 (vinte e oito mil, duzentos e

cinqüenta reais e oitenta e três centavos), impõe-se a manutenção da verba honorária em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, montante que não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento

esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa

em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049167-30.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

2009.61.82.049167-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REYNALDO TODESCAN

ADVOGADO : GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI e outro

No. ORIG. : 00491673020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1853/2383



declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016351-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DO ESPÓLIO DE

GILBERTO CHAZAN E DE CÉLIA CHAZAN NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

1.A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do

mesmo diploma tributário.

2.Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor,

de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição

intercorrente.

3.Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

4.Não há como acolher a tese esposada no sentido de que, no caso de pedido de redirecionamento do feito para os

sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o prosseguimento do

feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se imprescritível. Precedentes do

E. STJ.

2010.03.00.016351-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CLAMON IND/ COM/ INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro

: PASCUAL IBANEZ MARTINEZ

PARTE RE' : GILBERTO CHAZAN espolio e outro

: CELIA CHAZAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00357393019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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5.No caso vertente, a execução fiscal foi distribuída em 30/07/1999, sendo a empresa citada em 23/11/99. Em

27/04/2001, o Oficial de Justiça certificou não haver localizado a empresa no endereço registrado como sua sede;

nesse passo, em 07/11/2002, a exequente pugnou pela inclusão do Sr. Pascual Ibanez Martinez no polo passivo da

demanda, o que foi deferido, porém, a diligência resultou negativa. A agravante pleiteou o redirecionamento do

feito para o Sr. Gilberto Chazan e a Sra. Célia Chazan, o que foi deferido, sendo a sócia Célia citada em

15/02/2005; quando o Oficial de Justiça foi cumprir o mandado de penhora e avaliação de bens, certificou que o

responsável tributário, Sr. Gilberto Chazan, havia falecido e que não encontrou bens aptos para garantir o débito.

Somente em 13/12/2008, a exequente pugnou pela inclusão do espólio de Gilberto Chazan no polo passivo da

lide.

6.Considerando que a citação da empresa ocorreu em 23/11/99, e, sendo a data do pedido de redirecionamento da

execução fiscal para o espólio de Gilberto Chazan de 13/12/2008 e a citação da coexecutada Célia de 15/02/2005,

está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao redirecionamento da demanda para os

sócios (espólio de Gilberto Chazan e Célia Chazan).

7.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, vencido o relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035954-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

2010.03.99.035954-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : EMPORIO A EDITORIAL LTDA e outros

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO

: TATIANE ALVES DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : DAUTON LUIS DA SILVA

: SERGIO MERLI

: SUELI BRAIDO

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO

: TATIANE ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00152-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009466-

80.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA

HONORÁRIA. OMISSÕES. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO

INFRINGENTE. 

1º Existência de omissões no v. acórdão embargado em relação à atualização monetária, juros e à fixação da verba

honorária. 

2.No que tange à correção monetária dos juros remuneratórios, a lesão ocorreu em julho de cada ano, ou na data

do pagamento mensal se adotada a sistemática prevista no art. 3º da Lei nº 7.181/83, momento em que a

ELETROBRÁS realizou a compensação sem a devida atualização. Também nesse caso deve ser observado o art.

1º do Decreto nº 20.910/32, encontrando-se prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

3.Referente à atualização do débito, ela é devida, inclusive, entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano

subseqüente. É devida correção monetária sobre os juros remuneratórios no período compreendido entre a

constituição do crédito e o seu efetivo pagamento.

4.Sobre o total da condenação deverá incidir correção monetária, a partir da data da realização da assembléia-geral

de homologação da conversão em ações, e juros de mora desde a citação. Quanto aos índices, devem ser utilizados

aqueles previstos na Resolução nº 134/2010.

5.Por fim, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 51.059,66, impõe-se a majoração da verba

honorária em 10% sobre o valor da condenação, montante que não ultrapassa R$ 20.000,00, conforme

entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a

2010.61.00.009466-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO DAUAR e outro

: ARNALDO BENTO DA SILVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094668020104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º do CPC.

6.No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do

artigo 535, I e II, CPC.

7.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

8.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

9.Embargos de declaração opostos por PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA

parcialmente acolhidos, com efeito modificativo do julgado, e embargos opostos pela União Federal rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos por

PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA e embargos opostos pela União Federal rejeitados,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010533-80.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.010533-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : HOTEL BOURBON DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00105338020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1857/2383



 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013929-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE JUNTADA DO VOTO VENCIDO AOS

AUTOS. DESNECESSIDADE.

1. Desnecessária a juntada do voto vencido aos autos, cuja única finalidade seria a oposição de Embargos

infringentes ao v. acórdão. 

2.Consoante o disposto no parágrafo único do art. 259 do Regimento Interno desta Corte, bem como o enunciado

da Súmula 597, do Colendo Supremo Tribunal Federal, é incabível a oposição de Embargos infringentes de

acórdão, não unânime, proferido em ação mandamental.

3.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

4.Estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.

5.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

6.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração.

7.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018578-

73.2010.4.03.6100/SP

 

2010.61.00.013929-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

No. ORIG. : 00139296520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.018578-0/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023290-

09.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLODOALDO HUGO DE VASCONCELOS CASTELLANI

ADVOGADO : EDISON LUIS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185787320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.023290-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : QUILOMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : EDUARDO SECCHI MUNHOZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232900920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001680-

76.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. MULTA DE 1% (UM POR

CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Condenação da embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no

2010.61.02.001680-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE GUARIBA SOCICANA

ADVOGADO : JEFERSON DA ROCHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00016807620104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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parágrafo único, art. 538, do CPC. Precedente: ApelRee 199961100044836, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3

CJ1 Data:19/04/2010 Página: 349.

6.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003194-61.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

2010.61.03.003194-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : PARKER HANNIFIN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031946120104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-64.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004905-83.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.05.000749-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE

No. ORIG. : 00007496420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.09.004905-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NELSON SANTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049058320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários

atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante

integral que lhe foi creditado.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-77.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. SUPOSTA

EMISSÃO DE CPF EM DUPLICIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. EMISSÃO DE NOVO

DOCUMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Diante da ausência de comprovação da existência de ato administrativo do qual poderia decorrer o dano, da

própria ocorrência do dano sofrido pelo apelante, quer no sentido da expedição do documento em duplicidade,

quer no abalo moral significativo, superior ao mero dissabor, contrariedade ou aborrecimento ao qual se sujeitam

os cidadãos em seu cotidiano e, consequentemente, diante da inexistência de nexo causal, descabida a

determinação de expedição de novo número de CPF para o autor, bem como a indenização pleiteada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.10.005429-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054297720104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002633-80.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. JUROS MORATÓRIOS. PERDA DO

EMPREGO. ISENÇÃO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do imposto de renda

sobre juros moratórios (STJ, REsp n.º 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28/11/2012).

2. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quando se tratar

de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei n.º 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação

trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba

principal (fora do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

3. No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe

incidência de IR sobre os juros moratórios.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046090-76.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.21.002633-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ADEMAR LEMES DA SILVA

ADVOGADO : FLORIVAL DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026338020104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2010.61.82.046090-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007282-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DÉBITOS DE IRPJ. RECONHECIMENTO FAZENDÁRIO DA PRESCRIÇÃO.

DÉBITO RELATIVO À CPMF. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO (LEI N.º 11.941/2009).

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELA LEI N.º 9.311/96 (ART. 15).

PRETENSÃO DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FRUSTRADA. DECADÊNCIA

(ART. 173 DO CTN). TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. INOCORRÊNCIA.

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.In casu, as matérias aventadas pela executada, conjuntamente aos documentos trazidos no bojo do presente

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00460907620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007282-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : AAP ADMINISTRACAO PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00077885620084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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agravo, são cognoscíveis em sede de exceção de pré-executividade.

4.Deixo de analisar os argumentos da agravante relativamente à CDA n.º 80206091756-00 uma vez que, de

acordo com manifestação fazendária acostada às fls. 168/174 destes autos, foi reconhecida a prescrição dos

créditos nela consubstanciados.

5.A despeito da noticiada adesão da agravante ao programa de parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009,

cujo objetivo era suspender a exigibilidade do crédito tributário e a própria execução fiscal, verifico que houve

decisão administrativa indeferindo o referido pedido de inclusão do débito por se tratar dívida oriunda do não

recolhimento da CPMF.

6.De acordo com o entendimento consolidado no âmbito desta C. Turma, não se admite a pretensão do

contribuinte de incluir os débitos em programa de parcelamento, haja vista a vedação imposta pelo art. 15 da Lei

nº 9.311/96, que continua válida e eficaz e veicula normas específicas quanto ao recolhimento da CPMF, devendo

ser observada (6ª Turma, AC n.º 200561000138630, j. 20.01.2011, DJF3 CJ1 26.01.2011, p. 441).

7.Indeferida a inclusão dos débitos no programa de parcelamento, por não cumprir os requisitos legais, não há que

se falar em suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

8.De acordo com o art. 173, I do CTN, o termo inicial da contagem do lapso decadencial é o primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Desde então, corre o lapso decadencial,

que não se suspende ou interrompe, até a constituição do crédito tributário pelo lançamento (art. 142 do CTN).

9.Inocorreu a alegada decadência, vez que não decorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, e o lançamento propriamente dito

consubstanciado na lavratura do auto de infração, e respectiva notificação ao contribuinte.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024462-

16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

2011.03.00.024462-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIR MARINANGELO

ADVOGADO : JULIANA MARINANGELO

INTERESSADO : JOSE ADHEMAR BISSOTO

ADVOGADO : MAURO BARBOSA

INTERESSADO : EMDEVAL EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE VALINHOS S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 08.00.00411-7 A Vr VALINHOS/SP
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1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. 

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038770-

57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.038770-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERVICE NET REPRESENTACOES E PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

No. ORIG. : 04.00.12724-0 A Vr EMBU/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031671-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004155-74.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.99.031671-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE IARAS SP

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES IGNACIO

No. ORIG. : 08.00.00081-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2011.61.00.004155-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE CONFECCOES K HAGE LTDA
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023634-53.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. TABELA PROGRESSIVA. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de verbas recebidas em ação

trabalhista, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o

montante integral que lhe foi creditado.

2. Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do

imposto de renda sobre juros moratórios (REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012).

3. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego ) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

4. O caso vertente não envolve perda do emprego. De outro lado, também não restou demonstrado que a verba

ADVOGADO : ELIANE CAMPOS BOTTOS e outro

No. ORIG. : 00041557420114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.023634-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANA LUCIA BALDASSIO DE PAULA

ADVOGADO : SILVANA ETSUKO NUMA SANTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00236345320114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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principal seria isenta ou não tributada, sobretudo por se referir a diferenças salariais. Sendo assim, à luz do

entendimento atualmente sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de rigor é a incidência do imposto de

renda sobre os juros moratórios.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravos legais improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023636-23.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração opostos por CARLOS ALBERTO SERAFIM e pela União Federal rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por CARLOS

ALBERTO SERAFIM e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

2011.61.00.023636-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO SERAFIM

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00236362320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007851-09.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. REGISTRO DE DADOS DO EMBARQUE DE MERCADORIA. MULTA. AGENTE

MARÍTIMO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE.

1. Nota-se claramente que a apelada não pode ser responsabilizada pela obrigação de registrar os dados pertinentes

ao embarque da mercadoria, devido à sua condição de agente marítimo em exercício exclusivo de suas atividades

próprias.

2. Na condição de mandatário do armador ou proprietário do navio, o agente marítimo não age em nome próprio,

mas em nome daqueles. É um representante, razão pela qual não pode ser responsabilizado pela referida

obrigação.

3. A responsabilidade, no presente caso, é exclusivamente do transportador, não podendo ser transferida para a

apelada, mesmo que houvesse assumido obrigações e assinado termo de responsabilidade, pois não pode ser

equiparada ao transportador, de acordo com a Súmula n.º 192, do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável

na espécie:

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011675-73.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.007851-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUCIANA MARIANO MELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078510920114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.011675-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GISIELLE GUIMARAES PRADE FRANCISCO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1871/2383



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005198-

28.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00116757320114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.005198-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : SOLANGE PAGANUCCI LODI

ADVOGADO : MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00051982820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1872/2383



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007286-39.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VERBAS TRABALHISTAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de verbas recebidas em ação

trabalhista, devem ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o

montante integral que lhe foi creditado.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002758-35.2011.4.03.6114/SP

 

2011.61.06.007286-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : REGINA CELIA BINACHI LAUREANO

ADVOGADO : DILHERMANDO FIATS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072863920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.14.002758-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1873/2383



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DECIDIDAS

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE VEICULAÇÃO EM EMBARGOS.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. MULTA EXIGIDA EM PERÍODO ACOBERTADO POR DECISÃO

LIMINAR POSTERIORMENTE CASSADA. INCIDÊNCIA. ART. 63, § 2º DA LEI Nº 9.430/96.

INAPLICABILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.037/00. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.

1.Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à ilegalidade da

certidão da dívida ativa por violar os princípios do contraditório e ampla defesa, uma vez que tal tópico constitui

inovação recursal, não integrou o pedido inicial e não foi objeto de análise pelo r. juízo de primeiro grau.

2.Operou-se a preclusão consumativa (art. 473, CPC) relativamente à decadência (CDA n.º 80 6 08 019889-90) e

prescrição (CDA n.º 80 2 06 091756-00), uma vez que tais questões foram objeto de julgamento por esta C. Sexta

Turma no Agravo de Instrumento 0007282-84.2011.4.03.0000, em apenso. Precedente: STJ, 1ª Turma, REsp n.º

200602230490, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 10.03.2009, v.u., DJE 30.03.2009.

3. É inaplicável o disposto no § 2º do art. 63 da Lei nº 9.430/96. Verifica-se que a parte deixou transcorrer o prazo

de 30 (trinta) dias da publicação da decisão que revogou a liminar anteriormente concedida, sem que efetuasse o

pagamento da contribuição.

4. O E. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que é legítima a retenção da CPMF

acrescida de multa e juros de mora no período acobertado por liminar, conforme disposto no art. 46, III, da

Medida Provisória nº 2.037, reeditada sob o nº 2.158-35, de 24.8.2001, norma que prevalece em razão do

princípio da especialidade.

5.Precedentes do C. STJ: STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 1093332/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

21/05/2009, DJe 08/06/2009; STJ, Primeira Turma, REsp 676101/MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2008, DJe

17/12/2008; STJ, Segunda Turma, REsp 981716/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 23/09/2008, DJe 23/10/2008.

6.Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002233-50.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AAP ADMINISTRACAO PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00027583520114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.15.002233-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO CARROQUEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1874/2383



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-10.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VERBAS TRABALHISTAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. TABELA PROGRESSIVA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO

INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de verbas recebidas em ação

trabalhista, devem ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o

montante integral que lhe foi creditado.

2. Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do

imposto de renda sobre juros moratórios (REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012).

3. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego ) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

ADVOGADO : ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO e outro

No. ORIG. : 00022335020114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.16.001744-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MANOEL ALVES DA CUNHA NETO

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017441020114036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1875/2383



4. As verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego , razão pela qual descabe incidência de IR sobre os

juros moratórios.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001779-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO CAUTELAR DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO RÉU. INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. 

I - Os embargos de declaração interpostos contra a decisão de fls. 416/418 não tratam de mero pedido de

reconsideração, mas visam efetivamente esclarecer se o Réu pode ou não ser responsabilizado por contrato cuja

execução, em sua maior parte, foi anterior à sua gestão. Embora o juízo de primeiro grau tenha mantido a decisão

por seus próprios fundamentos, é certo que tal questão não foi analisada sob o enfoque proposto pelo Embargante,

ora Agravante, mesmo porque ele ainda não havia se manifestado. Recurso tempestivo.

II - Não é possível auferir, neste momento processual, se o Réu tem responsabilidade pelos atos irregulares

narrados na ação originária; se, uma vez reconhecida sua participação na prática do ilícito, ele é o único

responsável pelos prejuízos apontados, posto que os Convênios em discussão foram assinados (e alguns

executados) na gestão anterior.

III - Independentemente das desavenças existentes entre os Prefeitos, o que se busca nas ações civis públicas

interpostas pelo Ministério Público Federal e pelo Município de Vinhedo é justamente apurar as irregularidades

cometidas na execução dos Convênios ns. 2444/2003, 1445/2004 e 2153/2005 e punir os responsáveis, na exata

medida da sua responsabilidade, nem mais, nem menos.

IV - A decretação de indisponibilidade dos bens do Réu mostra-se prematura, sem prejuízo de nova apreciação

acerca de sua pertinência após a realização de outras provas.

V - Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo. 

VI - Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido.

 

2012.03.00.001779-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DONATO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO SP

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BONESSO DE BIASI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125247620104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1876/2383



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao agravo de instrumento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027503-

54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033810-24.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.027503-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : J CAP COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00087433420114036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1877/2383



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUSITOS

ENSEJADORES.

1. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

2. No caso vertente, a análise dos autos revela que a executada não foi localizada no endereço constante da

certidão da dívida ativa; ocorre que, consoante Ficha Cadastral Jucesp acostada aos autos, houve alteração do

endereço da sede da empresa, local não diligenciado por Oficial de Justiça, o que afasta a aplicação da Súmula nº

435, do E. Superior Tribunal de Justiça.

3. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução dos sócios da empresa,

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034120-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033810-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CREUZA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : KLEBER JORGE SAVIO CHICRALA

AGRAVADO : COM/ DE AUTO PECAS J R SAO CARLOS LTDA -ME e outro

: RAYMUNDO JOAO FAVORETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028436220044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.03.00.034120-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ECCO SERVIZI LTDA e outro

: GUILHERME CUSTODIO GARCIA JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1878/2383



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES.

1. Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.

2. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

3. No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da

execução, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou da ocorrência de

quaisquer irregularidades na decretação da quebra.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034897-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO

PRAZO.

1.O ajuizamento de Ação de Improbidade Administrativa, em face de agentes públicos eleitos, ocupantes de cargo

em comissão ou de função de confiança, submete-se ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos, cujo termo inicial é

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00152846820044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034897-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : WILLIAM LEI espolio

ADVOGADO : DORIVAL MAGUETA e outro

REPRESENTANTE : LUIZA LEI

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : WALTER KLINKERFUS e outros

: ANTONIO AUGUSTO BORDALO COELHO RODRIGUES PERFEITO

: PASCHOAL GUILHERME DO NASCIMENTO RODRIGUES

:
SINDICATO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO
ESTADO DE SAO PAULO - SIRCESP

: SECIR PROCESSAMENTO DE DADOS E MICROFILMAGEM S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00258124820064036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1879/2383



o término do mandato eletivo ou do exercício funcional, conforme o disposto no art. 23, I, da Lei nº 8.429/92.

2.Os atos imputados aos réus ocorreram entre os anos de 1989 a 2001. O réu William Lei exerceu o cargo de

Presidente do CORCESP até dezembro de 2001. Assim, na contagem da lei, o autor poderia propor a ação até

dezembro de 2006. Tendo feito em 28.11.2006, não há que se falar em ocorrência de prescrição.

3.De outro lado, a ação de improbidade administrativa que objetiva o ressarcimento dos prejuízos causados ao

erário é imprescritível nesse ponto, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

4.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038816-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

2012.03.99.038816-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGARIA MULT VIDA DE CASTILHO LTDA -ME

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI

No. ORIG. : 10.00.00121-6 1 Vr ANDRADINA/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040180-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041746-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040180-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE SP

ADVOGADO : CELIA VITORIA DIAS DA SILVA SCUCUGLIA

No. ORIG. : 10.00.00118-8 A Vr AVARE/SP

2012.03.99.041746-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA DO MUNICIPIO DE ITAPIRA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO FRANCO MITIDIERO

No. ORIG. : 09.00.00009-1 A Vr ITAPIRA/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006260-

87.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

2012.61.00.006260-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN

ADVOGADO : FABRICIO RORIZ BRESSAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA LIMA DE BIAGI

INTERESSADO : ANA PAULA SCHIMIDT GARBULHO

ADVOGADO : WELLINGTON DE JESUS SEIVANE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062608720124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007802-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010702-96.2012.4.03.6100/SP

 

2012.61.00.007802-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : JUNG HO KIM

ADVOGADO : WANDRO MONTEIRO FEBRAIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00078024320124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.010702-8/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários

atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante

integral que lhe foi creditado.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011245-02.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IVONE DA SILVA LEMES

ADVOGADO : FÁBIO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107029620124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.011245-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA

ADVOGADO : RAFAEL KARKOW e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112450220124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014094-44.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL. TÉCNICO

AGROPECUÁRIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE ASSINAR RECEITUÁRIOS DE AGROTÓXICOS. 

1. Da análise da documentação apresentada na exordial, mormente do Diploma emitido pela Escola Técnica

Agrícola Professor Urias Ferreira, nota-se que a impetrante, ora apelada, concluiu o curso Técnico em

Agropecuária, possuindo, portanto, a prerrogativa de prescrever receituários agronômicos, inclusive de produtos

agrotóxicos, sendo ilegal e abusivo o ato do Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São

Paulo (CREA/SP) que indeferiu o pedido de revisão das atribuições profissionais da apelada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

2012.61.00.014094-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS

APELADO : VALMIR TADEU FABRI

ADVOGADO : JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140944420124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002574-78.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL . IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. JUROS MORATÓRIOS. CONTEXTO DA

PERDA DO EMPREGO . ISENÇÃO.

1. Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do

imposto de renda sobre juros moratórios (REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012).

2. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego ) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

3. As verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego , razão pela qual descabe incidência de IR sobre os

juros moratórios.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001317-15.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.03.002574-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VILDO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025747820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.001317-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FERNANDO SARAN SOLON

ADVOGADO : JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO DE PESSOA

FÍSICA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STF E STJ.

1. A Corte Suprema e o C. STJ já pacificaram o entendimento no sentido da não incidência do IPI na importação

de veículo automotor para uso próprio de pessoa física.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-37.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013171520124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.004717-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : RUMO LOGISTICA OPERADORA MULTIMODAL S/A

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00047173720124036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1887/2383



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001264-07.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VERBAS TRABALHISTAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. TABELA PROGRESSIVA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO

INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de verbas recebidas em ação

trabalhista, devem ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o

montante integral que lhe foi creditado.

2. Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do

imposto de renda sobre juros moratórios (REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012).

3. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego ) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

4. As verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego , razão pela qual descabe incidência de IR sobre os

juros moratórios.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002234-04.2012.4.03.6114/SP

2012.61.13.001264-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TARCISIO NATAL FALEIROS

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012640720124036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1888/2383



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000074-

78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

2012.61.14.002234-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00022340420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.000074-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUGUSTO TERUO FUJIWARA

: SAKS NOVIDADE TEXTIL IND/ E COM/ LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05277054319984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1889/2383



1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002644-

37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.002644-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAZARO FERNANDES e outros

: ANTONIO PEDRO CLERICI

: DAVINA FERNANDES

: MARIA DE LOURDES GAGLIANO DE BIAGI

ADVOGADO : MARCELO BARTHOLOMEU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00235778919984036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1890/2383



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004859-

83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0005995-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.004859-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : PROBA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO DIAS DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00173726920104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005995-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1891/2383



 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006052-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO.

I - A insurgência do Agravante diz respeito ao conteúdo da primeira decisão judicial, proferida em 18/02/2013, da

qual ele tomou ciência em 20/02/2013. A petição protocolizada no dia 21/02/2013 apenas reiterou as alegações já

formuladas na exceção de pré-executividade, não contendo nenhum dado novo a ensejar nova apreciação do juízo.

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : MANOEL JORGE DE MEDEIROS

ADVOGADO : PAULO DALBINO BOVERIO e outro

CODINOME : MANOEL JORGE MEDEIROS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00039361920064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.006052-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : NELSON NAZAR

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204072120124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1892/2383



O Agravante insiste nas teses já apresentadas, quais sejam, a inexigibilidade da multa e a ocorrência da prescrição

a impedir o prosseguimento da ação executiva.

II - O pedido de reconsideração, voltado ao órgão prolator da decisão combatida, não tem o condão de suspender

ou interromper o prazo recursal.

III - Agravo de instrumento não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006181-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES.

1. Admite-se a desconsideração nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos sócios, os quais,

desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação definida

contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros.

2. In casu, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito

praticados através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a

consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, a falência da empresa e a inexistência

de bens aptos a garantir o débito.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

2013.03.00.006181-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : TRANSARROZ IND/ E COM/ LTDA -ME

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009900220104036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1893/2383



 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010509-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. IBAMA. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RFB PARA DISPONIBILIZAÇÃO DAS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES DE RENDA.

IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE.

1. Por outro lado, cabe ao credor a função de localização dos devedores e seus respectivos bens, não podendo tal

obrigação ser transferida ao judiciário, salvo quando esgotadas todos os meios ordinários de localização do

executado e seus bens.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010819-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010509-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : IVAN DE SOUZA PORTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00197765920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010819-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ITA ALCOOL COML/ DE AGUARDENTE E ALCOOL LTDA e outros

: MATHEUS MATHIAS FAJARDO JUNIOR

: SILVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: WAGNER MARIANNO

: JOSE CARLOS LOPES JUNIOR

: CLAUDIA CRISTINA DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00211644120044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1894/2383



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES.

1. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135,

III, do CTN.

2. No caso dos autos, não há como determinar a reinclusão do sócio indicado no polo passivo da demanda

executiva. Ao que consta dos autos, a empresa não foi localizada no endereço registrado como sua sede; porém,

consoante Ficha Cadastral Jucesp acostada aos autos a sede da empresa foi transferida para outra unidade da

federação (Rio de Janeiro) e não consta qualquer diligência neste local; de outra parte, o Sr. Matheus Mathias

Fajardo Junior retirou-se da sociedade em 29/03/2007. Na mesma ocasião foi admitido o Sr. José Carlos Lopes

Junior e redistribuição das quotas de Claudia Cristina Dias, quando, ao que tudo indica, a empresa estava em

funcionamento, pelo que não há como determinar a responsabilização do sócio indicado quanto aos débitos em

cobrança.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012836-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES.

1. Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

2. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

3. No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da

execução, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou da ocorrência de

quaisquer irregularidades na decretação da quebra.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

2013.03.00.012836-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SANTOSPAR INVESTIMENTOS PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00448289120104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1895/2383



5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013462-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES.

1. Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

2. In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial Falimentar.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-81.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.00.013462-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DONNER COM/ E IND/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101953520024036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.001469-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1896/2383



 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RONALDO GALLEGO

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

INTERESSADO : NEUZA MARIA GALEGO COELHO

ADVOGADO : LUIS EDUARDO TANUS

INTERESSADO : GALLEGO COELHO E CIA LTDA e outro

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

INTERESSADO : JULIE MARY RICCI

ADVOGADO : LUCIO MONTEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 00.00.00011-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2013.03.99.004323-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CENTRAL FARMA MEDICAMENTOS LTDA -ME

ADVOGADO : LIVIA MARIA STETER

No. ORIG. : 10.00.00045-1 1 Vr TAMBAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1897/2383



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006793-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

1. O fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas, aos

pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um profissional

farmacêutico.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.006793-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE

APELADO : MUNICIPIO DE BIRIGUI SP

ADVOGADO : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00049-3 A Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1898/2383



 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009814-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

1. O dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua

embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos, e neste caso,

portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados.

2. Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas,

aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um

profissional farmacêutico.

3. A obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das

unidades hospitalares de pequeno porte ou equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.

4. No tocante à presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamento de unidades hospitalares,

encontramos a Súmula nº 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

5. O almoxarifado municipal de medicamentos não se enquadra no conceito de distribuidora, uma vez que não há

comércio de medicamentos somente dispensação.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 9548/2013 

 

 

 

2013.03.99.009814-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE

APELADO : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP

ADVOGADO : NELSON SANTANDER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157164120118260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1899/2383



00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006551-75.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA

EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DECRETO-LEI Nº 1.736/79.

IMPOSSIBILIDADE. ATO ADMINISTRATIVO COM EXCESSO DE PODER, INFRAÇÃO À LEI E

EXTINÇÃO FRAUDULENTA NÃO COMPROVADOS. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

INAPLICABILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente

previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos.

II - As disposições do Decreto-Lei n. 1.736/79 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que ostentam

natureza de lei complementar, razão pela qual, a solidariedade disciplinada no art. 124, inciso II, do Código

Tributário Nacional, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III,

do mesmo estatuto legal.

III - Considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa,

não há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no

art. 135, caput, do Código Tributário Nacional.

IV - Encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a

execução deve ser extinta, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, sendo inaplicável o

disposto no art. 40 da Lei n. 6.830/80.

V - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Regina Costa, vencido o relator que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 20 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Relatora para o acórdão

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0760937-

37.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

1988.61.82.006551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BETON IND/ COM/ LTDA massa falida

No. ORIG. : 00065517519884036182 3F Vr SAO PAULO/SP

89.03.041375-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PHILIPS DO BRASIL LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1900/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0668215-

18.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.07.60937-0 9 Vr SAO PAULO/SP

91.03.007593-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.68215-4 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1901/2383



 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041621-

11.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050736-17.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

91.03.043060-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : POLIDURA S/A TINTAS E VERNIZES

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.41621-7 16 Vr SAO PAULO/SP

1992.61.00.050736-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00507361719924036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1902/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040081-83.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ERRO MATERIAL. PREQÜESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso. 

III - A menção ao pedido feito nas razões de apelação da Autora, na hipótese dos autos, não influi no resultado do

julgamento, assim como não transita em julgado, nos termos do art. 469 do Código de Processo Civil. Não

ocorrência de erro material passível de correção por meio de embargos de declaração.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito.

V - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

93.03.112642-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISOLDI CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outros

No. ORIG. : 92.00.40081-7 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1903/2383



São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0301498-

13.1993.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Não caracterizada a ausência de intimação pessoal da sentença, em razão da vista à Procuradoria da Fazenda

Nacional, posteriormente à referida decisão, como bem observado no acórdão recorrido.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008365-72.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

94.03.039150-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDEVALDO DE FREITAS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 93.03.01498-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

94.03.042845-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : SVEDALA FACO SERVICOS E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro

: FERNANDO LOESER

SUCEDIDO : FACO IND/ E COM/ LTDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1904/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESENÇA DE VÍCIOS. DEPOSITO JUDICIAL PARA

SUSPENSÃO DA EXIGBILIDADE DO TRIBUTO CONTROVERTIDO. LEVANTAMENTO DE VALORES

APÓS TRÂNSITO EM JULGADO. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE.

ACONTECIMENTO NÃO IMPUTÁVEL AO AUTOR DA DEMANDA.

I - O depósito judicial realizado para suspender a exigibilidade do crédito tributário pertence à parte vencedora e

na medida do êxito de sua pretensão, que tem direito de levantar a quantia depositada após o trânsito em julgado

da demanda (cf. STJ, 2ª T, EDcl no AgRg no REsp 705420/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17/05/2012).

1. Na hipótese de extinção do feito por perda de objeto decorrente de fato superveniente, a verba honorária deve

ser arbitrada observando-se o princípio da causalidade. Não tendo o autor ou réu dado causa ao acontecimento que

ocasionou a extinção do processo sem resolução do mérito, descabida a sua condenação em honorários

advocatícios.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0031337-70.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Não caracterizada a ausência de intimação pessoal da sentença, em razão da vista à Procuradoria da Fazenda

Nacional, posteriormente à referida decisão, como bem observado no acórdão recorrido.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 91.00.08365-8 21 Vr SAO PAULO/SP

94.03.061453-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGANTE : CIA COML/ OMB

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 172/184 Vº

No. ORIG. : 90.00.31337-6 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1905/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600545-64.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.137.738/SP. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP,

representativo da controvérsia.

III -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IV - Ajuizada a demanda em 26.02.1993, deveria ser aplicada a Lei n. 8.383/91, a qual somente previa a

compensação com tributos de mesma espécie.

V - Em juízo de retratação, autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

FINSOCIAL, devidamente comprovados nos autos, tão somente com parcelas da COFINS e, por conseguinte,

dado parcial provimento à apelação da Autora, mantendo-se, no mais, o acórdão proferido às fls. 125/157.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL, devidamente comprovados nos autos, somente com parcelas da

COFINS e, por conseguinte, dar parcial provimento à apelação da Autora, ficando mantido, quanto ao mais, o

acórdão de fls. 125/157, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036200-

64.1993.4.03.6100/SP

 

95.03.004488-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO CASA NOVA LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 93.06.00545-8 1 Vr CAMPINAS/SP

95.03.008834-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1906/2383



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601494-54.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BIOLAB INDUSTRIAS FARMACEUTICAS S/A

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.36200-3 3 Vr SAO PAULO/SP

95.03.034573-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : IND/ E COM/ DE ALUMINIOS SVC LTDA

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/104

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.06.01494-7 1 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1907/2383



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0718134-63.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. JUROS DE MORA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

TERMO A QUO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. RETRATAÇÃO.

ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ NA SÚMULA 188.

I - Adoção, com vista à uniformidade das decisões, da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, na Súmula 188.

II - Determinado que os juros de mora incidam pela Taxa SELIC, a partir do trânsito em julgado, devendo ser

efetuada a correção monetária pelo IPCA-E, após a extinção da UFIR, até o início de vigência da referida taxa.

III - Em juízo de retratação, determinado o cômputo dos juros moratórios somente a partir do trânsito em julgado,

pela Taxa SELIC, com incidência de correção monetária pelo IPCA-E, após a extinção da UFIR, até o início de

vigência da referida taxa, mantendo-se, quanto ao mais, o acórdão de fls. 86/89v.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, determinar o cômputo dos juros

moratórios somente a partir do trânsito em julgado, pela Taxa SELIC, com incidência de correção monetária pelo

IPCA-E, após a extinção da UFIR, até o início de vigência da referida taxa, mantendo-se, quanto ao mais, o

acórdão de fls. 86/89v., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027017-11.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

95.03.043486-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALPAR S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 91.07.18134-5 13 Vr SAO PAULO/SP

95.03.079023-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FIBAM CIA INDL/ S/A

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1908/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento de nossas Cortes Regionais.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

IV - Honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), bem como ao reembolso das custas

despendidas, consoante o entendimento desta Sexta Turma, e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

V - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308642-43.1990.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RETIFICAÇÃO NA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. RETIFICADORA APÓS NOTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento de nossas Cortes Regionais.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.27017-6 5 Vr SAO PAULO/SP

96.03.014368-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LINA FRANCO CAMARGO RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.03.08642-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1909/2383



IV - Repetição dos valores indevidamente recolhidos pela autora, a título de imposto de renda no exercício de

1985, ano-base 1984, cuja retificação não foi aceita pelo Fisco por concluir pela perda da espontaneidade para a

sua apresentação, na forma preconizada pelo artigo 21 do Decreto nº 70.235/72, em virtude do aviso de cobrança

por ela recebido.

V - Trata-se de um tributo sujeito ao lançamento por homologação, o prazo para a retificação será de cinco anos,

nos termos do artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional, desde que o Fisco não notifique o contribuinte

antes deste período, da respectiva constituição definitiva do tributo, conforme a inteligência do artigo 147, §1º, do

mesmo diploma legal.

VI - Precedentes que embasaram a decisão agravada: TRF 3º Região: Terceira Turma: MAS n.

00137518720084036100, Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, e-DJF3 Judicial 1: 06/05/2011; AMS

00213530820034036100, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, e-DJF3 Judicial 2: 10/02/2009; AI

00134792120124030000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1: 28/09/2012.

VII - Precedentes desta decisão (em acréscimo): TRF 1º Região; 5º Turma Suplementar; Rel. Juiz Fed. Grigório

Carlos dos Santos; DJe: 14/12/2012; TRF 2; Quarta Turma Especializada; Rel Des. Fed. Luiz Antônio Soares;

DJe: 12/01/2011.

VIII - O fato de ter percebido a apelante o erro em sua declaração entregue ao Fisco, isto não lhe confere

automaticamente a prerrogativa de não pagar o débito tributário.

IX - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010643-91.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR

INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS

DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C,

§ 7º, II, DO CPC. RESP 1.111.982/SP. EFEITOS INFRINGENTES. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO

ATRASO NO PAGAMENTO. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP,

representativo da controvérsia.

III - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 não devem ser extintas, mas arquivadas, sem baixa na

96.03.019188-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CERELLO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARICI ABREU BONAFE e outros

No. ORIG. : 91.00.10643-7 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1910/2383



distribuição, consoante o disposto no art. 20, da Lei n. 10.522/02.

IV - Em não sendo extinta a execução, remanesce o interesse no julgamento dos embargos à execução.

V - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da

obrigação (art. 161 CTN).

VI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo

específico da dívida em execução nestes autos.

VII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade,

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da

obrigação.

VIII - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias.

IX - No caso em tela, consta da Certidão de Dívida Ativa, a fixação da multa moratória em 30% (trinta por cento).

Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.430/96, limitou-se o percentual de tal acessório a 20% (vinte por

cento), nos termos do seu art. 61, § 2º.

X - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes, e apelação

da Embargante parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, e dar parcial provimento à apelação da Embargante, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600019-63.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

96.03.036614-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO GALVAO GONCALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES

No. ORIG. : 94.06.00019-9 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1911/2383



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041955-07.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO

DECRETO-LEI N. 1641/78. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA NA OPERAÇÃO DE

INCORPORAÇÃO DE IMÓVEL DO SÓCIO AO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA. MANUTENÇÃO

DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, dos Colendos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª regiões e desta Corte.

III- Os bens imóveis incorporados em valor superior à sua aquisição ensejam tributação, nos termos do arts. 43 e

44, do Código Tributário Nacional.

IV - Para que sejam consideradas custos, as benfeitorias feitas nos imóveis devem ser inclusas na declaração de

bens do ano-base em que foram realizadas, devendo ser comprovadas, na hipótese de exigência pela autoridade

fiscal. Ausentes tais condições, serão consideradas acréscimos patrimoniais e deverão ser oferecidas à tributação.

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI - Agravo Legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0601641-80.1994.4.03.6105/SP

 

96.03.041955-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : THEREZINHA DE OLIVEIRA GARCEZ

ADVOGADO : INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 151/162

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 93.00.00008-8 2 Vr BEBEDOURO/SP

96.03.042610-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1912/2383



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento de nossas Cortes Regionais.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

IV - Pretende a autora afastar a exigibilidade do crédito tributário decorrente do processo administrativo n.

10830.002.899/92-22, por entender, com fundamento no decreto-lei n. 1.704/79, ser indevida a dedução da base

de cálculo do adicional do imposto de renda dos valores relativos ao "Programa Alimentação do Trabalhador" e de

"Formação Profissional de Empregados, instituídos pelas Leis n. 6.321/76 e 6.297/75.

V - Vê-se dos dispositivos citados que as normas veiculadas pelas leis n°s 6.321/76 e 6.297/75, não eram auto-

aplicáveis, por terem consignado expressamente a necessidade de regulamento para a sua correta aplicação, o que

se deu pelos Decretos ns. 78.676/76 e 77.463/76, respectivamente. Verifica-se que tal regulamentação é de

incumbência do Chefe do Executivo, na forma preconizada pela Constituição no art. 85, inciso VII

VI - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os benefícios instituídos

pelas Leis 6.297/75 e 6.321/76 são aplicáveis na apuração do imposto de renda, devendo, primeiramente,

proceder-se à dedução de tais incentivos sobre o lucro da empresa, resultando no lucro real, sobre o qual deverá

ser calculado referido adicional:

VII - Precedentes: STJ: Primeira Turma: Embargos de Declaração no AgRg no RESP n. 940735, Rel. Min. Luiz

Fux, DJe 14/06/2010; TRF 3º Região: Terceira Turma: AC/REO n. 0040002-13.2007.4.03.0399, Rel. Juiz

Convocado Souza Ribeiro, DJe 11/05/2010; Quarta Turma: AC 00393289719904036100, Juiz Convocado Erik

Gramstrup, e-DJF3 Judicial 1: 28/06/2012; Apelação Cível n. 91.03.043378-1, Rel. Des. Fed. Souza Pires, DJ

20/04/99; Sexta Turma: REO n. 156936; n. 0010572-83.1987.403.6100, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJ

08/05/2006.

VIII - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006396-17.1994.4.03.6100/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : ROBERT BOSCH LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.06.01641-9 3 Vr CAMPINAS/SP

96.03.051026-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1913/2383



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.112.524/DF. 

I - Reapreciação da matéria referente à correção monetária, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n. 1.112.524/DF,

representativo da controvérsia.

III - A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial. Precedentes do STJ.

IV - A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita.

V - A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que agrega o Manual

de cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência daquela Corte, enumera os índices oficiais e os expurgos

inflacionários a serem aplicados em ações de compensação/repetição de indébito.

VI - Apelação da União improvida. Remessa Oficial improvida. Apelação do Autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento à apelação da União e

à remessa oficial e dar provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206735-

43.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.06396-2 2 Vr SAO PAULO/SP

96.03.053219-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.358/363 vº

INTERESSADO : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outros

No. ORIG. : 95.02.06735-5 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1914/2383



EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076004-74.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO QUINQUENAL PRESCRIÇÃO. OCORRÊCIA.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento de nossas Cortes Regionais.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

IV - Os fatos narrados nos autos se apresentam incontroversos, e a agravante volta a discutir neste agravo, sendo

que tal fato preponderante, no que tange a prescrição do débito fiscal, já fora exaustivamente explanado na decisão

agravada. 

V - É inequívoca a jurisprudência no sentido de que constituído o crédito tributário com a notificação do

lançamento, passa a fluir o prazo prescricional de 5 (cinco anos) anos previsto no artigo 174 do Código Tributário

Nacional. 

VI - Ocorreu a prescrição, pois, o crédito tributário foi terminantemente constituído em 27/07/1988, sendo que

nesta data a empresa foi notificada, no entanto, a execução fora promovida somente em 26/08/1993 depois de

96.03.076004-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EDUARDO PAULOZZI e outros

: PAULO ROBERTO CUSTODIO SOUZA

: MANOEL SEVERO LINS JUNIOR

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO PASCOTTO e outros

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.00005-0 1 Vr RANCHARIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1915/2383



decorrido o quinquênio, considerando que o art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80 aplica-se somente no que tange às

dívidas de natureza não tributária, tendo em vista que a prescrição, norma geral de direito tributário, é matéria

reservada à Lei Complementar. 

VII - A prescrição in casu realizou-se em 27/07/1993, fulminando totalmente a inscrição da dívida ativa efetuada.

Ademais, a decisão agravada encontrando-se baseada em firme jurisprudência nesse sentido.

VIII - E. TFR Súmula nº 157. - STJ - Primeira Turma: AARESP n° 200900507510, Arnaldo Esteves Lima DJe:

02/02/2011; AGA n° 200902159823, Benedito Gonçalves, DJe: 08/06/2010; AGA n° 1070751, Rel. Ministro Luiz

Fux, DJe 03/06/2009: Segunda Turma: RESP n° 1164878, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

01/09/2010; RESP n° 200800911837, Castro Meira, DJe:24/09/2009. TRF - Primeira Turma: AC

00235050519984036100, Juiz Convocado João Consolim, e-DJF3:11/07/2012; AC 00030616520004036104, Juiz

Convocado Cesar Sabbag, e-DJF3: 05/03/2012.

IX - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045061-

73.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

96.03.082695-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : BRASILIT LTDA e outro

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES

SUCEDIDO : BRASILIT S/A

EMBARGANTE : IND/ BRASILIT DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.393/400

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS

No. ORIG. : 92.00.45061-0 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1916/2383



 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0510180-87.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA ERRÔNEA. IPI.

CANCELAMENTO DE DÉBITOS PELO ARTIGO 4º DO DECRETO-LEI Nº2.227/85. MANUTENÇÃO

DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III- A mudança de classificação tarifária, após conferência e liberação pela autoridade alfandegária da mercadoria

importada, implica na modificação dos critérios jurídicos antes adotados e caracteriza a ocorrência de erro de

direito, o que impossibilita a revisão do lançamento fiscal. Precedentes do C. STJ e desta Corte e Súmula 277 do

extinto TFR.

IV- O Decreto-Lei n.º 2.227/85, em seu artigo 4.º, cancelou os débitos tributários resultantes de classificação

tributária errônea na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias.

V- Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI- Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0801311-93.1994.4.03.6107/SP

 

96.03.095566-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 149/151 Vº

INTERESSADO : LUBARSA LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO : JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 94.05.10180-3 3 Vr SAO PAULO/SP

96.03.095843-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1917/2383



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-70.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA TRABALHISTA. RECURSO

REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. CARÁTER

IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO FISCAL. RESP 1.111.982/SP. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO

INICIAL PARCIALMENTE CONHECIDO. CDA. NULIDADE AFASTADA. COBRANÇA DA MULTA

EM DUPLICIDADE. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA

168/TFR.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Impossibilidade de conhecimento do recurso quanto a alegação não formulada na inicial, em relação à qual

não houve apreciação do MM. Juízo a quo a respeito.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : VILLARANDORFATO ARRENDAMENTO DE BENS E CONSORCIO LTDA

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.339/353

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.08.01311-5 2 Vr ARACATUBA/SP

97.03.003349-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HELACRON INDL/ LTDA

ADVOGADO : HERNANI KRONGOLD e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.00.00273-9 A Vr JUNDIAI/SP
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III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do

CTN. Nulidade afastada.

IV - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade,

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da

obrigação.

V - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o

enriquecimento ilícito do devedor.

VI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n.

8.383/91, perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros

índices a esse título.

VII - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como

juros de mora, e não como correção monetária.

VIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções

fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula

168/TFR).

IX - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos.

X - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0741818-

27.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

97.03.006966-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEXTIL THOMAZ FORTUNATO S/A

ADVOGADO : JORGE ARRUDA GUIDOLIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.07.41818-3 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600694-55.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0506489-65.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

97.03.007168-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CORTUME ALVORADA LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.06.00694-8 3 Vr CAMPINAS/SP

97.03.018774-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CIRYUS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045179-16.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. SÓCIO

QUOTISTA. ART. 35 DA LEI N. 7.713/88. DISPONIBILIDADE IMEDIATA DO LUCRO LÍQUIDO.

INCONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE DE DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal

Federal e Colendo Superior Tribunal de Justiça.

III- Inaplicabilidade do art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida Ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-

se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias, o que não ocorre, in casu, em que se discute o Imposto sobre

o Lucro Líquido-ILL, com fundamento no art. 35 da Lei n. 7.713/88.

ADVOGADO : DENNIS OLIMPIO SILVA

SUCEDIDO : EUROFLEX IND/ E COM/ LTDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.288/294 e v°

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

No. ORIG. : 94.05.06489-4 3F Vr SAO PAULO/SP

97.03.045179-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TRANSPORTES SCORSOLINI LTDA

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI e outros

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 120/124 e vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.00.00080-0 1 Vr ORLANDIA/SP
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IV- A Lei n. 7.713/88 estabeleceu que o sócio-quotista, o acionista ou o titular da empresa individual ficará sujeito

ao Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de 8% (oito por cento), calculado com base no lucro líquido

apurado pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base.

V- Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que este dispositivo é inconstitucional com

relação aos acionistas, pois a simples apuração do lucro líquido, na data do encerramento do período-base, não se

constitui em aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, conforme previsto no artigo 43 do

Código Tributário Nacional, tendo em vista que no caso das sociedades anônimas a distribuição dos lucros

depende da manifestação da assembléia geral.

VI- Quanto ao sócio-quotista, a inconstitucionalidade ou não daquele dispositivo depende do que estiver

estipulado no contrato social da empresa: é preciso verificar caso a caso se há previsão de disponibilidade

imediata, pelo sócio quotista, do lucro líquido apurado na data do encerramento do período-base, o que não ficou

comprovado no caso concreto.

VII- A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida Ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-

se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias. Precedente da Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça.

VIII- Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no

momento em que proferida a decisão monocrática.

IX- Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301017-

79.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.OBSCURIDADE.AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

97.03.054861-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outros

: FERNANDO CRESPO QUEIROZ NEVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/177 vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.03.01017-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069534-

90.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSAO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013179-

25.1994.4.03.6100/SP

 

97.03.069534-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : COITO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/188

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.00.00286-1 1 Vr SAO CARLOS/SP

98.03.018106-8/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009748-

75.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. SUCESSIVAS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/178

INTERESSADO : GERALDO VICENTE DE AZEVEDO

INTERESSADO : JOSE ARMANDO VICENTE DE AZEVEDO espolio

ADVOGADO : CELSO ALVES FEITOSA e outros

INTERESSADO :
SANTA CECILIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e
outros

REPRESENTANTE : GERALDO VICENTE DE AZEVEDO

No. ORIG. : 94.00.13179-8 2 Vr SAO PAULO/SP

98.03.028932-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BB TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.09748-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA

DA DEMANDA. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA

ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP

1137738/SP. EFEITOS INFRINGENTES.

I - É omisso o acórdão que não resolve a controvérsia existente em torno dos critérios a serem aplicados para a

compensação dos créditos reconhecidos como devidos.

II - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

III - Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do

ajuizamento da ação (REsp 1137738/SP).

IV - A demanda foi ajuizada em 21.10.96, razão pela qual deve ser aplicada a Lei n. 8.383/91, merecendo

prosperar o pedido de compensação das parcelas recolhidas indevidamente a título PIS apenas com parcelas

vincendas da mesma exação.

V - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, para dar parcial provimento à remessa oficial em

maior extensão. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para suprir a omissão

apontada, emprestando-lhes efeitos infringentes, e dar parcial provimento à remessa oficial, em maior extensão,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030365-62.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCRA ESPECIAL. DECRETO-LEI N. 1.146/70. PRODUÇÃO E

COMERCIALIZAÇÃO DE SEMENTES. ENQUADRAMENTO LEGAL CORRETO. PROCEDÊNCIA.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III- Inexigibilidade das Contribuições ao INCRA ESPECIAL, porquanto a Executada-Embargante, nos termos de

seu estatuto social, "se dedicará às atividades avícolas, pastoris, de avicultura, de suinocultura em geral,

98.03.030365-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADO : Decisão de fls. 236/243 e 363/365 vº

INTERESSADO : SEMENTES AGROCERES S/A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outros

No. ORIG. : 95.00.00001-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1925/2383



especialmente a pesquisa e produção de sementes, de mudas, de aves, suínos e gado destinados à reprodução, bem

como à participação no capital de outras empresas".

IV- Não contemplados a industrialização e beneficiamento de cereais, inaplicável o Decreto-lei n. 1.146/70.

Precedentes desta Corte. 

V- Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI- Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0050172-33.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRETENSÃO IDÊNTICA SOB APRECIAÇÃO DO STF.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de

recurso.

III - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de

apreciação perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos

tribunais de instância diversa.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

98.03.037123-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/95 vº

INTERESSADO : ADVANCED ELETRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

No. ORIG. : 95.00.50172-4 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1926/2383



 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050542-47.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO.

DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III- Cabe à parte autora trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, § 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei

n.º 6.830/80).

IV- A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de

seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

V- Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de

presunção juris tantum de liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da

CDA no tocante à inexistência do fato gerador que motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo

imposto não retido na fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram juntados documentos à

petição inicial.

VI - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VII - Agravo Legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608173-

65.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

98.03.050542-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS

ADVOGADO : RICARDO RISSATO

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 90/93

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.00.00017-1 2 Vr CACAPAVA/SP

98.03.061850-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1927/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009809-

33.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. BENEFÍCIO DE RENDA

PERIÓDICA. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual.

II - Não incidência do Imposto de Renda, tão somente, sobre o valor do benefício de renda periódica que,

proporcionalmente, corresponder às parcelas de contribuições efetuadas à entidade de previdência privada, no

período de vigência da Lei n. 7.713/88, qual seja, 01.01.1989 até 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente

dos participantes.

III - Precedente desta Sexta Turma.

IV - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios dos Autores, atribuindo-lhes

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/181 vº

INTERESSADO : FERROSTAAL DO BRASIL S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : VANESSA BORNELI VENTURA

No. ORIG. : 97.06.08173-9 3 Vr CAMPINAS/SP

98.03.063667-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE POLANCZYK e outros

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/118

No. ORIG. : 97.00.09809-5 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1928/2383



efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096054-53.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR

INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS

DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C,

§ 7º, II, DO CPC. RESP 1.111.982/SP. EFEITOS INFRINGENTES. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO

PELO ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE

DA TAXA SELIC. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE

20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SÚMULA 168/TFR.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP,

representativo da controvérsia.

III - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 não devem ser extintas, mas arquivadas, sem baixa na

distribuição, consoante o disposto no art. 20, da Lei n. 10.522/02.

IV - Em não sendo extinta a execução, remanesce o interesse no julgamento dos embargos à execução.

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias.

VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual

razoável, compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários.

VII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do

Consumidor, com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento

de obrigação tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações

de consumo.

VIII - A denúncia espontânea não pode ser invocada no presente caso, porquanto a situação fática narrada não

revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN.

IX - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da

obrigação (art. 161 CTN).

X - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso

(art. 161, § 1º, CTN).

XI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as

contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC,

composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996,

sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.

XII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo

específico da dívida em execução nestes autos.

98.03.096054-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAQUINAS SUZUKI S/A

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

No. ORIG. : 95.00.00006-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1929/2383



XIII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade,

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da

obrigação.

XIV - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o

enriquecimento ilícito do devedor.

XV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções

fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula

168/TFR).

XVI - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes e

apelação da Embargante parcialmente provida, tão somente para afastar a condenação na verba honorária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, e dar parcial provimento à apelação da Embargante, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501831-56.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. DECRETO-LEI Nº 1.736/79. RESERVA DE PLENÁRIO.

INFRAÇÃO À LEI. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não há que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República, nem à Súmula vinculante 10/STF,

porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 8º do Decreto-Lei 1.736/79, mas

apenas a não comprovação, no caso sob exame, dos requisitos previstos no art. 135, III, do Código Tributário

Nacional.

III - A mera alegação da existência de conduta tipificada no art. 2º, II, da Lei n. 8.137/90, não é suficiente para a

configuração de infração à lei para fins de redirecionamento da execução fiscal, nos termos do art. 135, do Código

Tributário Nacional.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso excepcional.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

1998.61.82.501831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.45/50v.

INTERESSADO : CPD COML/ DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA

No. ORIG. : 05018315619984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1930/2383



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Relatora para o acórdão

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010676-65.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO DO DISPOSITIVO. POSSIBILIDADE. ART. 463, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSL.

IMÓVEIS EM ESTOQUE. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA ANTES DA

ALIENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RESERVA DE PLENÁRIO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Estando o dispositivo da decisão recorrida eivado de erro material, sua correção pode ser feita de ofício, nos

termos do disposto no art. 463, do Código de Processo Civil.

II- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

III- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

IV - Não há que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República, nem à Súmula vinculante 10/STF,

porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade dos arts. 3º, 4º, 20 e 21, da Lei n. 7.799/89,

mas apenas reconheceu que os fatos geradores do IRPJ e da CSLL só ocorrerão com a venda dos imóveis que

constituem o estoque da Impetrante, a ensejar a aquisição de renda decorrente da atividade econômica da empresa,

momento no qual os valores dela resultantes serão computados na determinação do lucro real.

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI - Erro material, constante do dispositivo da decisão recorrida, corrigido e agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material constante do dispositivo da decisão

recorrida e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

1999.03.99.004003-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/148

INTERESSADO : FRAIHA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE

No. ORIG. : 93.00.10676-7 18 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022237-19.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR

INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS

DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C,

§ 7º, II, DO CPC. RESP 1.111.982/SP. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. POSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO. SÚMULA 209/TFR.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP,

representativo da controvérsia.

III - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 não devem ser extintas, mas arquivadas, sem baixa na

distribuição, consoante o disposto no art. 20, da Lei n. 10.522/02.

IV - Em não sendo extinta a execução, remanesce o interesse no julgamento dos embargos à execução.

V - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da

obrigação (art. 161 CTN).

VI - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso

(art. 161, § 1º, CTN).

VII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade,

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da

obrigação.

VIII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o

enriquecimento ilícito do devedor.

IX - Possibilidade de cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora multa moratória, por tratar-se de

institutos jurídicos diversos, conforme Súmula 209/TFR.

X - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes e apelação a

que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

1999.03.99.022237-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PORCELANA SANTA ROSA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE MARIA LOPES FILHO

No. ORIG. : 97.00.00005-8 1 Vr PEDREIRA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0609600-97.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. CABIMENTO.

 I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

VI - Erro material corrigido de ofício. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material, bem como rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030615-61.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

1999.03.99.026377-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.06.09600-0 3 Vr CAMPINAS/SP

1999.03.99.030615-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : SANDRO MIGUEL BRUNO

ADVOGADO : NELSON LUIZ JUCIO

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 96.00.00724-7 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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DO CPC. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA DO BEM ANTES DA LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. EXIGÊNCIA DE CITAÇÃO PARA CONFIGURAÇÃO DE FRAUDE À

EXECUÇÃO.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal.

II - Consoante o princípio da irretroatividade das leis, a alteração introduzida pela Lei Complementar n. 118, de

2005, que suprimiu a cláusula final de seu caput, não é aplicável a situações ocorridas antes da sua vigência,

exigindo-se, portanto, para a caracterização da fraude à execução, que o devedor tenha sido regularmente citado

antes da alienação ou oneração do bem.

III - No caso em tela, a transferência do bem ocorreu antes da alteração do art. 185, do Código Tributário

Nacional, introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, exigindo-se a citação do Executado para a

configuração da fraude à execução.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0003514-14.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.03.99.065304-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : VARICRED EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.283/290 vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

No. ORIG. : 96.00.03514-8 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033312-

59.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a contradição, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de

recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0301154-

56.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.03.99.067787-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros

: MADEIRAS MONTEIRO LTDA

: A C B COM/ DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/185

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.33312-5 10 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.094474-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. ART. 170-A, DO C.T.N.

INAPLICABILIDADE. PIS. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI N. 118/05. APLICAÇÃO.

REPERCUSSÃO GERAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RE 566621/RS. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento sob regime de repercussão geral.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS.

III - O prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, em relação aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação ou autolançamento, ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - Não se aplica à hipótese, o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi

ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

V - Embargos de declaração conhecidos em parte, e em juízo de retratação, acolhidos parcialmente, com a

atribuição de efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos de declaração, para acolhê-los

parcialmente, emprestando-lhe efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042429-79.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SUNAB. AUTO DE INFRAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. INVERSÃO DA

SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

INTERESSADO : BERNASCONI E CIA LTDA

ADVOGADO : CAETANO CESCHI BITTENCOURT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 98.03.01154-5 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.03.99.116418-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

SUCEDIDO : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

APELADO : DISTRIBUIDORA DE VEICULOS AL-CAR LTDA

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 89.00.42429-7 6 Vr SAO PAULO/SP
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Estatui a Constituição da República que o Estado poderá intervir no domínio econômico, explorando

diretamente a atividade econômica, nas hipóteses do art. 173, ou como agente normativo e regulador da atividade

econômica, exercendo as funções de fiscalização, incentivo e planejamento. Desse modo, a Lei Delegada n. 4/62

foi recepcionada pela Constituição de 1988 que, como visto, autoriza a atuação do Estado no domínio econômico,

também como agente normativo e regulador nesse âmbito.

IV - A Autora não logrou êxito em provar a ilegalidade dos atos impugnados, nem tampouco a falsidade dos fatos

em que tais atos se basearam. De fato, a Autora chega a reconhecer a ocorrência de algumas das infrações, mas

limita-se a tentar minimizá-las, de sorte que não restaram afastadas as presunções, de legalidade e veracidade, dos

autos de infração em questão.

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI - Fixação de honorários advocatícios à União Federal, em razão da inversão da sucumbência.

VII - Agravo Legal da Autora improvido. Agravo Legal da União provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da Autora, Distribuidora de

Veículos Al-Car Ltda., e dar provimento ao agravo legal da União Federal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001108-24.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. INDENIZAÇÃO. FALECIMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO

FEDERAL EM SERVIÇO. PROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO DISPOSTO NO ART. 10

DA LEI Nº 7.102/83. . MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

1999.60.00.001108-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 176/190

INTERESSADO : MARIA LUCIA DIAS FIGUEIREDO DOS SANTOS e outros

: TAIS FIGUEIREDO DOS SANTOS incapaz

: RODRIGO FIGUEIREDO DOS SANTOS incapaz

: CRISTIANO FIGUEIREDO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO
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II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III - Adequada à aplicação do disposto no art. 10, da Lei n. 7.102/83, que considera segurança privada as

atividades desenvolvidas em prestação de serviço com a finalidade de proceder à vigilância de estabelecimentos

públicos (ou privados), bem como a segurança de pessoas físicas, devendo, pois, em que pese não seja a

universidade caracterizada como entidade financeira, por dispor de tal serviço de vigilância particular, o dever de,

por analogia, seguir as disposições da referida legislação, em seu art. 2° .

IV - Não havendo lei específica, não há impecilho na manutenção da sentença que elegeu como critério de

indenização dos danos materiais sofridos, a média de valores a ser paga em apólices de seguro vigentes para os

vigilantes, que se encontram em situação jurídica similar, porquanto justa e adequada à aferição da quantia devida.

V- Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI - Agravo Legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0001633-06.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de

recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

1999.60.00.001633-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL ENERSUL

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER

: DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/185

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-64.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005489-66.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.60.00.002431-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/220 vº

INTERESSADO : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER

: DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR

1999.61.00.005489-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO CARLOS VALALA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO :
TELAVO IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO : TOSHIO HONDA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020897-97.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

1999.61.00.020897-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : ALBERTO FOSSA e outro

: NILBA RIBEIRO FOSSA

ADVOGADO : JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/253v

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : BANCO CREFISUL S/A massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0025782-57.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037359-32.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE 1999. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 4º, DA LEI N. 9.249/95.

1999.61.00.025782-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.374/378 vº

INTERESSADO : RAIA E CIA LTDA

ADVOGADO : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ

1999.61.00.037359-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ROSSET E CIA LTDA

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/191

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III - Com relação à revogação determinada pela Lei n. 9.249/95, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a correção monetária das demonstrações financeiras está

sujeita ao princípio da legalidade estrita e somente lei formal expressa é que poderá determinar o seu cabimento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057037-

33.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

1999.61.00.057037-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : ITB HOLDING BRASIL PARTICIPACOES LTDA e outros

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : ITAUSA EXPORT S/A

EMBARGANTE : WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : ITAU TURISMO S/A

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.404/413 vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012147-03.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI N. 118/05. APLICAÇÃO.

REPERCUSSÃO GERAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RE 566621/RS. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento sob regime de repercussão geral.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS.

III - O prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, em relação aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação ou autolançamento, ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, emprestando-lhe efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº

0000035-93.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.61.02.012147-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CASAFORM ARQUITETURA E ADMINISTRACAO S/C LTDA

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro

1999.61.04.000035-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : MURILO MARCO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PARCIAL PROVIDO. REDUÇÃO DE

VERBA HONORÁRIA FIXADA EM DESFAVOR DA UNIÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO POR AUSÊNCIA DE OPORTUNIZAÇÃO DE CONTRAMINUTA. REJEIÇÃO. OMISSÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Não merece acolhida a preliminar arguida pela Autora, a uma, porque ao prover parcialmente o agravo legal

(art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil) interposto pela União, para reduzir a verba honorária fixada na

sentença em seu desfavor para R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a Colenda Sexta Turma não considerou

qualquer fato novo, tendo apenas analisado matéria que lhe foi devolvida pelo reexame necessário, em relação a

qual, em primeiro grau de jurisdição foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa e, a duas,

porquanto o Código de Processo Civil, não estabelece qualquer exigência no sentido de que seja oportunizada a

apresentação de contraminuta, sobretudo considerado o seu objetivo, qual seja, a obtenção do pronunciamento do

colegiado a respeito da observância dos requisitos exigidos pelo caput e/ou § 1º-A, do referido artigo.

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007168-89.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRECEDENTES.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.304/309 vº

1999.61.04.007168-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro

SUCEDIDO : MEAD EMBALAGENS LTDA

INTERESSADO : ESTELAR SERVICOS INTERNACIONAIS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006010-81.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.112.524/DF. 

I - Reapreciação da matéria referente à correção monetária, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n. 1.112.524/DF,

representativo da controvérsia.

III - A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial. Precedentes do STJ.

IV - A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita.

V - A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que agrega o Manual

de cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência daquela Corte, enumera os índices oficiais e os expurgos

inflacionários a serem aplicados em ações de compensação/repetição de indébito.

VI - Apelação da União parcialmente provida. Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação da Autora

provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação da

União e à remessa oficial e dar provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.61.09.006010-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : IND/ DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-55.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE OPERAÇÕES SWAP-HEDGE. VERBETE 83

DA SUMÚLA DO STJ. PRECEDENTES DO E.STJ E DESTA CORTE.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, a partir da Lei n. 9.779/99, todas as operações financeiras de renda fixa ou de renda

variável, inclusive aquelas com cobertura hedge, passaram a ser tributadas na fonte, suprimidas as isenções antes

existentes na Lei n. 8.981/95, ainda que o contrato tenha sido celebrado sob a regência de lei anterior.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005824-

49.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

1999.61.10.002235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/283

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

1999.61.12.005824-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/134 vº

INTERESSADO : FLORES PONCE E CIA LTDA

ADVOGADO : PEDRO STABILE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1946/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-25.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA.

I - Verificada omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, a ensejar a

declaração do julgado, mediante embargos de declaração.

II - Homologada a renúncia do direito de recolher a contribuição ao PIS, na vigência da Lei n. 9.718/98, com base

nas regras da Lei Complementar n. 07/70 (5% do IRPJ devido), afastando-se as Leis ns. 9.715/98 e 9.718/98.

Processo declarado extinto com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo

Civil, em relação ao referido pedido. Omissão suprida.

III - Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002556-72.1999.4.03.6116/SP

1999.61.14.001402-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CHACARA SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : CONCREMASTER CONCRETO LTDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1947/2383



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a obscuridade apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006700-74.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DIREITO ADMINISTRATIVO CONCURSO PÚBLICO. CLASSIFICAÇÃO. PONTUAÇÃO. AUDITOR

FISCAL DO TESOURO NACIONAL. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VALIDADE DO CERTAME.

1999.61.16.002556-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CERVEJARIA MALTA LTDA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro

2000.03.99.016166-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BETTY HARARI e outros

: LINCOLN KENJIRO MATSUZAKA

: GILBERTO JULIO KUGELMANN

: NEWTON MASAHIRO NAKAMURA

: MARIO JOSE RAMOS

: AYAKO IROKAWA

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.06700-0 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1948/2383



PRORROGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE, DECRETO N° 92.360/86. EDITAL ESAF N° 18/91

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento de nossas Cortes Regionais.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

IV - É inequívoca a jurisprudência segundo a qual a regular aprovação em concurso público, em posição

classificatória compatível com as vagas previstas em edital, confere, ao candidato, direito subjetivo à nomeação e

posse dentro do período de validade do certame. No entanto, os agravantes não foram aprovados na primeira etapa

do concurso, nos termos das normas de regência, conforme emana o Decreto n. 92.360/86, que disciplina o

ingresso na Carreira da Auditoria do Tesouro Nacional.

V - O concurso em questão, cuja validade se pretende restaurar (Edital ESAF n. 18/91), já se encontrava com a

validade expirada, nos termos das disposições finais, estabelecida no item 10.2 (fl. 43) do referido edital

VI - Precedentes: TRF 3ª Região, AC n. 00048684019974036100, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6ª Turma: e-

DJF3 Judicial 1 05/4/2010; TRF 3ª Região, AC n. 00550000419974036100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª

Turma, e-DJF3 Judicial 2 26/01/2009.

VII - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089825-47.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

2000.03.99.029660-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : UNIPETRO PRUDENTE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA LIA PINTO PORTO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 92.00.89825-4 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1949/2383



IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031541-

70.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001780-62.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.038173-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : ANA PAULA DE MELLO

ADVOGADO : JOAO MENDES DOS REIS NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 255/261vº

INTERESSADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 97.00.31541-0 20 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.044377-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ABEL PEDRO RIBEIRO (= ou > de 65 anos) e outros

: ARACY WANDA MARTINS DE OLIVEIRA

: CARLOS SERGIO NOGUEIRA DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1950/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IOF. ART. 1º, INCISSO IV, DA LEI Nº 8.033/90.

INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE O

RECOLHIMENTO. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. REEMBOLSO

DE CUSTAS. VERBA HONORÁRIA EM 5% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Pretório Excelso, do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

III - O inciso IV, do art. 1º, da Lei n. 8.033/90 foi declarado inconstitucional pelo Órgão Especial desta Corte na

arguição de Inconstitucionalidade na Apelação em Mandado de Segurança n. 95.03.056130-2.

IV - Apresentadas as Declarações de Ativos Financeiros e IOF, nas quais se verifica que os Autores, em

15/03/1990, detinham a titularidade de aplicações financeiras, sobre as quais recolheram o IOF, fazem jus à

devolução dos valores indevidamente recolhidos, acrescidos de juros e correção monetária.

V - Correção monetária e juros devidos sobre o crédito a ser restituído, o julgado deverá observar os critérios e

índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça

Federal.

VI - Incidência a partir de 1º/1/1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante

dispõe o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do

CTN.

VII - Honorários advocatícios, em desfavor da União, fixados de forma equitativa, nos termos do decidido no

âmbito do C. S.T.J., no julgamento do Recurso Especial n. 1.155.125, representativo da controvérsia, que foi

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela

Resolução n. 08/STJ, de 07 de agosto de 2008.

VIII - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no

momento em que proferida a decisão monocrática.

IX - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

: BENEDITO BORGES FARES SABA (= ou > de 65 anos)

: LUIZ SOARES DE MELLO JUNIOR

: WALTER THERODOSIO

: RAPHAEL GARZOUZI

: VICENTE PIAZZA

: THEREZINHA PACHECO PIAZZA

: CRESO PALHARES DE ANDRADE

: MAURILIO GENTIL LEITE

: LIGIA MARIA MARTINS

ADVOGADO : ION PLENS JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 111/115 vº

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.01780-6 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1951/2383



 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0076526-03.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038937-69.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSSL).

EXERCÍCIO DE 1993. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE

AJUSTE ANUAL. PORTARIAS MF NS. 43 E 231/93. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL

2000.03.99.055498-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/179 vº

INTERESSADO : INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA

No. ORIG. : 92.00.76526-2 13 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.056448-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.38937-1 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1952/2383



MANTIDA. ART. 43 DA LEI N. 8.383/91. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL.

IMPOSSIBILIDADE DE TRATAMENTO DIFERENCIADO POR ATO NORMATIVO INFRALEGAL.

PRECEDENTES DO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO COLENDO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

I - a definição do prazo do vencimento do tributo não foi submetida pela Constituição da República ao princípio

da reserva legal, sendo possível a sua disciplina por meio de ato normativo infralegal, desde que não haja previsão

específica em lei, consoante posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

II - Não cabe a prorrogação, por meio de ato normativo infralegal, da data de vencimento de tributo prevista na lei

de regência, ressalvada autorização legal nesse sentido.

III - É possível a prorrogação do prazo para o cumprimento de obrigação acessória pela administração tributária,

atendidos os critérios de oportunidade e conveniência da administração, desde que observado o princípio da

razoabilidade.

IV - As Portarias MF ns. 43 e 231/93 contiveram-se a postergar o prazo para a entrega da declaração de ajuste

anual, não podendo repercutir na data do vencimento das exações, a qual deve permanecer tal como definida no

art. 43 da Lei n. 8.383/91, até mesmo à vista da ausência de autorização legislativa à Administração Tributária

para dispor sobre a matéria de modo diferenciado.

V - Remessa oficial e apelação providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027387-14.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

2000.03.99.061116-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro

SUCEDIDO : ACB COM/ E PARTICIPACOES LTDA

: ATLAS COPCO EXPORTADORA LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 94.00.27387-8 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1953/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061766-11.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR INFERIOR A R$

1.000,00. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA

PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC. RESP 1.125.627/PE.

SÚMULA 452/STJ. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.125.627/PE,

representativo da controvérsia, bem como na Súmula 452.

III - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 1.000,00 não devem ser extintas, vedada a atuação judicial de

ofício.

IV - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes e apelação

da Embargante provida, para determinar o prosseguimento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, e dar provimento à apelação da Embargante, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308509-20.1998.4.03.6102/SP

 

 

2000.03.99.061766-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHOPERIA BIRUTA LTDA -ME

No. ORIG. : 00.00.00002-6 1 Vr UBATUBA/SP

2000.03.99.063607-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1954/2383



 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO

FISCAL. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO CRITÉRIOS DA NORMA DE

EXECUÇÃO CONJUNTA SRF/COSIT/COSAR Nº 08/97. COISA JULGADA. INCIDÊNCIA

EXCLUSIVA DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO APLICADOS NOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III- Tendo sido proferida decisão definitiva de mérito, limitando a correção monetária do indébito fiscal em

compensação aos índices adotados pelo próprio Fisco na atualização de créditos tributários, viola a coisa julgada,

cuja revisão não cabe na via administrativa, o pedido de compensação com base na Norma de Execução Conjunta

SRF/COSIT/COSAR nº 08/97, que inova e amplia, quanto à correção monetária, o conteúdo material da res

judicata. 

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001825-90.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GIBRAN ARDEN GIBRAN

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 91/95

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : GIBRAN E CIA LTDA

No. ORIG. : 98.03.08509-3 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2000.61.00.001825-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/262

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1955/2383



AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE 1999. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 4º, DA LEI N. 9.249/95.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III - Com relação à revogação determinada pela Lei n. 9.249/95, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a correção monetária das demonstrações financeiras está

sujeita ao princípio da legalidade estrita e somente lei formal expressa é que poderá determinar o seu cabimento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-61.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento de nossas Cortes Regionais.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

IV - Precedentes que orientam a decisão monocrática ora agravada: STJ - Primeira Turma: RESP

200301850815, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ: 07/12/2006, PG:272; Luiz Fux AGRESP 200400377180, DJ:

28/11/2005 PG: 197, AAERES 200601819619 DJE DATA: 11/05/2009, RESP 200602298022, DJE:26/04/2010;

AGRESP 200700243801, ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE DATA: 30/08/2010; DENISE ARRUDA,

AGRESP 200400379162, PRIMEIRA TURMA, DJ: 08/08/2005 PG: 190; HUMBERTO MARTINS, DERESP

200802824240 DJE DATA: 30/03/2010. Segunda Turma: ELIANA CALMON, AGRESP 200700064231, DJE:

2000.61.00.002202-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1956/2383



11/05/2010, RESP 200500424392, DJ: 13/03/2006 PG: 274;MAURO CAMPBELL, ROMS 200601166475, DJE

DATA: 06/10/2010, RESP 200601050702, DJE: 07/04/2009; CASTRO MEIRA, RESP 200700142530, DJ:

14/05/2007 PG: 278; FRANCIULLI NETTO RESP 199700817423, DJ DATA: 15/05/2000 PG: 149. Terceira

Turma: AGA 200300871885, VASCO DELLA GIUSTINA (DES. CONVOCADO DO TJ/RS), DJE:

02/10/2009; WALDEMAR ZVEITER, RESP 199900459458, DJ: 17/12/1999 PG: 00360. Quarta Turma:

JORGE SCARTEZZINI, AGA 200501298488, DJ: 03/04/2006 PG: 358; ALDIR PASSARINHO JUNIOR RESP

199800051970, DJ: 22/10/2001 PG: 326; CESAR ASFOR ROCHA, RESP 199800040021, DJ: 26/04/1999 PG:

107,, Rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira , REsp 168842 / SP, DJ 21/09/1998, PG: 203 TRF3: Terceira

Turma: DES. FED. CARLOS MUTA, E-DJF3, AC 00094047420094036100, E-DJF3:14/09/2012. Quarta

Turma: DES. FED. ANDRE NABARRETE, AMS 00042281720004036105, DJF: 30/11/2012. Sexta Turma: 

DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, AI 00244334420034030000, E-DJF3 08/02/2010 PG: 476. Projeto

Judiciário em dia: JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, AC 00026768920014036102, TURMA D, E-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2011 PG: 1168

V - Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018318-45.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não tendo sido regulamentada até sua retirada do ordenamento jurídico pela M.P n. 1.991-15/00, e não

podendo o Poder Judiciário autorizar as deduções em comento sob pena de imiscuir-se em atividade

administrativa, verifico não haver respaldo jurídico a embasar a pretensão do Impetrante.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

2000.61.00.018318-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
SINDICATO DA IND/ DA CONSTRUCAO CIVIL DE GRANDES
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SAO PAULO SINDUSCON SP

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

: FLÁVIO SILVA BELCHIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1957/2383



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023494-

05.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027238-08.2000.4.03.6100/SP

 

 

2000.61.00.023494-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UNIODONTO DO ABC COOPERATIVA ODONTOLOGICA

ADVOGADO : ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.027238-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1958/2383



 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040104-48.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : FAMESAN METAIS LTDA

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro

2000.61.00.040104-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : MINUSA TRATORPECAS LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO POFFO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/176

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1959/2383



 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0049952-59.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004101-85.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

2000.61.00.049952-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA e outros

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.423/429 vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA

: CIA JAGUARI DE ENERGIA

: CIA LUZ E FORCA DE MOCOCA CLFM

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

2000.61.03.004101-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA e outro

: CLAUDIO ALEXANDER SALGADO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 802/809 vº

INTERESSADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1960/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. IPI. DESCONTOS INCONDICIONADOS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS.

INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA OPERAÇÃO. ART. 15 DA LEI Nº 7.798/89. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III- A jurisprudência dominante deste Tribunal Superior afasta a incidência do IPI sobre os descontos

incondicionais, que não integram o preço final, porquanto a base de cálculo do imposto é o valor da operação da

qual decorre a saída da mercadoria.

IV- Tendo ocorrido incidência indevida da exação, os valores a serem restituídos deverão ser corrigidos

monetariamente.

V- Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI - Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Agravos Legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009135-38.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento de nossas Cortes Regionais.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida

a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

2000.61.04.009135-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008399-14.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO

DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Reapreciação dos embargos à execução, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Configurada a carência superveniente de interesse processual, em razão da extinção da execução fiscal.

Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º, e 462, do Código de

Processo Civil.

III- Em juízo de retratação, declarado extinto o processo, sem resolução do mérito, ficando prejudicada a

apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, declarar extinto o processo, sem

resolução do mérito, julgando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003941-48.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

2000.61.06.008399-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA RIOPAN DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO e outro

2000.61.07.003941-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LUIZ CAETANO PINA E CIA LTDA

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1962/2383



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, §1°-A DO

CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Os honorários advocatícios devem ser majorados para 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente

atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, atendidos o grau de zelo

profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho desenvolvido pelo

patrono e o tempo despendido na execução do serviço, conforme disposto no art. 20, § 3º, alíneas "a" a "c", do

Código de Processo Civil.

III - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0008320-20.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.11.008320-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.782/810

INTERESSADO : ROSA BATISTA MIRANDA MARTINS e outros

: ALMIR ROGERIO MARTINS incapaz

: ADRIANA APARECIDA MIRANDA MARTINS incapaz

: ANA CLAUDIA MIRANDA MARTINS incapaz

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI e outro

INTERESSADO :
PLANURB PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO LTDA ESTABELECIMENTO
UNIFICADO

ADVOGADO : VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI e outro

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

REPRESENTANTE : ROSA BATISTA MIRANDA MARTINS

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1963/2383



 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020066-60.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040019-10.2000.4.03.6182/SP

 

2000.61.82.020066-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JJMV COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro

2000.61.82.040019-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1964/2383



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013330-

25.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : FERTIBASE S/A FERTILIZANTES BASICOS massa falida

ADVOGADO : RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS e outro

SINDICO : ROMULO FEDELI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2001.03.99.003068-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.324/331

INTERESSADO : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES

: TATIANE APARECIDA MORA

SUCEDIDO : ZENECA BRASIL LTDA

: ZENECA BRASIL S/A

: ICI BRASIL S/A e outro

: STAUFFER PRODUTOS QUIMICOS LTDA

No. ORIG. : 93.00.13330-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0018345-38.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2001.03.99.006315-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANCAS LTDA

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/121vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.18345-3 5 Vr SAO PAULO/SP
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00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033736-

91.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A

RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCIDÊNCIA. 

I - Existência de omissão e contradição a ensejar a declaração do julgado, mediante embargos de declaração.

II - Não incidência do Imposto de Renda, tão somente, sobre o valor do benefício que, proporcionalmente,

corresponder às parcelas de contribuições à entidade de previdência privada, efetuadas no período de vigência da

Lei n. 7.713/88, qual seja, 01.01.1989 até 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente do Autor.

III - Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0684859-

26.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

2001.03.99.011006-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/112

No. ORIG. : 98.00.33736-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.011092-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA e outro

: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 91.06.84859-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010809-

34.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061969-

2001.03.99.012517-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE :
ECONOMICO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - ECONLEASING (EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/110 vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.10809-2 9 Vr SAO PAULO/SP
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35.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002414-92.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Os requisitos exigidos para aplicação do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, foram estampados

tanto na decisão monocrática quanto no voto embargado, os quais restaram atendidos com a colação de farta

jurisprudência aplicável à espécie.

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

2001.03.99.018157-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA SELOTO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.322/333

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro

No. ORIG. : 97.00.61969-9 2 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.034009-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.373/380

INTERESSADO : TOCHIO MORI

ADVOGADO : NELSON HANADA e outro

No. ORIG. : 94.00.02414-2 12 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005217-

52.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESENÇA DE VÍCIOS. ACÓRDÃO ACLARADO. AÇÃO

CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE

PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA. DEPOSITO JUDICIAL PARA SUPENDER A

EXIGIBIIDADE. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

I - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada

no processo principal.

II - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar.

III - Depósito judicial com finalidade de suspender a exigibilidade do tributo constitui faculdade conferida ao

contribuinte, que tem, também a faculdade de levantá-lo, expondo-se à execução fiscal. Destinação do depósito

judicial fica vinculada à solução definitiva da demanda: se favorável ao contribuinte, deve ser por este levantado;

se favorável ao Fisco, deve-se proceder à respectiva conversão em renda da União (cf.: STJ, 2ª Turma, REsp

1184482, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 17.06.10, DJE 28.06.10).

IV - Ação principal, n. 1999.03.99.110848-0, julgamento pela improcedência do pedido. Correta a determinação

de conversão em renda da União dos depósitos efetivados nestes autos, após o respectivo trânsito em julgado.

Certificado trânsito em julgado nos autos principais.

V - Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

2001.03.99.037243-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMPRESA DE ENERGIA ELETRICA DE MATO GROSSO DO SUL ENERSUL

ADVOGADO : JOSE MAURO NAGUIB JORGE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.05217-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043469-

19.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0629139-74.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

2001.03.99.043469-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.284/289 vº

INTERESSADO : CARLOS SERGIO MARTINS

: LEONILDA MORATO MARTINS

: GUAPORE IND/ METALURGICA LTDA e outros

No. ORIG. : 85.00.00134-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2001.03.99.046365-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/146 e vº

INTERESSADO : MAPRICAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : MARINO ZANZINI e outro

No. ORIG. : 91.06.29139-2 6 Vr SAO PAULO/SP
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sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048700-

41.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027505-19.1996.4.03.6100/SP

 

2001.03.99.053633-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265/270 vº

INTERESSADO : GRUPO BRASILEIRO DE CINEMAS LTDA e outros

: ADAMIU CINEMAS LTDA

: EMPRESA CINEMATOGRAFICA CENTER LTDA

: GRUPO INTERNACIONAL CINEMATOGRAFICO LTDA

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 88.00.48700-9 17 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.054347-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1972/2383



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS. IPI. ISENÇÃO. ART. 17 DO DECRETO-LEI N.

2.433/88. EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS SUPLEMENTARES, COMPLEMENTAÇÃO DE PREÇO

ACOBERTADO PELA ISENÇÃO. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA. 

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III- Inexigibilidade do IPI, porquanto a transação comercial ocorreu no período de vigência da isenção concedida

pelo art. 17, inciso II, do Decreto-Lei n. 2.433/88, revelando-se ilegítima a tributação para emissão de notas fiscais

suplementares, sobre a complementação do preço acobertado pela isenção.

IV- O marco delimitador do fato gerador do respectivo tributo é a saída do produto do estabelecimento, conforme

previsto nas normas tributárias.

V- Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512884-73.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR

INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 154/159Vº

INTERESSADO : ITEL S/A

ADVOGADO : LUIS TELLES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 96.00.27505-0 17 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.060366-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro

No. ORIG. : 94.05.12884-1 3F Vr SAO PAULO/SP
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DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C,

§ 7º, II, DO CPC. RESP 1.111.982/SP. EFEITOS INFRINGENTES. ENCARGO DECRETO-LEI 1.025/69.

LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA, CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA

MORATÓRIA. POSSIBILIDADE.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP,

representativo da controvérsia.

III - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 não devem ser extintas, mas arquivadas, sem baixa na

distribuição, consoante o disposto no art. 20, da Lei n. 10.522/02.

IV - Em não sendo extinta a execução, remanesce o interesse no julgamento dos embargos à execução.

V - Não há ocorrência de bis in idem em relação à aplicação da correção monetária e dos juros de mora.

VI - Possibilidade da cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória ante expressa

disposição legal, bem como reconhecimento pela Súmula 209/TFR.

X - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes, e apelação

improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-48.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AÇÃO POPULAR. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

I - O art. 17, do Código de Processo Civil, aponta as hipóteses para a condenação em litigância de má-fé, as quais

não se verificam na presente ação popular.

II - O reconhecimento da litigância de má-fé exige prova concreta da intenção do litigante, de prejudicar a parte

contrária por meio do abuso do direito de ação. 

III - A Ré não se desincumbiu de demonstrar o dolo processual necessário à condenação do Autor por litigância de

má-fé, razão pela qual seu apelo não merece acolhimento.

IV - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2001.61.00.001832-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA

APELADO : FABIO MERLIN

ADVOGADO : CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010063-

64.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0012743-22.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.010063-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CIA SANTO AMARO DE AUTOMOVEIS

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1664/1671 Vº7

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.61.00.012743-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/225 Vº

INTERESSADO : FILOMENA MARIA DAIUTO DE FREITAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018029-

78.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de

recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA e outro

2001.61.00.018029-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro

: JULIO MARIA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 874/878 Vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005667-38.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. CÁLCULO

DA CONTADORIA JUDICIAL SUPERIOR AO DO CREDOR. CONTA DO CREDOR EM

DESCONFORMIDADE COM A DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. NECESSÁRIA

APRESENTAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS EMBARGOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

I - Verificada, no caso, a omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a

ensejar a declaração do julgado, mediante embargos de declaração.

II - Retificado o voto e seu dispositivo, para dar parcial provimento à apelação, determinando-se a apresentação de

novo cálculo pelo credor, bem como condenando-se este ao pagamento de honorários advocatícios nestes

embargos, em face do princípio da causalidade, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa

nesta lide.

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003370-49.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

2001.61.02.005667-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YOSHINORI TAKADA

ADVOGADO : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro

2001.61.05.003370-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

No. ORIG. : 00033704920014036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor, consoante o disposto no art. 333, I, do Código de

Processo Civil e que, no caso em tela, a Embargante não comprovou os fatos que fundamentam seu pedido, a

manutenção da sentença é de rigor.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009435-60.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. ACOLHIMENTO.

I - Existência de obscuridade, na medida em que reconhecido o direito de proceder à compensação dos créditos de

ILL recolhidos indevidamente, observada a prescrição decenal.

II - Alteração do dispositivo para que passe a constar o reconhecimento do direito em relação às quantias

recolhidas a título de ILL a partir de 26.10.91, nos termos do voto, bem como a possibilidade de compensação dos

créditos em questão com prestações da mesma contribuição, ou seja, Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica.

III - Rejeição das demais alegações.

IV - Embargos de declaração opostos pela Impetrante acolhidos e embargos de declaração opostos pela União

parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela Impetrante e

2001.61.05.009435-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGANTE : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/184

SUCEDIDO : PRODOME QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA
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acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005828-94.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. ILL. NÃO COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inaplicável o art. 284, do Código de Processo Civil, porquanto o mandado de segurança não permite a dilação

probatória.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003856-77.2001.4.03.6123/SP

 

 

2001.61.19.005828-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/181v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.61.23.003856-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1979/2383



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT e §

1º-A, DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO.

I - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

II - Até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da compensação

tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de pagamento

indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com exações da

mesma espécie.

III - Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a

utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal. A autorização da Secretaria da Receita Federal constituía

pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da

Lei n. 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

IV - A Lei n. 10.637, de 30.12.02, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição

ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

independentemente de requerimento do contribuinte.

V - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que as novas regras, introduzidas pela Lei

n. 10.637/02, não se aplicam a processos ajuizados antes de sua vigência (v.g. EREsp 488.992/MG, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 07.06.04), caso dos autos. Não havendo comprovação de que o contribuinte tenha

formulado pedido observados os requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco,

impossível a compensação de tributos de diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da

Secretaria da Receita Federal.

VI - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-

02.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EMPRESA LIMPADORA MONTEIRO LTDA

ADVOGADO : ROGERIO ARO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.82.001269-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     1980/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022828-15.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Assim, aplicável à hipótese o art. 174, do Código

Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da anuidade ocorre após cinco anos contados da

constituição definitiva do crédito.

III - Configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão,

o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

IV - Consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n.

11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco anos)

por culpa da exequente.

V - O Exequente ajuizou a ação em 04.12.01 para a cobrança das anuidades com vencimento em 31.03.1996,

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 252/259

INTERESSADO : CNEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro

2001.61.82.022828-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELADO : MARALI PEREIRA DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00228281520014036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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31.03.1997, 31.03.1998, 31.03.1999 e 31.03.2000 e a Executada foi citada somente em 03.05.02.

VI - Em relação às anuidades com vencimento em 31.03.1996 e 31.03.1997, tendo permanecido inerte o sujeito

ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente

exigível, a partir da data do vencimento (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo,

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito.

VII - No tocante às anuidades com vencimento em 31.03.1998, 31.03.1999 e 31.03.2000, considerando-se que: 1)

não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) em 17.08.04, foi suspenso o curso da execução, nos

termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, por 1 (um) ano, com a determinação, após esse período, do

arquivamento dos autos, com fundamento no art. 40, § 2º, do referido diploma legal; 3) os autos foram

desarquivados em 28.09.11; e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando

intimado a manifestar-se acerca da prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente das

anuidades, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente, porquanto os

autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038704-92.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PREJUDICADO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NOS AUTOS

ORIGINÁRIOS.

I - Interposto agravo de instrumento contra decisão que acolheu o pedido, resta prejudicada sua apreciação em

razão da superveniência de sentença de procedência prolatada nos autos originários.

II - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2002.03.00.038704-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2002.61.19.003716-5 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209177-74.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050224-29.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.006460-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PYRAMOUNT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : FABIO ROGERIO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 98.02.09177-4 2 Vr SANTOS/SP

2002.03.99.016251-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : IDEC Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor

ADVOGADO : FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES e outro

: ANDREA LAZZARINI SALAZAR

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

LITISCONSORTE
ATIVO

:
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DEFESA DA ECOLOGIA CIDADANIA E DO
CONSUMIDOR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026267-92.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR

INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS

DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C,

§ 7º, II, DO CPC. RESP 1.111.982/SP. EFEITOS INFRINGENTES. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO

PELO ATRASO NO PAGAMENTO. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP,

representativo da controvérsia.

III - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 não devem ser extintas, mas arquivadas, sem baixa na

distribuição, consoante o disposto no art. 20, da Lei n. 10.522/02.

IV - Em não sendo extinta a execução, remanesce o interesse no julgamento dos embargos à execução.

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

ADVOGADO : MARCIA SANTOS BATISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.50224-0 20 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.026267-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALTERNATIVE COM/ REPRESENTAÇAO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

No. ORIG. : 99.00.00015-3 2 Vr CRUZEIRO/SP
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descumprimento das obrigações tributárias.

VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual

razoável, compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários.

VII - consta da Certidão de Dívida Ativa, a fixação da multa moratória em 30% (trinta por cento). Posteriormente,

com o advento da Lei n. 9.430/96, limitou-se o percentual de tal acessório a 20% (vinte por cento), nos termos do

seu art. 61, § 2º, havendo retroatividade da lei mais benéfica.

VIII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade,

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da

obrigação.

IX - Afasta-se a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, mantendo-se a cobrança do

encargo de 20%, prevista no Decreto-Lei n. 1.025/69, sobre o montante remanescente da execução fiscal.

X - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes e apelação

parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-32.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI N. 6.838/80. PRESCRIÇÃO

ADMINISTRATIVA QUINQUENAL. OCORRÊNCIA.

I - Processo Administrativo Disciplinar instaurado em razão de fatos ocorridos em 04.08.69 e 16.04.71.

II - Aplicação ao caso da Lei 6.838/80, tendo em vista que a superveniência da Lei 9.873/99 deu-se

posteriormente ao fato objeto do aludido Processo Administrativo Disciplinar.

III - O termo inicial do prazo prescricional para pretensão punitiva é a data da verificação do fato, ou seja, de sua

ocorrência.

IV - Possível restrição a direito individual do exercício de profissão.

V - O caso em questão não correspondente às hipóteses de imprescritibilidade reconhecidas pela jurisprudência

atual.

VI - Não comprovação, pelo Autor, do nexo causal existente entre ato das autarquias e os alegados danos

decorrentes da divulgação pela imprensa de dados referentes ao processo administrativo disciplinar.

IV - Apelação e recurso adesivo improvidos.

2002.03.99.040698-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : BELFORT PERES MARQUES e outro

APELANTE : Conselho Federal de Medicina CFM

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA e outro

APELADO : PERSIO JOSE RIBEIRO CARNEIRO

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

No. ORIG. : 97.00.00316-7 17 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039093-23.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A sentença foi reformada em parte, para autorizar o recolhimento do PIS, pela Autora, com base nos critérios

da Lei Complementar n. 07/70, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 17/73, de outubro de

1995 até fevereiro de 1996 e, a partir de então, com as modificações implementadas pela Medida Provisória n.

1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 9.715/98, sendo mantida no que tange à condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de

Processo Civil.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

2002.03.99.043852-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : MOURAN ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : FABIO MESQUITA RIBEIRO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.39093-2 4 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0669578-40.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

OPERAÇÃO DE CRÉDITO NÃO REALIZADA.

I - No caso dos autos, conforme salientou o Sr. Perito Judicial, em ambas as contas sobre as quais foi recolhido o

IOF, por ocasião dos lançamentos dos saldos devedores, havia créditos disponíveis em outras contas dos mesmos

clientes, com as respectivas autorizações para transferência imediata.Acrescenta, ainda, o Sr. Perito, ter o Autor

suportado o ônus financeiro dos recolhimentos indevidos, por restituir a seus clientes os valores do IOF.

II - Resta claro, portanto, a legitimidade do Autor para requerer a restituição dos tributos recolhidos, visto ter

assumido o encargo financeiro de seu recolhimento, na qualidade de responsável tributário. Além disso, não

obstante ter o Autor incorrido em erro no controle de suas operações financeiras, verifico a inocorrência da

hipótese de incidência do IOF no caso concreto, porquanto não se realizou o negócio jurídico economicamente

relevante, de concessão de crédito.

III - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

IV - Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores

cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros

de mora equivalentes à taxa Selic, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

V - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004464-22.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

2002.03.99.044171-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00.06.69578-7 6 Vr SAO PAULO/SP

2002.60.00.004464-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HELIO CAPILE JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Em consonância com o entendimento exarado pelos tribunais superiores, aplicado ao caso concreto, deverá a

Administração submeter o Autor a nova avaliação psicológica, cientificando-o previamente dos critérios

utilizados.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019234-11.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SALDANHA RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2002.61.00.019234-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ GONZAGA MURARI

ADVOGADO : SERGIO BUENO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004992-41.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DO

INTERESSE DE RECORRER. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Embargos de declaração da Cooperativa de Laticínios e Agrícola de Batatais prejudicados e embargos de

declaração da União rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração da Cooperativa

de Laticínios e Agrícola de Batatais e rejeitar os embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002947-61.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

2002.61.02.004992-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2002.61.03.002947-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PANASONIC ELECTRONIC DEVICES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

: PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES

SUCEDIDO : PANASONIC COMPONENTES ELETRONICOS DO BRASIL LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009207-54.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO.

MORTE DE SOLDADO DO EXÉRCITO POR OUTRO SOLDADO DO EXÉRCITO, AMBOS EM

SERVIÇO. NEXO DE CAUSALIDADE CONFIGURADO. DANOS MORAIS. PRESUNÇÃO

ABSOLUTA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE NATUREZA ALIMENTAR INDEFERIDO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I - A Constituição Federal de 1988 consagra a responsabilidade civil objetiva da Administração, sob a modalidade

do risco administrativo, em seu art. 37, § 6º.

II - Inexistência de questionamento acerca do nexo de causalidade entre a morte do filho da Autora e o ato

praticado por agente público em exercício no Exército Brasileiro.

III - Condenação fixada pelo Juízo a quo insuficiente à extensão do dano, pelo que deve ser majorada para R$

203.400,00 (duzentos e três mil e quatrocentos reais), correspondentes a 300 (trezentos) salários mínimos, valor

que entendo adequado à hipótese sub judice, consoante entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça.

IV - Juros moratórios a partir do evento danoso, nos termos da Súmula n. 54 do STJ, à taxa de 6% (seis por cento)

ao ano até dezembro de 2002, no período de janeiro de 2003 a junho de 2009, pela Taxa Referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - e, a partir de julho de 2009 no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, consoante o disposto no art. 1º - F, da Lei n. 9.494/97, com a alteração promovida pela Lei

n. 11.960/09 (REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 02.02.12).

V - Correção monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2002.61.04.009207-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO COLLET DE BARROS TOLEDO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS
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Conselho da Justiça Federal, a partir da data do arbitramento da indenização, consoante o entendimento exarado

na Súmula n. 362, do STJ.

VI - Indeferimento do pedido de condenação de natureza alimentar, porquanto a Autora logrou êxito em obtê-la

administrativamente.

XVII - Apelação da Autora parcialmente provida e apelação da União Federal improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Autora e negar provimento

à Apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003853-33.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI N. 118/05. APLICAÇÃO.

REPERCUSSÃO GERAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RE 566621/RS. MANDADO DE

SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS

PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

NECESSIDADE.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento sob regime de repercussão geral.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS.

III - O prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, em relação aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação ou autolançamento, ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - O enunciado sumular nº 213 do Superior Tribunal de Justiça possibilita a declaração do direito à

compensação tributária por meio do mandado de segurança, certo é que tal remédio constitucional tem por

objetivo o resguardo de direito líquido e certo, o que pressupõe a existência de prova pré-constituída do alegado

direito. Necessária a juntada de documentos que comprovem o recolhimento do tributo que se pretende

compensar. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2002.61.09.003853-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : ANDORINHA PARAFUSOS LTDA e outros

: CALCADOS ISMAR LTDA

: NALESSIO E LOPES LTDA

: GRAFICA PRINCESA LTDA

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001811-90.2002.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE

PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS.

DIREITO À NOMEAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CANDIDATO COM DIREITO À

NOMEAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO EM RECURSO SUSCETÍVEL DE ENSEJAR A ANULAÇÃO

DO CERTAME. NULIDADE DA DECISÃO SUBSEQUENTE. DESVIO DE FINALIDADE. AUSÊNCIA

DE ELEMENTOS SUFICIENTES À SUA CARACTERIZAÇÃO.

I - Afastada a preliminar argüida pela União Federal, de carência superveniente do interesse processual, em razão

do escoamento do prazo de validade do concurso, uma vez que a própria validade do concurso é discutida nos

autos, visto impugnar o Impetrante o parecer que anulou o concurso, prolatado, por óbvio, durante o prazo de sua

validade.

II - O candidato aprovado em concurso público dentro do número de vagas previsto no edital possui direito à

nomeação no cargo público disputado. Assim, uma vez que o recurso impetrado pela candidata derrotada tinha o

potencial de afetar a esfera de direitos do Impetrante, deveria este ter sido intimado para manifestação e

acompanhamento do feito, nos termos do art. 62, da Lei n. 9.784/99 como, aliás, sugeriu a Procuradoria Jurídica

da Universidade.

III - Nulidade da decisão que anulou o concurso, visto não ter sido oportunizado ao Impetrante o exercício do

direito ao contraditório e à ampla defesa.

IV - Precedentes dos tribunais superiores e desta Corte regional.

V - Embora não caiba ao Poder Judiciário imiscuir-se nos critérios pertencentes ao âmbito da discricionariedade

da Administração Pública, a observância do princípio da finalidade, entendido como a necessidade de o ato

adequar-se tanto à finalidade geral, do interesse público, quanto à finalidade específica para a qual foi previsto na

legislação, sujeita-se ao controle judicial da legalidade dos atos administrativos.

VI - O relatório da comissão instaurada para apurar as acusações de desvio de finalidade menciona, como

supedâneo para sua conclusão pela anulação do certame, que, das 31 (trinta e uma) referências bibliográficas

indicadas no edital, apenas dezoito títulos relacionam-se diretamente à disciplina a ser ministrada pelo candidato

selecionado; que cinco dos seis temas das provas didática e escrita são encontrados nos planos de ensino da

disciplina; que, dos três membros da banca, apenas um deles enquadra-se na área de Administração Escolar como

segunda opção; e que a candidata recorrente foi aprovada em outros concursos para lecionar referida disciplina.

Porém, observo que tal comissão, naquele mesmo parecer, embora recomende a formação de nova banca

composta por docentes experientes na área de Administração Escolar, admite haver apenas um professor doutor,

lotado no Departamento de Educação, que preencha tal requisito.

VII - Consta, nos esclarecimentos prestados pelo mencionado Departamento, a informação de que aquela unidade

possui apenas dez docentes efetivos, para disciplinas amiúde interpenetradas entre si, de sorte que a composição

da Banca não resultou em prejuízo à seleção, porquanto tratar-se a disciplina em disputa, Estrutura e

Funcionamento do Ensino, de matéria obrigatória em todos os cursos de licenciatura da Universidade, sendo,

2002.61.15.001811-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOAO DOS REIS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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portanto, de caráter generalista, visando à formação de professores do ensino básico.

VIII - Todos os procedimentos relacionados ao concurso seguiram estritamente às determinações contidas na

Portaria GR n. 291/93, a qual exige pertinência temática com a disciplina em disputa, de maneira expressa,

somente para os temas da prova escrita (art. 9º, § 1º), o que, de resto, foi observado pela banca examinadora,

consoante atesta o próprio parecer da comissão sindicante.

IX - Inexistência de elementos aptos ao reconhecimento do desvio de finalidade, na elaboração do edital do

mencionado concurso, bem como na designação da respectiva Banca Examinadora.

X - Não merece prosperar o apelo do Impetrante, visto não ter a sentença determinado sua nomeação e posse,

limitando-se a reconhecer a nulidade do Parecer n. 320, do Conselho Universitário da UFSCar, razão pela qual a

condenação da Universidade em salários vencidos e vincendos, a partir da impetração, e demais consectários

legais, importaria enriquecimento sem causa do Impetrante.

XI - Remessa oficial e apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009425-42.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR

INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS

DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C,

§ 7º, II, DO CPC. RESP 1.111.982/SP. EFEITOS INFRINGENTES. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO

PELO ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE

DA TAXA SELIC. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 209/TFR.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP,

representativo da controvérsia.

III - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 não devem ser extintas, mas arquivadas, sem baixa na

distribuição, consoante o disposto no art. 20, da Lei n. 10.522/02.

IV - Em não sendo extinta a execução, remanesce o interesse no julgamento dos embargos à execução.

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias.

VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual

2002.61.82.009425-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : L ARCOBALENO CERAMICA ARTISTICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro
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razoável, compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários.

VII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da

obrigação (art. 161 CTN).

X - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso

(art. 161, § 1º, CTN).

XI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as

contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC,

composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996,

sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.

XII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo

específico da dívida em execução nestes autos.

XIII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória é legítima por tratar-se de

institutos jurídicos diversos, conforme reconhecido na Súmula 209/TFR.

XVI - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes, e

apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, juízo de retratação, acolher os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304110-45.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATOS JURISDICIONAIS. ALEGADO

ERRO JUDICIÁRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 37, § 6º, CF. 

I - O art. 37, § 6º, da Constituição da República consagra a responsabilidade civil objetiva da Administração, sob a

modalidade de risco administrativo.

II - No que tange a atos jurisdicionais, a disciplina é a do art. 5º, LXXV, da Constituição da República.

III - Não comprovação de não funcionamento, mau funcionamento ou funcionamento a destempo do serviço.

IV - No que tange aos vínculos de trabalho, as pretensões em questão já foram, de algum modo, submetidas à

Justiça do Trabalho, estando acorbertadas pela coisa julgada.

V - Reintegração do cargo de Assistente Jurídico, nos termos do art. 8º, § 1º, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

VI - Não comprovação do vínculo de emprego em relação à função de advogado na Assistência Técnica e

Extensão Rural de Roraima - ASTER-RR em ação trabalhista.

VII - Não tendo sido reconhecido tal vínculo, não há fundamento para o alegado dano decorrente de sua ruptura.

VIII - Apelação improvida.

 

2003.03.99.001638-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANTONIO JOSE MOREIRA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SOARES HENTZ e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 98.03.04110-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015851-

98.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004574-

75.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.013656-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HOWA S/A INDUSTRIAS MECANICAS

ADVOGADO : ANTONIO PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.15851-9 10 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.004574-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : TRANSPESA DELLA VOLPE LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI N. 118/05. APLICAÇÃO.

REPERCUSSÃO GERAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RE 566621/RS. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento sob regime de repercussão geral.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS.

III - O prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, em relação aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação ou autolançamento, ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração, com

a atribuição de efeitos infringentes.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009520-90.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.009520-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS

APELADO : SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS JARDIM NOVA REPUBLICA

ADVOGADO : SILVIO CARLOS RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014919-03.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017391-74.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.014919-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRADICAO PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.017391-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PERSEGUIÇÃO, PRISÃO E

TORTURA, POR MOTIVOS POLÍTICOS. REGIME MILITAR INSTAURADO EM 1964.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO FIXADA

EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO ARBITRAMENTO (SÚMULA 362/STJ). JUROS DE

MORA A PARTIR DO EVENTO DANOSO (SÚMULA 54/STJ). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Rejeitada a preliminar de ausência de interesse processual do Autor, porquanto a existência de pedido

administrativo por ele deduzido, com base na Lei n. 10.559/02, diz com a reparação econômica de caráter

indenizatório, relativa aos danos causados pela perseguição política, no âmbito da atividade laborativa ou

profissional do anistiado, o que não se confunde, nem impede a busca, perante o Poder Judiciário, nos termos do

art. 5º, XXXV, da Constituição da República, da reparação de outros danos sofridos durante o Estado de Exceção,

como os danos morais decorrentes das torturas e maus tratos cometidos pelos órgãos e agentes estatais.

II - Afastado o prazo extintivo de 5 (cinco) anos, previsto no art. 1º, do Decreto n. 20.910/32, porquanto,

conforme jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, são imprescritíveis as ações de

reparação por danos decorrentes de violação aos direitos humanos fundamentais, como a perseguição, tortura e

prisão, por motivos políticos, praticados durante o regime militar (cf.: AgRg no Ag 1339344/PR, Segunda Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 28.02.2012 e AgRg no REsp 1251529/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe 01.07.2011).

III - A dignidade da pessoa humana, consagrada fundamento da nossa República Federativa (CR/88, art. 1º, III),

tem como um dos desdobramentos de seu substrato material o respeito à integridade física e psicológica dos seus

cidadãos. Sua proteção é dever do Estado e se o exercício de seu poder voltado à concretização de seus objetivos

não a tiver como fim precípuo, comprometida estará sua própria perpetuação como organização social e política.

IV - Cumpre aferir a dimensão do dano moral, nesse contexto, à luz da Constituição da República de 1988,

consistindo sua reparação verdadeira tutela da dignidade humana, por ofensa à integridade psicofísica da pessoa

humana, porquanto violado o direito do preso de não ser torturado e de receber tratamento adequado.

V - Com o advento da novel Constituição e consolidação do processo de redemocratização, o Estado,

reconciliando com sua verdade histórica, tem reconhecido, em diversos diplomas legais, os excessos praticados

durante o regime ditatorial, nas investidas repressivas ao movimento de resistência à ordem política de então,

admitindo a perseguição e o desaparecimento de pessoas acusadas de participação nessas atividades combativas,

falecimentos por causas não-naturais, em dependências policiais ou assemelhadas e, ainda, suicídios cometidos na

iminência da prisão ou em decorrência de maus tratos recebidos no cárcere, além de sequelas físicas e

psicológicas resultantes de atos de tortura praticados por agentes do poder público (vg: Leis ns. 9.140/95 e

10.559/02).

VI - Por sua vez, a Constituição da República, em seu art. 37, § 6º, estabelece a responsabilidade objetiva do

Estado em face dos danos patrimoniais ou morais que seus agentes causarem a terceiros, nessa qualidade, de modo

a impor ao Poder Público a obrigação de suportar, patrimonialmente, as consequências da lesão decorrente de

procedimento lícito ou ilícito que atinge bem jurídico de outrem, sendo suficiente a caracterizá-la o nexo de

causalidade entre o comportamento do agente e o dano causado.

VII - Os documentos constantes dos autos comprovam que o Autor foi, por motivos exclusivamente políticos,

perseguido, interrogado e preso durante o Regime Militar, por agentes públicos do Ministério do Exército (IV, I e

II Exércitos - DOI/CODI (OB), e do Departamento de Ordem Política e Social (DOPS) da Secretaria de

Segurança Pública do Estado de São Paulo.

VIII - Por seu turno, a prova oral produzida em audiência dá conta da tortura física e psíquica sofrida pelo Autor

no período em que esteve sob custódia dos agentes do Estado, bem como das sequelas decorrentes da degradante

situação a que foi submetido.

IX - À vista do status constitucional que a ofensa à integridade física e psíquica ocupa (art. 5º, III, da Constituição

da República), demonstrado o nexo de causalidade entre os danos decorrentes da perseguição, prisão e tortura, por

motivos políticos; e a conduta dos agentes públicos da União Federal e do Estado de São Paulo, durante o período

do regime militar, caracterizada está a responsabilidade civil do Estado e manifesto o dever de ressarcir os danos

morais decorrentes da grave violação à dignidade da pessoa humana objeto da pretensão.

X - No que se refere à quantificação da indenização pelos danos morais, não encontra aplicação, na espécie, o

estabelecido no art. 4º, § 2º, da Lei n. 10.559/02, atinente à reparação econômica atividade laborativa ou

profissional do anistiado político, muito menos o disposto nos arts. 81 e 84, da Lei n. 4.117/62, pertinente ao

âmbito das telecomunicações, dada a distinção de fundamentos e critérios incidentes na fixação da pretensão

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ

APELADO : ANTONIO OTHON PIRES ROLIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO
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indenizatória deduzida, relativa à recomposição dos danos extrapatrimoniais sofridos.

XI - O valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), fixado na sentença, como indenização pelos danos morais

sofridos pelo Autor, não merece qualquer reparo, porquanto em consonância com os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade, bem assim com a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma

desta Corte, em hipóteses semelhantes (cf.: REsp 1.104.731/RS, 2ª T., Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

05.11.2009; AgRg no REsp 1.160.643/RN, 1ª T., Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 26.11.2010; e AC

1420230/SP, 6ª T., Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJe 24.05.2013).

XII - Incidência de correção monetária sobre o valor da indenização, desde a data do respectivo arbitramento,

consoante o entendimento firmado na Súmula n. 362/STJ, observados os índices previstos na Resolução n. 134, de

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

XIII - Os juros moratórios são devidos a partir do evento danoso, nos termos da Súmula n. 54/STJ, à taxa de 6%

(seis por cento) ao ano até dezembro de 2002, no período de janeiro de 2003 a junho de 2009, pela Taxa

Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - e, a partir de julho de 2009 no mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança, consoante o disposto no art. 1º - F, da Lei n. 9.494/97, com a

alteração promovida pela Lei n. 11.960/09 (REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 02.02.12).

XIV - Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos

do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a natureza e características da causa, bem como o

trabalho efetuado pelo patrono da parte Autora.

XV - Afastada a responsabilidade solidária decretada na sentença, porquanto melhor se coaduna com a igualdade

de participação nos eventos, dos agentes públicos das Corrés, o rateio, em partes iguais, pela União Federal e o

Estado de São Paulo, do valor da indenização, bem assim das despesas decorrentes dos ônus da sucumbência.

XVI - Matéria preliminar afastada. Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal

Convocado Herbert de Bruyn acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017824-

78.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

2003.61.00.017824-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
COOPERATIVA DE TRABALHO EM GESTAO INTEGRADA DE NEGOCIOS
E SERVICOS

ADVOGADO : JOSE MARIA TREPAT CASES

: MARISTELA FAVERO MARANHAO TREPAT

: JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021099-35.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA

DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035077-

79.2003.4.03.6100/SP

 

2003.61.00.021099-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISMAEL DA CUNHA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro

2003.61.00.035077-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000437-05.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE

PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS.

ADMISSÃO, PELA ADMINISTRAÇÃO, DA NECESSIDADE E URGÊNCIA DO PROVIMENTO DO

CARGO. DIREITO À NOMEAÇÃO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS À DATA DA

IMPETRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Afastada a preliminar argüida pela União Federal, de carência superveniente do interesse processual, em razão

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE :
PORSOL COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO
DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.15.000437-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOAO DOS REIS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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do escoamento do prazo de validade do concurso, uma vez que a própria validade do concurso é discutida nos

autos, visto impugnar o Impetrante o parecer que anulou o concurso, prolatado, por óbvio, durante o prazo de sua

validade.

II - O Impetrante foi aprovado em primeiro lugar, no concurso visando ao preenchimento de uma vaga de

professor adjunto, para o Departamento de Educação, do Centro de Educação e Ciências Humanas da UFSCar, e

para a disciplina Estrutura e Funcionamento do Ensino. Resta patente a existência da vaga e a necessidade da

Administração em preenchê-la, tendo em vista as diversas manifestações e deliberações internas quanto à

necessidade e urgência do provimento do cargo, bem como a contratação de professores temporários, cogitando-

se, até mesmo, da abertura de novo concurso público.

III - O candidato aprovado em concurso público dentro do número de vagas previsto no edital possui direito à

nomeação no cargo público disputado.

IV - Impossibilidade da condenação da Universidade em salários vencidos e vincendos, e demais consectários

legais, a partir da impetração, porquanto ausente a contrapartida necessária, correspondente ao efetivo exercício

do cargo durante o período pleiteado, razão pela qual a concessão de tal ordem importaria enriquecimento sem

causa do Impetrante.

V - Precedentes dos tribunais superiores e desta Corte regional.

VI - Remessa oficial e apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-19.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. DECRETO N. 2.596/98, ART. 22, INCISO V. HIDROVIA

TIETÊ-PARANÁ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO AO VALOR DA MULTA.

NULIDADE. 

I - O auto de infração contempla a conduta imputada ao Impetrante, contendo elementos suficientes à elaboração

da defesa apresentada nestes autos.

II - Ausência de indicação de critério ou situação aptos a justificar a fixação da penalidade em valor equivalente a

mais de 38 (trinta e oito) vezes o mínimo legal. Reconhecimento de sua nulidade, por afronta aos princípios da

motivação e da proporcionalidade, insculpidos nos arts. 37, caput, e 93, incisos IX e X, da Constituição da

República, assim como no art. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VI e VII, da Lei n. 9.784/99.

III - Precedentes desta Corte Regional.

IV - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2003.61.17.001341-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PATRICIO SEDANO PERES

ADVOGADO : EDSON ROBERTO REIS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2002/2383



Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o

Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que lhe negava provimento.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003368-45.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão ou contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012564-26.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.26.003368-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
INFRAESTRUTURA EMPRESARIAL

ADVOGADO : DANIELA LOPOMO BETETO

2004.03.99.012564-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

SUCEDIDO : INBRAC CABOS S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT E §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento de nossas Cortes Regionais e do

Superior Tribunal de Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025370-34.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No caso em debate, a anterior propositura da ação ordinária, a qual tramitou perante o MM. Juízo da 10ª Vara

Federal Cível de São Paulo - Processo n. 83.40510, enseja falta de interesse de agir, porquanto a jurisprudência

tem se posicionado no sentido de que o contribuinte, após o trânsito em julgado da ação de repetição de indébito,

pode optar por receber o crédito mediante o procedimento de compensação, através de simples requerimento,

desistindo da execução do julgado pela via do precatório, sem que reste configurada ofensa à coisa julgada.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

No. ORIG. : 00.00.00041-6 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2004.03.99.029368-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : S/A O ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO

: JOAO TRANCHESI JUNIOR

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.25370-6 10 Vr SAO PAULO/SP
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em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047466-82.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. VÍCIO SANADO. APELAÇÃO

INTEGRALMENTE CONHECIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA TAMBÉM EM RELAÇÃO AO

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

I - Presente a contradição, sua correção é cabível mediante embargos de declaração, nos termos do art. 535, I, do

Código de Processo Civil.

II - No acórdão embargado a apelação não foi conhecida na parte relativa ao pedido de condenação da Autora-

Apelada em litigância de má-fé, sob o fundamento de que a sentença recorrida não teria apreciado tal pretensão.

III - Entretanto o referido pedido restou analisado pelo MM. Juízo a quo, conforme se depreende da sentença.

IV - Caracterizada a efetiva contradição, de rigor que seja sanada, a fim de que a apelação seja integralmente

conhecida.

V - Não obstante a propositura de ação idêntica àquela transitada em julgado, incabível o pedido de condenação

da Autora seja condenada ao pagamento da multa por litigância de má-fé, porquanto o pressuposto processual

negativo somente foi observado porque a Autora atravessou petição informando o equívoco na propositura da

presente demanda, pleiteando, inclusive a exclusão do presente feito, pelo quê não se pode presumir que tenha

sido imbuído de má-fé, uma vez que não comprovado dolo e efetivo prejuízo à Fazenda Nacional, porquanto não

configuradas quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Código de Processo Civil.

VI - Embargos de declaração acolhidos, contradição sanada e apelação integralmente conhecida e nesta parte

também improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sanar a contradição

apontada, para conhecer integralmente da apelação e nesta parte também negar-lhe provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.03.99.039821-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 92.00.47466-7 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000589-

64.2004.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013951-36.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.60.03.000589-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALINE FERNANDA DA SILVA SANTOS e outros

: ANDRE LUIZ DE SANTANA

: BRUNO MICHEL NASCIMENTO

: JANAINA APARECIDA NASCIMENTO

: NEIDE DE OLIVEIRA BONFIM

: OZELIA SOARES DA SILVA

: SILMARA APARECIDA DE SOUZA SILVA

: SONIA RODRIGUES BATISTA

ADVOGADO : ACIR MURAD SOBRINHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

2004.61.00.013951-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2006/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No caso em apreço, as Impetrantes postulam medida genérica, visando o reconhecimento da inexigibilidade

da contribuição ao PIS e à COFINS em relação à variação cambial, independentemente de ato coator específico,

porquanto não indicam as relações jurídicas concretas que ensejaram e ensejarão a incidência tributária combatida,

suscetíveis de motivar o lançamento fiscal de ofício pela Autoridade Impetrada, à vista da ausência de declaração

espontânea do contribuinte, constatando-se que a via mandamental eleita revela-se inadequada para amparar o

direito perseguido.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015285-08.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.212/95 E REEDIÇÕES. EMPRESA

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PHILIPS DO BRASIL LTDA e outro

: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.015285-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

: FELIPE RICETTI MARQUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2007/2383



PRESTADORA DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A Medida Provisória n. 1.212/95 objetivou alterar a base de cálculo e a alíquota da contribuição devida ao

Programa de Integração Social - PIS pelas empresas exclusivamente prestadoras de serviço.

III - Com a modificação, a aludida contribuição passou a incidir sobre o faturamento das empresas prestadoras de

serviços, à alíquota de 0,65%, a ser aplicável aos fatos geradores ocorridos a partir de março de 1996, por força do

princípio da anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º). Até essa data, portanto, o recolhimento continuaria a

ser na modalidade de PIS-REPIQUE, à alíquota de 5% sobre o Imposto de Renda devido.

IV - O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN n. 1.417-0, reconheceu a constitucionalidade

da Medida Provisória n. 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei n. 9.715/98, exceto em relação ao art.

18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis. Contudo, referida declaração de inconstitucionalidade

não aproveita as empresas prestadoras de serviço, porquanto, em relação a elas, a própria Medida Provisória n.

1.212/95 determinou, em seu art. 13, que a nova legislação apenas teria eficácia a partir de março/96.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021141-50.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não comprovada a extinção ou suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como, consoante o

dispositivo legal apontado, constitui responsabilidade da empresa incorporadora, ora Impetrante, o pagamento dos

débitos existentes em nome da referida empresa incorporada, impossibilitada a expedição da certidão de

regularidade fiscal pretendida.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

2004.61.00.021141-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TICKET SERVICOS S/A

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023792-55.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E OU COMPENSAÇÃO.

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. MP 1991-15/01. LEI 9.718/98.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - A Impetrante tem interesse de agir para discutir em juízos os valores recolhidos a título de contribuição ao PIS

e de COFINS, a despeito do recolhimento ter sido efetuado sob a forma de substituição tributária, uma vez que o

ônus da tributação recai sobre a mesma, na condição de substituída, vale dizer, contribuinte de fato das aludidas

contribuições sociais.

II - A circunstância de ser presumido o fato gerador não constitui óbice à exigência antecipada do tributo, dado

tratar-se de sistema instituído pela própria Constituição, encontrando-se regulamentado por lei complementar que,

para definir-lhe a base de cálculo, se valeu de critério de estimativa que a aproxima o mais possível da realidade.

III - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1.851/AL, pronunciou-se no sentido de que a

restituição assegurada pelo § 7º, do art. 150, da CF, restringe-se à hipótese de não-ocorrência do fato gerador

presumido, não havendo falar em tributo pago a maior ou a menor pelo contribuinte de fato, uma vez que a

substituição tributária 'para frente' ou progressiva somente é adotada para produtos cujos preços de revenda final

estejam previamente fixados ou tabelados.

IV - Relativamente ao pedido de restituição ou compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, carece a

Impetrante de legitimidade ad causam, uma vez que não restou demonstrado nos autos que não houve o repasse

do encargo tributário ao consumidor final.

V - EXTINÇÃO DE OFÍCIO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por ilegitimidade ativa

ad causam do substituído tributário, e APELAÇÃO PREJUDICADA.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

2004.61.00.023792-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AUTO POSTO MARGINAL ANHANGUERA LTDA

ADVOGADO : HELENA MARIA MACHADO LUNDGREN RABELO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024585-91.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034970-

98.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO.

2004.61.00.024585-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NOVAPARTICIPA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA :
PARTICIPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA PACILEO

2004.61.00.034970-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.246/252

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2010/2383



IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. "GRATIFICAÇÃO ESPECIAL COMO INCENTIVO À

APOSENTADORIA". LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA

ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP

1.102.575/MG e 1.112.745/SP. EFEITOS INFRINGENTES. 

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos julgamentos dos REsp n.

1.102.575/MG e 1.112.745/SP, representativos de controvérsia.

III - Insere-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba denominada "gratificação

especial como incentivo à aposentadoria", por constituir mera liberalidade do empregador.

IV- Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-23.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

2004.61.02.008028-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195v

INTERESSADO :
CENTRO DE ASSISTENCIA FONTE DE ELIM DQA ASSEMBLEIA DE DEUS
EM RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES e outro
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009006-97.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Observo que os autos são carentes de elementos objetivos que permitam inferir ter sido a Impetrante atingida

pelos efeitos da decisão transitada em julgado, proferida no mencionado mandado de segurança coletivo.

Primeiramente, não consta nenhum documento que demonstre pertencer a Impetrante aos quadros da associação

postulante nos autos do writ coletivo. De outro lado, é praticamente inviável, nos estreitos limites da via

mandamental eleita, determinar com precisão qual o montante da dívida exigida, no auto de infração questionado,

foi atingido ou diga respeito à decisão passada em julgado na ação coletiva. E mesmo no tocante ao patrimônio

alegado, competiria à Impetrante demonstrar a propriedade do bem indicado mediante cópia do título respectivo,

porém, fez juntar tão somente cópia de notificação do IPTU, a qual, aliás, consta em nome de pessoa jurídica

diversa.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001983-

94.2004.4.03.6104/SP

 

2004.61.02.009006-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro

2004.61.04.001983-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2012/2383



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI N. 118/05. APLICAÇÃO.

REPERCUSSÃO GERAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RE 566621/RS. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento sob regime de repercussão geral.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS.

III - O prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, em relação aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação ou autolançamento, ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - Não incidência do Imposto de Renda sobre o valor do benefício que, proporcionalmente, corresponder às

parcelas de contribuições efetuadas à entidade de previdência privada, no período de vigência da Lei n. 7.713/88,

qual seja, 01.01.1989 até 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante.

V - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006006-

83.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : MARIO MARQUES VEIGA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.393/400

2004.61.04.006006-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA APARECIDA ALVIM DE OLIVEIRA e outros

: MANOEL FRANCISCO DE SOUZA

: JOSE DOMINGOS DE CAMPOS FILHO

: ORACIO MUNIZ NETO

: JOSE RENATO CEZAR

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRPF. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI N. 118/05. APLICAÇÃO.

REPERCUSSÃO GERAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RE 566621/RS. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento sob regime de repercussão geral.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS.

III - O prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, em relação aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação ou autolançamento, ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir

de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006723-95.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI N. 118/05. APLICAÇÃO.

REPERCUSSÃO GERAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. RE 566621/RS. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento sob regime de repercussão geral.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS.

III - O prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, em relação aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação ou autolançamento, ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - Não incidência do Imposto de Renda sobre o valor do benefício que, proporcionalmente, corresponder às

parcelas de contribuições efetuadas à entidade de previdência privada, tão somente, no período de vigência da Lei

n. 7.713/88, qual seja, 01.01.1989 até 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante.

V - Em juízo de retratação, embargos de declaração da Autora parcialmente acolhidos, com atribuição de efeitos

infringentes. Embargos de declaração da Ré prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração da Autora,

2004.61.04.006723-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : SONIA MARIA RUSSI SCHIAVETTI

ADVOGADO : BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.640/648
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atribuindo-lhes efeitos infringentes, restando prejudicados os embargos de declaração da Ré, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004930-

21.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002878-04.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

2004.61.05.004930-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : BRAZILINE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO : JAQUELINE MARIA ROMAO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2004.61.21.002878-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ACIR F BRAGA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00028780420044036121 1 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) a data da entrega da declaração deu-se em 05.11.03; 2) a execução fiscal foi ajuizada

em 09.08.04 e 3) a Executada não foi citada - conclui-se pela ocorrência da prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001098-14.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PELA REMESSA OFICIAL. EFEITO

TRANSLATIVO. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão

agravada, proferida nos moldes do entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Colenda 6ª Turma.

III - A remessa oficial está dotada de efeito translativo, e, assim, correta a decisão agravada que analisou a

prescrição, matéria de ordem pública, e a reconheceu.

IV - Agravo legal improvido.

2004.61.26.001098-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004569-38.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando a ausência de impugnação específica, entendo que não se deve conhecer da apelação.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000339-76.2004.4.03.6182/SP

 

 

2004.61.26.004569-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.82.000339-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OMISSÃO.

EXISTÊNCIA. 

I - Verificada existência de omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, no

tocante à apreciação da prescrição.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP,

representativo da controvérsia.

III - Com relação à inscrição em Dívida Ativa, CDA n. 80.2.02.004534-14, tem-se que o vencimento do tributo

deu-se em 05/01/1994 (fl. 25), e a execução fiscal foi ajuizada em 02/12/2002 (fl. 23) - momento no qual os

débitos em questão já haviam sido alcançados pela prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou

suspensiva do prazo prescricional.

IV - Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012560-91.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO

DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. MASSA FALIDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N.

1.025/69. POSSIBILIDADE. RESP 1.110.924/SP. SÚMULA 400/STJ. INCIDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções

fiscais promovidas pela União, inclusive contra a massa falida, a fim de custear as despesas com a cobrança

judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de

improcedência desses (Súmulas 168/TFR e 400/STJ e REsp n. 1.110.924/SP).

III - Em face da sucumbência recíproca, devem ser compensados entre as partes os honorários advocatícios.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

2004.61.82.012560-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MANIFER IND/ E COM/ DE FERROS LTDA massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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IV - Apelação provida. Remessa Oficial parcialmente conhecida e parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, conhecer parcialmente da remessa

oficial, dando-lhe parcial provimento, e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013736-08.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) os débitos venceram em 30.05.97 e 30.06.98 (fls. 4/5 dos autos apensados), pelo que

tornaram-se exigíveis a partir de 30.06.97 e 30.07.98; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 04.04.02 (fl. 02 dos

autos apensados) e 3) a citação deu-se em 20.04.04 (fl. 11 dos autos apensados) - conclui-se pela não ocorrência

da prescrição e consequente prosseguimento da execução fiscal, aplicando-se o Enunciado de Súmula 106, do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2004.61.82.013736-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro
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00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054130-57.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004888-90.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR

INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS

DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C,

§ 7º, II, DO CPC. RESP 1.111.982/SP. EFEITOS INFRINGENTES. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

2004.61.82.054130-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANK OF AMERICA BRASIL S/A BANCO DE INVESTIMENTO

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

2005.03.99.004888-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGANTE : MARCILIO FERREIRA PINHEIRO GUIMARAES

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193/196 vº

No. ORIG. : 01.00.00003-2 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982/SP,

representativo da controvérsia.

III - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 não devem ser extintas, mas arquivadas, sem baixa na

distribuição, consoante o disposto no art. 20, da Lei n. 10.522/02.

IV - Em não sendo extinta a execução, remanesce o interesse no julgamento dos embargos à execução.

V - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da

obrigação (art. 161 CTN).

VI - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso

(art. 161, § 1º, CTN).

VII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as

contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC,

composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996,

sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.

VIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo

específico da dívida em execução nestes autos.

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade,

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da

obrigação.

X - Em juízo de retratação, embargos de declaração da União Federal acolhidos, com a atribuição de efeitos

infringentes, apelação do devedor improvida, restando prejudicados, em consequência, os seus embargos

declaratórios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos declaratórios da

União Federal, atribuindo-lhes efeitos infringentes, negar provimento à apelação e julgar prejudicados os

embargos de declaração do devedor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00164 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015873-59.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

2005.03.99.028346-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : M BIGUCCI COM/ E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.15873-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008483-57.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PARCELA PERCEBIDA A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DO DIREITO

À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. 

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual.

II - Em relação à parcela percebida a título de antecipação do direito à complementação de aposentadoria,

pacificado o entendimento de que sua natureza é salarial e não indenizatória, incidindo, pois, o Imposto sobre a

Renda.

III - Orientação da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Precedente desta Sexta Turma.

V - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios dos Autores, atribuindo-lhes

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011144-

09.2005.4.03.6100/SP

 

2005.61.00.008483-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : JOSE GIOBERTI LONGO e outros

ADVOGADO : ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/166

2005.61.00.011144-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não obstante o Impetrante sustente deter natureza de associação sem fins lucrativos, desempenha,

concomitantemente, atividades lucrativas e não lucrativas, o que, induvidosamente, o qualifica como sujeito

passivo da contribuição ao SESC, em homenagem ao princípio da solidariedade contributiva.

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00167 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022067-94.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH

INTERESSADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO

INTERESSADO : FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO e filial

: FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.022067-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LUIZ ANTONIO CONDE

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027659-

22.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. OBSCURIDADE SANADA.

I - O acórdão embargado, ao determinar a aplicação da Lei n. 10.637/02, incorreu em obscuridade, motivo pelo

qual deve ser sanado, de modo que deve prosperar o pedido de compensação das parcelas recolhidas

indevidamente a título de COFINS, com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

III - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

2005.61.00.027659-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGANTE : BANK OF AMERICA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANK OF AMERICA BRASIL HOLDINGS LTDA e outro

: BANKAMERICA COML/ E PARTICIPACOES S/A

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de declaração da Autora parcialmente acolhidos. Embargos de declaração da União rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração da Autora e

rejeitar os embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029778-53.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012433-68.2005.4.03.6102/SP

 

2005.61.00.029778-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

2005.61.02.012433-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Em se tratando de embargos à execução de sentença, os honorários advocatícios são fixados no percentual de

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelo embargado, nos

autos principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20, § 4º, do Estatuto Processual,

conforme entendimento sufragado por esta E. Sexta Turma.

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de Declaração da Autora acolhido parcialmente. Embargos de Declaração da Caixa Econômica

Federal rejeitado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração do autor e

rejeitar os embargos de declaração da requerida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-47.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WILSON NETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE RICARDO LEMOS NETTO e outro

2005.61.06.002462-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CARROCERIAS RIO PRETO LTDA

ADVOGADO : NAMI PEDRO NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando o fato de que a Exequente-Embargada decaiu da maior parte do crédito em cobro, subsistindo,

entretanto, a exigência dos débitos com vencimento em 30.07.99 (fls. 112 e 141), sobre o qual incidirá o encargo

legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a condenação da Embargada ao pagamento dos honorários advocatícios

deve ser limitada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em consonância com a Resolução n. 134/10, do Conselho da

Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224) levando-se em consideração o trabalho

realizado pelo patrono da Executada, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa e à luz dos

critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004119-15.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. APLICAÇÃO DO ART. 170-A, DO CTN.

RETRATAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ EM RECURSO

REPETITIVO.

I - Adoção, com vista à uniformidade das decisões, da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452/MG, submetido ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

II - Considerando a data da propositura da ação, não há falar-se em inaplicabilidade do art. 170-A, do CTN, sendo,

por conseqüência, vedada a compensação antes do trânsito em julgado.

III - Em juízo de retratação, reconhecida a aplicabilidade do art. 170-A, do CTN, rejeitando-se as preliminares

arguidas e conhecendo parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento, bem como parcial provimento à

remessa oficial, mantido, no mais, o acórdão de fls. 732/737V.

2005.61.09.004119-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AGROCERES PIC GENETICA DE SUINOS LTDA e outros

: AGROCERES PIC SUINOS S/A

: AGROCERES NUTRICAO ANIMAL LTDA

: ATTA KILL IND/ E COM/ DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro

: CRISTINA CEZAR BASTIANELLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer a aplicabilidade do art. 170-

A, do Código Tributário Nacional, ficando rejeitada a matéria preliminar, conhecendo-se parcialmente da

apelação, dando-lhe parcial provimento, bem como parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005528-23.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO ANULATÓRIA. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Impossibilidade de apreciação de documentos novo, em razão da ocorrência de prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravos legais improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003728-30.2005.4.03.6119/SP

2005.61.10.005528-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MARCOS TADEU MADOGLIO -ME

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 878/883

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2028/2383



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento de nossas Cortes Regionais.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004695-80.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2005.61.19.003728-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : REIS COM/ E IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO SADALLA BUCCI

: ROGERIO DE ANDRADE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.82.004695-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : EXTRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARCIO CALIL DE ASSUMPCAO e outro

No. ORIG. : 00046958020054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com a jurisprudência dominante.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044140-08.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058335-95.2005.4.03.6182/SP

 

 

2005.61.82.044140-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : GRADCON PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE SOUZA BACCARINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.82.058335-1/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095057-

16.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo os vícios apontados, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : FRANCISCO PLUMARI JUNIOR espolio

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro

No. ORIG. : 00583359520054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.095057-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : PAPELARIA IBIRAPUERA LTDA e outro

: DINO DRAGONE

ADVOGADO : PAULO COUSSIRAT JÚNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.074114-2 10F Vr SAO PAULO/SP
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sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00179 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021000-41.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No caso em apreço, consta Assembléia Geral da Eletrobrás, realizada em 05 de janeiro de 1988,

determinando a conversão dos créditos do empréstimo compulsório do período de 1978 a 1985 em ações

preferenciais classe "B", nada dizendo sobre os créditos do período debatido nos autos (exercício de 1987), os

quais, concluiu-se, permaneceram fora do alcance da disponibilidade da Impetrante. 

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2006.03.99.004006-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIA VIDRARIA SANTA MARINA

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.21000-8 7 Vr SAO PAULO/SP
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00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037485-78.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a contradição e omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser

obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da Autora e da União

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018761-83.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CADIN. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

2006.03.99.037485-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SANTANDER BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

No. ORIG. : 05.00.00014-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2006.61.00.018761-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FLAVIO FARAH

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2033/2383



Justiça e desta Turma.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026619-

68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00183 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003060-55.2006.4.03.6109/SP

 

2006.61.00.026619-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : J SAFRA CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: FELIPE LEGRAZIE EZABELLA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.09.003060-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2034/2383



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00184 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005434-41.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AGROCERES MULTIMIX NUTRICAO ANIMAL LTDA e outros

ADVOGADO : FABIO ROSAS

: CRISTINA CEZAR BASTIANELLO

SUCEDIDO : AGROCERES AVICULTURA E NUTRICAO ANIMAL LTDA

: AGROCERES ROSS MELHORAMENTO GENETICO DE AVES S/A

APELADO : AGROCERES GENETICA E NUTRICAO ANIMAL LTDA

: AGROCERES PIC GENETICA DE SUINOS LTDA

: ATTA KILL IND/ E COM/ DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro

: CRISTINA CEZAR BASTIANELLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

2006.61.10.005434-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARJO WIGGINS LTDA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2035/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Verifica-se que, à época do ajuizamento da demanda, os débitos estavam com sua exigibilidade suspensa,

razão pela qual a autoridade fiscal não poderia negar a expedição da certidão de regularidade fiscal, prevista no

art. 206, do mesmo diploma legal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00185 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005572-93.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não tendo a Ré comprovado que houve desvio de finalidade do bem em questão, nos termos do art. 333,

inciso I, do Código de Processo Civil, há que se considerar que o Autor faz jus ao benefício da mencionada

imunidade.

2006.61.14.005572-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP

ADVOGADO : ADRIANA HELENA BUENO GONCALVES

INTERESSADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2036/2383



IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001299-32.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00187 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021407-14.2006.4.03.6182/SP

 

2006.61.27.001299-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO TOBIAS FERREIRA e outro

: IDA FIOREZI FERREIRA

ADVOGADO : MARIO HENRIQUE AMBROSIO e outro

2006.61.82.021407-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2037/2383



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) os créditos ora impugnados foram constituídos em 11.08.97; 2) a exigibilidade do

crédito permaneceu suspensa até a data de notificação do contribuinte acerca da decisão proferida nos autos do

procedimento administrativo, em 15.09.04; 3) a execução foi ajuizada em 29.03.04 (fl.45) e 4) a Executada foi

citada em 14.05.04 (fl. 427), conclui-se pelo prosseguimento da execução fiscal originária, tendo em vista que os

créditos exequendos não foram abrangidos pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00188 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031856-31.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : KEMAH INDL/ LTDA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

: RICARDO PIZA DE TOLEDO E SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2006.61.82.031856-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO XAVIER DO VALLE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2038/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Com relação às inscrições em Dívida Ativa ns. 80.3.04.001358-39 e 80.6.04.032256-44, tem-se que os

vencimentos dos tributos deram-se em 20.01.99 a 15.07.99 e 2) a execução fiscal foi ajuizada em 07.10.04 -

momento no qual os débitos em questão já haviam sido alcançados pela prescrição, tendo em vista a ausência de

causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00189 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037089-09.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, E § 1º A, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

FIXADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 134/2010 DO CJF. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

2006.61.82.037089-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARLOS GOMES

ADVOGADO : MARCOS AURELIO PINTO e outro

INTERESSADO : ANDECID MATERIAIS ELETRICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2039/2383



III - A Embargada em sua impugnação aos presentes embargos, não mencionou a data da entrega da declaração

constitutiva do crédito tributário, indicada na CDA - n. 0970867975948, de modo que, ante a ausência do referido

documento, serão consideradas as datas de vencimento dos tributos, insertas na CDA. Outrossim, não apontou

qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.

IV - Honorários advocatícios fixados conforme tabela disponibilizada pela Secretaria Judiciária desta Corte,

elaborada nos termos dos itens 1.1.3.2 (cap.1) e 4.2.1 (cap. 4) do Manual de Orientações de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/10, do CJF.

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI - Agravos Legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038009-80.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2006.61.82.038009-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CASA GERIATRICA RAPOSO TAVARES S/C LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AUGUSTO SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00380098020064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2040/2383



 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049794-39.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018781-

07.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.82.049794-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00497943920064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.018781-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO DA ESPERANCA ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

PARTE RE' : CESARIO ALVES SIMOES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2041/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO OCORRENCIA DA PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA

ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP

1222444/RS. EFEITOS INFRINGENTES.

 

 I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1222444/RS,

representativo da controvérsia.

III - a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da pessoa jurídica

consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal, sem que a

exeqüente diligencie de toda as formas ao seu alcance, a fim de ver satisfeita a dívida.

IV - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083531-

18.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo os vícios apontados, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

: ALPER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outro

No. ORIG. : 1999.61.11.000732-0 2 Vr MARILIA/SP

2007.03.00.083531-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DROGA CIDORAL LTDA

ADVOGADO : DANIELA GOMES DE BARROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

No. ORIG. : 05.00.00096-1 A Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2042/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084335-83.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. AUSENCIA DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA PRELIMINAR ARGUIDA. EQUIVOCO NA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL.

NULIDADE DO ACÓRDÃO QUE COMPROMETEU O RESULTADO OBTIDO. NOVO

JULGAMENTO. NÃO OCORRENCIA DA PRESCRIÇÃO SOBRE OS DÉBITOS VENCIDOS APÓS

08.06.01. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS PREJUDICADOS.

I - Ausência de manifestação acerca da preliminar arguida, porquanto o parcelamento da dívida constitui causa

interruptiva do prazo prescricional, nos termos do art. 174, IV, do Código Tributário Nacional, bem como,

equivoco no acórdão no que tange à contagem do prazo prescricional, o que comprometeu o resultado obtido

naquele assentado, pelo quê, tratando-se de matéria de ordem pública, deve ser reconhecida a nulidade do

julgamento.

II - Em relação às inscrições em Dívida Ativa n. 80.2.06.026379-00, n. 80.6.06.040092-72, n. 80.6.06.040093-53

e n. 80.7.06.012354-90, tem-se que os vencimentos dos tributos deram-se em 15.02.01 a 15.10.04; 2) a execução

fiscal foi ajuizada em 08.06.06 - momento no qual os débitos vencidos em 15.02.01 a 15.05.01 já haviam sido

alcançados pela prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional, e

3) a ordem de citação foi proferida em 04.08.06, sendo que a União Federal manteve-se diligente na persecução

do crédito, conclui-se pelo prosseguimento da execução no que tange aos demais débitos, porquanto não foram

abrangidos pela prescrição, tendo em vista o disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

III - Questão de ordem acolhida, julgamento anterior anulado, agravo de instrumento parcialmente provido, para

reconhecer que os débitos vencidos após 08.06.01 não foram abrangidos pela prescrição.

IV - Prejudicialidade dos embargos declaratórios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, para anular o julgamento anterior,

dar parcial provimento ao agravo de instrumento, e julgar prejudicado os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2007.03.00.084335-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGANTE : TOSEGURO CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.029230-0 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2043/2383



 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084908-24.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo os vícios apontados, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00196 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092547-

93.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2007.03.00.084908-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

INTERESSADO : DROGA CIDORAL LTDA

ADVOGADO : DANIELA GOMES DE BARROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

No. ORIG. : 05.00.00096-1 A Vr OSASCO/SP

2007.03.00.092547-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : FABRICA DE VASSOURAS E ESPANADORES PENEARTE LTDA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.009330-3 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2044/2383



EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo os vícios apontados, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003657-57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 452/STJ. REAPRECIAÇÃO DA

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. CARÁTER IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO FISCAL. MULTA

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECRETO-LEI N. 20.910/32. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EXISTENTE EM UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

DESNECESSIDADE.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça na Súmula 452.

III - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a

cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia,

imposta às farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei.

IV - Os dispensários de medicamentos existentes nas Unidades de Saúde Básica Municipais enquadram-se na

definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem, não estando obrigados a manter profissional

farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

V - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não

dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que

se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal estatuir tal dever, por força do princípio

da legalidade (art. 5º, II, C.R.).

VI - Honorários advocatícios, devidos pelo Exequente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução,

devidamente atualizado, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

consoante o entendimento desta Sexta Turma, levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o

2007.03.99.003657-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MUNICIPIO DE MORRO AGUDO

ADVOGADO : DAVILSON DOS REIS GOMES

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

No. ORIG. : 05.00.00002-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2045/2383



tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil.

VII - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00198 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039028-82.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048583-26.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.039028-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SUDAN IND/ E COM/ DE CIGARROS LTDA

ADVOGADO : VALMIR PALMEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 03.00.00025-3 1 Vr CAJAMAR/SP

2007.03.99.048583-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2046/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. FRAUDE À ALIENAÇÃO. REGIME ANTERIOR À LC 118/05.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência

ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, sob o regime anterior à Lei Complementar n. 118/05, para se caracterizar a fraude à

execução, a alienação tem que se dar em data posterior à citação da devedora. 

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003408-66.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : SEBASTIAO SERPA DE OLIVEIRA e outros

: DAILZA MARIA DE CAMPOS OLIVEIRA

: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

: LEONINA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PATRICIA ANALIA ROVIDA

INTERESSADO : DROGARIA LAUSANE LTDA

No. ORIG. : 05.00.00019-5 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2007.61.00.003408-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IKRO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA filial

: IKRO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : GUSTAVO CESAR PRETZEL e outro

: RAFAEL DE SOUZA SANTOS
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recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00201 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006082-17.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE

GRATIFICAÇÃO ESPONÂNEA PAGA POR LIBERALIDADE DA EMPRESA. RETRATAÇÃO.

ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ EM RECURSO REPETITIVO.

I - Adoção, com vista à uniformidade das decisões, da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do REsp n. 1.112.745, submetido ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

II - Mantida a incidência do imposto de renda sobre a verba recebida pelo Impetrante a título de indenização por

liberalidade da empresa, denominada "indenização por contrato diretivo".

III - Em juízo de retratação, mantida a incidência do mencionado tributo sobre a gratificação espontânea paga por

liberalidade da empresa, dando provimento às apelações e à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, manter a incidência do imposto de renda

sobre gratificação espontânea paga por liberalidade da empresa, dando provimento às apelações e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00202 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022918-

65.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.006082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARCOS JANNUZZI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI

: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.022918-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a obscuridade apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027318-25.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Turma.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo legal improvido.

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229186520074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.027318-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : KLEBER ALFRED MARTIN COCHER

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/184

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2049/2383



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00204 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029768-38.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00205 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006212-89.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.00.029768-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INDUSPRO COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE PRODUCAO INDL/

ADVOGADO : VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO

2007.61.05.006212-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SIVENSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO FRANZONI BARBOSA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2050/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. COFINS. COMPENSAÇÃO.

AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. 

I - Adoção do entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS,

sob o regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil.

II - Considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição somente em relação às parcelas anteriores a

24.05.2002, tendo em vista o ajuizamento da ação em 24.05.2007 e os documentos juntados aos autos (fls.

15/154).

III - Em juízo de retratação, não conhecer da remessa oficial e negar provimento às apelações.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, não conhecer da remessa oficial e negar

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006383-34.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2007.61.09.006383-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2051/2383



 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000455-77.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Com relação à inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.04.014367-54, tem-se que os vencimentos dos tributos

deram-se em 06.01.99 e 24.03.99 e 2) a execução fiscal foi ajuizada em 29.07.04 (fl. 69) - momento no qual os

débitos em questão já haviam sido alcançados pela prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou

suspensiva do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00208 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032411-14.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.000455-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.82.032411-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2052/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que em relação aos débitos consignados nas CDA's ns. 80.2.05.017868-46 e

80.6.05.024816-22 (fls. 26 e 30): 1) o crédito foi constituído com a entrega da DCTF n. 100200070264171, em

11.05.2000 (fl. 67); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 12.04.05 (fl. 23) e 3) em consulta ao sistema processual

verificou-se que a ordem de citação deu-se em 06.07.05, sendo que a União Federal manteve-se diligente na

persecução do crédito, conclui-se pela reforma da sentença, porquanto o débito exequendo não foi alcançado pela

prescrição, tendo em vista o Enunciado da Súmula 106, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048472-47.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ADVOGADO : ADIB ABDOUNI e outro

: ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00324111420074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.048472-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FRIGORIFICO MARGEN LTDA

ADVOGADO : ROGERIO GABRIEL DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00484724720074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2053/2383



EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando que a Exequente-Embargada decaiu de parte do crédito, subsistindo, entretanto, a exigência do

restante, sobre o qual incidirá o encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, de rigor a condenação da

Embargada ao pagamento dos honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados a partir da

data do presente julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, com

fulcro no art. 20, § 4º, Código de Processo Civil e consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n.

2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224).

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravos Legais improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001721-

84.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. INFORMAÇÃO DE PARCELAMENTO

DO DÉBITO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO PRECLUSA.

I - Hipótese em que deve ser acolhida as omissões apontadas para acrescentar o entendimento acerca do termo

inicial da prescrição, dando nova redação ao voto e à ementa do acórdão embargado.

II - parcelamento do débito informado somente em sede de embargos de declaração, razão pela qual, não

apontadas, em momento oportuno, eventuais causas de suspensão ou interrupção existentes, não podem sê-lo no

presente recurso, tendo em vista que tais questões encontram-se preclusas.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos infringentes.

2008.03.00.001721-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HOSPITAL SIRIO LIBANES DE ITATIBA S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 07.00.00015-6 3 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2054/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para suprir a

omissão apontada, sem, contudo emprestar-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00211 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008229-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

REJEIÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO.

ERRO GROSSEIRO. NÃO APLICÁVEL O PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

I - A exceção de pré-executividade permite a arguição, na própria execução, antes mesmo da efetivação da

penhora e por mera petição, de matérias que possam ser apreciadas de plano, independentemente de dilação

probatória.

II - A decisão proferida pelo MM. Juízo a quo possui natureza interlocutória, determinando, tão somente, o

prosseguimento da execução, sem, contudo, extinguir o processo, desafiando, portanto, impugnação via agravo.

III - É possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro escusável,

o que não sucede na espécie.

IV - Em juízo de retratação, embargos de declaração da União Federal acolhidos, com a atribuição de efeitos

infringentes, e apelação improvida, restando prejudicados os embargos de declaração da Executada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração da

União Federal, atribuindo-lhes efeitos infringentes, e negar provimento à apelação, restando prejudicados os

embargos de declaração da Executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00212 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009077-66.2008.4.03.6100/SP

 

2008.03.99.008229-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/97

EMBARGANTE : LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

ADVOGADO : EDMILSON JANUÁRIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00009-5 1 Vr CAJAMAR/SP

2008.61.00.009077-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2055/2383



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Verifica-se que, à época do ajuizamento da demanda, os débitos estavam com sua exigibilidade suspensa,

com fulcro no art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, razão pela qual a autoridade fiscal não poderia

negar a expedição da certidão de regularidade fiscal. Sendo assim, no caso em apreço, trata-se de hipótese de

expedição de certidão de regularidade fiscal, prevista no art. 206, do Código Tributário Nacional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00213 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034699-50.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : QUATRO MARCOS LTDA

ADVOGADO : LAURO CESAR MAZETTO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2008.61.00.034699-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RNUNES CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ZELIA LUIZA PIERDONA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00346995020084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2056/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00214 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000724-28.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2008.61.03.000724-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : MC MOGI DAS CRUZES SEGURANCA E VIGILANCIA S/S LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2057/2383



 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011323-23.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO ORDINÁRIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No caso específico dos autos, ficou comprovada a necessidade de medicação para o tratamento do Autor,

conforme documentos apresentados por este e pela perícia médica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011172-39.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.61.04.011323-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

APELANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : CINTIA OREFICE (Int.Pessoal)

APELANTE : Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Praia Grande SP

ADVOGADO : MARIA INEZ DE BARROS NOWILL MARIANO (Int.Pessoal)

APELADO : ALEXANDRE TEIXEIRA LAUZEM falecido

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ESTEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113232320084036104 2 Vr SANTOS/SP

2008.61.10.011172-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARCELO LOURENCO MARTINS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2058/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE BEM. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Aplica-se o princípio da proporcionalidade, bem como o da razoabilidade, uma vez que o veículo apreendido

apresenta valor superior ao das mercadorias nele transportadas, não podendo desta forma sofrer a pena de

perdimento. Compulsando os autos, constato que o veículo do Impetrante foi avaliado em $ 58.000,00 (cinqüenta

e oito mil reais), pela Secretaria da Receita Federal (fl. 41). Por sua vez, as mercadorias estrangeiras nele

transportadas foram avaliadas em R$ 1.774,67 (mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos)

(fl. 57). Portanto, evidente a desproporção, o que conduz ao reconhecimento da falta de razoabilidade na aplicação

da pena de perdimento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002011-51.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. UNIDADE BÁSICA

DE SÁUDE MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

ADVOGADO : REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111723920084036110 3 Vr SOROCABA/SP

2008.61.27.002011-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro

No. ORIG. : 00020115120084036127 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2059/2383



autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da República,

porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até 200

(duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual não

possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006542-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA NO CASO CONCRETO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

2009.03.00.006542-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : J C FIGUEIREDO CAVALCANTE e outro

: JOAO CARLOS FIGUEIREDO CAVALCANTE

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO ORLANDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 06.00.01254-0 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2060/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030767-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0535724-38.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.03.00.030767-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PACIENTE : SULTEK PROJETOS E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/184

No. ORIG. : 06.00.08394-1 A Vr POA/SP

2009.03.99.008462-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2061/2383



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o

feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

III - Consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n.

11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco anos)

por culpa da exequente.

IV - A União foi devidamente intimada da decisão que determinou a suspensão do feito. Não há que se falar em

vício na referida intimação, uma vez que efetivada nos termos do art. 25 da Lei n. 6.830/80, porquanto a intimação

pessoal dos procuradores fazendários, mediante a entrega dos autos, prevista no art. 20, da Lei n. 11.033/04,

aplica-se apenas aos atos processuais posteriores à sua vigência, em atenção ao princípio tempus regit actum

V - Considerando-se que: 1) em 10.08.98, foi suspenso o curso da execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei

n. 6.830/80, por 1 (um) ano, com a determinação, após esse período, do arquivamento dos autos, com fundamento

no art. 40, § 2º, do referido diploma legal (fl. 09); 2) os autos foram desarquivados tão somente em 06.07.06 (fl.

11vº); e 3) a Exequente foi devidamente intimada da decisão que determinou o arquivamento - conclui-se pela

ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da

Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a

sua configuração. 

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012539-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARDAN CRIACAO PRODUCAO E GRAVACAO LTDA

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.05.35724-4 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.012539-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SARTIEC IMP/ E COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : DAIANE CARLA MANSERA

No. ORIG. : 07.00.00033-2 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2062/2383



EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA.

EXTINÇÃO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação

da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da

causalidade.

II - Justificado parcialmente o ajuizamento da execução fiscal, porquanto o pagamento do débito ocorreu

posteriormente, a União Federal deve arcar com os ônus do pagamento da verba honorária somente sobre o valor

remanescente do débito tributário que era devido seu ajuizamento.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para dar parcial provimento ao recurso de apelação da

embargante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026028-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não se verifica a ocorrência de anatocismo no cômputo dos juros de mora pela Exequente, uma vez que estes

foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de

maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes autos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

2009.03.99.026028-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COML/ SANTISTA LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 03.00.00048-0 A Vr ANDRADINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2063/2383



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031895-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-94.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.99.031895-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LOSI ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 08.00.00016-4 1 Vr BOTUCATU/SP

2009.61.00.000414-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2064/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS.

CRITÉRIOS FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA. 

I - Incabível a rediscussão referente à taxa e ao termo a quo dos juros moratórios em sede de execução, em razão

da especificação de tais critérios no título executivo judicial.

II - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000733-62.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No que tange aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da

condenação, devidamente corrigidos, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, à luz

dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nega provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

APELANTE : MARIA SARAH RODRIGUES DE SA - prioridade

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2009.61.00.000733-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARIA DE CAMARGO DALIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ARNALDO LUCIANO DE FELICE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00226 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007463-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Verifica-se que, à época do ajuizamento da demanda, o crédito tributário estava com a exigibilidade suspensa,

razão pela qual a autoridade fiscal não poderia negar a expedição da certidão de regularidade fiscal com

fundamento em tal débito, ressaltando que a União informou que o processo administrativo n.

16152.000252/2008-09 está em trâmite regular, tendo sido encaminhado à Delegacia de Julgamento da Receita

Federal do Brasil em São Paulo/SP, após apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte,

aguardando julgamento, sendo de rigor, a manutenção da decisão.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00227 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016242-33.2009.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.007463-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AVAYA BRASIL LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.61.00.016242-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00228 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025332-65.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00162423320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.025332-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DALVA MARIA MARCOS e outro

: FELIX MORELLI

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro

No. ORIG. : 00253326520094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00229 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013436-13.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.227.133 -

RS, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00230 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007013-28.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

2009.61.04.013436-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BENTO ALVES DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00134361320094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.07.007013-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

IMUNIDADE. PRECEDENTES.

I - O art. 195, § 7º, da Constituição da República, embora utilize a expressão "isenção", veicula norma de

exoneração tributária, expressa no próprio texto constitucional, estabelecendo verdadeira imunidade subjetiva às

entidades beneficentes de assistência social, que atendam as exigências estabelecidas em lei, em relação às

contribuições para a Seguridade Social.

II - As entidades beneficentes de assistência social, comprovadas essas qualidades, gozam da exoneração

tributária prevista no art. 195, § 7º, da Lei Fundamental, que alcança a contribuição ao PIS. Precedentes.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001614-97.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PENAPOLIS

ADVOGADO : AURELIA CARRILHO MORONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00070132820094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.13.001614-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ROSANA DE BRITO ALVES OLIVEIRA e outro

: BRITO E OLIVEIRA LOTERICA LTDA -ME

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA FARIA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO : EDUARDO MOREIRA ABREU

ADVOGADO : WILSON JOSÉ FURLANI JUNIOR e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO BERNARDO DA SILVA

No. ORIG. : 00016149720094036113 2 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001757-83.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CADIN. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Turma.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000578-78.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.14.001757-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1.281/1.282

No. ORIG. : 00017578320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.26.000578-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019886-29.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : PHITÁGORAS FERNANDES e outro

2009.61.82.019886-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : VALFILM IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES e outro

: RODRIGO HELFSTEIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00198862920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032777-82.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037024-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.82.032777-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CURA CENTRO DE ULTRASSONOGRAFIA E RADIOLOGIA LTDA

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00327778220094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.037024-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GERALDO CONCEICAO MENDES -ME e outro

: GERALDO CONCEICAO MENDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00066-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2072/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA UTILIDADE DA COMUNICAÇÃO A ÓRGÃOS ESPECÍFICOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Ante a constatada inexistência de bens dos Executados, a determinação da indisponibilidade é, em princípio,

provimento inócuo, sendo necessário que a Exequente demonstre a utilidade prática da adoção de tal medida,

mister do qual não se desincumbiu.

IV - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010662-85.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.61.00.010662-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOELY APARECIDA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : SUELI MAGRI e outro

PARTE RE' : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

No. ORIG. : 00106628520104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2073/2383



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00238 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012555-14.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00239 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012757-88.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.012555-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA e outro

: RHODIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro

No. ORIG. : 00125551420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012757-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2074/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual as "vendas inadimplidas"

não equivalem às "vendas canceladas" para efeito de afastamento da incidência tributária sobre a operação. Assim,

o inadimplemento do contrato pelo adquirente da mercadoria não enseja a restituição pelo produtor dos valores

adiantados a título de IPI, COFINS e contribuição ao PIS na saída.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00240 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022354-81.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

ADVOGADO : JOSE VALERIO DE SOUZA

: DANIEL PEGURARA BRAZIL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127578820104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022354-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : COFIPE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

: LEANDRO MARTINHO LEITE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00223548120104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2075/2383



II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00241 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001286-51.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Verificado o erro material, sua correção é cabível por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535,

do Código de Processo Civil.

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

2010.61.08.001286-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : FLAVIO CRISTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012865120104036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2076/2383



REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00242 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001561-94.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Preenchidos os requisitos constitucionais e legais pertinentes, está a Impetrante qualificada como instituição

de assistência social para efeito de obtenção do reconhecimento da imunidade tributária postulada, em razão do

disposto nos arts. 150, inciso VI, alínea c, e 203, da Constituição da República, bem como do art. 14, do Código

Tributário Nacional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035627-

60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.09.001561-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI MIRIM

ADVOGADO : FELIPE MAGALHÃES CHIARELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00015619420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.035627-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2077/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO.

I - Existência de contradição, na medida em que o pedido formulado pela Embargante no momento da

interposição do recurso equivale ao provimento concedido.

II - A única pretensão da Embargante é o afastamento da prescrição dos débitos constituídos por meio da DCTF n.

960838864517, uma vez que a declaração n. 950839373707 foi entregue anteriormente a ela.

III - Embargos de declaração acolhidos para sanar a contradição apontada e dar provimento ao agravo legal da

União, a fim de que o presente agravo de instrumento reste integralmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a contradição

apontada e dar provimento ao agravo legal da União, a fim de que o presente agravo de instrumento reste

integralmente provido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00244 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035645-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.339/344 verso

INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO GONCALVES

ADVOGADO : MARIA MADALENA TAVORA

INTERESSADO : MENDES E GONCALVES REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 05.00.00558-8 A Vr SUMARE/SP

2011.03.00.035645-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00416440620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2078/2383



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038316-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à referida sócia a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.038316-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GILBERTO DE ZORZI e outros

ADVOGADO : GILBERTO ALONSO JUNIOR

: ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA

: JOSE DOMINGOS DA SILVA

: ANTONIO FLAVIO PEREIRA DE OLIVEIRA E SILVA

APELANTE : NELTON DE ZORZI

: JOAO BATISTA DE ZORZI

: EVERTON DE ZORZI

: LUIZ MERCIO DE ZORZI

ADVOGADO : GILBERTO ALONSO JUNIOR

: ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MADEIREIRA PATULA LTDA

No. ORIG. : 07.00.00496-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2079/2383



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043282-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00247 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007779-34.2011.4.03.6100/SP

 

2011.03.99.043282-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TEMA TERRA EQUIPAMENTOS LTDA massa falida

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ROLFF MILANI DE CARVALHO

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00595-2 A Vr SUMARE/SP

2011.61.00.007779-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2080/2383



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014166-65.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CALORMAN RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00077793420114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.014166-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE CARLOS QUEIROZ

ADVOGADO : DANIELLA GALVAO IGNEZ e outro

No. ORIG. : 00141666520114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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IV - Agravos Legais improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00249 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019289-44.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do

inciso III, do art. 2º, da Lei n. 9.696/98, nem da Resolução CONFEF n. 46/2002, apenas deixou de aplicar tais

dispositivos ao caso concreto, por incompatibilidade com o princípio constitucional da legalidade.

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2011.61.00.019289-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRUNO CAMARGO SILVA JANEZ

ADVOGADO : MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

INTERESSADO : INSTITUICAO EDUCACIONAL PROFESSOR PASQUALE CASCINO

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ MACCIRE

No. ORIG. : 00192894420114036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2082/2383



 

00250 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007405-97.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A decisão monocrática está em absoluta consonância com a jurisprudência dominante.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00251 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006510-21.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

2011.61.06.007405-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : USINA SAO JOSE DA ESTIVA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro

: ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00074059720114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.12.006510-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LUIZ FERNANDO MARQUES

ADVOGADO : ARNALDO DOS ANJOS RAMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00065102120114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2083/2383



PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00252 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005766-20.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2011.61.14.005766-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CLOVES CARDOSO DOS REIS

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00057662020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2084/2383



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-41.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001346-63.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

2011.61.16.000759-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ADRIANO BERTI

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007594120114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.16.001346-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2085/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-62.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : REGINALDO MOUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURO BERGAMINI LEVI e outro

No. ORIG. : 00013466320114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.16.001747-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EDUARDO BERNARDO RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00017476220114036116 1 Vr ASSIS/SP
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Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007337-87.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Afastada a causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, há que se indeferir o pedido de expedição

de certidão de regularidade fiscal, prevista no art. 206, do Código Tributário Nacional, porquanto não configurada

a hipótese prevista no inciso VI, do art. 151, do mesmo diploma legal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2011.61.26.007337-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FLOWSERVE LTDA

ADVOGADO : RICARDO FERNANDES MAGALHÃES DA SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00073378720114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020495-03.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Trata-se de presunção iuris tantum, que admite prova em contrário, podendo ser desconstituída mediante

demonstração pela parte contrária, de que o declarante não ostenta a qualidade de necessitado (Cf. Nelson Nery e

Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., notas 1 aos arts. 4° e 6°, da Lei

1.060/50, Editora Revista dos Tribunais, 2006, pp.1183 e 1187), o que realmente se constata à vista dos

rendimentos da Apelante apresentados à fl. 03 destes autos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00258 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002860-47.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.30.020495-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARIA FERNANDA PENTEADO

ADVOGADO : EURIDES DA SILVA ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00204950320114036130 1 Vr OSASCO/SP

2011.61.82.002860-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : EDGARD PADULA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2088/2383



 

EMENTA

AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravos Legais improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00259 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008887-46.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMUNIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento, fica afastada a possibilidade

de tributação em face da subsunção à hipótese de norma negativa de competência tributária, a teor do disposto no

art. 150, inciso VI, alínea "a", da Carta da República.

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00028604720114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.008887-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00088874620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020633-08.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) os débitos venceram em 07.07.2000, 07.07.01, 07.07.02, 07.07.03, 07.07.04 e

07.07.05 (fls. 21/26), pelo que se tornaram exigíveis a partir de 07.08.2001, 07.08.2002, 07.08.2003, 07.08.2004 e

07.08.05 respectivamente; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 09.11.10 - momento no qual os débitos já haviam

sido alcançados pela prescrição, concluí-se pela manutenção da sentença.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.82.020633-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : CAMILA MARIA ESCATENA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00206330820114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021030-67.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00262 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004221-

84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.82.021030-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JOSÉ RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00210306720114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004221-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REU : SPS QUIMICA IND/ E COM/ LTDA massa falida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2091/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO.

I - Verificada, no caso, contradição a ensejar a declaração do julgado, mediante embargos de declaração a ser

sanada, nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil.

II - Embargos de declaração acolhidos para corrigir a contradição apontada na alteração da redação do acórdão

embargado, promovida por ocasião do julgamento de embargos de declaração anteriores.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00263 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025153-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No contexto, as alegações veiculadas perante o MM. Juízo a quo, bem como neste recurso, no sentindo de

que a pretensão relacionada ao cumprimento da sentença estaria prescrita, mostram-se intempestivas, na medida

em que a exigibilidade do título em questão encontra-se amparada pela coisa julgada.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 10.00.00057-6 A Vr SUMARE/SP

2012.03.00.025153-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ESTEVE IRMAOS S/A COM/ E IND/ e outros

: FAZENDA SAO ISIDRO AGRICULTURA E COM/ LTDA

: FAZENDAS FLORITA DULCE AGRICULTURA E COM/ LTDA

: ESCOL CIA/ AGRICOLA E COML/

ADVOGADO : MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEITE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212727419944036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00264 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027854-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão ou obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00265 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028685-

75.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.027854-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

INTERESSADO : OSVALDENIR RIZZATO e outro

: MARIA DE LURDES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002479720124036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031436-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

2012.03.00.028685-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : UMBERTO PIETRO MOVIZZO

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : CAPRI IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA LAZER LTDA

ADVOGADO : FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA

No. ORIG. : 00454552720124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031436-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100365420104036104 7 Vr SANTOS/SP
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II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031447-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00268 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031456-

2012.03.00.031447-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094118320114036104 7 Vr SANTOS/SP
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26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00269 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031467-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

2012.03.00.031456-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093477320114036104 7 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.031467-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092723420114036104 7 Vr SANTOS/SP
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pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00270 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032717-

26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.032717-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : BRANCO PERES ALCOOL S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00010350719994036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00271 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032767-

52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033005-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032767-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILSON DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA TORRES DO VALE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : MARCIA DA SILVA

: STAR LAY VIAGENS E TURISMO LTDA e outro

No. ORIG. : 00352951620074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033005-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SONIA MARIA SOUZA ZANONI

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LEMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : QUALITY DISTRIBUICAO E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LEMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00032901820064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Ressalto que a certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída (art. 204, do Código Tributário Nacional), e as questões, ora levantadas, exigem a confrontação de

documentos, cuja apreciação somente é possível na via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação

probatória.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00273 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033137-

31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

2012.03.00.033137-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : MARCELO ALBERTO COSTA e outro

: EDUARDO ANTONIO PIRES CARDOSO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE MELO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP

PARTE RE' : MAURO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI

PARTE RE' : THEREZA COELHO PEREIRA e outro

: AMAURI ANTONIO ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 12.00.01141-5 1FP Vr BARUERI/SP
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VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00274 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034127-

22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRELIMINAR. INADMISSIBLIDADE DO RECURSO. OMISSÃO.

ACOLHIMENTO.

I - Incide em omissão, suprível pela via dos embargos declaratórios, o acórdão que deixa de analisar preliminar de

inadmissibilidade do recurso, por não preencher o requisito previsto no art. 524, inciso III, do Código de Processo

Civil. 

II - In casu, a preliminar deve ser afastada, tendo em vista a ausência de prejuízo, uma vez que, embora a

Agravante não tenha informado o nome e endereço dos patronos do Agravado, ao interpor o recurso, tal

informação pôde ser extraída do instrumento de mandato, inclusive para fins de autuação e intimação para a

apresentação da contraminuta, a qual foi regularmente apresentada no prazo 

III - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão e rejeitar a preliminar suscitada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração e, rejeitar a preliminar de

inadmissibilidade do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

2012.03.00.034127-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : LION TAMMAN

ADVOGADO : SALVADOR LISERRE NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05821175519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00275 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035220-

20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. CABIMENTO.

I - Verificada a existência de contradição a ser sanada, nos termos do art. 535, I, do Código de Processo Civil,

devendo constar do primeiro parágrafo do voto, à fl. 164, "assiste razão à Agravante", em substituição à expressão

"não assiste razão à Agravante", na medida em que foi dado provimento ao recurso, bem como para determinar a

supressão da palavra "não", na expressão "não cabimento", constante da ementa.

3 - Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005655-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.035220-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

INTERESSADO : DORIVAL FUZA

: MUNICIPIO DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 00031422720084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.99.005655-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COML/ FRANCISCO RODRIGUES LTDA

ADVOGADO : LUIZ RENATO R MACHADO GOMES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00244-2 1 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando o fato de que a Exequente-Embargada decaiu de parte do crédito em cobro, subsistindo,

entretanto, a exigência do débito consignado na CDA n. 80.6.06.075858-94, sobre o qual incidirá o encargo legal

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a condenação da Embargada ao pagamento dos honorários advocatícios deve

ser limitada em 10% (dez por cento) sobre o valor do montante excluído, atualizado desde a propositura do

executivo fiscal, em consonância com a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o

entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em

03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224).

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00277 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047870-75.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO A

DISPOSITIVOS DA CLT. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2012.03.99.047870-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50366-7 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente

previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos.

III - A Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de poderes ou

infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos arts. 117, 158

e 165 da Lei n. 6.404/76.

IV - A multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por isso,

não pode ser cobrada da massa falida. Aplicação do art. 23 do Decreto-Lei n. 7.661/45 e da Súmula n. 192 do

Supremo Tribunal Federal.

V - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00278 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002256-16.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.60.00.002256-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : LORINE SANCHES VIEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES SOUTO e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO M A LAZZARI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022561620124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00279 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003296-24.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00280 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007877-82.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.003296-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : WELLINGTON LUIS DE ANDRADE

ADVOGADO : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032962420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.007877-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALCEU SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2104/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Impende reconhecer-se a ausência de interesse processual, nas modalidades de necessidade do

pronunciamento judicial, bem como de inadequação da via eleita.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00281 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009898-31.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00078778220124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.009898-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARGARETE MINHARRO GAMBIN GOSHI

ADVOGADO : IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098983120124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2105/2383



1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00282 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010192-83.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.61.00.010192-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARIA HELENA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00101928320124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2106/2383



00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-61.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001150-98.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2012.61.02.000118-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARLOS ROBERTO SOFFIATTI

ADVOGADO : ANA AURELIA COELHO PRADO e outro

No. ORIG. : 00001186120124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.03.001150-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ADEMIR DONIZETTI SILVERIO

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00011509820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2107/2383



autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - No caso em tela, no que tange ao pagamento da verba referente ao "adicional por tempo de serviço", recebida

pelo empregado por força de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, por mera liberalidade do

empregador, uma vez que não há nos autos comprovação em contrário, revendo meu posicionamento para

acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, verifico que a pretensão não merece

acolhimento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00285 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004989-34.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

2012.61.03.004989-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : GERALDO DO CARMO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00049893420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2108/2383



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00286 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001938-97.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00287 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-48.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.08.001938-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : LIDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019389720124036108 3 Vr BAURU/SP

2012.61.26.000224-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2109/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Em função do princípio da causalidade, legítima a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios,

porquanto, necessário que a Requerente provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu direito.

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, à luz dos critérios apontados

no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00288 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-58.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de

recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 475/477Vº

No. ORIG. : 00002244820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.38.000790-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RODRIGO NOGUEIRA TORNELI

ADVOGADO : RODRIGO NOGUEIRA TORNELI e outro

No. ORIG. : 00007905820124036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2110/2383



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00289 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001465-09.2012.4.03.6142/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00290 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001100-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.42.001465-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE GUAICARA

ADVOGADO : YOUSSIF IBRAHIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014650920124036142 1 Vr LINS/SP

2013.03.00.001100-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JBS S/A

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

PARTE RE' : JOAQUIM BARONGENO

ADVOGADO : KARINA DE PAULA KUFA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2111/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo ativo objetivando obstar o prosseguimento da ação originária,

ante a ausência dos requisitos necessários.

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo.

III - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001244-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RE' : MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO

ADVOGADO : DOMIRAIDE DE LUCA BARONGENO e outro

PARTE RE' : MARCIO SOCORRO POLLET

ADVOGADO : FELIPE RICETTI MARQUES

PARTE RE' : FRIGOL S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA

PARTE RE' : CORIOLANDO BOCHEGA e outro

: GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA

ADVOGADO : MAURICIO JANUZZI SANTOS

PARTE RE' : NEVTON RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO : NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO

PARTE RE' : MEDCALL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA

PARTE RE' : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA

ADVOGADO : JONEY SILVA ROEL

PARTE RE' : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outro

: GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

PARTE RE' : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137122220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001244-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MARCIO SOCORRO POLLET

ADVOGADO : FELIPE RICETTI MARQUES e outro

: MARCIO SOCORRO POLLET

: DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

PARTE RE' : MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2112/2383



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INCIAL. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo objetivando obstar o prosseguimento da ação de improbidade

administrativa originária, ante a ausência dos requisitos necessários.

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo.

III - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00292 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001888-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : DOMIRAIDE DE LUCA BARONGENO e outro

PARTE RE' : JOAQUIM BARONGENO

ADVOGADO : KARINA DE PAULA KUFA e outro

PARTE RE' : NEVTON RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO : NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO e outro

PARTE RE' : CORIOLANDO BACHEGA e outro

: GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA

ADVOGADO : MAURICIO JANUZZI SANTOS e outro

PARTE RE' : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outro

: GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO e outro

AGRAVADO : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

PARTE RE' : FRIGOL S/A

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

PARTE RE' : JBS S/A

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO e outro

PARTE RE' : MEDCALL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA e outro

PARTE RE' : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA

ADVOGADO : JONEY SILVA ROEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137122220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001888-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : VIACAO NACOES UNIDAS LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2113/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00293 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002003-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O pedido de penhora online é analisado levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n.

11.382/06. No presente caso, a Agravante foi regularmente citada e a decisão acerca do pedido de penhora online

proferida em 04.09.12, sendo de rigor, portanto, a manutenção da decisão agravada, nos moldes em que proferida.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00481277620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002003-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO : ANGELES IZZO LOMBARDI

SUCEDIDO : DEDINI S/A AGRO IND/

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.02382-6 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2114/2383



V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00294 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002055-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Observando-se que em relação ao débito vencido em 31.07.96: 1) a execução foi ajuizada em 21.02.2000; 2)

não houve a citação da Executada - sendo que a União Federal deveria ter requerido a citação por edital do

devedor principal, o que teria interrompido o prazo prescricional do débito em questão - e 3) o feito foi remetido

ao arquivo, com fulcro na Medida Provisória n. 1973/63 (fl. 16), permanecendo arquivado entre 19.02.01 a

13.07.11, quando foi desarquivado a pedido da Executada (fl. 17), conclui-se pela reforma da decisão agravada,

porquanto o débito foi alcançado pela prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do

prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.03.00.002055-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : VIDEO MAGAZINE AGUA RAZA LTDA

ADVOGADO : LIGIA MARIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00168569820004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2115/2383



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00295 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002106-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo ativo objetivando obstar o prosseguimento da ação originária,

ante a ausência dos requisitos necessários.

II - Inexistência de elementos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que

proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo, mesmo após análise dos documentos juntados

posteriormente pelas Agravantes.

III - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00296 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002852-

21.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.002106-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA e outro

: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : CLOVIS DE GOUVEA FRANCO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO e outros

: JOAQUIM BARONGENO

: MARCIO SOCORRO POLLET

: NEVTON RODRIGUES DE CASTRO

: CORIOLANDO BOCHEGA

: GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA

: CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

: FRIGOL S/A

: JBS S/A

: MEDCALL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137122220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2116/2383



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00297 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002853-

06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

2013.03.00.002852-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00461654720124036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002853-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00094617420084036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2117/2383



pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00298 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003550-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O pedido de penhora on line foi analisado levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n.

11.382/06. In casu, a Agravante foi regularmente citada e a decisão acerca do pedido de penhora on line proferida

em 29.01.13, sendo de rigor, portanto, a manutenção da decisão agravada, nos moldes em que proferida.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.003550-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
HQZ CORRETORA CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO : IGOR HENRY BICUDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00653276220114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2118/2383



 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00299 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004356-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Em que pesem os argumentos da Agravante, no sentido de que a matéria debatida nos autos possa ser

analisada em sede de exceção de pré-executividade, entendo não ser o caso. Ressalto que a Certidão de Dívida

Ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída (art. 204, do Código

Tributário Nacional), e as questões, ora levantadas, exigem a confrontação de documentos, cuja apreciação

somente é possível na via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação probatória.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00300 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004518-

57.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.004356-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : VISAO COM/ DE ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00293037420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004518-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2119/2383



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00301 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005159-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : VISAO COM/ DE ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00456031420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005159-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FRANCISCO LOFFREDO NETO

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO

PARTE RE' : GUMACO IND/ E COM/ LTDA e outros

: CARLOS EDUARDO SOTO ODIO

: CPM DO BRASIL LTDA

: ANTONIO CARLOS CANTISANI MAZZUCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00076512720064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à referida sócia a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00302 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005368-

14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

III - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do

julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.005368-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CENTRO SUL REPRESENTACOES COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00115546320124036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00303 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005579-

50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a obscuridade apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00304 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005641-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005579-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CONSTRUGEL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : JOSE BUCHARELLI

No. ORIG. : 00234725020044036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005641-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CERAMICA CEZARETTO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 00057126320028260272 A Vr ITAPIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2122/2383



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Em que pesem os argumentos da Agravante objetivando atribuir caráter decisório ao mencionado ato

processual, entendo não ser o caso, porquanto não houve pronúncia acerca do pedido de desbloqueio, apenas

diferimento de sua apreciação para após a manifestação da União Federal, não restando evidenciado prejuízo à

parte, capaz de conferir-lhe característica de decisão. Ademais, o agravo de instrumento não é o recurso cabível

para a impugnação de eventual omissão do Juízo de primeiro grau em relação ao pedido formulado pela

Executada. Ressalte-se que a apreciação do pedido pelo Tribunal, nesse contexto, acarretaria supressão de um

grau de jurisdição, pois a matéria não foi apreciada em 1ª instância.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00305 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005894-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

2013.03.00.005894-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ESQUADRIMETAL IND/ E COM/ LTDA e outros

: FRANCISCO CANHO JUNIOR

: SOLANGE PEDROSO CANHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00555795020044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Compulsando os autos verifico que incluído o ora Agravante no polo passivo da execução fiscal em questão,

por força da decisão por mim proferida nos autos do agravo de instrumento n. 2010.03.00.019739-0 (fls. 129/133),

o mesmo apresentou exceção de pré-executividade (fls. 140/156), a qual não foi rejeitada liminarmente, sob o

fundamento que as questões suscitadas deveriam ser discutidas em sede de embargos (fl. 262). No entanto, tal

decisão restou irrecorrida pelo ora Agravante, de modo que há de ser reconhecida a preclusão temporal para a

discussão das questões aventadas no presente recurso, restando prejudicada a sua apreciação nesta sede recursal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00306 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005943-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. JULGAMENTO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO. NULIDADE QUE SE

RECONHECE DE OFÍCIO. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REANÁLISE DO RECURSO. TEMPENSTIVIDADE DA APELAÇÃO. AGRAVO PROVIDO.

I - Trata-se de agravo de instrumento, objetivando a reforma da decisão que deixou de receber o recurso de

apelação interposto nos autos originários em razão de sua intempestividade.

II - Acórdão apreciou agravo de instrumento, relativo à rejeição de exceção de pré-executividade, nos autos de

execução fiscal.

III - Anulação do julgamento do agravo de instrumento, porquanto extra petita.

IV - A Apelação que deve ser recebida, em razão de sua tempestividade, levando em consideração a interrupção

do prazo recursal, em razão da oposição de embargos de declaração.

V - Questão de ordem acolhida, julgamento anterior anulado, agravo de instrumento provido, para reconhecer a

tempestividade da apelação interposta.

 

2013.03.00.005943-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

AGRAVADO : NEYDE VIEIRA BINOTTI

ADVOGADO : ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00042285320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2124/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, para anular o julgamento anterior e,

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00307 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006211-

76.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a contradição e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00308 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006692-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006211-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CARLOS DA GRACA FERNANDES e outro

: MARIA CLEMENTINA APARICIO FERNANDES

ADVOGADO : THIAGO MACHADO GRILO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VEIGRANDE VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00019116020064036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.006692-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2125/2383



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00309 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006793-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

: ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA

AGRAVADO : AMAURI CEZAR TAVARES

ADVOGADO : ELIZABETH TAVARES LEMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042993020074036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.006793-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GARANTIA REAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006150520044036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2126/2383



Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00310 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006846-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando a ausência de elementos aptos a apreciação adequada da controvérsia, bem como competir aos

Agravantes o ônus probante do direito que pretendiam ver reconhecido em sede de pré-executividade, há que se

direcionar a discussão aos embargos à execução.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.006846-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO MAGRI NETO e outro

: MARCIA CRISTINA TAGLIACOZZI MAGRI

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MAGRI FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : PRO IMPORT PRODUTOS ALIMENTICIUS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00003439520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2127/2383



São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00311 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008297-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) em relação às CDA's ns. 80.7.98.006660-10 e 80.6.98.040928-43, os débitos

venceram em 10.03.95 e 30.06.95; 2) em relação às CDA's ns. 80.2.98.022736-12 e 80.6.98.045403-40, a

constituição deu-se em 08.02.97 e 08.12.97; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 14.02.2000 (fl. 16), sendo que

somente em 22.02.07, a União pediu a citação da Executada, ocorrida em 09.04.12 (fls. 39/42) - momento no qual

os débitos já haviam sido alcançados pela prescrição, não sendo hipótese de aplicação do Enunciado de Súmula

106, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2013.03.00.008297-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SUPERMERCADO SAO PAULO DE ITU LTDA e outros

: ELIZABETH ARRUDA DE PAULA LEITE

: ANTONIO CARVALHO

: MARIO AUGUSTO FERRARI

: JOAO BAPTISTA DE CARVALHO

ADVOGADO : SIMONE SCANDALO DE MORAIS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 04.00.00726-2 A Vr ITU/SP
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00312 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008945-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.CONSELHOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

I - Inaplicabilidade aos Conselhos, tendo em vista ser dirigida aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos.

III - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00313 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009291-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2013.03.00.008945-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ELY CARLOS FERREIRA NUNES

ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00085801420064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.009291-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES CATARINO

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro

PARTE RE' : DROG SAO LAZARO RIO PRETO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00061105920104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00314 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009649-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.009649-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
MORAES FRANCO SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

ADVOGADO : MARIA DA PENHA DE SOUZA ARRUDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083210320124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00315 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009669-

04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00316 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010209-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009669-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : ELDORADO DO XINGU S/A AGRICOLA PASTORIL E INDL

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221246820124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010209-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

AGRAVADO : AL CAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00457614020054036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO EM RAZÃO DA RESPONSABILIDADE

DO ADMINISTRADOR PELOS DÉBITOS DA SOCIEDADE. NECESSÁRIA A CONFIGURAÇÃO DOS

REQUISTOS PREVISTOS NO ART. 50, DO CÓDIGO CIVIL. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE.

I - O simples inadimplemento de dívida de natureza administrativa não acarreta a responsabilidade por

substituição dos sócios-gerentes ou administradores das pessoas jurídicas de direito privado, porquanto necessário

configurar-se o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial, nos moldes do art. 50, do Código Civil.

II- Havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, é possível imputar aos sócios-gerentes

a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

IV - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00317 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010798-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

MANDADO DE LIVRE PENHORA. ART. 10, DA LEI N. 6.830/80.

I - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair sobre qualquer bem da

executada, exceto sobre os absolutamente impenhoráveis.

II - A Fazenda Pública pode requerer a penhora, por oficial de justiça, bem como para localizar a pessoa jurídica

executada e seus bens, possibilitando, inclusive a caracterização da dissolução irregular da empresa, com

acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios.

III - In casu, tendo restado negativa a penhora on line, justifica-se a expedição de mandado de penhora, a ser

cumprido por meio de oficial de justiça.

IV - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2013.03.00.010798-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARGARET POLITANO

ADVOGADO : EMMANUEL QUIRINO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : AVALON ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00202873320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00318 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010973-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO EM RAZÃO DA RESPONSABILIDADE

DO ADMINISTRADOR PELOS DÉBITOS DA SOCIEDADE. NECESSÁRIA A CONFIGURAÇÃO DOS

REQUISTOS PREVISTOS NO ART. 50, DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE.

I - O simples inadimplemento de dívida de natureza civil não acarreta a responsabilidade por substituição dos

sócios-gerentes ou administradores das pessoas jurídicas de direito privado, porquanto necessário configurar-se o

desvio de finalidade ou a confusão patrimonial, nos moldes do art. 50, do Código Civil.

II - Havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, é possível imputar ao sócio-gerente a

responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

III - No caso dos autos, não houve constatação, por Oficial de Justiça, de que a empresa não se encontra

estabelecida no último endereço cadastrado na JUCESP, pelo que não se pode presumir a dissolução irregular da

empresa. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00319 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011088-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010973-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

AGRAVADO : DROG FERREIRA E REIS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00539706120064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011088-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00320 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011181-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - observando-se que: 1) em relação aos débitos que se referem às DCTF's n. 0446451 (fls. 19/22), n. 0453052

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : RENO COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros

: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

: ANNE KARINE AZEVEDO OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00053022520074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011181-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00654298420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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(fls. 23/28); n. 0446455 (fls. 29/34) e n. 0451090 (fls. 35/40); 2) a entrega das declarações deu-se em 17.02.06 (fl.

73); 3) o prazo prescricional interrompido pelo pedido de parcelamento em 11.07.10, recomeçou a fluir em

01.08.11, em razão do seu cancelamento; 4) a execução foi ajuizada em 29.11.11 (fl. 17) e 4) a ordem de citação

foi proferida em 30.08.12 (fl. 41), conclui-se pelo prosseguimento da execução, porquanto os referidos créditos

não foram alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00321 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011203-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

2013.03.00.011203-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ERNESTO BARBOSA DOTTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00512358920054036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00322 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011250-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE DANO DE INCERTA OU DIFÍCIL REPARAÇÃO.

I - Face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes,

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde

que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a)

requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c)

relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade de o prosseguimento da execução causar grave dano

de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo, no valor integral do débito, com bens suficientes para esse

fim.

II - No caso em tela, a Agravante não logrou comprovar a ocorrência concomitante dos requisitos acima,

especialmente o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, limitando-se a aduzir situações que são

consequência lógica do prosseguimento do feito de natureza executiva, de modo que a decisão agravada merece

ser mantida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrmento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00323 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012505-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011250-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVAS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00313995720104036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012505-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SORTELAND IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outro

: ROSANA APARECIDA FERNANDES DONOFRIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00497586020074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

MANDADO DE LIVRE PENHORA. ART. 10, DA LEI N. 6.830/80.

I - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair sobre qualquer bem da

executada, exceto sobre os absolutamente impenhoráveis.

II - A Fazenda Pública pode requerer a penhora, por oficial de justiça, bem como para localizar a pessoa jurídica

executada e seus bens, possibilitando, inclusive a caracterização da dissolução irregular da empresa, com

acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios.

III - In casu, tendo restado negativa a penhora on line, justifica-se a expedição de mandado de penhora, a ser

cumprido por meio de oficial de justiça.

IV - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00324 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012940-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO EM RAZÃO DA RESPONSABILIDADE

DO ADMINISTRADOR PELOS DÉBITOS DA SOCIEDADE. NECESSÁRIA A CONFIGURAÇÃO DOS

REQUISTOS PREVISTOS NO ART. 50, DO CÓDIGO CIVIL. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE.

I - O simples inadimplemento de dívida de natureza administrativa não acarreta a responsabilidade por

substituição dos sócios-gerentes ou administradores das pessoas jurídicas de direito privado, porquanto necessário

configurar-se o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial, nos moldes do art. 50, do Código Civil.

II- Havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, é possível imputar aos sócios-gerentes

a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

IV - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.012940-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

AGRAVADO : MODAS AIRPORT LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00017493820054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00325 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007409-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. UNIDADE BÁSICA

DE SÁUDE MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da República,

porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até 200

(duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual não

possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00326 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007846-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.007409-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI SP

ADVOGADO : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN

No. ORIG. : 11.00.00049-2 A Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.007846-6/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. UNIDADE BÁSICA

DE SÁUDE MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da República,

porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até 200

(duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual não

possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00327 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012865-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP

ADVOGADO : FLAVIA DENISE RUZA

No. ORIG. : 11.00.00010-5 A Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.012865-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE

APELADO : MANOEL MILITAO DA SILVA -ME

No. ORIG. : 04.00.00003-5 1 Vr DRACENA/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação,

ainda que independentemente de requerimento do Executado, é providência que vai ao encontro de suas

expectativas, não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. Por tais razões, em

sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23629/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0721103-51.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

EDMUNDO VASCONCELOS FILHO E OUTRO opõem embargos de declaração contra a decisão

monocrática que julgou prejudicada a apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil (fls.

76/78).

Sustentam os Embargantes, em síntese, que a decisão foi omissa, porquanto necessário o pronunciamento acerca

de sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 82/83).

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Feito o breve relato, decido. 

No caso em tela, verifico que há omissão a ser suprida a ensejar a declaração do julgado, mediante embargos de

declaração, no que tange à condenação ao pagamento da verba honorária.

Com efeito, o pleito formulado pelos Embargantes deve ser analisado à luz do princípio da causalidade, segundo o

94.03.090492-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : EDMUNDO VASCONCELOS FILHO e outro

ADVOGADO : FABIO ADRIANO VITULI DA SILVA e outros

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 76/78

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 91.07.21103-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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qual aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da sucumbência.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

De outro giro, tendo em vista que o processo cautelar objetiva garantir a utilidade e eficácia de futura prestação

jurisdicional de conhecimento e de execução, tal finalidade resta prejudicada se, tendo sido concedida a medida

em caráter preparatório, a parte não propuser a ação principal dentro do prazo de 30 (trinta dias), contados de sua

efetivação, conforme preceitua o art. 806, do Código de Processo Civil.

Ademais, não entendo haver a possibilidade de tramitação isolada da cautelar, uma vez que esta reveste-se de

caráter meramente instrumental, dependente da ação principal para sua subsistência.

Todavia, in casu, verifico que não houve o ajuizamento da ação principal, restando demonstrada ausência de

interesse na solução da lide, razão pela qual, de rigor, a manutenção integral da sentença extintiva do feito

cautelar, com a condenação dos Requerentes ao pagamento da verba honorária, tal como fixada às fls. 48/50.

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, tão somente, para suprir a omissão

apontada, no que tange ao pronunciamento acerca dos honorários advocatícios, restando mantida a decisão

monocrática de fls. 76/78.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010262-43.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 293/317 - Intime-se a Autora-Apelante, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça se JERÓNIMO

MARTINS DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA., é a atual denominação social de SÉ S/A COMÉRCIO E

IMPORTAÇÃO, comprovando-a.

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento dos agravos legais de fls. 286/287 e 293/317.

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003435-07.2001.4.03.6182/SP

2001.03.99.008651-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SE S/A COM/ E IMP/

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.10262-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal,

com fulcro no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por verificar a ocorrência de prescrição intercorrente. Não houve

condenação em honorários advocatícios nem submissão à remessa oficial.

Requer, o apelante, a reforma da sentença, porquanto não foi devidamente intimado da suspensão do feito,

conforme previsto no art. 40 da LEF, impedindo a ocorrência da prescrição intercorrente.

Sem contrarrazões os autos foram encaminhados ao Tribunal. 

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação:

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos

interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de

acordo com o referido princípio tempus regit actum.

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g.,

sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo

havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação à exceção de pré-executividade

apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou cumprida a exigência insculpida no art.

40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela

o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer

causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações

jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. Não há qualquer vício de

intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de suspensão do feito, é a

decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª

Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442.

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida.

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10)

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente,

como se pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008:

2001.61.82.003435-0/SP
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PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se

explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções

arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o

arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2.

Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor

ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 4.

O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009)

Na hipótese dos autos, todavia, verifico não ter sido cientificado corretamente o Conselho Profissional a respeito

da suspensão da execução fiscal, pois não respeitada sua prerrogativa de intimação pessoal, prevista no artigo 25

da Lei nº 6.830/80.

Assim, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição intercorrente

disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais. Frise-se, inclusive, ter sido suspensa a execução de ofício

pelo MM. Juízo, sem requerimento do exequente, fato capaz de fortalecer a conclusão referente à ausência de

conhecimento pelo Conselho quanto ao sobrestamento do feito.

Por configurar nulidade processual causadora de prejuízo ao exequente, a ilegal intimação poderá ser conhecida

de ofício, para determinar-se o retorno dos autos à vara de origem, a fim de prosseguir com o executivo fiscal.

Neste sentido, é o entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO À PARTE. NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. In casu, o acórdão embargado não

analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, determinando que a União Federal a

sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais, apesar das

petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da RFFSA e requerendo

que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão recorrido. 4. A

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5.

Com efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual

impede, a toda evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da

matéria, nos termos previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo

como inerente também ao recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ.

(Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ

10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio

da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser

declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub judice. 7. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à

instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do acórdão prolatado pelo Tribunal

Estadual em sede de apelação.

(EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, DJ 25/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA
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L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular.

(AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, TRF3-Sexta Turma, DJ 27/10/2009)

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, mediante a anulação dos atos processuais

seguintes à intimação por Diário Oficial cientificada à fl. 20.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial de sentença que julgou procedentes embargos à execução opostos pela Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), devido à impenhorabilidade dos bens e à inadequação da via eleita na

execução fiscal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a cargo do Município.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A execução de título extrajudicial contra a Fazenda Pública, inclusive autarquias e empresas públicas é

perfeitamente possível, especialmente se o crédito for de pequena monta como na hipótese presente. Este é o

entendimento pacificado pelo C. STF a partir da interpretação do artigo 100, parágrafo 3º, da Constituição

Federal, e consolidado na súmula nº 279 do C. STJ.

Deve o procedimento ser efetuado em harmonia com o artigo 730 do CPC, mediante a citação do ente público

para embargar a execução.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ora embargante, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509 de

1969 como Empresa Pública Federal vinculada ao Ministério das Comunicações. Assume o regime jurídico de

entidade paraestatal classificada como pessoa jurídica de Direito Privado, cujo objetivo consiste no

desenvolvimento de atividades relativas à prestação de serviços postais e telegráficos.

Em virtude da essência de suas funções, eminentemente de interesse público, deve ser equiparada à Fazenda

2003.61.08.004438-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : NILCE CARREGA e outro

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Indaiatuba SP

ADVOGADO : MARCELO PELEGRINI BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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Pública no tocante à imunidade tributária. Para a elucidação dessa assertiva, vale analisar a recepção do aludido

decreto pela Constituição Federal de 1988.

Nos precisos termos do art. 21, X, da Constituição Federal de 1988, compete à União manter o serviço postal, bem

como o correio aéreo nacional. Desse artigo, é possível concluir que o trabalho realizado pela ECT constitui

monopólio da União, pois exercerá exclusivamente a prestação de serviços postais no país.

A despeito do disposto no artigo 173, § 1o., II, e § 2o., da Carta Magna, a empresa embargante não será submetida

ao regime próprio das empresas privadas no que atine às obrigações tributárias porquanto é empresa pública

prestadora de serviços públicos exclusivos da União.

Frise-se não exercer, a ECT, atividade econômica, pois presta serviço público da competência da União Federal,

bem como é por ela mantido. Ademais, a CF recepcionou o artigo 12 do referido decreto-lei, o qual dispõe:

"Art. 12 - A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus

serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou

indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas

processuais." (grifei) 

Destarte, em virtude de suas funções, bem como do constante no dispositivo supra referido, é de se concluir gozar

a ECT da imunidade tributária recíproca prevista no art. 12 do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da

Constituição Federal, por ter sido juridicamente, neste ponto, equiparado à Fazenda Pública.

Ressalte-se ter o Supremo Tribunal Federal pacificado o entendimento de ter sido o Decreto-Lei 509/69

recepcionado pela nova ordem constitucional. Confira-se:

"À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69

e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa

pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que exploram atividade econômica ao regime próprio

das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União

Federal e por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto

no artigo 100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015) 

É válido, ainda, apresentar outros julgamentos proferidos pelo C. STF, no particular:

"ECT - Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada." 

(RE-AgR 357291, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ 02-06-2006, p. 12) 

"As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F.,

art. 150, VI, (...)" 

(RE 364202, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 28-10-2004, p. 51) 

Constata-se, destarte, a imunidade da ECT quanto ao ISS, bem assim a procedência dos presentes embargos à

execução, ainda que por fundamento diverso da sentença.

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao

disposto no artigo 20, §4º, do CPC.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial de sentença que julgou procedentes embargos à execução opostos pela Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), devido à impenhorabilidade dos bens e à inadequação da via eleita na

execução fiscal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a cargo do Município.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A execução de título extrajudicial contra a Fazenda Pública, inclusive autarquias e empresas públicas é

perfeitamente possível, especialmente se o crédito for de pequena monta como na hipótese presente. Este é o

entendimento pacificado pelo C. STF a partir da interpretação do artigo 100, parágrafo 3º, da Constituição

Federal, e consolidado na súmula nº 279 do C. STJ.

Deve o procedimento ser efetuado em harmonia com o artigo 730 do CPC, mediante a citação do ente público

para embargar a execução.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ora embargante, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509 de

1969 como Empresa Pública Federal vinculada ao Ministério das Comunicações. Assume o regime jurídico de

entidade paraestatal classificada como pessoa jurídica de Direito Privado, cujo objetivo consiste no

desenvolvimento de atividades relativas à prestação de serviços postais e telegráficos.

Em virtude da essência de suas funções, eminentemente de interesse público, deve ser equiparada à Fazenda

Pública no tocante à imunidade tributária. Para a elucidação dessa assertiva, vale analisar a recepção do aludido

decreto pela Constituição Federal de 1988.

Nos precisos termos do art. 21, X, da Constituição Federal de 1988, compete à União manter o serviço postal, bem

como o correio aéreo nacional. Desse artigo, é possível concluir que o trabalho realizado pela ECT constitui

monopólio da União, pois exercerá exclusivamente a prestação de serviços postais no país.

A despeito do disposto no artigo 173, § 1o., II, e § 2o., da Carta Magna, a empresa embargante não será submetida

ao regime próprio das empresas privadas no que atine às obrigações tributárias porquanto é empresa pública

prestadora de serviços públicos exclusivos da União.

Frise-se não exercer, a ECT, atividade econômica, pois presta serviço público da competência da União Federal,

bem como é por ela mantido. Ademais, a CF recepcionou o artigo 12 do referido decreto-lei, o qual dispõe:

"Art. 12 - A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus

serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou

indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas

processuais." (grifei) 

Destarte, em virtude de suas funções, bem como do constante no dispositivo supra referido, é de se concluir gozar

a ECT da imunidade tributária recíproca prevista no art. 12 do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da

Constituição Federal, por ter sido juridicamente, neste ponto, equiparado à Fazenda Pública.

Ressalte-se ter o Supremo Tribunal Federal pacificado o entendimento de ter sido o Decreto-Lei 509/69

recepcionado pela nova ordem constitucional. Confira-se:

"À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69

e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa

pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que exploram atividade econômica ao regime próprio

das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União

Federal e por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto

no artigo 100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015) 

É válido, ainda, apresentar outros julgamentos proferidos pelo C. STF, no particular:

"ECT - Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada." 

(RE-AgR 357291, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ 02-06-2006, p. 12) 

"As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F.,

art. 150, VI, (...)" 

(RE 364202, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 28-10-2004, p. 51) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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Constata-se, destarte, a imunidade da ECT quanto ao ISS, bem assim a procedência dos presentes embargos à

execução, ainda que por fundamento diverso da sentença.

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao

disposto no artigo 20, §4º, do CPC.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a presente execução fiscal, bem como aquelas que tramitam conjuntamente e que se

encontram apensadas (0003205-13.2003.403.6111, 0003446-84.2003.403.6111, 0003447-69.2003.403.6111,

0003204-28.2003.403.6111, 0000961-43.2005.403.6111, 0001212-61.2005.403.6111). A decisão foi tomada com

fulcro no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o encerramento da falência não

enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular

prosseguimento a execução fiscal.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, no caso vertente, entendo descabida a suspensão do processo executivo, conforme preconizado

pelo art. 40 da LEF, uma vez que o dispositivo legal incide apenas nas hipóteses em que não são localizados o

devedor ou bens passíveis de penhora, de onde se conclui que o encerramento da falência sem a satisfação do

crédito fiscal não enseja a medida suspensiva do feito.

De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, uma vez encerrado o processo falimentar, e

inexistindo bens suficientes para garantir a execução, se o nome dos co-responsáveis não estiver incluído na CDA

e o ente público não comprovou a ocorrência de qualquer das hipóteses listadas no art. 135 do CTN, a medida que

se impõe é a extinção do feito executivo fiscal, nos termos do art. 267, VI do CPC.

Confira-se os seguintes julgados, de ambas as turmas da 1ª Seção do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

2003.61.11.003202-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SANTO EXPEDITO IND/ QUIMICA LTDA massa falida

No. ORIG. : 00032025820034036111 3 Vr MARILIA/SP
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IMPOSSIBILIDADE.

(...)

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução

inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens

da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize

diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos

termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON,

DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de

novembro de 2004). 10. Agravo regimental desprovido.

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE

FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DOS CO-RESPONSÁVEIS

NA CDA. POSSIBILIDADE.

1. O Tribunal de origem indeferiu o requerimento de suspensão do feito com base no art. 40 da Lei 6.830/1980,

bem como o redirecionamento da Execução Fiscal contra os sócios cujo nome consta da CDA, ao fundamento de

que o encerramento da Ação Falimentar, por inexistência de bens, torna regular a dissolução societária.

2. Não há violação do art. 40 da LEF, tendo em vista que a suspensão da Execução Fiscal somente ocorre

quando não localizado o devedor ou bens passíveis de constrição. Na situação em análise, o devedor foi

encontrado (a massa falida é representada pelo síndico) e verificou-se ausência de bens.

3. A inaplicabilidade do dispositivo acima mencionado, contudo, não implica autorização para imediata extinção

da Execução Fiscal quando o nome do(s) sócio(s) estiver na CDA.

4. A questão da co-responsabilidade pelo pagamento da dívida ativa da Fazenda Pública é matéria estranha à

competência do juízo falimentar, razão pela qual a sentença que decreta a extinção da falência, por não haver

patrimônio apto para quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do pedido de

redirecionamento, ou para a extinção da Execução Fiscal.

5. Conseqüentemente, o redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pelo

STJ: a) se o nome dos co-responsáveis não estiver incluído na CDA, cabe ao ente público credor a prova da

ocorrência de uma das hipóteses listadas no art. 135 do CTN; b) constando o nome na CDA, prevalece a

presunção de legitimidade de que esta goza, invertendo-se o ônus probatório (orientação reafirmada no

julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos).

6. Recurso Especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 958428/RS, Rel. p/ Acordão Min. Herman Benjamin, j. 28.09.2010, DJe 18.03.2011)

 

Tal entendimento tem sido adotado, à unanimidade, por esta C. Sexta Turma:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ART. 13, DA LEI N. 8.620/93. OMISSÃO. CABIMENTO. QUESTÃO NOVA. I - Verificada existência de omissões

a serem supridas, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. II - A Sexta Turma desta Corte tem

entendido que, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão

pela qual a execução deve ser extinta sem resolução do mérito (Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1409616, j. em

13.01.11, DJF3 CJ1 19.01.2011, p. 633). III - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n.

8.620/93, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. IV - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova,

não abordada na apelação. V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

(AC 200461820242774, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 31.03.2011, p. 1075)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018413-36.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação contra sentença extintiva sem resolução de mérito, sob o fundamento de a autora não ter

promovido a citação do réu, desde o ajuizamento da ação, ocorrida no ano de 2004.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A despeito de a extinção do processo sem resolução de mérito ter ocorrido com fulcro no art. 267, I, do Código de

Processo, verifico que o feito foi extinto diante da inércia da autora em não promover os atos e diligências que lhe

competia, a ensejar a extinção do processo por abandono da causa, com fundamento no art. 267, III, do CPC.

Todavia, a ausência de manifestação da parte autora no prazo fixado pelo juízo pressupõe sua intimação pessoal

para suprir a falta em 48 horas, consoante o parágrafo único do art. 267 do CPC, o que, in casu, inexistiu.

Assim, devem ser remetidos os autos à origem para intimação pessoal da Empresa Brasileira de Correio e

Telégrafos para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026798-36.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 293/294: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 20 (vinte) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

2004.61.00.018413-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : ELIRIA COM/ DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

SUCEDIDO : BAEL COML/ LTDA

2005.61.00.026798-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : WILSON ZAFALON

ADVOGADO : SANDRO FERREIRA MEDEIROS e outro

APELADO : FINAME AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDL/

ADVOGADO : NELSON ALEXANDRE PALONI e outro

PARTE RE' : TURBO TECHNICK COML/ LTDA e outro

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA

PARTE RE' : MARIO HENRIQUE STRAIOTTO

No. ORIG. : 00267983620054036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005342-81.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) contra sentença que

julgou improcedentes embargos à execução, condenando-a em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários

advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta, em suma, a insubsistência cobrança relativa à Taxa de

Licença. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Impende assinalar, inicialmente, possuir o Município competência constitucional prevista no art. 145, II, para

instituir taxas segundo o interesse e demanda local, "em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização,

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua

disposição", em consonância com as disposições previstas nos artigos 77 a 80 do Código Tributário Nacional.

O C. Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão atinente à legalidade da exação ora em exame ao

estabelecer sua exigibilidade frente ao exercício notório do poder de polícia pelo Município. Torna-se

prescindível, por consequência lógica do raciocínio, a efetiva comprovação, pela Prefeitura, da atividade

fiscalizadora hábil a justificar a cobrança. Confira-se:

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO. (...)

- A cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 222252 AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 18/05/01) 

Devido à pacificação do referido entendimento pela Corte Suprema, a Súmula nº 157 foi cancelada pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 261.571-SP, publicado no DJ de 07.05.2002. Assim

dispunha a súmula do STJ:

 

"É ilegítima a cobrança de taxa, pelo município, na renovação de licença para localização de estabelecimento

comercial ou industrial" 

 

A atual posição do Superior Tribunal, bem assim da E. Sexta Turma deste Tribunal, a respeito do tema, pode ser

demonstrada nas seguintes ementas, no particular:

 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO À

COBRANÇA. REVOGAÇÃO DA SÚMULA 157/STJ. 

1. De acordo com orientação traçada pelo STF, a cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo

município, dispensa a comprovação da atividade fiscalizadora, face à notoriedade do exercício do poder de

2006.61.04.005342-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SANTOS SP

PROCURADOR : PATRICIA COUTINHO MARQUES RODRIGUES MAGALHÃES e outro
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polícia pela Municipalidade. 

2. Com base em tal entendimento, a 1ª Seção do STJ cancelou a Súmula 157, reconhecendo a legitimidade da

cobrança da referida taxa. 

(REsp 327.781/BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 15/12/03) 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI

Nº 1.025/69. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte da Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

3. A fiscalização se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde,

segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da

localização e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

4. O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia

pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j.

17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

5. A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp n.º 261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade da taxa de licença

para localização e funcionamento, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos. (...) 

(TRF3, AC 1232385, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 07/12/09) 

 

Destarte, deve ser reconhecida a constitucionalidade da taxa e a legalidade das multas dela decorrentes. Não

procede a alegação relativa a não incidência ou isenção conferida por lei municipal às entidades públicas, pois, a

teor do art. 111 do CTN, impõe-se a interpretação restritiva a estas hipóteses e a natureza jurídica da ECT é de

empresa pública. Neste mesmo diapasão, consolidou-se a jurisprudência da E. Sexta Turma deste Tribunal.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGOS 730 E 731 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do

Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta

inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de

Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para

repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do

precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a

partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua

interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é aplicável a impostos, não

alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do exercício do poder de polícia

ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou

postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. - A alegação de que a ECT

presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa de qualquer

prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua competência tributária. -

Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-incidência do tributo, não se

podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem natureza de empresa pública e goza das

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime especial de execução, devendo observar o

regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil). -

Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. - Agravo legal

improvido.

(TRF3, AC 1668997, rel. Juiz Conv. Paulo Domingues, DJ 27/09/12) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA
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BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. (...)

5.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

6.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

7.A fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem

como averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou

processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais

de acesso ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 

8.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, taxa semelhante àquela

aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa

municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

9.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal, e de

exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 

10.Nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos

incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN,

deve ser interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista.

11.Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006;

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1

20.04.2012 e TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p.

DJF3 CJ1 02.09.2011, p. 1061. (...)

(TRF3, AC1788377, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 13/12/12)

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-84.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 232/238: intime-se pessoalmente a defensora dos autores, Dra. Elza Maria da Costa, no endereço informado

às fls. 232, a fim de que indique, com urgência, uma conta bancária para depósito da pensão mensal concedida em

favor de VINÍCIUS AGNALDO DOS SANTOS, conforme expressamente solicitado às fls. 222/226. 

2006.61.23.001458-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VALDEI MACHADO DOS SANTOS e outro

: VINICIUS AGNALDO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ELZA MARIA DA COSTA

APELADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA
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São Paulo, 29 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011613-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta em face de decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação para

acolher o cálculo da Contadoria Judicial no valor de R$ 65.795,31, bem como determinou a expedição de alvarás

de levantamento do crédito em favor do autor e da diferença de R$ 38.614,99 em favor da Caixa Econômica

Federal (fls. 332/334).

Apela o autor sustentando que o cálculo do contador não observou os termos da sentença transitada em julgado,

além de apresentar evidentes erros de cálculos e tomadas de valores (fls. 341/348).

Complementou ainda a fl. 376 que o contador não apurou as contas nºs 30.643-3 e 31.887-7.

Juntada dos alvarás liquidados às fls. 377 e 378.

Com contrarrazões de apelação (fls. 380/389), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

 

Decido.

Inicialmente, verifico que o magistrado a quo julgou parcialmente procedente a impugnação da Caixa Econômica

Federal.

O fato é que a decisão recorrida acolheu o cálculo da Contadoria e determinou a expedição de alvarás relativos à

diferença depositada a maior pela instituição financeira e ao valor devido ao autor, de modo que o recurso

adequado seria o de agravo uma vez que não constou da decisão a extinção da execução.

Anoto ainda ser inviável o conhecimento de presente recurso como agravo de instrumento sob o princípio da

fungibilidade recursal, porquanto a existência de erro crasso na escolha do recurso impossibilita tal medida.

Nesse sentido já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REJEIÇÃO.

CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 475-M, §

3º, DO CPC. 

1. O art. 475-M, § 3º, do CPC, incluído pelas inovações introduzidas pela Lei nº 11.232/2005, disciplina: "A

decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção

da execução, caso em que caberá apelação". 2. Com base no princípio do tempus regit actum, impugnada a

execução de sentença quando já em vigor a Lei nº 11.232/05, o recurso cabível será o agravo de instrumento

quando a decisão que resolver o incidente não extinguir a execução, hipótese dos autos. Havendo previsão

expressa na lei, a utilização do recurso de apelação configura erro grosseiro, sendo inadmissível a aplicação do

princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 3. Embargos conhecidos como agravo regimental. Agravo não

provido. 

(EDARESP 201300859703, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/2013 ..DTPB:.)

 

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO com base no art.

557, "caput", do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

2007.61.00.011613-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO BARROS SANTAMARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NIVALDO PESSINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00116138420074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Int. 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011900-47.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta em face de decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação para

fixar como devido o valor de R$ 9.569,82, bem como determinou a expedição de alvarás de levantamento do

crédito em favor do autor e da diferença em favor da Caixa Econômica Federal (fls. 120/122).

O autor atravessou petição de fls. 124/125, acompanhada de memória de cálculo, a fim de que fosse verificada a

inexatidão ocorrida na fixação do crédito.

Apela o autor para que seja determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial, observando o Provimento nº

64/2005, os juros remuneratórios de 0,5% ao mês e a taxa Selic (fls. 131/135).

Com contrarrazões de apelação (fls. 139/145), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

 

Decido.

Inicialmente, verifico que o magistrado a quo julgou parcialmente procedente a impugnação da Caixa Econômica

Federal.

O fato é que a decisão recorrida fixou como devida a quantia de R$ 9.569,82 e determinou a expedição de alvarás

relativos à diferença depositada a maior pela instituição financeira e ao valor devido ao autor, de modo que o

recurso adequado seria o de agravo uma vez que não constou da decisão a extinção da execução.

Anoto ainda ser inviável o conhecimento de presente recurso como agravo de instrumento sob o princípio da

fungibilidade recursal, porquanto a existência de erro crasso na escolha do recurso impossibilita tal medida.

Nesse sentido já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REJEIÇÃO.

CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 475-M, §

3º, DO CPC. 1. O art. 475-M, § 3º, do CPC, incluído pelas inovações introduzidas pela Lei nº 11.232/2005,

disciplina: "A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando

importar extinção da execução, caso em que caberá apelação". 2. Com base no princípio do tempus regit actum,

impugnada a execução de sentença quando já em vigor a Lei nº 11.232/05, o recurso cabível será o agravo de

instrumento quando a decisão que resolver o incidente não extinguir a execução, hipótese dos autos. Havendo

previsão expressa na lei, a utilização do recurso de apelação configura erro grosseiro, sendo inadmissível a

aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 3. Embargos conhecidos como agravo regimental.

Agravo não provido. ..EMEN:

(EDARESP 201300859703, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/2013 ..DTPB:.)

 

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO com base no art.

557, 'caput', do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

2007.61.00.011900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ CARLOS ALFREDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro
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São Paulo, 30 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017178-74.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) contra sentença que

julgou improcedentes embargos à execução, condenando-a em 20% sobre o valor da causa, a título de honorários

advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta, em suma, a insubsistência da multa aplicada pelo não

cumprimento de obrigação acessória relativa à Taxa de Fiscalização de Anúncio.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Impende assinalar, inicialmente, possuir o Município competência constitucional prevista no art. 145, II, para

instituir taxas segundo o interesse e demanda local, "em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização,

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua

disposição", em consonância com as disposições previstas nos artigos 77 a 80 do Código Tributário Nacional.

O C. Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão atinente à legalidade da exação ora em exame ao

estabelecer sua exigibilidade frente ao exercício notório do poder de polícia pelo Município. Torna-se

prescindível, por consequência lógica do raciocínio, a efetiva comprovação, pela Prefeitura, da atividade

fiscalizadora hábil a justificar a cobrança. Confira-se:

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO. (...)

- A cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 222252 AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 18/05/01) 

Devido à pacificação do referido entendimento pela Corte Suprema, a Súmula nº 157 foi cancelada pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 261.571-SP, publicado no DJ de 07.05.2002. Assim

dispunha a súmula do STJ:

"É ilegítima a cobrança de taxa, pelo município, na renovação de licença para localização de estabelecimento

comercial ou industrial" 

A atual posição do Superior Tribunal, bem assim da E. Sexta Turma deste Tribunal, a respeito do tema, pode ser

demonstrada nas seguintes ementas, no particular:

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO À

COBRANÇA. REVOGAÇÃO DA SÚMULA 157/STJ. 

1. De acordo com orientação traçada pelo STF, a cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo

município, dispensa a comprovação da atividade fiscalizadora, face à notoriedade do exercício do poder de

polícia pela Municipalidade. 

2. Com base em tal entendimento, a 1ª Seção do STJ cancelou a Súmula 157, reconhecendo a legitimidade da

2007.61.82.017178-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro
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cobrança da referida taxa. 

(REsp 327.781/BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 15/12/03) 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI

Nº 1.025/69. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte da Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

3. A fiscalização se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde,

segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da

localização e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

4. O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia

pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j.

17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

5. A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp n.º 261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade da taxa de licença

para localização e funcionamento, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos. (...) 

(TRF3, AC 1232385, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 07/12/09) 

Destarte, deve ser reconhecida a constitucionalidade da taxa e a legalidade das multas dela decorrentes. Não

procede a alegação relativa a não incidência ou isenção conferida por lei municipal às entidades públicas, pois, a

teor do art. 111 do CTN, impõe-se a interpretação restritiva a estas hipóteses e a natureza jurídica da ECT é de

empresa pública. Neste mesmo diapasão, consolidou-se a jurisprudência da E. Sexta Turma deste Tribunal.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGOS 730 E 731 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do

Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta

inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de

Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para

repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do

precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a

partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua

interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é aplicável a impostos, não

alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do exercício do poder de polícia

ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou

postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. - A alegação de que a ECT

presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa de qualquer

prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua competência tributária. -

Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-incidência do tributo, não se

podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem natureza de empresa pública e goza das

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime especial de execução, devendo observar o

regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil). -

Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. - Agravo legal

improvido.

(TRF3, AC 1668997, rel. Juiz Conv. Paulo Domingues, DJ 27/09/12) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. (...)
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5. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

6. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

7. A fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem

como averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou

processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais

de acesso ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 

8. O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, taxa semelhante àquela

aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa

municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

9. A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal, e de

exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 

10. Nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos

incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN,

deve ser interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista.

11. Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006;

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1

20.04.2012 e TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p.

DJF3 CJ1 02.09.2011, p. 1061. (...)

(TRF3, AC1788377, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 13/12/12)

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) contra sentença que

julgou improcedentes embargos à execução, condenando-a em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários

advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta estar sujeita à imunidade tributária recíproca, razão pela qual

a Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação (TLIF) não seria exigível e o título exequendo,

nulo. Argumenta, outrossim, ser isento do recolhimento da taxa, por força do art. 26 da Lei do Município de São

Paulo nº 13.477/02.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

2007.61.82.035919-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA (Int.Pessoal)

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro
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A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Impende assinalar, inicialmente, possuir o Município competência constitucional prevista no art. 145, II, para

instituir taxas segundo o interesse e demanda local, "em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização,

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua

disposição", em consonância com as disposições previstas nos artigos 77 a 80 do Código Tributário Nacional.

O C. Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão atinente à legalidade da exação ora em exame ao

estabelecer sua exigibilidade frente ao exercício notório do poder de polícia pelo Município. Torna-se

prescindível, por consequência lógica do raciocínio, a efetiva comprovação, pela Prefeitura, da atividade

fiscalizadora hábil a justificar a cobrança. Confira-se:

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO. (...)

- A cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 222252 AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 18/05/01) 

Devido à pacificação do referido entendimento pela Corte Suprema, a Súmula nº 157 foi cancelada pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 261.571-SP, publicado no DJ de 07.05.2002. Assim

dispunha a súmula do STJ:

"É ilegítima a cobrança de taxa, pelo município, na renovação de licença para localização de estabelecimento

comercial ou industrial" 

A atual posição do Superior Tribunal, bem assim da E. Sexta Turma deste Tribunal, a respeito do tema, pode ser

demonstrada nas seguintes ementas, no particular:

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO À

COBRANÇA. REVOGAÇÃO DA SÚMULA 157/STJ. 

1. De acordo com orientação traçada pelo STF, a cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo

município, dispensa a comprovação da atividade fiscalizadora, face à notoriedade do exercício do poder de

polícia pela Municipalidade. 

2. Com base em tal entendimento, a 1ª Seção do STJ cancelou a Súmula 157, reconhecendo a legitimidade da

cobrança da referida taxa. 

(REsp 327.781/BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 15/12/03) 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI

Nº 1.025/69. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte da Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

3. A fiscalização se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde,

segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da

localização e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

4. O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia

pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j.

17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

5. A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp n.º 261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade da taxa de licença

para localização e funcionamento, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos. (...) 

(TRF3, AC 1232385, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 07/12/09) 

Destarte, deve ser reconhecida a constitucionalidade da taxa e a legalidade das multas dela decorrentes. Não

procede a alegação relativa a não incidência ou isenção conferida por lei municipal às entidades públicas, pois, a

teor do art. 111 do CTN, impõe-se a interpretação restritiva a estas hipóteses e a natureza jurídica da ECT é de

empresa pública. Neste mesmo diapasão, consolidou-se a jurisprudência da E. Sexta Turma deste Tribunal.

Confira-se:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGOS 730 E 731 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do

Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta

inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de

Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para

repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do

precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a

partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua

interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é aplicável a impostos, não

alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do exercício do poder de polícia

ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou

postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. - A alegação de que a ECT

presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa de qualquer

prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua competência tributária. -

Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-incidência do tributo, não se

podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem natureza de empresa pública e goza das

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime especial de execução, devendo observar o

regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil). -

Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. - Agravo legal

improvido.

(TRF3, AC 1668997, rel. Juiz Conv. Paulo Domingues, DJ 27/09/12) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. (...)

5. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

6. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

7. A fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem

como averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou

processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais

de acesso ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 

8. O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, taxa semelhante àquela

aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa

municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

9. A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal, e de

exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 

10. Nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos

incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN,

deve ser interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista.

11. Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006;

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1

20.04.2012 e TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p.

DJF3 CJ1 02.09.2011, p. 1061. (...)

(TRF3, AC1788377, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 13/12/12)

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) contra sentença que

julgou improcedentes embargos à execução, condenando-a em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários

advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta, em suma, a insubsistência da multa aplicada pelo não

cumprimento de obrigação acessória relativa à Taxa de Fiscalização de Anúncio.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Impende assinalar, inicialmente, possuir o Município competência constitucional prevista no art. 145, II, para

instituir taxas segundo o interesse e demanda local, "em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização,

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua

disposição", em consonância com as disposições previstas nos artigos 77 a 80 do Código Tributário Nacional.

O C. Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão atinente à legalidade da exação ora em exame ao

estabelecer sua exigibilidade frente ao exercício notório do poder de polícia pelo Município. Torna-se

prescindível, por consequência lógica do raciocínio, a efetiva comprovação, pela Prefeitura, da atividade

fiscalizadora hábil a justificar a cobrança. Confira-se:

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO. (...)

- A cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 222252 AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 18/05/01) 

Devido à pacificação do referido entendimento pela Corte Suprema, a Súmula nº 157 foi cancelada pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 261.571-SP, publicado no DJ de 07.05.2002. Assim

dispunha a súmula do STJ:

 

"É ilegítima a cobrança de taxa, pelo município, na renovação de licença para localização de estabelecimento

comercial ou industrial" 

 

A atual posição do Superior Tribunal, bem assim da E. Sexta Turma deste Tribunal, a respeito do tema, pode ser

demonstrada nas seguintes ementas, no particular:

 

2007.61.82.037452-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

PROCURADOR : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro
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TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO À

COBRANÇA. REVOGAÇÃO DA SÚMULA 157/STJ. 

1. De acordo com orientação traçada pelo STF, a cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo

município, dispensa a comprovação da atividade fiscalizadora, face à notoriedade do exercício do poder de

polícia pela Municipalidade. 

2. Com base em tal entendimento, a 1ª Seção do STJ cancelou a Súmula 157, reconhecendo a legitimidade da

cobrança da referida taxa. 

(REsp 327.781/BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 15/12/03) 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI

Nº 1.025/69. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte da Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

3. A fiscalização se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde,

segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da

localização e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

4. O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia

pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j.

17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

5. A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp n.º 261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade da taxa de licença

para localização e funcionamento, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos. (...) 

(TRF3, AC 1232385, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 07/12/09) 

 

Destarte, deve ser reconhecida a constitucionalidade da taxa e a legalidade das multas dela decorrentes. Não

procede a alegação relativa a não incidência ou isenção conferida por lei municipal às entidades públicas, pois, a

teor do art. 111 do CTN, impõe-se a interpretação restritiva a estas hipóteses e a natureza jurídica da ECT é de

empresa pública. Neste mesmo diapasão, consolidou-se a jurisprudência da E. Sexta Turma deste Tribunal.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGOS 730 E 731 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do

Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta

inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de

Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para

repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do

precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a

partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua

interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é aplicável a impostos, não

alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do exercício do poder de polícia

ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou

postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. - A alegação de que a ECT

presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa de qualquer

prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua competência tributária. -

Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-incidência do tributo, não se

podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem natureza de empresa pública e goza das

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime especial de execução, devendo observar o

regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil). -
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Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. - Agravo legal

improvido.

(TRF3, AC 1668997, rel. Juiz Conv. Paulo Domingues, DJ 27/09/12) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. (...)

5.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

6.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

7.A fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem

como averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou

processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais

de acesso ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 

8.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, taxa semelhante àquela

aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa

municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

9.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal, e de

exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 

10.Nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos

incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN,

deve ser interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista.

11.Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006;

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1

20.04.2012 e TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p.

DJF3 CJ1 02.09.2011, p. 1061. (...)

(TRF3, AC1788377, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 13/12/12)

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2007.61.82.047923-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO (Int.Pessoal)

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO
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Cuida-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de São Paulo contra sentença que julgou procedentes

embargos à execução, condenando-a em quinhentos reais, a título de honorários advocatícios. Decisão não

submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta, em suma, a subsistência da multa aplicada pelo não

cumprimento de obrigação acessória relativa à Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação

(TLIF).

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Impende assinalar, inicialmente, possuir o Município competência constitucional prevista no art. 145, II, para

instituir taxas segundo o interesse e demanda local, "em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização,

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua

disposição", em consonância com as disposições previstas nos artigos 77 a 80 do Código Tributário Nacional.

O C. Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão atinente à legalidade da exação ora em exame ao

estabelecer sua exigibilidade frente ao exercício notório do poder de polícia pelo Município. Torna-se

prescindível, por consequência lógica do raciocínio, a efetiva comprovação, pela Prefeitura, da atividade

fiscalizadora hábil a justificar a cobrança. Confira-se:

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO. (...)

- A cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 222252 AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 18/05/01) 

Devido à pacificação do referido entendimento pela Corte Suprema, a Súmula nº 157 foi cancelada pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 261.571-SP, publicado no DJ de 07.05.2002. Assim

dispunha a súmula do STJ:

 

"É ilegítima a cobrança de taxa, pelo município, na renovação de licença para localização de estabelecimento

comercial ou industrial" 

 

A atual posição do Superior Tribunal, bem assim da E. Sexta Turma deste Tribunal, a respeito do tema, pode ser

demonstrada nas seguintes ementas, no particular:

 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO À

COBRANÇA. REVOGAÇÃO DA SÚMULA 157/STJ. 

1. De acordo com orientação traçada pelo STF, a cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo

município, dispensa a comprovação da atividade fiscalizadora, face à notoriedade do exercício do poder de

polícia pela Municipalidade. 

2. Com base em tal entendimento, a 1ª Seção do STJ cancelou a Súmula 157, reconhecendo a legitimidade da

cobrança da referida taxa. 

(REsp 327.781/BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 15/12/03) 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI

Nº 1.025/69. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte da Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

3. A fiscalização se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde,

segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da

localização e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

4. O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a
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cobrança anual da taxa de localização e funcionamento, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia

pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j.

17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

5. A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp n.º 261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade da taxa de licença

para localização e funcionamento, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos. (...) 

(TRF3, AC 1232385, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 07/12/09) 

 

Destarte, deve ser reconhecida a constitucionalidade da taxa e a legalidade das multas dela decorrentes. Não

procede a alegação relativa a não incidência ou isenção conferida por lei municipal às entidades públicas, pois, a

teor do art. 111 do CTN, impõe-se a interpretação restritiva a estas hipóteses e a natureza jurídica da ECT é de

empresa pública. Neste mesmo diapasão, consolidou-se a jurisprudência da E. Sexta Turma deste Tribunal.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGOS 730 E 731 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do

Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta

inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de

Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para

repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do

precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a

partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua

interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é aplicável a impostos, não

alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do exercício do poder de polícia

ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou

postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. - A alegação de que a ECT

presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa de qualquer

prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua competência tributária. -

Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-incidência do tributo, não se

podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem natureza de empresa pública e goza das

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime especial de execução, devendo observar o

regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil). -

Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. - Agravo legal

improvido.

(TRF3, AC 1668997, rel. Juiz Conv. Paulo Domingues, DJ 27/09/12) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. (...)

5.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

6.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

7.A fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem

como averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou

processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais

de acesso ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 

8.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, taxa semelhante àquela

aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa

municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). 
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9.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal, e de

exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 

10.Nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos

incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN,

deve ser interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista.

11.Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006;

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1

20.04.2012 e TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p.

DJF3 CJ1 02.09.2011, p. 1061. (...)

(TRF3, AC1788377, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 13/12/12)

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

causa, a cargo da embargante.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

200761820479854cuida-se de apelação interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) contra

sentença que julgou improcedentes embargos à execução, condenando-a em 10% sobre o valor da causa, a título

de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta, em suma, a insubsistência da multa aplicada pelo não

cumprimento de obrigação acessória relativa à Taxa de Fiscalização de Anúncio.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Impende assinalar, inicialmente, possuir o Município competência constitucional prevista no art. 145, II, para

instituir taxas segundo o interesse e demanda local, "em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização,

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua

disposição", em consonância com as disposições previstas nos artigos 77 a 80 do Código Tributário Nacional.

O C. Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão atinente à legalidade da exação ora em exame ao

estabelecer sua exigibilidade frente ao exercício notório do poder de polícia pelo Município. Torna-se

prescindível, por consequência lógica do raciocínio, a efetiva comprovação, pela Prefeitura, da atividade

2007.61.82.047985-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro
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fiscalizadora hábil a justificar a cobrança. Confira-se:

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO. (...)

- A cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 222252 AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 18/05/01) 

Devido à pacificação do referido entendimento pela Corte Suprema, a Súmula nº 157 foi cancelada pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 261.571-SP, publicado no DJ de 07.05.2002. Assim

dispunha a súmula do STJ:

 

"É ilegítima a cobrança de taxa, pelo município, na renovação de licença para localização de estabelecimento

comercial ou industrial" 

 

A atual posição do Superior Tribunal, bem assim da E. Sexta Turma deste Tribunal, a respeito do tema, pode ser

demonstrada nas seguintes ementas, no particular:

 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO À

COBRANÇA. REVOGAÇÃO DA SÚMULA 157/STJ. 

1. De acordo com orientação traçada pelo STF, a cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo

município, dispensa a comprovação da atividade fiscalizadora, face à notoriedade do exercício do poder de

polícia pela Municipalidade. 

2. Com base em tal entendimento, a 1ª Seção do STJ cancelou a Súmula 157, reconhecendo a legitimidade da

cobrança da referida taxa. 

(REsp 327.781/BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 15/12/03) 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI

Nº 1.025/69. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte da Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

3. A fiscalização se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde,

segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da

localização e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

4. O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia

pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j.

17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

5. A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp n.º 261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade da taxa de licença

para localização e funcionamento, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos. (...) 

(TRF3, AC 1232385, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 07/12/09) 

 

Destarte, deve ser reconhecida a constitucionalidade da taxa e a legalidade das multas dela decorrentes. Não

procede a alegação relativa a não incidência ou isenção conferida por lei municipal às entidades públicas, pois, a

teor do art. 111 do CTN, impõe-se a interpretação restritiva a estas hipóteses e a natureza jurídica da ECT é de

empresa pública. Neste mesmo diapasão, consolidou-se a jurisprudência da E. Sexta Turma deste Tribunal.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGOS 730 E 731 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do
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Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta

inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de

Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para

repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do

precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a

partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua

interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é aplicável a impostos, não

alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do exercício do poder de polícia

ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou

postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. - A alegação de que a ECT

presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa de qualquer

prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua competência tributária. -

Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-incidência do tributo, não se

podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem natureza de empresa pública e goza das

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime especial de execução, devendo observar o

regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil). -

Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. - Agravo legal

improvido.

(TRF3, AC 1668997, rel. Juiz Conv. Paulo Domingues, DJ 27/09/12) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. (...)

5.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

6.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

7.A fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem

como averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou

processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais

de acesso ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 

8.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, taxa semelhante àquela

aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa

municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

9.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal, e de

exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 

10.Nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos

incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN,

deve ser interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista.

11.Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006;

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1

20.04.2012 e TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p.

DJF3 CJ1 02.09.2011, p. 1061. (...)

(TRF3, AC1788377, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 13/12/12)

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN
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Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por Alaor Acete da Cruz e outros em face de sentença que extinguiu a

execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil (fls. 119/124).

Requer a parte apelante a aplicação da taxa Selic a partir de janeiro de 2003, a título de correção monetária, nos

termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (fls. 232/245).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

 

Decido.

Pretende a parte apelante seja determinada a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003.

Verifico que a r. sentença transitada em julgado assim decidiu:

"Posto isso, ACOLHO o pedido dos autores, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos índices de remuneração da

correção monetária aplicados sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança, em relação aos expurgos de janeiro de

1989 (42,72%), corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até o

efetivo pagamento, nos termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, com a aplicação, ainda, de

juros de mora à taxa de 1% ao mês, estes incidindo desde a citação da Ré (Arts. 405 e 406, CC/2002). Os valores

eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação, mediante

comprovação. Determino que, uma vez incorporado tal índice expurgado, - no período e na expressão numérica já

mencionada -, ao saldo da conta da caderneta de poupança da parte autora, deve sobre o mesmo também incidir

correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) foram aplicados "a menor"

e/ou não o foram - quando deveriam ter sido. Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios que,

com fundamento no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do valor

da condenação. Custas ex lege."

 

O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 pelo Conselho da Justiça Federal, prevê a incidência da taxa Selic somente a título de juros de mora e

2008.61.13.001243-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ALAOR ACETE DA CRUZ (= ou > de 60 anos) e outros

: ALFREDO ELIAS BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro

APELANTE : NYDIA DA SILVA CASTRO PALERMO

: ALFREDO PALERMO JUNIOR

: MARIA TERESA PALERMO DE CARVALHO

: CARLOS EDUARDO DE CASTRO PALERMO

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR

SUCEDIDO : ALFREDO PALERMO falecido

APELANTE : CARLOS LAUDELINO RICCI (= ou > de 60 anos)

: ELZIO LUIZ GUILHERME (= ou > de 60 anos)

: JOSE CLAUDIO BORDINI

: LUCIANA JUNQUEIRA BOTTO

: MARIA DO CARMO LIMA PELIZARO (= ou > de 60 anos)

: MARISA TAVEIRA COELHO

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro
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não como índice de correção monetária, conforme se vê do capítulo 4.2 Liquidação de Sentença - Ações

Condenatórias em Geral. 

Assim, não é possível que após o trânsito em julgado a parte autora intente pedido a fim de alterar o teor decisório

contra o qual não se insurgiu na época própria.

Amolda-se ao caso sob análise, o objeto da eficácia preclusiva da coisa julgada, conforme disposto no artigo 474

do Código de Processo Civil, que preceitua que "passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão

deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à

rejeição do pedido."

Assim, o recurso confronta com a jurisprudência do STJ, além de ser manifestamente improcedente, porquanto

seja lá como for, após o trânsito em julgado de sentença de mérito opera-se a coisa julgada material e - salvo a

procedência de ação rescisória - não há mais como discutir os temas que foram resolvidos na sentença ou acórdão

acobertado pelo "manto" da res iudicata.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - ADESÃO AO PAES COMUNICADA NOS AUTOS APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COISA JULGADA.

1.(..).

2. Se a adesão da empresa ao PAES foi comunicada nos autos dos embargos à execução fiscal apenas quando já

transitada em julgado a sentença que arbitrou honorários advocatícios, a questão se encontra acobertada pela coisa

julgada material, inviável de modificação.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1146176/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe

08/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO OMISSO QUANTO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. INADMISSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA

DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 886178/RS, JULGADO EM 02/12/2009, SOB O REGIME DO ART.

543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 125 DO

CPC.AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. "O trânsito em julgado de decisão omissa em relação à fixação dos honorários sucumbenciais impede o

ajuizamento de ação própria objetivando à fixação de honorários advocatícios, sob pena de afronta aos princípios

da preclusão e da coisa julgada. Isto porque, na hipótese de omissão do julgado, caberia à parte, na época

oportuna, requerer a condenação nas verbas de sucumbência em sede de embargos declaratórios, antes do trânsito

em julgado da sentença." (Resp 886178/RS, Rel. Min. Luiz Fux, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009,

sob a sistemática do art. 543-C, do CPC)

2. In casu, houve o trânsito em julgado do acórdão prolatado na fase cognitiva, sem que fosse fixada a verba

honorária, tendo sido determinada tão-somente a sua inversão, em virtude do provimento do recurso especial.

Destarte, a ausência de oposição de embargos de declaração torna preclusa a questão, por força da coisa julgada.

(..).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(REsp 956.989/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 10/02/2010)

 

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no artigo 557

do Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios José Luiz

Goulart Botelho, Valdroaldo de Sousa Borges, Magali Calil Botelho, Alva de Oliveira Borges, Marta Maria Porto

Abreu, Ivan Silva Mariosa, José Pinheiro de Oliveira Filho e Frasnsergio de Oliveira Borges no polo passivo da

ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização do sócio Davi Leite de Almeida por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONVALE CONSTRUTORA DO VALE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2005.61.03.001735-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

 

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.
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Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, fato este que ocorreu em 26/08/2008, conforme fl. 59 dos autos de origem.

Passo à análise da situação dos sócios cuja inclusão foi requerida pela exequente, tendo em vista a ficha cadastral

da empresa acostada às fls. 70/81 dos autos de origem:

- em relação ao sócio Valdroaldo de Sousa Borges, descabe sua inclusão no polo passivo do feito, porquanto as

alterações anotadas a partir de 10/12/2003 dariam conta de seu falecimento, porquanto apontam a citação de Alda

de Oliveira Borges como sua inventariante;

- os sócios José Luiz Goulart Botelho, Magali Calil Botelho, José Pinheiro de Oliveira Filho, Marta Maria Porto

Abreu, Ivan Silva Mariosa e Fransergio de Oliveira Borges retiraram-se do quadro societário em datas anteriores à

dissolução irregular da empresa (10/12/2003, 06/04/2004, 20/09/2004 e 22/12/2006); por tal razão, também não

devem ser incluídos no polo passivo da ação executiva de origem;

- a sócia Alva de Oliveira Borges compõe a sociedade executada, na situação de sócio-administrador, assinando

pela empresa, sem notícias de sua retirada. Tal situação autoriza o redirecionamento da ação conforme requerido

pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, para determinar a inclusão no polo passivo do feito da sócia Alva de Oliveira Borges.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000184-13.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por Belchior Braz da Silva - espólio e outros em face de sentença que

extinguiu a execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil (fls. 449/450).

Requer a parte apelante a aplicação da taxa Selic a partir de janeiro de 2003, a título de correção monetária, nos

termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal (fls. 459/471).

Com contrarrazões acostadas às fls. 478/480, os autos foram remetidos a esse Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

Pretende a parte apelante seja determinada a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003.

Verifico que a r. sentença transitada em julgado assim decidiu (destaquei):

"Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido dos

2009.61.13.000184-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : BELCHIOR BRAZ DA SILVA e outros. espolio e outros

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro

No. ORIG. : 00001841320094036113 3 Vr FRANCA/SP
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autores para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em

janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas

até 15 de janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do

Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento

até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da

citação, quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. A taxa SELIC é composta de

juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer outros índices de correção

monetária e de juros.Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando

da liquidação.Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios que, com fundamento no art. 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Custas ex

lege. "

 

O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 pelo Conselho da Justiça Federal, prevê a incidência da taxa Selic somente a título de juros de mora e

não como índice de correção monetária, conforme se vê do capítulo 4.2 Liquidação de Sentença - Ações

Condenatórias em Geral. 

Assim, não é possível que após o trânsito em julgado a parte autora intente pedido a fim de alterar o teor decisório

contra o qual não se insurgiu na época própria.

Amolda-se ao caso sob análise, o objeto da eficácia preclusiva da coisa julgada, conforme disposto no artigo 474

do Código de Processo Civil, que preceitua que "passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão

deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à

rejeição do pedido."

Assim, o recurso confronta com a jurisprudência do STJ, além de ser manifestamente improcedente, porquanto

seja lá como for, após o trânsito em julgado de sentença de mérito opera-se a coisa julgada material e - salvo a

procedência de ação rescisória - não há mais como discutir os temas que foram resolvidos na sentença ou acórdão

acobertado pelo "manto" da res iudicata.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - ADESÃO AO PAES COMUNICADA NOS AUTOS APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COISA JULGADA.

1.(..).

2. Se a adesão da empresa ao PAES foi comunicada nos autos dos embargos à execução fiscal apenas quando já

transitada em julgado a sentença que arbitrou honorários advocatícios, a questão se encontra acobertada pela coisa

julgada material, inviável de modificação.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1146176/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe

08/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO OMISSO QUANTO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. INADMISSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA

DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 886178/RS, JULGADO EM 02/12/2009, SOB O REGIME DO ART.

543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 125 DO

CPC.AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. "O trânsito em julgado de decisão omissa em relação à fixação dos honorários sucumbenciais impede o

ajuizamento de ação própria objetivando à fixação de honorários advocatícios, sob pena de afronta aos princípios

da preclusão e da coisa julgada. Isto porque, na hipótese de omissão do julgado, caberia à parte, na época

oportuna, requerer a condenação nas verbas de sucumbência em sede de embargos declaratórios, antes do trânsito

em julgado da sentença." (Resp 886178/RS, Rel. Min. Luiz Fux, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009,

sob a sistemática do art. 543-C, do CPC)

2. In casu, houve o trânsito em julgado do acórdão prolatado na fase cognitiva, sem que fosse fixada a verba

honorária, tendo sido determinada tão-somente a sua inversão, em virtude do provimento do recurso especial.

Destarte, a ausência de oposição de embargos de declaração torna preclusa a questão, por força da coisa julgada.

(..).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(REsp 956.989/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 10/02/2010)

 

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no artigo 557
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do Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002266-08.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes

embargos à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa, a cargo do Conselho. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no

hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação

de produtos químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas.

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento." 

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas

na Lei nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo:

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável. 

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores

de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica." 

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de

manutenção de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na

Portaria nº 1.017/2002, in verbis:

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia." 

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a

2009.61.16.002266-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Assis SP

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI e outro
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atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e

insumos, não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo

jurídico, e, da mesma forma, a Portaria superveniente.

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte

forma:

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo

o território nacional, rege-se por esta Lei. 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas 

embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente; 

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos a título remunerado ou não;" 

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes

são fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer

processo. Não se praticam, portanto, atos de dispensação.

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela

Sexta Turma, nos seguintes acórdãos:

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e

farmácias. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não

merece reforma. 3. Agravo regimental não provido. 

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de

22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010)

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal.

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por WAGNER CATELAN em face de execução fiscal ajuizada em 19/12/1996 pelo

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO - SÃO PAULO visando a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 1991, 1992, 1993, 1994 e 1995.

Alega o embargante que é indevida a cobrança das anuidades, uma vez que nunca exerceu a profissão de

economista, nulidade do título executivo em face da ausência de lançamento do crédito tributário e cerceamento

do direito de defesa e, por fim, a prescrição do crédito, uma vez que a citação ocorreu em prazo superior a cinco

anos contados da ocorrência de cada um dos fatos geradores.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.306,14 (fls. 15).

O embargado apresentou impugnação.

Na sentença de fls. 58/60 a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos para reconhecer a prescrição do direito

do embargado/exequente em exigir os créditos constantes da CDA, oportunidade em que condenou o embargado

no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. Custas na forma da lei. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Apela o CORECON/SP requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que estão sendo cobradas

anuidades relativas aos exercícios de 1991 a 1995 e a execução foi ajuizada em 19/12/1996 e nesta ocasião o

crédito tributário não estava prescrito (fls. 87/93).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias

profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício (REsp. 928272/PR, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, j. 20/10/2009, DJ 04/11/2009).

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar), sendo certo que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data

da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

 

E este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de
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ADVOGADO : SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR e outro

APELADO : WAGNER CATELAN
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créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Reitero que o tema já não comporta mais discussão ante a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

inclusive na forma do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, razão pela qual se encontra autorizado o

julgamento unipessoal do presente recurso.

Tratando-se de execução de anuidades devidas a conselhos profissionais, o não pagamento do tributo no

vencimento constitui o devedor em mora, restando constituído o crédito tributário em definitivo a partir do

vencimento das parcelas não adimplidas, se inexistente recurso administrativo.

A partir do vencimento da exação, inicia-se a contagem do prazo prescricional para a propositura da execução

fiscal.

A esse respeito, confiram-se:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei nº

6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária, inviabilizando

o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo,

sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando

constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos cinco

anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp. 1235676/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07/04/2011, DJ 15/04/2011)

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação

tributária e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar.

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, e, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, pelo

despacho que ordenar a citação, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de Execuções

Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente, podendo ser declarada inclusive de ofício, de acordo com o § 5º do

art. 219 do CPC.

5. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de anuidades cujos vencimentos ocorreram em

30/04/2004, 30/04/2005, 30/04/2006, e 30/04/2007, datas a partir das quais se encontrava aperfeiçoada a

exigibilidade dos créditos.

6. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 18/05/2010; os débitos relativos à anuidade de 2004 e 2005 já se

encontravam prescritos pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN, contados a partir

do vencimento da dívida, antes mesmo do ajuizamento da demanda executiva.

7. Agravo de instrumento improvido.

(AI nº 0024178-71.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 04/10/2012, DJ
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11/10/2012)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE.

I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ.

II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se,

conseqüentemente, constituído o crédito tributário.

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança

do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito.

III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n.

6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária.

IV - Apelação improvida.

(AC nº 0007509-48.2009.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, j. 25/11/2010, DJ 03/12/2010)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES

- PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS - REDUÇÃO.

1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim,

está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo

norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº6.830/80.

2. O art. 174 do CTN, supramencionado, dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

3. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado

de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2000 e 2001, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente, em

mar/00 e mar/01 (fls. 03 da execução fiscal em apenso). A partir destas datas, com a constituição dos valores, teve

início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal.

4. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação

à interrupção do prazo prescricional, não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o

disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN.

5. Da análise dos autos, verifica-se que os valores em execução foram atingidos pela prescrição, uma vez que o

despacho ordenatório da citação (art. 174, inciso I, do CTN) data de 18/07/06.

(...)

7. Parcial provimento ao apelo.

(AC n.º 200803990463615, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, Terceira Turma, j. 23.10.2008, v.u., DJF3

04.11.2008)

 

In casu, a cobrança das anuidades referem-se aos exercícios de 1991 a 1995, a execução fiscal foi ajuizada em

19/12/1996 (fls. 02 da execução fiscal) e a citação do executado ocorreu em 1º/07/2005 (fls. 42 dos autos da

execução em apenso).

Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição do

crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo

Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ

08/2008).

Desse modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do Código

Tributário Nacional.

Assim, recomeçando a contagem do prazo em 19/12/1996, a prescrição quinquenal do débito está configurada,

nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à alteração

promovida pela Lei Complementar nº 118/05, que não vigia na época do despacho citatório, dispondo sobre a

interrupção da prescrição pela citação da devedora, que ocorreu em julho/2005.

Tratando-se de recurso que colide contra a jurisprudência dominante de Tribunal Superior bem como desta

Egrégia Corte, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046747-52.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, contra o

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando provimento

jurisdicional que anule os autos de infração e multas deles decorrentes, ante a ausência de farmacêutico nos

dispensários das Unidades Básicas de Saúde - UBSs (fls. 02/05).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 06/25.

O Embargado apresentou impugnação aduzindo a improcedência do feito (fls. 29/43). Apresentou, para tanto, os

documentos de fls. 44/60.

O MM Juízo a quo julgou procedentes os presentes embargos para desconstituir o título executivo. Sem custas.

Determinou que o Embargante arcasse com a verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, com base no art.

20, §4º, do Código de Processo Civil, a ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo

Conselho da Justiça Federal. (fls. 67/vº).

O Embargado interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que os presentes embargos

sejam julgados improcedentes. Se assim não for entendido, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos

a 5% (cinco por cento) do valor atribuído a causa (fls. 72/94).

A Embargante apresentou contrarrazões (fls. 98/109).

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73:

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento." 

 

Da dicção legal extrai-se, de modo inequívoco, que a obrigação de assistência de responsável técnico,

devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, recai somente sobre farmácias e drogarias, não existindo

em relação aos dispensários de medicamentos.

Por outro lado, não há que se falar em inclusão do conceito de "dispensário de medicamentos" no de "farmácia",

nos termos do inciso X, do art. 4º, da referida Lei, uma vez que este último é o "estabelecimento de manipulação

de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra

equivalente de assistência médica", enquanto aquele é "setor de fornecimento de medicamentos industrializados,

privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente" (inciso XIV).

2009.61.82.046747-2/SP
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Assinalo, outrossim, que o fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos

dentre aqueles que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o

entendimento ora esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei.

Verifica-se, assim, que os dispensários de medicamentos existentes nos Centros de Saúde Municipais enquadram-

se na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.

Da mesma forma, não se pode confundir o dispensário de medicamentos, como definido na mencionada Lei, com

dispensação, definida no inciso XV, do aludido art. 4º, não se aplicando à hipótese em comento, assim, o

constante do art. 6º, da Lei n. 5.991/73.

E, em conseqüência, ato infralegal (Decreto n. 85.878/81 e Portarias ns. 344/98 e 1.017/02, do Ministério da

Saúde) não pode estatuir o dever da manutenção de responsável técnico farmacêutico, por força do princípio da

legalidade (art. 5º, II, C.R.).

Nessa linha, tem se manifestado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir

a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. (...) 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 550589, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.12.03, DJ de 15.03.04, p. 251).

 

Acrescente-se ser, também, esse o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgados a seguir:

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500,

caput do CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

3. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

4. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República. 

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810. 

6. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º

do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

7. Recurso adesivo não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(AC 1495773, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 de 19.07.2010, p. 736).

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE. 

1. Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro do dispensário de medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo

prescrições médicas, no aludido órgão, inteligência do ar.t 1º da Lei 6.839/80. 

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente

regulamentar. 

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia. 
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(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 673453, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 09.10.02, DJ de 04.11.02, p. 713).

 

Ainda, cumpre ressaltar ser incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela

Constituição da República, porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em

hospitais com até 200 (duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde

Municipal, a qual não possui leitos.

Por fim, não assiste razão ao Embargado-Apelante quanto ao pleito de reduzir a condenação em honorários

advocatícios, os quais devem ser mantidos no patamar fixado na sentença, nos termos do disposto no art. 20, § 4º,

do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n.

2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 de 08.10.10, p. 988).

Desse modo, de rigor a manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

, porquanto manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior e

desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048461-47.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra o

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando provimento

jurisdicional que anule os autos de infração e multas deles decorrentes, ante a ausência de farmacêutico nos

dispensários das Unidades Básicas de Saúde - UBSs (fls. 02/05).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 06/27.

O Embargado apresentou impugnação aduzindo, preliminarmente, a intempestividade dos embargos e, no mérito,

pela improcedência do pedido (fls. 31/46).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os presentes embargos para desconstituir o título executivo. Sem custas.

Determinou que o Embargado arcasse com a verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, com base no art.

20, §4º, do Código de Processo Civil (fls. 71/72).

O Embargado interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que o feito seja julgado

improcedente. Se assim não for entendido, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos a 5% (cinco por

cento) do valor atribuído à causa (fls. 74/96).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 100/105).

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73:

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

2009.61.82.048461-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : DEBORAH REGINA LAMBACH FERREIRA DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00484614720094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento." 

 

Da dicção legal extrai-se, de modo inequívoco, que a obrigação de assistência de responsável técnico,

devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, recai somente sobre farmácias e drogarias, não existindo

em relação aos dispensários de medicamentos.

Por outro lado, não há que se falar em inclusão do conceito de "dispensário de medicamentos" no de "farmácia",

nos termos do inciso X, do art. 4º, da referida Lei, uma vez que este último é o "estabelecimento de manipulação

de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra

equivalente de assistência médica", enquanto aquele é "setor de fornecimento de medicamentos industrializados,

privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente" (inciso XIV).

Assinalo, outrossim, que o fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos

dentre aqueles que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o

entendimento ora esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei.

Verifica-se, assim, que os dispensários de medicamentos existentes nos Centros de Saúde Municipais enquadram-

se na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.

Da mesma forma, não se pode confundir o dispensário de medicamentos, como definido na mencionada Lei, com

dispensação, definida no inciso XV, do aludido art. 4º, não se aplicando à hipótese em comento, assim, o

constante do art. 6º, da Lei n. 5.991/73.

E, em conseqüência, ato infralegal (Decreto n. 85.878/81 e Portarias ns. 344/98 e 1.017/02, do Ministério da

Saúde) não pode estatuir o dever da manutenção de responsável técnico farmacêutico, por força do princípio da

legalidade (art. 5º, II, C.R.).

Nessa linha, tem se manifestado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir

a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. (...) 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 550589, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.12.03, DJ de 15.03.04, p. 251).

 

Acrescente-se ser, também, esse o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgados a seguir:

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500,

caput do CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

3. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

4. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República. 

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810. 

6. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º

do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

7. Recurso adesivo não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(AC 1495773, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 de 19.07.2010, p. 736).
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"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE. 

1. Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro do dispensário de medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo

prescrições médicas, no aludido órgão, inteligência do ar.t 1º da Lei 6.839/80. 

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente

regulamentar. 

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia. 

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 673453, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 09.10.02, DJ de 04.11.02, p. 713).

 

Ainda, cumpre ressaltar ser incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela

Constituição da República, porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em

hospitais com até 200 (duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde

Municipal, a qual não possui leitos.

Por fim, não assiste razão ao Embargado-Apelante quanto ao pleito de reduzir a condenação em honorários

advocatícios, os quais devem ser mantidos no patamar fixado na sentença, nos termos do disposto no art. 20, § 4º,

do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n.

2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 de 08.10.10, p. 988).

Desse modo, de rigor a manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

porquanto manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior e

desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048464-02.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, contra o

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando provimento

jurisdicional que anule os autos de infração e multas deles decorrentes, ante a ausência de farmacêutico nos

dispensários das Unidades Básicas de Saúde - UBSs (fls. 02/05).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 06/31.

O Embargado apresentou impugnação, aduzindo, preliminarmente, intempestividade e, no mérito, a

improcedência do feito (fls. 35/50). Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 51/75.

2009.61.82.048464-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : DEBORAH REGINA LAMBACH FERREIRA DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00484640220094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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O MM Juízo a quo julgou procedentes os presentes embargos para desconstituir o título executivo. Sem custas.

Determinou que o Embargante arcasse com a verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, com base no art.

20, §4º, do Código de Processo Civil, a ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo

Conselho da Justiça Federal. Sentença sumetida reexame necessário (fls. 82/83).

O Embargado interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que os presentes embargos

sejam julgados improcedentes. Se assim não for entendido, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos

a 5% (cinco por cento) do valor atribuído a causa (fls. 88/110).

A Embargante apresentou contrarrazões (fls. 114/119).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73:

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento."

 

Da dicção legal extrai-se, de modo inequívoco, que a obrigação de assistência de responsável técnico,

devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, recai somente sobre farmácias e drogarias, não existindo

em relação aos dispensários de medicamentos.

Por outro lado, não há que se falar em inclusão do conceito de "dispensário de medicamentos" no de "farmácia",

nos termos do inciso X, do art. 4º, da referida Lei, uma vez que este último é o "estabelecimento de manipulação

de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra

equivalente de assistência médica", enquanto aquele é "setor de fornecimento de medicamentos industrializados,

privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente" (inciso XIV).

Assinalo, outrossim, que o fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos

dentre aqueles que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o

entendimento ora esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei.

Verifica-se, assim, que os dispensários de medicamentos existentes nos Centros de Saúde Municipais enquadram-

se na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.

Da mesma forma, não se pode confundir o dispensário de medicamentos, como definido na mencionada Lei, com

dispensação, definida no inciso XV, do aludido art. 4º, não se aplicando à hipótese em comento, assim, o

constante do art. 6º, da Lei n. 5.991/73.

E, em conseqüência, ato infralegal (Decreto n. 85.878/81 e Portarias ns. 344/98 e 1.017/02, do Ministério da

Saúde) não pode estatuir o dever da manutenção de responsável técnico farmacêutico, por força do princípio da

legalidade (art. 5º, II, C.R.).

Nessa linha, tem se manifestado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15).

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir

a exigência imposta às farmácias e drogarias.

3. (...)

4. Recurso especial improvido."

(STJ - 2ª T., REsp 550589, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.12.03, DJ de 15.03.04, p. 251).

 

Acrescente-se ser, também, esse o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgados a seguir:

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500,

caput do CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da
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presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

3. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

4. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República. 

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810. 

6. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º

do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

7. Recurso adesivo não conhecido e apelação parcialmente provida."

(AC 1495773, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 de 19.07.2010, p. 736).

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE.

1. Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro do dispensário de medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo

prescrições médicas, no aludido órgão, inteligência do ar.t 1º da Lei 6.839/80.

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente

regulamentar.

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 673453, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 09.10.02, DJ de 04.11.02, p. 713).

 

Ainda, cumpre ressaltar ser incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela

Constituição da República, porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em

hospitais com até 200 (duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde

Municipal, a qual não possui leitos.

Por fim, não assiste razão ao Embargado-Apelante quanto ao pleito de reduzir a condenação em honorários

advocatícios, os quais devem ser mantidos no patamar fixado na sentença, nos termos do disposto no art. 20, § 4º,

do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n.

2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 de 08.10.10, p. 988).

Desse modo, de rigor a manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL e à APELAÇÃO, porquanto manifestamente improcedentes e em confronto com jurisprudência

dominante de Tribunal Superior e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2010.61.06.002764-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : CREUSA VICENTE DOS SANTOS
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação cautelar proposta em face da CEF objetivando a exibição dos extratos da conta

bancária do autor, referentes ao período de março a junho de 1990 e março a abril de 1991, para posterior

propositura de ação de cobrança de expurgos em caderneta de poupança.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CEF a exibir os

extratos da conta da autora nos períodos pleiteados.. Condenou a ré em verba honorária no importe de R$ 500,00.

Apelou a CEF, pleiteando a reforma da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à Caixa.

Nas demandas em que se pleiteiam diferenças de correção monetária relativas aos chamados Planos Econômicos,

faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas bancárias, na ocasião dos períodos postulados, sendo

usualmente admitidos como documentos idôneos, os extratos correspondentes. Na esteira deste entendimento é o

seguinte precedente:

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL.

LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. BTNF. (...)

(...)

2. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança , no período pretendido, legitima a

pretensão de recebimento de diferenças de correção monetária.

(TRF 3, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Sexta turma, DJ 19/03/04).

 

Os extratos bancários são, destarte, provas documentais essenciais à propositura de ação referente à cobrança de

diferenças de correção monetária e, por se constituírem em documento comum às partes, resta evidente a

obrigação da ré em exibi-los.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002815-77.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : VERONICA FILIPINI NEVES e outro

No. ORIG. : 00027640320104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.82.002815-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GDR COM/ DE METAIS NAO FERROSOS LTDA

No. ORIG. : 00028157720104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito tributário (art.

156, V c.c. art. 174, ambos do CTN).

Apelou a Exeqüente pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à apelante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2187/2383



DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao PIS/Faturamento, cujos créditos foram constituídos

mediante entrega de Declarações ao fisco no período de 14.08.2003 e 08.11.2004.

Ocorre que a parte executada ingressou em Programa de Parcelamento do Débito em 13.09.2006, o qual foi

rescindido em 27.11.2009, ao que se seguiu sua adesão a novo programa instituído pela Lei n.º 11.941/09,

praticando assim ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo

prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN.

Somente com a exclusão do programa pelo não pagamento das parcelas ou a não consolidação da opção dá-se a

retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto

TFR: O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia
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em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.

Portanto, não caracterizada a inércia da exeqüente, e considerando-se como termo final do lapso prescricional a

data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 19.01.2010, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo

prescricional qüinqüenal, devendo os autos retornar à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Confira-se recente julgado do STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ART. 174, IV, DO CTN. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284/STF.

1. O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição nos termos do art. 174, IV, do CTN por

representar ato inequívoco de reconhecimento da dívida. Precedentes.

2. Hipótese em que, apesar de o pedido de parcelamento do crédito tributário formulado em 28.11.2008 tenha

interrompido a prescrição, somente resta hígido o crédito vencido em 30.12.2003, conforme já reconhecido pela

Corte de origem.

(...)

4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(2ª Turma, REsp n.º 1369365/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 11.06.2013, DJe 19.06.2013)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034763-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 47/48:

A decisão agravada foi reconsiderada e substituída.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-52.2011.4.03.6103/SP

 

2011.03.00.034763-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : JAKELINE ARAUJO NASCIMENTO -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00131664620094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.000735-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARIA DO CARMO ARAÚJO contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de correção monetária de sua caderneta de poupança pela diferença entre as importâncias

efetivamente creditadas pelo advento do Plano Collor II e o índice de 20,21%. (fls. 37/42).

 

Em suas razões, a apelante sustenta que ajuizou a presente demanda objetivando o recebimento das diferenças

entre os valores creditados e o percentual devido sendo que, se o fez por índice diverso, houve mero erro material

que não enseja a improcedência do pedido. Defende, ademais, que o MM. Magistrado a quo sequer apreciou os

documentos anexados à exordial e os extratos bancários, os quais comprovam que faz jus aos pedidos iniciais.

 

Contrarrazões à fl. 52.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser conhecido, por falta de impugnação específica.

 

É entendimento pacífico nos tribunais pátrios que o recurso deve impugnar de maneira específica os fundamentos

que embasaram a decisão objurgada. Não basta o mero pedido de reforma sem que o recorrente exponha os

fundamentos de fato e de direito do recurso, apontando de forma precisa os pontos da decisão com os quais não

concorda.

 

No caso em tela, o MM. Magistrado a quo considerou que a autora não faz jus às diferenças de correção

monetária pleiteadas por ser a TRD o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança,

quando em vigor o Plano Collor II (Lei nº 8.177/91).

 

Pois bem, cabia à apelante impugnar tal fundamento adotado na sentença. No entanto, limitou-se a fazer alegações

genéricas no sentido de que pleiteou índice diverso por erro material e que os documentos anexados à exordial

demonstram claramente que faz jus ao pedido inicial.

 

Neste contexto, constata-se, de logo, que o recurso não merece ser conhecido, já que competia ao apelante deduzir

fundamentos capazes de afastar os fundamentos da sentença, demonstrando a inaplicabilidade da TRD, o que não

fez; destarte, ante a presença de razões dissociadas do quanto decidido na r. sentença recorrida, descabe o

conhecimento do apelo.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514

, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do

CPC, caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 

2. Precedentes do STJ. 

3. recurso especial a que se nega provimento. (STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon,

unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO.

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARIA DO CARMO ARAUJO - prioridade

ADVOGADO : ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00007355220114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514 , INCISO II, DO CPC.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...)

1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante se limitou a reiterar as alegações

constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade da regularidade formal. O

inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os fundamentos de fato e

de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais não concorda

no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças anteriormente

dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...).

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime,

j. 23.04.08, DJF3 12.06.08)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO COM RAZÕES

DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 

I. O MM. Juiz a quo, extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do

Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade ativa da embargante. 

II. Em razões de apelação, foram reiterados os termos da inicial, sem menção ao reconhecimento de sua

ilegitimidade para figurar no pólo ativo dos embargos de terceiro. 

III. Por conseguinte, as razões aduzidas na apelação se encontram dissociadas do conteúdo da sentença

impugnada. Desatendido está o disposto no inciso II do artigo 514 do CPC, o que impossibilita o conhecimento

do recurso. 

IV. Apelação não conhecida. (TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC 800724, Rel. Juiz Batista Gonçalves, DJF3

21.10.2010, p. 621)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS

PROGRESSIVOS - OPÇÃO ORIGINÁRIA - RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO

AGRAVADA. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado.

Inteligência do artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. 

2. Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada. 

3. Agravo legal não conhecido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1122956, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJU

11.04.2008, p. 933)

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001518-08.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

2011.61.15.001518-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SUPERMERCADO DOTTO LTDA

ADVOGADO : EDUARDO MARQUES JACOB e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015180820114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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DESPACHO

O presente feito foi incluído em pauta com a alegação de constituir o julgamento urgente a única forma de evitar a

"perda de objeto" do recurso.

Outrossim, das fls. 29/30 dos presentes autos, denota-se a existência de outros causídicos hábeis a acompanhar o

julgamento do presente feito na Sessão de Julgamentos da E. Sexta Turma, bem assim realizar a pretendida

sustentação oral.

Assim, à míngua de justificativa para o adiamento, fica mantido o julgamento para o dia 08/08/2013.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035862-08.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, negou seguimento à apelação, em sede de Execução Fiscal, nos quais se discute débito relativo a crédito

tributário de IPTU.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, diante da violação dos

preceitos legais contidos no art. 34 do CTN, na Súmula nº 399 do STJ e no art. 8º da Lei Municipal nº 1.527 de 16

de novembro de 1.983, tendo em vista que a RFFSA foi sucedida pela União por força da Medida Provisória nº

353/2007, convertida na Lei nº 11.483/2007, posteriormente ao exercício de 1.999, em que se cobra o IPTU, não

lhes cabendo a aplicação de imunidade recíproca. Alega omissão, ainda, na apreciação dos art. 130 do CTN, na

Súmula nº 76 do STF e na Lei Municipal nº 1.527/1.983.

Requer, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados, para fins de prequestionamento da matéria.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

2011.61.82.035862-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIEIRAS

ADVOGADO : MELINA LOURENÇO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00358620820114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035863-90.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, negou seguimento à apelação, em sede de Execução Fiscal, nos quais se discute débito relativo a crédito

tributário de IPTU.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, diante da violação dos

preceitos legais contidos no art. 34 do CTN, na Súmula nº 399 do STJ e na Lei Municipal nº 1.527 de 16 de

novembro de 1.983, tendo em vista que a RFFSA foi sucedida pela União por força da Medida Provisória nº

353/2007, convertida na Lei nº 11.483/2007, posteriormente aos exercícios de 2003 e 2004, em que se cobra o

IPTU, não lhes cabendo a aplicação de imunidade recíproca. Alega omissão, ainda, na apreciação dos art. 130 do

CTN, na Súmula nº 76 do STF e na Lei Municipal nº 1.527/1.983.

Requer, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados, para fins de prequestionamento da matéria.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

2011.61.82.035863-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIEIRAS

ADVOGADO : MELINA LOURENÇO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00358639020114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025909-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025909-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA e outro

AGRAVADO :
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061083920124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031958-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 460: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso (RI, art.

33, VI c/c CPC, art. 501).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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2012.03.00.031958-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : JAC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO : THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089312020114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.007813-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO MANO UGEDA SANCHES

ADVOGADO : PAULO FILIPOV e outro

EMBARGADO : decisão de fls. 167/168

INTERESSADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS e outro

No. ORIG. : 00078137220124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos Luiz Antonio Mano Ugeda Sanches, em face da r. decisão de fls.

167/168, que nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, negou seguimento

à apelação.

Aduz o embargante a ocorrência de omissão e contradição, tendo em vista que acolher a tese da necessidade da

cumulatividade do mestrado e do doutorado para o exercício da profissão de geógrafo resultaria no afastamento do

princípio constitucional da isonomia, bem como da liberdade profissional prevista no inciso XIII, art. 5º, da

Constituição Federal (fls. 170/171).

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifico que são possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos

um dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA

TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011

EMENT VOL-02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda

Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01

PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO

DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,
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pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada. Por ser elucidativo transcrevo excerto da decisão embargada:

 

"A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XIII, prescreve que é livre o exercício de qualquer trabalho,

ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, o que não é o caso

dos autos, pois o impetrante ainda está cursando o doutorado em Geografia.

O artigo 2º, inciso V, da Lei nº 6.664/79, com a redação dada pela Lei nº 7.399/85, ao regulamentar o exercício da

atividade de geógrafo, estabeleceu a necessidade da formação em mestrado e doutorado em geografia,

cumulativamente, "in verbis":

"Art. 2º. O exercício da profissão de Geógrafo somente será permitido:

(...)

V - aos portadores de títulos de Mestre e Doutor em Geografia, expedidos por Universidades oficiais ou

reconhecidas;"

Destarte, da simples leitura do dispositivo legal supra transcrito, infere-se que o Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo somente pode efetuar o registros dos profissionais

que se enquadrem nas hipóteses legalmente previstas, que no caso sob análise implica na titulação de mestre e

doutor em geografia.

A legislação de regência é clara ao exigir a cumulatividade dos títulos de mestre e doutor para que seja permitido

o exercício regular da atividade de geógrafo."

 

Por fim, não se cogita a inobservância do princípio constitucional da isonomia, tendo em vista que o

embargante/impetrante não possui a qualificação profissional necessária para que figure nos quadros do Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo na qualidade de geógrafo.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego

seguimento aos embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016241-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.016241-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO : A IVONE ROBERTO -ME e outros

: VINICIUS CARDOSO VECHIATO -ME

: ESPACO DO ANIMAL BANHO E TOSA PET SHOP LTDA -ME

: ALECSANDRO FERNANDES VERGA -ME

: J C ANTONIO COM/ DE ANIMAIS DOMESTICOS -ME

: CRISTIANE GONCALVES BOMFIM ANIMAIS -ME

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por A. Ivone

Roberto ME e outros, comércio varejista de rações e produtos de embelezamento para animais de pequeno porte,

avicultura, comércio de produtos para agropecuária, caça, pesca, animais e vestuário, comércio varejista de

produtos veterinários, de produtos químicos de uso na agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios

para animais, comércio de rações para aves em geral e artigos de pesca, objetivando não serem compelidos ao

registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, ao pagamento das anuidades e das multas resultantes

desta falta de inscrição e, ainda, a não ter de contratar e possuir médico veterinário como responsável técnico por

seu estabelecimento comercial.

A liminar foi deferida.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Sem honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o Conselho, defendendo a obrigatoriedade de registro e contratação de responsável técnico, tendo em vista

que a relação que existe com o autor é de natureza fiscal.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação e da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98, considerando-se que a matéria já foi pacificada pelos tribunais superiores.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A Lei n.º 5.517/68, instituidora dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária e reguladora do

exercício da profissão de médico-veterinário, elenca em seu artigo 5º as atividades de competência privativa

desses profissionais, todavia, somente na alínea "e", estabelece a atividade comercial. Vejamos o texto legal:

 

A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem. 

 

Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades

empresariais que se limitam à comercialização de produtos veterinários ou medicamentos ou, até mesmo, a venda

de animais de pequeno porte. Comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de

animais vivos, têm natureza eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da

medicina veterinária.

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.

1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como

responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício

profissional.

2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações,

produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e,

por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina

Veterinária.

3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma. Min. CAstro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS,

Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003.

4. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, PRIMEIRA TURMA, RESP 803665, MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ: 20/03/2006).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA.

DESNECESSIDADE.

1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a

contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços

prestados pela empresa.

2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a comercialização de produtos agropecuários, não se mostra

obrigatório o registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do

correspondente profissional, já que se trata de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes. (STJ,
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SEGUNDA TURMA, RESP 786055, MINISTRO CASTRO MEIRA, DJ: 21/11/2005).

 

Ademais, ainda que haja o comércio de animais vivos para a criação doméstica, o objeto social das impetrantes

não prevê o exercício da medicina veterinária, ficando assim ratificada a desnecessidade de contratação de

profissional técnico, conforme precedente desta E. Sexta Turma:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE

RAÇÕES, ARTIGOS E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA,

VACINAS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, SERVIÇOS DE PET SHOP. ATIVIDADE BÁSICA.

INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. INEXIGIBILIDADE. I - A

obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80,

art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. II - Empresa que tem por objeto o

comércio varejista de rações, artigos e acessórios para animais, animais vivos para criação doméstica, vacinas e

medicamentos veterinários, serviços de pet shop, não revela, como atividade-fim, a medicina veterinária. III -

Apelação provida.

(TRF 3ª Região; Sexta Turma; AMS 200561000049449; Desembargadora Federal Regina Costa; julgamento:

14/08/2008; publicação: 08/09/2008)

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença recorrida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do

E. Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019697-98.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de reconhecer

seu direito líquido e certo à anulação dos atos posteriores à sua desclassificação e praticados no Pregão n.º

122/ADSP/SRSP/2012, realizado pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero), empresa

pública federal, para a prestação de serviços de solução integrada de migração de documentos físicos para o meio

eletrônico, alegando ter apresentado a proposta no prazo fixado no Edital, sendo injustamente desclassificada.

O pedido de liminar foi inicialmente deferido.

Após a apresentação de informações pela autoridade coatora, o pedido de liminar foi indeferido.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

O r. Juízo a quo denegou a segurança, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do

CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, que apresentou a sua proposta

juntamente com a planilha de preços, conforme previsão editalícia, sendo injustamente desclassificada.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

2012.61.00.019697-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LINKCON LTDA -EPP

ADVOGADO : LUCIANA DE AZEVEDO TEZUKA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : FRANKLIN HIDEAKI KINASHI
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O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A Constituição da República, em seu art. 37, expressamente dispõe:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados o casos especificado na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

De outro giro, a Lei n.º 8.666/93, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração Pública

dispõe:

 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

 

Nota-se, assim, que a licitação é um procedimento administrativo cujo início ocorre com a publicação do Edital,

momento em que são fixadas as condições para o certame, devendo o administrado cuidar para a observância das

regras fixadas naquele ato.

Verifico da análise dos autos que a desclassificação da impetrante foi devida estritamente ao descumprimento de

cláusula específica do Edital, no tocante à apresentação, concomitante à sua proposta, de planilha de preços.

Destarte, para o deslinde da questão, torna-se necessária a transcrição dos seguintes itens do Edital de Pregão n.º

122/ADSP/SRSP/2012 (fls. 101/108), in verbis:

 

8.1. A licitante deverá encaminhar sua PROPOSTA DE PREÇOS com o valor global, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, acompanhada das seguintes

informações, a serem inseridas no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS do Sistema:

(...)

8.1.2 além das informações previstas no item 8.1.1, a licitante deverá anexar as seguintes informações, na opção

DOCUMENTOS, em arquivo no formato zipfile (.zip) cujo nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo

(ex.: Anexo1.zip) e o tamanho não poderá exceder a 500KB, podendo ser incluídos quantos arquivos forem

necessários, desde que cada arquivo não ultrapasse este tamanho:

a) planilha de preços com a descrição e especificações técnicas detalhadas, a marca, o modelo, o prazo de

entrega, o prazo de validade da proposta, o prazo de garantia dos produtos ofertados e a quantidade mínima por

fornecimento, conforme modelo Anexo III;

(...)

9.3. Observado o estabelecido no subitem precedente, e nos subitens 19.5 a 19.8 deste Edital será desclassificada

a proposta que:

a) deixar de apresentar qualquer documento exigido ou apresentá-lo em desacordo com qualquer exigência deste

Edital e seus Anexos.

(...)

 

Em suas informações, a autoridade impetrada apresentou documento que comprova que, na apresentação da

proposta de preços da impetrante, não houve a anexação da correspondente planilha de preços, conforme

exigência expressa do Edital (fls. 110/120).

O Edital é a lei do certame, devendo ser estritamente cumprido, tanto pela Administração, quanto pelos licitantes.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas de julgado do C. STJ, in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

EFEITO DEVOLUTIVO. CONCURSO PÚBLICO. REGRA EDITALÍCIA. DESCUMPRIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. É pacífico o entendimento deste Tribunal no sentido de que o edital é a lei do concurso, motivo pelo qual a

existência de regra expressa no sentido de não admissão de segunda chamada para a realização do exame de

aptidão física impede o acolhimento do pleito autoral.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no RMS 28.340/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, j. 29/09/2009, DJe 19/10/2009)

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREÇO MÁXIMO. UNITÁRIO. DESCLASSIFICAÇÃO.

1. Legalidade da desclassificação de licitante que descumprira exigência editalícia quanto ao preço máximo

unitário. Inteligência do artigo 50, X, da Lei de Licitações.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n.º 651.395/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 18/05/2006, DJ 30/05/2006)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. EDITAL. REQUISITOS.

DESCUMPRIMENTO. INABILITAÇÃO.

1. Os requisitos estabelecidos no edital de licitação, 'lei interna da concorrência', devem ser cumpridos fielmente,

sob pena de inabilitação do concorrente.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n.º 253.008/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 17/09/2002, DJU

11/11/2002)

 

Portanto, considerando a ausência de cumprimento de exigência expressamente prevista no Edital e diante dos

documentos apresentados pela autoridade coatora e não comprovação de plano do direito líquido e certo da

impetrante, não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder, devendo a r. sentença recorrida ser

integralmente mantida.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020780-52.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 183/184) proferida em mandado de segurança que,

confirmando a liminar (fls. 69/70), concedeu a ordem para o fim de determinar à autoridade impetrada (Diretor do

Núcleo das Ciências Biológicas e da Saúde do Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas -

FMU) que proceda às avaliações previstas no § 2º do artigo 47 da Lei nº 9.394/96, mediante banca examinadora

especial, esclarecendo se foram suficientes à abreviação da duração do curso de Psicologia, considerando a

aprovação da impetrante, em primeiro lugar, em concurso público para provimento do cargo de psicóloga da

2012.61.00.020780-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : EMANUELA KULAK COBLINSKI AGULHAM

ADVOGADO : PAMELLA CARDOSO DE ARAUJO e outro

PARTE RÉ : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU

ADVOGADO : ANTONIO RULLI NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Defensoria Pública do Estado do Paraná.

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 193/193v).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

Verifica-se que a autoridade impetrada cumpriu a medida liminar através da constituição de banca examinadora

especial, sendo que a impetrante foi considerada aprovada (fls. 75/76).

Conforme bem explanado pela magistrada a qua, não se trata de carência superveniente da ação, eis que a

autoridade coatora somente atendeu ao pedido da impetrante em razão da liminar concedida.

Realmente. No caso vertente, não há justificativa alguma para a recusa, por parte da universidade, da formação de

banca examinadora no propósito de avaliar o aproveitamento acadêmico da impetrante. 

Em razão do deferimento do pedido liminar, a impetrante foi submetida às avaliações e obteve êxito; portanto, o

objetivo da ação foi alcançado.

Além disso, a medida liminar foi concedida em 4/12/2012, impondo-se, portanto, o reconhecimento de situação

fática consolidada pelo decurso do tempo, cuja reversão causaria danos irreparáveis à impetrante, visto ter

transcorrido mais de 7 (sete) meses daquele provimento.

Colaciona-se jurisprudência do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MILITAR. REMOÇÃO DE OFÍCIO. TRANSFERÊNCIA DE

MATRÍCULA. DECURSO DE ANOS DA CONCESSÃO LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se firmado no sentido de que, em hipótese como a dos

autos, em que o recorrido obteve a transferência de instituição por intermédio do mandado de segurança e,

inclusive, está prestes a concluir o curso, deve-se aplicar a teoria do fato consumado.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1133200/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 17/08/2010, DJe 20/09/2010) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ALUNO

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. TRANSFERÊNCIA

EX OFFICIO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO CONGÊNERE. CONCEITO DE SERVIDOR PÚBLICO. ART. 1º

DA LEI 9.536/97. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DO STJ. TEORIA DO

FATO CONSUMADO.

1. A interpretação aplicável à expressão "servidor público", constante do art. 1º da Lei 9.536/97, deve ser restritiva

e a fortiori não inclui empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista para fins de transferência

entre instituições de ensino superior. Precedente da 1ª Seção desta Corte: EREsp 779.369/ PB, DJ 04.12.2006.

2. In casu, o aluno matriculado no Curso de Engenharia Mecânica da Universidade Federal do Ceará, protocolizou

mandamus em 07.02.2006 contra ato do ato do Reitor da Universidade Federal de Sergipe, objetivando assegurar

sua transferência para o mesmo curso na Universidade Federal de Sergipe, em face da aprovação e nomeação para

o cargo de Técnico de Projeto, Construção e Montagem I da PETROBRAS S.A, cuja matrícula restou efetivada,

por força do deferimento do pedido liminar às fls. 32, posteriormente confirmada pela sentença de fls. 75/80 em

28.04.2006, ou seja, há mais de 03 (três) anos. Consta dos autos (fls. 168) documento demonstrando que dos 24

(vinte e quatro) créditos optativos exigidos para integralização do curso, foram cursados 20 (vinte) créditos,

faltando 04 (quatro) créditos.

3. Deveras, consumada a matrícula naquela oportunidade e considerando as matéria já cursadas pelo recorrido

antes da transferência, se impõe a aplicação no caso em tela da "Teoria do Fato Consumado". Precedentes

jurisprudenciais do STJ: REsp 709934/RJ, DJ 29.06.2007; REsp 837580/MG, DJ de 31.05.2007; REsp

780563/PR, DJ 24.05.2007; EREsp 779.369/PB, 1ª Seção, DJ 04.12.2006 e REsp 497706/CE, DJ 12.12.2005.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1042678/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENSINO SUPERIOR. MILITAR ESTUDANTE. TRANSFERÊNCIA EX OFFICIO. LEI N. 9.536/97.
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INSTITUIÇÃO DE ENSINO. NÃO CONGÊNERE. MATRÍCULA EFETUADA. DECISÃO LIMINAR.

CONCESSÃO DE SEGURANÇA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Teoria do Fato Consumado funda-se no decurso do tempo que consolida fatos jurídicos que devem ser

respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC.

Precedentes desta Corte: REsp 900.263/RO, DJ 12.12.2007; REsp 379.923/DF, DJ 14.09.2007; AgRg no REsp

902.489/MG; DJ 26.04.2007; REsp 887.388/RS, DJ 13.04.2007.

2. O contexto fático delineado nos autos, qual seja, matrícula do impetrante, ora recorrido, no curso de Psicologia

na UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, em razão da transferência ex officio de seu pai, da

Cidade de Manaus para o Quinto Esquadrão de Transporte Aéreo de Canoas - RS , oportunizada pelo efeito

suspensivo de modo ativo ao recurso a concessão da segurança pelo TRF da 4ª Região em 04.04.2003 (fls. 79),

conduz à inarredável aplicação da Teoria do Fato Consumada, notadamente porque o decurso de tempo consolida

fatos jurídicos que devem ser respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto

no art. 462 do CPC.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 946.069/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

18/02/2009)

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021828-46.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por WALTER GARCIA DA

SILVEIRA JUNIOR visando afastar a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil como condição

para o exercício da atividade profissional, alegando a violação a direito líquido e certo.

 

Sustenta o impetrante que a Lei nº 3.857/60 não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 por violar os

incisos IX e XIII do artigo 5º que garantem a liberdade de expressão, bem como do exercício profissional.

 

A liminar foi deferida (fls. 81/84).

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 91/108).

 

Na sentença de fls. 118/122 o d. Juiz a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, extinguindo o

processo nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

2012.61.00.021828-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : WALTER GARCIA DA SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : LUCIA GUEDES GARCIA LAURIA e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00218284620124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Não houve a interposição de recurso voluntário.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 131/133).

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

No presente mandamus se discute a validade da exigência pela Ordem dos Músicos do Brasil de inscrição em seus

quadros, com pagamento de anuidades, como requisito para o exercício da profissão de músico.

 

Em relação a esta matéria dispõe o artigo 16 da Lei nº 3.857/60 que:

Art. 16. Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido

o local de sua atividade.

No entanto, o artigo 5º, incisos IX e XIII, da Constituição Federal de 1988 assegura à atividade artística, dentre

elas a música, a sua livre expressão, independente de licença e garante o livre exercício de qualquer trabalho,

ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 414426, levado a Plenário, por unanimidade,

entendeu que o exercício da profissão de músico não está condicionado a prévio registro ou licença de entidade de

classe.

 

Desse modo, a atividade de músico, por força de norma constitucional, não depende de qualquer registro ou

licença, não podendo ser impedida a sua livre expressão por interesses da Ordem dos Músicos do Brasil, não

sendo devidas, também, as anuidades.

 

Este é o entendimento das turmas da Segunda Seção deste e. Tribunal:

ADMINISTRATIVO E CONSTITICIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM

DOS MÚSICOS DO BRASIL - DESNECESSIDADE. 1. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram

recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística

e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII. 2. A regulamentação de atividade profissional

depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. 3. A atividade de músico não oferece risco

à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas,

farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida,

saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de

fiscalização, seja ele ordem ou conselho. 5. Precedentes do TRF da 3ª e da 4ª Região.

(REOMS 00347032920044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL. DESOBRIGATORIEDADE. 1. No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se

apresenta perigosa ou prejudicial à sociedade, diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro,

que exigem controle rigoroso, tendo em vista que põem em risco bens jurídicos de extrema importância, como a

liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o patrimônio das pessoas, afigura-se desnecessária a inscrição em ordem

ou conselho para o exercício da profissão. 2. Remessa oficial a que se nega provimento.

(REOMS 00056086920094036102, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2010 PÁGINA: 107 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL - INSCRIÇÃO - DESNECESSIDADE. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados

pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício

profissional, asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII. A regulamentação de atividade profissional depende da

demonstração de existência de interesse público a proteger. A atividade de músico não oferece risco à sociedade,

diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e

engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida, saúde,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2205/2383



patrimônio e segurança das pessoas. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele

ordem ou conselho. Precedentes dos e. TRF-3 e TRF-4. A questão foi pacificada pelo Plenário do excelso

Supremo Tribunal Federal, que, em 1º de agosto de 2011, por unanimidade dos votos, desproveu o Recurso

Extraordinário (RE) 414426 (rel. Min. Ellen Gracie), de autoria do Conselho Regional da Ordem dos Músicos do

Brasil (OMB), em Santa Catarina, por entender que o exercício da profissão de músico não está condicionado a

prévio registro ou licença de entidade de classe (Informativo nº 634). Remessa oficial improvida.

(REOMS 00091995020114036108, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Pelo exposto, sendo a remessa oficial manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que

dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001816-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Providencie a Agravante a complementação do instrumento, mediante a apresentação de cópias integrais dos autos

originários (execução fiscal), indispensáveis à compreensão da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do Código

de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005573-43.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.001816-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00106766120004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.005573-0/SP
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DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008392-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de

tutela para determinar a expedição do certificado de registro e licenciamento do veículo automotor arrematado

pelo agravado em hasta pública, fixando prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da medida, sob pena de

imposição de multa diária no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Assevera não ser possível o cumprimento imediato da providência determinada na decisão recorrida porquanto tal

medida dependa de atos administrativos a serem praticados pelo DETRAN do Estado do Rio de Janeiro, em razão

da existência de restrições e gravames sobre o veículo arrematado, o qual fora licenciado naquela unidade da

federação. Por tal razão, expende ser necessária a revogação da cominação da multa diária, bem assim a dilação

do prazo para cumprimento da ordem.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

AGRAVADO : PAULO DE QUEIROZ PRATA

ADVOGADO : INGRID PADILHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00228452020124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008392-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MANOEL JOSÉ DE PAULA FILHO e outro

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO ZANCHETTA

ADVOGADO : FERNANDO GABRIEL NAMI FILHO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00084382520114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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jurisdicional.

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Providência liminar satisfativa, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional permite ao titular a fruição

imediata do bem jurídico perseguido.

Para que seja deferida, a lei exige necessariamente o requisito da verossimilhança da alegação fundada em prova

inequívoca, além da presença de um dos pressupostos específicos: possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação e abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Concomitantemente, reclama a

ausência do requisito negativo consistente no perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão.

Com efeito, muito embora os argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, primo ictu oculi, a

presença dos elementos necessários ao deferimento do provimento requerido, na medida em que presente na

decisão a análise dos pressupostos processuais envolvendo o pedido formulado, preserva-se neste momento

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo como instrumental analítico da situação fática posta. Nesse sentido,

destaco excertos da decisão impugnada:

"Preliminarmente, afasto a alegação de ilegitimidade passiva da União, vez que a obrigação de formalizar

minimamente a transferência de propriedade do veículo objeto de confisco é sua, já que o perdimento se deu em

seu favor (o veículo foi entregue ao FUNAD - fls. 18). Por tais motivos, deve participar da lide para se defender

expondo qual sua participação (ou não) para que o comando previsto no artigo 29 6º do Decreto Lei 1455/76,

com a redação dada pela Lei 12.350/2010 não tenha sido implementado até o momento.

Na mesma linha de raciocínio, afasto também a alegação de ilegitimidade passiva do Estado de São Paulo, vez

que a obrigação de entregar o documento do veículo ao adquirente é sua, na medida em que o DETRAN é o

órgão estadual competente para a sua emissão. Por tais motivos, deve vir aos autos para se defender expondo

porque até agora não expediu o documento, comando previsto no artigo 29 6º do Decreto Lei 1455/76, com a

redação dada pela Lei 12.350/2010.

Outrossim, afasto o argumento lançado pela União de que ao Poder Judiciário é vedado conceder antecipação

de tutela contra a Fazenda Pública. O Poder Judiciário pode - e leia-se deve - conceder a antecipação da tutela

dentro das hipóteses de sua concessão, excetuando (frise-se, excetuando quer dizer por exceção) as situações

previstas no artigo primeiro da Lei 9494/97. Ademais, a concessão da antecipação da tutela não confronta com o

duplo grau de jurisdição, porque sempre poderá ser contestada em sede de agravo junto à segunda instância,

inclusive com efeito suspensivo.

Portanto, inexistente no caso concreto qualquer vedação legal ao exame e eventual concessão da tutela

antecipada.

A presente ação visa em última instância dar cumprimento ao artigo 29 §6º do Decreto Lei 1455/76, com a

redação dada pela Lei 12.350/2010, cujo teor merece transcrição, pela sua simplicidade e alcance:

Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das seguintes formas: (...) §6º Serão

expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos em favor de adquirente em licitação ou

beneficiário da destinação de que trata este artigo, mediante a apresentação de comprovante da decisão que

aplica a pena de perdimento em favor da União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos,

débitos fiscais e outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao caso

o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

(...)

A situação apresentada na inicial é um clássico exemplo de burocracia. O direito, explicitado na norma acima

transcrita (artigo 29 §6º do Decreto Lei 1455/76, com a redação dada pela Lei 12.350/2010), afasta

expressamente a aplicação dos artigos 124, 128 e 134 do Código de Trânsito Brasileiro, cuja transcrição também

entendo oportuna:

Art. 124. Para a expedição do novo Certificado de Registro de Veículo serão exigidos os seguintes documentos:

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;

II - Certificado de Licenciamento Anual;

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme modelo e normas estabelecidas

pelo CONTRAN;

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando houver adaptação ou alteração

de características do veículo;

V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e agregados adaptados ou

montados no veículo, quando houver alteração das características originais de fábrica;

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da categoria de missões diplomáticas,

de repartições consulares de carreira, de representações de organismos internacionais e de seus integrantes;

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do registro anterior, que poderá ser
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substituída por informação do RENAVAM;

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito vinculados ao

veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas;

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 1998)

X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver alteração nas características

originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído;

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, quando for o caso, conforme

regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.

Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de Veículo enquanto houver débitos fiscais e de multas

de trânsito e ambientais, vinculadas ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações

cometidas.

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo

de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia autenticada do comprovante de transferência de

propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas

penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

Pois bem, a negativa do DETRAN na emissão do documento do veículo calcada em quaisquer das hipóteses

acima a priori é ilegal, exsurgindo a verossimilhança do direito do autor. Assim, qualquer das restrições acima

previstas devem ser afastadas nestes casos por expressa previsão legal (verbis repito - ...não se aplicando ao caso

o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

De outro lado, tendo sido adquirido o veículo em hasta pública ocorrida em 2010, urge que se promova o

licenciamento para utilização do veículo sem o que a sua deterioração será inexorável.

Por tais motivos, entendo presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, motivo pelo qual DEFIRO A TUTELA

para que o réu Estado de São Paulo, através da autoridade competente, DELEGADO DE POLÍCIA DA 17ª

CIRETRAN - CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, com endereço na

Av. América, nº 194, Santa Cruz, nesta cidade, promova a expedição do certificado de registro e certificado de

licenciamento do veículo descrito na inicial desconsiderando qualquer das restrições descritas nos artigos 124,

128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). Considerando a

recalcitrância do Estado de São Paulo em situação análoga (Mandado de Segurança nº 0004016-

70.2012.403.6106), e também considerando os prejuízos impostos ao autor que não consegue transferir e

licenciar o veículo, fixo ao Estado de São Paulo o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão a

partir da intimação da presente decisão, a partir do que passará a incidir multa diária de R$ 1.000,00, com limite

de 100 dias, que será revertida em favor do autor."

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.009303-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : THIAGO LACERDA NOBRE e outro

AGRAVADO : WALTER MARTINS MULLER

ADVOGADO : ANA CLAUDIA RODRIGUES MULLER e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação civil pública, postergou a análise do pedido de

indisponibilidade para após a vinda da manifestação dos Réus, tendo em vista não se mostrarem fundados os

indícios da prática de ato de improbidade, tampouco a existência de dolo na fase de cognição sumária, ressaltando

que a prévia manifestação dos Réus não tornará inócua futura ordem de indisponibilidade, uma vez que a petição

inicial da ação foi divulgada na página do Autor na internet.

Menciona que ao postergar a análise do pedido de indisponibilidade de bens para depois da manifestação dos

Réus, ao argumento de que estes já teriam tido ciência do processo em razão da ampla divulgação na mídia causou

a subversão da ordem processual civil.

Sustenta, em síntese, estarem presentes os requisitos ensejadores à concessão da liminar, para determinar a

indisponibilidade de bens dos Réus, na medida em que o periculum in mora é presumido e o fumus boni iuris,

encontra-se demonstrado pelos documentos acostados aos autos, dando conta da prática de ato de improbidade em

razão da contratação de artistas para a realização de shows artísticos, com recursos do Ministério do Turismo,

mediante a utilização indevida do instrumento de inexigibilidade de licitação, uma vez que os contratos foram

celebrados com empresas intermediárias, sem a apresentação do contrato de exclusividade firmado entre estas e os

artistas contratados.

Salienta que a apreciação de tal pedido após a manifestação dos Réus poderá levá-los a adoção de práticas ilícitas

a fim de se livrarem de seus respectivos patrimônios.

Argumenta que o magistrado, ao proferir uma decisão, deve ater-se apenas ao que consta dos autos, não podendo

vincular o exercício da judicatura a causas alheias ao processo, como a divulgação na imprensa, mesmo porque tal

divulgação, por si só, não implica presunção de ciência inequívoca pelos Réus.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de que seja decretada, inaldita altera pars, a

indisponibilidade dos bens dos Agravados e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal

como autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da

fundamentação apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de

difícil reparação.

Inicialmente, observo que ao postergar a análise do pedido de indisponibilidade de bens para após a manifestação

dos Réus, o MM. Juízo a quo o fez por não vislumbrar os requisitos necessários naquele momento processual, de

modo que, nessa hipótese, a análise do pedido formulado em sede recursal não acarreta a supressão de um grau de

jurisdição.

Outrossim, neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Ao menos numa primeira análise, a "exclusividade" na contratação de profissionais do meio artístico, para fins de

inexigibilidade de licitação, prevista no art. 25, inciso II, da Lei n. 8.666/93, comporta mais de uma possibilidade,

podendo dar-se de outras formas, não dependendo, necessariamente de um prévio contrato de exclusividade.

Assim, em que pesem os argumentos do Agravante, apresenta-se prematura a decretação de indisponibilidade de

bens neste momento processual.

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. REEXAME DA PROVA. SÚMULA

7/STJ. IMPRESCINDIBILIDADE DO ELEMENTO VOLITIVO PARA A CONFIGURAÇÃO DO ATO.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. O comando normativo do art. 25, III, da Lei 8.666/93, cuja inviabilidade de competição não se esgota nas

hipóteses dos incisos elencados, impõe contratação de artista por meio de empresário exclusivo. Contudo,

conforme bem assinalou o aresto impugnado, essa inviabilidade não depende necessariamente da pré-

existência de um contrato de exclusividade, podendo ocorrer de outras formas. 

2. Ademais, ficou assentada a ausência do elemento volitivo a caracterizar a conduta ímproba, de forma que a

AGRAVADO : ALESSANDRO ALVES REIS

ADVOGADO : PAULO CESAR COLOMBO e outro

AGRAVADO : CELSO JOAO DE SOUZA

ADVOGADO : NEILSON GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002574420124036124 1 Vr JALES/SP
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desconstituição do julgado por suposta afronta aos dispositivos apontados nas razões recursais não encontra

campo na via eleita, dada a necessidade de revolvimento do conjunto fático-probatório, procedimento de análise

próprio das instâncias ordinárias e vedado a esta Corte, a teor da Súmula 7/STJ. 

3. Vale gizar que: "As duas Turmas da 1ª Seção já se pronunciaram no sentido de que o elemento subjetivo é

essencial à configuração da improbidade: exige-se dolo para que se configure as hipóteses típicas dos artigos 9º

e 11 da Lei 8.429/92, ou pelo menos culpa, nas hipóteses do art. 10. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

REsp 805080/SP, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJe de 06/08/2009; REsp 804052/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon,

DJe de 18/11/2008; REsp 842428/ES, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 21/05/2007; REsp 1.054.843/SP, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23/03/2009" (EREsp 479.812/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe

27/9/10).

4. Agravo regimental não provido".

(1ª T., AgRg 1353772/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 16.12.10, DJe 02.02.11, destaque meu).

 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado.

Intimem-se os Agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010726-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Providencie a Agravante a complementação do instrumento, mediante a apresentação das cópias dos documentos

de fls. 02/04, 89/102, 139/146 e 150/151 dos autos originários, indispensáveis à compreensão da controvérsia, nos

termos do art. 525, II, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do

recurso.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013064-04.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.010726-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Psicologia CRP

ADVOGADO : FERNANDA PRESENTE FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00015664320024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.013064-7/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES POLI PRODUCTS LTDA. contra a r. decisão de fls. 48/49 (fls. 43/44 dos

autos originais), que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta à execução fiscal de dívida ativa tributária

(COFINS) (proc. nº 9537/2008 - Anexo Fiscal da Comarca de Lorena).

A interlocutória rejeitou a alegação de prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º, da Lei nº 6830/80, uma

vez que o processo de execução não restou paralisado por inércia da exequente durante período superior a cinco

anos.

Nas razões do agravo a executada insiste no reconhecimento da prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º,

da Lei 6830/80, ao argumento de que o feito executivo manteve-se paralisado desde a intimação da agravante da

realização de penhora em 15/06/2004 (fl. 28) até 13/12/2010 quando a exequente requereu o apensamento do feito

originário a outra execução fiscal (proc. nº 9472/2008) (fl. 32).

Decido.

Sem razão a agravante.

É assente entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça que o reconhecimento da prescrição

intercorrente da execução fiscal depende não somente do transcurso do quinquênio legal, mas também da

comprovação da paralisação do feito em razão da desídia do exequente, observado o procedimento previsto no art.

40 da Lei nº 6.830/80.

Por oportuno, confira-se o seguinte julgado, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe

1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na

presente lide.

3. A verificação acerca da inércia da Fazenda Pública implica indispensável reexame de matéria fático-probatória,

o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.

4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da

Fazenda Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a prescrição

intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando

não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a favor ou contra

a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp. 1222444/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., j. 17/04/2012, DJ 25/04/2012)

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: AgRg. no AREsp. 175260/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda

Turma, j. 18/12/2012, DJ 08/02/2013; REsp. 1102431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 09/12/2009, DJ

01/02/2010.

In casu, não há que se falar em prescrição intercorrente, porquanto sequer houve o arquivamento do feito

executivo, tampouco o transcurso do prazo quinquenal. 

Efetivada a penhora de bens (fl. 27) e intimada a ora agravante em 15/06/2004 (fl. 28), esta deixou transcorrer o

prazo legal sem a oposição de embargos. Ato contínuo, a União requereu em 21/03/2007 a designação de data

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IND/ COM/ E REPRESENTACOES POLI PRODUCTS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PALUAN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP

No. ORIG. : 00024046020028260323 A Vr LORENA/SP
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para leilão dos bens penhorados, sendo intimada do deferimento do pedido somente em 01/12/2010, fatos

extraídos da petição de impugnação à exceção (fls. 39/47), ofertada pela exequente, e não impugnados pela ora

agravante.

Assim, encontrando-se a r. interlocutória agravada em consonância com jurisprudência oriunda de tribunal

superior, de rigor sua manutenção.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014337-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

2013.03.00.014337-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VENANCIO E VENANCIO BAURU LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013839020064036108 3 Vr BAURU/SP
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a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

 

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
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DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.

 

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, fato este que ocorreu em 05/05/2006, conforme fl. 91.

 

 

Na hipótese verifico que o sócio Ovídio Venâncio compõe a sociedade executada desde a sua formação

(06/02/1997), sem notícia de sua retirada, na situação de sócio administrador, assinando pela empresa. Tal

situação autoriza o redirecionamento da ação conforme requerido pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014815-26.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

2013.03.00.014815-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

AGRAVADO : G B VILHALBA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00061811020094036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, suspendeu o andamento do

feito, nos termos do art. 2º da Portaria nº. 75/2012 do Ministério da Fazenda, determinando o arquivamento dos

autos sem baixa na distribuição.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Portaria, bem como da Lei n.º 10.522/02 tão somente

aos créditos da União Federal.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito no valor consolidado de R$ 864,96, na data de 11/12/2009 - fl.

15.

Dispõe o artigo 1º da Portaria 75/2012, inciso II:

 

"Art. 1º Determinar: 

II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

O arquivamento determinado pelo juízo a quo com base em referida Portaria coaduna-se com o disposto no art. 20

da Lei nº 10.522/02, in verbis:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL- inmetro - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. inmetro . VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução , ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 
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5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

" EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014862-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014980-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014862-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR e outro

AGRAVADO : LUIS DA COSTA JOAO e outros

: SOLON TEIXEIRA DE REZENDE JUNIOR

: SOLON TEIXEIRA DE REZENDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00440044020074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014980-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ROGERIO DE SIQUEIRA

: ROGERIO DE SIQUEIRA E CIA LTDA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROGÉRIO DE SIQUEIRA contra decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em ação cautelar fiscal, deferiu a penhora de imóvel, intimando a Fazenda Pública para

manifestar-se quanto à liberação de valores bloqueados em contas bancárias.

Sustenta, em síntese, que o imóvel oferecido e aceito pela credora supera o valor da dívida fiscal, não havendo

necessidade da manutenção do bloqueio de contas bancárias, inclusive porque a importância constrita destina-se à

manutenção e funcionamento da empresa.

Cumpre ressaltar que o presente recurso foi interposto por meio da utilização de sistema de transmissão de dados (

fac-símile), prática permitida pela Lei n. 9.800/99, com restrições.

Ao final, requer seja dado provimento ao recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 2º, da Lei n. 9.800/99, a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica

o cumprimento dos prazos, devendo os originais serem entregues em juízo, necessariamente, em até cinco da data

da recepção do material.

No presente caso, ainda que o Agravante tenha apresentado tempestivamente as cópias das peças mencionadas no

recurso, dado que comprovou a suspensão dos prazos processuais (fl. 16), deixou de anexar a petição original do

agravo de instrumento, o que evidencia sua instrução deficiente.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

[Tab][Tab]

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.

PROTOCOLIZAÇÃO POR 'FAX'. PERDA DO PRAZO PARA ENVIO DA PETIÇÃO ORIGINAL. LEI Nº

9.800/99.

- O prazo para apresentação dos originais enviados anteriormente por fax' é de cinco dias, contados a partir da

data do protocolo da cópia eletrônica.

- Agravo não conhecido".

(STJ, 3ª T., AgRg no Ag 755735, Min. Nancy Andrighi, j. em 28.06.06, DJ de 14.08.06, p. 280, destaque meu).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

[Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015182-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : GABRIEL DOS SANTOS AMORIM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.12543-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.00.015182-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MANUEL SIMOES DE ALMEIDA

ADVOGADO : KIYOSHI HARADA

AGRAVADO : INSTITUTO SAO MIGUEL DE EDUCACAO INFANTIL S/S LTDA -EPP e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2218/2383



 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015655-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015827-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: ELIANE DE ALMEIDA BARRETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00215928620054036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015655-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : OTAVIO ALVES ADEGAS e outro

: JANDIRA RODRIGUES CARDOSO ADEGAS

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

AGRAVADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : EDGAR FADIGA JUNIOR e outro

AGRAVADO : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : MARTA CESARIO PETERS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02033647119954036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.015827-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015830-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Não houve pedido expresso de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015924-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : CEREPE COM/ DE BEBIDAS LTDA e outro

: DELCIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : ANDERSON ROGERIO BUSINARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059972120044036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.015830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CEREPE COM/ DE BEBIDAS LTDA e outro

: DELCIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : ANDERSON ROGERIO BUSINARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059963620044036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.015924-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PORTO FELIZ S/A

ADVOGADO : FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PORTO FELIZ S/A contra a decisão de fls. 37 (fls. 218 dos

autos originais), que em sede de execução fiscal, ordenou a constrição eletrônica sobre ativos financeiros via

BACENJUD em substituição à penhora que então recaia sobre bens do ativo imobilizado da devedora (máquina

empilhadeira e medidor de espessura de papelão).

Nas razões do agravo a empresa executada sustenta, em síntese, a excepcionalidade da penhora "on line" diante da

existência de outros bens já penhorados nos autos, além do que pode indicar outros bens a título de reforço de

penhora em atenção ao princípio da menor onerosidade do devedor.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de afastar a ordem de bloqueio dos ativos financeiros.

Decido.

Dispõe o artigo 15 da Lei das Execuções Fiscais que:

 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

 

Da leitura do referido texto legal extrai-se que a Fazenda Pública tem a prerrogativa de requerer a substituição dos

bens penhorados por outros em qualquer tempo e independente da concordância do executado.

Já ao executado resta apenas a possibilidade de substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança

bancária.

E na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o

uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655-A, inexistindo na lei

qualquer condicionamento no sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição "antes"

do dinheiro.

Com efeito, a questão ora em debate encontra-se pacificada no STJ, consoante se verifica dos seguintes

precedentes (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. OFERECIMENTO DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA

DA ORDEM LEGAL. LEGITIMIDADE. PENHORA ONLINE. BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006.

CONSTRIÇÃO VIÁVEL, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA.

1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação

de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

2. A Corte Especial/STJ, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA (Rel. Min. ancy Andrighi, DJe de 23.11.2010),

aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da

Lei 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio exaurimento das diligências para localização de bens do

devedor, para se efetivar a penhora online.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1365714/RO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/03/2013, DJe 01/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO

DEVEDOR, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/2006. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM RECURSOS

REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Corte Especial, ao julgar o Resp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, e a Primeira Seção, ao julgar

o REsp 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C), consolidaram o

entendimento de que a penhora on-line, antes da entrada em vigor da Lei 11.382/2006, configura medida

excepcional cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências

no sentido de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da

referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de

exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.

2.O indeferimento da medida executiva pelo tribunal a quo ocorreu após o advento da Lei 11.382/2006.

No. ORIG. : 00000963919958260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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3. Recurso especial provido.

(REsp 1343002/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe

10/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRECATÓRIO. OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE.

BACENJUD. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº

11.382/06. ESGOTAMENTO. DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria

exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art. 11

da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do CPC

e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros

bens para a a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350507/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013,

DJe 27/02/2013)

Mais: REsp 1229689/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe

16/02/2012 - REsp 1195983/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011 - REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010.

 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

Tendo em vista que a decisão foi proferida em consonância com julgados oriundos do E. STJ, nego seguimento

ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016071-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.00.016071-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE COTIA SP

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE LAROCA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00022473220138260152 A Vr COTIA/SP
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016093-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016121-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que acolheu impugnação ao valor da causa.

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópia da certidão de intimação da decisão agravada,

documento obrigatório à formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil.

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal

2013.03.00.016093-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COBRASPER IND/ BRASILEIRA DE PERFURATRIZES LTDA

ADVOGADO : ROBSON CREPALDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00025146920124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.016121-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LDL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : EVANDRO RIBEIRO DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080090820134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias

omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o,

CPC). Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus

de fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG

06-05-2010 PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535,

DO CPC. NÃO CARACTERIZADA.

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu

recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do

instrumento tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp

665.155/RJ, CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005;

EREsp 509394/RS, CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ

21.06.2004.

(...)

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe

15/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da

interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/10/2008, DJe 25/11/2008)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária. 

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

CONHECIDO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA

PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADA DA AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC (LEI Nº

10.352/2001).

1. O Superior Tribunal de Justiça há muito firmou entendimento no sentido de que é ônus do agravante a correta

formação do instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso.

2. Não se conhece do agravo de instrumento cuja formação encontra-se deficiente, diante da ausência do traslado

da procuração outorgada à advogada da agravada (art. 544, parágrafo 1º, do CPC). Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no Ag 1338797/PB, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 01/12/2011, DJe 07/12/2011)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016678-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 117/119 dos autos originários (fls. 141/144

destes autos), que acolheu em parte a exceção de pré-executividade apresentada para reconhecer a prescrição dos

créditos tributários contidos na CDA 8040903621994.

Do exame dos autos verifico a ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber:

a procuração outorgada à subscritora da petição recursal. Consta destes autos tão somente a procuração outorgada

à Dra. Regiane da Silva Nascimento e Dra. Sandra Regina Tonelli Ribeiro (fls. 97).

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016706-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016678-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : REGIS DE SOUZA -EPP

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00085345020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.016706-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EBID EDITORA PAGINAS AMARELAS LTDA massa falida
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016823-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, haja vista apenas operacionalizar o

programa imobiliário pertencente à União (PAR - Programa de Arrendamento Residencial).

Inconformada, requer a reforma da decisão e a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

ADVOGADO : IVAN CLEMENTINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00018061720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016823-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : MARIA LUIZA GIAFFONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093580520114036104 7 Vr SANTOS/SP
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cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta a agravante ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista ser apenas

um agente operacional do programa em questão, sem que tal patromônio integre aquele pertencente à empresa

pública federal.

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada:

"A exceção de pré-executivade deve ser rejeitada.

Dispõe o 3º, do art. 2º, da Lei nº 10.188/01:

Parágrafo 3º: Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens

imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam

com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

Ora, tal dispositivo legal prevê expressamente que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF (destaquei).

A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº 10.188/01, como é o caso

destes autos. Ademais, as informações contidas na matrícula das fls. 17, dão conta de que a ora excipiente é

proprietária do imóvel em questão.

Portanto, sendo a CEF proprietária do imóvel, é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem,

por força do art. 34 do CTN, além de eventuais taxas, como é o caso da taxa de licença de obras particulares,

objeto desta execução."

Da mesma forma, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte Regional:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF.

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento."
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(Agravo de Instrumento n° 0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u.,

DOE 08/08/2011).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016827-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, haja vista apenas operacionalizar o

programa imobiliário pertencente à União (PAR - Programa de Arrendamento Residencial).

Inconformada, requer a reforma da decisão e a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta a agravante ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista ser apenas

um agente operacional do programa em questão, sem que tal patromônio integre aquele pertencente à empresa

pública federal.

2013.03.00.016827-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : MARIA LUIZA GIAFFONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094152320114036104 7 Vr SANTOS/SP
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Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada:

"A exceção de pré-executivade deve ser rejeitada.

Dispõe o 3º, do art. 2º, da Lei nº 10.188/01:

Parágrafo 3º: Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens

imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam

com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

Ora, tal dispositivo legal prevê expressamente que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF (destaquei).

A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº 10.188/01, como é o caso

destes autos. Ademais, as informações contidas na matrícula das fls. 16, dão conta de que a ora excipiente é

proprietária do imóvel em questão.

Portanto, sendo a CEF proprietária do imóvel, é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem,

por força do art. 34 do CTN, além de eventuais taxas, como é o caso da taxa de licença de obras particulares,

objeto desta execução."

Da mesma forma, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte Regional:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF.

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Agravo de Instrumento n° 0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u.,

DOE 08/08/2011).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016831-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016918-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

2013.03.00.016831-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : MARIA LUIZA GIAFFONE e outro

: ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092844820114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.016918-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : MARIA LUIZA GIAFFONE e outro

: ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00032231120104036104 7 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 31 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016963-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de Ação Declaratória de inexistência de

relação jurídica e nulidade da multa administrativa, indeferiu a antecipação da tutela, que visa obstar a inscrição

de seu nome no CADIN, tendo em vista a certidão da Vara dando conta do decurso do prazo para realização do

depósito judicial requerido pela autora.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que efetuou o depósito tão logo foi

intimada da decisão que inicialmente deferiu a tutela antecipada, no valor discutido de R$ 45.910,40 (quarenta e

cinco mil novecentos e dez reais e quarenta centavos); no entanto, não houve comunicação do depósito pela

instituição financeira e o d. magistrado revogou a tutela antecipada; que pleiteou a reconsideração para que o

depósito judicial fosse reconhecido e a tutela mantida; que, tendo em vista a efetivação do depósito, requer a

imediata concessão da tutela antecipada, a fim de determinar a suspensão/exclusão do nome da agravante dos

cadastros de inadimplentes, especialmente no CADIN.

Em consulta ao sistema processual de primeiro grau SJSP e SJMS verifico que o d. magistrado de origem proferiu

decisão nos autos originários considerando que o depósito foi efetivado no prazo estipulado pelo Juízo e

determinou a intimação da ré para que se manifeste acerca de sua integralidade.

Dessa forma, considerando que o d. magistrado reconheceu a efetivação do depósito, deixa de existir o interesse

da agravante nesse particular.

Por outro lado, não há como determinar a suspensão/exclusão do nome da agravante dos cadastros de

inadimplentes antes do Fisco se pronunciar a respeito da suficiência do depósito, como já determinado pelo

magistrado de origem na decisão de fls.62, destes autos, quando do deferimento inicial do depósito, decisão que

restou irrecorrida nesta parte.

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo

prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput

, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017020-28.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016963-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE RIO CLARO

ADVOGADO : PATRICIA FERREIRA APOLINARIO DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00097508320134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 186 dos autos originários (fls. 209 destes autos) que, em

sede de execução fiscal, determinou a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas

correntes e/ou aplicações financeiras da agravante.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que nomeou bens à penhora, que

foram recusados pela agravada, sob a alegação de serem os mesmos de baixo valor para comercialização; que a r.

decisão agravada violou o disposto no art. 10 da Lei nº 6.830/80, que prevê a possibilidade de ser realizada

penhora livre, quando o executado deixar de realizar o pagamento ou a oferta das garantias previstas no art. 7º da

mesma Lei; que a agravada requereu que a penhora ocorra sobre o CNPJ da matriz, ou seja, sobre CNPJ diverso

da agravante.

Não assiste razão à agravante.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612).

No caso em exame, a agravante ofereceu à penhora bens integrantes do seu ativo circulante, que não foram aceitos

pela agravada.

Como é sabido, tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora levada

a efeito pela agravante.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO

DE MAQUINÁRIO UTILIZADO NA INDÚSTRIA. RECUSA.

I - Destinando-se a penhora a garantir o crédito executado, em benefício da exequente, esta tem direito de

recusar o bem oferecido para esse fim.

II - A recusa da agravante justifica-se no fato de que, por tratar-se de maquinário utilizado na indústria, evidente

a sua desvalorização devido ao avanço tecnológico que por vezes provoca a obsolescência de inúmeras

máquinas.

III - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3ª Região, AI nº 2003.03.00.054187-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em

27/10/2004).

 

De outro giro, cumpre observar que de acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei nº

11.382/2006, a penhora em dinheiro é preferencial, sendo que não há necessidade do esgotamento das diligências

visando a localização de bens passíveis de penhora.

De fato, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO

DAS VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.

2013.03.00.017020-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DELLA COLETTA

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 00042604120058260198 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

Por derradeiro, cumpre observar que a agravante não tem legitimidade para questionar a respeito de eventual

penhora on line que venha a recair sobre outro CNPJ, ressaltando, ainda, que não se trata de feito que objetiva a

satisfação de crédito de natureza fiscal, razão pela qual não cabe tecer qualquer consideração a esse respeito nesse

juízo recursal.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017066-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017081-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017066-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG e outro

AGRAVADO : BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO PORTO SEVERO DA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110126820134036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017081-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017120-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para melhor análise das questões apresentadas, traga a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

negativa de seguimento, cópia de todas as peças processuais até decisão ora agravada.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017164-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

AGRAVADO : EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA

ADVOGADO : TATIANA CARVALHO SEDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109728620134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017120-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : MICHELLY ANDRIOTTO ALVES -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00056729120114036140 1 Vr MAUA/SP

2013.03.00.017164-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PAULO CESAR FERREIRA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00061070220124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2234/2383



DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017468-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017599-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017468-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROHN AND HASS BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139454919924036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017599-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108870320134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017692-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017859-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.00.017692-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SAWEM INDL/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103284620134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017859-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ISAAC BONACHELA

ADVOGADO : SILVIO PRETO CARDOSO e outro

AGRAVADO : PLASTIPOWER IND/ COM/ LTDA e outro

: ISAIAS BONACHELA falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00089923820024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de julho de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017975-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de liminar em "medida

cautelar" na qual a autora objetiva a suspensão da exigibilidade de créditos tributários e expedição de certidão

positiva com efeitos negativos (artigo 206 do CTN), até julgamento final do mandado de segurança nº 0008473-

48.2012.4.03.6106, da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP.

Narra a empresa agravante que efetuou diversos parcelamentos de tributos mas, em contrapartida, apurou a

existência de créditos em seu favor a título de contribuições previdenciárias.

Assim, pretendeu efetuar a compensação destes tributos por meio do referido mandado de segurança, no qual

obteve sentença parcialmente favorável que se encontra sujeita, porém, ao duplo grau de jurisdição, inclusive em

razão de recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional recebido no duplo efeito.

Alega que no ínterim não conseguiu cumprir com as parcelas vencidas em dezembro de 2012, fato que acarretou o

cancelamento dos acordos, os quais foram objeto de posterior reparcelamento, mas outra vez encontrou

dificuldades em honrar os pagamentos mensais, resultando nova exclusão. Diante disso, ajuizou a medida cautelar

a fim de obter a suspensão da exigibilidade dos créditos a fim de obter CPD-EN.

Sobreveio a decisão agravada que indeferiu o pleito nestes termos (fl. 21):

Considerando-se que a apelação da União Federal contra a sentença proferida nos autos nº 0008473-

48.2012.403.6106 foi recebida em ambos os efeitos, conforme decisão de fl. 330 daqueles autos (cujo traslado

para os presentes autos determino), indefiro o pedido de liminar formulado pela autora.

...".

Insiste a agravante que faz jus à compensação de créditos de contribuições previdenciárias (patronais) com sua

dívida tributária federal, já que a partir da edição da Lei nº 11.457/2007 um único órgão (Secretaria da Receita

Federal do Brasil) passou a administrar todos os tributos federais e contribuições previdenciárias.

Concluiu assim que tendo sido interposto recurso de apelação pela Fazenda Nacional recebido em ambos os

efeitos e possuindo a empresa créditos da ordem de R$ 141.670,45, cujo valor atualizado segundo planilha

acostada aos autos atinge o montante de R$ 984.885,75, deve ser suspensa a exigibilidade dos créditos tributários

que indica até o trânsito em julgado do "mandamus" diante da suficiência dos valores para quitar todos os créditos

tributários, com saldo credor de R$ 18.276,18.

Pede antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

O recurso é de manifesta improcedência.

A sentença mandamental que declarou o direito à compensação dos débitos parcelados com créditos de

contribuição previdenciária, "observadas as restrições do art. 170-A do Código Tributário Nacional" (fl. 561)

obviamente não pode ser executada provisoriamente tanto pela sujeição ao duplo grau obrigatório como em razão

do recurso de apelação da Fazenda que foi recebido no duplo efeito (fl. 574).

Destaca-se que o art. 170-A do CTN veda a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

2013.03.00.017975-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CAPUANO FRETAMENTO E TURISMO LTDA -EPP

ADVOGADO : GUALTER JOAO AUGUSTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00032386620134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, como

expressamente constou da sentença proferida no "mandamus".

Ademais, não se pode reconhecer pagamento de débitos fiscais - notadamente à vista do fenômeno da

compensação - sem a participação do Poder Público. Em tema de compensação de débitos, reconhece-se em favor

da Fazenda Pública o poder-dever de apurar a regularidade da operação compensatória (Precedentes do STJ:

EREsp 438.396/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006, DJ 28.08.2006;

REsp 438.396/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 07.11.2002, DJ 09.12.2002; REsp

505.535/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07.10.2003, DJ 03.11.2003; REsp 395.448/PR,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 18.12.2003, DJ 16.02.2004; REsp 613.757/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 10.08.2004, DJ 20.09.2004; REsp 426.663/RS, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 21.09.2004, DJ 25.10.2004; e REsp 970.342/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 01.12.2008).

Ou seja: não se pode reconhecer compensação como forma de extinção da dívida tributária sem a participação

efetiva do credor.

Por outro lado, a decisão que recebeu o recurso de apelação da União nos autos do mandado de segurança foi

regularmente publicada em 28/05/2013 e não há notícia de insurgência tempestiva da impetrante.

Aliás, naqueles autos foi certificado que em 12/06/2013 decorreu prazo legal para interposição de recurso de

apelação e apresentação de contrarrazões pela impetrante (fl. 575).

Assim, o pedido deduzido na medida cautelar originária e aqui reproduzido tem por objetivo prolongar a

discussão a respeito do direito à compensação de tributos e expedição de certidão de regularidade fiscal e assim

"produzir efeitos" em autos de mandado de segurança cujo "decisum" é ainda uma mera potencialidade, o que não

se pode admitir.

Noutras palavras, por via transversa a empresa objetiva replicar aqui a discussão travada no mandado de

segurança.

De tudo isso resulta que nenhum é o direito do contribuinte de haver CND ou certidão do artigo 206 do CTN

apenas porque tem a seu favor uma sentença parcialmente favorável ainda mais que a mesma é questionada por

apelação recebida no duplo efeito.

O que existe é crédito tributário devidamente constituído e que não ostenta, em princípio, nenhuma causa

suspensiva da sua exigibilidade. Sobrepaira acima de tudo o artigo 151 do CTN, a significar que a contribuinte

não tem a seu favor qualquer situação jurídico-legal suspensiva da exigibilidade do crédito; pelo contrário, tem a

seu desfavor a imposição feita na sentença de incidência do artigo 170-A do CTN.

Por fim, convém aduzir que a liminar pretendida pela agravante em 1ª instância - em sede de "cautelar satisfativa"

- e mesmo a antecipação de tutela recursal aqui rogada, caso concedidas teriam efeito antecipatório e exauriente

do pedido formulado, efeito que não tem abrigo na sistemática processual vigente, salvo casos excepcionalíssimos

em que não se encontra o presente.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA.

1.....

2. A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há óbice a concessão de "medida

liminar de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza satisfativa esgote o objeto

da demanda, tornando-a irreversível". Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no AgRg no Ag 698.019/PE, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 03/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

ÍNDOLE SATISFATIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - Não estando presentes expressamente os pressupostos previstos no artigo 7º, III da Lei nº 12.016/2009,

mostra-se inviável a concessão de pedido liminar.

II - No caso dos autos, o pleito dos Impetrantes confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual,

diante da sua natureza satisfativa, é inviável o acolhimento do pedido.

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

17/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA.ANÁLISE DO FUMUS

BONI JURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. "A análise do pedido, no âmbito liminar, demanda a observância dos requisitos autorizadores para a

concessão da medida, quais sejam, o fumus bonis juris e o periculum in mora." (AgRg no MS 15.104/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/9/2010, DJe 17/9/2010) 2. Na

espécie, o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito da ação mandamental, o que concorre para
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demonstrar a natureza satisfativa do pleito apresentado a este Juízo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011)

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente e cujas razões confrontam com a jurisprudência dominante

de Tribunal Superior, nego-lhe seguimento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).

Comunique-se ao juízo de origem com urgência.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se e publique-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9576/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006190-66.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS

 

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

2000.61.08.006190-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANDRA MARIA TOMAZI RISSATO e outros

: SONIA MARIA TOMAZI FAVERON

: AMELIA TOMAZI

ADVOGADO : ELVIRA MATURANA SANTINHO e outro

SUCEDIDO : BELMIRO THOMAZI falecido

No. ORIG. : 00061906620004036108 2 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001870-78.2002.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO SENDO AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DA

CONTA DA CONTADORIA JUDICIAL. PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO IMPROVIDO

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- A decisão ora agravada bem apreciou a matéria deduzida pelo agravante, ao acolher a conta da Contadoria

Judicial, em conta refeita por determinação do Juízo que levou a Serventia Técnica a percorrer, valor a valor,

confirmado pela análise da serventia técnica deste Tribunal.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-40.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

2002.61.15.001870-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : PAULO METZ

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.20.003764-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : SYLVIO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO SENDO AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COISA JULGADA.

PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO IMPROVIDO

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- A decisão ora agravada bem apreciou a matéria deduzida pelo agravante, ao afirmar que não cabe discussão

acerca de matérias já decidas e acobertadas pela coisa julgada. 

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-06.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

 

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.17.002426-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DARIO RINALDI e outro

: MARIA TEREZINHA ULTZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2241/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-58.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 1999 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 1969, na qual informa a ocupação do marido

como lavrador (fls. 12) e certidão de nascimento do filho, ocorrido em 1968, na qual consta como domicílio da

parte autora a Fazenda Barro Preto (fls. 13).

- O início de prova material se resume apenas em dois documentos datados dos anos de 1968 e 1969, no qual o

marido da autora empresta a condição de rurícola à parte autora, inexistindo demais provas nos autos que

indiquem o labor campesino exercido por ela pelo tempo de carência necessário.

- Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra

insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. STJ.

- Tendo em vista que quem empresta à prova a parte autora aposentou-se por invalidez em 1973 por acidente de

trabalho, tal prova não pode ser estendida para anos posteriores aquele. Assim, no interregno 1973/1999 não há

nada que indique o labor rural da autora.

- Portanto, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1973, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (108

2005.61.13.001658-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : INES RAMON PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro
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meses de contribuição exigidos para 1999, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011261-06.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS INSUFICIENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se

encontra pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- A certidão de casamento de fl. 11, celebrado em 1966, qualifica o requerente como lavrador.

- Saliente-se que a prova testemunhal corrobora o apontamento desse documento. Contudo, não é suficiente para

demonstrar, solitariamente, os fatos alegados em relação aos demais períodos que se pretende sejam reconhecidos,

visto que desacompanhada de início de prova material idôneo. Os recibos de contribuição de fls. 13/307 não

permitem aferir a natureza da ocupação. As informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

que ora se determina a juntada, apontam que o requerente está cadastrado como condutor (veículos) com início da

atividade datado de 01/02/79. Deveras, a condição de trabalhador/segurado urbano do autor acaba por ilidir

eventual início de prova material acostada aos autos. 

- A declaração de fl. 308 se equipara, apenas, a simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários.

2006.03.99.011261-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : EURIPEDES BATISTA DE FARIA

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00013-6 1 Vr PEDREGULHO/SP
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- Destarte, não preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da

aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (138 meses de contribuição

exigidos para 2004, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), ainda que se possa relativizar tal requisito, quando

comprovada a preponderância da atividade rural neste período.

- Desta feita, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Por outro giro, faz jus à averbação da atividade rural desenvolvida pelo requente, no período compreendido entre

01/01/66 a 01/02/79, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91).

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-65.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. TESTEMUNHOS CONTRADITÓRIOS E IMPRECISOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 16/12/1995 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1962, certidão de nascimentos dos filhos ocorridos

em 1963, 1964, 1965, 1967 e 1968, bem como certidão de óbito do cônjuge ocorrido em 2000, em que consta a

atividade de lavrador do marido da autora nos citados registros (fls. 10/14 e 41).

2006.61.11.003919-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MIQUELINA ANTUNES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122
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- Embora presente o início da prova material do trabalho rural, de outro lado, verifica-se que não restou

caracterizado o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou do

implemento do requisito etário.

- Anote-se que as testemunhas ouvidas nos autos apresentaram declarações contraditórias e imprecisas.

- No depoimento da testemunha Aparecido Alves (fls. 50/51), a autora trabalhou no ano de 1990/1991 na fazenda

Bom Retiro, o que contradiz o documento de fls. 14 que indica o trabalho da autora na citada fazenda em 1968, de

acordo com o registro de nascimento de fls. 14. 

- Asseverou que em 1996 reencontrou a autora, cuidando dos netos. No entanto, a testemunha Deusdete de

Oliveira afirmou que a autora trabalhou, nesta mesma época (1996), na fazenda Carolina. 

- A testemunha Paulo Alves Martins, aduziu que a autora trabalhou por cerca de 30 anos em Minas Gerais e há 10

anos a autora mudou-se para o estado de São Paulo (data da audiência: 19/10/2006). 

- Incongruentes os depoimentos testemunhais, pois, se faz 10 anos que autora mudou de Minas Gerais, é dado

afirmar que a requerente jamais trabalhou na fazenda Bom Retiro nos idos de 1990/1991.

- As testemunhas foram insuficientes para indicar com segurança que a autora laborou no meio rural pelo período

correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002176-78.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME SEU ESPOSO. IMPOSSIBILIDADE, IN

CASU, DE EXTENSÃO DAS PROVAS EM NOME DO MARIDO, TRABALHADOR/SEGURADO

URBANO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

2006.61.24.002176-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : ANALIA JESUS SILVA DIAS

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 17/09/2004 (fl. 15), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou os seguintes documentos: certidão de casamento, celebrado em 14/08/1976, com a

indicação de que marido era lavrador; comprovantes do marido referentes ao recolhimento de contribuições ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fernandópolis, nos anos de 1978/1979; carteira, em nome próprio, de

filiação à Cooperativa dos Colhedores de Citrus LTDA, datada de 02/12/1996.

- As informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 37 e 101/102 apontam que o

cônjuge da requerente tem registros de trabalho urbano na Prefeitura Municipal de Paranapuã no período de

1º/02/1986 a 30/04/2002, vindo a se aposentar no regime estatutário em 03/04/2002.

- A condição de trabalhador/segurado urbano do marido da autora, noticiada e comprovada pelo INSS, ilidi o

início de prova material acostada aos autos.

- A carteira de filiação à Cooperativa dos Colhedores de Citrus LTDA, datada de 02/12/1996 (fl. 19), único em

nome da parte autora, não se presta à qualidade de início de prova material à comprovação da faina rurícola, por

não ter o valor probante de documento público, agregado ao fato de restar apresentado nos autos de forma isolada,

à vista da desconstituição probatória dos documentos em nome do marido.

- Os testemunhos produzidos nos autos a fls. 55/57 perderam a respectiva utilidade, por conta da desconstituição

do início de prova material, a reboque com o fato de que a prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário, nos termos da Súmula

149 do C. STJ.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1993, pelo que não

preenchido o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, de modo que a carência não foi satisfeita (138 meses de contribuição exigidos para

2004, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal, o recurso foi apreciado em todos os seus termos, pelo

que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : APARECIDA BENEDITA DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

No. ORIG. : 06.00.00050-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 2005 (fls. 16), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou cópia da CTPS na qual consta vínculo rural exercido no período de 1971/1980 (fls.

18).

- O início de prova material se resume apenas a este documento, inexistindo demais provas nos autos que

indiquem o labor campesino exercido pela autora pelo tempo de carência necessário. 

- Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra

insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. STJ.

- Insta observar que a anotação em CTPS é prova que não comporta extensão visto que houve data de término do

vínculo e após este a autora não trouxe aos autos nenhuma prova de labor em regime de economia familiar ou

estabelecimento rural.

- Saliente-se que nem mesmo o marido dela exercia atividades rurais conforme se depreende da certidão de

casamento juntada a fls. 17 e dos extratos do DATAPREV - Sistema Único de Benefícios, juntados a fls. 97, que

demonstram que ele atuava no ramo industriário pelo menos no ano de 1991, quando ela começou a receber o

benefício de pensão por morte.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1980, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (144

meses de contribuição exigidos para 2005, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO CÔNJUGE DA AUTORA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- Pois bem. O requisito etário restou preenchido 27/02/1990, anteriormente, portanto, à vigência da Lei 8.213/91,

época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71 e,

posteriormente, pela Lei Complementar nº 16/73.

-Com a nova ordem constitucional em 1988, tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como

condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família. Ainda, a carência dependia

da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua (art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73).

-A Magna Carta dispôs sobre a idade mínima para as trabalhadoras rurais, que passou a ser de 55 anos, se mulher,

ou 60 anos, se homem, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC

20/98.

Somente com o ingresso da Lei de Benefícios em 1991 (Lei nº 8.213/91), é que se reconheceu aos trabalhadores

rurais a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade. Ressalta-se que os efeitos jurídicos

desta nova lei incidem sobre fatos pretéritos à sua vigência, visto que inexiste no texto legal previsão em sentido

contrario.

-Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

-A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 16/11/1957, na qual seu marido foi qualificado

como lavrador (fls. 15), o que constitui início de prova material de sua atividade rural.

-Por outro lado, as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 120/121, apontam

que o cônjuge da requerente exerceu atividade de natureza urbana, de 05/66 a 04/87, o que ilidi o início de prova

material acostado aos autos, conferindo-lhe a condição de trabalhador urbano e comprovando que, em verdade, há

muito ele deixou de trabalhar no campo, não podendo a autora valer-se de sua qualificação profissional de

lavrador obtida em documentos expedidos na década de 1950, já superados pelas informações descritas.

-Assim, não restou comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do

benefício no lapso imediatamente anterior ao seu requerimento.

-Verifica-se, portanto, do contexto fático mencionado que não há comprovação nos autos de que a autora

efetivamente exerceu a profissão de lavradora no período que antecedeu o ano de 1990, quando completou o

requisito etário, já que ela não possui início em nome próprio e seu marido ingressou no meio urbano em 1966 e lá

permaneceu até 1987, conforme registros laborais anteriormente mencionados, razão pela qual inviável a

concessão do benefício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

AGRAVANTE : NEUSA COSTA ANDREOSI DOS PASSOS

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00003-9 1 Vr CONCHAS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO CÔNJUGE DA AUTORA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

-O requisito etário restou preenchido em 14/06/1997, anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação (fls. 08).

-A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 28/09/1982, na qual seu marido foi qualificado

como lavrador (fls. 07), o que constitui início de prova material de sua atividade rural.

-Ademais, consta do extrato do CNIS de fls. 59 que ele exerceu as lides rurais de 02/81 a 10/81e de 11/81 a 06/89.

-Por outro lado, as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 59 e dos extratos, que

ora anexo a esta decisão, apontam que o cônjuge da requerente também exerceu atividade de natureza urbana, de

06/89 a 04/96, bem como se aposentou por idade, como servidor público, no ano de 1995, o que ilidi o início de

prova material acostado aos autos, conferindo-lhe a condição de trabalhador urbano e comprovando que, em

verdade, há muito ele deixou de trabalhar no campo, não podendo a autora valer-se de sua qualificação

profissional de lavrador obtida em documentos expedidos na década de 1980, já superados pelas informações

descritas.

-Assim, não restou comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do

benefício no lapso imediatamente anterior ao seu requerimento.

-Verifica-se, portanto, do contexto fático mencionado que não há comprovação nos autos de que a autora

efetivamente exerceu a profissão de lavradora no período que antecedeu o ano de 1997, quando completou o

requisito etário, já que ela não possui início em nome próprio e seu marido ingressou no meio urbano em 1989 e lá

permaneceu até, pelo menos 1995, quando se aposentou por idade como servidor público, razão pela qual inviável

a concessão do benefício.

2007.03.99.046789-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA BARROZO DE JESUS DE SOUZA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO SENDO AGRAVO LEGAL. SENTENÇA EXTRA PETITA. ART.

515, § 3º. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

LEGAL PROVIDO. 

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Infere-se da petição inicial que o autor ajuizou a presente demanda buscando a concessão da aposentadoria por

idade rural. Entretanto, o MM. Juízo a quo concedeu à autora o benefício de aposentadoria por idade, incorrendo

em julgamento extra petita, nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, uma vez que proferiu sentença

de natureza diversa do pedido.

- Encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos autos

elementos de prova suficientes à formação do convencimento da magistrada, incide à presente hipótese a regra

veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

2007.61.09.006470-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : IDALINA CLEMENTE

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2250/2383



já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 2003 (fls. 29), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou cópias da CTPS nas quais constam vínculos rurais nos períodos de 1968/1976 e

1986/1998 (fls. 32/45).

- A prova testemunhal (fls. 80/83) veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmaram

que a parte autora sempre exerceu atividade rural, citaram locais em que ela trabalhou e especificaram atividades

desenvolvidas por ela.

- Da consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não se identificam

vínculos urbanos da autora e observa-se que as anotações da CTPS foram corroboradas

- Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois desde 1968 a parte autora se dedicou à atividade

rural, pelo que satisfaz o requisito carência (132 meses de contribuição exigidos para 2003, ex vi do art. 142, da

Lei 8.213/91). 

- Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARÊNCIA NECESSÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

2007.61.12.011998-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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-Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 19/04/2007, anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação

(fls. 14).

-A parte autora alega em sua exordial que exerceu as lides campesinas, como bóia-fria, em várias propriedades da

região e em regime de economia familiar. A comprovar as referidas alegações, a requerente trouxe aos autos sua

Certidão de Casamento de fls. 15, qualificando seu marido como lavrador quando contraíram o matrimônio, em

16/05/2003.

-Não obstante tal documento constitua início de prova de sua atividade no campo, não é meio hábil, por si só, à

comprovar o período correspondente ao da carência necessária à concessão do benefício, que no caso é de 156

meses, uma vez que expedido somente no ano de 2003.

-No mesmo sentido, o CNIS de fls. 40/43 aponta vínculos de natureza rural de seu marido, entretanto, não pode

ser considerado como meio de prova por referir-se à época em que ele era solteiro.

-Assim, a autora não demonstrou o efetivo trabalho no meio rural pelo prazo mínimo exigido, nos termos do art.

48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991, inviável, portanto, o deferimento da aposentadoria.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006283-46.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO. NOCIVIDADE NÃO

COMPROVADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, em consonância

com a jurisprudência reiterada deste Tribunal, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

- Apresentação de formulário emitido pela empresa empregadora, na forma estabelecida pelo INSS, informando a

exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído, desacompanhado do indispensável laudo técnico. A simples

menção de sua existência no aludido documento não basta para os fins pretendidos. Atividade especial não

comprovada. Precedentes desta Corte Regional.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.20.006283-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : JOSE PAES PEREIRA FILHO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00062834620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001015-87.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARENCIA NECESSÁRIA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 17/03/1998 (fl. 19), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação

- Não obstante a autora tenha apresentado documentos que, em princípio, poderiam ser considerados como início

de prova material, é preciso observar que na petição inicial restou claro que a autora não exerceu atividade rural

entre a data do falecimento do marido (28.04.1984) e o ano de 1999, situação, aliás, confirmada pelos

depoimentos testemunhais (fls. 120/122), que, apesar de não precisarem o período, afirmaram que a autora ficou

muitos anos sem exercer atividade rural.

- Outrossim, os documentos que qualificam o marido da autora como lavrador foram descaracterizados pela

certidão de óbito, que o qualifica como pedreiro, e pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, que ora se junta, segundo a qual a autora recebe pensão por morte, constando o ramo de atividade

"industriário". Ademais, as certidões de registro de imóveis apenas demonstram que o genitor e o sogro da autora

possuíam propriedades rurais, em nada servindo para comprovar a atividade rural alegada pela autora.

- As Declarações de Sindicatos de Trabalhadores Rurais, conforme apresentado pela parte autora a fl. 25 dos

autos, não são hábeis a comprovar o quanto nelas alegado, salvo se devidamente homologadas pelo Instituto

Nacional de Seguridade Social - INSS, ou pelo Ministério Público, nos termos do disposto do artigo 106, III, da

Lei 8.213/91.

- Os únicos documentos apresentados que atestam a efetiva atividade rural da autora são as notas fiscais de

2007.61.27.001015-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA OSTORERO PASSONI

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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produtor rural e as declarações cadastrais de produtor rural de fls. 38/40 e 44/45, emitidas entre os anos 2000 e

2006, insuficientes para comprovarem que a autora laborou no meio rural pelo período correspondente à carência

e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005550-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME PARTE AUTORA. FALECIMENTO DO

ESPOSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em em 07/05/2006 (fls. 20), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- Ressalvados os documentos acima mencionados (fls. 30, 32/39), num primeiro momento, presente início

razoável de prova material no qual o cônjuge empresta a condição de rurícola à autora, inexistindo demais provas

nos autos que indiquem o labor campesino exercido pela autora pelo tempo de carência necessário.

- As informações constantes do INFBEN - Informações do Benefício - PLENUS e do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 64), dá conta de que a autora, no período de 05/1995 a 02/1999, exerceu

2008.03.99.005550-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : CANDIDA DE PINHO MOREIRA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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atividade urbana, corroborada pela carteira de trabalho acosta às fls. 41/42, o que desnatura o efetivo labor

campesino.

- Tendo em vista que quem empresta a prova à autora deixou de exercer qualquer tipo de labor em 1998, em razão

do falecimento, tal prova não pode ser estendida para anos posteriores aquele. Assim, no interregno 1999/2006

não há nada que indique o labor rural da autora.

- Desse modo, resta ineficaz a certidão de casamento, de nascimento do filho e certidão eleitoral, que atestam a

ocupação do marido da parte autora como lavrador, em razão do falecimento do cônjuge, assim como o registro de

atividade urbana pela parte autora no sistema da Previdência Social. Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem

que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos

termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período correspondente ao tempo da carência exigido,

nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou implemento

do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (150 meses de contribuição exigidos para 2006,

ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014405-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARÊNCIA NECESSÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

2008.03.99.014405-4/SP
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prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

-Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 19/11/1995, anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação

(fls. 08).

-A parte autora alega em sua exordial que exerceu as lides campesinas, inicialmente com seus genitores e, após

casar-se, auxiliou seu marido nas lides campesinas. A comprovar as referidas alegações, a requerente trouxe aos

autos sua CTPS de fls. 09/10, a qual aponta um vínculo de natureza rural com início em 03/2006 e término em

08/2006, conforme informação do INSS de fls. 58.

-Não obstante tal documento constitua prova plena de tal período e início de prova material dos demais lapsos que

pretende comprovar, por si só não é meio hábil à comprovação do período correspondente ao da carência

necessária à concessão do benefício pleiteado, que no caso é de 78 meses.

-Ademais, consta dos extratos do CNIS de fls. 23/30 que ela inscreveu-se junto à Previdência, em 01/07/1983,

como empresária e em 12/02/1993, como autônoma, faxineira e verteu contribuições de 01/93 a 08/95, de 03/86 a

08/86 e em 05/87.

-Assim, a autora não demonstrou o efetivo trabalho no meio rural pelo prazo mínimo exigido, nos termos do art.

48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.

- Desse modo, não comprovado o exercício do labor rural pelo período correspondente ao da carência exigida à

concessão do benefício, inviável o seu deferimento.

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027340-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO SENDO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA Nº 149 DO C.STJ. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,
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assumindo, dessarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 24/07/2007 (fls. - O requisito etário restou preenchido em

28/06/2005, anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação (fls. 12).

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 06/08/1967, na qual seu marido foi qualificado

como lavrador (fls. 15), bem como Certidões de Nascimento de seus filhos, onde seu marido apresenta idêntica

qualificação em 1968 e 1972 (fls. 16/17), além da Certidão do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da

Comarca de Nhandeara, comprovando a titularidade dele, lavrador, sobre uma propriedade rural em 1974.

- Foram juntados aos autos, ainda, as Declarações da Coordenadoria de Ensino do Interior, as quais demonstram a

profissão de lavrador dele quando da matrícula escolar dos filhos da autora nos anos de 1977 a 1984 e o Título

Eleitoral dele, com idêntica profissão em 1968 (fls. 30/32).

- Entretanto, consta da Certidão de Casamento de fls. 15 que a autora se separou de seu cônjuge em 24/09/1991,

razão pela qual inviável a extensão à ela da qualificação profissional dele após tal data.

- Desta feita, o que se vê do conjunto probatório acostados aos autos é que inexiste início de prova material da

alegada atividade campesina da requerente no período que antecede o ano de 2005, data em que completou o

requisito etário, seja em nome próprio, ou ainda em nome de eventual companheiro que pudesse ter convivido

maritalmente.

- Nesse particular, é dado observar que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do C.STJ).

- Assim, a autora não demonstrou o efetivo trabalho no meio rural pelo prazo mínimo exigido no lapso anterior ao

requerimento do benefício, nos termos do art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.

- Desse modo, inexistindo início de prova material da alegada atividade rural da autora quando do período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, inviável a concessão da aposentadoria rural por idade.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2257/2383



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

-No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em

08/07/1992 (fls. 12) e que a presente ação foi ajuizada em 25/07/2007 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício previdenciário.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035993-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00220-7 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2008.03.99.035993-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : AMELIA FLORES DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00096-7 2 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2258/2383



imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 10/07/2007, anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação

(fls. 10).

-A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 30/01/1971 onde seu marido foi qualificado como

lavrador e sua CTPS onde consta registros de labor rural de 06/05 a 8/05 (fls. 11/12).

-Contudo, embora presente o início da prova material do trabalho rural, verifica-se no presente caso que não

restou caracterizado o exercício de tal atividade no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício

(art. 143, da Lei nº 8.213/91). 

-Nesse particular, anote-se que a testemunha Vilma Francisca Resende afirmou conhecer a autora desde 1975 e

que "... não sei até quando ela trabalhou na lavoura..." (fls. 43).

-Na mesma esteira está o depoimento de Andrelina Catarina, a qual relata que conhecer a requerente desde 1977,

sabendo afirmar que ela "... trabalhou na roça até 1991. De 1991 ela não tem mais trabalhado...".

-Assim, os depoimentos das testemunhas comprovam que ela há muito deixou as lides campesinas, razão pela

qual não restou comprovado o exercício da referida atividade pelo período correspondente à carência e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

-Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044460-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.044460-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IZOLINA ANTUNES DE JESUS

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

CODINOME : IZOLINA ANTONIA DE JESUS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00044-5 1 Vr RIO CLARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2259/2383



PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARÊNCIA NECESSÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 10/12/2003, anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação (fls. 12).

-A parte autora alega em sua exordial que exerceu as lides campesinas em regime de economia familiar. A

comprovar a referidas alegação, a requerente trouxe aos autos os documentos de fls. 13/20.

-A Certidão de Nascimento de fl. 13 não se presta como início de prova uma vez que não traz qualquer

qualificação profissional de seus genitores.

-No mesmo sentido, as Declarações de ex-empregador de fl. 14 e 16/18 não constituem meio hábil à comprovação

de sua atividade rural, uma vez que se equiparam à mera declaração reduzida a termo sem o crivo do

contraditório.

-Já a Declaração de Atividade Rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Monte Azul de fls. 15,

igualmente não se prestam como meio de prova da alega atividade campesina do requerente, por não estar

devidamente homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95, equiparando-se a simples declaração escrita de terceiro, no que diz respeito ao seu

valor probatório.

-Por fim, não obstante a Declaração do ITR de 1996 tenha sido emitida em nome da autora, por si só não é hábil a

comprovar o período de labor rural necessário de 132 meses à concessão do benefício pleiteado.

-Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural

pelo período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048915-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.048915-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FLORIPES FLORINDA DA SILVA CHIODEROLI

ADVOGADO : SONIA LOPES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2260/2383



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO CÔNJUGE DA AUTORA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 03/05/2002 (fls. 10).

-A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 30/10/1965, na qual seu marido foi qualificado

como lavrador (fls. 11), o que constitui início de prova material de sua atividade rural.

-Por outro lado, as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 46/52 e dos extratos,

que ora anexo a esta decisão, apontam que o cônjuge da requerente exerceu atividade de natureza urbana, em

períodos descontínuos de 07/1968 a 03/2013, bem como se aposentou por tempo de contribuição, como

comerciário, facultativo, no ano de 2002, o que ilidi o início de prova material acostado aos autos, conferindo-lhe

a condição de trabalhador urbano e comprovando que, em verdade, há muito ele deixou de trabalhar no campo,

não podendo a autora valer-se de sua qualificação profissional de lavrador obtida em documentos expedidos na

década de 1960, já superados pelas informações descritas.

-Assim, não restou comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do

benefício no lapso imediatamente anterior ao seu requerimento.

-Verifica-se, portanto, do contexto fático mencionado que não há comprovação nos autos de que a autora

efetivamente exerceu a profissão de lavradora no período que antecedeu o ano de 2002, quando completou o

requisito etário, já que ela não possui início em nome próprio e seu marido ingressou no meio urbano em 1968 e lá

permanece até os dias atuais, conforme registros laborais anteriormente mencionados, razão pela qual inviável a

concessão do benefício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055469-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00040-0 1 Vr MONTE ALTO/SP

2008.03.99.055469-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2261/2383



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 2005 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou cópias da CTPS nas quais constam vínculos rurais nos períodos de 1968/1976 (fls.

13/16). 

- O início de prova material se resume a vínculos da CTPS os quais se estendem até o ano de 1976, inexistindo

demais provas nos autos que indiquem o labor campesino exercido pela autora pelo tempo de carência necessário.

- A prova testemunhal (fls. 66/69) foi vaga e restrita, pois o primeiro depoente mencionou ter conhecimento

acerca da atividade da autora até o ano de 1969 e o segundo depoente apontou que trabalhou com ela no período

de 1967/1969, não podendo informar o que ela fez após isso. 

- Tal prova não teve o condão de ampliar os apontamentos da CTPS, que somados atingem 8 anos de labor rural

(número de contribuições inferior ao exigido por lei). 

- Ainda, a prova testemunhal não fez referência a nenhuma atividade rural recente da autora. Ressalte-se que,

conforme o §2º do art. 48 da Lei 8.213/91, para fazer jus à redução etária prevista no §1º do mesmo artigo, é

necessário que a requerente demonstre a ligação com as tarefas campesinas no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. No entanto, no interregno 1976/2005 não há nada que indique o labor rurícola dela.

- Da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 94/101) verifica-se que o cônjuge da

autora possuiu diversos vínculos urbanos como pedreiro, motorista de ônibus, auxiliar de escritório, no período de

1978/1989. 

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1976, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (144

meses de contribuição exigidos para 2005, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA PEDRINA PERDIGAO DE AZEVEDO

ADVOGADO : FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ

CODINOME : MARIA PEDRINA PERDIGAO

No. ORIG. : 07.00.00183-6 1 Vr GUARIBA/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056598-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS INSUFICIENTES PARA DEMONSTRAÇÃO DO

LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se

encontra pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- Com o escopo de comprovar o seu labor rurícola a parte autora apresentou os seguintes documentos dos quais

destaco: cópia do certificado de alistamento militar de seu companheiro, datado de 14/03/1975, bem como CTPS

dele com registros de trabalho rural nos períodos de 02/08/95 a 15/09/95 e 01/08/96 a 31/10/96.

- Por outro lado, as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora se determina a

juntada, em contraste com as anotações de contrato de trabalho (fl. 24), apontam que o companheiro da requerente

tem registros de trabalho urbano nos períodos de 04.07.84 a 06.07.85 e 02.05.2002 a dezembro de 2008. Deveras,

a condição de trabalhador/segurado urbano do companheiro da autora acaba por ilidir eventual início de prova

material acostada aos autos. Ademais, ainda que se considerassem os vínculos rurais anotados na CTPS do

companheiro, restaria descaracterizado o regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na

medida em que ele trabalhou como empregado urbano e rural no período que se deseja provar.

- Ora, conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

- No caso em exame, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado

justamente esse regime de economia familiar, visto que os documentos apresentados pela parte autora, os quais

qualificam como lavrador o seu companheiro, não servem como início de prova material.

- Assim, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do artigo

11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia familiar,

inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, pelo que não preenchido o requisito da

carência exigido, nos termos adrede ressaltados, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso

porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do

2008.03.99.056598-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES CASSU

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00070-0 1 Vr ITAI/SP
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benefício, de modo que a carência não foi satisfeita (150 meses de contribuição exigidos para 2006, ex vi do art.

142, da Lei 8.213/91).

- Cabe salientar que os testemunhos produzidos nos autos às fls. 83/84 perderam a respectiva utilidade, por conta

da desconstituição do início de prova material, a reboque com o fato de que a prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário nos termos da

Súmula 149 do C. STJ.

- Desta feita, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013412-98.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. UTILIZAÇÃO

DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA NOCIVIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, em consonância

com a jurisprudência reiterada deste Tribunal, além da Súmula n.º 09 da TNU, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso de poder.

- A utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não tem o condão de descaracterizar a insalubridade

dos serviços prestados, tendo em vista que não elide os agentes agressivos existentes no ambiente de trabalho, mas

apenas atenua os seus efeitos.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

2008.61.10.013412-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : IVALDO VICENTE

ADVOGADO : MARCELO BASSI e outro

No. ORIG. : 00134129820084036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-67.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, dessarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar (artigo 11, §

1º, da Lei 8.213/91), na medida em que a autora trabalha desde 1996 como empregada urbana.

- Embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para

demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001373-18.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.22.002095-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : ANTONIA APARECIDA MESTRE SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020956720084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.27.001373-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : ELENA MARIA JANIZELO SALMASO

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/168

No. ORIG. : 00013731820084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- De acordo com os laudos médicos juntados às fls. 88/91 e 146/149, os peritos judiciais atestaram de forma

concludente que a pericianda não possui doença incapacitante. Asseveram que a autora é portadora de

coronariopatia compensada, bem como dorsalgia, não apresentando incapacidade para as atividades habituais.

- A enfermidade sofrida pelo recorrente, por si só, não legitima a indicação de profissional com habilitação

especializada. Do mesmo modo, também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do médico

perito nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória a especialização para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado.

- Ante a apresentação de laudo pericial suficientemente claro quanto às condições físicas da parte recorrente, não

há necessidade de realização de nova perícia, tampouco de outras provas.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011879-79.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.011879-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : WILSON FERREIRA MACHADO

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que o autor percebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em

31/01/1997 (fls. 05) e que a presente ação foi ajuizada em 25/11/2008 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício previdenciário.

- Com relação a honorários e custas, não há o que condenar, ante a gratuidade concedida à parte autora.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME PARTE AUTORA E DE SEU ESPOSO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

No. ORIG. : 00118797920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.003069-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : ANTONIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00115-0 2 Vr IBIUNA/SP
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 19/09/2007 (fls. 05), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 24/05/1969, na qual informa a ocupação do

marido como lavrador (fls. 08). Anexou, ainda, cópia da sua carteira de trabalho apenas com sua qualificação (fls.

09).

- As informações constantes do INFBEN - Informações do Benefício - PLENUS e do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 42/43), dá conta de que a autora recolheu contribuições individuais, na condição

de faxineira, no período de 08/2000 a 07/2002 (fls. 44), descaracterizando, assim, o efetivo labor nas lides rurais

para a concessão do benefício.

- segundo informações provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 48), o marido da

autora possui vínculo urbano, no período de 01/1992 a 02/1993.

- Desse modo, resta ineficaz a certidão de casamento que atesta a ocupação do marido da autora como lavrador,

em razão do registro de atividade urbana no sistema da Previdência Social. Frisa-se que, embora as testemunhas

afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para demonstrar a atividade

agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 2002, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (156

meses de contribuição exigidos para 2007, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004477-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.004477-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CARMEM DA COSTA PEIXOTO

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUTORA ABANDONOU A FAINA RURAL AOS 25 ANOS DE IDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 10/11/1993 (fls. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 15/06/1957 (fls. 12), bem como certificado de

reservista emitido em 25/09/1959 (fls. 11), em que consta a ocupação de lavrador do marido.

- Os documentos acima, atestando a condição de lavrador do marido da autora, podem ser considerados como

início razoável de prova material.

- Verifica-se do laudo pericial produzido em 24/11/2005, em ação ajuizada pela autora para concessão de

benefício de prestação continuada (LOAS - fls. 40/44), a requerente afirmou ao perito que trabalhou no meio

campesino até aos 25 anos de idade e depois exerceu trabalhos domésticos, como dona de casa (fls. 48). 

- No laudo social elaborado em 03/03/2006 (fls. 50/53), a autora relatou para a assistente social que depois que se

casou, continuou morando na mesma fazenda, cuidando dos afazeres domésticos (fls. 51).

- Resta ineficaz o início de prova material, na medida em que a autora abandonou a faina rural aos 25 anos de

idade. Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra

insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1963 (25 anos de idade), pelo

que não preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da

aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou

satisfeita (66 meses de contribuição exigidos para 1993, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009455-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 07.00.00118-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

2009.03.99.009455-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : TERESA ALVES PIRES PAESANI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXPLICITAÇÃO DOS

JUROS MORATÓRIOS. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro

lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.

(EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

- Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011512-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. DOCUMENTOS DO GENITOR. IMPOSSIBILIDADE. MULHER CASADA.

VÍNCULO URBANO EM NOME DA PARTE AUTORA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/95

No. ORIG. : 07.00.00142-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2009.03.99.011512-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : LUIZA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 08.00.00113-0 2 Vr MONTE ALTO/SP
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comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- O requisito etário restou preenchido em 23/06/2002 (fls. 24), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de nascimento (fls. 25) e

título de eleitor do genitor - emitido em 28/03/1968 (fls. 26), em que consta a qualificação de lavrador de seu pai.

Contudo, referidos documentos não constituem início de prova material, visto que a parte autora se qualifica como

casada e a mulher/requerente pode aproveitar da condição de rurícola, por extensão, do marido, a partir da data do

casamento. Conquanto casada, a autora não logrou demonstrar o trabalho rural em conjunto com seu pai, para

valer-se da condição de rurícola do seu genitor.

- Apresentou, também, cópia da certidão de casamento, celebrado em 20/04/1974 (fls. 27), em que consta a

qualificação de pintor de seu cônjuge; e a CTPS do marido (fls. 28/30), com anotação de contrato de trabalho,

com vínculo urbano (no período descontínuo de 11/1974 a 08/1981, 06/1989 a 06/1993, 01/1995 a 10/1997 e 02 a

10/2000) e rural (no período de 05/1983 a 01/1989). Nota-se que a CTPS constitui documento de natureza

pessoal, sendo inviável estender para a esposa os registros de contrato de trabalho do marido.

- No caso em exame, resulta claramente que sequer existe início de prova material para indicar que a autora

laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. Nesse particular, é dado observar que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do C. STJ).

- Desse modo, a parte autora não demonstrou o efetivo trabalho no meio rural pelo prazo mínimo exigido, nos

termos do art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.

- Assim, pelos elementos probatórios constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado o exercício de

atividade rural, visto que os documentos apresentados pela parte autora não servem como início de prova material.

- Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, inviável a concessão do

benefício de aposentadoria rural por idade.

- Não faz jus à manutenção da averbação da atividade rural desenvolvida pela requerente, no período

compreendido entre 1968 a 1974 e 1983 a 1989.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018943-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.018943-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : THEREZA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DE SEU ESPOSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 24/05/2008 (fls. 14), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 11/07/1970, em que consta a profissão de

lavrador do seu marido (fls. 15).

- As informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 60), a respeito da atividade

urbana exercida pelo marido da autora desde 1989, na prefeitura municipal Rubinéia.

- Desse modo, resta ineficaz a certidão de casamento e de nascimento do filho que atesta a ocupação do marido da

autora como lavrador, em razão do registro de atividade urbana no sistema da Previdência Social. Frisa-se que,

embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para

demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1989, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (162

meses de contribuição exigidos para 2008, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021171-52.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

No. ORIG. : 08.00.00060-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.03.99.021171-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALDA VIEIRA DE FREITAS
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. JUROS DE MORA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro

lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.

(EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032825-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO CARACTERIZADO TRABALHO EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

ADVOGADO : ROSANA GOULART DE PAULA CUSTODIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.05.00378-0 1 Vr RIO NEGRO/MS

2009.03.99.032825-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : DELFINA ALVES DE CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00013-3 2 Vr TANABI/SP
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- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 28/11/2008 (fls. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 06/10/1979, na qual informa a ocupação do

marido como lavrador (fls. 13).

- Anexou, ainda, cópia da carteira de trabalho do cônjuge com anotação de diversos vínculos rurais (fls. 14/18).

Nesse particular, cumpre esclarecer que a carteira de trabalho constitui documento de natureza personalíssima,

sendo inviávelestender para a esposa os registrosde contrato detrabalho do marido. Ademais, consigne-se que

citada anotação de trabalho rural em nome cônjuge, contradiz com a natureza dos serviços prestados pela autora

em regime de economia familiar.

- Sequer existe início de prova material para indicar que a autora laborou, em regime de economia familiar, no

meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

- Observa-se que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos

da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do C.STJ).

- Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, inviável a concessão do

benefício de aposentadoria rural por idade.

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033425-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DA AUTORA. CARÊNCIA NECESSÁRIA

NÃO CUMPRIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

2009.03.99.033425-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : BENEDITA BORGES DE MATOS

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00151-9 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

-Pois bem. O requisito etário restou preenchido em 29/08/2007, anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação

(fls. 09).

A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 17/06/1972, na qual seu marido foi qualificado

como agricultor (fls. 10), bem Título Eleitoral dele de fls. 15, onde consta idêntica qualificação, em 1970.

-A referida Certidão dá conta de que a postulante se separou de seu marido no ano de 1992, sendo certo, portanto,

que até tal data possível se faz a extensão a ela da qualificação profissional de seu cônjuge.

-Neste sentido, verifica-se das informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 61/71 e

extratos que ora anexo a esta decisão, que a autora inscreveu-se junto à Previdência Social, em 14/03/1996, como

facultativa, sem atividade anterior, bem como seu cônjuge inscreveu-se em 01/12/1986, como empresário,

vertendo contribuições de 12/86 a 05/94 e exerceu as lides urbanas, em períodos descontínuos de 05/75 a 03/89, o

que ilidi o início de prova material acostado aos autos, conferindo-lhe a condição de trabalhador urbano e

comprovando que, em verdade, há muito ele deixou de trabalhar no campo.

-Saliente-se, ainda, que, não obstante a autora tenha renovado seu início de prova com a Certidão da Secretaria de

Segurança Pública, que a qualifica como lavradora quando da expedição de sua Carteira de Identidade, em 2003,

tal documento, por si só, não é meio hábil a comprovar o período de labor rural correspondente à carência

necessária à concessão do benefício, que no caso é de 156 meses.

-Ademais, no tocante aos documentos juntados pela autora às fls. 180/187, observo que, não obstante a ficha de

identificação de seu filho junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, apontar que ela residia

junto à ele quando da admissão em 2004, tal prova não tem o condão de, isoladamente, comprovar o lapso de

labor rural necessário ao deferimento do pedido.

-No mesmo sentido, a ficha de identificação da própria autora junto ao referido órgão, está datada de 2012, ou

seja, foi requerida com o fim precípuo de instrução da presente demanda. 

 

-Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural

pelo período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036487-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.036487-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEUSA SILVA FRANSON

ADVOGADO : ANTONIO MIRANDA NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00158-0 2 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS INSUFICIENTES PARA DEMONSTRAÇÃO DO

LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- É desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se

encontra pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- o requisito etário restou preenchido em 2006 (fl. 15), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- No tocante ao exercício de atividade no meio rural o conjunto probatório revela razoável início de prova

material: certidão de casamento celebrado em 1969, em que consta a profissão do cônjuge como lavrador (fl. 09),

documentos fiscais e cadastrais relativos ao imóvel rural (fls. 10/16), o que restou corroborado pela prova

testemunhal produzida (fls. 44/45).

- Saliente-se, entretanto, que a circunstância de ser proprietário de imóvel rural, ainda que eventualmente possa ser

considerada de pequena extensão, não prescinde da demonstração do desenvolvimento de atividade rurícola em

regime de economia familiar que, na forma da lei, pressupõe o trabalho rural, onde os membros da família

realizam trabalho indispensável à própria subsistência em condições de mútua dependência e colaboração, o que

não se verifica no caso dos autos. O marido da apelante detém a qualificação de empresário, a partir de

01/10/1987, sem data fim, consoante consulta no sistema CNIS (fl. 59). Além disso, ele obteve aposentadoria por

tempo de contribuição, a partir de 10.02.2010 (fl. 77).

- Assim, não restou comprovada a atividade rural em regime de economia familiar, pelo que não preencheu o

requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (150 meses de contribuição exigidos para 2006, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91), ainda que se possa relativizar tal requisito, quando comprovada a preponderância da

atividade rural em regime de economia familiar neste período.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037248-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.037248-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : MARIA JOSE MACHADO BURGARELI

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, dessarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar (artigo 11, §

1º, da Lei 8.213/91), na medida em que a autora trabalha desde 1996 como empregada urbana.

- Embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para

demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001483-64.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00057-8 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2009.60.03.001483-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA PASCOALIM CAIRES

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014836420094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 2006 (fls. 26), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova de sua atividade rural a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento,

celebrado em 1974 (fls. 27), certidão de nascimento do filho, ocorrido em 1975 (fls. 29) e título de eleitor do

marido, emitido em 1973, nas quais consta a qualificação de lavrador dele; título de eleitora emitido em 1971, na

qual consta a ocupação de lavradora (fls. 28); escritura pública referente a um imóvel rural adquirido pelo pai da

autora em 1964 (fls. 34/35); notificações de ITR referentes a este imóvel, dos anos de 1985, 2000/2005 (fls. 36/40

e 63); certificados de cadastro de imóvel rural relativos aos anos de 1974, 1975, 1977, 1983, 2000/2005 (fls. 44/45

e 90/93); certidão de alistamento militar, atestando a ocupação de lavrador do marido em 1971 (fls. 55); cartão de

filiação do pai junto ao Centro Rural de Arapuá, admissão em 1978, título de eleitor do mesmo, emitido em 1985

e carteira do INAMPS, emitida em 1988, nas quais consta a ocupação de lavrador dele (fls. 56/58); certidão de

casamento dos pais, celebrado em 1947 e certidão de óbito do pai, ocorrido em 2005, nas quais consta a ocupação

de lavrador dele (fls. 71 e 73); notas fiscais do comércio de casulos de bicho-da-seda, emitidas nos anos de 1981,

1985, 1987/1991 (75/79, 85 e 97) e declarações de ITR dos anos de 2001/2005 (fls. 103/122).

- Não se pode afirmar que tal labor não se deu nos termos do que preceitua o art. 11 § 1º, da Lei n. 8.213/91.

- A simples posse de uma propriedade rural não evidencia que tipo de atividade é realizada nela, de forma que não

ficou demonstrado o trabalho em regime de economia familiar que se baseia numa produção rudimentar para

subsistência, podendo incluir o comércio de pequenas quantidades dos excedentes da produção.

- O marido da autora é aposentado por tempo de contribuição e exerceu atividades urbanas nos anos de 1978/1996

(fls. 182) de forma que não possui a qualidade de segurado especial do regime da previdência social. Ademais, tal

aposentadoria constituiu uma fonte de renda constante para a família da autora e de acordo com o §9º do art. 11 da

Lei n. 8213/91 tal circunstância desnatura o regime de economia familiar.

- Note-se ainda que em depoimento pessoal a autora afirmou residir no imóvel rural supracitado, o que não foi

corroborado pelos endereços constantes da inicial, da procuração e da conta de eletricidade de fls. 41. Ademais, o

segundo depoente afirmou que o cônjuge da autora nunca exerceu atividade urbana, o que também não se mostrou

verdadeiro. Assim, a prova testemunhal não contribuiu para caracterizar a atividade rural da autora como sendo

atividade principal desenvolvida por ela por toda a vida.

- Portanto, a autora não comprovou a qualidade de segurado especial do regime de previdência social, não

preenchendo o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural.

- A matéria foi apreciada a luz dos dispositivos da Lei n. 8.213/91 e dos demais prequestionados em sede deste

agravo.

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001407-83.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

2009.61.18.001407-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, dessarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- O laudo médico juntado às fls. 41/47, o perito judicial atestou de forma concludente que o periciando não possui

doença incapacitante. Assevera que não obstante o autor seja portador de Distimia e Somatizações, esta condição

médica não o incapacita para o trabalho. Assevera a depressão psíquica é leve.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório. Ademais, os novos documentos apresentados pela parte

autora, embora apontem a existência de moléstia diversa do pedido inicial da presente ação, não indicam a

existência de incapacidade laborativa.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001449-11.2009.4.03.6126/SP

AGRAVANTE : DIRCEU LEMES

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/138

No. ORIG. : 00014078320094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que o autor percebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em

07/05/1990 (fls. 25) e que a presente ação foi ajuizada em 27/03/2009 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício previdenciário.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-51.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.26.001449-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : MARIO PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014491120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.27.001957-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA SALLES BAFINI

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

CODINOME : MARIA DE FATIMA SALES BAFINI

: MARIA DE FATIMA SALLES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 557 CPC NÃO VERIFICADA. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.

AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- De início, no que se refere à insurgência quanto à decisão proferida singularmente com fulcro no art. 557 do

CPC, não merece guarida porque plasmada em iterativa jurisprudência. Ademais, se vício houvesse, seria de

pronto saneado com a submissão do recurso ao colegiado.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- O laudo médico juntado às fls. 61/64 o perito judicial atestou de forma concludente que a pericianda não possui

doença incapacitante. Assevera que a autora encontra-se medicada e apta ao exercício de atividades laborativas.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013370-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

No. ORIG. : 00019575120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.013370-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ROBERT YOUNG PETTY

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 30/06/1992 (fls. 21) e que a presente ação foi ajuizada em 14/10/2009 (fls. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício previdenciário.

- Com relação a honorários e custas, não há o que condenar, ante a gratuidade concedida à parte autora.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042380-16.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGUNDO AGRAVO

LEGAL. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE E DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO

LEGAL NÃO CONHECIDO.

- Em respeito ao princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133708720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.63.01.042380-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : VALDECIR COSTA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00423801620094036301 5V Vr SAO PAULO/SP
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agravo legal interposto contra a mesma decisão, como no caso. Precedentes do C. STJ.

- O agravo legal de fls. 244/249 não é passível de conhecimento, sob pena de afronta ao princípio da unicidade

recursal e da preclusão consumativa, porquanto o agravo legal de fls. 214/220, julgado em 04/02/2013 (fls.

223/228) já havia exaurido o direito de recorrer.

- Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003219-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 01/09/2003 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 11/11/1972 e certidão de nascimento do filho

ocorrido em 18/02/1973, na qual informa a ocupação do marido como lavrador (fls. 11/12).

- As informações constantes do INFBEN - Informações do Benefício - PLENUS e do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 73/74), dão conta de vínculos urbanos do cônjuge da parte no período de 1976 à

2010, como motorista de caminhão, sendo beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição como

comerciário, desde 2001 (fls. 78). Consigne-se que a autora ratificou a ocupação do marido ao salientar que ele

2010.03.99.003219-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : SILVIA GERALDINA DE MELO ALMEIDA

ADVOGADO : VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

No. ORIG. : 08.00.00120-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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desempenhou a função de motorista dentro da fazenda Figueira, de propriedade de Beatriz de Camargo (fls. 90),

descaracterizando, assim, o efetivo labor rural nas lides campesinas. 

- Desse modo, resta ineficaz o início de prova material apresentado que atesta a ocupação do marido da parte

autora como lavrador, em razão do registro de atividade urbana no sistema da Previdência Social. Frisa-se que,

embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para

demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1976, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (132

meses de contribuição exigidos para 2003, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005466-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO INSS.

TEMPESTIVIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Observo que a alegação da parte autora, relativa à intempestividade da apelação autárquica, não merece guarida.

A ciência do Procurador Federal se deu no dia 21/08/2009 (fls. 38) e a apelação foi interposta em 14/09//2009.

Assim, nos termos dos artigos 188 e 508 do Código de Processo Civil, o recurso interposto é tempestivo. Note-se

que, como se faz cediço, a intimação da ré deve ser feita pessoalmente.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

2010.03.99.005466-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 2005 (fls. 07), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 1971, na qual informa a ocupação do marido

como lavrador (fls. 08) e ficha de cadastro do cônjuge no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito,

relativa aos anos de 1984/1986, na qual consta a qualificação de trabalhador rural dele (fls. 09).

- O início de prova material se resume apenas em dois documentos, no qual o marido da autora empresta a

condição de rurícola à parte autora, inexistindo demais provas nos autos que indiquem o labor campesino exercido

por ela pelo tempo de carência necessário.

- Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra

insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. STJ.

- Tendo em vista que quem empresta à prova a parte autora afastou-se do labor campesino em 1986 (fls. 55) para

exercer atividades urbanas, mostra-se insuficiente para o fim colimado a prova rural anterior aquele ano, já que

não houve o retorno do mesmo ao labor campesino. Assim, no interregno 1986/2005 não há nada que indique o

labor rural da autora.

- Portanto, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1986, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (144

meses de contribuição exigidos para 2005, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Rejeitada a matéria preliminar. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011778-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA À PERÍCIA

MÉDICA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

2010.03.99.011778-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : JORGE DA SILVA BRITO

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115
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portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- Verifica-se que a parte recorrente não compareceu às perícias médicas agendadas. A primeira perícia foi

designada para o dia 26/02/2008 (fls. 52), com intimação mediante publicação (fls. 52), apesar da intimação

pessoal frustrada (fls. 56). Designada a segunda perícia para o dia 14/11/2008 (fls. 71), o autor embora intimado

pessoalmente (fls. 79), novamente não compareceu.

- Conclusos os autos, foi proferida sentença de improcedência do pedido de restabelecimento de auxílio-doença e

sua conversão para a aposentadoria por invalidez (fls. 99/102), ante a ausência de demonstração da incapacidade,

restando indeferido o pedido de pagamento dos valores atrasados desde a suspensão do auxílio-doença.

- Assim, não havendo nos autos prova da incapacidade da parte autora para o trabalho, ante a desídia da mesma

em comprovar os fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil), ausentes os

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, segundo o artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

- Nesse passo, não há que se falar em condenação ao pagamento das parcelas atrasadas desde a suspensão do

benefício de auxílio-doença. É que, embora o benefício de aposentadoria por invalidez tenha sido concedido na

via administrativa (fls. 83), não há demonstração, na via judicial, da alegada incapacidade.

- Ausentes os requisitos para a concessão judicial do benefício, inviável a condenação ao pagamento de eventuais

valores em atraso.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031676-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. EXTENSÃO DE PROVA DO MARIDO DA AUTORA. DISSOLUÇÃO DO

CASAMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

2010.03.99.031676-5/SP
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- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido 21/02/1999 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 16/03/1981 (fls. 10), em que consta a ocupação

de lavrador do seu cônjuge. Apresentou, ainda, cópia da carteira de trabalho apenas com sua qualificação (fls.

12/13).

Saliente-se, outrossim, que as testemunhas revelaram que a autora separou-se do marido. A testemunha Maria

Pereira Gonçalves afirmou que a autora se separou há 30 anos atrás, ou seja, em 1980, considerando a data da

audiência realizada em 08/03/2010 (fls. 69). Já a testemunha Alice Bezerra aduziu que a autora "no começo ela

era casada e o marido trabalhava na roça..." (fls. 70).

- Assim, afasta-se como início de prova material o documento em que o marido empresta a condição de rurícola,

em razão da dissolução do casamento noticiado nos autos. Ressalta-se que inexiste novo início de prova

documental que indique o labor campesino exercido pela autora pelo tempo de carência necessário. Frisa-se que,

embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para

demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Por conseguinte, não restou comprovada a efetiva atividade rural, pelo que não preencheu o requisito da carência

exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei

exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou

implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (108 meses de contribuição exigidos

para 1999, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043289-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.043289-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/283

No. ORIG. : 06.00.00072-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2287/2383



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 557 CPC NÃO VERIFICADA. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.

AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- De início, no que se refere à insurgência quanto à decisão proferida singularmente com fulcro no art. 557 do

CPC, não merece guarida porque plasmada em iterativa jurisprudência. Ademais, se vício houvesse, seria de

pronto saneado com a submissão do recurso ao colegiado.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- O laudo médico juntado às fls. 233/236, o perito judicial atestou de forma concludente que a pericianda não

possui doença incapacitante. Assevera que não obstante a autora apresente quadro de Hipertensão Arterial de

longa data, controlada com uso de medicamentos, não há incapacidade laboral. Do mesmo modo, no laudo de fls.

265/266, o médico perito afirma a inexistência de incapacidade laborativa.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-62.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.02.000407-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : MARIA MARCELA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004076220104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2288/2383



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 07/02/1992 (fls. 40) e que a presente ação foi ajuizada em 13/01/2010 (fls. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício previdenciário.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008836-18.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COISA

JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Constatada a propositura de ação anterior, com as mesmas partes, causa de pedir e pedido idênticos, com

julgamento pela improcedência do objeto vindicado pela autora naquela demanda, é de rigor a manutenção da

sentença sob exame.

- A parte autora propôs ação anterior a esta, com idêntico pedido e causa de pedir, distribuída junto ao Juizado

Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, processo nº 2004.61.85.022795-7, conforme item 3 do dispositivo da

2010.61.02.008836-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOSE THADEU CANSELA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO BORGES MENDES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

No. ORIG. : 00088361820104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2289/2383



sentença de procedência, transitada em julgado, conforme fls. 95/100. Tal fato acaba por evidenciar, de forma

expressa, a ofensa à coisa julgada, incidindo, dessa forma, a premissa contida no art. 267, V, do CPC.

- A parte autora pleiteia a revisão de benefício previdenciário e as alegações contidas na petição inicial e os

documentos colacionados, não acrescentaram nenhum novo elemento probandi de modo a alterar a causa de pedir

e o pedido da autora, razão pela qual impossível se afigura a análise meritória do presente recurso, nos moldes do

ordenamento jurídico pátrio.

- Não cabe a esta Corte reapreciar a questão já decidida anteriormente, que não dispõe mais de recurso, tendo em

vista a existência da coisa julgada.

- Portanto, há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso, sendo

de rigor a manutenção da extinção do processo sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, V, do CPC.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007035-16.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, dessarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

2010.61.19.007035-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MARIA ROSETE ALIPIO DE SOUZA

ADVOGADO : ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 00070351620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- O laudo médico juntado às fls. 69/78, o perito judicial atestou de forma concludente que a periciada não possui

doença incapacitante. Assevera que após a análise do quadro clínico apresentado, bem como após a análise dos

exames e relatórios trazidos aos autos, o médico perito concluiu que a autora está acometida por fibromialgia e

suas variantes, não sendo caracterizada situação de incapacidade laborativa.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010144-38.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

2010.61.19.010144-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : JOSE IRENEU DE JESUS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101443820104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000247-

85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000472-

2010.61.83.000247-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : MARCIA DUARTE FERREIRA LEITE

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002478520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007804-26.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.000472-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : EDVALDO SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004720820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007804-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO VARANI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078042620104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 12/06/1992 (fls. 16) e que a presente ação foi ajuizada em 22/06/2010 (fls. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício previdenciário.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009087-

84.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente têm cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2010.61.83.009087-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00090878420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Não se presta o manejo dos declaratórios à rediscussão de matéria já decidida, conferindo-lhe nítido caráter

infringente.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo qual não há que se

falar em vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se

admite em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006106-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. AUSÊNCIA

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL EM NOME DA AUTORA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- O requisito etário restou preenchido em 21/04/2007 (fls. 08).

-A autora alega em sua exordial que exerceu as lides rurais desde tenra idade, em regime de economia familiar no

Município de Miracatu. A comprovar a alegada atividade campesina, carreou aos autos os Contratos Particulares

de Parceria Agrícola, celebrados por seu marido, com vigência de 01/01/1986 a 31/12/1988, 01/01/1989 a

31/12/1991, 01/01/1992 a 31/12/1994, bem como as Notas Fiscais de Produtor Rural e de Entrada, igualmente

expedidas em nome dele, nos anos de 1988, 1989, 1995 e 1996 (fls. 10/27).

-Não obstante considere tais documentos como início de prova material da atividade rural da autora, verifico dos

2011.03.99.006106-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : REGINA CELIA PONTES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00036-5 2 Vr MIRACATU/SP
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extratos que ora anexo, obtidos junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e da Certidão de

Casamento de fls. 13, que qualifica o marido da autora como garçom, em 28/10/1968 que tal labor não se deu de

forma exclusiva no campo e tampouco de maneira rudimentar pelos membros do núcleo familiar. Pelo contrário, o

que se extrai dos referidos extratos é que seu cônjuge exerceu, de maneira concorrente às lides campesinas, labor

de natureza urbana de 11/75 a 12/86, bem como se inscreveu junto à Previdência em 01/09/1986, como autônomo,

outras profissões e em 10/11/1993, autônomo, pedreiro e verteu contribuições previdenciárias de 09/86 a 01/90,

02/90 a 08/91, 10/91 a 11/91, 01/92 a 12/92, 02/93 a 06/96 e de 05/07 a 04/10.

-Desta feita, o que se vê da situação ora relatada é que, em verdade, a autora e seu marido não exerceram a

atividade rural de maneira exclusiva e de forma rudimentar, bem como possuíam outros meios de renda, o que

desnatura sua condição de simples trabalhadores do campo como pretendiam comprovar, circunstância essa que se

apresenta incompatível com o regime de economia familiar que, na forma do artigo 11, VII, § 1º da Lei nº

8.213/91, pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho

indispensável à própria subsistência e mútua colaboração. 

-Assim, não restou comprovada a efetiva atividade campesina, em regime de economia familiar, no período que

sucedeu o ano de 2007 (data do implemento do requisito etário), pelo que não preencheu o requisito da carência

exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural.

-Desta feita, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007338-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

2011.03.99.007338-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ZILDA MARCELINO FERREIRA LEITE

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

No. ORIG. : 09.00.00080-5 1 Vr ITAPOLIS/SP
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- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 2009 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 1988 (fls. 11) e certidão de nascimento da filha,

ocorrido no ano de 1977 (fls. 14), nas quais consta a ocupação do marido como lavrador; cópias da CTPS, nas

quais constam vínculos rurais nos períodos de 1984/1987 (fls. 12/13).

- No caso em exame, o início de prova material se resume apenas às anotações da CTPS da autora, inexistindo

demais provas nos autos que indiquem o labor campesino exercido por ela pelo tempo de carência necessário. As

certidões de casamento e de nascimento da filha não se prestam a esse fim, visto que os documentos de fls. 99/100

demonstram que nos anos de 1977 e 1988 o marido da autora era empregado em indústrias.

- Ainda, cumpre observar que desde 1977 o marido da autora afastou-se do labor campesino para exercer

atividades urbanas, em maior parte como motorista (fls. 99/101) de forma que não pode emprestar nenhuma prova

de labor rural à esposa. Assim, no interregno 1987/2009 não há nada que indique o labor rural da autora.

- Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra

insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. STJ.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1987, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (168

meses de contribuição exigidos para 2009, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010167-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA Nº 149 DO C.STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

2011.03.99.010167-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA SENA DE CARVALHO

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00047-7 1 Vr POMPEIA/SP
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- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 09/08/2008, anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação (fls. 21).

- A parte autora alega em sua exordial que exerceu as lides campesinas, como bóia-fria, quando solteira, na

companhia de seus pais e, após, casar-se na companhia de seu marido. A comprovar as referidas alegações, a

requerente trouxe aos autos os documentos de fls. 23/31, os quais passo a analisar:

- A Certidão de Casamento de fls. 23 não se presta como início de prova da alegada atividade campesina, uma vez

que qualifica seu cônjuge como industriário, quando da celebração do matrimônio, em 01/07/1978.

- Não obstante o título eleitoral de seu marido o qualifique como lavrador em 1968, não pode ser considerado

meio hábil à comprovação de sua atividade no campo, por referir-se à época em que ele era solteiro, bem como o

título eleitoral da autora igualmente não se presta como início de prova por qualificá-la como doméstica (fls. 24).

- No mesmo sentido, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fls. 25 e a Certidão de óbito do genitor da

autora de fls. 26 não fazem qualquer referência à atividade profissional exercida por eles.

- Por fim, a Matrícula de Imóvel Rural de fls. 27/29, qualificando o genitor da postulante como lavrador em

13/05/1976 igualmente não é meio hábil à comprovação da alegada atividade campesina da autora. É certo que

resta pacífico nesta Corte o entendimento de que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros

da família, que os qualifiquem como lavradores, possam ser aproveitados à autora, desde que se trate de mulher

solteira e que sempre tenha residido com os genitores, caracterizando o regime de economia familiar.

- Todavia, não é o caso dos autos, uma vez que se trata de mulher casada, conforme se verifica da Certidão de

Casamento de fls. 23, razão pela qual não se pode estender a ela, que possui núcleo familiar próprio, a condição de

trabalhadores rurais de seus genitores.

- Ademais, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujos extratos foram juntados às fls.

42/46, que o cônjuge da autora exerceu atividades urbanas em períodos descontínuos de 06/72 a 03/01, bem como

se aposentou por tempo de contribuição, como comerciário, empregado, em 1997.

- Nesse particular, é dado observar que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do C.STJ).

- Assim, a autora não demonstrou o efetivo trabalho no meio rural pelo prazo mínimo exigido, nos termos do art.

48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.

- Desse modo, inexistindo início de prova material da alegada atividade rural da autora, inviável a concessão do

benefício de aposentadoria rural por idade.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016379-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016379-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : NILDO GUSTAVO DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 557 CPC NÃO VERIFICADA. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.

AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- De início, no que se refere à insurgência quanto à decisão proferida singularmente com fulcro no art. 557 do

CPC, não merece guarida porque plasmada em iterativa jurisprudência. Ademais, se vício houvesse, seria de

pronto saneado com a submissão do recurso ao colegiado.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- O laudo médico juntado às fls. 124/129, o perito judicial atestou de forma concludente que o periciando não

possui doença incapacitante. Assevera que não obstante o autor apresente quadro clínico de hérnia inguinal a

esquerda, hipertensão arterial sem complicações e síndrome do manguito rotador direito de grau leve, esta

condição médica não o incapacita para as atividades laborativas.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 2004 (fls. 16), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 1974, na qual informa a ocupação do marido

como lavrador (fls. 17/18) e cópias da CTPS do marido nas quais constam vínculos rurais nos períodos de

1975/1980 (fls. 23/27).

- As declarações de ex-empregador juntadas às fls. 20/21 não servem ao fim colimado, vez que produzidas sem o

crivo do contraditório.

- O início de prova material se resume a documentos referentes ao período de 1974/1980, no qual o marido da

autora empresta a condição de rurícola à parte autora, inexistindo demais provas nos autos que indiquem o labor

campesino exercido por ela pelo tempo de carência necessário.

- Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra

insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. STJ.

- Tendo em vista que quem empresta à prova a parte autora passou a exercer atividade urbana a partir de 1985,

mostra-se insuficiente para os fins colimados a prova rural anterior aquele ano. Assim, no interregno 1985/2004

não há nada que indique o labor rural da autora.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1985, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (138

meses de contribuição exigidos para 2004, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Por outro giro, faz jus à averbação da atividade rural desenvolvida pelo requente, no período compreendido entre

01/01/1974 a 31/12/1980, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONSTITUIÇÃO

FEDERAL/88. NÃO RECEPÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 11/71 E 16/73. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSTO DA PARTE AUTORA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 11/03/1989 (fls. 08), anteriormente, portanto, à vigência da Lei

8.213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71

e, posteriormente, pela Lei Complementar nº 16/73.

- Com a nova ordem constitucional em 1988, tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como

condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família.

- A Magna Carta dispôs sobre a idade mínima para as trabalhadoras rurais, que passou a ser de 55 anos, se mulher,

ou 60 anos, se homem, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC

20/98.

- Havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o implemento da

idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios previdenciários,

mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 06/09/1952, na qual informa a ocupação do

marido como lavrador (fls. 09). 

- As informações constantes do INFBEN - Informações do Benefício - PLENUS e do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls.45), dá conta de que o marido da autora exerceu atividade urbana, na prefeitura

municipal, desde 1970. Em seu depoimento pessoal a autora afirma que seu marido deixou o trabalho campesino

há 40 anos, ou seja, em 1971, considerando a data da audiência realizada em 02/03/2011.

- A testemunha Ivanildo José da Silva corrobora tais informações, na medida em que assevera que o marido da

requerente trabalhou na lavoura, mas depois foi trabalhar na prefeitura (fls.64), descaracterizando, assim, o efetivo

labor nas lides rurais para a concessão do benefício.

 

- Desse modo, resta ineficaz a certidão de casamento que atesta a ocupação do marido da parte autora como

lavrador, em razão do registro de atividade urbana no sistema da Previdência Social. Frisa-se que, embora as

testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para demonstrar a

atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1970, pelo que não
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preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (60

meses de contribuição exigidos, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO SENDO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. VÍNCULO URBANO EM NOME PARTE

AUTORA E DE SEU ESPOSO. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DAS PROVAS EM NOME DO

GENITOR IN CASU AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 2006 (fls. 15), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de óbito do pai, ocorrido em 1992, na qual informa a ocupação dele como
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lavrador e carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina, também do pai, emitida em

1979 (fls. 19 e 21). Ainda, apresentou declaração de ex-empregador e escrituras de compra das propriedades rurais

em que trabalhou (fls. 23/32).

- O início de prova material se resume apenas em documentos em que o pai empresta a condição de rurícola à

autora, inexistindo demais provas nos autos que indiquem o labor campesino exercido pela autora pelo tempo de

carência necessário. A declaração de ex-empregador tem o valor de prova testemunhal não sendo válida como

início de prova.

- Por outro lado, a autora foi casada no período de 1970/2000 com alguém que, em tal interregno, não exerceu

nenhum tipo de labor rural, conforme demonstram os documentos juntados a fls. 106.

- Não há nos autos provas hábeis a demonstrar a ligação da autora com o meio rural ou com o labor rurícola do pai

durante o período em que esteve casada, vez que o casamento pressupõe a convivência do casal.

- Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra

insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. STJ.

- Os dados provenientes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados a fls. 101/102,

demonstram que a autora se inscreveu na previdência social como cozinheira e verteu contribuições como tal nos

anos de 2001/2004.

- Deste modo, com a demonstração da atividade urbana da requerente a partir de 2001 e da atividade urbana do

marido durante todo o tempo em que estiveram casados, mostra-se insuficiente para os fins colimados a prova de

atividade rural do pai que se deu concomitante ao período do casamento da autora.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período compreendido como carência. Isso porque a

lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou

implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (150 meses de contribuição exigidos

para 2006, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- A matéria foi apreciada a luz das Súmulas 149 e 272 do STJ e dos dispositivos constantes na Lei n. 8213/91,

sobretudo os artigos 39 e 55. 

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

-O requisito etário restou preenchido em 19/01/2011, anteriormente, portanto ao ajuizamento da ação (fls. 11).

-A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 20/12/1975, na qual seu marido foi qualificado

como lavrador (fls. 12).

-Por outro lado, as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 68/71 e 83/95,

apontam que o cônjuge da requerente exerceu atividade de natureza urbana, de 03/80 a 04/80, 05/80 a 09/84,

07/85 a 07/87, bem como inscreveu-se junto à Previdência, como autônomo, cobrador, em 01/09/1987 e verteu

contribuições aos cofres públicos de 09/87 a 12/89, 02/90 a 05/90, 07/90 a 12/98, 03/99 a 06/99 e de 09/99 a

08/05, o que ilidi o início de prova material acostado aos autos, conferindo-lhe a condição de trabalhador urbano.

-Insta consignar, ainda, que o cônjuge da postulante voltou a exercer o labor campesino e renovou o início de

prova material com os Contratos de Parceria Agrícola, firmados por ele, com vigência de 01/08/2007 a

01/08/2010 e de 16/02/2010 a 02/2014. Entretanto, ainda que considerada a data mais remota em que tal contrato

foi assinado, vale dizer, 2007, não é possível comprovar o cumprimento do período de carência necessário à

concessão do benefício, que no caso é de 180 meses.

-Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural

pelo período correspondente ao da carência exigida em lei, inviável a concessão da aposentadoria pretendida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006076-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO SENDO AGRAVO LEGAL. PRELIMINAR AFASTADA. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO

AO TETO VIGENTE QUANDO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DO

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL QUANTO À EFICÁCIA IMEDIATA DOS NOVOS TETOS

INTRODUZIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/98 E 41/03. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, dessarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Afasto a preliminar de nulidade, eis que embora indeferida liminarmente a petição inicial e ausente a citação do

réu, a decisão terminativa, proferida nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, negou

seguimento à apelação da parte autora, razão pela qual, restam preservados os princípios constitucionais do devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

- Examinada a matéria à luz do princípio do ato jurídico perfeito e da irretroatividade das leis, força admitir que

assiste razão à parte autora. Isso porque, consoante esclarece o E. Supremo Tribunal Federal, in casu, apenas se

reconhece ao segurado, jungido ao teto de vigência no ato de concessão, o direito de ter o valor de seu benefício

calculado com base em limitador mais alto, fixado em Emenda Constitucional, não configurando, assim, em

aumento indevido de benefício.

- Importa observar, outrossim, que não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se de

2011.61.83.006076-4/SP
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passagem, à época observou a legislação de vigência e a regra constitucional então estabelecida, mas tão-somente

uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. -

- Desse modo, é de rigor a aplicação imediata da norma para fins de afastar o limitador revogado no que atine aos

benefícios que tenham sido, efetivamente, limitados ao teto então vigente. Precedentes.

- No caso dos autos, ao que consta da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 20) o benefício da parte autora,

concedido em agosto de 1993, não foi limitado ao teto, pelo que não se aplica os precedentes citados, nos termos

do adrede ressaltado. Insta consignar, ainda, que à época da concessão o teto vigente era de CR$ 50.613,12, valor

superior ao salário de benefício apurado. Note-se, que é desinfluente para tal fim a alegação de que a

aposentadoria do autor foi proporcional, eis que o parâmetro para aferição é o salário de benefício.

- Por outro giro, não encontra amparo na legislação de regência o pleito consubstanciado em reajuste do benefício

em termos proporcionais ao aumento do teto conferido pelas Emendas Constitucionais referenciadas.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009046-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

 

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO MARIDO. DESCARACTERIZADO O

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 15/10/2008 (fl. 11), anteriormente, portanto, ao aforamento da

demanda..

- A parte autora apresentou cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, celebrado em 22/07/1967, na

qual seu marido foi qualificado como lavrador; certificado de dispensa de incorporação do exército em 1975, na

qual o marido é qualificado como lavrador; autorização para confecção de documentos fiscais (nota fiscal de

produtor do marido) do ano de 1977, notas fiscais de produtor rural dos anos de 1977 a 1993, em nome do marido;

cadastro de produtor de café do marido, elaborado em 1979; declarações cadastrais de produtor rural de 1986,

1989, 1993; pedido de talonários de produtor - PTP, referentes aos anos1987; escritura pública em que o pai da

autora doa três imóveis rurais aos filhos e respectivos cônjuges; nota fiscal de produtor do ano de 1995, em nome

do irmão da autora; notificação/comprovante de pagamento de ITR do ano de 1991, em nome do irmão da utora;

certificados de cadastro no INCRA referente aos anos de 1979 a 1982 e 1985 (Sítio Bela Vista) em nome do

irmão; carnê de contribuições do empregador rural dos anos de 1976 e 1977 (Sítio Bela Vista); guia de

recolhimento do fundo de assistência ao trabalhador rural (Sítio Bela Vista).

- As informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS/INFBEN (fls. 121/127) com o registro na

condição de trabalhador urbano do marido da requerente no período de 15/09/1993 a 28/07/1997, bem como que o

referido cônjuge é inscrito como contribuinte individual desde 02/12/1997 na ocupação de motorista de caminhão,
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pelo que verteu as respectivas contribuições a contar da inscrição, vindo a receber a benesse de auxílio-doença

urbano no interregno de 13/08/2009 a 10/06/2009.

- À vista da condição profissional urbana noticiada e comprovada pelo INSS a fls. 121/127, resulta por

inviabilizada a pretendida extensão da qualificação rural do então cônjuge da parte autora, aos fins colimados.

- Descaracterizado o regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido

da autora, conforme já mencionado, migrou da atividade rural e está vinculado desde 1993 ao trabalho como

empregado urbano e contribuinte individual, na profissão de motorista de caminhão.

- Consoante estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes.

- Os testemunhos produzidos nos autos perderam a respectiva utilidade, por conta da desconstituição do início de

prova material, a reboque com o fato de que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário nos termos da Súmula 149 do C. STJ.

- Não restou comprovada a efetiva atividade rural em regime de economia familiar no período que sucedeu o ano

de 1995, pelo que não preenchido o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltados, para fins de

concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de modo que a carência não foi satisfeita (162 meses de

contribuição exigidos para 2008, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004067-42.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE URBANA EM NOME DE SEU ESPOSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.
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- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 08/08/2009 (fls. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 24/11/1973, na qual informa a ocupação do

marido como lavrador (fls. 15).

- Colacionou, também, a cópia do prontuário médico (fls. 16/17), em que consta a profissão de lavradora, no

período de 2002/2004. Nesse particular, revela-se que o preenchimento do termo "profissão lavradora" foi

reproduzido em momento posterior, e, por tal motivo, afasta-se citado documento como início de prova material.

- A ficha de inscrição no sindicato dos trabalhadores rurais, bem como carteirinha e recibos referente ao sindicato

(fls. 18/20) equiparam-se a simples documento particular sem registro oficial, e, portanto, sem valor de prova

material.

- A certidão eleitoral (fls. 21), insta observar que, conquanto ateste a ocupação de trabalhadora rural da autora, a

data da emissão (27/05/2010) é posterior ao período necessário para demonstrar o labor campesino.

- Os documentos relacionados às fls. 22/26 demonstram a profissão do pai da autora, porém, sem força probante

no caso em exame, visto que a mulher/requerente pode aproveitar da condição de rurícola, por extensão, do

marido, a partir da data do casamento. No caso em exame, embora casada, a autora não logrou demonstrar o

trabalho rural em conjunto com seu pai, para valer-se da condição de rurícola do seu genitor.

- Saliente-se, outrossim, que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

45/47), bem como INFBEN - Informações do Benefício - PLENUS, documento que ora integra a presente

decisão, dão conta de que o marido da autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual, como

autônomo, no período de 1985 a 2003, e aposentou-se por idade, como comerciário em 2011, o que ilidi o início

de prova material acostado aos autos, conferindo-lhe a condição de trabalhador urbano e descaracterizando, assim,

o efetivo labor nas lides rurais para a concessão do benefício.

- Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra

insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (168 meses de

contribuição exigidos para 2009, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007207-84.2012.4.03.9999/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO CÔNJUGE DA AUTORA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 04/05/2008.

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 25/04/1970, bem como as Certidões de

Nascimento de seus filhos, lavradas em 07/04/1976 e 09/12/1978, nas quais seu marido foi qualificado como

lavrador (fls. 16/18), bem como os extratos do CNIS de fls. 35/36 e 62/65, os quais apontam que ele exerceu as

lides rurais de 12/77 a 04/78, o que constitui início de prova material de sua atividade rural.

-Por outro lado, as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 35/36 e 62/65,

apontam que o cônjuge da requerente exerceu atividade de natureza urbana, de 05/78 a 10/78, 02/79 a 07/79,

08/79 (sem data de rescisão) e de 05/92 a 02/97, o que ilidi o início de prova material acostado aos autos,

conferindo-lhe a condição de trabalhador urbano e comprovando que, em verdade, há muito ele deixou de

trabalhar no campo, não podendo a autora valer-se de sua qualificação profissional de lavrador obtida em

documentos expedidos na década de 1970, já superados pelas informações descritas.

-É certo que a requerente juntou aos autos sua CTPS de fls. 19/21, que demonstra o exercício de atividades rurais

por ela desempenhadas de 02/07 a 04/07, entretanto, tal labor totaliza tão-somente 2 meses, sendo insuficiente à

comprovação de tal atividade pelo período correspondente ao da carência exigida.

-Assim, não restou comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do

benefício no lapso imediatamente anterior ao seu requerimento.

-Verifica-se, portanto, do contexto fático mencionado que não há comprovação nos autos de que a autora

efetivamente exerceu a profissão de lavradora no período que antecedeu o ano de 2008, quando completou o

requisito etário, já que o início de prova em seu nome revelou-se insuficiente à comprovação da carência e seu

marido ingressou no meio urbano em 1978 e lá permaneceu até, pelo menos, o ano de 1997 (data da rescisão de

seu último vínculo urbano), razão pela qual inviável a concessão do benefício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008359-

70.2012.4.03.9999/SP

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00137-6 1 Vr PACAEMBU/SP

2012.03.99.008359-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2310/2383



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, dessarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- A autora não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei e

imediatamente anterior ao implemento da idade (2002), inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural

por idade.

- Faz jus à averbação da atividade rural desenvolvida pela requente, no período compreendido entre o início de

prova documental e o registro em carteira de trabalho, ou seja, 26/05/1963 a 01/07/1984, independente do

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei

nº 8.213/91).

- Não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1984, pelo que não preencheu

o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (126 meses de contribuição exigidos para 2002, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91).

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008805-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : LIDIA BENTO DOS SANTOS FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/84

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 09.00.00025-5 1 Vr CAJURU/SP

2012.03.99.008805-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2311/2383



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO SENDO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO CÔNJUGE DA

AUTORA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, dessarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 24/07/2007 (fls. 08).

-A parte autora apresentou Contrato particular de Compra e venda onde seu cônjuge foi qualificado como lavrador

em 10/77, bem como a CTPS dele que, além de apontar idêntica qualificação, demonstra o exercício de atividades

campesinas de 1993 a 1996 (fls. 10/12).

-Por outro lado, consta da Certidão de casamento da requerente a profissão de seu cônjuge de motorista, quando

da celebração do matrimônio em 06/1975, bem como as informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS de fls. 47/53, apontam que ele exerceu atividade de natureza urbana, de 1996 a 2004, verteu

contribuições, como contribuinte individual de 2004 a 2009 e se aposentou por idade, como comerciário em 2009,

o que ilidi o início de prova material acostado aos autos, conferindo-lhe a condição de trabalhador urbano e

comprovando que, em verdade, há muito ele deixou de trabalhar no campo, não podendo a autora valer-se de sua

qualificação profissional de lavrador obtida em documentos expedidos na década de 1970, já superados pelas

informações descritas.

-Assim, não restou comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do

benefício no lapso imediatamente anterior ao seu requerimento.

- Verifica-se, portanto, do contexto fático mencionado que não há comprovação nos autos de que a autora

efetivamente exerceu a profissão de lavradora no período que antecedeu o ano de 2007, quando completou o

requisito etário, já que ela não possui início em nome próprio e seu marido ingressou no meio urbano em 1996 e lá

permaneceu até, pelo menos, o ano de 2009 (quando se aposentou por idade como comerciário), razão pela qual

inviável a concessão do benefício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

AGRAVANTE : GUIOMAR MENDES RAMOS

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00053-8 1 Vr JUQUIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2312/2383



00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010555-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. TESTEMUNHAS

CORROBORAM INÍCIO DE PROVA. COMPROVA ATIVIDADE. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 06/11/2010 (fls. 14).

- A parte autora apresentou a certidão de casamento realizado em 1973, em que consta a ocupação de lavrador do

marido da autora (fls. 16).

- O início de prova documental foi confirmado pelas testemunhas inquiridas, que de forma categórica revelaram

conhecer a autora há mais de 30 anos e apontaram o trabalho da requerente, tudo em harmonia com acervo

probatório colacionado aos autos. 

- Restou comprovada a efetiva atividade rural por período superior ao exigido pelo requisito carência (174 meses

de contribuição exigidos para 2010, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022696-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.010555-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CICERA PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : CAETANO ANTONIO FAVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00031-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2012.03.99.022696-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2313/2383



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. INSCRIÇÃO COMO EMPRESÁRIA EM NOME DA PARTE AUTORA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- O requisito etário restou preenchido em 05/08/2008 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 27/12/1984 (fls. 12), na qual informa apenas seu

domicílio em propriedade rural, sem indicar a profissão da autora ou de seu marido, tornando-se insuficiente como

início de prova material. Apresentou, também, declaração de atividade rural, junto ao Sindicato dos Empregados

Assalariados Rurais de Ipuã/SP (fls. 13/15).

- Contudo, a declaração firmada por sindicato (fls. 13/15), sem a devida homologação do Ministério Público ou

pelo INSS, não serve como início de prova material, tendo em vista que declarações de labor rural prestadas

equivalem a mera prova testemunhal, com a deficiência de não terem sido colhidas sob o crivo do contraditório.

- Saliente-se que a prova testemunhal (fls. 67/68) não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos

alegados, visto que desacompanhada de início de prova material idôneo.

- Segundo dados extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 16/17 e 40/43), a autora

possuiu inscrição como empresária, no período de 11/1987 a 09/1997, com recolhimento de contribuições,

descaracterizando, assim, o efetivo labor nas lides rurais para a concessão do benefício.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural, pelo que não preencheu o requisito da carência exigido,

nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de modo que a

carência não restou satisfeita (162 meses de contribuição exigidos para 2008, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural

pelo período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA SARAN PEREIRA

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

CODINOME : MARIA BENEDITA SARAN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/137

No. ORIG. : 11.00.00037-6 1 Vr IPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2314/2383



Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024859-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGUNDO AGRAVO

LEGAL. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE E DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO

LEGAL NÃO CONHECIDO.

- Em respeito ao princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo

agravo legal interposto contra a mesma decisão, como no caso. Precedentes do C. STJ.

- O agravo legal de fls. 107/114 não é passível de conhecimento, sob pena de afronta ao princípio da unicidade

recursal e da preclusão consumativa, porquanto o agravo legal de fls. 83/99, julgado em 08/04/2013 (fls. 102/105)

já havia exaurido o direito de recorrer.

- Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026224-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024859-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : LAURO BUENO PAIXAO

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00259-4 3 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.026224-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : CIDALIA RODRIGUES MARCONDES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00195-9 1 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2315/2383



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DE SEU ESPOSO. AVERBAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL NO PERIODO DE 16/06/1960 A 16/03/1983. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE

PROVIDO 

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da lei 8.213, de 24 de julho de 1991). para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- O requisito etário restou preenchido em 20/05/1999 (fls. 14), anteriormente ao ajuizamento da presente ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 16/06/1960, certidão de casamento do filho

ocorrido em 26/09/1981, bem como certidão de nascimentos dos filhos ocorridos em 26/03/1968, 21/10/1972,

09/10/1976, 11/01/1980 e 16/03/1983, na qual informa a ocupação do marido como lavrador (fls. 16, 25/30).

- Citados registros públicos, atestando a condição de lavrador do companheiro da autora, podem ser considerados

como início razoável de prova material.

- As informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostado aos autos às fls. 68,

demonstram os vínculos urbanos do marido da autora a partir de 22/02/1988 à 12/2006. Apenas em 2008 indica o

exercício de atividade rural, sendo beneficiário de aposentadoria por idade como industriário em 30/08/2006 (fls.

125).

- Embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para

demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural pelo período de

carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

- Faz jus à averbação da atividade rural desenvolvida pela requente, no período compreendido entre 16/06/1960 a

16/03/1983, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca

(artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91).

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026292-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026292-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2316/2383



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. CTPS DO ALEGADO COMPANHEIRO. NATUREZA PERSONALÍSSIMA.

NÃO EXTENSÃO. SEM ÍNICIO DE PROVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 11/05/2006 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de nascimento do filho, omisso quanto a ocupação profissional (fls. 11), e

documento de identificação de outro filho (fls. 12). Acostou, ainda, cópia da carteira de trabalho em nome de

Antonio Norato de Andrade, alegado companheiro da requerente (fls. 13). 

- Não se estende para a companheira/esposa os registros descritos na carteira de trabalho do companheiro/marido,

tendo em conta a natureza personalíssima dos contratos nela registrado, máxime quando se trata de longos

vínculos registrados.

- Portanto, no caso em exame, resulta claro que sequer existe início de prova material para indicar que a autora

laborou no meio rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do

benefício ou implemento do requisito etário.

- Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra

insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural pelo período correspondente a carência, nos termos

adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de

atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou implemento do requisito

etário, de modo que a carência não restou satisfeita (150 meses de contribuição exigidos para 2006, ex vi do art.

142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029996-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00047-6 1 Vr ITARIRI/SP

2012.03.99.029996-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2317/2383



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Não merece acolhida a preliminar segundo a qual a sentença deve ser anulada por cerceamento de defesa, visto

que a enfermidade sofrida pela parte recorrente, por si só, não legitima a indicação de profissional com habilitação

especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do médico perito nomeado pelo

Juízo, tendo em vista não ser obrigatória a especialização para cada uma das doenças apresentadas pela parte

segurada.

- A parte autora não apresentou nenhum fato ou fundamento que justificasse a complementação de referido laudo,

nem mesmo apontou contradições, omissões ou eventual falha no trabalho do perito. Desse modo, ante a

apresentação de laudo pericial suficientemente claro quanto às condições físicas da parte recorrente, não há

necessidade de realização de nova perícia, tampouco de outras provas.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- Os laudos médicos juntados às fls. 114/121 e 249/255, os peritos judiciais (especializados em neurocirurgia,

psiquiatria e clínica médica e neurologia clínica), corroboram o entendimento e atestam de forma concludente, que

a periciada não possui doença incapacitante. Asseveram que não foram encontrados sinais clínicos, que

comprometam sua atividade laborativa.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : MARIA MADALENA DE MORAES TOLEDO

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 334/337

No. ORIG. : 01.00.00123-6 1 Vr PEDREIRA/SP
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00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031292-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. SEM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VÍNCULO URBANO EM NOME DO

MARIDO DA AUTORA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 20/09/1996 (fls. 21), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em 21/01/1967 (fls. 22), na qual consta a

qualificação de prensista de seu marido. Demonstrou que reside no assentamento Estrela da Ilha, lote 119 (fls. 23)

e anexou, ademais, declaração cadastral em nome de seu marido, no ano de 2007 (fls. 24/25). Apresentou,

também, nota fiscal em seu nome, no ano de 2009 (fls. 27).

- As informações constantes do INFBEN - Informações do Benefício - PLENUS e do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 46), demonstra que o marido da autora exerceu atividade urbana no período de

1974 a 2006, sendo beneficiário de aposentadoria por idade, na condição de comerciário em 2006 (fls. 49).

- Dessa forma, ausente início de prova documental que indique o trabalho rural da autora ou documento no qual o

cônjuge empresta a condição de rurícola à autora, em razão dos longos anos de trabalho urbano.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural.

Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício ou implemento etário, de modo que a carência não restou satisfeita (90 meses de contribuição exigidos

para 1996, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.031292-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ILDA TEIXEIRA SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00078-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2319/2383



São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036166-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- O laudo médico juntado às fls. 102/107, o médico perito atestou de forma concludente que a pericianda não

possui doença incapacitante. Assevera que durante a entrevista pericial, a autora não referiu queixas álgicas ou

limitações dos membros superiores, o que foi confirmado com os testes ortopédicos especiais aplicados. Confirma

ainda que, quanto à região lombar, não foram constatadas limitações funcionais aos movimentos articulares de

antero-flexão, dorso-extensão e rotação lombar, não justificando, deste modo, o quadro de redução da capacidade

funcional do segmento lombo-sacro.

- Após análise das atribuições exercidas pela pericianda, bem como seus antecedentes ocupacionais, histórico da

doença atual, exames físicos e relatórios médicos, a perícia médica conclui que a autora possui capacidade

laborativa.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

2012.03.99.036166-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : VALDETE STEIN

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/176

No. ORIG. : 10.00.00247-5 1 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2320/2383



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040367-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ADMINISTRATIVA. CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR O ADVENTO DA

LEI N. 9.784/1999. MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. RESTABELECIMENTO. PRECEDENTES DO E.

STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

- O poder estatal não estava submetido aos prazos de caducidade até o advento da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro

de 1999, que, em seu artigo 54, introduziu no nosso sistema jurídico a decadência do direito da Administração de

anular atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, em cinco anos, contados da

data em que foram praticados, salvo se comprovada má-fé.

- A partir de 1º/02/1999, o prazo decadencial passou a ser contado para que o INSS procedesse às revisões dos

benefícios concedidos anteriormente a essa data. Antes que se exaurissem os cinco anos (1º/02/2004), foi editada a

Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004, que acrescentou à Lei nº

8.213/91 o artigo 103-A.

- O critério a ser adotado é o da nova lei, que prevê o prazo de dez anos. Decorre, pois, que o lapso decadencial

para revisão dos benefícios deferidos antes de 1º de fevereiro de 1999 exaure-se em 1º. 02. 2009.

- O benefício que a autarquia entende ter sido concedido indevidamente, tem a DIB desde 23.09.1993 (fl. 87),

sendo que a autora recebeu aviso de suspensão em 25.05.2009 (fl. 135) e o ato de concessão veio a ser cessado

somente em 01.07.2009 (fls. 40).

- Não restou demonstrada má-fé por parte da autora no que tange ao requerimento do benefício, visto que as

provas por ela apresentadas caracterizavam-na como trabalhadora rural, o que foi corroborado pelo INSS na

ocasião em que concedeu administrativamente a aposentadoria. Insta observar que a própria Autarquia não

vislumbrou hipótese de má-fé, vez que no parecer de fls. 131 deixou consignado que o prazo esvaia em fevereiro

de 2009.

- O prazo para a autora apresentar defesa iniciou-se em 25.05.2009, ou seja, o procedimento revisional por parte

do INSS foi concluído após o fim do prazo decadencial de revisão do qual gozava a Autarquia. Ademais, o ato de

concessão foi anulado em julho/2009 quando o benefício da autora foi cessado, o que significa mais de dez anos

da data da concessão.

- Reclama, na espécie, aplicação isonômica. Ora, se quando se põe em revista o instituto da revisão à luz do art.

103, do mesmo diploma legal, atesta-se o lapso legal da decadência na data da entrada de requerimento ou

ajuizamento da ação (conforme o caso), pela mesma ordem de razão deve-se estabelecer a data em que o segurado

teve conhecimento do procedimento como termo fatal. É nesta data que o procedimento de revisão se inicia sob o

crivo do contraditório e da ampla defesa. Pensamento contrário autorizaria o segurado a se beneficiar da hipótese

2012.03.99.040367-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOANA FACHIN CARNIELO

ADVOGADO : ELLEN CHRISTINA CARNIELO

No. ORIG. : 00000257920118260696 1 Vr OUROESTE/SP
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de interrupção do prazo quando começasse a diligenciar no sentido de produzir prova para promover a revisão do

benefício.

- Com relação a honorários e custas, não há o que condenar, ante a gratuidade concedida à parte autora.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040423-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO DA AUTORA NO PERÍODO DA CARÊNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 24/10/2001 (fls. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou os seguintes documentos: certidão de nascimento no qual seu pai foi qualificado como

rurícola em (lavrada em 25/10/2006); certidão de óbito de seu pai em 21/08/1985, com a indicação da profissão de

lavrador; título de eleitor do seu pai, com anotação da profissão de lavrador; certidão de casamento celebrado em

11/06/1964, na qual seu marido é qualificado como rurícola; caderneta oficial do pai, relativa às atividades em

propriedade rural, com anotações datadas de 05/10/1962.

- Nas informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 48/49), constam registros de

2012.03.99.040423-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : ZELITA APARECIDA GROSSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00236-3 1 Vr BEBEDOURO/SP
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vínculos de trabalho urbano da autora nos períodos de 1º/08/1984 a 31/10/1984 (Hospital Julia Pinto Caldeira

SA), 1º/06/1990 a 1º/01/1993 (União Médica de Bebedouro Limitada), 02/05/4991 a 30/11/1994 (Team Eglish

Escola de Ensini S/C Limitada), 03/07/1995 a 25/07/1997 (Sergeral Indústria Metalúrgica LTDA).

- A prova testemunhal veio a confirmar que a autora desenvolvera atividades no meio rural, malgrado a

inexistência de pormenores em relação às narrativas apresentadas pelas testemunhas, levando-se em conta para

tanto a harmonia dos depoimentos os quais apontam o efetivo labor rurícola da requerente. Deveras embora

presente o início de prova material do trabalho rural, de outro lado, verifica-se que não restou caracterizado o

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou da implementação

do requisito etário, à vista da condição profissional urbana da autora a contar de 1º/08/1984, noticiada e

comprovada pelo INSS a fls. 48/49.

- Não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1991, pelo que não preenchido

o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (120 meses de contribuições exigidos para 2001, ex vi

do art. 142, da Lei 8.213/91).

- A requerente faz jus à averbação da atividade rural desenvolvida no período compreendido entre 11/06/1964 a

31/07/1984, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca

(artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Do que se verifica da decisão de fls. 113/115, a sentença a quo foi reformada, bem assim a respectiva tutela

antecipada restou por cassada, razão pela qual ausente o interesse recursal autárquico, pelo que não conheço do

agravo legal interposto pelo INSS.

- Agravo legal da parte autora improvido.

- Agravo legal do INSS não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e não conhecer

do agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047281-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSO DA PARTE AUTORA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

2012.03.99.047281-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JANDIRA TOZANI BARBOSA

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00131-9 1 Vr MIRASSOL/SP
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mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- Em relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também

já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 11/03/2006 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 03/06/1967, bem como certidão de nascimento

do filho ocorrido em 15/04/1968 e ficha escolar do ano de 1975, em que constam a ocupação do marido como

lavrador (fls. 11/15).

- As informações constantes do INFBEN - Informações do Benefício - PLENUS e do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. (fls. 30), dá conta de que o marido da autora exerceu atividade urbana no longo

período de 1987 até 2000, sendo beneficiário de aposentadoria por invalidez, como servidor público, desde 2000

(fls. 32), descaracterizando, assim, o efetivo labor nas lides rurais para a concessão do benefício.

- Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, no qual atesta a ocupação do marido da parte autora como

lavrador, em razão do registro de atividade urbana no sistema da Previdência Social. Frisa-se que, embora as

testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para demonstrar a

atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1987, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria

por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (138

meses de contribuição exigidos para 2004, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006772-58.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

2012.61.04.006772-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PAULO ALVES MIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00067725820124036104 5 Vr SANTOS/SP
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AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB

em 07/01/1992 (fls. 17) e que a presente ação foi ajuizada em 10/07/2012 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício previdenciário.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-80.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO

ARTIGO 557 DO CPC NÃO VERIFICADA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.

DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- De início, no que se refere à insurgência quanto à decisão proferida singularmente com fulcro no art. 557 do

CPC, não merece guarida porque plasmada em iterativa jurisprudência. Ademais, se vício houvesse, seria de

pronto saneado com a submissão do recurso ao colegiado.

- Quanto à necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, o STJ tem prestigiado a Súmula 213 do

extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: "O exaurimento da via administrativa não é condição para

a propositura de ação de natureza previdenciária".

- Portanto, está mais que consolidado o posicionamento de que não é necessário o esgotamento da via

administrativa para ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é cerceável, já que de berço

2012.61.06.000491-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : BENEDITO VIVAN

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60

No. ORIG. : 00004918020124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2325/2383



constitucional. Neste sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, por

esgotamento, não se deve somente entender o acesso em sede administrativa sem que se esgotem as instâncias

recursais, mas a própria existência de socorro às vias administrativas, que não se mostra como imprescindível para

que venha a parte a exigir a atuação do poder jurisdicional.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002187-88.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.27.002187-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : LUIS HENRIQUE THEODORO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00021878820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005077-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007228-

62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.005077-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : MARCUS PAITZ COELHO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050772620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007228-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TEREZA GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos de declaração rejeitados, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007729-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072286220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007729-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : VALDEMIR CARLOS PATINHO

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077291620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002616-45.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO

CÔNJUGE DA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- O requisito etário restou preenchido em 14/03/2007 (fls. 14).

- A parte autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 22/11/1980, na qual informa a ocupação do

marido como capataz de fazenda (fls. 11).

- No caso em exame, o início de prova material se resume apenas em um único documento, no qual o cônjuge

empresta a condição de rurícola à autora, inexistindo demais provas nos autos que indiquem o labor campesino

exercido pela autora pelo tempo de carência necessário.

- Saliente-se que embora a prova testemunhal (fls. 76/77) corrobore o apontamento desse documento, não é

suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de

início de prova material idôneo.

- A consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, dá conta de que o

marido da autora percebe aposentadoria por idade urbana, na qualidade de comerciário, desde 25/08/2000,

descaracterizando, assim, o efetivo labor nas lides rurais para a concessão do benefício.

2013.03.99.002616-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JANE CARMEM ARAMBURU ARGUELO

ADVOGADO : EDER ROBERTO PINHEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

No. ORIG. : 08007932620118120028 2 Vr BONITO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2329/2383



- Desse modo, em face do frágil conjunto probatório que não demonstrou o efetivo exercício de atividade rural

pelo período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004993-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A questão ora impugnada foi devidamente enfrentada, deixando, assim, claras as razões de decidir 

- Ademais, não se vislumbra no julgado recorrido qualquer ilegalidade ou abuso de poder, de forma que, não

havendo o agravante apresentado argumentos capazes de modificá-lo, deve ser mantido por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005822-67.2013.4.03.9999/MS

 

 

2013.03.99.004993-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : JOSE ELCIO DA SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00030-0 1 Vr SERRANA/SP

2013.03.99.005822-4/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2330/2383



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS

CUMPRIDOS. PEQUENO PERÍODO DE VÍNCULO URBANO DA PARTE AUTORA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- O requisito etário restou preenchido em 21/03/2008 (fls. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de nascimento dos filhos,

nascidos em 13/12/1970 e 25/08/1973 (fls. 15/16), em que consta sua qualificação de agricultora, configurando

início de prova material idôneo a comprovar o labor rural.

- A prova testemunhal (fls. 66/67) veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam

de forma categórica que a conhecem há pelo menos 20 anos, que ela sempre trabalhou na área rural, e ainda

especificaram atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

- Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1970 a autora se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (162 meses de contribuição exigidos para 2008, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

- Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o fato de seu companheiro ter registro

de contribuições na qualidade de pedreiro (fls. 31/34), uma vez o conjunto probatório acostado aos autos dá conta

do exercício do labor rural pela requerente.

- Malgrado os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 35/36) apontem a

existência de vínculo urbano da parte autora no período compreendido entre 04 a 05/2002, tal fato não infirma o

adrede mencionado, eis que, como já ressaltado, o trabalho rural desenvolvido nos anos imediatamente anteriores

ao preenchimento do requisito etário mostra-se suficiente.

- Em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a atividade

predominantemente rural, exercida pela autora durante toda sua vida profissional.

- Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : NELY ISABEL FRANCO RIBEIRO

ADVOGADO : JORGE NIZETE DOS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191

No. ORIG. : 11.00.00092-9 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009267-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Quanto à necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, o STJ tem prestigiado a Súmula 213 do

extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: "O exaurimento da via administrativa não é condição para

a propositura de ação de natureza previdenciária".

- Portanto, está mais que consolidado o posicionamento de que não é necessário o esgotamento da via

administrativa para ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é cerceável, já que de berço

constitucional. Neste sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, por

esgotamento, não se deve somente entender o acesso em sede administrativa sem que se esgotem as instâncias

recursais, mas a própria existência de socorro às vias administrativas, que não se mostra como imprescindível para

que venha a parte a exigir a atuação do poder jurisdicional.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013299-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009267-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

INTERESSADO : JOSE HILARIO CABRAL

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213

No. ORIG. : 10.00.00168-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2013.03.99.013299-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : HELIO DA SILVA PACHECO

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00019-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB

em 02/10/1992 (fls. 10) e que a presente ação foi ajuizada em 03/02/2012 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício previdenciário.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013763-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ESGOTAMENTO

DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Quanto à necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, o STJ tem prestigiado a Súmula 213 do

extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: "O exaurimento da via administrativa não é condição para

a propositura de ação de natureza previdenciária".

- Portanto, está mais que consolidado o posicionamento de que não é necessário o esgotamento da via

administrativa para ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é cerceável, já que de berço

constitucional. Neste sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, por

2013.03.99.013763-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

INTERESSADO : OSVALDO PEREIRA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/45

No. ORIG. : 12.00.00026-7 2 Vr JABOTICABAL/SP
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esgotamento, não se deve somente entender o acesso em sede administrativa sem que se esgotem as instâncias

recursais, mas a própria existência de socorro às vias administrativas, que não se mostra como imprescindível para

que venha a parte a exigir a atuação do poder jurisdicional.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de julho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23675/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-23.2005.4.03.6007/MS

 

 

 

 

Decisão

 

 

Trata-se de agravo interno interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão de

embargos de declaração de fls. 233/234vº que, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil e no art.

33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte, negou seguimento aos embargos de declaração de fls. 212/214,

por falta de assinatura do procurador, deixando de apreciar a petição de fl. 228.

 

Requer a reconsideração da decisão ou então que seja levado o presente a julgamento por esta Colenda Turma.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Dispõe o artigo 251 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal que "O agravo regimental será submetido ao

prolator da decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento do órgão

competente, caso em que computar-se-á, também, o seu voto." (grifo nosso).

2005.60.07.000233-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL ANTONIO DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro

REPRESENTANTE : MARIA REGINA DE ANDRADE MATEUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesses termos, acolho as razões expendidas pela autarquia previdenciária, considerando o princípio da

instrumentalidade das formas e sendo a ausência de assinatura na petição vício sanável, defiro o pedido de fl. 228,

para que, no prazo de (5) cinco dias, proceda a sua regularização na forma requerida.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL INTERPOSTO PELO INSS.

 

Publique-se e Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005551-36.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 229/245: dê-se vista ao INSS.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007970-95.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.83.005551-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ TEOFILO DA SILVA

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055513620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.007970-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUSA MARIA RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00079709520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DESPACHO

Dê-se vista ao INSS da petição e documento de fls. 191/194.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000602-26.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

interposto pelo INSS das fls. 134/135v°, reiterado na fl. 146, e determino a intimação da parte autora para

apresentação de contrarrazões.

 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento.

 

Intimem-se.

São Paulo, 25 de julho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008165-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.09.000602-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA ROCHA DE ALMEIDA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00006022620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.008165-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO EVANGELISTA LISBOA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATALIA HALLITI MOYSES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência ao INSS do contido às fl. 237/255.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028544-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Vistos, etc.

 

Reconsidero a decisão de fl.212/214, a teor das razões expostas na petição de fl.229/232.

 

Relembre-se que com a presente ação, busca o autor, nascido em 29.08.1956, comprovar o exercício de atividade

especial de 01.12.1986 a 30.11.2007, na função de professor de educação física, na Fundação Espírita Américo

Bairral - Hospital Psiquiátrico, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de

28.12.2007, data do requerimento administrativo.

 

A decisão agravada manteve a sentença que rejeitou o pedido de conversão de atividade especial, eis que o cargo

ocupado pelo autor não pertence aos profissionais da área de saúde a justificar a contagem especial para fins

previdenciários.

 

Todavia, embora, em regra, o cargo de professor de educação física em hospital, não justifique, por si só, a

contagem especial, o conjunto probatório dos autos comprova a exposição habitual e permanente, não ocasional

nem intermitente a agentes biológicos patogênicos.

 

Com efeito, as informações contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.41/42) e no laudo técnico

(fl.43/45) dão conta que o autor ministrava atividades físicas e recreativas como parte integrante do tratamento

psiquiátrico, efetuando anotações no prontuário para avaliação médica; que o contato com os pacientes se dava de

forma direta e indireta, nas diversas atividades (quadras de futebol, piscina, etc), exposto a risco de agressão e

contaminação, pelo contato simultâneo com pacientes portadores e não portadores de doenças infecto-contagiosas.

 

Tais informações foram ratificadas pela prova testemunhal colhida nos autos. A testemunha ouvida à fl.183,

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00011-7 1 Vr SERRANA/SP

2012.03.99.028544-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HUMBERTO CARLOS LUCHETTI

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00103-3 1 Vr ITAPIRA/SP
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médico que trabalhou na Fundação Bairral, de 1993 a 2008, afirmou que quando ali ingressou para atuar na área

clínica, o autor já trabalhava como professor de educação física; que a instituição é hospital psiquiátrico e que os

pacientes também precisavam de atendimento clínico devido a doenças infecto-contagiosas, doenças crônicas,

bem como urgências (risco de vida, traumas, acidentes gerais); que tratavam de pacientes soropositivos e

portadores de tuberculose; que o autor tinha contato direto com os pacientes na parte de recreação e atividades

físicas. No mesmo sentido, as testemunhas ouvidas à fl.184/185 ao afirmarem que trabalharam com o autor no

"Bairral" e que ele na função de professor de educação física mantinha contato direto com os internos, inclusive

prestando os primeiros socorros em caso de algum acidente, e que também precisa conter pacientes; que havia

pacientes com HIV positivo, hepatite, viroses em geral, gripes, etc.

 

Conforme fl.49/50, o autor esteve afastado do trabalho em auxílio-doença de 06.12.2004 a 28.02.2005 e de

11.06.2005 a 20.05.2006, devendo tais períodos ser computados de forma comum.

 

Assim, deve sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) o período de 01.12.1986 a 05.12.2004,

01.03.2005 a 10.06.2005, 21.05.2006 a 30.11.2007, por exposição a agentes biológicos nocivos, código 1.3.4 do

Decreto 83.080/79 e código 3.0.1 do anexo IV, do Decreto 3.048/99.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados todos os vínculos empregatícios, o autor completou 26 anos, 06 meses e 07 dias de tempo de serviço

até 15.12.1998 e 38 anos, 07 meses e 28 dias até 28.12.2007, data do requerimento administrativo, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de

100% do salário-de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada Lei 9.876/99,

eis que cumpriu os requisitos à jubilação após o advento da E.C. nº20/98 e Lei 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (28.12.2007; fl.48),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 10.08.2009.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo, em favor da parte autora, honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da decisão

agravada (08.05.2013; fl.212/214), vez que o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

Conforme dados do CNIS (fl.217) houve concessão administrativa, no curso da presente ação, do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição com DIB: 04.04.2013, data do segundo requerimento administrativo.

Assim, à época da liquidação de sentença, deverá a parte autora optar entre o benefício administrativo e o judicial.
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Se a escolha recair sobre o benefício judicial deverão ser compensados os valores pagos na via administrativa.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl.212/214, para reconhecer o exercício de atividade especial nos

períodos de 01.12.1986 a 05.12.2004, 01.03.2005 a 10.06.2005 e de 21.05.2006 a 30.11.2007, totalizando 26

anos, 06 meses e 07 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 07 meses e 28 dias até 28.12.2007. Em

conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço com renda

mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação

dada pela Lei 9.876/99, com termo inicial em 28.12.2007, data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da decisão agravada. As verbas acessórias

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença. Sem custas.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043663-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do ofício acostado às fl. 97/98.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-76.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

2012.03.99.043663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EXPEDITO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00016-8 1 Vr URUPES/SP

2012.61.22.000598-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAURICIO DA SILVA SERVILHA
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DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista a inexistência nos autos de laudo médico-pericial que ateste a incapacidade do autor, converto o

julgamento em diligência para que, no prazo de 120 (cento e vinte dias) o Juízo de origem proceda a realização de

perícia médica.

 

Após, retornem os autos diretamente à Subsecretaria da Décima Turma.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006785-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito a ordem.

 

Verifico a existência de erro material no acórdão de fls. 77/82.

 

O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa julgada, até porque a correção do

mesmo constitui mister inerente à função jurisdicional. Essa é, inclusive, a inteligência da norma prevista no

artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Confira-se o julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM. DISPOSITIVO EM DESACORDO COM TODA A

FUNDAMENTAÇÃO. ERRO MATERIAL. CONFIGURAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO DISPOSITIVO. RECURSO

PROVIDO." (RESP RESP 200300185009; relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA; j. 14/11/2006; DJ

DATA:15/10/2007 PG:00338).

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005987620124036122 1 Vr TUPA/SP

2012.61.83.006785-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JAIR FRABETTI

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067851420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Assim considerando, onde constou:

 

"Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."

 

Passe a constar:

 

"Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."

 

No mais, a referida decisão fica inalterada.

 

Considerando a existência de recurso especial e extraordinário interpostos (fls. 102/126vº), encaminhem-se os

autos à Vice-Presidência, nos termos do artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005518-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, o laudo pericial juntado aos autos (fls. 88/93) confirma a inaptidão do segurado para exercer suas

2013.03.00.005518-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00057203020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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atividades laborativas, vez que é portadora de epilepsia de difícil controle, doença manifestamente incompatível

com o exercício profissional.

 

Não há que se falar em doença preexistente ao reingresso no RGPS pois, segundo a perícia, a enfermidade havia

se instalado em 2006, antes da perda da qualidade de segurado.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte adversa para apresentar resposta ao

agravo.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006633-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de liminar em agravo de instrumento, interposto contra decisão de anulação do laudo pericial,

tendo em vista ter sido emitido por fisioterapeuta, e não por profissional de Medicina.

 

Sustenta a parte agravante a validade do documento.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Faculta ao Juízo a requisição de nova perícia, a fim de reforçar o conjunto probatório dos autos.

 

No entanto, a nulidade do laudo elaborado por fisioterapeuta deve ser suspensa, pois segundo a jurisprudência

desta E. Turma, a perícia realizada por este profissional é plenamente válida. Precedentes: TRF3, 10ª Turma, AC

00140523520124039999, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 11/09/2012, DJ 19/09/2012; TRF3, 10ª Turma, AC

00301039220104039999, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 18/01/2011, DJ 27/01/2011.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

2013.03.00.006633-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NATALINO ANICETO PEREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 11.00.00850-0 2 Vr DRACENA/SP
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Comunique-se o Juízo a quo, requistando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014946-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do feito.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015337-53.2013.4.03.0000/MS

 

2013.03.00.014946-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MIGUEL MARTINS SEGURA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

No. ORIG. : 30020178420138260136 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2013.03.00.015337-4/MS
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do feito.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015674-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ELADIO INSABRALDE

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002889620134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2013.03.00.015674-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO OLAVO RIBEIRO

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA COGHI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 30000819720138260144 1 Vr CONCHAL/SP
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015731-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de realização de perícia técnica na empresa em que laborou a parte autora, por entender suficientes os

documentos colacionados aos autos, para a análise da natureza da atividade exercida naquele período. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

2013.03.00.015731-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : DONIZETI APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00037059120124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015833-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de dez dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia

do título judicial com trânsito em julgado, bem como da sentença proferida nos embargos à execução, uma vez

que imprescindíveis para o desate da controvérsia.

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.015833-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 97.00.00091-3 2 Vr ARARAS/SP
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016374-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002368-79.2013.4.03.9999/SP

2013.03.00.016374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADECIO JOAO SILVESTRE

ADVOGADO : JOSE EDUARDO BORTOLOTTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 13.03.00006-6 1 Vr AMPARO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Diante do noticiado às fl. 146, torno sem efeito a determinação contida na decisão de fls. 138/141 de expedição de

e-mail ao INSS para a implantação imediata do benefício de prestação continuada (penúltimo parágrafo). 

 

Assim, certifique-se a Subsecretaria o que de direito com relação a referida decisão, retornando os autos à Vara de

origem, observando que eventual habilitação de herdeiros será procedida pelo Juízo a quo.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista ao INSS do documento juntado às fls. 147/148.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2013.03.99.002368-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA PIRES DE CAMARGO

ADVOGADO : FERNANDA EMANUELLE FABRI

No. ORIG. : 10.00.00085-3 1 Vr BILAC/SP

2013.03.99.003106-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SUELI FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAVIO ANTONIO MENDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00053-5 2 Vr CONCHAS/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011325-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 178. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da implantação do benefício assistencial em

nome da parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017934-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou filhos menores à época de seu falecimento, ocorrido em

09.03.1999 (Rodrigo, Ana Paula, Pedro, Sheila e Cris Regina), conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

Assim sendo, esclareça a parte autora se algum dos filhos possuía menos de 18 anos por ocasião do ajuizamento

da ação (17.08.2011). Caso positivo, providencie a parte autora a inclusão deste(s) no pólo ativo da demanda, de

vez que ostenta condição de dependente do segurado na mesma classe da autora (art. 16, inciso I, da Lei nº

8.213/91).

 

Prazo: 10 (dez) dias.

2013.03.99.011325-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANA INACIA BORGES EMIDIO

ADVOGADO : JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00139-2 2 Vr LEME/SP

2013.03.99.017934-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA ALCANTARA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00096-6 1 Vr DUARTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2349/2383



 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019341-12.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

 

Verifico que o INSS opôs embargos de declaração (fls. 122/125) em face da r. sentença das fls. 110/111vº, sendo

que estes não foram julgados em primeiro grau.

 

Sendo assim, torno sem efeito a r. decisão da fl. 126 que equivocadamente recebeu os embargos de declaração

como apelação, e determino o retorno dos autos à vara de origem, com baixa na distribuição, a fim de que estes

sejam apreciados e o processo siga seu curso natural.

 

Cumpra-se com brevidade.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23676/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073344-68.2000.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.019341-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ILDA ANDRADE ROJAS

ADVOGADO : SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAJU MS

No. ORIG. : 08.00.00119-5 1 Vr MARACAJU/MS

2000.03.99.073344-9/SP
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DESPACHO

Considerando-se que a cópia do certificado de reservista encontra-se ilegível (fl. 12), intime-se a parte autora para

que providencie a cópia do mencionado documento ou a apresentação do original, conforme determinado no v.

acórdão de fls. 161/166, no prazo de 20 (vinte) dias.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008319-41.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que os embargos de declaração de fls. 166/167, estão desprovidos de assinatura, intime-se a

subscritora da petição para regularização da peça recursal.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008131-32.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00027-5 1 Vr IPAUCU/SP

2009.61.04.008319-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCILIO APPARECIDO MESTRINEIRO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083194120094036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.19.008131-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FERNANDA TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência à parte autora do contido às fl. 240 e 241/242.

 

Após, certifique-se a Subsecretaria o que de direito com relação à decisão de fl. 230/231.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005521-31.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Intime-se a parte autora, para que no prazo de quinze (15) dias, apresente cópia da sentença de sua interdição (fl.

21).

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002309-52.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081313220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.39.005521-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA LUCIA MARIA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

REPRESENTANTE : IRACEMA MARIA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055213120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.61.11.002309-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da divergência quanto ao valor do benefício recebido por

seu marido, apontada na declaração no estudo social e a quantia informada pelo INSS às fls. 43.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010324-83.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 132/134: Indefiro o pedido, considerando que não consta nos autos a outorga de poderes, para representar a

parte autora, à Dra. Heloise Bizaroli Hauer que substabeleceu os poderes, sem reservas, à Dra. Sulamita Augusto

da Silva e à Vivian Lima e Silva.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000976-29.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

APELANTE : LIDIA LIMA FURLANETO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023095220124036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.61.19.010324-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HELIO CARDOSO VIDAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEBASTIAO VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103248320124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.23.000976-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : REGILDO JOSE BENEVIDES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE FRANCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro
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DESPACHO

Considerando as informações constantes no estudo social das fls. 50/54v, realizado em 01-08-2012, intime-se a

parte autora para que esclareça se sua filha Alessandra Mendes Benevides de Oliveira, permanece integrando o

núcleo familiar, residindo sob o mesmo teto, bem como seu estado civil atual.

 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008773-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente cópia do comprovante de requerimento

administrativo de revisão do benefício nº. 056.629.123-1, mencionado pela requerente em suas razões de

apelação.

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014290-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009762920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.83.008773-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUCIE WILHELMINE DRESBACH (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087737020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014290-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : VALDIRENE PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : NAIRA DE MORAIS TAVARES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos

cópias das fl. 119, 138, 150, 152/154 dos autos de origem, uma vez que imprescindíveis para o desate da

controvérsia.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010579-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se a parte autora, para que, no prazo de quinze (15) dias, traga aos autos o respectivo instrumento de

procuração outorgado pelo curador dos apelantes, haja vista que este documento não acompanhou a petição

anteriormente juntada.

 

Após, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012445-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026165020114036140 1 Vr MAUA/SP

2013.03.99.010579-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVO GOLDONI incapaz e outro

: MARIA MARLENE GOLDONI incapaz

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR

REPRESENTANTE : ALCIDES GOLDONI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00167-9 1 Vr POMPEIA/SP

2013.03.99.012445-2/SP
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DESPACHO

Às fls. 167/171, foi apresentado pelo Ministério Público Federal cópias de informativo do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, revelando que a parte autora é beneficiária de "AMP. SOCIAL PESSOA

PORTADORA DE DEFICIENCIA", desde 09/10/2009.

 

Assim, considerando que a autora ajuizou a presente demanda, em 09/04/2010, buscando a concessão de benefício

assistencial, deverá manifestar-se sobre a juntada de tais documentos.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013112-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o agravo legal de fls. 139/146, está desprovido de assinatura, intime-se a subscritora da petição

para regularização da peça recursal.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020493-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA CRISTINA MESSIAS

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 10.00.00050-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2013.03.99.013112-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA SALETE DE LUCENA

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES

CODINOME : MARIA SALETE DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00196-9 1 Vr LORENA/SP

2013.03.99.020493-9/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia da certidão de óbito de Maria Ignez Pereira.

 

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23632/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-09.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/6/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 21.641,73, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA ENEDINA MONTEIRO PEREIRA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2008.61.18.000580-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI e outro

No. ORIG. : 00005800920084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010838-62.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB

131.865.096-5, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 25.049,16, mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo, que integra este decisório, e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-52.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, bem como em face da aquiescência do

ínclito órgão do Ministério Público Federal, homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de

2009.61.12.010838-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ETELVINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00108386220094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.19.001577-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO DE SOUZA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : DANIELA MARCIA DIAZ e outro

REPRESENTANTE : ELIZABETH PEREIRA BARBOSA

No. ORIG. : 00015775220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.929,64, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009215-65.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade urbano, no

valor de 1 salário mínimo por mês ou no montante apurado nos termos do art. 73, III, da Lei 8.213/91, por 120

dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de

R$ 2.428,99, mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os

cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042644-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

2011.61.20.009215-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSINETE NUNES

ADVOGADO : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00092156520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.99.042644-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo passivo com a contraproposta (fl. 299), homologo o acordo, para que se

produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/6/2011 (fl. 299) e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos

autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.619,22 (fls. 300 e 303),

mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos

apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043233-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em

29/8/2007 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 47.199,11, mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO CAZULO RAMIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS

No. ORIG. : 11.00.00111-1 4 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.043233-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA BARROSO BITO

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 08.00.00079-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000151-88.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.855,95, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.22.000151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE FERREIRA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001518820124036122 1 Vr TUPA/SP

2013.03.99.000406-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIRVAL LOPES DE BARROS

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO FERREIRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 11/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.716,62, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001781-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 7/4/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.316,09, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003866-16.2013.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 11.00.00069-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.001781-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUTH SILVESTRE MARQUES CANDIDO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 11.00.00042-9 1 Vr CONCHAL/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/9/2006 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 35.206,46, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 14/12/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.423,83, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

2013.03.99.003866-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE SATURNINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA

No. ORIG. : 11.00.00139-4 2 Vr BOITUVA/SP

2013.03.99.003898-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIMARA LEME BENITES

No. ORIG. : 11.00.00170-0 1 Vr JACAREI/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003902-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/7/2006 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 41.860,37, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005162-73.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.003902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO VITOR COELHO

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 11.00.00120-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2013.03.99.005162-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AVIO KALATZIS DE BRITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FLORENTINO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS NOGAROTTO

No. ORIG. : 10.00.01835-3 2 Vr IVINHEMA/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com

DIB em 21/10/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.733,89, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005393-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença, com DIB em

4/11/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 30.752,53, mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005549-88.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.005393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO DA CONCEICAO

ADVOGADO : HELIO VIEIRA MALHEIROS JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00009346420098260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com

DIB em 25/1/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.453,07, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.735,92, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

O autor-segurado deverá comparecer à agência do INSS, consoante o pactuado na fl. 81. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

2013.03.99.005549-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEUSA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO

No. ORIG. : 10.00.00055-8 1 Vr PANORAMA/SP

2013.03.99.005951-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAMIL DA COSTA

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO FERREIRA

No. ORIG. : 11.00.00123-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006125-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.412,88, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006547-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.006125-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : VALDEIR ORBANO

No. ORIG. : 10.00.00051-4 1 Vr IEPE/SP

2013.03.99.006547-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVALDO JOSE MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2367/2383



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 9/5/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.749,85, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006620-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 1.º/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.195,35, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

No. ORIG. : 12.00.00049-0 1 Vr GUARARAPES/SP

2013.03.99.006620-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCINDA DOMINGUES BRANCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 11.00.00043-8 1 Vr BOITUVA/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008197-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 3/8/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.708,04, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008392-26.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/11/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.632,07, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

2013.03.99.008197-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLORISIA PARDIM PEREIRA

ADVOGADO : ADEMIR SOUZA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00057-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2013.03.99.008392-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO FERREIRA MORETTINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ARAUJO DE FRANCA

ADVOGADO : JORGE NIZETE DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.01987-4 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008771-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 2/5/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.889,36, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008982-03.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.008771-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA LEMES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GODINHO

No. ORIG. : 12.00.00046-9 1 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.008982-8/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO ARGUELHO

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/3/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 923,94, mediante requisição pelo Juízo

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009506-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.372,96, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

No. ORIG. : 09.00.00125-6 2 Vr MARACAJU/MS

2013.03.99.009506-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NANAE MIYASE

ADVOGADO : LUCIMARA LEME BENITES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 11.00.00139-3 2 Vr JACAREI/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009881-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 23/1/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.106,04, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009948-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/5/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.032,53, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2013.03.99.009881-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDELICE ROSA PALACIOS

ADVOGADO : ACIR PELIELO

No. ORIG. : 12.00.00052-5 2 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.009948-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES HELENA DA CONCEICAO

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 11.00.00056-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010642-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 17/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.907,33, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010940-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010642-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRE CASARE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 11.00.00138-0 1 Vr AGUDOS/SP

2013.03.99.010940-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE PEREIRA XAVIER

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2373/2383



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/10/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.936,22, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011077-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 10/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.152,05, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011664-28.2013.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 10.00.00136-2 3 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.011077-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : ACIR PELIELO

No. ORIG. : 12.00.00024-2 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2374/2383



 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.345,16, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012456-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 10/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.124,64, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

2013.03.99.011664-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA VIVIANE DA ROCHA MARQUES

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 12.00.00005-0 1 Vr PACAEMBU/SP

2013.03.99.012456-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALILA ALVES

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES

No. ORIG. : 11.00.00127-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013076-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.952,68, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013320-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013076-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANEIDE REGINA DE SANTANA SOARES

ADVOGADO : ELIAS SALES PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00164-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2013.03.99.013320-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS CODOGNO MASTROCEZARI

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 12.00.00008-1 1 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2376/2383



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.465,69, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 23667/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006645-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.137,76, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2013.03.99.006645-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSELY MENDES DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA

No. ORIG. : 11.00.00456-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000950-67.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Haja vista a juntada da procuração idônea (fl. 165), conforme determinaram os despachos de fls. 151 e 157,

retorne a carta de ordem (fl. 161), mesmo que não cumprida. 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.475,73, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008506-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2007.60.06.000950-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROMILDA MARCONDES DA SILVA

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

REPRESENTANTE : IZAURA DA SILVA CARNEIRO

2013.03.99.008506-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE PIRES FREITAS

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE

No. ORIG. : 12.00.00063-7 2 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2378/2383



os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.475,16, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000583-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 1.º/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.466,36, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011755-21.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000583-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MIGUEL BATISTA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 12.00.00025-2 1 Vr CARDOSO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/08/2013     2379/2383



 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 17/3/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 28.605,19, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005926-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.455,35, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

2013.03.99.011755-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVES PEREIRA

ADVOGADO : ARILDO PEREIRA DE JESUS

No. ORIG. : 10.00.00072-2 1 Vr JUQUIA/SP

2013.03.99.005926-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARISA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00168-8 1 Vr BEBEDOURO/SP
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002553-12.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/8/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.594,43, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006124-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.12.002553-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ROSA NOVAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA e outro

No. ORIG. : 00025531220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.99.006124-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FRANCISCA BARBOZA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/3/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.177,89, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014229-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com

DIB em 17/4/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.316,91, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA

No. ORIG. : 10.00.00058-9 1 Vr IEPE/SP

2013.03.99.014229-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR CAETANO

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS

No. ORIG. : 11.00.00057-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013056-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.346,39, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2013.03.99.013056-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANIELI JOB DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : LUCIANA GRILLO NEGRIN

No. ORIG. : 12.00.00074-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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